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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 78/2009 – São Paulo, quinta-feira, 30 de abril de 2009 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

DIVISÃO DE PRECATÓRIOS 

      TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 3a REGIÃO 

      SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA PRESIDÊNCIA 

  

      EXPEDIENTE 0035/2009-RPPR 

      Precatórios  remetidos  ao  Arquivo  Geral  deste  Tribunal  em face da 

      quitação  e/ou  transferência  ao  Juízo  de  origem dos valores totais 

      requisitados. 

  

  

      PROC.  : 2000.03.00.034432-0 PRECAT ORI:9200434010/SP REG:30.06.2000 

      REQTE  : JOSE OSMAR DIOGENES DE AQUINO e outros 

      ADV    : VALDETE APARECIDA MARINHEIRO e outros 

      REQDO  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

      ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR 

      DEPREC : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

      RELATOR: DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

      PROC.  : 2000.03.00.066331-0 PRECAT ORI:9002023006/SP REG:15.12.2000 

      REQTE  : DANIEL LEOPOLDO DE MENDONCA e outros 

      ADV    : HUMBERTO CARDOSO FILHO e outros 
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      REQDO  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

      ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR 

      DEPREC : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

      RELATOR: DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

      PROC.  : 2001.03.00.001439-6 PRECAT ORI:9600001239/SP REG:28.01.2001 

      REQTE  : MARIA ZENAIDE INOCENTI 

      ADV    : EZIO RAHAL MELILLO e outros 

      REQDO  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

      ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR 

      DEPREC : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP 

      RELATOR: DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

      PROC.  : 2002.03.00.023767-5 RPV ORI:199961000571127/SP REG:28.06.2002 

      REQTE  : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

      ADV    : MARY ABRAHAO MONTEIRO BASTOS 

      REQDO  : Prefeitura Municipal de Alvares Machado SP 

      DEPREC : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

      RELATOR: DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

      PROC.  : 2003.03.00.023062-4 PRECAT ORI:0009370528/SP REG:09.05.2003 

      REQTE  : KPMG AUDITORES INDEPENDENTES 

      ADV    : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

      REQDO  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

      ADV    : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

      DEPREC : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

      RELATOR: DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

      PROC.  : 2004.03.00.005048-1 PRECAT ORI:9300284622/SP REG:11.02.2004 
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      REQTE  : COML/ FIORAMONTE TECIDOS E CONFECCOES LTDA 

      ADV    : REINALDO ALBERTINI 

      REQDO  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

      ADV    : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

      DEPREC : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

      RELATOR: DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

      PROC.  : 2004.03.00.039164-8 PRECAT ORI:9200455832/SP REG:04.07.2004 

      REQTE  : JOTAS HAMBURGUER E LANCHES LTDA 

      ADV    : CELSO BOTELHO DE MORAES 

      REQDO  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

      ADV    : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

      DEPREC : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

      RELATOR: DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

      PROC.  : 2004.03.00.070421-3 PRECAT ORI:9400062710/SP REG:06.12.2004 

      REQTE  : GUARANI MATERIAL PARA CONSTRUCAO LTDA 

      ADV    : ELIZABETH PORTO DE ASSIS 
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                                                                        0002 

      REQDO  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

      ADV    : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

      DEPREC : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

      RELATOR: DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

      PROC.  : 2005.03.00.018348-5 PRECAT ORI:9200136206/SP REG:20.04.2005 

      REQTE  : RICARDO OLIVEIRA ALVES DE ALMEIDA 

      ADV    : JOSE EDUARDO QUEIROZ REGINA 

      REQDO  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

      ADV    : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

      DEPREC : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

      RELATOR: DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

      PROC.  : 2005.03.00.070898-3 PRECAT ORI:0006674046/SP REG:15.09.2005 

      REQTE  : METALUR LTDA 

      ADV    : FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D ECA 

      REQDO  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

      ADV    : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

      DEPREC : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

      RELATOR: DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

      PROC.  : 2007.03.00.078880-0 RPV ORI:9107433433/SP REG:03.07.2007 

      PARTE A: VERA LUCIA DA COSTA OLIVEIRA SIQUEIRA 

      REQTE  : VERA LUCIA DA COSTA OLIVEIRA SIQUEIRA 

      ADV    : NINA ROSA DE ALMEIDA LOPES FERNANDES 

      REQDO  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

      ADV    : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

      DEPREC : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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      RELATOR: DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

      PROC.  : 2007.03.00.078881-1 RPV ORI:9107433433/SP REG:03.07.2007 

      PARTE A: VERA LUCIA DA COSTA OLIVEIRA SIQUEIRA 

      REQTE  : NINA ROSA DE ALMEIDA LOPES FERNANDES 

      ADV    : NINA ROSA DE ALMEIDA LOPES FERNANDES 

      REQDO  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

      ADV    : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

      DEPREC : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

      RELATOR: DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

  

EXPEDIENTE Nº 36/2009-RPDA 

  

PETIÇÃO° : 2009.071919 de 17/04/2009 
PRC° : 20080202156 
ORIGINARIO   2005.03.99.020946-1 
REQTE : WALDIR LIBORIO STIPP 
ADV : WALDIR LIBORIO STIPP 
RECDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
REQTE :  MARIA ARMANDA MICOTTI 
DEPREC : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

EXPEDIENTE: 2009001641 - PRC Eletr-TRF3ªR 

Protocolo: 20080202156 - Data Protocolo: 2/12/2008 Proposta: 2010-01 

  

Tendo em vista a informação retro, indefiro o pedido uma vez que o pagamento dos precatórios judiciais rege-se nos 

termos do previsto no art. 100, § 1º, da CF/88, bem como no disposto nos arts. 10 e 11 da Resolução nº 559/07-

CJF/STJ. 

Prossiga-se, conforme ordem cronológica estabelecida. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2009. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/04/2009 6/1449 

MARLI FERREIRA 

Desembargadora Federal  

Presidente do TRF da 3ª Região 

  

EXPEDIENTE nº 37/2009-RPDP  

  

PROC. :  2002.03.00.031507-8 PRECAT ORI:9500000145/SP REG:14.08.2002   
REQTE :  HERMENEGILDO DE OLIVEIRA GRILLO   
ADV :  ROBERTO DURÇO   
ADV :  ROBERTO LAFAYETTE DE ALMEIDA DURÇO 
RECDO :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS   
ADV :  HERMES ARRAIS ALENCAR   
DEPREC :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AVARE SP   
RELATOR :  DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

Fls. 143. 

Verifico que o aditamento encaminhado pelo Juízo de origem, por meio do ofício de fls. 140, mais uma vez, não 

satisfaz as questões apontadas na informação de fls. 116 e despachos subseqüentes, de fls. 117 e 132. 

Com efeito, o Juízo da execução, num primeiro momento, reitera os valores considerados e já processados por meio do 

aditamento de fls. 105 e 110/115, submetido a análise técnica nesta Corte, da qual se originou a informação de fls. 116. 

Dessa forma, fica mantida a situação de dúvida, na medida em que há contradição e ameaça de lesão a direito do autor, 

haja vista a solicitação de estorno, por parte do Juízo deprecante, de valor muito superior àquele que seria necessário, 

nos termos das contas apresentadas pelo aditamento processado perante este Tribunal. 

Num segundo momento, o Juízo de origem faz menção ao montante de R$ 11.324,11 (onze mil trezentos e vinte e 

quatro reais e onze centavos), valor este resultante da atualização do valor de R$ 4.507,63 (quatro mil quinhentos e sete 

reais e sessenta e três centavos), apurado em 30/03/2001, até 12/02/2007. 

Ocorre que referida atualização, detalhada nas peças que instruem o ofício de fls. de fls. 110/115 encontra-se em 

desconformidade com a normatização vigente, computando juros onde não existe qualquer previsão legal, bem como 

ignorando a atualização monetária e pagamento de juros a que está sujeita a conta remunerada vinculada aos 

precatórios, aplicados consoante critérios próprios da Instituição Bancária Depositária. 

Por outro lado, dado o fato de que, em tese, fica mantido o aditamento de fls. 105 e 110/115, já processado perante este 

Tribunal (fls. 120/123), não há, mais uma vez, notícias no sentido de que o Juízo da execução pretenda liberar a 

integralidade do valor apurado como remanescente devido ao beneficiário deste precatório, ou então que intencione 

direcionar novo aditamento, a fim de compatibilizar o valor que pretende ver desbloqueado, o qual entende como 

efetivamente devido ao autor da ação originária e, por conseguinte, o montante que necessariamente terá de retornar aos 

cofres públicos. 

Ademais, não obstante o fato de que os ofícios de fls. 131 e 140 sugiram a opção daquele Juízo pela segunda hipótese 

aventada no parágrafo supra, não há subsídios suficientes para que se processe nenhum dos referidos ofícios como 

aditamentos a este feito. 

Dessa forma, dada a insistência do Juízo de origem em encaminhar a este Tribunal aditamentos inviáveis em seu 

cumprimento, baseados em contas eivadas de erros materiais, de modo a colocar em risco direito líquido e certo do 

beneficiário deste feito, não obstante tenha sido reiteradas vezes instruído por esta Corte, de forma detalhada de como 

deveria proceder, seja por meio de informações técnicas prestadas pelos órgãos competentes, seja por meio de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/04/2009 7/1449 

despachos exarados por esta Presidência, primeiramente, determino a expedição de ofício à Corregedoria-Geral de 

Justiça do Estado de São Paulo, devidamente instruído com cópias integrais deste precatório, incluindo-se o presente 

despacho e o extrato de movimentação financeira em anexo, a fim de que sejam tomadas as providências que se 

entenderem cabíveis, naquela sede. 

Após, expeça-se novo ofício ao Juízo deprecante, encaminhando-lhe cópia deste despacho e do extrato de 

movimentação financeira em anexo, bem como das peças acostadas às fls. 02 e 105/143, a fim de que encaminhe a esta 

Presidência, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, de forma expressa e detalhada, resposta aos questionamentos já 

efetuados nestes autos, a saber: 

Se há a pretensão de liberar o montante remanescente apurado neste Tribunal, efetivamente devido ao beneficiário deste 

precatório, consoante o aditamento efetivado por aquele Juízo, ou; 

Se há a pretensão de manter como saldo remanescente devido à parte autora da ação originária o valor apontado nos 

ofícios de fls. 105, 110/115, 131 e 140, situação em que referido cálculo deverá ser compatibilizado mediante o 

encaminhamento do competente e formal aditamento no qual seja indicado de maneira expressa o montante 

efetivamente devido ao beneficiário e a correta data-base de conta, sendo que referida apuração não poderá ser datada 

de momento cronológico posterior ao fechamento da proposta orçamentária em que inserido este requisitório, a saber, 

01/07/2003. 

Faça-se incluir, em sistema, o procurador beneficiário do substabelecimento com reserva de iguais acostado a fls. 99. 

Publique-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2009. 

MARLI FERREIRA 

Desembargadora Federal 

Presidente do TRF 3ª Região 

  

PROC. :  2004.03.00.001208-0 PRECAT ORI:9600000879/SP REG:12.01.2004   
REQTE :  AURELIO DOS SANTOS   
ADV :  JOSE CLAUDINE BASSOLI   
RECDO :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS   
ADV :  HERMES ARRAIS ALENCAR   
DEPREC :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP   
RELATOR :  DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

Fls. 112. 

Tendo em vista o informado a fls. retro, recebo o ofício de fls. 64/107 como aditamento ao requisitório de fls. 02, a ser 

efetivado nos termos da informação prestada a fls. 112. 

Dessa forma, procedam-se às retificações que se fizerem necessárias no Sistema Informatizado de Acompanhamento 

Processual - SIAPRO, bem como no respectivo banco de dados, providenciando-se o estorno, ao Tesouro Nacional, do 

numerário excedente disponibilizado neste procedimento. 

Após, oficie-se ao Juízo da execução, encaminhando-lhe cópia deste despacho, bem como das peças acostadas às fls. 

02, 64, 109/110 e 112, para ciência e a fim de que seja esta Presidência informada, no prazo de 30 (trinta) dias, se o 

saldo remanescente em favor do requerente e ainda não levantado será disponibilizado ao seu legítimo titular, ou se 

deverá ser estornado ao Tesouro Nacional. 
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Saliente-se, na oportunidade, que caso o Juízo da execução opte pela segunda hipótese supra aventada, deverá ser 

encaminhado novo aditamento a este precatório, no qual seja compatibilizado o valor inicialmente solicitado com a 

diferença remanescente em conta remunerada, a ser eventualmente estornada, sendo certo que referido documento 

deverá indicar, de maneira expressa, o valor efetivamente devido nesta requisição e a correta data-base de conta, com a 

respectiva apuração que não extrapole o momento cronológico do fechamento da proposta orçamentária em que 

inserido este requisitório, a saber 01/07/2004. 

Publique-se. 

São Paulo, 27 de abril de 2009. 

MARLI FERREIRA 

Desembargadora Federal 

Presidente do TRF 3ª Região 

  

PROC. : 
 2006.03.00.046826-5 PRECAT ORI:200461840440826/SP 

REG:01.06.2006   
REQTE :  JOSE CORREIA FIGUEIRA   
ADV :  VALDEMIR JOSE HENRIQUE   
RECDO :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS   
ADV :  HERMES ARRAIS ALENCAR   
DEPREC :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP   
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

Fls. 08/10. 

Dê-se ciência, ao requerente, do desarquivamento, devendo os autos aguardarem em Secretaria, pelo período de 30 

(trinta dias) a contar da publicação deste despacho, a fim de que fiquem disponíveis para consulta em balcão. 

Após, retornem os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. 

São Paulo, 27 de abril de 2009. 

MARLI FERREIRA 

Desembargadora Federal 

Presidente do TRF 3ª Região 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

RECURSO ESPECIAL/EXTRAORDINÁRIO 

BLOCO 143815 

  

DECISÃO: 
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PROC.   :  96.03.057433-3             AC  329859 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  EVANDERLEI LUCIO DA SILVA 
ADV     :  ANTONIO CARLOS MONREAL 
PETIÇÃO :  REX    2007094581 
RECTE   :  Uniao Federal 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela União Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", 

da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal. 

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida negado vigência, aos artigos 5º, incisos I e LV, e 37, ambos da Carta 

Magna.  

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

As contra-razões foram apresentadas. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido. 

É que as ofensas às normas constitucionais apontadas não seriam diretas, mas sim derivadas de suposta transgressão de 

norma infraconstitucional. E isto impede sua apreciação em sede de recurso extraordinário, conforme manifestação 

reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber:  

"Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos fins do 

recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, verificar da 

negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, a, da Lei 

Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo regimental 

desprovido." 

(AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 

18.05.2007; Ai-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; 

RE-AgR  nº 218362/SP, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 
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     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.60.00.002747-4  ApelReex 1085782 
APTE    :  SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PARANAIBA 
ADV     :  ELOISIO MENDES DE ARAUJO 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  REX    2008025654 
RECTE   :  Uniao Federal 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por este Tribunal. 

As contra-razões foram apresentadas, após o que vieram os autos em conclusão, a fim de que se exercesse o juízo de 

admissibilidade. 

É de se realçar que da decisão recorrida foi dada ciência à recorrente posteriormente à data de 03.05.2007, o que a 

obriga a demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante decidido pelo Excelso Pretório na 

Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, sendo que tal requisito restou devidamente cumprido. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido, pois, nos termos da Súmula nº 284 do Excelso Pretório: 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão 

da controvérsia." 

E, no caso em apreço, é de se ter que a recorrente não indicou, com precisão, os preceitos constitucionais que teriam 

sido violados pela decisão recorrida. 

Ademais, aplicam-se à interposição do recurso extraordinário as regras contidas no art. 541, do Código de Processo 

Civil, quais sejam: a exposição do fato e do direito (inciso I); a demonstração do cabimento do recurso interposto 

(inciso II) e as razões do pedido de reforma da decisão recorrida (inciso III). 

Segundo Antônio Cláudio da Costa Machado, em comento ao preceito legal citado, "o que se exige do recorrente são os 

precisos motivos por que a decisão atacada afronta a Constituição, ou a lei federal, de sorte a merecer reforma". E 

prossegue o autor: 

"Exatamente como a exposição do fato e do direito aludida no inc. I, também a apresentação das razões do pedido de 

reforma corresponde a elemento indispensável ao conhecimento dos recursos aqui tratados, revelando-se como parte 

integrante da regularidade formal, que é requisito extrínseco comum a todas as modalidades recursais. Não basta, assim, 

ao recorrente afirmar genericamente que a decisão prolatada infringe a Constituição ou lei federal; é necessário que se 

exponham claramente os motivos pelos quais tal afronta se expressa. A falta de razões inviabiliza absolutamente o 

conhecimento do recurso pelo STF ou STJ". 

Os recursos excepcionais, de que o recurso extraordinário é modalidade, são recursos de estrito direito, devendo sua 

fundamentação, dada essa peculiaridade, ser escorreita e bem demonstrar o modo pelo foi maculada a questão 

constitucional. 
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Nesse sentido, não se pode olvidar o supremo magistério de José Afonso da Silva, em sua clássica obra destinada ao 

tema em tela: 

"Os recursos em geral devem ser motivados. Exige-se que a interposição se faça por petição fundamentada. Esta, 

respeitadas as peculiaridades de cada recurso, deverá conter os fundamentos de fato e de direito que justifiquem o 

pedido do novo exame da causa, ou da questão de que se recorre. 

'O recurso interposto sem motivação é pedido inepto. Impossível, por isso, admitir-se a instauração de procedimento 

recursal quando o pedido de reexame, por não vir fundamentado, apresenta tal deficiência' (Frederico Marques). 

A fundamentação do recurso constitui, assim, preliminar do seu conhecimento. A falta do requisito da fundamentação 

impede o conhecimento do recurso, e, pois, obsta o desenvolvimento da relação processual na instância do recurso. 

O recurso extraordinário, por se restringir à simples quaestio iuris, deve ser bem fundamentado, para que fique bastante 

demonstrada a questão federal que lhe deu causa, sob pena de que o Tribunal dêle não conhecer. Não se tratando de 

recurso que devolva ao juízo ad quem o conhecimento de tôdas as questões suscitadas na lide, mas apenas as de Direito 

federal, impossível é ser-lhe dado seguimento sem motivação. 

Por isso, pede-se petição fundamentada para a interposição dêle, pois, na competência do juízo a quo, inclui-se, segundo 

jurisprudência firmada do STF, o exame preliminar também da questão federal suscitada. 

(...) 

'Atribuída aos presidentes dos tribunais locais a função benéfica de examinar o cabimento do recurso, antes de ordenar 

o seu processamento, é indispensável que o peticionário cite os dispositivos legais ofendideos, mostre em que e como se 

verifica a violação de qualquer dêles e não se limite a meras referências à lei federal que reputa contrariada pela decisão' 

(Ac. unân. da 1ª Turma do STF, de 18.4.49, no Ag. 13.807, Rel. Min. Armando Prado, DJU 14.3.51, p. 564)." 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.60.00.002747-4  ApelReex 1085782 
APTE    :  SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PARANAIBA 
ADV     :  ELOISIO MENDES DE ARAUJO 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008025660 
RECTE   :  Uniao Federal 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

                       Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal. Após a juntada das contra-

razões vieram os autos em conclusão. 
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                        Decido. 

A pretensão da recorrente não merece prosperar. O recurso não apresenta os pressupostos para a sua admissibilidade, 

dado que o recorrente não indicou expressamente o dispositivo de lei federal supostamente infringido, o que impede sua 

apreciação na superior instância, incidindo na espécie a Súmula 284 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, também 

aplicável em sede de recurso especial:  

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão 

da controvérsia"   

Assim tem reiteradamente se manifestado o C. Superior Tribunal de Justiça: 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO 

PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. INDICAÇÃO GENÉRICA DE OFENSA A LEI FEDERAL. 

FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 

211/STJ. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

1. A ausência de indicação do dispositivo constitucional em que se funda o recurso especial impede o seu 

conhecimento. Precedentes.  

2. Conforme jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, a indicação de ofensa genérica a lei federal, sem 

particularização precisa dos dispositivos violados, implica deficiência de fundamentação do recurso especial, atraindo a 

incidência da Súmula 284/STF. 

3. Hipótese em que parte a parte recorrente sustentou apenas que o acórdão recorrido teria negado vigência aos Decretos 

4.950/2004 e 93.617/86 e aos Decretos-Lei 2.299/86 e 968/69, sem particularizar quais os dispositivos dos referidos 

diplomas legais teriam sido violados. 

4. A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, para a abertura da via especial, requer-se o prequestionamento, ainda 

que implícito, da matéria infraconstitucional. A exigência tem como desiderato principal impedir a condução ao 

Superior Tribunal de Justiça dequestões federais não debatidas no Tribunal de origem. 

5. Tem-se como não prequestionada a matéria que, apesar de opostos embargos declaratórios, não foi apreciada pelo 

Tribunal a quo. Súmula 211/STJ. 

6. Recurso especial não conhecido." 

 (Resp nº 689095/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, j. 03.04.2007, DJU 07.05.2007, p. 358) 

No mesmo sentido: AgRg no Resp nº 893691/MG, Relator Min. Castro Meira, Segunda Turma, j. 03.05.2007, DJ 

14.05.2007; Resp nº 916294/SP, Relator Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 19.04.2007, DJ 07.05.2007; 

AgRg no Resp nº 666639/Al, Relator Min. Humberto Martins, j. 19.04.2007, DJ 04.05.2007.    

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.  : 1999.61.00.046099-8  ApelReex  645871 

APTE   : Uniao Federal 

ADV    : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO   : ALEXANDRE HUMBERTO PEREIRA LUZ 

ADV    : ROGERIO RIBEIRO CELLINO 

PETIÇÃO: RESP   2008158850 

RECTE  : Uniao Federal 

  

  

  

  

VISTOS. 

  

  

  

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", 

da Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal que, por unanimidade, negou provimento 

ao agravo interposto de decisão do em. Relator que, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, deu parcial 

provimento à apelação e à remessa oficial, para acolher a preliminar de prescrição qüinqüenal, mantendo, no mais, a 

sentença de primeiro grau que julgou procedente o pedido, por reconhecer devida a incorporação aos vencimentos dos 

servidores públicos, do percentual de 11,98% resultante da conversão dos valores em URV, no período compreendido 

entre junho/94 e outubro/98, excluídos, no entanto, os meses entre 26/10/95 e 25/10/98, em razão da fruição pelo autor 

de licença sem vencimentos no mencionado período. 

A recorrente alega que a decisão combatida, ao não fixar o advento da Lei nº 9.421/96 como limite temporal para 

aplicação da diferença de 11,98%, contrariou o artigo 28, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99, desconsiderando o que 

restou decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal quando do julgamento da ADI nº 1.797-0, de 21/09/2001. 

Sustenta, ainda, hipótese de divergência jurisprudencial. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Verifico falecer interesse recursal à União. 

A questão do interesse em recorrer liga-se ao binômio formado pela necessidade de utilização da via recursal para a 

obtenção do resultado desejado, e pela utilidade do recurso, na medida em que possa resultar em novo julgamento mais 

proveitoso. 
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No presente caso, a sentença de primeiro grau determinou o pagamento do percentual apurado somente no período 

compreendido entre junho/94 e 25/outubro/95. 

O v. acórdão recorrido, por sua vez, reformou a sentença tão-somente para reconhecer a ocorrência da prescrição 

qüinqüenal, resultando, portanto, na condenação da União a incorporar a diferença exclusivamente entre 20/09/94 a 

25/10/95. 

Em razões de recurso especial, a União invoca contrariedade à Lei nº 9.421/96, requerendo a reforma do julgado para 

que se reconheça o direito às diferenças unicamente para os meses de abril/94 a dezembro/96. 

Assim, resta claro que o aresto recorrido reconheceu o direito em relação a período menos amplo do que o defendido 

como devido pela União em sua peça recursal, não sendo possível, destarte, falar-se em nova decisão da matéria que 

redunde numa alteração mais vantajosa do julgado. 

Por tais aspectos, não vislumbro a possibilidade de admissão do recurso especial, pois ausente tanto o interesse recursal, 

como a utilidade do recurso. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de março de 2009. 

  

  

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2001.03.99.021609-5        AC  691305 
APTE    :  JOSE EDNALDO DE ALMEIDA e outros 
ADV     :  ISMAR LEITE DE SOUZA 
APDO    :  União Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
PETIÇÃO :  RESP   2008191825 
RECTE   :  União Federal 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face do v. acórdão de Turma desta Corte, que deu parcial provimento à apelação dos autores para condenar a União 

Federal ao pagamento das diferenças resultantes da aplicação do reajuste de 28,86%, previsto nas Leis nº 8.622/93 e 

8.627/93, aos soldos dos apelantes, relativas ao período de 18 de fevereiro de 1993 até 31 de dezembro de 2000, 

acrescida de correção monetária pelos índices previstos no Manual de Normas para Cálculos na Justiça Federal da 3ª 

Região, e juros de mora, a contar da citação, de 1% (um por cento) ao mês, até 26 de agosto de 2001, e a partir de 27 de 

agosto do mesmo ano, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, reconhecendo a sucumbência recíproca. 

A parte recorrente alega contrariedade ao artigo 4º, da Lei nº 8.622/93, e artigo 1º, da Lei nº 8.627/93, bem como 

argumenta que o decisum recorrido afrontou entendimento do acórdão paradigma, configurando dissídio 

jurisprudencial. 

Com contra-razões. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/04/2009 15/1449 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

A irresignação não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos egrégios 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou 

negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

III. - Agravo não provido. 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, Julg. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, Pág. 

032). 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

II - É inviável em sede de agravo interno a análise de questão nova - limitação temporal - não argüida anteriormente no 

recurso especial. Precedentes. 

III - Não existe por parte da agravante interesse recursal, tendo em vista que não sucumbiu relativamente ao seu pedido 

de compensação do reajuste. 

IV - Agravo interno desprovido. 

(STJ, AGA nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 01/08/2006, Pág. 527). 

Por sua vez, o alegado dissídio pretoriano perde relevância na medida em que a jurisprudência assente dos Tribunais 

Superiores se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido, incidindo, na espécie, a Súmula 83, do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida. 

Assim, não há como se acolher o recurso excepcional aportado. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 
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São Paulo, 2 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.  : 2002.61.00.003148-1  ApelReex 1195977 

APTE   : Uniao Federal 

ADV    : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO   : JOSE ALBINO ALVES CARREIRA 

ADV    : FABIANA GOMES PIRES FRIAÇA 

PETIÇÃO: RESP   2008158845 

RECTE  : Uniao Federal 

  

  

  

  

  

VISTOS. 

  

  

  

Trata-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal que, por unanimidade, deu parcial provimento 

aos embargos de declaração ofertados em face de julgado que, também por unanimidade, deu parcial provimento à 

apelação e à remessa oficial, apenas para fixar os juros moratórios em 6% ao ano, a partir de 27/08/2001, mantendo, no 

mais, a sentença de primeiro grau que julgou procedente o pedido, para condenar a Ré a incorporar o percentual de 

11,98%, a partir de abril/98, aos vencimentos do autor, ocupante do cargo de juiz classista até 05/07/2002, em razão da 

conversão dos valores em URV. 

A recorrente alega que a decisão debatida, ao não fixar o advento da Lei nº 9.421/96 como limite temporal para 

aplicação da diferença de 11,98%, contrariou o artigo 28, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99, desconsiderando o que 

restou decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal quando do julgamento da ADI nº 1.797-0, de 21/09/2001. 

Sustenta, ainda, hipótese de divergência jurisprudencial. 

Com contra-razões. 
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Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

O recurso não merece prossecução. 

Com efeito, é pacífica a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que não se aplica a tese de que 

a Lei nº 9.421/96 teria constituído limite temporal à aplicação do índice de 11,98% à remuneração dos servidores 

públicos, uma vez que mencionado percentual tem natureza de recomposição salarial, sendo certo ainda que o 

entendimento fixado na ADI nº 1.797, quanto a esse aspecto, restou superado pelo julgamento da ADI nº 2.323. 

Neste sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PODER JUDICIÁRIO. REAJUSTE. CONVERSÃO. URV. LEI N. 

8.880/94. LIMITAÇÃO TEMPORAL. LEI N. 9.421/96. DESCABIMENTO. ADI N. 2.323. 

1. O entendimento do STF quanto à limitação temporal, preconizado na ADI n. 1.797, foi superado no julgamento da 

ADI n. 2.323, de forma que a reposição do percentual de 11,98% não se limita à edição da Lei n.  9.421/96. Precedentes 

do STF e do STJ. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STJ - AgRg no Ag 903715/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, j. 27.03.2008, DJ 22.04.2008 p. 1) 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. CONVERSÃO DA MOEDA. UNIDADE 

REAL DE VALOR - URV. OFENSA AO ART. 25 DA LEI N.º 9.421/96. COMPENSAÇÃO COM OUTROS 

REAJUSTES. LIMITAÇÃO TEMPORAL. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DISTINTA. 

1. Eventual concessão de reajuste por lei posterior não implica limitação temporal ou compensação com o índice aferido 

na conversão dos vencimentos em Unidade Real de Valor - URV, pois são parcelas de natureza jurídica diversas. 

2. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIn's 2.321/DF e 2.323/DF, consignou que o percentual oriundo 

de equívoco na conversão dos vencimentos em Unidade Real de Valor - URV - não pode ser considerado como reajuste 

ou aumento de vencimentos, mas tão-somente como recomposição salarial. 

3. A Corte Suprema também decidiu que a concessão do indigitado percentual não se limita à edição da Lei nº 9.421/96, 

superando o posicionamento anteriormente assentado no julgamento da ADIn 1.797/PE. 

4. Agravo regimental desprovido. 

(STJ - AgRg no REsp 747028/SC, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, j. 28.02.2008, DJ 07.04.2008 p. 

1) 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO DO PODER 

JUDICIÁRIO FEDERAL. CONVERSÃO URV. LIMITAÇÃO. LEI 9.421/96. IMPOSSIBILIDADE. JUROS 

MORATÓRIOS. AÇÃO PROPOSTA ANTES DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. 

I- Não é cabível a limitação das diferenças a título de conversão em URV à edição da Lei nº 9.421/96, uma vez que o 

entendimento consignado no julgamento da ADIN nº 1.797/PE foi superado no âmbito do c. Supremo Tribunal Federal 

com o julgamento das ADINs 2.321/DF e 2.323/DF. Precedentes. 

(...) 

Agravo regimental desprovido. 

(STJ - AgRg no REsp 962762/PR, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, j. 29.11.2007, DJ 07.02.2008 p. 

1) 
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AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. RESÍDUO DE 11,98% 

RESULTANTE DE EQUÍVOCO NA CONVERSÃO DE VENCIMENTOS PARA URV. SERVIDORES DO PODER 

JUDICIÁRIO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. LEI Nº 9.421/96. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DESTA CORTE 

E DO PRETÓRIO EXCELSO. 

1. A reposição do percentual de 11,98% não se limita à edição da Lei nº 9.421/96, uma vez que o referido resíduo 

encontra-se incorporado ao patrimônio dos servidores do Poder Judiciário.  Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STJ - AgRg no Ag 866579/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, j. 

05.06.2007, DJ 18.06.2007 p. 313) 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO DO PODER JUDICIÁRIO. REAJUSTE 11,98%. LIMITAÇÃO 

TEMPORAL. IMPOSSIBILIDADE. 

1. "A edição da Lei nº 9.421/1996 não determina a limitação do reajuste, eis que a implantação do Plano de Carreira dos 

servidores do Poder Judiciário, com a conseqüente fixação de nova tabela de vencimentos, não teve o condão de corrigir 

o equívoco praticado pela Administração, quando da conversão dos vencimentos desses servidores em URV, tratando-

se, pois, de parcelas de natureza jurídica distintas, que não podem ser compensáveis" (AgRg no REsp nº 388.715/SC, 

Relator o Ministro Hamilton Carvalhido, DJU de 2/2/2004). 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ - AgRg no Ag 918309/SP, Rel. Ministro PAULO GALLOTTI, SEXTA TURMA, j. 16.10.2007, DJ 05.11.2007 p. 

393) 

Destarte, considerando que o v. aresto recorrido decidiu no mesmo sentido do consolidado posicionamento acima 

explicitado, não se afigura plausível a contrariedade invocada a autorizar a admissão do apelo especial. 

Neste ponto, vale invocar, ainda, o disposto na Súmula 83 do c. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual não se 

conhece do recurso especial pela divergência quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão 

recorrida. 

Assim, apresentam-se intransponíveis os óbices para a subida do recurso ofertado. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de março de 2009. 

  

  

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2002.61.00.021341-8       AMS  293156 
APTE    :  União Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  MARIA LEONETE LOPES -ME 
ADV     :  JULIO SEIROKU INADA 
PETIÇÃO :  RESP   2008173748 
RECTE   :  União Federal 
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ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em face 

de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente alega ter ocorrido violação aos arts. 1º e 5º da Lei nº 5.614/70, ao art. 37, inciso II, da Lei nº 

9.250/95 e aos arts. 96, 100, 113, parágrafo 2º, e 194 do Código Tributário Nacional.   

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça, o 

qual não demonstram haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se 

encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. NEGATIVA DE INSCRIÇÃO NO CNPJ/MF. INVIABILIDADE. LEI N. 

5.614/70. PRECEDENTES. 

1. Excede os limites estatuídos pela Lei n. 5.614/70 e contraria o princípio do livre exercício da atividade econômica 

instrução normativa da SRF/MF que restringe o deferimento da inscrição no CNPJ apenas às pessoas jurídicas cujos 

sócios estejam em dia com as 

obrigações tributárias. 

2. Recurso especial improvido." 

(REsp nº 508473/PR, Relator Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, j. 21.11.2006, DJ 06.02.2007, p. 278) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.006836-4        AC  860410 
APTE    :  ADAO JOSE DUTRA e outros 
ADV     :  ISMAR LEITE DE SOUZA 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
PETIÇÃO :  RESP   2008192750 
RECTE   :  Uniao Federal 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face do v. acórdão de Turma desta Corte, que deu parcial provimento à apelação dos autores para condenar a União 

Federal ao pagamento das diferenças resultantes da aplicação do reajuste de 28,86%, previsto nas Leis nº 8.622/93 e 

8.627/93, aos soldos dos apelantes, relativas ao período de 18 de fevereiro de 1993 até 31 de dezembro de 2000, 

acrescida de correção monetária pelos índices previstos no Manual de Normas para Cálculos na Justiça Federal da 3ª 

Região, e juros de mora, a contar da citação, de 1% (um por cento) ao mês, até 26 de agosto de 2001, e a partir de 27 de 

agosto do mesmo ano, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, reconhecendo a sucumbência recíproca. 

A parte recorrente alega contrariedade ao artigo 4º, da Lei nº 8.622/93, e artigo 1º, da Lei nº 8.627/93, bem como 

argumenta que o decisum recorrido afrontou entendimento do acórdão paradigma, configurando dissídio 

jurisprudencial. 

Com contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

A irresignação não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos egrégios 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou 

negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

III. - Agravo não provido. 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, Julg. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, Pág. 

032). 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

II - É inviável em sede de agravo interno a análise de questão nova - limitação temporal - não argüida anteriormente no 

recurso especial. Precedentes. 

III - Não existe por parte da agravante interesse recursal, tendo em vista que não sucumbiu relativamente ao seu pedido 

de compensação do reajuste. 

IV - Agravo interno desprovido. 
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(STJ, AGA nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 01/08/2006, Pág. 527). 

Por sua vez, o alegado dissídio pretoriano perde relevância na medida em que a jurisprudência assente dos Tribunais 

Superiores se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido, incidindo, na espécie, a Súmula 83, do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida. 

Assim, não há como se acolher o recurso excepcional aportado. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.60.00.013122-2  ApelReex 1277549 
APTE    :  ARMANDO MARCOS ALVES TENORIO e outros 
ADV     :  MARCELLO AUGUSTO FERREIRA DA SILVA PORTOCARRERO 
APTE    :  União Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008191827 
RECTE   :  União Federal - MEX 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face do v. acórdão de Turma desta Corte, que negou provimento à apelação dos autores e da União Federal, e à 

remessa oficial, para manter a r. sentença que condenou a União Federal ao pagamento das diferenças pecuniárias 

resultantes da aplicação do reajuste de 28,86%, previsto nas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93, aos soldos dos apelantes, 

acrescidas de correção monetária pelos índices previstos no Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal, e juros 

de mora, a contar da citação, de 0,5% (meio por cento) ao mês, observada a prescrição quinquenal, limitado, o reajuste, 

ao advento da Medida Provisória nº 2.131/2000, e honorários advocatícios, conforme explicitado às fls. 112. 

A parte recorrente alega contrariedade ao artigo 4º, da Lei nº 8.622/93, e artigo 1º, da Lei nº 8.627/93, bem como 

argumenta que o decisum recorrido afrontou entendimento do acórdão paradigma, configurando dissídio 

jurisprudencial.  

Sem contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 
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A irresignação não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos egrégios 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou 

negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

III. - Agravo não provido. 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, Julg. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, Pág. 

032). 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

(...). 

(STJ, AGA nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 01/08/2006, Pág. 527). 

Outrossim, o alegado dissídio pretoriano perde relevância na medida em que a jurisprudência assente dos Tribunais 

Superiores se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido, incidindo, na espécie, a Súmula 83, do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida. 

Assim, não há como se acolher o recurso excepcional aportado. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2003.60.03.000796-3        AC 1260943 
APTE    :  União Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  RHANDUS BARBOSA DIAS e outros 
ADV     :  JANIO MARTINS DE SOUZA 
PETIÇÃO :  RESP   2008201746 
RECTE   :  União Federal - MEX 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face da decisão de Turma desta Corte, que negou provimento aos embargos de declaração, opostos ao v. acórdão 

que conheceu em parte da apelação da União Federal e, na parte conhecida, negou-lhe provimento, bem como à remessa 

oficial, para manter a r. sentença que condenou a União Federal ao pagamento da diferença apurada entre os valores 

devidos com a incorporação à remuneração, aposentadoria ou pensão dos autores, do percentual de 28,86%, previsto 

nas leis nº 8.622/93 e 8.627/93, e os valores efetivamente pagos, a ser apurada desde o efetivo ingresso dos autores no 

serviço público, refletindo-se sobre as demais vantagens pecuniárias que tenham como base o soldo dos requerentes, 

com correção monetária nos termos do Provimento nº 26/2001, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, 

e juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, limitada a incidência do reajuste ao advento da Medida Provisória nº 

2.131/2000, observada a prescrição quinquenal, e reconhecendo a sucumbência recíproca. 

A parte recorrente alega contrariedade à lei federal, bem como argumenta que o v. acórdão recorrido afrontou 

entendimento do acórdão paradigma, configurando dissídio jurisprudencial. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Entendo que o recurso interposto não deve ser admitido. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas 

decisões dos egrégios Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a 

contrariedade ou negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

III. - Agravo não provido. 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, J. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, P. 032). 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 
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I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

(...). 

(STJ, AGA nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, J. 12/06/2006, DJ 01/08/2006, p. 527). 

Outrossim, o alegado dissídio pretoriano perde relevância na medida em que a jurisprudência assente dos Tribunais 

Superiores se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido, incidindo, na espécie, a Súmula 83, do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida. 

Assim, não há como se acolher o recurso excepcional aportado. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.021288-1        AC 1300730 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  CLERI FERNANDES SALES incapaz e outro 
ADV     :  CATHARINA ALVES DE SOUZA 
PETIÇÃO :  RESP   2008195929 
RECTE   :  Uniao Federal 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que, a partir do direito fundamental à saúde, manteve 

julgamento de improcedência em demanda intentada com o escopo de obter-se restituição de valores despendidos pela 

União Federal com tratamento médico realizado no exterior. 

Destaca a parte recorrente ter o v. acórdão recorrido, nestes termos, contrariado diversos preceitos legais, os quais se 

encontram elencados em suas razões de recurso.  

As contra-razões não foram apresentadas, fls. 160. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional, 

consoante requerido pela Súmula nº 123, do C. Superior Tribunal de Justiça. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/04/2009 25/1449 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido, consoante se vê do seguinte precedente daquele sodalício, o qual, 

em caso análogo, demonstra a inadmissibilidade do presente recurso especial, pois a matéria foi tratada eminentemente 

sob o enfoque constitucional: 

"ADMINISTRATIVO. AÇÃO ORDINÁRIA. TRANSMISSÃO DO PROGRAMA "A VOZ DO BRASIL". HORÁRIO 

ALTERNATIVO. PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211. ENFOQUE DO ARESTO. FUNDAMENTO 

CONSTITUCIONAL. LITISPENDÊNCIA. SÚMULA 7/STJ. 

(...) 

3. A questão de fundo do apelo raro foi apreciada sob enfoque essencialmente constitucional, o que impede sua análise 

por este Tribunal. Inteligência do art. 102 da Constituição da República.  

(...) 

5. Recurso especial não conhecido." 

(REsp 969125 / RS RECURSO ESPECIAL 2007/0156623-5, Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA 

TURMA, j. 25/09/2007, DJ 08.10.2007 p. 257) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.027580-5  ApelReex 1102106 
APTE    :  JOSE THEODOMIRO DE ALMEIDA E SILVA FERREIRA (= ou >         

de 65 anos) e outros 
ADV     :  SIMONE MOREIRA ROSA 
APTE    :  União Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008192749 
RECTE   :  União Federal - MEX 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face de decisão de Turma desta Corte, que rejeitou a preliminar de prescrição do fundo de direito suscitada pela 

União Federal, acolheu a preliminar de inocorrência de prescrição quinquenal arguida pelos autores e, no mérito, negou 

provimento às apelações, da União Federal e dos autores, e à remessa oficial, para manter a r. sentença que condenou a 

União Federal a implantar, em folha de pagamento dos autores, o percentual de 28,86%, previsto nas Leis nº 8.622/93 e 

8.627/93, sobre o total da remuneração, pagando os valores atrasados verificados pela diferença entre os valores devidos 

com a incorporação do percentual de 28,86% e os efetivamente pagos, observada a prescrição quinquenal, com correção 

monetária e juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, a contar do ajuizamento da ação, reconhecendo a sucumbência 

recíproca. 
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A parte recorrente alega contrariedade ao artigo 1º, do Decreto nº 20.910/32, ao artigo 4º, da Lei nº 8.622/93, e ao artigo 

1º, da Lei nº 8.627/93, bem como argumenta que o decisum recorrido afrontou entendimento do acórdão paradigma, 

configurando dissídio jurisprudencial. 

Com contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

A irresignação não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos egrégios 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou 

negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

III. - Agravo não provido. 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, Julg. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, Pág. 

032). 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

II - É inviável em sede de agravo interno a análise de questão nova - limitação temporal - não argüida anteriormente no 

recurso especial. Precedentes. 

III - Não existe por parte da agravante interesse recursal, tendo em vista que não sucumbiu relativamente ao seu pedido 

de compensação do reajuste. 

IV - Agravo interno desprovido. 

(STJ, AGA nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 01/08/2006, Pág. 527). 

Quanto ao arrazoado sobre a prescrição prevista no Decreto nº 20.910/32, melhor sorte não se destina à recorrente, 

posto que a Corte Superior tem decidido que, em se tratando de prestações de trato sucessivo, que se renovam 

mensalmente, não ocorre a prescrição do fundo de direito. Por oportuno, trago a cotejo o julgado a seguir: 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE DE VENCIMENTOS. LEIS NºS 8.622/93 E 8.627/93. 

REAJUSTE DE 28,86%. EXTENSÃO AOS MILITARES BENEFICIADOS COM ÍNDICES MENORES. 
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POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO DO CHAMADO FUNDO DE DIREITO. NÃO-OCORRÊNCIA. PRESTAÇÕES 

DE TRATO SUCESSIVO. SÚMULA Nº 85 STJ. JUROS DE MORA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97. 

1. Nas demandas objetivando reposição de parcela remuneratória, por se tratar de relação jurídica de trato sucessivo, 

que se renova mensalmente, não ocorre a prescrição do chamado fundo de direito. 2.  O reajuste de 28,86% é devido aos 

servidores públicos civis e aos militares beneficiados com aumentos menores. Precedentes da Corte. 

3.  Carece de prequestionamento a questão de limitação do reajuste à edição da Medida Provisória nº 2.225-45/2001, em 

face da ausência de exame, nas instâncias ordinárias, da matéria. Súmula nº 282/STF. 4. Proposta a ação após a vigência 

da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, que acrescentou o art. 1º-F ao texto da Lei nº 9.494/97, os 

juros de mora devem ser fixados no percentual de 6% ao ano. Precedentes da Corte. 

(...). 

(STJ, REsp 914528 / RS, Proc. nº 2007/0002781-9, rel. min. Carlos Fernando Mathias (Juiz Convocado do TRF 1ª 

REGIÃO), 6ª Turma, j. 27/09/2007,  DJ 15.10.2007 p. 369). 

Por sua vez, o alegado dissídio pretoriano perde relevância na medida em que a jurisprudência assente dos Tribunais 

Superiores se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido, incidindo, na espécie, a Súmula 83, do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida. 

Assim, não há como se acolher o recurso excepcional aportado. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 7 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.04.007693-5  ApelReex 1026227 
APTE    :  JOAQUIM DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 
APDO    :  União Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
PETIÇÃO :  RESP   2008196012 
RECTE   :  União Federal 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face do v. acórdão de Turma desta Corte, que negou provimento ao agravo interno, deduzido contra a decisão 

monocrática de fls. 150/151, a qual, lastreada no §1º, do artigo 557, do Código de Processo Civil, deu provimento à 

apelação do autor para condenar a União Federal ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$1.500,00 (um 

mil e quinhentos reais), mantendo, no mais, a r. sentença que julgou parcialmente procedente o pedido inicial e 

condenou a União Federal a pagar a quantia devida a título de reajustamento no percentual de 28,86%, previsto pelas 

Leis nº 8.622/93 e 8.627/93, a partir de 19.08.98, com reflexos e diferenças decorrentes, procedendo a incorporação 
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correspondente no benefício do autor, corrigidas monetariamente, com juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, 

respeitando a prescrição quinquenal. 

A parte recorrente alega contrariedade ao disposto na Medida Provisória nº 1.704/98, e ao artigo 21, do Código de 

Processo Civil, bem como argumenta que o decisum recorrido afrontou entendimento do acórdão paradigma, 

configurando dissídio jurisprudencial. 

Com contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

A irresignação não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos colendos 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou 

negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

III. - Agravo não provido. 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, Julg. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, Pág. 

032). 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

(...). 

(STJ, AGA nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 01/08/2006, Pág. 527). 

AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. LEIS NºS 8.622/93 E 8.627/93. 

REAJUSTE DE 28,86%. EXTENSÃO AOS MILITARES BENEFICIADOS COM ÍNDICES MENORES. 

PRESCRIÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. MP Nº 1704/98. RENÚNCIA TÁCITA. 

1. O reajuste de 28,86% é devido aos servidores públicos civis e aos militares beneficiados com aumentos menores. 

Precedentes da Corte. 

2. O reconhecimento do direito pleiteado em juízo na via administrativa importa renúncia tácita à prescrição. 
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3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AgRg no REsp 905135/RS, Proc. nº. 2006/0259648-0, rel. min. Carlos Fernando Mathias (Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região), Sexta Turma, j. 04/10/2007, DJ 22/10/2007 p. 389). 

Por sua vez, o alegado dissídio pretoriano perde relevância na medida em que a jurisprudência assente dos Tribunais 

Superiores se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido, incidindo, na espécie, a Súmula 83, do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida. 

Assim, não há como se acolher o recurso excepcional aportado . 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.04.011626-0        AC 1102406 
APTE    :  BENEDITO ROQUE DA SILVA (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  CARLOS ALBERTO SILVA 
APDO    :  União Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
PETIÇÃO :  RESP   2008160261 
RECTE   :  União Federal - MEX 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face de decisão de Turma desta Corte, que deu provimento aos embargos de declaração, para constar, do aresto 

embargado, que em liquidação de sentença, seja apurado o índice efetivamente devido, quando também serão deduzidos 

os valores já adiantados administrativamente, a título de reajuste decorrente das leis nº 8.622/93 e 8.627/93, que deve ter 

sua incidência limitada ao advento da Medida Provisória nº 2.131/2000. Os embargos de declaração foram opostos ao v. 

acórdão que deu provimento ao recurso do autor, para condenar a União Federal ao pagamento das diferenças entre o 

reajuste de 28,86%, previsto nas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93, e o percentual já recebido, a contar de janeiro de 1993, 

com correção monetária aplicando-se o Provimento nº 26/2001, do Conselho da Justiça Federal, com a inclusão do IPC, 

para o período de março/90 a janeiro/91; o INPC, relativamente ao de fevereiro de 1991 a dezembro de 1991, a UFIR, a 

partir de janeiro de 1992, acrescido de juros de mora, a partir da citação, à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, 

honorários advocatícios de 10% (dez por cento) do valor da condenação, e reembolso de custas eventualmente 

despendidas pelo autor. 

A parte recorrente alega contrariedade às leis nº 8.622/93, e nº 8.627/93, ao artigo 1º, do Decreto nº 20.910/32, bem 

como argumenta que o decisum recorrido afrontou entendimento do acórdão paradigma, configurando dissídio 

jurisprudencial. 

Sem contra-razões. 
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Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

A irresignação não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos egrégios 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou 

negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

III. - Agravo não provido. 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, Julg. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, Pág. 

032). 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

(...) 

(STJ, AGA nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 01/08/2006, Pág. 527). 

Quanto ao arrazoado sobre a prescrição prevista no Decreto nº 20.910/32, melhor sorte não se destina à recorrente, 

posto que a Corte Superior tem decidido que, em se tratando de prestações de trato sucessivo, que se renovam 

mensalmente, não ocorre a prescrição do fundo de direito. Por oportuno, trago a cotejo o julgado a seguir: 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE DE VENCIMENTOS. LEIS NºS 8.622/93 E 8.627/93. 

REAJUSTE DE 28,86%. EXTENSÃO AOS MILITARES BENEFICIADOS COM ÍNDICES MENORES. 

POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO DO CHAMADO FUNDO DE DIREITO. NÃO-OCORRÊNCIA. PRESTAÇÕES 

DE TRATO SUCESSIVO. SÚMULA Nº 85 STJ. JUROS DE MORA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97. 

1. Nas demandas objetivando reposição de parcela remuneratória, por se tratar de relação jurídica de trato sucessivo, 

que se renova mensalmente, não ocorre a prescrição do chamado fundo de direito. 2.  O reajuste de 28,86% é devido aos 

servidores públicos civis e aos militares beneficiados com aumentos menores. Precedentes da Corte. 

3.  Carece de prequestionamento a questão de limitação do reajuste à edição da Medida Provisória nº 2.225-45/2001, em 

face da ausência de exame, nas instâncias ordinárias, da matéria. Súmula nº 282/STF. 4. Proposta a ação após a vigência 

da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, que acrescentou o art. 1º-F ao texto da Lei nº 9.494/97, os 

juros de mora devem ser fixados no percentual de 6% ao ano. Precedentes da Corte. 
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(...). 

(STJ, REsp 914528 / RS, Proc. nº 2007/0002781-9, rel. min. Carlos Fernando Mathias (Juiz Convocado do TRF 1ª 

REGIÃO), 6ª Turma, j. 27/09/2007,  DJ 15.10.2007 p. 369). 

Por sua vez, o alegado dissídio pretoriano perde relevância na medida em que a jurisprudência assente dos Tribunais 

Superiores se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido, incidindo, na espécie, a Súmula 83, do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida. 

Assim, não há como se acolher o recurso excepcional aportado. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.05.008050-9        AC 1107491 
APTE    :  União Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  ANDRE LUIS DE OLIVEIRA e outros 
ADV     :  CARLOS ALBERTO SILVA 
PETIÇÃO :  RESP   2008151143 
RECTE   :  União Federal - MEX 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face da decisão de Turma desta Corte, que rejeitou os embargos de declaração, opostos ao v. acórdão que deu 

parcial provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, para fixar os juros de mora à taxa de 6% (seis por 

cento) ao ano, da citação até 11.01.2003, a partir de quando incidirão na forma prevista no artigo 406, da Lei nº 

10.406/2002, e adequar a correção monetária aos termos do Provimento nº 26/2001, da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, excluindo-se os índices relativos a expurgos inflacionários, e aplicando-se os indicadores 

explicitados às fls. 363, mantendo, no mais, a r. sentença que condenou a União Federal a incorporar, aos vencimentos 

dos autores, o reajuste de 28,86%, previsto nas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93, a partir de 1º de janeiro de 1993, 

compensando-se eventuais reajustes concedidos em razão das citadas leis, e honorários advocatícios  de 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa. 

A parte recorrente alega contrariedade aos artigos 2º, 3º, 4º e 6º, da Lei nº 8.622/93, e artigos 1º, e 2º, da Lei nº 

8.627/93, bem como argumenta que o decisum recorrido afrontou entendimento do acórdão paradigma, configurando 

dissídio jurisprudencial. 

Sem contra-razões. 

Decido. 
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Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

A irresignação não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos egrégios 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou 

negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

III. - Agravo não provido. 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, Julg. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, Pág. 

032). 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

(...). 

(STJ, AGA nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 01/08/2006, Pág. 527). 

Por sua vez, o alegado dissídio pretoriano perde relevância na medida em que a jurisprudência assente dos Tribunais 

Superiores se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido, incidindo, na espécie, a Súmula 83, do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida. 

Assim, não há como se acolher o recurso excepcional aportado. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2003.61.08.010318-4        AC 1206748 
APTE    :  ALEXANDRE FERNANDES DE SOUZA 
ADV     :  LUIZ OTAVIO ZANQUETA 
APDO    :  União Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
PETIÇÃO :  RESP   2008205426 
RECTE   :  União Federal - MEX 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face do v. acórdão de Turma desta Corte, que deu parcial provimento ao agravo legal, deduzido contra a decisão 

monocrática de membro deste Tribunal, apenas para determinar que cada parte arque com os honorários profissionais 

dos seus advogados. A decisão de fls. 150/158, embasada no artigo 557, do Código de Processo Civil, deu provimento à 

apelação do autor, para reformar a r. sentença e julgar procedente o pedido inicial, condenando a União Federal a 

reajustar a remuneração do requerente pelo percentual de 28,86%, previsto nas leis nº 8.622/93 e 8.627/93, 

compensando-se as eventuais diferenças decorrentes entre essa revisão e as efetuadas, em razão das leis citadas, no 

período de 10/1998 a 12/2000, com correção monetária, aplicando-se os índices legais explicitados às fls.158, e juros de 

mora de 6% (seis por cento) ao ano, desde a citação. 

A parte recorrente alega contrariedade à lei federal, bem como argumenta que o v. acórdão recorrido afrontou 

entendimento do acórdão paradigma, configurando dissídio jurisprudencial. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Entendo que o recurso interposto não deve ser admitido. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas 

decisões dos egrégios Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a 

contrariedade ou negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

III. - Agravo não provido. 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, J. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, P. 032). 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/04/2009 34/1449 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

(...). 

(STJ, AGA nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, J. 12/06/2006, DJ 01/08/2006, p. 527). 

Outrossim, o alegado dissídio pretoriano perde relevância na medida em que a jurisprudência assente dos Tribunais 

Superiores se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido, incidindo, na espécie, a Súmula 83, do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida. 

Assim, não há como se acolher o recurso excepcional aportado. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.08.010329-9        AC 1267372 
APTE    :  ANTONIO CARLOS ALMEIDA 
ADV     :  LUIZ OTAVIO ZANQUETA 
APDO    :  União Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
PETIÇÃO :  RESP   2008191701 
RECTE   :  União Federal 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face da decisão de Turma desta Corte, que deu provimento à apelação do autor, para condenar a União Federal ao 

pagamento das diferenças decorrentes da aplicação do reajuste de 28,86%, previsto nas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93, ao 

soldo do autor, no período compreendido entre 21.10.1998 a 28.12.2000, atualizadas monetariamente e acrescidas de 

juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, e honorários advocatícios de R$1.500,00 (um mil e 

quinhentos reais), limitada, a incidência do reajuste, ao advento da Medida Provisória nº 2.131/2000. 

A parte recorrente alega contrariedade ao artigo 4º, da Lei nº 8.622/93, e artigo 1º, da Lei nº 8.627/93, bem como 

argumenta que o decisum recorrido afrontou entendimento do acórdão paradigma, configurando dissídio 

jurisprudencial. 

Sem contra-razões. 

Decido. 
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Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

A irresignação não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos colendos 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou 

negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

III. - Agravo não provido. 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, Julg. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, Pág. 

032). 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

II - É inviável em sede de agravo interno a análise de questão nova - limitação temporal - não argüida anteriormente no 

recurso especial. Precedentes. 

III - Não existe por parte da agravante interesse recursal, tendo em vista que não sucumbiu relativamente ao seu pedido 

de compensação do reajuste. 

IV - Agravo interno desprovido. 

(STJ, AGA nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 01/08/2006, Pág. 527). 

Por sua vez, o alegado dissídio pretoriano perde relevância na medida em que a jurisprudência assente dos Tribunais 

Superiores se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido, incidindo, na espécie, a Súmula 83, do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida. 

Assim, não há como se acolher o recurso excepcional aportado. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de abril de 2009. 
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SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.08.012302-0        AC 1206892 
APTE    :  WOLNEY ROGERIO DE OLIVEIRA 
ADV     :  LUIZ OTAVIO ZANQUETA 
APDO    :  Uniao Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
PETIÇÃO :  RESP   2008193535 
RECTE   :  Uniao Federal - MEX 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face do v. acórdão de Turma desta Corte, que deu provimento à apelação do autor, para condenar a União Federal ao 

pagamento das diferenças resultantes da aplicação do reajuste de 28,86%, previsto nas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93, aos 

soldos do apelante, relativas ao período de 05.12.1998 até 28/12/2000, acrescida de correção monetária pelos índices 

previstos no Manual de Normas para Cálculos na Justiça Federal da 3ª Região, e juros de mora, a contar da citação, de 

6% (seis por cento) ao ano, e honorários advocatícios no valor de R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais). 

A parte recorrente alega contrariedade aos artigos 2º, 3º, 4º, e 6º, da Lei nº 8.622/93, artigos 1º e 2º, da Lei nº 8.627/93, 

e artigo 1º, do Decreto 20.910/32, bem como argumenta que o decisum recorrido afrontou entendimento do acórdão 

paradigma, configurando dissídio jurisprudencial. Insurge-se, também, contra a fixação de honorários advocatícios, 

pugnando pela sucumbência recíproca, invocando o artigo 21, caput, do Código de Processo Civil. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

A irresignação não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos egrégios 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou 

negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

III. - Agravo não provido. 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, Julg. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, Pág. 

032). 
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ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

(...). 

(STJ, AGA nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 01/08/2006, Pág. 527). 

Outrossim, o alegado dissídio pretoriano perde relevância na medida em que a jurisprudência assente dos Tribunais 

Superiores se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido, incidindo, na espécie, a Súmula 83, do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida. 

Quanto ao arrazoado sobre a prescrição prevista no Decreto nº 20.910/32, melhor sorte não se destina à recorrente, 

posto que a Corte Superior tem decidido que, em se tratando de prestações de trato sucessivo, que se renovam 

mensalmente, não ocorre a prescrição do fundo de direito. Por oportuno, transcrevo o julgado a seguir: 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE DE VENCIMENTOS. LEIS NºS 8.622/93 E 8.627/93. 

REAJUSTE DE 28,86%. EXTENSÃO AOS MILITARES BENEFICIADOS COM ÍNDICES MENORES. 

POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO DO CHAMADO FUNDO DE DIREITO. NÃO-OCORRÊNCIA. PRESTAÇÕES 

DE TRATO SUCESSIVO. SÚMULA Nº 85 STJ. JUROS DE MORA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97. 

1. Nas demandas objetivando reposição de parcela remuneratória, por se tratar de relação jurídica de trato sucessivo, 

que se renova mensalmente, não ocorre a prescrição do chamado fundo de direito. 2.  O reajuste de 28,86% é devido aos 

servidores públicos civis e aos militares beneficiados com aumentos menores. Precedentes da Corte. 

(...). 

(STJ, REsp 914528 / RS, Proc. nº 2007/0002781-9, rel. min. Carlos Fernando Mathias (Juiz Convocado do TRF 1ª 

REGIÃO), 6ª Turma, j. 27/09/2007,  DJ 15.10.2007 p. 369). 

Por outro lado, a análise de argumentos acerca da fixação dos honorários advocatícios implica, necessariamente, em 

reexame do material fático-probatório produzido nos autos, o qual não se coaduna com a via eleita, encontrando óbice 

na Súmula 07, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial. 

Assim, não há como se acolher o recurso excepcional aportado. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2003.61.10.013415-6  ApelReex 1201741 
APTE    :  União Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  DANIEL MUHLSTEDT 
ADV     :  RODRIGO BENEDITO TAROSSI 
PETIÇÃO :  RESP   2008158536 
RECTE   :  União Federal - MEX 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face do v. acórdão de Turma desta Corte, que negou provimento ao agravo legal, deduzido contra a decisão 

monocrática de fls. 268/271, a qual, lastreada no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, deu parcial 

provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, para limitar a incidência do reajuste ao advento da Medida 

Provisória nº 2.131/2000, adequar a correção monetária ao disposto no Provimento nº 64/05, da Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, e os juros de mora à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, observando-se a prescrição 

quinquenal, e mantendo, no mais, a r. sentença que condenou a União Federal a incorporar o percentual de 28,86%, 

previsto nas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93, aos vencimentos retroativos do autor, compensando-se eventuais reajustes 

concedidos em razão das citadas leis, a partir de 17 de dezembro de 1998, com correção monetária e juros de mora, 

reconhecendo a sucumbência recíproca. 

A parte recorrente alega contrariedade à lei federal, bem como argumenta que o decisum recorrido afrontou 

entendimento do acórdão paradigma, configurando dissídio jurisprudencial. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

A irresignação não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos egrégios 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou 

negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

III. - Agravo não provido. 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, Julg. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, Pág. 

032). 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 
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IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

(...). 

(STJ, AGA nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 01/08/2006, Pág. 527). 

Por sua vez, o alegado dissídio pretoriano perde relevância na medida em que a jurisprudência assente dos Tribunais 

Superiores se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido, incidindo, na espécie, a Súmula 83, do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida. 

Assim, não há como se acolher o recurso excepcional aportado. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.21.004911-1        AC 1268129 
APTE    :  ALCIDES ZUIANI NETO e outros 
ADV     :  SIMONE MONACHESI ROCHA 
APDO    :  União Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
PETIÇÃO :  RESP   2008193537 
RECTE   :  União Federal - MEX 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face do v. acórdão de Turma desta Corte, que deu provimento à apelação dos autores, para condenar a União Federal 

ao pagamento das diferenças resultantes da aplicação do reajuste de 28,86%, previsto nas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93, 

aos soldos do apelante, acrescida de correção monetária pelos índices previstos no Manual de Normas para Cálculos na 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07, do Conselho Nacional de Justiça, e juros de mora, a contar da 

citação, de 6% (seis por cento) ao ano, observada a prescrição das parcelas vencidas anteriormente a 05.12.1998, 

limitado, o reajuste, ao advento da Medida Provisória nº 2.131/2000, e ao pagamento de honorários advocatícios no 

valor de R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais). 

A parte recorrente alega contrariedade aos artigos 2º, 3º, 4º, e 6º, da Lei nº 8.622/93, artigos 1º e 2º, da Lei nº 8.627/93, 

e artigo 1º, do Decreto 20.910/32, bem como argumenta que o decisum recorrido afrontou entendimento do acórdão 
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paradigma, configurando dissídio jurisprudencial. Insurge-se, também, contra a fixação de honorários advocatícios, 

pugnando pela sucumbência recíproca, invocando o artigo 21, caput, do Código de Processo Civil. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

A irresignação não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos egrégios 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou 

negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

III. - Agravo não provido. 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, Julg. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, Pág. 

032). 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

(...). 

(STJ, AGA nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 01/08/2006, Pág. 527). 

Outrossim, o alegado dissídio pretoriano perde relevância na medida em que a jurisprudência assente dos Tribunais 

Superiores se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido, incidindo, na espécie, a Súmula 83, do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida. 

Quanto ao arrazoado sobre a prescrição prevista no Decreto nº 20.910/32, melhor sorte não se destina à recorrente, 

posto que a Corte Superior tem decidido que, em se tratando de prestações de trato sucessivo, que se renovam 

mensalmente, não ocorre a prescrição do fundo de direito. Por oportuno, transcrevo o julgado a seguir: 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE DE VENCIMENTOS. LEIS NºS 8.622/93 E 8.627/93. 

REAJUSTE DE 28,86%. EXTENSÃO AOS MILITARES BENEFICIADOS COM ÍNDICES MENORES. 
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POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO DO CHAMADO FUNDO DE DIREITO. NÃO-OCORRÊNCIA. PRESTAÇÕES 

DE TRATO SUCESSIVO. SÚMULA Nº 85 STJ. JUROS DE MORA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97. 

1. Nas demandas objetivando reposição de parcela remuneratória, por se tratar de relação jurídica de trato sucessivo, 

que se renova mensalmente, não ocorre a prescrição do chamado fundo de direito. 2.  O reajuste de 28,86% é devido aos 

servidores públicos civis e aos militares beneficiados com aumentos menores. Precedentes da Corte. 

(...). 

(STJ, REsp 914528 / RS, Proc. nº 2007/0002781-9, rel. min. Carlos Fernando Mathias (Juiz Convocado do TRF 1ª 

REGIÃO), 6ª Turma, j. 27/09/2007,  DJ 15.10.2007 p. 369). 

Por outro lado, a análise de argumentos acerca da fixação dos honorários advocatícios implica, necessariamente, em 

reexame do material fático-probatório produzido nos autos, o qual não se coaduna com a via eleita, encontrando óbice 

na Súmula 07, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial. 

Assim, não há como se acolher o recurso excepcional aportado. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.60.00.000242-6  ApelReex 1260795 
APTE    :  Uniao Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  ARILSON LIMA DA SILVA 
ADV     :  ANA SILVIA PESSOA SALGADO 
PETIÇÃO :  RESP   2008161225 
RECTE   :  Uniao Federal - MEX 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face do v. acórdão de Turma desta Corte, que negou provimento ao agravo legal, deduzido contra a decisão 

monocrática de fls. 138/141, a qual, lastreada no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, negou seguimento à 

apelação da União Federal e à remessa oficial, para manter a r. sentença que condenou a União Federal a pagar, ao 

autor, as diferenças decorrentes da aplicação do reajuste de 28,86%, previsto nas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93, 

compensando-se eventuais reajustes concedidos em razão das citadas leis, observada a prescrição quinquenal, limitado 

o reajuste ao advento da Medida Provisória nº 2.131/2000, com correção monetária e juros de mora, reconhecendo a 

sucumbência recíproca, conforme explicitado às fls. 107/113. 

A parte recorrente alega contrariedade aos artigos 4º, da Lei nº 8.622/93, e 1º, da Lei nº 8.627/93, bem como argumenta 

que o decisum recorrido afrontou entendimento do acórdão paradigma, configurando dissídio jurisprudencial. 

Sem contra-razões. 
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Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

A irresignação não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos egrégios 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou 

negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

III. - Agravo não provido. 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, Julg. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, Pág. 

032). 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

(...). 

(STJ, AGA nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 01/08/2006, Pág. 527). 

Por sua vez, o alegado dissídio pretoriano perde relevância na medida em que a jurisprudência assente dos Tribunais 

Superiores se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido, incidindo, na espécie, a Súmula 83, do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida. 

Assim, não há como se acolher o recurso excepcional aportado. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2004.60.00.000456-3        AC 1127798 
APTE    :  ANTONIO CARLOS DOS SANTOS e outros 
ADV     :  ANDRE LOPES BEDA 
APTE    :  União Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008168952 
RECTE   :  União Federal - MEX 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face do v. acórdão de Turma desta Corte, que negou provimento à apelação dos autores e deu parcial provimento à 

apelação da União Federal e à remessa oficial, para fixar os juros de mora à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, a partir 

da citação, e para limitar a incidência do reajuste ao advento da Medida Provisória nº 2.131/2000, mantendo, no mais, a 

r. sentença que condenou a União Federal a reajustar a remuneração dos requerentes até totalizar o percentual de 

28,86%, previsto nas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93, compensando-se eventuais reajustes concedidos em razão das citadas 

leis, observada a prescrição quinquenal, limitado o reajuste ao advento da Medida Provisória nº 2.131/2000, com 

correção monetária na forma da Tabela de Precatórios da Justiça Federal, acrescida de juros de mora, reconhecendo a 

sucumbência recíproca. 

A parte recorrente alega contrariedade aos artigos 2º, 3º, 4º e 6º, da Lei nº 8.622/93, e artigos 1º, e 2º, da Lei nº 

8.627/93, bem como argumenta que o decisum recorrido afrontou entendimento do acórdão paradigma, configurando 

dissídio jurisprudencial. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

A irresignação não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos egrégios 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou 

negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

III. - Agravo não provido. 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, Julg. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, Pág. 

032). 
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ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

(...). 

(STJ, AGA nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 01/08/2006, Pág. 527). 

Por sua vez, o alegado dissídio pretoriano perde relevância na medida em que a jurisprudência assente dos Tribunais 

Superiores se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido, incidindo, na espécie, a Súmula 83, do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida. 

Assim, não há como se acolher o recurso excepcional aportado. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.60.00.000469-1  ApelReex 1264736 
APTE    :  ANDRE LOPES BEDA e outro 
ADV     :  ANDRE LOPES BEDA 
APTE    :  União Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  OS MESMOS 
PARTE A :  EVANDO DO NASCIMENTO NOGUEIRA e outros 
PETIÇÃO :  RESP   2008185483 
RECTE   :  União Federal 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face do v. acórdão de Turma desta Corte, que não conheceu da apelação dos autores, rejeitou a preliminar de 

prescrição do fundo de direito e, no mérito, negou provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, para 

manter a r. sentença, que condenou a União Federal a pagar, ao autor, a diferença de reajuste entre o índice de 28,86%, 

previsto nas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93, e o percentual efetivamente recebido, no período de 23 de janeiro de 1999 a 31 

de dezembro de 2000, compensando-se eventuais reajustes concedidos em razão das citadas leis e a complementação da 

rubrica para fins de equiparação ao salário mínimo, acrescida de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, limitados 
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os efeitos financeiros ao advento da Medida Provisória nº 2.131/2000, observando-se a prescrição das parcelas 

discutidas até 22 de janeiro de 1999. 

A parte recorrente alega contrariedade à lei federal, bem como argumenta que o decisum recorrido afrontou 

entendimento do acórdão paradigma, configurando dissídio jurisprudencial. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

A irresignação não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos egrégios 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou 

negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

III. - Agravo não provido. 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, Julg. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, Pág. 

032). 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

(...). 

(STJ, AGA nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 01/08/2006, Pág. 527). 

Por sua vez, o alegado dissídio pretoriano perde relevância na medida em que a jurisprudência assente dos Tribunais 

Superiores se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido, incidindo, na espécie, a Súmula 83, do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida. 

Assim, não há como se acolher o recurso excepcional aportado. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 
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Intime-se. 

São Paulo, 13 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.60.00.000477-0        AC 1248177 
APTE    :  União Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  VALDECI MATOS TOLEDO e outros 
ADV     :  ANDRE LOPES BEDA 
PETIÇÃO :  RESP   2008159454 
RECTE   :  União Federal - MEX 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face do v. acórdão de Turma desta Corte, que retificou erro material verificado na r. sentença, para declarar 

prescritas as parcelas vencidas anteriormente a 10.01.2000; rejeitou a prejudicial de prescrição do fundo de direito e, no 

mérito, deu parcial provimento à apelação da União Federal, para fixar a taxa de juros de mora em 6% (seis por cento) 

ao ano, mantendo, no mais, a r. sentença que, integrada pelo acolhimento de embargos de declaração, julgou 

improcedente o pedido em relação aos autores VALDECI MATTOS TOLEDO, ALESXANDRO NAVERO 

GONÇALVES, e JÚNIOR PINHEIRO DE FREITAS, e parcialmente procedente em relação aos requerentes 

HERMÍNIO CARLOS SARMENTO LOPES e JAIRO DE OLIVEIRA, condenando a União Federal, em relação a 

estes autores, ao pagamento da diferença entre o reajuste de  28,86%, previsto nas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93, e o 

índice efetivamente aplicado, respeitando-se a prescrição quinquenal, limitada a incidência do reajuste ao advento da 

Medida Provisória nº 2.131/2000, compensando-se eventuais reajustes recebidos em razão das leis citadas, sem 

condenação em custas e honorários advocatícios, em razão de serem, os requerentes, beneficiários da justiça gratuita. 

A parte recorrente alega contrariedade aos artigos 1º, 2º, 4º, e 6º, da Lei nº 8.622/93, artigos 1º, 2º, e 3º, da Lei nº 

8.627/93, bem como argumenta que o v. acórdão recorrido afrontou entendimento do acórdão paradigma, configurando 

dissídio jurisprudencial. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional.  

A irresignação não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos egrégios 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou 

negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 
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II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

III. - Agravo não provido. 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, Julg. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, Pág. 

032) 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

(...). 

(STJ, AGA nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 01/08/2006, Pág. 527). 

Outrossim, o alegado dissídio pretoriano perde relevância na medida em que a jurisprudência assente dos Tribunais 

Superiores se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido, incidindo, na espécie, a Súmula 83, do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida. 

Assim, não há como se acolher o recurso excepcional aportado. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.60.00.001564-0  ApelReex 1267374 
APTE    :  União Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  MARCELINO ALVES e outros 
ADV     :  ANDRE LOPES BEDA 
PETIÇÃO :  RESP   2008166017 
RECTE   :  União Federal 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face do v. acórdão de Turma desta Corte, que negou provimento ao agravo legal, deduzido contra a decisão 

monocrática de fls. 113/119, a qual, lastreada no artigo 557, caput, e §1º-A, do Código de Processo Civil, deu parcial 

provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, apenas para determinar que os honorários advocatícios 

sejam compensados, de acordo com o disposto no artigo 21, caput do CPC, cuja execução fica suspensa nos termos do 

artigo 12, da Lei nº 1.060/50, e adequar a correção monetária aos critérios do Provimento nº 26/2001, da Corregedoria-

Geral da Justiça Federal da 3ª Região, mantendo, no mais, a r. sentença que condenou a União Federal ao pagamento 

das diferenças pecuniárias decorrentes da aplicação do reajuste de 28,86%, previsto nas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93, aos 

vencimentos dos autores, no período em que permaneceram incorporados ao Exército Brasileiro, respeitada a prescrição 

quinquenal, compensando-se eventuais reajustes concedidos em razão das citadas leis, com limitação temporal ao 

advento da Medida Provisória nº 2.131/2000, com correção monetária e juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao 

mês, a partir da citação. 

A parte recorrente alega contrariedade às leis nº 8.622/93 e 8.627/93, bem como argumenta que o decisum recorrido 

afrontou entendimento do acórdão paradigma, configurando dissídio jurisprudencial. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

A irresignação não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos egrégios 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou 

negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

III. - Agravo não provido. 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, Julg. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, Pág. 

032). 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

(...). 

(STJ, AGA nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 01/08/2006, Pág. 527). 
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Por sua vez, o alegado dissídio pretoriano perde relevância na medida em que a jurisprudência assente dos Tribunais 

Superiores se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido, incidindo, na espécie, a Súmula 83, do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida. 

Assim, não há como se acolher o recurso excepcional aportado. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.60.00.002743-5        AC 1248039 
APTE    :  GILMAR SALDANHA DUARTE e outros 
ADV     :  ANDRE LOPES BEDA 
APTE    :  União Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008157490 
RECTE   :  União Federal - MEX 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em 

face do v. acórdão de Turma desta Corte, que rejeitou a preliminar de prescrição do fundo de direito arguida e, no 

mérito, deu parcial provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, para fixar os juros de mora em 6% (seis 

por cento) ao ano, e deu parcial provimento à apelação dos autores sucumbentes, para condenar a União Federal a 

incorporar aos vencimentos dos autores GILMAR SALDANHA DUARTE, LUÍS DE LIMA CAIRES, e RAMÃO 

DOPRE, o percentual de 28,86%, previsto nas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93, a partir do ingresso dos requerentes nas 

Forças Armadas e até o advento da Medida Provisória nº 2.131/2000, além das diferenças decorrentes da aplicação do 

referido índice, atualizadas monetariamente conforme estabelecido pelo Manual de Orientação de Procedimentos para 

os cálculos na Justiça Federal, e juros de mora, compensando-se eventuais reajustes recebidos em razão das leis citadas, 

e reconhecendo a sucumbência recíproca, mantendo, no mais, a r. sentença na parte em que condenou a União Federal a 

pagar, ao autor MAURO GONÇALVES MORINGO, a diferença entre o reajuste de 28,86%, previsto nas Leis nº 

8.622/93 e 8.627/93, e o índice efetivamente aplicado, tomando por base a remuneração dos postos ocupados entre 19 

de abril de 1999 e 03 de fevereiro de 2000, data de seu licenciamento das Forças Armadas, com correção monetária e 

juros de mora. 

A parte recorrente alega contrariedade aos artigos 2º, 3º, 4º, e 6º, da Lei nº 8.622/93, e artigos 1º e 2º, da Lei nº 

8.627/93. 

Sem contra-razões. 

Decido. 
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Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional.  

A irresignação não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos egrégios 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou 

negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

III. - Agravo não provido. 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, Julg. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, Pág. 

032) 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

(...). 

(STJ, AGA nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 01/08/2006, Pág. 527. 

Assim, não há como se acolher o recurso excepcional aportado. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 14 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.60.02.000020-4  ApelReex 1231733 
APTE    :  CLAUDEMIR MARTINS RESENDE 
ADV     :  JOE GRAEFF FILHO 
APTE    :  União Federal - MEX 
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ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008167118 
RECTE   :  União Federal - MEX 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face do v. acórdão de Turma desta Corte, que negou provimento ao agravo legal, deduzido contra a decisão 

monocrática de fls. 112/116, a qual, lastreada no artigo 557, caput, e §1º-A, do Código de Processo Civil, negou 

seguimento à apelação do autor, deu parcial provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, para 

determinar a compensação dos honorários advocatícios, tendo em vista a sucumbência recíproca, adequar os juros de 

mora, fixando-os em 6% (seis por cento) ao ano, e a correção monetária aos critérios do Provimento nº 26/2001, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, com limitação temporal do reajuste ao advento da Medida 

Provisória nº 2.131/2000, mantendo, no mais, a r. sentença que condenou a União Federal ao pagamento da diferença de 

reajuste, entre o índice de 28,86%, previsto nas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93, e o percentual efetivamente recebido pelo 

autor, no período de 12 de janeiro de 1999 a 31 de dezembro de 2000, com juros de mora e correção monetária, 

respeitando a prescrição quinquenal, compensando-se eventuais reajustes concedidos em razão das citadas leis. 

A parte recorrente alega contrariedade às leis nº 8.622/93, e 8.627/93, bem como argumenta que o decisum recorrido 

afrontou entendimento do acórdão paradigma, configurando dissídio jurisprudencial. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

A irresignação não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos egrégios 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou 

negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

III. - Agravo não provido. 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, Julg. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, Pág. 

032). 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 
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público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

(...). 

(STJ, AGA nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 01/08/2006, Pág. 527). 

Por sua vez, o alegado dissídio pretoriano perde relevância na medida em que a jurisprudência assente dos Tribunais 

Superiores se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido, incidindo, na espécie, a Súmula 83, do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida. 

Assim, não há como se acolher o recurso excepcional aportado. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.60.02.000112-9  ApelReex 1157667 
APTE    :  União Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  MARCIO LOPES 
ADV     :  MARCO ANTONIO LOUREIRO PALMIERI 
PETIÇÃO :  RESP   2008148037 
RECTE   :  União Federal - MEX 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em 

face do v. acórdão de Turma desta Corte, que negou provimento ao agravo legal, deduzido contra a decisão monocrática 

de fls. 96/104, a qual, lastreada no artigo nº 557, do Código de Processo Civil, deu parcial provimento à apelação da 

União Federal, e à remessa oficial, para determinar a incidência dos juros de mora à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

e adequar a correção monetária à aplicação dos índices legais, sem a inclusão de nenhum expurgo inflacionário, 

aplicando-se os índicadores explicitados às fls. 104, reconhecendo a sucumbência recíproca, mantendo, no mais, a r. 

sentença que condenou a União Federal ao pagamento da diferença de reajuste, no percentual de 10,18%, sobre o 

vencimento mais parcelas remuneratórias, no período de 13 de janeiro de 1999 a 31 de dezembro de 2000, cujos valores 

devem ser acrescidos de correção monetária e juros de mora, em pleito de concessão do reajuste de 28,86%, previsto 

nas leis nº 8.622/93 e 8.627/93. 

A parte recorrente alega contrariedade aos artigos 2º, 3º, 4º, e 6º, da Lei nº 8.622/93, e artigos 1º, e 2º, da Lei nº 

8.627/93. 

Sem contra-razões. 

Decido. 
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Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

A irresignação não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos egrégios 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou 

negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

(...). 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, Julg. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, Pág. 

032). 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

(...). 

(STJ, AGA nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 01/08/2006, Pág. 527). 

Assim, não há como se acolher o recurso excepcional aportado. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.60.02.000116-6  ApelReex 1248081 
APTE    :  União Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  LISBERTO SEBASTIÃO DE LIMA 
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ADV     :  MARCO ANTONIO LOUREIRO PALMIERI 
PETIÇÃO :  RESP   2008191826 
RECTE   :  União Federal - MEX 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face do v. acórdão de Turma desta Corte, que deu parcial provimento à apelação da União Federal e à remessa 

oficial, para adequar os juros de mora à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, e declarar a sucumbência recíproca, 

mantendo, no mais, a r. sentença que condenou a União Federal ao pagamento da diferença de reajuste entre o índice de 

28,86%, previsto nas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93, e o percentual efetivamente recebido pelo autor, no período de 13 de 

janeiro de 1999 a 31 de dezembro de 2000, acrescida de correção monetária e juros de mora, observada a prescrição 

quinquenal e a limitação temporal ao advento da Medida Provisória nº 2.131/2000. 

A parte recorrente alega contrariedade ao artigo 4º, da Lei nº 8.622/93, e ao artigo 1º, da Lei nº 8.627/93, bem como 

argumenta que o decisum recorrido afrontou entendimento do acórdão paradigma, configurando dissídio 

jurisprudencial. 

Com contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

A irresignação não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos egrégios 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou 

negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

III. - Agravo não provido. 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, Julg. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, Pág. 

032). 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 
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II - É inviável em sede de agravo interno a análise de questão nova - limitação temporal - não argüida anteriormente no 

recurso especial. Precedentes. 

III - Não existe por parte da agravante interesse recursal, tendo em vista que não sucumbiu relativamente ao seu pedido 

de compensação do reajuste. 

IV - Agravo interno desprovido. 

(STJ, AGA nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 01/08/2006, Pág. 527). 

Por sua vez, o alegado dissídio pretoriano perde relevância na medida em que a jurisprudência assente dos Tribunais 

Superiores se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido, incidindo, na espécie, a Súmula 83, do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida. 

Assim, não há como se acolher o recurso excepcional aportado. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 7 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.60.02.000159-2  ApelReex 1242363 
APTE    :  União Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  BERNARDO VILALBA 
ADV     :  MARCO ANTONIO LOUREIRO PALMIERI 
PETIÇÃO :  RESP   2008158748 
RECTE   :  União Federal - MEX 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c,  da Constituição Federal, 

em face da decisão de Turma desta Corte, que negou provimento ao agravo legal, deduzido contra a decisão 

monocrática de fls. 86/95, a qual, lastreada no artigo 557, do Código de Processo Civil, deu parcial provimento à 

apelação da União Federal e à remessa oficial, para determinar a incidência dos juros de mora à taxa de 6% (seis por 

cento) ao ano, reconhecer a prescrição quinquenal, limitando a percepção do reajuste ao advento da Medida Provisória 

nº 2.131/2000, declarar a sucumbência recíproca, e adequar a correção monetária aos índices legais, sem inclusão dos 

expurgos inflacionários, e aplicando-se os indicadores explicitados às fls. 94, mantendo, no mais, a r. sentença que 

condenou a União Federal ao pagamento da diferença entre o reajuste de 28,86%, previsto nas Leis nº 8.622/93 e 

8.627/93, e o percentual efetivamente recebido pelo autor, no período de 14 de janeiro de 1999 a 31 de dezembro de 

2000, compensando-se eventuais reajustes concedidos em razão das citadas leis, com juros de mora e correção 

monetária. 
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A parte recorrente alega contrariedade aos artigos 2º, 3º, 4º e 6º, da Lei nº 8.622/93, e artigos 1º e 2º, da Lei nº 8.627/93, 

bem como argumenta que o decisum recorrido afrontou entendimento do acórdão paradigma, configurando dissídio 

jurisprudencial. 

Com contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

A irresignação não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos egrégios 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou 

negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

III. - Agravo não provido. 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, Julg. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, Pág. 

032). 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

(...). 

(STJ, AGA nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 01/08/2006, Pág. 527). 

Por sua vez, o alegado dissídio pretoriano perde relevância na medida em que a jurisprudência assente dos Tribunais 

Superiores se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido, incidindo, na espécie, a Súmula 83, do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida. 

Assim, não há como se acolher o recurso excepcional aportado. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 
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São Paulo, 30 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.60.02.000199-3  ApelReex 1247966 
APTE    :  União Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  WANDERSON SPINDULA 
ADV     :  MARCO ANTONIO LOUREIRO PALMIERI 
PETIÇÃO :  RESP   2008157457 
RECTE   :  União Federal - MEX 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face do v. acórdão de Turma desta Corte, que rejeitou a preliminar de prescrição do fundo de direito e, no mérito, 

deu parcial provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, para fixar a taxa de juros de mora em 6% (seis 

por cento) ao ano, e reconhecer a sucumbência recíproca, mantendo, no mais, a r. sentença que condenou a União 

Federal a pagar, ao autor, a diferença de reajuste entre o índice de 28,86%, previsto nas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93, e o 

percentual efetivamente recebido, no período de 14 de janeiro de 1999 a 31 de dezembro de 2000, compensando-se 

eventuais reajustes concedidos em razão das citadas leis, observada a prescrição quinquenal, com correção monetária na 

forma do Provimento nº 26/2001, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e juros de mora. 

A parte recorrente alega contrariedade à lei federal, bem como argumenta que o decisum recorrido afrontou 

entendimento do acórdão paradigma, configurando dissídio jurisprudencial. 

Com contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

A irresignação não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos egrégios 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou 

negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

III. - Agravo não provido. 
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(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, Julg. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, Pág. 

032). 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

(...). 

(STJ, AGA nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 01/08/2006, Pág. 527). 

Por sua vez, o alegado dissídio pretoriano perde relevância na medida em que a jurisprudência assente dos Tribunais 

Superiores se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido, incidindo, na espécie, a Súmula 83, do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida. 

Assim, não há como se acolher o recurso excepcional aportado. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.60.02.000209-2  ApelReex 1248201 
APTE    :  União Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  RICARDO NUNES 
ADV     :  MARCO ANTONIO LOUREIRO PALMIERI 
PETIÇÃO :  RESP   2008142411 
RECTE   :  União Federal - MEX 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em 

face da decisão de Turma desta Corte, que negou provimento ao agravo legal, deduzido contra a decisão monocrática de 

fls. 81/92, a qual, lastreada no artigo 557, do Código de Processo Civil, deu parcial provimento à apelação da União 

Federal e à remessa oficial, para determinar a incidência dos juros de mora à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

reconhecer a prescrição quinquenal, limitando a percepção do reajuste ao advento da Medida Provisória nº 2.131/2000, 

declarar a sucumbência recíproca, e adequar a correção monetária aos índices legais, sem inclusão dos expurgos 
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inflacionários, e aplicando-se os indicadores explicitados às fls. 92, mantendo, no mais, a r. sentença que condenou a 

União Federal ao pagamento da diferença entre o reajuste de 28,86%, previsto nas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93, e o 

percentual efetivamente aplicado, no período de 14 de janeiro de 1999 a março de 2000, compensando-se eventuais 

reajustes concedidos em razão das citadas leis, com juros de mora e correção monetária. 

A parte recorrente alega contrariedade aos artigos 2º, 3º, 4º e 6º, da Lei nº 8.622/93, e artigos 1º e 2º, da Lei nº 8.627/93. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

A irresignação não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos egrégios 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou 

negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

III. - Agravo não provido. 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, Julg. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, Pág. 

032) 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

(...). 

(STJ, AGA nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 01/08/2006, Pág. 527) 

Assim, não há como se acolher o recurso excepcional aportado. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 
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Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.60.02.000280-8  ApelReex 1236487 
APTE    :  União Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  ALDENIR DE OLIVEIRA RAMOS 
ADV     :  JOE GRAEFF FILHO 
PETIÇÃO :  RESP   2008160259 
RECTE   :  União Federal - MEX 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face da decisão de Turma desta Corte, que deu provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, em 

maior extensão, para fixar a incidência de juros de mora à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, e 

declarar a sucumbência recíproca, mantendo, no mais, a r. sentença que condenou a União Federal ao pagamento da 

diferença de reajuste, entre o índice de 28,86%, previsto nas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93, e o efetivamente recebido, 

incidente sobre o vencimento básico mais parcelas remuneratórias, no período de 26 de janeiro de 1999 a 06 de março 

de 2000, cujos valores devem ser acrescidos de correção monetária e juros de mora. 

A parte recorrente alega contrariedade às leis nº 8.622/93, e nº 8.627/93, bem como argumenta que o decisum recorrido 

afrontou entendimento do acórdão paradigma, configurando dissídio jurisprudencial. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

A irresignação não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos colendos 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou 

negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

III. - Agravo não provido. 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, Julg. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, Pág. 

032). 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/04/2009 61/1449 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

II - É inviável em sede de agravo interno a análise de questão nova - limitação temporal - não argüida anteriormente no 

recurso especial. Precedentes. 

III - Não existe por parte da agravante interesse recursal, tendo em vista que não sucumbiu relativamente ao seu pedido 

de compensação do reajuste. 

IV - Agravo interno desprovido. 

(STJ, AGA nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 01/08/2006, Pág. 527). 

Por sua vez, o alegado dissídio pretoriano perde relevância na medida em que a jurisprudência assente dos Tribunais 

Superiores se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido, incidindo, na espécie, a Súmula 83, do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida. 

Assim, não há como se acolher o recurso excepcional aportado. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.60.02.000816-1  ApelReex 1277636 
APTE    :  União Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  ALISSON TAGINO DE MELO 
ADV     :  RUBENS R A SOUSA 
PETIÇÃO :  RESP   2008167014 
RECTE   :  União Federal - MEX 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face do v. acórdão proferido por Turma desta Corte, que negou provimento ao agravo legal, deduzido contra a 

decisão monocrática de fls. 102/106, a qual, embasada no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, deu parcial 

provimento à remessa oficial e à apelação da União Federal, para determinar a aplicação dos juros de mora à taxa de 6% 

(seis por cento) ao ano, mantendo, no mais, a r. sentença que reconheceu a prescrição das parcelas vencidas nos 5 
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(cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação, e condenou a União Federal ao pagamento da diferença de reajuste, 

entre o índice de 28,86%, previsto nas leis nº 8.622/93 e 8.627/93, e o percentual efetivamente recebido pelo autor, no 

período de 02 de março de 1999 a 31 de dezembro de 2000, devidamente atualizados nos termos do Provimento nº 

26/2001, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, acrescidos de juros de mora, e honorários advocatícios 

de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, atualizado, limitados os efeitos financeiros do reajuste ao advento 

da Medida Provisória nº 2.131/2000. 

Alega, a parte insurgente, ter o v. acórdão recorrido contrariado os artigos 2º, 3º, 4º e 6º, da Lei nº 8.622/93, os artigos 

1º e 2, da Lei nº 8.627/93, e o artigo 20, caput, do Código de Processo Civil. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

A irresignação não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos egrégios 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou 

negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago a cotejo os julgados que seguem: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

(...). 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, Julg. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, Pág. 

032). 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

II - É inviável em sede de agravo interno a análise de questão nova - limitação temporal - não argüida anteriormente no 

recurso especial. Precedentes. 

III - Não existe por parte da agravante interesse recursal, tendo em vista que não sucumbiu relativamente ao seu pedido 

de compensação do reajuste. 

(...).  

(STJ, AGA nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 01/08/2006, Pág. 527). 
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Sob outro aspecto, a análise de argumentos acerca da fixação dos honorários advocatícios implica, necessariamente, em 

reexame do material fático-probatório produzido nos autos, o qual não se coaduna com a via eleita, incidindo, na 

espécie, a Súmula 07 do egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial. 

Embora na petição do recurso especial se encontre mencionado o fundamento da alínea c, do inciso III, do artigo 105 da 

Carta Magna, o tema não foi desenvolvido nas razões do recurso, inviabilizando sua apreciação. 

Assim, não há como se acolher o recurso excepcional aportado. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.60.02.000953-0  ApelReex 1264627 
APTE    :  União Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  HORTENCIA RAMOS MARQUES 
ADV     :  RUBENS R A SOUSA 
PETIÇÃO :  RESP   2008180917 
RECTE   :  União Federal - MEX 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face do v. acórdão de Turma desta Corte, que rejeitou a preliminar de prescrição do fundo de direito arguida e, no 

mérito, deu parcial provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, para fixar a taxa de juros de mora em 

6% (seis por cento) ao ano, e a verba honorária em R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais), mantendo, no mais, a r. 

sentença que condenou a União Federal a pagar, à autora, a diferença de reajuste entre o índice de 28,86%, previsto nas 

Leis nº 8.622/93 e 8.627/93, e o percentual efetivamente recebido, no período de 12 de março de 1999 a 31 de 

dezembro de 2000, compensando-se eventuais reajustes concedidos em razão das citadas leis, observada a prescrição 

quinquenal limitado o reajuste ao advento da Medida Provisória nº 2.131/2000, com correção monetária na do 

Provimento nº 26/2001, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e juros de mora. 

A parte recorrente alega contrariedade à lei federal, bem como argumenta que o decisum recorrido afrontou 

entendimento do acórdão paradigma, configurando dissídio jurisprudencial. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 
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A irresignação não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos egrégios 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou 

negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

III. - Agravo não provido. 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, Julg. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, Pág. 

032). 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

(...). 

(STJ, AGA nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 01/08/2006, Pág. 527). 

Por sua vez, o alegado dissídio pretoriano perde relevância na medida em que a jurisprudência assente dos Tribunais 

Superiores se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido, incidindo, na espécie, a Súmula 83, do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida. 

Assim, não há como se acolher o recurso excepcional aportado. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 14 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2004.60.02.000988-8  ApelReex 1206861 
APTE    :  União Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  CLEYDE COUTO SOBRINHO 
ADV     :  RUBENS R A SOUSA 
PETIÇÃO :  RESP   2008148032 
RECTE   :  União Federal - MEX 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em 

face da decisão de Turma desta Corte, que negou provimento ao agravo legal, deduzido contra a decisão monocrática de 

fls. 106/115, a qual, lastreada no artigo 557, do Código de Processo Civil, deu parcial provimento à apelação da União 

Federal e à remessa oficial, para determinar a incidência dos juros de mora à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

reconhecer a prescrição quinquenal, limitando a percepção do reajuste ao advento da Medida Provisória nº 2.131/2000, 

declarar a sucumbência recíproca, e adequar a correção monetária aos índices legais, sem inclusão dos expurgos 

inflacionários, e aplicando-se os indicadores explicitados às fls. 114, mantendo, no mais, a r. sentença que condenou a 

União Federal ao pagamento da diferença de reajuste, no percentual de 5,03%, sobre o vencimento e mais parcelas 

remuneratórias, para integralizar o índice de 28,86% previsto nas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93, no período de 19 de 

março de 1999 a 31 de dezembro de 2000, compensando-se eventuais reajustes concedidos em razão das citadas leis, 

com juros de mora e correção monetária. 

A parte recorrente alega contrariedade aos artigos 2º, 3º, 4º e 6º, da Lei nº 8.622/93, e artigos 1º e 2º, da Lei nº 8.627/93. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

A irresignação não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos colendos 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou 

negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

III. - Agravo não provido. 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, Julg. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, Pág. 

032) 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 
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I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

II - É inviável em sede de agravo interno a análise de questão nova - limitação temporal - não argüida anteriormente no 

recurso especial. Precedentes. 

III - Não existe por parte da agravante interesse recursal, tendo em vista que não sucumbiu relativamente ao seu pedido 

de compensação do reajuste. 

IV - Agravo interno desprovido. 

(STJ, AGA nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 01/08/2006, Pág. 527) 

Assim, não há como se acolher o recurso excepcional aportado. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.60.02.000995-5  ApelReex 1267111 
APTE    :  União Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  LUCIA PEREIRA DO NASCIMENTO 
ADV     :  ROGERIO TURELLA 
PETIÇÃO :  RESP   2008193839 
RECTE   :  União Federal - MEX 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face do v. acórdão de Turma deste Tribunal, que negou provimento ao agravo legal, deduzido contra a decisão 

monocrática de fls. 93/101, a qual, embasada no artigo 557, do Código de Processo Civil, deu parcial provimento à 

remessa oficial e à apelação da União Federal, na parte em que foi conhecida, apenas para adequar a aplicação da 

correção monetária aos índices legais, explicitados às fls. 101, e reconhecer a sucumbência recíproca, mantendo, no 

mais, a r. sentença que condenou a União Federal ao pagamento da diferença de reajuste, no percentual de 10,18%, 

sobre o vencimento básico mais parcelas remuneratórias, no período de 19 de março de 1999 a 31 de dezembro de 

2000, com os valores acrescidos de correção monetária, e juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, em pleito de 

incorporação aos vencimentos da autora, do reajuste de 28,86% concedido aos servidores públicos civis e militares, com 

fundamento nas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93, compensando-se eventuais reajustes concedidos em razão das citadas leis. 

A parte recorrente alega contrariedade às leis nº 8.622/93, e nº 8.627/93, bem como argumenta que o v. acórdão 

recorrido afrontou entendimento do acórdão paradigma, configurando dissídio jurisprudencial. 

Sem contra-razões. 
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Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Entendo que o recurso interposto não deve ser admitido. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas 

decisões dos colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a 

contrariedade ou negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

III. - Agravo não provido. 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, J. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, P. 032) 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

(...). 

(STJ, AGA nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, J. 12/06/2006, DJ 01/08/2006, p. 527). 

Outrossim, o alegado dissídio pretoriano perde relevância na medida em que a jurisprudência assente dos Tribunais 

Superiores se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido, incidindo, na espécie, a Súmula 83, do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida. 

Assim, não há como se acolher o recurso excepcional aportado. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 14 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2004.60.02.001375-2  ApelReex 1264619 
APTE    :  União Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  PAULO CESAR BUENO 
ADV     :  RUBENS R A SOUSA 
PETIÇÃO :  RESP   2008181962 
RECTE   :  União Federal - MEX 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face do v. acórdão de Turma desta Corte, que negou provimento ao agravo legal, deduzido contra a decisão 

monocrática de fls. 102/110, a qual, embasada no artigo 557, do Código de Processo Civil, deu parcial provimento à 

remessa oficial e à apelação da União Federal, na parte em que foi conhecida, apenas para adequar a aplicação da 

correção monetária aos índices legais, explicitados às fls. 110, os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, e 

reconhecer a sucumbência recíproca, mantendo, no mais, a r. sentença que condenou a União Federal ao pagamento da 

diferença de reajuste, entre o índice de 28,86%, previsto nas leis nº 8.622/93 e 8.627/93, e o percentual efetivamente 

recebido pelo autor, no período de 02 de abril de 1999 a 31 de dezembro de 2000, observando-se a prescrição 

quinquenal, com os valores acrescidos de correção monetária, e juros de mora, compensando-se eventuais reajustes 

concedidos em razão das citadas leis, e limitados os efeitos financeiros do reajuste ao advento da Medida Provisória nº 

2.131/2000. 

A parte recorrente alega contrariedade aos artigos 1º, 2º, 4º e 6º, da Lei nº 8.622/93, e artigos 1º, 2º, e 3º, da Lei nº 

8.627/93, bem como argumenta que o v. acórdão recorrido afrontou entendimento do acórdão paradigma, configurando 

dissídio jurisprudencial. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Entendo que o recurso interposto não deve ser admitido. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas 

decisões dos egrégios Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a 

contrariedade ou negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

III. - Agravo não provido. 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, J. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, P. 032). 
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ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

(...). 

(STJ, AGA nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, J. 12/06/2006, DJ 01/08/2006, p. 527). 

Outrossim, o alegado dissídio pretoriano perde relevância na medida em que a jurisprudência assente dos Tribunais 

Superiores se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido, incidindo, na espécie, a Súmula 83, do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida. 

Assim, não há como se acolher o recurso excepcional aportado. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.60.02.001693-5  ApelReex 1206720 
APTE    :  União Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  EDNILSON ZOLABARRIETA 
ADV     :  RUBENS R A SOUSA 
PETIÇÃO :  RESP   2008150936 
RECTE   :  União Federal - MEX 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face do v. acórdão de Turma desta Corte, que rejeitou a preliminar de prescrição do fundo de direito, e deu parcial 

provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, para que a correção monetária seja calculada conforme o 

Provimento nº 26/2001, do Conselho da Justiça Federal, aplicando-se o INPC como fator de correção monetária, no 

período de março a dezembro de 1991, excluídos os expurgos inflacionários, e os juros de mora sejam fixados em 0,5% 

(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, determinando que o reajuste de 28,86% incida sobre o soldo e 

também sobre as parcelas remuneratórias cujo cálculo não tenha por base o próprio soldo, e que, em liquidação de 

sentença, seja apurado o percentual efetivamente devido à autora, correspondente à diferença entre os 28,86% 

reconhecidos como devidos por força do reajuste geral de vencimentos, e o percentual que foi aplicado ao seu soldo em 
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decorrência das leis nº 8.622/93 e 8.627/93, compensando-se os pagamentos administrativos já levados a efeito a esse 

título; mantendo, no mais, a r. sentença que condenou a União Federal ao pagamento da diferença de reajuste no 

percentual de 10,18%, no período de 28 de abril de 1999 a março de 2000, mês de seu licenciamento do Exército 

Brasileiro, acrescidos de correção monetária e juros de mora, e honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa. 

A parte recorrente alega contrariedade aos artigos 2º, 3º, 4º e 6º, da Lei nº 8.622/93, e artigos 1º e 2º, da Lei nº 8.627/93, 

bem como argumenta que o decisum recorrido afrontou entendimento do acórdão paradigma, configurando dissídio 

jurisprudencial. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

A irresignação não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos egrégios 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou 

negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

III. - Agravo não provido. 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, Julg. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, Pág. 

032). 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

(...). 

(STJ, AGA nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 01/08/2006, Pág. 527). 

Por sua vez, o alegado dissídio pretoriano perde relevância na medida em que a jurisprudência assente dos Tribunais 

Superiores se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido, incidindo, na espécie, a Súmula 83, do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida. 
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Assim, não há como se acolher o recurso excepcional aportado. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.60.02.002655-2  ApelReex 1270244 
APTE    :  União Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  MARIA APARECIDA MARTINS DE ALMEIDA 
ADV     :  RUBENS R A SOUSA 
PETIÇÃO :  RESP   2008190712 
RECTE   :  União Federal - MEX 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face do v. acórdão de Turma desta Corte, que rejeitou a preliminar de prescrição do fundo de direito, e deu parcial 

provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, para que, em liquidação de sentença, seja apurado o 

percentual efetivamente devido à autora, correspondente à diferença entre os 28,86% reconhecidos como devidos por 

força do reajuste geral de vencimentos, e o percentual que foi aplicado ao seu soldo em decorrência das leis nº 8.622/93 

e 8.627/93, compensando-se os pagamentos administrativos já levados a efeito a esse título; para que a correção 

monetária seja calculada conforme o Provimento nº 26/2001, do Conselho da Justiça Federal, aplicando-se o INPC 

como fator de correção monetária, no período de março a dezembro de 1991, excluídos os expurgos inflacionários, e os 

juros de mora sejam fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mantendo, no mais, a r. 

sentença que condenou a União Federal ao pagamento da diferença de reajuste entre o índice de 28,86%, previsto nas 

Leis nº 8.622/93 e 8.627/93, e o percentual efetivamente recebido, no período de 15 de julho de 1999 a 31 de dezembro 

de 2000, compensando-se eventuais reajustes concedidos em razão das citadas leis, observada a prescrição quinquenal, 

limitado o reajuste ao advento da Medida Provisória nº 2.131/2000, com correção monetária, juros de mora a contar da 

citação, e honorários advocatícios de 10% (dez por cento) do valor da condenação. 

A parte recorrente alega contrariedade à lei federal, bem como argumenta que o decisum recorrido afrontou 

entendimento do acórdão paradigma, configurando dissídio jurisprudencial. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

A irresignação não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos egrégios 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou 

negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 
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I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

III. - Agravo não provido. 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, Julg. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, Pág. 

032). 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

(...). 

(STJ, AGA nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 01/08/2006, Pág. 527). 

Por sua vez, o alegado dissídio pretoriano perde relevância na medida em que a jurisprudência assente dos Tribunais 

Superiores se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido, incidindo, na espécie, a Súmula 83, do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida. 

Assim, não há como se acolher o recurso excepcional aportado. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.60.02.003054-3  ApelReex 1161222 
APTE    :  União Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  LOURIVAL CALDEIRA PAULINO 
ADV     :  RUBENS R A SOUSA 
PETIÇÃO :  RESP   2008148036 
RECTE   :  União Federal - MEX 
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ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em 

face do v. acórdão de Turma desta Corte, que negou provimento ao agravo legal, deduzido contra a decisão monocrática 

de fls. 100/108, a qual, lastreada no artigo nº 557, do Código de Processo Civil, deu parcial provimento à apelação da 

União Federal, e à remessa oficial, para determinar a incidência dos juros de mora à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

e adequar a correção monetária à aplicação dos índices legais, sem a inclusão de nenhum expurgo inflacionário, 

aplicando-se os índicadores explicitados às fls. 108, reconhecendo a sucumbência recíproca, mantendo, no mais, a r. 

sentença que condenou a União Federal ao pagamento da diferença de reajuste, no percentual de 4,88%, sobre o 

vencimento mais parcelas remuneratórias, a partir de 26 de agosto de 1999, cujos valores devem ser acrescidos de 

correção monetária e juros de mora, em pleito de concessão do reajuste de 28,86%, previsto nas leis nº 8.622/93 e 

8.627/93. 

A parte recorrente alega contrariedade aos artigos 2º, 3º, 4º, e 6º, da Lei nº 8.622/93, e artigos 1º, e 2º, da Lei nº 

8.627/93. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

A irresignação não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos egrégios 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou 

negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

(...). 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, Julg. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, Pág. 

032). 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

(...). 
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(STJ, AGA nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 01/08/2006, Pág. 527). 

Assim, não há como se acolher o recurso excepcional aportado. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.60.02.003058-0  ApelReex 1248085 
APTE    :  RUBENS NUNES DA SILVA 
ADV     :  JOE GRAEFF FILHO 
APDO    :  União Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008179943 
RECTE   :  União Federal - MEX 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face do v. acórdão de Turma deste Tribunal, que negou provimento ao agravo legal, deduzido contra a decisão 

monocrática de fls. 112/120, a qual, embasada no artigo 557, do Código de Processo Civil, deu parcial provimento à 

remessa oficial e à apelação da União Federal, na parte em que foi conhecida, apenas para adequar a aplicação da 

correção monetária aos índices legais, explicitados às fls. 120, fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, e 

reconhecer a sucumbência recíproca, mantendo, no mais, a r. sentença que condenou a União Federal ao pagamento da 

diferença de reajuste, no percentual de 10,18%, sobre o vencimento básico mais parcelas remuneratórias, no período de 

27 de agosto de 1999 a 31 de dezembro de 2000, com os valores acrescidos de correção monetária, e juros de mora, em 

pleito de incorporação aos vencimentos da autora, do reajuste de 28,86% concedido aos servidores públicos civis e 

militares, com fundamento nas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93, compensando-se eventuais reajustes concedidos em razão 

das citadas leis. 

A parte recorrente alega contrariedade à lei federal, bem como argumenta que o v. acórdão recorrido afrontou 

entendimento do acórdão paradigma, configurando dissídio jurisprudencial. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Entendo que o recurso interposto não deve ser admitido. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas 

decisões dos egrégios Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a 

contrariedade ou negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 
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I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

III. - Agravo não provido. 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, J. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, P. 032). 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

(...). 

(STJ, AGA nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, J. 12/06/2006, DJ 01/08/2006, p. 527). 

Outrossim, o alegado dissídio pretoriano perde relevância na medida em que a jurisprudência assente dos Tribunais 

Superiores se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido, incidindo, na espécie, a Súmula 83, do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida. 

Assim, não há como se acolher o recurso excepcional aportado. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.60.02.004548-0  ApelReex 1206725 
APTE    :  União Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  NELSON DA CRUZ PRATES 
ADV     :  RUBENS R A SOUSA 
PETIÇÃO :  RESP   2008148035 
RECTE   :  União Federal - MEX 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em 

face da decisão de Turma desta Corte, que negou provimento ao agravo legal, deduzido contra a decisão monocrática de 

fls. 119/127, a qual, lastreada no artigo 557, do Código de Processo Civil, deu parcial provimento à apelação da União 

Federal e à remessa oficial, para determinar a incidência dos juros de mora à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

reconhecer a prescrição quinquenal, limitando a percepção do reajuste ao advento da Medida Provisória nº 2.131/2000, 

declarar a sucumbência recíproca, e adequar a correção monetária aos índices legais, sem inclusão dos expurgos 

inflacionários, e aplicando-se os indicadores explicitados às fls. 127, mantendo, no mais, a r. sentença que condenou a 

União Federal ao pagamento da diferença entre o reajuste de 28,86% previsto nas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93, e o 

percentual efetivamente recebido pelo autor, no período de 02 de dezembro de 1999 a 31 de dezembro de 2000, 

compensando-se eventuais reajustes concedidos em razão das citadas leis, com juros de mora e correção monetária. 

A parte recorrente alega contrariedade aos artigos 2º, 3º, 4º e 6º, da Lei nº 8.622/93, e artigos 1º e 2º, da Lei nº 8.627/93. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

A irresignação não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos colendos 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou 

negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

III. - Agravo não provido. 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, Julg. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, Pág. 

032) 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

II - É inviável em sede de agravo interno a análise de questão nova - limitação temporal - não argüida anteriormente no 

recurso especial. Precedentes. 
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III - Não existe por parte da agravante interesse recursal, tendo em vista que não sucumbiu relativamente ao seu pedido 

de compensação do reajuste. 

IV - Agravo interno desprovido. 

(STJ, AGA nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 01/08/2006, Pág. 527) 

Assim, não há como se acolher o recurso excepcional aportado. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.60.03.000744-0  ApelReex 1261016 
APTE    :  União Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  ALESSANDRO VENCIO LEAL e outro 
ADV     :  JANIO MARTINS DE SOUZA 
PETIÇÃO :  RESP   2008148033 
RECTE   :  União Federal - MEX 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em 

face da decisão de Turma desta Corte, que negou provimento ao agravo legal, deduzido contra a decisão monocrática de 

fls. 126/134, a qual, lastreada no artigo 557, do Código de Processo Civil, deu parcial provimento à apelação da União 

Federal e à remessa oficial, para determinar a incidência dos juros de mora à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

reconhecer a prescrição quinquenal, limitando a percepção do reajuste ao advento da Medida Provisória nº 2.131/2000, 

declarar a sucumbência recíproca, e adequar a correção monetária aos índices legais, sem inclusão dos expurgos 

inflacionários, e aplicando-se os indicadores explicitados às fls. 134, mantendo, no mais, a r. sentença que condenou a 

União Federal ao pagamento da diferença entre o reajuste de 28,86%, previsto nas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93, e o 

percentual efetivamente aplicado ao soldo dos autores, desde a data do efetivo ingresso ao serviço público, refletindo-se 

sobre as demais vantagens pecuniárias que tenham como base o soldo dos requerentes, compensando-se eventuais 

reajustes concedidos em razão das citadas leis, com juros de mora e correção monetária. 

A parte recorrente alega contrariedade aos artigos 2º, 3º, 4º e 6º, da Lei nº 8.622/93, e artigos 1º e 2º, da Lei nº 8.627/93. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

A irresignação não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos egrégios 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou 

negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 
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CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

III. - Agravo não provido. 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, Julg. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, Pág. 

032). 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

(...). 

(STJ, AGA nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 01/08/2006, Pág. 527). 

Assim, não há como se acolher o recurso excepcional aportado. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.60.05.001291-9        AC 1131481 
APTE    :  União Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  CASSEMIRO ALVES CORREA 
ADV     :  MARCO ANTONIO LOUREIRO PALMIERI 
PETIÇÃO :  RESP   2008168954 
RECTE   :  União Federal - MEX 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face do v. acórdão de Turma desta Corte, que rejeitou a preliminar de prescrição do fundo de direito arguida e, no 

mérito, negou provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, tida por ocorrida, para manter a r. sentença 

que condenou a União Federal a pagar, ao autor, a diferença entre o reajuste de 28,86%, previsto nas Leis nº 8.622/93 e 

8.627/93, e o percentual de 23,83% pago em janeiro de 1993, resultante no índice de 4,06%, a ser aplicado sobre o 

soldo do requerente, desde a data de 26.10.1999 até 31.12.2000, acrescida de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao 

mês, a partir da citação, com correção monetária na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal, reconhecendo a sucumbência recíproca. 

A parte recorrente alega contrariedade aos artigos 2º, 3º, 4º e 6º, da Lei nº 8.622/93, e artigos 1º, e 2º, da Lei nº 

8.627/93, bem como argumenta que o decisum recorrido afrontou entendimento do acórdão paradigma, configurando 

dissídio jurisprudencial. 

Com contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

A irresignação não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos egrégios 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou 

negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

III. - Agravo não provido. 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, Julg. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, Pág. 

032). 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

(...). 

(STJ, AGA nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 01/08/2006, Pág. 527). 

Por sua vez, o alegado dissídio pretoriano perde relevância na medida em que a jurisprudência assente dos Tribunais 

Superiores se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido, incidindo, na espécie, a Súmula 83, do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 
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Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida. 

Assim, não há como se acolher o recurso excepcional aportado. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 14 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.60.05.001295-6        AC 1180247 
APTE    :  União Federal 
ADV     :  ERIKA SWAMI FERNANDES 
APDO    :  ATANACILDO VEIGA 
ADV     :  MARCO ANTONIO LOUREIRO PALMIERI 
PETIÇÃO :  RESP   2008147984 
RECTE   :  União Federal 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c,  da Constituição Federal, 

em face da decisão de Turma desta Corte, que negou provimento ao agravo legal, deduzido contra a decisão 

monocrática de fls. 107/114, a qual, lastreada no artigo 557, do Código de Processo Civil, conheceu em parte da 

apelação da União Federal e, na parte conhecida, negou-lhe provimento, para manter a r. sentença que condenou a 

União Federal ao pagamento, ao autor, da diferença entre o reajuste de 28,86%, previsto nas Leis nº 8.622/93 e 

8.627/93, e o índice de 21%, efetivamente pago ao autor em janeiro de 1993, constituindo-se no percentual de 6,50%, 

que deve incidir sobre o soldo do requerente desde 26.10.1999, até a data de 31.12.2000, acrescido de juros de mora de 

0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, reconhecendo a sucumbência recíproca. 

A parte recorrente alega contrariedade ao artigo 4º, da Lei nº 8.622/93, e artigo 1º, da Lei nº 8.627/93, bem como 

argumenta que o decisum recorrido afrontou entendimento do acórdão paradigma, configurando dissídio 

jurisprudencial. 

Com contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

A irresignação não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos egrégios 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou 

negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 
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I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

III. - Agravo não provido. 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, Julg. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, Pág. 

032). 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

(...). 

(STJ, AGA nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 01/08/2006, Pág. 527). 

Por sua vez, o alegado dissídio pretoriano perde relevância na medida em que a jurisprudência assente dos Tribunais 

Superiores se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido, incidindo, na espécie, a Súmula 83, do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida. 

Assim, não há como se acolher o recurso excepcional aportado. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.60.05.001596-9        AC 1158202 
APTE    :  União Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  JEOVA COSMO MANDACARI 
ADV     :  MARCO ANTONIO LOUREIRO PALMIERI 
PETIÇÃO :  RESP   2008205425 
RECTE   :  União Federal - MEX 
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ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face do v. acórdão de Turma desta Corte, que negou provimento ao agravo legal, deduzido contra a decisão 

monocrática de fls. 84/91, a qual, embasada no artigo 557, do Código de Processo Civil, negou seguimento à apelação, 

para manter a r. sentença que condenou a União Federal ao pagamento da diferença de 4,06%, verificada entre o 

percentual de 28,86%, previsto nas leis nº 8.622/93 e 8.627/93, pagos aos oficiais-generais da União em janeiro de 

1993, e 23,83%, pago na mesma ocasião ao autor, que deve incidir sobre o soldo do requerente desde a data de 

15.12.1999 até 31.12.2000, com os valores acrescidos de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da 

citação, reconhecendo a sucumbência recíproca. 

A parte recorrente alega contrariedade à lei federal, bem como argumenta que o v. acórdão recorrido afrontou 

entendimento do acórdão paradigma, configurando dissídio jurisprudencial. 

Com contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Entendo que o recurso interposto não deve ser admitido. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas 

decisões dos egrégios Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a 

contrariedade ou negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

III. - Agravo não provido. 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, J. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, P. 032). 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

(...). 

(STJ, AGA nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, J. 12/06/2006, DJ 01/08/2006, p. 527). 
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Outrossim, o alegado dissídio pretoriano perde relevância na medida em que a jurisprudência assente dos Tribunais 

Superiores se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido, incidindo, na espécie, a Súmula 83, do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida. 

Assim, não há como se acolher o recurso excepcional aportado. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.002057-1  ApelReex 1326294 
APTE    :  União Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  BLEIFORD DINELYS LEONARDO e outros 
ADV     :  ELAINE SANTOS SALVADOR 
PETIÇÃO :  RESP   2008209463 
RECTE   :  União Federal 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face do v. acórdão de Turma desta Corte, que negou provimento ao agravo legal, deduzido contra a decisão 

monocrática de fls. 377/382, a qual, embasada no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, deu parcial 

provimento à remessa oficial e à apelação, para adequar os juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento), limitar os 

efeitos do reajuste ao advento da Medida Provisória nº 2.131/2000, e reconhecer a sucumbência recíproca, mantendo, 

no mais, a r. sentença que condenou a União Federal ao pagamento do reajuste de 28,86%, previsto nas Leis nº 8.622/93 

e 8.627/93, a partir de janeiro de 1993, ou da data do início do exercício da função de servidor militar, se posterior, 

observadas eventuais compensações decorrentes das citadas leis, com correção monetária, nos termos da Resolução nº 

561, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora, desde a citação. 

A parte recorrente alega afronta à lei federal, argumentando, também, que o decisum contrariou entendimento do 

acórdão paradigma, configurando dissídio jurisprudencial. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

A irresignação não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos egrégios 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou 

negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 
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CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

III. - Agravo não provido. 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, Julg. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, Pág. 

032). 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

II - É inviável em sede de agravo interno a análise de questão nova - limitação temporal - não argüida anteriormente no 

recurso especial. Precedentes. 

III - Não existe por parte da agravante interesse recursal, tendo em vista que não sucumbiu relativamente ao seu pedido 

de compensação do reajuste. 

IV - Agravo interno desprovido.  

(STJ, AGA nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 01/08/2006, Pág. 527). 

Por sua vez, o alegado dissídio pretoriano perde relevância na medida em que a jurisprudência assente dos Tribunais 

Superiores se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido, incidindo, na espécie, a Súmula 83, do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida. 

Assim, não há como se acolher o presente recurso excepcional. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2004.61.04.009903-4  ApelReex 1180042 
APTE    :  União Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APTE    :  CARLOS ROBERTO GOMES DA SILVA 
ADV     :  ANA ANGELICA COSTA SANTOS DE CARVALHO 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008151137 
RECTE   :  União Federal - MEX 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c,  da Constituição Federal, 

em face da decisão de Turma desta Corte, que negou provimento ao agravo legal, deduzido contra a decisão 

monocrática de fls. 118/124, a qual, lastreada no artigo 557, do Código de Processo Civil, negou provimento às 

apelações, da União Federal e do autor, e à remessa oficial, para manter a r. sentença que condenou a União Federal a 

estender, ao autor, os efeitos do reajuste de 28,86%, previsto nas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93, a partir de 13/09/1999, 

compensando-se eventuais reajustes concedidos em razão das citadas leis, respeitada a prescrição quinquenal, limitado 

o reajuste ao advento da Medida Provisória nº 2.131/2000, com juros de mora e correção monetária conforme previsto 

no Provimento nº 26/2001, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, reconhecendo a sucumbência 

recíproca. 

A parte recorrente alega contrariedade aos artigos 2º, 3º, 4º e 6º, da Lei nº 8.622/93, e artigos 1º e 2º, da Lei nº 8.627/93, 

bem como argumenta que o decisum recorrido afrontou entendimento do acórdão paradigma, configurando dissídio 

jurisprudencial. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

A irresignação não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos egrégios 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou 

negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

III. - Agravo não provido. 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, Julg. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, Pág. 

032). 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/04/2009 86/1449 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

(...). 

(STJ, AGA nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 01/08/2006, Pág. 527). 

Por sua vez, o alegado dissídio pretoriano perde relevância na medida em que a jurisprudência assente dos Tribunais 

Superiores se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido, incidindo, na espécie, a Súmula 83, do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida. 

Assim, não há como se acolher o recurso excepcional aportado. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.04.011242-7  ApelReex 1138619 
APTE    :  JOSE EPIPHANIO DA SILVA FILHO      (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  CARLOS ALBERTO SILVA 
APTE    :  União Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008172117 
RECTE   :  União Federal 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face do v. acórdão de Turma desta Corte, que conheceu, em parte, da apelação da União Federal; na parte 

conhecida, rejeitou a preliminar de prescrição do fundo de direito e, no mérito, negou-lhe provimento, bem como à 

remessa oficial e à apelação do autor, para manter a r. sentença que condenou a União Federal a estender, ao autor, o 

reajuste de 28,86%, previsto pelas Leis nº 8.622/93, e 8.627/93, a partir de 20/10/1999, sobre o respectivo soldo vigente 

em dezembro de 1992, compensando-se eventuais reajustes concedidos em razão das citadas leis, observada a 

prescrição quinquenal, acrescidas de correção monetária e juros de mora, conforme previsto no Provimento nº 26/2001, 

da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, reconhecendo a sucumbência recíproca. 

A parte recorrente alega contrariedade à lei federal, bem como argumenta que o decisum recorrido afrontou 

entendimento do acórdão paradigma, configurando dissídio jurisprudencial. 
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Sem contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

A irresignação não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos egrégios 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou 

negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

III. - Agravo não provido. 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, Julg. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, Pág. 

032). 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

(...). 

(STJ, AGA nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 01/08/2006, Pág. 527). 

Por sua vez, o alegado dissídio pretoriano perde relevância na medida em que a jurisprudência assente dos Tribunais 

Superiores se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido, incidindo, na espécie, a Súmula 83, do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida. 

Assim, não há como se acolher o recurso excepcional aportado. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 
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Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.04.013609-2  ApelReex 1260981 
APTE    :  NATANAEL COSTA MENEZES 
ADV     :  ANA ANGELICA COSTA SANTOS DE CARVALHO 
APTE    :  União Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008161921 
RECTE   :  União Federal - MEX 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face do v. acórdão de Turma desta Corte, que negou provimento ao agravo legal, deduzido contra a decisão 

monocrática de fls. 122/126, a qual, lastreada no artigo 557, caput, e §1º-A, do Código de Processo Civil, rejeitou a 

preliminar de prescrição do fundo de direito arguida, e, no mérito, negou seguimento à apelação do autor, deu parcial 

provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, para fixar os honorários advocatícios em 5% (cinco por 

cento) sobre o valor da causa, em favor da requerida, suspendendo a execução nos termos do artigo 12, da Lei nº 

1.060/50, mantendo, no mais, a r. sentença que condenou a União Federal a estender ao autor os efeitos do reajuste de 

28,86%, previsto nas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93, a partir de 09/12/1999, aplicando-o a título de revisão da 

remuneração sobre o soldo vigente em dezembro de 1992, respeitando a prescrição quinquenal, com limitação temporal 

ao advento da Medida Provisória nº 2.131/2000, compensando-se eventuais reajustes concedidos em razão das citadas 

leis, com correção monetária e juros de mora na forma prevista no Provimento nº 26/2001, da Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, ou outro que eventualmente o substitua, a ser apurado em  regular execução. 

A parte recorrente alega contrariedade à lei federal, bem como argumenta que o decisum recorrido afrontou 

entendimento do acórdão paradigma, configurando dissídio jurisprudencial. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

A irresignação não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos egrégios 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou 

negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

III. - Agravo não provido. 
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(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, Julg. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, Pág. 

032). 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

(...). 

(STJ, AGA nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 01/08/2006, Pág. 527). 

Por sua vez, o alegado dissídio pretoriano perde relevância na medida em que a jurisprudência assente dos Tribunais 

Superiores se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido, incidindo, na espécie, a Súmula 83, do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida. 

Assim, não há como se acolher o recurso excepcional aportado. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.08.005914-0        AC 1298044 
APTE    :  CESAR DOS SANTOS SOARES 
ADV     :  LUIZ OTAVIO ZANQUETA 
APDO    :  União Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
PETIÇÃO :  RESP   2008146240 
RECTE   :  União Federal - MEX 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face do v. acórdão proferido por Turma desta Corte, que deu parcial provimento à apelação do autor, para reformar a 

r. sentença e condenar a União Federal ao pagamento, com a devida incorporação, desde quando devido e observada a 

prescrição quinquenal, a complementação do reajuste de 28,86%, previsto nas leis nº 8.622/93 e 8.627/93, 

compensando-se as parcelas recebidas administrativamente ou os reposicionamentos havidos em decorrência da 

aplicação da Lei nº 8.627/93, com correção monetária nos termos do Provimento nº 26/2001, da Corregedoria-Geral da 
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Justiça Federal da 3ª Região, acrescidas de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, 

honorários advocatícios de R$200,00 (duzentos reais), e reembolso de custas despendidas pelo autor. 

Alega, a parte insurgente, ter o v. acórdão recorrido contrariado os artigos 2º, 3º, 4º e 6º, da Lei nº 8.622/93, os artigos 

1º e 2, da Lei nº 8.627/93, e o artigo 20, caput, do Código de Processo Civil. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

A irresignação não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos egrégios 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou 

negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago a cotejo os julgados que seguem: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

(...). 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, Julg. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, Pág. 

032). 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

II - É inviável em sede de agravo interno a análise de questão nova - limitação temporal - não argüida anteriormente no 

recurso especial. Precedentes. 

III - Não existe por parte da agravante interesse recursal, tendo em vista que não sucumbiu relativamente ao seu pedido 

de compensação do reajuste. 

(...).  

(STJ, AGA nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 01/08/2006, Pág. 527). 

Sob outro aspecto, a análise de argumentos acerca da fixação dos honorários advocatícios implica, necessariamente, em 

reexame do material fático-probatório produzido nos autos, o qual não se coaduna com a via eleita, incidindo, na 

espécie, a Súmula 07 do egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial. 
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Embora na petição do recurso especial se encontre mencionado o fundamento da alínea c, do inciso III, do artigo 105 da 

Carta Magna, o tema não foi desenvolvido nas razões do recurso, inviabilizando sua apreciação. 

Assim, não há como se acolher o recurso excepcional aportado. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.18.001591-1        AC 1303546 
APTE    :  União Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  LUCIANO FIGUEIREDO ALVES NOGUEIRA CANDIDO 
ADV     :  AZOR PINTO DE MACEDO 
PETIÇÃO :  RESP   2008184133 
RECTE   :  União Federal 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face do v. acórdão de Turma desta Corte, que negou provimento à apelação, para manter a r. sentença que condenou 

a União Federal a incorporar, aos vencimentos do autor, o reajuste de 28,86%, previsto pelas Leis nº 8.622/93 e nº 

8.627/93, retroativamente a janeiro de 1993 ou a partir da data de admissão do servidor, se posterior a essa data, 

compensando-o com o índice aplicado naquele mês, limitados os efeitos do reajuste ao advento da Medida Provisória nº 

2.131/2000, observada a prescrição quinquenal, pagando as diferenças incidentes sobre todas as parcelas recebidas 

desde então, devidamente corrigidas, nos termos da Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, acrescidas 

de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, condenando, ainda, a União Federal, ao reembolso 

das custas processuais e pagamento de honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 

excluídas as parcelas vincendas a partir desta data. 

A parte recorrente alega, em preliminar, afronta ao artigo 1º, do Decreto nº 20.910/32, que prevê a prescrição de direitos 

e ações contra a Fazenda Pública em cinco anos. Refere, ainda, violação aos artigos 2º, 3º, 4º e 6º, da Lei nº 8.622/93, 

artigos 1º e 2º, da Lei nº 8.627/93, e artigo 21, caput, do Código de Processo Civil, bem como argumenta que o v. 

acórdão recorrido afrontou entendimento do acórdão paradigma, configurando dissídio jurisprudencial.  

Sem contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

A preliminar suscitada, sobre a prescrição prevista no Decreto nº 20.910/32, não se sustenta. A Corte Superior tem 

decidido que, em se tratando de prestações de trato sucessivo, que se renovam mensalmente, não ocorre a prescrição do 

fundo de direito. Por oportuno, trago a cotejo os julgados a seguir: 
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ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE DE VENCIMENTOS. LEIS NºS 8.622/93 E 8.627/93. 

REAJUSTE DE 28,86%. EXTENSÃO AOS MILITARES BENEFICIADOS COM ÍNDICES MENORES. 

POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO DO CHAMADO FUNDO DE DIREITO. NÃO-OCORRÊNCIA. PRESTAÇÕES 

DE TRATO SUCESSIVO. SÚMULA Nº 85 STJ. JUROS DE MORA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97. 

1. Nas demandas objetivando reposição de parcela remuneratória, por se tratar de relação jurídica de trato sucessivo, 

que se renova mensalmente, não ocorre a prescrição do chamado fundo de direito. 2.  O reajuste de 28,86% é devido aos 

servidores públicos civis e aos militares beneficiados com aumentos menores. Precedentes da Corte. 

3.  Carece de prequestionamento a questão de limitação do reajuste à edição da Medida Provisória nº 2.225-45/2001, em 

face da ausência de exame, nas instâncias ordinárias, da matéria. Súmula nº 282/STF. 4. Proposta a ação após a vigência 

da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, que acrescentou o art. 1º-F ao texto da Lei nº 9.494/97, os 

juros de mora devem ser fixados no percentual de 6% ao ano. Precedentes da Corte. 

(...) 

(REsp 914528 / RS, Proc. nº 2007/0002781-9, rel. min. Carlos Fernando Mathias (Juiz Convocado do TRF 1ª 

REGIÃO), 6ª Turma, j. 27/09/2007,  DJ 15.10.2007 p. 369) 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. ADICIONAL NOTURNO. PRESCRIÇÃO TRIENAL. 

INAPLICABILIDADE. DÍVIDAS DA FAZENDA PÚBLICA. 

INCIDÊNCIA DO DECRETO 20.910/32. PRECEDENTES. 

1. É pacífica jurisprudência desta Corte no sentido de que deve ser aplicada a prescrição qüinqüenal, prevista no 

Decreto 20.910/32, a todo qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a 

natureza. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AgRg no REsp 969613/AC, proc. nº 2007/0168900-3, rel. min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 

08/11/2007, DJ 03.12.2007 p. 362). 

AGRAVO REGIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. PENSÃO POR MORTE. VALOR INTEGRAL. ART. 40, § 5º, 

DA CF/88. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. ART. 1º DO DECRETO-LEI Nº 20.910/32. 

INOCORRÊNCIA. SÚMULA 85/STJ. PRESTAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. 

1. Em se tratando de prestações de natureza sucessiva, no caso caracterizadas pelas parcelas remuneratórias percebidas 

mensalmente, afasta-se o disposto no art. 1º do Decreto-Lei nº 20.910/32, aplicando-se o disposto na Súmula 85/STJ. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg no AgRg no Ag 306707/PE, proc. nº 2000/0045642-0, rel. min.  Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 

19/04/2007, DJ 14.05.2007 p. 403). 

No mais, a irresignação não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos 

egrégios Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade 

ou negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 
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"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

III. - Agravo não provido. 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, Julg. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, Pág. 

032). 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

(...). 

(STJ, AGA nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 01/08/2006, Pág. 527). 

De outra parte, a análise de argumentos acerca da fixação dos honorários advocatícios implica, necessariamente, em 

reexame do material fático-probatório produzido nos autos, o qual não se coaduna com a via eleita, conforme reiteradas 

decisões do egrégio Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, trago à colação o julgado a seguir: 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. SÚMULA 7/STJ. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR OS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que a revisão dos critérios e do percentual relativo à 

sucumbência resulta em reexame de matéria fático-probatória, sendo insuscetível de reapreciação em sede de recurso 

especial, conforme o enunciado da Súmula 7/STJ. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AgRg no Ag 848799/GO, proc. nº 2007/0004345-4, rel. min. Denise Arruda, 1ª Turma, j. 24/04/2007, DJ 

31.05.2007 p. 377). 

Ademais, incide, na espécie, a Súmula 07, do egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial. 

Por sua vez, o alegado dissídio pretoriano perde relevância na medida em que a jurisprudência assente dos Tribunais 

Superiores se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido, incidindo, na espécie, a Súmula 83, do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida. 

Assim, não há como se acolher o recurso excepcional aportado. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de abril de 2009. 
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SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.60.02.000786-0  ApelReex 1277632 
APTE    :  União Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  MARIA INES VELASQUEZ DE OLIVEIRA 
ADV     :  RUBENS R A SOUSA 
PETIÇÃO :  RESP   2008201745 
RECTE   :  União Federal - MEX 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face do v. acórdão de Turma desta Corte, que deu parcial provimento à remessa oficial, para limitar a incidência dos 

juros de mora à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, e deu parcial provimento à apelação da União 

Federal, para declarar a sucumbência recíproca, mantendo, no mais, a r. sentença que condenou a União Federal a 

pagar-lhe as diferenças de reajuste entre o índice de 28,86%, previsto nas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93, e o percentual 

efetivamente recebido pelo autor, no período de 01 de abril de 2000 a 31 de dezembro de 2000, compensando-se 

eventuais reajustes concedidos em razão das citadas leis, observada a prescrição quinquenal das parcelas vencidas há 

mais de cinco anos da propositura da ação, limitado o reajuste ao advento da Medida Provisória nº 2.131/2000, com 

correção monetária na forma do Provimento nº 26/2001, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e 

acrescidas de juros de mora a partir da citação. 

A parte recorrente alega contrariedade à lei federal, bem como argumenta que o decisum recorrido afrontou 

entendimento do acórdão paradigma, configurando dissídio jurisprudencial. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

A irresignação não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos egrégios 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou 

negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

III. - Agravo não provido. 
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(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, Julg. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, Pág. 

032). 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

(...). 

(STJ, AGA nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 01/08/2006, Pág. 527). 

Por sua vez, o alegado dissídio pretoriano perde relevância na medida em que a jurisprudência assente dos Tribunais 

Superiores se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido, incidindo, na espécie, a Súmula 83, do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida. 

Assim, não há como se acolher o recurso excepcional aportado. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 7 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

  

  

PROC.   :  2006.61.08.000029-3        AC 1260823 
APTE    :  VALDENIR BOZZA 
ADV     :  LUIZ OTAVIO ZANQUETA 
APDO    :  União Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
PETIÇÃO :  RESP   2008161920 
RECTE   :  União Federal - MEX 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face do v. acórdão de Turma desta Corte, que negou provimento ao agravo legal, deduzido contra a decisão 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/04/2009 96/1449 

monocrática de fls. 89/92, a qual, lastreada no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, deu provimento à 

apelação do autor, para condenar a União Federal a pagar, ao requerente, a diferença entre o reajuste de 28,86%, 

previsto nas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93, e o percentual já recebido, compensando-se eventuais reajustes concedidos em 

razão das citadas leis, observada a prescrição quinquenal, limitado o reajuste ao advento da Medida Provisória nº 

2.131/2000, com correção monetária na forma do Provimento nº 26/2001, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 

3ª Região, juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, e honorários advocatícios de 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação. 

A parte recorrente alega contrariedade à lei federal, bem como argumenta que o decisum recorrido afrontou 

entendimento do acórdão paradigma, configurando dissídio jurisprudencial. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

A irresignação não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos egrégios 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou 

negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

III. - Agravo não provido. 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, Julg. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, Pág. 

032). 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

(...). 

(STJ, AGA nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 01/08/2006, Pág. 527). 

Por sua vez, o alegado dissídio pretoriano perde relevância na medida em que a jurisprudência assente dos Tribunais 

Superiores se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido, incidindo, na espécie, a Súmula 83, do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 
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Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida. 

Assim, não há como se acolher o recurso excepcional aportado. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.015387-8        AI  292777 
AGRTE   :  LUCIO FERNANDES SIQUEIRA 
ADV     :  AMANDA VILELA PEREIRA 
AGRDO   :  Uniao Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 
PETIÇÃO :  RESP   2008191693 
RECTE   :  Uniao Federal - MEX 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, rejeitou as 

preliminares argüidas, não conheceu da remessa oficial e deu provimento à apelação do Instituto Nacional de 

Seguridade Social - INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente a demanda. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contraria os artigos 9º, inciso VII, do Decreto-Lei nº 3.048/99 e o 

artigo 11, inciso VII, da Lei nº 8.213/91. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

A análise acerca do preenchimento dos requisitos necessários à concessão de pensão por morte, in casu, a qualidade de 

segurado do de cujus e a caracterização ou não do regime de economia familiar, implicaria em reexame da matéria 

fático-probatória, porquanto seria imprescindível a apreciação de eventuais documentos comprobatórios das alegações 

do recorrente, o que é inviável nessa instância especial, a teor da Súmula nº 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, 

consoante redação que passo a transcrever: 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."  

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 
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São Paulo, 26 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.  : 2007.03.00.090424-0        AI  312125 

AGRTE  : Uniao Federal 

ADV    : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO  : ASSOCIACAO DOS JUIZES FEDERAIS DE SAO PAULO E MATO 

         GROSSO DO SUL AJUFESP 

ADV    : SERGIO LAZZARINI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO: RESP   2008139831 

RECTE  : Uniao Federal 

  

  

  

  

  

VISTOS. 

  

  

Trata-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal interposto em face de decisão do 

Relator que negou seguimento ao agravo de instrumento por entender que a decisão agravada constituía ato meramente 

ordinatório, sem conteúdo decisório, daí porque não agravável pelo instrumento utilizado. 

O agravo de instrumento foi oferecido contra decisão da mm. Juíza Federal ELIZABETH LEÃO, de seguinte teor: 

"Chamo o feito à ordem. 

Tendo em vista que a MM. Juíza Federal Dra. Tani Maria Wurster, não mais atua nesta 12ª Vara Cível e considerando 

que esta atual Juíza não é impedida, já que a parcela reclamada nos autos não é exclusiva da magistratura pois 

corresponde a controvérsia que envolve vantagens, direitos ou interesses comuns a outras categorias funcionais, oficie-

se à Divisão de Assuntos da Magistratura solicitando o retorno de Competência a este Juízo."  
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Por sua vez, o aresto vergastado restou assim ementado: 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA. NEGATIVA DE 

SEGUIMENTO. ATO ORDINATÓRIO RECORRIDO SEM CARGA DECISÓRIA. RECURSO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

I - A controvérsia admitida na sede de agravo legal é limitada à verificação da existência de ilegalidade flagrante ou 

abuso de poder na decisão monocrática recorrida, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

II - No caso sob exame, a insurgência da agravante é dirigida contra o ato da M.Ma. Juíza da 12ª Vara Federal que 

solicitou a este Tribunal o retorno da competência àquele Juízo, o qual não veiculou carga decisória alguma que 

impusesse prejuízo processual à União, mas tão somente solicitação de providência de cunho meramente ordinatório e 

tendo em vista a superação das circunstâncias de fato que motivaram o ato do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região 

que designou o Juízo da 18ª Vara para atuar no feito. 

III - A decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na esteira da 

orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. 

IV - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumentos visando à rediscussão da matéria nele decidida. 

V - Agravo legal a que se nega provimento. 

A recorrente alega que a decisão combatida contraria os artigos 134, I, 135, V e 138, §1º, todos do Código de Processo 

Civil, uma vez que as prescrições neles contidas são aplicáveis à Juíza 'a quo' e, portanto, são suscetíveis de obstar a sua 

atuação no processamento da causa. 

Com contra-razões. 

Decido. 

O recurso não deve ser admitido. 

As razões recursais devem invocar argumentos condizentes com o conteúdo do acórdão recorrido, o que não ocorreu no 

presente caso. 

É que a decisão do em. Relator, confirmada pela Turma, negou seguimento ao agravo de instrumento por entender que a 

decisão questionada não possuía cunho decisório e, sendo assim, impossível a interposição de agravo de instrumento 

contra ela. 

De outra parte, nesta sede excepcional, a União alega contrariedade aos artigos 134, 135 e 138, afirmando a 

impossibilidade de processamento do feito pela Juíza prolatora da decisão, tendo em vista que a mesma estaria 

impedida ou, ainda, suspeita. 

Destarte, apresenta-se evidente a dissociação das razões recursais em relação à decisão recorrida, na medida em que não 

infirmam as razões de decidir do aresto combatido, o que impede a admissão do presente recurso. 

Outrossim, ausente o necessário prequestionamento dos dispositivos invocados, o que impede a admissão do recurso, 

incidindo no caso, portanto, o enunciado da Súmula 211 do c. Superior Tribunal de Justiça ("Inadmissível recurso 

especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a 

quo") e da súmula 282 do e. Supremo Tribunal Federal, aplicável ao recurso especial, in verbis: "É inadmissível o 

recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada". 

Quanto a estes aspectos, dissociação das razões do especial, bem como quanto à ausência de prequestionamento, 

confiram-se os arestos abaixo colacionados: 
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. CLÁUSULA 

CONTRATUAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RAZÕES DO RECURSO ESPECIAL DISSOCIADAS 

DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. 

1. O prequestionamento do dispositivo legal tido como violado constitui requisito indispensável à admissibilidade do 

recurso especial. Incidência das Súmulas n. 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 

2. As razões do recurso especial encontram-se dissociadas dos fundamentos do acórdão recorrido, o que enseja sua 

inadmissibilidade por irregularidade formal do recurso. 

3. Recurso especial não-conhecido. 

(STJ - REsp 102260/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, j. 26.10.2004, DJ 

14.02.2005 p. 146, grifei) 

  

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - SÚMULA 284/STF - FUNDAMENTO DA DECISÃO 

AGRAVADA INATACADO - FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 

1. É inadmissível o recurso cujas razões estão dissociadas do fundamento da decisão recorrida, ante à ausência de 

pressuposto recursal genérico. 

2. Configura-se o prequestionamento quando a causa tenha sido decidida à luz da legislação federal indicada, com 

emissão de juízo de valor acerca dos respectivos dispositivos legais, interpretando-se sua aplicação ou não ao caso 

concreto. 

3. Admite-se o prequestionamento implícito para conhecimento do recurso especial, desde que demonstrada, 

inequivocamente, a apreciação da tese à luz da legislação federal indicada, o que não ocorreu na hipótese dos autos. 

4. Surgindo violação à norma federal durante o julgamento pelo Tribunal ou não tendo este se manifestado sobre as 

questões suscitadas, é imprescindível o prequestionamento da matéria, através de embargos de declaração, que não 

serão considerados protelatórios, conforme Súmula 98/STJ. 

5. Recusando-se o Tribunal a emitir juízo de valor sobre os dispositivos apontados nos embargos de declaração, a 

orientação desta Corte é no sentido de que o recurso especial deve indicar como violado o art. 535 do CPC, sob pena de 

aplicação da Súmula 211/STJ. 

6. Agravo conhecido em parte e, nessa parte, improvido. 

(STJ - AgRg no REsp 740096/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, j. 27.09.2005, DJ 

07.11.2005 p. 237, grifei) 

  

PROCESSO CIVIL - PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - REDISCUSSÃO DA CAUSA EM 

AÇÃO RESCISÓRIA - INVIABILIDADE - RECURSO ESPECIAL - DEFICIÊNCIA TÉCNICA NA 

FUNDAMENTAÇÃO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO E DE DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. 

1. Se a parte não especifica e demonstra em que ponto o acórdão recorrido teria violado tal ou qual dispositivo de lei 

federal, inviável o conhecimento do recurso especial. Aplicação da Súmula 284/STJ. 

2. Para a configuração do prequestionamento, não basta que a parte apenas oponha, na segunda instância, embargos 

declaratórios, sendo necessário que o Tribunal, efetivamente, faça juízo de valor específico sobre a matéria. 

3. Não existe dissídio jurisprudencial, nos moldes regimentais, quando a parte não demonstra a similitude fática e 

jurídica dos acórdãos confrontados, nem quando aponta como paradigma acórdão de Tribunal já extinto (TFR). 

Agravo regimental improvido. 
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(STJ - AgRg no REsp 983904/DF, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, j. 06.12.2007, DJ 

14.12.2007 p. 396, grifei) 

Destarte, restam intransponíveis os óbices para subida do recurso ofertado. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de março de 2009. 

  

  

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

RECURSO ESPECIAL / EXTRAORDINÁRIO 

BLOCO:143.823 

  

DECISÃO: 

  

  

PROC.  : 94.03.019514-2          REOMS  145384 

PARTE A: FRANCISCA DE FFIGUEIREDO CORREA 

ADV    : MARIA CELIA PEREIRA SILVEIRA CORREA 

PARTE R: Uniao Federal - MEX 

PETIÇÃO: REX    2008041963 

RECTE  : Uniao Federal - MEX 

  

  

VISTOS. 
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Trata-se de recurso extraordinário interposto pela União, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma desta Corte que, por unanimidade, negou provimento aos 

embargos de declaração opostos em face de julgado que, também por unanimidade, negou provimento à remessa oficial, 

mantendo a sentença que concedeu a segurança para determinar que a autoridade impetrada procedesse ao pagamento 

da remuneração do impetrante durante o período em que o mesmo, militar com mais de dez anos de serviço, manteve-se 

afastado para concorrer a cargo eletivo. 

O aresto restou assim ementado: 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR CANDIDATO A CARGO ELETIVO. DIREITO AO 

AFASTAMENTO DO EXERCICIO DO CARGO, COM REMUNERAÇÃO INTEGRAL. CRFB, ART. 14, § 8.º E LC 

N. 64/90, ART. 1.º, II, "l". 

1. O servidor público, estatutário ou não, que desejar candidatar-se a cargo eletivo, deverá afastar-se do exercício do 

cargo até três meses antes da eleição, sendo esta uma condição de elegibilidade. O afastamento será com remuneração 

integral (Constituição de 1988 e LC n. 64/90, art. 1.º, II, alínea "l"). 

2. A norma não faz distinção entre servidores civis e militares, não havendo espaço para a interpretação restritiva que 

excluiria o servidor publico militar, em ofensa ao princípio da isonomia. 

3. Remessa oficial a que se nega provimento. 

A recorrente alega contrariedade ao artigo 14, § 8º, I e II, da Constituição Federal, uma vez que o caso em tela é regido 

pelo Estatuto dos Militares (Lei nº 6.880/80), recepcionado, também neste particular, pela Carta de 1988, não havendo 

que se falar em aplicação da legislação que rege os servidores civis. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

O recurso não merece prossecução. 

Ocorre que o e. Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de reconhecer o direito à licença remunerada ao 

militar com mais de dez anos de serviço que esteja afastado para concorrer a cargo eletivo, como se vê do precedente 

abaixo transcrito: 

LICENÇA - MILITAR - ELEGIBILIDADE.  

Longe fica de contrariar o inciso II do § 8º do artigo 14 da Constituição Federal provimento que implique reconhecer ao 

militar candidato o direito a licença remunerada, quando conte mais de dez anos de serviço. 

(STF - AI-AgR 189907/DF, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO, Segunda Turma, j. 29/09/1997 DJ 21-11-1997 PP-

60592) 

Assim, tendo em vista que o v. acórdão recorrido decidiu no mesmo sentido do posicionamento acima colacionado, não 

vislumbro a plausibilidade da contrariedade invocada a autorizar a subida do recurso ofertado. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário. 

Intime-se. 
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São Paulo, 16 de abril de 2009. 

  

  

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

PROC.  : 94.03.019514-2          REOMS  145384 

PARTE A: FRANCISCA DE FFIGUEIREDO CORREA 

ADV    : MARIA CELIA PEREIRA SILVEIRA CORREA 

PARTE R: Uniao Federal - MEX 

PETIÇÃO: RESP   2008041965 

RECTE  : Uniao Federal - MEX 

  

  

  

VISTOS. 

  

  

  

Trata-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão proferido por Turma desta Corte que, por unanimidade, negou provimento aos embargos de 

declaração opostos em face de julgado que, também por unanimidade, negou provimento à remessa oficial, mantendo a 

sentença que concedeu a segurança para determinar que a autoridade impetrada procedesse ao pagamento da 

remuneração do impetrante durante o período em que o mesmo, militar com mais de dez anos de serviço, manteve-se 

afastado para concorrer a cargo eletivo. 

O aresto restou assim ementado: 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR CANDIDATO A CARGO ELETIVO. DIREITO AO 

AFASTAMENTO DO EXERCICIO DO CARGO, COM REMUNERAÇÃO INTEGRAL. CRFB, ART. 14, § 8.º E LC 

N. 64/90, ART. 1.º, II, "l". 

1. O servidor público, estatutário ou não, que desejar candidatar-se a cargo eletivo, deverá afastar-se do exercício do 

cargo até três meses antes da eleição, sendo esta uma condição de elegibilidade. O afastamento será com remuneração 

integral (Constituição de 1988 e LC n. 64/90, art. 1.º, II, alínea "l"). 

2. A norma não faz distinção entre servidores civis e militares, não havendo espaço para a interpretação restritiva que 

excluiria o servidor publico militar, em ofensa ao princípio da isonomia. 
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3. Remessa oficial a que se nega provimento. 

A recorrente alega, preliminarmente, violação ao art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, ante a rejeição dos 

embargos de declaração, persistindo a Turma julgadora na omissão apontada. 

Aduz, ainda, contrariedade aos artigos 52, parágrafo único, 'b'; 82, XIV; e 69, parágrafo único, todos da Lei nº 6.880/80, 

na medida que o artigo 1º, II, 'l', da Lei Complementar nº 64/90, em que se fundamenta o acórdão recorrido, não se 

aplica aos militares, mas somente aos servidores públicos civis. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

O recurso não merece passagem. 

Inicialmente, quanto à insurgência relativa ao artigo 535 do Código de Processo Civil, observo que a recorrente pleiteia 

a nulidade do acórdão combatido sem especificar, no entanto, quais teriam sido os pontos por ele omitidos, deixando de 

delimitar a controvérsia, o que por si só configura deficiência de fundamentação. Aplicação da súmula nº 284 do e. 

Supremo Tribunal Federal, conforme precedentes que seguem: 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO 

ARTIGO 535 DO CPC. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 284/STF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FAZENDA 

PÚBLICA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180/2001. NÃO APLICAÇÃO. EXECUÇÃO DE JULGADO EM SEDE 

DE AÇÃO COLETIVA AJUIZADA POR SINDICATO COMO SUBSTITUTO PROCESSUAL. 

1. Não se conhece de recurso especial fundado na violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando o 

recorrente, em suas razões, não define nem demonstra em que consistiu a omissão alegada. 

2. "(...) Para viabilizar o conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea 'a' do permissivo constitucional, não é 

suficiente a simples menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a 

quo), mas, ainda, a motivação justificadora, esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, 

ao julgador, o cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso (...)" (REsp nº 

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98). 

(...) 

6. Agravo regimental improvido. 

(STJ - AgRg no Ag 759415/RS, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, j. 21.11.2006, DJ 

05.02.2007 p. 413 e REPDJ 12.02.2007 p. 304, grifei) 

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MILITAR. AFRONTA AO ART. 

535, II, DO CPC. INDICAÇÃO GENÉRICA. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 282/STF E 211/STJ. PENSÃO. MILITAR NÃO-

CONTRIBUINTE. POSSIBILIDADE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. AFERIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

IMPROVIDO. 

1. A indicação genérica de ofensa ao art. 535, II, do CPC, sem a particularização da tese jurídica pertinente ao deslinde 

da controvérsia a respeito da qual não se teria manifestado a Corte de origem, implica deficiência de fundamentação. 

Incidência da Súmula 284/STF. 

 (...) 

5. Recurso especial conhecido e improvido. 
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(STJ - REsp 813322/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, j. 08.11.2007, DJ 

07.02.2008 p. 1, grifei) 

Desta forma, não há como se dar passagem ao recurso, nesse particular. 

No mais, melhor sorte não socorre a recorrente, uma vez que é pacífica a jurisprudência do c. Superior Tribunal de 

Justiça no sentido de que o militar que contar com mais de dez anos de serviço terá direito ao recebimento de sua 

remuneração durante o período em que estiver agregado para fins de candidatura a cargo eletivo, conforme se extrai dos 

seguintes precedentes: 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. CANDIDATURA A CARGO 

ELETIVO. AGREGAÇÃO. PERCEPÇÃO DA REMUNERAÇÃO. 

- Este Superior Tribunal de Justiça já proclamou o entendimento de que o atual texto constitucional (art. 14, § 8º, inciso 

II) não recepcionou a expressão, prevista na Lei 6.880/80 e em consonância com a Carta Política então vigente, que 

considerava  o militar agregado  como licenciado para tratar de assuntos de interesse particular, com prejuízo dos 

vencimentos, limitando-se a dizer que o militar seria "agregado". Precedentes do STJ e STF. 

- O militar que contar com mais de dez anos de serviço tem direito à percepção de remuneração durante o período em 

que for agregado para fins de candidatura eleitoral. 

- Recurso especial não conhecido. 

(STJ - REsp 81339/RJ, Rel. Ministro VICENTE LEAL, SEXTA TURMA, j. 18/04/2002 DJ 13/05/2002 p. 235) 

ADMINISTRATIVO. MILITAR CANDIDATO A CARGO ELETIVO. AGREGAÇÃO PELA AUTORIDADE 

SUPERIOR. DIREITO DE PERCEBER A REMUNERAÇÃO PERTINENTE.  

1- O militar que conta com mais de dez anos de efetivo serviço, candidato a cargo eletivo, será agregado pela autoridade 

superior, pelo que tem direito a remuneração pertinente até a sua diplomação. 

2- Recurso especial não conhecido. 

(STJ - REsp 112477/RS, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, SEXTA TURMA, j. 03/06/1997 DJ 23/06/1997 p. 

29206) 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MILITAR. AFASTAMENTO REMUNERADO PARA 

CANDIDATAR-SE A DEPUTADO. TRATAMENTO ISONOMICO ENTRE O SERVIDOR CIVIL E O SERVIDOR 

MILITAR: INTELIGENCIA DO ART. 14, PARAGRAFO 8., II, DA CONSTITUIÇÃO COMBINADO COM O ART. 

1., II, "I", DA LEI COMPLEMENTAR 64/90. SEGURANÇA CONCEDIDA. 

I - Sargento da ativa do exército requereu afastamento das fileiras da corporação, "sem prejuízo do soldo", para 

candidatar-se a deputado estadual. A licença foi dada, mas sem a remuneração. 

II - A constituição em vigor, diferentemente da carta de 69 (art. 150, parágrafo 1º, "b"), suprimiu a cláusula "para tratar 

de interesse particular", permitindo ao servidor militar, tal como ao servidor civil, afastar-se, com remuneração, para 

candidatar-se a cargo eletivo público. Aberta ficou a legislação infraconstitucional a via de tratamento paritário entre o 

servidor civil e o militar (LC n. 64/90, art. 1., II, "i"). No caso, o que é válido para um é válido para o outro: legítima 

representatividade de segmentos sociais, cujos integrantes não tem como disputar cargos eletivos públicos sem receber 

seus estipêndios. 

III - Ordem concedida. 

(STJ - MS 3671/DF, Rel. Ministro ASSIS TOLEDO, Rel. p/ acórdão, Ministro ADHEMAR MACIEL, TERCEIRA 

SEÇÃO, j. 04/05/1995 DJ 27/11/1995 p. 40842) 

Assim, tendo em vista que o v. acórdão recorrido decidiu no mesmo sentido dos precedentes acima colacionados, não 

vislumbro a plausibilidade da contrariedade invocada a autorizar a subida do recurso ofertado, também quanto a este 

aspecto. 
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Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de abril de 2009. 

  

  

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

PROC.   :  1999.60.00.005487-8  ApelReex  783821 
APTE    :  Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 
ADV     :  ROSANGELA PINTO DA SILVA 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM  
APDO    :  JAIME LUIZ DALASTRA 
ADV     :  LUCIANO DE MIGUEL 
PETIÇÃO :  RESP   2008195727 
RECTE   :  UNIAO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra decisão proferida por este Tribunal, a qual invalidou a imposição de sanção por infração à legislação de trânsito. 

Destaca a recorrente ter havido violação do art. 280, inciso VI, do Código de Trânsito Brasileiro, pois estaria 

devidamente comprovada a infração de trânsito. 

As contra-razões não foram apresentadas. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido. 

É que a ordem de argumentação expedida pelo recorrente implicaria no reexame de matéria fático-probatória, o que é 

vedado em sede de recursos de estrito direito tal como o recurso especial, nos termos da Súmula nº 07, do C. Superior 

Tribunal de Justiça, adiante transcrita: 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" 

Com efeito, verifica-se de simples análise que o v. acódão recorrido foi proferido a partir do substrato fático-probatório 

dos autos, o que não pode ser revisto nesta seara. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 
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     Vice-Presidente 

  

  

  

PROC.  : 2000.03.99.012258-8  ApelReex  574673 

APTE   : Uniao Federal 

ADV    : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO   : EDSON JOSE DA ROCHA e outros 

ADV    : SERGIO LAZZARINI 

ADV    : RENATO LAZZARINI  

PETIÇÃO: RESP   2008242611 

RECTE  : Uniao Federal 

  

  

  

  

  

VISTOS. 

  

  

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma desta Corte que, por unanimidade, negou provimento à sua 

apelação e deu parcial provimento à remessa oficial, apenas para determinar que os juros, fixados em 1% ao mês, 

incidam tão-somente desde a citação, mantendo, no mais, a sentença que julgou procedente o pedido para condenar a 

União ao pagamento das diferenças decorrentes de correção monetária apurada sobre os vencimentos e parcelas 

diversas pagas com atraso, observando-se os índices do IPC na atualização, para os meses de março/89, março/90, 

abril/90, maio/90 e fevereiro/91. 

A recorrente alega que o v. acórdão combatido viola a legislação que prevê os índices oficiais de correção monetária, 

mormente o artigo 1º da Lei nº 8.383/91, bem como o princípio da legalidade insculpido nos artigos 5º, II e 37, ambos 

da Constituição Federal, ao determinar a utilização de índices expurgados, não previstos em lei. 

Aduz, ainda, que a condenação da União ao pagamento de juros moratórios superiores a 6% ao ano contraria o artigo 

1ºF, da Lei nº 9.494/97. 

A ação foi ajuizada em 04/02/1998. 

Com contra-razões. 
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DECIDO. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

O recurso não merece passagem. 

Inicialmente, no tocante à suposta violação a dispositivos constitucionais (artigos 5º e 37), cumpre assinalar a 

inviabilidade da pretensão, visto exigir análise manifestamente incabível em sede de recurso especial. 

No mais, verifico que a decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões do colendo Superior Tribunal 

de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou negativa de vigência à lei federal. 

De fato, é pacífico o entendimento daquela colenda Corte Superior, segundo o qual é devida, nos cálculos da correção 

monetária de débitos judiciais, a aplicação dos percentuais da inflação expurgada pelos planos econômicos 

governamentais (Planos Bresser, Verão, Collor I e II - Brasil Novo). 

A respeito da aplicação da correção monetária, aquele Tribunal Superior tem adotado o princípio de que deve ser 

seguido, em qualquer situação, o índice que melhor reflita a realidade inflacionária do período, independentemente das 

determinações oficiais. Assegura-se, contudo, seguir o percentual apurado por entidade de absoluta credibilidade, 

merecedora de credenciamento do Poder Público, como é o caso da Fundação IBGE. 

São inúmeros os acórdãos das Turmas do Colendo Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o IPC, apurado pela 

Fundação acima mencionada, é o que deve ser aplicado para fins de correção monetária, por ser o único que mais se 

aproximou da real inflação durante o período por ele determinado. 

Para tanto, conclui-se que a correção monetária não se constitui em um plus; não é uma penalidade, sendo, tão-somente, 

a reposição do valor real da moeda, corroído por tormentosa inflação. Constitui a correção monetária em simples fator 

de atualização da moeda, cujo poder aquisitivo foi desgastado pela inflação. Em assim sendo, as dívidas de valor 

sujeitam-se à atualização monetária plena e efetiva, ainda quando inexista lei a autorizar a referida atualização, sendo 

que a correção monetária era medida pelo próprio Governo Federal por meio do "Índice de Preços ao Consumidor" - 

IPC. 

Nesse sentido, são os inúmeros julgados: 

PROCESSUAL CIVIL. PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. HONORÁRIOS. FAZENDA PÚBLICA. 

FIXAÇÃO. ENUNCIADO Nº 7/STJ. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PARCELAS PAGAS EM 

ATRASO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE. 

(...) 

3. O Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão de que o IPC/INPC, por ser o índice que melhor reflete a 

realidade inflacionária, deve ser utilizado para a atualização monetária das parcelas pagas em atraso a servidores 

públicos. 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ - REsp 907337/MS, Rel. Ministro CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª 

REGIÃO), SEXTA TURMA, j. 27.09.2007, DJ 19.11.2007 p. 308) 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. REAJUSTE DE 11,98%. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. SÚMULA 85/STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC. RECURSO ESPECIAL 

CONHECIDO E PROVIDO. 

(...) 

2. O Superior Tribunal de Justiça entende que o índice aplicável à correção monetária de diferenças salariais pagas em 

atraso é o Índice de Preços ao Consumidor - IPC. 
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3. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - REsp 833027/MS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, j. 17.08.2006, DJ 

18.09.2006 p. 365) 

RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. PROCESSUAL CIVIL. GATA. VANTAGEM CONCEDIDA A 

SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL TRANSITADA EM JULGADO. 

LIMITAÇÃO DA PERCEPÇÃO DA GRATIFICAÇÃO. LEI 7.923/89. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DA COISA 

JULGADA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. LEGALIDADE DA SUA INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 

(...) 

4. No que diz respeito à correção monetária do cálculo de liqüidação de sentença, esta Corte Superior de Justiça 

pacificou-se no sentido de ser correta a incidência dos expurgos inflacionários, mesmo que não haja pedido expresso da 

parte nesse sentido e desde que outra forma de correção não tenha sido fixada na decisão exeqüenda. Precedentes. 

5. Recurso parcialmente provido. 

(STJ - REsp 475173/RJ, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, j. 04.03.2004, DJ 10.05.2004 

p. 353) 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - RECURSO 

ESPECIAL - EQUIVALÊNCIA SALARIAL - SÚMULA 260/TFR - ART. 58 DO ADCT - DECRETO-LEI N.º 

2.351/87, ART. 2º, PARÁGRAFO 1º - SALÁRIO MÍNIMO DE REFERÊNCIA - PISO NACIONAL DE SALÁRIO. 

(...) 

- Os expurgos inflacionários nada mais são que decorrência da correção monetária, pois compõem este instituto, 

configurando-se como valores extirpados do cálculo da inflação, quando da apuração do índice real que corrigiria 

preços, títulos públicos, tributos e salários, entre outros. Se é remansoso nesta Corte Superior que a correção monetária 

nada acrescenta e tão-somente preserva o valor da moeda aviltada pelo processo inflacionário, não constituindo um 

plus, mas sim um minus, tem-se por legítima e necessária a sua correta apuração. Aplicável, portanto, no cálculo da 

correção monetária, em sede de liquidação de sentença, os índices relativos aos "expurgos inflacionários", conforme 

reiterado entendimento jurisprudencial desta Corte. Precedentes. 

- O índice IPC aplicável na correção monetária de janeiro de 1989 é de 42,72%. Precedentes. 

- Recurso conhecido e parcialmente provido. 

(STJ - REsp 462630/RJ, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, j. 25.02.2003, DJ 31.03.2003 p. 

256) 

"CORREÇÃO MONETÁRIA DE DIFERENÇAS DE VENCIMENTOS DE SERVIDOR ESTADUAL. 

LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA.  

- Índice corretório de 84,32% relativo ao IPC de março de 1990. 

- Precedente da Corte Especial." 

(STJ - EREsp nº 53073/SP, Corte Especial, Rel. Min. FONTES DE ALENCAR, DJ de 01/03/99) 

"LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA, CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC DE MARÇO E ABRIL DE 1990. 

1 - Nos termos da iterativa jurisprudência desta Corte, o índice que representa a verdadeira inflação, nos meses 

pertinentes, com vistas à correção monetária de débitos judiciais, é o IPC. Assim o de março e abril, comportam, 

respectivamente, os seguintes percentuais: 84,32% e 44,80%. 

2 - Recurso especial conhecido e provido." 
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(STJ - REsp nº 36669/PR, 6ª Turma, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ de 09/11/98) 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC. JANEIRO/89 - 42,72%. MARÇO/90 - 84,32%. 

1. A jurisprudência desta Corte pacificou a aplicação do IPC no percentual inflacionário de 42,72% em relação ao mês 

de janeiro/89 para os procedimentos liquidatórios. (REsp 43055/SP, Min. rel. Sálvio de Figueiredo). 

2. É legítima a incidência do IPC referente ao período de março/90 a fevereiro/91 (84,32%), na correção de débitos 

judiciais. 

3. Recurso parcialmente provido."  

(STJ - REsp nº 134324/SP, 5ª Turma, Rel. Min. EDSON VIDIGAL, DJ de 08/03/99) 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - SERVIDOR PUBLICO - VANTAGENS 

- FATOR DE CORREÇÃO MONETARIA - PERIODO COMPREENDIDO ENTRE MARÇO/1990 E JANEIRO/1991 

- EMBARGOS DE DIVERGENCIA - APLICAÇÃO DO IPC DO IBGE - ENTENDIMENTO PACIFICO DO 

TRIBUNAL. 

1. A eg. Corte Especial deste tribunal já pacificou a matéria estabelecendo o IPC como fator de correção aplicável aos 

créditos de natureza alimentar de interesse dos servidores públicos, no período compreendido entre março/1990 e 

janeiro/1991. 

2. Considera-se que o IPC medido pelo IBGE e o índice que melhor reflete a corrosão inflacionária daquela época. 

3. embargos de divergência conhecidos e acolhidos. 

(STJ - EREsp 37288/SP, Rel. Ministro ANSELMO SANTIAGO, TERCEIRA SEÇÃO, j. 10.12.1997, DJ 23.03.1998 p. 

12) 

"PROCESSUAL CIVIL E REGIMENTAL. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS DO TRIBUNAL. COMPETÊNCIA 

PARA O JULGAMENTO DOS EMBARGOS. CONTA DE ATUALIZAÇÃO. ÍNDICES INFLACIONÁRIOS 

APURADOS PELO IBGE. INCLUSÃO NO CÁLCULO. INOCORRÊNCIA DE PRECLUSÃO. 

(...) 

- Sendo a correção monetária mera atualização do valor da moeda, em face de sua notória corrosão pela inflação, não 

representando acréscimo ou pena, a sua inclusão, na conta, porque apenas recompõe a diminuição patrimonial sofrida 

pelo credor, não representa inovação ao cálculo, donde a inocorrência da alegada preclusão." 

(STJ - EREsp nº 70675/DF, Corte Especial, Rel. Ministro AMÉRICO LUZ, DJ de 17.03.97 - grifos nossos). 

Quanto aos juros moratórios, melhor sorte não assiste à recorrente. 

Com efeito, é pacífica a jurisprudência da c. Corte Superior no sentido de que as disposições contidas na MP nº 2.180-

35/2001, que inclui o artigo 1ºF da Lei nº 9.494/97, não se aplicam às ações ajuizadas antes de sua edição, como é o 

caso em tela, sendo certo, ainda, que, em se tratando de verbas de caráter alimentar, os juros moratórios deverão incidir 

no percentual de 1% ao mês desde a citação. 

A esse respeito, trago à colação os seguintes julgados: 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. PENSÃO POR MORTE. ART. 219 

DA LEI 8.112/90. PARCELAS VENCIDAS NOS CINCO ANOS ANTERIORES AO PEDIDO ADMINISTRATIVO. 

INTERESSE DE AGIR. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. AÇÃO 

AJUIZADA ANTERIORMENTE À EDIÇÃO DA MP 2.180-35/01. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

IMPROVIDO. 

(...) 
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4. As disposições contidas na MP 2.180-35/01, por terem natureza de norma instrumental, com reflexos na esfera 

jurídico-material das partes, somente são aplicáveis aos casos ajuizados posteriormente à sua vigência, ou seja, 24/8/01. 

Hipótese em que a ação foi ajuizada em 5/3/01, pelo que os juros moratórios devem ser fixados no percentual de 12% 

ao ano, nos termos do art. 3º do Decreto-Lei 2.322/87. 

5. Recurso especial conhecido e improvido. 

(STJ - REsp 793880/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, j. 14.06.2007, DJ 

06.08.2007 p. 644) 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. VENCIMENTOS ATRASADOS. JUROS DE 

MORA. PERCENTUAL. MP N.º 2.180-35. INAPLICABILIDADE. DEMANDA AJUIZADA ANTES DO 

ADVENTO DA REFERIDA MP. FIXAÇÃO NO PATAMAR DE 12% AO ANO. AGRAVO DE INSTRUMENTO 

DESPROVIDO. 

1. A Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F ao texto da Lei n.º 9.494/97, não tem aplicação 

nos processos já em andamento quando da sua edição, tendo em vista tratar-se de norma da espécie instrumental 

material, que cria deveres patrimoniais para as partes. Precedentes. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(STJ - AgRg no REsp 491621/ES, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, j. 23.03.2004, DJ 26.04.2004 p. 

193) 

PROCESSUAL CIVIL. COMPLEMENTAÇÃO DE PENSÃO. PRESTAÇÕES ATRASADAS. JUROS DE MORA. 

CARÁTER ALIMENTAR. PERCENTUAL. TERMO INICIAL. 

1. Nos termos do Decreto-Lei nº 2.322/87, Art. 3º, os juros de mora devidos em razão do pagamento atrasado de 

prestações com caráter eminentemente alimentar, como no caso de vantagens de servidor público (ativo ou inativo) ou 

pensionista, são de 1% (um por cento) ao mês, contados da data da citação inicial. Precedentes da Terceira Seção. 

2. Recurso conhecido e parcialmente provido. 

(STJ - REsp 240407/SP, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, j. 16.05.2000, DJ 19.06.2000 p. 194) 

PROCESSUAL CIVIL. VERBAS DA SUCUMBÊNCIA. JUROS DE MORA. CARÁTER ALIMENTAR. 

PRESTAÇÕES ATRASADAS. PERCENTUAL. 

1. Nos termos do Decreto-lei n. 2.322/67, Art. 3º, os juros de mora, no caso de atrasados de prestações com caráter 

eminentemente alimentar, como no caso de vantagens de servidor público, são de 1% (um por cento) ao mês. 

2. Precedente da Terceira Seção. 

3. Recurso conhecido e provido. 

(STJ - REsp 227054/SC, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, j. 14.12.1999, DJ 28.02.2000 p. 113) 

Desse modo, não se apresenta admissível o recurso sob o fundamento de infringência à lei federal, dado que o v. 

acórdão recorrido aplicou os dispositivos legais tidos por contrariados, em total consonância com o que vem decidindo 

o colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de abril de 2009. 
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SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2004.60.02.000118-0  ApelReex 1277667 
APTE    :  União Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  MAURO FERREIRA 
ADV     :  MARCO ANTONIO LOUREIRO PALMIERI 
PETIÇÃO :  RESP   2008158852 
RECTE   :  União Federal - MEX 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face do v. acórdão de Turma desta Corte, que não conheceu da remessa oficial, rejeitou a preliminar de prescrição 

do fundo de direito e, no mérito, deu parcial provimento à apelação da União Federal, para fixar a taxa de juros de mora 

em 6% (seis por cento) ao ano, e reconhecer a sucumbência recíproca, mantendo, no mais, a r. sentença que condenou a 

União Federal a pagar, ao autor, a diferença de reajuste entre o índice de 28,86%, previsto nas Leis nº 8.622/93 e 

8.627/93, e o percentual efetivamente recebido, no período de 13 de janeiro de 1999 a 31 de dezembro de 2000, 

compensando-se eventuais reajustes concedidos em razão das citadas leis, observada a prescrição quinquenal, com 

correção monetária na forma do Provimento nº 26/2001, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e juros 

de mora, limitados os efeitos financeiros ao advento da Medida Provisória nº 2.131/2000. 

A parte recorrente alega contrariedade à lei federal, bem como argumenta que o decisum recorrido afrontou 

entendimento do acórdão paradigma, configurando dissídio jurisprudencial. 

Com contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

A irresignação não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos egrégios 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou 

negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

III. - Agravo não provido. 
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(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, Julg. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, Pág. 

032). 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

(...). 

(STJ, AGA nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 01/08/2006, Pág. 527). 

Por sua vez, o alegado dissídio pretoriano perde relevância na medida em que a jurisprudência assente dos Tribunais 

Superiores se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido, incidindo, na espécie, a Súmula 83, do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida. 

Assim, não há como se acolher o recurso excepcional aportado. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.60.02.000218-3  ApelReex 1206857 
APTE    :  União Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  JACI DE OLIVEIRA CARVALHO 
ADV     :  MARCO ANTONIO LOUREIRO PALMIERI 
PETIÇÃO :  RESP   2008148034 
RECTE   :  União Federal - MEX 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em 

face da decisão de Turma desta Corte, que negou provimento ao agravo legal, deduzido contra a decisão monocrática de 

fls. 120/129, a qual, lastreada no artigo 557, do Código de Processo Civil, deu parcial provimento à apelação da União 

Federal e à remessa oficial, para determinar a incidência dos juros de mora à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

reconhecer a prescrição quinquenal, limitando a percepção do reajuste ao advento da Medida Provisória nº 2.131/2000, 

declarar a sucumbência recíproca, e adequar a correção monetária aos índices legais, sem inclusão dos expurgos 
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inflacionários, e aplicando-se os indicadores explicitados às fls. 128, mantendo, no mais, a r. sentença que condenou a 

União Federal ao pagamento da diferença entre o reajuste de 28,86%, previsto nas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93, e o 

percentual efetivamente recebido pelo autor, no período de 14 de janeiro de 1999 a 31 de dezembro de 2000, 

compensando-se eventuais reajustes concedidos em razão das citadas leis, com juros de mora e correção monetária. 

A parte recorrente alega contrariedade aos artigos 2º, 3º, 4º e 6º, da Lei nº 8.622/93, e artigos 1º e 2º, da Lei nº 8.627/93. 

Com contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

A irresignação não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos egrégios 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou 

negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

III. - Agravo não provido. 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, Julg. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, Pág. 

032). 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

(...). 

(STJ, AGA nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 01/08/2006, Pág. 527). 

Assim, não há como se acolher o recurso excepcional aportado. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 
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Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.60.02.000219-5  ApelReex 1267138 
APTE    :  União Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  MARCIANO FERNANDES 
ADV     :  MARCO ANTONIO LOUREIRO PALMIERI 
PETIÇÃO :  RESP   2008185484 
RECTE   :  União Federal - MEX 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face do v. acórdão de Turma desta Corte, que, de ofício, retificou o erro material existente no dispositivo da decisão 

de 1ª Instância, referente ao período de incidência do reajuste, que deverá ser de 14 de janeiro de 1999 a 31 de 

dezembro de 2000, rejeitou a preliminar de prescrição do fundo de direito e, no mérito, deu parcial provimento à 

apelação da União Federal e à remessa oficial, para fixar a taxa de juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, e 

reconhecer a sucumbência recíproca, mantendo, no mais, a r. sentença que condenou a União Federal a pagar, ao autor, 

a diferença de reajuste entre o índice de 28,86%, previsto nas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93, e o percentual efetivamente 

recebido, compensando-se eventuais reajustes concedidos em razão das citadas leis, observada a prescrição quinquenal, 

com correção monetária na forma do Provimento nº 26/2001, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e 

juros de mora. 

A parte recorrente alega contrariedade à lei federal, bem como argumenta que o decisum recorrido afrontou 

entendimento do acórdão paradigma, configurando dissídio jurisprudencial. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

A irresignação não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos egrégios 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou 

negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

III. - Agravo não provido. 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, Julg. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, Pág. 

032). 
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ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

(...). 

(STJ, AGA nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 01/08/2006, Pág. 527). 

Por sua vez, o alegado dissídio pretoriano perde relevância na medida em que a jurisprudência assente dos Tribunais 

Superiores se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido, incidindo, na espécie, a Súmula 83, do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida. 

Assim, não há como se acolher o recurso excepcional aportado. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.04.002898-2  ApelReex 1128764 
APTE    :  FABIO SANTANA 
ADV     :  VANESSA CARDOSO 
APTE    :  União Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008157489 
RECTE   :  União Federal - MEX 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em 

face do v. acórdão de Turma desta Corte, que rejeitou a preliminar, de prescrição do fundo de direito suscitada e, no 

mérito, negou provimento à apelação do autor e deu parcial provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, 

para fixar a incidência dos juros de mora à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, mantendo, no mais, a r. sentença que 

condenou a União Federal estender ao autor os efeitos do reajuste de 28,86%, previsto nas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93, 

aplicado sobre o soldo vigente em dezembro de 1992, a partir de 23/03/99, em face da prescrição quinquenal, limitado 

ao advento da Medida Provisória nº 2.131/2000, compensando-se eventuais reajustes recebidos em razão das leis 
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citadas, com correção monetária conforme previsto no Provimento nº 26/2001, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal 

da 3ª Região, reconhecendo a sucumbência recíproca. 

A parte recorrente alega contrariedade aos artigos 2º, 3º, 4º, e 6º, da Lei nº 8.622/93, artigos 1º e 2º, da Lei nº 8.627/93. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional.  

A irresignação não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos egrégios 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou 

negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

III. - Agravo não provido. 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, Julg. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, Pág. 

032). 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

(...). 

(STJ, AGA nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 01/08/2006, Pág. 527). 

Assim, não há como se acolher o recurso excepcional aportado. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 7 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2005.03.99.025603-7  ApelReex 1035533 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  HOSPITAL PSIQUIATRICO VALE DO RIO GRANDE 
ADV     :  SOLANGE MARIA VILACA LOUZADA 
PETIÇÃO :  RESP   2007062853 
RECTE   :  Uniao Federal 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

                       Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal. Após a juntada das contra-

razões vieram os autos em conclusão. 

                       

                        Decido. 

A pretensão da recorrente não merece prosperar. O recurso não apresenta os pressupostos para a sua admissibilidade, 

dado que o recorrente não indicou expressamente o dispositivo de lei federal supostamente infringido, o que impede sua 

apreciação na superior instância, incidindo na espécie a Súmula 284 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, também 

aplicável em sede de recurso especial:  

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão 

da controvérsia"   

Assim tem reiteradamente se manifestado o C. Superior Tribunal de Justiça: 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO 

PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. INDICAÇÃO GENÉRICA DE OFENSA A LEI FEDERAL. 

FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 

211/STJ. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

1. A ausência de indicação do dispositivo constitucional em que se funda o recurso especial impede o seu 

conhecimento. Precedentes.  

2. Conforme jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, a indicação de ofensa genérica a lei federal, sem 

particularização precisa dos dispositivos violados, implica deficiência de fundamentação do recurso especial, atraindo a 

incidência da Súmula 284/STF. 

3. Hipótese em que parte a parte recorrente sustentou apenas que o acórdão recorrido teria negado vigência aos Decretos 

4.950/2004 e 93.617/86 e aos Decretos-Lei 2.299/86 e 968/69, sem particularizar quais os dispositivos dos referidos 

diplomas legais teriam sido violados. 

4. A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, para a abertura da via especial, requer-se o prequestionamento, ainda 

que implícito, da matéria infraconstitucional. A exigência tem como desiderato principal impedir a condução ao 

Superior Tribunal de Justiça dequestões federais não debatidas no Tribunal de origem. 

5. Tem-se como não prequestionada a matéria que, apesar de opostos embargos declaratórios, não foi apreciada pelo 

Tribunal a quo. Súmula 211/STJ. 

6. Recurso especial não conhecido." 

 (Resp nº 689095/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, j. 03.04.2007, DJU 07.05.2007, p. 358) 
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No mesmo sentido: AgRg no Resp nº 893691/MG, Relator Min. Castro Meira, Segunda Turma, j. 03.05.2007, DJ 

14.05.2007; Resp nº 916294/SP, Relator Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 19.04.2007, DJ 07.05.2007; 

AgRg no Resp nº 666639/Al, Relator Min. Humberto Martins, j. 19.04.2007, DJ 04.05.2007.    

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

  

  

PROC.   :  2005.61.08.009021-6        AC 1311009 
APTE    :  JOSE ROBERTO PEREIRA DA SILVA 
ADV     :  LUIZ OTAVIO ZANQUETA 
APDO    :  União Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
PETIÇÃO :  RESP   2008181415 
RECTE   :  União Federal - MEX 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face do v. acórdão de Turma desta Corte, que negou provimento ao agravo legal, deduzido contra a decisão 

monocrática de fls. 118/128, a qual, embasada nos artigos 269, I, c.c. artigo 557, do Código de Processo Civil, deu 

provimento à apelação do autor, para reformar a r. sentença e condenar a União Federal a revisar as remunerações do 

requerente pelo percentual de 28,86%, previsto pelas Leis nº 8.622/93 e nº 8.627/93, limitados os efeitos do reajuste ao 

advento da Medida Provisória nº 2.131/2000, observada a prescrição das parcelas anteriores a 13.10.2000, 

compensando-se eventuais diferenças decorrentes entre essa revisão e as então efetuadas, devidamente corrigidas, com 

a aplicação dos índices legais explicitados às fls. 128, juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, e reconhecendo a 

sucumbência recíproca. 

A parte recorrente alega, em preliminar, afronta ao artigo 1º, do Decreto nº 20.910/32, que prevê a prescrição de direitos 

e ações contra a Fazenda Pública em cinco anos. Refere, ainda, violação aos artigos 2º, 3º, 4º e 6º, da Lei nº 8.622/93, e 

artigos 1º e 2º, da Lei nº 8.627/93, bem como argumenta que o v. acórdão recorrido afrontou entendimento do acórdão 

paradigma, configurando dissídio jurisprudencial.  

Sem contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

A preliminar suscitada, sobre a prescrição prevista no Decreto nº 20.910/32, não se sustenta. A Corte Superior tem 

decidido que, em se tratando de prestações de trato sucessivo, que se renovam mensalmente, não ocorre a prescrição do 

fundo de direito. Por oportuno, trago a cotejo os julgados a seguir: 
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ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE DE VENCIMENTOS. LEIS NºS 8.622/93 E 8.627/93. 

REAJUSTE DE 28,86%. EXTENSÃO AOS MILITARES BENEFICIADOS COM ÍNDICES MENORES. 

POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO DO CHAMADO FUNDO DE DIREITO. NÃO-OCORRÊNCIA. PRESTAÇÕES 

DE TRATO SUCESSIVO. SÚMULA Nº 85 STJ. JUROS DE MORA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97. 

1. Nas demandas objetivando reposição de parcela remuneratória, por se tratar de relação jurídica de trato sucessivo, 

que se renova mensalmente, não ocorre a prescrição do chamado fundo de direito. 2.  O reajuste de 28,86% é devido aos 

servidores públicos civis e aos militares beneficiados com aumentos menores. Precedentes da Corte. 

3.  Carece de prequestionamento a questão de limitação do reajuste à edição da Medida Provisória nº 2.225-45/2001, em 

face da ausência de exame, nas instâncias ordinárias, da matéria. Súmula nº 282/STF. 4. Proposta a ação após a vigência 

da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, que acrescentou o art. 1º-F ao texto da Lei nº 9.494/97, os 

juros de mora devem ser fixados no percentual de 6% ao ano. Precedentes da Corte. 

(...). 

(REsp 914528 / RS, Proc. nº 2007/0002781-9, rel. min. Carlos Fernando Mathias (Juiz Convocado do TRF 1ª 

REGIÃO), 6ª Turma, j. 27/09/2007,  DJ 15.10.2007 p. 369). 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. ADICIONAL NOTURNO. PRESCRIÇÃO TRIENAL. 

INAPLICABILIDADE. DÍVIDAS DA FAZENDA PÚBLICA. 

INCIDÊNCIA DO DECRETO 20.910/32. PRECEDENTES. 

1. É pacífica jurisprudência desta Corte no sentido de que deve ser aplicada a prescrição qüinqüenal, prevista no 

Decreto 20.910/32, a todo qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a 

natureza. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AgRg no REsp 969613/AC, proc. nº 2007/0168900-3, rel. min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 

08/11/2007, DJ 03.12.2007 p. 362). 

AGRAVO REGIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. PENSÃO POR MORTE. VALOR INTEGRAL. ART. 40, § 5º, 

DA CF/88. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. ART. 1º DO DECRETO-LEI Nº 20.910/32. 

INOCORRÊNCIA. SÚMULA 85/STJ. PRESTAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. 

1. Em se tratando de prestações de natureza sucessiva, no caso caracterizadas pelas parcelas remuneratórias percebidas 

mensalmente, afasta-se o disposto no art. 1º do Decreto-Lei nº 20.910/32, aplicando-se o disposto na Súmula 85/STJ. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg no AgRg no Ag 306707/PE, proc. nº 2000/0045642-0, rel. min.  Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 

19/04/2007, DJ 14.05.2007 p. 403). 

No mais, a irresignação não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos 

egrégios Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade 

ou negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/04/2009 121/1449 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

III. - Agravo não provido. 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, Julg. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, Pág. 

032). 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

(...). 

(STJ, AGA nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 01/08/2006, Pág. 527). 

Por sua vez, o alegado dissídio pretoriano perde relevância na medida em que a jurisprudência assente dos Tribunais 

Superiores se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido, incidindo, na espécie, a Súmula 83, do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida. 

Assim, não há como se acolher o recurso excepcional aportado. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.  : 2006.03.00.093996-1        AI  280278 

AGRTE  : Uniao Federal 

ADV    : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO  : JOAO CARLOS FERNANDES 

ADV    : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3ª VARA S J CAMPOS SP 
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PETIÇÃO: RESP   2007172339 

RECTE  : Uniao Federal 

  

  

  

VISTOS. 

  

  

Trata-se de recurso especial interposto pela União, com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas 'a' e 'c', da Constituição 

Federal, contra acórdão de Turma deste Tribunal que, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto em face 

de decisão que, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, negou seguimento ao agravo de instrumento, por 

considerá-lo intempestivo, uma vez que foi proposto levando-se em conta a data da juntada do mandado de intimação 

pessoal aos autos, e não a data em que a parte tomou conhecimento da decisão agravada, esta sim, termo "a quo" para a 

contagem do prazo. 

O agravo de instrumento insurgiu-se contra decisão que, em autos de ação ordinária, deferiu a antecipação dos efeitos 

da tutela para reconhecer como atividade especial sujeita à conversão, o período trabalhado pelo autor, servidor público 

federal, na EMBRAER. 

A recorrente alega contrariedade às disposições contidas nos artigos 240 e 241 do Código de Processo Civil, bem como 

ao artigo 6º da Lei nº 9.028/95, concluindo, assim, pela tempestividade do instrumento. 

Sustenta, por fim, hipótese de divergência jurisprudencial. 

Com contra-razões. 

Decido. 

O recurso não merece passagem. 

Conforme consulta processual à página da Justiça Federal da 3ª Região na internet, cuja cópia faz parte integrante desta, 

observo que na ação subjacente ao presente recurso (Ação Ordinária nº 2006.61.03.004345-4), foi proferida sentença de 

procedência, nos termos do art. 269 do Código de Processo Civil. 

Assim, resta prejudicado o agravo de instrumento interposto contra a mencionada decisão interlocutória, ante a perda de 

seu objeto com a superveniente prolação da sentença de mérito. 

Nesse sentido, é pacífica a jurisprudência do c. Superior Tribunal de Justiça, como se vê do aresto que passo a 

transcrever: 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO PRINCIPAL. JULGAMENTO DE MÉRITO. PERDA DE OBJETO DO RECURSO 

ESPECIAL. 

1. Com a prolação de sentença na ação principal, não mais persiste o interesse jurídico deduzido em agravo de 

instrumento interposto contra decisão que concedeu antecipação de tutela. 

2. Recursos especiais prejudicados. 

(REsp 745748/PR, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, j. 23.10.2007, DJ 23.11.2007 

p. 456) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/04/2009 123/1449 

Destarte, verificada a perda de objeto do agravo, embora o inconformismo da recorrente trate do termo inicial para a 

contagem de prazo processual, matéria diversa, portanto, da questão da antecipação dos efeitos da tutela tratada no 

agravo de instrumento, necessário se faz reconhecer a ausência de interesse recursal da União. 

É que um dos aspectos do interesse em recorrer consubstancia-se na utilidade de um eventual julgamento favorável pelo 

órgão ad quem, ou seja, há que se verificar se uma nova solução da matéria redundaria em uma modificação do julgado 

mais vantajosa para quem recorre. 

No caso, ainda que houvesse provimento do presente recurso especial, com o reconhecimento da tempestividade do 

agravo de instrumento, tal medida seria inútil para a recorrente, uma vez que o objeto do próprio agravo já se encontra 

prejudicado. 

Assim, é manifesta a perda de objeto do agravo de instrumento interposto e a conseqüente ausência de interesse no 

prosseguimento do recurso excepcional. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL, em face de sua prejudicialidade. 

Após as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 1º de abril de 2009. 

  

  

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

DIVISÃO DE RECURSOS 

DESPACHO: 

Bloco 143875 

  

  

PROC.   :  2002.61.04.002631-9        AC  995724 
APTE    :  ALVARO CARVALHO SANTOS 
ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PETIÇÃO :  RESP   2008151615 
RECTE   :  ALVARO CARVALHO SANTOS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por maioria, 

deu parcial provimento ao recurso de apelação, reconhecendo que a prescrição qüinqüenal da pretensão repetitória tem 
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como termo inicial a data da extinção do crédito tributário, no caso, o momento em que ocorreu a retenção do tributo 

pela fonte pagadora. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, bem como nega vigência aos artigos 150, §4º, e 168, inciso I, ambos do Código Tributário Nacional. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 
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§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  
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especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 2005.61.00.025988-2, o qual serve de 

paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 7 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.006526-8  ApelReex 1229649 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  JOSE ROBERTO DE MELLO FRANCO 
ADV     :  SERGIO ANTONIO DE FREITAS 
PETIÇÃO :  RESP   2008099441 
RECTE   :  JOSE ROBERTO DE MELLO FRANCO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, deu parcial provimento à remessa oficial e negou provimento ao recurso de apelação, reconhecendo que a 

prescrição da pretensão repetitória tem como termo inicial a data da extinção do crédito tributário, no caso, o momento 

em que ocorreu a retenção do tributo pela fonte pagadora. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 
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§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 
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Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 2005.61.00.025988-2, o qual serve de 

paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 7 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.025428-4  ApelReex 1222320 
APTE    :  PAULO CESAR VIEIRA DE CARVALHO e outros 
ADV     :  ANGELO FEBRONIO NETTO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008111355 
RECTE   :  PAULO CESAR VIEIRA DE CARVALHO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, não conheceu da rmessa oficial, negou provimento ao recurso de apelação dos autores e deu parcial 

provimento ao recurso de apelação da União Federal, reconhecendo que a prescrição da pretensão repetitória tem como 

termo inicial a data da extinção do crédito tributário, no caso, o momento em que ocorreu a retenção do tributo pela 

fonte pagadora. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência à legislação federal. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 
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§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 
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(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 2005.61.00.025988-2, o qual serve de 

paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 7 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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DESPACHO: 

Bloco 143880 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.021152-6        AC 1229916 
APTE    :  LUCIANE CEZAR RAMOS e outro 
ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE GUILHERME BECCARI 
APDO    :  CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 
ADV     :  LUIS RICARDO DE STACCHINI TREZZA 
PETIÇÃO :  REX    2008152242 
RECTE   :  LUCIANE CEZAR RAMOS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal, que negou provimento ao agravo legal, para manter a r. decisão que, 

nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, negou seguimento ao recurso, para manter a r. sentença que 

julgou improcedente o pedido inicial, deduzido para reconhecer a nulidade da execução extrajudicial do imóvel 

financiado nos moldes do Sistema Financeiro da Habitação - SFH. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 5º, incisos XXXV, LIV e LV, da Constituição 

Federal, configurando a inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66, apontando precedentes acerca da matéria em 

sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 
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"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 
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Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2006.03.00.044121-1), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tal processo. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.012139-2        AC 1101981 
APTE    :  JOSE ROBERTO CLEMENTINO FERREIRA e outro 
ADV     :  CLAUDIO ROBERTO VIEIRA 
ADV     :  ANTONIO CARLOS SANTOS DE JESUS  
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA GISELA SOARES ARANHA 
PETIÇÃO :  EDE    2008001831 
RECTE   :  JOSE ROBERTO CLEMENTINO FERREIRA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se embargos de declaração interpostos por JOSÉ ROBERTO CLEMENTINO FERREIRA e outro, contra a 

decisão de fls. 371, que não admitiu o recurso extraordinário de fls. 330/340, ao fundamento de ausência de 

esgotamento das instâncias recursais ordinárias. 

Aduz o embargante, em breve síntese, que aquela decisão deve ser declarada haja vista que o estatuto processual não 

obriga a oposição de embargos infringentes quando o acórdão do Tribunal não for prolatado por votação unânime. 

Aproveitando a oportunidade, prequestiona o artigo 535, incisos I e II, da Lei nº 5.869/73 e o artigo 5º, incisos XXXV e 

LXXIV, da Constituição Federal. 

No caso em apreço, a Quinta Turma deste Egrégio Tribunal, por maioria, deu parcial provimento ao recurso de 

apelação, tão-somente para que fossem retirados os nomes dos mutuários dos cadastros de inadimplentes dos órgãos de 

restrição ao crédito, mantendo, quanto ao mais, a r. sentença proferida em primeiro grau que, em sede de medida 
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cautelar, julgou improcedente o pedido de suspensão de leilão extrajudicial e de eventual carta de arrematação de 

imóvel financiado pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH. 

O voto vencido dava provimento integral ao apelo do mutuário. 

Irresignada, a parte interpôs recurso extraordinário, com fulcro no artigo 102, III, alínea a, alegando violação ao artigo 

5º, inciso LIV, da Constituição Federal, configurando a inconstitucionalidade do procedimento de execução 

extrajudicial do Decreto-Lei nº 70/66, o qual não foi admitido por ausência de esgotamento das instâncias recursais 

ordinárias. 

Decido. 

Observo que, embora o v. acórdão tenha reformado a decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, esta não atingiu 

o mérito, nos termos do que dispõe o artigo 530, do Código de Processo Civil, já que apenas determinou a retirada dos 

nomes dos mutuários dos órgãos de proteção ao crédito. 

Portanto, os embargos declaratórios devem ser conhecidos e acolhidos, sendo caso de reconsiderar a decisão de fls. 371, 

para torná-la sem efeito, dado que, efetivamente, não era caso de cabimento de embargos infringentes. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 
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§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2006.03.00.044121-1), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tal processo. 
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Ante o exposto, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO de fls. 375/378 para RECONSIDERAR A 

DECISÃO de fls. 371, TORNANDO-A SEM EFEITO, e DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE 

ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO EXTRAORDINÁRIO de fls. 330/340, nos termos do § 1º do art. 

543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

DESPACHO: 

Bloco 143896 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.064239-0        AI  242863 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  JOSEFINA FEDERICE E SA 
ADV     :  ANTONIO ARNALDO BRANCAGLION 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008099107 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento ao 

agravo legal, para manter a decisão monocrática que, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, negou seguimento 

ao recurso da agravante, ao argumento de que o agravo deve ser instruído com peças que, embora não obrigatórias, são 

necessárias ao deslinde do feito. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido negou vigência aos arts. 525, § 1º e 557 do CPC. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 
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Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 
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§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/04/2009 141/1449 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido enviado ao Superior Tribunal de Justiça, para servir de 

paradigma, os autos nº 2007.03.00.052870-9. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.103303-7        AI  282820 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  LUIZ FERNANDO CASTRO RODOVALHO 
ADV     :  ANDREI FURTADO FERNANDES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008142685 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento ao 

agravo legal, para manter a decisão monocrática que, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, negou seguimento 

ao recurso da União Federal, tendo em vista a ausência de peças facultativas, necessárias ao deslinde da questão. 

A recorrente aduz que o acórdão nega vigência ao art. 525, II do CPC. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 
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É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 
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§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 
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O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido enviado ao Superior Tribunal de Justiça, para servir de 

paradigma, os autos nº 2007.03.00.052870-9. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.083539-4        AI  307272 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  CALCADOS SPESSOTO LTDA 
ADV     :  WALDIR LUIZ BRAGA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008148441 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento ao 

agravo legal, para manter a decisão monocrática que, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, negou seguimento 

ao recurso da União Federal, tendo em vista a ausência de peças facultativas, necessárias ao deslinde da questão. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido infringiu o art. 525, II do CPC. 

Decido. 
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Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 
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I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
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Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido enviado ao Superior Tribunal de Justiça, para servir de 

paradigma, os autos nº 2007.03.00.052870-9. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.084123-0        AI  307770 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  TRANSPORTADORA PADRE DONIZETTI LTDA 
ADV     :  MAURICIO ANTONIO FIORI DE SOUZA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008148439 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento ao 

agravo legal, para manter a decisão monocrática que, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, negou seguimento 

ao recurso da União Federal, tendo em vista a ausência de peças facultativas, necessárias ao deslinde da questão. 

A recorrente aduz que o acórdão nega vigência ao art. 525, II do CPC. 
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Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 
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§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 
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afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido enviado ao Superior Tribunal de Justiça, para servir de 

paradigma, os autos nº 2007.03.00.052870-9. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.085849-7        AI  309038 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS   

METALURGICAS MECANICAS E DE MATERIAL ELETRICO DE   

SAO JOSE DOS CAMPOS E REGIAO 
ADV     :  ARISTEU CESAR PINTO NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008146389 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento ao 

agravo legal, para manter a decisão monocrática que, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, negou seguimento 

ao recurso da União Federal, tendo em vista a ausência de peças facultativas, necessárias ao deslinde da questão. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido nega vigência ao art. 525, II do CPC. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 
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§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  
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especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido enviado ao Superior Tribunal de Justiça, para servir de 

paradigma, os autos nº 2007.03.00.052870-9. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.001134-1        AI  323392 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  CROPH COORDENADORIA REGIONAL DAS OBRAS DE 

PROMOCAO   HUMANA 
ADV     :  JOSENIR TEIXEIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008148444 
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RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento ao 

agravo legal, para manter a decisão monocrática que, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, negou seguimento 

ao recurso da União Federal, tendo em vista a ausência de peças facultativas, necessárias ao deslinde da questão. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido infringiu o art. 525, II do CPC. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 
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§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 
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Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido enviado ao Superior Tribunal de Justiça, para servir de 

paradigma, os autos nº 2007.03.00.052870-9. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008162211 
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ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou 

provimento ao agravo legal, para manter a decisão monocrática que, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, 

negou seguimento ao recurso da União Federal, tendo em vista a ausência de peças facultativas, necessárias ao deslinde 

da questão. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, além de negar vigência ao art. 525, II do CPC. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 
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§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 
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(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido enviado ao Superior Tribunal de Justiça, para servir de 

paradigma, os autos nº 2007.03.00.052870-9. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou 

provimento ao agravo legal, para manter a decisão monocrática que, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, 

negou seguimento ao recurso da União Federal, tendo em vista a ausência de peças facultativas, necessárias ao deslinde 

da questão. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, além de negar vigência ao art. 525, II do CPC. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 
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§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 
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§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido enviado ao Superior Tribunal de Justiça, para servir de 

paradigma, os autos nº 2007.03.00.052870-9. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2008.03.00.007264-0        AI  327764 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  IND/ METALURGICA ALROD LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008228162 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento ao 

agravo legal, para manter a decisão monocrática que, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, negou seguimento 

ao recurso da União Federal, tendo em vista a ausência de peças facultativas, necessárias ao deslinde da questão. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido afrontou o art. 525, I e II do CPC. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 
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"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 
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§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido enviado ao Superior Tribunal de Justiça, para servir de 

paradigma, os autos nº 2007.03.00.052870-9. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de março de 2009. 
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SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.011778-7        AI  330913 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  NACIONAL SERV SBC ACABAMENTOS EM MARMORES E   

GRANITOS LT 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008228164 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento ao 

agravo legal, para manter a decisão monocrática que, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, negou seguimento 

ao recurso da União Federal, tendo em vista a ausência de peças facultativas, necessárias ao deslinde da questão. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido infringiu o art. 525, II do CPC. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 
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"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 
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controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido enviado ao Superior Tribunal de Justiça, para servir de 

paradigma, os autos nº 2007.03.00.052870-9. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 
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São Paulo, 5 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013970-9        AI  332484 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  TECNION INFORMATICA LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008228168 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento ao 

agravo legal, para manter a decisão monocrática que, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, negou seguimento 

ao recurso da União Federal, tendo em vista a ausência de peças facultativas, necessárias ao deslinde da questão. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido afrontou o art. 525, II do CPC. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 
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Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 
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07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido enviado ao Superior Tribunal de Justiça, para servir de 

paradigma, os autos nº 2007.03.00.052870-9. 
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Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

  

PROC.  : 2003.03.99.034059-3        AC  909844 

APTE   : Uniao Federal 

ADV    : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO   : APARECIDO EUSTAQUIO DE OLIVEIRA 

ADV    : EDSON MORAES CHAVES 

PETIÇÃO: RESP   2008088458 

RECTE  : APARECIDO EUSTAQUIO DE OLIVEIRA 

  

  

VISTOS. 

  

Trata-se de recurso especial interposto por APARECIDO AUSTÁQUIO DE OLIVEIRA, com fundamento no artigo 

105, inciso III, da Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal que, por unanimidade, deu 

provimento à apelação da União, por não vislumbrar a plausibilidade do pedido inicial, reformando a sentença de 

procedência, que determinou a reforma do autor, condenando a União a proceder sua reforma, nos termos do artigo 111, 

II, da Lei nº 6.880/80, a contar da data de seu licenciamento do Exército, tendo em vista a incapacidade do autor para 

prover seu sustento. 

O julgado restou assim ementado: 

ADMINISTRATIVO. MILITAR TEMPORÁRIO. REFORMA EX OFFICIO. ACIDENTE EM SERVIÇO NÃO 

COMPROVADO. INCAPACIDADE DEFINITIVA PARA O SERVIÇO ATIVO NAS FORÇAS ARMADAS. ARTS. 

106, II, 108, VI E 111 DA LEI Nº 6.880/80 (ESTATUTO DOS MILITARES). DESINCORPORAÇÃO. 

1 Os documentos anexados à petição inicial e a prova produzida no curso da instrução não demonstraram que o acidente 

ocorreu enquanto o autor se encontrava em serviço. 

2. O militar temporário não possui as mesmas garantias e estabilidade dos de carreira. Assim, em caso de acidente 

sofrido fora de serviço, o militar temporário somente terá direito à reforma se for considerado inválido, isto é, 
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impossibilitado total e permanentemente para qualquer trabalho que lhe garanta a subsistência, nos termos do art. 111 

da Lei nº 6.880/80. 

3. O laudo médico pericial atestou que o autor não é incapaz, mas possui apenas limitações para a prática de certas 

atividades laborativas civis. 

4. No caso de o militar temporário apresentar doença que não tenha relação de causa e efeito com o serviço militar, mas 

que o impossibilite de continuar a exercer a atividade castrense, é o ato de desincorporação o instrumento adequado 

para interrupção do referido serviço. 

5. Apelação provida. 

O recorrente afirma que o acidente do qual resultou sua incapacidade ocorreu no percurso de trabalho, daí porque o 

acórdão violaria as disposições contidas na Lei nº 6.367/76. 

Aduz, ainda, que a decisão recorrida julgou com base em prova não existente nos autos, uma vez que o laudo pericial 

atestou sua incapacidade para exercer o único ofício que conhecia. 

Sustenta, ainda, hipótese de divergência jurisprudencial, apresentando como paradigmas, julgados do Tribunal Regional 

Federal da 1ª Região e do extinto Tribunal de Alçada Cível de São Paulo. 

Com contra-razões. 

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo, então, ao exame dos requisitos constitucionais. 

Primeiramente, observo que não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a 

autorizar a aplicação do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Prosseguindo, verifico que o recurso merece admissão, ao menos quanto à alínea "c". 

Com efeito, o v. acórdão recorrido afastou a possibilidade de incidência à hipótese dos autos, do inciso III do artigo 108 

do Estatuto Militar, por entender que o acidente não teria ocorrido no percurso entre o trabalho e a residência do autor. 

No entanto, o recorrente traz à baila, julgados do Tribunal de Alçada Cível de São Paulo que dão maior extensão ao 

conceito de percurso "in itinere", daí porque, entendo configurado o dissídio invocado, a autorizar a subida do recurso 

especial ofertado. 

Diante do exposto, ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de abril de 2009. 

  

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

  

PROC.   :  97.03.021530-0             AC  367041 
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APTE    :  NECO S LANCHONETE LTDA -ME 
ADV     :  JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR e outros 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008002522 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal, com fundamento na alínea "a", inciso III, artigo 105 da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal que, por unanimidade, negou provimento ao agravo 

retido, conheceu parcialmente do recurso de apelação do INSS, rejeitou as preliminares de carência da ação e inépcia da 

inicial e lhe negou provimento, bem como deu parcial provimento ao recurso de apelação da parte autora, reconhecendo 

que a demonstração de que o encargo financeiro foi suportado, para fins de ação compensatória, evidencia-se pelos 

recolhimentos indevidos efetuados. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão recorrido nega vigência ao artigo 89, §1º, da Lei n.º 8.212/91. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso deve ser admitido. 

Inicialmente, deve-se ressaltar que a controvérsia constante dos autos tem se apresentado em multiplicidade de recursos, 

com fundamento em idêntica questão de direito, a ponto de indicar a aplicação da norma contida no § 1º do artigo 543-

C, do Código de Processo Civil, razão pela qual entendemos a necessidade de encaminhamento do presente feito ao 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Assim, de acordo com a determinação constante no mesmo artigo da lei processual, tomamos o presente como 

representativo da controvérsia, justamente em razão da diversidade de fundamentos do acórdão e dos argumentos 

apresentados pelo recorrente, de modo que os demais recursos apresentados permanecerão suspensos até o 

pronunciamento definitivo da Corte Superior. 

Ademais, além de se tratar de processo representativo de multiplicidade de demandas, a decisão recorrida encontra-se 

em dissonância do que vem reiteradamente decidindo o Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

É que aquele Sodalício pacificou entendimento no sentido de que não é necessário comprovar a não-repercussão do 

ônus tributário, para fins de declaração do direito à compensação dos valores pagos indevidamente, não configurando 

tal entendimento violação do disposto no art. 89, § 1º, da Lei n. 8.212/91, consoante aresto que passo a transcrever: 

  

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE A REMUNERAÇÃO PAGA A 

AVULSOS, AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES. COMPENSAÇÃO DE VALORES RECOLHIDOS 

INDEVIDAMENTE. TRANSFERÊNCIA DO ENCARGO. INOCORRÊNCIA. ART. 89 DA LEI 8.212/91, 

ALTERADO PELA LEI 9.032/95, E 166 CTN. INAPLICABILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA DO INDÉBITO. 

APLICAÇÃO DO IPC.  TAXA SELIC. INCIDÊNCIA A PARTIR DE 1.1.1996. 

1. A teor da reiterada orientação jurisprudencial do STJ, a contribuição previdenciária incidente sobre a remuneração 

dos autônomos, avulsos e administradores caracteriza-se como tributo direto, não sendo necessário comprovar a não-

repercussão do ônus tributário daí advindo para a declaração do direito à compensação dos valores pagos 

indevidamente, não configurando tal entendimento violação do disposto no art. 89, § 1º, da Lei n. 8.212/91. 

2. Nos casos de repetição de indébito tributário, a orientação prevalente no âmbito da Primeira Seção quanto aos juros é 

de que após a edição da Lei 9.250/95, aplica-se a taxa Selic desde o recolhimento indevido, ou, se for o caso, a partir de 
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1.1.1996, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, 

porque a Selic inclui, a um só tempo, o índice de inflação do período e a taxa de juros real. 

3. A jurisprudência do STJ firmou-se pela inclusão dos expurgos inflacionários na repetição de indébito, utilizando-se 

seguintes índices de correção monetária aplicáveis desde o recolhimento indevido: IPC, de outubro a dezembro/89 e de 

março/90 a janeiro/91; o INPC, de fevereiro a dezembro/91, e a UFIR, a partir de janeiro/92 a dezembro/95, observados 

os respectivos percentuais: janeiro/1989 (42,72%), fevereiro/1989 (10,14%), março/1990 (84,32%), abril/1990 

(44,80%), maio/90 (7,87%) e fevereiro/1991 (21,87%). 

4. Com o advento da Lei 9.250/95, aplica-se somente a taxa Selic, que compreende correção monetária e juros de mora, 

a partir de 1/1/1996. 

5. Recurso especial não provido. (grifo nosso). 

(STJ, 1ª Turma, RESP 1072600/SP, j. 19/02/2009, DJ 04/03/2009, Rel. Ministro Benedito Gonçalves)." 

 Ante o exposto, e nos termos do art. 543-C, do estatuto processual, ADMITO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL, a 

fim de que seja representativo da matéria aqui tratada, devendo os demais ficarem suspensos até ulterior definição, nos 

termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução 8, do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Intime-se. 

São Paulo, 7 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

  

BLOCO: 143860 

  

PROC.   :  2000.61.14.005582-5        AC 1061076 
APTE    :  PEDRO JOSE SANTIL 
ADV     :  HELIO RODRIGUES DE SOUZA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DANIELLE MONTEIRO PREZIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  RESP   2008142388 
RECTE   :  PEDRO JOSE SANTIL 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que reconheceu somente parte do tempo de serviço rural postulado na inicial e, por 

conseqüência negou a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição pretendido. 

Aduz a parte recorrente ter havido negativa de vigência ao disposto no artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91. 

Alega também que o v. acórdão recorrido está contrário ao posicionamento apresentado do Colendo Superior Tribunal 

de Justiça e outros Tribunais Regionais Federais. 
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Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Tomando-se a fundamentação da decisão recorrida para o reconhecimento apenas parcial do trabalho desenvolvido no 

campo, não se pode negar, ao menos em estreito juízo de admissibilidade que se realiza, a existência de contrariedade 

entre o posicionamento deste Tribunal Regional Federal e o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, 

segundo o qual, é desnecessária a apresentação de um início de prova material referente a todo o período laborado, para 

fins de comprovação de tempo de serviço sem registro profissional, conforme jurisprudência que segue: 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA DE TRABALHADOR 

RURAL. PROVA DOCUMENTAL. ERRO DE FATO. 

1. Reconhecendo-se o erro de fato com relação à valoração dos documentos existentes nos autos originais, mostra-se 

procedente o pedido rescisório, não se exigindo prova documental de todo o período trabalhado, demonstração operada 

com a ouvida de testemunhas. 

2. Ação rescisória procedente. (AR 2340 / CE - 2002/0055441-6 - Relator Ministro Paulo Gallotti - Órgão Julgador 

Terceira Seção - Data do Julgamento 28/09/2005 - Data da Publicação/Fonte DJ 12.12.2005 p. 269) 

Desse modo, não se caracteriza a existência de pretensão de simples reexame de prova, mas sim valoração das provas 

apresentadas nos autos. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.043681-2        AC  729431 
APTE    :  ABILIO QUIRINO DOS SANTOS 
ADV     :  JOSE BRUN JUNIOR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ ANTONIO LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  RESP   2008143975 
RECTE   :  ABILIO QUIRINO DOS SANTOS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo autor, com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que não reconheceu todo o tempo de serviço rural pleiteado, assim como não 

considerou como especial tal atividade, mas apenas o trabalho urbano realizado durante os períodos mencionados na 

inicial, negando, por conseqüência, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço pretendido. 
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Aduz o recorrente a existência de divergência jurisprudencial, apresentando julgado do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Tomando-se a fundamentação da decisão recorrida para o reconhecimento apenas parcial do trabalho desenvolvido no 

campo, não se pode negar, ao menos em estreito juízo de admissibilidade que se realiza, a existência de contrariedade 

entre o posicionamento deste Tribunal Regional Federal e o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, 

segundo o qual, é desnecessária a apresentação de um início de prova material referente a todo o período laborado, para 

fins de comprovação de tempo de serviço sem registro profissional, conforme jurisprudência que segue: 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA DE TRABALHADOR 

RURAL. PROVA DOCUMENTAL. ERRO DE FATO. 

1. Reconhecendo-se o erro de fato com relação à valoração dos documentos existentes nos autos originais, mostra-se 

procedente o pedido rescisório, não se exigindo prova documental de todo o período trabalhado, demonstração operada 

com a ouvida de testemunhas. 

2. Ação rescisória procedente. (AR 2340 / CE - 2002/0055441-6 - Relator Ministro Paulo Gallotti - Órgão Julgador 

Terceira Seção - Data do Julgamento 28/09/2005 - Data da Publicação/Fonte DJ 12.12.2005 p. 269) 

Desse modo, não se caracteriza a existência de pretensão de simples reexame de prova, mas sim valoração das provas 

apresentadas nos autos. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.26.010243-8  ApelReex 1156952 
APTE    :  JOSE CARLOS DE PROENCA 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LEONARDO KOKICHI OTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS   TERCEIRA SEÇÃO 
PETIÇÃO :  RESP   2008158111 
RECTE   :  JOSE CARLOS DE PROENCA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da 

Constituição Federal, contra acórdão desta Egrégia Corte que, apesar de manter a sentença no que se refere à concessão 

do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição pretendido, a partir do requerimento administrativo, 

considerando determinados períodos como trabalhados sob condições especiais, não reconheceu a especialidade da 

atividade de vigia desempenhada no período de 08.08.77 a 25.11.77, além de alterar os critérios de aplicação dos juros 

de mora e honorários advocatícios. 

A parte recorrente apresentou embargos de declaração, às fls.353/358 e 369/375, os quais foram rejeitados. 

Aduz a parte recorrente ter havido ofensa ao artigo 535 do Código de Processo Civil, assim como artigo 20, § 3º, alíneas 

a e c, do Código de Processo Civil, reportando-se, ainda, à legislação previdenciária relacionada ao trabalho sob 

condições especiais e, no tocante aos juros de mora, a dispositivos do Código Civil, Código Tributário Nacional, Lei n.º 

8.212/91, Decreto n.º 3.048/99 e Decreto-Lei n.º 2.322/87. 

Alega, ainda, a existência de divergência jurisprudencial entre a decisão recorrida e o posicionamento apresentado do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça e outros tribunais. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Conforme se depreende da decisão proferida em segunda instância, os juros de mora devidos são os juros legais e 

incidem sobre as parcelas englobadas no período entre o requerimento administrativo e a implantação e, a partir daí, 

mês a mês, de forma decrescente, até 10.01.03; bem assim à razão de 1% ao mês, a contar de 11.01.03, nos termos do 

art. 406 do C. Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, com que se excluiu expressamente a incidência 

da Taxa SELIC.  

Tomando-se o posicionamento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça a respeito da matéria, tem-se que os 

juros moratórios devem incidir no montante de 1% ao mês, a partir da citação válida: 

Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. (Súmula nº 

204/STJ) 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA - JUROS DE MORA - 

APLICABILIDADE - PERCENTUAL DE 1% - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 

204/STJ - INOCORRÊNCIA DE DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL 

Conforme jurisprudência firmada nesta Corte, os juros de mora, nas ações previdenciárias devem ser fixados à base de 

1% (um por cento), ao mês, contados a partir da citação. Incidência da Súmula 204/STJ. Precedentes. 

Embargos de divergência conhecidos, porém, rejeitados. (EREsp 207992/CE - Embargos de Divergência no Recurso 

Especial 1999/0079344-7 - Relator Ministro Jorge Scartezzini - Órgão Julgador TERCEIRA SEÇÃO - Data do 

Julgamento 08/11/2001 - Data da Publicação/Fonte DJ 04.02.2002 p. 287) 

Compulsando os presentes autos de processo, verifica-se que a citação ocorreu antes da entrada em vigor do Novo 

Código Civil, razão pela qual, a teor do disposto no v. acórdão recorrido, não se pode negar, ao menos em estreito juízo 

de admissibilidade que se realiza, a existência de interpretação divergente acerca da mesma situação jurídica prevista 

em lei federal, especialmente no que se refere à taxa de juros de mora aplicável a partir daquele ato processual. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Intime-se. 

São Paulo, 25 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.027974-0        AC  900538 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS PUTTINI SOBRINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MOACIR TEOFILO DA SILVA 
ADV     :  JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 
PETIÇÃO :  RESP   2008107325 
RECTE   :  MOACIR TEOFILO DA SILVA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que não reconheceu todo o tempo de serviço rural, sem registro, postulado na inicial, assim 

como considerou como especial somente parte do período laborado como auxiliar de produção e, por conseqüência, 

negou o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição pretendido. 

Aduz a parte recorrente que o v. acórdão recorrido está contrário ao posicionamento apresentado do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e os Tribunais Regionais Federais da 1ª e 4ª Região. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Conforme se denota da decisão de segunda instância, concluiu-se pelo não reconhecimento do trabalho sob condições 

especiais em período anterior à edição do Decreto nº 2.172/97, compreendido entre 06/02/1990 a 31/03/1992, ainda que 

com exposição a ruído de 90,3 dB, sob o fundamento de que, como o empregador - empresa de grande porte - fornecia, 

treinava e tornava obrigatório o uso dos equipamentos de proteção individual, o autor se submeteu a níveis de pressão 

sonora aquém do limite de tolerância. 

Tomando-se a fundamentação do acórdão recorrido em comparação ao posicionamento trazido do Tribunal Regional 

Federal da 1ª Região, é de se concluir pela existência de interpretação divergente entre tribunais equivalentes acerca da 

mesma situação jurídica prevista em regulamento federal, o que justifica o recebimento do recurso especial. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de março de 2009. 
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SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.09.005024-3       REO 1176787 
PARTE A :  PAULO PEREIRA 
ADV     :  FERNANDO VALDRIGHI 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  RESP   2008111108 
RECTE   :  PAULO PEREIRA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que deu parcial provimento à remessa oficial para julgar parcialmente procedente o pedido 

apresentado na inicial, declarando a existência de relação jurídica entre as partes e determinando ao INSS, assim, o 

reconhecimento do exercício de atividade rural pelo autor apenas no período de 01/01/1968 a 15/03/1973. 

Alega o  recorrente  a  ocorrência  de  violação  ao  disposto no artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, bem como artigo 4º 

do Código de Processo Civil. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Tomando-se a fundamentação da decisão recorrida para o reconhecimento apenas parcial do trabalho desenvolvido no 

campo mencionado na inicial, não se pode negar, ao menos em estreito juízo de admissibilidade que se realiza, a 

existência de contrariedade entre o posicionamento deste Tribunal Regional Federal e o entendimento do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual, é desnecessária a apresentação de um início de prova material referente a 

todo o período laborado, para fins de comprovação de tempo de serviço sem registro profissional, conforme 

jurisprudência que segue: 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA DE TRABALHADOR 

RURAL. PROVA DOCUMENTAL. ERRO DE FATO. 

1. Reconhecendo-se o erro de fato com relação à valoração dos documentos existentes nos autos originais, mostra-se 

procedente o pedido rescisório, não se exigindo prova documental de todo o período trabalhado, demonstração operada 

com a ouvida de testemunhas. 

2. Ação rescisória procedente. (AR 2340 / CE - 2002/0055441-6 - Relator Ministro Paulo Gallotti - Órgão Julgador 

Terceira Seção - Data do Julgamento 28/09/2005 - Data da Publicação/Fonte DJ 12.12.2005 p. 269) 

Desse modo, não se caracteriza a existência de pretensão de simples reexame de prova, mas sim valoração das provas 

apresentadas nos autos. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Intime-se. 

São Paulo, 30 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.26.001964-7  ApelReex 1148318 
APTE    :  JOAQUIM ALVES DA COSTA FILHO 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCELO FERREIRA DE CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS   TERCEIRA SEÇÃO 
PETIÇÃO :  RESP   2008155267 
RECTE   :  JOAQUIM ALVES DA COSTA FILHO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da 

Constituição Federal, contra acórdão desta Egrégia Corte que lhe concedeu o benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição na forma integral, determinando a incidência dos juros de mora e fixando a verba honorária em 15% 

(quinze por cento) sobre o valor da condenação atualizado até a data da sentença. 

A parte recorrente apresentou embargos de declaração em relação ao acórdão, os quais foram rejeitados. 

Aduz a parte recorrente ter havido ofensa ao artigo 20, § 3º, alíneas a e c, do Código de Processo Civil, reportando-se, 

ainda, no tocante aos juros de mora, a dispositivos do Código Civil, Lei n.º 8.212/91 e Decreto n.º 3.048/99. 

Alega, ainda, a existência de divergência jurisprudencial entre a decisão recorrida e o posicionamento apresentado do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Tomando-se posicionamento firmado no acórdão em relação à incidência dos honorários até a data da sentença, não se 

pode negar, ao menos em estreito juízo de admissibilidade que se realiza, a existência de contrariedade entre a decisão 

proferida por este Tribunal Regional Federal, que concedeu, na realidade, o benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição pleiteada, e o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme jurisprudência que segue: 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA Nº 

111/STJ. MARCO FINAL PROLAÇÃO DA DECISÃO QUE CONCEDE O BENEFÍCIO. 

A jurisprudência desta Corte encontra-se assente no sentido de que, nas ações previdenciárias, os honorários 

advocatícios devem ser fixados com exclusão das prestações vincendas, considerando-se apenas as prestações vencidas 

até o momento da prolação da decisão que concede o benefício. 
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Agravo regimental desprovido. (AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP - 2006/0059905-4 - Relator Ministro Felix Fischer 

- Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 17/05/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 18.06.2007 p. 296) 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.016833-1        AC 1021712 
APTE    :  JOAO MANOEL PEREIRA 
ADV     :  LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  RESP   2008148476 
RECTE   :  JOAO MANOEL PEREIRA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que negou provimento à apelação da parte autora, mantendo a sentença no sentido de negar 

a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição pretendido, uma vez que não restaria comprovado 

todo o tempo de serviço rural, sem registro, postulado na inicial. 

Aduz a parte recorrente ter havido negativa de vigência ao disposto no artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91. 

Alega também que o v. acórdão recorrido está contrário ao posicionamento apresentado do Colendo Superior Tribunal 

de Justiça e o Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Tomando-se a fundamentação da decisão recorrida para o reconhecimento apenas parcial do trabalho desenvolvido no 

campo, não se pode negar, ao menos em estreito juízo de admissibilidade que se realiza, a existência de contrariedade 

entre o posicionamento deste Tribunal Regional Federal e o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, 

segundo o qual, é desnecessária a apresentação de um início de prova material referente a todo o período laborado, para 

fins de comprovação de tempo de serviço sem registro profissional, conforme jurisprudência que segue: 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA DE TRABALHADOR 

RURAL. PROVA DOCUMENTAL. ERRO DE FATO. 
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1. Reconhecendo-se o erro de fato com relação à valoração dos documentos existentes nos autos originais, mostra-se 

procedente o pedido rescisório, não se exigindo prova documental de todo o período trabalhado, demonstração operada 

com a ouvida de testemunhas. 

2. Ação rescisória procedente. (AR 2340 / CE - 2002/0055441-6 - Relator Ministro Paulo Gallotti - Órgão Julgador 

Terceira Seção - Data do Julgamento 28/09/2005 - Data da Publicação/Fonte DJ 12.12.2005 p. 269) 

Desse modo, não se caracteriza a existência de pretensão de simples reexame de prova, mas sim valoração das provas 

apresentadas nos autos. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.053345-8        AC 1078884 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOEL GIAROLA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MAURO LUIZ TOMAZOTI 
ADV     :  PETERSON PADOVANI 
PETIÇÃO :  RESP   2008157143 
RECTE   :  MAURO LUIZ TOMAZOTI 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que acolheu a preliminar argüida, negou provimento ao agravo retido e deu parcial 

provimento à remessa oficial e à apelação do Instituto Nacional do Seguro Social, reformando a sentença no sentido de 

reconhecer somente parte do tempo de serviço rural, sem registro, postulado na inicial e negar a concessão do benefício 

de aposentadoria por tempo de contribuição pretendido. 

Aduz a parte recorrente ter havido negativa de vigência ao disposto no artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, bem como 

artigo 400 do Código de Processo Civil. 

Alega também que o v. acórdão recorrido está contrário ao posicionamento apresentado do Colendo Superior Tribunal 

de Justiça e outros Tribunais Regionais Federais. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Tomando-se a fundamentação da decisão recorrida para o reconhecimento apenas parcial do trabalho desenvolvido no 

campo, não se pode negar, ao menos em estreito juízo de admissibilidade que se realiza, a existência de contrariedade 
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entre o posicionamento deste Tribunal Regional Federal e o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, 

segundo o qual, é desnecessária a apresentação de um início de prova material referente a todo o período laborado, para 

fins de comprovação de tempo de serviço sem registro profissional, conforme jurisprudência que segue: 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA DE TRABALHADOR 

RURAL. PROVA DOCUMENTAL. ERRO DE FATO. 

1. Reconhecendo-se o erro de fato com relação à valoração dos documentos existentes nos autos originais, mostra-se 

procedente o pedido rescisório, não se exigindo prova documental de todo o período trabalhado, demonstração operada 

com a ouvida de testemunhas. 

2. Ação rescisória procedente. (AR 2340 / CE - 2002/0055441-6 - Relator Ministro Paulo Gallotti - Órgão Julgador 

Terceira Seção - Data do Julgamento 28/09/2005 - Data da Publicação/Fonte DJ 12.12.2005 p. 269) 

Desse modo, não se caracteriza a existência de pretensão de simples reexame de prova, mas sim valoração das provas 

produzidas nos autos, uma vez que apresentado início de prova material, houve testemunhas confirmando tal fato, 

conforme salientado no acórdão à fl.115. 

Além do mais, justifica o recebimento do presente recurso a decisão abaixo transcrita: 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. MENOR DE 12 ANOS. CÔMPUTO. 

POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte já firmou a orientação no sentido de que a legislação, ao vedar o trabalho infantil, tem por escopo proteger 

o menor, não podendo ser utilizada em prejuízo do trabalhador. 

2. A violação de dispositivos constitucionais, ainda que para fins de prequestionamento, não pode ser apreciada em sede 

de recurso especial. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no Ag 922625/SP - Agravo Regimental no Agravo de 

Instrumento 2007/0162357-8 - Relator Ministro Paulo Gallotti - Órgão Julgador: Sexta Turma - Julgamento: 

09/10/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 29/10/2007 p.333) 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.003387-9        AC 1084959 
APTE    :  APARECIDO VALDECIR DE SOUZA 
ADV     :  CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ARMELINDO ORLATO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS   TERCEIRA SEÇÃO 
PETIÇÃO :  RESP   2008120034 
RECTE   :  APARECIDO VALDECIR DE SOUZA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que deu parcial provimento à remessa oficial, ao apelo do Instituto Nacional do Seguro 

Social e à apelação da parte autora, para reconhecer somente parte do tempo de serviço rural postulado na inicial e 

determinados períodos laborados na zona urbana como de atividade especial, assim como negar a concessão do 

benefício previdenciário pretendido. 

Ao fundamentar seu recurso, o recorrente apresenta argumentos no sentido de que o acórdão teria contrariado o artigo 

55, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.213/91, reportando-se, ainda, ao artigo 6º da Lei de Introdução o Código Civil e artigo 60, § 

4º, do Decreto n.º 2.172/97. 

Alega, ainda, ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento apresentado do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Tomando-se a fundamentação da decisão recorrida para o reconhecimento apenas parcial do trabalho desenvolvido no 

campo, não se pode negar, ao menos em estreito juízo de admissibilidade que se realiza, a existência de contrariedade 

entre o posicionamento deste Tribunal Regional Federal e a norma constante nos dispositivos de lei federal indicados, 

haja vista o posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça no sentido de que os documentos em nome de 

familiares da parte autora, inclusive a certidão de casamento de seu genitor qualificando-o como rurícola, servem como 

início de prova material para fins de comprovação da atividade rural, conforme jurisprudência que segue: 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL - REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR - INÍCIO DE PROVA MATERIAL - TÍTULO DE ELEITOR - PERÍODO DE CARÊNCIA - 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INEXIGIBILIDADE. 

- O Título Eleitoral do autor, Inscrição nº 14.698, 11ª Zona Eleitoral do Município de São Sebastião do Cai/RS, onde 

consta sua profissão de agricultor, além da Certidão, expedida pela Divisão de Cadastro Rural do Instituto Nacional de 

Colonização e Reforma Agrária - INCRA, de registro de propriedade rural em nome do pai do autor Melchior José 

Reinehr, bem como a Certidão de Casamento, datada de 22.03.50, que declara ser o pai do autor agricultor, são 

documentos hábeis à produção de início razoável de prova documental, para comprovação do exercício de atividade 

rurícola em regime de economia familiar. 

- Em consonância com o art. 143, inciso II, da Lei 8.213/91, para fins de reconhecimento de tempo de serviço rural, a 

comprovação do período de carência não representa óbice para a concessão do benefício previdenciário. 

- A atividade rural exercida em regime de economia familiar, em período anterior à Lei 8.213/91, independe de 

recolhimento de contribuições, para efeito de contagem de tempo de serviço para fins de aposentadoria por tempo de 

serviço. 

- Precedentes  deste Corte. 

- Recurso conhecido mas desprovido. (REsp 603202/RS - 2003/0196915-3 - Relator Ministro Jorge Scartezzini - Órgão 

Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 06/05/2004 - Data da Publicação/Fonte DJ 28.06.2004 p. 408) 

No mesmo sentido: REsp 944111, Relatora Ministra Jane Silva (Desembargadora Convocada do TJ/MG), Data da 

Publicação DJ 08.08.2008. 

Além do mais, justifica o recebimento do presente recurso o entendimento da Corte Superior acerca da admissibilidade 

dos documentos que demonstram a existência do imóvel rural onde se deu o trabalho agrícola, assim como em relação à 

desnecessidade da apresentação de um início de prova material referente a todo o período laborado, consoante denotam 

as decisões que transcrevemos: 
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADORA RURAL. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. 

CERTIDÃO DE ÓBITO DO CÔNJUGE LAVRADOR. CERTIDÃO DE CADASTRO DE IMÓVEL RURAL DE EX-

PATRÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR IDÔNEA PROVA TESTEMUNHAL. 

AMPLIAÇÃO DA EFICÁCIA PROBATÓRIA. COMPROVAÇÃO DO TRABALHO RURÍCOLA POR TODO O 

PERÍODO DE CARÊNCIA. PRECEDENTES. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material, para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, documentos como a 

Certidão de óbito do cônjuge lavrador da requerente do benefício e o Certificado de Cadastro de Imóvel Rural - CCIR 

de seu ex-patrão, desde que tais documentos sejam corroborados por robusta prova testemunhal. 

2. É prescindível que o início de prova material se refira a todo período de carência legalmente exigido, se prova 

testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese. 

3. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

4. Agravo regimental desprovido. 

 (AgRg no REsp 944487 /SP - 2007/0090317-3 - Relatora Ministra Laurita Vaz - Órgão Julgador Quinta Turma - Data 

do Julgamento 20/11/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 17.12.2007 p. 330) 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA DE TRABALHADOR 

RURAL. PROVA DOCUMENTAL. ERRO DE FATO. 

1. Reconhecendo-se o erro de fato com relação à valoração dos documentos existentes nos autos originais, mostra-se 

procedente o pedido rescisório, não se exigindo prova documental de todo o período trabalhado, demonstração operada 

com a ouvida de testemunhas. 

2. Ação rescisória procedente. (AR 2340 / CE - 2002/0055441-6 - Relator Ministro Paulo Gallotti - Órgão Julgador 

Terceira Seção - Data do Julgamento 28/09/2005 - Data da Publicação/Fonte DJ 12.12.2005 p. 269) 

Desse modo, não se caracteriza a existência de pretensão de simples reexame de prova, mas sim valoração das provas 

apresentadas nos autos. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.029556-1        AC 1322220 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SERGIO DOS SANTOS 
ADV     :  FABIO LEITE FRANCO 
PETIÇÃO :  RESP   2008163130 
RECTE   :  SERGIO DOS SANTOS 
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ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto contra decisão desta Egrégia Corte que deu parcial provimento à apelação do 

Instituto Nacional do Seguro Social, reformando a sentença no sentido de declarar a extinção do feito sem julgamento 

do mérito com relação ao período de atividade rural, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, 

e julgar improcedente o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Denota-se da peça recursal que esta teve fundamento na alínea c do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

uma vez que aduz o recorrente ter a decisão recorrida contrariado o posicionamento apresentado do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Tomando-se o atual posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em relação à comprovação da atividade 

rural, inclusive por meio de certidão de casamento, é de se notar, nos termos da alegação do recorrente, a 

desconformidade do posicionamento exarado por este Tribunal Regional Federal com a jurisprudência superior que 

segue: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE A QUE SE REFIRA 

AO PERÍODO DE CARÊNCIA SE EXISTENTE PROVA TESTEMUNHAL RELATIVAMENTE AO PERÍODO. 

1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

3. A certidão de casamento, a carteira de sindicato rural e boletim escolar dos filhos, constando que estudaram na escola 

rural até 1990, devem ser considerados como início razoável de prova documental. Precedentes. 

4. É prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do 

benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, dês que a prova testemunhal amplie a sua 

eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de 

carência. 

5. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 967344/DF - 2007/0144528-5 - Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 11/09/2007 - Data da Publicação/Fonte DJe 

07/04/2008) 

Desse modo, não se caracteriza a existência de pretensão de simples reexame de prova, mas sim valoração das provas 

apresentadas nos autos. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 
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São Paulo, 27 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

DESPACHO/DECISÃO - BLOCO 143906 - P33B 

  

PROC.   :  2000.03.99.047165-0     REOMS  204799 
PARTE A :  ZOP DISTRIBUIDORA PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 
ADV     :  MARCELO LUIZ BAPTISTA SALVADORI 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

PETIÇÃO: PRR    2009059214 

RECTE  : ZOP DISTRIBUIDORA PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Fl. 191. 

Defiro o pedido. 

Publique-se. 

São Paulo, 17 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2000.61.00.006253-5        AC 1293109 
APTE    :  ROSIMEIRE CHIAZZA DA SILVA e outro 
ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ANDRE CARDOSO DA SILVA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Intime-se para contra-razões. 

São Paulo, 23 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 
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                                 Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2000.61.00.024166-1        AC  950031 
APTE    :  IVARNE LUIS DOS SANTOS TERSARIOL e outro 
ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA GISELA SOARES ARANHA 
APDO    :  OS MESMOS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Intime-se para contra-razões. 

São Paulo, 23 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2000.61.05.011947-4        AC  843053 
APTE    :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
APDO    :  ALEXANDRE MARIA DA CONCEICAO 
ADV     :  ELZIRA DE CARVALHO RODRIGUES 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

PETIÇÃO: COPI   2009059753 

RECTE  : ALEXANDRE MARIA DA CONCEICAO 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Intime-se para contra-razões. 

São Paulo, 23 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

                                 Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2002.61.00.006830-3        AC  901025 
APTE    :  BENEDITO RAIMUNDO GUIMARAES e outro 
ADV     :  ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     :  LOURDES RODRIGUES RUBINO 
APDO    :  OS MESMOS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Fl. 167. Vistos. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Intime-se para contra-razões. 

São Paulo, 23 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

                                 Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2002.61.00.027825-5       AMS  297140 
APTE    :  VANIR APARECIDA BARROMEU 
ADV     :  PATRICIA REIS NEVES BEZERRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
PETIÇÃO :  RESP   2008238808 
RECTE   :  VANIR APARECIDA BARROMEU 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Intime-se para contra-razões. 

São Paulo, 17 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2004.60.00.000311-0        AC 1195992 
APTE    :  JOSE BENEDITO DA COSTA (= ou > de 65 anos) e outros 
ADV     :  RICARDO CURVO DE ARAUJO 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

PETIÇÃO: MAN    2009049847 

RECTE  : Uniao Federal 

V I S T O S 

1. Chegaram os autos a esta Vice-Presidência por meio da interposição, pela União, do Recurso Especial de fls. 

873/882, versando sobre o reajuste de 28,86% concedido aos militares com base nas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93. 
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2. Naquela ocasião, no entanto, verificou-se erro material na ementa do acórdão que julgou os embargos de declaração 

da União, dado que a mencionada ementa referia-se ao debate do reajuste citado, quando, em realidade, tratam os autos 

de pedido relativo à promoção de militares reformados no quadro de Taifeiros da Aeronáutica com fundamento na Lei 

nº 3.953/61 e Decreto nº 3.690/2000. 

3. Determinada a republicação da ementa com a devida restituição dos prazos recursais (fls. 945/946), os autores 

quedaram-se inertes, sendo certo, ainda, que a União apresentou manifestação às fls. 954/955, afirmando o equívoco na 

interposição do apelo especial, uma vez que não houve sucumbência, ante o provimento de sua apelação e da remessa 

oficial, bem como o acolhimento de seus declaratórios e, sendo assim, informou a não ratificação do recurso ofertado. 

4. Diante do exposto, deixo de realizar o juízo de admissibilidade do recurso especial juntado às fls. 873/882, tanto pela 

perda de seu objeto quanto pela falta de interesse em seu prosseguimento, manifestada pela recorrente. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2004.61.00.005315-1        AC 1100299 
APTE    :  AMERICO POVOA e outro 
ADV     :  CARLOS HENRIQUE DE MATTOS FRANCO 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

PETIÇÃO: DESI   2008212876 

RECTE  : AMERICO POVOA 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste sobre a petição de fls. 345/348. 

São Paulo, 17 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2004.61.00.024852-1        AC 1224457 
APTE    :  JOSE MAURO ANTONIO e outro 
ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
APDO    :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 
PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  RICARDO SANTOS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Intime-se para contra-razões. 

São Paulo, 23 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

                                 Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2005.03.99.005425-8        AC 1006524 
APTE    :  JOAO CARLOS DE LIMA e outro 
ADV     :  ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Intime-se para contra-razões. 

São Paulo, 17 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

                            Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2005.61.26.005926-1  ApelReex 1251821 
APTE    :  CLOVIS GARCIA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  IRENE JOAQUINA DE OLIVEIRA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Intime-se para contra-razões. 

São Paulo, 23 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

                                 Vice-Presidente 
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PROC.   :  2008.03.00.013550-9        AI  331925     9700072788  2 Vr CRUZEIRO/SP 
AGRTE   :  COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DA MANTIQUEIRA 

COOPLEMA 
ADV     :  OLIVIER MAURO VITELI CARVALHO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CRUZEIRO SP MANTIQUEIRA 

COOPLEMA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Intime-se para contra-razões. 

São Paulo, 23 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

                                 Vice-Presidente 

  

DESPACHO/DECISÃO - BLOCO 143930. 

  

PROC.   :  2000.61.00.042629-6       AMS  257768 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  INDL/ DO BRASIL S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 
ADV     :  ABRAO LOWENTHAL 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

PETIÇÃO: VIS    2009073327 

RECTE  : INDL/ DO BRASIL S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Fls. 320: Defiro, pelo prazo de 24 (vinte quatro) horas, conforme requerido. 

Publique-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

DESPACHO/DECISÃO - BLOCO 143908 - P33C 
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PROC.   :  89.03.007423-8       ApelReex    3033 
APTE    :  PARAMOUNT TEXTEIS IND/ E COM/ S/A 
ADV     :  RICARDO BARRETTO FERREIRA DA SILVA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

PETIÇÃO: CAS    2008198266 

RECTE  : PARAMOUNT TEXTEIS IND/ E COM/ S/A 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos. 

Trata-se de recurso excepcional apresentado por PARAMOUNT TÊXTEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A. nas fls. 

515/544, vindo a parte autora requerer a expedição de carta de sentença, conforme fls. 558. 

Não cabe qualquer providência por parte deste Tribunal na formação de autos suplementares para referida execução, 

uma vez que se trata de providência exclusivamente a cargo da própria parte. 

Posto isso, indefiro a formação de carta de sentença. 

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que a parte Autora providencie a extração de cópias dos autos, o que deverá ser 

requerido perante a Subsecretaria desta Vice-Presidência, mediante o preenchimento de formulário próprio. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2000.61.05.002220-0        AC 1028528 
APTE    :  SOCICAM ADMINISTRACAO PROJETOS E REPRESENTACOES 

LTDA 
ADV     :  ISABELLA BARIANI SILVA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

PETIÇÃO: MAN    2009050489 

RECTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos. 

Intime-se o recorrente da petição de fl. 232-233. 

São Paulo, 6 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 
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Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2002.61.83.002268-3   
APTE    :  JOÃO BATISTA DA SILVA 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  CAS   2009000134 
RECTE   :  JOÃO BATISTA DA SILVA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso excepcional apresentado por Isaura Alderete Montes nas fls. 552/598, versando sobre juros 

moratórios e honorários advocatícios e prescrição quinquenal, vindo a parte autora requerer a expedição de carta de 

sentença, conforme fls. 604. 

Não cabe qualquer providência por parte deste Tribunal na formação de autos suplementares para referida execução, 

uma vez que se trata de providência exclusivamente a cargo da própria parte. 

Posto isso, indefiro a formação de carta de sentença. 

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que a parte Autora providencie a extração de cópias dos autos, o que deverá ser 

requerido perante a Subsecretaria desta Vice-Presidência, mediante o preenchimento de formulário próprio. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2003.61.14.009580-0        AC 1242424 
APTE    :  MOACIR RODRIGUES JUNIOR e outro 
ADV     :  CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  NELSON PIETROSKI 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

PETIÇÃO: MAN    2009051222 

RECTE  : Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos. 

Intime-se o recorrente da petição de fl. 539. 

São Paulo, 2 de abril de 2009. 
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SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2004.61.00.002329-8        AC 1352026 
APTE    :  MARIA DILVA FEITOSA 
ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE GUILHERME BECCARI 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

PETIÇÃO: DESI   2009020521 

RECTE  : MARIA DILVA FEITOSA 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste sobre a petição de fls. 261. 

São Paulo, 17 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2004.61.82.039691-1        AC 1182986 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  ST JUDE MEDICAL BRASIL LTDA 
ADV     :  JOSE ROBERTO PISANI 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

PETIÇÃO: AGR    2009029219 

RECTE  : ST JUDE MEDICAL BRASIL LTDA 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos. 

Cuida-se de agravo regimental interposto por ST JUDE MEDICAL BRASIL LTDA contra decisão de fls. 694, que 

decidiu pela suspensão do recurso especial da Fazenda nos termos do art. 543-C, do mesmo diploma legal. 

Aduz a agravante, em breve síntese, que a hipótese em tela não se enquadraria à perfeição na hipótese do recurso 

especial considerado como paradigmático, dado que a União Federal pretende o reexame de matéria já consolidada pela 

jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Decido.  

O presente agravo regimental  não merece ser conhecido. 
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Inicialmente cumpre afirmar que o artigo 543-C, do estatuto processual civil, estabelecido pela Lei nº 11.672/08, 

introduziu mais do que modificações pontuais no regime processual aplicável ao recurso especial. Foi mais adiante e 

transformou profundamente toda a sistemática desse recurso excepcional, tonificando as elevadas funções do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça enquanto responsável pela inteireza positiva da legislação federal infraconstitucional. 

De fato, a partir da entrada em vigor do art. 543-C, do Código de Processo Civil, aquele sodalício não mais se dedicará 

a decidir, repetitivamente, a pletora de recursos especiais que desde sua criação lhe é enderaçada. 

Com efeito, a sistemática processual introduzida pela Lei nº 11.672/08 estabelece a eleição de um recurso especial 

representativo de determinada controvérsia jurídica, cujo julgamento pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça espraia 

efeitos em todos os demais recursos especiais que versem sobre a mesma matéria. 

Estes, inicialmente suspensos, terão seu seguimento negado, caso convirjam com o posicionamento tomado pela 

instância superior, ou serão reencaminhados aos órgãos julgadores originários, na hipótese de divergência. 

Ora, emerge dessa nova sistemática processual o escopo de fortalecimento do papel constitucional do Superior Tribunal 

de Justiça como guardião da legislação federal, dada a força vinculante que caracteriza suas decisões a partir da 

vigência do novo regime. 

Delineia-se, portanto, um cenário em que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça define a interpretação das questões de 

Direito Federal Comum (infraconstitucional), independentemente de pronunciar-se sobre este ou aquele preceito 

normativo. 

Em outras palavras: aquele Tribunal da Federação define, em última instância, a interpretação que será aplicada aos 

grandes temas da legislação federal infraconstitucional, ainda que não se pronuncie sobre determinado dispositivo de 

lei. 

Por essa razão a Resolução nº 08/08, do Superior Tribunal de Justiça, que regulamenta o art. 543-C, do estatuto 

processual civil, determina seja escolhido como recurso especial paradigmático aquele que contiver maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos nas razões de recurso, assim como que se levará em consideração a 

questão central dicutida, sempre que o exame desta torne prejudicada a análise de outra questões aduzidas no mesmo 

recurso: 

"§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso." 

Essa mesma compreensão sobre como ocorre a preservação da legislação federal, a partir da vigência do art. 543-C, do 

Código de Processo Civil, deve ser carreada para o exame de admissibilidade prévio exercido pelos Tribunais de Justiça 

e Tribunais Regionais Federais. 

Neste sentido, não se pode acolher a alegação aduzida pela parte que ora se insurge, consistente no argumento central de 

que os dispositivos de lei mencionados em seu recurso especial, assim como os temas ali versados, não se encontram 

abrangidos no recurso especial adotado pela Corte Superior como paradigmático da controvérsia. 

É que não há necessidade de manifestação expressa sobre cada dispositivo normativo ou cada viés interpretativo trazido 

pelas partes. O Superior Tribunal de Justiça define a interpretação do Direito Federal, considerada quanto às questões de 

fundo, independentemente da menção expressa a certos dispositivos normativos ou a outras questões eventualmente 

abordadas, tais como no recurso especial em epígrafe. 

Diante de todos os argumentos elencados, portanto, é cediço que a modificação do regime processual operada pela Lei 

nº 11.672/08 não comporta a interposição de recurso contra a decisão que (suspensão, devolução ao relator, 

prejudicado) recurso especial que verse sobre matéria repetitiva. 

Ante o exposto, deixo de conhecer e nego seguimento ao presente agravo de regimental. 

Intime-se. 
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São Paulo, 22 de abril de 2009. 

DESEMBARGADORA FEDERAL SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2005.61.00.019967-8        AC 1179967 
APTE    :  PEDRO BERNARDO SILVA FILHO e outro 
ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

PETIÇÃO: VIS    2009022612 

RECTE  : PEDRO BERNARDO SILVA FILHO 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos. 

Defiro o pedido de fls. 343 pelo prazo de 5 dias. 

São Paulo, 17 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2005.61.00.027132-8        AC 1263183 
APTE    :  FLAVIO GOMBERG 
ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ANDRE LUIZ VIEIRA 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

PETIÇÃO: DESI   2009048392 

RECTE  : FLAVIO GOMBERG 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos 

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste sobre a petição de fls. 338-339. 

São Paulo, 15 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2006.61.00.001823-8        AC 1268358 
APTE    :  ADRIANA ODONE FABRI e outro 
ADV     :  CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  TANIA FAVORETTO 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

PETIÇÃO: MAN    2009005196 

RECTE  : ADRIANA ODONE FABRI 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos 

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste sobre o eventual interesse de concilicação conforme fls. 

477. 

São Paulo, 23 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2006.61.00.014507-8        AC 1258349 
APTE    :  FABIO DEVITTE HEITZMANN e outro 
ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ANDRE LUIZ VIEIRA 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

PETIÇÃO: DESI   2008148106 

RECTE  : FABIO DEVITTE HEITZMANN 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste sobre a petição de fls. 256/257. 

São Paulo, 17 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2007.03.00.086405-9        AI  309497 
AGRTE   :  DIVANETE ROCHA DE CARVALHO 
ADV     :  CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

Considerando o requerimento de designação de audiência de tentativa de conciliação a fl. 119, intime-se a Caixa 

Econômica Federal a se manifestar, no prazo de 5 dias, acerca da possibilidade de conciliação no presente feito.  

São Paulo, 17 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2007.03.00.088445-9        AI  310911 
AGRTE   :  JORGE ALMEIDINHA SOARES e outro 
ADV     :  ALEXANDRE CESTARI RUOZZI 
ADV     :  FABIANA DE ALMEIDA CHAGAS  
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R :  MOVEIS RUBISTEIN LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008172774 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

2007.088445-9 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão interlocutória que, nos autos dos embargos à execução 

fiscal nº 2007.61.82.003740-7, recebera os embargos opostos à execução apenas no efeito devolutivo, nos termos do 

artigo 739-A do Código de Processo Civil. 

Considerando que foi proferida sentença nos autos principais, julgando improcedentes os embargos opostos à execução 

fiscal, conforme cópia juntada às fls. 108/111, resta prejudicado o recurso especial interposto às fls. 114/127, bem como 

o presente agravo de instrumento ante a ocorrência de falta de interesse para recorrer, posto que, com a decisão 

proferida na ação originária, revela-se a superveniente perda de objeto deste agravo de instrumento, o qual foi utilizado 

contra decisão interlocutória. 

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se estes autos à origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2008.03.00.021896-8        AI  338208 
AGRTE   :  ARNALDO SIDNEI ANGELOTTI 
ADV     :  GUILHERME DE CARVALHO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
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ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Defiro o pedido de Justiça Gratuita. 

Intime-se para contra-razões. 

São Paulo, 17 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

  

Bloco 143754 exp. 410  

Nos  processos abaixo relacionados, ficam intimadas as partes indicadas acerca da CERTIDÃO DE  

SUSPENSÃO E/OU SOBRESTAMENTO de recurso excepcional interposto, lavrada nos respectivos  autos, 

conforme determinado no paradigma correspondente:   
PROC.   : 95.03.087556-0 APELREE ORI:9300001071/SP REG:09.11.1995 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : INCOMED IND/ E COM/ SANTA EDWIGES LTDA 
ADV     : JAYRO MARUCA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TABOAO DA SERRA SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 2005.65.05.009318-0 
  
PROC.   : 1999.03.99.004527-9 AMS ORI:9713023218/SP REG:17.03.1999 
APTE    : EQUIPAV S/A ACUCAR E ALCOOL 
ADV     : HAMILTON DIAS DE SOUZA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 2005.61.06.000981-0 
  
PROC.   : 1999.61.00.021535-9 AMS REG:05.12.2001 
APTE    : HOSPITAL E MATERNIDADE VOLUNTARIOS LTDA 
ADV     : TOSHIO HONDA 
ADV     : CELSO NOBUO HONDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 1999.61.00.021535-9 
  
PROC.   : 2000.03.99.000772-6 AMS ORI:9713029364/SP REG:08.01.2000 
APTE    : CENTRAL PAULISTA ACUCAR E ALCOOL LTDA 
ADV     : VICENTE DE PAULO MILLER PERRICELLI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
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ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 2005.61.06.000981-0 
  
PROC.   : 2000.61.00.018754-0 AC REG:06.05.2008 
APTE    : VITOR CUNEGUNDES DOS SANTOS e outro 
ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIA GISELA SOARES ARANHA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 2006.03.00.049761-7 
  
PROC.   : 2000.61.00.047359-6 AMS REG:05.07.2002 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : EMPRESA JORNALISTICA DIARIO DE SAO PAULO LTDA 
ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 
ADV     : SANDRA AMARAL MARCONDES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 2003.61.02.004952-5 e PROC. nº 2002.61.00.012013-1. 
  
PROC.   : 2001.03.99.033541-2 AMS ORI:9813027193/SP REG:17.05.2001 
APTE    : CENTRAL PAULISTA ACUCAR E ALCOOL LTDA 
ADV     : VICENTE DE PAULO MILLER PERRICELLI 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : OS MESMOS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 2005.61.06.000981-0 
  
PROC.   : 2001.60.02.001389-1 AMS REG:19.04.2002 
APTE    : FRIBAI FRIGORIFICO VALE DO AMAMBAI LTDA e filial 
ADV     : SANDRO PISSINI ESPINDOLA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 1999.61.00.056734-3 
  
PROC.   : 2001.61.20.005008-9 AMS REG:17.12.2001 
APTE    : INEPAR FEM EQUIPAMENTOS E MONTAGEM S/A 
ADV     : JOAO JOAQUIM MARTINELLI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 2003.61.02.004952-5 e PROC> nº 2002.61.00.012013-1 
  
PROC.   : 2002.03.00.008532-2 AI ORI:9100000464/SP REG:21.03.2002 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : CONCEICAO MARTINS CRUZ 
ADV     : JOAO COUTO CORREA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AVARE SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 2003.03.99.023298-0 
  
PROC.   : 2002.03.00.012090-5 AI ORI:9003103631/SP REG:15.04.2002 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : JOSE DE CAMPOS 
ADV     : JOAO LUIZ REQUE 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
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ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 2003.03.99.023298-0 e PROC. nº 2003.03.00.019256-8 
  
PROC.   : 2003.03.00.061279-0 AI ORI:9100000350/SP REG:03.10.2003 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EDILSON CESAR DE NADAI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : ANTONIO APARECIDO RIBEIRO SILVA 
ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 2003.03.99.023298-0 e PROC. nº 2003.03.00.019256-8 
  
PROC.   : 2003.03.00.063140-0 AI ORI:8902017443/SP REG:09.10.2003 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : JOSEFA SANTOS PEREIRA 
ADV     : MARIA JOAQUINA SIQUEIRA 
PARTE A : ARLINDO NASCIMENTO PEREIRA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 2003.03.00.019256-8 e PROC. nº 2003.03.99.023298-0. 
  
PROC.   : 2003.61.09.003413-4 AC REG:24.03.2008 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : DALPI REFINADORA DE ALCOOL LTDA 
ADV     : LUIZ CARLOS CABRAL MARQUES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 2005.61.05.009318-0 
  
PROC.   : 2003.61.14.001539-7 APELREE REG:03.02.2006 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ANDRE FOSKI 
ADV     : CLAUDIA PRETURLAN CESAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 2005.61.10.001371-4 
  
PROC.   : 2004.61.14.004969-7 AC REG:27.08.2007 
APTE    : INCODIESEL IND/ E COM/ DE PECAS PARA DIESEL LTDA 
ADV     : ANA PAULA PASSOS DE ALENCAR MATTOS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : RE nº 577.302 
  
PROC.   : 2005.03.00.077152-8 AI ORI:200003990338925/SP REG:10.10.2005 
AGRTE   : IRENE ANTONIA FRUTO 
ADV     : ALDENI MARTINS 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO RAMOS NOVELLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 2003.03.99.023298-0 
  
PROC.   : 2005.61.05.006475-6 AMS REG:20.11.2007 
APTE    : CONSTRUTORA CATAGUA LTDA 
ADV     : WAGNER RENATO RAMOS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 1999.61.00.056734-3; PROC. nº 1999.61.14.004140-8 e 
PROC. nº 1999.61.00.034625-9. 
  
PROC.   : 2005.61.82.000262-7 AC REG:08.10.2007 
APTE    : METALZUL IND/ METALURGICA E COM/ LTDA 
ADV     : VALDEMIR JOSE HENRIQUE 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 2000.61.00.043030-5 
  
PROC.   : 2006.61.00.021223-7 REOMS REG:17.08.2007 
PARTE A : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM PROCESSAMENTO DE DADOS 

DO ESTADO DE SAO PAULO SINDPD SP 
ADV     : JOSE EDUARDO FURLANETTO 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : RE nº 1.111.223 
  
PROC.   : 2006.61.00.023941-3 AMS REG:28.09.2007 
APTE    : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A 
ADV     : ANDRE MARTINS DE ANDRADE 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : RE nº 577.302 
  
PROC.   : 2007.03.00.064962-8 AI ORI:0200001218/SP REG:08.07.2007 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : CERAMICA ESTIVA DOS ARCOS LTDA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 2007.03.00.052870-9 
  
PROC.   : 2007.61.00.006214-1 AC REG:20.05.2008 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE ADAO FERNANDES LEITE 
APTE    : BANCO ITAU S/A 
ADV     : CASSIO MARTINS CAMARGO PENTEADO JR 
APDO    : MARIO PREVIATO JUNIOR 
ADV     : RODRIGO JOSÉ DE PAULA MARENCO 
APDO    : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 2006.61.10.010425-6 
  
PROC.   : 2008.03.00.006179-4 AI ORI:0100000352/SP REG:25.02.2008 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DELFINO MORETTI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : JOSE VIEIRA PINHEIRO 
ADV     : ROMEU TERTULIANO 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MAUA SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 2003.03.99.023298-0 e PROC. nº 2003.03.00.019256-8 
  
PROC.   : 2008.03.99.028763-1 AC ORI:9900000427/SP REG:22.05.2008 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : JOEL DOS SANTOS NOVA ODESSA -ME e outro 
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ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : REsp nº 1.102.554 
  

  

  

Bloco 143727 exp. 409  

Nos  processos abaixo relacionados, ficam intimadas as partes indicadas acerca da CERTIDÃO DE  

SUSPENSÃO E/OU SOBRESTAMENTO de recurso excepcional interposto, lavrada nos respectivos  autos, 

conforme determinado no paradigma correspondente:   
PROC.   : 1999.61.00.032807-5 AC REG:21.05.2008 
APTE    : ARTEX TINTAS LTDA 
ADV     : RAFAEL LUZ SALMERON 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : RE nº 590.809 
  
PROC.   : 1999.61.10.003244-5 APELREE REG:14.08.2002 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : CCE ELETRODOMESTICOS S/A 
ADV     : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER e outro 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 2005.61.02.014063-0 e RE nº 590.809 
  
PROC.   : 2000.61.06.001830-7 AMS REG:11.07.2003 
APTE    : USINA COLOMBO S/A ACUCAR E ALCOOL 
ADV     : JESUS GILBERTO MARQUESINI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : Proc. nº 2005.61.06.000981-0 e RE nº 567.948 
  
PROC.   : 2001.61.06.003753-7 AMS REG:26.03.2003 
APTE    : USINA COLOMBO S/A ACUCAR E ALCOOL 
ADV     : JESUS GILBERTO MARQUESINI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : Proc. nº 2005.61.06.000981-0 e RE nº 567.948 
  
PROC.   : 2005.61.05.006006-4 APELREE REG:31.01.2007 
APTE    : AMPHENOL TFC DO BRASIL LTDA 
ADV     : SYLVIO FERNANDO PAES DE BARROS JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : RE nº 590.809 
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Bloco 143933 exp. 422  

Nos  processos abaixo relacionados, ficam intimadas as partes indicadas acerca  da CERTIDÃO DE  

SUSPENSÃO E/OU SOBRESTAMENTO de recurso excepcional interposto, lavrada nos respectivos  autos, 

conforme determinado no paradigma correspondente:   
PROC.   : 95.03.003263-6 AMS ORI:9000407869/SP REG:16.01.1995 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : GENERAL ELECTRIC DO BRASIL S/A 
ADV     : JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO e outros 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 2004.61.09.001197-7 e RE nº 577.302 
  
PROC.   : 2001.61.26.002202-5 AC REG:03.10.2007 
APTE    : IDALINA ROSA CONCEICAO BARBOSA 
ADV     : ALDENI MARTINS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CRISTIANE LOUISE DINIZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 2003.03.00.019256-8 e PROC nº 2003.03.99.023298-0 
  
PROC.   : 2003.03.99.019122-8 AC ORI:9400000908/SP REG:25.06.2003 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA ARMANDA MICOTTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : IRINEU ARLINDO BRESCANSIN 
ADV     : PAULO FAGUNDES JUNIOR 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 2003.03.00.19256-8 
  
PROC.   : 2003.61.04.018626-1 APELREE REG:07.12.2006 
APTE    : SAMUEL BENTO DOS SANTOS e outros 
ADV     : ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 2005.61.00.025988-2 
  
PROC.   : 2003.61.14.005292-8 AC REG:18.04.2007 
APTE    : UNIMED DO ABC COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 
ADV     : REGINALDO FERREIRA LIMA 
ADV     : GISELE BARBOSA FERRARI 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 2005.61.82.041042-0 
  
PROC.   : 2004.61.06.003520-7 AMS REG:31.08.2004 
APTE    : USINA COLOMBO S/A ACUCAR E ALCOOL 
ADV     : JESUS GILBERTO MARQUESINI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : RE nº 567948 e PROC nº 2005.61.06.000981-0 
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SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.010847-0        MS  315501 
ORIG.   :  0000035564  6 Vr CAMPO GRANDE/MS 
IMPTE   :  SEBASTIAO DA SIVLA CANECA JUNIOR 
ADV     :  VINICIUS DOS SANTOS LEITE 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS 
INTERES :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA SEÇÃO 

Vistos em decisão. 

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, ajuizado  por SEBASTIÃO DA SILVA CANECA JUNIOR 

em face da decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 6ª da Vara Federal de Campo Grande/MS, nos autos da 

Execução Fiscal nº 00.00035564, em trâmite naquele r. juízo, movida pela Caixa Econômica Federal em face de 

Planoeste Planej Coord Proj Habitacionais Ltda. e seus sócios, que determinou o bloqueio judicial de todas as contas 

bancárias do impetrado através do Sistema Bacen Jud. O impetrante requereu os benefícios da justiça gratuita. 

O mandamus foi instruido com os documentos de fls. 10/21, contudo não foi trasladada para os autos a decisão do MM. 

Juiz a quo que teria determinado o bloqueio das contas, mas tão-somente uma comunicação do Banco do Brasil S/A. 

DECIDO. 

Defiro o benefício da justiça gratuita. 

Considerando que o impetrante não carreou aos autos cópia da decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 6ª da Vara 

Federal de Campo Grande/MS, nos autos da Execução Fiscal nº 00.00035564, documento este indispensável para o 

deslinde da questão, não se  vislumbra a possibilidade de analisar a presente ação mandamental. 

É cediço que na ação de mandado de segurança, torna-se impossível a análise do pleito, em face da ausência de prova 

pré-constituída, a qual é requisito indispensável à impetração que tem por escopo resguardar direito líquido e certo 

violado ou ameaçado por ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública. Nesse passo, não pode a pretensão 

jurídica lastrear-se em fato passível de controvérsia. 

Ademais, sendo o mandado de segurança ação de rito célere e ter por pressuposto a pronta verificação, sem a 

necessidade de dilação probatória, da ilegalidade ou do abuso de poder, constitui-se ônus do impetrante a demonstração 

da liquidez e certeza do seu direito. 

Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. 

AUSÊNCIA. PETIÇÃO INICIAL. INDEFERIMENTO. ART. 8º DA LEI 1.533/51. 

1. À impetração desamparada da prova insofismável do ato tido como lesivo ao suposto direito do impetrante, aplica-se 

o art. 8º da Lei 1.533/51, que impõe o indeferimento da petição inicial por não ser "o caso de mandado de segurança ou 

lhe faltar algum dos requisitos desta lei". Precedentes. 

2. Recurso especial conhecido e provido." 
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(REsp 894.788/MT, Rel. Ministro  CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/02/2007, DJ 09/03/2007 p. 

307) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO CONTRA ATO DO MINISTRO DE 

ESTADO DA EDUCAÇÃO. PRETENDIDA SUSPENSÃO DA INADIMPLÊNCIA E CONSEQÜENTE 

IMPEDIMENTO DE REGISTRAR-SE O NOME DO MUNICÍPIO IMPETRANTE NOS CADASTROS DO SIAFI E 

DO CADIN. FALTA DE COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE ATO SUPOSTAMENTE ABUSIVO OU 

ILEGAL IMPUTÁVEL AO MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. SÚMULA 510/STF. 

INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. O mandado de segurança, entre outros requisitos, exige a prova pré-constituída do ato praticado pela autoridade 

apontada como coatora, ato esse que possa implicar violação de direito líquido e certo da parte impetrante. Ademais, a 

prova da existência do ato ilegal e abusivo deve ser demonstrada de plano, pois não se admite dilação probatória na 

ação mandamental. 

2. Na espécie, embora seja alegada a prática de ato pelo Ministro de Estado da Educação, não há qualquer indicação ou 

prova a respeito disso. O impetrante somente juntou documentos que se referem a dois ofícios expedidos pela 

Coordenação-Geral de Contabilidade e Acompanhamento de Prestação de Contas -CGCAP - do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação/MEC. Assim, observa-se que não houve a demonstração da prática de ato ilegal ou 

abusivo, diretamente, pelo Ministro de Estado da Educação, apenas foi indicado ato proveniente de uma autarquia 

vinculada ao referido Ministério, o que afasta a competência deste Pretório para o exame do writ. 

3. Nos termos do enunciado da Súmula 510/STF: "Praticado o ato por autoridade, no exercício de competência 

delegada, contra ela cabe o mandado de segurança ou a medida judicial."  

4. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no MS 12.426/DF, Rel. Ministra  DENISE ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/02/2007, DJ 

19/03/2007 p. 271) 

Assim, REJEITO A INICIAL, nos termos do inciso I, do artigo 267, do Código de Processo Civil c.c. o artigo 8º da Lei 

nº. 1533/51, sem exame de mérito. 

Com o trânsito arquivem-se os autos. 

Custas "ex lege". 

Publique-se. 

São Paulo, 06 de abril de 2009. 

JOHONSOM DI SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   : 2008.03.00.038962-3        AR    6483 
ORIG.   : 200661000113788  7 Vr SAO PAULO/SP 
AUTOR   : LILIANE APARECIDA PEREIRA DE SOUZA 
REPTE   : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS 

LTDA 
ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
RÉU     : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI/PRIMEIRA SEÇÃO 

Trata-se de pedido de tutela antecipada em Ação Rescisória proposta por Liliane Aparecida Pereira de Souza, tendo em 

vista o financiamento para compra de imóvel firmado com a Caixa Econômica Federal-CEF e, no intuito de obter 

autorização para efetuar o pagamento das parcelas pactuadas, nos valores que entende devidos, bem como para que seja 

a ré impedida de inscrever o seu nome nos serviços de proteção ao crédito e promover a execução do bem objeto do 

contrato, até o julgamento da presente demanda. 

Aduz a autora que moveu ação revisional de prestação e saldo devedor c.c. repetição de indébito e compensação, contra 

a CEF (ora ré), que foi julgada totalmente improcedente pelo MM. Juiz da 7ª Vara Cível da Subseção Judiciária de São 

Paulo/SP, havendo transitado em julgado, considerando-se a não admissão do recurso de apelação interposto - fl. 151. 

Alega que, a partir da segunda parcela, é de fácil percepção que o contrato se tornou excessivamente oneroso, situação 

que já perdura 15 (quinze) anos, entretanto, o magistrado sentenciante, agindo com parcialidade, indeferiu a prova 

pericial contábil e julgou antecipadamente a lide, não se pronunciando sobre a prática de anatocismo, ocorrida na 

execução do contrato e repudiada pela jurisprudência pátria. 

A presente ação rescisória tem, assim, fundamento no art. 485, IX, do Código de Processo Civil, porque, segundo a 

autora, a sentença se baseou em erro de fato, resultante de atos ou documentos da causa.  

Além disso, o decisum teria violado literal disposição contida na lei (art. 485, V, do CPC), mais precisamente, o art. 4º 

da Lei nº 22.626/33 e art. 6º, "c", da Lei nº 4.380/64, que prescreve que a amortização da dívida deve ocorrer antes da 

correção monetária.  

A autora sustenta, por fim, a ilegalidade do Decreto 70/66, que não teria sido recepcionado pela Constituição de 1988, à 

luz do Princípio da Isonomia, de forma que a ré deve se abster de promover a execução extrajudicial, até o final 

julgamento desta ação, na qual se deverá aplicar a inversão do ônus da prova, prevista no Código de Defesa do 

Consumidor. 

O pedido de novo julgamento, após rescisão do julgado, tem em vista ampla revisão contratual, com base na 

onerosidade excessiva e nos seguintes tópicos, os quais deverão ser observados desde o início da contratação: 

1) incidência de correção monetária após a amortização da prestação do contrato; 

2) substituição de juros capitalizados por juros simples; 

3) proibição de amortização negativa; 

4) declaração de nulidade das cláusulas contratuais que representem onerosidade excessiva ao consumidor, tais quais a 

12ª que prevê o pagamento do saldo residual; e 

5) inaplicabilidade de multa e juros moratórios, por inexistir culpa do devedor, quando o credor efetua cobrança de 

valores indevidos. 

   

À fl.22, requeridos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Determinei à fl. 187 a intimação da autora para que providenciasse, no prazo de 10 dias a juntada de nova procuração, 

uma vez que a petição desta ação rescisória se fez acompanhar, tão-somente, de cópia do instrumento de mandato 

conferido ao causídico na ação anterior, na data de 20.02.2006. A autora também foi intimada a atender o quanto 

disposto na Lei 1.060/50, para análise do pedido de assistência judiciária descrito na inicial desta ação rescisória.  

É o relatório.  

Decido. 
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Apesar de devidamente intimado, procurador da autora - João Benedito da Silva Júnior -, não regularizou a 

representação processual, com a juntada de instrumentos de mandato contemporâneos à propositura da presente ação, 

decorrendo o prazo fixado à fl. 187, sem que houvesse nos autos qualquer manifestação. 

A representação da autora nos presentes autos é irregular. À fl. 40, há cópia simples da procuração dada pela ora autora 

Liliane Aparecida Pereira Souza à CADMESP - Consultoria em financiamentos Imobiliários Ltda., empresa 

mantenedora da AMMESP - Associação dos Mutuários e Moradores do Estado de São Paulo, pessoa jurídica de direito 

privado, a quem confere amplos poderes para o foro em geral, com as cláusulas "ad judicia et extra", para defender os 

interesses da outorgante, especialmente para representar contra a Caixa Econômica Federal.  

A folha anterior, de número 39, traz cópia da procuração conferida pela referida CADMESP, com a cláusula "ad judicia 

et extra", ao advogado Dr. João Benedito da Silva Júnior e outros, unicamente para representá-la em ação revisional, de 

execução, ação cautelar, ação anulatória e declaratória de quitação. 

Diante da Jurisprudência emanada do Superior Tribunal de Justiça, a juntada de mandato atual, nos termos do art. 13, do 

Código de Processo Civil, é necessária e indispensável para que seja comprovada a legítima outorga de poderes, não 

sendo viável a utilização de procuração antiga, dada em ação ordinária a fim de se intentar ação rescisória. 

  

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AÇÃO RESCISÓRIA AJUIZADA NA CORTE DE ORIGEM - 

AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO ATUALIZADA - JUNTADA DE CÓPIA DE PROCURAÇÃO DA AÇÃO 

ORDINÁRIA. 

1- A procuração ad judicia ao advogado confere a este poderes para todos os atos do processo, incluídos eventual 

reconvenção, medidas cautelares, processo de execução, intervenção de terceiros e procedimentos incidentais, bem 

como poderes para recorrer nas instâncias ordinárias e, também, nas extraordinárias (recurso extraordinário e/ou recurso 

especial). Não confere, contudo, poderes para a propositura de ação rescisória de sentença proferida no processo em que 

o procurador funcionou. 

2- Determinada a juntada de mandato por duas vezes pela Corte de origem, em conformidade com o art. 13 do CPC, a 

diligência não foi cumprida satisfatoriamente. 

3- Recurso especial improvido. 

(STJ - 2ª T, Resp 463.666/SC, rel. Min. Franciulli Netto, j. 17.06.2004, v.u., DJU 18.10.2004, p.216) 

Em seu voto, o Exmo. Ministro Franciulli Neto, baseado na melhor doutrina, deixou registrado que a cláusula ad judicia 

possibilita a ação do patrono da causa a todos os atos do processo para o qual foi contratado, e não para qualquer 

processo, considerando-se, ademais, que a ação rescisória é ação autônoma, não permitindo que o mandato originário se 

estenda ao campo de sua proposição. O escorreito voto traz em seu bojo outras decisões daquele E. Tribunal, 

consagrando entendimento de que em sede de ação rescisória sequer é admitida a juntada de fotocópia autenticada para 

a instrumentalização do apelo exordial.    

Também envolvendo este tema, cito outro julgado da E. Corte Superior. 

AÇÃO RESCISÓRIA. PRELIMINAR. PROCURAÇÕES DESATUALIZADAS. JUNTADA DE CÓPIA DE 

PROCURAÇÃO DA AÇÃO ORDINÁRIA. IRREGULARIDADE. CONVERSÃO EM DILIGÊNCIA PARA 

JUNTADA DE NOVOS INSTRUMENTOS DE MANDATO. 

I- Os precedentes mais recentes desta e. Corte não admitem a simples juntada de cópias dos instrumentos de mandato 

conferidos ao causídico na ação anterior para a representação processual dos autores na rescisória. 

II- Não obstante os instrumentos de mandato da ação principal confiram poderes ao causídico para também propor 

rescisória, é imprescindível novo mandato para esta, tendo em vista ter transcorrido mais de uma década entre a data da 

outorga das procurações e o ajuizamento desta ação rescisória. Preliminar acolhida para determinar aos autores a 

juntada de procurações atualizadas. 

(STJ - 3ª S, AR 3285/SC, rel. Min. Nilson Naves, j. 22.08.2007, v.u., DJE 05.03.2008) 
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A petição inicial deve vir acompanhada do instrumento de mandato, nos termos do art. 254, do CPC, sendo este um 

documento indispensável à propositura da ação. Oportunizada a juntada de procuração sem que houvesse manifestação 

nos autos, é de rigor o indeferimento da exordial (art. 284, do CPC), considerando-se que a representação da parte 

autora encontra-se irregular. 

Sem o instrumento de mandato não pode o advogado procurar em juízo, salvo para a prática de atos urgentes, hipótese 

em que se obrigará a exibir instrumento de mandato, de forma que os atos não ratificados, serão havidos por 

inexistentes, respondendo o advogado por perdas e danos (art. 37, do Código de Processo Civil).  

Ante o exposto, indefiro a petição inicial com fulcro no art. 490, I, c.c art. 295, I, do Código de Processo Civil, e, nos 

termos do art. 267, I, do mesmo diploma legal, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito. 

    Publique-se e intime-se.  

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 07 de abril de 2009. 

Desembargador Federal Luiz Stefanini  

Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.008931-0        MS  315403 
ORIG.   :  0800001341  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP   0800407689  4 Vr 

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
IMPTE   :  SEVERINO SANTINO PEREIRA 
ADV     :  TERESA CRISTINA FONSECA RIBEIRO DA SILVA 
IMPDO   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SAO JOSE DO RIO PRETO SP 
INTERES :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA SEÇÃO 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por SEVERINO SANTINO PEREIRA, contra 

ato do Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de São José do Rio Preto/SP que, na data de 05.12.2008, 

indeferiu a restituição de veículo apreendido, sob o fundamento de que este interessa ao processo n° 

576.01.2008.040768-9 (controle n. 001341/2008), que se encontra na fase de investigação. 

Alega o impetrante não fazer parte do procedimento investigatório e que a competência para o processamento do 

presente mandado de segurança é da Justiça Federal, uma vez que o MM. Juiz de Direito determinou a apreensão do 

bem, considerando representação da Polícia Federal. Requer, assim, a restituição do veículo apreendido, inclusive em 

sede de medida liminar.  

Decido. 

Apesar da escassa a documentação trazida com a petição inicial do Mandado de Segurança é possível depreender que 

este E. Tribunal não é o competente para o processo julgamento do feito - art. 108, I, "c", da Constituição Federal. 

De fato, o ato apontado como ilegal e abusivo fora praticado pelo Juiz de Direito da Comarca de São José do Rio Preto, 

conforme documento de fl. 44, extraído do site do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.  

Ante o exposto, declino da competência, determinando a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo. 

Intime-se e cumpra-se. 

São Paulo, 24 de março de 2009. 
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Desembargador Federal Luiz Stefanini  

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.013502-0       RvC     421 
ORIG.   :  9301005891  1P Vr SAO PAULO/SP 
REQTE   :  EDILSON PAZ DA SILVA reu preso 
ADV     :  CARLA CRISTINA MIRANDA DE MELO GUIMARAES 
REQDO   :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / PRIMEIRA SEÇÃO 

1. Chamo o feito à ordem para reconsiderar as decisões de fls.28 e 42 dos autos para que seja deferida à Defensoria 

Pública da União, nos termos da LC 80/94, o direito à intimação pessoal, a contagem dos prazos em dobro, a abertura 

de vista dos autos fora do cartório, assim autorizado no momento da intimação, bem como autorização de retirada dos 

mesmos em cartório. 

2. Oficie-se ao Juízo da 1ª Vara Criminal Federal de São Paulo-SP, requisitando-se os autos da Ação Penal nº 

93.100.589/1, se desimpedidos, ou cópia de seu inteiro teor. 

3. P.I.C. 

São Paulo, 11 de março de 2009. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.048897-2        AR    6614 
ORIG.   :  200761180003910  1 Vr GUARATINGUETA/SP 
AUTOR   :  RODRIGO ROBSON ROSA DOS SANTOS 
ADV     :  MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA 
RÉU     :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / PRIMEIRA SEÇÃO 

1. Fls. 287/293. Mantenho a decisão de fls. 250/251vº por seus próprios fundamentos, aguarde-se a apreciação do 

recurso pela C. Primeira Seção. 

2. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação de fls. 277/286. 

Int. 

São Paulo, 17 de abril de 2009 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  90.03.038562-9             AR      79 
ORIG.   :            SAO PAULO/SP 
AUTOR   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RÉU     :  SONIA SUELI LEAO SAMICO e outros 
ADV     :  IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO 
RÉU     :  ZULMIRA ZELIA BONATO DA SILVA e outros 
ADV     :  FELIPE FIGUEIREDO SOARES 
RÉU     :  MARIA APARECIDA GONCALVES 
ADV     :  LEANDRO LUIZ e outros 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E S P A C H O 

1. Indefiro as expedições de ofício requeridas pela União à fl. 479, em face do falecimento das co-rés Cleide Maria 

Grespi Romani e Antonio Silva, dado que incumbe à parte as diligências necessárias para promover a citação do(s) 

réu(s). 

2. Intime-se a União para informar os endereços do co-réus indicados na sua petição, cf. fl. 480, e também o da co-ré 

Maura Pereira de Camargo (cf. fl. 367). 

3. Fl. 538: cumpra-se o determinado no despacho de fl. 473, expedindo-se os mandados de citação. 

4. Intime-se. 

São Paulo, 3 de março de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.050121-8        AR    3217 
ORIG.   :  9815015583  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP       

199903991110000          SAO PAULO/SP 
AUTOR   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JULIA LOPES PEREIRA 
ADV :  ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES 
RÉU     :  ALVINO FRANCISCO SANTOS e outros 
ADV     :  MARIA TEREZA DOS SANTOS 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E S P A C H O 

Fl. 185: Intime-se a autora para, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, fornecer as peças necessárias à instrução do 

mandado de citação. 

São Paulo, 20 de abril de 2009  

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

Relatora 
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PROC.   :  2003.03.00.050121-8        AR    3217 
ORIG.   :  9815015583  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP     

199903991110000          SAO PAULO/SP 
AUTOR   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JULIA LOPES PEREIRA 
ADV :  ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES 
RÉU     :  ALVINO FRANCISCO SANTOS e outros 
ADV     :  MARIA TEREZA DOS SANTOS 
RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / PRIMEIRA SEÇÃO  

D E C I S Ã O  

1-) Preenchidos os requisitos do artigo 488 do Código de Processo Civil, expeça-se mandado de citação em face de 

ALVINO FRANCISCO SANTOS, CREMILDA TAVARES DOS SANTOS E NICODEMOS MIRANDA, observadas 

as cautelas legais de estilo. 

Fixo o prazo de 15 (quinze) dias para a apresentação de resposta. 

2-) Doutrina e Jurisprudência admitem a concessão de tutela antecipada em ação rescisória, desde que presentes os 

pressupostos para sua concessão. Neste sentido, cito lição dos Professores Nelson e Rosa Maria Nery, in verbis:" Na 

ação rescisória, em tese, pode ser concedida a antecipação da tutela. O relator deverá ter a prudência de observar os 

requisitos legais para a concessão da medida, atentando também para o CPC 489, que dispõe não haver suspensão dos 

efeitos da sentença ou acórdão rescindendo pelo simples ajuizamento da rescisória. Têm-se, entretanto, abrandado o 

rigor do CPC 489, admitindo-se, por exemplo, medida cautelar em ação rescisória, em casos excepcionais, com o 

objetivo de impedir a eficácia da decisão impugnada. Vislumbrando o relator que o pedido contido na rescisória é 

fundado (CPC 273 caput), e que o atraso na entrega da prestação jurisdicional poderá tornar ineficaz o direito do autor 

(CPC 273,I), pode conceder o adiantamento, em nome da efetividade do processo, que deve ser buscada e 

implementada pelo magistrado. (...)"(in, Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil 

Extravagante em vigor, 4ª edição, Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, p. 750). 

Ademais, o próprio artigo 489 do Código de Processo Civil, com a redação conferida pela Lei 11.280/06, deixa 

expressa a possibilidade da concessão de tutela antecipada, mesmo em ação rescisória. 

Pois bem. 

A alegação da empresa pública federal mostra-se suficientemente verossímil, uma vez que, de fato, o Supremo Tribunal 

Federal, no julgamento do RE 226.855-RS, afastou a possibilidade de correção (expurgos inflacionários) dos saldos das 

contas vinculadas do FGTS, relativamente aos seguintes períodos: junho/87 (Bresser), maio/90 (Collor I) e fevereiro/91 

(Collor II). 

De outra parte, a prova inequívoca do alegado, encontra-se acostada aos próprios autos, conforme se vê do documento 

de fls. 143/150, indicando que a autora foi condenada ao pagamento das diferenças de correção monetária, relativas aos 

períodos de abril/90 e fevereiro/91. 

O receio de dano irreparável ou de difícil reparação também está presente. 

O documento de fl. 62 revela que a Caixa Econômica Federal foi citada em fase de execução, o que justifica o temor de 

que valores pertencentes ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) sejam indevidamente pagos, forçando o 

ente público, depois, em caso de procedência desta rescisória, a ingressar com uma ação de repetição de indébito. 

Pondero, outrossim, que no caso não há fundado receio de dano irreparável à parte contrária, bem como, que não 

vislumbro irreversibilidade na decisão, de modo que a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, é medida de rigor. 

Seguindo essa mesma ordem de raciocínio, cito o seguinte precedente desta Corte, embora alusivo à correção de 

cadernetas de poupança: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. REQUISITOS E MÉRITO. REPOSIÇÃO. CADERNETA 

DE POUPANÇA. IPC DE JANEIRO/89. CONTROVÉRSIA SOBRE O ÍNDICE APLICÁVEL (70,28% VERSUS 
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42,72%) TUTELA ANTECIPADA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO, COM PENHORA SOBRE DINHEIRO, 

LIMITADA À DIFERENÇA OBJETO DA DEMANDA. AGRAVO REGIMENTAL.  

(...) 

3. A decisão agravada fixou orientação no sentido de que o ponto questionado da causa, juridicamente relevante e, mais, 

assentado em prova inequívoca da verossimilhança do direito alegado, assim era, como ainda é, porque restou 

identificado, para oportuno exame da Seção, que, ao tempo em que foi proferido o acórdão rescindendo, não mais havia 

qualquer controvérsia na jurisprudência, para efeito da Súmula 343 da Suprema Corte, acerca do índice representativo 

do IPC de janeiro/89, considerando que pacificada a matéria, pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça desde 

o RESP nº 43.055, julgado na sessão de 25.08.94. 4. Nem se alegue, finalmente, a falta de dano irreparável que, ao 

revés, emerge dos autos, na medida em que, penhorado dinheiro da CEF, o levantamento importaria em satisfação 

integral dos agravados, na pendência de relevante discussão sobre a validade da coisa julgada, objeto de ação rescisória. 

A decisão agravada não impediu a execução sobre o valor incontroverso, relativo ao IPC de janeiro/89, calculado pelo 

índice de 42,72%, mas apenas do restante, objeto de discussão na presente ação, ou seja, da diferença entre 70,28 e 

42,72% que, de qualquer forma, não foi excluída da execução, com o levantamento da penhora, como constou da 

inicial, solução que, sendo igualmente satisfativa, deixou de ser acolhida. Pelo contrário, para garantir ambas as partes, 

de forma equânime, foi determinada a conservação da penhora, para oportuna destinação a quem de direito, pela Seção, 

quando do julgamento da ação rescisória. 

5. Agravo regimental desprovido." 

(TRF3 - AR 4209/SP - 2ª Seção - Rel. Desembargador Federal Carlos Muta - DJU de 21/12/04). 

Diante do exposto defiro, nos termos dos artigos 273 e 489 do Código de Processo Civil, a antecipação dos efeitos da 

tutela à Caixa Econômica Federal, determinando a suspensão da execução do julgado relativo à apelação cível 

1999.03.99.111000-0, apenas e tão-somente, no que concerne à condenação da empresa pública ao pagamento de 

valores correspondentes a fevereiro de 1991 (Collor II), devendo o feito prosseguir, normalmente, em relação aos 

demais valores. 

Int. 

São Paulo, 26 de março de 2009. 

HÉLIO NOGUEIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

LVG/ 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.096175-5        CC    8480 
ORIG.   :  200561040028482  JE Vr SANTOS/SP       200561040028482  1 Vr 

SANTOS/SP       0400001519  3 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP       

0400064985  3 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP 
PARTE A :  MANOEL MESSIAS SANTOS 
ADV     :  CESAR MASCARENHAS COUTINHO 
PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SANTOS > 4ª        SSJ>SP 
SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E S P A C H O 
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Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal do Juizado Especial Federal Cível de Santos - 

SP, nos autos da ação de cobrança de valores do FGTS ajuizada por Manoel Messias Santos contra a Caixa Econômica 

Federal. 

O feito foi distribuído, inicialmente, ao Juízo Federal da 1a Vara de Santos - SP, que declinou da competência em favor 

do Juizado Especial Federal Cível daquela Subseção Judiciária, que, por sua vez, ao receber os autos, suscitou este 

conflito negativo de competência.  

É o breve relatório. 

Em 09 de junho de 2008, foi publicada a Súmula 348, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que define sua 

competência para julgar conflitos de competência envolvendo os Juizados Especiais Federais e Juízo Federal, ainda que 

da mesma seção judiciária, como ocorre no caso. 

Confira-se: 

"Compete ao Superior Tribunal de Justiça decidir os conflitos de competência entre juizado especial federal e juízo 

federal, ainda  que da mesma seção judiciária". 

Diante do exposto, remetam-se estes autos ao Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com nossas homenagens e baixa na 

distribuição. 

Comuniquem-se aos juízos envolvidos neste incidente. 

São Paulo, 23 de março de 2009  

Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020579-2        CC   10963 
ORIG.   :  200763060040233  JE Vr OSASCO/SP       200661000157652  26 Vr SAO 

PAULO/SP 
PARTE A :  MARCELO PEDRO TEODORO 
ADV     :  SARAY SALES SARAIVA 
PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA 
SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE OSASCO >        30ªSSJ >SP 
SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E S P A C H O 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal do Juizado Especial Federal Cível de Osasco 

- SP, nos autos da ação revisional do contrato de financiamento para aquisição da casa própria ajuizada por Marcelo 

Pedro Teodoro e por Adriana Sobral Teodoro contra a Caixa econômica Federal. 

O feito foi distribuído, inicialmente, ao Juízo Federal da 26a Vara Cível de São Paulo, que declinou da competência em 

favor do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Capital.  

Este, por sua vez, determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Cível de Osasco-SP, seguindo-se a instauração 

deste incidente, envolvendo o Juízo Federal do Juizado Especial de Osasco e o Juízo Federal da 26a Vara Cível de São 

Paulo. 

É o breve relatório. 
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Em 09 de junho de 2008, foi publicada a Súmula 348, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que define sua 

competência para julgar  conflitos de competência envolvendo os Juizados Especiais Federais e Juízo Federal, ainda que 

da mesma seção judiciária, como ocorre no caso. 

Confira-se: 

"Compete ao Superior Tribunal de Justiça decidir os conflitos de competência entre juizado especial federal e juízo 

federal, ainda  que da mesma seção judiciária". 

Diante do exposto, remetam-se estes autos ao Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com nossas homenagens e baixa na 

distribuição. 

Comuniquem-se aos juízos envolvidos neste incidente. 

São Paulo, 23 de março de 2009  

Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA                                        

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.044711-8        MS  312756 
ORIG.   :  200861200007579  2 Vr ARARAQUARA/SP 
IMPTE   :  MIRELE MIRANDA DE RODRIGUES 
ADV     :  HERIVELTO CARLOS FERREIRA 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª        SSJ >SP 
INTERES :  Justica Publica 
RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E S P A C H O 

O documento de fl. 111 não registra a chancela bancária relativa ao recolhimento das custas e, além disso, diz respeito a 

porte de agravo. 

Já o de fl. 119 foi juntado aos autos após a extinção do processo sem julgamento do mérito, o que inviabiliza, de 

qualquer modo, a retomada do curso regular do processo. 

Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Int. 

São Paulo, 19 de março de 2009  

Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.002736-5        MS  314144 
ORIG.   :  200761200030743  2 Vr ARARAQUARA/SP 
IMPTE   :  SUZEL APARECIDA GONCALVES 
ADV     :  HERIVELTO CARLOS FERREIRA 
IMPDO   :  JUIZ FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / PRIMEIRA SEÇÃO 
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D E S P A C H O 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Suzel Aparecida Gonçalves contra ato praticado pela MM. Juíza 

Federal da 2a Vara Criminal de Araraquara-SP. 

Informa que, no dia  18 de julho de 2008,  ingressou com um pedido de devolução de bens nos autos nº  

2007.61.20.3074-3, instruindo-o com farta documentação e demonstrando sua fonte de renda.  

Juntou, também, cópia da declaração de renda emitida pela Receita Federal, que  aponta  os bens adquiridos e os seus 

rendimentos anuais, confirmando sua propriedade e aquisição com recursos lícitos. 

A par da prova de propriedade, que data de mais de 20 (vinte) anos, os bens permanecem apreendidos, sob guarda do sr. 

Delegado de Polícia Federal de Araraquara, sendo que seus veículos, Hillux e Corolla, estão submetidos a uso 

inadequado, decorrente do excesso de velocidade, do qual resultaram multas em seu prejuízo, vez que os veículos  estão 

registrados em seu nome. 

Ressalta que o atual depositário deve ser destituído do encargo e que esta Corte Regional não pode  privilegiar  ato de 

desrespeito a normas legais, já que  independentemente de ser  o depositário pessoa jurídica, é seu dever cuidar e zelar 

pelo patrimônio alheio até o final do processo, o que, no caso, não vem ocorrendo. 

Invoca a norma prevista no artigo  5o , XXXV, da Constituição Federal, afirma a ilegalidade do ato e relaciona os bens 

apreendidos. 

Defende seu direito de obtê-los em  restituição, sustenta a nulidade do ato de apreensão, pede a antecipação da tutela 

(liminar) de modo a determinar a devolução dos bens apreendidos, de sua propriedade,  e, bem assim, a declaração de 

nulidade  do processo, nos termos do acórdão do Superior Tribunal de Justiça, que reconheceu a impropriedade do 

interrogatório feito por videoconferência. 

Pede, a final, a concessão da segurança. 

Juntou os documentos de fls. 23/94. 

É o breve relatório. 

Indefiro, liminarmente, este mandado de segurança. 

E o faço porque, da leitura da inicial, conclui-se que a impetrante se volta contra a omissão da autoridade impetrada em 

analisar e decidir seu pedido de restituição de bens apreendidos no processo penal, pretendendo que, nestes autos, seja 

proferida decisão em substituição à autoridade impetrada. 

No entanto, o mandado de segurança não é o instrumento adequado para determinar a prática de ato judicial, mormente 

quando o direito líquido e certo não vem comprovado de plano, como no caso destes autos. 

Com efeito, ainda que se tenha por comprovada a apreensão dos bens (79/82), o ato que determinou essa medida não 

integra a prova contida nestes autos, desconhecendo-se, assim, seus fundamentos, razão pela qual não há como aferir a 

legalidade, ou não, do ato em questão. 

Por outro lado, observo do mandado de busca e apreensão (fl. 79)  que se trata de apreensão determinada em razão do 

crime de tráfico de drogas e lavagem de dinheiro, sendo certo que  a impetrante, na petição cuja cópia se encontra às 

fls.56/57, se identifica como ré, não sendo viável, assim, que se ordene a devolução dos bens, sem uma análise sobre o 

interesse que os mesmos possam ter para o processo penal.  

Por fim,  observo que se o depositário dos bens apreendidos não os vem conservando, como deveria, tal procedimento, 

por si só, não justifica a pretendida devolução, como defende a impetrante, haja vista que a responsabilidade do 

depositário não pode ser aferida nesta sede de segurança. 

De tudo isso emerge, pois, a ausência do pressuposto indispensável da segurança, qual seja, o direito líquido e certo, 

como prevê o artigo 1o , da Lei 1.533/51. 
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Diante do exposto, com fundamento no art. 8o da Lei 1.533/51, indefiro a inicial e julgo extinto este processo, com 

fundamento no artigo 267, I, do Código de Processo Civil, de aplicação subsidiária. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Int. 

São Paulo, 27 de março de 2009  

Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.003858-2        CC   11322 
ORIG.   :  200663010579687  JE Vr SAO PAULO/SP       200461000352348  12 Vr 

SAO PAULO/SP 
PARTE A :  JOSE ELIAS DOS SANTOS 
ADV     :  AYDMAR JOÃO PEREIRA FARIA 
PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  RICARDO SANTOS 
SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO       PAULO>1ªSSJ>SP 
SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E S P A C H O 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal do Juizado Especial Federal Cível de São 

Paulo - SP, nos autos do processo da ação de revisão do contrato de financiamento para aquisição da casa própria c.c 

ação de consignação em pagamento, ajuizada por José Elias dos Santos contra a Caixa Econômica Federal. 

O feito foi distribuído, inicialmente, ao Juízo Federal da 12a Vara de São Paulo - SP, que acolheu a impugnação ao 

valor da causa e declinou da competência em favor do Juizado Especial Federal Cível daquela Subseção Judiciária, que, 

por sua vez, ao receber os autos, suscitou este conflito negativo de competência.  

É o breve relatório. 

Em 09 de junho de 2008, foi publicada a Súmula 348, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que define sua 

competência para julgar conflitos de competência envolvendo os Juizados Especiais Federais e Juízo Federal, ainda que 

da mesma seção judiciária, como ocorre no caso. 

Confira-se: 

"Compete ao Superior Tribunal de Justiça decidir os conflitos de competência entre juizado especial federal e juízo 

federal, ainda  que da mesma seção judiciária". 

Diante do exposto, remetam-se estes autos ao Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com nossas homenagens e baixa na 

distribuição. 

Comuniquem-se aos juízos envolvidos neste incidente. 

São Paulo, 23 de março de 2009  

Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

Relator 
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PROC.   :  2009.03.00.009352-0       RvC     660 
ORIG.   :  200860020036800  1 Vr DOURADOS/MS 
REQTE   :  ROBSON ROD LOPES reu preso 
REQTE   :  ADENIR DOS SANTOS reu preso 
REQDO   :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / PRIMEIRA SEÇÃO 

DESPACHO 

 Vistos... 

 Oficie-se ao MM. Juiz a quo solicitando o envio dos autos de n.º 2008.60.02.003680-0, se desimpedidos, para o fim de 

apensá-los a estes, ou cópia de seu inteiro teor. 

 Com a vinda dos autos, considerando que se trata de réu preso não assistido por advogado nos autos, oficie-se à 

Defensoria Pública da União a fim de que designe um de seus ilustres defensores para acompanhar a presente Revisão 

Criminal. 

 Publique-se. Intime-se. 

 São Paulo, 30 de março de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

  

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

  

ATA DE JULGAMENTO 

  

  

ATA DA 5ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 17 DE MARÇO DE 2009.  

 Presidente : Exma. Sra. Dra. DES.FED. SUZANA CAMARGO  

 Representante do MPF: Dr(a). DRª MARCELA MORAES PEIXOTO  

 Secretário(a): BELª ADRIANA MARA DE OLIVEIRA 
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  Às quatorze horas e vinte minutos, presentes os Desembargadores Federais  Márcio  Moraes,  Roberto  Haddad,  

Salette  Nascimento, Fábio Prieto,  Cecília  Marcondes, Nery Júnior, Alda Basto, Consuelo Yoshida, Lazarano  Neto,  

Regina  Costa  e os Juízes Federais Convocados Roberto Jeuken  e  Miguel di Pierro e, havendo número regimental, foi 

declarada aberta a sessão. 

   Registradas   as  ausências  justificadas  dos  Desembargadores Federais Mairan Maia (substituído pelo Juiz Federal 

Convocado Miguel di Pierro)  e Carlos Muta (substituído pelo Juiz Federal Convocado Roberto Jeuken). 

  Não  havendo  impugnação,  foi  aprovada  a   ata  da  sessão anterior.  

  A  Senhora  Presidente  saudou  os  eminentes  pares, a ilustre representante  do  Ministério Público Federal, os 

advogados presentes e os  funcionários  desta  Seção, bem como apresentou suas boas-vindas ao Juiz  Federal  

Convocado  Roberto  Jeuken, convocado em substituição ao Desembargador  Federal  Carlos  Muta. Por fim, registrou a 

presença das acadêmicas de Direito Laís Ferreira, Jéssica Campos e Núbia Lopes. 

  A seguir, passou-se à apreciação dos seguintes feitos: 

  

EM MESA CC-MS 9726 2006.03.00.087976-9(199960000047114) 

    

INCID.  

: 2 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
PARTE A : Ministerio Publico Federal 
PROC    : MARIA CRISTINA MANELLA CORDEIRO 
PARTE R : EDER MOREIRA BRAMBILA 
ADV     : JOAO LEITE SCHIMIDT 
PARTE R : AMILTON ALVARENGA 
SUSTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 
SUSCDO  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
      

Adiado  o  julgamento,  por  estarem  os  autos  no gabinete do Desembargador Federal MÁRCIO MORAES, para voto-

vista. 

  

 EI-SP       354867      97.03.001563-8     (9300319868) 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
EMBGTE  : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
EMBGDO  : Eletropaulo Eletricidade de Sao Paulo S/A 
ADV     : DINO PAGETTI 
EMBDO   : IRMAOS VASSOLER LTDA 
      

Adiado   o   julgamento,  por  uma  sessão,  por  indicação  do Desembargador Federal MÁRCIO MORAES (Relator).  

  

EI-SP       369749      97.03.026233-3     (9508021780) 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
EMBGTE  : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 
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ADV     : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO 
EMBGDO  : TRANSCAM COM/ DE VEICULOS LTDA 
ADV     : CARLOS ROGERIO PETRILLO 
PARTE R : Fazenda do Estado de Sao Paulo 
ADV     : ANA MARIA MOLITERNO PENA 
PARTE R : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL 
ADV     : PIERRE CAMARAO TELLES RIBEIRO 

Adiado   o   julgamento,  por  uma  sessão,  por  indicação  do Desembargador Federal MÁRCIO MORAES (Relator). 

  

AR-SP       261         94.03.042956-9     (9200025714) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
REVISOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
AUTOR   : SOUZA RAMOS COM/ E IMP/ LTDA 
ADV     : IVAR LUIZ NUNES PIAZZETA 
RÉU     : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : ALEXANDRE JUOCYS 

Adiado   o   julgamento,  por  uma  sessão,  por  indicação  da Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES 

(Relatora). 

  

AR-SP       4192        2004.03.00.036075-5(200161000105605) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
AUTOR   : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA 
ADV     : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA 
RÉU     : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
      

Adiado   o   julgamento,  por  uma  sessão,  por  indicação  do Desembargador Federal NERY JÚNIOR (Relator).  

  

EI-SP       265026      95.03.058518-0     (9107343043) 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 
RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
EMBGTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
EMBGDO  : MULTI TEK IMP/ E COM/ LTDA 
ADV     : CASSIO BUENO DE AGUIAR SOARES e outros 

Adiado   o   julgamento,  por  uma  sessão,  por  indicação  da Desembargadora Federal REGINA COSTA (Relatora). 

  

0001     MS-SP       197185      1999.03.00.058953-0(0006631568) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
IMPTE   : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 
ADV     : ELISABETE MARIA CUNSOLO 
IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
LIT.PAS : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
INTERES : MELITTA DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 
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A  Seção,  por unanimidade, concedeu a segurança, nos termos do voto  da  Desembargadora Federal CECÍLIA 

MARCONDES (Relatora), com quem votaram  os  Desembargadores Federais NERY JÚNIOR, ALDA BASTO, 

CONSUELO YOSHIDA,  LAZARANO  NETO,  REGINA  COSTA, os Juízes Federais Convocados ROBERTO 

JEUKEN e MIGUEL DI PIERRO, e os Desembargadores Federais MÁRCIO MORAES, ROBERTO HADDAD, 

SALETTE NASCIMENTO e FÁBIO PRIETO. Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais MAIRAN 

MAIA  (substituído  pelo  Juiz  Federal  Convocado  MIGUEL DI PIERRO) e CARLOS MUTA (substituído pelo Juiz 

Federal Convocado ROBERTO JEUKEN). 

  

EM MESA MS-SP 312758 2008.03.00.044743-0(9805186822) 

INCID.  : 9 - AGRAVO REGIMENTAL 
RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : MEDIC S/A MEDICINA ESPECIALIZADA A IND/ E AO COM/ em 

liquidação extrajudicial 
REPTE   : MARINA RAMOS 
ADV     : SUZANA CORREA ARAUJO 
AGRDO   : R. DECISÃO DE FLS. 
IMPTE   : MEDIC S/A MEDICINA ESPECIALIZADA A IND/ E AO COM/ em 

liquidação extrajudicial 
REPTE   : MARINA RAMOS 
ADV     : SUZANA CORREA ARAUJO 
IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
INTERES : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

A   Seção,   por   unanimidade,   negou  provimento  ao  Agravo Regimental,  nos termos do voto do Desembargador 

Federal ROBERTO HADDAD (Relator),   com  quem  votaram  os  Desembargadores  Federais  SALETTE 

NASCIMENTO,  FÁBIO  PRIETO, CECÍLIA MARCONDES, NERY JÚNIOR, ALDA BASTO, CONSUELO  

YOSHIDA,  LAZARANO  NETO  e  REGINA COSTA, os Juízes Federais Convocados  ROBERTO JEUKEN e 

MIGUEL DI PIERRO, bem como o Desembargador Federal MÁRCIO MORAES. Ausentes,  justificadamente, os 

Desembargadores Federais MAIRAN MAIA  (substituído  pelo  Juiz  Federal  Convocado  MIGUEL DI PIERRO) e 

CARLOS MUTA (substituído pelo Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN). 

  

EM MESA EI-SP 419955 98.03.037221-1 (9506029547) 

INCID.  : 11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
EMBTE   : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 
EMBDO   : V. ACÓRDÃO DE FLS. 162/171 
EMBTE   : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 
EMBDO   : JOSE FERNANDO WAGNER 
ADV     : SYLVIA DE ALMEIDA BARBOSA e outro 

A  Seção,  por  unanimidade,  acolheu os Embargos de Declaração para  fixar  a  verba  honorária  em R$ 1.000,00, nos 

termos do voto da Desembargadora  Federal  CECÍLIA MARCONDES (Relatora), com quem votaram os  

Desembargadores Federais NERY JÚNIOR, ALDA BASTO, CONSUELO YOSHIDA, LAZARANO  NETO  e  

REGINA  COSTA, os Juízes Federais Convocados ROBERTO JEUKEN  e MIGUEL DI PIERRO, bem como os 

Desembargadores Federais MÁRCIO MORAES, ROBERTO HADDAD, SALETTE NASCIMENTO e FÁBIO 

PRIETO. Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais MAIRAN MAIA  (substituído  pelo  Juiz  Federal  

Convocado  MIGUEL DI PIERRO) e CARLOS MUTA (substituído pelo Juiz Federal Convocado ROBERTO 

JEUKEN). 

  

EM MESA AR-SP 290 94.03.103040-2 (9200210481) 
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INCID.  : 11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
EMBTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 
EMBDO   : V. ACÓRDÃO DE FLS. 
EMBGTE  : ANCHIETA COM/ E RECAPAGEM DE PNEUS LTDA 
ADV     : MARIA CELESTE CARDOZO SASPADINI e outros 
EMBGDO  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

A  Seção,  por  unanimidade, julgou prejudicados os Embargos de Declaração,  nos  termos  do  voto do Desembargador 

Federal NERY JÚNIOR (Relator),  com  quem  votaram  os Desembargadores Federais ALDA BASTO, CONSUELO  

YOSHIDA,  LAZARANO  NETO  e  REGINA COSTA, os Juízes Federais Convocados   ROBERTO   JEUKEN   e   

MIGUEL   DI  PIERRO,  bem  como  os Desembargadores   Federais   MÁRCIO  MORAES,  ROBERTO  HADDAD,  

SALETTE NASCIMENTO, FÁBIO PRIETO e CECÍLIA MARCONDES. Ausentes,  justificadamente, os 

Desembargadores Federais MAIRAN MAIA  (substituído  pelo  Juiz  Federal  Convocado  MIGUEL DI PIERRO) e 

CARLOS MUTA (substituído pelo Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN). 

  

EM MESA EI-SP 362307 97.03.013741-5 (9507022325) 

INCID.  : 11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
EMBTE   : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 
EMBDO   : V. ACÓRDÃO DE FLS. 171 
EMBTE   : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 
EMBDO   : LUIZ ALBERTO ISMAEL e outros 
ADV     : LUIZ ALBERTO ISMAEL e outros 

A  Seção,  por  unanimidade, acolheu os Embargos de Declaração, nos  termos  do  voto do Desembargador Federal 

LAZARANO NETO (Relator), com  quem  votaram  a  Desembargadora  Federal  REGINA COSTA, os Juízes 

Federais   Convocados   ROBERTO   JEUKEN   e   MIGUEL   DI  PIERRO,  os Desembargadores   Federais   

MÁRCIO  MORAES,  ROBERTO  HADDAD,  SALETTE NASCIMENTO,  FÁBIO PRIETO, CECÍLIA 

MARCONDES, NERY JÚNIOR, ALDA BASTO e CONSUELO YOSHIDA. Ausentes,  justificadamente, os 

Desembargadores Federais MAIRAN MAIA  (substituído  pelo  Juiz  Federal  Convocado  MIGUEL DI PIERRO) e 

CARLOS MUTA (substituído pelo Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN). 

  

EM MESA EI-SP 693945 2001.03.99.023616-1(9600257124) 

INCID.  : 11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
EMBTE   : BROOKLYN EMPREENDIMENTOS S/A 
ADV     : FERNANDO LOESER 
EMBDO   : V. ACÓRDÃO DE FLS. 760/777 
EMBTE   : BROOKLYN EMPREENDIMENTOS S/A 
ADV     : FERNANDO LOESER 
EMBDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : HUMBERTO GOUVEIA 

A  Seção,  por unanimidade, rejeitou os Embargos de Declaração, nos  termos  do  voto do Desembargador Federal 

LAZARANO NETO (Relator), com  quem  votaram  a  Desembargadora  Federal  REGINA COSTA, os Juízes 

Federais   Convocados   ROBERTO   JEUKEN   e   MIGUEL   DI  PIERRO,  os Desembargadores   Federais   

MÁRCIO  MORAES,  ROBERTO  HADDAD,  SALETTE NASCIMENTO,  FÁBIO PRIETO, CECÍLIA 

MARCONDES, NERY JÚNIOR, ALDA BASTO e CONSUELO YOSHIDA. Ausentes,  justificadamente, os 

Desembargadores Federais MAIRAN MAIA  (substituído  pelo  Juiz  Federal  Convocado  MIGUEL DI PIERRO) e 

CARLOS MUTA (substituído pelo Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN). 
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EM MESA MS-SP 262368 2004.03.00.048448-1(9200849113) 

INCID.  : 11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
EMBTE   : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 
ADV     : SILVIA FEOLA LENCIONI 
EMBDO   : V. ACÓRDÃO DE FLS. 225/230 
IMPTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ALBERTO ANGELO BRIANI TEDESCO 
IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
LIT.PAS : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 
ADV     : SILVIA FEOLA LENCIONI 
LIT.PAS : M G A MOVEIS E DECORACOES LTDA 
LIT.PAS : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

A  Seção,  por unanimidade, rejeitou os Embargos de Declaração, nos  termos  do  voto do Desembargador Federal 

LAZARANO NETO (Relator), com  quem  votaram  a  Desembargadora  Federal  REGINA COSTA, os Juízes 

Federais   Convocados   ROBERTO   JEUKEN  e  MIGUEL  DI  PIERRO,  e  os Desembargadores   Federais   

MÁRCIO  MORAES,  ROBERTO  HADDAD,  SALETTE NASCIMENTO, FÁBIO PRIETO, CECÍLIA 

MARCONDES, NERY JÚNIO R, ALDA BASTO e CONSUELO  YOSHIDA;  e,  por  maioria,  condenou  a 

embargante a pagar à impetrante  multa  de 1% sobre o valor atribuído à causa, nos termos do voto do Desembargador 

Federal LAZARANO NETO (Relator), com quem votaram a  Desembargadora  Federal  REGINA COSTA, os Juízes 

Federais Convocados ROBERTO  JEUKEN  e  MIGUEL  DI  PIERRO,  e  os Desembargadores Federais ROBERTO  

HADDAD,  SALETTE  NASCIMENTO, FÁBIO PRIETO, CECÍLIA MARCONDES, ALDA  BASTO  e  

CONSUELO  YOSHIDA, vencidos os Desembargadores Federais MÁRCIO MORAES e NERY JÚNIOR, que não 

impunham tal multa. Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais MAIRAN MAIA  (substituído  pelo  

Juiz  Federal  Convocado  MIGUEL DI PIERRO) e CARLOS MUTA (substituído pelo Juiz Federal Convocado 

ROBERTO JEUKEN). 

  

EM MESA AR-SP 4639 2005.03.00.094232-3(200161200016598) 

INCID.  : 11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
EMBTE   : CIA TROLEIBUS ARARAQUARA 
ADV     : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 
EMBDO   : V. ACÓRDÃO DE FLS. 211/217 
EMBGTE  : CIA TROLEIBUS ARARAQUARA 
ADV     : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 
EMBGDO  : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
EMBGDO  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Seção,  por unanimidade, rejeitou os Embargos de Declaração, nos  termos  do  voto do Desembargador Federal 

LAZARANO NETO (Relator), com  quem  votaram  a  Desembargadora  Federal  REGINA COSTA, os Juízes 

Federais   Convocados   ROBERTO   JEUKEN   e   MIGUEL   DI  PIERRO,  os Desembargadores   Federais   

MÁRCIO  MORAES,  ROBERTO  HADDAD,  SALETTE NASCIMENTO,  FÁBIO PRIETO, CECÍLIA 

MARCONDES, NERY JÚNIOR, ALDA BASTO e CONSUELO YOSHIDA. Ausentes,  justificadamente, os 

Desembargadores Federais MAIRAN MAIA  (substituído  pelo  Juiz  Federal  Convocado  MIGUEL DI PIERRO) e 

CARLOS MUTA (substituído pelo Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN). 

  

EM MESA CC-SP 11262 2008.03.00.046600-9(200861000233201) 

INCID.  : 2 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA 
RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
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PARTE A : CEVA FREIGHT MANAGEMENT DO BRASIL KTDA 
ADV     : FERNANDO PEDROSO BARROS 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
SUSTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
SUSCDO  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Seção,  por  unanimidade,  julgou  procedente  o Conflito de Competência,  para  reconhecer  a  competência  do 

Juízo Suscitado, nos termos  do  voto da Desembargadora Federal REGINA COSTA (Relatora), com quem  votaram  os 

Juízes Federais Convocados ROBERTO JEUKEN e MIGUEL DI PIERRO,  bem  como  os  Desembargadores Federais 

MÁRCIO MORAES, ROBERTO HADDAD,  SALETTE  NASCIMENTO,  FÁBIO  PRIETO,  C ECÍLIA 

MARCONDES, NERY JÚNIOR, ALDA BASTO, CONSUELO YOSHIDA e LAZARANO NETO. Ausentes,  

justificadamente, os Desembargadores Federais MAIRAN MAIA  (substituído  pelo  Juiz  Federal  Convocado  

MIGUEL DI PIERRO) e CARLOS MUTA (substituído pelo Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN).  

  

Encerrou-se  a  sessão  às  quinze horas e vinte minutos, tendo sido  julgados  09  (nove)  processos,  ficando o 

julgamento dos demais adiado à próxima sessão.  

Nada  mais havendo, eu, DJALMA ARAÚJO MACIEL, lavrei a presente ata que, lida e achada conforme, vai 

devidamente assinada.  

  

São Paulo, 7 de abril de 2009.  

  

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente  

  

BEL DJALMA ARAÚJO MACIEL 

Secretário(a) do(a) SEGUNDA SEÇÃO 

  

PROC.   :  2004.03.00.048448-1        MS  262368 
ORIG.   :  9200849113  8 Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE     :  Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 
EMBGDO     :  ACORDAO DE FLS 225/230 
IMPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ALBERTO ANGELO BRIANI TEDESCO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
LIT.PAS :  Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 
ADV     :  SILVIA FEOLA LENCIONI 
LIT.PAS :  M G A MOVEIS E DECORACOES LTDA 
LIT.PAS :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO. MANIFESTAÇÃO 

ACERCA DE TODOS OS ARGUMENTOS SUSCITADOS PELA PARTE, APRECIAÇÃO DE TODOS OS 

DIPSOSITIVOS CONSTITUCIONAIS E INFRACONSTITUCIONAIS TIDOS POR VIOLADOS. 

DESNECESSIDADE (CF, ART. 93, IX). 
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1- Tendo o acórdão decidido, de forma clara e expressa, a questão incidente versada nestes autos, não há falar-se em 

omissão. 

2- O art. 93, IX, da CF não exige, nem mesmo para fins de prequestionamento, que o julgado manifeste-se acerca de 

todos os argumentos suscitados pela parte, nem sobre todos os dispositivos constitucionais e infraconstitucionais tidos 

como violados, mormente se o acolhimento de um ou de alguns deles revelar-se suficiente para o deslinde da questão. 

3- A pretexto de complementar o acórdão embargado, está a recorrente a manifestar sua inconformidade com os 

parâmetros adotados pelo julgado. Não se prestam os embargos de declaração ao reexame de questões já decididas, com 

potencial alteração do resultado do julgamento, pois não dotados de efeitos infringentes. A insurgência da parte deveria 

ter sido manifestada através do recurso adequado, e não por meio de embargos declaratórios. 

4- Tratando-se de embargos declaratórios infundados, nos quais pretende a o recorrente a rediscussão da decisão 

atacada, caracterizado está o propósito manifestamente protelatório, incidindo, dessarte, a multa prevista no CPC, art. 

538, parágrafo único. 

5- Embargos declaratórios rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 2.ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios e, 

por maioria, considerá-los manifestamente protelatórios, a teor do CPC, art. 538, parágrafo único, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de março de 2009. 

  

PROC.   :  2005.03.00.094232-3        AR    4639 
ORIG.   :  200161200016598  2 Vr ARARAQUARA/SP     200161200016598          

SAO PAULO/SP 
EMBGTE     :  CIA TROLEIBUS ARARAQUARA 
EMBGDO     :  ACORDAO DE FLS 211/217 
AUTOR   :  CIA TROLEIBUS ARARAQUARA 
ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 
RÉU     :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO. OMISSÃO, 

OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO NÃO CONFIGURADAS. EFEITOS INFRINGENTES. 

INADMISSIBILIDADE. 

1- Tendo o acórdão decidido, de forma clara e expressa, a questão incidente versada nestes autos, não há falar-se em 

obscuridade ou omissão. 

2- A contradição capaz de render ensejo aos embargos de declaração é aquela interna ao acórdão, a conter afirmações 

incompatíveis entre si, a rechaçarem-se mutuamente, circunstância de todo ausente na espécie. 

3- Inviável se revela a pretensão da parte, no sentido de rediscutir-se o mérito da causa, com possível alteração do 

resultado do julgamento, por intermédio de embargos declaratórios, pois tal escopo não é previsto no art. 535,do CPC 

4- Embargos declaratórios rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 2.ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de março de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.033043-4        CC   11110 
ORIG.   :  200661080051458  8 Vr SAO PAULO/SP     200661080051458  1 Vr 

BAURU/SP 
PARTE A :  Ministerio Publico Federal 
PROC    :  PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO 
PARTE R :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
PARTE R :  Banco do Brasil S/A e outros 
SUSTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ART. 2º. LEI 7.347/85. 

COMPETÊNCIA FUNCIONAL ABSOLUTA. ART. 100, V, "a", CPC. FORO DO LOCAL DO DANO. 

I. Conflito de Competência suscitado em Ação Civil Pública objetivando a condenação das instituições financeiras 

nominadas, ao cumprimento de obrigação de fazer consistente no atendimento ao público no prazo assinalado, 

abrangidas as agências bancárias localizadas nos municípios sujeitos à jurisdição da Justiça Federal em Bauru, 8ª 

Subseção Judiciária do Estado de São Paulo. 

II. Hipótese de competência funcional absoluta a teor do art. 2º da Lei nº 7.347/85 que reproduz a dicção do art. 100, 

inc. V, "a", da Lei Processual. 

III. Precedentes (STJ - Conflito de Competência 55270/PA - Rel. Ministra Denise Arruda - Primeira Seção - DJ 

30/04/2007; Conflito de Competência 38.771/MA - Rel. Ministra Eliana Calmon - Primeira Seção - DJ 02/08/2004). 

III. Conflito procedente, declarado competente o Juízo da 1ª Vara de Bauru/SP para processar e julgar o feito em 

referência.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide a Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar procedente o Conflito de 

Competência, para declarar a competência do Juízo Suscitado, nos termos do relatório, voto, e notas precedentes, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, de 07 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.044743-0        MS  312758 
ORIG.   :  9805186822  3F Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  MEDIC S/A MEDICINA ESPECIALIZADA A IND/ E AO COM/   em 
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liquidação extrajudicial 
REPTE   :  MARINA RAMOS 
ADV     :  SUZANA CORREA ARAUJO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
INTERES :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO FISCAL. SUSTAÇÃO DE LEILÃO. VIA 

PROCESSUAL INADEQUADA. LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

1. É incabível o manuseio de mandado de segurança como sucedâneo de recurso, nos termos do art. 5º, inc. II, da Lei nº 

1.533/51 e do enunciado da Súmula nº 267 do E. STF. 

2. Por força do art. 527, III c.c o art. 558 (redação dada pela Lei 9.139/95), ambos do CPC, não se admite a utilização da 

via excepcional do mandado de segurança para atribuir efeito suspensivo a recurso. 

3. A decisão que indefere pedido de sustação de leilão, veiculado nos autos de Execução Fiscal, é interlocutória e 

oponível por recurso de agravo de instrumento, competindo a parte interessada formular pedido de atribuição de efeito 

suspensivo ao recurso (efeito suspensivo ativo), com aplicação do art. 162, § 2º, c.c o art. 558, do CPC. 

4. O curso da execução fiscal não se suspende por força de instauração de processo de liquidação extrajudicial, uma vez 

que no trato da questão o art. 18 da Lei 6.024/74, o qual estabelece que a decretação da liquidação extrajudicial produz, 

de imediato, o efeito de suspender as ações e execuções iniciadas sobre direitos e interesses relativos ao acervo da 

entidade liquidanda, não prevalece sobre a Lei 6.830/80. Ademais, o CTN e a Lei nº 6.830/80 prevalecem sobre a Lei nº 

6.024/74 ao disporem sobre a não-sujeição da Fazenda Pública ao concurso de credores nos casos de liquidação 

extrajudicial. 

5. Agravo regimental não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental, nos termos do relatório e 

voto do Relator, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de março de 2009. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.045400-7        CC   11251 
ORIG.   :  200861820224054  1F Vr SAO PAULO/SP     0100000102  1 Vr 

ANGATUBA/SP     0100013470  1 Vr ANGATUBA/SP 
PARTE A :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
PARTE R :  CANYON INTERNACIONAL HOME VIDEO LTDA 
SUSTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
SUSCDO  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA -- EXECUÇÃO FISCAL - AJUIZAMENTO 

NO FORO DO DOMICÍLIO DO EXECUTADO - NÃO LOCALIZAÇÃO - ANÁLISE DE ALTERAÇÃO 

CONTRATUAL - EMPRESA QUE ESTÁ SEDIADA NO MUNICÍPIO EM QUE PROPOSTA A AÇÃO. 

INCOMPETÊNCIA RELATIVA - DECLARAÇÃO DE OFÍCIO - IMPOSSIBILIDADE.  

1. Hipótese em que as Certidões de Dívida Ativa indicam o domicílio do executado na cidade de Campina do Monte 

Alegre. Sendo este município pertencente à Comarca de Angatuba (e inexistente Vara Federal na localidade) foram os 

autos distribuídos ao Juízo de Direito da 1ª Vara de Angatuba.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/04/2009 230/1449 

2. A tentativa de citação restou infrutífera (fls. 09, verso), sendo, posteriormente, solicitada e efetivada a citação de 

sócio residente na capital do Estado (fls. 18 e 26).  

3. Na data de 27/09/07, determinou o d. Juízo que o Oficial de Justiça retornasse ao local indicado como endereço da 

empresa contribuinte e verificasse se a empresa havia, de fato, se instalado no local (fls. 133). Às fls. 137, verso, consta 

Certidão na qual o Oficial de Justiça afirma o seguinte: "dirigi-me ao endereço mencionado e aí sendo, constatei que a 

executada CANYON INTERNACIONAL HOME VIDEO LTDA. nunca se instalou fisicamente no município de 

Campina do Monte Alegre e não consta do sistema de Cadastro daquela Prefeitura".  

4. Todavia, entendo que o Conflito ora em análise merece solução diversa, conforme abaixo explanado. 

5. Vislumbrando a eventual possibilidade de fraude, o d. Juízo suscitado entendeu aplicável a regra prevista na parte 

final do caput do art. 578 do CPC. Em conseqüência, determinou a remessa dos autos à Justiça Federal de São Paulo, 

em razão da residência de sócio neste município. 

6. Neste ponto, mister se faz ressaltar que, na Sessão de 18/11/08, tive a oportunidade de julgar um caso semelhante 

(CC 11.177), que apresentava, no entanto, uma peculiaridade: é que restou comprovado, por intermédio de cópias de 

documentos juntados ao processo, que a empresa tinha se mudado para uma outra localidade, na qual, inclusive, 

efetivou-se a citação. Pareceu-me cabível, portanto, ante a especificidade daquele caso, fixar a competência neste 

terceiro Juízo. Naquela oportunidade, assim me manifestei: Considerando que 'o objetivo do conflito de competência é 

estabelecer com segurança e economia processual o juízo competente para processar e julgar a causa' (CC 7212, TRF 2ª 

Região, Relator Des. Fed. Antonio Cruz Netto, DJU de 21/11/06), bem como em virtude de restar comprovado nestes 

autos estar a executada sediada em Juquitiba, entendo que a melhor decisão é declarar-se a competência do Juízo de 

Direito de Itapecerica da Serra, uma vez que o município de Juquitiba pertence a esta Comarca" (CC 11.177, julgado 

em 18/11/08). 

7. Quanto aos presentes autos, observo que existe cópia de alteração contratual da empresa executada (fls. 115/117). No 

documento em questão, verifico ter sido a sede da empresa alterada para a cidade de São Paulo, em 26/08/05. Todavia, 

em 26/06/06, houve nova alteração do endereço da sede, desta feita novamente para o município de Campina do Monte 

Alegre (fls. 117). 

8. Portanto: a) seja por analisar-se o presente Conflito à luz do artigo 87 do CPC (perpetuatio jurisdictionis); b) seja por 

observar-se a segurança e economia processual, determinando o julgamento na localidade em que atualmente sediada a 

executada (nos termos do decidido no CC 11.177); c) seja em razão da impossibilidade de declinação de competência 

relativa (Súmula 33 do STJ); d) ou seja, por fim, em razão do acatamento da bem lançada assertiva do MM. Juízo 

suscitante, às fls. 145 ("se por um lado o caso não é de alteração de domicílio do executado, por outro também não pode 

ser de considerar domicílio de quem sequer é parte, como fator determinante da competência"), a conclusão não pode 

ser outra, senão a de que o d. Juízo suscitado é o competente para o processamento e julgamento das execuções fiscais a 

que se referem este Conflito. 

9. Conflito de Competência julgado procedente. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Segunda Seção do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar procedente o conflito de competência, para reconhecer a 

competência do Juízo Suscitado, nos termos do voto da Desembargadora Federal Cecília Marcondes (Relatora), com 

quem votaram os Desembargadores Federais Nery Júnior, Alda Basto, Carlos Muta, Consuelo Yoshida e Regina Costa, 

o Juiz Federal Convocado Miguel Di Pierro, bem como os Desembargadores Federais Roberto Haddad e Salette 

Nascimento. 

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais Márcio Moraes, Mairan Maia (substituído pelo Juiz Federal 

Convocado Miguel Di Pierro) e Lazarano Neto. Ausente, injustificadamente, o Desembargador Federal Fábio Prieto. 

São Paulo, 07 de abril de 2009.  (data do julgamento) 

  

PAUTA DE JULGAMENTOS 
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Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 19 de maio de 2009, TERÇA-

FEIRA, às 14:00  horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou  Sessões  subseqüentes,  ser julgados os processos 

adiados ou constantes de Pautas já publicadas.  

  

00001   EI   249361   95.03.034602-9   9406023954   SP 

    

INCID.  

: EMBARGOS INFRINGENTES 

PETIÇÃO : 1997/550569 - EMBARGOS INFRINGENTES 
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
EMBGTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
EMBGDO  : FRANCISCO REGIS ANDRADE D AVILLA 
ADV     : TALLIS TISONE MACCAGNAN e outro 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00002   EI   249520   95.03.034850-1   9406025159   SP 

INCID.  : EMBARGOS INFRINGENTES 
PETIÇÃO : 1997/549449 - EMBARGOS INFRINGENTES 
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
EMBGTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
EMBGDO  : COML/ DIAS TUBOS E CONEXOES LTDA 
ADV     : JOSMAR NICOLAU e outros 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00003   EI   680166   2000.61.06.008472-9 

INCID.  : EMBARGOS INFRINGENTES 
PETIÇÃO : 2003/005864 - EMBARGOS INFRINGENTES 
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
EMBGTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
EMBGDO  : COP FAC COPIADORA E PAPELARIA LTDA e outro 
ADV     : AGNALDO CHAISE 
EMBGDO  : RIOMEDICA MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 
ADV     : SORAYA REGINA GASPARETTO LUNARDI 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 27 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 
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DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2000.03.00.040119-3        AR    1172 
ORIG.   :  9300001474  1 Vr SAO MANUEL/SP     95030194695          SAO 

PAULO/SP 
AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LAERCIO CHELSKI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RÉU     :  LEONIDES RICARDO MARQUEZINI 
ADV     :  SOLANGE TSUKIMI HAYASHI LONGO 
ADV     :  RODRIGO DE CAMARGO BOUCAULT PIRES ALVES  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Fls. 431/433: para instrução da presente rescisória, oficie-se ao Juízo Federal da 2ª Vara de Bauru/SP, solicitando-se o 

envio de cópias dos termos dos depoimentos prestados por Leonides Ricardo Marquezini e pelas testemunhas nos autos 

da Ação Penal nº 2000.61.08.008863-7. 

São Paulo, 13 de abril de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.009221-2        AR    4405 
ORIG.   :  95030553954          SAO PAULO/SP     9200001500  1 Vr SAO 

MANUEL/SP 
AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SIMONE GOMES AVERSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RÉU     :  ARGEMIRA BENTA DO PRADO 
ADV     :  DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Fls. 215/216: oficie-se ao Departamento de Polícia Federal e ao Juízo Federal da 2ª Vara de Bauru/SP, a fim de que 

informem sobre a existência de inquérito ou ação penal relacionados a eventual falsidade na carteira de trabalho de 

Argemira Benta do Prado, solicitando-se, em caso afirmativo, o envio de cópias dos respectivos autos, inclusive de 

laudo de exame documentoscópico-grafotécnico, caso produzido. 

Abra-se vista ao autor e à parte ré, sucessivamente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para que se manifestem acerca da 

certidão de fls. 280/281, registrando, mais uma vez, a impossibilidade de localização da requerida, de sorte a 

inviabilizar a realização do depoimento pessoal solicitada pela autarquia, bem como a oitiva de testemunhas que a 

Defensoria Pública condiciona à "prestação de informações pela ré". 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de março de 2009. 
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THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.000834-2        AR    5826 
ORIG.   :  200461230011361          SAO PAULO/SP     200461230011361  1 Vr 

BRAGANCA PAULISTA/SP 
AUTOR   :  INEZ DA SILVA DE SOUZA 
ADV     :  MARILENA APARECIDA SILVEIRA 
RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Abra-se vista à autora e ao réu, sucessivamente, pelo prazo de 10 (dez) dias, a fim de que se manifestem a respeito das 

informações constantes do CNIS, cujo extrato ora determino a juntada, revelando a inscrição do marido de Inez da Silva 

Souza, desde 21 de outubro de 1993, na categoria "autônomo", além da descrição da ocupação como "Mec Manut em 

Geral" (código 84320). 

São Paulo, 16 de abril de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.047700-7        AR    6606 
ORIG.   :  91030447669          SAO PAULO/SP     200761200046738  1 Vr 

ARARAQUARA/SP 
AUTOR   :  LUIS DE OLIVEIRA BERRO 
ADV     :  BENTO ORNELAS SOBRINHO 
RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Dê-se vista ao autor e à parte ré, sucessivamente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para razões finais. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 
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PROC.   :  2008.03.00.048941-1        AR    6616 
ORIG.   :  200703990351407          SAO PAULO/SP 
AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VITORINO JOSE ARADO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RÉU     :  LUIZA TEIXEIRA PRIMO 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Ação rescisória em que se alega violação a literal disposição de lei, nos termos do artigo 485, inciso V, do Código de 

Processo Civil. 

Embora não se verifique, na rescisória, o efeito mencionado no artigo 319 do Código de Processo Civil - "se o réu não 

contestar a ação, reputar-se-ão verdadeiros os fatos afirmados pelo autor" -, na medida em que se ataca a imutabilidade 

da coisa julgada, garantidora do interesse público, há que se prosseguir à revelia da parte ré, que, devidamente citada (fl. 

111), deixou de responder aos termos da ação. 

Porque unicamente de direito a questão, é caso de julgamento antecipado da lide, sendo despicienda a produção de 

provas outras (artigo 491, parte final, c/c artigo 330, inciso I, ambos do CPC). 

Nos autos, os elementos necessários ao exame da ação rescisória, dispensável a abertura de vista para razões finais. 

Ao Ministério Público Federal. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de abril de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.002162-4        AR    6674 
ORIG.   :  200703990474086          SAO PAULO/SP     0600000716  1 Vr CASA 

BRANCA/SP 
AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RÉU     :  MARIA APARECIDA ADAO DE CARVALHO 
ADV     :  HUGO ANDRADE COSSI 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Digam as partes se têm outras provas a produzir, justificando-as. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 
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PROC.   :  2008.03.00.030895-7        AR    6380 
ORIG.   :  200361020140140          SAO PAULO/SP     200361020140140  5 Vr 

RIBEIRAO PRETO/SP 
AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUSTAVO RICCHINI LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RÉU     :  MARIA APARECIDA SOARES DE LIMA 
ADV     :  CARLOS ANDRE ZARA 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

1. Dê-se vista à parte autora e à ré, sucessivamente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para oferecimento de razões finais, ex 

vi do art. 493 do Código de Processo Civil, c. c. o art. 199 do Regimento Interno desta Corte. 

2. Após, ao Ministério Público Federal. 

3. Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2009. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033466-0        AR    6412 
ORIG.   :  200661200030969  1 Vr ARARAQUARA/SP 
AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RÉU     :  MILTON APARECIDO GATI 
ADV     :  MARIDEIZE APARECIDA BENELLI BIANCHINI 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

1. Fls. 63: concedo gratuidade de justiça à parte ré. 

2. Fls. 74: indefiro a produção de provas, dado o descumprimento da parte final do item 3 da decisão de fls. 70, 

determinativo para justificá-las. 

3. Dê-se vista à parte autora e à ré, sucessivamente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para oferecimento de razões finais, ex 

vi do art. 493 do Código de Processo Civil, c. c. o art. 199 do Regimento Interno desta Corte. 

4. Após, ao Ministério Público Federal. 

5. Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 27 de abril de 2009. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 
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DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.040220-2        AR    6507 
ORIG.   :  200703990079999          SAO PAULO/SP     0300003211  1 Vr 

CATANDUVA/SP     0300059484  1 Vr CATANDUVA/SP 
AUTOR   :  JOSE APARECIDO DE SOUZA 
ADV     :  BENEDITO APARECIDO ALVES 
RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

1. Dê-se vista à parte autora e à ré, sucessivamente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para oferecimento de razões finais, ex 

vi do art. 493 do Código de Processo Civil, c. c. o art. 199 do Regimento Interno desta Corte. 

2. Após, ao Ministério Público Federal. 

3. Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2009. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.047328-9        AR    5384 
ORIG.   :  200503990028843          SAO PAULO/SP                 0300001628  1 Vr 

BARRA BONITA/SP 
AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RÉU     :  IZALTINA CONDUTTA PETRI 
ADV     :  ELIZABETH APARECIDA ALVES e outros 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / TERCEIRA SEÇÃO 

I - Considerando que a questão de mérito é exclusivamente de direito, não há provas a serem produzidas. 

Assim sendo, dê-se vista, sucessivamente, ao autor e à ré, pelo prazo de 10 (dez) dias, para as razões finais, nos termos 

do art. 199, do Regimento Interno desta C. Corte. 

II -  Após, vista ao Ministério Público Federal. 

P.I. 

São Paulo, 17 de abril de 2009. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 
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PROC.   :  2008.03.00.024965-5        AR    6296 
ORIG.   :  0400000094  2 Vr MIRANDOPOLIS/SP                 200503990114061          

SAO PAULO/SP 
AUTOR   :  ANA MARIA DE JESUS 
ADV     :  VERONICA TAVARES DIAS 
RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / TERCEIRA SEÇÃO 

I - Dê-se vista, sucessivamente, a autora e ao réu, pelo prazo de 10 (dez) dias, para as razões finais, nos termos do art. 

199, do Regimento Interno desta C. Corte. 

II -  Após, vista ao Ministério Público Federal. 

P.I. 

São Paulo, 17 de abril de 2009. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.002269-0        AR    6678 
ORIG.   :  200561830030917          SAO PAULO/SP                 200561830030917  2V 

Vr SAO PAULO/SP 
AUTOR   :  VICENTE FERREIRA DA SILVA 
ADV     :  RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR 
RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / TERCEIRA SEÇÃO 

Digam as partes se pretendem produzir provas, justificando-as. 

P.I. 

São Paulo, 20 de abril de 2009. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.043368-5        AR    6550 
ORIG.   :  200603990175923          SAO PAULO/SP     0400000898  1 Vr 

AURIFLAMA/SP     0400006394  1 Vr AURIFLAMA/SP 
AUTOR   :  LOURDES DE SOUZA ANDREASSA 
ADV     :  APARECIDA VOINE DE SOUZA NERI 
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RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / TERCEIRA SEÇÃO 

Intimem-se as partes, nos termos do art. 493 do CPC, para oferecerem razões finais no prazo sucessivo de dez dias. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Terceira Seção à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 27 de abril de 2009. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.011455-9        AR    6790 
ORIG.   :  200703990289271 SAO PAULO/SP 0600000100 3 Vr OLIMPIA/SP 
AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE RICARDO RIBEIRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RÉU     :  JOAO MIRANDA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  EDISOM JESUS DE SOUZA 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / TERCEIRA SEÇÃO 

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ajuizou a presente AÇÃO RESCISÓRIA, com pedido de 

antecipação de tutela, em face de JOÃO MIRANDA, com fulcro no artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil, 

objetivando a rescisão da decisão copiada às fls. 24/29, que, em ação objetivando a concessão de aposentadoria por 

idade, negou seguimento à remessa oficial, tida por interposta, e conheceu em parte da apelação do INSS para negar-lhe 

provimento 

Alega o INSS que a decisão rescindenda, resultou de dolo da parte vencedora, nos termos do art. 485, III, do CPC, 

tendo o ora réu omitido que era aposentado pelo regime de previdência pública da Prefeitura Municipal de Olímpia 

utilizando-se de certidão de tempo de contribuição ao INSS, correspondente a um total de 12 anos e 10 meses no 

período compreendido entre 01/09/1962 a 06/02/1980 trabalhado na iniciativa privada. Aduz ainda que, os períodos 

utilizados para a aposentadoria em regime próprio de previdência são os mesmos utilizados pela decisão hostilizada 

como carência para a concessão da aposentadoria por idade no regime geral de previdência social, sendo, portanto, 

indevida a concessão do último já que o período fora utilizado em contagem recíproca, nos termos do artigo 96 da Lei 

8.213/91.  

Requer, assim, a antecipação dos efeitos da tutela, pois evidente a ocorrência de dano de difícil reparação caso sejam 

pagos os valores reclamados em sede de execução do julgado.  

É o relatório. 

DECIDO.  

Por possuir personalidade jurídica de direito público interno (autarquia), com os mesmos privilégios e prerrogativas do 

ente estatal que o instituiu, o INSS se encontra desobrigado do depósito de que trata o inciso II do artigo 488 do Código 

de Processo Civil, a teor do parágrafo único do mesmo dispositivo legal. Sobre a questão, aplica-se o enunciado da 

Súmula 175 do Superior Tribunal de Justiça, que tem o seguinte teor: 

"Descabe o depósito prévio nas ações rescisórias propostas pelo INSS".  
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Da mesma forma, verifico que foi obedecido o prazo de dois anos estabelecido pelo artigo 495 do Código de Processo 

Civil, considerando a certidão de fl. 137. 

Nos termos artigo 489 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 11.280/06, verifica-se ser possível a 

concessão de tutela antecipada, em casos excepcionalíssimos, em sede de ação rescisória.  

Note-se que este já era o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, mesmo antes da alteração legislativa, conforme 

revela o seguinte trecho da ementa: "É cabível, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da tutela na ação rescisória, 

para suspender a exeqüibilidade da decisão atacada, desde que presente a verossimilhança da alegação e a possibilidade 

de frustração do provimento definitivo na rescisória." (STJ, REsp n.º 263110/RS, Relator Ministro. Edson Vidigal, 

Quinta Turma, DJ 24/10/2000, DJU 04/12/2000, p. 91). 

No caso dos autos, ao menos neste exame de cognição sumária, entendo estarem presentes os requisitos autorizadores 

da concessão da tutela antecipada.  

Depreende-se dos autos que a procedência do pedido deduzido na ação de origem, ou seja, da aposentadoria por idade 

foi lastreada na existência de anotações em CTPS de vínculos empregatícios em número superior ao da carência exigida 

para a concessão do benefício, considerando-se os períodos constantes da petição inicial que estão compreendidos no 

interregno de 02/10/1956 a 06/02/1980. 

A certidão da Prefeitura Municipal de Olímpia de contagem de tempo para aposentadoria, (fls. 12), informa que o réu 

somou para fins de contagem de tempo de serviço o período compreendido entre 01/09/1962 a 06/02/1980 exercido na 

atividade privada através de certidão de tempo de serviço emitida pelo INSS. 

O caso, em tese, aponta violação ao inciso III do artigo 96 da Lei 8.213/91 que dispõe que não será contado por um 

sistema o tempo de serviço utilizado para a concessão de aposentadoria pelo outro. 

Diante de tais constatações, ao menos neste juízo de cognição sumária, entendo evidenciada a verossimilhança das 

alegações, bem como a possibilidade de prejuízo ao erário, ocasionado pela efetiva execução do acórdão, além do 

pagamento das prestações do benefício supostamente indevidas, em patente detrimento, nessa hipótese, ao Ente 

Previdenciário, justificando, pois, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Desta forma, resta evidente o implemento dos requisitos exigidos pelo artigo 273 do Código de Processo Civil para a 

concessão da tutela antecipada. 

Diante do exposto, DEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA para sobrestar a execução 

promovida nos autos da ação subjacente. 

Considerando os termos do artigo 491 do Código de Processo Civil e do artigo 196 do Regimento Interno desta Corte, 

cite-se o réu para que, caso queria, apresente sua resposta no prazo de 30 (trinta) dias. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 14 de abril de 2009. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.080635-3        AR    4953 
ORIG.   :  0400000765  1 Vr IPAUCU/SP 
AUTOR   :  MARINA DE LOURDES DA SILVA 
ADV     :  JOSE BRUN JUNIOR 
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RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / TERCEIRA SEÇÃO 

Intimem-se as partes para que se manifestem acerca dos depoimentos testemunhais prestados às fls. 192/194. 

São Paulo, 22 de abril de 2009. 

SÉRGIO NASCIMENTO 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015473-5        AR    6150 
ORIG.   :  199961040060272          SAO PAULO/SP 
AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RÉU     :  CLEIRI SANTOS DIAS e outro 
ADV     :  IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / TERCEIRA SEÇÃO 

Defiro os benefícios da Assistência Jurídica Gratuita para as co-rés Maria Helena Alves de Oliveira e Cleiri Santos 

Dias. 

Intime-se o autor para que se manifeste sobre as contestações apresentadas (fls. 102/104 e 276/308). 

São Paulo, 22 de abril de 2009. 

SÉRGIO NASCIMENTO 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024444-0        AR    6291 
ORIG.   :  200703990457337          SAO PAULO/SP     0700000008  1 Vr 

CONCHAS/SP     0700001098  1 Vr CONCHAS/SP 
AUTOR   :  DIONYSIO DE OLIVEIRA 
ADV     :  EDVALDO LUIZ FRANCISCO 
RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / TERCEIRA SEÇÃO 

Fl. 92. Reconsidero a decisão de fl. 89, devendo a Subsecretaria providenciar a expedição de Carta de Ordem para oitiva 

das testemunhas arroladas, conforme assinalado na decisão de fl. 82 

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de março de 2009. 

SÉRGIO NASCIMENTO 
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Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.038104-1        AR    6472 
ORIG.   :  200103990284210          SAO PAULO/SP     0000000553  4 Vr 

JALES/SP     200103990284210  1 Vr JALES/SP 
AUTOR   :  JUDITH ROSA DA SILVA 
ADV     :  CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES 
RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / TERCEIRA SEÇÃO 

Intimem-se as partes para que apresentem razões finais, nos termos do artigo 493 do Código de Processo Civil. 

São Paulo, 22 de abril de 2009. 

SÉRGIO NASCIMENTO 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.049354-2        AR    6620 
ORIG.   :  200563012966104  JE Vr SAO PAULO/SP 
AUTOR   :  JOAQUIM FERNANDES AUGUSTO 
ADV     :  MAURICIO PALLOTTA RODRIGUES 
RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos, etc... 

Cuida-se de ação rescisória, sem pedido de concessão de antecipação de tutela, ajuizada por Joaquim Fernandes 

Augusto, que pretende seja rescindida decisão oriunda do Juizado Especial Federal Previdenciário da 3ª Região - 

Subseção Judiciária de São Paulo - SP, que julgou improcedente o pedido formulado na ação subjacente, consistente na 

revisão de cálculo de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, por violação a literal disposição de lei e 

erro de fato. 

Pela decisão de fl. 612, foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e determinada a citação do réu. 

Contestação às fls. 622/643. 

Após, manifestou-se o autor acerca dos termos da contestação às fls. 647/653. 

Chamo o feito à ordem. 

Malgrado não ter se encerrado a instrução processual, o compulsar dos autos revela que a presente rescisória foi 

ajuizada contra decisão oriunda do Juizado Especial Federal Previdenciário da 3ª Região - Subseção Judiciária de São 

Paulo - SP, de modo a ensejar o debate acerca da competência deste Tribunal para conhecer da matéria, que passo a 

examinar. 

Segundo o artigo 98 da Constituição da República, as Turmas Recursais possuem competência exclusiva para apreciar 

os recursos das decisões prolatadas pelos Juizados Especiais Federais. Portanto, o julgamento de ação rescisória 
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compete ao órgão competente em grau de recurso, sendo inaplicável, in casu,o artigo 108, I, alínea "b', posto que versa 

sobre ato de Juiz Federal no exercício de jurisdição do juizado especial, competindo, assim, à Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal e não ao Tribunal Regional Federal. 

Por oportuno, transcrevo  julgado do E. STJ sobre a matéria: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRF'S. DECISÕES ADVINDAS DA JUSTIÇA ESPECIALIZADA. 

JULGAMENTO. INCOMPETÊNCIA. ARTIGOS 98 DA CF E 41 DA LEI 9.099/95. INTELIGÊNCIA. TURMA 

RECURSAL. COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. REVISÃO DOS JULGADOS. PRECEDENTE. 

VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA. CONCLUSÃO LÓGICO SISTEMÁTICA DO DECISUM. 

INCOMPETÊNCIA. IMPUGNAÇÃO. INOCORRÊNCIA. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. LEI 9.099/95. 

APLICABILIDADE. NÃO APRECIAÇÃO. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

I - Escorreita a decisão do Eg. Tribunal Regional Federal da 4ª Região ao asseverar não ser competente para o caso 

vertente, tendo em vista não se inserir a hipótese no comando do artigo 108, inciso I, alínea "b" da Constituição Federal. 

Neste sentido, os juízes integrantes do Juizado Especial Federal não se encontram vinculados ao Tribunal Regional 

Federal. Na verdade, as decisões oriundas do  Juizado Especial, por força do sistema especial preconizado pela Carta da 

República e legislação que a regulamenta, submetem-se ao crivo revisional de Turma Recursal de juízes de primeiro 

grau. 

II - Segundo o artigo 98 da Constituição Federal, as Turmas Recursais possuem competência exclusiva para apreciar os 

recursos das decisões prolatadas pelos Juizados Especiais Federais. Portanto, não cabe recurso aos Tribunais Regionais 

Federais, pois a eles não foi reservada a possibilidade de revisão dos julgados dos Juizados Especiais. 

III - A teor do artigo 41 e respectivo §1º da Lei 9.099/95 (aplicável aos Juizados Especiais Federais, por força do artigo 

1º da Lei 10.259/01), os recursos cabíveis das decisões dos juizados especiais devem ser julgados por Turmas 

Recursais. 

(...) 

IX - Recurso especial não conhecido. 

(STJ - RESP 2005001139932 - Rel. Min. Gilson Dipp - DJ 23.05.2005). 

Da mesma forma, a 3ª Seção deste Tribunal assim se pronunciou, "in verbis": 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DESCONSTITUIÇÃO DE JULGADO DE TURMA RECURSAL 

DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. INCOMPETÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL PARA O 

PROCESSAMENTO DA AÇÃO RESCISÓRIA. 

- Cumpre às Turmas Recursais, e não ao Tribunal Regional Federal, o processamento e julgamento das ações rescisórias 

ajuizadas contra decisões proferidas no âmbito dos Juizados Especiais Federais. 

- Inaplicabilidade do disposto no artigo 108, I, b, da Constituição Federal, uma vez que os juizados especiais, ainda que 

hierarquicamente adstritos aos respectivos Tribunais do Estado ou Região, não têm suas decisões, proferidas por 

magistrados investidos na jurisdição própria, submetidas à revisão da instância superior da Justiça Comum. 

- Autonomia da função jurisdicional desempenhada que confere às próprias turmas recursais decidir, a teor do disposto 

no artigo 59 da Lei nº 9.099/95, sobre a viabilidade da desconstituição de julgados seus e dos juizados singulares. 

-  Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais Federais da 1ª e 4ª Regiões. 

- Agravo regimental interposto pelo INSS a que se nega provimento. 

(TRF-3ª Região; AR 6119 - 2008.03.00.013230-2; 3ª Seção; Relatora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta; j. 

28.08.2008; DJU 24.09.2008) 

Assim sendo, ante a incompetência deste Tribunal para apreciação da presente ação rescisória, determino a remessa dos 

autos à Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, dando-se baixa na Distribuição. 
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Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 17 de abril de 2009. 

  

SÉRGIO NASCIMENTO 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.006485-9        AR    2051 
ORIG.   :  199903990415319          SAO PAULO/SP     9800001409  2 Vr SAO 

MANUEL/SP 
AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SIMONE GOMES AVERSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RÉU     :  FAUSTINA RAMPINELLI FERREIRA 
ADV     :  DEFENSORIA PÚBICA DA UNIÃO (Int.Pessoal) 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / TERCEIRA SEÇÃO 

1 - A despeito da certidão de decurso de prazo, constante a f. 187, recebo o documento oferecido pela autarquia 

securitária, por se erigir em peça já existente nos autos, embora, parcialmente, ilegível, fato que motivou a determinação 

de saneamento, para possibilitar o exame da espécie. 

2 - Manifeste-se o INSS, acerca da petição agilizada pela Defensoria Pública da União, bem assim das peças encartadas 

a fs. 167/174. 

3 - Em paralelo, defiro a providência alvitrada pela autarquia securitária a f. 160, parte final. Em conseqüência, expeça-

se ofício ao MM. Juiz Federal da 2ª Vara de Bauru/SP, perquirindo do andamento da Ação Penal nº 2001.61.08.001486-

5, subseqüentemente à oferta e recebimento de denúncia, acontecimentos já noticiados nesta sede, com 

encaminhamento, a esta relatoria, de cópia dos provimentos, eventualmente, exarados. 

4 - Dê-se ciência, e, oportunamente, volvam-me conclusos os autos. 

Em, 02 de abril de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.009064-6        AR    6767 
ORIG.   :  200603990107917          SAO PAULO/SP     0500000258  1 VR 

CARDOSO/SP     0500014929  1 VR CARDOSO/SP 
AUTOR   :  ANA TEIXEIRA HERNANDES PAGLIONI 
ADV     :  JULIANO LUIZ POZETI 
RÉU     :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ROBERTO DE LIMA CAMPOS 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / TERCEIRA SEÇÃO 

1- Fls. 17:  Defiro à autora os benefícios da justiça gratuita. 

2- Cite-se o réu para resposta no prazo de quinze (15) dias, observando-se o disposto no artigo 188 do Código de 

Processo Civil, com as advertências e cautelas legais. 

3- Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2009. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2009.03.00.006862-8        AR    6738 
ORIG.   :  200403990208312          SAO PAULO/SP     0300000128  4 Vr 

FERNANDOPOLIS/SP     0300032520  4 Vr FERNANDOPOLIS/SP 
AUTOR   :  CONCEICAO GERMANA DA FONSECA 
ADV     :  LEONARDO GOMES DA SILVA 
RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Sobre a contestação, ouça-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias (art. 491, parte final, c/c art. 327, ambos do CPC). 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de abril de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.012388-3        AR    6799 
ORIG.   :  200603990218818          SAO PAULO/SP     0200000338  1 Vr 

POMPEIA/SP 
AUTOR   :  NAIR ROCHA DO NASCIMENTO SILVA 
ADV     :  ELAINE CRISTIANE BRILHANTE 
RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 
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Intime-se a parte autora, na figura de sua patrona, para que dê cabo, em 15 (quinze) dias, da regularização da 

representação processual, encartando-se instrumento de mandato atualizado, bem como proceda à emenda da petição 

inicial, no mesmo prazo, a fim de esclarecer em quais hipóteses do artigo 485 do CPC se fundamenta o pedido de 

desconstituição. 

São Paulo, 24 de abril de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.045982-0        AR    6656 
ORIG.   :  0400001117  1 Vr PIRACAIA/SP     0400021811  1 Vr PIRACAIA/SP     

200603990106949          SAO PAULO/SP     0400001117  1 Vr 

PIRACAIA/SP     0400021811  1 Vr PIRACAIA/SP 
AUTOR   :  BENEDICTA DA SILVA 
ADV     :  ANESIO APARECIDO DONIZETTI DA SILVA 
RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação (art. 327 c. c. o art. 491 do CPC). 

2. Prazo: 10 (dez) dias. 

3. Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2009. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.007790-3        AR    6752 
ORIG.   :  200603990188218          SAO PAULO/SP     0500001589  2 Vr MONTE 

ALTO/SP     0500067678  2 Vr MONTE ALTO/SP 
AUTOR   :  TEOFILA MARIA FERREIRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ANA CRISTINA CROTI BOER 
RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / TERCEIRA SEÇÃO 

Diga a autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação e os documentos que a acompanharam (fls. 181/189).  

P.I. 

São Paulo, 17 de abril de 2009. 
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MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.039747-4        AR    6501 
ORIG.   :  200403990209031          SAO PAULO/SP     9900000814  1 Vr MOGI 

DAS CRUZES/SP     9900048088  1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 
AUTOR   :  ROMUALDO ANTONIO FERREIRA (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  JAMES ALAN DOS SANTOS FRANCO 
RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / TERCEIRA SEÇÃO 

Nos termos dos artigos 491 e 327 do Código de Processo Civil, manifeste-se o autor sobre a contestação de fls. 140/147, 

no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Terceira Seção à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 27 de abril de 2009. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.002129-6        AR    6671 
ORIG.   :  94030346558          SAO PAULO/SP     9300000373  4 Vr SAO 

CAETANO DO SUL/SP     9300018905  4 Vr SAO CAETANO DO 

SUL/SP 
AUTOR   :  JOAO BATISTA PINTO 
ADV     :  ELI AGUADO PRADO 
RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / TERCEIRA SEÇÃO 

Nos termos do art. 284, do Código de Processo Civil, providencie o autor, no prazo de dez dias, sob pena de 

indeferimento da inicial, as cópias que seguem: 

a) nova cópia da primeira folha da petição inicial da ação de revisão de benefício (fls. 2 dos autos principais), por se 

encontrar ilegível a existente nos presentes autos (fls. 37); 

b) cópia dos documentos que instruíram a inicial dos embargos à execução opostos pelo INSS (fls. 4 a 10 e fls. 12 dos 

autos dos embargos à execução); 

c) cópia da planilha a que se refere a decisão de fls. 251/252 dos autos principais, relativa ao valor que o INSS entende 

ser devido pelo autor; 

d) cópia da petição de fls. 149 dos autos principais. 
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Observo, ainda, que, embora possa encontrar-se nos autos da presente rescisória, o traslado de diversos documentos 

existentes nos autos principais, não se vislumbra o inteiro teor de alguns destes, à míngua das linhas conclusivas das 

folhas abaixo indicadas, cujas cópias em perfeito estado também devem ser providenciadas pelo autor, no mesmo prazo 

acima estabelecido, sob pena de indeferimento da exordial: 

e) cópia dos documentos de fls. 38/39 (segunda e terceira folhas da petição inicial da ação de revisão de benefício - fls. 

3 e 4 dos autos principais); 

f) cópia do documento de fls. 51 (primeira folha da contestação apresentada nos autos principais); 

g) cópia do documento de fls. 55 (primeira folha da réplica apresentada nos autos principais); 

h) cópia do documento de fls. 68 (cálculos do contador judicial - fls. 57 dos autos principais); 

i) cópia dos documentos de fls. 94/96 (primeira, segunda e terceira folhas da sentença - fls. 83 a 85 dos autos 

principais); 

j) cópia dos documentos de fls. 105/107 (razões da apelação adesiva apresentada pelo autor - fls. 94 a 96 dos autos 

principais); 

k) cópia dos documentos de fls. 136/138 (cálculos de liquidação apresentados pelo autor - fls. 125 a 127 dos autos 

principais). 

Intime-se o autor. Decorrido o prazo decendial, voltem conclusos. 

Proceda a Subsecretaria da Terceira Seção à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 27 de abril de 2009. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.004737-6        AR    6716 
ORIG.   :  200603990234551          SAO PAULO/SP     0500000432  1 Vr 

PALMEIRA D OESTE/SP 
AUTOR   :  MARTINHA FERREIRA DOS SANTOS 
ADV     :  LUCIANO ANGELO ESPARAPANI 
RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / TERCEIRA SEÇÃO 

Nos termos dos artigos 491 e 327 do Código de Processo Civil, manifeste-se a autora sobre a contestação de fls. 

155/162, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Terceira Seção à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 27 de abril de 2009. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2009.03.00.007239-5        AR    6744 
ORIG.   :  200603990187421          SAO PAULO/SP   0400010284  3 Vr 

JACAREI/SP   0500003296  3 Vr JACAREI/SP 
AUTOR   :  IRENE TEODORA DE OLIVEIRA 
ADV     :  PEDRO DE JESUS FARIA 
RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / TERCEIRA SEÇÃO 

Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade de justiça. 

Cite-se o réu para responder, no prazo de 30 dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 06 de abril de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 28 de maio de 2009, 

QUINTA-FEIRA, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou  Sessões  subseqüentes,  ser julgados os 

processos adiados ou constantes de Pautas já publicadas.  

  

00001   AR   1483   2001.03.00.008342-4   98030748661   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
REVISORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SIMONE GOMES AVERSA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     : MARIA VALDECI CAPRISTANO POLI 
ADV     : MARIO ALVES DA SILVA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

00002   AR   1537   2001.03.00.011438-0   97030159729   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
REVISORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SIMONE GOMES AVERSA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RÉU     : BENEDITO GOMES FILHO 
ADV     : ALEXANDRA DE GODOI PASQUALINOTTO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

00003   AR   6116   2008.03.00.012928-5   200603990104850   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
REVISORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSÉ JOÃO BATISTA CEDOTTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     : RAISSA FRANCISCO DO NASCIMENTO 
ADV     : ROGERIO LUIZ CARLINO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

00004   AR   1649   2001.03.00.017168-4   199903990668040   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
REVISORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SIMONE GOMES AVERSA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     : THEREZA MANSAN CORDEIRO 
ADV     : DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

00005   AR   1702   2001.03.00.022757-4   98030604490   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
REVISORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SIMONE GOMES AVERSA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     : ANGELINA LOCATELLI DOS REIS 
ADV     : DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS (Int.Pessoal) 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

00006   EI   918079   2004.03.99.005905-7   0100000777   SP 

INCID. : EMBARGOS INFRINGENTES 

PETIÇÃO: 2008/207827 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
REVISORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
EMBGTE  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
EMBGDO  : CARLOS YOSHIHIRO MINAMIGUCHI e outro 
ADV     : SILVESTRE SABIO GONSALES 
Anotações : JUST.GRAT. INCAPAZ  
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00007   EI   853037   2003.03.99.003306-4   0200000707   SP 

INCID. : EMBARGOS INFRINGENTES 

PETIÇÃO: 2008/168463 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
REVISOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
EMBGTE  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : NILSON BERALDI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
EMBGDO  : ESTER TEIXEIRA RAMOS DO PRADO 
ADV     : EVELISE SIMONE DE MELO 
Anotações : JUST.GRAT. 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 27 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

ACÓRDÃOS 

PROC.   :  2000.61.00.021987-4  ApelReex 1298060 
ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  CLAIR COVO CASTRO 
ADV     :  ALIK TRAMARIM TRIVELIN 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ADMINISTRATIVO - DIREITO AO PERCENTUAL DE 11,98% QUE FORA EXCLUÍDO DOS 

VENCIMENTOS DOS SERVIDORES FEDERAIS QUANDO DA CONVERSÃO DE CRUZEIROS REAIS PARA A 

URV NO MÊS DE MARÇO DE 1994, SOB O FUNDAMENTO DE QUE A MEDIDA PROVISÓRIA Nº 457/94, 

REEDITADA SOB Nº 482/94 A QUAL FOI TRANSFORMADA NA LEI Nº 8.880/94 VIOLOU AO DISPOSTO 

NOS ARTIGOS 168 E 37, INC. XV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - LIMITAÇÃO TEMPORAL - LEI Nº 

9.421/96 - VERBA HONORÁRIA. 

1. O próprio plenário da Corte Suprema reviu posicionamento anteriormente proferido na ADIN 1979/DF, deixando 

assentado na ADIN nº 2.323 MC/DF ser devido o percentual de 11,98% aos servidores do Poder Judiciário, mesmo 

após a edição da Lei nº 9.421/96, afastando tal norma como termo exauriente da incorporação. 

2. Mantenho a fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor total da condenação 

distribuídos em iguais proporções em face da sucumbência recíproca, de modo que como isso atende os interesses da 

União, não conheço do recurso nesse aspecto. 

3. Reconhecido o direito da parte autora, faz ela jus à incidência de correção monetária e juros de mora de 0,5% (meio 

por cento) ao mês, desde a citação até a entrada em vigor do artigo 406 do Código Civil de 2002. E a partir desta data os 
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juros deverão obedecer aos critérios fixados na sentença, já que proposta a ação em data anterior a edição da Medida 

Provisória nº 2.180-35, de 27 de agosto de 2001, que os limitou a 6% ao ano. 

4.  Apelo da União conhecido em parte e, na parte conhecida, improvido e remessa oficial improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em conhecer de parte do apelo da União e negar-lhe 

provimento, bem como à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.16.001219-1       ACR   25367 
ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 
APTE    :  Justica Publica 
APTE    :  JOSE CARLOS SOARES 
ADV     :  SILVIO PELOSI 
APTE    :  HELCIO BONINI RAMIRES 
ADV     :  MANOEL CUNHA CARVALHO FILHO 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ART. 312 DO CP. PRELIMINARES REJEITADAS. PRESCRIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. DENUNCIA APTA. EXCEÇÃO DE COISA JULGADA NÃO CONFIGURADA. 

MATERIALIDADE E AUTORIA DEMONSTRADAS. DOLO COMPROVADO. CONDENAÇÃO MANTIDA. 

PENAS-BASE. MANUTENÇÃO. PATAMAR DE AUMENTO PELA CONTINUIDADE DELITIVA. MULTA. 

REDUÇÃO.  REGIME. NÃO SUBSTITUIÇÃO POR RESTRITIVAS DE DIREITOS. MANUTENÇÃO. RECURSO 

MINISTERIAL IMPROVIDO. RECURSOS DAS DEFESAS PARCIALMENTE PROVIDOS. 

1. Apelações Criminais interpostas pelo MPF, por José Carlos Soares e por Hélcio Bonini Ramires contra sentença 

condenatória proferida na ação penal destinada a apurar a prática do crime descrito no art. 312 c/c art. 71 do CP. 

2. José Carlos Soares, na qualidade de Gerente de Produtos da agência da Caixa Econômica Federal de Assis/SP, fixou 

prazo indevido para bloqueio de cheques de compensação nacional, de outras praças, emitidos por Hélcio Bonini 

Ramires, então candidato ao cargo de Deputado Estadual, e depositados de forma fracionada na sua conta-corrente e na 

de outras pessoas que participavam da campanha eleitoral, possibilitando a liberação dos valores antes da verificação da 

provisão de fundos nos bancos sacados. Com a devolução dos cheques, por insuficiência de fundos, José Carlos Soares 

determinou que os valores fossem debitados integralmente na conta corrente de Hélcio Bonini Ramires, sem o estorno 

dos demais depósitos, ocasionando excesso sobre o limite de crédito do co-réu.   

3. Preliminares rejeitadas. 

4. Inocorrência da prescrição da pretensão punitiva na modalidade retroativa em razão do apelo interposto pelo 

Ministério Público Federal. 

5. A peça acusatória preenche todos os requisitos elencados do art. 41 do CPP, atribuindo com clareza aos réus o desvio 

de dinheiro público, mediante a atuação de José Carlos Soares, que se prevaleceu de seu cargo junto a CEF para 

beneficiar Hélcio Bonini Ramires, correntista da instituição, com quem estava em conluio. 

6. Exceção de coisa julgada não configurada, uma vez que ao longo da instrução processual ficou sobejadamente 

demonstrado que esta ação penal e a de nº 93.0100393-7, que tramitou perante a 4ª Vara Federal Criminal de São 

Paulo/SP não são idênticas, pois cuidam da prática de crimes diversos - peculato e estelionato. 
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7. Materialidade e autoria demonstradas. Extrai-se do conjunto probatório que Hélcio Bonini Ramires e José Carlos 

Soares concorreram para o cometimento da infração penal, o primeiro emitindo cheques sem provisão de fundos, e, o 

segundo, na condição de funcionário da CEF, providenciando os saques a descoberto, para manutenção do fluxo 

financeiro da campanha eleitoral que coordenava.  

8. Afastada a alegação de que José Carlos Soares que não agiu com dolo. A prova dos autos também evidencia de forma 

clara e precisa que o mesmo utilizou seus conhecimentos profissionais e as facilidades proporcionadas por seu cargo 

junto à CEF, para promover o desvio dos valores que estavam sob sua responsabilidade, injetando-os na campanha 

eleitoral do co-réu, em detrimento da instituição bancária, o que basta para caracterizar o animus rem sibi habendi. 

9. Condenação mantida. 

10. Sem reparo as penas-base fixadas na sentença.  

11. Redução do patamar de aumento pela continuidade delitiva tendo em vista que o delito foi cometido por quatro 

vezes. 

12. Aplicação às penas de multa dos mesmos critérios adotados para as penas privativas de liberdade, ficando mantido o 

valor do dia-multa estabelecido na decisão. 

13. Manutenção do regime de cumprimento fixado no semi-aberto e da não substituição por restritivas de direitos. 

14. Recurso ministerial improvido.  

15. Recursos das defesas parcialmente providos.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à 

apelação do Ministério Público Federal, rejeitar a matéria preliminar argüida pelos réus e, no mérito, dar parcial 

provimento aos recursos dos mesmos, para diminuir o patamar de aumento pela continuidade delitiva e a quantidade de 

dias-multa, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator que fazem parte integrante do presente 

julgado.  

São Paulo, 7 de abril de 2009 (data do julgamento).  

  

PROC.   :  2003.03.00.042064-4        AI  183463 
ORIG.   :  200361000145338  2 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  FRIGYES ADOLF FRITZ e outro 
ADV     :  FERNANDO CARLOS DE ANDRADE SARTORI 
AGRDO   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO OU OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO 

ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS 

DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/04/2009 253/1449 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se prestam 

os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado. 

2. Destaco que a simples leitura do voto condutor e do v. acórdão, demonstra que a questão afeta aos depósitos judiciais 

dos valores a título de foro e laudêmio foi enfrentada de maneira específica e clara (fls. 142/143). 

3. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 

órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta a 

"questionário" da parte recorrente. 

4. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes. 

5. Os exatos lindes dos embargos de declaração não permitem no caso dos autos reconhecer a ocorrência de omissão 

para rediscussão da matéria ou forçar o prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais. 

6. Recurso improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em conhecer dos embargos de declaração e negar-

lhes provimento, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.00.044284-6        AI  184402 
ORIG.   :  200361000071513  10 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   :  INDEPENDENCIA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA 
ADV     :  THEREZA CHRISTINA C DE CASTILHO CARACIK 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO OU OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO 

ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS 

DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se prestam 

os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado. 

2. Destaco que a simples leitura do voto e do v. acórdão, demonstra que a questão afeta à cobrança pela União de 

laudêmio decorrente do regime enfitêutico do imóvel situado no antigo aldeamento indígena foi enfrentada de maneira 

específica e clara (fls. 107/108). 

3. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 

órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 
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estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta a 

"questionário" da parte recorrente. 

4. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes. 

5. Os exatos lindes dos embargos de declaração não permitem no caso dos autos reconhecer a ocorrência de omissão 

para rediscussão da matéria ou forçar o prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais. 

6. Recurso improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes 

provimento, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.00.046857-4        AI  185485 
ORIG.   :  200061000219023  10 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   :  JOAO BATISTA MENDES e outro 
ADV     :  HAYDE SILVEIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO OU OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO 

ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS 

DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se prestam 

os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado. 

2. Destaco que a simples leitura do voto e do v. acórdão, demonstra que a questão afeta à competência da Justiça 

Estadual diante da ausência de reconhecimento do domínio da União em imóvel situado em antigo aldeamento indígena 

foi enfrentada de maneira específica e clara (fls. 86). 

3. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 

órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta a 

"questionário" da parte recorrente. 

4. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes. 

5. Os exatos lindes dos embargos de declaração não permitem no caso dos autos reconhecer a ocorrência de omissão 

para rediscussão da matéria ou forçar o prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais. 
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6. Recurso improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em conhecer dos embargos de declaração e negar-

lhes provimento, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.00.050665-4        AI  186786 
ORIG.   :  200361000159428  9 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  JOSE RINALDO ALBINO 
ADV     :  RUBENS LAZZARINI 
AGRDO   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE - 

INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE 

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE 

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO. 

1.  A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando 

há no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se prestam 

os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado. 

2. Destaco que a simples leitura do voto e do v. acórdão, demonstra que a questão afeta ao desconto de verbas de 

representação e pro labore ad exitum de Procurador da Fazenda Nacional, ocorrido com a reestruturação da carreira 

promovida pela Lei nº 10.549/2002, objeto de conversão da MP nº 43/2002  foi enfrentada de maneira específica e 

clara. 

3. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 

órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta a 

"questionário" da parte recorrente. 

4.  Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes. 

5. Os exatos lindes dos embargos de declaração não permitem no caso dos autos reconhecer a ocorrência de contradição 

para rediscussão da matéria ou forçar o prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais. 

6. Recurso improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em conhecer dos embargos de declaração e negar-

lhes provimento, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/04/2009 256/1449 

São Paulo, 10 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.60.00.008204-1        AC 1206890 
ORIG.   :  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  Uniao Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APTE    :  CLEBER RIBEIRO DA SILVA e outros 
ADV     :  NELLO RICCI NETO 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E DIREITO ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR - PRETENDIDO 

DIREITO A COMPLEMENTAÇÃO DO REAJUSTE DE 28,86% DE QUE TRATA A LEI Nº 8.627/93, COM 

REPERCUSSÃO E EFEITOS POSTERIORES, AO ARGUMENTO DE QUE A DISCRIMINAÇÃO FEITA ENTRE 

OS SERVIDORES CIVIS E MILITARES AFRONTA O DISPOSTO NO ART. 37, INC. X, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL -JUROS DE MORA - LIMITE TEMPORAL - VERBA HONORÁRIA. 

1. A matéria relativa ao reajuste de 28,86% encontra-se pacificada por jurisprudência consolidada pelo Colendo 

Supremo Tribunal Federal por meio do enunciado contido na Súmula nº 672. 

2. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal assegura o direito à complementação do reajuste aos servidores 

militares que perceberam índices menores até atingir o percentual de 28,86%, inclusive reconhecendo que se devem 

fazer as compensações de percentual implantado para que não haja bis in idem. 

3. Os servidores públicos que ingressaram no serviço público após a data da edição da Lei nº 8.627/93 e antes do 

advento da Medida Provisória nº 2.131/2000 têm direito a complementação do reajuste de 28,86%, a partir da data de 

sua admissão, porque a recomposição incide sobre a remuneração do cargo público. 

4. Muito embora entenda este Relator que os juros de mora serão mensais pela taxa Selic, já que a condenação ocorreu 

quando estava em vigor o Novo Código Civil, mas sem exceder 6% (seis por cento) ao ano, diante do artigo 1º/F da Lei 

nº 9.494/97, mantenho o percentual de 0,5% ao mês como determinado na r. sentença para não incorrer em reformatio 

in pejus. 

5. No que se refere à compensação do complemento do salário mínimo recebido pelos autores com a diferença dos 

28,86%, a jurisprudência do STJ entende que não há como realizá-la por tratar-se de parcelas com finalidades e 

naturezas distintas. 

6. O Supremo Tribunal Federal consolidou seu entendimento no sentido de que a Medida Provisória n° 2.131/00, ao 

reestruturar a remuneração dos militares, absorveu as diferenças de reajustes eventualmente existentes, estabelecendo a 

limitação temporal para a concessão do reajuste de 28,86% (RE nº 410.778/RS, Rel. Min. Gilmar Mendes, 2ª Turma, j. 

em 2/8/05; RE-AgR nº 491.852/RS, Rel. Min. Gilmar Mendes, 2ª Turma, j. em 18/12/06 e RE-ED nº 395.134/RJ, Rel. 

Min. Gilmar Mendes, 2ª Turma, j. em 30/9/08). 

7.  Apelo da parte autora provido e apelo da União Federal e remessa oficial, tida por interposta, improvidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em dar provimento à apelação da parte autora, sendo 

que a Des. Fed. VESNA KOLMAR o fez em menor extensão para reconhecer a sucumbência recíproca, e negar 

provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto do 

Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 31 de março de 2009. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2003.60.00.013120-9        AC 1267050 
ORIG.   :  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  Uniao Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  PAULO ANTONIO DOS REIS e outros 
ADV     :  ANDRE LOPES BEDA 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E DIREITO ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR - PRETENDIDO 

DIREITO A COMPLEMENTAÇÃO DO REAJUSTE DE 28,86% DE QUE TRATA A LEI Nº 8.627/93, COM 

REPERCUSSÃO E EFEITOS POSTERIORES, AO ARGUMENTO DE QUE A DISCRIMINAÇÃO FEITA ENTRE 

OS SERVIDORES CIVIS E MILITARES AFRONTA O DISPOSTO NO ART. 37, INC. X, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL -JUROS DE MORA - LIMITE TEMPORAL. 

1. A matéria relativa ao reajuste de 28,86% encontra-se pacificada por jurisprudência consolidada pelo Colendo 

Supremo Tribunal Federal por meio do enunciado contido na Súmula nº 672. 

2. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal assegura o direito à complementação do reajuste aos servidores 

militares que perceberam índices menores até atingir o percentual de 28,86%, inclusive reconhecendo que se devem 

fazer as compensações de percentual implantado para que não haja bis in idem. 

3. Os juros de mora serão mensais em 1% (um por cento) já que a condenação ocorreu quando estava em vigor o Novo 

Código Civil, mas sem exceder 6% (seis por cento) ao ano, diante do artigo 1º/F da Lei nº 9.494/97. 

4. O Supremo Tribunal Federal consolidou seu entendimento no sentido de que a Medida Provisória n° 2.131/00, ao 

reestruturar a remuneração dos militares, absorveu as diferenças de reajustes eventualmente existentes, estabelecendo a 

limitação temporal para a concessão do reajuste de 28,86% (RE nº 410.778/RS, Rel. Min. Gilmar Mendes, 2ª Turma, j. 

em 2/8/05; RE-AgR nº 491.852/RS, Rel. Min. Gilmar Mendes, 2ª Turma, j. em 18/12/06 e RE-ED nº 395.134/RJ, Rel. 

Min. Gilmar Mendes, 2ª Turma, j. em 30/9/08). 

5.  Apelo da União Federal improvido e remessa oficial, tida por ocorrida, parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em negar provimento à apelação da União Federal e 

dar parcial provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, sendo que a Des. Fed. VESNA KOLMAR o fez em maior 

extensão, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.21.002184-8        AC 1071151 
ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 
APTE    :  MARCOS GALDINO DA SILVA e outros 
ADV     :  ALINE CARLINI DA SILVA 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E DIREITO ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR - PRETENDIDO 

DIREITO A COMPLEMENTAÇÃO DO REAJUSTE DE 28,86% DE QUE TRATA A LEI Nº 8.627/93, COM 
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REPERCUSSÃO E EFEITOS POSTERIORES, AO ARGUMENTO DE QUE A DISCRIMINAÇÃO FEITA ENTRE 

OS SERVIDORES CIVIS E MILITARES AFRONTA O DISPOSTO NO ART. 37, INC. X, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL -PRESCRIÇÃO - JUROS DE MORA - LIMITE TEMPORAL - VERBA HONORÁRIA - APELO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. A hipótese dos autos cuida-se de relação jurídica de trato sucessivo e por isso a prescrição atinge apenas as prestações 

vencidas antes do qüinqüênio anterior à data da propositura da ação, nos termos da Súmula 85 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

2. A matéria relativa ao reajuste de 28,86% encontra-se pacificada por jurisprudência consolidada pelo Colendo 

Supremo Tribunal Federal por meio do enunciado contido na Súmula nº 672. 

3. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal assegura o direito à complementação do reajuste aos servidores 

militares que perceberam índices menores até atingir o percentual de 28,86%, inclusive reconhecendo que se deve fazer 

as compensações de percentual implantado para que não haja bis in idem. 

4. Os juros de mora serão mensais pela taxa Selic, já que a condenação ocorreu quando estava em vigor o Novo Código 

Civil, mas sem exceder 6% (seis por cento) ao ano, diante do artigo 1º/F da Lei nº 9.494/97. 

5. O Supremo Tribunal Federal consolidou seu entendimento no sentido de que a Medida Provisória n° 2.131/00, ao 

reestruturar a remuneração dos militares, absorveu as diferenças de reajustes eventualmente existentes, estabelecendo a 

limitação temporal para a concessão do reajuste de 28,86% (RE nº 410.778/RS, Rel. Min. Gilmar Mendes, 2ª Turma, j. 

em 2/8/05; RE-AgR nº 491.852/RS, Rel. Min. Gilmar Mendes, 2ª Turma, j. em 18/12/06 e RE-ED nº 395.134/RJ, Rel. 

Min. Gilmar Mendes, 2ª Turma, j. em 30/9/08). 

6. Em se tratando de condenação imposta à Fazenda Pública, que conduz ao cálculo e pagamento de parcelas em atraso, 

afigura-se excessivo no caso a condenação em honorários equivalente a 20% sobre o montante da condenação, dado que 

"in casu" a ação foi de pouca complexidade. Assim, mantenho a condenação da União Federal em honorários 

advocatícios de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). 

7. Apelo parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em dar parcial provimento à apelação, sendo que a 

Des. Fed. VESNA KOLMAR o fez em menor extensão, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, 

e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.020231-4       AMS  280750 
ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  SALVADOR OLEGARIO ABILIO e outro 
ADV     :  CELIA REGINA CALDANA SANTOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO OU OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO 

ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS 

DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - 

RECURSO IMPROVIDO. 
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1.A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se prestam 

os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado. 

2.O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 

órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta a 

"questionário" da parte recorrente. 

3.Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes. 

4.Os exatos lindes dos embargos de declaração não permitem no caso dos autos reconhecer a ocorrência de omissão 

para rediscussão da matéria ou forçar o prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais. 

5.Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes 

provimento, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.022533-8       AMS  285558 
ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  FERNANDO BIAZZI 
ADV     :  MARIA JOSE VALARELLI BUFFALO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO OU OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO 

ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS 

DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - 

RECURSO IMPROVIDO. 

1.A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se prestam 

os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado. 

2.O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 

órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta a 

"questionário" da parte recorrente. 
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3.Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes. 

4.Na singularidade do caso, o acórdão embargado, atento às razões da apelação e às particularidades do caso em 

concreto, refutou, de forma fundamentada, todos os argumentos apresentados pela recorrente. 

5.A matéria posta em discussão foi apreciada sob o enfoque do  direito adquirido ante a nova redação dada ao parágrafo 

4º do artigo 40 pela Emenda Constitucional nº 47/05, não existindo qualquer omissão a ser sanada sobre esta questão. 

6.A linha de raciocínio tomada pela decisão embargada compreendeu considerações de ordem jurídica, transcrição de 

precedentes jurisprudenciais e a citação, a título reforço e exemplificação, da Instrução Normativa nº 01/2004 da AGU, 

cuja aplicação, segundo o teor do v. acórdão, limita-se à matéria de averbação, afastando-se, assim, a ocorrência de 

obscuridade ou contradição. 

7.Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes 

provimento, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.04.012619-0        AC 1183680 
ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  NOLOGA MARIA DO VALE CARDOSO (= ou > de 65 anos) e         

outro 
ADV     :  PAULO RODRIGUES FAIA 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E DIREITO ADMINISTRATIVO - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR - PRETENDIDO DIREITO A COMPLEMENTAÇÃO DO 

REAJUSTE DE 28,86% DE QUE TRATA A LEI Nº 8.627/93, COM REPERCUSSÃO E EFEITOS POSTERIORES, 

AO ARGUMENTO DE QUE A DISCRIMINAÇÃO FEITA ENTRE OS SERVIDORES CIVIS E MILITARES 

AFRONTA O DISPOSTO NO ART. 37, INC. X, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - CABIMENTO - 

COMPENSAÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS ADMINISTRATIVAMENTE - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1. A matéria relativa ao reajuste de 28,86% encontra-se pacificada por jurisprudência consolidada pelo Colendo 

Supremo Tribunal Federal por meio do enunciado contido na Súmula nº 672. 

2. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal assegura o direito à complementação do reajuste aos servidores 

militares que perceberam índices menores até atingir o percentual de 28,86%, inclusive reconhecendo que se deve fazer 

as compensações de percentual implantado para que não haja bis in idem. 

3. Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, em negar provimento ao agravo legal, nos termos do 

relatório e voto do Relator, acompanhado pelo voto do Des. Fed. LUIZ STEFANINI, vencida a Des. Fed. VESNA 
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KOLMAR, que lhe dava parcial provimento para reconhecer a sucumbência recíproca, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.027581-4        AC 1264728 
ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  BERNARDO TADEU FERNANDES DOS SANTOS e outro 
ADV     :  FLÁVIO ANTAS CORRÊA 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E DIREITO ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR - PRETENDIDO 

DIREITO A COMPLEMENTAÇÃO DO REAJUSTE DE 28,86% DE QUE TRATA A LEI Nº 8.627/93, COM 

REPERCUSSÃO E EFEITOS POSTERIORES, AO ARGUMENTO DE QUE A DISCRIMINAÇÃO FEITA ENTRE 

OS SERVIDORES CIVIS E MILITARES AFRONTA O DISPOSTO NO ART. 37, INC. X, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL -JUROS DE MORA - LIMITE TEMPORAL - VERBA HONORÁRIA. 

1. A matéria relativa ao reajuste de 28,86% encontra-se pacificada por jurisprudência consolidada pelo Colendo 

Supremo Tribunal Federal por meio do enunciado contido na Súmula nº 672. 

2. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal assegura o direito à complementação do reajuste aos servidores 

militares que perceberam índices menores até atingir o percentual de 28,86%, inclusive reconhecendo que se devem 

fazer as compensações de percentual implantado para que não haja bis in idem. 

3. Muito embora entenda este Relator que os juros de mora serão mensais pela taxa Selic, já que a condenação ocorreu 

quando estava em vigor o Novo Código Civil, mas sem exceder 6% (seis por cento) ao ano, diante do artigo 1º/F da Lei 

nº 9.494/97, mantenho o percentual de 0,5% ao mês como determinado na r. sentença para não incorrer em reformatio 

in pejus. 

4. O Supremo Tribunal Federal consolidou seu entendimento no sentido de que a Medida Provisória n° 2.131/00, ao 

reestruturar a remuneração dos militares, absorveu as diferenças de reajustes eventualmente existentes, estabelecendo a 

limitação temporal para a concessão do reajuste de 28,86% (RE nº 410.778/RS, Rel. Min. Gilmar Mendes, 2ª Turma, j. 

em 2/8/05; RE-AgR nº 491.852/RS, Rel. Min. Gilmar Mendes, 2ª Turma, j. em 18/12/06 e RE-ED nº 395.134/RJ, Rel. 

Min. Gilmar Mendes, 2ª Turma, j. em 30/9/08). 

5. Em se tratando de condenação imposta à Fazenda Pública, que conduz ao cálculo e pagamento de parcelas em atraso, 

afigura-se excessivo no caso a condenação em honorários equivalente a 10% sobre o montante da condenação, dado que 

"in casu" a ação foi de pouca complexidade. Assim, condeno a União Federal em honorários advocatícios de R$ 

1.500,00 (um mil e quinhentos reais). 

6. Matéria preliminar rejeitada e, no mérito, apelo da União Federal improvido e remessa oficial, tida por interposta, 

parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar 

provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, sendo que a Des. Fed. VESNA 

KOLMAR o fez em maior extensão para reconhecer a sucumbência recíproca, nos termos do relatório e voto do 

Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 31 de março de 2009. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2005.61.18.000223-4        AC 1267130 
ORIG.   :  1 Vr GUARATINGUETA/SP 
APTE    :  Uniao Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  MARCOS PAULO MARTINS 
ADV     :  LORETTA APARECIDA VENDITTI OLIVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E DIREITO ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR - PRETENDIDO 

DIREITO A COMPLEMENTAÇÃO DO REAJUSTE DE 28,86% DE QUE TRATA A LEI Nº 8.627/93, COM 

REPERCUSSÃO E EFEITOS POSTERIORES, AO ARGUMENTO DE QUE A DISCRIMINAÇÃO FEITA ENTRE 

OS SERVIDORES CIVIS E MILITARES AFRONTA O DISPOSTO NO ART. 37, INC. X, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL -JUROS DE MORA - LIMITE TEMPORAL - VERBA HONORÁRIA. 

1. A matéria relativa ao reajuste de 28,86% encontra-se pacificada por jurisprudência consolidada pelo Colendo 

Supremo Tribunal Federal por meio do enunciado contido na Súmula nº 672. 

2. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal assegura o direito à complementação do reajuste aos servidores 

militares que perceberam índices menores até atingir o percentual de 28,86%, inclusive reconhecendo que se devem 

fazer as compensações de percentual implantado para que não haja bis in idem. 

3. Muito embora entenda este Relator que os juros de mora serão mensais pela taxa Selic, já que a condenação ocorreu 

quando estava em vigor o Novo Código Civil, mas sem exceder 6% (seis por cento) ao ano, diante do artigo 1º/F da Lei 

nº 9.494/97, mantenho o percentual de 1% ao mês como determinado na r. sentença para não incorrer em reformatio in 

pejus, porém limito-o a 6% ao ano nos termos do artigo 1º/F da Lei nº 9.494/97. 

4. O Supremo Tribunal Federal consolidou seu entendimento no sentido de que a Medida Provisória n° 2.131/00, ao 

reestruturar a remuneração dos militares, absorveu as diferenças de reajustes eventualmente existentes, estabelecendo a 

limitação temporal para a concessão do reajuste de 28,86% (RE nº 410.778/RS, Rel. Min. Gilmar Mendes, 2ª Turma, j. 

em 2/8/05; RE-AgR nº 491.852/RS, Rel. Min. Gilmar Mendes, 2ª Turma, j. em 18/12/06 e RE-ED nº 395.134/RJ, Rel. 

Min. Gilmar Mendes, 2ª Turma, j. em 30/9/08). 

5. Em se tratando de condenação imposta à Fazenda Pública, que conduz ao cálculo e pagamento de parcelas em atraso, 

afigura-se excessivo no caso a condenação em honorários equivalente a 15% sobre o montante da condenação, dado que 

"in casu" a ação foi de pouca complexidade. Assim, condeno a União Federal em honorários advocatícios de R$ 

1.500,00 (um mil e quinhentos reais). 

6. Matéria preliminar rejeitada e, no mérito, apelação da União Federal e remessa oficial, tida por interposta, 

parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar 

parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, sendo que a Des. Fed. VESNA KOLMAR o fez 

em maior extensão para reconhecer a sucumbência recíproca, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos 

autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.19.005976-2        AC 1346641 
ORIG.   :  5 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  EGLI BRAZ CORREA 
ADV     :  PERCILIANO TERRA DA SILVA 
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APDO    :  Uniao Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E DIREITO ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR - PRETENDIDO 

DIREITO A COMPLEMENTAÇÃO DO REAJUSTE DE 28,86% DE QUE TRATA A LEI Nº 8.627/93, COM 

REPERCUSSÃO E EFEITOS POSTERIORES, AO ARGUMENTO DE QUE A DISCRIMINAÇÃO FEITA ENTRE 

OS SERVIDORES CIVIS E MILITARES AFRONTA O DISPOSTO NO ART. 37, INC. X, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL -PRESCRIÇÃO - APELO IMPROVIDO. 

1. A hipótese dos autos cuida-se de relação jurídica de trato sucessivo e por isso a prescrição atinge apenas as prestações 

vencidas antes do qüinqüênio anterior à data da propositura da ação, nos termos da Súmula 85 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

2. Aação foi proposta em 18/8/2006, cinco anos após o termo final da incidência do índice complementar, com a edição 

da Medida Provisória nº 2.131, de 28 de dezembro de 2000, que reestruturou a remuneração dos militares, absorvendo 

as diferenças relativas aos 28,86% e revogando os arts. 6º e 8º da Lei nº 8.622/93 e art. 2º da Lei nº 8.627/93. 

3.Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.027366-8       AMS  311386 
ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  SERGIO MACHADO LOTUFO 
ADV     :  DANIEL NEAIME 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL - MANDADO DE SEGURANÇA - REGISTRO DE ESCRITURA DE COMPRA E 

VENDA DE IMÓVEL OBJETO DE ENFITEUSE - DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE EM 

PROCEDER AO CÁLCULO DO LAUDÊMIO E CONSEQÜENTE EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE 

AFORAMENTO - GARANTIA PREVISTA NO ART. 5º, XXXIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - 

PRELIMINAR DE CARÊNCIA SUPERVENIENTE REJEITADA. 

I - No art. 5º, inc. XXXIV, "b", a atual Constituição assegura o direito constitucional a obtenção de certidões em 

repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal. 

II - A injustificada recusa e demora no fornecimento de certidão por parte da Administração Pública viola garantia 

constitucionalmente assegurada. 

III - Preliminar de carência superveniente da ação rejeitada e, no mérito, apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, 

improvidas. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em rejeitar a preliminar de carência superveniente da 

ação e, no mérito, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto do 

Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 10 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.031010-0     REOMS  311171 
ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  GILBERTO CANTON e outro 
ADV     :  ADRIANA RIBERTO BANDINI 
PARTE R :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL - MANDADO DE SEGURANÇA - REGISTRO DE ESCRITURA DE COMPRA E 

VENDA DE IMÓVEL OBJETO DE ENFITEUSE - DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE EM 

PROCEDER AO CÁLCULO DO LAUDÊMIO E CONSEQÜENTE EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE 

AFORAMENTO - GARANTIA PREVISTA NO ART. 5º, XXXIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

I - No art. 5º, inc. XXXIV, "b", a atual Constituição assegura o direito constitucional a obtenção de certidões em 

repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal. 

II - A injustificada recusa e demora no fornecimento de certidão por parte da Administração Pública viola garantia 

constitucionalmente assegurada. 

III - Remessa oficial improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em negar provimento à remessa oficial, nos termos 

do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

ACÓRDÃOS 

PROC.   :  2002.61.00.001067-2  ApelReex 1003606 
ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JOSE ANTONIO CARLOS DAVID CHAGAS 
ADV     :  HAMILTON ERNESTO ANTONINO R PROTO 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 
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ADMINISTRATIVO. AUXILIAR DE EMBAIXADA. TRANSPOSIÇÃO PARA O REGIME JURÍDICO ÚNICO 

(LEI Nº 8.112/90). REINTEGRAÇÃO AO QUADRO DE PESSOAL DO MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES 

EXTERIORES. IMPOSSIBILIDADE. PAGAMENTO DE AJUDA DE CUSTO E ANUÊNIOS. DEVIDO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

1. Reconhecido na r sentença monocrática o pedido veiculado pelo autor nas razões recursais, não há interesse de 

recorrer neste aspecto. 

2. Os Auxiliares de Embaixada admitidos antes da edição da Lei nº 8.112 (11/12/1990) pelas regras da CLT passaram a 

ser submetidos ao regime estatuário, por força do artigo 243 do referido diploma legal.  

3. De acordo com a Constituição Federal/88, os servidores públicos civis da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, da administração direta, autárquica e das fundações públicas, em exercício na data da promulgação da 

Constituição, há pelo menos cinco anos continuados, e que não tenham sido admitidos na forma regulada no art. 37, da 

Constituição, passaram à categoria de estáveis no serviço público (artigo 19 do ADCT) . 

4. Autor contratado em 1986, não tendo transcorrido cinco anos entre a data da contratação e a da promulgação da 

Constituição, razão pela qual não está acobertado pela estabilidade. 

5. Não tem amparo legal a reintegração de servidor não estável no cargo anteriormente ocupado (Artigo 28 do RJU). 

6. Os servidores contratados pela CLT, antes da implantação do Regime Jurídico Único, como é o caso presente, têm 

direito adquirido ao adicional  por tempo de serviço previsto no artigo 67 da Lei nº 8.112/90, conforme entendimento 

firmado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (RE nº 209.899/RN e 225.759/SC).   

7. O pagamento de ajuda de custo para compensar as despesas com instalação do servidor que passar a ter exercício em 

nova sede, com mudança de domicílio em caráter permanente, está previsto legalmente (artigos 53 a 57 da Lei 

8.112/90). 

8. Correção monetária pelos índices estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal e previstos no Manual de Normas 

para Cálculos na Justiça Federal da Terceira Região, desde a data que se tornou devida. 

9. Juros de mora de 6% ao ano, contados da data da citação (Lei nº art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, Medida Provisória nº 

2.180-35, de 24/08/2001). 

10. Apelação do autor conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida. Apelação da União Federal e remessa 

oficial improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte da apelação do autor e, na parte conhecida, negar-lhe 

provimento, bem como à apelação da União Federal e à remessa oficial, nos termos do voto da Relatora, que fica 

fazendo parte integrante do presente julgado,  

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.014975-8        AC 1326166 
ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ZOZIMO JORGE DE SOUZA 
ADV     :  JULIO CESAR GONÇALVES 
APDO    :  Uniao Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/04/2009 266/1449 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LEIS NºS 8.622/93 E 8.627/93. 

REAJUSTE DE 28,86% DE FORMA LINEAR. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. LIMITAÇÃO DO PAGAMENTO 

DAS DIFERENÇAS À DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA DA MP Nº 2.131/2000. 

1. Nas prestações de trato sucessivo a prescrição atinge apenas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que 

antecede a propositura da ação. Súmula 85 do STJ.  

2. O pagamento das diferenças do reajuste de 28,86% se limita à 31 de dezembro de 2000, data da vigência da Medida 

Provisória nº 2.131, de 28 de dezembro de 2000, que reestruturou a remuneração dos militares das Forças Armadas. 

3. Ação proposta em 11 de julho de 2006, tendo eventual direito sido alcançado pela prescrição. 

4. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, que fica fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2000.61.81.001785-5       ACR   25200 
ORIG.   :  1P Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  DENILTER PUGLIESI 
ADV     :  PEDRO LUIZ LESSI RABELLO 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Fls. 981/982 

Defiro a vista dos autos em secretaria. 

São Paulo, 16 de abril de 2009. 

  

  

PROC.   :  2000.60.02.001835-5       ACR   35887 
ORIG.   :  1 Vr PONTA PORA/MS 
APTE    :  EDO JOSÉ ZILIO 
ADV     :  ALEX BRESCOVIT MACIEL 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Apelação Criminal interposta por EDO JOSÉ ZILIO contra a sentença proferida na ação penal em epígrafe, 

publicada em 07/04/2008 (fls. 667), onde restou condenado como incurso no artigo 1º, inciso I, da Lei nº 8.137/90 c/c 

artigo 71 do Código Penal a 3 (três) anos e 4 (quatro) meses de reclusão, em regime aberto, e 26 (vinte seis) dias-multa, 
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no valor unitário de 5 (cinco) salários mínimos, sendo apena privativa de liberdade substituída por duas restritivas de 

direitos. 

Nas razões de fls. 676/689, pleiteia o provimento do recurso para que o percentual de aumento pela continuidade 

delitiva, aplicado em 2/3 (dois terços), e o valor da prestação pecuniária, fixado em 30 (trinta) salários mínimos, sejam 

reduzidos. 

O Ministério Público Federal, nas contra-razões (fls. 709/714), pugnou pelo reconhecimento da prescrição da pretensão 

punitiva e, no mérito, caso superada a preliminar, pelo desprovimento do recurso.  

A Procuradoria Regional da República, no parecer (fls. 716/717), opinou pela declaração da extinção da punibilidade do 

apelante pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva. 

Decido. 

Compulsando os autos, verifico que os fatos se deram nos exercícios fiscais de 1994 a 1997 (fls. 02/06), a denúncia foi 

recebida em 04/08/2003 (fls. 415) e a sentença transitou em julgado para acusação em 22/04/2008 (fls. 669-v). 

Assim, considerando que o apelante, excetuado o aumento pela continuidade delitiva, foi condenado a 2 (dois) anos de 

reclusão, ao teor dos artigos 109, inciso V, e 110 do Código Penal, ocorreu a prescrição da pretensão punitiva, na 

modalidade retroativa, uma vez que entre a data da constituição do crédito tributário, no ano de 1998 (fls. 14/18), e a 

data do recebimento da denúncia, 04/08/2003 (fls. 415), bem como entre esta e a data da publicação da sentença, 

07/04/2008 (fls. 667), transcorreu lapso temporal superior a 4 (quatro) anos. 

Diante do exposto, de ofício, declaro extinta a punibilidade de EDO JOSÉ ZILIO, com fulcro no artigo 107, inciso IV, 

do Código Penal e artigo 61 do Código de Processo Penal, restando prejudicado o recurso interposto. 

Intime-se. Publique-se. 

São Paulo, SP, 7 de abril de 2009. 

JOHONSOM di SALVO 

                                       Desembargador Federal 

                             Relator 

   

  

  

PROC.   :  2002.61.81.006927-0       ACR   16904 
ORIG.   :  8P Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Justica Publica 
APDO    :  WALDEMAR GARDENAL 
ADV     :  JOSE ANTONIO IVO DEL VECCHIO GALLI 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Apelação Criminal interposta pelo Ministério Público Federal contra sentença que absolveu WALDEMAR 

GARDENAL do crime descrito no artigo 1º, inciso I, da Lei nº 8.137/90, com fulcro no artigo 386, inciso III, do 

Código de Processo Penal. 

Nas razões de fls. 292/297, pleiteia o provimento do recurso para que o apelado seja condenado, ao argumento de que 

não houve ilegalidade nos procedimentos investigatórios e a materialidade, a autoria delitiva e a tipicidade da conduta 

restaram plenamente comprovadas.  
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WALDEMAR GARDENAL, nas contra-razões (fls. 306/314), pugnou pela manutenção da sentença. 

A Procuradoria Regional da República, no parecer (fls. 327/332), pugnou pelo provimento do recurso. 

Decido. 

Compulsando os autos, verifico que os fatos se deram nos exercícios fiscais de 1998 e 1999 (fls. 02/04) e que a 

denúncia foi recebida em 26/11/2002 (fls. 168). Também, que o apelado, nascido em 02/07/1931 (fls. 195), conta com 

77 (setenta e sete) anos de idade e, portanto, faz jus à redução prevista no artigo 115 do Código Penal. 

Assim, considerando que a pena máxima em abstrato prevista para o crime do artigo 1º, inciso I, da Lei nº 8.137/90 é de 

5 (cinco) anos de reclusão, ocorreu a prescrição da pretensão punitiva, nos termos dos artigos 109, inciso III, e 115 do 

Código Penal, pois da data do recebimento da denúncia, 26/11/2002 (fls. 168), transcorreu lapso temporal superior a 6 

(seis) anos.   

Diante do exposto, de ofício, declaro extinta a punibilidade de WALDEMAR GARDENAL, com fulcro no artigo 107, 

inciso IV, do Código Penal e artigo 61 do Código de Processo Penal, restando prejudicado o recurso ministerial. 

Intime-se. Publique-se. 

São Paulo, SP, 7 de abril de 2009. 

JOHONSOM di SALVO 

                                       Desembargador Federal 

                             Relator 

   

  

  

PROC.   :  1999.61.02.009218-8       ACR   24229 
ORIG.   :  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  OTAVIO CUSTODIO DE MELO 
ADV     :  LUIZ CARLOS BARRIENTTO 
APTE    :  FRANCISCO FERREIRA NETO 
ADV     :  ANTONIO CARLOS BUENO 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Apelação Criminal interposta por OTÁVIO CUSTÓDIO DE MELO e FRANCISCO FERREIRA NETO 

contra a sentença proferida na ação penal em epígrafe, publicada em 30/06/2005 (fls. 517), onde restaram condenados 

como incursos no artigo 171, parágrafo 3º, c/c artigo 14 do Código Penal, o primeiro a 8 (oito) meses de reclusão, em 

regime inicial aberto, e 12 (doze) dias-multa, no valor unitário mínimo legal, e o segundo, a 1 (um) ano de reclusão, em 

regime inicial aberto, e 12 (doze) dias-multa, no valor unitário de 1 (um) salário mínimo. 

As penas privativas de liberdade foram substituídas por uma restritiva de direitos consistentes na prestação pecuniária 

de 1/8 (um oitavo) de salário-mínimo mensal para OTÁVIO CUSTÓDIO DE MELO e de 1 (um) salário mínimo 

mensal para FRANCISCO FERREIRA NETO, pelo tempo da condenação, em favor de entidade filantrópica a ser 

indicada pelo Juízo da execução. 

Foram juntadas aos autos duas razões de apelação em favor de OTÁVIO CUSTÓDIO DE MELO, a de fls. 539/543 

subscrita pelo advogado Ricardo Velasco Cunha e a de fls. 545/547 subscrita pelo advogado Luiz Carlos Barrientto. 
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Tendo em vista que o Dr. Luiz Carlos Barrientto foi o último profissional constituído pelo réu, consoante a procuração 

juntada aos autos em 29/07/2005 (fls. 526/530), desconsidero o apelo interposto pelo defensor Ricardo Velasco Cunha. 

Assim, OTÁVIO CUSTÓDIO DE MELO, nas razões de fls. 545/547, pleiteia o provimento do recurso para que seja 

absolvido, ao argumento de que não agiu com dolo. Subsidiariamente, requer a redução da pena e a modificação da 

pena substitutiva para prestação de serviços à comunidade.   

FRANCISCO FERREIRA NETO por sua vez, nas razões de fls. 551/556, também pleiteia a absolvição, alegando que 

não agiu com dolo, o fato é atípico e incorreu em erro de tipo. De outro lado, requer a extinção da punibilidade nos 

termos do artigo 15 do Código Penal, pois a demonstração da ciência dos fatos caracteriza arrependimento eficaz.  

O Ministério Público Federal, nas contra-razões (fls. 558/563), pugnou pela manutenção da sentença. 

A Procuradoria Regional da República, no parecer (fls. 568/574), opinou pelo reconhecimento da prescrição da 

pretensão punitiva em relação a OTÁVIO CUSTÓDIO DE MELO e pelo desprovimento do recurso interposto por 

FRANCISCO FERREIRA NETO. 

Decido. 

Compulsando os autos, verifico que o fato se deu em 30/06/1997 (fls. 02/06), a denúncia foi recebida em 26/10/2001 

(fls. 207/208) e a sentença, publicada em 30/06/2005 (fls. 517), transitou em julgado para acusação em 18/07/2005 (fls. 

519). 

Também, que OTÁVIO CUSTÓDIO DE MELO, nascido em 30/04/1933 (fls. 261), conta com 76 (setenta e seis) anos 

de idade e, portanto, faz jus a redução prevista no artigo 115 do Código Penal. 

Desta forma, considerando que OTÁVIO CUSTÓDIO DE MELO foi condenado a 8 (oito) meses de reclusão, nos 

termos dos artigos 109, inciso VI, 110, parágrafo 1º, e 115 do Código Penal, ocorreu a prescrição da pretensão punitiva, 

pois entre a data dos fatos, 30/06/1997, e do recebimento da denúncia, 26/10/2001, entre esta e a da publicação da 

sentença, 30/06/2005, e desta em diante, já transcorreu lapso temporal superior a 1 (um) ano.    

Quanto a FRANCISCO FERREIRA NETO, condenado a 1 (um) ano de reclusão, a prescrição da pretensão punitiva 

igualmente se consumou, ao teor dos artigos 109, inciso V, e 110, parágrafo 1º, do Código Penal, uma vez que entre a 

data do fato, 30/06/1997, e do recebimento da denúncia, 26/10/2001, passaram-se mais de 4 (quatro) anos.  

Diante do exposto, de ofício, declaro extinta a punibilidade dos apelantes, com fulcro no artigo 107, inciso IV, do 

Código Penal e artigo 61 do Código de Processo Penal, restando prejudicado os recursos interpostos. 

Intime-se. Publique-se. 

São Paulo, SP, 13 de abril de 2009. 

JOHONSOM di SALVO 

                                       Desembargador Federal 

                             Relator 

   

  

  

PROC.   :  2000.61.02.011115-1       ACR   12297 
ORIG.   :  7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  PAULO SERGIO FERREIRA FERRO 
APTE    :  DJAIR JOSE FERREIRA FERRO 
ADV     :  GUSTAVO SAMPAIO VILHENA 
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APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Apelação Criminal interposta por PAULO SERGIO FERREIRA FERRO e DJAIR JOSE FERREIRA 

FERRO contra a sentença, publicada em 26/07/2001 (fls. 332), onde restaram condenados como incursos no artigo 168-

A, inciso I, c/c artigo 71 do Código Penal, a 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses de reclusão, em regime aberto, e 50 

(cinqüenta) dias-multa, no valor unitário de 1/20 (um vigésimo) do salário mínimo para o primeiro e de 1/10 (um 

décimo) do salário mínimo para o segundo, sendo as penas privativa de liberdade substituídas, cada qual, por duas 

restritivas de direitos. 

Nas razões de fls. 357/360, pleiteiam o provimento do recurso para que sejam absolvidos, alegando que os fatos ilícitos 

não foram adequadamente comprovados pela acusação, além de não terem agido com dolo. Também, que o delito 

descrito no artigo 95, alínea d, da Lei nº 8.212/91 foi atingido pela abolitio criminis.  

O Ministério Público Federal, nas contra-razões (fls. 362/367), pugnou pela manutenção da sentença. 

A Procuradoria Regional da República, no parecer (fls. 369/373), opinou pelo desprovimento do recurso interposto. 

Os apelantes requereram a extinção da punibilidade, nos termos do artigo 9º, parágrafo 2º, da Lei nº 10.684/2003, em 

razão do integral pagamento do débito (fls. 382/391 e 400/402). 

O órgão ministerial manifestou-se pela inaplicabilidade da Lei nº 10.684/2003 à hipótese dos autos e, por conseqüência, 

pelo prosseguimento do feito (fls. 411/412).  

Decido. 

Compulsando os autos, verifico que não houve recurso da acusação e que os apelantes, excetuado o aumento pela 

continuidade delitiva, foram condenados a 2 (dois) anos de reclusão. 

Assim, ao teor dos artigos 109, inciso V, e 110, parágrafo 1º, do Código Penal, ocorreu a prescrição da pretensão 

punitiva, na modalidade superveniente, uma vez que entre a data da publicação da sentença, 26/07/2001 (fls. 332), 

transcorreu lapso temporal superior a 4 (quatro) anos. 

Diante do exposto, de ofício, declaro extinta a punibilidade de PAULO SERGIO FERREIRA FERRO e de DJAIR 

JOSE FERREIRA FERRO, com fulcro no artigo 107, inciso IV, do Código Penal e artigo 61 do Código de Processo 

Penal, restando prejudicado o recurso interposto. 

Intime-se. Publique-se. 

São Paulo, SP, 17 de abril de 2009. 

JOHONSOM di SALVO 

                                          Desembargador Federal 

                             Relator   

  

  

PROC.   :  2009.03.00.013538-1        HC   36389 
ORIG.   :  200861060005336  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
IMPTE   :  JULIO CESAR ANDALO 
PACTE   :  JULIO CESAR ANDALO reu preso 
ADV     :  JOAO ROBERTO ALVES BERTTI 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 
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RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO: 

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado em favor de JULIO CESAR ANDALO, contra ato praticado 

pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto consistente em negar-lhe o direito de apelar em 

liberdade nos autos do proc. n° 2008.61.06.000533-6, em que o paciente foi condenado a 18 anos e 9 meses de reclusão 

e multa, incurso nas penas do artigo 299 do Código Penal e arts. 33, § 1°, I e 35 da Lei nº  11.343/2006. 

Segundo a impetração, sendo o paciente presumidamente inocente, a impossibilidade de apelar solto foi fundamentada 

de modo vazio e genérico na "garantia da ordem pública", de modo que tem ele o direito de aguardar julgamento de seu 

recurso solto.   

A impetração veio instruída com cópia da sentença condenatória (fls. 29/234). Fiz juntar aos autos extrato de 

movimentação do processo originário e cópia das decisões de 1ª instância mais recentes, para bem conhecer o estado 

dos autos. 

Decido 

Não verifico qualquer constrangimento ilegal na manutenção do paciente - que respondeu preso a todo o processo, 

desde a prisão temporária decretada em 27/2/2008, depois convolada em preventiva - no cárcere por conta de sentença 

condenatória recorrível, na qual foi-lhe atribuída a longa apenação de 18 anos e 9 meses de reclusão. 

Ao contrário do afirmando na inicial, o zeloso, culto e operoso magistrado dr. esmerou-se em motivar a impossibilidade 

de soltura do paciente.  

Esclareceu Sua Excelência que a instrução criminal demonstrou ser JULIO CESAR ANDALO o responsável pela 

existência "...  de uma bem estruturada organização voltada à aquisição ilícita de produtos químicos utilizados na 

preparação de entorpecentes", sendo que o material - consoante a prova recolhida - era revendida para narcotraficantes; 

aduziu o digno juiz que o grupo liderado pelo paciente não se tratava de "...uma quadrilha comum, mas de organização 

com elevado potencial lesivo e que, pelo que se pode constatar dos autos, auferiu lucros consideráveis em suas 

atividades ilícitas, indicativos seguros de que, postos em liberdade, seus integrantes - mesmo aqueles que não ostentem 

antecedentes - farão de tudo para continuar no mesmo caminho". 

Por tais razões, e ainda porque o réu respondeu preso a todo o processo e a situação de fato do mesmo não sofreu 

modificações no curso da demanda, o cuidadoso magistrado entendeu que a soltura de JULIO CESAR ANDALO 

representaria forte risco a ordem pública. 

Confira-se: 

HC 

92459 / CE - CEARÁ 

HABEAS CORPUS 

Relator(a): 

 Min. CARLOS BRITTO 

Julgamento: 

 10/03/2009 

 Órgão Julgador: 

 Primeira Turma  

EMENTA: HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA E CONVENIÊNCIA 

DA INSTRUÇÃO CRIMINAL. RÉU CONDENADO POR HOMICÍDIO QUALIFICADO A DEZESSETE ANOS DE 
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RECLUSÃO. RECURSO DE APELAÇÃO DEFENSIVO. MANUTENÇÃO DA CUSTÓDIA CAUTELAR. 

DECISÃO EMBASADA EM FATOS CONCRETOS. ORDEM DENEGADA. 

 1. O fundamento da garantia da ordem pública é suficiente, no caso, para sustentar o decreto de prisão preventiva do 

paciente. Decreto, afinal, mantido pela sentença condenatória recorrida, com o reconhecimento de que permanecem 

incólumes os fundamentos da preventiva. Não há como refugar a aplicabilidade do conceito de ordem pública se a 

concreta situação dos autos evidencia a necessidade de acautelamento do meio social.  

2. (...). 

3. (...).  

4. Ordem denegada. 

Entendo que o conjunto probatório justifica plenamente a conclusão do nobre juiz, pois a singularidade do caso está 

conforme a jurisprudência da Suprema Corte, para a qual "há justa causa para o decreto de prisão quando se aponta, de 

maneira concreta e individualizada, fatos concretos que induzem à conclusão quanto à necessidade de se assegurar a 

ordem pública" (HC n° 95.047/SP, j.  9/12/2008, 2ª Turma). 

É inverídico, portanto, afirmar que Sua Excelência decidiu de modo vazio; muito pelo contrário, o magistrado esmerou-

se em demonstrar as razões pelas quais entendia que JULIO CESAR ANDALO, solto, afrontaria a garantia da ordem 

pública. 

Ademais, é pueril pensar-se que a soltura do réu que permanece preso preventivamente durante toda a instrução ofende 

a presunção de inocência, ainda mais quando mesmo é sentenciado a uma longa pena. 

Ademais, o artigo 44 da Lei nº 11.343/2006 empresta lastro legal a decisão atacada, posto que o magistrado bem 

fundamentou a necessidade de manter preso o paciente, indivíduo mantido preso durante toda a instrução e a quem 

impôs longa pena, encontrando nos autos elementos de cognição que apontavam o paciente como líder de bem montado 

grupo de criminosos destinados a espargir produtos empregados na narcotraficância. 

No mais, verifico que o processo ainda se encontra em 1ª instância mas porque o feito aguarda a juntada de razões e 

contra-razões de apelações, sendo que há notícia de retardamentos provocados exclusivamente pelo defesa dos réus, o 

que demonstra que de parte do Judiciário e do Ministério Público Federal inexiste empeço ao célere andamento da fase 

recursal. 

Pelo exposto, indefiro a liminar. 

Comunique-se. 

Ao Ministério Público Federal para colheita de parecer. 

Publique-se. 

São Paulo, 27 de abril de 2009 

Johonsom di Salvo 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.013765-1        HC   36416 
ORIG.   :  200761060060847  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
IMPTE   :  ALLDMUR CARNEIRO 
IMPTE   :  FLAVIO SANTANA RASSI 
IMPTE   :  HUGO JORGE BRAVO DE CARVALHO 
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PACTE   :  TAMARA ROZANE ROMANO reu preso 
ADV     :  HUGO JORGE BRAVO DE CARVALHO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

VISTOS  EM  DECISÃO 

Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de TAMARA ROZANE ROMANO com o 

objetivo de derrogar decisão que decretou a prisão preventiva da paciente, medida determinada nos autos de ação penal 

nº 2007.61.06.006084-7, decorrente das investigações policiais que, sob o codinome de OPERAÇÃO ALFA, apurou 

indícios sobre a atuação de organizações criminosas dedicadas ao tráfico internacional de entorpecentes promovido a 

partir da região de São José do Rio Preto, sendo que a droga vinha da Bolívia e era aqui internada por ação conjunta dos 

investigados.     

Sustenta-se, em síntese, falta de requisitos justificadores da custódia cautelar, sendo a decisão a qua carente de 

fundamentação idônea para lastrear a medida detentiva, bem como que a carga indiciária não é desfavorável à paciente, 

além do que existe a presença de condições subjetivas que desmerecem a pretensa necessidade de prender. 

Solicitei informações do d. juízo impetrado, as quais foram entranhadas nos autos. 

DECIDO 

Não entrevejo razões para, ao menos em sede liminar, infirmar a seriedade da decisão que decretou a prisão preventiva 

da paciente, após o oferecimento da denúncia com base no inquérito policial federal que consolidou as diligências 

colhidas no curso da Operação Alfa. 

A decisão hostilizada encontra-se corretamente fundamentada na medida em que se reporta a robusta carga indiciária 

que serviu de base para a denúncia, indicando a existência de complexas e densas atividades criminosas de narcotráfico, 

perpetradas por organização criminosa. 

Na verdade como bem esclareceu o MM. Juiz Federal o Ministério Público Federal ofereceu três denúncias, uma em 

relação a cada um dos grupos de criminosos identificados. 

Não pode ser o Habeas Corpus o ambiente adequado para uma análise percuciente e profunda das provas indiciárias 

recolhidas pela Polícia Federal e prestigiada pelo Ministério Público Federal, de modo que assertivas sobre a ausência 

de elementos indicativos de participação da paciente nos fatos em tese criminosos, não merecem abrigo nesta sede 

mandamental, onde não existe espaço para juízos de valor em especial sobre inocência ou culpa. 

Confira-se a jurisprudência das duas Turmas do STF: 

HC 

96581 / SP - SÃO PAULO 

HABEAS CORPUS 

Relator(a): 

 Min. RICARDO LEWANDOWSKI 

Julgamento: 

 17/03/2009 

 Órgão Julgador: 

 Primeira Turma 

EMENTA: PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. AÇÃO PENAL. FALTA DE JUSTA CAUSA. 

TRANCAMENTO. INADMISSIBILIDADE. IMPROCEDÊNCIA. PRESENÇA DE INDÍCIOS MÍNIMOS DE 

AUTORIA PARA A PROPOSITURA E RECEBIMENTO DA AÇÃO PENAL. ART. 41 DO CPP. ORDEM 

DENEGADA.  
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I - A análise da suficiência ou não de provas para a propositura da ação penal, por depender de exame minucioso do 

contexto fático, não pode, como regra, ser levada a efeito pela via do habeas corpus. II - Para o recebimento da ação 

penal não se faz necessária a existência de prova cabal e segura acerca da autoria do delito descrito na inicial, mas 

apenas prova indiciária, nos limites da razoabilidade. III - Ordem denegada, para que a ação penal siga seu curso, com 

as cautelas de estilo. 

HC 

96308 / MS - MATO GROSSO DO SUL 

HABEAS CORPUS 

Relator(a): 

 Min. ELLEN GRACIE 

Julgamento: 

 10/03/2009 

 Órgão Julgador: 

 Segunda Turma 

HABEAS CORPUS. TENTATIVA DE ROUBO. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PROVA PARA CONDENAÇÃO. 

NECESSIDADE DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INADMISSIBILIDADE. 

SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS. 

IMPOSSIBILIDADE. CRIME COMETIDO MEDIANTE GRAVE AMEAÇA. PENA INFERIOR A 4 ANOS E 

CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS FAVORÁVEIS. REGIME ABERTO. ORDEM PARCIALMENTE DEFERIDA.  

1. A alegação de que não há prova cabal da participação do paciente no delito que lhe foi imputado na denúncia 

envolve, necessariamente, o reexame de matéria fático-probatória, o que não se admite na estreita via do habeas corpus. 

2..... 3...... 4...... 5...... 

Por outro lado, na medida em que a persecução penal volta-se contra grupo de pessoas que, em tese, dedicam-se ao 

tráfico transnacional de tóxicos, encontra-se presente a necessidade de acautelar a ordem pública, pois é evidente que 

quadrilhas e organizações criminosas são ajuntamentos humanos que só por existirem já atentam contra a paz pública. 

O agir em bando, ainda mais quando bem orquestrado e com divisão de tarefas, escancara o risco a que se sujeita a 

sociedade quando os agentes estão soltos, o que rende juízo desfavorável a soltura dos quadrilheiros, sendo que nesse 

caso "...a garantia da ordem pública é representada pelo imperativo de se impedir a reiteração das práticas criminosas" 

(STF, HC n° 94.739/SP, j. 7/10/2008, 2ª Turma). 

Ainda, a necessidade de acautelar a instrução criminal e de assegurar a aplicação da lei penal se fazem presentes já que 

na singularidade de sequência criminosa reiterada, perpetrada por múltiplos agentes, há veementes indicativos de que os 

envolvidos atuarão em conjunto também para desfazer provas e mutuamente se auxiliarem para escapar da justiça 

criminal.  

Isto posto, torna-se desimportante que a paciente possa ostentar condições subjetivas favoráveis, ou que seja cidadã 

considerada "boa" ou útil pela comunidade onde reside, como entende o E. STF, verbis: 

HC 

94615 / SP - SÃO PAULO 

HABEAS CORPUS 

Relator(a): 

 Min. MENEZES DIREITO 

EMENTA Habeas corpus. Constitucional. Processual penal. Alegação de ausência de fundamentos concretos que 

justifiquem a decretação da prisão cautelar do paciente. Não-ocorrência. Fundamentação idônea (art. 312 do CPP). A 

presença de condições subjetivas favoráveis ao paciente não obsta a segregação cautelar. Ordem denegada. Precedentes.  
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1. O decreto de prisão preventiva, no caso, está devidamente fundamentado, nos termos do art. 312 do Código de 

Processo Penal, especialmente diante da notícia de ameaças às testemunhas, não se evidenciando constrangimento ilegal 

amparável pela via do habeas corpus. 2. A presença de condições subjetivas favoráveis ao paciente não obsta a 

segregação cautelar, desde que presentes nos autos elementos concretos a recomendar sua manutenção, como se verifica 

no caso presente. 3. Habeas corpus denegado. 

Realmente, em sede de prisão preventiva são indiferentes a residência certa e o desempenho de trabalho lícito. 

Na singularidade do caso, ao menos em cognição sumária, não vislumbre elementos capazes de demonstrar a 

desnecessidade da medida extrema de prender durante o curso do processo, ainda que não se deva prodigalizar a 

restrição a liberdade individual; é que a decisão aqui contrastada não padece de qualquer vício e tampouco tem como 

signo o abuso de autoridade. 

Pelo exposto, indefiro a liminar. 

Ao Ministério Público Federal, para a necessária intervenção e, na seqüência, tornem conclusos. 

Publique-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2009. 

JOHONSOM DI SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

RCCFERRE 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.013769-9        HC   36417 
ORIG.   :  200761060060847  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
IMPTE   :  ALLDMUR CARNEIRO 
IMPTE   :  FLAVIO SANTANA RASSI 
IMPTE   :  HUGO JORGE BRAVO DE CARVALHO 
PACTE   :  SANDRO CANDIDO PIMENTA 
ADV     :  HUGO JORGE BRAVO DE CARVALHO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

VISTOS  EM  DECISÃO 

Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de SANDRO CANDIDO PIMENTA com o 

objetivo de derrogar decisão que decretou a prisão preventiva do paciente, medida determinada nos autos de ação penal 

nº 2007.61.06.006084-7, decorrente das investigações policiais que, sob o codinome de OPERAÇÃO ALFA, apurou 

indícios sobre a atuação de organizações criminosas dedicadas ao tráfico internacional de entorpecentes promovido a 

partir da região de São José do Rio Preto, sendo que a droga vinha da Bolívia e era aqui internada por ação conjunta dos 

investigados.     

Sustenta-se, em síntese, falta de requisitos justificadores da custódia cautelar, sendo a decisão a qua carente de 

fundamentação idônea para lastrear a medida detentiva, bem como que a carga indiciária não é desfavorável ao 

paciente, além do que existe a presença de condições subjetivas que desmerecem a pretensa necessidade de prender.  

Solicitei informações do d. juízo impetrado, as quais foram entranhadas nos autos. 

DECIDO 
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Não entrevejo razões para, ao menos em sede liminar, infirmar a seriedade da decisão que decretou a prisão preventiva 

do paciente, após o oferecimento da denúncia com base no inquérito policial federal que consolidou as diligências 

colhidas no curso da Operação Alfa. 

A decisão hostilizada encontra-se corretamente fundamentada na medida em que se reporta a robusta carga indiciária 

que serviu de base para a denúncia, indicando a existência de complexas e densas atividades criminosas de narcotráfico, 

perpetradas por organização criminosa e em momento algum "banalizou" a custódia cautelar, como afirma o impetrante. 

Na verdade como bem esclareceu o MM. Juiz Federal o Ministério Público Federal ofereceu três denúncias, uma em 

relação a cada um dos grupos de criminosos identificados. 

Não pode ser o Habeas Corpus o ambiente adequado para uma análise percuciente e profunda das provas indiciárias 

recolhidas pela Polícia Federal e prestigiada pelo Ministério Público Federal, de modo que assertivas sobre a ausência 

de elementos indicativos de participação do paciente nos fatos em tese criminosos, não merecem abrigo nesta sede 

mandamental, onde não existe espaço para juízos de valor em especial sobre inocência ou culpa. 

Confira-se a jurisprudência das duas Turmas do STF: 

HC 

96581 / SP - SÃO PAULO 

HABEAS CORPUS 

Relator(a): 

 Min. RICARDO LEWANDOWSKI 

Julgamento: 

 17/03/2009 

 Órgão Julgador: 

 Primeira Turma 

EMENTA: PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. AÇÃO PENAL. FALTA DE JUSTA CAUSA. 

TRANCAMENTO. INADMISSIBILIDADE. IMPROCEDÊNCIA. PRESENÇA DE INDÍCIOS MÍNIMOS DE 

AUTORIA PARA A PROPOSITURA E RECEBIMENTO DA AÇÃO PENAL. ART. 41 DO CPP. ORDEM 

DENEGADA.  

I - A análise da suficiência ou não de provas para a propositura da ação penal, por depender de exame minucioso do 

contexto fático, não pode, como regra, ser levada a efeito pela via do habeas corpus. II - Para o recebimento da ação 

penal não se faz necessária a existência de prova cabal e segura acerca da autoria do delito descrito na inicial, mas 

apenas prova indiciária, nos limites da razoabilidade. III - Ordem denegada, para que a ação penal siga seu curso, com 

as cautelas de estilo. 

HC 

96308 / MS - MATO GROSSO DO SUL 

HABEAS CORPUS 

Relator(a): 

 Min. ELLEN GRACIE 

Julgamento: 

 10/03/2009 

 Órgão Julgador: 

 Segunda Turma 
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HABEAS CORPUS. TENTATIVA DE ROUBO. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PROVA PARA CONDENAÇÃO. 

NECESSIDADE DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INADMISSIBILIDADE. 

SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS. 

IMPOSSIBILIDADE. CRIME COMETIDO MEDIANTE GRAVE AMEAÇA. PENA INFERIOR A 4 ANOS E 

CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS FAVORÁVEIS. REGIME ABERTO. ORDEM PARCIALMENTE DEFERIDA.  

1. A alegação de que não há prova cabal da participação do paciente no delito que lhe foi imputado na denúncia 

envolve, necessariamente, o reexame de matéria fático-probatória, o que não se admite na estreita via do habeas corpus. 

2..... 3...... 4...... 5...... 

Por outro lado, na medida em que a persecução penal volta-se contra grupo de pessoas que, em tese, dedicam-se ao 

tráfico transnacional de tóxicos, encontra-se presente a necessidade de acautelar a ordem pública, pois é evidente que 

quadrilhas e organizações criminosas são ajuntamentos humanos que só por existirem já atentam contra a paz pública. 

O agir em bando, ainda mais quando bem orquestrado e com divisão de tarefas, escancara o risco a que se sujeita a 

sociedade quando os agentes estão soltos, o que rende juízo desfavorável a soltura dos quadrilheiros, sendo que nesse 

caso "...a garantia da ordem pública é representada pelo imperativo de se impedir a reiteração das práticas criminosas" 

(STF, HC n° 94.739/SP, j. 7/10/2008, 2ª Turma). 

Ainda, a necessidade de acautelar a instrução criminal e de assegurar a aplicação da lei penal se fazem presentes já que 

na singularidade de sequência criminosa reiterada, perpetrada por múltiplos agentes, há veementes indicativos de que os 

envolvidos atuarão em conjunto também para desfazer provas e mutuamente se auxiliarem para escapar da justiça 

criminal.  

Isto posto, torna-se desimportante que o paciente possa ostentar condições subjetivas favoráveis, ou que seja cidadão 

considerado "bom" ou útil pela comunidade onde reside, como entende o E. STF, verbis: 

HC 

94615 / SP - SÃO PAULO 

HABEAS CORPUS 

Relator(a): 

 Min. MENEZES DIREITO 

EMENTA Habeas corpus. Constitucional. Processual penal. Alegação de ausência de fundamentos concretos que 

justifiquem a decretação da prisão cautelar do paciente. Não-ocorrência. Fundamentação idônea (art. 312 do CPP). A 

presença de condições subjetivas favoráveis ao paciente não obsta a segregação cautelar. Ordem denegada. Precedentes.  

1. O decreto de prisão preventiva, no caso, está devidamente fundamentado, nos termos do art. 312 do Código de 

Processo Penal, especialmente diante da notícia de ameaças às testemunhas, não se evidenciando constrangimento ilegal 

amparável pela via do habeas corpus. 2. A presença de condições subjetivas favoráveis ao paciente não obsta a 

segregação cautelar, desde que presentes nos autos elementos concretos a recomendar sua manutenção, como se verifica 

no caso presente. 3. Habeas corpus denegado. 

Realmente, em sede de prisão preventiva são indiferentes a residência certa e o desempenho de trabalho lícito. 

Na singularidade do caso, ao menos em cognição sumária, não vislumbre elementos capazes de demonstrar a 

desnecessidade da medida extrema de prender durante o curso do processo, ainda que não se deva prodigalizar a 

restrição a liberdade individual; é que a decisão aqui contrastada não padece de qualquer vício e tampouco tem como 

signo o abuso de autoridade. 

Pelo exposto, indefiro a liminar. 

Ao Ministério Público Federal, para a necessária intervenção e, na seqüência, tornem conclusos. 

Publique-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2009. 
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JOHONSOM DI SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

RCCFERRE 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.013967-2        HC   36444 
ORIG.   :  200861190011798  4 Vr GUARULHOS/SP 
IMPTE   :  JUDITE DA SILVA KABANGI 
PACTE   :  JUDITE DA SILVA KABANGI reu preso 
ADV :  JAIR VISINHANI OAB/SP 45.170 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de habeas corpus impetrado de próprio punho por ré presa. Intime-se o causídico Jair Visinhani (OAB/SP nº 

45.170), que atua na ação penal originária (processo nº 2008.61.19.001179-8 - procuração às fls. 167/168), para colocar 

em termos o writ. 

Prazo: 15 (quinze) dias. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2009. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.013970-2        HC   36445 
ORIG.   :  200960000036744  5 Vr CAMPO GRANDE/MS 
IMPTE   :  DEMIS FERNANDO LOPES BENITES 
PACTE   :  CEFERINO SAAVEDRA reu preso 
ADV     :  DEMIS FERNANDO LOPES BENITES 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE MS 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado por Demis Fernando Lopes Benites, em favor de Ceferino 

Saavedra, contra decisão do MM. Juízo Federal da 5ª Vara de Campo Grande, nos autos da ação penal originária de nº 

2009.60.00.003674-4, que indeferiu o pedido de liberdade provisória formulado em favor do paciente. 

O impetrante alega que não estão presentes os requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal, autorizadores do 

decreto de prisão preventiva. Aduz que o paciente possui residência fixa e conhecida, não havendo risco de gravame à 

aplicação da lei penal.  

Alega ainda, que em caso de condenação, o paciente faria jus ao benefício da suspensão condicional da pena, ou, 

alternativamente, a uma pena restritiva de direitos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/04/2009 279/1449 

Requer, liminarmente, a concessão do presente writ, com a expedição de alvará de soltura em favor do paciente. 

É o relatório, em síntese. 

Decido. 

Em uma análise preliminar, na esteira do quanto colacionado pela parte impetrante, não vislumbro a presença de 

elementos aptos à concessão da liminar pleiteada. 

Narram os autos que, no dia 3 de abril de 2009,o paciente foi preso em flagrante, quando tentava oferecer aos policiais 

rodoviários, que efetuaram sua detenção, a quantia de US$ 100.000,00 (cem mil dólares), para que o "liberasse" da 

apreensão de dólares que encontravam-se em seu poder. 

O paciente é proveniente de Capitan Bado - PY, sendo que atualmente ainda reside naquela cidade. 

O impetrante não trouxe aos autos, qualquer elemento que infirme os antecedentes do acusado, ou mesmo, que em 

liberdade, o paciente não se furtará à aplicação da lei penal. 

Cumpre ressaltar, trata-se o paciente de réu estrangeiro, sem vínculos com o país, sendo precipitado afirmar que, em 

liberdade, não colocaria em risco a aplicação da lei, ou mesmo a garantia da ordem pública, por meio da reiteração de 

práticas criminosas. 

Nesse sentido, tem se posicionado a jurisprudência desta Egrégia Turma: 

"PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. PRISÃO PREVENTIVA. 

REVOGAÇÃO. INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVA. CIRCUNSTÂNCIAS QUE 

AUTORIZAM A MANUTENÇÃO DA CUSTÓDIA CAUTELAR. ORDEM DENEGADA 1. Paciente preso em razão 

de delação da co-denunciada, também presa em flagrante delito transportando grande quantidade de substância 

entorpecente, nas dependências do Aeroporto Internacional de Guarulhos/SP. 2. Indícios de autoria e materialidade do 

crime suficientemente delineados no auto de prisão em flagrante e no interrogatório da co-denunciada. 3. A prisão 

cautelar do paciente, que é estrangeiro e não demonstrou nenhum vínculo com o país, deve ser mantida com o fim de 

garantir a ordem pública e a aplicação da lei penal, nos termos do que dispõe o artigo 312 do Código de Processo Penal. 

4. A gravidade do delito e a grande quantidade de droga apreendida justificam também a manutenção da prisão. 5. As 

demais alegações dependem da análise de provas, incabível em sede de cognição sumária onde não se permite dilação 

probatória. 6. Ordem denegada." 

(HC - HABEAS CORPUS - 32042  Data do Julgamento: 01/07/2008 Fonte: DJF3 DATA:01/08/2008  Relator: JUIZA 

VESNA KOLMAR)   

Isto exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR formulado nesta impetração. 

Oficie-se à autoridade impetrada, para que preste as informações, em 10 (dez) dias. Após, ao Ministério Público 

Federal. 

Intime-se e cumpra-se. 

São Paulo, 27 de abril de 2009. 

LUIZ STEFANINI 

   Desembargador Federal  

  

  

PROC.   :  2009.03.00.014000-5        HC   36446 
ORIG.   :  200861130006555  2P Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  WILIAM WANDERLEY JORGE 
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PACTE   :  CLOVIS ALBERTO DE CASTRO 
ADV     :  WILIAM WANDERLEY JORGE 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO: 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de CLOVIS ALBERTO DE CASTRO, destinado a viabilizar, 

liminarmente, a anulação de decisão que recebeu aditamento a denúncia (fls. 79/84) que imputava ao paciente e co-réus 

no processo já em trâmite com a denúncia atribuindo-lhe os crimes de bando ou quadrilha e sonegação fiscal. 

O aditamento imputou a todos também o crime de lavagem de ativos (Lei nº 9.613/98) afirmando que o paciente 

integrava organização criminosa estabelecida "em diversas cidades do pais" para falsificar notas fiscais e permitir 

redução de carga tributária, sendo que o produto dessa conduta foi empregado na aquisição de bens em nome de Devair 

Donizete Mortore. 

A impetração sustenta ser impossível que o paciente responda pelo crime de pertencer a organização criminosa, já que o 

conceito do que deva ser considerado organização criminosa entronizou-se em nosso Direito somente em 30/5/2003 

quando o Decreto Legislativo n° 231 ratificou a Convenção de Palermo de 2000, onde restou definido o que se deve 

entender por uma organização criminosa. 

Diz a inicial que a denúncia reporta-se a fatos acontecidos de 1999 até 2002, de modo que uma norma tipificadora que 

surgiu entre nós em maio de 2003 não poderia retroagir em prejuízo do acusado. 

DECIDO 

A impetração labora em equívoco. 

Em momento algum o Ministério Público Federal atribui ao paciente o crime de pertencer a organização criminosa. 

Atribui-lhe o delito de pertencer a um bando ou quadrilha - cujo conceito é estável em nosso Direito Penal há décadas - 

que se dedicou a práticas destinadas a sonegação fiscal (artigo 2°, I, da Lei nº 8.137/90) e, no tocante especificamente 

ao aditamento a denúncia (fls. 76/78) incluiu no rol das imputações a lavagem de ativos prevista na Lei nº 9.613/98, 

norma incriminadora que já estava em vigor quando o suposto bando a que o paciente pertencia começou suas 

atividades em 1999. 

Sucede que organização criminosa não é uma figura típica, pois estão ausentes na Lei n° 9.034/95 as elementares 

exigíveis e presentes em um tipo penal incriminador. 

Na verdade o Brasil incorporou em nosso Direito a Convenção de Palermo apenas em 2004, com o Decreto n° 5.015 de 

12/3/2004, mas em momento algum essa notável convenção e menos ainda alguma norma de natureza penal tipificou 

um crime específico de organização criminosa. 

Existe um projeto de lei do Ministério da Justiça que pretende inserir no texto do Código  Penal em vigor um "artigo 

288 - A", para assim estabelecer uma norma incriminadora que, a partir de sua vigência, possibilitará a repressão do 

delito:  

Art. 288-A. Associarem-se mais de três pessoas, em grupo organizado, por meio de entidade jurídica ou não, de forma 

estruturada e com divisão de tarefas, valendo-se de violência, intimidação, corrupção, fraude ou outros meios 

assemelhados para o fim de cometer crime: 

Pena - reclusão, de cinco a dez anos, e multa. 

§ 1º Aumenta-se a pena de um terço à metade se o agente promover, instituir, financiar ou chefiar a organização 

criminosa. 

§ 2º O participante e o associado que colaborar para o desmantelamento da organização criminosa, facilitando a 

apuração do delito, terá a pena reduzida de um a dois terços 
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Essa tentativa legislativa está de acordo com o texto da Convenção de Palermo, pois para esse diploma um grupo 

organizado é "...grupo estruturado de três ou mais pessoas, existente há algum tempo e atuando concertadamente com o 

propósito de cometer uma ou mais infrações graves ou enunciadas na presente Convenção, com a intenção de obter, 

direta ou indiretamente, um benefício econômico ou outro benefício material". 

De outro lado, há quem advogue que o atual texto do artigo 1º da Lei n° 9.034/95 uma perfeita persecução criminal de 

qualquer tipo de organização criminosa, seja qual for a sua estrutura: seja composta por dois agentes quando a lei 

refere-se a associações criminosas de qualquer tipo; seja de pequena ou média estrutura quando a lei se refere a 

quadrilha ou bando; ou seja de uma estrutura gigantesca quando a lei refere-se a organizações criminosas. 

Mas o que importa na singularidade do caso é que em momento algum o douto Ministério Público Federal atribuiu ao 

paciente o crime de organização criminosa, e nem poderia fazê-lo porque esse tipo penal inexiste. 

O que fez o Ministério Público Federal foi atribuir ao paciente, na denúncia, dois delitos tradicionalmente presentes em 

nosso ordenamento penal (bando ou quadrilha e sonegação fiscal) e no aditamento a ela - embora referindo-se a uma 

organização criminosa - atribuiu ao Sr. CLOVIS ALBERTO DE CASTRO o delito de lavagem de ativos, que existe 

entre nós desde 1998. 

Portanto, não constato qualquer abuso no poder/dever de acusar com o aditamento (fls. 76/78) recebido pelo MM. Juiz 

Federal. 

Por estes fundamentos, indefiro o pedido de medida liminar. 

Abra-se vista à Procuradoria Regional da República para parecer. 

Comunique-se. 

Publique-se. 

São Paulo, 27 de abril de 2009 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.014109-5        HC   36459 
ORIG.   :  200961120043997  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
IMPTE   :  JULIO MONTINI JUNIOR 
PACTE   :  EZEQUIEL NEVES BARBOSA reu preso 
ADV     :  JULIO MONTINI JUNIOR 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO: 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de EZEQUIEL NEVES BARBOSA, destinado a viabilizar, 

liminarmente, a expedição de alvará de soltura sob a alegação de desnecessidade da manutenção da prisão em flagrante 

do paciente - mesmo que com prestação de fiança - e detido, juntamente com outras quatro pessoas, pela prática de 

contrabando de cigarros. 

A impetração sustenta que é desnecessária a custódia por se tratar de pessoa primária, de bons antecedentes e que 

ostenta condições pessoais favoráveis, não se justificando a decisão do d. juízo impetrado (f. 54) que, acolhendo 

dissenso do Ministério Público Federal, negou o benefício. 
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DECIDO 

O Sr. EZEQUIEL NEVES BARBOSA acha-se envolvido no contrabando de 5.916 pacotes de cigarros, tendo 

confessado na polícia (f. 71) que efetivamente participava da internação desse material, pelo que receberia R$.500,00. 

Na medida em que a decisão de 1ª instância que indeferiu a liberdade provisória noticia que o paciente responde a 

processo pelo crime de furto qualificado (f. 18) deve-se reconhecer certa dose de  perseveratio in crimine; realmente, a 

certidão fornecida pela Justiça Estadual do Estado do Mato Grosso do Sul (f. 34) dá conta que o paciente responde a 

processo desde 2007 acusado de furto qualificado. 

Sendo assim, não verifico justa razão para a soltura do paciente, pois apesar de envolvido com a justiça criminal não 

teve pejo em aceitar participação - mediante paga - em concurso de agentes destinado ao contrabando.  

Ademais, o conluio do paciente com outros indivíduos deu-se no ambiente de organicidade criminosa em que alguns 

transportavam o material contrabandeado enquanto outros serviam de batedores, interligados através de 

intercomunicadores PX. Essa circunstância desloca a conduta do grupo para além do mero contrabando ocasional e não 

permite que eventuais outras condições pessoais aparentemente favoráveis interfiram para afastar a custódia  quando 

presentes os requisitos do artigo 312 do Código de Processo Penal. 

Nem a fiança é recomendada neste caso, pois o paciente faz "pouco caso" da justiça criminal. 

Por estes fundamentos, indefiro o pedido de medida liminar. 

Abra-se vista à Procuradoria Regional da República para parecer. 

Comunique-se. 

Publique-se. 

São Paulo, 27 de abril de 2009 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.038269-0       ACR   34283 
ORIG.   :  200461100059059  2 Vr SOROCABA/SP 
APTE    :  LUCIANO GIOVANNI FRACCAROLI 
ADV     :  HELENA VASCONCELOS MIRANDA MARCZUK 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

Nos termos do parecer do órgão ministerial (fls. 542/543 e 556), remetam-se os autos à primeira instância de jurisdição, 

para o devido prosseguimento do feito.  

São Paulo, 17 de abril de 2009. 
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DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2003.61.19.005127-0        AC 1213031 
ORIG.   :  5 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
APDO    :  RENATO PESSOA e outros 
ADV     :  JOSE FRANCISCO SIQUEIRA NETO 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela Caixa Econômica Federal (CEF) em face de sentença que determinou o 

pagamento de diferencial de correção monetária de contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS, em razão de expurgos inflacionários relativos aos meses de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%), sem 

condenação em honorários advocatícios nos termos do artigo 29-C, da lei 8.36/90. 

Às folhas 142/150 a CEF junta termos de adesão firmados nos termos da LC 110/2001. 

Em apelação, a Caixa Econômica Federal alega, carência de ação e ausência de interesse de agir por conta de eventual 

adesão a acordo nos termos da Lei Complementar 110/2001; ausência da causa de pedir quanto aos índices de 

fevereiro/89, março/90 e junho/90 que foram pagos administrativamente e, quanto aos juros progressivos cuja opção 

tenha ocorrido após 21/09/71, sendo que para opções ocorridas antes desta data já terá ocorrido a prescrição e, alega, 

ainda, ilegitimidade passiva por conta da multa de 40% sobre os depósitos fundiários e da multa de 10% prevista no 

Dec. nº 99.684/90. 

No mérito, alega que somente são devidos os índices expurgado correspondentes aos meses janeiro/89 e abril/90, 

ponderando, no entanto, que no caso de ter havido adesão ao acordo nos termos da Lei Complementar 110/01, não há 

valores a adimplir. Aventa , ainda, não caber a hipóteses de acolhimento do pedido de desistência do Termo de adesão, 

e não cabimento de outros índices não previstos na Sumula 252 do STF. A apelante, volta a mencionar que a falta dos 

requisitos necessários para fundamentar concessão de pagamento de correção referente a juros progressivos enseja a 

denegação do pedido. Alega, ainda ser incabível a antecipação de tutela, caso tenha sido concedida. 

Requer, ainda, que se declare que os juros de mora são incabíveis ou alternativamente incidam a partir da citação, 

exclusivamente nos casos em que tenha havido saque. Por fim, quanto aos honorários advocatícios, requer sua isenção a 

teor do artigo 29-C da Lei 8.036/90 introduzido pela Medida Provisória nº 2.164-41 com amparo na Emenda 

Constitucional nº 32. 

Sem contra-razões subiram os autos. 

É o breve relatório. Fundamento e decido. 

Há que se acolher a preliminar suscitada pela Caixa Econômica Federal, no que a tange às alegações de carência de 

ação e ausência de interesse de agir por conta de eventual acordo nos termos da Lei Complementar 110/2001, à vista da 

vinda aos autos do termos de adesão firmados pelos autores Paulo Mendes de Lima, Paulo Oliveira Silva, Pedro 

Marinho da Silva, Raimundo Nonato de Lima e Sebastião Luiz de Paula, rejeitando-se, no entanto, a mesma preliminar 

quanto aos demais litisconsortes ativos, visto não constar quanto àqueles qualquer evidência de transação extrajudicial; 

igualmente , deixo de conhecer do recurso quantos às alegações a respeito de juros progressivos, por não haver lide 

neste sentido; da mesma forma que deixo de conhecer do recurso no que tange às alegações a respeito da multas de 40% 

e 10%, também, por não serem objeto de discussão nestes autos. Quanto aos índices de fevereiro/89 e junho/90, 

também, não havendo questionamento nestes autos, desconheço do pedido. 

Quanto aos índices de janeiro/89 e abril/90, a matéria encontra-se por demais debatida, encontrando-se sedimentada na 

Súmula 252 do Superior Tribunal de Justiça, que adoto como razão de decidir, pelo que é de ser negado provimento à 

apelação neste sentido. 
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Ademais, tendo-se em vista que o MM. Juízo a quo, ao prolatar a r. sentença concedendo os índices de correção 

monetária referentes a janeiro/89 e abril/90, agiu em perfeita consonância com a Súmula 252 do E. STJ, cabível a 

aplicação do disposto no § 1º, do artigo 518 do Código de Processo Civil, o qual, com a modificação introduzida pela 

Lei 11.276/06, determina ao juiz o não recebimento da apelação quando a sentença estiver em conformidade com 

súmula do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal. 

Por tais razões, aqueles índices (janeiro/89 - 42,72% e abril/90 - 44,80%) devem ser aplicados às contas vinculadas de 

FGTS atinentes ao período reclamado, sendo o valor devidamente apurado em fase de liquidação, dando-se aos mesmos 

a destinação atribuída ao principal.  

Quanto aos juros moratórios, não prospera o inconformismo da ré, pois, tendo a r. sentença de primeiro grau declarado 

o dever da apelante em indenizar o dano sofrido pelos apelados (proceder a correção monetária do FGTS pelos índices 

aplicados), não há como deixar de reconhecer a mora, a qual nada mais é que o atraso no cumprimento de uma 

obrigação já reconhecida e declarada como devida. 

E, tendo a apelante sido citada para a presente ação, uma vez reconhecido aquele direito aos apelados, advém da citação 

o seu atraso, isto é, a mora, nos termos do que reza o artigo 219 do Código de Processo Civil. Conclui-se, por isso, 

serem devidos os juros de mora a partir do ato citatório, na hipótese de ter sido anteriormente a este ato levantado o 

saldo da conta vinculada. 

Ressalte-se que os valores depositados nas contas vinculadas do FGTS, acham-se integrados ao patrimônio dos 

respectivos titulares desde o momento em que se tornam devidos. O eventual retardamento na efetivação dos 

respectivos créditos por quem tem a obrigação de realizá-los, representa uma perda patrimonial e, por esse fato, 

responde o devedor pelos juros de mora. 

Quanto à isenção de honorários advocatícios não é de se conhecida a apelação à vista da isenção determinada na r. 

sentença. 

Quanto aos termos de adesão trazidos pela apelante, consta dos autos intimação da parte autora para que se manifestasse 

a respeito.  

Tendo transcorrido in albis o prazo para resposta, entendo que devem ser  homologadas nesta E. Corte as transações 

extrajudiciais como fundamento a seguir. 

A Lei Complementar n.º 110/01 veio a lume para equacionar o pagamento dos expurgos inflacionários, ou seja, das 

diferenças entre a correção monetária aplicada e aquela que deveria ter sido aplicada, com base nas regras anteriores. 

Para isso, o artigo 4º, do referido diploma legal condiciona o pagamento, via administrativa, à assinatura do termo de 

adesão, através do qual o titular deve concordar com a redução do valor que lhe é devido, além de ter que submeter à 

forma e ao prazo legalmente estabelecidos para o cumprimento da obrigação.  

De outra monta, o artigo 7º possibilitou aos titulares da conta vinculada, que se encontrem em litígio visando o 

pagamento do complemento de atualização monetária, a faculdade de firmar transação a ser homologada no juízo 

competente.  

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal aprovou em 30 de maio de 2007, a Súmula Vinculante n.º 1, cujos termos 

passo a transcrever:  

Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, 

desconsidera a validez e eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar 110/2001. 

São necessárias algumas considerações quanto à temática que se propõe.  

O artigo 103-A da Constituição Federal, fruto do Poder Reformador, veio no sentido de autorizar a edição de súmula 

com efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à Administração Pública direta e indireta das 

esferas federal, estadual e municipal, por meio de decisão de dois terços dos membros do Supremo Tribunal Federal, 

após reiteradas decisões sobre matéria constitucional. 

Assim, uma vez editada, o que se convencionou chamar "Súmula Vinculante", impõe-se a observância de seus ditames.  
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Não se trata de se alinhar ao entendimento da Suprema Corte, vez que o efeito vinculante tem o condão de atingir todos 

os processos que em concreto discutam questão semelhante.  

Nesse passo, reputo conveniente trazer os ensinamentos dos I. Professores Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda 

Alvim Wambier e José Miguel Garcia Medina acerca do tema: 

"(...) O juiz tem, como regra, portanto, no sistema brasileiro, segundo a opinião que predomina, a possibilidade de optar 

pela interpretação da lei que lhe pareça mais acertada. Nos casos em que vier a incidir a súmula vinculante, desde logo o 

juiz terá de se curvar àquela interpretação que terá sido sumulada. Observe-se, todavia, que não estará deixando de agir 

de acordo com a lei". (Breves Comentários à Nova Sistemática Processual Civil 3 - RT:2007, 263-264) (grifei) 

Resta claro que, neste aspecto, a presente lide se enquadra ao previsto na Súmula Vinculante n.º 1. 

Por todo o exposto, HOMOLOGO a transação firmada nos moldes da Lei Complementar n.º 110/2001, 

EXTINGUINDO o processo, nos termos do artigo 269, III do CPC, em relação aos autores Paulo Mendes de Lima, 

Paulo Oliveira Silva, Pedro Marinho da Silva, Raimundo Nonato de Lima e Sebastião Luiz de Paula e, com amparo no 

artigo 557, do Código de Processo Civil, conheço de parte da apelação da CEF e, nesta, NEGO-LHE PROVIMENTO, 

mantendo-se íntegra, a r. sentença proferida, quanto aos autores remanescentes. 

Publique-se. Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

São Paulo, 20 de abril de 2009. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.61.19.006513-8       AMS  313839 
ORIG.   :  5 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO 
APDO    :  CELIO MARTINS DA SILVA 
ADV     :  KERLA MARENOV SANTOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO  

Cuida-se de remessa oficial e recurso de apelação em sede de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado 

por Célio Martins da Silva em face da Caixa Econômica Federal, visando a liberação da conta do FGTS em virtude de 

ter permanecido 3 (três) anos ininterruptos fora do regime do FGTS. 

Informa o impetrante que foi empregado do SAAE - Serviço autônomo de água e esgoto e, por ocasião de cargo em 

comissão, foi nomeado para ocupar vaga de Eletricista, resultando na suspensão do contrato de trabalho. 

Sustenta, com fundamento no artigo 35, inciso VIII do Decreto nº 99.684/90, a possibilidade de efetuar o saque de todos 

os depósitos existentes em sua conta vinculada do FGTS, pois permaneceu por três anos ininterruptos sem crédito de 

depósitos (fls. 02/07).  

Indeferida a liminar (fls. 33/35), prosseguiu o feito até sentenciamento, ocasião em que se concedeu a segurança para 

determinar a expedição de alvará para o levantamento dos valores constantes da conta fundiária do impetrante. Sentença 

sujeita ao reexame necessário (fls. 57/59). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/04/2009 286/1449 

Irresignada, a impetrada, em sede de apelação, assevera que deixou de recolher custas de preparo, com amparo na MP 

nº 2180/2001 e suas reedições, a qual conferiu nova redação ao artigo 24-A, parágrafo único da Lei nº 9028/95. 

Aduz, ainda, que houve falha na r. sentença quanto à interpretação do artigo 20, inciso VIII da Lei nº 8036/90, haja vista 

que, com a alteração do referido dispositivo pela Lei nº 8678/93, passou-se a exigir do trabalhador três anos fora do 

regime do FGTS. A vontade do legislador foi justamente mudar a hipótese de saque, exigindo-se a desvinculação total. 

Afirma que, no caso dos autos, houve apenas suspensão do contrato de trabalho, sem quebra do vínculo trabalhista, 

apenas quedando-se sem efeitos as obrigações a ele concernentes. Acrescenta, frisando o caráter precário da nova 

relação empregatícia instituída entre o apelado e seu empregador, podendo o primeiro perder a comissão a qualquer 

momento. 

Conclui dizendo que não houve saída do trabalhador do sistema do FTGS a justificar o saque pelo artigo 20, inciso VIII 

da Lei nº 8036/90, mas mera suspensão do recolhimento (fls. 71/77). 

Contra-razões do apelado às fls. 84/97. 

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal opina pelo provimento do recurso de apelação e da 

remessa oficial, com a conseqüente reforma da r. sentença que concedeu a segurança (fls. 100/106).  

É o breve relato.  

Decido. 

Inicialmente, cumpre esclarecer que a Caixa Econômica Federal faz jus à isenção das custas judiciais. 

A Medida Provisória nº 1.984-19 e ulteriores reedições - MP n.º 2.102-32 e, posteriormente, a MP n.º 2.180-35 - 

estendeu a isenção de custas, emolumentos e demais taxas judiciárias aos processos judiciais em que for parte o Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço, alterando o art. 24-A da Lei 9.028/95, in verbis: 

"Art. 24-A.  

A União, suas autarquias e fundações, são isentas de custas e emolumentos e demais taxas judiciárias, bem como de 

depósito prévio e multa em ação rescisória, em quaisquer foros e instâncias. 

Parágrafo único. 

Aplica-se o disposto neste artigo a todos os processos administrativos e judiciais em que for parte o Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço - FGTS, seja no pólo ativo ou passivo, extensiva a isenção à pessoa jurídica que o representar em 

Juízo ou fora dele." (NR) 

Nesse sentido tem decido o C. Superior Tribunal de Justiça e este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DO PORTE DE 

REMESSA E RETORNO DO RECURSO ESPECIAL. CEF. DESERÇÃO. SÚMULA Nº 187/STJ. PRECEDENTES. 

APLICABILIDADE DA MP Nº 2.180-35/2001. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. 

1. Agravo Regimental contra decisão que negou provimento ao agravo de instrumento da CEF, ante a ausência do 

pagamento do porte de remessa e retorno do recurso especial. 

2. Consoante entendimento assente nesta Corte e no Supremo Tribunal Federal "é deserto o recurso interposto para o 

Superior Tribunal de Justiça, quando o recorrente não recolhe, na origem, a importância das despesas de remessa e 

retorno dos autos." (Súmula nº 187/STJ). 

3. Aplicação da isenção legal inserta na Medida Provisória nº 2.180-35/2001, a qual isentou de custas e emolumentos e 

demais taxas judiciárias, bem como de depósito prévio e multa em ação rescisória, em quaisquer foros e instâncias, 

todos os processos administrativos e judiciais em que for parte o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS -, 

seja no pólo ativo ou passivo, extensiva a isenção à pessoa jurídica que o representar em juízo ou fora dele. 
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4. Agravo de Instrumento interposto no intuito de reformar decisão que inadmitiu recurso especial intentado contra v. 

Acórdão que julgou procedentes embargos à execução fiscal, visando à desconstituição da CDA, na qual alegou a 

embargante estar desobrigada do recolhimento do FGTS, por ser empregadora rural.  

5. Ausência do necessário prequestionamento, visto que os dispositivos legais indicados como afrontados não foram 

abordados, em nenhum momento, no âmbito do voto do aresto a quo.  

6. Não se conhece de recurso especial fincado no art. 105, III, "c", da CF/88, quando a alegada divergência 

jurisprudencial não é devida e convenientemente demonstrada, nos moldes exigidos pelo art. 541, parágrafo único, do 

CPC, c/c o art. 255 e seus §§, do RISTJ.  

7. Agravo regimental provido, para tornar sem efeito a decisão de fls. 73/77. Na seqüência, nega-se provimento ao 

agravo de instrumento" (STJ, Primeira Turma, AGA nº 432745, Rel. José Delgado, DJ de 10/06/2002). (Grifei) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL: APELAÇÃO. PREPARO. DESNECESSIDADE. CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF. FGTS. INCIDÊNCIA DA MP Nº 1984-19, SUCEDIDA PELAS MEDIDAS PROVISÓRIAS 2102-

32 E 2180-35. AGRAVO PROVIDO. 

I - A Caixa Econômica Federal - CEF é agente operador do FGTS a teor do art. 4º da Lei nº 8.036/90. 

II - Na posição de gestora do FGTS a Caixa Econômica Federal - CEF goza de isenção preceituada na Medida 

Provisória nº 1984-19 e ulteriores reedições, na MP 2102-32 e, posteriormente, na MP 2180-35. 

III - Agravo provido." (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AG n.º 2001.03.00.031445-8, Rel. Aricê Amaral, v.u., j. 18.03.03, 

DJU 15.04.03, p. 399). (Grifei) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. FGTS. DECISÃO QUE JULGOU DESERTO RECURSO DE APELAÇÃO 

INTERPOSTO PELA CEF. ARTIGO 3º DA MEDIDA PROVISÓRIA N.º 1984-19 DE 29 DE JUNHO DE 2000. 

INEXISTÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE. RESPEITO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A norma prevista no artigo 3º da Medida Provisória n.º 1984-19 de 29 de junho de 2000, prevê a isenção de custas 

relativamente aos processos em que for parte o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

- Portanto a Caixa Econômica Federal, na condição de representante judicial do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço, está isenta de custas e demais taxas judiciárias, o que impede, assim, seja o recurso julgado deserto pela falta 

de preparo. 

- E não há que se falar em inconstitucionalidade do dispositivo supra. Ora, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 

regulado pela Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, trata-se de uma poupança forçada do trabalhador, cujo objetivo é 

ampará-lo nas situações de desemprego e inatividade, propiciar a aquisição da casa própria, bem como garantir um 

patrimônio para si, quando da aposentadoria, ou aos seus herdeiros, na hipótese do evento morte. 

- Portanto, a norma questionada não contraria o princípio constitucional da isonomia, tendo em vista que elege como 

critério de diferenciação elemento idôneo, qual seja, o patrimônio dos trabalhadores. 

- Recurso a que se dá provimento." (TRF 3ª Região, 5ª Turma, rel. Erik Gramstrup, por maioria, j. 18.09.01, DJU 

10.09.02, p. 791). (Grifei) 

  

Quanto ao mérito, discute-se, nos presentes autos, se a parte impetrante faz jus à liberação imediata do valor total 

correspondente ao saldo de sua conta vinculada ao FGTS, em decorrência da suspensão de contrato de trabalho por mais 

de 5 (cinco) anos. 

Impende ressaltar, que o direito ao FGTS está relacionado aos direitos sociais, vez que se encontra garantido 

constitucionalmente, nos termos do art. 7º, inciso III da CF/88, não devendo ser obstacularizado para movimentação ou 

saque, desde que preenchidos os requisitos necessários para tanto.  
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O artigo 20 da Lei 8.036/90, que dispõe sobre o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, arrola as situações em que a 

conta vinculada do trabalhador pode ser movimentada, restando, dentre elas, descrita a seguinte: "VIII - quando o 

trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o 

saque, neste caso, ser efetuado a partir do mês de aniversário do titular da conta". 

A documentação acostada aos autos dá conta da suspensão do contrato de trabalho datada de 01/05/2000, ocasião em 

que se suspendeu o recolhimento ao INSS e os depósitos do FGTS, tendo em vista a alteração de regime de trabalho, 

que passou a ser estatutário. 

Frise-se, por oportuno, que se trata de hipótese que não afronta a legislação trabalhista, tendo o Tribunal Superior do 

Trabalho reconhecido essa situação como legal: 

"SUSPENSÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO. NÃO 

RECOLHIMENTO DO FGTS.  

O principal efeito da suspensão do contrato de trabalho é a sustação das obrigações recíprocas das partes. O contrato 

continua vigente, mas não há trabalho e nem remuneração. Inexistindo remuneração, não há que se falar em depósitos 

do FGTS sobre salários. Dessa forma, o não recolhimento do FGTS, durante o tempo em que suspenso o contrato de 

trabalho, em face do exercício de cargo em comissão, de natureza administrativa, não afronta a legislação trabalhista". 

(TST - RR-542.197/1999.3 - 1ª T. - Julg. 4.2.04 - Publ. DJ 27.2.04 - Rel. Juiz Conv. Aloysio Corrêa da Veiga) (Grifei) 

Ultrapassada essa questão, importante comentar sobre a extensão que se vem atribuindo ao referido dispositivo legal. 

Alguns julgados, inclusive do E. Superior Tribunal de Justiça, vêm interpretando a expressão permanecer "fora do 

regime do FGTS" como a inatividade de conta específica, pelo prazo mínimo de três anos e não a 'inatividade' do 

trabalhador. Adiro ao referido entendimento. 

Desta feita, resta claro que se enquadrando o impetrante no requisito constante do art. 20, inciso VIII da Lei nº 

8.036/90, inexiste óbice ao levantamento de parcela do FGTS.  

 Neste sentido, colaciono julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"FGTS.  SAQUE.  LIBERAÇÃO.  ART. 20, VIII, DA LEI Nº 8.036/90 e  LEI Nº 8.678/93.  PRELIMINAR.  

LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO.  INEXISTÊNCIA. 

1.  A CEF tem legitimidade exclusiva para figurar no pólo passivo das ações propostas por titulares de contas 

vinculadas ao FGTS (Incidente de Uniformização de Jurisprudência  nº 77.791-SC, DJU 

30/6/97). 

2. Em face do decurso do prazo de três anos de paralisação das referidas contas, previsto na Lei nº 8.036/90, fica 

autorizado o respectivo levantamento. 

3. Precedentes. 

4. Recurso especial não conhecido". 

(STJ - RESP 182664 - Segunda Turma - Ministro Paulo Gallotti - DJU 17/12/1995, pág. 194) (Grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL - FGTS - SAQUE - SERVIDOR PÚBLICO - MUDANÇA DE REGIME DE TRABALHO - 

ILEGITIMIDADE DA  UNIÃO FEDERAL (IURESP Nº 77.791/SC, D.J. DE 30.06.97) - PRECEDENTES. 

- Nas causas propostas por titulares das contas vinculadas ao FGTS, a CEF tem legitimidade passiva exclusiva, devendo 

ser a União excluída da lide. 

- O titular da conta vinculada ao FGTS que permanecer fora do regime por mais de 03 (três) anos consecutivos, 

contados a partir de 01.06.90 tem direito a levantar o saldo da referida conta, a partir do mês do seu aniversário. 

-Recurso especial não conhecido". 
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(STJ - RESP 159280 - Segunda Turma - Ministro Francisco Peçanha Martins, DJU 12/11/2001, pág. 132) (Grifei) 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Diante do exposto, julgo monocraticamente e NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial e ao recurso de apelação, com 

supedâneo no artigo 557, caput do Código de Processo Civil. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 06 de abril de 2009. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.009587-3        AC 1228244 
ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JOSE ANTONIO DE FARIAS 
ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que, em ação de conhecimento pelo rito ordinário, proposta em face da Caixa 

Econômica Federal, com o escopo de obter a correção monetária dos saldos das contas do FGTS, pelos índices de 

correção monetária que alega terem sido suprimidos por ocasião dos planos econômicos, em relação aos períodos de 

junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (16,55%), abril de 1990 (44,80%) fevereiro de 1991 (86,75), maio de 1990 

(7,87%), fevereiro de 1991 (21,87%), fevereiro de 1989 (10,14%), junho de 1990 (12,92%) e março de 1991 (11,79%). 

A CEF contesta e apresenta petição, juntando termo de adesão referente a acordo firmado nos termos da LC 110/01, 

pede a extinção do processo. 

A r. sentença apreciou petição da CEF e indeferiu a homologação do acordo por ter sido veiculado em formulário 

destinado aos fundistas que não propuseram ação judicial e, em seguida, extinguiu o processo sem julgamento de mérito 

por falta de interesse de agir nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, por não ter o autor comprovado 

a opção pelo sistema do FGTS. 

No recurso de apelação, em mal distintas preliminares o autor traz considerações sobre a anulação da sentença, sobre a 

forma como deve ser entendido o teor do acordo firmado nos termos da LC 110/01, requerendo dentre outras seja 

"declarada a inconstitucionalidade parcial do termo de adesão" na parte em que traz a obrigação de "renunciar a pleitos 

de quaisquer outros ajustes de atualização monetária" por induzir a erro o signatário, requerendo, por fim, seja 

declarado parcialmente nulo o mencionado termo. 

No mérito pugna pela reforma da sentença, aduzindo que o pedido inicial não se relaciona com o previsto na LC 

110/01. 
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Por fim, a apelação (fls. 58/64) devolve a apreciação de toda a matéria a esta E. Corte "para que reforme a r. decisão a 

quo , acatando integralmente o pedido contido na exordial" (fls. 64). 

Sem contra-razões subiram os autos. 

É o necessário para exaurir o conhecimento da lide e julgar a apelação do autor. 

Decido. 

Consiste a lide na cobrança dos expurgos inflacionários sobre a correção monetária dos saldos das contas do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço nos períodos de junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (16,55%), fevereiro de 1989 

(10,14%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (07,87%), junho de 1990 (12,92%), fevereiro de 1991 (86,75) e março 

de 1991 (11,79%), além de pleitear o pagamento de honorários advocatícios, fixados na ordem de 15% sobre o valor da 

condenação. 

Formada a relação processual com a regular citação da parte contrária, foi extinto o processo sem resolução de mérito, 

nos termo do artigo 267 do Código de Processo Civil.  

Sem necessidade de serem produzidas outras provas, aprecio a lide conforme permite o artigo 515, § 3º, do CPC.  

A questão dos expurgos de correção monetária sobre as contas do FGTS encontra-se por demais debatida em nossa 

jurisprudência e o pedido veiculado na presente enquadra-se perfeitamente em julgados anteriores sobre a matéria, 

encontrando-se sedimentado na Súmula 252 do E. Superior Tribunal de Justiça.  

Inicialmente cumpre destacar que quanto aos índices de junho/87 (26,06%), janeiro de 1989 ( (16,55%), abril de 1990 

(44,80%), maio/90 (07,87%) e fevereiro de 1991 (86,75), entendo aplicar-se ao caso presente o teor da Súmula 252 do 

E. STJ, a qual, embora não tendo efeito vinculante, adoto como razão de decidir, visto que reflete a posição majoritária 

da jurisprudência nesta Corte e nos Tribunais Superiores. 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)" 

Assim, entendo que não merece ser provido o pedido quanto a estes dois índices. 

Quanto aos meses de junho de 1990 e março de 1991 para os quais o apelante pleiteia os índices de correção de 12,92%; 

e 11,79% , respectivamente, a discussão sobre a diferença entre o índice utilizado pela CEF e o pretendido pelo 

apelante, cinge-se à questão do direito adquirido a índice de correção monetária e foi resolvida no âmbito do Egrégio 

Supremo Tribunal Federal que, no julgamento do RE 226.855 - Relator: Min. Moreira Alves, decidiu pela não 

existência de direito adquirido a regime jurídico.  

Acompanhando o decidido naquela Corte Suprema, entendo que prevalece no caso presente o índice efetivamente 

aplicado pela CEF, que reflete a correção oficial para os períodos em questão, pelo que não é de ser dado provimento ao 

pedido quanto a estes períodos. 

Quanto ao mês de fevereiro de 1989 para o qual o autor pleiteia a correção monetária pelo índice de 10,14%, entendo 

que carece de interesse de agir o autor, pelo fato de, naquele mês ter a CEF utilizado o índice de 18,35% maior, 

portanto, que o aqui pleiteado.  

No mesmo sentido é a jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça, da qual colaciono julgado exemplar. 

ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. A jurisprudência predominante no STJ é no sentido de que a correção monetária de fevereiro de 1989 nas contas 

vinculadas ao FGTS deve ser calculada com base na variação do IPC (10,14%). Considerando que o crédito efetuado 

pela CEF foi de 18,35%, apurado com base na LFT (art. 6º da Lei 7.789/89; art. 17, I da Lei 7.730/89), o valor creditado 

a maior deve, segundo a jurisprudência do STJ, ser abatido das diferenças devidas nos outros meses do trimestre 

(Embargos Declaratórios no REsp 581.855, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 01.07.05; Embargos de Declaração 
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no EREsp 352.411, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 12.06.06). Todavia, considerando isoladamente o mês de 

fevereiro de 1989, nenhuma diferença é devida a tal título. 

2. A Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que a correção dos saldos deve ser de: 84,32% em março/90 

(IPC), 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5% em março/91  (TR). 

Precedentes: EAg 527695 / AL, Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp 801052 / RN, Min. Herman 

Beijamin, DJ 15.02.2007. (grifei) 

3. Recurso parcialmente provido. 

(STJ - RESP 911871/PB PRIMEIRA TURMA 19/06/2007 DJ:29/06/2007 PÁGINA:518 Ministro TEORI ALBINO 

ZAVASCKI Decisão por unanimidade.) 

Pelo exposto até aqui, entendo restar prejudicado o pedido no que diz com os honorários advocatícios. 

Remanesce, por fim, a questão relativa aos índices de janeiro de 1989 e abril de 1990, os quais o autor afirma, em 

apelação, não fazer parte do pedido (fls. 46, 4º §) de forma a afastar a validade do termo de adesão trazido pela CEF às 

folhas 46. 

No entanto às folhas 10, item 20, lê-se, claramente, que os índices de janeiro de 1989 e abril de 1990 fazem parte do 

pedido inicial. 

Dessa forma, tendo sido regularmente formulado o termo de adesão, visto que assinado anteriormente à propositura da 

ação, cumpre homologar o acordo firmado nos termo da Lei Complementar 110/2001, mormente em função do previsto 

na Súmula Vinculante nº 1 do E. Supremo Tribunal Federal: 

"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar 

nº 110/2001."  

Deve ser extinto, portanto, o processo nos termos do artigo 269, III do CPC, quanto aos índices de janeiro de 1989 e 

abril de 1990. 

Por fim, o artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a 

autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que as questões discutidas neste processo estão pacificadas 

nos Tribunais Superiores. 

Por todo o exposto conheço de parte da apelação e nesta, DOU-LHE PROVIMENTO, para reformar a r. sentença nos 

termos do artigo 557 do CPC.  

Passo ao julgamento da lide nos termos do artigo 515, § 3º do Código de Processo Civil. 

Assim sendo, HOMOLOGO a transação representada pelo termo de adesão trazido pela CEF, EXTINGUINDO o 

processo nos termos do artigo 269, III, do CPC, quanto aos índices de janeiro de 1989 e abril de 1990.  

Prosseguindo, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, quanto aos demais índices, conforme fundamentei. 

Sucumbe em honorários advocatícios a parte autora, suspendendo-se a cobrança nos termos do artigo 12, da Lei 

1.060/50. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 07 de abril de 2009. 

Desembargador Federal Luiz Stefanini 

Relator  

  

  

PROC.   :  2009.03.00.012909-5        AI  369283 
ORIG.   :  0900000396  2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 
AGRTE   :  MARIA EDUARDA DE SA BARBEIRO incapaz 
REPTE   :  SAMARA SILVA DE SA 
ADV     :  JOEL REZENDE JUNIOR 
AGRDO   :  MARCOS GUIMARO BARBEIRO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO   SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

Ressalvando tratar-se de agravo de instrumento tirado contra decisão proferida pelo digno Juízo de Direito da 2ª Vara 

de Presidente Epitácio em "ação de alimentos" cuja jurisdição é afeta à Justiça Estadual porquanto ausentes quaisquer 

das circunstâncias previstas no artigo 109 da Constituição Federal, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo para que adote as medidas que entender pertinentes. 

Cumpra-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2009. 

  

  

PROC.   :  2003.61.04.013716-0        AC 1096425 
ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  RUI GUIMARAES VIANNA 
APDO    :  PEDRO MAURO CHIQUITO DA SILVA 
ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de agravo (fls. 116/124) fundamentado no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto 

pela Caixa Econômica Federal em face da decisão (fls. 110/113) que deu parcial provimento ao recurso de apelação 

apenas para excluir da condenação os honorários advocatícios e determinar a forma de cálculo dois juros de mora, 

mantendo no mais a r. sentença de primeiro grau que decidiu pela procedência do pedido do autor quanto aos juros 

progressivos na forma do artigo 4º da Lei nº 5.107/66. 

Inconformada, a CEF pleiteia a reconsideração da decisão por parte do relator, na forma da legislação mencionada ou, 

em caso contrário seja o feito levado a julgamento perante a I. Primeira Turma.  

Em sua peça recursal a CEF traz excertos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, mencionando as 

súmulas 154 e 210 do Superior Tribunal de Justiça, aduzindo que carece de interesse de agir quanto aos juros 

progressivos o titular que tenha optado pelo FGTS originariamente, isto é, na vigência da Lei nº 5.107/66. Colaciona 

jurisprudência.  
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Prossegue alegando a prescrição do fundo de direito de pleitear os juros progressivos, sustentando que o termo a quo do 

instituto prescricional no caso é a data de 21/09/1971, data da vigência da Leinº 5.705/71 que fixou a alíquota única de 

3% para a remuneração das contas do FGTS, aduz, mais, que a prescrição não atinge apenas as parcelas devidas 

anteriormente aos trinta anos que antecederam a propositura da ação, mas o próprio fundo de direito aos juros 

progressivos e que, se assim não fosse, haveria óbice ao cumprimento do julgado, pois, segundo alega, não teria surgido 

o próprio direito aos juros progressivos, pelo que, não se poderia dar continuidade a "um sistema de progressão que 

sequer teve início". 

Às folhas 126 recebo o pedido de reconsideração como agravo, mantendo a decisão atacada, pelos seus próprios 

fundamentos. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Revendo as provas acostadas às fls 28 a 33, entendo pela procedência do pedido de reconsideração, como fundamento a 

seguir. 

Assim, TORNO SEM EFEITO o despacho de folhas 126, que acolheu a manifestação como agravo, e passo a decidir 

sobre o pedido de reconsideração. 

Em sua peça recursal a CEF traz excertos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, mencionando as 

súmulas 154 e 210 do Superior Tribunal de Justiça, e deduz as condições que entende necessárias para que se configure 

o direito aos juros progressivos. 

Os juros remuneratórios das contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço obedecem a dois critérios 

legais distintos determinados, em última análise, pela data de abertura da conta vinculada, a qual coincide com a data do 

início do vínculo empregatício sendo, também, chamada de data de opção.  

A opção pelo regime do FGTS efetivada no período compreendido entre 01 de janeiro de 1967 e 20 de setembro de 

1971, é ordinariamente referida como opção originária. As contas abertas neste período fazem jus aos juros 

progressivos disciplinados no artigo 4º da Lei nº 5.107/66 (atualmente art. 13, § 3º, da Lei nº 8.036/90).  

Como é cediço, o FGTS veio substituir o antigo Regime da Indenização por Tempo de Serviço. À época do novo 

instituto havia empregados para os quais, por conta de circunstâncias particulares, não se afigurava vantajosa a imediata 

substituição do regime antigo pelo FGTS.  

Previu a lei inicialmente, que o trabalhador deveria optar no prazo de 365 dias da vigência da Lei nº 5.107/66 (artigo 1º, 

§ 1º) ou, após esse prazo, a qualquer tempo desde que a declaração de opção pelo FGTS fosse homologada pela Justiça 

do Trabalho (artigo 1º, § 3º) resguardando-se em ambos os casos o direito adquirido na vigência do contrato de trabalho 

abrangida pelo antigo regime, conforme previa o artigo 16 da citada lei notando-se, portanto, que houve um período em 

que eram vigentes ambos os regimes. 

A partir de 21 de setembro de 1971, passa a vigorar a Lei 5.705/71 que, modificando o artigo 4º da Lei nº 

5.107/66,estabelece que as contas do FGTS, abertas a partir desta data auferem juros remuneratórios à taxa única de 3% 

ao ano, deixando de existir a progressividade dos juros remuneratórios. 

Influindo sobre juros remuneratórios a modificação seguinte no regime jurídico do Fundo veio com a Lei nº 5.958/73, 

que estabeleceu a possibilidade do trabalhador exercer a, assim chamada, opção retroativa (artigo 1º e pár. ún.) que era a 

possibilidade do empregado ter os efeitos da sua opção retroagindo a 01/01/1967, ou à data da admissão no emprego, se 

posterior. Em síntese, a nova lei previa para sua aplicação a existência de vínculo de emprego surgido antes ou durante 

a vigência da Lei nº 5.107/66 e devendo o trabalhador  não ter exercido a opção pelo FGTS; ter exercido opção pelo 

FGTS em data posterior à admissão no emprego na forma do artigo 1º, § 3º; não ter transacionado com o empregador o 

tempo de serviço regido pelo Regime da Indenização por tempo de Serviço, e finalmente possibilitou essa lei a que a 

opção do operário retroagisse à data em que ele tivesse completado ou viesse a completar o decênio na empresa desde 

que contasse dez ou mais anos de serviço.  

Resta claro que o efeito imediato da opção retroativa era a remuneração do saldo da conta vinculada pela tabela dos 

juros progressivos previstos no artigo 4º da lei nº 5.107/66, para os empregados que, embora se mantivessem no mesmo 
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vínculo empregatício, tivessem exercido a opção pelo FGTS nas condições previstas na Lei n 5.958/73, posteriormente 

à vigência da Lei nº 5.705/71, que fixou os juros remuneratórios em apenas 3% ao ano. 

A Súmula 154 do E. Superior Tribunal de Justiça, veio confirmar o entendimento jurisprudencial sobre o direito aos 

juros progressivos aos optantes pelo sistema do FGTS na forma da Lei nº 5.958/73. 

Este é o entendimento que deve prevalecer. 

A CEF, baseando-se na jurisprudência que acosta, entende que carece do interesse de agir quanto aos juros progressivos 

o autor, já que optante na forma e na vigência da Lei nº 5.107/66.  

Reavaliando o conjunto probatório trazido inicialmente aos autos, verifico que o autor apresenta dois contratos de 

trabalho nos quais a opção pelo sistema do FGTS deu-se ao abrigo da Lei nº 5.107/66.  

O primeiro contrato (fls. 15) iniciado em 02/04/1963 com opção pelo FGTS em 21/11/1969 (fls. 16) e encerrado em 

01/10/1970. 

O segundo contrato, (fls. 19) iniciado em 02/10/1970, com opção pelo FGTS, na vigência da Lei nº 5.107/66, na mesma 

data e encerrado em 19/05/1988. 

Quanto ao primeiro contrato não há que se falar em juros progressivos dado o tempo de permanência no vínculo 

empregatício não atingir sequer o previsto no inciso I, do artigo 4º da lei de regência do FGTS. 

Já, no que se refere ao segundo contrato o autor sustenta o pedido de crédito dos juros progressivos trazendo aos autos 

os extratos da conta vinculada do FGTS cobrindo o período de 27/11/1970 a 02/01/1981 (fls. 28 a 33) e, nestes extratos 

verifica-se que nos créditos de juros e atualização monetária efetuados nas datas de 01/10/80 e 02/01/81 foram 

aplicados os coeficientes referentes aos juros de 5% e 6% ao ano, respectivamente, pelo que entendo pela exatidão das 

correções aplicadas pelo banco depositário aos saldos das contas vinculadas do FGTS, nada tendo o autor a reclamar 

quanto ao crédito dos juros progressivos no período coberto pelos extratos às folhas 28 a 33. 

Tenho entendido, conforme a dominante jurisprudência nesta E. Corte que carece de interesse de agir, quanto aos juros 

progressivos o autor que não demonstra a lesão ao direito.  

No caso presente, o autor além de não comprovar a lesão ao direito ao crédito dos juros progressivos, traz documentos 

que evidenciam o correto procedimento do banco depositário quanto ao crédito dos juros progressivos, no período 

coberto pelos extratos apresentados, configurando-se a improcedência do pedido e, fortalecendo os argumentos pela 

reconsideração da decisão monocrática expendidos pela CEF.  

Prejudicadas, assim, as alegações da CEF quanto à prescrição do fundo de direito, por inaplicáveis ao caso concreto. 

Pelo exposto, prossigo, RECONSIDERANDO PARTE DA DECISÃO DE FOLHAS 110 A 113 e, retomando o 

julgamento da lide, nos termos do artigo 515, § 3º do Código de Processo Civil. 

Dessa forma, nos termos do artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, retifico a parte dispositiva da decisão de 

folhas 110 a 113, para constar que conheço de parte da apelação da CEF e, nesta, DOU-LHE PROVIMENTO, para 

reformar integralmente a r. sentença de primeiro grau em face da improcedência  do pedido inicial do autor conforme 

aqui fundamentado e, JULGO EXTINTO o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil, invertendo a sucumbência em honorários advocatícios, suspendendo, no entanto a execução à vista da 

gratuidade de justiça concedida ao autor. 

Intime-se.  

Oportunamente, baixem os autos à vara de origem. 

São Paulo, 23 de março de 2009. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

RELATOR 
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SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

                                   Acórdãos 

PROC.   :  2001.03.99.020620-0    AC  689223 
ORIG.   :  9600000125     /SP 
APTE    :  J O INCUBADORA COM/ DE AVES E OVOS LTDA 
ADV     :  ANDRE ARCHETTI MAGLIO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A  

PROCESSUAL CIVIL. RAZÕES DE APELAÇÃO DISSOCIADAS DO FUNDAMENTO DA SENTENÇA. 

APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. 

Não há de ser conhecida a apelação cujas razões são dissociadas dos fundamentos da sentença. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, não conhecer da 

apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de novembro de 2004 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.020621-1        AC  689224 
ORIG.   :  9600000125  1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 
APTE    :  JOAO JUNQUEIRA FLEURY 
ADV     :  ANDRE ARCHETTI MAGLIO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL 

REGULARIZADA APÓS O PRAZO CONCEDICO, MAS ANTES DA SENTENÇA. INDEFERIMENTO DA 

PETIÇÃO INICIAL. DESCABIMENTO.  

Se, embora fora do prazo concedido pelo juiz, mas antes da prolação da sentença, a representação processual foi 

regularizada - inclusive com o recolhimento da taxa de procuração -  não há falar em indeferimento da petição inicial, 

fundamento em tal argumento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar parcial provimento à 

apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 30 de novembro de 2004 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.028561-0        AC 1318270 
ORIG.   :  9800512608  22 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  LAERCIO DA CUNHA CARNEIRO 
ADV     :  CLAUDIO JACOB ROMANO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA GISELA SOARES ARANHA 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AGRAVO RETIDO. AUSÊNCIA DE 

REITERAÇÃO. DESCUMPRIMENTO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL POR CATEGORIA 

PROFISSIONAL - PES/CP. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL- TR.  

1. Não se conhece de agravo retido cuja apreciação não foi reiterada por ocasião das razões ou contra-razões de 

apelação (Código de Processo Civil, art. 523, § 1º). 

2. A prova da não-observância da equivalência salarial no reajuste das prestações era tarefa, evidentemente, a cargo do 

autor, ex vi do art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil. Além de não recolher os honorários periciais para a 

produção da prova pericial, o autor também não demonstrou qualquer ilegalidade ou abusividade da parte da ré.  

3. Não é ilegal a cláusula que estabelece a variação da Taxa Referencial - TR como critério de atualização do saldo 

devedor e das prestações de contrato regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH. 

4. Agravo retido não conhecido e apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional federal da 3ª Região, por votação unânime, não conhecer do agravo 

retido e negar provimento à apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de abril de 2009 (data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  97.03.009352-3            ACR    6244 
ORIG.   :  8800091806  6P Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  PAULO FELIX DE ARAUJO CINTRA FILHO 
ADV     :  ANTONIO ALBANO FERREIRA 
APTE    :  LAERTE OLIVEIRA 
ADV     :  FREDERICO VAZ PACHECO DE CASTRO 
APTE    :  ALVARO MOREIRA FILHO 
ADV     :  LUIZ VICENTE CERNICCHIARO 
ADV     :  ANTONIO ALBANO FERREIRA  
APTE    :  HELIO ALVARO MOREIRA 
ADV     :  MILTON ROSENTHAL 
APTE    :  JOEL DE OLIVEIRA 
ADV     :  JUDITH ALVES CAMILLO 
APTE    :  Justica Publica 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 
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EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E AMBIGUIDADE NÃO CONFIGURADOS. 

EMBARGOS REJEITADOS.  

1- Em novo julgamento realizado por esta C. 2ª Turma, ressaltou-se que o acórdão do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, ao dar parcial provimento ao Recurso Especial interposto pelo ora Embargante, entendeu que o anterior acórdão 

desta 2ª Turma havia violado os princípios do contraditório e da ampla defesa no julgamento quanto a este réu (por ter 

aumentado a pena fixada na sentença para este réu com a consideração de elementos documentais juntados aos autos em 

fase recursal pela Caixa Econômica Federal, que se referem aos antecedentes do referido acusado, sobre os quais não 

havia tido a defesa oportunidade de manifestar-se), daí porque a conclusão do E. Tribunal Superior, ao determinar que 

"observados a ampla defesa e o contraditório, novo julgado seja proferido", tem aplicação unicamente quanto ao citado 

acusado (ora Embargante) (pois foi ele o único réu que interpôs o recurso acolhido naquela Corte, sendo que a 

considerada causa de nulidade apenas a ele se referia - antecedentes - e, ainda, porque aquele acórdão não se referiu 

expressamente à anulação quanto aos demais co-réus, os quais, aliás, seriam indiretamente prejudicados se isso tivesse 

ocorrido, porque o acórdão desta Turma lhes foi inteiramente favorável ao reconhecer a prescrição da pretensão 

punitiva em relação a seus delitos). 

2- O segundo aspecto observado foi o de que, devido ao fato de não ter havido recurso da acusação contra o acórdão 

desta 2ª Turma, mas exclusivo recurso pelo ora Embargante, estaria defeso agravar a situação jurídica do referido 

acusado neste novo julgamento, tornando superadas as questões relativas à regularidade da denúncia quanto à descrição 

dos tipos penais dos artigos 312, 317 e 333 do Código Penal e à absorção destes ilícitos pelo delito do artigo 171, § 3º, 

do Código Penal, assentando-se, por fim,  que o montante das penas fixadas no acórdão anulado deveriam servir de 

limite para as penas que eventualmente fossem aplicadas ao réu naquele novo julgamento. 

3- Diante disso, e considerando o julgado no acórdão do STJ quanto às demais questões preliminares suscitadas no 

recurso do réu (rejeitadas), esta C. 2ª Turma entendeu que o objeto do presente recurso consistia nas seguintes 

pretensões: a) do recurso da acusação, para elevação das penas fixadas na sentença; b) do recurso do réu, ora 

Embargante, pela sua absolvição, alegando não apreciação de todas as alegações apresentadas pela defesa e pelo erro de 

cálculo na majoração da pena em um terço em razão do citado § 3º, acrescidas pelas razões de impugnação dos 

documentos juntados a fls. 2030/2068, feitas na sua peça de fls. 2570/2578, juntando novos documentos e cópias de 

precedentes jurisprudenciais a fls. 2579/2632. 

4- Quanto à materialidade e autoria do delito (CP, art. 171, § 3°), esta C. Turma entendeu que o conjunto das provas 

colhidas nos autos (obtidas na fase investigativa e corroboradas em juízo pelos depoimentos testemunhais), eram 

coerentes e firmes no sentido da ocorrência do crime de estelionato qualificado em prejuízo da Caixa Econômica 

Federal, praticado pelo ora embargante, na condição de líder de um esquema de fraudes cometidas para o fim de obter 

financiamentos imobiliários mediante garantias inidôneas (imóveis inexistentes ou inacabados, em condições diversas 

das declaradas nos documentos, inferiores às que permitiriam a liberação de parcelas do financiamento), tal como 

descrito na peça acusatória e na representação da instituição financeira que deu início ao inquérito. 

5- Entendeu-se que a sentença apresentou fundamentos suficientes para suas conclusões, descabendo qualquer alegação 

de nulidade por ausência de fundamentação. A prova dos autos era suficientemente forte para comprovar a autoria do 

crime pelo acusado, ora Embargante, sendo irrelevante que este réu tivesse negado a participação nas fraudes, não 

havendo no conjunto probatório elementos que infirmassem a prova acusatória acima mencionada. 

6- Mantida a condenação criminal do Embargante, tal como feito pela sentença. 

7- Sobre a dosimetria da pena. Observou-se que os autos demonstraram a prática, pelo réu, ora Embargante, do delito de 

estelionato qualificado contra a C.E.F. em continuação delituosa , entretanto, tal majorante não poderia ser considerada 

em prejuízo do acusado, diante da consideração inicial da inexistência de denúncia expressa e de recurso específico da 

acusação para esse fim, seja contra a sentença, seja contra o anterior acórdão desta C. 2ª Turma, onde restou assentado 

tratar-se de um crime único pelo qual o réu foi condenado. 

8- Concordou-se com a defesa quando esta afirma erro da sentença na dosimetria das penas, pois nela foi cominada a 

pena-base de 2 anos de reclusão, acrescida de 6 meses pela agravante do art. 62, I, do Código Penal e, por fim, 

aumentada de 1/3 pela causa do § 3° do art. 171, que resultaria em 3 (três) anos e 4 (quatro) meses de reclusão, e não 

aos 3 (três) anos e 6 (seis) meses considerados pela sentença recorrida. Todavia, a questão restou superada pelo exame 

do recurso da acusação, que, tal como feito pelo anterior acórdão desta Corte, mereceu provimento para a majoração das 

penas cominadas ao ora Embargante. 
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9- Assim, extraiu-se que o acórdão anterior havia majorado a pena-base privativa de liberdade em 7 (sete) meses (e a 

pena pecuniária em igual proporção), em razão dos maus antecedentes (reconhecidos à vista dos documentos juntados 

pela C.E.F. a fls. 2030/2068) e pela sua conduta de tentar obstar o regular andamento do processo (ante a certidão do 

oficial de justiça de fls. 1997 v° e 1998). 

10 - O v.acórdão claramente fundamentou sobre a limitação da matéria a ser julgada, nos termos da decisão do Recurso 

Especial emanado pelo E. Superior Tribunal de Justiça; bem como, sobre a análise das circunstâncias judiciais do artigo 

59, do Código Penal, notadamente, a questão referente aos inquéritos e processos criminais em andamento; e os 

documentos juntados pela CEF impugnados pelo Embargante. 

11- Embargos rejeitados.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma do C. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos, nos termos do voto do 

Desembargador Federal Relator. 

São Paulo,  14 de abril de 2009. 

  

PROC.   :  2001.61.81.004419-0       ACR   19037 
ORIG.   :  5P Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ROGERIO MARQUES CORREA 
ADV     :  DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 
APTE    :  Justica Publica 
APDO    :  RONALDO MARQUES CORREA 
ADV     :  DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. EMBARGOS 

REJEITADOS.  

1- Consta expressamente do v.acórdão as razões que embasaram o decreto condenatório dos réus. 

2- A confissão extrajudicial levado a efeito pelo apelante não foi prova determinante para a condenação do apelado. 

Todo o conjunto probatório aliado às circunstâncias que envolveram o fato delitivo foram suficientes para demonstrar o 

dolo do apelado.  

3- Da mesma maneira restaram consignados os fundamentos que levaram a confirmação do decreto condenatório do 

apelante. 

4- Sobre a dosimetria da pena, consta do v. Acórdão a análise das circunstâncias judiciais do artigo 59, do Código 

Penal, capazes de elevar a pena base dos réus.  O extenso período em que a conduta delitiva dos réus se perpetrou 

traduz apenas um aspecto da personalidade dos mesmos, que, por si só, nada repercute na primeira fase da dosimetria da 

pena, mas, aliado ao grande dano causado ao erário e ao amplo esquema de fraude intentado contra a autarquia 

previdenciária em conjunto com outros funcionários, demonstra que as circunstâncias judiciais do artigo 59, do Código 

Penal lhes são desfavoráveis, merecendo maior reprovabilidade da justiça  criminal. 

5- Ademais, a continuidade delitiva levada a efeito para majorar a pena do apelante diz respeito às duas inclusões de 

aposentadoria  realizadas por este réu, e não ao tempo em que se beneficiou pelos benefícios fraudulentamente 

recebidos. 

6- Sobre o valor do dia-multa determinado para o apelante, a defesa não se manifestou em suas razões de apelação, 

sendo  o v. acórdão claro em manter o quantum estipulado pelo Juiz a quo, que o fixou em ½ (meio) salário mínimo 

frente à situação econômica demonstrada.  
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7- Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma do C. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos, nos termos do voto do 

Desembargador Federal Relator. 

São Paulo,  14 de abril de 2009 

  

PROC.   :  2002.61.05.004852-0       RSE    3378 
ORIG.   :  1 Vr CAMPINAS/SP 
RECTE   :  Justica Publica 
RECDO   :  MARLENE APARECIDA CADAMURO 
RECDO   :  EDISON ROBERTO DIDZIAKAS 
ADV     :  TANIA MARA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. PAGAMENTO INTEGRAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. EXTINÇÃO DE 

PUNIBILIDADE. ARTIGO 9º, § 2º, DA LEI 10.648/2003. RECURSO MINISTERIAL  NÃO PROVIDO. 

1- A Lei nº 10.684/03 dispõe, em seu artigo 9º, §2º, que se extingue a punibilidade dos crimes previstos dos arts. 1º e 2º 

da Lei nº 8.137/90 e nos arts. 168-A e 337-A, do Código Penal, quando houver pagamento integral dos débitos oriundos 

de tributos e contribuições sociais, inclusive acessórios. Em se tratando de lei penal mais benéfica, uma vez que não 

impõe limites quanto ao momento em que efetuado o pagamento, deve ela retroagir, nos termos do Parágrafo único do 

artigo 2º do Código Penal e artigo 5º, inciso XL, da Constituição Federal de 1988. 

2- Dessa maneira, firmada a convicção no sentido da aplicabilidade, ao presente caso, do disposto no §2º do artigo 9º da 

Lei 10.684/03, e de que o crédito tributário pendente foi liquidado, deve ser reconhecido a extinção da punibilidade.  

3- Recurso ministerial não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Segunda 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, mantendo o 

decreto de extinção de punibilidade dos recorridos, embora por motivo diverso, com base no artigo 9º, §2º, da Lei 

10.684/2003, nos termos do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 07 de abril de 2009. 

  

PROC.   :  2002.61.19.000922-4       ACR   32321 
ORIG.   :  5 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  JOSE ANTONIO GALHARDO ABDALLA 
ADV     :  CID VIEIRA DE SOUZA FILHO 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PENAL E PROCESSUAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. ART. 168-A, CÓDIGO PENAL. 

MATERIALIDADE DO DELITO E AUTORIA CONFIGURADOS. DOLO GENÉRICO. DIFICULDADES 
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FINANCEIRAS. PROVAS INSUFICIENTES. ALEGAÇÃO IMPRESTÁVEL PARA A EXCLUSÃO DA 

CULPABILIDADE. CONTINUIDADE DELITIVA. RECURSO INTEGRALMENTE DESPROVIDO.  

1.Já decidiu mais de uma vez o Superior Tribunal de Justiça - STJ que a prova pericial não é imprescindível à 

comprovação da materialidade delitiva, sendo suficiente para tanto os documentos produzidos pelo INSS, como a 

representação fiscal para fins penais e as notificações fiscais de lançamento de débito, no curso de processo 

administrativo fiscal e de auditoria. Precedentes do STJ. 

2.Noticia a defesa às fls. 486/487 que está questão em específico fora objeto do "habeas corpus" de n.º 

2003.03.00.011055-2 14657 HC-SP, o qual fora apresentado em mesa e julgado em 3 de junho de 2003, tendo sido 

denegada, por maioria, a ordem requerida. Ora, acerca dessa questão em específico operou-se a eficácia da coisa julgada 

material, não podendo o órgão julgador pronunciar-se sobre esta questão uma vez mais, sem o risco de melindrar a 

segurança jurídica, pelo que rejeito a preliminar argüida. 

3.Argumenta a defesa que a circunstância judicial do art. 59 levada em conta pelo juízo a quo, na fixação da pena base 

acima do mínimo legal, seria elemento inerente ao tipo penal do art. 168-A, § 1º, inciso I, do CP. O juízo a quo 

declinou, nos fundamentos da fixação da pena base, fundamento intangível. O indébito consolidado em maio de 2001 

era da ordem de R$ 967.438,22 (novecentos e sessenta e sete reais, quatrocentos e trinta e oito reais e vinte e dois 

centavos). As conseqüências do crime são de fácil apreensão, pois, primeiramente, os empregados da empresa sofreram 

os descontos, a fim de financiar a seguridade social, a sua própria previdência social, inclusive e, surpreendentemente, a 

dos empresários também, como contribuintes individuais e vinculados ao Regime Geral de Previdência Social que são. 

4.As conseqüências são consideráveis, e serão tanto maiores quanto o montante do indébito afastar-se do mínimo legal 

estipulado para o ajuizamento do executivo fiscal respectivo; até o ponto em que o potencial lesivo da conduta for 

tamanho, em face do alto valor do indébito, que repercuta de forma nefasta na seguridade social e suas conseqüências 

possam ser estimadas como razoáveis, tanto no plano singular quanto no plano geral, supra-individual, merecendo então 

reprimenda maior. Isso só poderá ser atingido pelo juízo mediante o manejo das circunstâncias judiciais do artigo 59 do 

CP, e sua função primordial no implemento dos fins da pena, a reprimenda necessária à repressão e prevenção do crime. 

5.A materialidade restou devidamente comprovada. Através da documentação constante nos  autos, do relatório fiscal e 

dos processos apensos (processo administrativo, Notificações Fiscais de Lançamento de Débito - NFLD's, recibos de 

pagamentos e resumos de folhas de pagamento), ficou demonstrado que houve os descontos nas folhas de salário dos 

empregados sem o devido repasse ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

6.A autoria restou provada. Prova testemunhal e os documentos societários demonstram que o réu era responsável pela 

administração e gerência da empresa. 

7.Para a caracterização do delito de apropriação indébita previdenciária basta o dolo genérico (não havendo que se falar 

em dolo específico), devendo ser classificado como crime omissivo próprio. Não se exige que o agente se aproprie dos 

valores arrecadados e não repassados à Seguridade Social. Para a sua consumação, basta o não recolhimento da exação.  

8. A simples alegação de dificuldades financeiras não tem o condão de afastar, prima facie, a aplicação da lei penal. 

Para que as dificuldades financeiras possam ser reconhecidas como causa supra legal de exclusão do crime, deve ser 

suficientemente comprovada a dificuldade do empresário, em face da grave crise financeira, advinda de fatos alheios a 

sua vontade. 

9.Foram diversos os descontos de valores das folhas de pagamento de seus empregados, sem o necessário repasse para a 

Autarquia Previdenciária. Desta maneira, cada mês sem o recolhimento configura uma tipificação penal e, pelas 

condições de tempo, modo e lugar, os crimes devem ser tidos como continuação do primeiro. 

10.Mantida a condenação de JOSÉ ANTONIO GALHARDO ABDALLA, como incurso nas sanções do art. 168-A, § 

1º, inciso I, do CP. 

11.Já decidiu o Superior Tribunal de Justiça - STJ, acerca da aplicação de pena de multa, tenha sido ela atribuída a título 

de pena pecuniária ou não, que, mesmo sem elementos seguros acerca da situação econômica do réu, não seria ela 

ilegal, porque, ao tempo do seu adimplemento, seria sempre possível ao juízo de execuções criminais aferir a real 

circunstância ou situação econômica do réu. Precedentes do STJ. 

12.O juízo "a quo" aplicou a fração de 1/5 (um quinto). Nesse ponto, Precedentes desta Segunda Turma. 
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13.Provimento parcial ap recurso interposto pela defesa, apenas para reduzir a majorante do art. 71 do CP à fração de 

1/6 (um sexto). 

14.Pena privativa de liberdade reduzida a 3 (cinco) anos, 1 (um) mês e 10 (dez) dias de reclusão e determinando-se o 

regime aberto como o regime inicial de cumprimento da pena; já a pena de multa, à sua vez, foi fixada em 11 (onze) 

dias-multas, sendo o dia-multa determinado em 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo vigente à época da omissão 

delitiva, atualizado segundo o índice oficial de correção monetária. As penas foram substituídas por prestação de 

serviços à comunidade e pena pecuniária, fixada em 200 (duzentos) salários-mínimos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos nos quais são partes as acima arroladas, DECIDE a 2ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso do réu, apenas para reduzir a 1/6 (um sexto), a fração 

incidente a título de continuidade delitiva,  mantendo-se a sentença condenatória em todos os seus termos, segundo a 

Ata de Julgamento, o relatório e do voto do Desembargador Federal Relator, que passam a integrar o presente julgado. 

São Paulo, 14 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.10.005856-0       ACR   35150 
ORIG.   :  2 Vr SOROCABA/SP 
APTE    :  ANDERSON ROGERIO MOMESSO 
APTE    :  SONIA MARIA MOMESSO PAES 
ADV     :  SERGIO DA SILVA FERREIRA 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PENAL E PROCESSUAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. ART. 168-A, CÓDIGO PENAL. 

MATERIALIDADE DO DELITO E AUTORIA CONFIGURADOS. DOLO GENÉRICO. DIFICULDADES 

FINANCEIRAS. PROVAS INSUFICIENTES. ALEGAÇÃO IMPRESTÁVEL PARA A EXCLUSÃO DA 

CULPABILIDADE. CONTINUIDADE DELITIVA. RECURSO DESPROVIDO.  

1.A materialidade restou devidamente comprovada. Através da documentação constante nos  autos, do relatório fiscal e 

dos processos apensos (processo administrativo, Notificações Fiscais de Lançamento de Débito - NFLD's, recibos de 

pagamentos e resumos de folhas de pagamento), ficou demonstrado que houve os descontos nas folhas de salário dos 

empregados sem o devido repasse ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

2.A autoria restou provada. Prova testemunhal e os documentos societários demonstram que o acusado era responsável 

pela administração e gerência da empresa. 

3.Para a caracterização do delito de apropriação indébita previdenciária basta o dolo genérico (não havendo que se falar 

em dolo específico), devendo ser classificado como crime omissivo próprio. Não se exige que o agente se aproprie dos 

valores arrecadados e não repassados à Seguridade Social. Para a sua consumação, basta o não recolhimento da exação.  

4. A simples alegação de dificuldades financeiras não tem o condão de afastar, prima facie, a aplicação da lei penal. 

Para que as dificuldades financeiras possam ser reconhecidas como causa supra legal de exclusão do crime, deve ser 

suficientemente comprovada a dificuldade do empresário, em face da grave crise financeira, advinda de fatos alheios a 

sua vontade. 

5.Foram diversos os descontos de valores das folhas de pagamento de seus empregados, sem o necessário repasse para a 

Autarquia Previdenciária. Desta maneira, cada mês sem o recolhimento configura uma tipificação penal e, pelas 

condições de tempo, modo e lugar, os crimes devem ser tidos como continuação do primeiro. 

6.Sentença condenatória mantida em todos os seus termos. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados os autos nos quais são partes as acima arroladas, DECIDE a 2ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso dos réu, mantendo-se a sentença condenatória em todos os 

seus termos, segundo  a Ata de Julgamento, o relatório e do voto do Desembargador Federal Relator, que passam a 

integrar o presente julgado. 

São Paulo, 7 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.011927-7       ACR   18634 
ORIG.   :  9700043681  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  ALCIDES MARINI 
ADV     :  RICARDO TRAD 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARﾃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL. REAPRECIAÇÃO DOS FUNDAMENTOS 

ANALISADOS POR OCASIÃO DO JULGAMENTO DO RECURSO DE APELAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.   

I - Se o acórdão enfrentou todas as teses aduzidas pela defesa em sede apelação, não há como, através de embargos de 

declaração, serem reapreciados os mesmos fundamentos, sob a suposta alegação de omissão ou contradição. 

II - Embargos rejeitados.   

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Segunda 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, em rejeitar os embargos, nos termos da ata de 

julgamento, do relatório e do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 14 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.60.00.010708-7       ACR   29735 
ORIG.   :  5 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  DANIEL DA SILVA MACHADO reu preso 
ADV     :  ANTONIO EZEQUIEL INACIO BARBOSA (Int.Pessoal) 
ADV     :  ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
APTE    :  Justica Publica 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL. REAPRECIAÇÃO DOS FUNDAMENTOS 

ANALISADOS POR OCASIÃO DO JULGAMENTO DO RECURSO DE APELAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.   

I - Se o acórdão enfrentou todas as teses aduzidas pela defesa em sede apelação, não há como, através de embargos de 

declaração, serem reapreciados os mesmos fundamentos, sob a suposta alegação de omissão. 

II - Embargos rejeitados.   

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Segunda 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, em rejeitar os embargos, nos termos da ata de 

julgamento, do relatório e do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 14 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.60.02.001702-0       RSE    5352 
ORIG.   :  2 Vr DOURADOS/MS 
RECTE   :  Justica Publica 
RECDO   :  PAULO ROBERTO SACCOL 
ADV     :  VICENTE MARIO DE FARIA MACIEL (Int.Pessoal) 
RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. PAGAMENTO INTEGRAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. EXTINÇÃO DE 

PUNIBILIDADE. ARTIGO 9º, § 2º, DA LEI 10.648/2003. RECURSO MINISTERIAL  NÃO PROVIDO. 

1- A Lei nº 10.684/03 dispõe, em seu artigo 9º, §2º, que se extingue a punibilidade dos crimes previstos dos arts. 1º e 2º 

da Lei nº 8.137/90 e nos arts. 168-A e 337-A, do Código Penal, quando houver pagamento integral dos débitos oriundos 

de tributos e contribuições sociais, inclusive acessórios. Em se tratando de lei penal mais benéfica, uma vez que não 

impõe limites quanto ao momento em que efetuado o pagamento, deve ela retroagir, nos termos do Parágrafo único do 

artigo 2º do Código Penal e artigo 5º, inciso XL, da Constituição Federal de 1988. 

2- Dessa maneira, firmada a convicção no sentido da aplicabilidade, ao presente caso, do disposto no §2º do artigo 9º da 

Lei 10.684/03; de que o crédito tributário pendente foi liquidado; bem como de que o pagamento integral do débito 

constitui causa de extinção de punibilidade; deve ser mantida a decisão proferida pelo Juiz a quo que rejeitou a 

denúncia.  

3- Recurso ministerial não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Segunda 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos do 

voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 07 de abril de 2009. 

  

PROC.   :  2006.61.19.008549-9       ACR   31678 
ORIG.   :  4 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  ALESCANDER KOFFI reu preso 
ADV     :  MARCO ANTONIO DO AMARAL FILHO 
ADV     :  ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - TRÁFICO DE 

COCAÍNA - CONDENAÇÃO MANTIDA. 

1. O contexto fático probatório autoriza a reconhecer que o acusado, preso em flagrante delito, tentava embarcar com 

cocaína, isso já no check-in de vôo da Companhia Aérea TAP, no aeroporto de Cumbica, em Guarulhos/SP, segundo o 

Auto de Prisão e Flagrante Delito, o Laudo Preliminar de Constatação e o Laudo de Exame de Substância (Cocaína). 
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2.Já a autoria está também afirmada a partir do próprio interrogatório do acusado, no qual confirmou que os fatos que 

lhe foram imputados na denúncia são verdadeiros e oferecendo maiores detalhes sobre o modus operandi da ação 

delitiva, de como fora cooptado por intermediários, que lhe ofereceram vantagem em dinheiro para que se arriscasse em 

tal empresa criminosa e altamente arriscada.  

3.O acusado implementou assim todos os elementos típicos da conduta criminalizada no art. 33, "caput", c/c o art. 40, 

inciso I, ambos da Lei Federal n.º 11.343/06, não havendo qualquer óbice a um juízo de tipicidade positivo. 

4.Quanto à alegação de coação moral irresistível, note-se, não há nos autos nada além de alegações da defesa, pelo que 

carece de elemento probatório a alegação de que sofrera o acusado tamanha coação, que esta fora de tal modo 

invencível, irresistível, que mereceria um juízo negativo de culpabilidade. De um modo geral, entendo que a 

culpabilidade do autor, em maior ou menor grau, não descaracterizou a sua idoneidade para reconhecer o teor proibitivo 

da norma penal, assim como para conduzir-se segundo a norma penal. 

5.O efeito nocivo da substância e a atividade de transporte ilícito de droga proscrita, a fim de obter contrapartida 

financeira, são elementos inerentes à própria conduta típica do art. 33, "caput", da Lei federal n.º 11.343. de 2006. 

Precedentes do STJ. 

6.Não há qualquer periculosidade noticiada, nem histórico de haver o acusado empreendido com violência ou grave 

ameaça, pelo que sua culpabilidade não pode ser considerada asseverada. 

7.Já os motivos e circunstâncias do crime, como também declinou o juízo a quo no "decisum", a fim de justificar a 

fixação da pena-base acima do mínimo legal, acerca deste ponto, assim como o estipulara o juízo a quo, também já 

decidiu o Superior Tribunal de Justiça - STJ, que  não podem ser considerado desfavorável ao agente se a 

fundamentação utilizada é ínsita ao delito perpetrado. 

8.Enfim merecem permanecer apenas as circunstâncias judiciais da quantidade e da natureza da substância, como aptos 

justificar a pena-base acima do mínimo legal, nos termos da art. 42 da Lei federal n.º 11.343, de 2006, pelo que neste 

ponto em específico dou provimento parcial ao recurso da defesa.  

9.As "mulas" muito mais vítimas do grande tráfico, assim como geralmente o "vapor" é vítima do poder econômico e 

local do varejista de droga numa favela qualquer. É a empregabilidade, é a dependência química, é o sofrimento mental, 

é a falta de trabalho e renda, é isso o que rende os transportadores, as "mulas", como queiram, o que lhes vulnerabiliza, 

determinando-lhes a aventura criminosa e todos os seus riscos. Neste caso, verifica-se todos os elementos 

indispensáveis à concessão do benefício do art. 33, § 4º, da Lei federal n.º 11.343, de 2006.  

10.Em momento algum, as provas ou demais elementos coligidos aos autos desta ação penal informaram que o acusado 

dedicava-se a organização criminosa ou integrasse qualquer delas que fosse. Contrariamente, sendo todas as provas 

indicativas de que ele envolveu-se esporadicamente com o tráfico internacional de drogas, de modo episódico, 

certamente em decorrência da vulnerabilidade social, pela dependência química. 

11.Condenando ANTONIO DE JESUS LUNA FERNANDEZ, como incurso nas sanções do art. 33, "caput", c/c o art. 

40, inciso I, ambos da Lei Federal n.º 11.343/06, com pena-base fixada em 5 (cinco) anos e 9 (nove) meses de reclusão, 

logo, acima do mínimo legal, em razão da quantidade e da natureza da toxina que o agente trazia consigo, a saber 3.550 

g (três mil, quinhentos e cinqüenta gramas) de cocaína, nos termos do art. 42, da Lei federal n.º 11.343, de 2006. 

Verifico a atenuante do art. 65, inciso I, alínea "d", do CP, a saber, a confissão espontânea do acusado, pelo que reduzo 

a pena-base em 3 (três) meses, consolidando a pena corporal em 5 (cinco) anos e 6 (seis) meses; sem agravantes, incido, 

em seguida, a causa especial de diminuição do art. 33, § 4º, da Lei federal n.º 11.343, de 2006, na fração mínima de 1/6 

(um sexto), pelo que consolido a pena corporal no mínimo legal, a saber, 5 (anos) de reclusão, sobre o que faço incidir, 

também no mínimo legal, a saber, 1/6 (um sexto), a causa especial de aumento do art. 40, inciso I, da Lei federal n.º 

11.343, de 2006, pelo que torno a pena corporal definitiva em 5 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão. 

Proporcionalmente em 582 (quinhentos e oitenta e dois) dias-multas, com cada dia multa determinado em 1/30 (um 

trigésimo) do salário mínimo vigente à época da ação delitiva, corrigido segundo o índice oficial de correção monetária. 

Determino o regime fechado como sendo o regime inicial de cumprimento da pena.  

12.Manteve-se a sentença condenatória em todos os seus demais termos.        

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 2ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, em dar provimento parcial ao recurso da defesa, na 

conformidade da ata de Julgamento e nos termos do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 7 de abril de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.097724-3        HC   29872 
ORIG.   :  200761810031597  7P Vr SAO PAULO/SP     200761810046370  7P Vr 

SAO PAULO/SP     200761810053805  7P Vr SAO PAULO/SP     

200761810057501  7P Vr SAO PAULO/SP     200761810042108  7P Vr 

SAO PAULO/SP     200761810051262  7P Vr SAO PAULO/SP     

200761810057288  7P Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  ALUISIO LUNDGREN CORREA REGIS 
IMPTE   :  JOSE JULIO DOS REIS 
IMPTE   :  GLAUCO TEIXEIRA GOMES 
IMPTE   :  ARIANO TEIXEIRA GOMES 
IMPTE   :  MARIE LUISE ALMEIDA FORTES 
PACTE   :  JOSEPH NOUR EDDINE NASRALLAH reu preso 
ADV     :  ALUISIO LUNDGREN CORREA REGIS 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. INICIATIVA PROBATÓRIA DO JUIZ. PERMISSÃO DO ARTIGO 

156 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. NÃO HÁ QUE SE FALAR NO TRANCAMENTO DAS AÇÕES 

PENAIS. CADA UMA DAS DENÚNCIAS FOI INSTRUÍDA COM CÓPIA DE TODO O PROCESSADO. 

TRANSCRIÇÃO/DEGRAVAÇÃO INTEGRAL DAS INTERCEPTAÇÕES TELEFÔNICAS. DESNECESSIDADE. 

MATERIAL À DISPOSIÇÃO DA DEFESA. EXCESSO DE PRAZO NÃO CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA. 

I - O artigo 156 do Código de Processo Penal, permite que o juiz determine, de ofício, diligências que considere 

relevantes, quanto mais fazer juntar aos autos documentos que entenda pertinentes para o deslinde da causa. Lembre-se 

que no processo penal prevalece sempre o Princípio da Verdade Real. 

II - Não obstante, nota-se que foram juntadas aos autos apenas cópias de peças produzidas durante a investigação 

criminal, não se tratando, assim, de determinação de produção de provas inexistentes. 

III - Cada uma das denúncias foi instruída com cópia de todo o processado, não havendo que se falar em trancamento 

das ações penais por não se fazerem acompanhar do inquérito policial. 

IV - Quanto às interceptações telefônicas, observe-se que, se não houve degravação integral é porque ou este ato se 

tornou dispensável no seu todo, ou porque se tornou inviável do ponto de vista prático. 

VI - A lei admite a interceptação sem degravação integral, mencionando que deverá haver um resumo das operações 

realizadas. No presente caso, foram acostadas ao processo as transcrições que serviram de base à denúncia. Desta feita, 

assegurou-se ao paciente o conhecimento de todas as provas e imputações contra ele lançadas. (Precedente do Tribunal 

Pleno do STF). 

VII - Sem embargo, observe-se que a defesa teve acesso a todo o material desde a deflagração da operação, sendo que o 

paciente teve oportunidade de ouvir os áudios que considerou pertinentes. 

VIII - A realização da degravação integral, in casu, resultaria em procrastinar indefinidamente o andamento da ação 

penal, dando azo à ocorrência da prescrição. 

IX - Excesso de prazo não caracterizado. No presente caso, a demanda de tempo excessiva na instrução é justificável, 

na medida em que circunstâncias excepcionais causaram este retardo, como a pluralidade de réus, a gravidade e a 

complexidade dos fatos apurados. 
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X - Por fim, cabe ponderar que grande parte das alegações trazidas pelos impetrantes, neste writ, deveriam ser 

resguardadas para o momento da instrução criminal, mais apropriado, evitando-se transformar a via singela do habeas 

corpus em via de instrução plena (o que é estranho à sua própria natureza), desviando-se, pois, a finalidade histórica 

deste importante instrumento constitucional. 

XI - Ordem denegada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Segunda 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, em denegar a ordem, nos termos da ata de 

julgamento, do relatório e do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 31 março de 2009. 

  

PROC.   :  2007.03.00.102212-3        HC   30244 
ORIG.   :  200761810053805  7P Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  ALUISIO LUNDGREN CORREA REGIS 
IMPTE   :  GLAUCO TEIXEIRA GOMES 
IMPTE   :  ARIANO TEIXEIRA GOMES 
IMPTE   :  MARIE LUISE ALMEIDA FORTES 
PACTE   :  JOSEPH NOUR EDDINE NASRALLAH reu preso 
ADV     :  ALUISIO LUNDGREN CORREA REGIS 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES, LAVAGEM 

DE DINHEIRO E OUTROS CONEXOS. INTENSA INVESTIGAÇÃO QUE CONDUZIU AO 

DESBARATAMENTO DA ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. PRESENTES FORTES INDÍCIOS DE 

INTERNACIONALIDADE, JUSTIFICADA ESTÁ A COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. NÃO HÁ QUE SE 

FALAR EM NULIDADE DOS ATOS PROCESSUAIS PRATICADOS. ORDEM DENEGADA. 

 I - Não há de se falar em incompetência do juízo processante, uma vez que a denúncia se encontra amparada em 

diligências levadas a cabo por profunda investigação perpetrada pela Policia Federal, em relação ao delito de tráfico 

internacional de drogas, em que o paciente é apontado como o verdadeiro líder da organização criminosa. 

II -  Ademais, os diálogos colhidos das investigações policiais dão conta de que se tratava de tráfico de drogas com o 

exterior, com remessa de entorpecentes acordadas, inclusive, por meio marítimo, o que evidencia a competência do 

Juízo Federal para o processamento do feito. 

III - Presentes fortes indícios de internacionalidade, justifica-se, ainda que inicialmente, a competência da Justiça 

Federal para a apreciação dos fatos, não havendo que se falar em nulidade dos atos processuais praticados, tampouco do 

decreto preventivo. 

IV - Ordem denegada.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Segunda 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, em denegar a ordem, nos termos da ata de 

julgamento, do relatório e do voto do Desembargador Federal  Relator. 

São Paulo, 31 de março de 2009. 
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PROC.   :  2007.60.00.008204-6       ACR   31330 
ORIG.   :  5 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  Justica Publica 
APTE    :  MIGUEL ANDRES ARAUZ MANJON 
ADV     :  ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
ADV     :  JAIR SOARES JUNIOR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL. REAPRECIAÇÃO DOS FUNDAMENTOS 

ANALISADOS POR OCASIÃO DO JULGAMENTO DO RECURSO DE APELAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.   

I - Se o acórdão enfrentou todas as teses aduzidas pela defesa em sede apelação, não há como, através de embargos de 

declaração, serem reapreciados os mesmos fundamentos, sob a suposta alegação de omissão ou contradição. 

II - Embargos rejeitados.   

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Segunda 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, em rejeitar os embargos, nos termos da ata de 

julgamento, do relatório e do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 14 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.10.004127-5       RSE    5284 
ORIG.   :  2 Vr SOROCABA/SP 
RECTE   :  Justica Publica 
RECDO   :  MATEUS DE JESUS CONCEICAO 
ADV     :  GISELE MURARO MATHEUS 
RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. DESCAMINHO. ART. 334 DO CP. 

INOCORRÊNCIA DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. VALOR DAS MERCADORIAS E DO TRIBUTOS 

SUBTRAÍDOS SUPERIOR A R$ 2.500,00. RECURSO PROVIDO. 

I - O princípio da insignificância não tem aplicação no caso que o valor dos tributos objetos de descaminho seja 

superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

II - Recurso da acusação desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 2ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, conforme a ata de 

julgamento, o relatório e o voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 7 de abril de 2009. (Data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.19.006627-8       ACR   31403 
ORIG.   :  4 Vr GUARULHOS/SP 
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APTE    :  DOROTA SYLWIA SOCHA reu preso 
ADV     :  ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
ADV     :  ANDRE GUSTAVO PICCOLO (Int.Pessoal) 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS 

REJEITADOS.  

1- No julgamento do recurso de apelação interposto, realizado no dia 16/12/2008,  a respeito das questões ora 

embargadas, esta C. 2ª Turma entendeu que a pena-base da ora Embargante havia sido exacerbadamente majorada, 

reduzindo-a para 6 (seis) anos e 600 (seiscentos) dias-multa. 

2- Consta no v. acórdão manifestação expressa sobre a causa de diminuição de pena prevista no artigo 33, §4º, da Lei 

11.343/2006, bem como sobre a impossibilidade de substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direito 

e a impossibilidade da ré apelar em liberdade. 

3- Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma do C. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos, nos termos do voto do 

Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 14 de abril de 2009. 

  

PROC.   :  2007.61.19.007016-6       ACR   33531 
ORIG.   :  2 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  ERIVALDO CLARINDO GALVAO reu preso 
ADV     :  DENIS DE LIMA SABBAG (Int.Pessoal) 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. 

INTERNACIONALIDADE. CONFISSÃO. DOSIMETRIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.  

1- Autoria e materialidade comprovadas. 

2- Inquestionável a internacionalidade do delito, uma vez que o tóxico apreendido estava em vias de ser exportado. A 

apreensão se deu no Aeroporto Internacional de Guarulhos, estando o réu na iminência de embarcar para Portugal, 

tendo, ainda, sido encontrado em seu poder passaporte e bilhete de passagem aéreo. 

3- A pena levada a efeito deve ser mantida. A pena-base foi aplicada no mínimo legal, apesar da natureza da droga  

apreendida (cocaína), entorpecente sabidamente de maior poder nocivo frente a outras drogas. Soma-se  a isso que a 

ingestão de cápsulas de cocaína poderiam ter traduzido uma culpabilidade merecedora de maior reprovabilidade, pois, 

além de dificultar a ação policial, traduz um preparo e cooperação ainda maior  com o tráfico e portanto maior 

periculosidade do réu.  

4- Com efeito, o réu  confessou o delito praticado, no entanto, fixada a pena-base no mínimo legal, não incide a 

atenuante da confissão, na esteira da jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, cristalizada na Súmula nº 

231 desse Tribunal superior. 
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5- O índice estipulado pelo i.Magistrado no tocante a causa de diminuição da pena referente ao artigo 33, §4º, da Lei 

11.343/2006, tendo em vista a colaboração efetiva do réu, ao menos nesse evento, com um grupo criminoso dedicado ao 

tráfico internacional de drogas, uma vez que informou a participação de um suposto traficante na operação intentada, 

além de outro contato no exterior, assumindo a responsabilidade pelo transporte de considerável quantidade de cocaína 

de um país para o outro, contribuindo para o êxito da organização dedicada ao tráfico de entorpecentes, mormente por 

se tratar de tráfico internacional entre dois continentes, que, por óbvio, exige maior elaboração. 

6- Soma-se a isso, o evidente preparo físico e psicológico a que se submeteu para ingestão das cápsulas, demonstrando 

cooperação ainda maior  com a organização, haja vista a  disposição do próprio corpo  e o risco de vida que 

sabidamente sofreu em prol da operação criminosa.  

7- Nada há que se falar, também, sobre o índice aplicado pelo i.Magistrado quando da causa de aumento de pena 

referente à internacionalidade, uma vez que esta, cabalmente demonstrada, foi aplicada no mínimo legal.  

8- Apelação improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 2ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do 

Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 07 de abril de 2009. 

  

PROC.   :  2007.61.19.007223-0 indisponível 
RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

EMENTA 

PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - TRÁFICO DE 

COCAÍNA - CONDENAÇÃO MANTIDA. 

1. O contexto fático probatório autoriza a reconhecer que os acusados, presos em flagrante delito, tentavam embarcar 

com cocaína, isso já no check-in de vôo da Companhia Aérea TAP, no aeroporto de Cumbica, em Guarulhos/SP, 

segundo o Auto de Prisão e Flagrante Delito, o Laudo Preliminar de Constatação e o Laudo de Exame de Substância 

(Cocaína). 

2.Os acusados implementaram assim todos os elementos típicos da conduta criminalizada no art. 33, "caput", c/c o art. 

40, inciso I, ambos da Lei Federal n.º 11.343/06, não havendo qualquer óbice a um juízo de tipicidade positivo. 

3.O contexto fático-probatório desautoriza a estender ao acusado JOSÉ ROBERTO PEREIRA as benesses do art. 33, § 

4º, da Lei federal n.º 11.343, de 2006.  

4.Manteve-se a sentença condenatória em todos os seus termos.        

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 2ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, em negar provimento aos recursos da defesa, na 

conformidade da ata de Julgamento e nos termos do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.005336-0        HC   31100 
ORIG.   :  200561810000877  7P Vr SAO PAULO/SP     200761810057501  7P Vr 
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SAO PAULO/SP     200761810046370  7P Vr SAO PAULO/SP     

200761810053805  7P Vr SAO PAULO/SP     200761810057288  7P Vr 

SAO PAULO/SP     200761810042108  7P Vr SAO PAULO/SP     

200761810031597  7P Vr SAO PAULO/SP     200761810051262  7P Vr 

SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  ALUISIO LUNDGREEN CORREA REGIS 
IMPTE   :  CAROLINE DE BAPTISTI MENDES 
IMPTE   :  MARIE LUISE ALMEIDA FORTES 
PACTE   :  JOSEPH NOUR EDDINE NASRALLAH reu preso 
ADV     :  ALUISIO LUNDGREN CORREA REGIS 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS, LAVAGEM DE 

DINHEIRO E OUTROS CONEXOS. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DAS DECISÕES QUE DEFIRIRAM E 

PRORROGARAM AS INTERCEPTAÇÕES TELEFÔNICAS. NÃO HÁ QUE SE FALAR EM NULIDADE DO 

INQUÉRITO POLICIAL, TAMPOUCO DO DECRETO PREVENTIVO. IMPETRAÇÃO PARCIALMENTE 

CONHECIDA E, NESTA PARTE, DENEGADA. 

I - Não conheço da impetração no tocante às alegações de que há incompetência da Justiça Federal para o julgamento 

do feito a pretexto de que não haveria elementos indicativos da internacionalidade do tráfico, pois está questão já foi 

exaustivamente analisada em outros habeas corpus, tratando-se, portanto, de repetição de pedidos. 

II - No que tange à interceptação de comunicações telefônicas, o pedido foi deferido com base no apurado em 

investigações prévias sobre a associação para tráfico de entorpecentes,  preenchendo os requisitos trazidos pelo artigo 2º 

da Lei nº 9.296/96, não havendo motivos para o desentranhamento da decisão que a autorizou, assim como das decisões 

que a prorrogaram, diante da necessidade de melhor apuração dos fatos. 

III - O relatório policial em que se ampara o pedido de interceptação aponta que, a época, havia indícios suficientes de 

autoria aptos a ensejar o seu deferimento, pois descreveu a interação entre vários indivíduos formando uma rede de 

tráfico internacional. 

IV - A necessidade da medida restou evidenciada, então, diante do intrincado conjunto de atividades ilícitas perpetradas 

pela organização criminosa, de modo que o procedimento de quebra de sigilo telefônico se revelou como um meio de 

investigação e prova imprescindível, isto é, instrumento relevante para a demonstração do elo existente entre os 

envolvidos nas diversas apreensões de drogas, as quais se deram em diversas localidades, posto que houve apreensões 

no Espírito Santo, Mato Grosso, São Paulo, Ilhas Canárias e outros.  

VI - Não há que se falar em nulidade do inquérito policial, tampouco na ilegalidade das decisões que deferiam e 

prorrogaram os pedidos de interceptação telefônica, pois se encontram fulcradas em relevantes indícios das práticas 

delituosas. 

VII - Impetração parcialmente conhecida e, nesta parte, denegada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Segunda 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, em conhecer parcialmente da impetração e, na 

parte conhecida, denegar a ordem, nos termos da ata de julgamento, do relatório e do voto do Desembargador Federal 

Relator. 

São Paulo, 31 de março de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.050600-7        HC   35311 
ORIG.   :  200761810072010  9P Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  AIRTON ANTONIO BICUDO 
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PACTE   :  ESDRAS MARCOLINO DE ASSIS JUNIOR reu preso 
ADV     :  AIRTON ANTONIO BICUDO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª   SSJ> 

SP 
RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. FIXAÇÃO DO REGIME PRISIONAL DEVIDAMENTE MOTIVADO. 

INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 33 DO CÓDIGO PENAL. IANPLICABILIDADE DO REGIME SEMI-ABERTO. 

RÉU REINCIDENTE. NÃO HÁ FLAGRANTE ILEGALIDADE A SER AMPARADA PELA VIDA ESTREITA DO 

HABEAS CORPUS. ORDEM DENEGADA. 

I - Sentença suficientemente fundamentada, tendo o juiz justificado a determinação do cumprimento da pena no regime 

inicial fechado com suporte nas circunstâncias judiciais desfavoráveis que foram levadas em conta na fixação da pena-

base. 

II - Conforme previsto no artigo 33 do Código Penal, o regime semi-aberto pleiteado pelo impetrante é destinado aos 

acusados não reincidentes, portanto, não alberga o paciente, uma vez que este registra condenação por crime de lesão 

corporal dolosa, com trânsito em julgado.  

III - Ordem denegada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Segunda 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, em denegar a ordem, nos termos da ata de 

julgamento, do relatório e do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 07 de abril de 2009. 

  

PROC.   :  2008.60.02.000487-2       ACR   34960 
ORIG.   :  1 Vr DOURADOS/MS 
APTE    :  OSNIR BENITES 
ADV     :  JAIRO JOSE DE LIMA (Int.Pessoal) 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - TRÁFICO DE 

MACONHA EM GRANDE QUANTIDADE - CONDENAÇÃO MANTIDA. 

1. O acusado fora preso em flagrante delito, em circunstancias que evidenciaram desde logo a materialidade e a autoria 

delitivas, cf. Auto de Prisão em Flagrante de fls. 2/8. A materialidade está haurida no Auto de Apreensão de fl. 9, pelo 

qual se constata que com o acusado foram apreendidos 87.600 (oitenta e sete mil e seiscentos) gramas de substância 

proscrita, do tipo "cannabis sativa Lineu", usualmente conhecida como "maconha". O Laudo de Constatação de fls. 

11/13 e, depois, o Laudo Toxicológico de fls. 43/46 confirma-no. 

2. Já a autoria está configurada a partir do próprio interrogatório do acusado, de fls. 127/128, no qual narrou que "é 

verdade que foi preso transportando entorpecente". Os depoimentos de JORGE LUIZ MARQUES DE SOUZA (fls. 

2/3) e GABRIEL NUNES PEREIRA (fl. 4) caracterizam como OSNIR BENITES vinha de modo contumaz trazendo 

maconha do Paraguai, de bicicleta, à cidade brasileira de Dourados/MS. 

3.O acusado foi OSNIR BENITES foi preso em flagrante delito, quando, de bicicleta, transportava cerca de 87.600 

(oitenta e sete mil e seiscentos) gramas de substância proscrita, do tipo "cannabis sativa Lineu", usualmente conhecida 

como "maconha", de origem paraguaia (cf. fls. 2/8, 43/46 e 127/128), isso a 19 de janeiro de 2008, em Dourados/MS. 

Incorreu assim OSNIR BENITES na conduta típica do art. 33, "caput", c/c o art. 40, inciso I, da Lei federal n.º 11.343, 
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de 2006, não havendo qualquer óbice a um juízo de tipicidade positivo. Acerca da culpabilidade do autor, não há nos 

autos prova alguma que descaracterize a sua idoneidade para reconhecer o teor proibitivo da norma penal, assim como 

não se noticiou o que quer que seja, acerca da sua incapacidade para conduzir segundo a norma, pelo que seria o infrator 

imputável, culpável.     

4. A causa de aumento antevista no dispositivo do art. 40, inciso I, da Lei federal n.º 11.343, de 2006, tem o duplo 

escopo de, a um, aumentar a reprimenda perante a maior ousadia do infrator e, a dois, punir com maior veemência a 

afetação de mais de uma ordem jurídica, com o transporte e distribuição internacional de drogas. A prevenção negativa 

do delito justifica também a causa de aumento da pena, ao tornar maiores os "custos" dessa atividade ilícita e altamente 

lucrativa, especialmente quando o território brasileiro é amplamente utilizado como corredor para o tráfico internacional 

de entorpecentes, em razão da operação de cartéis latinos dedicados à larga produção e distribuição de cocaína e 

maconha. Tanto é assim, que a incidência dessa causa de aumento da pena não exige mesmo que os limites territoriais 

brasileiros sejam vencidos, bastando apenas que, pelas circunstâncias fático-probatórios, caracterize a origem 

estrangeira do narcótico ou a procedência de outro país do agente da infração. Precedentes do STJ. 

5. Considero que a elevação da pena-base acima do mínimo legal justifica-se e as razões para tanto não decorrem de 

elementos inerentes à estrutura da figura típica nem tampouco são elementares ao próprio tipo penal do art. 33, "caput", 

c/c o art. 40, inciso I, ambos da Lei Federal n.º 11.343/06. Note-se que o juízo a quo apreciou as circunstâncias para 

fixação da pena-base acima do mínimo em consonância com a disciplina do art. 42 da Lei federal n.º 11.343, de 2006. 

Os antecedentes, a culpabilidade asseverada do agente e a quantidade de drogas apreendidas autorizam o juízo a quo a 

elevar a pena base, como no caso em questão, pelo que se me afigura improcedente a alegação da defesa. 

6. Recurso de apelação da defesa a que se nega provimento. 

  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 2ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, em negar provimento ao recurso, na conformidade da ata 

de Julgamento e nos termos do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 7 de abril de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.61.19.004071-3       ACR   35383 
ORIG.   :  4 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  ANTONIO DE JESUS LUNA FERNANDEZ reu preso 
ADV     :  ALEXANDRE CALISSI CERQUEIRA 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - TRÁFICO DE 

COCAÍNA EM GRANDE QUANTIDADE - CONDENAÇÃO MANTIDA. 

1. ANTONIO DE JESUS LUNA FERNANDEZ foi preso em flagrante delito, a 3 de junho de 2008, tentava embarcar 

com aproximadamente 3.550 (três mil, quinhentos e cinqüenta) gramas de cocaína, isso já no check-in de vôo da 

Companhia Aérea TAP, no aeroporto de Cumbica, em Guarulhos/SP, segundo o Auto de Prisão e Flagrante Delito (fls. 

2/3), o Laudo Preliminar de Constatação de fl. 7 e o Laudo de Exame de Substância (Cocaína), de fls. 133/135. 

2.Já a autoria está também afirmada a partir do próprio interrogatório do acusado, de fls. 158/163, no qual confirmou 

que os fatos que lhe foram imputados na denúncia são verdadeiros e oferecendo maiores detalhes sobre o modus 

operandi da ação delitiva, de como fora cooptado na Espanha por intermediários, que lhe ofereceram vantagem em 

dinheiro para que se arriscasse em tal empresa criminosa e altamente arriscada.  

3.O acusado implementou assim todos os elementos típicos da conduta criminalizada no art. 33, "caput", c/c o art. 40, 

inciso I, ambos da Lei Federal n.º 11.343/06, não havendo qualquer óbice a um juízo de tipicidade positivo. 
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4.Mesmo a defesa tendo suscitado o Exame de Sanidade Mental, já na defesa preliminar de fls. 85/89, e também o 

Incidente de Dependência Química, acabou por desistir de ambos, em audiência, cf. termo de fls. 154/157, logo, não 

havendo elemento técnico-probatório suficiente, produzido mediante prova pericial, que constatasse ser ANTONIO DE 

JESUS LUNA FERNANDEZ inimputável ou semi-imputável. 

5.Elementos que noticiam o longo histórico de drogadição de ANTONIO DE JESUS LUNA FERNANDEZ, pelo que 

sua culpabilidade se afigura retorquida ou de menor espectro, de acordo, aliás, com o objetivo da própria Lei federal n.º 

11.343, de 2006, que estabelece medidas para prevenção do uso indevido de drogas, a atenção e a reinserção social de 

usuários e dependentes.  

6.Quanto à alegação de coação moral irresistível, note-se, não há nos autos nada além de alegações da defesa, pelo que 

carece de elemento probatório a alegação de que sofrera o acusado tamanha coação, que esta fora de tal modo 

invencível, irresistível, que mereceria um juízo negativo de culpabilidade. De um modo geral, entendo que a 

culpabilidade do autor, em maior ou menor grau, não descaracterizou a sua idoneidade para reconhecer o teor proibitivo 

da norma penal, assim como para conduzir-se segundo a norma penal. 

7.O efeito nocivo da substância e a atividade de transporte ilícito de droga proscrita, a fim de obter contrapartida 

financeira, são elementos inerentes à própria conduta típica do art. 33, "caput", da Lei federal n.º 11.343. de 2006. 

Precedentes do STJ. 

8.Conclui-se que a cooptação do acusado pelas redes internacionais de tráfico de drogas decorreu basicamente do seu 

longo histórico de uso recorrente de farmacotímicos. Ademais não há qualquer periculosidade noticiada, nem histórico 

de haver o acusado empreendido com violência ou grave ameaça, pelo que sua culpabilidade não pode ser considerada 

asseverada. 

9.Os dados constantes das certidões de fls. 65, 69, 77 e 218/219 não podem ser computados a título de maus-

antecedentes, pois às fl. 65 e 69 constam registros desta mesma ação penal; à fl. 77, a certidão declarou não haver 

antecedentes e os registros de fls. 218/219 não indicam senão que há um detenção por furto, sem determinar se já houve 

condenação ou mesmo trânsito em julgado do "decisum". Precedentes do STJ. 

10.Já os motivos e circunstâncias do crime, como também declinou o juízo a quo no "decisum", a fim de justificar a 

fixação da pena-base acima do mínimo legal, acerca deste ponto, assim como o estipulara o juízo a quo, também já 

decidiu o Superior Tribunal de Justiça - STJ, que  não podem ser considerado desfavorável ao agente se a 

fundamentação utilizada é ínsita ao delito perpetrado. 

11.Enfim merecem permanecer apenas as circunstâncias judiciais da quantidade e da natureza da substância, como 

aptos justificar a pena-base acima do mínimo legal, nos termos da art. 42 da Lei federal n.º 11.343, de 2006, pelo que 

neste ponto em específico dou provimento parcial ao recurso da defesa.  

12.As "mulas" muito mais vítimas do grande tráfico, assim como geralmente o "vapor" é vítima do poder econômico e 

local do varejista de droga numa favela qualquer. É a empregabilidade, é a dependência química, é o sofrimento mental, 

é a falta de trabalho e renda, é isso o que rende os transportadores, as "mulas", como queiram, o que lhes vulnerabiliza, 

determinando-lhes a aventura criminosa e todos os seus riscos. Neste caso, verifico todos os elementos indispensáveis à 

concessão do benefício do art. 33, § 4º, da Lei federal n.º 11.343, de 2006. Seus bons antecedentes e a primariedade 

decorrem da ausência de qualquer assento ou registro criminal que as defenestre, inclusive e justamente pelas certidões 

de fls. 65, 69, 77 e 218/219. 

13.Em momento algum, as provas ou demais elementos coligidos aos autos desta ação penal informaram que o acusado 

dedicava-se a organização criminosa ou integrasse qualquer delas que fosse. Contrariamente, sendo todas as provas 

indicativas de que ele envolveu-se esporadicamente com o tráfico internacional de drogas, de modo episódico, 

certamente em decorrência da vulnerabilidade social, pela dependência química. 

14.Acerca da causa especial de aumento, em razão da internacionalidade, do art. 40, inciso I, da Lei federal n.º 11.343, 

de 2006, creio ter ela o duplo escopo de, a um, aumentar a reprimenda perante a maior ousadia do infrator e, a dois, 

punir com maior veemência a afetação de mais de uma ordem jurídica, com o transporte e distribuição internacional de 

drogas. A prevenção negativa do delito justifica também a causa de aumento da pena, ao tornar maiores os "custos" 

dessa atividade ilícita e altamente lucrativa, especialmente quando o território brasileiro é amplamente utilizado como 

corredor para o tráfico internacional de entorpecentes, em razão da operação de cartéis latinos dedicados à larga 

produção e distribuição de cocaína e maconha e, agora, heroína. 
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15.Ao entabular a causa de aumento do art. 40, inciso I, da Lei federal 11.343, de 2006, em 1/3 (um terço), em razão da 

distância, de vir e de dirigir-se o autor da infração para a Espanha, e apesar dos precedentes mesmos desta c. Segunda 

Turma, adianto desde já, que o juízo a quo lançou mão de critério espúrio na convolação da pena corporal definitiva. 

16.A causa do art. 40, inciso I, da Lei Federal n.º 11.343, de 2006, visa ampliar a reprimenda, diga-se, perante a maior 

ousadia do infrator e, a dois, punir com maior veemência a afetação de mais de uma ordem jurídica, com o transporte e 

distribuição internacional de drogas. É isso, apenas, e nada mais. Critérios idôneos seriam os que avaliassem a maior ou 

a menor incidência desta causa especial de aumento segundo a complexidade da operação de tráfico internacional de 

drogas, quanto mais ou menos complexas forem as circunstâncias de fato, simplesmente. O resto são convenções 

arbitrárias, que impõem, em razão do mote da celeridade dos julgamentos, do número extenuante de feitos, disso e 

daquilo, interpretações que se dirigem para fora do campo hermenêutico traçado pelo legislador. 

17.As circunstâncias do fato são elementares e aqui não há a menor complexidade, senão o modus operandi corriqueiro 

nesse tipo de ação delitiva: o sujeito é cooptado mediante contrapartida financeira, a droga é presa em seu corpo ou é 

ingerida e o sujeito tenta passar pela fiscalização alfandegária, pelos olhos empertigados dos agentes policiais nos 

aeroportos, e é isso, a loteria da vida, nenhuma complexidade, nada que não seja elementar nesse tipo de operação de 

tráfico internacional de drogas, pelo contrário, é o sujeito, o seu corpo e a sua sorte, apenas isso.  

18.Declarada nula a sentença condenatória de fls.  249/288, especificamente no capitulo em que operou a dosimetria da 

pena, pela razões acima expendidas, pelo que passo desde logo à nova fixação da pena, condenando ANTONIO DE 

JESUS LUNA FERNANDEZ, como incurso nas sanções do como incurso nas sanções do art. 33, "caput", c/c o art. 40, 

inciso I, ambos da Lei Federal n.º 11.343/06, com pena-base fixada em 5 art. 40, inciso I, da Lei federal n.º 11.343, de 

2006, com pena-base fixada em 5 (cinco) anos e 9 (nove) meses de reclusão, logo, acima do mínimo legal, em razão da 

quantidade e da natureza da toxina que o agente trazia consigo, a saber 3.550 g (três mil, quinhentos e cinqüenta 

gramas) de cocaína, nos termos do art. 42, da Lei federal n.º 11.343, de 2006. Verifico a atenuante do art. 65, inciso I, 

alínea "d", do CP, a saber, a confissão espontânea do acusado, pelo que reduzo a pena-base em 3 (três) meses, 

consolidando a pena corporal em 5 (cinco) anos e 6 (seis) meses; sem agravantes, incido, em seguida, a causa especial 

de diminuição do art. 33, § 4º, da Lei federal n.º 11.343, de 2006, na fração mínima de 1/6 (um sexto), pelo que 

consolido a pena corporal no mínimo legal, a saber, 5 (anos) de reclusão, sobre o que faço incidir, também no mínimo 

legal, a saber, 1/6 (um sexto), a causa especial de aumento do art. 40, inciso I, da Lei federal n.º 11.343, de 2006, pelo 

que torno a pena corporal definitiva em 5 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão. Proporcionalmente em 582 

(quinhentos e oitenta e dois) dias-multas, com cada dia multa determinado em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo 

vigente à época da ação delitiva, corrigido segundo o índice oficial de correção monetária. Determino o regime fechado 

como sendo o regime inicial de cumprimento da pena. 

19.Manteve-se a sentença condenatória em todos os seus demais termos.        

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 2ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, em dar provimento parcial ao recurso da defesa, na 

conformidade da ata de Julgamento e nos termos do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 7 de abril de 2008. (data de julgamento) 

  

  

PROC.   :  1999.03.00.004076-3       ACR   31923 
ORIG.   :  1 Vr GUARATINGUETA/SP 
APTE    :  NELSON LUIZ DA SILVA 
ADV     :  ELISANIA PERSON (Int.Pessoal) 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  JUIZ.FED. FERNANDO GONÇALVES / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PENAL: DESCAMINHO. ARTIGO 334, § 1º, "D" DO CP. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. 

PEÇAS PARA VEÍCULO AUTOMOTIVO DE ORIGEM ESTRANGEIRA DESACOMPANHADOS DA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/04/2009 315/1449 

DOCUMENTAÇÃO LEGAL. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS.  CONDENAÇÃO MANTIDA. 

RECURSO DA DEFESA PARCIALMENTE PROVIDO, PARA REDUZIR A PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE 

E CONCEDER A SUBSTITUIÇÃO POR RESTRITIVA DE DIREITOS. 

I - Os fatos e circunstâncias narrados na exordial acusatória estão corretamente subsumidos ao delito tipificado no artigo 

334, § 1º, "d", do CP. 

II - A materialidade delitiva restou demonstrada através do Auto de Exibição e Apreensão e, Laudo trazido aos autos 

que atestou a origem estrangeira das peças para veículo apreendidas. 

III - A autoria restou igualmente comprovada nos autos, pois não se pode aceitar que o apelante, pessoa que indica em 

sua qualificação a profissão de comerciante, nada tenha notado de irregular no recebimento para depósito em seu 

imóvel, durante a madrugada, de grande quantidade de mercadoria importada, desacompanhada de documentação 

regular. 

IV - Comprovadas a autoria e a materialidade delitiva, a condenação era de rigor. 

V - a simples instauração de outros inquéritos, por fatos que não se sabe sequer a data em ocorreram, não pode ser 

utilizada como fundamento para aumento da pena-base. 

VI - presentes o pressupostos legais, uma vez que não notícia nos autos de que o réu seja reincidente, a pena privativa 

de liberdade fica substituída por duas restritivas de direito, nos termos do artigo 44 do Código Penal. 

VII - Recurso da defesa parcialmente provido, para reduzir a pena privativa de liberdade e determinar a sua substituição 

por pena restritiva de direitos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao recurso do apelante, nos termos 

do voto do Senhor Juiz Federal Relator em auxílio, e na conformidade da ata de julgamento, que passam a integrar o 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 14 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.00.036015-3        AC 1311250 
ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  VALDIR ZANELATO e outros 
ADV     :  ALIK TRAMARIM TRIVELIN 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO: FUNCIONÁRIO PÚBLICO. CONVERSÃO DOS VENCIMENTOS 

EM URV. LEI 8.880/94. PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS. ALTERAÇÃO DA DATA-

BASE. ARTIGO 168 DA CF/88. DIMINUIÇÃO DE VENCIMENTOS. 

I - Para os servidores que percebem seus vencimentos no primeiro dia útil, após o dia 20 de cada mês, a conversão 

utilizando como base de cálculo valores correspondentes ao 10º dia após o recebimento importa num prejuízo 

correspondente à defasagem causada pela inflação medida naquele período. 
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II - Desde a edição da Lei nº 8.880/94 não existe regramento que impeça a correção do equívoco quanto à conversão 

dos vencimentos dos autores em URV. E mesmo que esta norma dispusesse de outra forma, a imposição esbarraria no 

princípio constitucional da irredutibilidade de vencimentos. 

III - A partir do julgamento da Medida Cautelar na ADI 2323 (DJ de 20 de abril de 2001), o E. STF reconheceu que o 

novo plano de salários trazido pela Lei 9.421/96 não produziu elevação real nos vencimentos dos servidores, de forma 

que a limitação temporal antes determinada pela ADI 1.797-0 deixou de refletir a melhoria nos seus vencimentos.  Em 

razão desse novo posicionamento da alta Corte, os demais Tribunais, em decisões administrativas, concederam a 

prorrogação do pagamento do percentual reclamado, cujo incorporação definitiva, a teor da decisão proferida pelo 

Conselho de Administração do Superior Tribunal de Justiça, deu-se somente a partir do mês de outubro de 2000. 

IV - É de rigor a compensação dos valores já auferidos administrativamente pela autora. 

V - O curso da prescrição se interrompe por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em 

reconhecimento do direito do credor, a teor do disposto no artigo 172, inciso V, do Código Civil revogado (artigo 191 

do Código Civil atual), e não se repete (Decreto-Lei nº 4597/42, artigo 3º; Resp. nº 553517/PE - Quinta Turma - Relator 

Ministro José Arnaldo da Fonseca - DJ 07.11.05, pág. 335). No caso dos autos, a interrupção se deu por força do Ato nº 

711, do Tribunal Superior do Trabalho, de 12 de dezembro de 2000, que reconheceu o direito à parcela de 11,98%, 

importando em renúncia tácita da prescrição. 

VI - A partir da entrada em vigor  da MP 2.180-35/2001, que acrescentou o artigo 1º-F à Lei nº 9.494/97, o percentual 

obrigatório de juros de mora passou a ser o de 0,5% ao mês. Verifico, no entanto, que a citação no caso em apreço se 

deu antes da entrada em vigor da MP citada, de forma que o entendimento desta Turma segue orientação da 

jurisprudência do E. STJ, que determina a fixação dos juros de mora em 1% ao mês, por se tratar de verba alimentar. 

VII - No que diz respeito aos honorários advocatícios, a matéria rege-se pelo disposto no artigo 20, § 4º, do 

CPC,devendo ser fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

VIII - Apelação da União Federal e recurso adesivo dos autores parcialmente providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento à apelação e ao recurso adesivo, nos 

termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 14 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.04.011508-0        AC  746215 
ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  JOSEFA ALVES DE ARAUJO e outros 
ADV     :  JORGE LUIZ POSSIDONIO DA SILVA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR. LEVANTAMENTO DE VALOR 

EM CONTA VINCULADA AO FGTS DECORRENTE DE PENSÃO ALIMENTÍCIA. ALEGADA DEMORA NA 

LIBERAÇÃO PELA CEF. INOCORRÊNCIA. ESTRITO CUMPRIMENTO DO DEVER LEGAL COMO GESTORA 

DO FGTS. RESSARCIMENTO DE DANOS MATERIAIS. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO PELOS AUTORES. ARTIGO 333, INCISO I, DO CPC. CEF. 
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I - Trata-se de ação de indenização por danos materiais decorrentes do retardamento no levantamento de quantia relativa 

ao FGTS, a título de pensão alimentícia. 

II - Tratando-se de responsabilidade civil, o dano material que ocasiona perda no patrimônio da vítima precisa ser 

efetivamente comprovado, não sendo possível sua presunção. 

III - In casu,  inviável a indenização patrimonial, pois os autores não fizeram a prova efetiva do dano material alegado, 

nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC. Precedentes: STJ, REsp 609.107/SE, 3ª Turma, Rel. Min. CASTRO FILHO, 

j. 07.05.2007, DJ de 01.08.2007; e TRF 5ª Região, AC 99.05.34245-1, Rel. Des. Fed. IVAN LIRA DE CARVALHO, j. 

27.02.2003. 

IV - Demais disso, nos termos do artigo 159 do Código Civil de 1916, vigente à época dos fatos, a responsabilidade 

civil por danos causados a outrem só se verifica se presentes os seguintes requisitos: a) ação ou omissão do agente; b) 

dolo ou culpa:  c) a ocorrência de um dano efetivo; e d) nexo de causalidade entre a conduta e o resultado. 

V - Na hipótese dos autos, a Caixa Econômica Federal, como gestora dos recursos do FGTS, agiu com a devida cautela, 

observando critérios operacionais necessários para liberação de recursos daquele Fundo, não caracterizados dolo ou 

culpa a justificar o ressarcimento de eventual dano material. 

VI - Em verdade, a ausência e/ou erro de dados constantes dos multicitados alvarás não são de responsabilidade da 

ré/apelada, e sim dos autores, representados por seu procurador e advogado, que deveria ter agido com mais diligência, 

conferindo a exatidão e completude das informações contidas nos referidos alvarás, atendendo, assim, as exigências 

legais para o levantamento da importância depositada. 

VII - Apelação não provida, mantida a r. sentença monocrática, nos termos constantes do voto. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação dos autores, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal Cecilia Mello, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 14 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.81.005653-4       ACR   14430 
ORIG.   :  1P Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  FERNANDO AUGUSTO REHDER QUINTELLA 
ADV     :  JAIR JALORETO JUNIOR 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  JUIZ.FED. FERNANDO GONÇALVES / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PENAL. CRIME CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL. EVASÃO DE DIVISAS. LEI N.º 7.492/86, 

ARTIGO 22, PARÁGRAFO ÚNICO, PRIMEIRA PARTE. EXPORTAÇÃO DE MERCADORIAS. CÂMBIO NÃO 

FORMALIZADO.  ATIPICIDADE. 

I-A conduta de exportar mercadorias sem efetuar a correspondente operação de câmbio não configura o crime previsto 

na primeira parte do parágrafo único do artigo 22 da Lei n.º 7.492/1986. 

II-Para os fins da incriminação prevista na primeira parte do parágrafo único do artigo 22 da Lei n.º 7.492/1986, o 

conceito de 'divisas' não abrange as mercadorias exportadas. 

III-Apelação da defesa provida. Absolvição decretada. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Senhor 

Juiz Federal Relator em auxílio, e na conformidade da ata de julgamento, que passam a integrar o presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 14 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.00.050293-6        AC  788119 
ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 
APDO    :  ALAIR PINTO RIBEIRO espolio 
REPTE   :  ELENA CINTRA LINS RIBEIRO 
ADV     :  ANDRE LUIZ FONSECA FERNANDES 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. ARTIGO 514 DO CPC: DESCUMPRIMENTO. 

AUSÊNCIA DE REQUISITO FORMAL. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DA MATÉRIA OBJETO DA 

DEMANDA. INADMISSIBILIDADE.  

I - O artigo 514 do CPC traz em seu bojo os requisitos formais da apelação, impondo forma rígida ao ato de recorrer. A 

interposição da apelação deve seguir as exigências ali contidas, sob pena de não atender ao pressuposto de 

admissibilidade, ensejando o não conhecimento do recurso. 

II - In casu, as razões expendidas no presente recurso são totalmente dissociadas do objeto da ação, bem como dos 

fundamentos do r. decisum, aparentando se tratar de modelo padronizado de recurso. 

III  - Apelação não conhecida, nos termos constantes do voto. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, não conhecer da apelação, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 14 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.08.009900-3         ACR   27231 
APTE    :  JUSTIÇA PÚBLICA 
APDO    :  JEFFERSON HENRIQUE DE OLIVEIRA 
ADV     :  SERGIO GAZZA JUNIOR 
APDO    :  DARCILA MAROTTA DE OLIVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL PENAL E PENAL: ARTIGO 168-A DO CP. OMISSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. LEI 9.983/00. AUTORIA E MATERIALIDADE. COMPROVAÇÃO. 

DOLO ESPECÍFICO. DESNECESSIDADE DE SUA VERIFICAÇÃO. CONSUMAÇÃO. INEXIGIBILIDADE DE 

CONDUTA DIVERSA. CAUSA SUPRALEGAL DE EXCLUSÃO DA CULPABILIDADE. FALÊNCIA DA 

EMPRESA. 

I - O crime de omissão no recolhimento de contribuições previdenciárias, com o advento da Lei nº 9.983/00, passou a 

ser tipificado no artigo 168-A do CP. 

II - O não recolhimento das contribuições previdenciárias descontadas dos salários dos empregados é crime omissivo 

próprio cuja consumação ocorre com o descumprimento do dever de agir determinado pela norma legal. 

III - Tratando-se de tipo omissivo, não se exige o animus rem sibi habendi, sendo suficiente à sua consumação, o efetivo 

desconto e o não recolhimento do tributo no prazo legal, sendo desnecessária a verificação de eventual ausência de dolo 

específico.  

IV - A autoria e a materialidade delitivas restaram comprovadas nos autos. 

V - A inexigibilidade de conduta diversa é causa supralegal de exclusão da culpabilidade sendo, pois, imprescindível, 

perquirir se o agente estava efetivamente impossibilitado de recolher os valores descontados dos empregados da sua 

empresa. 

VI - Restou comprovado nos autos que, durante o período de não recolhimento das contribuições, a empresa requereu e 

obteve o deferimento da concordata, que posteriormente foi convolada em falência. 

VII - Nota-se, portanto, que à época dos fatos narrados na denúncia o contribuinte  apresentava dificuldades de grande 

monta, que terminaram por arrastá-lo ao estado falencial. 

VIII - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 14 de abril de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.04.004473-1       ACR   33306 
ORIG.   :  2P Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  OCIMAR APARECIDO PINTO 
ADV     :  BRUNO CATTI BENEDITO 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  JUIZ.FED. FERNANDO GONÇALVES / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: CRIME CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO. ART. 5º, DA LEI Nº 7.492/86. 

DESVIO DE RECURSOS DE GRUPO DE CONSÓRCIO. EMPRESA BENEFECIADA. RÉU COTISTA E 

ADMINISTRADOR. INIDONEIDADE DAS TRANSFERÊNCIAS. AUTORIA E MATERIALIDADE 

COMPROVADAS. DOLO ESPECÍFICO. RECURSO DA DEFESA IMPROVIDO. AUSÊNCIA DE 

FUNDAMENTAÇÃO. 

I - A materialidade delitiva restou cabalmente corroborada pelas provas documentais  juntadas aos autos. 
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II - Autoria comprovada pela cópia do instrumento particular de alteração do contrato social da empresa "Marvel", de 

30/04/96, data do ingresso do apelante na sociedade. 

III - Inquestionável a presença da vontade livre e consciente na ação do apelante, vale dizer, o dolo específico, 

pressuposto essencial para o delito previsto no artigo 5º, da Lei nº 7.492/86. 

IV - Não havendo demonstração da idoneidade das operações efetuadas pelo réu, não há se falar em licitude das 

transferências de valores objeto destes autos, sendo que eventuais dificuldades financeiras enfrentadas pela empresa não 

são de ordem a afastar o delito. 

V - Condenação mantida.  

VI - Recurso improvido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso e, de ofício, reduzir para o 

mínimo legal a base de valor do dia-multa, nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Relator em auxílio, e na 

conformidade da ata de julgamento, que passam a integrar o presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 14 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.81.005162-4       ACR   31384 
ORIG.   :  10P Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  BERENICE ERCULANO DA SILVA 
ADV     :  ROMUALDO SANCHES CALVO FILHO 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  JUIZ.FED. FERNANDO GONÇALVES / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL: APELAÇÃO. ALTERAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO DO DELITO. HIPÓTESE DE 

EMENDATIO LIBELLI. ART. 383 DO CPP. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO À DEFESA. 

I - A ré se defende dos fatos que são descritos na peça acusatória e não da capitulação jurídica dada na denúncia. Assim, 

a correção da capitulação legal dos fatos contida na denúncia pode ser feita tanto pela sentença quanto em julgamento 

de apelação, via emendatio libelli.  

II - A materialidade do delito restou provada de forma inequívoca, por meio do procedimento administrativo que deu 

origem ao inquérito policial em questão, onde restou comprovada a inserção de dados falsos no sistema informatizado 

de pessoal do Ministério da Fazenda, especificamente no DAMF/SP, resultando na instituição indevida de pensão por 

morte em favor da apelante, causando o prejuízo de R$ 405.000,00 (quatrocentos e cinco mil reais) aos cofres públicos, 

conforme narrado na denúncia. 

III - No que se refere à alegada ausência de dolo, merece ser destacado que a apelante recebeu por mais de cinco anos 

benefício instituído no serviço público em decorrência de suposto óbito de seu pai, que jamais foi servidor público, na 

condição de viúva do mesmo. 

IV - Provadas a materialidade e a autoria delitivas, e ausente qualquer discriminante que justificasse a conduta praticada 

pela ré, é incensurável a decisão de procedência da ação penal. Recurso da defesa improvido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Senhor 

Juiz Federal Relator em auxílio, e na conformidade da ata de julgamento, que passam a integrar o presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 14 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.010808-4       ACR   12713 
ORIG.   :  9612042934  1 Vr TUPA/SP 
APTE    :  JOSE RIBEIRO 
APTE    :  JACINTO SOARES SANTOS 
APTE    :  EDIVALDO VIEIRA DE MELO 
APTE    :  EDVALDO ALVES DA SILVA 
ADV     :  CLOVIS ROBERTO DOS SANTOS 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PENAL: MOEDA FALSA. ARTIGO 289, § 1º DO CP. AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVAS 

COMPROVADAS. ELEMENTO SUBJETIVO. CIÊNCIA DA FALSIDADE. DOLO COMPROVADO. 

I - No tocante à materialidade delitiva, não se observa mínima dúvida quanto a sua ocorrência estampada no Boletim de 

Ocorrência,  Auto de Exibição e Apreensão, Laudo de Exame Documentoscópico e Laudo de Exame em Papel Moeda, 

os quais são conclusivos no sentido de atestarem a falsidade das cédulas apreendidas, bem como sua aptidão para 

enganar o homem de conhecimento médio. 

II - Quanto à autoria, dúvidas não pairam de que ela recai sobre os réus, que confessaram o delito na Polícia Federal, 

bem como em Juízo. 

III - O elemento subjetivo do tipo penal, sub examine consiste na vontade livre e consciente de praticar quaisquer das 

condutas descritas, com efetivo conhecimento de que a moeda é falsa. 

IV - Dentro desse contexto, nenhuma dúvida existe quanto à autoria delitiva, corretamente imputada às apelantes, que 

agiram com consciência e vontade, tendo pleno conhecimento da contrafação das cédulas apreendidas. 

V - Recurso parcialmente provido para declarar extinta a punibilidade de  Jacinto Soares Santos, a teor do art. 107, I, do 

Código Penal. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao recurso apenas para declarar 

extinta a punibilidade de Jacinto Soares Santos, nos termos do art. 107, I, do CP, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 14 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.60.00.011357-8  ApelReex 1396387 
ORIG.   :  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS EM MATO 
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GROSSO DO SUL SINDSEP/MS 
ADV     :  TCHOYA GARDENAL FINA 
APDO    :  Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis 

IBAMA 
ADV     :  ELLEN LIMA DOS ANJOS LOPES FERREIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. REVISÃO GERAL 

ANUAL. ARTIGO 37, X, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA. OMISSÃO LEGISLATIVA. 

EMENDA CONSTITUCIONAL 19/98. LEI 10.331/2001. INDENIZAÇÃO. NÃO CABIMENTO. 

I - Tendo em conta que o pedido de indenização formulado refere-se à omissão legislativa, cuja matéria é de iniciativa 

do Presidente da República, a quem compete promover a revisão geral anual de que trata o artigo 37, X, da Constituição 

Federal, legitimada está a União Federal para a causa em questão. 

II - Ainda que reconhecida a mora da Administração pela inércia do Executivo Federal, não se poderia responsabilizá-lo 

pelo inadimplemento da obrigação imposta pela norma constitucional, sob pena de afronta ao princípio da separação 

dos poderes.  

III - Mesmo que se alegue ter havido prejuízo diante da omissão apontada, que induzisse à responsabilização por perdas 

e danos, não compete ao Judiciário determinar o pagamento de indenização por danos morais ou materiais decorrentes, 

eis que já cumpriu sua função específica que foi a de determinar que se cumpra a Constituição. Precedentes do E. STF. 

IV - Apelação e remessa oficial providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos 

do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 14 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.00.033279-5       AMS  279118 
ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  HOMERO ANDRETTA JÚNIOR 
APDO    :  DIVINO CESARO DA SILVA 
ADV     :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CIVIL E ADMNISTRATIVO. FGTS. PEDIDO DE LEVANTAMENTO DE SALDO. REQUISITO COMPROVADO.  

I - O impetrante acostou aos autos cópia do Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho (dispensa sem justa causa) com 

data de afastamento em 23/01/95. 

II -  O artigo 20, inciso I,  da Lei nº 8.036/90 permite o levantamento dos valores do FGTS ao titular da conta vinculada 

que foi dispensado de seu trabalho sem justa causa. 
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III - É certo que o impetrante tem direito ao levantamento dessas diferenças, até porque as teria recebido, se a CEF 

tivesse creditado a correção devida, na época própria. 

IV - Recurso da CEF e Remessa oficial improvidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso da CEF e à remessa oficial, 

nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 14 de abril de 2009.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.00.003741-5        AI  197393 
ORIG.   :  200360030004937  1 Vr TRES LAGOAS/MS 
AGRTE   :  JOSE MACIEL CLARO 
ADV     :  GISELLE MARQUES DE CARVALHO 
AGRDO   :  Ministerio Publico Federal 
PROC    :  MARCOS ANGELO GRIMONE 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL 

PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. CITAÇÃO. ARTIGO 17 DA LEI 8429/92. 

AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO.  

I - Proferida a citação em qualquer processo judicial e/ou administrativo, encerra caráter de despacho de mero 

expediente, nos exatos termos do artigo 162, § 3º, e 504 do CPC, salvo no caso de execução extrajudicial e de citação de 

pessoa não requerida pelo autor, sendo, em princípio, desprovido de lesividade. 

II - Mesmo que no procedimento especial da ação civil pública por improbidade administrativa,  a fundamentação da 

decisão só será obrigatória quando o Juiz rejeitar a ação, e não quando acolhê-la e determinar a citação. 

III - Tendo sido proferida a decisão que determinou a citação no procedimento especial, conforme a lei de regência, não 

importa em afronta ao artigo 165 do CPC e ao artigo  93, IX, da Constituição Federal; tampouco fere o princípio do 

contraditório e da ampla defesa o despacho de citação proferido antes ou após o juízo de  admissibilidade, uma vez que, 

com a resposta do réu, tornar-se-á efetivada a garantia constitucional. 

IV - Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento agravo de instrumento, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 14 de abril de 2009. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2004.61.00.018543-2     REOMS  280008 
ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  FRANCISCO ALVES DE CARVALHO 
ADV     :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 
PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CIVIL E ADMNISTRATIVO. FGTS. PEDIDO DE LEVANTAMENTO DE SALDO. REQUISITO COMPROVADO.  

I - O impetrante acostou aos autos cópias da Carteira de Trabalho e do cartão de pagamento eletrônico comprovando a 

Aposentadoria por Tempo de Serviço. 

II - O artigo 20, inciso III,  da Lei nº 8.036/90 permite o levantamento dos valores do FGTS ao titular da conta 

vinculada que se encontra aposentado pela Previdência Social.  

III - É certo que o impetrante tem direito ao levantamento dessas diferenças, até porque as teria recebido, se a CEF 

tivesse creditado a correção devida, na época própria. 

IV - Remessa oficial improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à remessa oficial, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 14 de abril de 2009.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.09.004448-0        AC 1394224 
ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  IVETE APARECIDA MORAES PRESTES e outros 
ADV     :  ANTONIO FERNANDO G MARCONDES MACHADO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL: SERVIDOR PÚBLICO. "ADIANTAMENTO DO PCCS". LEI 

7.686/88. INCORPORAÇÃO AOS VENCIMENTOS. LEI 8.460/92. 

I - Não há que se falar em causa interruptiva de prescrição o trânsito em julgado de sentença terminativa em processo 

diverso proferida em Vara Trabalhista, por falta de amparo legal. A interrupção da prescrição de que trata o artigo 219 

do CPC refere-se à mesma ação, e não a ações em instâncias distintas. 

II - A Lei nº 8.460/92, instituidora do novo Plano de Carreira do Funcionalismo Público Federal, determinou 

expressamente a incorporação do "Adiantamento do PCCS" aos vencimentos, de forma que, em razão da absorção 

integral dessa parcela aos vencimentos do servidor, ela não subsistiu como rubrica autônoma. 
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III - Os servidores fazem jus à integração ou incorporação do adiantamento reclamado, inclusive para efeito de cálculo 

das demais verbas auferidas no período, a partir do período questionado, ou seja, 11 de dezembro de 1990, até o 

advento da Lei 8.460/92, cujo pagamento deverá observar a prescrição qüinqüenal das parcelas anteriores à propositura 

da ação (Decreto 20.910/32), observando-se ainda a compensação dos pagamentos administrativos eventualmente 

efetuados. 

IV - Os juros de mora são devidos por impositivo legal, a partir da citação, no percentual 0,5% ao mês, consoante o 

artigo 4º da MP 2.180-35/2001, afastando-se assim, qualquer outra forma de juros. 

V - No que diz respeito aos honorários advocatícios, a matéria rege-se pelo disposto no artigo 20, § 4º, do CPC, 

devendo ser fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

VI - Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 14 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.21.002585-8       REO 1390633 
ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 
PARTE A :  PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE   

UBATUBA 
ADV     :  ANTONIO GOMES FILHO (Int.Pessoal) 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LENI MARIA DINIZ DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EXERCENTES DE MANDATO ELETIVO SEM 

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA.  LEI Nº 9.506/97. EXIGIBILIDADE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI 

10.887/2004. RESTITUIÇÃO.  

I - Tendo em vista que a decisão do Supremo Tribunal Federal restringe-se ao período anterior à Emenda Constitucional 

20/98, que modificou a previsão constitucional da fonte de custeio da seguridade social, dando nova redação ao artigo 

195, II, da CF, e criando a expressão "demais segurados da previdência social", a lei complementar deixou de ser o 

veículo exigido para a criação da contribuição dos exercentes de mandato eletivo. 

II - Após a Emenda citada, foi editada a Lei 10.887/2004, que repetiu o texto então declarado inconstitucional, ao 

introduzir a alínea "j" ao artigo 12 da Lei 8.212/91, prevendo como segurado obrigatório da previdência social o 

exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vinculado a regime próprio de previdência 

social. 

III - Uma vez que a contribuição questionada refere-se à Lei nº 9.506/97, que teve a inexigibilidade declarada até a 

edição da Lei 10.887/2004, impõe-se manter a r. sentença tal como proclamada. 

IV - Os consectários da sucumbência também devem ser mantidos, conforme fixado pelo Juízo, eis o foram 

moderadamente.  
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V - Remessa oficial improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à remessa oficial, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 14 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.81.000082-8       ACR   25393 
ORIG.   :  5P Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  RAEL TAVARES SANTIAGO reu preso 
ADV     :  MARCELO LUIZ FERREIRA CORREA 
APTE    :  FABRICIO HAUSCHILD reu preso 
ADV     :  ALEXANDRA LEBELSON SZAFIR 
APTE    :  WALDIR TADEU BRANDAO NAVARINI reu preso 
ADV     :  FERNANDO OSCAR CASTELO BRANCO 
APTE    :  CARLOS ALBERTO BRANDAO NAVARINI reu preso 
ADV     :  TALES OSCAR CASTELO BRANCO 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: TRÁFICO DE DROGAS. INTERCEPTAÇÃO DE CONVERSAS 

TELEFÔNICAS. LEI 9.296/96. INTERNACIONALIDADE. COMPROVAÇÃO. PROVA INDIRETA. 

INAFASTABILIDADE DO ART. 18, I, DA LEI 6.368/76. MATERIALIDADE. DROGA NÃO APREENDIDA EM 

RELAÇÃO A ALGUNS CO-RÉUS. COMPROVAÇÃO. ADVOGADO SUSPENSO. FALTA DE ANÁLISE DE 

TESES DEFENSIVAS. IRREGULARIDADES NOS PROCEDIMENTOS INVESTIGATÓRIOS. FALTA DE 

PREJUÍZO. TESES DE NULIDADES AFASTADAS. COESÃO DA PROVA PRODUZIDA. TESTEMUNHAS 

POLICIAIS. LEGITIMIDADE DA PROVA. ALEGAÇÃO DE DEPENDÊNCIA QUÍMICA. ININPUTABILIDADE 

NÃO DEMONSTRADA. DELAÇÃO PREMIADA. ART. 14, DA LEI 9.807/99. BENESSE NÃO APLICADA. 

AUSÊNCIA DE OBJETIVOS E RESULTADOS EXIGIDOS PELA LEI. ARTS. 14 E 12 DA LEI 6.368/76. DELITOS 

AUTÔNOMOS. CONCURSO MATERIAL. VIABILIDADE. VÍNCULO ASSOCIATIVO. ESTABILIDADE. 

DEMONSTRAÇÃO INEQUÍVOCA. CONDENAÇÃO MANTIDA. DOSIMETRIA DA PENA. SUPOSTA 

QUANTIDADE EXCESSIVA DE DROGA. PROVA DA MATERIALIDADE. INAPTIDÃO PARA COMPROVAR 

CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL DESFAVORÁVEL. QUANTIDADE DA DROGA APREENDIDA (9,3 KG). 

NATUREZA DA DROGA. REPERCUSSÃO NA DOSIMETRIA DA PENA. SUFICIÊNCIA PARA MANTER A 

EXASPERAÇÃO. REGIME DE CUMPRIMENTO DA PENA. ALTERAÇÃO. HC 82.959, DO E. STF. DECRETO 

DE PERDIMENTO DE BENS. MANUTENÇÃO. INSTRUMENTA SCELERIS. PARCIAL PROVIMENTO AOS 

RECURSOS DAS DEFESAS. 

I - Malgrado não exista prova direta acerca da internacionalidade, por vezes comprovada com a apreensão da droga em 

situação de flagrância na posse de agente em trânsito ou em zona fronteriça, não se poderia singelamente limitar a 

valoração da prova a ponto de escaloná-la, exigindo uma fórmula ou um único modo de atuação em um delito que exige 

do sujeito ativo criatividade para driblar a fiscalização. 

II - O juízo valorativo não pode atrelar-se a conceitos tão ortodoxos na exegese da prova a ponto de desconsiderar que o 

sigilo quebrado atingindo  linhas telefônicas nacionais seja determinante para excluir a então internacionalidade, sem 

relacionar todo o conteúdo angariado. 

III - A materialidade do tráfico de entorpecentes pode ser demonstrada através de outras provas efetivamente existentes 

nos autos, não sendo imprescindível a apreensão da droga, ressalvada, no entanto, a sua repercussão na dosimetria da 

pena. 
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IV - Alegação de nulidade do processo em relação ao réu Rael Tavares Santiago afastada, eis que comprovado que 

durante a marcha processual o réu dispunha de patrono em situação regular com a entidade de classe respectiva. 

V - Todos os atos do processamento aplicável à Lei 10.409/02 foram devidamente observados e o juízo de origem não 

ofendeu o devido processo legal ou direito de defesa de qualquer dos denunciados, primando sempre pela proteção das 

garantias constitucionais dos envolvidos. 

VI - Comprovadas a autoria dos réus Waldir Tadeu, Carlos Alberto Navarini e Rael Tavares Santiago, sendo que os 

primeiros eram responsáveis pela aquisição e encomenda das vigas de madeira ao terceiro, que as transportava para 

distribuição da droga no Estado de São Paulo, encontradas em uma residência no bairro da Aclimação, na cidade de São 

Paulo, após as interceptações telefônicas autorizadas pelo juízo. 

VII - A falta de apuração da legitimidade das informações policiais nº 62.04 e 64.04, ambas enviadas pela base 

Guaycurus, informando do carregamento de maconha vindo do Paraguai, não acarretou nenhum prejuízo à defesa, 

porque as informações cumpriram o exigido pela Lei 9.296/96 (art. 2º,I) ao fornecer indícios razoáveis de autoria de 

infração penal por parte dos denunciados. 

VIII - O Laudo de Exame em local informou que as 150 peças de madeiras quando foram encontradas já estavam 

desmontadas, fato que corroborou a transcrição da degravação sob o índice nº 1310232 no qual durante a ligação Waldir 

informa a Carlos Alberto sobre seu cansaço decorrente de estar "serrando a madeira". 

IX - Conclusão exarada pelo expert a respeito da incompatível quantidade de vigas de madeira, que aparentava suposto 

emprego em batentes de portas na obra em andamento, corroborou o teor das degravações constantes nos autos. 

X - A confissão de Fabrício Hauschild da aquisição de parte da cocaína encontrada de Waldir Tadeu Navarini encontrou 

supedâneo nas conversas interceptadas. 

XI - A importância de Waldir Tadeu e Carlos Alberto dentro da organização é nítida, vez que ambos eram os 

contratantes das remessas de maconha destinadas a São Paulo, embaladas em Ponta-Porã/MS e originárias do Paraguai. 

XII - Não há precariedade do conjunto originado em inquérito, porque a todos os réus foi proporcionado o conteúdo 

integral do material, dispondo eles da oportunidade não só do conhecimento das imputações constantes na inicial 

acusatória, como de seu desdobramento e a efetiva defesa nos autos processuais. 

XIII - Realização de outras provas, tais como diligências in loco, realizadas pela Polícia Federal que montou campana 

no imóvel situado à Rua José do Patrocínio, na cidade de São Paulo-SP, corroboraram as informações auferidas pelos 

monitoramentos eletrônicos. 

XIV - As testemunhas oitivadas, policiais federais, expuseram fielmente o que fora dito quando da lavratura do auto de 

prisão em flagrante e o teor dos relatórios decorrentes das degravações realizadas (autos apensos), a indicar plena 

credibilidade no conteúdo narrado. 

XV - O testemunho de policiais merece credibilidade, salvo se evidenciada a má-fé ou o abuso de poder. 

XVI - As atividades profissionais alegadas pelos réus Waldir Tadeu (madereiro) e Carlos Alberto (comerciante de 

carros) são verdadeiros motes e escamoteiam a finalidade do tráfico de drogas com o exterior, dissimulado e facilitado 

sobremaneira sob a roupagem de profissões que, na realidade, viabilizavam o comércio da droga, bem como favoreciam 

sua ocultação. 

XVII - Co-réu que alega condição de dependente não conduz necessariamente à situação de inimputável, tampouco, 

dada a quantidade armazenada, pode-se concluir que quase dez quilos de maconha são exclusivamente para consumo 

próprio, propósito notadamente inviável. 

XVIII - Ausentes os sinais de comprometimento da capacidade física ou psíquica de autodeterminar-se durante a ação 

criminosa, é de ser afastada a alegação de inimputabilidade. 

XIX - A participação de Fabrício Hauschild  no grupo, com função bastante delineada, é evidente, vez que restou 

demonstrada, precipuamente por sua intimidade e proximidade entre ele, Waldir Tadeu e Carlos Alberto, revelando-se 

pelos diálogos que o contato comercial travado entre o grupo não era novidade, datava de longa data. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/04/2009 328/1449 

XX - O instituto da delação premiada visa a estimular o fornecimento de informações acerca da existência de 

organização criminosa ou revelação dos demais integrantes de uma quadrilha, grupo ou bando, permitindo a prisão de 

um ou mais de seus integrantes, propiciando ao "delator" o sobrestamento de seu processo ou a redução da pena. 

XXI - Inaplicável, in casu, na medida em que Fabrício Hauschild citou apenas um dos supostamente envolvidos, não 

tendo contribuído para que se atingisse a finalidade do referido instituto. 

XXII - Compatibilidade do concurso dos crimes dos arts.14 e 12, ambos da Lei 6.368/76, em razão da autonomia dos 

delitos, afastando-se a  alegação de bis in idem. Precedentes desta E. 2º Turma. 

XXIII - O teor das conversas interceptadas não só informa uma divisão de tarefas bem definida entre os membros que 

se tem conhecimento, mas revela uma proximidade entre os interlocutores que denota um relacionamento que não era 

novidade e pode ser resumido no seguinte quadro: -Dario, de nacionalidade paraguaia - responsável pela obtenção da 

droga no Paraguai, Rael - proprietário de uma madereira, fornecedor e executor das peças de madeira que transportavam 

a maconha de Ponta Porã-MS; Carlos Alberto e Waldir Tadeu - os adquirentes da droga em São Paulo e Fabrício antigo 

comprador para distribuição ao consumidor final. 

XXIV - Uma vez demonstrado o vínculo associativo, impõe-se reconhecer a figura da associação voltada à prática de 

tráfico de drogas, então prevista no art. 14, da Lei 6.368/76. 

XXV - Ressalvado o entendimento da relatora acerca da retroatividade da Lei nº 11.343/06, nenhum dos réus satisfaz os 

requisitos constantes do § 4º do art. 33, do novel diploma, pois estes seguramente transportavam a droga por conta da 

organização criminosa acima delineada, assim como não procuraram apontar os demais integrantes da organização da 

qual faziam parte. 

XXVI - Condenação mantida em relação a todos os apelantes. 

XXVII - Dosimetria da pena. 

XXVIII - Na aferição das conseqüências do crime, o tipo de entorpecente é dado que indica o grau de nocividade para a 

saúde pública, ou seja, a potencialidade dos danos produzidos pela ação criminosa. 

XXIX - A quantidade da droga é indicador do grau de envolvimento do agente com o tráfico, além de indicar a natureza 

de sua índole e a medida de sua personalidade perigosa. 

XXX - A ilação de que as vigas ocas de madeira transportaram cerca de 800kg de cocaína não se presta à elevar a pena 

como circunstância judicial porque nos autos, à exceção do volume apreendido, não há certeza a respeito da real 

quantidade de droga transportada, razão pela qual esta presunção de ordem objetiva não pode ser aplicada aos réus. 

XXXI - Se por um lado a quantidade, e até mesmo a natureza da droga, são de molde a justificar a exasperação da pena, 

a mera probabilidade é por demais lacônica para ser considerada como uma das circunstâncias judiciais desfavoráveis e 

não merece guarida por estar em descompasso com a legalidade da dosimetria. 

XXXII - Tocante à dosimetria dos réus presos sem a droga em questão, é de ser mantida a sua exasperação, 

considerando-se a respectiva quantidade de cocaína apreendida com Fabrício Hauschild, vez que, por si, é bastante 

excessiva. 

XXXIII - Contrario sensu, estivesse cabalmente demonstrado o transporte de quase uma tonelada de droga, seria 

hipótese de maior aproximação do teto da sanção corporal, ou seja, dos 12 anos de reclusão, sob pena de cair-se na 

inutilidade do preceito secundário máximo da lei em apreço e não elevar-se somente 03 anos acima do piso legal. 

XXXIV - Atenuante da confissão afastada em relação a Fabrício Hauschlid vez que este limitou-se a declinar a 

propriedade da droga, fato que era evidente porque estava em seu poder quando preso em flagrante, porém não 

esclareceu maiores  detalhes e ainda utilizou-se do uso rotineiro da droga tentando associar à sua suposta dependência a 

aquisição de impensáveis quase dez quilos de maconha para uso pessoal. 

XXXV - Com lentes no novo posicionamento do Pretório Excelso, firmada pelo plenário, ao declarar a 

inconstitucionalidade do § 1º, do art. 2º, da Lei nº 8.072/90, quando do julgamento do Habeas Corpus nº 82.959, há de 

se afastar a vedação da progressão de regime ao delito ora sub judice. 
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XXXVI - Mantido o decreto de perdimento dos valores em favor da União, considerado instrumenta sceleris do crime 

em questão, nos termos do art. 62 c.c. art. 63, ambos da Lei nº 11.343/07, eis que não demonstrado pela defesa dos 

apelantes a ausência de relação dos valores com a traficância. 

XXXVII - Parcial provimento aos recursos dos réus Rael Tavares Santiago, Carlos Alberto Brandão Navarini, Waldir 

Tadeu Brandão Navarini e Fabrício Hauschild somente para afastar a vedação da progressão de regime, mantendo-se o 

regime inicial de cumprimento da pena fechado, e, no mais, manter-lhes a condenação, respectivamente, como incursos 

no art. 12, c.c. art. 18, I, e art. 14, I, todos da Lei nº 6.368/76, nos termos da sentença combatida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento aos recursos dos réus Rael Tavares 

Santiago, Carlos Alberto Brandão Navarini, Waldir Tadeu Brandão Navarini e Fabrício Hauschild, somente para afastar 

a vedação da progressão de regime, mantendo-se o regime inicial de cumprimento da pena fechado, e, no mais, manter-

lhes a condenação, respectivamente, como incursos no art. 12, c.c. art. 18, I, e art. 14, I, todos da Lei nº 6.368/76, nos 

termos da sentença combatida, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da 

ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 31 de março de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.006596-1        AI  258971 
ORIG.   :  200561000270403  19 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ROBERTO FERNANDES e outro 
ADV     :  LEONARDO HORVATH MENDES 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
AGRDO   :  CAIXA SEGUROS e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO ADMINISTRATIVO: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.VICIOS E IRREGULARIDADES AO 

PACTUADO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Destaca-se que foi firmado o contrato com vistas à aquisição do terreno para ulterior construção, em que se 

estabeleceu a fiscalização da Caixa Econômica Federal no decurso da obra, com poder de cancelar a utilização dos 

recursos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, no caso de paralisação da construção por mais de 180 

(cento e oitenta) dias, e bloqueio desse mesmo recurso, dentre outras prerrogativas. 

II - Em que pese a possível responsabilização da empresa construtora pelos vícios decorrentes da obra, constata-se que 

os recorrentes não reuniram elementos precisos, acompanhados de prova, na alegação da existência de avarias no 

imóvel construído, carreando documentação que não resulta no reconhecimento da verossimilhança de suas alegações. 

III - Com efeito, a notícia do jornal afirma a existência dos danos, porém não há provas de que o imóvel sob 

financiamento tenha sofrido tal prejuízo, assim como, não há indícios do alegado atraso na entrega da obra e, tampouco, 

do inadimplemento concernente às providências administrativas para a regularização da documentação do imóvel.  

IV - Relevante, ainda, apontar que eventuais vícios e irregularidades relativas ao pactuado deverão ser analisados no 

decorrer da instrução processual, não sendo o caso do seu exame no presente agravo, tendo em vista a ausência de 

elementos de prova dos fatos e do direito aplicável à espécie. 

V - Ademais, não foram apresentadas quaisquer argumentações que modificassem o entendimento quando da decisão 

que analisou o pedido de efeito suspensivo do presente recurso. 
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VI - Desse modo, as simples alegações dos agravantes não restaram comprovadas, bem por isso, não se traduzem em 

causa bastante a ensejar a reforma da decisão agravada.  

VII - Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 14 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.111991-6        AI  285851 
ORIG.   :  0600000403  A Vr BIRIGUI/SP 
AGRTE   :  METALURGICA NATALACO LTDA 
ADV     :  RICHARD CARLOS MARTINS JUNIOR 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LEILA LIZ MENANI 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA. 

RECUSA DO EXEQÜENTE. AUSÊNCIA DE PEÇA ÚTIL E NECESSÁRIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - A empresa executada baseia suas insurgências na recusa injustificada da exeqüente no que diz respeito aos bens 

oferecidos à penhora para garantia da dívida, entretanto, não carreou aos autos do presente recurso cópia da 

manifestação do credor pela qual se pronunciou a respeito dos bens ofertados (peça considerada útil e necessária), o que 

impossibilita uma análise detida da questão, até porque a r. decisão agravada faz menção expressa acerca da 

manifestação da Fazenda Nacional e as razões que a levaram a não aceitá-los. 

II - Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 14 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.113184-9        AI  285965 
ORIG.   :  200361080082429  1 Vr BAURU/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   :  WALDEMAR PEREIRA DA SILVEIRA JUNIOR e outro 
INTERES :  PEREIRA IND/ DE MAQUINAS LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
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RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO 

COMPROVADA. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - A comprovação de dissolução irregular da empresa executada por dívida referente ao não recolhimento de 

contribuições ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS autoriza o redirecionamento da execução para os 

sócios, ainda que não constantes os nomes na Certidão de Dívida Ativa - CDA. 

II - O Superior Tribunal de Justiça decidiu recentemente que a dissolução irregular da empresa se caracteriza mediante a 

ida do Oficial de Justiça ao endereço da sede executada e a constatação por ele que a empresa não está em 

funcionamento, seja porque as portas estão fechadas, seja porque não foi localizada naquele endereço, por exemplo. 

(REsp 1017588/SP, Relator Ministro Humberto Martins, 2ª Turma, j. 06/11/2008, Dje 28/11/2008). 

III - No caso dos autos, a União Federal (Fazenda Nacional) não logrou êxito em comprovar que a empresa executada 

foi dissolvida irregularmente, vez que a situação de "INAPTA" junto ao Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - 

CNPJ, por si só, não é capaz de caracterizar a ocorrência de tal fato.  

IV - Ausentes indícios de dissolução irregular da executada, não há de se falar na inclusão dos sócios da empresa no 

pólo passivo da execução fiscal. 

V - Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 14 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.019934-4       RSE    4623 
ORIG.   :  9704073470  1 Vr TAUBATE/SP 
RECTE   :  Justica Publica 
RECDO   :  SERGIO DE CARVALHO MOSCOSO 
ADV     :  MARCO ANTONIO CERAVOLO DE MENDONCA 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PENAL E PROCESSUAL PENAL: SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO. PERÍODO DE PROVA. 

PROCESSO POR OUTRO CRIME. NÃO CUMPRIMENTO DA RECUPERAÇÃO AMBIENTAL. DECURSO DO 

PERÍODO DE SUSPENSÃO. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. NÃO CABIMENTO. 

I - Há informação, nos autos, de que não houve recuperação integral do empreendimento, bem como da existência de 

outro processo contra o acusado, durante o período de sursis processual. 

II - A revogação do benefício da suspensão condicional do processo pode dar-se após o termo final de seu prazo, desde 

que fundada em fatos ocorridos até o respectivo termo final. Precedentes. 

III - Recurso ministerial provido para afastar o decreto de extinção da punibilidade e dar prosseguimento ao feito. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/04/2009 332/1449 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao recurso do MPF para afastar o decreto de 

extinção da punibilidade e dar prosseguimento ao feito, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal 

Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 14 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.011617-0     REOMS  296792 
ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  GEOVANE ALVES VIEIRA 
ADV     :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 
PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  TADAMITSU NUKUI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CIVIL E ADMNISTRATIVO. FGTS. PEDIDO DE LEVANTAMENTO DE SALDO. REQUISITO COMPROVADO.  

I - O impetrante acostou aos autos cópia do Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho (dispensa sem justa causa) 

homologado em 10.04.95 

II -  O artigo 20, inciso I,  da Lei nº 8.036/90 permite o levantamento dos valores do FGTS ao titular da conta vinculada 

que foi dispensado de seu trabalho sem justa causa. 

III - É certo que o impetrante tem direito ao levantamento dessas diferenças, até porque as teria recebido, se a CEF 

tivesse creditado a correção devida, na época própria. 

IV - Remessa oficial improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à remessa oficial, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 14 de abril de 2009.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.023622-9       AMS  300185 
ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JOSE EVANGELISTA DA SILVA e outros 
ADV     :  APARECIDO INACIO 
APDO    :  Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 
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CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA. GAE. 

DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA.  

I - A matéria em discussão envolve prestação de trato sucessivo, que se renova periodicamente, razão porque a 

decadência de que trata o artigo 18 da Lei 1.533/51 atinge apenas as parcelas não reclamadas no período oportuno. 

II - É de ser afastada a decadência reconhecida pelo Juízo e, mesmo diante dos inúmeros julgados desta relatora sobre o 

mesmo assunto, devolvido os autos para nova sentença, ante à impossibilidade de dispor sobre a matéria em discussão, 

por não se ter estabelecida a relação processual. 

III - Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento à apelação das autoras, nos termos do voto 

da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 14 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.027401-2       AMS  302685 
ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MALINA FUJIKO ARAKAKI e outros 
ADV     :  APARECIDO INACIO 
APDO    :  Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 
PROC    :  MAURICIO MAIA 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA. GAE. LEI 

DELEGADA 13/92. EXTINÇÃO PELA MP 2.229-43/2001 E LEI 10.302/2001. 

I - Com a reestruturação dos cargos e da remuneração de certas categorias de servidores do Executivo Federal, 

decorrente da edição da Medida Provisória nº 2.229-43/2001, bem como da Lei nº 10.302/2001, foi instituída a 

Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa Educacional - GDAE para os ocupantes dos cargos 

Técnico-Administrativos das instituições federais de ensino, de que trata a Lei nº 7.596/87,  extinguindo-se, por 

conseqüência,  o direito à percepção da GAE. 

II - O valor resultante da diferença entre remuneração percebida e aquela a que os servidores passaram a fazer jus após 

o enquadramento, foi constituído em vantagem pessoal nominalmente identificada, a ser absorvida por ocasião do 

desenvolvimento no cargo (artigo 2º, parágrafo 3º). 

III - A criação do novo instituto não tem o poder de estabelecer a gratificação já extinta anteriormente pela Lei 

10.302/2001, tendo em vista que o instituto da repristinação de norma jurídica só encontra lugar quando expressamente 

referido na lei, nos exatos termos do artigo 2º, § 3º, da Lei de Introdução ao Código Civil. 

IV - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação das autoras, nos termos do 
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voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 14 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.027784-0       AMS  296881 
ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  RITA DE CASSIA BERNARDES DO NASCIMENTO e outros 
ADV     :  APARECIDO INACIO 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA. GAE. LEI 

DELEGADA 13/92. EXTINÇÃO PELA MP 2.229-43/2001 E LEI 10.302/2001. 

I - Com a reestruturação dos cargos e da remuneração de certas categorias de servidores do Executivo Federal, 

decorrente da edição da Medida Provisória nº 2.229-43/2001, bem como da Lei nº 10.302/2001, foi instituída a 

Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa Educacional - GDAE para os ocupantes dos cargos 

Técnico-Administrativos das instituições federais de ensino, de que trata a Lei nº 7.596/87,  extinguindo-se, por 

conseqüência,  o direito à percepção da GAE. 

II - O valor resultante da diferença entre remuneração percebida e aquela a que os servidores passaram a fazer jus após 

o enquadramento, foi constituído em vantagem pessoal nominalmente identificada, a ser absorvida por ocasião do 

desenvolvimento no cargo (artigo 2º, parágrafo 3º). 

III - A criação do novo instituto não tem o poder de estabelecer a gratificação já extinta anteriormente pela Lei 

10.302/2001, tendo em vista que o instituto da repristinação de norma jurídica só encontra lugar quando expressamente 

referido na lei, nos exatos termos do artigo 2º, § 3º, da Lei de Introdução ao Código Civil. 

IV - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação das autoras, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 14 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.028110-7       AMS  296185 
ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  SIMONE BUENO e outros 
ADV     :  APARECIDO INACIO 
APDO    :  Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 
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E M E N T A 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA. GAE. LEI 

DELEGADA 13/92. EXTINÇÃO PELA MP 2.229-43/2001 E LEI 10.302/2001. 

I - Com a reestruturação dos cargos e da remuneração de certas categorias de servidores do Executivo Federal, 

decorrente da edição da Medida Provisória nº 2.229-43/2001, bem como da Lei nº 10.302/2001, foi instituída a 

Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa Educacional - GDAE para os ocupantes dos cargos 

Técnico-Administrativos das instituições federais de ensino, de que trata a Lei nº 7.596/87,  extinguindo-se, por 

conseqüência,  o direito à percepção da GAE. 

II - O valor resultante da diferença entre remuneração percebida e aquela a que os servidores passaram a fazer jus após 

o enquadramento, foi constituído em vantagem pessoal nominalmente identificada, a ser absorvida por ocasião do 

desenvolvimento no cargo (artigo 2º, parágrafo 3º). 

III - A criação do novo instituto não tem o poder de estabelecer a gratificação já extinta anteriormente pela Lei 

10.302/2001, tendo em vista que o instituto da repristinação de norma jurídica só encontra lugar quando expressamente 

referido na lei, nos exatos termos do artigo 2º, § 3º, da Lei de Introdução ao Código Civil. 

IV - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação das autoras, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 14 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.15.000827-5       AMS  311313 
ORIG.   :  1 Vr SAO CARLOS/SP 
APTE    :  Universidade Federal de Sao Carlos UFSCAR 
ADV     :  PATRICIA RUY VIEIRA 
APDO    :  JAMILA LOPES PEREIRA EMERITO 
ADV     :  RENATO MANIERI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO: MANDADO DE SEGURANÇA. LICENÇA PARA ACOMPANHAMENTO DO CÔNJUGE.  

I - O comando inserto na norma do artigo 84 da Lei 8.112/90 elege o simples deslocamento do cônjuge ou companheiro 

como fato gerador do direito, não fazendo nenhuma exceção no que tange à sua relação empregatícia ou funcional, bem 

como no que tange em se saber se foi por vontade própria do servidor ou no interesse da Administração. 

II - Ao contrário da licença para tratar de interesses particulares (artigo 91), que impõe taxativamente ser "a critério da 

Administração", "não estar em estágio probatório" e por "prazo de até três anos consecutivos", a licença para 

acompanhar o cônjuge não impõe restrição, mas sugere o exercício do direito quando implementado, no caso, com o 

deslocamento. 

III - A norma do artigo 84 não traz em seu bojo nenhuma qualificadora ou condicionante, de forma que o legislador, ao 

se referir ao cônjuge ou companheiro que "foi deslocado para outro ponto do território nacional" ou "para o exterior", 
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não desejou dar outra acepção à proposição "foi deslocado" senão a de mudança de domicílio, cuja natureza pode ser 

funcional ou residencial. 

IV - Não importa o fato de o cônjuge da impetrante ter-se mantido com vínculo funcional com a EMBRPA durante o 

período em que esteve cursando o doutorado na UFSCAR, de forma que em nada descaracteriza o direito da impetrante, 

eis que esta detinha situação jurídica consolidada à época do término do curso. 

V - Apelação e remessa oficial improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos 

do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 14 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.60.04.000242-6       ACR   35317 
ORIG.   :  1 Vr CORUMBA/MS 
APTE    :  KRISTHEW MELHOREW GOMES MARTINS reu preso 
ADV     :  LUIZ GONZAGA DA SILVA (Int.Pessoal) 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  JUIZ.FED. FERNANDO GONÇALVES / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. LEI Nº 11.343/06, ARTIGO 33 

C/C ARTIGO 48, I E III. MATERIALIDADE DELITIVA E AUTORIA COMPROVADA. DOSIMETRIA DA PENA. 

REDUÇÃO. 

I - A apelante foi presa em flagrante delito, processada e condenada pela prática do crime descrito no art. 33, caput, c.c. 

o artigo 40, incisos I e III, da Lei nº 11.343/06. 

II - A materialidade do delito está caracterizada pelo laudo preliminar de constatação e pelo Laudo de Exame em 

Substância, que concluíram que a substância apreendida consiste em cocaína, num total de 785 g (setecentos e oitenta e 

cinco gramas) de cocaína, substância entorpecente de uso proibido. 

III - A autoria também restou demonstrada. A ré foi presa em flagrante quando utilizava o ônibus da empresa 

Andorinha que fazia a linha Corumbá-Campo Grande, na qualidade de passageira, levando em sua bagagem 785 g. de 

cocaína. 

IV - Constata-se que a ré é primária, possui bons antecedentes, era menor de 21 anos, e não há notícia de se dedique a 

outra atividade ilícita ou pertença a alguma organização criminosa, razão pela qual deve a pena ser fixada no mínimo 

legal, com  aplicação da redução prevista no § 4º, do artigo 33, da Lei nº 11.343/06, reduzindo-a pela metade. 

V - Presente a causa de aumento prevista no artigo 40, inciso III, do diploma legal em comento, uma vez que o tráfico 

foi realizado com o uso de transporte público. Pena aumentada em 1/6 (um sexto), resultando em uma pena privativa de 

liberdade final de 03 (três) anos e 06 (seis) meses de reclusão, a ser cumprida em regime inicial fechado, vedada sua 

conversão em restritiva de direitos, nos termos do artigo 33, §4.º, da Lei n.º 11.343/06. 

VI - Recurso da defesa parcialmente provido, para redução da pena imposta à apelante. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao recurso da apelante, nos termos 

do voto do Senhor Juiz Federal Relator em auxílio, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 14 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.001103-0       AMS  299564 
ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MARIA DAS DORES SILVA DE SENA e outros 
ADV     :  APARECIDO INACIO 
APDO    :  Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 
ADV     :  ROSANA MONTELEONE SQUARCINA 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA. GAE. LEI 

DELEGADA 13/92. EXTINÇÃO PELA MP 2.229-43/2001 E LEI 10.302/2001. 

I - Com a reestruturação dos cargos e da remuneração de certas categorias de servidores do Executivo Federal, 

decorrente da edição da Medida Provisória nº 2.229-43/2001, bem como da Lei nº 10.302/2001, foi instituída a 

Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa Educacional - GDAE para os ocupantes dos cargos 

Técnico-Administrativos das instituições federais de ensino, de que trata a Lei nº 7.596/87,  extinguindo-se, por 

conseqüência,  o direito à percepção da GAE. 

II - O valor resultante da diferença entre remuneração percebida e aquela a que os servidores passaram a fazer jus após 

o enquadramento, foi constituído em vantagem pessoal nominalmente identificada, a ser absorvida por ocasião do 

desenvolvimento no cargo (artigo 2º, parágrafo 3º). 

III - A criação do novo instituto não tem o poder de estabelecer a gratificação já extinta anteriormente pela Lei 

10.302/2001, tendo em vista que o instituto da repristinação de norma jurídica só encontra lugar quando expressamente 

referido na lei, nos exatos termos do artigo 2º, § 3º, da Lei de Introdução ao Código Civil. 

IV - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação das autoras, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 14 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.029428-3     REOMS  312519 
ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  MARIO DA SILVEIRA TEIXEIRA JUNIOR e outro 
ADV     :  MARIA BERNARDETE DOS SANTOS LOPES 
PARTE R :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL E DIREITO CIVIL: MANDADO DE SEGURANÇA. LAUDÊMIO E CERTIDÃO 

DE AFORAMENTO. PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA. GARANTIA CONSTITUCIONAL. ARTIGO 5º, XXXIV, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REMESSA OFICIAL IMPROVIDA. 

I - O artigo 37, caput, da Constituição Federal, consagrou como princípio essencial para gestão da coisa pública o 

princípio da eficiência, que pressupõe a excelência na prestação do serviço público por parte do administrador e seus 

agentes, dos quais se deve esperar o melhor desempenho possível nas funções a eles atribuídas e, ainda, os melhores 

resultados possíveis na execução das tarefas. 

II - Cabe ao Estado, quando provocado, fornecer ao cidadão as informações por ele solicitadas para defesa de um direito 

ou para elucidação de situações de seu interesse particular - salvo nas hipóteses de sigilo - de maneira eficiente, 

respeitando prazos e condições previamente estabelecidas. 

III - Remessa oficial improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à remessa oficial, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 14 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.04.000742-6        AC 1395838 
ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ADRIANO MOREIRA 
APDO    :  JOSE MARQUES ALVES 
ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. FGTS. PRESCRIÇÃO. TRABALHADOR AVULSO. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 

FUNDISTA. EXISTÊNCIA DA CONTA VINCULADA DESDE 1968. NÃO APLICAÇÃO DA 

PROGRESSIVIDADE DOS JUROS.  

I - Já se manifestou o Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, "renovando-se a cada mês o prejuízo do 

trabalhador pela não aplicação da taxa progressiva de juros, não há que se falar em prescrição do fundo de direito de 

pleitear tal progressividade, mas tão só das parcelas a tal título vencidas antes do 30 (trinta) anos anteriores ao 

ajuizamento da ação". (REsp 772.719/PE (2005/0131145-3) - Ministra Eliana Calmon - DJ 05.05.2006.) 

II - O autor acostou declaração do Sindicato dos Estivadores de Santos, São Vicente, Guarujá e Cubatão para 

comprovar que trabalhou como trabalhador avulso (estivador) desde 1968 até 2001 quando requereu a sua 

aposentadoria. 

III - Outrossim, a declaração vem corroborada por outros documentos constantes dos autos, inclusive por extratos da 

conta do FGTS, onde há indicação de que a taxa de juros aplicada ao saldo é de 3% (três por cento). 
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IV - Assim, tendo em vista a comprovação, através dos extratos da conta vinculada acostados aos autos, que a taxa de 

juros aplicada aos depósitos é de 3% (três por cento) é de se reconhecer o direito à percepção dos juros progressivos 

prevista na Lei 5107/66. 

V - Os juros de mora são devidos nos termos da legislação substantiva, apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação ser apurada em execução. 

VI - Recurso da CEF parcialmente provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao recurso da CEF, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 14 de abril de 2009.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.004650-1        AI  325903 
ORIG.   :  200161000169395  9 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ELIVALDO OLIVEIRA DOS SANTOS 
ADV     :  JOSE XAVIER MARQUES 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA GISELA SOARES ARANHA 
AGRDO   :  Cia Metropolitana de Habitacao de Sao Paulo COHAB 
ADV     :  IOLANDO DA SILVA DANTAS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PES/CP. 

FCVS. COMPETÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - A alegação de legitimidade da Caixa Econômica Federal - CEF não merece prosperar, vez que não é parte integrante 

do contrato de mútuo habitacional na qualidade de credora, além do fato de o contrato em questão não incluir a 

cobertura do Fundo de Compensação das Variações Salariais - FCVS, não devendo, portanto, figurar a empresa pública 

federal na relação processual. 

II - Nas ações cujo objeto é o reajuste das prestações dos financiamentos pelo SFH, o interesse da CEF só se configura 

quando comprovado que impõe ônus ao FCVS, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça.  

III - Da análise da cópia do contrato firmado entre os agravantes e a COHAB verifica-se que não foi estipulado o Fundo 

de Compensação de Variações Salariais - FCVS. 

IV - Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 
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São Paulo, 14 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.034201-1        AI  346834 
ORIG.   :  200661090061758  1 Vr PIRACICABA/SP 
AGRTE   :  DALPI REFINADORA DE ALCOOL LTDA e outros 
ADV     :  MARCELO ROSENTHAL 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA  E  AFONSO   GRISI 

NETO 
PARTE R :  FUNAPI FUNDICAO DE ACO PIRACICABA LTDA e   outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXCLUSÃO DO SÓCIO DO PÓLO PASSIVO. 

CDA. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - A doutrina e a jurisprudência consagraram a admissibilidade da oposição de exceção de pré-executividade para 

discussão de questões de ordem pública, relativas às condições da ação e que possam ser conhecidas de ofício pelo juiz, 

desde que não demandem dilação probatória. Desta feita, o sócio só deve ser excluído do pólo passivo da execução 

fiscal em sede de exceção de pré-executividade nos casos em que a sua ilegitimidade seja evidente de imediato, 

insuscetível de controvérsia. 

II - No caso dos autos, os recorrentes não devem ser excluídos do pólo passivo da execução fiscal por 2 (duas) razões, 

uma, porque a análise de eventual responsabilização deles perante os débitos da sociedade demanda uma análise de 

cognição exauriente, a qual somente pode se dar por meio de embargos à execução fiscal, já que não há nenhuma prova 

incontestável de que não eram para figurar em tal condição e, duas, porque os nomes deles constam da Certidão de 

Dívida Ativa - CDA, que é um título executivo extrajudicial (artigo 585, VI, do Código de Processo Civil), o qual goza 

de presunção de liquidez e certeza, nos termos do artigo 3º, da Lei nº 6.830/80. 

III - Para afastar a presunção de que goza a Certidão de Dívida Ativa - CDA, o co-responsável executado deve 

apresentar "prova inequívoca" (artigo 3º, parágrafo único, da Lei nº 6.830/80), a qual deve ser produzida em sede de 

embargos à execução fiscal, e não em exceção de pré-executividade que, repita-se, não admite dilação probatória. 

Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em especial, EREsp 702232/RS, Relator Ministro Castro Meira. 

IV - Ademais, a execução fiscal foi proposta para cobrança de dívida referente ao não recolhimento de contribuições 

previdenciárias no período de agosto/2003 a março/2005, sendo certo que os recorrentes não reuniram nenhuma prova 

no sentido de demonstrar que não eram os responsáveis pela administração da sociedade, e mais, de que não eram 

sequer integrantes do quadro de sócios da empresa executada, o que os credencia a figurarem no pólo passivo do 

processo. 

V - Por conseguinte, os recorrentes devem ser mantidos no pólo passivo da execução fiscal, porém, restando claro que 

nada impede que a exclusão deles seja determinada futuramente, no momento da análise de eventual embargos à 

execução fiscal pelo Juízo de origem. 

VI - Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 14 de abril de 2009. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.00.034570-0        AI  347146 
ORIG.   :  0100013668  A Vr BIRIGUI/SP      0100000262  A Vr BIRIGUI/SP 
AGRTE   :  MARCO ANTONIO MATTIAZZO e outro 
ADV     :  TIAGO DE PAULA ARAUJO FILHO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA  E  AFONSO   GRISI 

NETO 
PARTE R :  DECARAUTO RETIFICA E AUTOPECAS LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXCLUSÃO DO SÓCIO DO PÓLO PASSIVO. 

CDA. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - A doutrina e a jurisprudência consagraram a admissibilidade da oposição de exceção de pré-executividade para 

discussão de questões de ordem pública, relativas às condições da ação e que possam ser conhecidas de ofício pelo juiz, 

desde que não demandem dilação probatória. 

II - No caso dos autos, os recorrentes não devem ser excluídos do pólo passivo da execução fiscal por 2 (duas) razões, 

uma, porque a análise de eventual responsabilização deles perante os débitos da sociedade demanda uma análise de 

cognição exauriente, a qual somente pode se dar por meio de embargos à execução fiscal e, duas, porque os nomes deles 

constam da Certidão de Dívida Ativa - CDA, que é um título executivo extrajudicial (artigo 585, VI, do Código de 

Processo Civil), o qual goza de presunção de liquidez e certeza, nos termos do artigo 3º, da Lei nº 6.830/80. 

III - Para afastar a presunção de que goza a Certidão de Dívida Ativa - CDA, o co-responsável executado deve 

apresentar "prova inequívoca" (artigo 3º, parágrafo único, da Lei nº 6.830/80), a qual deve ser produzida em sede de 

embargos à execução fiscal, e não em exceção de pré-executividade que, repita-se, não admite dilação probatória. 

Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em especial, EREsp 702232/RS, Relator Ministro Castro Meira. 

IV - Ademais, a execução fiscal foi proposta para cobrança de dívida referente ao não recolhimento de contribuições 

previdenciárias no período de outubro/1995 a março/1999, sendo certo que os recorrentes não reuniram documentos 

necessários para comprovar que não eram integrantes do quadro societário da empresa, ou, ao menos, que não eram os 

administradores da executada à época dos fatos, o que os credencia a permanecer, por ora, no pólo passivo da execução 

fiscal. 

V - Por conseguinte, os recorrentes devem ser mantidos no pólo passivo da execução fiscal, porém, restando claro que 

nada impede que a exclusão deles seja determinada futuramente, no momento da análise de eventual embargos à 

execução fiscal pelo Juízo de origem. 

VI - Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 14 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.035497-9  -  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  NO HC   

33936 
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ORIG.   :  200461810023459  7P Vr SAO PAULO/SP 200761810149985  7P Vr SAO 

PAULO/SP 
EMBTE   :  MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
EMBDO   :  O V. ACÓRDÃO DE FLS. 84/90 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE 

JUNTADA DE DECISÕES QUE INDEFERIRAM O PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA E DO AUTO DE 

PRISÃO EM FLAGRANTE. DESNECESSIDADE. OBJETO DO WRIT DIVERSO. FALTA DE 

FUNDAMENTAÇÃO DA NEGATIVA DO DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

I - O objeto do acórdão embargado cinge-se à ausência de  fundamentação da decisão que não reconheceu ao paciente o 

direito de recorrer em liberdade. 

II - Verificou-se que o decisum negou ao paciente o direito de apelar em liberdade, sob o fundamento de que ele 

respondeu preso ao processo, remanescendo as razões que determinaram a sua manutenção no cárcere e, 

principalmente, em razão da gravidade do delito, de sorte que, caso posto em liberdade, ele poderia colocar em risco a 

ordem pública. 

III - A não juntada aos autos das  decisões anteriormente proferidas que tenham indeferido pedido de liberdade 

provisória em favor do paciente, não alteraria o fato de que a r. sentença carece de fundamentação acerca do 

preenchimento das condições ensejadoras da prisão cautelar (art. 312 CPP). 

IV - A Segunda Turma proclamou o entendimento de  que a regra é o direito de o réu apelar da sentença penal 

condenatória em liberdade e que, portanto, recolher-se à prisão constitui medida excepcional, de sorte que a sua 

determinação deve estar devidamente fundamentada nos pressupostos  previstos no artigo 312 do CPP que, deverão ser 

declinados pelo juiz sentenciante. 

V - Ausente qualquer fundamentação, a Segunda Turma, por votação unânime, conheceu em parte da impetração e, na 

parte conhecida, concedeu a ordem para deferir ao paciente, o direito de apelar em liberdade, expedindo-se alvará de 

soltura clausulado. 

VI - O v. Acórdão não padece de nenhum vício, inexistindo omissão a ser sanada. 

VII - A pretensão do embargante, para fins de prequestionamento, com vistas ao manejo de recurso extraordinário ou 

especial é manifestamente descabida, não sendo passível de apreciação em sede de embargos. 

VIII - Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 14 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.038864-3        AI  350247 
ORIG.   :  200861000190238  24 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
ADV     :  RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 
AGRDO   :  F F AUTOMACAO PARA ESCRITORIOS LTDA -ME 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. ARTIGO 12 

DO DECRETO-LEI Nº 509/69. CONSTITUCIONALIDADE. ISENÇÃO. CUSTAS PROCESSUAIS. AGRAVO 

PROVIDO. 

I - O entendimento jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que o artigo 12, do Decreto-lei nº 

509/69, foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988, entendimento este consagrado a partir do julgamento do 

Recurso Extraordinário nº 220906/DF, da Relatoria do e. Ministro Maurício Corrêa. 

II - Diante do reconhecimento da constitucionalidade do dispositivo acima aludido pela nossa Suprema Corte, forçoso 

concluir-se que à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT devem ser estendidos todos os privilégios 

concedidos à Fazenda Pública, entre eles, os relativos a foro, prazos e recolhimento de custas processuais. 

III - Por conseguinte, a isenção do pagamento das custas processuais à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - 

ECT é de rigor. 

IV - Agravo provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao agravo, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 14 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.046420-7        AI  356184 
ORIG.   :  9700461050  10 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  GERALDO ABBATE espolio 
REPTE   :  JAIRA APPARECIDA MORGAM ABBATE 
ADV     :  SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARCELO FERREIRA ABDALLA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL: EXECUÇÃO. EXTRATOS ANALÍTICOS DA CONTA VINCULADA AO FGTS. 

APRESENTAÇÃO. ÔNUS DA CEF. 

I - Presentes os requisitos específicos essenciais que o título executivo deve conter para que se legitime a execução, 

cabe à CEF, na qualidade de órgão gestor do FGTS, aperfeiçoar o título, trazendo os extratos analíticos  que detém em 

seu poder.  

II - Agravo provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Senhora 
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Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 14 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.046789-0        AI  356553 
ORIG.   :  9800314687  10 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  GABRIEL AUGUSTO GODOY 
AGRDO   :  SEBASTIAO AUGUSTO PEREIRA 
ADV     :  ANTONIO CARLOS BARBOSA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E FGTS: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I - A sucumbência de cada parte deve ser aferida com base na quantidade de pedidos deferidos em contraposição aos 

indeferidos. 

II - Assim sendo, inadmissível a intimação da CEF para pagar a verba honorária no valor de R$ 188,83, tendo em vista 

que a Caixa decaiu em parte menor do pedido. 

III - Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 14 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.047289-7       RSE    5309 
ORIG.   :  200161080018007  2 Vr BAURU/SP 
RECTE   :  EZIO RAHAL MELLILO 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
RECDO   :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL. ESTELIONATO. FALSIFICAÇÃO DE ANOTAÇÕES NA CARTEIRA DE 

TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL PARA FINS DE OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. NÃO CABIMENTO.  
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I - Tratando-se de estelionato cometido contra ente público, com o fim de obter-se, mediante fraude, benefício 

previdenciário, é incabível a aplicação do princípio da insignificância, na medida em que os elevados valores sociais em 

questão merecem a proteção penal do Estado. 

II - Recurso improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 14 de abril de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.047290-3       RSE    5310 
ORIG.   :  200061080098527  2 Vr BAURU/SP 
RECTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
RECDO   :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL. ESTELIONATO. FALSIFICAÇÃO DE ANOTAÇÕES NA CARTEIRA DE 

TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL PARA FINS DE OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. NÃO CABIMENTO.  

I - Tratando-se de estelionato cometido contra ente público, com o fim de obter-se, mediante fraude, benefício 

previdenciário, é incabível a aplicação do princípio da insignificância, na medida em que os elevados valores sociais em 

questão merecem a proteção penal do Estado. 

II - Recurso improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 14 de abril de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.047291-5       RSE    5311 
ORIG.   :  200161080017465  2 Vr BAURU/SP 
RECTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
RECDO   :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL. ESTELIONATO. FALSIFICAÇÃO DE ANOTAÇÕES NA CARTEIRA DE 

TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL PARA FINS DE OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. NÃO CABIMENTO.  
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I - Tratando-se de estelionato cometido contra ente público, com o fim de obter-se, mediante fraude, benefício 

previdenciário, é incabível a aplicação do princípio da insignificância, na medida em que os elevados valores sociais em 

questão merecem a proteção penal do Estado. 

II - Recurso improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 14 de abril de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.047695-7        AI  357301 
ORIG.   :  200061000009156  2 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  OLIVIA FERREIRA RAZABONI 
AGRDO   :  ANTONIO CARLOS PEREIRA RUSSO 
ADV     :  SANTO FAZZIO NETTO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO: FGTS. EXECUÇÃO. CRITÉRIO DE APLICAÇÃO DA CORREÇÃO 

MONETÁRIA. OCORRÊNCIA DA COISA JULGADA. 

I - A coisa julgada, verificada na decisão que fixou o critério de correção monetária nos termos do Provimento nº 24/97, 

é protegida por cláusula pétrea estampada no artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. 

II - Assim sendo, a execução deve prosseguir com a elaboração de novo cálculo, tendo em vista que houve alteração do 

critério de correção monetária fixado no título exeqüendo transitado em julgado. 

III - Recurso provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao agravo, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.048400-0        AI  357760 
ORIG.   :  200861000281130  8 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  LUIZ GONZAGA OLIVEIRA SILVA 
ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/04/2009 347/1449 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO ADMINISTRATIVO: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI Nº 70/66. FALTA DE INSTRUÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - O agravante apresentou alegações genéricas e superficiais a respeito das relações contratuais, sem sequer carrear aos 

autos cópia da planilha de evolução do financiamento, com a discriminação dos valores referentes às parcelas pagas 

e/ou em atraso, nem tampouco a planilha demonstrativa de cálculo, elaborada por profissional por ele contratado, com 

os valores das prestações, que entende corretos, de todo o período, desde a assinatura do contrato originário. 

II - Relevante, ainda, apontar que o agravante não reuniu elementos precisos, acompanhados de prova, quanto à 

alegação de descumprimento das formalidades na execução extrajudicial adotada, previstas no Decreto-Lei 70/66. 

III - Cabe ao recorrente diligenciar junto à instituição financeira cópia integral dos documentos relativos ao 

procedimento de execução extrajudicial que comprove o alegado. 

IV - A falta de instrução do agravo com documentos tidos como úteis e necessários para comprovar os termos do 

acordo celebrado, e mais, a sua situação atual, impossibilita uma análise precisa e minuciosa do caso concreto. 

V - No que concerne à suspensão dos efeitos da execução extrajudicial, baseada na argumentação da 

inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, tem-se que não é inconstitucional, havendo, nesse sentido, inúmeros 

precedentes do STJ e deste E. Tribunal nesse sentido. 

VI - Ademais, o contrato firmado entre as partes prevê a possibilidade de execução extrajudicial do imóvel nos termos 

do Decreto-lei nº 70/66. 

VII- Desse modo, as simples alegações do agravante com respeito à possível inconstitucionalidade do Decreto -Lei nº 

70/66, e de que a Caixa Econômica Federal - CEF teria se utilizado de expedientes capazes de viciar o procedimento 

adotado não restaram comprovadas. Bem por isso, não se traduzem em causa bastante a ensejar a suspensão dos efeitos 

da execução extrajudicial do imóvel. 

VIII - Em outro giro, a inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu 

nome em cadastros de proteção ao crédito. 

IX - O fato de o débito estar sub judice por si só não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em instituição 

dessa natureza. 

X - Há necessidade de plausibilidade das alegações acerca da existência do débito para fins de afastamento da medida, 

hipótese esta que não se vê presente nestes autos. 

XI - Por conseguinte, tendo em vista as características do contrato, e os elementos trazidos aos autos, a decisão do 

magistrado singular, de não suspender a execução extrajudicial e abster a empresa pública federal de incluir o nome do 

agravante nos órgãos de proteção ao crédito, encontra-se em harmonia com os princípios que devem reger as relações 

entre a Caixa Econômica Federal - CEF e os mutuários. 

XII - Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 14 de abril de 2009. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.00.049926-0        AI  358836 
ORIG.   :  9700559726  6 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  MARIA DAS GRACAS SILVA DE ALENCAR 
ADV     :  SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 
PARTE A :  ADILSON GOMES DE OLIVEIRA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL: EXECUÇÃO. EXTRATOS ANALÍTICOS DA CONTA VINCULADA AO FGTS. 

APRESENTAÇÃO. ÔNUS DA CEF. 

I - Presentes os requisitos específicos essenciais que o título executivo deve conter para que se legitime a execução, 

cabe à CEF, na qualidade de órgão gestor do FGTS, aperfeiçoar o título, trazendo os extratos analíticos  que detém em 

seu poder.  

II - Agravo provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao agravo, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 14 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.61.04.006430-0        AC 1397284 
ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  ADAUTO SILVA 
ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ADRIANO MOREIRA LIMA 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. FGTS. PRESCRIÇÃO PARCIAL. TRABALHADOR AVULSO. COMPROVAÇÃO DA 

CONDIÇÃO DE FUNDISTA. EXISTÊNCIA DA CONTA VINCULADA DESDE 1968. NÃO APLICAÇÃO DA 

PROGRESSIVIDADE DOS JUROS.  

I - Já se manifestou o Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, "renovando-se a cada mês o prejuízo do 

trabalhador pela não aplicação da taxa progressiva de juros, não há que se falar em prescrição do fundo de direito de 

pleitear tal progressividade, mas tão só das parcelas a tal título vencidas antes do 30 (trinta) anos anteriores ao 

ajuizamento da ação". (REsp 772.719/PE (2005/0131145-3) - Ministra Eliana Calmon - DJ 05.05.2006.) 

II - O autor acostou declaração do Sindicato dos Estivadores de Santos, São Vicente, Guarujá e Cubatão para 

comprovar que trabalhou como trabalhador avulso (estivador) desde 1968 até 1997 quando requereu a sua 

aposentadoria. 
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III - Outrossim, a declaração vem corroborada por outros documentos constantes dos autos, inclusive por extratos da 

conta do FGTS, onde há indicação de que a taxa de juros aplicada ao saldo é de 3% (três por cento). 

IV - Assim, tendo em vista a comprovação, através dos extratos da conta vinculada acostados aos autos, que a taxa de 

juros aplicada aos depósitos é de 3% (três por cento) é de se reconhecer o direito à percepção dos juros progressivos 

prevista na Lei 5107/66. 

V - Os juros de mora são devidos nos termos da legislação substantiva, apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação ser apurada em execução. 

VI - Honorários advocatícios incabíveis, a teor do disposto no artigo 29-C da Lei nº 8036/90. 

VII - Recurso do autor parcialmente provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao recurso do autor, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.045663-0        AC  757022 
ORIG.   :  16 Vr SÃO PAULO/SP 
APTE    :  VANELLI PRODUÇÕES ARTÍSTICAS COML/ LTDA 
ADV     :  ANTÔNIO MIGUEL ESPER 
APDO    :  Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos ECT 
ADV     :  JOSE ROBERTO PADILHA 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. AÇÃO DE COBRANÇA. CORREIOS. 

INADIMPLÊNCIA DO CONTRATANTE. OBSERVÂNCIA ÀS CONDIÇÕES PREVIAMENTE AJUSTADAS EM 

CONTRATO. 

1.Cotejando-se o contrato juntado com as faturas apresentadas e os comprovantes de coleta, conclui-se pela efetiva 

existência do vínculo, da prestação do serviço pela autora e, conseqüentemente da exigibilidade da contraprestação do 

pagamento pela ré que não se desincumbiu do encargo de comprovar a ocorrência de fatos extintivos, modificativos ou 

impeditivos do direito argüido pela autora. 

2.A parte ré foi devidamente notificada dos débitos lançados em seu nome, porém negligenciou com relação as 

obrigações previstas nos contratos firmados entre as partes, segundo o qual "qualquer reclamação sobre erro de 

faturamento deverá ser apresentada pela contratante por escrito". 

3.Quedando-se inerte, ou pelo menos não existindo nos autos a comprovação da adoção de qualquer providencia que lhe 

competia para a impugnação dos valores, forçoso concluir que a ré concordava tacitamente com a manutenção do 

contrato e com os valores cobrados. 

4.Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 14 de  março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.99.032444-0        AC  973803 
ORIG.   :  9700046540  3ª Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE.    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV .    :  BERNARDO JOSE BETTINI YARZON 
APDA.    :  LAZARA SILVIA PIMENTA 
ADV.     :  CARLOS GILBERTO GONZALEZ 
RELATOR :  DES. FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. FCVS. AGRAVO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

1- A questão nos autos limita-se à possibilidade de quitação de financiamento de imóvel adquirido pelo Sistema 

Financeiro a Habitação - SFH, pela utilização do FCVS, de mutuário que contraiu um segundo financiamento pelo 

sistema, na mesma localidade. 

2- O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é pacífico no que concerne à possibilidade de utilização do FCVS 

para quitação de um segundo financiamento para compra de imóvel na mesma localidade, desde que o financiamento 

em questão tenha sido contratado em período anterior à vigência das Leis 8.004 e 8.100, ambas de 1990, o que é o caso 

dos autos. 

3 - Verifica-se que os argumentos trazidos pela agravante no presente recurso não se prestam a uma reforma da decisão, 

a qual se apresenta fundamentada em jurisprudência dominante desta Corte e dos Tribunais Superiores.  

4 - Agravo legal a que se nega provimento 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 07 de abril de 2009. 

  

PROC.   :  2004.03.99.032445-2        AC  973804 
ORIG.   :  9700047741  3ª Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE.    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  BERNARDO JOSE BETTINI YARZON 
APDA.    :  LAZARA SILVIA PIMENTA 
ADV.     :  CARLOS GILBERTO GONZALEZ 
RELATOR :  DES. FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. FCVS. AGRAVO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

1- A questão nos autos limita-se à possibilidade de quitação de financiamento de imóvel adquirido pelo Sistema 

Financeiro a Habitação - SFH, pela utilização do FCVS, de mutuário que contraiu um segundo financiamento pelo 

sistema, na mesma localidade. 

2- O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é pacífico no que concerne à possibilidade de utilização do FCVS 

para quitação de um segundo financiamento para compra de imóvel na mesma localidade, desde que o financiamento 

em questão tenha sido contratado em período anterior à vigência das Leis 8.004 e 8.100, ambas de 1990, o que é o caso 

dos autos. 

3 - Verifica-se que os argumentos trazidos pela agravante no presente recurso não se prestam a uma reforma da decisão, 

a qual se apresenta fundamentada em jurisprudência dominante desta Corte e dos Tribunais Superiores.  

4 - Agravo legal a que se nega provimento 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 07 de abril de 2009. 

  

PROC.   :  2007.03.00.095525-9        AG  315920 
ORIG.   :  9710010735  2 Vr MARILIA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANDRE LUIZ LAMKOWSKI MIGUEL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  TEREZINHA HIROMI MATSUDA KOGA e outro 
PARTE R :  COML/ KOGA LTDA 
ADV     :  MAURICIO RODOLFO DE SOUZA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO. ARTIGO 557, § 1.º CPC. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL EM FACE DOS SÓCIOS. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ARTIGO 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 46 DA LEI N.º 

8.212/91. 

I - A Lei n.º 8.212/91 estabeleceu em seus artigos 45 e 46 prazos decadencial e prescricional decenais. No entanto, 

recentemente, com o julgamento procedente da argüição de inconstitucionalidade do artigo 45 pela Primeira Corte 

Especial do Superior Tribunal de Justiça, que por semelhança também se aplica ao artigo 46, e com o julgamento do 

Recurso Extraordinário n.º 560.115-3, pelo STF, o prazo prescricional aplicável é de 5 (cinco) anos, nos termos do 

artigo 174 do CTN. 

II - A ação de execução fiscal deve obedecer ao prazo prescricional de 5 (cinco) anos, contados da data da constituição 

definitiva do crédito tributário, apenas se interrompendo esse prazo pelo despacho do juiz que ordenar a citação, nos 

termos do inciso I, do artigo 174 do CTN. 

III - Com a citação da pessoa jurídica, recomeça a fluir o prazo prescricional quanto à pretensão de redirecionamento da 

execução em relação aos co-executados. 
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IV - Decorridos mais de 5 anos entre a data do despacho do juiz que ordenou a citação da empresa executada e o 

redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios, incide a prescrição intercorrente. 

V - Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a 2.ª Turma desta Corte, por unanimidade, 

negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, constante dos 

presentes autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 14 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.104472-6        AI  322192 
ORIG.   :  200103990410150  1 Vr PIRACICABA/SP 
AGRTE   :  JOÃO ARCOS (= ou > de 60 anos) e outros 
ADV     :  MOZART FURTADO NUNES NETO 
AGRDO   :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  JOSÉ CARLOS DE CASTRO 
PARTE A :  JOSÉ MARTINI e outros 
ADV     :  MOZART FURTADO NUNES NETO 
ORIGEM  :  JUÍZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.  

1- Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

2- Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou 

contradição a sanar, os embargos devem ser rejeitados. 

3-Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do 

Senhor Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 14 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.008987-7       ACR   27569 
ORIG.   :  0200000163  2 Vr SAO MANUEL/SP 
APTE    :  EDUARDO BATISTA reu preso 
ADV     :  JOAO BATISTA TAVARES DE MEIRELES 
APTE    :  WALDEMIR DOS SANTOS CASTELHANO reu preso 
ADV     :  JANE CRISTINA SCOPARO 
APTE    :  ANTONIO ARI COSTA 
ADV     :  AMANDO CAMARGO CUNHA 
APTE    :  GIOVANI APARECIDO PEREIRA reu preso 
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ADV     :  ROBERTO FERNANDO BICUDO 
APTE    :  MARCOS ROBERTO FLORIANO reu preso 
ADV     :  VANDERLEI JOSÉ DOS SANTOS 
APTE    :  JORGE ALCIDES TARDIN reu preso 
ADV     :  JOAO MARIA BRANDAO 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PENAL. PROCESSUAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO: 

COMPETÊNCIA: JUSTIÇA FEDERAL. AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE:LAVRATURA EM LOCAL 

DIVERSO DA PRISÃO: POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS EM INQUÉRITO POLICIAL. 

PRELIMINARES REJEITADAS. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS.  DELAÇÃO DE CO-RÉU 

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.  DEPOIMENTO DE POLICIAIS: VALIDADE. ART. 32, § 2º 

DA LEI 10.409/02: INAPLICABILIDADE: DELAÇÃO SEM LIGAÇÃO COM ACORDO FIRMADO E 

DESCUMPRIDO.  DOENÇA MENTAL: INOCORRÊNCIA: PROVA PERICIAL PRECLUSA. ASSOCIAÇÃO 

PARA O TRÁFICO E INTERNACIONALIDADE CONFIGURADAS. DROGA PROVENIENTE DO PARAGUAI: 

INEXIGÊNCIA DE VÍNCULO PERMANENTE ENTRE NACIONAIS E ESTRANGEIROS. DOSIMETRIA DAS 

PENAS: PROCESSOS EM CURSO E INDICIAMENTO EM INQUÉRITO POLICIAL: REPERCUSSÃO NA 

ANÁLISE DA PERSONALIDADE DO AGENTE. FIXAÇÃO DA PENA BASE ACIMA DO MÌNIMO LEGAL. 

REGIME PRISIONAL: PROGRESSÃO. APELO EM LIBERDADE: EXCESSO DE PRAZO SUPERADO.  

I - Compete à Justiça Federal o processo e julgamento de crimes de  tráfico internacional de drogas.  Sempre que a 

comarca não seja sede de vara da Justiça Federal, os delitos de tráfico praticados anteriormente à edição da Lei 

11343/06  podiam ser processados e julgados pela  justiça estadual, com recurso para  o Tribunal Regional Federal na 

área de jurisdição do juiz de primeiro grau. Inteligência dos artigos 109, da CF e 27, da Lei 6368/76. vigente à época 

dos fatos. 

II - A autoridade policial exerce função administrativa e não jurisdicional, não se podendo falar em incompetência 

ratione loci pelo fato de o auto de prisão em flagrante ter sido lavrado em local diverso da apreensão da droga. 

III - Preliminares rejeitadas. 

IV - Comprovadas a materialidade e autoria do crime de tráfico internacional de entorpecentes e do delito autônomo de 

associação para o tráfico praticado pelos apelantes que, mediante ajuste prévio, com nítida divisão de tarefas, 

associaram-se e estruturam uma organização criminosa com vistas ao mercado internacional de tráfico. 

V - Delação de co-réu que noticiou todo o iter criminis da importação e transporte de droga de 493 quilos de maconha 

proveniente do Paraguai, acondicionada em compartimento falso de caminhão baú. Veracidade da delação, rica em 

detalhes, reiterada em Juízo sem contradições,  corroborada por prova testemunhal e outros elementos de prova 

constantes dos autos.  

VI - É idônea e autoriza a condenação a prova testemunhal colhida no auto de prisão em flagrante e reafirmada em 

Juízo, com  plena observância do contraditório, mesmo constituída  apenas por depoimentos de policiais que realizaram 

o flagrante. 

VII - Alegações defensivas contraditórias, inverossímeis e desprovidas de fundamento em confronto com as demais 

provas. Alegação de doença mental desprovida de elementos de convicção, rechaçada na sentença e não argüida em 

momento oportuno 

VIII - Inviável a absolvição do delator com fundamento no artigo 32, § 2º da Lei 10.409/02. O acordo anteriormente 

firmado com o MP do Mato Grosso do Sul referia-se a outra ação penal e foi desrespeitado. O réu se ausentou do local 

de ação previamente combinado, expedindo-se mandado de prisão; ainda assim, se envolveu no presente crime. 

IX - Internacionalidade do tráfico configurada. A droga foi providenciada em Pedro Juan Caballero, Paraguai e seria 

entregue no Brasil. Não se exige, para a caracterização dessa majorante, prova da existência de vínculo permanente 

entre agentes nacionais e estrangeiros, bastando, para tanto, que a operação realizada no exterior seja introduzida no 

Brasil ou que esteja em vias de importação. 
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X - Condenações mantidas.  

XI - De ofício, reduzidas as penas-base dos apelantes Giovani Aparecido e Jorge Tardin para sete anos de reclusão, 

mantidas as dos demais nos termos estabelecidos pela sentença . 

XII - Ainda que se entenda que o indiciamento em inquéritos policiais e processos em curso sem sentença transitada em 

julgado não configuram maus antecedentes, é certo que autorizam a fixação da pena-base acima do mínimo legal por 

repercutir na análise da personalidade do agente voltada para o crime ou conduta social reprovável. 

XIII - A Lei  11.464, de 28.03.2006, deu nova redação ao §  1º do art.  2º da Lei nº 8.072/90, e estabeleceu a 

possibilidade de progressão de regime para os crimes de tráfico. De ofício, afastado o óbice à progressão e estabelecido 

o regime inicial fechado para o cumprimento das penas.  

XIV - Com a superveniência da sentença condenatória, resta superada a alegação de excesso de prazo para o 

encerramento da instrução: Súmula 52 do STJ. Não tem direito de apelar em liberdade o réu que permaneceu preso 

durante toda a instrução criminal. Ademais, um dos efeitos da sentença condenatória é ser o preso conservado na prisão. 

XV -  A aplicação da nova lei de drogas na integralidade não se mostra favorável aos apelantes. 

XXII - Preliminares rejeitadas. 

XXIII - Apelações improvidos. 

XXIV - De ofício, reduzidas as penas-base dos apelantes Giovani Aparecido Pereira e Jorge Alcides Tardin e afastado o 

óbice à progressão de regime prisional para o cumprimento das penas de todos os apelantes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de 

julgamento, à unanimidade, rejeitar as preliminares e, no mérito, negar provimento às apelações dos réus e, de ofício, 

reduzir as penas-base de Giovani Aparecido Pereira e Jorge Alcides Tardin e afastar o óbice à progressão de regime de 

cumprimento das penas dos apelantes, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal Relator 

constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 07 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.19.003487-3        AC 1376663 
ORIG.   :  6 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  NEI CALDERON 
APDO    :  ANTONIO FERREIRA DA SILVA e outro 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. IMÓVEL ADQUIRIDO COM 

RECURSOS DO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR), CUJA POSSE A PARTE RÉ 

DETÉM, POR FORÇA DO CONTRATO FIRMADO ENTRE AS PARTES. INADIMPLÊNCIA. OS AGRAVADOS 

ENCONTRAM-SE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO. INOCORRÊNCA DE ABANDONO DA CAUSA, 

AINDA QUE A AGRAVANTE TENHA DEIXADO DE ATENDER À DETERMINAÇÃO JUDICIAL, DE 

FORNECIMENTO DO ENDEREÇO ATUALIZADO DOS RÉUS. O PROCESSO FOI JULGADO EXTINTO, SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO, COM FULCRO NO ART. 267, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. A 

AVENTADA INÉPCIA DA INICIAL NÃO SE VERIFICOU. PROCESSO QUE JÁ HAVIA ULTRAPASSADO A 

FASE DE EMENDA DA PEÇA VESTIBULAR. SENTENÇA ANULADA. APELAÇÃO PROVIDA. 
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I - O artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil, trata da extinção do processo decorrente do indeferimento da 

petição inicial, situação que não se verificou no presente feito, porquanto não configurada as hipóteses previstas no 

artigo 295 da lei processual. 

II - A exígua fundamentação jurídica da sentença refere-se à falta de informação, pela apelante, do endereço atual dos 

réus, situação que não se confunde com a inépcia da peça vestibular.  

III - O fato de os ora agravados estarem em lugar incerto e não sabido é insuficiente para acarretar a extinção do 

processo, uma vez que a lei faculta a citação por edital em hipóteses como a dos autos (CPC, art. 231, inciso II), 

possibilidade que deve ser garantida à apelante, inclusive em atenção ao princípio da economia processual. Precedente 

da Turma. 

IV -Apelação provida. Sentença anulada. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a 2.ª Turma desta Corte, por unanimidade, 

dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, constante dos 

presentes autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 14 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.010794-0        AI  330151 
ORIG.   :  200761020059019  7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   :  CELSO APARECIDO CONTIERO 
ADV     :  LUIZ INACIO BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE ÁREA. 

INDEFERIMENTO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS INTERPOSTOS PELA ORA AGRAVANTE, AO 

ENTENDIMENTO DE QUE CABÍVEL NA ESPÉCIE APENAS O RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

DETERMINAÇÃO DO JUIZ DA CAUSA NO SENTIDO DE QUE SEJA CERTIFICADO O TRÂNSITO EM 

JULGADO DA SENTENÇA. AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - O artigo 535 do Código de Processo Civil, que cuida dos Embargos de Declaração, estabelece que são cabíveis 

quando houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição (inciso I), ou ainda, quando for omitido ponto 

sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal (inciso II), sendo este último o fundamento legal para que a 

pretensão da agravante seja apreciada. 

II - Na interpretação desse dispositivo legal, o STJ pacificou entendimento quanto ao cabimento dos embargos 

declaratórios também em face de decisões interlocutórias, como na hipótese dos autos. 

III - O pedido de decretação de nulidade dos atos processuais praticados a partir da decisão que determinou a 

certificação do trânsito em julgado da sentença deve ser apreciado pelo juiz da causa, quando do julgamento dos 

embargos de declaração. 

IV - Agravo de instrumento parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a 2.ª Turma desta Corte, por unanimidade, 

dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, 

constante dos presentes autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 14 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.104817-3        AC  546828 
ORIG.   :  9800000435  2 Vr ITAPIRA/SP 
APTE    :  INCOMAGRI IND E COM DE MÁQ AGRIC LTDA e outros 
ADV     :  OLIVIA MARIA MICAS 
ADV     :  ANNA CRISTINA AMORIM BACCARAT MONTEIRO 
ADV     :  VALERIA MACEDO PINTO BERARDINELLI 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY M. DA CÂMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RELATOR :  JUIZ FED CONV SOUZA RIBEIRO / SEGUNDA TURMA 

D E S P A C H O 

A renúncia ao mandato é ato que só pode ser praticado pelo próprio mandatário, pessoalmente ou mediante outorga de 

poderes. 

O subscritor da renúncia de f. 169-170 não pode, destarte,  sem autorização, renunciar em relação aos outros 

procuradores constituídos, que em tempo algum se manifestaram expressamente nesse sentido. 

Assim, homologo a renúncia do advogado AMAURI JACINTHO BARAGATTI, permanecendo as demais causídicas 

constituídas à f. 12 na representação da apelante. 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2009 

Souza Ribeiro 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  1999.60.00.007077-0        AC 1325084 
ORIG.   :  4ª VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  VERA LÚCIA FÁTIMA MAREGA MORAES e outro 
ADV     :  ÉDER WILSON GOMES 
APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  CLEONICE JOSÉ DA SILVA HERCULANO 
PARTE A :  APEMAT Crédito Imobiliário S/A 
ADV     :  LUIZ AUDÍZIO GOMES 
PARTE A :  SASSE CIA BRASILEIRA DE SEGUROS GERAIS 
ADV     :  VALDIR FLORES ACOSTA 
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APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ FED CONV VALDECI DOS SANTOS/SEGUNDA TURMA 

ADV: CECILIANO JOSÉ DOS SANTOS 

ADV: ÉDER WILSON GOMES 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 672/672 VERSO 

D E S P A C H O 

Verifico, compulsando os autos, que os autores VERA LÚCIA FÁTIMA MAREGA MORAES e CLOVIS RIBEIRO 

MORAES, outorgaram poderes, conforme mandatos de f. 52 e 326, à advogada LÚCIA DANIEL DOS SANTOS. 

Os advogados MARINELI CIESLAK GUBERT e HECTORE OCAMPO FILHO, por sua vez, foram constituídos 

somente pela autora, segundo o que consta da procuração de f. 326. 

Destaco, ainda, que apesar de assinarem as peças de f. 549-609, f. 510-512 e os documentos de f. 620, f. 644 e f. 670, os 

advogados CECILIANO JOSÉ DOS SANTOS e ÉDER WILSON GOMES não possuem poderes nestes autos para 

representarem nenhum dos dois autores, assim como o advogado EDYLSON DURÃES DIAS (f. 620). 

Destarte, intimem-se os advogados retro citados a juntarem aos autos, em 05 (cinco) dias, procuração e/ou 

substabelecimento que lhes outorgue poderes para agir em nome do(s) apelante(s), sob pena de nulidade dos atos 

processuais praticados sem a devida autorização. 

Após, tornem conclusos para apreciação dos substabelecimentos de f. 620, f. 644 e f. 670 e da regularidade da 

representação processual dos autores. 

São Paulo, 18 de março de 2009 

Valdeci dos Santos 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  1999.61.03.000557-4        AC 1178144 
ORIG.   :  2ª VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  JOSÉ RICARDO MACHADO DA SILVA e outros 
ADV     :  JOÃO BATISTA RODRIGUES 
APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 
APDO    :  NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 
ADV     :  AUREA LUCIA AMARAL GERVASIO 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
RELATOR :  JUIZ FED CONV VALDECI DOS SANTOS/SEGUNDA TURMA 

D E S P A C H O 

F. 740-741 - prejudicado o pedido de sobrestamento do feito, tendo em vista o tempo decorrido até a presente data, 

suficiente à adoção das eventuais medidas noticiadas pela parte ainda que não sobrestado o processo. 

F. 744-748 - anote-se na Subsecretaria, certificando-se o cumprimento. 
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F. 751 - Nada a deferir, não havendo que se falar em nulidade, haja vista que, desde a outorga de poderes à subscritora, 

não houve neste feito atos que demandassem intimação e que fizesse necessária renovação da publicidade reclamada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009 

Valdeci dos Santos 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  1999.61.03.000619-0        AC 1178145 
ORIG.   :  2ª VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  JOSÉ RICARDO MACHADO DA SILVA 
ADV     :  JOÃO BATISTA RODRIGUES 
APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 
APDO    :  NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 
ADV     :  AUREA LUCIA AMARAL GERVASIO 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
RELATOR :  JUIZ FED CONV VALDECI DOS SANTOS/SEGUNDA TURMA 

D E S P A C H O 

F. 587-588 - prejudicado o pedido de sobrestamento do feito, tendo em vista o tempo decorrido até a presente data, 

suficiente à adoção das eventuais medidas noticiadas pela parte ainda que não sobrestado o processo. 

F. 591-595 e 598 - anote-se na Subsecretaria, certificando-se o cumprimento. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009 

Valdeci dos Santos 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  1999.61.05.006176-5        AC 1266020 
ORIG.   :  7ª VARA FEDERAL DE CAMPINAS/SP 
APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  MARIO SERGIO TOGNOLO 
ADV :  JEFFERSON DOUGLAS SOARES 
APDO    :  ALAN HOHNE JUNIOR e outro 
ADV     :  ELIAS SANTOS REIS 
RELATOR :  JUIZ FED CONV VALDECI DOS SANTOS/SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 272/272 VERSO 
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D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta pela CEF - Caixa Econômica federal - em face de sentença que julgou parcialmente 

procedente demanda que visa à revisão de valores das prestações mensais e saldo devedor referente a contrato de mútuo 

regido pelas normas do SFH - Sistema Financeiro da Habitação e, ainda, autorização para realização de depósitos na 

quantia que entendem devida os autores, com pagamento das parcelas vincendas diretamente ao agente financeiro, 

processada sob o rito ordinário e aforada contra a Caixa Econômica Federal - CEF. 

No curso do procedimento recursal, as partes apresentaram petição conjunta, na qual os apelados renunciaram ao direito 

sobre que se funda a ação, comprometendo-se com o pagamento dos honorários advocatícios (f. 269). 

Assim, HOMOLOGO a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e decreto a extinção do processo, com resolução 

de mérito, ex vi do art. 269, inc. V, do Código de Processo Civil. 

O julgamento da apelação fica PREJUDICADO. 

Custas pelos autores. 

Aguarde-se o trânsito em julgado da presente decisão, remetendo, oportunamente, os autos à Vara de origem. 

F. 268 e 270 - anote-se na Subsecretaria, certificando-se o cumprimento. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009 

Valdeci dos Santos 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2000.03.00.065546-4        AI  122025 
ORIG.   :  0000000107  1ª VARA DE BARRA BONITA/SP 
AGRTE   :  USINA DA BARRA S/A AÇÚCAR E ÁLCOOL 
ADV     :  MARCO ANTÔNIO TOBAJA 
AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY M. DA CÂMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE BARRA BONITA/SP 
RELATOR :  JUIZ FED CONV VALDECI DOS SANTOS/SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 164/164 verso 

D E C I S Ã O 

Primeiramente, solicito do e. Presidente da E. 2ª Turma julgadora a retirada do feito da pauta de julgamentos 

apresentada na presente data, a fim de apreciar pedido protocolizado pela agravante junto à Subsecretaria e hoje 

carreado aos autos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por USINA DA BARRA S/A AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA. em face de 

decisão que rejeitou exceção de pré-executividade apresentada pela agravante, em execução que lhe move o INSS - 

Instituto Nacional do Seguro Social. 

No curso do procedimento recursal, a parte recorrente desistiu de seu pleito, conforme se vê à f. 158-162. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/04/2009 360/1449 

Ante o exposto, HOMOLOGO a desistência do recurso. 

Decorrido o prazo próprio, remetam-se os autos ao juízo de primeira instância, procedendo-se às anotações necessárias. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de março de 2009 

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.070044-4        AC  647338 
ORIG.   :  9503078768  4ª Vr RIBEIRÃO PRETO/SP 
APTE    :  GALATTI GALATTI EMPREITEIRA S/C/LTDA ME 
ADV     :  ÁLVARO GUILHERME SERÓDIO LOPES 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY M. DA CÂMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RELATOR :  JUIZ FED CONV VALDECI DOS SANTOS/SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 84 

D E S P A C H O 

F. 82: aguarde-se a inclusão do feito em pauta. Cuide a Subsecretaria para que, assim que proferida decisão por esta C. 

Corte, seja oficiado ao d. juízo solicitante, informando sobre o julgamento. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009 

Valdeci dos Santos 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2000.60.02.001225-0        AC  870366 
ORIG.   :  1ª VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 
APTE    :  ANTÔNIO POLETTO e outro 
ADV     :  EDER WILSON GOMES 
APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  JAIRO DE QUADROS FILHO 
RELATOR :  DES. FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 203 

D E S P A C H O 

F. 190-191 e f. 195 - anote-se na Subsecretaria, certificando-se o cumprimento. 
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F. 198-201 - O artigo 45 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 8.952/1994, atribui ao advogado, 

em sua dicção clara e precisa, o ônus de provar que notificou o mandante acerca da renúncia do mandato. Assim, 

intime-se o causídico subscritor da renúncia para que, no prazo de quinze dias, comprove o recebimento, por ambos os 

apelantes, da referida renúncia, ficando ciente de que, por ora, permanece constituído nos autos. 

São Paulo, 1° de abril de 2009 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.010480-3        AC  728115 
ORIG.   :  18ª VARA FEDERAL DE SÃO PAULO/SP 
APTE    :  ASSOC. BENEF. DOS EMPREGADOS DA TELESP - ABET 
ADV     :  MARGARETH ROSSINI 
ADV     :  TATIANA PARMIGIANI  
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY M. DA CÂMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RELATOR :  JUIZ FED CONV VALDECI DOS SANTOS/SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 239 

D E S P A C H O 

F. 237 - O artigo 45 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 8.952, atribui ao advogado, em sua 

dicção clara e precisa, o ônus de provar que notificou o mandante de sua renúncia. Assim, intimem-se pessoalmente a 

ilustre causídica para que cumpra o dispositivo de lei retrocitado, sob pena de prorrogação tácita do mandato. 

F. 234 - indefiro o pedido de expedição de ofício à CEF - Caixa Econômica Federal - por falta de amparo legal. 

Ademais, as informações pretendidas pela apelante podem ser obtidas por meio de pedido formulado diretamente, junto 

à instituição bancária, por seus representantes legais. 

Intimem-se.  

São Paulo, 19 de março de 2009 

Valdeci dos Santos 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2000.61.03.000779-4       AMS  238176 
ORIG.   :  3ª VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY M. DA CÂMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  ESTRELA DO VALE ARTIGOS PARA PANIFICAÇÃO LTDA 
ADV     :  KARINA COSTA ZARONI 
ADV     :  MARCELO MOREIRA MONTEIRO 
ADV     :  RODRIGO DO AMARAL FONSECA 
REMTE   :  JUÍZO FED. DA 3ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP 
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RELATOR :  JUIZ FED CONV VALDECI DOS SANSTOS/SEGUNDA TURMA 

D E S P A C H O 

F. 312-314 - nada a apreciar, haja vista que os advogados peticionários não têm poderes constituídos nos autos para 

representarem a apelada. 

Os advogados constituídos por meio do mandato de f. 34 continuam a representar a apelada no feito. 

Prossiga-se, publicando-se o presente despacho em nome dos advogados que assinam a peça retro citada, além daqueles 

que funcionam em favor da recorrida. 

São Paulo, 23 de março de 2009 

Valdeci dos Santos 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2000.61.04.007802-5        AC  714270 
ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  UBIRAJARA CORREA e outros 
ADV     :  ROSEANE DE CARVALHO FRANZESE 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DANIEL ALVES FERREIRA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV.SILVA NETO / SEGUNDA TURMA 

                                     D E S P A C H O 

1. Considerando o julgamento do recurso de apelação interposto pelo autor, julgo prejudicado o agravo de instrumento 

nº 2007.03.00.007616, apensado a estes autos, ante a manifesta perda do objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte, efetuando-se o traslado deste decisum para aqueles autos. 

2. Certifique-se o trânsito em julgado da decisão de fls.467/468. 

                  3. Após , baixem os autos à Vara de  origem. 

                  São Paulo, 04 de março de 2009. 

SILVA NETO 

  JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

  

  

PROC.   :  2000.61.10.002991-8        AC 1171066 
ORIG.   :  2ª VARA FEDERAL DE SOROCABA/SP 
APTE    :  ORLANDO ROQUE e outros 
ADV     :  RONALDO BORGES 
APTE    :  ANTONIA CALLEJA ACOSTA e outros 
ADV     :  ILEANA FABIANI BERTELINI RODRIGUES 
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APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  TALITA CAR VIDOTTO 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / SEGUNDA TURMA 

D E S P A C H O 

F. 298-315 - Defiro a habilitação dos herdeiros de Oswaldo Acosta. Anote-se na Subsecretaria, certificando-se o 

cumprimento, fazendo-se as alterações necessárias inclusive perante o distribuidor deste juízo ad quem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2009 

Souza Ribeiro 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.006540-8        AC  666116 
ORIG.   :  9700007308  1ª VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
APTE    :  MAURO RAMOS GALHARDO e outros 
ADV     :  IDEMAR LOPES RODRIGUES 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ FED CONV VALDECI DOS SANTOS/ SEGUNDA TURMA 

D E S P A C H O 

F. 237-238 - Intime-se o advogado dos autores a informar o endereço atualizado onde seus clientes possam ser 

intimados; ou juntar aos autos acordo assinado também pelas partes autoras; ou, ainda, juntar aos autos procuração que 

lhe outorgue os poderes descritos no art. 38, do Código de Processo Civil, sem a qual o acordo noticiado não poderá ser 

homologado. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009 

Valdeci dos Santos 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.    :   2001.61.00.003361-8        AC 1233774 
ORIG.    :   14 VR SAO PAULO/SP 
APTE     :   WALTER DE PAULA PINTO FILHO 
ADV      :   SHIRLEY APARECIDA DE O SIMOES 
APDO     :   UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
RELATOR  :   DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 185 
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DESPACHO 

F. 183-184 - Anote-se na Subsecretaria, certificando-se o cumprimento. Defiro o pedido de vista, por 10 (dez) dias, após 

efetivados todos os atos de publicidade ao v. acórdão de f. 172-179 e regularizados os autos.  

Intime-se a parte interessada. 

São Paulo 11 de março de 2009. 

VALDECI DOS SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

PROC.   :  2001.61.00.029498-0        AC 1113072 
ORIG.   :  10ª VARA FEDERAL DE SÃO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  WILTON ROVERI 
APDO    :  RICARDO FRANCISCO 
RELATOR :  JUIZ FED CONV VALDECI DOS SANTOS/SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 81 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta pela CEF - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - em face de sentença que julgou extinta 

a execução em tela, sem apreciação do mérito, em razão da exeqüente não ter fornecido ao juízo endereço para que o 

executado seja localizado à citação. 

No curso do procedimento recursal, a parte recorrente desistiu de seu pleito, conforme se vê à f. 73. Ante o exposto, 

HOMOLOGO a desistência do recurso. 

Decorrido o prazo próprio, remetam-se os autos ao juízo de primeira instância, procedendo-se às anotações necessárias. 

Não conheço da renúncia de f. 79, haja vista que não cumpridos os requisitos do art. 45, do Código de Processo Civil. 

Prejudicado o pedido de sobrestamento do feito, considerado o lapso temporal transcorrido até a presente data. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de março de 2009 

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2001.61.02.009253-7        AC  820001 
ORIG.   :  8 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 
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ADV     :  SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI 
APDO    :  JOSE CARLOS LOPES 
ADV     :  TANIA RAHAL TAHA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / SEGUNDA TURMA 

D E S P A C H O 

Quando os autos já se encontravam neste Tribunal para apreciação do recurso de apelação interposto pela Caixa 

Econômica Federal - CEF, houve a renúncia pelo autor do direito sobre o qual se funda a ação (f. 241-242). 

Em que pese o fato do advogado da apelante ter subscrito conjuntamente a petição, verifico que o mesmo não se 

encontra devidamente constituído nos autos. 

Destarte, inclua-se, provisoriamente, aos registros e à autuação o nome do advogado Sandro Endrigo de Azevedo 

Chiaroti, inscrito na OAB/SP sob nº 140.659, a fim de que seja intimado por publicação no órgão oficial, para 

regularizar sua situação processual. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009 

Souza Ribeiro 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2001.61.02.009445-5        AC  820002 
ORIG.   :  8 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 
ADV     :  SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI 
APDO    :  JOSE CARLOS LOPES 
ADV     :  TANIA RAHAL TAHA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / SEGUNDA TURMA 

D E S P A C H O 

Quando os autos já se encontravam neste Tribunal para apreciação do recurso de apelação interposto pela Caixa 

Econômica Federal - CEF, houve a renúncia pelo autor do direito sobre o qual se funda a ação (f. 129-130). 

Em que pese o fato do advogado da apelante ter subscrito conjuntamente a petição, verifico que o mesmo não se 

encontra devidamente constituído nos autos. 

Destarte, inclua-se, provisoriamente, aos registros e à autuação o nome do advogado Sandro Endrigo de Azevedo 

Chiaroti, inscrito na OAB/SP sob nº 140.659, a fim de que seja intimado por publicação no órgão oficial, para 

regularizar sua situação processual. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009 

Souza Ribeiro 

Juiz Federal Convocado 

Relator 
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PROC.   :  2001.61.03.002059-6     REOMS  242969 
ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
PARTE A :  UNIMED DE SAO JOSE DOS CAMPOS COOPERATIVA DE   

TRABALHO MEDICO 
ADV     :  MARCIO ANTONIO EBRAM VILELA 
ADV     :  RICARDO PALOSCHI CABELLO e outros 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 188 

D E S P A C H O 

Junte a impetrante, no prazo de dez dias, cópia da ata da assembléia de eleição do subscritor dos documentos de f. 184 e 

185. 

São Paulo, 17 de abril de 2009 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2001.61.06.001969-9        AC 1108632 
ORIG.   :  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  JOSE CARLOS DE GIORGIO e outro 
ADV     :  PAULO CESAR CAETANO CASTRO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 120 

D E S P A C H O 

1. Esclareçam os embargantes a petição de f. 114, tendo em vista que Marcos Bittencourt é parte estranha ao presente 

feito. 

2. Cumprido o item 1, retro, abra-se vista ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009 

Souza Ribeiro 

Juiz Federal Convocado 

Relator 
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PROC.   :  2001.61.06.002970-0        AC 1108633 
ORIG.   :  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  MARCOS BITTENCOURT e outro 
ADV     :  PAULO CESAR CAETANO CASTRO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO FERNANDO BISELLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 81 

D E S P A C H O 

1. Esclareçam os embargantes a petição de                f. 79, tendo em vista que José Carlos de Giorgio é parte estranha ao 

presente feito. 

2. Cumprido o item 1, retro, abra-se vista ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009 

Souza Ribeiro 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.043749-4        AI  165610 
ORIG.   :  200261080071210  1 Vr BAURU/SP 
AGRTE   :  OLINDA APARECIDA BATISTA PEREIRA 
ADV     :  ADILSON ELIAS DE OLIVEIRA SARTORELLO 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE PAULO NEVES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

Despacho fl. 76 

Vistos, nesta data. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Olinda Aparecida Batista Pereira contra a r. decisão do MM. Juiz 

Federal da 1ª Vara de Bauru/SP, reproduzida às fls. 62/63, que nos autos da ação ordinária proposta em face da Caixa 

Economica Federal - CEF, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Consultando a página da Justiça Federal da 3ª Região na internet, verifico que o feito originário já foi julgado (extrato 

anexo), o que significa dizer que o presente recurso perdeu objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso, com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte. 

Cumpridas as formalidades de praxe, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 
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São Paulo, 28 de janeiro de 2009. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.014271-0        AC 1186722 
ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  RUI GUIMARAES VIANNA 
APDO    :  MARA LUCIA PINHEIRO OLIVEIRA e outro 
ADV     :  NIELSEN PACHECO DOS SANTOS 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 261/262 

Trata-se de embargos de declaração nas fls. 251/254 e 256/257 interpostos pelos autores MARA LUCIA PINHEIRO 

OLIVEIRA e outro e pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL respectivamente, pleiteando sejam supridas pretensas 

falhas na decisão das fls. 239/243, em sede de medida cautelar visando autorizar o levantamento do saldo do FGTS da 

conta mantida por MARA LÚCIA, com a finalidade de adquirir o imóvel identificado nos autos. 

A decisão embargada deu parcial provimento ao recurso da CEF para anular a sentença e, nos termos do artigo 515 e 

seus parágrafos do CPC, julgou o pedido, declarando o direito dos autores à utilização do FGTS para o pagamento das 

prestações em atraso do financiamento do SFH, comprovados os requisitos do artigo 20, inciso V, letras "a", "b" e "c", 

da Lei nº 8.036/90, julgando prejudicado o recurso dos autores e condenou, ainda, a CEF ao pagamento das custas 

processuais e verba honorária fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). 

Embargam os autores, sustentando que a decisão tornou-se inexequível, uma vez que o financiamento terminou em 

razão do leilão extrajudicial e que os autores adquiriram o apartamento com os recursos do FGTS, impossibilitando-se a 

quitação do financiamento, tal como consta no decisório. 

Já a CEF alega que a decisão contrariou o dispositivo enumerado no artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, que dispõe que não 

haverá condenação em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas. 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO 

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO. 

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO 

ART. 535, DO CPC. 

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente 

apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da 

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não acatamento 
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das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao julgador cumpre apreciar o 

tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame 

de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos 

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções 

dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução 

da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada 

e conclusão..." 

(STJ - RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238) 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE. 

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de 

direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que poderão ser 

rechaçados implicitamente. 

II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de prequestionamento, 

só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu manejo (omissão, 

obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados." 

(STJ - EDcl no AgRg no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300)  

No tocante aos embargos de declaração ofertados pela CEF, a decisão embargada a condenou nas custas e verba 

honorária em razão dela ser a gestora do Sistema Financeiro da Habitação, razão pela qual não padece de nenhuma 

irregularidade. 

Não tendo sido demonstrado o vício no pronunciamento jurisdicional, que decidiu clara e expressamente sobre todas as 

questões postas perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os 

embargos declaratórios. 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ofertados pelas partes. 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2009. 

  

  

PROC.   :  2002.61.02.011562-1        AC 1065151 
ORIG.   :  2ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PRISCILA RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ADEMIR BERNARDO DA COSTA e outros 
ADV     :  ORLANDO FARACCO NETO e outros 
RELATOR :  JUIZ FED CONV VALDECI DOS SANTOS/SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.:201 

D E S P A C H O 

F. 54-61, f. 64-89, f. 92-117, f. 120-144, f. 147-172, f. 176-199 - Anote-se na Subsecretaria, certificando-se o 

cumprimento. Defiro os pedidos de vista, por 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de março de 2009 

Valdeci dos Santos 
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Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.031185-5        AI  180255 
ORIG.   :  200361000117598  18 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ENGSTATT SERVICOS E MANUTENCAO LTDA e outros 
ADV     :  MENESIO PINTO CUNHA JUNIOR 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE PAULO NEVES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. VALDECI DOS SANTOS/SEGUNDA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão monocrática, que indeferiu pedido de antecipação de 

tutela, que visava a exclusão dos nomes dos agravantes do cadastro de devedores e outros órgãos de proteção ao crédito. 

Aduzem os agravantes ser razoável a exclusão de seus nomes do cadastro de devedores, tendo em vista que o débito em 

questão é decorrente de contrato de mútuo firmado com a agravada e há uma ação revisional pendente de julgamento. 

Sustentam, ainda, que apesar da inadimplência confessa, esta só se deu diante do inconformismo em face das cobranças 

abusivas. 

Foi deferido (fls. 151/153) o pedido liminar de atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso. 

A parte agravada ofereceu contraminuta ao agravo. 

É o relatório. 

Passo a decidir. 

Em consulta ao sistema eletrônico de acompanhamento processual desta Corte, verifiquei que nos autos da ação 

ordinária nº. 2003.61.00.011759-8, em que tirado o presente agravo, foi prolatada sentença homologatória, sob registro 

nº. 301/2009. 

Assim sendo, as razões aqui deduzidas encontram-se superadas, impondo-se, pois, considerar o recurso prejudicado. 

Em face disso, com fundamento nos artigos 527, I, e 557, caput, do estatuto processual civil, nego seguimento ao 

agravo de instrumento.  

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2009 (data do julgamento) 

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado 

Relator 
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PROC.   :  2003.03.00.042616-6        AI  183916 
ORIG.   :  200161000268786  16 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  JOSÉ SERAFIM LEITE 
ADV     :  PEDRO LUIZ LESSI RABELLO 
ADV     :  ANTÔNIA DE FÁTIMA FARIAS MACHADO  
AGRDO   :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  TÂNIA FAVORETTO 
AGRDO   :  LARCKY SOCIEDADE DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO S/A 
ADV     :  JOSÉ OSONAN JORGE MEIRELES 
ORIGEM  :  JUÍZO FEDERAL DA 16ª VARA DE SÃO PAULO SecJudSP 
RELATOR :  JUIZ FED CONV SOUZA RIBEIRO / SEGUNDA TURMA 

D E S P A C H O 

Cuida-se de embargos de declaração opostos por José Serafim Leite, cujo pedido, se acolhido, ocasionará efeito 

modificativo no julgado. 

Nesse caso, impõe-se a instalação de prévio contraditório, conforme tem decidido o C. Superior Tribunal de Justiça: 

EEEDRE n.º 172082/DF, 3ª Seção, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. em 28.5.2003, DJU de 4.8.2003, p. 220; EARESP 

n.º 87823/SP, 2ª Turma, rel. Min. Nancy Andrighi, j. em 17.8.2000, DJU de 18.9.2000, p. 116, RSTJ 139/136. 

Assim, abra-se vista à CEF - Caixa Econômica Federal - por 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009 

Souza Ribeiro 

Juiz Federal Convocado 

        Relator 

  

  

PROC.    :   2003.03.99.005370-1        AC  857517 
ORIG.    :   9800283560  3 VR SAO PAULO/SP 
APTE     :   DANILO PEREIRA DA SILVA 
ADV      :   NELSON GONZAGA BUENO 
ADV    :   JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 
APTE     :   CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
ADV      :   ELIZABETH CLINI DIANA 
APDO     :   OS MESMOS 
RELATOR  :   DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 178 

Intime-se o advogado do apelante Danilo Pereira da Silva para que cumpra o disposto no art. 45 do CPC.  

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

CECILIA MELLO 

Desembargadora Federal Relatora 
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PROC.   :  2003.61.00.010257-1        AC 1365470 
ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  CAIXA SEGURADORA S/A 
ADV     :  JOSÉ ROBERTO SALIM 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO 
APDO    :  JOSE VENANCIO DA SILVA espolio 
REPTE   :  MARIA CELINA OLIVEIRA DA SILVA 
ADV     :  MARCELO CHAMBO 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 774/775 

Trata-se de embargos de declaração nas fls. 766/770 interpostos pela apelante CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 

pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão das fls. 761/763, na ação ordinária onde foi julgado procedente o 

pedido e declarado ser devida a cobertura securitária em relação ao contrato de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro 

da Habitação, quitando-se, por conseguinte, o financiamento perante a CEF e condenado-a à devolução das prestações 

pagas indevidamente. 

A decisão embargada negou seguimento às apelações da CEF e da CAIXA SEGURADORA S/A e deu provimento à 

apelação da parte autora, a fim de fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, a 

serem rateados entre as rés. 

Embarga a CEF, sustentando que a decisão não foi fundamentada de forma que justifique a majoração da verba 

honorária fixada em primeiro grau, levando-se em conta o trabalho despendido pelo patrono. 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO 

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO. 

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO 

ART. 535, DO CPC. 

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente 

apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da 

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não acatamento 

das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao julgador cumpre apreciar o 

tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame 

de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos 

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções 

dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução 

da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada 

e conclusão..." 

(STJ - RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238) 
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"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE. 

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de 

direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que poderão ser 

rechaçados implicitamente. 

II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de prequestionamento, 

só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu manejo (omissão, 

obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados." 

(STJ - EDcl no AgRg no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300)  

Não tendo sido demonstrado o vício no pronunciamento jurisdicional, que decidiu clara e expressamente sobre todas as 

questões postas perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os 

embargos declaratórios. 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2009. 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.010464-6        AC 1003300 
ORIG.   :  21ª VARA FEDERAL DE SÃO PAULO/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY M. DA CÂMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  CASA DA CULTURA FRANCESA ALIANÇA FRANCESA 
ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 
ADV     :  RUBENS JOSÉ NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA  
RELATOR :  JUIZ FED CONV VALDECI DOS SANTOS/SEGUNDA TURMA 

(CAMILLA C.V. GUIMARAES JUNQUEIRA FRANCO, OAB/SP: 156.028) 

D E S P A C H O 

F. 514 - Indefiro, haja vista que a advogada subscritora não tem procuração nestes autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 25 de março de 2009 

Valdeci dos Santos 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.030279-1        AC 1378234 
ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  PAULO ALVES DO AMARAL e outro 
ADV     :  JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO 
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RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração nas fls. 392/393, interpostos pelos autores-apelantes PAULO ALVES DO 

AMARAL e outro, pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão das fls. 373/389, em sede de Ação Ordinária 

em que se objetivava a revisão do contrato de financiamento imobiliário vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação, 

bem como da nulidade da execução extrajudicial. 

A decisão embargada negou seguimento ao recurso da parte autora. 

Embargam os autores, sustentando que a decisão foi omissa e contraditória em relação ao Plano de Equivalêcia Salarial, 

uma vez que a decisão em epígrafe aduz que o contrato prevê o Plano de Comprometimento de Renda. 

Defende, ainda, que o Banco cobra o percentual de 12% referente à taxa de juros e o contrato prevê apenas 7.721%. 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO 

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO. 

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO 

ART. 535, DO CPC. 

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente 

apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da 

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não acatamento 

das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao julgador cumpre apreciar o 

tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame 

de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos 

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções 

dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução 

da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada 

e conclusão..." 

(STJ - RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238) 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE. 

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de 

direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que poderão ser 

rechaçados implicitamente. 

II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de prequestionamento, 

só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu manejo (omissão, 

obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados." 

(STJ - EDcl no AgRg no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300) 
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Não tendo sido demonstrado o vício no pronunciamento jurisdicional, que decidiu clara e expressamente sobre todas as 

questões postas perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os 

embargos declaratórios. 

Ainda que assim não fosse, não há que se falar que o contrato firmado pelos embargantes pactuou o Plano de 

Equivalência Salarial, em face da expressa disposição da cláusula décima terceira, parágrafo 2º, encartada às fls. 30/31. 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2009. 

  

  

PROC.   :  2003.61.17.000615-5        AC 1033783 
ORIG.   :  1ª VARA DE JAÚ/SP 
APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  ORLANDO SILVEIRA MARTINS JUNIOR 
APDO    :  ANDREIA CRISTINA TESSER 
ADV     :  FABIO CHEBEL CHIADI 
RELATOR :  JUIZ FED CONV VALDECI DOS SANTOS/SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 214/214 verso 

D E S P A C H O 

A renúncia ao mandato é ato que só pode ser praticado pelo próprio mandatário, pessoalmente ou mediante outorga de 

poderes, devendo a parte, nos termos do art. 45, do CPC, ser notificada a respeito. 

Nestes termos, portanto, não pode ser admitida a renúncia de f. 212, seja porque feita expressamente apenas em nome 

do advogado ORLANDO SILVEIRA MARTINS JUNIOR, seja porque não foram juntados aos autos instrumento que 

autorize ou outorgue poderes a este causídico para representar os demais advogados citados na peça por ele subscrita. 

Ademais, apesar de afirmar que a renúncia se dá com anuência da mandante, a CEF - Caixa Econômica Federal - não há 

prova alguma nesse sentido ou de que tenha sido a parte notificada nos termos retro expostos. 

Pelos motivos supra, deixo de homologar a renúncia de f. 212, até que se comprove o preenchimento dos requisitos 

legais trazidos pelo art. 45, do CPC, para tanto. 

Intimem-se, devendo a publicação desta decisão sair em nome de todos os advogados citados na peça de f. 212. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009 

Valdeci dos Santos 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.19.000221-0        AC 1037376 
ORIG.   :  3ª VARA FEDERAL DE GUARULHOS/SP 
APTE    :  CILIMBRÁS CILINDROS DO BRASIL LTDA 
ADV     :  ROGÉRIO AUGUSTO CAPELO  
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  MARLY M. DA CÂ MARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RELATOR :  JUIZ FED CONV VALDECI DOS SANTOS/SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 108 

D E S P A C H O 

F. 103-104 - Anote-se na Subsecretaria, certificando-se.  

F. 106-107 - A empresa SIGLA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE BORRACHA não é parte na 

presente demanda. Assim, desentranhe-se a peça, entregando-a a seus subscritores, mediante recibo nos autos, 

certificando-se. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009 

Valdeci dos Santos 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.82.021584-5        AC 1079582 
ORIG.   :  2F Vr SÃO PAULO/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY M. D CÂMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  COMERCIAL SHOPPING ARICANDUVA LTDA 
ADV     :  REINALDO PISCOPO 
ADV     :  DANIEL FREIRE CARVALHO  
RELATOR :  JUIZ FED CONV VALDECI DOS SANTOS/SEGUNDA TURMA 

D E S P A C H O 

F. 305 e f. 312 - anote-se na Subsecretaria, certificando-se o cumprimento. 

F. 333 - manifeste-se a apelada, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

  

São Paulo, 06 de março de 2009 

Valdeci dos Santos 

Juiz Federal Convocado 

Relator 
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PROC.   :  2004.03.00.051670-6        AI  217368 
ORIG.   :  200461000223986  19 Vr SÃO PAULO/SP 
AGRTE   :  MARCELO CARLOS OLIMPIO e outro 
ADV     :  CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 
AGRDO   :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ.FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / SEGUNDA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão, que indeferiu pedido de tutela antecipada. 

Em 16 de dezembro de 2004, o e. Desembargador Federal Nelton dos Santos, negou seguimento ao recurso, sendo que 

contra essa decisão os agravantes interpuseram agravo. 

Em face da conciliação alcançada entre as partes, em audiência realizada em 02 de dezembro de 2008, nos autos da 

ação de rito ordinário nº 2004.61.00.022398-6 comunicada pela Caixa Econômica Federal - CEF, julgo prejudicado o 

agravo, fazendo-o com fulcrono artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Intimem-se. 

Decorridos in albis os prazos recursais, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2009 

Souza Ribeiro 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.055566-9        AI  218959 
ORIG.   :  200461820022907  10F Vr SÃO PAULO/SP 
AGRTE   :  REGIONAL ADM DE ESTACIONAMENTOS E GARAGENS LTDA 
ADV     :  MARIA PAULA DE MACEDO BIANCO TONDI 
AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY M. DA CÂMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUÍZO FEDERAL DA 10ª VARA DAS EXEC. FISCAIS/SP 
RELATOR :  JUIZ FED CONV VALDECI DOS SANTOS/SEGUNDA TURMA 

Despacho fl.135 

D E C I S Ã O 

Cuida-se de embargos de declaração, opostos por Regional Administração de Estacionamentos e Garagens Ltda. - em 

face da r. decisão de f. 118-119. 

O "decisum" a que se refere deu parcial provimento ao agravo de instrumento interposto pela embargante, para 

reconhecer o cabimento da exceção de pré-executividade quanto a alegação de nulidade da citação e das questões 

atinentes à legalidade/constitucionalidade das contribuições cobradas na execução fiscal originária. 

A embargante alega, em síntese, que o r. julgado embargado é omisso, haja vista que "as demais questões suscitadas 

pela recorrente nas razões do agravo de instrumento não foram enfrentadas". 
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D E C I D O. 

Primeiramente, destaco que a embargante alega omissão no r. julgado embargado, mas não aponta no que consistiria 

referida falta de enfrentamento. Alega, genericamente, que o e. Desembargador Relator não enfrentou questões 

suscitadas na minuta do presente recurso, sem, no entanto, especificar quais seriam as omissões constatadas. 

Não fosse isso, verifico que não assiste razão à recorrente, à medida que o parcial provimento dado monocraticamente 

decorre do reconhecimento de que é cabível a exceção de pré-executividade, interposta pela embargante perante o MM. 

Juízo "a quo", nos limites estabelecidos pelo d. Relator, excetuando-se, destarte, da apreciação de demais matérias, 

objeto exclusivo de embargos à execução. 

Deveras, o que se vê dos presentes embargos é, em verdade, pretensa modificação do julgado, o que não se afigura 

possível por meio da via processual eleita pela embargante. 

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração de f. 131-132. 

Decorridos in albis os prazos recursais, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

F. 133 - Anote-se na Subsecretaria, anotando-se o cumprimento. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de março de 2009 

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.057690-9        AI  219694 
ORIG.   :  9805539644  5F Vr SÃO PAULO/SP 
AGRTE   :  CARLOS ALBERTO MOURA PEREIRA DA SILVA 
ADV     :  FERNANDO LUIZ SARTORI FILHO 
AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY M. DA CÂMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  CIA. NACIONAL DE ESTAMPARIA e outro 
ORIGEM  :  JUÍZO FEDERAL DA 5ª VARA DAS EXEC. FISCAIS/SP 
RELATOR :  JUIZ FED CONV VALDECI DOS SANTOS/SEGUNDA TURMA 

D E C I S Ã O 

Cuida-se de embargos de declaração, opostos por CARLOS ALBERTO MOURA PEREIRA DA SILVA, em face da r. 

decisão de f. 66 e verso, que exclui o agravante do pólo passivo da execução fiscal que tramita contra a empresa 

Companhia Nacional de Estamparia. 

O "decisum" a que se refere deu provimento ao agravo de instrumento interposto pelo embargante, ao fundamento de 

que não restaram caracterizadas as hipóteses legais do art. 13, da Lei n.º 8.620/93, para os fins do art. 135, do Código 

Tributário Nacional. 

A embargante alega, em síntese, que o r. julgado embargado é omisso, pois, apesar de admitir a exclusão do sócio da 

empresa executada do pólo passivo da lide, deixou de fixar condenação ao INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - 

em honorários advocatícios e demais verbas decorrentes da sucumbência. 
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Relatados. 

D E C I D O. 

Razão assiste ao embargante. 

Uma vez interposta exceção de pré-executividade pelo sócio da empresa executada e, por meio do presente recurso, 

acolhidos os argumentos para sua exclusão do pólo passivo da lide, mister que se reconheça a ocorrência da 

sucumbência do exeqüente, ora agravado, mormente diante de pedido expresso nesse sentido, formulado pelo recorrente 

na minuta deste agravo de instrumento. 

Ante o exposto, ACOLHO os embargos de declaração de f. 80-83, para condenar o INSS às verbas da sucumbência, 

fixando os honorários advocatícios devidos ao agravante em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 20, do Código 

de Processo Civil. 

Decorridos in albis os prazos recursais, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

Intimem-se, reabrindo-se, ao INSS, o prazo para interposição de agravo regimental, podendo a autarquia reiterar os 

termos de f. 72-78, ou apresentar nova minuta. 

São Paulo, 03 de março de 2009 

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.064579-8        AI  222678 
ORIG.   :  200461000302965  7 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  BENJAMIN DE SA FILHO 
REPTE   :  PAULO NOGUEIRA DE LELIS e outro 
ADV     :  ELIEL SANTOS JACINTHO 
AGRDO   :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ.FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / SEGUNDA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão, que indeferiu pedido de liminar. 

Em 25 de julho de 2005, o e. Desembargador Federal Nelton dos Santos, negou seguimento ao presente recurso, sendo 

que contra essa decisão o agravante interpôs agravo. 

Em face da prolação de sentença nos autos principais colhida no sistema informatizado de controle e feitos, julgo 

prejudicado o agravo, fazendo-o com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Intimem-se. 

Decorridos in albis os prazos recursais, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2009 
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Souza Ribeiro 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.073595-7        AG  225507 
ORIG.   :  9505090170  4F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  JOSE FONSECA FERNANDES e outro 
ADV     :  JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA EMILIA CARNEIRO SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PARTE R :  METALURGICA RECORDE J M FERNANDES LTDA massa falida 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 108/111 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por José Fonseca Fernandes e Elsa Fernandes, inconformados com a 

decisão proferida às f. 73-79 dos autos da execução fiscal n.º 95.0509017-0, ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS.  

A MM. Juíza de primeiro grau rejeitou a exceção de pré-executividade oposta pelos excipientes, ora agravantes, sob os 

argumentos de que: a) a via eleita é inadequada; b) não se aplicam as disposições do Código Tributário Nacional, mas 

sim a Lei n.º 8.212/91 que prevê o prazo de prescrição decenal; c) a responsabilidade dos sócios é solidária; d) não há 

prova de que os executados não exerceram poderes de gestão na sociedade; e) os documentos acostados aos autos não 

provam a retirada dos sócios da sociedade; e f) os créditos da Fazenda Pública não estão sujeitos a concurso de credores 

ou habilitação em falência.  

Os agravantes alegam, em suma, o seguinte: a) ser cabível a exceção de pré-executividade; b) consumou-se a prescrição 

da cobrança do crédito tributário e a decadência do direito de lançá-lo; c) a empresa não foi citada; d) a prescrição da 

dívida em relação à sociedade aproveita aos sócios; e) ser indevida sua inclusão no pólo passivo da execução, visto que 

não se demonstrou a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no art. 135 do Código Tributário Nacional; f) cabe 

ao Fisco o ônus de provar que agiram com infração a lei, contrato ou estatuto; g) a falência não enseja sua 

responsabilidade tributária; h) o mero inadimplemento da obrigação tributária não configura infração à lei; e i) o fato da 

empresa encontrar-se em processo falimentar, resulta na exclusão dos juros moratórios, da multa e dos honorários 

advocatícios. 

É o sucinto relatório. Decido. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que, diante da presunção de liquidez e 

certeza da certidão de dívida ativa (Lei n.º 6.830/80, art. 3º, são legitimados passivos para a execução fiscal todos 

aqueles que figurarem como co-devedores no título, cabendo a estes - e não ao Fisco - o ônus de provar a inocorrência 

de qualquer das situações previstas no art. 135 do Código Tributário Nacional. Vejam-se os seguintes julgados: 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ART. 135 DO CTN. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE. EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO. REDIRECIONAMENTO. 

DISTINÇÃO. 

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra o sócio-gerente, que não 

constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda Pública, 

ao propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, posteriormente, 
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pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos 

ou, ainda, dissolução irregular da sociedade. 

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já que a 

CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei n.º 6.830/80. 

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-gerente 

na CDA como co-responsável tributário, não se trata de típico redirecionamento. Neste caso, o ônus da prova compete 

igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor da Certidão de Dívida 

Ativa. 

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN. 

5. Embargos de divergência providos" 

(STJ, 1ª Seção, EREsp n.º 702232/RS, rel. Min. Castro Meira, 14/9/2005, DJU 26/9/2005, p. 169).  

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO-

GERENTE QUE FIGURA NA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA COMO CO-RESPONSÁVEL. POSSIBILIDADE. 

DISTINÇÃO ENTRE A RELAÇÃO DE DIREITO PROCESSUAL (PRESSUPOSTO PARA AJUIZAR A 

EXECUÇÃO) E A RELAÇÃO DE DIREITO MATERIAL (PRESSUPOSTO PARA A CONFIGURAÇÃO DA 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA). 

1. Não se pode confundir a relação processual com a relação de direito material objeto da ação executiva. Os requisitos 

para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e o título 

executivo (CPC, artigos 580 e 583). Os pressupostos para configuração da responsabilidade tributária são os 

estabelecidos pelo direito material, nomeadamente pelo art. 135 do CTN. 

2. A indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou do co-responsável (Lei 6.830/80, art. 2º, § 5º, 

I; CTN, art. 202, I), confere ao indicado a condição de legitimado passivo para a relação processual executiva (CPC, art. 

568, I), mas não confirma, a não ser por presunção relativa (CTN, art. 204), a existência da responsabilidade tributária, 

matéria que, se for o caso, será decidida pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

3. É diferente a situação quando o nome do responsável tributário não figura na certidão de dívida ativa. Nesses casos, 

embora configurada a legitimidade passiva (CPC, art. 568, V), caberá à Fazenda exeqüente, ao promover a ação ou ao 

requerer o seu redirecionamento, indicar a causa do pedido, que há de ser uma das situações, previstas no direito 

material, como configuradoras da responsabilidade subsidiária. 

4. No caso, havendo indicação dos co-devedores no título executivo (Certidão de Dívida Ativa), é viável, contra eles, o 

redirecionamento da execução. Precedente: EREsp 702.232-RS, 1ª Seção, Min. Castro Meira, DJ de 16.09.2005. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento" 

(STJ, 1ª Turma, AgRg n.º 778634/RS, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 15/2/2007, DJU 15/3/2007, p. 269).  

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO, CUJO NOME CONSTA NA CDA. ART. 

135 DO CTN. POSSIBILIDADE. 

I - No julgamento dos EREsp nº 702.232/RS, de relatoria do Min. CASTRO MEIRA, DJ de 26/09/2005, esta Corte 

examinou três situações relativas ao redirecionamento da execução, concluindo, no que interessa, que se o executivo é 

proposto contra a pessoa jurídica e o sócio, cujo nome consta da CDA, não se trata de típico redirecionamento e o ônus 

da prova de inexistência de infração a lei, contrato social ou estatuto compete ao sócio, uma vez que a CDA goza de 

presunção relativa de liqüidez e certeza, sendo este o caso em análise. 

II - Agravo regimental improvido" 

(STJ, 1ª Turma, AgRg nos EDcl no REsp 892862/RS, rel. Min. Francisco Falcão, j. 15/5/2007, DJU 31/5/2007 p. 394).  
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Assim, para que se exclua a responsabilidade pessoal dos sócios, pelos débitos tributários da empresa, é preciso que eles 

elidam a presunção de liquidez e certeza do título executivo. Se os sócios puderem fazê-lo por meio de prova pré-

constituída, poderão valer-se da exceção de pré-executividade; se, todavia, a questão demandar dilação probatória, a 

estreita via processual não terá cabimento.  

No presente caso, a alegação de que os agravantes não praticaram infração à lei ou ao contrato carece de prova, não 

produzida nos autos. Nesse particular, portanto, a exceção de pré-executividade não merece acolhida, ficando 

ressalvada a possibilidade de oposição de embargos.  

Por outro lado, a alegação de que consumou-se a prescrição da cobrança do crédito tributário e a decadência do direito 

de lançá-lo, pode ser apreciada nesta sede processual, se estiverem nos autos comprovados todos os seus requisitos, ou 

seja, se nos autos houver elementos para reconhecer, com segurança, o transcurso dos prazos sem a ocorrência de 

qualquer causa suspensiva e/ou interruptiva da prescrição.  

No caso, a r. decisão agravada afastou a possibilidade de conhecer das alegações de decadência/prescrição por falta de 

elementos nos autos da execução fiscal, acrescentando que seria aplicável o prazo decadencial do art. 45 da lei n.º 

8.212/91 (decenal). 

Ocorre que os artigos 45 e 46 da Lei n.º 8.212/91 - que, respectivamente, estabeleciam prazo decenal de decadência e de 

prescrição para as contribuições previdenciárias - foram declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, 

declaração consubstanciada na Súmula Vinculante n.º 8, nos seguintes termos:  

" Súmula Vinculante n.º 8 do STF: São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei nº 1.569/1977 e 

os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário." 

Desse modo, os prazos decadenciais ou prescricionais das contribuições previdenciárias seguem a regra dos cinco anos, 

dada a natureza tributária da exação, devendo nesta parte ser reformada a r. decisão agravada. 

Todavia, quanto à contagem dos prazos decadencial e prescricional, os autos realmente não trazem cópias integrais do 

processo administrativo, ou certidão equivalente, de que se pudesse aferir a quando se deu o lançamento do crédito e 

quando este se tornou definitivo (término do procedimento administrativo) e a existência ou não de outras causas 

interruptivas ou suspensivas da prescrição, sendo a exceção de pré-executividade oposta, no caso dos autos, inadequada 

para solução destas questões, ao menos com os documentos carreados aos autos até então. 

A decisão agravada deve ser mantida, portanto, quanto a este ponto. 

Por fim, quanto à pretendida exclusão dos juros e multa moratórios, bem assim da verba honorária, cumpre mencionar 

que os temas agitados pelos executados, nesta fase recursal, não foram sequer tangenciados na petição de exceção de 

pré-executividade por eles oposta originariamente, por conseguinte, sobre elas não se pronunciou a MM. Juíza de 

primeiro grau.  

A questão foi, destarte, trazida somente em sede de recurso, o que não é possível, pois qualquer decisão deste Tribunal a 

respeito implicaria supressão da instância.  

Ante o exposto e com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, CONHEÇO EM PARTE do agravo, e na 

parte conhecida, DOU-LHE PARCIAL PROVIMENTO apenas para afastar a incidência dos arts. 45 e 46 da Lei n.º 

8.212/91 ao caso dos autos, nos termos da fundamentação supra. 

Comunique-se. 

Intimem-se. 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às anotações necessárias. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009 

Souza Ribeiro 

Juiz Federal Convocado 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/04/2009 383/1449 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.073628-7        AI  225538 
ORIG.   :  200461000302965  7 Vr SÃO PAULO/SP 
AGRTE   :  BENJAMIN DE SA FILHO 
ADV     :  ELIEL SANTOS JACINTHO 
AGRDO   :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 130/130 verso 

D E C I S Ã O 

O presente agravo de instrumento guarda identidade com o de n.º 2004.03.00.064579-8, cuja interposição anterior 

produz preclusão consumativa e impede o conhecimento do segundo recurso.  

Ante o exposto e com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo.  

F.126-128 - Dispenso o cumprimento da regra contida no art. 45 do Código de Processo Civil, visto que a patrona 

comprovou sua nomeação em atividade incompatível com a advocacia. Anote-se e intime-se pessoalmente o agravante.  

Intimem-se. 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau. 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2009 

Souza Ribeiro 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.005600-7        AC  917765 
ORIG.   :  9803065033 4ª VARA FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO/SP 
APTE    :  ANTÔNIO GENÉSIO ARGIROLIOPULOS e outro 
ADV     :  MARTA DELFINO LUIZ 
APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  JOSÉ BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 
APDO    :  CREFISA S/A CRÉDITO FINANCIAMEN. E INVESTIMENTO 
ADV     :  LUIS RICARDO DE STACCHINI TREZZA 
RELATOR :  JUIZ FED CONV VALDECI DOS SANTOS/SEGUNDA TURMA 

ADV: ADALEA HERINGER LISBOA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 362 

D E S P A C H O 
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F. 359-360 - intime-se a advogada ADALÉA HERINGER LISBOA a juntar aos autos, em 05 (cinco) dias, procuração 

e/ou substabelecimento que lhe outorgue poderes para agir em nome do(s) mutuário(s), haja vista que não há neste feito 

qualquer instrumento de mandato outorgado por ANTÔNIO GENÉSIO ARGIROLIOPULOS. Alerte-se, ainda, a i. 

causídica, que o substabelecimento de f. 360 não abarca a co-autora NEUSA MARIA SEGALA ARGIROLIOPULOS, 

pois a ela não há, no documento, qualquer menção. 

Após, tornem conclusos para apreciação do mencionado substabelecimento. 

São Paulo, 18 de março de 2009 

Valdeci dos Santos 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.028766-2        AC  965713 
ORIG.   :  9800055932 3ª VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
APTE    :  APEMAT Crédito Imobiliário S/A 
ADV     :  LUIZ AUDIZIO GOMES 
APDO    :  VANIA TERESA DOS SANTOS N. BEJARANO e outro 
ADV     :  IDEMAR LOPES RODRIGUES 
ADV :  CARLOS AUGUSTO MELKE FILHO 
ADV :  LUIS GUSTAVO RUGGIER PRADO 
RELATOR :  JUIZ FED CONV VALDECI DOS SANTOS/SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 164 

D E S P A C H O 

F. 160-162 - intimem-se os advogados CARLOS AUGUSTO MELKE FILHO e LUIS GUSTAVO RUGGIER PRADO 

a juntarem aos autos, em 05 (cinco) dias, procuração e/ou substabelecimento que lhes outorgue poderes para agir em 

nome dos apelados, haja vista que não há neste feito qualquer instrumento de mandato outorgado pelos mutuários. 

Após, tornem conclusos para apreciação do substabelecimento de f. 162. 

São Paulo, 25 de março de 2009 

Valdeci dos Santos 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.029877-5        AC  968364 
ORIG.   :  0200000285  1 Vr BARIRI/SP 
APTE    :  IND/ DE PLASTICOS BARIRI LTDA 
ADV     :  IRINEU MINZON FILHO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
PARTE A :  GEORGES ASSAAD AZAR e outro 
PARTE A  :  GEORGES NABIL HAJJ 
ADV :  GLEYNOR ALESSANDRO BRANDÃO e outros 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 128 

D E S P A C H O 

        

1. F. 124-125: Anote-se e certifique-se o cumprimento. 

Atente, contudo, a Subsecretaria para a manutenção do nome dos advogados Irineu Minzon Filho, inscrito na OAB/SP 

sob nº 91.627 e Agenor Franchin Filho, inscrito na OAB/SP sob nº 95.685, tendo em vista que continuam representando 

os demais embargantes. 

2. Defiro o pedido de vista dos autos requerido pelo advogado Gleynor Alessandro Brandão, inscrito na OAB/SP sob nº 

206.795, por cinco dias.  

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009 

Souza Ribeiro 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.002046-7        AC 1329411 
ORIG.   :  4ª VARA FEDERAL DE GUARULHOS/SP 
APTE    :  Empresa Bras.de Infra Estrutura Aerop. INFRAERO 
ADV     :  SIMONE REZENDE AZEVEDO DAMINELLO 
APTE    :  TAXI AEREO WILSON LTDA 
ADV     :  DOMÍCIO WHATELY PACHECO E SILVA 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ FED CONV VALDECI DOS SANTOS/SEGUNDA TURMA 

(PAULO LEAL LANARI FILHO, OAB/SP: 174.017, DOMÍCIO PACHECO E SILVA NETO, OAB/SP: 53.449) 

D E S P A C H O 

F. 294-295 - indefiro, haja vista que não há nos autos procuração e/ou substabelecimento que outorgue poderes ao 

advogado PAULO LEAL LANARI FILHO para agir em nome da empresa TAXI AÉREO WILSON LTDA. 

Assim, os advogados constituídos pela referida parte à f. 146 continuam responsáveis pelo feito, representando-a em 

juízo. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 23 de março de 2009 

Valdeci dos Santos 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.007718-0        AC 1339319 
ORIG.   :  14ª VARA FEDERAL DE SÃO PAULO/SP 
APTE    :  ROGÉRIO RIBEIRO e outro 
ADV     :  MAURICIO ROBERTO FERNANDES NOVELLI 
APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  TÂNIA FAVORETTO 
PARTE R :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 
RELATOR :  JUIZ FED CONV VALDECI DOS SANTOS/SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 286 

D E S P A C H O 

F. 283-284 - anote-se na Subsecretaria, certificando-se o cumprimento. Após, intimem-se os mutuários a esclarecerem, 

no prazo de 10 (dez) dias, se renunciam ao direito sobre o qual se funda a ação (art. 269, V, CPC) ou se simplesmente 

desistem do recurso de apelação interposto (art. 501, CPC). 

Transcorrido o prazo retro fixado, à conclusão. 

São Paulo, 26 de março de 2009 

Valdeci dos Santos 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.009748-8        AC 1339320 
ORIG.   :  14ª VARA FEDERAL DE SÃO PAULO/SP 
APTE    :  ROGÉRIO RIBEIRO e outro 
ADV     :  MAURICIO ROBERTO FERNANDES NOVELLI 
APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  TÂNIA FAVORETTO 
PARTE R :  EMGEA - Empresa Gestora de Ativos 
RELATOR :  JUIZ FED CONV VALDECI DOS SANTOS/SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.:277 

D E S P A C H O 

Corrija-se a autuação, haja vista que o assunto anotado na capa dos autos não informa tratar-se de feito referente ao 

Sistema Financeiro da Habitação. 
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F. 274-275 - anote-se na Subsecretaria, certificando-se o cumprimento. Após, intimem-se os mutuários a esclarecerem, 

no prazo de 10 (dez) dias, se renunciam ao direito sobre o qual se funda a ação (art. 269, V, CPC) ou se simplesmente 

desistem do recurso de apelação interposto (art. 501, CPC). 

Transcorrido o prazo retro fixado, à conclusão. 

São Paulo, 26 de março de 2009 

Valdeci dos Santos 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.020300-8        AC 1245736 
ORIG.   :  11ª VARA FEDERAL DE SÃO PAULO/SP 
APTE    :  WAGNER WALDIR LEITE 
ADV     :  JOÃO BOSCO BRITO DA LUZ 
APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA FERNANDA BERE MOTTA 
RELATOR :  JUIZ FED CONV VALDECI DOS SANTOS/SEGUNDA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Wagner Waldir Leite em face de sentença que julgou improcedente pedido de 

revisão contratual visando o recálculo das prestações mensais e do saldo devedor, formulado em ação aforada contra a 

CEF - Caixa Econômica Federal. 

No curso do procedimento recursal, a parte recorrente desistiu de seu pleito, conforme se vê à f. 184. 

Ante o exposto, HOMOLOGO a desistência do recurso. 

Decorrido o prazo próprio, remetam-se os autos ao juízo de primeira instância, procedendo-se às anotações necessárias. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009 

Valdeci dos Santos 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.04.005871-8        AC 1034381 
ORIG.   :  4ª VARA FEDERAL DE SANTOS/SP 
APTE    :  ANTÔNIO LOPES FERNANDES e outro 
ADV     :  RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR 
APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 
RELATOR :  JUIZ FED CONV VALDECI DOS SANTOS/SEGUNDA TURMA 
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DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 158 

D E S P A C H O 

Tendo em vista que o documento de f. 140-141 trata de proposta de quitação do débito dos mutuários frente à CEF - 

Caixa Econômica Federal - formulada por terceiro, manifestem-se os autores se eventualmente renunciam ao direito 

sobre o qual se funda a ação, bem como sobre as assertivas da CEF, de f. 155-156, informando, ainda, se houve acordo 

entre as partes deste feito ou quitação do débito, comprovando documentalmente o alegado, em caso positivo. Prazo: 10 

(dez) dias. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009 

Valdeci dos Santos 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.05.006820-4  ApelReex 1240179 
ORIG.   :  5 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  BHM EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES S/A massa falida 
SINDCO  :  ADRIANO NOGAROLI 
ADV     :  ADRIANO NOGAROLI 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 130/134 

Vistos. 

Trata-se de apelações da embargante (fls. 92-97) e do INSS (fls. 111-116), além de reexame necessário de sentença de 

fls. 80-89, em que o Juiz Federal da 5.ª Vara de Campinas/SP julgou parcialmente procedente os embargos à execução 

fiscal opostos por BHM EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES S/A (massa falida) para determinar que se a 

contagem dos juros de mora somente até a data da quebra da embargante, sem condenação em honorários advocatícios 

ante a sucumbência recíproca. 

A embargante pugna pela exclusão da cobrança da multa moratória e pelo afastamento da sucumbência recíproca. 

Em primeiro momento, apontava-se a clara diferença entre multa moratória e pena administrativa: primeira é fruto do 

simples inadimplemento de obrigações, não constituindo sequer um instituto próprio do Direito Administrativo ou do 

Tributário, mas comum a todos os ramos que tratem de obrigações de qualquer natureza. A segunda nasce quando o 

administrado realiza ato ilícito - administrativo-fiscal, no caso. Evidente, portanto, que a multa moratória não constitui 

pena administrativa. 

A Lei de Falências (O Decreto-Lei 7.661/45, artigo 23, § único, III) explicita essa diferença: 

"Art. 23. Ao juízo da falência devem concorrer todos os credores do devedor comum, comerciais ou civis, alegando e 

provando os seus direitos.  

Parágrafo único. Não podem ser reclamados na falência: 
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III - as penas pecuniárias por infração das leis penais e administrativas."(grifo nosso) 

Nada obstante, em sentido exatamente inverso foram editadas as Súmulas 192, em 1963 e 565, em 1976, ambas do 

Supremo Tribunal Federal, que diziam incabíveis no crédito habilitado na falência multa fiscal moratória, por entender 

que constituiria pena administrativa. 

Esse passou a ser o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, inclusive em recentes decisões: 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. 

APLICAÇÃO DE MULTA E DE JUROS. POSSIBILIDADE DE IMPUGNAÇÃO MEDIANTE EXCEÇÃO DE PRÉ - 

EXECUTIVIDADE. PRECEDENTES. 

1. A aplicação de multa e juros em processo falimentar, por versar matéria essencialmente de direito que diz respeito a 

própria liquidez e certeza do título é passível de ser argüida em sede de exceção de pré-executividade. 

2. In casu o Tribunal a quo deu provimento ao recurso por entender cabível a exceção de pré-executividade proposta 

com fim de exclusão da multa moratória exigida e dos juros de mora, no caso de se verificar que não existe saldo 

positivo após o pagamento do passivo com a decretação da falência, consoante se extrai da seguinte fundamentação, 

verbis: "Portanto, conclui-se que se tratando a multa moratória de penalidade que objetiva a punição do contribuinte, 

com o fim de desestimular que o tributo seja recolhido em tempo inoportuno, não há como ser exigida após a decretação 

de falência, eis que ficaria a cargo de terceiros, ou seja, dos demais credores da massa, em razão do exercício do direito 

de preferência, não se verificando qualquer ofensa ao artigo 150, § 6º, ou artigo 151, inciso III, da CR/88 em razão da 

aplicação do artigo 23 da LF, ao contrário do que entendeu o Estado de Minas Gerais. Também os juros de mora não 

são exigíveis se o ativo apurado não bastar para o pagamento do principal, nos termos do artigo 26 da Lei de Falências, 

ficando a sua cobrança interrompida a partir da decretação da quebra e até que seja verificado se existe valor suficiente 

para a liquidação. Assim, a teor dos mencionados dispositivos legais, infere-se que a CDA de f. 23/24 mostra-se 

inexigível, estando ausentes os requisitos para a válida constituição do título executivo, matéria que pode ser constatada 

de ofício, independentemente da produção de provas, não havendo que se falar, data venia, que tais matérias só 

poderiam ser argüidas em sede de embargos à execução" (fls. 120/123 - grifou-se) 

3. Os juros moratórios anteriores à decretação da quebra são devidos pela massa independentemente da existência da 

saldo para pagamento do principal. Todavia, após a quebra, a exigibilidade fica condicionada à suficiência do ativo. 

4. Na execução fiscal movida contra a massa falida não incide multa moratória, consoante as Súmulas 192 e 565 da 

Suprema Corte, e art. 23, parágrafo único, III do Decreto-Lei 7.661/45. Precedentes: AgRg no REsp 693.195 - MG, 

Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ de 24.10.2005; REsp 447.385 - RS, DJ de 08/08/06; Resp 660.263 - RS, 

10/05/06. 

5. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp 949319/MG, Rel. Min. Luiz Fux, 1.ª Seção, julg. 14/11/2007, pub. DJ 10/12/2007, pág. 286) 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. FATO SUPERVENIENTE. 

DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA. ART. 462 DO CPC. CRÉDITO DA MASSA FALIDA. COBRANÇA DE MULTA 

MORATÓRIA. DESCABIMENTO. SÚMULAS 192 E 565/STJ. JUROS MORATÓRIOS ANTERIORES À 

DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA. EXIGIBILIDADE. POSTERIORES CONDICIONADOS À SUFICIÊNCIA DO 

ATIVO. DÉBITO TRIBUTÁRIO. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

... 

3. Não é cabível a cobrança de multa moratória da massa falida em execução fiscal, haja vista o seu caráter 

administrativo. Deve-se evitar que a penalidade em questão recaia sobre os credores habilitados no processo falimentar, 

que figuram como terceiros alheios à infração. Incidência das Súmulas 192 e 565/STF. 

4. Desse modo, "decretada a falência da empresa no curso do processo executivo, aplicam-se as normas referentes à 

massa falida, de modo que deve ser excluída a incidência de multa fiscal moratória, por constituir pena administrativa" 

(AgRg no REsp 225.114/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 5.12.2005). 

... 
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8. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, REsp 660957/SP, Rel. Min. Denise Arruda, 1.ª Turma, julg. 21/08/2007, pub. DJ 17/09/2007, pág. 210) 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO EXECUTIVA FISCAL CONTRA MASSA 

FALIDA. EXIGÊNCIA DE PAGAMENTO DE MULTA MORATÓRIA FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 

192 E 565 DO STF. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTE SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

DISPOSITIVOS LEGAIS NÃO PREQUESTIONADOS. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO EM PARTE E NÃO-

PROVIDO. 

1. Trata-se de recurso especial interposto pela Fazenda Nacional, em sede de embargos à execução fiscal, movida pela 

Massa Falida de Chaplin Calçados Ltda., que pleitou a exclusão da multa moratória fiscal, nos termos do preconizado 

nas Súmulas 192 565 do STF e, também, que os juros de mora somente deveriam ser pagos se o ativo da massa 

comportasse. Na via especial, postula a Fazenda a desconstituição do acórdão, a fim de que se permita a cobrança, da 

Massa Falida, da multa moratória fiscal, sob o argumento de violação dos artigos 135, II, do CTN, 4º, V, da Lei 

6.830/8o e 23, III e 26 do DL 7.661/45. 

2. O pedido recursal não merece provimento, uma vez que o entendimento utilizado pelo acórdão na solução da lide está 

em absoluta sintonia com a exegese que esta Corte Superior aplica à questão controversa, no sentido da impossibilidade 

de se exigir, no procedimento executivo fiscal contra Massa Falida (Súmulas 192 e 565 do STF), o pagamento de multa 

moratória fiscal, e que apenas se condicione o pagamento dos juros vencidos à existência de ativo suficiente. 

Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido em parte e não-provido." 

(STJ, REsp 895250/RS, Rel. Min. José Delgado, 1.ª Turma, julg. 17/04/2007, pub. DJ 14/05/2007, pág. 266) 

Entrementes, adveio o Decreto-Lei 1.893/81 - posterior a ambas as Súmulas, portanto - que incluiu créditos da fazenda 

nacional entre os encargos da massa falida: 

"Art. 9º Os créditos da Fazenda Nacional decorrentes de multas ou penalidades pecuniárias aplicadas, na forma da 

legislação pertinente, até a data da decretação da falência, constituem encargos da massa falida." 

Entendendo que esse dispositivo tratava de matéria afeta ao Direito Comercial, que, segundo o artigo 55, II da 

Constituição de 1967, era reservada ao Poder Legislativo, o extinto Tribunal Federal de Recursos o julgou formalmente 

inconstitucional no curso da Ação Cível 98.597/SP: 

"CONSTITUCIONAL. COMERCIAL. TRIBUTARIO. FALENCIA. MULTAS.INCONSTITUCIONALIDADE 

FORMAL DO ARTIGO 9. DO DECRETO-LEI N. 1.893, DE 1981. 

I -Uma coisa e estabelecer multas com caráter tributário, o que pode ser veiculado através de decreto-lei (CF, art. 55, 

II); outra é sujeitar a massa falida a essa multas, matéria própria do direito comercial falimentar positivo brasileiro, a lei 

de falências, art. 23, parag. unico, III, que proíbe dita sujeição (sumulas ns. 192 e 565-STF), motivo por que não pode o 

presidente da republica dela dispor, em decreto-lei, porque a tanto não vai a sua competência, presente a norma 

excepcional inscrita no artigo 55 da constituição. a matéria, de direito comercial, e da competência do congresso 

nacional (cf, art, 8., xvii, 'b'). 

II - Inconstitucionalidade formal do artigo 9. do decreto-lei n. 1.893, de 1981." 

(Tribunal Federal de Recursos. Turma TP. Acórdão: 06186068 Data da decisão:17/09/1987 Processo: 0098597/SP 

Audiência:10/12/1987. Relator: Ministro Carlos Mário Veloso. Argüição de Inconstitucionalidade na Ação Civil. DJ 

Data: 17/12/1987. RTFR VOL:00161-00 Página:00003) 

O dispositivo, todavia, não foi alvo de Ação Direta de Inconstitucionalidade tampouco teve sua execução suspensa pelo 

Senado. PERMANECEU EM NOSSO SISTEMA LEGAL, PORTANTO, como aliás se verifica em pesquisa nos sítios 

da Presidência da República e do Senado. 

A suposta inconstitucionalidade - que não havia, pois o dispositivo tratava de finanças públicas (exigibilidade e 

preferência dos créditos públicos), e não de Direito Comercial, seria meramente formal e, de toda sorte, o dispositivo 

não conflitava com a Constituição da República promulgada em 1988, que o RECEPCIONOU. 
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Ainda que, ad argumentandum tantum, se admitisse a natureza comercial do dispositivo, a sua pretensa 

inconstitucionalidade, se não foi declarada sob a vigência da Constituição anterior, não poderia ser objeto de controle de 

constitucionalidade sob a égide da Carta de 1988, seja pela via direta, seja pela difusa.  

Os dispositivos legais anteriores à nova constituição são recepcionados ou não, mas não se os pode pichar de 

"inconstitucionais", mormente se o defeito seria apenas formal e diria respeito tão-somente à Carta que desaparecera do 

sistema jurídico.  

Aliás, é completo absurdo que uma nova Corte Constitucional houvesse de tutelar texto constitucional que também já 

não está em vigor, e ainda por cima sob os influxos de novos conceitos e entendimentos doutrinários, jurisprudenciais, 

políticos e sociais que a ordem recém estabelecida propiciou. Seria como pretender um novo julgamento para Barrabás 

ou para Tiradentes. Em outras palavras, cabe ao atual Supremo Tribunal Federal e a qualquer outra Corte julgar a 

constitucionalidade das normas em face da atual Constituição da República, não de qualquer outra Constituição 

anterior. 

Por fim, embora ainda não tenha eficácia e deva aplicar-se apenas para casos futuros, a Lei 11.101/05 (nova Lei de 

Falências) também faz cabível a multa moratória em seu artigo 83, VII:  

"Art. 83. A classificação dos créditos na falência obedece à seguinte ordem: 

I - os créditos derivados da legislação do trabalho, limitados a 150 (cento e cinqüenta) salários-mínimos por credor, e os 

decorrentes de acidentes de trabalho; 

II - créditos com garantia real até o limite do valor do bem gravado; 

III - créditos tributários, independentemente da sua natureza e tempo de constituição, excetuadas as multas tributárias; 

IV - créditos com privilégio especial, a saber: 

a) os previstos no art. 964 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002; 

b) os assim definidos em outras leis civis e comerciais, salvo disposição contrária desta Lei; 

c) aqueles a cujos titulares a lei confira o direito de retenção sobre a coisa dada em garantia; 

V - créditos com privilégio geral, a saber: 

a) os previstos no art. 965 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002; 

b) os previstos no parágrafo único do art. 67 desta Lei; 

c) os assim definidos em outras leis civis e comerciais, salvo disposição contrária desta Lei; 

VI - créditos quirografários, a saber: 

a) aqueles não previstos nos demais incisos deste artigo; 

b) os saldos dos créditos não cobertos pelo produto da alienação dos bens vinculados ao seu pagamento; 

c) os saldos dos créditos derivados da legislação do trabalho que excederem o limite estabelecido no inciso I do caput 

deste artigo; 

VII - as multas contratuais e as penas pecuniárias por infração das leis penais ou administrativas, inclusive as multas 

tributárias; 

VIII - créditos subordinados, a saber: 

a) os assim previstos em lei ou em contrato; 
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b) os créditos dos sócios e dos administradores sem vínculo empregatício. 

§ 1o Para os fins do inciso II do caput deste artigo, será considerado como valor do bem objeto de garantia real a 

importância efetivamente arrecadada com sua venda, ou, no caso de alienação em bloco, o valor de avaliação do bem 

individualmente considerado. 

§ 2o Não são oponíveis à massa os valores decorrentes de direito de sócio ao recebimento de sua parcela do capital 

social na liquidação da sociedade. 

§ 3o As cláusulas penais dos contratos unilaterais não serão atendidas se as obrigações neles estipuladas se vencerem 

em virtude da falência. 

§ 4o Os créditos trabalhistas cedidos a terceiros serão considerados quirografários." (g. n.) 

O Supremo Tribunal Federal, ao analisar o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 268.975-5/MG assim julgou: 

"RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Falência. Multa fiscal. Moratória. Natureza administrativa. 

Inexigibilidade. Agravo regimental não provido. Aplicação da Súmula 565. Precedentes. Não se inclui no crédito 

habilitado em falência a multa fiscal moratória, que tem efeito de pena administrativa. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, sob a 

Presidência do Senhor Ministro MARCO AURÉLIO, na ausência, justificada, do Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE, 

na conformidade da ata de julgamento e das notas taquigráficas, por unanimidade de votos, em negar provimento ao 

agravo regimental no agravo de instrumento. Ausente, neste julgamento, o Ministro JOAQUIM BARBOSA." 

RELATÓRIO: "O SENHOR MINISTRO CEZAR PELUSO: - Trata-se de agravo interposto contra decisão do teor 

seguinte (fls. 105): "1. O acórdão recorrido julgou indevida a inclusão da multa fiscal contra a massa falida. 2. Em 

hipótese similar, já decidiu a Primeira Turma no julgamento do AGRAG nº. 212.800-RS, em que foi relator o eminente 

Ministro MOREIRA ALVES e que restou assim ementado: "Agravo regimental. Ainda há pouco, esta Primeira Turma, 

julgando o AGRAG 212.963, que tratava de questão análoga à presente (a da não exigibilidade de multa fiscal 

moratória contra a massa falida por meio de executivo fiscal), a ele negou provimento sob o fundamento de que, 

tratando-se de multa cuja natureza, segundo a jurisprudência dessa Corte, é a de pena administrativa, não há que se 

pretender que se configura isenção tributária com ofensa ao disposto nos artigos 150, § 6º, e 151, III, da Constituição 

Federal. Agravo a que se nega provimento." 3. Diante do exposto, nego seguimento ao presente agravo (art. 21, § 1º. Do 

R.I.S.T.F., art. 38 da Lei 8.038, de 28.05.1990, e art. 557 do C.P.C.)." 

Insiste o agravante na subida do recurso extraordinário, pelas razões expostas a fls. 108/109. 

É o relatório." 

VOTO: "O SENHOR MINISTRO CEZAR PELUSO (Relator):Inconsistente o agravo. Ao reconhecer que se não inclui 

no crédito habilitado em falência a multa fiscal moratória, que tem efeito de pena administrativa, o aresto impugnado 

decidiu em conformidade com a jurisprudência petrificada na Súmula 565, que a Corte se cansa de declarar compatível 

com a vigente Constituição da República (cf. AI nº 181.550 - AgR/RS, rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJU de 

16.05.1997; AI nº 212.963 - AgR/RS, rel. Min. OCTAVIO GALLOTTI, DJU de 18.09.1998; AI nº 203.839 - AgR/RS, 

rel. Min. NÉRI DA SILVEIRA, DJU de 03.12.1999; RE nº 212.839 - AgR/RS, rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 

de 29.09.1997; AI nº 175.472 - AgR/RS, rel. Min. ILMAR GALVÃO, DJU de 01.12.1995; RE nº 375.483 - AgR/RS, 

rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJU de 12.09.2003 e AI nº 431.548 - AgR/MG, rel. Min. CELSO DE MELLO, DJU de 

15.08.2003). Isto posto, nego provimento ao agravo." 

Verifica-se, da leitura do acórdão acima, tal como exposto no voto do Exmo. Min. Cezar Peluso, que o fundamento para 

não introduzir a multa moratória no crédito habilitado na falência ainda é aquele das Súmulas 192 e 565 do Supremo 

Tribunal Federal, sob o fundamento de que elas não conflitam com os artigos 150, § 6º e 151, III da Constituição 

promulgada em 1988, e teriam sido recepcionadas. 

Entretanto, em momento algum se discute o fato de há Decreto-Lei posterior às súmulas, e em sentido diverso, que não 

foi retirado do ordenamento jurídico e também está recepcionado pela atual Constituição da República. Assim sendo, 

não é por conflitarem com a Constituição Federal que perderam aplicabilidade as súmulas STF 192 e 565, mas por 

terem sido superadas pelo Decreto-Lei n.º 1.893/81. 
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Não obstante a Súmula Administrativa nº. 13/02 do Advogado Geral da União explicitar o desinteresse em se interpor 

recurso contra decisão que exclui multa fiscal sobre a massa falida, o Decreto-Lei 1.893/81, não foi retirado do 

ordenamento jurídico, ainda encontrando-se em vigor. Sua aplicabilidade não pode ser ignorada, devendo ser aplicado 

no caso em tela, de preferência à sumula administrativa, que ocupa posição hierárquica bem inferior. 

Contudo, primando pela economia processual, para evitar recursos cujo resultado é certo e ressalvado meu 

posicionamento, curvo-me ao entendimento firmado pelas Cortes superiores, que pacificamente adotam a orientação no 

sentido da inexigibilidade da cobrança da multa moratória em execução fiscal contra massa falida, tendo em vista 

constituir pena administrativa. 

A outra controvérsia estabelecida nos autos se refere à incidência dos juros moratórios, que são tratados no artigo 26, 

caput, do Decreto-lei n.º 7.661/45 - antiga Lei de Falências: 

"Contra a massa não correm juros, ainda que estipulados forem, se o ativo apurado não bastar para o pagamento do 

principal." 

O referido dispositivo estabelece que os juros não são suportados pela massa, se o ativo apurado não for suficiente para 

o pagamento do principal. 

Conclui-se, assim, que antes da data da decretação da falência os juros moratórios são devidos, e em relação ao período 

posterior a exigibilidade fica condicionada à existência de sobras do ativo para o pagamento do passivo. 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. FATO SUPERVENIENTE. 

DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA. ART. 462 DO CPC. CRÉDITO DA MASSA FALIDA. COBRANÇA DE MULTA 

MORATÓRIA. DESCABIMENTO. SÚMULAS 192 E 565/STJ. JUROS MORATÓRIOS ANTERIORES À 

DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA. EXIGIBILIDADE. POSTERIORES CONDICIONADOS À SUFICIÊNCIA DO 

ATIVO. DÉBITO TRIBUTÁRIO. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

... 

5. A exigibilidade dos juros moratórios anteriores à decretação da falência independe da suficiência do ativo. Após a 

quebra, serão devidos apenas se existir ativo suficiente para pagamento do principal. Precedentes. 

... 

8. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, REsp 660957/SP, 1.ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julg. 21.08.2007, DJ 17.09.2007, pág. 210) 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. 

AUSÊNCIA. SÚMULAS 211/STJ E 282/STF. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. ENCARGO DE 20% DO 

DL Nº 1.025/69. EXIGIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

... 

4. Em conformidade com o art. 26 do Decreto-Lei 7.661/45, cabem juros de mora antes da decretação da falência. Após 

a data da quebra, os moratórios apenas serão devidos se houver sobra do ativo apurado para o pagamento do passivo. 

5. Recurso especial conhecido em parte e provido em parte." 

(STJ, REsp 933835/SP, 2.ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, julg. 16.08.2007, DJ 30.08.2007, pág. 248) 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - FGTS - MASSA FALIDA - JUROS DE MORA - ENCARGO DA LEI 

8.844/94 - MULTA MORATÓRIA. 

... 

2. Em se tratando de empresa cuja falência foi decretada, impõe-se a diferenciação entre as seguintes situações: (a) 

antes da decretação da falência, são devidos os juros de mora, independentemente da existência de ativo suficiente para 
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pagamento do principal, (b) após a decretação da falência, a incidência dos juros fica condicionada à suficiência do 

ativo para pagamento do principal. 

3. Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ, REsp 852926/RS, 1.ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julg. 05.06.2007, DJ 21.06.2007, pág. 289) 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. CDA. 

LIQUIDEZ E EXIGIBILIDADE. REEXAME DE PROVA. SÚMULA N. 7/STJ. 

... 

2. Antes de decretada a falência, são devidos juros moratórios, independentemente da existência de ativo suficiente para 

pagamento do principal; após a quebra, a exigibilidade fica condicionada à suficiência do ativo, incidindo a taxa Selic a 

partir de 1º.1.96 até a decretação da quebra. 

... 

5. Recurso especial interposto pela Fazenda Nacional parcialmente provido. Recurso especial interposto pela 

contribuinte parcialmente conhecido e parcialmente provido." 

(STJ, REsp 607673/SC, 2.ª Turma, Rel. Min. João Otavio de Noronha, julg. 06.02.2007, DJ 26.02.2007, pág. 573) 

Portanto, sendo os débitos de período anterior à data da decretação da falência, não há que se indagar sobre a 

possibilidade do ativo da massa comportar o pagamento dos juros moratórios. 

A situação apresentada nos autos configura sucumbência recíproca, como determinado na sentença. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO à remessa oficial, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da embargante para tão-somente afastar 

a cobrança de multa moratória, e NEGO SEGUIMENTO ao apelo da autarquia. 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2009. 

  

  

PROC.   :  2004.61.08.006252-6       AMS  275720 
ORIG.   :  3ª VARA DE BAURU/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY M. DA CÂMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  ESCRITÓRIO CONTÁBIL LENÇÓIS S/C LTDA 
ADV     :  ALEX LIBONATI JUNIOR 
REMTE   :  JUÍZO FEDERAL DA 3ª VARA DE BAURU - 8ª SSJ/SP 
RELATOR :  JUIZ FED CONV VALDECI DOS SANTOS/SEGUNDA TURMA 

D E S P A C H O 

F. 192-195 e f. 197-199 - Anote-se na Subsecretaria, certificando-se o cumprimento. Defiro o pedido de vista, por 10 

(dez) dias. 

Após, certifique-se o eventual trânsito em julgado, remetendo-se os autos à Vara de origem, após as anotações 

necessárias, caso não tenha sido, ao v. acórdão de f. 176-187, interposto qualquer recurso. 

Cumpra-se e intimem-se. 
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São Paulo, 17 de março de 2009 

Valdeci dos Santos 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.13.001911-8        AC 1263427 
ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ADRIANA CRISTINA DE PAIVA 
APDO    :  LUCIMAR BORGES 
ADV     :  RAQUEL APARECIDA MARQUES 
RELATOR :  JUIZ FED CONV. VALDECI DOS SANTOS/SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 94/95 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, em face de sentença que a condenou ao 

pagamento de honorários advocatícios na base de 15% sobre o valor da execução em demanda de embargos à execução 

de sentença proposta em face de Lucimar Borges. 

A apelante sustenta, em síntese, que "descabe a condenação em honorários advocatícios", a teor do art. 29-C da Lei n.º 

8.036/90, "nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas". 

Em contra-razões, a apelada pede a condenação da ré, ora apelante, como litigante de má-fé, vindo os autos a este 

Tribunal. 

É o sucinto relatório.  

Merece reparo a sentença que condenou a recorrente ao pagamento de honorários advocatícios, uma vez que a demanda 

foi proposta depois de 28 de julho de 2001 - data da publicação da Medida Provisória n.º 2.164-40, que inseriu na Lei 

n.º 8.036/90, o art. 29-C, afastando a incidência daquela verba nos processos instaurados entre o FGTS e os titulares das 

respectivas contas (STJ, 1ª Turma, REsp 702493/SC, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. em 5.5.2005, DJU de 

23.5.2005, p. 171; STJ, 2ª Turma, REsp 725552/SC, rel. Min. Castro Meira, j. em 22.3.2005, DJU de 23.5.2005, p. 

261). 

No tocante à pretensão de aplicar-se multa à apelante, por litigância de má-fé, é de rigor observar que a ré não 

desbordou dos limites da lealdade, limitando-se a exercer a faculdade de interpor recurso previsto em lei.  

Diante do exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação, para afastar 

da sentença a condenação da apelante ao pagamento da verba honorária.  

Intimem-se.  

Decorrido o prazo recursal e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2009 

Valdeci dos Santos 

Juiz Federal Convocado 
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Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.14.004159-5        AC 1158513 
ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  ROSELI MARCOLINO e outro 
ADV     :  CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV VALDECI DOS SANTOS/SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 412/413 

D E C I S Ã O 

Postulam os autores a suspensão ou cancelamento de leilão extrajudicial de imóvel hipotecado por força de contrato de 

financiamento regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH.  

Desde logo, observo que não restou concedida tutela antecipada, neste feito, f. 66-68 e 75-77, e tampouco há 

provimento jurisdicional a resguardar a pretensão dos autores, já que o pedido foi julgado improcedente pelo magistrado 

singular, conforme sentença de f. 163-167. 

Examinando-se a planilha de evolução do contrato (f. 62 e seguintes), percebe-se que, de um total de 240 (duzentas e 

quarenta) prestações, os requerentes honraram apenas as 28 (vinte e oito) primeiras, deixando de fazê-lo a partir de 16 

de abril de 2004 (29ª prestação), inexistindo notícia de qualquer tentativa de purgação da mora. 

Em razão das ponderações acima fincadas, anoto que o pleito formulado pelos demandantes visa tão-somente a 

procrastinar a alienação do imóvel. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de f. 400-403. 

Int. 

São Paulo, 04 de março de 2009 

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.    :   2004.61.14.006886-2        AC 1265674 
ORIG.    :   1 VR SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE     :   JEFERSON AMERICO SIQUEIRA E OUTRO 
ADV      :   CARLOS ALBERTO GIAROLA 
APDO     :   CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
ADV      :   CACILDA LOPES DOS SANTOS 
ADV      :   MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA  
RELATOR  :   DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

Fls. 337/340. 
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1 - Anote-se. 

2 - Manifeste-se a CEF sobre o pedido de levantamento dos depósitos. 

P.I. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2004.61.19.004531-6        AC 1244816 
ORIG.   :  3 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  IND/ MECANICA BRASPAR LTDA 
ADV     :  DEBORA ROMANO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 200 

D E C I S Ã O 

Mantenho a decisão de f. 164-165-verso por seus próprios fundamentos. 

Aguarde-se o julgamento do recurso de apelação. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de março de 2009 

Valdeci dos Santos 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.82.003794-7        AC 1325419 
ORIG.   :  7F Vr SÃO PAULO/SP 
APTE    :  SUZANE CREIMER KOGAN 
ADV     :  IDARIA ADELINA SERON 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY M. DA CÂMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RELATOR :  JUIZ FED CONV VALDECI DOS SANTOS/SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 176 

D E S P A C H O 
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F. 173-174 - Intime-se a executada a apelante, para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre se permanece seu 

interesse na lide, haja vista a noticiada extinção da execução havida por satisfação da obrigação. 

Após, tornem conclusos. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009 

Valdeci dos Santos 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.015256-7        AI  231023 
ORIG.   :  200461050113568  2 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  FLOCOTECNICA IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  THIAGO ANDRADE BUENO DE TOLEDO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão de fls. 19/21, proferida nos autos do mandado de 

segurança 200461050113568, que deferiu a medida liminar pleiteada, onde se pretende o afastamento da exigibilidade 

do depósito prévio de 30% (trinta por cento) do débito em discussão para recebimento do recurso administrativo, 

conforme exigência do artigo 10 da Lei nº 9.639/98. 

O recurso foi recebido apenas no efeito devolutivo e não houve resposta da agravada. 

Oficiando nesta instância, o representante do Ministério Público requereu, em preliminar, a instauração de incidente de 

uniformização de jurisprudência, ante às decisões divergentes da Corte sobre a matéria; no mérito, opinou pelo 

provimento do agravo. 

Sobreveio sentença e acórdão nos autos do mandado de segurança originário. 

Nesse ínterim, a nova composição do Supremo Tribunal Federal, por maioria de votos, considerou inconstitucional a 

exigibilidade de depósito prévio como condição de admissibilidade de recurso administrativo (Recursos Extraordinários 

388359, 389383 e 390513, Relator Ministro Marco Aurélio, j. 28/03/2007).  

Instado a se manifestar novamente sobre o interesse na instauração do incidente, ante a extinção do processo originário 

e a decisão do E. STF sobre a matéria, o Ministério Público Federal opinou pelo não prosseguimento do incidente e pela 

extinsão do recurso sem julgamento do mérito. 

DECIDO.  

A prolação de sentença nos autos do processo originário implica na resolução das decisões incidentes, tendo em conta o 

conteúdo jurídico nela veiculado.  

Dessa forma,  perderão o objeto com a prolação da sentença os recursos interpostos das decisões incidentais, ainda que 

antecipem decisão definitiva de mérito, quando estas não tenham cunho eminentemente processual. 

Logo, não mais subsistindo a decisão que originou o presente recurso, bem como ante a ausência de interesse do MPF 

sobre a instauração do incidente referido, de rigor a extinção do agravo. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 
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Após o decurso de prazo para outros recursos, remetam-se os autos à origem. 

P.I.C.  

São Paulo, 03 de março de 2009. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

      
PROC.   :  2005.03.00.053751-9        AI  239093 
ORIG.   :  200561090037820  1 Vr PIRACICABA/SP 
AGRTE   :  JOSE DE GODOY e outro 
ADV     :  ELAINE CRISTINA UEHARA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

Despacho fl. 155 

Vistos, nesta data. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por José de Godoy e outro contra a r. decisão do MM. Juiz Federal da 1ª 

Vara de Piracicaba/SP, reproduzida às fls. 143/144, que nos autos da ação ordinária proposta em face da Caixa 

Econômica Federal - CEF, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Consultando a página da Justiça Federal da 3ª Região na internet, verifico que o feito originário já foi julgado (extrato 

anexo), o que significa dizer que o presente recurso perdeu objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso, com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte. 

Cumpridas as formalidades de praxe, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

São Paulo, 28 de janeiro de 2009. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.    :   2005.03.00.077800-6        AI  248572 
ORIG.    :   200561040015487  2 VR SANTOS/SP 
AGRTE    :   MARIA SOFIA SILVA ALVES 
ADV      :   MARCELO GUIMARAES AMARAL 
AGRDO    :   CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
ADV      :   SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM   :   JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS SEC JUD SP 
RELATOR  :   DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 
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DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 52 

DESPACHO 

Informação colhida no Sistema Informatizado de Controle de Feitos dá conta de que os autos principais foram 

sentenciados no Juizado Especial Federal. 

Intime-se o agravante para que, no prazo de cinco dias, esclareça se, à vista da sentença prolatada, ainda possui interesse 

no prosseguimento do agravo, ficando advertida de que seu silêncio será interpretado como resposta negativa. 

São Paulo, 13 de março de 2009. 

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.012867-2        AC 1318365 
ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  RONALDO CESAR RAMOS e outro 
ADV     :  SERGIO YUJI KOYAMA 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  TANIA FAVORETTO 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 315 

Homologo o acordo celebrado entre as partes (fl. 306) e extingo o processo com fundamento nos artigos 269, III e V do 

CPC. 

Despesas processuais e honorários advocatícios são devidos pelos autores e serão pagos na forma estipulada no referido 

termo. 

Decorrido o prazo para outros recursos, remetam-se os autos à Vara de origem. 

P.I. 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2009. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.900292-2       REO 1267426 
ORIG.   :  26ª VARA FEDERAL DE SÃO PAULO/SP 
PARTE A :  JANSSEN CILAG FARMACÊUTICA LTDA 
ADV     :  LÉO KRAKOWIAK 
PARTE R :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  MARLY M. DA CÂMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
REMTE   :  JUÍZO FEDERAL DA 26ª VARA DE SÃO PAULO SecJudSP 
RELATORA :  JUÍZA FEDERAL CONV. ANA ALENCAR/SEGUNDA TURMA 

D E S P A C H O 

F. 280-285 - tendo em vista a concordância de f. 289, defiro a substituição pleiteada. Adotadas as medidas cabíveis, 

certifique-se o cumprimento. 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de abril de 2009 

Nelton dos Santos 

     Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.02.000840-4        AC 1096825 
ORIG.   :  4ª VARA FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO/SP 
APTE    :  União Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  CARLOS RIBEIRO MONTEIRO e outros 
ADV     :  ORLANDO FARACCO NETO 
APDO :  JURACY MASSON 
ADV :  ALMIR GOULART DA SILVEIRA 
APDO :  MARIA PEDRA SITA DE SOUZA 
ADV :  ORLANDO FARACCO NETO 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 149 

D E S P A C H O 

F. 66-90, f. 92-119, f. 122-147 - Anote-se na Subsecretaria, certificando-se o cumprimento. Defiro o pedido de vista, 

por 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de janeiro de 2009 

Souza Ribeiro 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.14.000036-6        AC 1234558 
ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  MARCIA FAUSTINO DE SANTANA 
ADV     :  ANA KARINA BRAGA 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     :  GABRIEL AUGUSTO GODOY 
APDO    :  OS MESMOS 
PARTE R :  MITTO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 
ADV     :  EDUARDO SCALON 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

Fls. 429. 

Insurge-se a apelante contra a Caixa Econômica Federal, também apelante, ao argumento de que esta vem cobrando as 

prestações de financiamento "rescindido por sentença", alegando, ainda, "que vigora a liminar que determinou a 

suspensão dos pagamentos das prestações". 

Instada a se manifestar, a CEF compareceu com a petição de fls. 441/442, sem trazer aos autos o seu posicionamento 

quanto ao pleito da requerente, apenas esclarecendo que "não obstante o artigo 520 do Código de Processo Civil em seu 

inciso VII prever que a sentença será recebida apenas no efeito devolutivo se houver a confirmação dos efeitos da 

tutela,a fls. 410 consta decisão interlocutória que recebeu as apelações interpostas nos efeitos devolutivo e suspensivo". 

A CEF pede a esta relatora para "esclarecer se o efeito suspensivo atribuído aos recursos interpostos estende-se à 

liminar de antecipação de tutela deferida em primeira instância." 

É o essencial, decido. 

Na r. sentença de fls. 365/377, verifico, no que respeita à ora apelante, que houve a resolução dos contratos de compra e 

venda e de mútuo com a alienação fiduciária, condenada a CEF a devolver todos os valores pagos em razão do mútuo, 

além de condenação imposta à Mitto Engenharia e Construções Ltda. 

Não houve, de fato, manifestação de Sua Excelência sobre a tutela antecipada concedida liminarmente para suspender o 

contrato de mútuo formado entre a CEF e a ora requerente. 

À evidência, a r. sentença é, em abrangência, mais ampla do que a medida concedida initio litis e, a meu sentir, seria um 

contrassenso que seja exigido o pagamento das prestações do contrato de mútuo ante a sua resolução, ainda que 

pendente de julgamento neste E. Tribunal os recursos de apelação. 

Assim, dentro do poder geral de cautela a mim conferido pelas normas processuais, recebo o pedido de fls. 429 como de 

antecipação de tutela recursal e, em decorrência, determino à Caixa Econômica Federal que se abstenha de cobrar 

quaisquer parcelas relativas ao contrato de mútuo firmado com Márcia Faustina de Sant'Ana, até o julgamento dos 

recursos. 

P.I. 

São Paulo, 20 de abril de 2009. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.    :   2005.61.82.014691-1        AC 1264038 
ORIG.    :   4F VR SAO PAULO/SP 
APTE     :   LUIZA MONTEIRO MARQUES DA COSTA E OUTRO 
ADV      :   ENRIQUE DE GOEYE NETO 
APDO     :   INSTITUTO DE ADMINISTRACAO DA PREVIDENCIA E     

ASSISTENCIA SOCIAL IAPAS/INSS 
ADV      :   BRUNO TERRA DE MORAES 
APDO     :   CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
RELATOR  :   DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 
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DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 106 

DESPACHO 

Intime-se a apelante para que, no prazo de cinco idas, comprove a alegação de que o juízo da execução determinou a 

constatação e a avaliação do bem penhorado, bem como a designação de leilões. 

Após, cumprida a providência, abra-se vista à apelada, por cinco dias, para que se manifeste sobre o pleito de f. 99-103. 

Observe a Subsecretaria o requerido à f. 103, in fine. 

Fica a apelante esclarecida de que não lhe é dado lançar ao tribunal advertências de qualquer espécie. 

São Paulo, 29 de outubro de 2008. 

NELTON DOS SANTOS 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.057275-5        AI  270890 
ORIG.   :  200661050075266  7 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  ALESSANDRA MARQUES FERREIRA 
ADV     :  LEANDRO AUGUSTO COLANERI 
AGRDO   :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
RELATOR :  JUIZ.FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / SEGUNDA TURMA 

D E C I S Ã O 

Comunica o juízo a quo haver sentenciado o processo do qual foi tirado o presente agravo.  

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente ao indeferimento da tutela antecipada pleiteada, 

julgo-o prejudicado, com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Intimem-se. 

Decorridos in albis os prazos recursais, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

São Paulo, 28 de janeiro de 2009 

Souza Ribeiro 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.082298-0        AG  276587 
ORIG.   :  200661260027355  1 Vr SANTO ANDRE/SP 
AGRTE   :  EDSON YUKINARI TAKEDA e outro 
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ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. VALDECI DOS SANTOS/SEGUNDA TURMA 

Despacho105/107 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Edson Yukinari Takeda e Andréia Maria do Prado Takeda, 

inconformados com a decisão proferida às f. 103-107 (f. 97-101 deste instrumento) dos autos n.º 2006.61.26.002735-5, 

ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, em trâmite perante o Juízo Federal da 1ª Vara de Santo André-SP. 

A MM. Juíza de primeiro grau deferiu em parte o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, "somente para autorizar 

que o autor pague diretamente à Caixa Econômica Federal o valor da quantia incontroversa apontada na inicial (R$ 

389,80), bem como para que se abstenha de alienar o imóvel adjudicado até o final da decisão. No mais, diante da 

ausência dos depósitos dos valores vencidos incontroversos acrescidos dos controversos, os autores estão sujeito a todos 

os efeitos da inadimplência, inclusão de seu nome nos serviços de proteção ao crédito" (f. 101 deste instrumento). 

  

Os agravantes pedem a parcial reforma da decisão recorrida, a fim de que a agravada se abstenha de incluir seus nomes 

nos órgãos de proteção ao crédito, ou que proceda a sua exclusão caso a negativação dos nomes já tiver ocorrido, 

enquanto perdurar a discussão da dívida. 

Postula-se, também, sejam concedidos os benefícios da justiça gratuita. 

É o sucinto relatório. Decido. 

Cumpre observar, inicialmente, que o inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal estabelece que "o Estado 

prestará assistência judiciária integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos". 

No plano infraconstitucional, o benefício da gratuidade judicial vem regulado pela Lei n. 1.060/50, cujo art. 4º dispõe: 

"Art. 4º A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, 

de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de 

sua família". 

Extrai-se da norma que, para a obtenção do benefício da assistência judiciária gratuita, basta a simples afirmação do 

requerente, no sentido de que sua situação financeira não lhe permite pagar custas processuais e honorários de advogado 

sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família, sendo desnecessária a comprovação do estado de pobreza. 

A jurisprudência é firme nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - REQUISITOS - COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE POBREZA 

- PRECLUSÃO. 

.............................................. 

Para concessão do benefício da justiça gratuita, é suficiente a simples alegação do requerente de que sua situação 

econômica não permite pagar as custas processuais e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou de 

sua família. 

A assistência judiciária pode ser requerida em qualquer fase do processo. 

.............................................." 

(STJ, 1ª Turma, MC nº 2000.0049208-6; rel. Min. Garcia Vieira; j. em 7.12.2000, DJU de 5.3.2001, p. 130). 
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. QUALIFICAÇÃO DO AUTOR. JUSTIÇA GRATUITA. 

1- Desnecessidade da juntada de documentos comprobatórios dos dados pessoais, bem como da declaração de pobreza. 

Inteligência dos artigos 282, inciso II do Código de Processo Civil e 4º da Lei nº 1.060/50. 

2- Agravo provido" 

(TRF, 2ª Turma, Ag nº 2001.03.00.037480-7; rel. Juiz Federal Souza Ribeiro; j. em 21.05.2002, DJU de 9.10.2002, p. 

432). 

Contudo, nossos tribunais admitem o indeferimento do pedido quando houver fundadas razões de que a situação 

financeira do requerente permita-lhe arcar com tal ônus sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL NÃO ADMITIDO. BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. 

INDEFERIMENTO. SÚMULA Nº 07/STJ. 

1. Devidamente esclarecido ficou no despacho agravado que a Constituição Federal de 1988 define que "o Estado 

prestará assistência judiciária integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos" (artigo 5º, inciso 

LXXIV, da Constituição Federal). Cabe ao Juiz, assim, avaliar a pertinência das alegações da parte, podendo indeferir o 

pedido de isenção do pagamento das despesas inerentes ao processo se constatar nos autos elementos de prova em 

contrário, o que ocorreu na presente hipótese. 

2. Não há como ultrapassar os fundamentos do Acórdão sem invadir o terreno probatório contido nos autos, o que faz 

incidir a Súmula nº 07/STJ. 

3. Agravo regimental improvido" 

(STJ, 3ª Turma, AGA 223540/SP; rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito; j. em 8.6.1999, DJU de 1º.7.1999, p. 177). 

"PROCESSUAL CIVIL - PREQUESTIONAMENTO - JUSTIÇA GRATUITA - ALEGAÇÃO DE 

HIPOSSUFICIÊNCIA AFASTADA POR PROVAS - SÚMULA 07/STJ. 

.............................................. 

A assistência judiciária gratuita pode ser pleiteada a qualquer tempo, desde que comprovada a condição de 

hipossuficiente (Lei n.º 1.060/50, art. 4º, § 1º). É suficiente a simples afirmação do estado de pobreza para a obtenção 

do benefício, ressalvado ao juiz indeferir a pretensão, se tiver fundadas razões. 

............................................." 

(STJ, 5ª Turma, REsp 243386/SP; rel. Min. Felix Fischer; j. em 16.3.2000, DJ de 1º.4.2000, p. 123). 

In casu, extrai-se dos autos que embora a agravante Andréia Maria do Prado Takeda não perceba salário, é dependente 

economicamente do agravante Edson Yukinari Takeda que exerce a profissão de médico e teve remuneração mensal 

nos meses de dezembro de 2005 e janeiro de 2006 de R$ 1.856,09 (um mil oitocentos e cinqüenta e seis reais e nove 

centavos), conforme documento acostado às f. 83-84, o que equivale hoje a aproximadamente 4 (quatro) salários 

mínimos, não podendo ser considerados pessoas pobres na acepção do termo, e portanto, podem arcar com as custas 

processuais e honorários advocatícios. 

Quanto ao mérito, o pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução. Para 

conseguir tal proteção, ele precisará depositar integralmente a parte controvertida (§ 2º do art. 50 da Lei n.º 

10.931/2004) ou, então, no tocante a ela, obter do Judiciário uma decisão nos termos do § 4º do art. 50 da referida Lei 

n.º 10.931/2004: 

"§ 2º A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no 

tempo e modo contratados. 

§ 3º Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar o depósito de que trata o § 2o deste artigo, com 

remuneração e atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/04/2009 406/1449 

I - na própria instituição financeira credora, oficial ou não; ou 

II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou não, desde que estes tenham pactuado nesse sentido.  

§ 4º O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2o em caso de relevante razão de direito e risco de dano 

irreparável ao autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da 

cobrança no caso concreto." 

o livre acesso dos supostamente lesados ao Judiciário, nos termos do art. 5º, XXXV, da Constituição. Precedente do E. 

STF (RE 223075/DF, rel. Min. Ilmar Galvão, DJ de 06.11.98, pág. 22). 

.........................................." 

(TRF/3, 2ª Turma, AG n. 2003.03.00.031680-4, rel. Juiz Carlos Francisco, j. em 16.9.2003, DJU de 3.10.2003, p. 518). 

Portanto, não é possível proteger-se os agravantes contra a execução extrajudicial - cuja constitucionalidade já foi 

proclamada pelo E. Supremo Tribunal Federal - se não efetuado o depósito do valor controvertido, como bem decidiu o 

juízo a quo. 

Assim, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo. 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau.  

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009 

Valdeci dos Santos 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.082836-1        AI  276846 
ORIG.   :  200661090048493  3 Vr PIRACICABA/SP 
AGRTE   :  MARCOS CARDOSO DE FREITAS e outro 
ADV     :  ROBERTO DE SOUZA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

Vistos, nesta data. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Marcos Cardoso de Freitas e outro contra a r. decisão do MM. Juiz 

Federal da 3ª Vara de Piracicaba/SP, reproduzida às fls. 85/86, que nos autos da ação cautelar proposta em face da 

Caixa Econômica Federal - CEF, indeferiu o pedido de liminar. 

Consultando a página da Justiça Federal da 3ª Região na internet, verifico que o feito originário já foi julgado (extrato 

anexo), o que significa dizer que o presente recurso perdeu objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso, com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte. 

Cumpridas as formalidades de praxe, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem. 
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P.I. 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2009. 

CECILIA MELLO 

 DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.084274-6        AI  277163 
ORIG.   :  200661140010108  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  AUTO VIACAO ABC LTDA e outros 
ADV     :  REINALDO PISCOPO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  MARIA MYRTHS SETTI BRAGA 
ADV     :  REINALDO PISCOPO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / SEGUNDA TURMA 

(DANIEL FREIRE CARVALHO, OAB/SP: 182/155) 

D E S P A C H O 

Intime-se a agravante para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e sob pena de não-seguimento do recurso, junte 

aos autos cópia do instrumento de procuração da agravante Auto Viação ABC Ltda.  

F. 114 - Indefiro a renúncia apresentada pelo advogado Daniel Freire Carvalho, porquanto descumprida a regra do art. 

45 do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de fevereiro de 2009 

Souza Ribeiro 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.087828-5        AI  278178 
ORIG.   :  200661140010108  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  AUTO VIACAO ABC LTDA 
ADV     :  REINALDO PISCOPO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  JAMA ADMINISTRACAO EMPREENDIMENTOS PARTICIPACOES 

E      SERVICOS LTDA e outros 
ADV     :  REINALDO PISCOPO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 
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RELATOR: JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / SEGUNDA TURMA 

(ADV. DANIEL FREIRE CARVALHO, OAB/SP: 182.155) 

D E S P A C H O 

F. 84 - Indefiro a renúncia apresentada pelo advogado Daniel Freire Carvalho, porquanto descumprida a regra do art. 45 

do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de fevereiro de 2009 

Souza Ribeiro 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.107004-6        AI  283969 
ORIG.   :  9700089410  2 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  SIDNEI SANT'ANA 
ADV     :  SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN 
AGRDO   :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA SATIKO FUGI 
PARTE A :  ALCIDES BASSETTO e outros 
ADV     :  SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN e outros 
ORIGEM  :  JUÍZO FEDERAL DA 2ª VARA DE SÃO PAULO 1ª SSJ/SP 
RELATOR :  JUIZ FED CONV VALDECI DOS SANTOS/SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 126/127 

D E C I S Ã O 

Cuida-se de embargos de declaração, opostos por Sidnei Sant'ana em face da r. decisão de f. 93-95. 

O "decisum" a que se refere negou  seguimento ao agravo de instrumento interposto pela embargante, considerando 

acertada a r. decisão agravada, sob o fundamento de que "o juiz não pode criar deveres, mesmo porque ninguém pode 

ser compelido a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei (Constituição Federal, artigo 5°, inciso 

II)." 

O embargante alega, em síntese, que o r. julgado embargado é contraditório, "na medida em que extravasa os limites da 

lide posta pelo agravante, violando as disposições dos arts. 460 e 133, inciso II, do CPC", alegando que tais vícios 

violam o princípio constitucional da ampla defesa. Alega, ainda, que há omissão, uma vez que "a hipótese em que se 

fundou para negar seguimento ao Agravo de Instrumento não encontra previsão legal nas disposições dos Arts. 545 e 

557, caput, do C.P.C.". 

D E C I D O. 

Primeiramente, destaco que a embargante alega contradição no r. julgado embargado, mas não aponta especificamente 

no que consistiria referida falta de enfrentamento. Alega, genericamente, que o e. Desembargador Relator violou os 

limites da lide, desrespeitando os ditames dos arts. 460 e 133, II, do CPC, sem especificar quais seriam as ditas 

contradições e afrontas a estes dispositivos legais. 
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Não fosse isso, verifico, ainda, que não assiste razão ao recorrente, à medida que a negativa de seguimento ao recurso 

deu-se em razão de que o pleito do agravante constitui visível afronta ao disposto na Constituição Federal, conforme 

destacado na fundamentação do julgado embargado, não havendo que se falar, destarte, na omissão apontada, haja vista 

a hipótese tratada no art. 557, do CPC, que cuida da negativa de seguimento em hipótese como a dos autos. 

Deveras, o que se vê dos presentes embargos é, em verdade, pretensa modificação do julgado, o que não se afigura 

possível por meio da via processual eleita pelo embargante. 

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração de f. 104-122. 

Decorridos in albis os prazos recursais, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de março de 2009 

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.111802-0        AI  285784 
ORIG.   :  200061820638287  6F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  MERCURIO MARCAS E PATENTES LTDA 
ADV     :  ELZIAR APARECIDO FERNANDES 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI   NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

Fls. 133/136. 

Cuida-se de embargos de declaração opostos por Mercúrio Marcas e Patentes Ltda contra a r. decisão de fls. 122/123, a 

qual julgou prejudicado o agravo de instrumento. 

Alega a embargante, em síntese, que a r. decisão é omissa, por entender que esta Desembargadora Federal deixou de 

apreciar aspectos essenciais do recurso de agravo. 

Requer o acolhimento dos embargos. 

DECIDO. 

Os pontos sugeridos como omissos pela embargante não dizem respeito ao mérito do agravo, já que o recurso foi 

interposto com vistas a obter prazo de 40 (quarenta) dias para comprovação de acordo com o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, o qual foi concedido (fl. 82). 

Novos pedidos de concessão de prazo adicional foram formulados sucessivamente e deferidos neste agravo, sendo certo 

que novos pedidos devem ser feitos no Juízo da execução fiscal. Prejuízo nenhum terá a embargante, vez que seus 

pedidos de dilação de prazo poderão ser formulados, entretanto, tais pleitos deverão ser analisados pelo Juízo de 

origem. 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Cumpra a Subsecretaria as formalidades de praxe. Em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 
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Dê-se baixa na distribuição. 

P.I. 

São Paulo, 03 de março de 2009. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.009112-0        AC 1094812 
ORIG.   :  9400201770  1 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  FERTIPLAN S/A ADUBOS E INSETICIDAS massa falida 
SINDCO  :  ROMULO FEDELI DE TULIO 
ADV     :  MILTON MORAES 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV.VALDECI DOS SANTOS/SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 207 

D E C I S Ã O 

Considerando que a apelação interposta contra a sentença que julgou improcedentes os embargos à arrematação foi 

recebida apenas no efeito devolutivo (despacho de f. 163), desapensem-se os autos da ação principal, remetendo-se-os 

ao juízo de origem para prosseguimento da execução, em conformidade com o disposto no art. 520 do Código de 

Processo Civil. 

Veja-se também, a respeito, que a questão já se encontra pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, confirme 

Súmula nº 331 abaixo transcrita: 

"A apelação interposta contra sentença que julga embargos à arrematação tem efeito meramente devolutivo.". 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 06 de março de 2009 

Valdeci dos Santos 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.018570-2        AC 1345406 
ORIG.   :  20ª VARA FEDERAL DE SÃO PAULO/SP 
APTE    :  MARINO PAIVA SEVERINO 
ADV     :  MARCELO VIANNA CARDOSO 
APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  JOSÉ ADÃO FERNANDES LEITE 
RELATOR :  JUIZ FED CONV VALDECI DOS SANTOS/SEGUNDA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/04/2009 411/1449 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Marino Paiva Severino em face de sentença que julgou improcedente pedido de 

revisão contratual formulado em ação aforada contra a CEF - Caixa Econômica Federal - de instrumento particular 

firmado sob as normas do SFH - Sistema Financeiro da Habitação. 

No curso do procedimento recursal, a parte recorrente desistiu de seu pleito, conforme se vê à f. 195.  

Ante o exposto, HOMOLOGO a desistência do recurso. 

Decorrido o prazo próprio, remetam-se os autos ao juízo de primeira instância, procedendo-se às anotações necessárias. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de março de 2009 

Valdeci dos Santos 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.027723-2        AC 1312004 
ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  SINVAL COELHO DE MELO espolio 
REPTE   :  EUCLAIR MONTES DE MELO 
ADV     :  OVIDIO DI SANTIS FILHO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  NAILA AKAMA HAZIME 
PARTE A :  MARCIA COELHO DE MELO 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 139 

D E S P A C H O 

Abra-se vista à Caixa Econômica Federal - CEF, por dez dias, a fim de que se manifeste sobre o documento acostado às 

f. 137.  

São Paulo, 18 de dezembro de 2008 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.05.008477-2       AMS  306218 
ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  TEXTIL TABACOW S/A filial 
ADV     :  EDUARDO GALVAO ROSADO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  FELIPE TOJEIRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 226/233 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença exarada nos autos da ação mandamental n.º 2006.61.05.008477-2, 

impetrada contra ato do Gerente Executivo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em Campinas, SP. 

A MM. Juíza de primeiro grau denegou a segurança, que visava o recebimento e o seguimento de recurso 

administrativo sem a exigência do depósito prévio de 30% (trinta por cento) do débito discutido no procedimento 

administrativo referente à NFLD nº 35.750.073-0. 

O apelante sustenta que referida exigência afronta as garantias constitucionais do contraditório, da ampla defesa e do 

devido processo legal; requer, destarte, o provimento da apelação para o fim de denegar a segurança. 

É o sucinto relatório. Decido. 

A questão pertinente à exigência de recolhimento de parcela equivalente a 30% (trinta por cento) do débito como 

condicionante da interposição de recurso administrativo, nos moldes do determinado pelo art. 126, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91, na redação da Lei n.º 9.639/98, bem como pelo art. 306 do Decreto nº 3.048/99, teve sua discussão encerrada 

em 28 de março último, quando, no julgamento da ADI n.º 1976-7/DF, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu por sua 

inconstitucionalidade. 

Nesse sentido, reproduzo os termos do voto vencedor, proferido pelo e. Ministro Joaquim Barbosa: 

"MÉRITO 

Constitucionalidade do art. 32 da MP, que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72 

Resta, por último, analisar a constitucionalidade do art. 32 da Medida Provisória atacada, que deu nova redação ao art. 

33, § 2º, do Decreto 70.235/72. 

O Tribunal já se defrontou várias vezes com o tema em apreço, especificamente na sua variante sobre a necessidade de 

depósito prévio para interposição de recurso administrativo. Lembraria o acórdão da ADI 1049, rel. Min. Carlos 

Velloso; do RE 210.246, rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim; e estas mesmas ADI 1922 e 1976, rel. Min. Moreira 

Alves, ainda na fase cautelar. Em todos os casos citados, ficou consagrado, embora sempre por maioria, que a exigência 

de depósito prévio é constitucional. O voto do Min. Moreira Alves nas cautelares das presentes ADIs bem explicita a 

posição majoritária: 

"[E]sta Corte, por ambas as suas Turmas, tem entendido que a exigência do depósito prévio de valor relativo à multa 

para a admissão de recurso administrativo não ofende o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º da 

Constituição, porquanto não há, nesta, a garantia ao duplo grau de jurisdição administrativa (...). 

De outra parte, esse depósito é requisito de admissibilidade de recurso administrativo e não o pagamento de taxa para o 

exercício do direito de petição, não se lhe aplicando, até por isso, o disposto no art. 5º, XXXIV, 'a', da Constituição. 

Note-se, ainda, que não têm relevância as alegações de que esse depósito é pagamento de crédito não constituído, pois 

se trata de depósito e não de pagamento, o que implica dizer que ele será restituído se for dado provimento ao recurso. 

Esse depósito nada tem que ver com a alegação de que o Conselho de Contribuintes seja o juiz natural do recurso, que, 

por lei, pode deixar de existir, nem, evidentemente, com a democracia participativa e direta. Por fim, se o depósito é 

representado por valor percentual do débito não há como se pretender que haja quebra de isonomia entre devedores 

abastados e devedores não abastados". 

Não obstante tais argumentos, alguns motivos me levam a acreditar, data venia, que a posição do Tribunal merece ser 

revista. E as considerações que faço servem tanto para a exigência de depósito prévio como para a exigência de 
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arrolamento de bens e direitos. Tais variantes têm em comum a criação de obstáculos para o acesso ao recurso 

administrativo. 

O presente tema pode ser abordado sob três ângulos que se relacionam: o princípio democrático no procedimento 

administrativo; o procedimento administrativo e o princípio da legalidade e, ainda, o procedimento administrativo e os 

direitos fundamentais. 

O procedimento administrativo é uma das formas de se realizar o Direito Administrativo. As relações entre Estado e 

administrados devem se desenvolver legitimamente não apenas no âmbito judicial, mas também no âmbito da própria 

Administração. Esta está vinculada ao dever de realização das diversas normas constitucionais e, especialmente, das 

normas constitucionais administrativas. A consecução da democracia, de último modo, depende da ação do Estado na 

promoção de um procedimento administrativo que seja: a) sujeito ao controle por parte dos órgãos democráticos, b) 

transparente, e, c) amplamente acessível aos administrados. Nas palavras de E. Schmidt-A mann: 

'Na base ou no nível inferior do Estado Federal, a democracia é, antes de tudo, uma democracia administrativa, cujas 

funções legitimadoras se desenvolvem através do procedimento administrativo'. 

A construção da democracia e de um Estado democrático de Direito exige por parte da Administração Pública, antes de 

mais nada, o respeito ao princípio da legalidade, quer em juízo, quer em seus procedimentos internos. A impossibilidade 

ou inviabilidade de se recorrer administrativamente equivale a impedir que a própria Administração Pública revise um 

ato administrativo porventura ilícito. A realização do procedimento administrativo como concretização do princípio 

democrático e do princípio da legalidade fica tolhida, tendo em vista a natural dificuldade, para não dizer 

autocontenção, da Administração em revisar seus próprios atos. 

Bem ressalta este aspecto Eugénie Prévédourou: 

'Os recursos administrativos constituem uma forma de participação do administrado na ação administrativa, 

introduzindo, dessa forma, um elemento democrático nesta. Eles atenuam o choque entre a administração e os 

administrados ao tornar possível a adesão destes às decisões administrativas. Como fornecem ao administrado uma 

explicação não a posteriori, mas em curso de elaboração, o administrado 'deixa de ser um estranho na preparação do ato 

que lhe diz respeito (...)''. 

Vozes doutrinárias no Brasil têm chegado a esta mesma conclusão. Assim, acerca do tema, Marcelo Harger defende: 

'A instituição de um depósito como condição de admissibilidade do recurso administrativo acaba por frustrar o objetivo 

do próprio processo, à medida que dificulta a análise da legalidade pela instância administrativa superior. Vale dizer, a 

pretexto de agilizar a cobrança de tributos (fim secundário), o legislador dificulta a análise da legalidade da conduta dos 

agentes públicos (fim primário), acabando por frustrar o próprio objetivo do processo administrativo'. 

É preciso ressaltar que não há como visualizar uma diferença ontológica entre o recurso administrativo e o recurso 

contencioso. Como novamente ressalta Prévédourou: 

'[O]s recursos administrativos, em razão das enormes potencialidades que lhes asseguram sua natureza de procedimento 

administrativo por excelência, são suscetíveis, de um lado, de completar o controle exercido pelo juiz que, não obstante 

o seu brilho, não consegue captar todas as particularidades de um corpo estranho que é a administração e, de outra parte, 

de contribuir para a democratização da administração, associando-se a administração aos administrados na elaboração 

de decisões que a estes dizem respeito'. 

Entendo, pois, que tornar o procedimento administrativo impossível ou inviável, por meios indiretos, constitui ofensa ao 

princípio da legalidade. E inúmeras vezes, a infração ao princípio da legalidade, e mais especificamente, à legalidade 

em matéria de procedimento, leva à violação de direitos fundamentais. 

Da necessidade de se proporcionar um procedimento administrativo adequado surge o imperativo de se consagrar a 

possibilidade de se recorrer dentro do próprio procedimento. 

O direito ao recurso em procedimento administrativo é tanto um princípio geral de direito como um direito 

fundamental. Conforme lembra meu mestre Jean-Pierre Ferrier: 

'Assim como o direito à defesa, a possibilidade de um recurso administrativo, inclusive sem base legal, tem sido 

reconhecida como 'princípio geral de direito' pelo Conselho de Estado. Segundo Jean-Marie Auby y Roland Drago, 'os 
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recursos administrativos constituem uma expressão do direito de petição ante as Autoridades públicas, tradicionalmente 

reconhecido no Direito Francês''. 

Situados no âmbito dos direitos fundamentais, os recursos administrativos gozam entre nós de dupla proteção 

constitucional, a saber: o art. 5º, XXXIV (direito de petição independentemente do pagamento de taxas) e LV 

(contraditório). 

A dimensão do contraditório foi bem compreendida pelo Min. Carlos Velloso, no julgamento da ADI 1049, quando 

afirmou: 

'[C]ondicionar o seguimento do recurso administrativo ao depósito do quantum discutido, atualizado monetariamente, é 

estabelecer óbice ao direito de defesa, o que é repelido pelo due process of law consagrado na Constituição, assegurador 

do direito de defesa com os meios e recursos a ela inerentes'. 

Quanto ao direito de petição, são percucientes as observações de Maria Sylvia Zanella di Pietro: 

'Como a Constituição assegura o direito de petição independentemente do pagamento de taxas, não têm mais 

fundamento as normas legais que exigiam a chamada 'garantia de instância' para interposição de recursos 

administrativos, ou seja, o depósito de quantias em dinheiro como condição para decisão do recurso'. 

Embora a consagração de um direito de petição seja associada ao advento da 1ª Emenda à Constituição Americana, o 

seu desenvolvimento, no ordenamento jurídico brasileiro, seguiu um caminho diverso. No entanto, algumas 

semelhanças podem ser percebidas. A 1ª Emenda à Constituição Americana assim dispõe: 

'O Congresso não legislará no sentido de estabelecer uma religião, ou proibindo o livre exercício dos cultos; ou 

cerceando a liberdade de palavra, ou de imprensa, ou o direito do povo de se reunir pacificamente, e de dirigir ao 

Governo petições para a reparação de suas reclamações'. 

É comum a afirmação, nos dias de hoje, por parte de constitucionalistas americanos, de que o direito de petição contra 

órgãos do próprio Executivo deve ser visualizado de acordo com as funções exercidas por esse Poder. Com efeito, 

várias atividades do Executivo se assemelham às atividades exercidas pelo Judiciário. Historicamente isso se explica. 

Anteriormente à consagração, em diversos sistemas constitucionais, de um sistema de separação de poderes, funções 

executivas e judiciais se confundiam. Ou seja, embora a Administração possua uma série de atividades em que o direito 

de petição não pode impedir sua margem de manobra, em outras, como nos procedimentos administrativos, o direito de 

petição se impõe como um direito fundamental e inafastável. 

A Constituição de 1988 consagrou um dispositivo próprio ao direito de petição aos órgãos públicos, ao lado de um 

direito de recorrer ao Judiciário (art. 5º, XXXV). 

Diferentemente da 1ª Emenda à Constituição Americana, o Constituinte Brasileiro reforçou o caráter de 

fundamentalidade do direito de petição, ao tratá-lo em dispositivo específico. 

A consagração do direito ao recurso administrativo como um componente essencial do direito de petição torna acessório 

o debate acerca de um direito ao duplo grau de jurisdição. O cidadão que recorre administrativamente exerce, antes de 

tudo, um direito de petição frente à autoridade administrativa. A questão da imposição do depósito prévio já pressupõe 

uma suposta 'segunda instância administrativa'. Não se discute, portanto, a existência dessa 'segunda instância', mas o 

acesso a ela. 

Isso nos leva a uma outra questão. 

Exigir que o administrado deposite uma determinada quantia ou arrole bens como requisito ao exercício do direito de 

recorrer equivale, na prática, à supressão desse direito. E justamente aí se encontra a violação ao núcleo essencial do 

direito de recorrer administrativamente. O exame de proporcionalidade comprova isto. 

Não se faz presente a exigência da adequação, que visa a aferir se o meio leva efetivamente à realização do fim, quando 

impõe o depósito prévio ou o arrolamento de bens e direitos como condição sine qua non para o manejo do recurso. Ao 

cobrar quantia para admitir recurso administrativo, não consegue a Administração evitar que o administrado, 

posteriormente, venha a impedir judicialmente os efeitos da decisão administrativa. É criado um entrave que pode não 

satisfazer o fim da administração em receber certa quantia. 
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Quanto à necessidade, ou seja, a não-existência de outro meio eficaz, também não se configura no caso. O depósito 

prévio ou o arrolamento de bens e direitos criam um discrimen infundado em detrimento do administrado, exigindo que 

este deposite quantia de que muitas vezes não é possuidor ou arrole bens que fazem parte de seu patrimônio, quantia 

essa ou bens e direitos que ficam imobilizados enquanto o recurso é analisado. Por outro lado, é descabida qualquer 

tentativa de se transformar o depósito prévio em condição necessária ao atingimento do objetivo de se ter um 

procedimento administrativo célere. 

No que tange à razoabilidade, o confronto entre o direito ao recurso administrativo e a pretensão da administração de 

reter quantias ou exigir o arrolamento de bens e direitos até que ela própria analise um recurso, há de resultar na 

preponderância do direito do cidadão a levar adiante a sua irresignação contra uma medida que considera ilegal ou 

injusta, inclusive por razões de ordem prática. Vale dizer, a solução mais favorável ao administrado deve prevalecer, 

mesmo porque a exigência do depósito prévio ou o arrolamento têm o efeito perverso de contribuir para a sobrecarga do 

Judiciário, já inacessível, como todos sabemos, a parcelas significativas da população. Nesse particular, permitam-me 

os colegas um pequeno devaneio: não me surpreenderia se, chancelada pela Corte a solução que ora eu e o ministro 

Marco Aurélio preconizamos, a evolução legislativa subseqüente viesse a nos conduzir a algo que me parece revestido 

da mais alta razoabilidade, isto é: a disseminação de recursos administrativos com efeito suspensivo, complementados 

pela vedação de acesso ao Judiciário antes de uma solução definitiva do litígio na esfera administrativa. Mas isso, claro, 

é apenas whishfull thinking da minha parte... 

Em conclusão, Senhora Presidente, entendo que a ampliação do acesso ao procedimento administrativo reforça, para 

usar um termo de Jürgen Habermas, um 'patriotismo constitucional' que desobstrui os canais representativos - sendo a 

Administração um deles - e, assim, fomenta a construção de um republicanismo fundado num civismo político 

balizador do Estado de Direito. 

Assim, não subsistem razões, a meu sentir, para se manter a posição que considera constitucional a exigência do 

depósito prévio ou o arrolamento de bens e direitos para a interposição de recurso administrativo. Tal exigência esvazia 

o direito fundamental dos administrados a verem decisões revistas por parte da Administração. Mantê-la levaria à 

própria negação do direito ao recurso administrativo. 

Diante dessas considerações, considero inconstitucional o art. 32 da MP impugnada, convertida na Lei 10.522/2002, 

que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72". 

Nos termos do art. 102, § 2º, da Constituição Federal de 1988, "as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo 

Supremo Tribunal Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de constitucionalidade 

produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e à 

administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal". 

Assim, resta superada qualquer discussão acerca da legitimidade da exigência do depósito administrativo recursal. Cabe 

ao Poder Judiciário e à Administração Pública Federal, da qual o apelado faz parte, zelar pela observância de referido 

entendimento, abstendo-se de atos que o contrariem. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação 

para determinar à autoridade coatora o recebimento e o seguimento do recurso administrativo sem a exigência do 

depósito prévio de 30% (trinta por cento) do débito discutido no procedimento administrativo em referência. 

Comunique-se. 

Intimem-se. 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às anotações necessárias. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. 

Nelton dos Santos 

Relator 
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PROC.   :  2006.61.19.009006-9       AMS  313573 
ORIG.   :  5ª VARA FEDERAL DE GUARULHOS/SP 
APTE    :  ARMOR EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO LTDA 
ADV     :  GILSON DOS SANTOS 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY M. DA CÂMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RELATOR :  JUIZ FED CONV VALDECI DOS SANTOS/SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 177/179 

D E C I S Ã O 

A apelante apresenta pedido de devolução de prazo recursal, para fim de interposição de agravo de instrumento, a ser 

apresentado em face da decisão de f. 152, que recebeu apelação da r. sentença de f. 126-130 em seu efeito meramente 

devolutivo. 

Sustenta a recorrente que os autos não estavam em cartório quando do transcurso dos prazos recursais, encontrando-se o 

feito com vista à Procuradoria da Fazenda Nacional. Alega, ainda, que a decisão agravável oferece à parte perigo de 

lesão e prejuízo de grave ou difícil reparação. 

Razão não assiste à apelante, todavia. 

A recorrente teve ciência da decisão que recebeu a apelação no efeito meramente devolutivo em 12 de novembro de 

2008 e a remessa dos autos para a Procuradoria da Fazenda Nacional deu-se em 14 de novembro daquele ano. 

Ciente de que os autos estavam fora de cartório em 19 de novembro de 2008, a apelante tinha, ainda, 04 (quatro) dias 

para o recurso pretendido, sendo possível pleitear, com a interposição do agravo de instrumento, a juntada posterior dos 

documentos faltantes, tais como cópia da r. decisão agravada e demais peças obrigatórias, exigidas pelo art. 525, do 

Código de Processo Civil. 

No entanto, a apelante optou por deixar de interpor o recurso cabível, apresentando a simples petição de f. 172-175. 

Destaco, ainda, que a execução provisória do que resta decidido no mandado de segurança é garantida pelo parágrafo 

único, do art. 12, da Lei n.º 1.533/51, nos casos em que a segurança for concedida ao impetrante. Não é o caso dos 

autos, haja vista que negado o direito invocado pela recorrente. 

Assim, mesmo que atribuído efeito suspensivo à apelação, não há medida judicial favorável à apelante que viabilize a 

inclusão da parte no parcelamento tributário por ela pretendido, simplesmente porque a sentença exarada no feito lhe é 

desfavorável. 

Inútil, destarte, o provimento que ora se pleiteia, haja vista que o agravo de instrumento, mesmo que provido o pleito 

recursal, não produziria o efeito de revigorar a medida liminar de f. 92-97, substituída pela sentença que denegou a 

ordem objeto da inicial deste "writ". 

Pelas razões supra expostas, indefiro o pedido de f. 172-175. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de março de 2009 

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado 

Relator 
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PROC.   :  2007.03.00.032308-5        AI  296422 
ORIG.   :  200661000261972  9 Vr SÃO PAULO/SP 
AGRTE   :  LUCIMARA PINHEIRO DE CARVALHO e outro 
ADV     :  TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA 
AGRDO   :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
PARTE A :  IVANI TEREZINHA DE CARVALHO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / SEGUNDA TURMA 

D E C I S Ã O 

Comunica a Caixa Econômica Federal - CEF ter sido alcançada conciliação entre as partes, em audiência realizada em 

02 de dezembro de 2008, nos autos da ação de rito ordinário nº 2006.61.00.026197-2. 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente ao indeferimento da tutela antecipada pleiteada, 

julgo-o prejudicado, com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Intimem-se. 

Decorridos in albis os prazos recursais, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008 

Souza Ribeiro 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.081098-1        AG  305529 
ORIG.   :  200761190027340  2 Vr GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   :  LAM ASSISTENCIA MEDICA LTDA 
ADV     :  ALEX COSTA PEREIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV.VALDECI DOS SANTOS/SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 52/56 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, inconformada com a decisão judicial exarada nos autos da 

ação mandamental n.º 2007.61.19.002734-0, impetrada contra ato do Delegado da Receita Previdenciária em 

Guarulhos, SP. 

O MM. Juiz de primeiro grau deferiu a liminar pleiteada, que visava ao processamento de recurso administrativo sem a 

exigência do depósito prévio imposto no processo administrativo nº 37.013.756-6. 

A agravante sustenta que a manutenção da decisão agravada acarreta perigo de dano irreparável ou de difícil reparação 

ao erário, pois a não-exigência do depósito prévio despoja o crédito tributário das garantias legais que o protegem; 

requer, destarte, seja deferido efeito suspensivo ao recurso. 

É o sucinto relatório. Decido. 
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A questão pertinente à exigência de recolhimento de parcela equivalente a 30% (trinta por cento) do débito como 

condicionante da interposição de recurso administrativo, nos moldes do determinado pelo art. 126, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91, na redação da Lei n.º 9.639/98, bem como pelo art. 306 do Decreto nº 3.048/99, teve sua discussão encerrada 

em 28 de março último, quando, no julgamento da ADI n.º 1976-7/DF, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu por sua 

inconstitucionalidade. 

Nesse sentido, reproduzo os termos do voto vencedor, proferido pelo e. Ministro Joaquim Barbosa: 

"MÉRITO 

Constitucionalidade do art. 32 da MP, que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72 

Resta, por último, analisar a constitucionalidade do art. 32 da Medida Provisória atacada, que deu nova redação ao art. 

33, § 2º, do Decreto 70.235/72. 

O Tribunal já se defrontou várias vezes com o tema em apreço, especificamente na sua variante sobre a necessidade de 

depósito prévio para interposição de recurso administrativo. Lembraria o acórdão da ADI 1049, rel. Min. Carlos 

Velloso; do RE 210.246, rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim; e estas mesmas ADI 1922 e 1976, rel. Min. Moreira 

Alves, ainda na fase cautelar. Em todos os casos citados, ficou consagrado, embora sempre por maioria, que a exigência 

de depósito prévio é constitucional. O voto do Min. Moreira Alves nas cautelares das presentes ADIs bem explicita a 

posição majoritária: 

"[E]sta Corte, por ambas as suas Turmas, tem entendido que a exigência do depósito prévio de valor relativo à multa 

para a admissão de recurso administrativo não ofende o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º da 

Constituição, porquanto não há, nesta, a garantia ao duplo grau de jurisdição administrativa (...). 

De outra parte, esse depósito é requisito de admissibilidade de recurso administrativo e não o pagamento de taxa para o 

exercício do direito de petição, não se lhe aplicando, até por isso, o disposto no art. 5º, XXXIV, 'a', da Constituição. 

Note-se, ainda, que não têm relevância as alegações de que esse depósito é pagamento de crédito não constituído, pois 

se trata de depósito e não de pagamento, o que implica dizer que ele será restituído se for dado provimento ao recurso. 

Esse depósito nada tem que ver com a alegação de que o Conselho de Contribuintes seja o juiz natural do recurso, que, 

por lei, pode deixar de existir, nem, evidentemente, com a democracia participativa e direta. Por fim, se o depósito é 

representado por valor percentual do débito não há como se pretender que haja quebra de isonomia entre devedores 

abastados e devedores não abastados". 

Não obstante tais argumentos, alguns motivos me levam a acreditar, data venia, que a posição do Tribunal merece ser 

revista. E as considerações que faço servem tanto para a exigência de depósito prévio como para a exigência de 

arrolamento de bens e direitos. Tais variantes têm em comum a criação de obstáculos para o acesso ao recurso 

administrativo. 

O presente tema pode ser abordado sob três ângulos que se relacionam: o princípio democrático no procedimento 

administrativo; o procedimento administrativo e o princípio da legalidade e, ainda, o procedimento administrativo e os 

direitos fundamentais. 

O procedimento administrativo é uma das formas de se realizar o Direito Administrativo. As relações entre Estado e 

administrados devem se desenvolver legitimamente não apenas no âmbito judicial, mas também no âmbito da própria 

Administração. Esta está vinculada ao dever de realização das diversas normas constitucionais e, especialmente, das 

normas constitucionais administrativas. A consecução da democracia, de último modo, depende da ação do Estado na 

promoção de um procedimento administrativo que seja: a) sujeito ao controle por parte dos órgãos democráticos, b) 

transparente, e, c) amplamente acessível aos administrados. Nas palavras de E. Schmidt-A mann: 

'Na base ou no nível inferior do Estado Federal, a democracia é, antes de tudo, uma democracia administrativa, cujas 

funções legitimadoras se desenvolvem através do procedimento administrativo'. 

A construção da democracia e de um Estado democrático de Direito exige por parte da Administração Pública, antes de 

mais nada, o respeito ao princípio da legalidade, quer em juízo, quer em seus procedimentos internos. A impossibilidade 

ou inviabilidade de se recorrer administrativamente equivale a impedir que a própria Administração Pública revise um 

ato administrativo porventura ilícito. A realização do procedimento administrativo como concretização do princípio 
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democrático e do princípio da legalidade fica tolhida, tendo em vista a natural dificuldade, para não dizer 

autocontenção, da Administração em revisar seus próprios atos. 

Bem ressalta este aspecto Eugénie Prévédourou: 

'Os recursos administrativos constituem uma forma de participação do administrado na ação administrativa, 

introduzindo, dessa forma, um elemento democrático nesta. Eles atenuam o choque entre a administração e os 

administrados ao tornar possível a adesão destes às decisões administrativas. Como fornecem ao administrado uma 

explicação não a posteriori, mas em curso de elaboração, o administrado 'deixa de ser um estranho na preparação do ato 

que lhe diz respeito (...)''. 

Vozes doutrinárias no Brasil têm chegado a esta mesma conclusão. Assim, acerca do tema, Marcelo Harger defende: 

'A instituição de um depósito como condição de admissibilidade do recurso administrativo acaba por frustrar o objetivo 

do próprio processo, à medida que dificulta a análise da legalidade pela instância administrativa superior. Vale dizer, a 

pretexto de agilizar a cobrança de tributos (fim secundário), o legislador dificulta a análise da legalidade da conduta dos 

agentes públicos (fim primário), acabando por frustrar o próprio objetivo do processo administrativo'. 

É preciso ressaltar que não há como visualizar uma diferença ontológica entre o recurso administrativo e o recurso 

contencioso. Como novamente ressalta Prévédourou: 

'[O]s recursos administrativos, em razão das enormes potencialidades que lhes asseguram sua natureza de procedimento 

administrativo por excelência, são suscetíveis, de um lado, de completar o controle exercido pelo juiz que, não obstante 

o seu brilho, não consegue captar todas as particularidades de um corpo estranho que é a administração e, de outra parte, 

de contribuir para a democratização da administração, associando-se a administração aos administrados na elaboração 

de decisões que a estes dizem respeito'. 

Entendo, pois, que tornar o procedimento administrativo impossível ou inviável, por meios indiretos, constitui ofensa ao 

princípio da legalidade. E inúmeras vezes, a infração ao princípio da legalidade, e mais especificamente, à legalidade 

em matéria de procedimento, leva à violação de direitos fundamentais. 

Da necessidade de se proporcionar um procedimento administrativo adequado surge o imperativo de se consagrar a 

possibilidade de se recorrer dentro do próprio procedimento. 

O direito ao recurso em procedimento administrativo é tanto um princípio geral de direito como um direito 

fundamental. Conforme lembra meu mestre Jean-Pierre Ferrier: 

'Assim como o direito à defesa, a possibilidade de um recurso administrativo, inclusive sem base legal, tem sido 

reconhecida como 'princípio geral de direito' pelo Conselho de Estado. Segundo Jean-Marie Auby y Roland Drago, 'os 

recursos administrativos constituem uma expressão do direito de petição ante as Autoridades públicas, tradicionalmente 

reconhecido no Direito Francês''. 

Situados no âmbito dos direitos fundamentais, os recursos administrativos gozam entre nós de dupla proteção 

constitucional, a saber: o art. 5º, XXXIV (direito de petição independentemente do pagamento de taxas) e LV 

(contraditório). 

A dimensão do contraditório foi bem compreendida pelo Min. Carlos Velloso, no julgamento da ADI 1049, quando 

afirmou: 

'[C]ondicionar o seguimento do recurso administrativo ao depósito do quantum discutido, atualizado monetariamente, é 

estabelecer óbice ao direito de defesa, o que é repelido pelo due process of law consagrado na Constituição, assegurador 

do direito de defesa com os meios e recursos a ela inerentes'. 

Quanto ao direito de petição, são percucientes as observações de Maria Sylvia Zanella di Pietro: 

'Como a Constituição assegura o direito de petição independentemente do pagamento de taxas, não têm mais 

fundamento as normas legais que exigiam a chamada 'garantia de instância' para interposição de recursos 

administrativos, ou seja, o depósito de quantias em dinheiro como condição para decisão do recurso'. 
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Embora a consagração de um direito de petição seja associada ao advento da 1ª Emenda à Constituição Americana, o 

seu desenvolvimento, no ordenamento jurídico brasileiro, seguiu um caminho diverso. No entanto, algumas 

semelhanças podem ser percebidas. A 1ª Emenda à Constituição Americana assim dispõe: 

'O Congresso não legislará no sentido de estabelecer uma religião, ou proibindo o livre exercício dos cultos; ou 

cerceando a liberdade de palavra, ou de imprensa, ou o direito do povo de se reunir pacificamente, e de dirigir ao 

Governo petições para a reparação de suas reclamações'. 

É comum a afirmação, nos dias de hoje, por parte de constitucionalistas americanos, de que o direito de petição contra 

órgãos do próprio Executivo deve ser visualizado de acordo com as funções exercidas por esse Poder. Com efeito, 

várias atividades do Executivo se assemelham às atividades exercidas pelo Judiciário. Historicamente isso se explica. 

Anteriormente à consagração, em diversos sistemas constitucionais, de um sistema de separação de poderes, funções 

executivas e judiciais se confundiam. Ou seja, embora a Administração possua uma série de atividades em que o direito 

de petição não pode impedir sua margem de manobra, em outras, como nos procedimentos administrativos, o direito de 

petição se impõe como um direito fundamental e inafastável. 

A Constituição de 1988 consagrou um dispositivo próprio ao direito de petição aos órgãos públicos, ao lado de um 

direito de recorrer ao Judiciário (art. 5º, XXXV). 

Diferentemente da 1ª Emenda à Constituição Americana, o Constituinte Brasileiro reforçou o caráter de 

fundamentalidade do direito de petição, ao tratá-lo em dispositivo específico. 

A consagração do direito ao recurso administrativo como um componente essencial do direito de petição torna acessório 

o debate acerca de um direito ao duplo grau de jurisdição. O cidadão que recorre administrativamente exerce, antes de 

tudo, um direito de petição frente à autoridade administrativa. A questão da imposição do depósito prévio já pressupõe 

uma suposta 'segunda instância administrativa'. Não se discute, portanto, a existência dessa 'segunda instância', mas o 

acesso a ela. 

Isso nos leva a uma outra questão. 

Exigir que o administrado deposite uma determinada quantia ou arrole bens como requisito ao exercício do direito de 

recorrer equivale, na prática, à supressão desse direito. E justamente aí se encontra a violação ao núcleo essencial do 

direito de recorrer administrativamente. O exame de proporcionalidade comprova isto. 

Não se faz presente a exigência da adequação, que visa a aferir se o meio leva efetivamente à realização do fim, quando 

impõe o depósito prévio ou o arrolamento de bens e direitos como condição sine qua non para o manejo do recurso. Ao 

cobrar quantia para admitir recurso administrativo, não consegue a Administração evitar que o administrado, 

posteriormente, venha a impedir judicialmente os efeitos da decisão administrativa. É criado um entrave que pode não 

satisfazer o fim da administração em receber certa quantia. 

Quanto à necessidade, ou seja, a não-existência de outro meio eficaz, também não se configura no caso. O depósito 

prévio ou o arrolamento de bens e direitos criam um discrimen infundado em detrimento do administrado, exigindo que 

este deposite quantia de que muitas vezes não é possuidor ou arrole bens que fazem parte de seu patrimônio, quantia 

essa ou bens e direitos que ficam imobilizados enquanto o recurso é analisado. Por outro lado, é descabida qualquer 

tentativa de se transformar o depósito prévio em condição necessária ao atingimento do objetivo de se ter um 

procedimento administrativo célere. 

No que tange à razoabilidade, o confronto entre o direito ao recurso administrativo e a pretensão da administração de 

reter quantias ou exigir o arrolamento de bens e direitos até que ela própria analise um recurso, há de resultar na 

preponderância do direito do cidadão a levar adiante a sua irresignação contra uma medida que considera ilegal ou 

injusta, inclusive por razões de ordem prática. Vale dizer, a solução mais favorável ao administrado deve prevalecer, 

mesmo porque a exigência do depósito prévio ou o arrolamento têm o efeito perverso de contribuir para a sobrecarga do 

Judiciário, já inacessível, como todos sabemos, a parcelas significativas da população. Nesse particular, permitam-me 

os colegas um pequeno devaneio: não me surpreenderia se, chancelada pela Corte a solução que ora eu e o ministro 

Marco Aurélio preconizamos, a evolução legislativa subseqüente viesse a nos conduzir a algo que me parece revestido 

da mais alta razoabilidade, isto é: a disseminação de recursos administrativos com efeito suspensivo, complementados 

pela vedação de acesso ao Judiciário antes de uma solução definitiva do litígio na esfera administrativa. Mas isso, claro, 

é apenas whishfull thinking da minha parte... 
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Em conclusão, Senhora Presidente, entendo que a ampliação do acesso ao procedimento administrativo reforça, para 

usar um termo de Jürgen Habermas, um 'patriotismo constitucional' que desobstrui os canais representativos - sendo a 

Administração um deles - e, assim, fomenta a construção de um republicanismo fundado num civismo político 

balizador do Estado de Direito. 

Assim, não subsistem razões, a meu sentir, para se manter a posição que considera constitucional a exigência do 

depósito prévio ou o arrolamento de bens e direitos para a interposição de recurso administrativo. Tal exigência esvazia 

o direito fundamental dos administrados a verem decisões revistas por parte da Administração. Mantê-la levaria à 

própria negação do direito ao recurso administrativo. 

Diante dessas considerações, considero inconstitucional o art. 32 da MP impugnada, convertida na Lei 10.522/2002, 

que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72". 

Nos termos do art. 102, § 2º, da Constituição Federal de 1988, "as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo 

Supremo Tribunal Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de constitucionalidade 

produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e à 

administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal". 

Assim, resta superada qualquer discussão acerca da legitimidade da exigência do depósito administrativo recursal. Cabe 

ao Poder Judiciário e à Administração Pública Federal zelarem pela observância de referido entendimento, abstendo-se 

de atos que o contrariem. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo. 

Comunique-se. 

Intimem-se. 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às anotações necessárias. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009  

Valdeci dos Santos 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.090217-6        AI  311991 
ORIG.   :  200261000116450  25 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ROMEU BORGES JUNIOR e outro 
ADV     :  MAURICIO ROBERTO FERNANDES NOVELLI 
AGRDO   :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / SEGUNDA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão, que deixou de apreciar notícia de descumprimento de 

decisão judicial. 

No curso do procedimento recursal, a parte recorrente desistiu de seu pleito. 

Ante o exposto, homologo o pedido de desistência do recurso. 
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F. 93-94 - Anote-se na Subsecretaria e certifique-se o cumprimento 

Intimem-se. 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo a quo. 

São Paulo, 6 de fevereiro de 2009 

Souza Ribeiro 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.091210-8        AI  312630 
ORIG.   :  9500139650  11 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ANTONIO CARDOSO DOS SANTOS e outros 
ADV     :  ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  RUI GUIMARAES VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / SEGUNDA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Antonio Cardoso dos Santos e outros, inconformados com a decisão 

proferida à f. 366 dos autos n.º 95.0013965-0, em que contendem com a Caixa Econômica Federal - CEF. 

A MM. Juíza proferiu a seguinte decisão: 

"1. O cálculo da condenação deve observar o quanto determinado na sentença de fls. 154 e acórdão de fls. 197 e o 

seguinte: 

Quanto à atualização monetária: 

a) fundistas que NÃO procederam ao levantamento do saldo: correção monetária conforme tabela de JAM. 

b) fundistas que JÁ procederam ao levantamento do saldo: correção monetária na forma prevista na Lei n. 6899/81 

(determina a aplicação da correção monetária nos débitos oriundos de decisão judicial e dá outras providências.), ou 

seja, cálculo de acordo com a Resolução n. 561, de 2 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal (Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal), no capítulo liquidação de sentença, ações 

condenatórias em geral. 

Quanto ao juro de mora:  

A) na sentença/acórdão tem condenação expressa: aplica-se o que foi determinado. 

B) na sentença/acórdão tem afastamento expresso: não se aplica o juro de mora. 

C) na sentença/acórdão não tem menção expressa: neste caso, são duas possibilidades: 

a) fundistas que NÃO procederam ao levantamento do saldo: não têm juro de mora. 
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b) fundistas que JÁ procederam ao levantamento do saldo: juro de mora a partir da citação; sendo de 0,5% ao mês até 

12/2002, e 1% ao mês a partir de 1/2003. 

2. A CEF deve refazer o cálculo nos termos desta decisão e creditar nas contas a diferença apurada e, após, comprovar o 

depósito. A CEF deve comprovar que creditou os valores correspondentes aos índices a que foi condenada. Prazo de 30 

dias. 

3. Com a juntada dos extratos, dê-se vista à parte autora. 

4. Aguarde-se por 15 (quinze) dias eventual manifestação da parte autora. 

5. Se não houver qualquer tipo de requerimento, remetam-se os autos ao arquivo. 

Int." (f. 114 deste instrumento). 

Insurgem-se os agravantes contra tal decisão, aduzindo que: a) os juros moratórios são devidos como conseqüência da 

mora, desde a citação, e, independem de pedido ou condenação expressa, tampouco de saque ou movimentação; e b) a 

correção monetária deve incidir a partir do crédito indevido, independente de saque e com observância da legislação 

que regulamenta o FGTS.  

É o sucinto relatório. 

O primeiro ponto a ser assentado diz com a possibilidade de incluírem-se os juros de mora por ocasião da liquidação ou 

da execução. 

Dúvida não há de que a resposta é afirmativa.  

Em primeiro lugar, destaque-se a previsão do art. 293 do Código de Processo Civil, a dizer que o pedido deve ser 

interpretado restritivamente, compreendendo-se, entretanto, no principal os juros legais.  

Em segundo lugar, saliente-se o enunciado n.º 254 da Súmula da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal: 

"Súmula 254 do STF. Incluem-se os juros moratórios na liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a condenação." 

Como se vê, ainda que haja silenciado o julgado exeqüendo, nem por isso fica inviabilizada a inclusão dos juros de 

mora na execução.  

Nas demandas que versam sobre as diferenças de correção monetária devidas sobre os saldos das contas do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, a jurisprudência da Turma firmou-se no seguinte sentido:  

1) até a data do saque da conta vinculada, os juros devem ser calculados consoante os critérios utilizados pela Caixa 

Econômica Federal - CEF para os depósitos da espécie; 

2) os juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas - são devidos: a) a 

partir da citação ou do saque do saldo, o que ocorrer por último; b) na base de 6% ao ano até a entrada em vigor do 

Código Civil e na de 12% ao ano a partir de então, consoante interpretação feita ao art. 406 do Código Civil (TRF/3, 2ª 

Turma, AC 901004/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. em 26.4.2005, unânime; TRF/3, 2ª Turma, AC 225068/SP, rel. 

Des. Cotrim Guimarães, j. em 14.12.2004, unânime).  

Por fim, acrescente-se que o valor da condenação deve receber a incidência da correção monetária desde o tempo em 

que se tornou devida cada uma das diferenças reconhecidas como de direito e até o efetivo crédito ou pagamento. 

Sabidamente, a correção monetária não constitui um acréscimo, mas mero instrumento de preservação do valor 

intrínseco da obrigação. Suprimi-la ou limitá-la no tempo significaria subtrair parte do próprio direito do titular da 

conta.  

Até a data do saque da conta vinculada, a atualização monetária deve ser calculada consoante os critérios utilizados pela 

Caixa Econômica Federal - CEF para os depósitos da espécie. A partir de então, a correção monetária é devida até o 

efetivo pagamento e na conformidade dos atos normativos editados pela Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região, que traduzem a jurisprudência consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte Regional. 
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No caso dos presentes autos, assiste razão em parte à agravante, já que a decisão objurgada não se amolda perfeitamente 

aos critérios acima expendidos. 

Pelo exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo, para 

determinar a incidência dos juros de mora e da correção monetária, nos termos da fundamentação supra. 

Intimem-se.  

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

São Paulo, 3 de fevereiro de 2009 

Souza Ribeiro 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.097914-8        AI  317453 
ORIG.   :  200561150020222  1 Vr SAO CARLOS/SP 
AGRTE   :  INDUSTRIAS R CAMARGO LTDA 
ADV     :  DANIEL BARBOSA PALO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 28 

D E S P A C H O 

Intime-se a agravante para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e sob pena de não-seguimento do recurso, 

regularize o recolhimento do valor destinado às custas e ao porte de remessa e retorno, nos termos dos arts. 1º e 3º, §1º 

da resolução n.º 278/2007 do Conselho de Administração - TRF 3ª Região, conforme a qual referido recolhimento deve 

ser efetuado em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica Federal, na sede do juízo competente para o ato e, na 

inexistência da referida instituição, em qualquer agência do Banco do Brasil S/A. 

São Paulo, 07 de abril de 2009 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.051435-7        AC 1267416 
ORIG.   :  9500488876  12ª VARA FEDERAL DE SÃO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA GISELA SOARES ARANHA 
APDO    :  ALEX OLIVEIRA ROCHA DA SILVA 
ADV     :  JOÃO BOSCO BRITO DA LUZ 
ADV     :  JENIFER KILLINGER CARA 
PARTE R :  EMGEA - Empresa Gestora de Ativos 
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ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE 
RELATOR :  JUIZ FED CONV SOUZA RIBEIRO / SEGUNDA TURMA 

D E S P A C H O 

F. 533-534 - Anote-se na Subsecretaria, certificando-se o cumprimento. 

F. 537 - A renúncia ao mandato é ato que só pode ser praticado pelo próprio mandatário, pessoalmente ou mediante 

outorga de poderes, devendo a parte, nos termos do art. 45, do CPC, ser notificada a respeito. Nestes termos, portanto, 

não pode ser admitida renúncia assinada por pessoa diversa do mandatário (desacompanhada de instrumento que lhe 

outorgue poderes específicos para tanto), bem como sem a devida notificação ao mandante. Por tais razões desconsidero 

a comunicação irregular, prorrogando-se o mandato conferido ao advogado João Brito Bosco da Luz até que comprove 

o preenchimento das exigências legais retro mencionadas. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009 

Souza Ribeiro 

Juiz Federal Convocado 

  Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.051436-9        AC 1267417 
ORIG.   :  9600100772  12ª VARA FEDERAL DE SÃO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA GISELA SOARES ARANHA 
APDO    :  ALEX OLIVEIRA ROCHA DA SILVA 
ADV     :  JOÃO BOSCO BRITO DA LUZ 
PARTE R :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 
ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE 
RELATOR :  JUIZ FED CONV SOUZA RIBEIRO / SEGUNDA TURMA 

(ADV. FELICE BALZANO, OAB/SP: 93.190) 

D E S P A C H O 

F. 237 - Indefiro, haja vista que o advogado Felice Balzano não tem poderes nos autos para representar a parte. 

F. 240 - A renúncia ao mandato é ato que só pode ser praticado pelo próprio mandatário, pessoalmente ou mediante 

outorga de poderes, devendo a parte, nos termos do art. 45, do CPC, ser notificada a respeito. Nestes termos, portanto, 

não pode ser admitida renúncia assinada por pessoa diversa do mandatário (desacompanhada de instrumento que lhe 

outorgue poderes específicos para tanto), bem como sem a devida notificação ao mandante. Por tais razões desconsidero 

a comunicação irregular, prorrogando-se o mandato conferido ao advogado João Brito Bosco da Luz até que comprove 

o preenchimento das exigências legais retro mencionadas. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009 

Souza Ribeiro 

Juiz Federal Convocado 
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  Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.005231-7        AC 1358629 
ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN 
APDO    :  ALBERTO LENZI JUNIOR 
ADV     :  DEJAIR PASSERINE DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 188/192 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, em face de sentença que julgou procedente o 

pedido do autor com relação à diferença da taxa progressiva de juros.  

De início, anoto que, no presente caso, é     de ser aplicado o art. 557 do Código de Processo Civil, até porque, no caso, 

a decisão proferida adotou entendimento pacificado na Colenda 2ª Turma deste Egrégio Tribunal. 

É pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça de ser o prazo prescricional de 30 (trinta) anos para 

reclamação das diferenças tanto da correção monetária dos Planos Econômicos como da taxa progressiva de juros, 

conforme pode ser observado da Súmula n.º 210. 

Também está pacificado na jurisprudência que a contagem da prescrição dá-se a partir do ajuizamento da demanda.  

Nesse sentido vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL - FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - "PRESCRIÇÃO - OBRIGAÇÃO DE TRATO 

SUCESSIVO - PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS DA PROPOSITURA DA AÇÃO - 

EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES. 

1. Tratando-se a condenação de incidência sucessiva (de renovação mensal) o termo inicial da prescrição quanto ao 

pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha obrigação de creditá-los e não o fez, estando 

prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido". 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 859474/PE, rel. Min. Eliana Calmon, j. em 19.09.2006, DJU de 03.10.2006,  p.201). 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. 

FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF. DISSÍDIO NÃO-CONFIGURADO. PRAZO 

PRESCRICIONAL. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS 

QUE ANTECEDERAM A PROPOSITURA DA AÇÃO. EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES. 

................................................... 

3. Nas obrigações de trato sucessivo, a violação do direito dá-se, também, de forma contínua, renovando-se o prazo 

prescricional em cada prestação periódica não-cumprida, de modo que cada uma pode ser fulminada isoladamente pelo 

decurso do tempo, sem, no entanto, prejudicar as posteriores. Aplicando-se esse raciocínio à hipótese em exame, 

conclui-se que a prescrição atingiu tão-somente o direito de exigir o pagamento das parcelas anteriores aos trinta anos 

que antecederam o ajuizamento da demanda. Confira-se: REsp n° 795.392/PE, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, 

20/02/2006; REsp n° 794.403/PE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma, DJ de 13/02/2006; REsp n° 

793.706/PE, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, DJ de 06/02/2006. 
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.................................................." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 828572/PE, rel. Min. José Delgado, j. em 18.05.2006, DJU de 08.06.2006, p. 152). 

"FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - PRESCRIÇÃO - TERMO A QUO - ART. 29-C DA LEI 8.036/90 - 

PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCABIMENTO. 

1. O termo inicial da prescrição quanto ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha 

obrigação de creditá-los e não o fez, estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação. 

2. De referência à taxa progressiva de juros, segue-se o enunciado da Súmula 154/STJ. Havendo controvérsia quanto à 

data de opção, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ. 

3. A MP 2.164-40/2001, publicada em 27/07/2001, acrescentou o art. 29-C à Lei 8.036/90, afastando a condenação em 

honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares das contas vinculadas ou naquelas em que figurem os 

respectivos representantes ou substitutos processuais. A lei especial atinge as ações ajuizadas posteriormente à alteração 

legislativa não se dirigindo o comando apenas às demandas trabalhistas (Pacificação de entendimento a partir de 

decisão proferida pela Primeira Seção no EREsp 583.125/RS). 

4. Recurso parcialmente provido". 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 867868/PE, rel. Min. Eliana Calmon, j. em 05.10.2006, DJU de 19.10.2006, p. 286). 

Logo, com base no entendimento jurisprudencial transcrito, entendo ser aplicável o prazo prescricional de 30 (trinta) 

anos, contado do ajuizamento da ação, para o autor reclamar as diferenças da taxa progressiva de juros. 

No que se refere ao direito à progressão da taxa de juros em sua conta fundiária,  não comprovou o autor a satisfação 

dos requisitos para a procedência de sua pretensão. 

Fundamento a assertiva. 

Estabeleceu a Lei nº 5.107, de 13.09.66, quando criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), no seu artigo 

4º, que a capitalização dos juros dos depósitos seria feita de forma progressiva de 3% (três por cento) a 6% (seis por 

cento), dependendo do tempo de permanência do empregado na mesma empresa. 

Editou-se, depois, a Lei n.º 5.705, de  21.09.71, que, por meio do seu artigo 1º, alterou a redação do artigo 4º, mais 

precisamente estabeleceu que a aplicação dos juros sobre os saldos das contas vinculadas passava a ser de apenas 3% 

(três por cento) ao ano, mantendo, porém, a utilização do sistema dos juros progressivos para as contas vinculadas dos 

empregados optantes na data da publicação daquele diploma, conforme ressalva prevista no seu artigo 2º. E mais: 

estabeleceu que, no caso de mudança de empresa, a capitalização passaria a ser feita à taxa de 3% ao ano.  

Após, com o advento da Lei nº 5.958, de 10.12.73, restou assegurado a todos empregados que ainda não tinham optado 

pelo regime do FGTS, o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão ao 

emprego se posterior àquela, sem determinar, no entanto, a extensão dos efeitos conferidos, principalmente no referente 

aos juros.  

Interpretando aludidos diplomas, os nossos tribunais entenderam ser cabível a aplicação retroativa da taxa progressiva 

com base na última lei citada, resultando, conseqüentemente, na edição, pelo Superior Tribunal de Justiça, da Súmula 

n.º 154, verbis:  

"Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 

4º da Lei nº 5.107, de 1966". 

Não obstante, a norma deve ser interpretada de forma adequada, ou, em outras palavras, os trabalhadores admitidos até 

22 de setembro de 1971, data da publicação da Lei 5.705/71, e que tenham optado pelo FGTS nos termos da Lei 

5.958/73, têm direito à aplicação dos juros progressivos em suas contas vinculadas. Todavia, não os têm aqueles 

contratados depois da data da entrada em vigor da Lei n.º 5.705/71. 
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No caso dos autos, verifica-se que o autor optou pelo FGTS em 06 de novembro de 1967, 06 de setembro de 1968, 15 

de dezembro de 1969 e 02 de fevereiro de 1971, f. 35/36. Estes períodos foram atingidos pela prescrição, consoante 

fundamentação supra. 

As opções feitas, posteriormente, conforme anotação na sua CTPS, às f. 40,55 e 56, ocorreram a partir da vigência de 

Lei n.º 5.705, de  21.09.71, e não conferem ao autor o direito as diferenças da taxa progressiva de juros, visto que a 

referida Lei estabeleceu que a aplicação dos juros sobre os saldos das contas vinculadas passava a ser de apenas 3% 

(três por cento) ao ano. 

Pelo exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação para afastar a 

condenação da Caixa Econômica Federal-CEF no pagamento de juros progressivos. 

Sem condenação em honorários advocatícios, conforme o art. 29-C da Lei 8.036/90. 

Intimem-se.  

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008  

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.005359-0        AC 1354703 
ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  REINALDO VIANA MOURA 
ADV     :  VALERIA WADT 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  NAILA AKAMA HAZIME 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 118/122 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Reinaldo Viana Moura, em face de sentença que julgou improcedente o pedido do 

autor com relação à diferença da taxa progressiva de juros.  

De início, anoto que, no presente caso, é     de ser aplicado o art. 557 do Código de Processo Civil, até porque, no caso, 

a decisão proferida adotou entendimento pacificado na Colenda 2ª Turma deste Egrégio Tribunal. 

Não assiste razão ao apelante.  

É pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça de ser o prazo prescricional de 30 (trinta) anos para 

reclamação das diferenças tanto da correção monetária dos Planos Econômicos como da taxa progressiva de juros, 

conforme pode ser observado da Súmula n.º 210. 

Também está pacificado na jurisprudência que a contagem da prescrição dá-se a partir do ajuizamento da demanda.  

Nesse sentido vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL - FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - "PRESCRIÇÃO - OBRIGAÇÃO DE TRATO 

SUCESSIVO - PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS DA PROPOSITURA DA AÇÃO - 

EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES. 
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1. Tratando-se a condenação de incidência sucessiva (de renovação mensal) o termo inicial da prescrição quanto ao 

pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha obrigação de creditá-los e não o fez, estando 

prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido". 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 859474/PE, rel. Min. Eliana Calmon, j. em 19.09.2006, DJU de 03.10.2006,  p.201). 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. 

FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF. DISSÍDIO NÃO-CONFIGURADO. PRAZO 

PRESCRICIONAL. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS 

QUE ANTECEDERAM A PROPOSITURA DA AÇÃO. EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES. 

................................................... 

3. Nas obrigações de trato sucessivo, a violação do direito dá-se, também, de forma contínua, renovando-se o prazo 

prescricional em cada prestação periódica não-cumprida, de modo que cada uma pode ser fulminada isoladamente pelo 

decurso do tempo, sem, no entanto, prejudicar as posteriores. Aplicando-se esse raciocínio à hipótese em exame, 

conclui-se que a prescrição atingiu tão-somente o direito de exigir o pagamento das parcelas anteriores aos trinta anos 

que antecederam o ajuizamento da demanda. Confira-se: REsp n° 795.392/PE, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, 

20/02/2006; REsp n° 794.403/PE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma, DJ de 13/02/2006; REsp n° 

793.706/PE, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, DJ de 06/02/2006. 

.................................................." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 828572/PE, rel. Min. José Delgado, j. em 18.05.2006, DJU de 08.06.2006, p. 152). 

"FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - PRESCRIÇÃO - TERMO A QUO - ART. 29-C DA LEI 8.036/90 - 

PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCABIMENTO. 

1. O termo inicial da prescrição quanto ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha 

obrigação de creditá-los e não o fez, estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação. 

2. De referência à taxa progressiva de juros, segue-se o enunciado da Súmula 154/STJ. Havendo controvérsia quanto à 

data de opção, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ. 

3. A MP 2.164-40/2001, publicada em 27/07/2001, acrescentou o art. 29-C à Lei 8.036/90, afastando a condenação em 

honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares das contas vinculadas ou naquelas em que figurem os 

respectivos representantes ou substitutos processuais. A lei especial atinge as ações ajuizadas posteriormente à alteração 

legislativa não se dirigindo o comando apenas às demandas trabalhistas (Pacificação de entendimento a partir de 

decisão proferida pela Primeira Seção no EREsp 583.125/RS). 

4. Recurso parcialmente provido". 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 867868/PE, rel. Min. Eliana Calmon, j. em 05.10.2006, DJU de 19.10.2006, p. 286). 

Logo, com base no entendimento jurisprudencial transcrito, entendo ser aplicável o prazo prescricional de 30 (trinta) 

anos, contado do ajuizamento da ação, para o autor reclamar as diferenças da taxa progressiva de juros. 

No que se refere ao direito à progressão da taxa de juros em sua conta fundiária,  não comprovou o autor a satisfação 

dos requisitos para a procedência de sua pretensão. 

Fundamento a assertiva. 

Estabeleceu a Lei nº 5.107, de 13.09.66, quando criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), no seu artigo 

4º, que a capitalização dos juros dos depósitos seria feita de forma progressiva de 3% (três por cento) a 6% (seis por 

cento), dependendo do tempo de permanência do empregado na mesma empresa. 
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Editou-se, depois, a Lei n.º 5.705, de  21.09.71, que, por meio do seu artigo 1º, alterou a redação do artigo 4º, mais 

precisamente estabeleceu que a aplicação dos juros sobre os saldos das contas vinculadas passava a ser de apenas 3% 

(três por cento) ao ano, mantendo, porém, a utilização do sistema dos juros progressivos para as contas vinculadas dos 

empregados optantes na data da publicação daquele diploma, conforme ressalva prevista no seu artigo 2º. E mais: 

estabeleceu que, no caso de mudança de empresa, a capitalização passaria a ser feita à taxa de 3% ao ano.  

Após, com o advento da Lei nº 5.958, de 10.12.73, restou assegurado a todos empregados que ainda não tinham optado 

pelo regime do FGTS, o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão ao 

emprego se posterior àquela, sem determinar, no entanto, a extensão dos efeitos conferidos, principalmente no referente 

aos juros.  

Interpretando aludidos diplomas, os nossos tribunais entenderam ser cabível a aplicação retroativa da taxa progressiva 

com base na última lei citada, resultando, conseqüentemente, na edição, pelo Superior Tribunal de Justiça, da Súmula 

n.º 154, verbis:  

"Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 

4º da Lei nº 5.107, de 1966". 

Não obstante, a norma deve ser interpretada de forma adequada, ou, em outras palavras, os trabalhadores admitidos até 

22 de setembro de 1971, data da publicação da Lei 5.705/71, e que tenham optado pelo FGTS nos termos da Lei 

5.958/73, têm direito à aplicação dos juros progressivos em suas contas vinculadas. Todavia, não os têm aqueles 

contratados depois da data da entrada em vigor da Lei n.º 5.705/71. 

No caso dos autos, verifica-se que o autor optou pelo FGTS em 21 de junho de 1976, 03 de maio de 1982 e 15 de maio 

de 1985, a partir da vigência de Lei n.º 5.705, de  21.09.71, o que não lhe confere o direito às diferenças da taxa 

progressiva de juros, visto que a referida Lei estabeleceu que a aplicação dos juros sobre os saldos das contas 

vinculadas passava a ser de apenas 3% (três por cento) ao ano.  

Pelo exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação.  

Intimem-se.  

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008  

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.007018-6        AC 1356857 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  DONIZETI APARECIDO DA SILVA e outro 
ADV     :  TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JULIA LOPES PEREIRA 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração nas fls. 407/414, interpostos pelos autores-apelantes DONIZETI APARECIDO DA 

SILVA e outro, pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão das fls. 394/404, em sede de Ação Ordinária em 

que se objetivava a revisão do contrato de financiamento imobiliário vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação. 

A decisão embargada negou seguimento ao recurso da parte autora. 
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Embargam os autores, sustentando que a decisão não representa a verdade sobre as regras sociais do Sistema Social - 

SFH, bem como que o pronunciamento foi omisso em relação à não aplicação do Plano de Equivalência Salarial, uma 

vez que é obrigatório em todos os contratos vinculados ao SFH. 

Defende, ainda, que não há previsão legal para a incidência do Sistema Sacre e que a TR só incidirá se estiver 

expressamente contratada. 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO 

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO. 

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO 

ART. 535, DO CPC. 

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente 

apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da 

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não acatamento 

das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao julgador cumpre apreciar o 

tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame 

de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos 

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções 

dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução 

da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada 

e conclusão..." 

(STJ - RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238) 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE. 

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de 

direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que poderão ser 

rechaçados implicitamente. 

II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de prequestionamento, 

só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu manejo (omissão, 

obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados." 

(STJ - EDcl no AgRg no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300) 

Não tendo sido demonstrado o vício no pronunciamento jurisdicional, que decidiu clara e expressamente sobre todas as 

questões postas perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os 

embargos declaratórios. 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

Fls. 417. Defiro o pedido de vista pelo prazo de 5 (cinco) dias, procedendo a subsecretaria às anotações relativas às 

publicações. 
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São Paulo, 03 de fevereiro de 2009. 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.008973-0        AC 1268509 
ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MAURICIO MORETTI e outro 
ADV     :  ROBERTO DE SOUZA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 84 

D E C I S Ã O 

F. 80 - Nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil e do artigo 33, inc. VI, do Regimento Interno do TRF - 3ª 

Região, HOMOLOGO a desistência do recurso de apelação. 

F. 81/82 - Anote-se e certifique-se o cumprimento. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de novembro de 2008 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.015000-5        AC 1284723 
ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
APDO    :  MOACIR PIRES espolio 
REPTE   :  MARLENE APARECIDA PIRES 
ADV     :  JARBAS SOUZA LIMA 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 131/133 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, em face de sentença que reconheceu, em favor de 

titular de conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, o direito a diferenças de correção monetária não 

creditadas no momento próprio.  

De início, anoto que, no presente caso, é     de ser aplicado o art. 557 do Código de Processo Civil, até porque, no caso, 

a decisão proferida adotou entendimento pacificado na Colenda 2ª Turma deste Egrégio Tribunal. 

Há falta de interesse de agir do autor em relação ao pedido de diferença do mês de março/90. 
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É sabido e, mesmo, consabido, que interesse processual nada mais é do que a necessidade de se recorrer ao Judiciário 

para a obtenção do resultado pretendido, independentemente da legitimidade ou legalidade da pretensão, ou mais 

precisamente o interesse de agir surge da necessidade de obter do processo a proteção do interesse substancial. 

Nas precisas lições do ex-Ministro do Supremo Tribunal Federal e Professor MOACYR AMARAL SANTOS, que: 

É o interesse em obter uma providência jurisdicional quanto àquele interesse (Primeiras Linhas de Direito Processual 

Civil, 1° vol., editora Saraiva, 11ª ed., 1984, p. 172). 

No mesmo sentido, preleciona o mestre HUMBERTO THEODORO JÚNIOR, verbis: 

Entende-se, dessa maneira, que há interesse processual, "se a parte sofre um prejuízo, não propondo a demanda, e daí 

resulta que, para evitar esse prejuízo, necessita exatamente da intervenção dos órgãos jurisdicionais". 

Localiza-se o interesse processual não apenas na utilidade, mas especificamente na necessidade do processo como 

remédio apto à aplicação do direito objetivo no caso concreto, pois a tutela jurisdicional não é jamais outorgada sem 

uma necessidade, como adverte Allorio. essa necessidade se encontra naquela situação "que nos leva a procurar uma 

solução judicial, sob pena de, se não o fizermos, vermo-nos na contingência de não podermos ter satisfeita uma 

pretensão (o direito de que nos afirmamos titulares)." Vale dizer: o processo jamais será utilizável como simples 

instrumento de indagação ou consulta acadêmica. Só o dano ou o perigo de dano jurídico, representado pela efetiva 

existência de uma lide, é que autoriza o exercício do direito de ação". (Curso de Direito Processual Civil, vol. I, 6ª ed., 

editora Forense, 1990, p. 59). 

O  percentual referente ao mês de março/90, já foi aplicado nas contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS. Inexiste base legal para incidência de correção monetária do saldo do FGTS, no mês de março/90, em 

percentual diverso do aplicado pelo banco depositário 

  

No tocante aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas -, a 

jurisprudência da Turma firmou-se no sentido de que são devidos: a) a partir da citação ou do saque do saldo, o que 

ocorrer por último; b) na base de 6% ao ano até a entrada em vigor do Código Civil e na de 12% ao ano a partir de 

então, consoante interpretação feita ao art. 406 do Código Civil (TRF/3, 2ª Turma, AC 901004/SP, rel. Des. Fed. 

Cecília Mello, j. em 26.4.2005, unânime; TRF/3, 2ª Turma, AC 225068/SP, rel. Des. Cotrim Guimarães, j. em 

14.12.2004, unânime).  

Os honorários advocatícios, por sua vez, incidem apenas nas demandas ajuizadas antes da publicação da Medida 

Provisória n. 2.164-40 - ocorrida em 28 de julho de 2001 -, que incluiu na Lei 8.036/90 o art. 29-C. No caso sub 

examen, a demanda foi ajuizada em 31 de maio de 2007, não cabendo, pois, o pagamento da verba honorária. 

Pelo exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para 

excluir da condenação o índice de março/90 (43,04%), os honorários advocatícios, e adequar os juros de mora, 

conforme a fundamentação supra e observado o princípio da ne reformatio in pejus. 

Intimem-se.  

Decorrido o prazo recursal e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

São Paulo, 12 de dezembro de 2008  

  

Nelton dos Santos 

Relator 
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PROC.   :  2007.61.00.020739-8        AC 1379560 
ORIG.   :  7 Vr SÃO PAULO/SP 
APTE    :  SANDRA SYMONE FELIX MIRANDA FERREIRA 
ADV     :  ACLIBES BURGARELLI 
APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  JOÃO CARLOS GONÇALVES DE FREITAS 
RELATOR :  JUIZ .FED. CONV. SILVA NETO/ SEGUNDA TURMA 

Tendo em vista a petição das fls. 133/134, com a qual a apelada noticia a quitação do débito objeto da presente 

demanda, manifeste-se a apelante informando se remanesce seu interesse no prosseguimento do processamento do 

presente feito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento do recurso. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de março de 2009. 

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.024083-3        AC 1338827 
ORIG.   :  8ª VARA FEDERAL DE SÃO PAULO/SP 
APTE    :  JOÃO CORREIA - ME e outros 
ADV     :  SÉRGIO AUGUSTO CORDEIRO MEIRINHO 
APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  RICARDO RICARDES 
RELATOR :  JUIZ FED CONV VALDECI DOS SANTOS/SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 81 

D E S P A C H O 

F. 75-79 - diga o apelante se tem interesse no julgamento do recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias. 

Transcorrido o prazo supra, manifeste-se a CEF - Caixa Econômica Federal, também em 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão. 

  

São Paulo, 25 de março de 2009 

Valdeci dos Santos 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.03.001223-1        AC 1380354 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
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APTE    :  GENESIO LEMES DE ANDRADE JUNIOR 
ADV     :  ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 50/53 

Vistos. 

Trata-se de apelação em face de sentença (fls. 25) que julgou extinta, sem análise do mérito, nos termos do artigo 267, 

V, do Código de Processo Civil, por configuração de litispendência, ação ordinária que objetiva a declaração da 

inexigibilidade da cobrança da contribuição instituída pela Lei n.º 9.032/95, que alterou o §4° do artigo 12 da Lei n.º 

8.212/91, determinando a cobrança de contribuição social do aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade laboral, bem como a sua repetição. 

A autora apelou, repisando os argumentos da exordial, reafirmando a inconstitucionalidade da aludida contribuição. 

A prova documental colacionada aos presentes autos demonstra a litispendência em relação à ação ordinária n° 

2006.61.03.004495-1, inclusive reconhecida pela apelante. 

Dessa forma, a apelante traz a juízo a mesma questão discutida na ação mandamental retro citada, caracterizando a 

hipótese de litispendência. 

Não resta outra alternativa, portanto, senão negar seguimento a este recurso, fundamentado em decisões anteriores desta 

Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL,. MANDADO DE SEGURANÇA. AÇÃO DECLARATÓRIA. IDENTIDADE DE 

ELEMENTOS. LITISPENDÊNCIA. OCORRÊNCIA. 

Verificando-se identidade de partes, de causa de pedir e de pedido, ocorre litispendência. 

Caso em que já havendo mandado de segurança com vistas à declaração de inconstitucionalidade da contribuição 

denominada salário-educação, até o advento da Lei n º 9.424/96, com posterior reconhecimento ao direito à 

compensação das quantias recolhidas, ajuizou-se posteriormente ação declaratória cuja causa de pedir e pedido eram 

idênticos. 

(...) 

Apelo improvido." 

Recurso conhecido e provido." 

(TRF 3ª Região, Ac nº 1999.03.99.026881-5, Terceira Turma, Rel. Des. Nery Júnior, j. 22/10/2003, DJ 19/11/2003, p. 

540) 

Ademais, a questão posta em debate nesta lide diz respeito à constitucionalidade ou legalidade da lei que incluiu o 

aposentado que volta a se vincular à Previdência Social, exercendo nova atividade laborativa no rol dos contribuintes 

obrigatórios da Seguridade Social. 

O artigo 12, § 4º da Lei nº 8.212/91, inserido pela Lei nº 9.032/95, assim dispõe: 

"Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

(...) 

§ 4º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer 

atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições 

de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social." 
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A exação encontra validade constitucional no princípio da solidariedade, que aparece no artigo 195, caput, da 

Constituição Federal: 

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta ou indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais:" 

A solidariedade da seguridade social fundamenta-se na premissa de que os indivíduos têm direitos e liberdades, mas 

também têm deveres. Entre esses deveres está o de pagar tributos, com o objetivo de proporcionar ao Estado condições 

de possibilitar a aplicação e implementação de políticas públicas que garantam, exatamente, o gozo daqueles direitos e 

liberdades. 

A Previdência Social brasileira, como em boa parte do mundo, é calcada, como retro mencionado, no princípio da 

solidariedade, para garantir ao trabalhador benefícios ou serviços nas hipóteses de acidente, idade avançada, entre 

outros.  

Ademais, a Previdência faz parte de um sistema denominado pela CR/88 como de Seguridade Social que, ao contrário 

do que a Carta anterior previa, inclui assistência e saúde. Os valores arrecadados nas diversas contribuições existentes 

financiam os três setores. 

Contudo, para que o sistema funcione é necessária a obrigatoriedade e a universalidade. Assim, o aposentado que volta 

à atividade laboral, seja ele empregado ou empregador, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório e 

sujeito às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. 

O princípio da obrigatoriedade da filiação vem previsto no art. 201, caput, da Constituição Federal: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:" 

Nesse passo, o art. 12, § 4º, da Lei n° 8.212/91 nada tem de inconstitucional ou ilegal, pois a filiação é obrigatória e a 

contribuição compulsória. 

Trago os comentários de Carlos Alberto de Castro e João Batista Lazzari sobre a compulsoriedade da contribuição: 

"Assim é que ninguém pode escusar-se de recolher contribuição social caso a lei estabeleça como fato gerador alguma 

situação em que incorra". 

Castro, Carlos Alberto de e Lazzari, João Batista - Manual de Direito Previdenciário - Ed. LTR - 6ª Edição - 2005). 

Também não ocorre ofensa ao princípio constitucional da eqüidade na forma de participação no custeio, pois, como 

mencionado, o artigo 195 da CR/88 determina que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, não 

estipulando vínculo entre contribuição e qualquer contraprestação. O §5° do mencionado artigo proíbe a criação, 

majoração ou extensão de benefício ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o 

inverso. 

Por fim, relembro que a partir da CR/88, é indiscutível a natureza tributária das contribuições para a seguridade social, 

cabendo à União, nos termos do artigo 149 da Carta Magna, institui-las a partir do fato gerador que, na hipótese, é a 

pecúnia gerada pelo retorno ao trabalho do aposentado. 

Assim, mesmo antes da edição da Lei n° 9.032/95, já não havia o direito à repetição de qualquer contribuição cobrada 

em razão de labor de aposentado, pois o pecúlio, benefício que previa a devolução de valores recolhidos em razão deste 

fato gerador foi extinto pela Medida Provisória n° 381, de 06 de dezembro de 1993, posteriormente convertida, após 

sucessivas reedições, na Lei n° 8.870, de 15 de abril de 1994.  

Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. RESTITUIÇÃO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA DEVIDA PELO APOSENTADO QUE VOLTA A TRABALHAR. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 

8.212/91, ACRESCENTADO PELA LEI Nº 9.032/95. CONSTITUCIONALIDADE. PRINCÍPIO DA 
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SOLIDARIEDADE. EQÜIDADE NA FORMA DE PARTICIPAÇÃO NO CUSTEIO. VEDAÇÃO DE INCIDÊNCIA 

DE CONTRIBUIÇÃO SOBRE OS PROVENTOS E PENSÕES. IMUNIDADE INTERPRETADA 

RESTRITIVAMENTE. CONFISCO INEXISTENTE. OBRIGATORIEDADE DA FILIAÇÃO À SEGURIDADE 

SOCIAL. 

- O artigo 12, § 4º da Lei n.º 8.212/91, inserido pela Lei n.º 9.032/95, dispõe que "O aposentado pelo Regime Geral de 

Previdência Social-RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado 

obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da 

Seguridade Social". 

- A cobrança desta exação encontra respaldo em vários princípios constitucionais estruturantes do Sistema Nacional de 

Seguridade Social. 

- Em primeiro lugar, de se destacar que tal exação encontra validade constitucional no chamado princípio da 

solidariedade, nos termos do artigo 195, caput, da Constituição Federal, através do qual toda a sociedade, direta ou 

indiretamente, é chamada a contribuir para o custeio da Seguridade Social. 

- Estabelece o art. 194, inciso V, da Constituição Federal, o princípio da capacidade contributiva especificamente em 

seara previdenciária. Tal dispositivo dá concreção particularizada ao que dispõe o art. 5º, em seu caput: "todos são 

iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza". 

- Esse preceito, basilar em nossa ordem constitucional, busca garantir o valor igualdade em nosso regime jurídico. 

Todavia, não tem como escopo uma garantia apenas formal de igualdade, mas, sobretudo, busca implementar a 

igualdade material em nossa ordem social. 

- E, no caso em exame, vê-se que não se pratica uma forma desarrazoada de discriminação. É que o aposentado que 

volta a trabalhar, reenquadrando-se na qualidade de segurado obrigatório, demonstra maior capacidade econômica que 

aqueles que já se encontrem na inatividade e, porventura, não voltaram a trabalhar. De sorte que o princípio da 

igualdade encontra-se atendido, não havendo que se falar em violação ao princípio da isonomia. 

- Por outro lado, a imunidade prevista no artigo 195, inciso II, da Carta Magna impede a tributação apenas sobre as 

aposentadorias e pensões já concedidas nos moldes do RGPS. 

- Com efeito, o sistema previdenciário brasileiro impede a exigência de contribuição social incidente sobre as 

aposentadorias e pensões, sendo que essa imunidade deve ser interpretada restritivamente, não abrangendo outras 

situações como a nova vinculação à Seguridade Social, a qual, ademais, permite direito a outros benefícios 

previdenciários, tais como o auxílio-acidente, as prestações de reabilitação profissional e os demais serviços prestados 

pela Seguridade Social. 

- Outro postulado que respalda a legalidade e constitucionalidade do art. 12, § 4º, da Lei de Custeio, é o princípio da 

obrigatoriedade da filiação, previsto no art. 201, caput, da Constituição Federal. 

- A Previdência Social estrutura-se através do binômio obrigatoriedade de filiação e caráter contributivo: a filiação é 

obrigatória, permitindo a toda a coletividade o acesso a esse direito fundamental; ao mesmo passo, e em paralelo, para 

que se implemente essa estrutura estatal de prestação do direito fundamental à Seguridade Social é necessário que os 

segurados obrigatoriamente contribuam para a manutenção e custeio do regime. 

- Não há que se falar em confisco, pois a contribuição exigida do aposentado que volta ao trabalho não é excessiva a 

ponto de impedir o provimento de suas necessidades e a manutenção de uma vida digna. 

- A posição ora esposada, ademais, encontra respaldo em consolidados precedentes judiciais e substancioso 

entendimento doutrinário. 

- Apelação do INSS e remessa oficial a que se dá provimento, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência. 

(TRF3, 5ª Turma, AC nº 2005.03.99.046169-1/SP, rel. Des. Fed. Suzana Camargo, DJU de 19.01.2007, p. 346). 

TRIBUTÁRIO. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE REMUNERAÇÃO DE 

TRABALHADOR APOSENTADO QUE RETORNA A ATIVIDADE ABRANGIDA PELO REGIME GERAL DA 
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PREVIDÊNCIA SOCIAL - RGPS. ART. 12, §4, LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO DADA PELO ART. 2º DA 

LEI N.º 9.032/95. EXIGIBILIDADE. 

É firme a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais no sentido da constitucionalidade da contribuição 

previdenciária exigida do aposentado que volta a exercer atividade abrangida pelo Regime Geral da Previdência Social. 

Aplicação do art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pelo art. 2º da Lei nº 9.032/95. 

(TRF3, 2ª Turma, AC nº 2003.61.21.002018-2/SP, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU de 03.06.2005, p. 382). 

"MEDIDA CAUTELAR - CONTRIBUIÇÃO PREVISTA NO ART. 12, § 4º, DA LEI 8212/91 - REDAÇÃO DO ART. 

2º DA LEI 

9032/95 - DEPÓSITO. 

1. Não assiste razão à requerente. 

2. Aplicação do disposto no art. 195 da Constituição Federal. 

3. Princípio da universalidade. 

4. Constitucionalidade da contribuição exigida do aposentado, que trabalha ou retorna ao trabalho, à Previdência Social. 

5. Julgo improcedente a presente ação, condenando o requerente ao pagamento de custas judiciais devidas e na verba 

honorária que fixo em R$ 1.000,00." 

(TRF3 - MC 96.03.038254-0/SP - rel. Juiz Pedro Lazarano, publ. DJU 24/10/2000, p. 213) 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL - CUSTEIO - TUTELA ANTECIPADA - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA 

DECISÃO QUE INDEFERIU SUSPENSÃO DO DESCONTO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

INCIDENTE SOBRE FOLHA DE PAGAMENTO DE PESSOA APOSENTADA - SUPERVENIÊNCIA DE LEI QUE 

CANCELOU ISENÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. Todo aquele que se insere em vínculo laborativo deve contribuir para Previdência Social, seja o empregador, seja o 

empregado. 

2. A Emenda nº 20 de 15/12/1998 assegurou, ao lado da universalidade de contribuição, que a mesma não incidiria 

sobre a renda mensal de aposentadoria. No entanto, não há óbice constitucional à incidência sobre aquilo que o já 

aposentado percebe se volta a trabalhar ou continua trabalhando. 

3. A Lei nº 8.870/94 isentou o aposentado de contribuir sobre o salário-de-contribuição decorrente da relação de 

trabalho mantida ou pós-constituída em seguida a aposentação. O §4º do art. 12 da Lei 8.212/91 cancelou a isenção de 

natureza "política" que existia. 

4. Isenção que não é concedida por prazo certo ou em função de certas condições pode ser revogada por lei "a qualquer 

tempo" - art.178 do CTN. 

5. Não ocorreu qualquer retroatividade da lei nova e sim o cancelamento de uma isenção. A lei isentiva vige enquanto 

outra não sobrevier para alterá-la; mas não há direito perene a uma isenção que não se confunde com imunidade. 

6. Agravo de instrumento improvido." 

(TRF/3, 1ª Turma, AG n.º 96.03.038254-0, rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. em 7.10.2003, DJU de 4.11.2003, p. 

121) 

Outros Tribunais Regionais Federais também têm o mesmo entendimento: 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. LEI N. 9.032/95. APOSENTADO. VOLTA À ATIVIDADE.CONTRIBUIÇÃO. 
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1. Não há vício de inconstitucionalidade na exigência previdenciária, que, por sinal, é legítima, na medida que o 

aposentado, ao voltar à atividade, passa à condição de segurado obrigatório, conforme previsto no art. 12, § 4º, da Lei nº 

8.212/91, com a redação 

dada pela de nº 9.032/95. 

2. Sujeitando-se ao Regime Geral da Previdência Social, como segurado obrigatório, deve o trabalhador, assim 

considerado o aposentado que retorna à atividade, pagar a respectiva contribuição. 

3. Precedentes jurisprudenciais. 

4. Apelação improvida." 

(TRF/1, 2ª Turma, AMS nº 01000015739/MG, rel. Juiz Conv. Lindoval Marques de Brito, unânime, j. em 19.6.2001, 

DJU de 24.9.2001, p. 261). 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E 

ART. 18, §2º, DA LEI Nº 8.213/91. ART. 195 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. O art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, dispõe que 'o aposentado pelo RGPS que 

estiver exercendo ou que voltar a exercer a atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a 

essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da seguridade social.'; em 

contrapartida, o art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, na redação que lhe foi conferida pela Lei nº 9.528/97, reza que 'o 

aposentado pelo RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da previdência social, exceto salário família e à reabilitação 

profissional, quando empregado.' 

2. O art.195 da Constituição Federal prevê que 'a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta 

e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios', arrolando, em seguida, as contribuições sociais que lhe custeiam. Ora, embora o aposentado pelo 

Regime Geral que volte ao mercado de trabalho somente faça jus ao salário-família e à reabilitação profissional, o 

ordenamento constitucional, com base no princípio da solidariedade social, comporta a exigibilidade de contribuições 

previdenciárias sobre a remuneração percebida." 

(TRF/4, 2ª Turma, AC n.º 612605/RS, rel. Juiz Dirceu de Almeida Soares, j. em 9.12.2003, DJU de 7.1.2004, p. 226). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, Caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2009. 

  

  

PROC.   :  2007.61.04.000003-1        AC 1282507 
ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  MIRIAM CASTEJAN 
ADV     :  MARCIO BERNARDES 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ADRIANA MOREIRA LIMA 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV VALDECI DOS SANTOS/SEGUNDA TURMA 

D E C I S Ã O 
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Trata-se de apelação interposta por Mirian Castejan, inconformada com a sentença prolatada nos autos da demanda 

ordinária de anulação da execução extrajudicial e seus efeitos em face da Caixa Econômica Federal - CEF. 

Em seu recurso, a apelante sustenta que: 

a) é inconstitucional a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei de nº 70/66. 

b) o contrato firmado entre as partes submete-se às regras do Código de Defesa do Consumidor. 

Conquanto intimada a apelada não apresentou contra-razões.  

É o  sucinto relatório. Decido. 

A apelante sustenta que a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 não foi recepcionada pela 

Constituição Federal. 

Quanto à inconstitucionalidade da execução extrajudicial, esta Turma tem seguido a orientação do Supremo Tribunal 

Federal, no sentido da conformidade do Decreto-lei n.º 70/66 à Lex Magna: 

"Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-lei n. 70/66.  

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. (....)" 

(STF, 1ª Turma, RE n. 287453/RS, rel. Min. Moreira Alves, j. em 18.9.2001, DJU de 26.10.2001, p. 63). 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

PARCELAS EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO 

PROCEDIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO.  

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do 

Egrégio Supremo Tribunal Federal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.  

II - Os agravantes basearam sua argumentação única e exclusivamente na possível inconstitucionalidade do Decreto-lei 

nº 70/66, o que, por si só, não é suficiente para suspender o procedimento de execução extrajudicial do imóvel objeto de 

contrato de mútuo habitacional, mais precisamente, os leilões designados.  

.............................................." 

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 226229/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 5/6/2007, DJU 22/6/2007, p. 592).  

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DAS PARCELAS 

VINCENDAS - INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO 

CONTRATO - DEMANDA AJUIZADA APÓS A ARREMATAÇÃO - INCLUSÃO DE NOME DE MUTUÁRIO 

NOS ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.  

................................................ 

3 - No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-Lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional 

vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito.  

..............................................." 

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 270892/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 29/5/2007, DJU 15/6/2007, p. 546).  

Nessas condições, não há falar em ofensa aos princípios constitucionais mencionados pela apelante.  
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Alega a apelante que, no contrato firmado, esta configurada a relação de consumo, devendo ser aplicadas às regras 

previstas no Código de Defesa do Consumidor.  

No tocante à aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor, destaque-se que o E. Superior Tribunal de 

Justiça vem reconhecendo a sua incidência nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de  forma 

mitigada e não absoluta, dependendo do caso concreto. 

As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de 

mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem os mutuários alegações genéricas para o fim de 

amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula 

abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à vontade dos 

contratantes. 

Os contratos de financiamento imobiliário regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH têm suas regras 

limitadas pelas leis e regulamentos do setor, não cabendo nem ao agente financeiro e tampouco ao mutuário a definição 

da grande maioria das cláusulas. 

Como se vê, não há como determinar a aplicação genérica do Código de Defesa do Consumidor ao presente feito, como 

quer a apelante, pois na sua análise e discussão teremos sempre, em choque, seus interesses com normas cogentes de 

aplicabilidade inafastável. 

Assim, nos termos do artigo 557, caput, do Código Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação.  

Intimem-se. 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

São Paulo, 23 de março de 2009 

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.   :  2007.61.04.003453-3        AC 1343991 
ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  JOSE CARLOS FRANCA 
ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ADRIANA MOREIRA LIMA 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.:  103 

D E S P A C H O 

F. 98-99 - Abra-se vista ao autor José Carlos França, por dez dias, a fim de que se manifeste sobre o acordo noticiado 

pela Caixa Econômica Federal - CEF.  

São Paulo, 15 de dezembro de 2008 

Nelton dos Santos 

Relator 
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PROC.   :  2007.61.04.013024-8        AC 1348597 
ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  MILTON ELIDIO 
ADV     :  ENZO SCIANNELLI 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ADRIANO MOREIRA 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 101/104 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por José Luiz de Moraes, em face de sentença que julgou improcedente o pedido de 

diferenças de correção monetária de conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, referente aos 

meses de junho/87, dezembro/88, fevereiro/89, maio/90, junho/90, julho/90, março/91 e extinguiu o processo sem 

resolução do mérito com relação ao índice de março/90. 

De início, anoto que, no presente caso, é     de ser aplicado o art. 557 do Código de Processo Civil, até porque, no caso, 

a decisão proferida adotou entendimento pacificado na Colenda 2ª Turma deste Egrégio Tribunal. 

Não assiste razão ao apelante. 

Há falta de interesse de agir do autor em relação ao pedido de diferença do mês de março/90. 

É sabido e, mesmo, consabido, que interesse processual nada mais é do que a necessidade de se recorrer ao Judiciário 

para a obtenção do resultado pretendido, independentemente da legitimidade ou legalidade da pretensão, ou mais 

precisamente o interesse de agir surge da necessidade de obter do processo a proteção do interesse substancial. 

Nas precisas lições do ex-Ministro do Supremo Tribunal Federal e Professor MOACYR AMARAL SANTOS, que: 

É o interesse em obter uma providência jurisdicional quanto àquele interesse (Primeiras Linhas de Direito Processual 

Civil, 1° vol., editora Saraiva, 11ª ed., 1984, p. 172). 

No mesmo sentido, preleciona o mestre HUMBERTO THEODORO JÚNIOR, verbis: 

Entende-se, dessa maneira, que há interesse processual, "se a parte sofre um prejuízo, não propondo a demanda, e daí 

resulta que, para evitar esse prejuízo, necessita exatamente da intervenção dos órgãos jurisdicionais". 

Localiza-se o interesse processual não apenas na utilidade, mas especificamente na necessidade do processo como 

remédio apto à aplicação do direito objetivo no caso concreto, pois a tutela jurisdicional não é jamais outorgada sem 

uma necessidade, como adverte Allorio. essa necessidade se encontra naquela situação "que nos leva a procurar uma 

solução judicial, sob pena de, se não o fizermos, vermo-nos na contingência de não podermos ter satisfeita uma 

pretensão (o direito de que nos afirmamos titulares)." Vale dizer: o processo jamais será utilizável como simples 

instrumento de indagação ou consulta acadêmica. Só o dano ou o perigo de dano jurídico, representado pela efetiva 

existência de uma lide, é que autoriza o exercício do direito de ação". (Curso de Direito Processual Civil, vol. I, 6ª ed., 

editora Forense, 1990, p. 59). 

O  percentual de 84,32%, referente ao mês de março/90, já foi aplicado nas contas vinculadas do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS. 

Com relação aos demais índices pleiteados pelo autor, conquanto não exista súmula vinculante sobre o assunto, esta 

Turma tem adotado, sem qualquer ressalva, a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no RE n.º 226.855/RS: 

EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza Jurídica e direito adquirido. Correções 

monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor (no concernente 
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aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário 

do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e 

por ela ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há 

direito adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I 

(este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a 

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao 

mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de 

correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso 

extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no 

tocantes ao Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II). 

Pois bem, no caso em tela, as diferenças de junho/87, dezembro/88, fevereiro/89, maio/90, junho/90, julho/90 e 

março/91, pleiteadas pelo autor, não encontram amparo no ordenamento jurídico. 

Pelo exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação.  

Intimem-se.  

Decorrido o prazo recursal e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008  

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.14.004065-8        AC 1334531 
ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  QUITERIA MARIA DE LIMA 
ADV     :  ARIELLA D PAULA RETTONDINI 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  RICARDO SANTOS 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 79/80 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Quitéria Maria de Lima, em face de sentença que julgou improcedente o pedido de 

diferença de correção monetária, referente ao mês de junho/87, de conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS.  

De início, anoto que, no presente caso, é     de ser aplicado o art. 557 do Código de Processo Civil, até porque, no caso, 

a decisão proferida adotou entendimento pacificado na Colenda 2ª Turma deste Egrégio Tribunal. 

Não assiste razão à apelante. 

Conquanto não exista súmula vinculante sobre o assunto, esta Turma tem adotado, sem qualquer ressalva, a decisão 

proferida pelo Supremo Tribunal Federal no RE n.º 226.855/RS: 

EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza Jurídica e direito adquirido. Correções 

monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor (no concernente 

aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário 

do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e 

por ela ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há 
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direito adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I 

(este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a 

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao 

mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de 

correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso 

extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no 

tocantes ao Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II). 

Pois bem, no caso em tela, a diferença de junho/87, pleiteada pela autora, não encontra amparo no ordenamento 

jurídico. 

Pelo exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação.  

Afasto a condenação em honorários advocatícios, conforme o art. 29-C da Lei 8.036/90. 

Intimem-se.  

Decorrido o prazo recursal e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008  

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.14.005558-3       AMS  308940 
ORIG.   :  2ª VARA FEDERAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY M. DA CÂMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  EXACTA ESTRUTURAS METÁLICAS LTDA 
ADV     :  PATRICIA ESTAGLIANÓIA 
REMTE   :  JUÍZO FED DA 2ª VARA DE S. BERNARDO DO CAMPO/SP 
RELATOR :  JUIZ FED CONV VALDECI DOS SANTOS/SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 140 

D E S P A C H O 

F. 137-138 - Anote-se na Subsecretaria, certificando-se o cumprimento. Defiro o pedido de vista, por 10 (dez) dias, 

intimando-se a parte interessada. 

São Paulo, 24 de março de 2009 

Valdeci dos Santos 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.000661-8        AI  323110 
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ORIG.   :  200061100032103  2 Vr SOROCABA/SP 
AGRTE   :  DE VILLATTE INDL/ LTDA e outro 
ADV     :  RITA DE CASSIA ANDRADE M PEREIRA DOS SANTOS 
ADV     :  JARBAS ANDRADE MACHIONI  
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
PARTE A :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  SPICA LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

D E S P A C H O 

F. 672 e 720-721 - Anote-se na Subsecretaria e certifique-se o cumprimento. 

F. 674 - Defiro o pedido de vista por cinco dias. 

Intime-se.  

São Paulo, 20 de abril de 2009 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.007859-9        AI  328097 
ORIG.   :  200260000076700  6 Vr CAMPO GRANDE/MS 
AGRTE   :  GILMAR FRANCISCO DE LIMA e outro 
ADV     :  NELSON DA COSTA ARAUJO FILHO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  EDITORA FOLHA DO POVO DO MS LTDA -EPP 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

Fls. 111/112. 

Suspendo o curso do presente feito até a regularização da sucessão do recorrente Gilmar Francisco de Lima (artigo 43 

c.c. artigo 265, I, do Código de Processo Civil). 

Intimem-se os advogados para que no prazo de 30 (trinta) em 30 (trinta) dias informem o andamento do procedimento 

sucessório, a fim de que o presente recurso não fique paralisado por tempo superior ao necessário. 

P.I. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.00.008675-4        AI  328660 
ORIG.   :  200761000293310  4 Vr SÃO PAULO/SP 
AGRTE   :  EDUARDO MARTINS DA SILVA e outro 
ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 
ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA  
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

Vistos, nesta data. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Eduardo Martins da Silva e outro contra a r. decisão da MMª Juíza 

Federal da 4ª Vara de São Paulo/SP, reproduzida às fls.109/110, que nos autos da ação ordinária proposta em face da 

Caixa Econômica Federal - CEF  indeferiu o pedido de liminar. 

Cabe considerar, de imediato, que nos autos que originaram a interposição do presente agravo foi prolatada sentença, 

reproduzida à fl. 162. Disso resulta que o presente recurso perdeu objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso, com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte. 

Cumpridas as formalidades de praxe, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

CECILIA MELLO 

 DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014342-7        AI  332665 
ORIG.   :  2007.61.05.014530-3  5ª Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  METALGLASS IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  RENATA PEIXOTO FERREIRA 
AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / SEGUNDA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Metalglass Indústria e Comércio Ltda., inconformada com a decisão 

proferida a fls. 90-93 dos autos da execução fiscal n.º 2007.61.05.014530-3 promovida pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, em trâmite perante a 5ª Vara Federal de Campinas, SP. 

O nobre juiz a quo rejeitou a exceção de pré-executividade apresentada pelo agravante por considerar que a matéria 

argüida necessita de dilação probatória, inadmissível nessa fase processual. Em conseqüência, determinou o bloqueio 

dos ativos financeiros da agravante.  

Nas razões do agravo sustenta-se, em síntese, nulidade da CDA por falta de liquidez, certeza e exigibilidade. Aduz, 

ainda, que houve decadência de parte do crédito e que a efetivação do bloqueio das contas correntes poderá inviabilizar 

o exercício da atividade empresarial, e a ordem legal estabelecida no art. 11 da Lei n.º 6.830/80 não é absoluta. 
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Com base em tais alegações, postula a concessão de efeito suspensivo ao recurso; e que, a final, seja dado provimento 

para cassar a decisão recorrida, desbloqueando-se os ativos financeiros da agravante.  

É o sucinto relatório.  

A agravante alega, de maneira genérica, nulidade do título executivo, no entanto, não traz provas que infirmem a 

presunção de liquidez e certeza das certidões de dívida ativa (Lei n.º 6.830/80, art. 3º). 

Cabe ao devedor o ônus de provar a inocorrência de qualquer dos requisitos exigidos para a validade do título. Se puder 

fazê-lo por meio de prova pré-constituída, poderá valer-se da exceção de pré-executividade; se, todavia, a questão 

demandar dilação probatória, como ocorre no presente caso, a estreita via processual não terá cabimento.  

Portanto, como bem ponderou o nobre magistrado, a exceção de pré-executividade não merece acolhida, ficando 

ressalvada a possibilidade de oposição de embargos.  

No que tange à decadência, cumpre observar que a agravante não a suscitou em sede de exceção de pré-executividade, 

e, embora se trate de matéria de ordem pública, não podem ser analisadas em grau de recurso as questões que dizem 

respeito à causa principal, sob pena de supressão de instância.  

O processo está em trâmite perante a primeira instância, por conseguinte, é lá que devem ser apresentados todos os 

requerimentos das partes e apreciadas todas as questões, inclusive as de ordem pública; somente na hipótese de 

inconformismo com o ato decisório, a parte poderá recorrer ao Tribunal. 

Alegar a decadência em sede de agravo sem que o juiz de 1º grau tenha apreciado a questão e sem que a parte tenha 

suscitado esse tema não é viável. 

Nesse sentido tem decidido esta Corte Regional: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ALEGAÇÃO DE 

ILEGITIMIDADE PASSIVA DE SÓCIO PARA RESPONDER COMO CO-OBRIGADO SOLIDÁRIO EM 

EXECUÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE, 

DECADÊNCIA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO E NULIDADE DA C.D.A. - EXCIPIENTE QUE ERA SÓCIO DA 

EMPRESA AO TEMPO DO FATO GERADOR - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA "EX LEGE", DERIVADA 

DA COMBINAÇÃO DO ARTIGO 124, II, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL, COM O ARTIGO 13 DA LEI 

N° 8.620/93 - NOME DO SÓCIO INCLUÍDO NA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA, GERANDO PRESUNÇÃO 

RELATIVA QUE PODE SER ILIDIDA POR MEIO DE REGULAR INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS À 

EXECUÇÃO, ONDE EXISTE POSSIBILIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE - NÃO DECORRIDO O PRAZO QÜINQÜENAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

IMPROVIDO NA PARTE CONHECIDA. 

1.     O pleito sobre decadência do crédito tributário e de nulidade da Certidão de Dívida Ativa não pode ser apreciado 

pelo Tribunal porque não foi objeto da decisão interlocutória recorrida, de modo que infletir sobre o tema representaria 

supressão de instância, mesmo porque a cópia da Certidão de Dívida Ativa (fls. 122/123) encontra-se ilegível quanto a 

dados que poderiam permitir o cálculo do prazo decadencial. 

(...) 

9.Agravo de instrumento a que se nega provimento na parte conhecida." 

(TRF/3 - Primeira Turma - Rel. Juiz Johonsom di Salvo - AG 297003/SP, j. 04/03/2008, DJF3 29/05/2008) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DECADÊNCIA. 

POSSIBILIDADE. 

1. Deixo de conhecer as alegações ilegitimidade passiva, decadência, inconstitucionalidade do art. 13 da Lei nº 8.620/93 

assim como o pedido de levantamento do valor depositado nos autos, vez que não foram objeto de apreciação pelo MM. 

Juízo a quo, sob pena de supressão de instância. 
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2. A exceção de pré-executividade opera-se quanto às matérias de ordem pública, cognoscíveis de ofício pelo juiz, que 

versem sobre questão de viabilidade da execução - liquidez e exigibilidade do título, condições da ação e pressupostos 

processuais - dispensando-se, nestes casos, a garantia prévia do juízo para que essas alegações sejam suscitadas. 

3. Devem ser obedecidos dois critérios para a oposição da exceção de pré-executividade: a matéria a ser alegada deve 

estar ligada à admissibilidade da execução, portanto, conhecível de ofício; o vício apontado deve ser demonstrado prima 

facie, não dependendo de instrução longa e trabalhosa, ou seja, dilação probatória. 

4. A decadência é matéria de ordem pública, podendo ser apontada pela via da exceção de pré-executividade. Ressalto, 

contudo, que sua verificação está a cargo do MM. Juízo a quo, a fim de que não haja supressão de jurisdição 

5. Agravo de instrumento parcialmente provido." 

(TRF/3 - Primeira Turma - Rel. Juiz Luiz Stefanini - AG 285532/SP, j. 19/06/2007, DJU 09/08/2007 p. 437) 

Assim, não se conhece do agravo de instrumento, relativamente à alegação de decurso do prazo decadencial, uma vez 

que tal questão não foi analisada pelo juízo de origem e qualquer manifestação deste Tribunal a respeito acarretaria 

supressão de instância. 

No que concerne à insurgência quanto à constrição, observa-se que, com o advento da Lei n.º 11.382/2006, restou 

superado o entendimento de que seria excepcional e extraordinária a penhora de dinheiro depositado em instituição 

financeira.  

Deveras, resulta do novo sistema processual que rege a execução, instituído pela referida lei, que a penhora de dinheiro 

depositado em instituição financeira é, agora, opção preferencial (Código de Processo Civil, art. 655, inciso I), cabendo 

ao executado demonstrar a respectiva impenhorabilidade (Código de Processo Civil, art. 655-A, § 2º) ou pedir a 

substituição por outro bem cuja constrição seja-lhe menos onerosa e igualmente capaz de garantir a execução (Código 

de Processo Civil, art. 668).  

Em outras palavras, é da lei que, atualmente, primeiro se faz a penhora on line e, posteriormente e ainda assim 

conforme o caso, ela pode ser levantada ou substituída. Já não vigora mais, portanto, o sistema de primeiro buscar 

outras alternativas para somente ao depois penhorar-se o dinheiro depositado. A ordem das coisas foi invertida pelo 

legislador, cumprindo ao julgador observar a lei.  

Assim, não se revela ilegal a penhora realizada, cabendo à executada postular, em primeiro grau de jurisdição, a 

substituição da penhora, nos termos do art. 668 do Código de Processo Civil.  

Em primeiro grau, caso seja feito o pedido de substituição, o MM. Juiz haverá de ouvir o exeqüente e em seguida 

proferir decisão a respeito, não incumbindo a este Tribunal suprimir o debate e tampouco violar a competência 

originária do juiz natural da causa. 

Desse modo, depreende-se que a decisão recorrida não merece reforma.     

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo.  

Comunique-se.  

Intimem-se.  

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau.  

São Paulo, 26 de janeiro de 2009 

Souza Ribeiro 

Juiz Federal Convocado 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.016213-6        AG  334100 
ORIG.   :  2001.61.26.006850-5  3ª Vr SANTO ANDRE/SP 
AGRTE   :  INSTALADORA HIDRAULICA L AIME LTDA. 
ADV     :  MARCIO SUHET DA SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ERICO TSUKASA HAYASHIDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PARTE R :  EDISON AIME 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3ª VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV.VALDECI DOS SANTOS /SEGUNDA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Instaladora Hidráulica L. Aime Ltda., inconformada com a decisão 

proferida a f. 114-115 dos autos da execução fiscal n.º 2001.61.26.006850-5, promovida pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS e em trâmite perante a 3ª Vara Federal de Santo André, SP. 

O MM. Juiz de primeiro grau rejeitou a exceção de pré-executividade por meio da qual a agravante pretendia ver 

reconhecida a prescrição do crédito tributário. 

Entendeu o e. magistrado que houve interrupção do prazo prescricional, nos moldes do art. 174, inciso IV, do Código 

Tributário Nacional, em razão do parcelamento do débito. 

Nas razões do agravo sustenta-se que decorreu o prazo extintivo do crédito objeto de cobrança. Com base nessas 

alegações, a agravante requer a concessão de efeito suspensivo ao agravo. 

É o sucinto relatório.  

De início, observa-se que o subscritor do recurso não apresentou cópia da certidão de intimação da decisão agravada.  

O traslado da certidão é providência essencial ao conhecimento do recurso de agravo, nos termos do art. 525, inciso I, 

do Código de Processo Civil.  

É oportuno mencionar, outrossim, que a juntada da certidão de fls. 124 não supre a falta do citado documento, 

porquanto não permite a verificação da tempestividade do recurso. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo.  

Comunique-se.  

Intimem-se.  

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau.  

São Paulo, 26 de Fevereiro de 2009 

Valdeci dos Santos 

Juiz Federal Convocado 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.016881-3        AI  334307 
ORIG.   :  200861100031146  3 Vr SOROCABA/SP 
AGRTE   :  ASSOCIACAO COML/ E INDL/ DE PIEDADE ACIP 
ADV     :  LAZARO PAULO ESCANHOELA JUNIOR 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA  E  AFONSO GRISI   

NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ   > SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

Despacho fl.141 

Vistos, nesta data. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela Associação Comercial e Industrial de Piedade - ACIP contra a r. 

decisão da MMª Juíza Federal da 3ª Vara de Sorocaba/SP, reproduzida às fls.98/102, que nos autos da ação declaratória 

proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Cabe considerar, de imediato, que nos autos que originaram a interposição do presente agravo foi prolatada sentença, 

reproduzida às fls. 126/139. Disso resulta que o presente recurso perdeu objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso, com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte. 

Cumpridas as formalidades de praxe, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009. 

CECILIA MELLO 

 DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020171-3        AI  337011 
ORIG.   :  200861000093804  19 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  FELIX MARCELO GUTIERREZ MEALLA 
ADV     :  SIMONE MICHELETTO LAURINO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 73 

Vistos, nesta data. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Felix Marcelo Gutierrez Mealla contra a r. decisão do MM. Juiz 

Federal da 19ª Vara de São Paulo/SP, reproduzida às fls. 18/22, que nos autos do mandado de segurança impetrado em 

face do Delegado da Receita Previdenciária em São Paulo, indeferiu a liminar pleiteada. 

Cabe considerar, de imediato, que nos autos que originaram a interposição do presente agravo foi prolatada sentença, 

reproduzida às fls. 66/71. Disso resulta que o presente recurso perdeu objeto. 
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Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso, com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte. 

Cumpridas as formalidades de praxe, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2009. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030512-9        AI  344284 
ORIG.   :  0500001559  A Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP     0500100265  A 

Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP 
AGRTE   :  IND/ DE UNIFORMES HAGA LTDA 
ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE FERRAZ DE VASCONCELOS SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

Trata-se de pedido de reconsideração atravessado contra  decisão de fls. 184/185, que recebeu o agravo de instrumento 

no efeito meramente devolutivo. 

O agravo de instrumento foi  interposto contra decisão de fls. 32, que rejeitou a exceção de incompetência, nos autos da 

execução fiscal. 

A agravante formulou o pedido de reconsideração ao argumento de que os feitos devem ser reunidos, com esteio no art. 

103, do CPC. 

Nestes termos, afirma a admissibilidade da exceção de incompetência a ensejar a suspensão do feito. 

Ressalta que o prosseguimento da demanda resulta perigo de dano iminente.  

Aduz, ainda, a presença de fumus boni iuris.  

O ato judicial que recebeu o agravo de instrumento foi prolatado sob a seguinte fundamentação: 

"A execução fiscal foi ajuizada em Ferraz de Vasconcelos - Vara Distrital - local de domicílio da empresa agravante, 

em setembro de 2005. A citação do devedor se deu em novembro daquele ano (fls. 140/142 e 168). 

A ação anulatória foi ajuizada em Guarulhos, distribuída à 4ª Vara Federal, em agosto de 2006, quase um ano após o 

início do processo de execução (fls. 63/113). 

Considerando o ajuizamento da execução fiscal no  domicílio do devedor - Ferraz de Vasconcelos - com esteio no art. 

578, da Lei Adjetiva, com citação do devedor em novembro de 2005, o aforamento da ação anulatória pela executada 

em Guarulhos, em 2006, portanto, posteriormente à citação do devedor na execução fiscal, se afigurou medida a gerar 

situação que visou suscitar a conexão, nos termos do art. 105, do CPC Adjetiva, que resultou na oposição de exceção de 

incompetência para tentar obter a suspensão da execução, com supedâneo no art. 265, III, do mesmo Codex. 

Cumpre destacar, ainda, que a exceção de incompetência é  via inadequada para a alegação de conexão. 

Confira-se o excerto a seguir: 
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"A alegação de conexão de causas não pode ser tema adequado para a exceção de incompetência" (RT 677/131) 

(in Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor - Theotonio Negrão e José Roberto F. Gouvea - Editora 

Saraiva - 40ª edição - 2008, página: 256, art. 112, item 4) 

Ademais, consta da decisão recorrida que não foram opostos embargos. 

A ação anulatória não pode ser considerada como sucedâneo dos embargos à execução, posto que estes são o meio 

adequado para impugnar o executivo fiscal e, se o caso, para obter o almejado sobrestamento da execução, nos termos 

do art. 739-A e § 1º, da Lei Adjetiva. 

Nestes termos, a pretensão da agravante visando à suspensão do feito executório não contém a plausibilidade do direito 

afirmado. 

Por conseguinte, não vejo, em sede de cognição sumária os elementos necessários à concessão do acautelamento 

requerido. 

Ante o exposto, recebo o recurso no efeito devolutivo." 

Em que pese as alegações da recorrente que, na realidade, reiteram aquelas inicialmente apresentadas, tenho que, diante 

da fundamentação ora transcrita e em razão da ausência de fato novo, a decisão que recebeu o agravo de instrumento 

não merece reparo. 

Ante o exposto, mantenho decisão de fls. 184/185. 

P.I.  

São Paulo, 12 de fevereiro de 2009. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032358-2        AI  345711 
ORIG.   :  200461050115188  7 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  CRH LOCACAO DE MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA 
ADV     :  FERNANDO BENEDITO PELEGRINI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV.VALDECI DOS SANTOS/SEGUNDA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CRH - Locação de Mao de Obra LTDA., inconformada com a decisão 

proferida às f. 4648/4650 dos autos da ação anulatória de débito fiscal n.º 2004.61.05.011518-8, aforada em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em trâmite no Juízo Federal da 7ª Vara de Campinas, SP. 

O MM. Juiz a quo revogou os benefícios da justiça gratuita sob o fundamento de que a autora, ora agravante, se limitou 

a alegar na inicial a existência de dificuldades financeiras da empresa e de não estar exercendo qualquer atividade 

lucrativa, ocasionando assim, a impossibilidade de arcar com as custas e despesas processuais sem o prejuízo do 

sustento dos sócios e de seus familiares, sem comprovar as referidas alegações. 

Sustenta a agravante que a demonstração do alegado foi juntado com a inicial, posteriormente desentranhado por 

determinação judicial.  
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É o sucinto relatório.  

Os artigos 2º, 4º e 6º da Lei n.º 1.060/50 não se harmonizam, em princípio, com as pessoas jurídicas que desenvolvem 

atividades lucrativas, pois não estão elas abrangidas no rol dos desfavorecidos. A obtenção de lucro afigura-se 

incompatível com a situação de pobreza exposta no preceito legal.  

Excepcionalmente se pode conceder o benefício da gratuidade às pessoas jurídicas que não exercem atividades com fins 

lucrativos, mas nesse caso não bastará mera declaração de pobreza, exigindo-se efetiva prova da impossibilidade. 

Nesse sentido é a jurisprudência do STJ, como se vê do seguinte precedente da Turma: 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA 

JURÍDICA COM FINS LUCRATIVOS. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS COMPROVADORES DA SITUAÇÃO 

DE PRECARIEDADE FINANCEIRA. AGRAVO IMPROVIDO. 

I-O entendimento da doutrina e da jurisprudência é no sentido de que os benefícios da assistência judiciária gratuita, 

assegurados a todos aqueles que não têm condições de suportar os custos da ação judicial, podem ser concedidos às 

pessoas físicas e às pessoas jurídicas (Nesse sentido: STJ: AGRESP 594316/SP, Rel. Min. José 

delgado, j. 16/03/2004, v.u., DJ 10/05/2004, pág. 197; AGRMC 4817/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 20/08/2002, 

v.u., DJ 31/03/2003, pág. 181; AGRESP/RS 392373/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 12/11/2002, v.u., DJ 

03/02/2003, pág. 270). 

II-No que tange às pessoas jurídicas, o tratamento dispensado é especial. O Superior Tribunal de Justiça e os Tribunais 

inferiores têm se posicionado no sentido da possibilidade de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita 

àquelas que não exercem atividades com fins lucrativos, por exemplo, entidades tipicamente filantrópicas ou de caráter 

beneficente e, ainda, desde que comprovada a precariedade da sua condição econômica. 

III-Ainda, segundo entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, será concedido o benefício da gratuidade 

processual às pessoas jurídicas com fins lucrativos, em casos excepcionalíssimos, desde que as mesmas comprovem por 

meio de documentos a carência de 

recursos financeiros, capaz de lhe impossibilitar o recolhimento das custas. 

IV-Com efeito, para que se possa conceder os benefícios da assistência judiciária gratuita a uma empresa comercial, 

com fins lucrativos, caso específico da agravante, há que se ter nos autos elementos - acompanhados de provas e 

alegações sólidas - suficientemente reveladores da atual situação econômica da empresa, indispensáveis para que o 

Magistrado constate a hipossuficiência necessária para o deferimento da referida isenção legal. 

V-No caso dos autos, a agravante limitou-se a argumentar a possibilidade de concessão da justiça gratuita às pessoas 

jurídicas com fins lucrativos e a fazer meras ilações acerca da sua situação financeira atual, que diz ser precária. 

Ademais, a agravante trouxe aos autos certidões de cartórios de protestos que atestam a sua inadimplência com relação 

a alguns títulos, certidão da Justiça do Trabalho que aponta a existência de reclamações e uma certidão da Justiça 

Federal que atesta estar em débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, desde o ano de 2.002, documentos 

estes que não são hábeis para comprovar a impossibilidade absoluta de arcar com os custos do processo. 

VI-Destarte, não há que se falar em justa causa para concessão dos benefícios da justiça gratuita, pois ausente prova 

cabal que demonstre a impossibilidade da agravante de arcar com os encargos decorrentes da demanda. 

VII-Agravo improvido." 

(TRF/ 3ª Região, 2ª Turma, AG n. 173194, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. em 9.11.2004, DJU de 26.11.2004 p. 297).  

"In casu", não há demonstração de prova da precariedade da condição econômica da agravante. 

Pelo exposto e nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.  

Comunique-se.  
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Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às devidas anotações.  

Intimem-se.  

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009 

Valdeci dos Santos 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032651-0        HC   33651 
ORIG.   :  200761810122736  6P Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  EDUARDO ANTONIO MIGUEL ELIAS 
IMPTE   :  JOSE RENATO COSTA HILSDORF 
IMPTE   :  FELIPE FONTES DOS REIS COSTA PIRES DE CAMPOS 
PACTE   :  JOSE CARLOS TINOCO SOARES 
ADV     :  EDUARDO ANTONIO MIGUEL ELIAS 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 345 

DECISÃO 

Tendo em vista o constante da certidão de fl. 335 e considerando-se que, conforme o artigo 619, do CPP, o prazo para a 

interposição de Embargos de Declaração é de 02 (dois) dias contados da publicação do acórdão, não conheço do recurso 

interposto às fls. 336/342, pois intempestivo. 

Publique-se, intime-se, arquivando-se os autos oportunamente. 

São Paulo, 24 de abril de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035767-1        AI  347898 
ORIG.   :  200861090070628  3 Vr PIRACICABA/SP 
AGRTE   :  COML/ CONTATO LTDA 
ADV     :  ANTONIO MARQUES DOS SANTOS FILHO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA  E  AFONSO GRISI   

NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

Despacho fl.90 
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Vistos, nesta data. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Comercial Contato Ltda contra a r. decisão do MM. Juiz Federal da 3ª 

Vara de Piracicaba/SP, reproduzida às fls.44/47, que nos autos do mandado de segurança impetrado em face de ato 

praticado pelo Delegado da Receita Previdenciária em Piracicaba/SP  deferiu o pedido de liminar para determinar a 

suspensão da exigibilidade dos créditos tributários relativos à contribuição social e indeferiu a liminar quanto aos 

demais pedidos. 

Cabe considerar, de imediato, que nos autos que originaram a interposição do presente agravo foi prolatada sentença, 

reproduzida às fls. 64/75. Disso resulta que o presente recurso perdeu objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso, com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte. 

Cumpridas as formalidades de praxe, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009. 

CECILIA MELLO 

 DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036112-1        AI  348173 
ORIG.   :  9302097714  2 Vr SANTOS/SP 
AGRTE   :  ALBERTO DE SOUZA e outros 
ADV     :  MARCELO GUIMARAES AMARAL 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

Vistos etc., 

Decisão agravada: proferida em sede de execução, negando provimento aos embargos declaratórios opostos pelos 

Agravantes contra a decisão que indeferiu o pedido para que lhes fosse expedido alvará judicial, mantendo a decisão de 

fls. 532/534, a qual, de seu turno, autorizou o levantamento dos valores depositados, desde que cada um dos Agravantes 

se enquadre em uma das hipóteses de saque elencadas no artigo 20, da Lei 8.036/90. 

Agravante: os Exeqüentes pretendem a reforma da decisão agravada, alegando, em síntese, que fazem jus ao 

levantamento do depósito judicial realizado pela Agravada, tendo em vista que esse levantamento já teria sido 

autorizado na decisão de fls. 532/534. 

É o breve relatório. Decido. 

A matéria comporta julgamento, nos termos do artigo 527, I c/c o artigo 557, caput, ambos do CPC - Código de 

Processo Civil, eis que o recurso afigura-se manifestamente improcedente. 

Com efeito, ao contrário do quanto sustentado pelos Apelantes, a decisão de fls. 532/534 não autorizou o pronto 

levantamento dos valores depositados pela Agravada. Pelo contrário, referida decisão - contra a qual os Agravantes 

renunciaram o prazo recursal e, portanto, contra a qual eles não podem mais se insurgir - consignou expressamente uma 

condição para que eles pudessem sacar os valores depositados, qual seja, o enquadramento deles em uma das hipóteses 

do artigo 20, da Lei 8.036/90. 
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Nesse cenário, forçoso é concluir que a decisão agravada - diante da inexistência de qualquer elemento nos autos a 

indicar que a condição acima mencionada foi atendida - está correta ao indeferir o pedido de expedição de alvará 

judicial formulado pelos Agravantes, não merecendo, assim, qualquer reforma. 

Por tais razões, com base no artigo 527, I c/c o artigo 557, caput, ambos do CPC, nego seguimento ao agravo de 

instrumento dos agravantes. 

Publique-se, intime-se, remetendo os autos ao juízo de origem oportunamente. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036337-3        AI  348396 
ORIG.   :  0300019694  A Vr SAO VICENTE/SP 
AGRTE   :  ESPORTE CLUBE BEIRA MAR 
ADV     :  MARIELE FERNANDEZ BATISTA 
AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO VICENTE SP 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV.VALDECI DOS SANTOS/SEGUNDA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Esporte Clube Beira Mar, inconformado com a decisão proferida às f. 

70-77 dos autos da execução fiscal n.º 19694/03 promovida pela União, em trâmite perante a Vara da Fazenda Pública 

de São Vicente, SP.  

Insurge-se o agravante contra a decisão que acolheu parcialmente a exceção de pré-executividade, reconhecendo a 

prescrição somente das taxas de ocupação referentes aos períodos posteriores a 1992.  

  

Aduz que os créditos anteriores a 1992 também estariam extintos, diante do disposto na Lei n.º 9.636/98 que estabelece 

o prazo decadencial de 10 anos e prescricional de 5 anos.  

Com base em tais alegações, o agravante pede a concessão de efeito suspensivo ativo ao recurso; e que, a final, seja 

totalmente acolhida a exceção de pré-executividade para extinguir-se o processo de execução fiscal.  

É o relatório. Decido. 

Cumpre observar, de início, que a execução fiscal foi instaurada para cobrança de taxa de ocupação  devida à União.  

Como se sabe, inaplicáveis são os prazos de decadência ou prescrição previstos no Código Tributário Nacional, uma 

vez que tal exação não possui natureza tributária. Nesse sentido é a jurisprudência deste Tribunal, na esteira de 

precedentes dos Tribunais Superiores: 

"CIVIL. ENFITEUSE. 'TAXA DE OCUPAÇÃO'  E 'TAXA DE TRANSFERÊNCIA. LAUDÊMIO. FORO. 

PRESCRIÇÃO  E DECADÊNCIA. LEIS N.º 9.636/98 E 9.821/99. SEGURANÇA CONCEDIDA. REMESSA 

OFICIAL DESPROVIDA. 

1. As chamadas 'taxa de ocupação'  e 'taxa de transferência' de  que trata a Lei n.º 9.636/98 não possuem natureza 

tributária. 
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2. Escoados os prazos decadencial ou prescricional previstos no art. 47 da Lei n.º 9.636/98, o enfiteuta ou foreiro não 

pode ser compelido ao pagamento da 'taxa de ocupação'  ou da 'taxa de transferência'. 

3. Segurança concedida. Sentença mantida." 

(TRF/3, Segunda Turma, Remessa Ex Officio em Mandado de Segurança 242891, rel. Des. Fed. Nelton  dos Santos, j. 

01/08/2006, DJU 10/08/2006 p. 412) 

"PROCESSUAL CIVIL. TAXA DE OCUPAÇÃO. NATUREZA JURÍDICA. COMPETÊNCIA. EXCEÇÃO DE  PRÉ-

EXECUTIVIDADE. CABIMENTO. NULIDADE DA EXECUÇÃO. NULLA EXECUTIO SINE TITULO. 

1. Prejudicada a apreciação dos agravos regimentais interpostos contra decisão que deferiu parcialmente efeito 

suspensivo, à vista da perda de  seu objeto em razão do julgamento do agravo de instrumento. 

2. As taxas de ocupação  se caracterizam como encargo de  natureza civil, não se confundindo com qualquer das 

espécies tributárias. Todos elementos necessários para sua cobrança estão previstos no Decreto-lei n. 9.760/46, com as 

alterações introduzidas pelo Decreto-lei n. 2.398/87 e pela Lei n. 9.636/98. Sua incidência decorre da ocupação de  

terreno de  propriedade da União, relação jurídica de  direito privado. Não há identificação com nenhuma das espécies 

de  tributos definidos pela Constituição da República, em seus arts. 145 e seguintes, razão pela qual não se submetem às 

disposições do Código Tributário Nacional. 

3. À vista da natureza não-tributária da taxa de ocupação, a competência para apreciação e julgamento dos feitos a ela 

relativos é da 1ª Seção desta Corte, nos termos do art. 10, § 1º, III, a, do Regimento Interno. (...)" 

(TRF/3, Quinta Turma, AG n.º 238538, rel. Des. Fed. André Nekatschalow. j. 13/08/2007, DJU 28/08/2007 p. 412/413) 

  

Pretende o agravante ver aplicada a Lei n.º 9.636/98 que, em seu artigo 47, instituiu prazo qüinqüenal para a cobrança 

da taxa de ocupação. 

Todavia, como é cediço, o ordenamento jurídico pátrio não admite a aplicação retroativa das leis que estabeleçam ou 

reduzam prazo prescricional ou decadencial. 

O crédito objeto de questionamento refere-se ao período de 1990 e 1992, quando não estava em vigor a aludida norma, 

sujeitando-se, assim, ao prazo de 20 anos previsto no Código Civil de 1916. 

Por conseguinte, não incide no caso presente o artigo 47 da Lei n.º 9.636/98, impondo-se a rejeição da exceção de pré-

executividade oposta pelo agravante.  

A esse propósito é oportuno mencionar entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. TERRENOS DE MARINHA. PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA. SELIC. 

1. Até 1998, a cobrança da taxa de ocupação dos terrenos de marinha estavam sujeitas ao prazo vintenário inserto no 

artigo 177 do Código Civil/1916. 

2. O artigo 47 da Lei 9.366/98 instituiu prazo qüinqüenal para a cobrança de taxa de ocupação de terreno de marinha. 

3. A Lei 9.821/99 inovou ao estabelecer prazo decadencial para constituição de tal crédito. 

4. Não se reconhece a ocorrência de prescrição ou decadência na cobrança de taxas de ocupação referentes aos anos de 

1988 a 2001, com notificação em 12.11.02 e execução fiscal intentada em 27.05.05. 

5. "É que, quanto às anuidades referentes ao período compreendido entre 1998 e 1998, quanto do início da vigência da 

Lei 9.636/98, que implementou o prazo prescricional de cinco anos para a cobrança dos débitos para com a Fazenda 

Nacional decorrentes de receitas patrimoniais, reduzindo-o, portanto, não havia transcorrido nem a metade do lapso 

temporal de vinte anos disciplinado no Código Civil de 1916. Assim, o prazo prescricional qüinqüenal previsto na Lei 

9.636/98, independentemente de prazo decadencial, passou a disciplinar a matéria desde 18.05.98, quando então a 
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Administração passou a ter cinco anos para ajuizar ação visando à condenação do recorrido ao adimplemento da 

obrigação. Entretanto, ante do decurso de prazo previsto na redação legislativa que culminou na majoração do prazo 

total para a cobrança, pois o lapso temporal prescricional passou a ser contado da constituição do crédito mediante 

lançamento. Assim, considerando a realização do lançamento em 12.11.02, a pretensão só estaria prescrita em 12.11.07" 

(Parecer do Subprocurador-Geral da República Washington Bolívar Júnior - fls. 146-147). 

6. A cobrança da Taxa Selic encontra guarida no artigo 84, I, § 4º, da Lei 8.981/95, que especificamente determina sua 

aplicação "aos débitos para com o patrimônio imobiliário, quando não recolhidos nos prazos previstos na legislação 

específica". 

7. Recurso especial não provido. 

(STJ - Segunda Turma - Relator Castro Meira -  Resp 948697/PR, j. 04/12/2007, DJ 17/12/2007 p. 164) 

"ADMINISTRATIVO. TAXA DE USO DE IMÓVEL DA UNIÃO. DECADÊNCIA. 

1. Antes da vigência do art. 47 da Lei 9.636/98, com a redação conferida pela Lei 9.821 em 23.08.99, que instituiu o 

prazo decadencial, tanto a constituição como a cobrança do crédito referente à taxa de ocupação de imóveis de domínio 

da União devem se sujeitar ao prazo prescricional previsto no art. 1º do Decreto 20.910/32. 

2. Ausente previsão legal expressa sobre a matéria, deve-se buscar a analogia com normas de Direito Público, e não 

com o Direito Civil.  

3. Recurso especial não provido." 

(STJ - Segunda Turma - Relator Castro Meira - Resp 961064/CE, j. 20/09/2007,  DJ 04/10/2007 p. 225) 

"ADMINISTRATIVO. CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. CRÉDITOS PATRIMONIAIS DA FAZENDA. TAXA DE 

OCUPAÇÃO DE TERRENO DA MARINHA. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. IRRETROATIVIDADE DA LEI 

9.636/98. 

1. Anteriormente à vigência do art. 47 da Lei 9636/98 (18.05.98), em sua redação original, a cobrança da taxa de 

ocupação de terreno da marinha sujeitava-se, enquanto preço público, apenas ao prazo prescricional vintenário previsto 

no código civil de 1916, então vigente. Em 18.05.98, entrou em vigor a Lei 9.636/98, que dispõe sobre a regularização, 

administração, aforamento e alienação de bens imóveis de domínio da União, cujo artigo 47 instituiu a prescrição 

qüinqüenal para a cobrança. Em 1999 foi publicada a Lei 9.821/99, em vigor desde 24.08.99, que novamente modificou 

o artigo 47 da Lei 9.636/98, de modo que a taxa de ocupação passou a sujeitar-se também ao prazo decadencial de cinco 

anos para sua constituição, mediante lançamento, ficando mantido o prazo prescricional qüinqüenal para a exigência do 

crédito. Posteriormente, adveio a Lei 10.852, de 2004, que novamente alterou o art. 47. Desde sua vigência, o prazo 

decadencial foi majorado para dez anos, mantido o lapso prescricional de cinco anos, a ser contado do lançamento. 

2. Não há como dar aplicação retroativa a leis que fixem ou reduzam prazo prescricional ou decadencial. Também nesse 

domínio jurídico não se pode inovar, no plano normativo, conferindo eficácia atual a fato ocorrido no passado. No que 

se refere especificamente a prazos decadenciais (ou seja, prazos para exercício do direito, sob pena de caducidade), 

admitir-se a aplicação do novo regime normativo (que reduz prazo) sobre período de tempo já passado, significaria, na 

prática, permitir que o legislador eliminasse, com efeito retroativo, a possibilidade de exercício do direito, o que 

equivale à eliminação do próprio direito. 

3. A solução para o problema de direito intertemporal só pode ser uma: relativamente aos anteriores à nova lei, o prazo 

decadencial tem como termo inicial o da vigência da norma que o estabeleceu. Precedentes do STJ e do STF. 

4. No caso concreto,  em que a União pretende o recebimento das taxas anuais de ocupação de terrenos de marinha 

referentes aos anos de 1990 a 2001, tendo procedido à notificação em 17.11.2002, não há se falar em decurso do lapso 

decadencial, pois o prazo qüinqüenal previsto no art. 47 da Lei 9.636/98, quanto aos anos de 1990 a 1999, de acordo 

com o entendimento acima, só teve início em 24.08.99, data de início da vigência da Lei 9821/99, e só findaria, 

portanto, em 24.08.2004, após a realização da notificação. 

5. A pretensão não foi, igualmente, atingida pela prescrição. É que, quanto às anuidades referentes ao período 

compreendido entre 1990 e 1998, quando do início da vigência da Lei 9.636/98, que implementou o prazo prescricional 

de cinco anos para cobrança dos débitos para com a Fazenda Nacional decorrentes de receitas patrimoniais, reduzindo-
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o, portanto, não havia transcorrido nem a metade do lapso temporal de vinte anos disciplinado no código civil de 1916. 

Assim, o prazo prescricional qüinqüenal previsto na Lei 9.636/98, independentemente de prazo decadencial, passou a 

disciplinar a matéria desde 18.05.1998, quando então a Administração passou a ter cinco anos para ajuizar ação visando 

à condenação do recorrido ao adimplemento da obrigação. Entretanto, antes do decurso do prazo previsto na redação 

originária da Lei 9636/98, que findaria em 18.05.2003, sobreveio inovação legislativa que culminou na majoração do 

prazo total para cobrança, pois o lapso temporal prescricional passou a ser contado da constituição do crédito mediante 

lançamento. Assim, a rigor, sem contar o período de suspensão do crédito determinado pelo juiz de 1º grau e 

considerando a realização do lançamento em 17.11.02, a pretensão só estará prescrita em 17.11.2007. 

6. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ - Primeira Turma - Relator Teori Albino Zavascki - Resp 841689/AL,   

j. 06/03/2007, DJ 29/03/2007 p.228)  

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo, mantendo a 

decisão recorrida.  

Comunique-se.  

Intimem-se.  

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau.  

São Paulo, 29 Fevereiro de 2009 

Valdeci dos Santos 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.038498-4        AI  349952 
ORIG.   :  200861090070628  3 Vr PIRACICABA/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  COML/ CONTATO LTDA 
ADV     :  ANTONIO MARQUES DOS SANTOS FILHO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

Despacho fl.78 

Vistos, nesta data. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) contra a r. decisão do MM. Juiz 

Federal da 3º Vara de Piracicaba/SP, reproduzida às fls. 31/34, que nos autos do mandado de segurança impetrado por 

Comercial Contato Ltda, deferiu parcialmente o pedido de liminar, determinando a suspensão da exigibilidade dos 

créditos tributários relativos à contribuição social prevista no art. 22, I, da Lei 8.212/91, quanto aos valores pagos pela 

impetrante aos seus funcionários nos 15 (quinze) primeiros dias do afastamento do funcionário doente ou acidentado, 

antes da obtenção do auxílio-doença.   

Cabe considerar, de imediato, que nos autos que originaram a interposição do presente agravo foi prolatada sentença, 

reproduzida às fls. 50/61. Disso resulta que o presente recurso perdeu objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso, com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte. 
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Cumpridas as formalidades de praxe, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

São Paulo, 28 de janeiro de 2009. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.039397-3        AI  350760 
ORIG.   :  200861060100564  3 Vr SÃO JOSE DO RIO PRETO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  FRIGOESTRELA FRIGORIFICO ESTRELA D OESTE LTDA 
ADV     :  DENIS ARANHA FERREIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

Despacho fls.255 

Vistos, nesta data. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) contra a r. decisão do MM. Juiz 

Federal da 3ª Vara de São José do Rio Preto/SP, reproduzida à fl.232, que nos autos do mandado de segurança 

impetrado por Frigoestrela S/A  deferiu em parte o pedido de liminar para determinar a expedição de Certidão Positiva 

com Efeito de Negativa, apenas para a participação em processos licitatórios. 

Cabe considerar, de imediato, que nos autos que originaram a interposição do presente agravo foi prolatada sentença, 

reproduzida às fls. 250/253. Disso resulta que o presente recurso perdeu objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso, com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte. 

Cumpridas as formalidades de praxe, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

CECILIA MELLO 

 DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.042435-0        AI  353281 
ORIG.   :  200561110012901  1 Vr MARILIA/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROBERTO SANTANNA LIMA 
AGRDO   :  CICERO ALVARO REIS 
ADV     :  POLIANA ASSUNCAO FERREIRA 
PARTE R :  CAIXA SEGURADORA S/A 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud   SP 
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RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

Vistos, nesta data. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a r. decisão do MM. Juiz 

Federal da 1ª Vara de Marília/SP, reproduzida às fls.68/70vº, que nos autos da ação ordinária proposta por Cícero 

Álvaro Reis  determinou a realização de obras necessárias à recuperação, à conservação e às condições mínimas de 

habitação no imóvel às expensas das rés. 

Cabe considerar, de imediato, que nos autos que originaram a interposição do presente agravo foi prolatada sentença, 

reproduzida às fls.82/100. Disso resulta que o presente recurso perdeu objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso, com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte. 

Cumpridas as formalidades de praxe, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

CECILIA MELLO 

 DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.045320-9        AI  355242 
ORIG.   :  200361000132939  8 Vr SÃO PAULO/SP 
AGRTE   :  JOSE MARIA MORATELLI 
ADV     :  ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 
PARTE A :  JURANDIR BARUSSO e outros 
ADV     :  ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

Vistos nesta data. 

Cuida-se de pedido de reconsideração formulado por José Maria Moratelli diante da decisão de fls. 136/158 que 

indeferiu a concessão do efeito suspensivo do presente agravo. 

Passo a transcrever a fundamentação da decisão de fls. 137/138: 

"Iniciada a execução, a CEF informou que realizou créditos nas contas vinculadas dos autores Kazuhiro Nomura, 

Jurandir Barusso, José Maria Moratelli, Lazaro da Silva, Nariman Aparecida Stefani e Midori Ohata. 

Aduziu que os autores Moacir Vilela, Mercia Silva Bertolaccini e Maria Helena Pereira Colnaghi aderiram aos termos 

da LC 110/2001, bem como esclareceu que o autor Luiz Antônio da Cruz Caldano já havia recebido as diferenças 

decorrentes dos Planos Verão e Collor I em virtude da execução promovida nos autos do processo nº 93.00.00321-7 . 

A Caixa impugnou os valores creditados nas contas vinculadas de alguns dos autores, tendo em vista que a partir de 

10.01.2003 não foram observados os juros de mora nos termos do artigo 406 do novo Código Civil. 

Em sua manifestação de fls. 68/97, a Caixa informou que se caso fossem refeitos os cálculos e incluídos os juros de 

mora no percentual de 1% ao mês a partir da citação, os valores apurados seriam inferiores aos depositados nas contas 

vinculadas dos autores e os mesmos seriam obrigados a restituir os valores indevidamente levantados.Apresentou, 
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inclusive, memórias de cálculo dos valores a serem restituídos na hipótese de aplicação dos juros de mora na forma 

pretendida pelos autores. 

Na decisão de fls. 249/250 (item 4), o Juízo afastou a impugnação quanto aos juros de mora, tendo em vista que a 

adoção dos critérios pretendidos pelos autores implicaria em valores inferiores aos creditados pela CEF. 

O autor José Maria Moratelli novamente impugnou os cálculos no que respeita aos juros de mora. 

Na decisão agravada, o MM. Juiz corretamente informou que já havia apreciado a questão relativa aos juros de mora. 

O agravante José Maria Moratelli não apresentou qualquer questão nova, demonstrando a sua insurgência nos mesmos 

termos das impugnações de fls. 62/67 e 98/102 que foram devidamente apreciadas na decisão de fls. 249/250. 

Assim sendo, nenhum reparo merece a decisão agravada." 

Anote-se que na r. decisão juntada à fl. 113, o MM. Juiz afastou a impugnação relativa aos juros de mora, inclusive para 

o autor José Maria Moratelli. 

Da análise do pedido de reconsideração não se depreende a existência de fato novo de molde a ensejar a alteração do 

efeito em que foi recebido o recurso. 

Ante o exposto, mantenho a decisão de fls. 136/138. 

P.I. 

São Paulo, 30 de janeiro de 2009. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.047320-8        AI  356979 
ORIG.   :  200860000079362  3 Vr CAMPO GRANDE/MS 
AGRTE   :  NADIELLE BATISTA DOS SANTOS 
ADV     :  NABIHA DE OLIVEIRA MAKSOUD 
AGRDO   :  Ministerio Publico Federal 
PARTE R :  RONI ALVES DE CAMPOS e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO SILVA NETO / SEGUNDA TURMA 

Despacho fl.138/139 

Vistos. 

Trata-se de pedido de reconsideração (fls. 130/136) formulado pela agravante, contra a v. decisão de fls. 116/119, que 

indeferiu a concessão da liminar pleiteada. 

Sustenta a recorrente, em apertada síntese, não há prova nos autos, que demonstre o bem sequestrado é proveniente de 

infração penal, restando ausentes, portanto, indícios veementes que fundamentem a medida constritiva. No mais, 

assevera se tratar de bem de família e, assim, impenhorável. 

Feito o breve relatório, decido. 
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Ausente qualquer previsão no ordenamento para a assim "inventada", data venia, "reconsideração", carece, já de início, 

de suporte legal a postulação em foco. 

De conseguinte, INDEFIRO a reconsideração veiculada, ausente legalidade processual à sua postulação (inciso II do 

artigo 5º, da Constituição Federal). 

Intime-se ao requerente. 

São Paulo, 04 de março de 2009. 

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.047657-0        AI  357266 
ORIG.   :  200861000208590  23 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  CINTIA DA SILVA PEREIRA 
ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV.VALDECI DOS SANTOS/SEGUNDA TURMA 

Fl.88/90 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Cíntia da Silva Pereira, inconformada com a decisão proferida às fls. 

98/99 dos autos da ação anulatória n.º 2008.61.00.020859-0, ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, e em 

trâmite no Juízo Federal da 23ª Vara Cível de São Paulo. 

A agravante pede reforma da decisão recorrida a fim de que: a) seja obstada a execução extrajudicial; e b) impeça a 

agravada de promover medidas de restrição ao crédito. 

Sustenta a agravante que: a) a agravada aplicou índices de reajuste das parcelas do financiamento acima do permitido;  

b) o Decreto-lei n.º 70/66 é inconstitucional; e c) a execução deve ser suspensa enquanto a dívida estiver em discussão. 

É o sucinto relatório. Decido. 

A agravante pede a paralisação dos efeitos da execução extrajudicial regulada pelo Decreto-lei n.° 70/66, por reputá-lo 

inconstitucional. 

Ora, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e desta Turma aponta para a constitucionalidade da execução 

extrajudicial regulada pelo Decreto-lei n.° 70/66: 

"Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-lei n. 70/66.  

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. (....)" 

(STF, 1ª Turma, RE n. 287453/RS, rel. Min. Moreira Alves, j. em 18.9.2001, DJU de 26.10.2001, p. 63). 

"Agravo de instrumento. Sistema Financeiro da Habitação. Constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66. (....) 
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1. A liquidação extrajudicial promovida sob o pálio do DL 70/66 parte do pressuposto da liquidez e certeza do direito à 

cobrança da dívida, o que se faz mediante o praceamento do imóvel dado em garantia de empréstimo bancário. 

Eventuais discussões pertinentes ao descumprimento contratual são impróprias nessa execução extrajudicial, mas nem 

por isso ocorre violação ao devido processo legal, ou ao direito de propriedade, já se assegura o livre acesso dos 

supostamente lesados ao Judiciário, nos termos do art. 5º, XXXV, da Constituição. Precedente do E. STF (RE 

223075/DF, rel. Min. Ilmar Galvão, DJ de 06.11.98, pág. 22). 

.........................................." 

(TRF/3, 2ª Turma, AG n. 2003.03.00.031680-4, rel. Juiz Carlos Francisco, j. em 16.9.2003, DJU de 3.10.2003, p. 518). 

Com efeito, a Turma não tem deferido, em caráter liminar, pedidos cujo acolhimento implique a revisão dos termos do 

contrato, que, salvo situações excepcionais - de evidente descumprimento ou ilegalidade -, 

deve ser cumprido durante a discussão processual.  

"In casu", a planilha de f. 42 e seguintes revela que as prestações mensais cobradas giram em torno do valor contratado, 

com mínimas diferenças, não sendo plausível a alegação de que tenham sido impostos reajustes exagerados.  

O mesmo documento atesta, outrossim, que a mora perdura desde abril de 2007, ou seja, há quase dois anos.  

De outra parte, observe-se que a inscrição do devedor em cadastros de proteção ao crédito não transpira a ilegalidade 

atribuída pela agravante.  

De fato, para que fique a saldo das restrições em questão, a mutuária, ora agravante, precisa mais do que o mero 

ajuizamento de demanda judicial; devem comprovar, ainda que não em caráter exauriente, uma evidência de direito a 

amparar-lhe a pretensão.  

Nesse sentido, aliás, é a jurisprudência seguida pela Turma: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MEDIDA CAUTELAR. SUSTAÇÃO DE EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. CABIMENTO. EXCLUSÃO DO NOME DO DEVEDOR DOS ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO 

CRÉDITO. REQUISITOS. OFENSA AOS ARTS. 1º E 2º DA MEDIDA PROVISÓRIA N. 1.770-48/99 E 585, § 1º, 

DO CPC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. NÃO-DEMONSTRAÇÃO 

DO COTEJO ANALÍTICO ENTRE OS ACÓRDÃOS CONFRONTADOS. 

............................................... 

2. Para se que exclua o nome dos devedores dos cadastros de proteção ao crédito, em razão do ajuizamento de ação 

revisional, devem 'necessária e concomitantemente, estar presentes esses três elementos: a) que haja ação proposta pelo 

devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da 

cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal 

ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à 

parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado' (REsp n. 527.618, relator 

Ministro César Asfor Rocha, DJ de 24.11.2003). 

.............................................." 

(STJ, 2ª Turma, REsp n.º 608716/PE, rel. Min. João Otávio de Noronha, j. em 16.9.2004, DJU de 25.10.2004, p. 308) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. CADASTRO DOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. INSCRIÇÃO. 

POSSIBILIDADE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

............................................... 

2. É legítima a inscrição do nome do mutuário inadimplente nos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito. 
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3. Para o afastamento da excogitada providência, não basta a mera propositura de demanda, havendo necessidade de 

preenchimento do requisito da verossimilhança das alegações quanto à exigência da instituição financeira que compõe a 

questão principal. 

4. Hipótese em que a formulação mesmo de uma convicção provisória das alegações requer a apuração da realidade da 

evolução dos reajustes praticados pelo mutuante em comparação com os índices de aumento da categoria profissional 

do mutuário. Requisito de verossimilhança das alegações não configurado. 

5. Agravo de instrumento provido" 

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 211197/SP, rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. em 16.11.2004, DJU de 10.12.2004, p. 125) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao agravo.  

Intimem-se.  

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau.  

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009  

Valdeci dos Santos 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.049375-0        AI  358509 
ORIG.   :  200861000227845  25 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  CLAUDIA FERNANDES 
ADV     :  EDUARDO SALLES PIMENTA 
AGRDO   :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos   ECT 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud    SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Embargos de Declaração opostos por CLAUDIA FERNANDES contra a v. decisão de fls. 65/66, por mim 

prolatada em 19 de dezembro de 2008, que recebeu o presente agravo apenas em seu efeito devolutivo, mantendo o r. 

decisum de 1ª Instância, que indeferiu o seu pedido de antecipação de tutela objetivando a retirada de circulação dos 

selos comercializados pela EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT -, utilizando a imagem 

de escultura de sua autoria, em desrespeito aos direitos autorais da agravante. 

Sustenta a embargante, em suas razões (fls. 71/73), omissão na v. decisão, pois não se manifestou acerca "dos direitos 

morais como fato violativo e preenchimento dos quesitos necessários para concessão da liminar verossimilhança (sic)." 

(fl. 73v) 

Pugna pelo conhecimento e provimento dos presentes embargos. 

É o relatório. DECIDO. 

Não assiste razão à embargante. 

Com efeito, a decisão embargada, em sede preliminar, examinou, apenas e tão-somente, o pedido de concessão da tutela 

antecipada formulado pela agravante, que restou indeferido, por ausência de prova inequívoca e de verossimilhança do 

direito pleiteado, tendo o presente agravo recebido no efeito devolutivo. 
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Destarte, a agravante alega omissão no v. decisum, trazendo à baila questão de mérito já examinada e apreciada por este 

Juízo para decisão de não concessão da tutela pretendida.  

Em verdade, os embargos de declaração são recurso de fundamentação vinculada, objetivando, apenas e tão-somente, à 

elucidação e ao aperfeiçoamento da decisão, nos casos em que  evidente a existência de obscuridade, contradição ou 

omissão no r. decisum. Não se prestam, pois, ao reexame de matéria já decidida e devidamente fundamentada, como é o 

caso dos presentes autos. 

Assim, conclui-se não estarem presentes os requisitos autorizadores dos embargos de declaração, restando nítido o 

caráter infringente pretendido pela agravante.  

Ante o exposto, rejeito os presentes embargos.  

São Paulo, 12 de março de 2009. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.049375-0        AI  358509 
ORIG.   :  200861000227845  25 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  CLAUDIA FERNANDES 
ADV     :  EDUARDO SALLES PIMENTA 
AGRDO   :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

Vistos etc. 

1 - Depreende-se dos autos que a empresa agravada não foi citada nos autos da ação originária. 

2 - Sendo assim, intime-se a agravante para que, assim que possível, informar a este Juízo os dados do procurador da 

agravada, a fim de dar cumprimento ao disposto no artigo 527, inciso V, do CPC. 

P.I. 

São Paulo, 13 de março de 2009. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.012810-3        AC 1291330 
ORIG.   :  9700065766  11ª VARA FEDERAL DE SÃO PAULO/SP 
APTE    :  MEIRE INOUE e outro 
ADV     :  ITACI PARANAGUÁ SIMON DE SOUZA 
APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  ANDRÉ CARDOSO DA SILVA 
RELATOR :  JUIZ FED CONV VALDECI DOS SANTOS/SEGUNDA TURMA 

D E C I S Ã O 
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Trata-se de apelação interposta por Meire Inoue e Mirian Inoue, em face de sentença que julgou improcedente demanda 

que visa à revisão de contrato de mútuo regido pelas normas do SFH - Sistema Financeiro da Habitação e, ainda, 

restituição de valores pagos indevidamente, processada sob o rito ordinário e aforada contra a Caixa Econômica Federal 

- CEF. 

No curso do procedimento recursal, as partes apresentaram petição conjunta, na qual as apelantes renunciaram ao 

direito sobre que se funda a ação, comprometendo-se com o pagamento dos honorários advocatícios (f. 323-324). 

Assim, HOMOLOGO a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e decreto a extinção do processo, com resolução 

de mérito, ex vi do art. 269, inc. V, do Código de Processo Civil. Custas pelas autoras. 

O julgamento da apelação fica PREJUDICADO. 

Aguarde-se o trânsito em julgado da presente decisão, remetendo, oportunamente, os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de março de 2009 

Valdeci dos Santos 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.    :   2008.03.99.033646-0  APELREEX 1326636 
ORIG.    :   0004507274  10F VR SAO PAULO/SP 
APTE     :   UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
ADV      :   MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO     :   COGE CONSTRUTORA DE GRANDES ESTRUTURAS LTDA 
APDO     :   CUSTODIO RIBEIRO FERREIRA LEITE FILHO E OUTROS 
ADV      :   JOSE ROBERTO FLORENCE FERREIRA 
APDO     :   CONSTRUTORA AULICINO LTDA 
ADV      :   PAULO ROGERIO BIASINI 
REMTE    :   JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR  :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

REPUBLICAÇÃO DA DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 351/355 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União Federal (FAZENDA NACIONAL) em face da sentença de fls. 

280-283, em que o Juiz Federal da 10.ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP reconheceu a ocorrência da 

prescrição intercorrente e julgou extinto o processo de execução fiscal, com fundamento no artigo 269, IV, do CPC, c.c. 

artigo 219, § 5º do Código de Processo Civil.   

Aduz a apelante, em síntese, a natureza não-tributária das contribuições ao FGTS, a necessidade de intimação pessoal 

do representante da Fazenda Pública bem como a inocorrência da prescrição por aplicável o prazo de 30 (trinta) anos. 

Com as contra-razões das rés, subiram os autos a esta Corte. 

No caso dos autos, o Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assistência Social (IAPAS) ajuizou 

execução fiscal para cobrança de dívida do período de janeiro de 1967 a agosto de 1972. 

Uma primeira consideração que se impõe refere-se à natureza jurídica das contribuições para o FGTS. 
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O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 100.249-2, pacificou o entendimento no 

sentido de que as contribuições para o FGTS não se caracterizam como crédito tributário ou contribuições a tributo 

equiparáveis, possuindo natureza social, sendo inaplicáveis os artigos 173 e 174 do Código Tributário Nacional e, 

portanto, sujeitas ao prazo prescricional trintenário, até mesmo em relação às contribuições relativas ao período anterior 

à EC n.º 08/77. 

"FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVICO. SUA NATUREZA JURIDICA. CONSTITUICAO, ART. 

165, XIII. LEI N. 5.107, DE 13.9.1966. 

- As contribuições para o FGTS não se caracterizam como crédito tributário ou contribuições a tributo equiparáveis. Sua 

sede esta no art. 165, XIII, da Constituição. Assegura-se ao trabalhador estabilidade, ou fundo de garantia equivalente. 

Dessa garantia, de índole social, promana, assim, a exigibilidade pelo trabalhador do pagamento do FGTS, quando 

despedido, na forma prevista em lei. Cuida-se de um direito do trabalhador. Dá-lhe o estado garantia desse pagamento. 

- A contribuição pelo empregador, no caso, deflui do fato de ser ele o sujeito passivo da obrigação, de natureza 

trabalhista e social, que encontra, na regra constitucional aludida, sua fonte. 

- A atuação do Estado, ou de órgão da administração pública, em prol do recolhimento da contribuição do FGTS, não 

implica torná-lo titular do direito a contribuição, mas, apenas, decorre do cumprimento, pelo poder público, de 

obrigação de fiscalizar e tutelar a garantia assegurada ao empregado optante pelo FGTS. Não exige o Estado, quando 

aciona o empregador, valores a serem recolhidos ao erário, como receita publica. Não há, dai, contribuição de natureza 

fiscal ou parafiscal. Os depósitos do FGTS pressupõem vínculo jurídico, com disciplina no direito do trabalho. 

- Não se aplica às contribuições do FGTS o disposto nos arts. 173 e 174, do CTN. 

- Recurso extraordinário conhecido, por ofensa ao art. 165, XIII, da Constituição, e provido, para afastar a prescrição 

qüinqüenal da ação." 

(STF. Pleno. Maioria. RE-100249/SP. Rel. p/ Acórdão Min. NERI DA SILVEIRA. Julgado 02/12/1987, DJ 01-07-88, 

p. 16903; EMENT vol 1508-09, p. 1903. Obs: voto vencido apenas do relator, Min. OSCAR CORREA, que dava pela 

natureza tributária do FGTS no período anterior à EC nº 8/77, sem manifestar-se sobre o período posterior) 

Seguindo orientação adotada pelo STF, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte vem julgando no 

mesmo sentido. Tendo, inclusive, o Superior Tribunal de Justiça pacificado o debate, editando a Súmula n.º 210, que 

consagra a tese da prescrição trintenária não apenas para a cobrança das contribuições ao FGTS como também às 

demandas aforadas pelos titulares das contas em busca de diferenças de correção monetária (REsp n. 539339/MG, 1ª 

Turma, rel. Min. José Delgado, j. em 9.12.2003, DJU de 15.3.2004, p. 173; REsp n. 333151/ES, 2ª Turma, rel. Min. 

Peçanha Martins, j. em 26.3.2002, DJU de 10.3.2003, p. 151).  

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. PRAZOS PRESCRICIONAL E DECADENCIAL. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

1. As contribuições para o FGTS estão sujeitas aos prazos, prescricional (Súmula 210 do STJ) e decadencial de trinta 

anos, ainda que referentes ao período anterior à Emenda Constitucional n.º 8/77, uma vez que não ostentam natureza 

tributária, por isso que inaplicáveis à sua cobrança as disposições do Código Tributário Nacional. 

2. Precedentes da Corte: ERESP 35.124/MG, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 03/11/1997); REsp 427.740/RJ, Rel. 

Min. Garcia Vieira, DJ 21/10/2002; REsp 281.708/MG, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 18/11/2002; REsp 

693714/RS, Rel. Min Teori Albino Zavascki. 

3. Acolho os embargos de declaração, para efeitos modificativos ao julgado." 

(STJ, EDREsp 689903/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 1.ª Turma, julg. 15/08/2006, pub. DJ 25/09/2006, pág. 235) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FGTS. NATUREZA 

TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO. EMENDA 8/77. 

1. Definida a natureza jurídica do FGTS pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 100.249, em 

sessão de 02/12/87, pacificado está o entendimento de que não se aplica as suas contribuições a prescrição qüinqüenal, 

mesmo para o período compreendido anteriormente a EC 8/77. 
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2. Recurso improvido." 

(STJ, REsp 170982/SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, 1.ª Turma, julg. 17/08/1998, pub. DJ 21/09/1998, pág. 

80) 

"TRIBUTARIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL OBJETIVANDO A COBRANÇA DE 

VALORES FUNDIARIOS. PRESCRIÇÃO. EMENDA 8/77.  

1. DEFINIDA A NATUREZA JURIDICA DO FGTS PELO PLENARIO DO STF, NO JULGAMENTO DO RE 

100.249, EM SESSÃO DE 02/12/87, PACIFICADO ESTA O ENTENDIMENTO DE QUE NÃO SE APLICA AS 

SUAS CONTRIBUIÇÕES A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL, MESMO PARA O PERIODO COMPREENDIDO 

ANTERIORMENTE A EC 8/77. 

2. RECURSO IMPROVIDO." 

(STJ, REsp 157727/SP, Rel. Min. José Delgado, 1.ª Turma, julg. 19/02/1998, pub. DJ 27/04/1998, pág. 106) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - FGTS - 

PRAZO DE PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA DE TRINTA ANOS É APLICÁVEL INCLUSIVE NO PERÍODO 

ANTERIOR À EDIÇÃO DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 08 DE 1977 - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Hoje é pacifico na jurisprudência dos Tribunais Superiores que tanto o prazo de decadência como o de prescrição, no 

tocante a débitos oriundos de contribuições devidas ao FGTS, são ambos trintenários. 

2. Mostra-se infundada a alegação de que as dívidas relativas ao FGTS cujos fatos geradores remontem ao período 

anterior a Emenda Constitucional n° 08 de 14 de abril de 1977, como no caso dos autos, sujeitem-se ao prazo de 

prescrição qüinqüenal previsto no CTN. 

3. Às dívidas do FGTS, inclusive àquelas cujos fatos geradores remontem à época anterior a Emenda Constitucional n° 

08 de 14 de abril de 1977, é aplicável o prazo de prescrição e o de decadência de trinta anos, pois, mesmo em tal 

período, a referida contribuição não possuía natureza tributária. Precedentes. 

4. Agravo improvido." 

(TRF 3.ª Reg, AG 129158, Proc. n.º 200103000116636/SP, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, 1.ª Turma, julg. 

05/06/2007, pub. DJU 03/07/2007, pág. 450) 

"FGTS. NATUREZA JURÍDICA. EC 08/77. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL NÃO CONFIGURADA. ARTIGOS 173 

3 E 174 DO CTN. NÃO APLICAÇÃO. DECRETO 20.910. INAPLICABILIDADE.VERBA HONORÁRIA. 

1. As receitas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, inclusive as das contribuições dos artigos 1º e 2º da 

Lei Complementar nº 110/2001, não são receitas públicas. As arrecadações destinam-se a um fundo de propriedade dos 

empregados, operacionalizado pela Caixa Econômica Federal - CEF, gerido pelo Ministério da Ação Social (Lei 

8.036/90) e, assim, fiscalizado e tutelado pela União. 

2. Somente são tributos as exações arrecadadas compulsoriamente pelos entes dotados de competência tributária 

outorgada pela Constituição, cujos produtos de suas imposições venham a compor a receita pública, o que não ocorre no 

que tange às contribuições vertidas ao FGTS, face a natureza de que se revestem. 

3. A conclusão acerca da natureza jurídica do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço sempre despertou celeumas, no 

entanto, a grande maioria afasta a caracterização de exação tributária. Desse modo, antes ou após a  Emenda 08/77 o 

prazo prescricional para cobrança dos depósitos fundiários, seja nas ações propostas pelo empregado, sejam naquelas 

propostas pelo órgão fiscalizador (IAPAS), é de 30 anos. 

4. Nestes termos, não importa que o débito seja anterior à EC 08/77, pois, mesmo antes desta alteração legislativa o 

FGTS não possuía natureza tributária. Do mesmo modo e em consequência, não há que se falar em decadência, eis que 

não se aplicam os artigos 173 e 174 do CTN às contribuições sociais. 
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5. Assim, na hipótese dos autos não seria aplicável o Decreto nº 20.910 de 06/01/1932, eis que o FGTS é sujeito a 

preceito de aplicação excepcional. Ademais, as arrecadações do FGTS destinam-se a um fundo de propriedade dos 

empregados, operacionalizado pela Caixa Econômica Federal - CEF, gerido pelo Ministério da Ação Social (Lei 

8.036/90) e, assim, fiscalizado e tutelado pela União. 

6. A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor  da condenação, nos termos do art. 20, § 3º, do CPC. 

7. Recurso de apelação e remessa oficial providos." 

(TRF 3.ª Reg, AC 1108473, Proc. n.º 200603990157696/SP, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, 5.ª Turma, julg. 

26/06/2006, pub. DJU 07/11/2006, pág. 338) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE BEM DECLARADO DE 

UTILIDADE PÚBLICA. POSSIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA. 

INAPLICABILIDADE DOS ARTIGOS 173 E 174 DO CTN, MESMO PARA DÉBITOS ANTERIORES À EC 8/77. 

APELAÇÃO IMPROVIDA 

1. A mera declaração de utilidade pública para fins de desapropriação não transfere a propriedade para o poder público, 

de sorte que não se afigura inviável a penhora realizada sobre bem em tal condição. 

2. Mesmo para os débitos anteriores à Emenda Constitucional n.º 8/77, não se aplicam os artigos 173 e 174 do Código 

Tributário Nacional às contribuições devidas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Precedentes do STF, 

do STJ e deste Tribunal Regional Federal. 

3. Apelação improvida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 445554, Proc. n.º 98030973185/SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, 2.ª Turma, julg. 16/08/2005, 

pub. DJU 26/08/2005, pág. 339) 

O prazo da prescrição intercorrente é o mesmo para o ajuizamento da ação de execução fiscal. 

Pela inércia do exeqüente do crédito em dar andamento ao processo é que se reconhece a ocorrência da prescrição 

intercorrente, a fim de se extinguir a ação de execução fiscal em trâmite. 

O ajuizamento da ação de execução fiscal se deu em 01.02.1982, sendo determinado pelo MM Juízo a quo, a pedido do 

exeqüente, o arquivamento dos autos em 28.05.1982 (fl. 08-v); o desarquivamento ocorreu, a pedido do exeqüente, em 

04.07.2001.  

Conclui-se, assim, que aos fatos geradores não incide a prescrição intercorrente por aplicável o prazo trintenário. 

Com tais considerações, DOU PROVIMENTO ao recurso de apelação para reformar a sentença, afastando o 

reconhecimento da prescrição intercorrente. 

PRI, baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 15 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.058612-9        AC 1376009 
ORIG.   :  9700270785  15 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  NAILA AKAMA HAZIME 
APDO    :  OSVALDO FELTRIN e outros 
ADV     :  CARLOS CONRADO 
PARTE A :  SUELI RODRIGUES DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 
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D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, em face de sentença que julgou parcialmente 

procedente o pedido dos autores com relação a diferenças: de correção monetária não creditadas no momento próprio; e, 

da taxa progressiva de juros, somente, em relação ao autor Osvaldo Feltrin. 

A irresignação da ré restringe-se: ao pagamento da taxa progressiva de juros; aos juros moratórios; e, aos honorários 

advocatícios.    

De início, anoto que, no presente caso, é     de ser aplicado o art. 557 do Código de Processo Civil, até porque, no caso, 

a decisão proferida adotou entendimento pacificado na Colenda 2ª Turma deste Egrégio Tribunal. 

É pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça de ser o prazo prescricional de 30 (trinta) anos para 

reclamação das diferenças tanto da correção monetária dos Planos Econômicos como da taxa progressiva de juros, 

conforme pode ser observado da Súmula n.º 210. 

Também está pacificado na jurisprudência que a contagem da prescrição dá-se a partir do ajuizamento da demanda.  

Nesse sentido vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL - FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - "PRESCRIÇÃO - OBRIGAÇÃO DE TRATO 

SUCESSIVO - PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS DA PROPOSITURA DA AÇÃO - 

EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES. 

1. Tratando-se a condenação de incidência sucessiva (de renovação mensal) o termo inicial da prescrição quanto ao 

pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha obrigação de creditá-los e não o fez, estando 

prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido". 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 859474/PE, rel. Min. Eliana Calmon, j. em 19.09.2006, DJU de 03.10.2006,  p.201). 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. 

FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF. DISSÍDIO NÃO-CONFIGURADO. PRAZO 

PRESCRICIONAL. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS 

QUE ANTECEDERAM A PROPOSITURA DA AÇÃO. EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES. 

................................................... 

3. Nas obrigações de trato sucessivo, a violação do direito dá-se, também, de forma contínua, renovando-se o prazo 

prescricional em cada prestação periódica não-cumprida, de modo que cada uma pode ser fulminada isoladamente pelo 

decurso do tempo, sem, no entanto, prejudicar as posteriores. Aplicando-se esse raciocínio à hipótese em exame, 

conclui-se que a prescrição atingiu tão-somente o direito de exigir o pagamento das parcelas anteriores aos trinta anos 

que antecederam o ajuizamento da demanda. Confira-se: REsp n° 795.392/PE, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, 

20/02/2006; REsp n° 794.403/PE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma, DJ de 13/02/2006; REsp n° 

793.706/PE, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, DJ de 06/02/2006. 

.................................................." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 828572/PE, rel. Min. José Delgado, j. em 18.05.2006, DJU de 08.06.2006, p. 152). 

"FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - PRESCRIÇÃO - TERMO A QUO - ART. 29-C DA LEI 8.036/90 - 

PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCABIMENTO. 

1. O termo inicial da prescrição quanto ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha 

obrigação de creditá-los e não o fez, estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação. 

2. De referência à taxa progressiva de juros, segue-se o enunciado da Súmula 154/STJ. Havendo controvérsia quanto à 

data de opção, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ. 
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3. A MP 2.164-40/2001, publicada em 27/07/2001, acrescentou o art. 29-C à Lei 8.036/90, afastando a condenação em 

honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares das contas vinculadas ou naquelas em que figurem os 

respectivos representantes ou substitutos processuais. A lei especial atinge as ações ajuizadas posteriormente à alteração 

legislativa não se dirigindo o comando apenas às demandas trabalhistas (Pacificação de entendimento a partir de 

decisão proferida pela Primeira Seção no EREsp 583.125/RS). 

4. Recurso parcialmente provido". 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 867868/PE, rel. Min. Eliana Calmon, j. em 05.10.2006, DJU de 19.10.2006, p. 286). 

Logo, com base no entendimento jurisprudencial transcrito, entendo ser aplicável o prazo prescricional de 30 (trinta) 

anos, contado do ajuizamento da ação, para o autor reclamar as diferenças da taxa progressiva de juros. 

No que se refere ao direito à progressão da taxa de juros em sua conta fundiária,  não comprovou o autor a satisfação 

dos requisitos para a procedência de sua pretensão. 

Fundamento a assertiva. 

Estabeleceu a Lei nº 5.107, de 13.09.66, quando criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), no seu artigo 

4º, que a capitalização dos juros dos depósitos seria feita de forma progressiva de 3% (três por cento) a 6% (seis por 

cento), dependendo do tempo de permanência do empregado na mesma empresa. 

Editou-se, depois, a Lei n.º 5.705, de  21.09.71, que, por meio do seu artigo 1º, alterou a redação do artigo 4º, mais 

precisamente estabeleceu que a aplicação dos juros sobre os saldos das contas vinculadas passava a ser de apenas 3% 

(três por cento) ao ano, mantendo, porém, a utilização do sistema dos juros progressivos para as contas vinculadas dos 

empregados optantes na data da publicação daquele diploma, conforme ressalva prevista no seu artigo 2º. E mais: 

estabeleceu que, no caso de mudança de empresa, a capitalização passaria a ser feita à taxa de 3% ao ano.  

Após, com o advento da Lei nº 5.958, de 10.12.73, restou assegurado a todos empregados que ainda não tinham optado 

pelo regime do FGTS, o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão ao 

emprego se posterior àquela, sem determinar, no entanto, a extensão dos efeitos conferidos, principalmente no referente 

aos juros.  

Interpretando aludidos diplomas, os nossos tribunais entenderam ser cabível a aplicação retroativa da taxa progressiva 

com base na última lei citada, resultando, conseqüentemente, na edição, pelo Superior Tribunal de Justiça, da Súmula 

n.º 154, verbis:  

"Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 

4º da Lei nº 5.107, de 1966". 

Não obstante, a norma deve ser interpretada de forma adequada, ou, em outras palavras, os trabalhadores admitidos até 

22 de setembro de 1971, data da publicação da Lei 5.705/71, e que tenham optado pelo FGTS nos termos da Lei 

5.958/73, têm direito à aplicação dos juros progressivos em suas contas vinculadas. Todavia, não os têm aqueles 

contratados depois da data da entrada em vigor da Lei n.º 5.705/71. 

No caso dos autos, verifica-se que o autor Osvaldo Feltrin optou pelo FGTS em 27 de setembro de 1967, e, 

posteriormente, em 20 de novembro de 1974 e 03 de junho de 1975, f. 17.  

As opções feitas a partir da vigência de Lei n.º 5.705, de  21.09.71, não dão ao autor o direito as diferenças da taxa 

progressiva de juros, visto que a referida Lei estabeleceu que a aplicação dos juros sobre os saldos das contas 

vinculadas passava a ser de apenas 3% (três por cento) ao ano. 

No tocante aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas -, a 

jurisprudência da Turma firmou-se no sentido de que são devidos: a) a partir da citação ou do saque do saldo, o que 

ocorrer por último; b) na base de 6% ao ano até a entrada em vigor do Código Civil e na de 12% ao ano a partir de 

então, consoante interpretação feita ao art. 406 do Código Civil (TRF/3, 2ª Turma, AC 901004/SP, rel. Des. Fed. 

Cecília Mello, j. em 26.4.2005, unânime; TRF/3, 2ª Turma, AC 225068/SP, rel. Des. Cotrim Guimarães, j. em 

14.12.2004, unânime).  
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Com relação aos honorários advocatícios, estes incidem apenas nas demandas ajuizadas antes da publicação da Medida 

Provisória n. 2.164-40 - ocorrida em 28 de julho de 2001 -, que incluiu na Lei 8.036/90 o art. 29-C, afastando a 

incidência daquela verba nos processos instaurados entre o FGTS e os titulares das respectivas contas (STJ, 1ª Turma, 

REsp 702493/SC, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. em 5.5.2005, DJU de 23.5.2005, p. 171; STJ, 2ª Turma, REsp 

725552/SC, rel. Min. Castro Meira, j. em 22.3.2005, DJU de 23.5.2005, p. 261). 

Pelo exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para 

afastar da condenação a taxa progressiva de juros; adequar os juros de mora e os honorários advocatícios, tudo, 

conforme a fundamentação supra e observado o princípio da ne reformatio in pejus.   

Intimem-se.  

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008  

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.61.03.000734-3        AC 1368645 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA CECILIA NUNES SANTOS 
APDO    :  JURANDIR DA SILVA 
ADV     :  MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 77/78 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, em face de sentença que reconheceu, em favor de 

titular de conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, o direito a diferenças de correção monetária não 

creditada no momento próprio.  

De início, anoto que, no presente caso, é     de ser aplicado o art. 557 do Código de Processo Civil, até porque, no caso, 

a decisão proferida adotou entendimento pacificado na Colenda 2ª Turma deste Egrégio Tribunal. 

Assiste razão à apelante. 

Há falta de interesse de agir do autor em relação ao pedido de diferença do mês de março/90. 

É sabido e, mesmo, consabido, que interesse processual nada mais é do que a necessidade de se recorrer ao Judiciário 

para a obtenção do resultado pretendido, independentemente da legitimidade ou legalidade da pretensão, ou mais 

precisamente o interesse de agir surge da necessidade de obter do processo a proteção do interesse substancial. 

Nas precisas lições do ex-Ministro do Supremo Tribunal Federal e Professor MOACYR AMARAL SANTOS, que: 

É o interesse em obter uma providência jurisdicional quanto àquele interesse (Primeiras Linhas de Direito Processual 

Civil, 1° vol., editora Saraiva, 11ª ed., 1984, p. 172). 

No mesmo sentido, preleciona o mestre HUMBERTO THEODORO JÚNIOR, verbis: 
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Entende-se, dessa maneira, que há interesse processual, "se a parte sofre um prejuízo, não propondo a demanda, e daí 

resulta que, para evitar esse prejuízo, necessita exatamente da intervenção dos órgãos jurisdicionais". 

Localiza-se o interesse processual não apenas na utilidade, mas especificamente na necessidade do processo como 

remédio apto à aplicação do direito objetivo no caso concreto, pois a tutela jurisdicional não é jamais outorgada sem 

uma necessidade, como adverte Allorio. essa necessidade se encontra naquela situação "que nos leva a procurar uma 

solução judicial, sob pena de, se não o fizermos, vermo-nos na contingência de não podermos ter satisfeita uma 

pretensão (o direito de que nos afirmamos titulares)." Vale dizer: o processo jamais será utilizável como simples 

instrumento de indagação ou consulta acadêmica. Só o dano ou o perigo de dano jurídico, representado pela efetiva 

existência de uma lide, é que autoriza o exercício do direito de ação". (Curso de Direito Processual Civil, vol. I, 6ª ed., 

editora Forense, 1990, p. 59). 

O  percentual de 84,32%, referente ao mês de março/90, já foi aplicado nas contas vinculadas do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS. 

  

Com relação ao índice de fevereiro/89, conquanto não exista súmula vinculante sobre o assunto, esta Turma tem 

adotado, sem qualquer ressalva, a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no RE n.º 226.855/RS: 

EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza Jurídica e direito adquirido. Correções 

monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor (no concernente 

aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário 

do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e 

por ela ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há 

direito adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I 

(este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a 

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao 

mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de 

correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso 

extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no 

tocantes ao Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II). 

Pois bem, no caso em tela, a diferença de fevereiro/89, pleiteada pelo autor, não encontra amparo no ordenamento 

jurídico. 

Pelo exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a 

sentença e afastar a condenação da ré: na diferença de correção monetária do mês de março/90 (84,32%), por falta de 

interesse processual, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil; e, na diferença de fevereiro/89 

(10,14%), com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em honorários advocatícios, conforme o art. 29-C da Lei 8.036/90. 

Intimem-se.  

Decorrido o prazo recursal e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008  

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.61.06.001131-2        AC 1331087 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
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APTE    :  JOSE ANTONIO IRMAO 
ADV     :  CRISTIANE MARIA PAREDES FABBRI 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO 
PARTE A :  ANTONIO FERRAREZI CARVALHO 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 58/59 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por José Antônio Irmão, em face de sentença que considerou o autor carecedor de ação 

com relação à diferença da taxa progressiva de juros.  

De início, anoto que, no presente caso, é     de ser aplicado o art. 557 do Código de Processo Civil, já que a solução da 

matéria controvertida encontra-se pacificada na Colenda 2ª Turma deste Egrégio Tribunal. 

Não assiste razão ao apelante. 

A Lei nº 5.107, de 13.09.66, estabeleceu que a capitalização dos juros dos depósitos seria feita de forma progressiva de 

3% (três por cento) a 6% (seis por cento), dependendo do tempo de permanência do empregado na mesma empresa. 

É sabido que, para os trabalhadores que optaram pelo sistema do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS na 

vigência da Lei 5.107/66, os juros progressivos foram pagos normalmente e independentemente de determinação 

judicial.  

No caso dos autos, a cópia da CTPS juntada pelo autor, f. 13, demonstra a opção pelo regime do FGTS em 15 de julho 

de 1971.  

Assim, sem a demonstração de que não houve o crédito dos juros progressivos, o demandante deve ser declarado 

carecedor do direito de ação. Nesse sentido, já decidiu esta Segunda Turma. Veja-se: 

"PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO NA VIGÊNCIA 

DA LEI Nº 5.107/66. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. CARÊNCIA DE AÇÃO. ARTIGO 267, VI, DO CPC. 

1- Os autores optaram pelo FGTS quando ainda vigia a Lei n. 5.107/66, que determinava a aplicação da taxa 

progressiva de juros, restando caracterizada a carência da ação, em razão da falta de interesse de agir (artigo 267, VI, do 

CPC). 

2- Inexistente prova de que os juros progressivos não foram aplicados corretamente. 

3-Agravo a que se nega provimento". 

(TRF/3, 2ª Turma, AC n.º 651253/SP, rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 10.06.2008, DJU 19.06.2008). 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS.  FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

CARÊNCIA CONHECIDA DE OFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA. 

1- Carecem de ação, por falta de interesse processual, os apelados na condenação da apelante a pagar diferença de taxa 

progressiva de juros, posto a opção deles pelo regime do FGTS antes da vigência da Lei n.º 5.705/71. Carência 

conhecida de ofício (art. 267, § 3º, do CPC). Precedentes. 

2 - Honorários advocatícios indevidos, diante da concessão de assistência judiciária gratuita aos apelados. 

3 - Prejudicado o exame do recurso". 

(TRF/3, 2ª Turma, AC n.º 594800/SP, rel. Juiz Fed. conv. Adenir Silva, j. 21.02.2006, DJU 03.03.2006). 
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Pelo exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação.   

Intimem-se.  

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.61.06.008186-7        AC 1369184 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  JOSE CARLOS STEFANINI 
ADV     :  HENRIQUE SERGIO DA SILVA NOGUEIRA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por José Carlos Stefanini, em face de sentença que julgou improcedente o pedido do 

autor com relação à diferença da taxa progressiva de juros.  

O MM. Juiz de primeiro grau considerou que está prescrito o direito do autor. 

De início, anoto que, no presente caso, é     de ser aplicado o art. 557 do Código de Processo Civil, até porque, no caso, 

a decisão proferida adotou entendimento pacificado na Colenda 2ª Turma deste Egrégio Tribunal. 

Não assiste razão ao apelante.  

É pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça de ser o prazo prescricional de 30 (trinta) anos para 

reclamação das diferenças tanto da correção monetária dos Planos Econômicos como da taxa progressiva de juros, 

conforme pode ser observado da Súmula n.º 210. 

Também está pacificado na jurisprudência que a contagem da prescrição dá-se a partir do ajuizamento da demanda.  

Nesse sentido vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL - FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - "PRESCRIÇÃO - OBRIGAÇÃO DE TRATO 

SUCESSIVO - PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS DA PROPOSITURA DA AÇÃO - 

EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES. 

1. Tratando-se a condenação de incidência sucessiva (de renovação mensal) o termo inicial da prescrição quanto ao 

pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha obrigação de creditá-los e não o fez, estando 

prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido". 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 859474/PE, rel. Min. Eliana Calmon, j. em 19.09.2006, DJU de 03.10.2006,  p.201). 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. 

FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF. DISSÍDIO NÃO-CONFIGURADO. PRAZO 
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PRESCRICIONAL. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS 

QUE ANTECEDERAM A PROPOSITURA DA AÇÃO. EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES. 

................................................... 

3. Nas obrigações de trato sucessivo, a violação do direito dá-se, também, de forma contínua, renovando-se o prazo 

prescricional em cada prestação periódica não-cumprida, de modo que cada uma pode ser fulminada isoladamente pelo 

decurso do tempo, sem, no entanto, prejudicar as posteriores. Aplicando-se esse raciocínio à hipótese em exame, 

conclui-se que a prescrição atingiu tão-somente o direito de exigir o pagamento das parcelas anteriores aos trinta anos 

que antecederam o ajuizamento da demanda. Confira-se: REsp n° 795.392/PE, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, 

20/02/2006; REsp n° 794.403/PE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma, DJ de 13/02/2006; REsp n° 

793.706/PE, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, DJ de 06/02/2006. 

.................................................." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 828572/PE, rel. Min. José Delgado, j. em 18.05.2006, DJU de 08.06.2006, p. 152). 

"FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - PRESCRIÇÃO - TERMO A QUO - ART. 29-C DA LEI 8.036/90 - 

PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCABIMENTO. 

1. O termo inicial da prescrição quanto ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha 

obrigação de creditá-los e não o fez, estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação. 

2. De referência à taxa progressiva de juros, segue-se o enunciado da Súmula 154/STJ. Havendo controvérsia quanto à 

data de opção, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ. 

3. A MP 2.164-40/2001, publicada em 27/07/2001, acrescentou o art. 29-C à Lei 8.036/90, afastando a condenação em 

honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares das contas vinculadas ou naquelas em que figurem os 

respectivos representantes ou substitutos processuais. A lei especial atinge as ações ajuizadas posteriormente à alteração 

legislativa não se dirigindo o comando apenas às demandas trabalhistas (Pacificação de entendimento a partir de 

decisão proferida pela Primeira Seção no EREsp 583.125/RS). 

4. Recurso parcialmente provido". 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 867868/PE, rel. Min. Eliana Calmon, j. em 05.10.2006, DJU de 19.10.2006, p. 286). 

Logo, com base no entendimento jurisprudencial transcrito, entendo ser aplicável o prazo prescricional de 30 (trinta) 

anos, contado do ajuizamento da ação, para o autor reclamar as diferenças da taxa progressiva de juros. 

No que se refere ao direito à progressão da taxa de juros em sua conta fundiária,  não comprovou o autor a satisfação 

dos requisitos para a procedência de sua pretensão. 

Fundamento a assertiva. 

Estabeleceu a Lei nº 5.107, de 13.09.66, quando criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), no seu artigo 

4º, que a capitalização dos juros dos depósitos seria feita de forma progressiva de 3% (três por cento) a 6% (seis por 

cento), dependendo do tempo de permanência do empregado na mesma empresa. 

Editou-se, depois, a Lei n.º 5.705, de  21.09.71, que, por meio do seu artigo 1º, alterou a redação do artigo 4º, mais 

precisamente estabeleceu que a aplicação dos juros sobre os saldos das contas vinculadas passava a ser de apenas 3% 

(três por cento) ao ano, mantendo, porém, a utilização do sistema dos juros progressivos para as contas vinculadas dos 

empregados optantes na data da publicação daquele diploma, conforme ressalva prevista no seu artigo 2º. E mais: 

estabeleceu que, no caso de mudança de empresa, a capitalização passaria a ser feita à taxa de 3% ao ano.  

Após, com o advento da Lei nº 5.958, de 10.12.73, restou assegurado a todos empregados que ainda não tinham optado 

pelo regime do FGTS, o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão ao 

emprego se posterior àquela, sem determinar, no entanto, a extensão dos efeitos conferidos, principalmente no referente 

aos juros.  
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Interpretando aludidos diplomas, os nossos tribunais entenderam ser cabível a aplicação retroativa da taxa progressiva 

com base na última lei citada, resultando, conseqüentemente, na edição, pelo Superior Tribunal de Justiça, da Súmula 

n.º 154, verbis:  

"Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 

4º da Lei nº 5.107, de 1966". 

Não obstante, a norma deve ser interpretada de forma adequada, ou, em outras palavras, os trabalhadores admitidos até 

22 de setembro de 1971, data da publicação da Lei 5.705/71, e que tenham optado pelo FGTS nos termos da Lei 

5.958/73, têm direito à aplicação dos juros progressivos em suas contas vinculadas. Todavia, não os têm aqueles 

contratados depois da data da entrada em vigor da Lei n.º 5.705/71. 

No caso dos autos, verifica-se que o autor optou pelo FGTS em 01 de setembro de 1971 com termo final do vínculo 

empregatício em 30 de novembro de 1975. Este período foi atingido pela prescrição, consoante fundamentação supra. 

A opção feita, posteriormente, em 01 de julho de 1977, a partir da vigência de Lei n.º 5.705, de  21.09.71, não confere 

ao autor o direito as diferenças da taxa progressiva de juros, visto que a referida Lei estabeleceu que a aplicação dos 

juros sobre os saldos das contas vinculadas passava a ser de apenas 3% (três por cento) ao ano. 

Pelo exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação.  

Intimem-se.  

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008  

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.61.14.002644-7        AC 1376551 
ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  JOSE ANTONIO LUCATELLI 
ADV     :  ARCIDE ZANATTA 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 85/88 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelações interpostas, de um lado, pela Caixa Econômica Federal - CEF, e, de outro, por José Antônio 

Lucatelli, em face de sentença que reconheceu, em favor de titular de conta do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

- FGTS, o direito a diferenças de correção monetária não creditada no momento próprio.  

A irresignação do autor prende-se a condenação em honorários advocatícios. Requer a condenação da ré no patamar de 

20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação.  

De início, anoto que, no presente caso, é     de ser aplicado o art. 557 do Código de Processo Civil, até porque, no caso, 

a decisão proferida adotou entendimento pacificado na Colenda 2ª Turma deste Egrégio Tribunal. 
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Anote-se que a edição da Lei Complementar n. 110/2001 não retirou o interesse de agir dos autores, porquanto 

estabeleceu certas condições que podem não corresponder aos anseios dos trabalhadores. Estabeleceu-se uma faculdade, 

que não excluiu, de forma alguma, a possibilidade de recorrer-se à via judicial ou nela prosseguir demandando.  

Conquanto não exista súmula vinculante sobre o assunto em testilha, tenho adotado, sem qualquer ressalva, a decisão 

proferida pelo Supremo Tribunal Federal no RE n.º 226.855/RS: 

"EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza Jurídica e direito adquirido. Correções 

monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor (no concernente 

aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário 

do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e 

por ela ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há 

direito adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I 

(este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a 

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao 

mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de 

correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso 

extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no 

tocantes ao Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II)." 

Pois bem, os índices aplicáveis são os de janeiro/89 e abril/90, não existe amparo legal para complementos de outros 

meses. 

No tocante aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas -, a 

jurisprudência da Turma firmou-se no sentido de que são devidos: a) a partir da citação ou do saque do saldo, o que 

ocorrer por último; b) na base de 6% ao ano até a entrada em vigor do Código Civil e na de 12% ao ano a partir de 

então, consoante interpretação feita ao art. 406 do Código Civil (TRF/3, 2ª Turma, AC 901004/SP, rel. Des. Fed. 

Cecília Mello, j. em 26.4.2005, unânime; TRF/3, 2ª Turma, AC 225068/SP, rel. Des. Cotrim Guimarães, j. em 

14.12.2004, unânime). 

Com relação aos honorários advocatícios, ajuizada a demanda depois de 27 de julho de 2001, não são devidos os 

honorários advocatícios. É que naquela data foi publicada a Medida Provisória n.º 2.164-40, que incluiu na Lei n.º 

8.036/90 o art. 29-C, afastando a incidência da verba honorária nas demandas judiciais instauradas entre o FGTS e os 

titulares das respectivas contas (STJ, 1ª Turma, REsp 702493/SC, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. em 5.5.2005, DJU 

de 23.5.2005, p. 171; STJ, 2ª Turma, REsp 725552/SC, rel. Min. Castro Meira, j. em 22.3.2005, DJU de 23.5.2005, p. 

261). 

Quanto à multa pecuniária, é preciso consignar que, cuidando-se de obrigação de pagar quantia em dinheiro, não se 

aplica o disposto nos arts. 287 e 461 do Código de Processo Civil. O fato de o pagamento ser feito sob a forma de 

crédito em conta ou diretamente ao credor não desnatura a obrigação, cujo objeto é, essencialmente, quantia em 

dinheiro.  

Por conseguinte, a execução deverá processar-se de acordo com o disposto nos artigos 604 e 646 e seguintes do Código 

de Processo Civil.  

Convém ressaltar, todavia, que, se de um lado essa decisão serve para afastar a incidência de multa pecuniária, de outro 

exigirá a garantia do juízo em caso de serem opostos embargos à execução. 

In casu, a sentença distanciou-se dos critérios acima expendidos no que tange aos juros de mora, honorários 

advocatícios e à multa pecuniária. 

As demais questões ventiladas nas razões recursais da Caixa Econômica Federal - CEF não merecem sequer análise, 

porquanto não atinentes ao objeto da sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da Caixa 

Econômica Federal - CEF para reformar a sentença no que tange aos honorários advocatícios, afastar a incidência da 

multa pecuniária e adequar a condenação em juros de mora. Fica prejudicado o recurso do autor. 

Intimem-se.  
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Decorrido o prazo recursal e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008  

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.61.26.000128-4        AC 1375361 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN 
APDO    :  JUSCELINO DA SILVA FEDOCE 
ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 60/62 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, em face de sentença que reconheceu, em favor de 

titular de conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, o direito à diferença de correção monetária não 

creditada no momento próprio.  

De início, anoto que, no presente caso, é     de ser aplicado o art. 557 do Código de Processo Civil, até porque, no caso, 

a decisão proferida adotou entendimento pacificado na Colenda 2ª Turma deste Egrégio Tribunal. 

Conquanto não exista súmula vinculante sobre o assunto, esta Turma tem adotado, sem qualquer ressalva, a decisão 

proferida pelo Supremo Tribunal Federal no RE n.º 226.855/RS: 

EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza Jurídica e direito adquirido. Correções 

monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor (no concernente 

aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário 

do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e 

por ela ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há 

direito adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I 

(este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a 

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao 

mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de 

correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso 

extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no 

tocantes ao Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II). 

Pois bem, os índices aplicáveis são os de janeiro/89 e abril/90, nos percentuais de 42,72% e 44,80%, respectivamente, 

não existe amparo legal para complementos de outros meses. 

No tocante aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas -, a 

jurisprudência da Turma firmou-se no sentido de que são devidos: a) a partir da citação ou do saque do saldo, o que 

ocorrer por último; b) na base de 6% ao ano até a entrada em vigor do Código Civil e na de 12% ao ano a partir de 

então, consoante interpretação feita ao art. 406 do Código Civil (TRF/3, 2ª Turma, AC 901004/SP, rel. Des. Fed. 

Cecília Mello, j. em 26.4.2005, unânime; TRF/3, 2ª Turma, AC 225068/SP, rel. Des. Cotrim Guimarães, j. em 

14.12.2004, unânime).  

Com relação aos honorários advocatícios, estes incidem apenas nas demandas ajuizadas antes da publicação da Medida 

Provisória n. 2.164-40 - ocorrida em 28 de julho de 2001 -, que incluiu na Lei 8.036/90 o art. 29-C, afastando a 

incidência daquela verba nos processos instaurados entre o FGTS e os titulares das respectivas contas (STJ, 1ª Turma, 
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REsp 702493/SC, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. em 5.5.2005, DJU de 23.5.2005, p. 171; STJ, 2ª Turma, REsp 

725552/SC, rel. Min. Castro Meira, j. em 22.3.2005, DJU de 23.5.2005, p. 261). 

In casu, o recurso merece parcial provimento, já que, quanto aos juros de mora, a sentença distanciou-se dos critérios 

acima expendidos, em detrimento do interesse da apelante.  

As demais questões ventiladas nas razões recursais não merecem sequer análise, porquanto não atinentes ao objeto da 

sentença. 

Pelo exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para 

reformar a sentença no que tange aos juros de mora, conforme a fundamentação supra e observado o princípio da ne 

reformatio in pejus.  

Intimem-se.  

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008  

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.61.27.002729-4        AC 1396492 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARISA SACILOTTO NERY 
APDO    :  LUIZA MARIA DOS REIS 
ADV     :  DANIEL FERNANDO PIZANI 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 89/91 

A sentença de fls. 69/74 julgou procedente a ação, condenando a CEF a creditar na conta vinculada ao FGTS a 

diferença de remuneração referente ao IPC nos índices de 42,72%, relativo a janeiro de 1989 (deduzindo-se 22,35% já 

creditado), sobre o saldo em 01.12.88, corrigida  desde 01.03.89  e 44,80%, relativo a abril de 1990, sobre o saldo de 

01.04.90, corrigida desde 02.05.90; juros de mora de 1% ao mês nos termos do artigo 406 do Código Civil cumulado 

com o artigo 161, § 1º do CTN; sem condenação em honorários advocatícios, por força do disposto no artigo 29-C da 

Lei 8036/90; custas na forma da lei. 

Inconformada, a CEF aduz a falta de interesse de agir em razão do ato jurídico perfeito celebrado entre as partes. 

Recebido e processado o recurso, sem contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Inicialmente cumpre tecer algumas considerações. 

Em cumprimento ao disposto na Lei Complementar nº 110/2001, a Caixa Econômica Federal - CEF, disponibilizou a 

todos os interessados, trabalhadores com contas ativas ou inativas do FGTS e que possuíam ou não ações judiciais para 

cobrança das diferenças verificadas por ocasião dos expurgos inflacionários, o chamado "termo de transação e adesão 

do trabalhador às condições de crédito previstas na Lei Complementar nº 110/2001". 
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Através do referido termo de transação, o trabalhador poderia optar por receber as diferenças do FGTS 

administrativamente, ao invés de ingressar com ação judicial, sendo que, para aqueles que já haviam ingressado com a 

ação em juízo, a assinatura do acordo implicaria também em desistência da ação proposta. 

Ressalte-se que as condições de pagamento dos valores devidos, em especial a forma parcelada e o deságio, constam 

expressamente no documento de transação disponibilizado aos fundistas. 

Ademais, a imprensa escrita e falada noticiou amplamente as condições do acordo, além do que as agências da Caixa 

Econômica Federal afixaram cartazes informativos, de forma a tornar transparentes as vantagens e desvantagens no 

caso da adesão aos termos previstos. 

Nesse passo, difícil se conceber a idéia de que o fundista não sabia que haveria deságio, que as diferenças seriam pagas 

de forma parcelada ou que a adesão implicaria em renúncia aos percentuais diversos dos reconhecidos pela aludida 

legislação. 

A adesão ao acordo resulta no reconhecimento pelo fundista da assunção de suas vantagens, bem como de seus ônus. 

Neste diapasão, o termo de adesão só deve ser ilidido diante de prova irrefutável de ocorrência de vícios de vontade ou 

de vício social, o que não ocorre no caso vertente. 

Dessa forma, a questão merece ser analisada à luz do artigo 849 do Código Civil que dispõe: "A transação só se anula 

por dolo, coação, ou erro essencial quanto à pessoa ou coisa incontroversa. Parágrafo único. A transação não se anula 

por erro de direito a respeito das questões que foram objeto de controvérsia entre as partes." 

Trago à colação, por oportuno, citação feita por Theotônio Negrão ao comentar o supra aludido artigo: 

"Art. 849:1. Efetuada e concluída a transação é vedado a um dos transatores a rescisão unilateral, como também é 

obrigado o juiz a homologar o negócio jurídico, desde que não esteja contaminado por defeito insanável (objeto ilícito, 

incapacidade das partes, ou irregularidade do ato)" (STJ 3ª T. Resp 650.795, rel Min. Nancy Andrigui, j.7.6.05, deram 

provimento v.u. DJU 15.08.05 p.309) 

Entretanto, compulsando os autos verifico não haver prova do depósito das diferenças reconhecidas pela LC nº 

110/2001 efetuado pela CEF, dando cumprimento ao quanto acordado com o autor. 

Por conseguinte, não há como extinguir o processo por ausência de interesse de agir. 

Ante o exposto, nego provimento ao recurso. 

P.I. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

PROC.   :  2009.03.00.001367-6        AI  360473 
ORIG.   :  200861000304712  10 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  RUI GUIMARAES VIANNA 
AGRDO   :  SUELI DE SOUZA LIMA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / SEGUNDA TURMA 

Despacho fl.49 

D E S P A C H O 
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Intime-se o agravante para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e sob pena de não-seguimento do recurso, 

regularize o recolhimento do valor destinado ao porte de remessa e retorno, nos termos dos arts. 1º e 3º, §1º da 

resolução n.º 278/2007 do Conselho de Administração - TRF 3ª Região, conforme a qual referido recolhimento deve ser 

efetuado em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica Federal, na sede do juízo competente para o ato e, na 

inexistência da referida instituição, em qualquer agência do Banco do Brasil S/A. 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2009 

Souza Ribeiro 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.001456-5        AI  360377 
ORIG.   :  0200000112  1 Vr RANCHARIA/SP      0200015710  1 Vr 

RANCHARIA/SP 
AGRTE   :  PAULO ROBERTO CUSTODIO DE SOUZA 
ADV     :  MARIO JACKSON SAYEG 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  FLORESTA IND/ DE ALIMENTOS LTDA massa falida e outro 
ADV     :  JOSE FRANCISCO GALINDO MEDINA 
PARTE R :  EDUARDO PAULOZZI 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Paulo Roberto Custódio de Souza contra a r. decisão da MMª. Juíza 

de Direito da 1ª Vara de Rancharia/SP, reproduzida às fls. 19/22, que nos autos da execução fiscal movida em face da 

massa falida de Floresta Indústria de Alimentos e outros, rejeitou o pedido de exclusão do nome dele do pólo passivo 

formulado em sede de exceção de pré-executividade. 

Alega o agravante, em síntese, que a empresa Floresta Indústria de Alimentos teve a falência decretada, o que significa 

dizer que a massa falida e o síndico devem dar conta da execução, e mais, que ele (agravante) não deve ser 

responsabilizado pelos débitos, até porque também encontra-se em estado de insolvência.  

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo, a fim de que o nome dele seja excluído no pólo passivo da execução fiscal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Os sócios gerentes podem ser incluídos no pólo passivo da execução fiscal para responderem pela dívida da empresa se 

restar comprovado que agiram com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos (artigo 135, do 

Código Tributário Nacional), ou, se constatada a dissolução irregular da sociedade. 

No caso dos autos, a empresa teve a falência decretada em agosto/1998 (fls. 278/285), o que afasta a hipótese de 

dissolução irregular da executada apta a ensejar a responsabilização dos sócios gerentes.  

Nesse sentido é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM DA CDA. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. ENFOQUE CONSTITUCIONAL 

DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO EXECUTIVO. INVIABILIDADE. 
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..................................................... 

4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, o 

redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 

15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006). (grifo meu). 

..................................................... 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido." 

(STJ - REsp 824914/RS - Relatora Ministra Denise Arruda - 1ª Turma - j. 13/11/2007 - v.u. - DJ 10/12/2007, pág. 297) 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REDIRECIONAMENTO DA 

EXECUÇÃO. SÓCIOS. RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO. SÚMULAS 7 E 83/STJ. FALÊNCIA. DISSOLUÇÃO 

REGULAR. 

..................................................... 

4. A falência configura forma regular de dissolução da sociedade e não enseja, por si só, o redirecionamento da 

execução. 

5. Agravo regimental improvido." 

(STJ - AgA 700638/PR - Relator Ministro Castro Meira - 2ª Turma - j. 06/10/2005 - v.u. - DJ 24/10/2005, pág. 279) 

Por outro lado, o nome do sócio Paulo Roberto Custódio de Souza consta da petição inicial da execução fiscal (fls. 

46vº/48) e da Certidão de Dívida Ativa - CDA (fls. 50/56) - título executivo extrajudicial (artigo 585, VI, do Código de 

Processo Civil), o qual goza de presunção de liquidez e certeza, nos termos do artigo 3º, da Lei nº 6.830/80. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não se trata de redirecionamento da 

execução contra os sócios, se os nomes deles contam da petição inicial e da Certidão de Dívida Ativa - CDA, hipótese 

que se encaixa a estes autos. 

A título de exemplo, confira-se o seguinte julgado: 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ART. 135 DO CTN. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE. EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO. REDIRECIONAMENTO. 

DISTINÇÃO. 

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra o sócio-gerente, que não 

constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda Pública, 

ao propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, posteriormente, 

pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos 

ou, ainda, dissolução irregular da sociedade.  

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já que a 

CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei n.º 6.830/80. 

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-gerente 

na CDA como co-responsável tributário, não se trata de típico redirecionamento. 

Neste caso, o ônus da prova compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que 

milita em favor da Certidão de Dívida Ativa. (grifo meu). 

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN. 

5. Embargos de divergência providos." 
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(STJ - EREsp 702232/RS - Relator Ministro Castro Meira - 1ª Seção - j. 14/09/2005 - v.u. - DJ 26/09/2005, pág. 169). 

Portanto, cabe ao sócio Paulo Roberto Custódio de Souza comprovar que não atuou com excesso de poderes ou infração 

à lei ou contrato social para que não seja responsabilizado pelos débitos da empresa, ainda que falida. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo e recebo o recurso somente no efeito devolutivo. 

Cumpra a Subsecretaria o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

P.I. 

São Paulo, 27 de janeiro de 2009. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.001924-1        AI  360859 
ORIG.   :  200761080099538  2 Vr BAURU/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  PARREIRA E ROEPCKE CONSTRUCAO E COM/ LTDA 
ADV     :  RICARDO REGINO FANTIN 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 15/22, que deferiu tutela antecipada para o fim de 

determinar a imediata liberação dos bens arrolados no termo de arrolamento de bens, bem como para determinar a 

expedição de ofício ao 1º Cartório de Registro de imóveis para que proceda a liberação do arrolamento sobre o bem 

imóvel (apartamentos do Edifício Residencial Apollo), cuja matrícula originária é a de nº 70.547 e as demais matrículas 

de todos os apartamentos que foram gravadas com o arrolamento e ao Departamento de Trânsito (CIRETRAN), a fim 

de proceder a liberação do arrolamento nos veículos, nos autos da ação de rito ordinário proposta pela recorrida.   

Alega a recorrente, em suas razões, que a agravada propôs a demanda com vistas à liberação dos bens de sua 

propriedade, descritos no Termo de Arrolamento de Bens, lavrado pelo INSS, com fundamento no art. 37, § 2º, da lei 

8212/91 e art. 64, caput, da Lei 9532/97, em razão de ter sido constatado pela fiscalização que a soma dos créditos 

apurados supera 30% (trinta por cento) do patrimônio da autora. 

Sustenta que o parcelamento dos débitos que ocasionaram a formalização do Termo de Arrolamento de Bens é condição 

suficiente para que os referidos bens sejam liberados. 

Destaca que o referido arrolamento configura ato vinculado. 

Ressalta que o parcelamento do crédito fiscal obtido na via administrativa não constitui hipótese de extinção dos efeitos 

do arrolamento.   

Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo diante da existência de lesão grave e de difícil reparação em 

decorrência da imediata liberação dos bens os quais foram arrolados em estrita observância  à legislação de regência. 

DECIDO.  

Considerando que o arrolamento se deu anteriormente à adesão ao PAES, há se reconhecer a plausibilidade do direito 

afirmado. 
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Neste diapasão, o arrolamento decorrente de parcelamentos anteriores remanesce, com fulcro no art. 4, incisos I e IV, da 

Lei 10684/03. 

Confiram-se, por oportuno os julgados a seguir:  

"DIREITO TRIBUTÁRIO - ARROLAMENTO DE BENS PARA ACOMPANHAMENTO DE BENS DO DEVEDOR 

- ARTIGO 64 DA LEI Nº 9.532/97 - LEGITIMIDADE - PARCELAMENTO ESPECIAL - PAES - LEI Nº 

10.684/2003, ARTIGO 4º, INCISO V - DESCABIMENTO DE ARROLAMENTO POSTERIOR À ADESÃO OU 

MANUTENÇÃO DO FEITO ANTERIORMENTE FORA DAS HIPÓTESES EXPRESSAS NA LEI. 

I - A sentença de concessão da segurança está sujeita a reexame necessário, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.533/51, 

norma específica que afasta a incidência do art. 475 do Código de Processo Civil. 

II - A questão controvertida nestes autos (legitimidade de arrolamento de bens em face do parcelamento especial - 

PAES) não é objeto de jurisprudência assentada nesta Corte Regional ou nos tribunais superiores, não se aplicando ao 

caso o artigo 557 do Código de Processo Civil para a pretendida negativa de seguimento da apelação da União Federal. 

Rejeitada a preliminar suscitada pela impetrante em suas contra-razões. 

III - O arrolamento de bens previsto no artigo 64 da Lei nº 9.532/97, regulamentado na Instrução Normativa SRF nº 

264/2002 artigo 7º, instituído para os casos em que os créditos tributários consolidados são de valor superior a R$ 

500.000,00 e supere 30% do patrimônio conhecido do devedor, caracteriza apenas uma medida de acompanhamento 

dos bens do devedor, viabilizando eventual e futura medida cautelar fiscal para garantia do crédito. 

IV - O arrolamento não caracteriza violação ao direito de propriedade, nem ao devido processo legal, pois não configura 

medida coercitiva ilegal nem constrição de bens, podendo o devedor livremente dispor de seu patrimônio, apenas com a 

obrigação de informar os atos de oneração ou transferência de seus bens ao órgão fazendário competente. Precedente 

desta Corte, 3ª Turma. 

V - Conforme o artigo 4º, inciso V, da Lei nº 10.684/2003, o parcelamento PAES "independerá de apresentação de 

garantia ou de arrolamento de bens, mantidas aquelas decorrentes de débitos transferidos de outras modalidades de 

parcelamento ou de execução fiscal.", pelo que devem ser mantidas as anteriores garantias prestadas ou arrolamento de 

bens feitos para fins de outros parcelamentos fiscais (como, por exemplo, o REFIS), bem como a garantia feita em 

execução fiscal. 

VI - Quanto ao arrolamento previsto no art. 64 da Lei nº 9.532/97, deve ser cancelado quando o crédito é objeto de 

garantia nos termos da Lei nº 6.830/80 (Lei de Execução Fiscal), a qual tem o mesmo efeito de suspensão da 

exigibilidade do crédito em virtude de parcelamento fiscal, quando regularmente concedido, o que até confere ao 

contribuinte o direito à certidão de regularidade fiscal (certidão positiva com efeitos de negativa), nos termos do artigo 

151, inciso VI e artigo 206, ambos do Código Tributário Nacional, daí porque não se justifica a efetivação do 

arrolamento quando há regular adesão do contribuinte ao PAES, nem se justificando a manutenção do arrolamento se 

não se enquadrar nas hipóteses expressamente indicadas no inciso V do § 4º do mesmo artigo 64. 

Precedentes dos Tribunais Regionais Federais. 

VII - No caso em exame, a adesão ao parcelamento PAES ocorreu em data anterior ao arrolamento de bens pela 

autoridade fiscal, não se enquadrando nas situações excepcionais do inciso V do § 4º do art. 64 da Lei nº 10.684/2003. 

VIII - Remessa oficial, tida por interposta, e apelação da União Federal, desprovidas." 

(TRF 3ª Região - AMS - Apelação em Mandado de Segurança 296234 - Processo: 200461000258952/SP - Terceira 

Turma - Relator: Souza Ribeiro, v.u., DJF3 03/09/2008)  

"MANDADO DE SEGURANÇA. OPÇÃO PELO PAES. DESISTÊNCIA DO RECURSO ADMINISTRATIVO. 

MANUTENÇÃO DO ARROLAMENTO DE BENS. IMPOSSIBILIDADE. 

 1. A disciplina do PAES não prevê a hipótese de manutenção da  garantia  relativamente a débitos transferidos de 

processo  administrativo fiscal. O  arrolamento de bens apenas deve ser  mantido em se tratando de débitos  incluídos no 

PAES originários de  outros parcelamentos ou de execução fiscal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/04/2009 487/1449 

 2. Conforme documentação juntada aos autos, a partir do momento  em que o  impetrante desistiu dos recursos 

administrativos e optou  pelo Parcelamento Especial fica desobrigado em manter os seus bens  gravados em garantia. 

Logo,  o ato da autoridade impetrada fere  direito do impetrante." 

(TRF 4ª Região - AMS - Apelação em Mandado de Segurança  - Processo: 200472000085418/SC -Segunda Turma - 

Relator: Marcelo De Nardi, v.u., DJ 15/02/2006, página: 401)  

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO. ADESÃO AO PAES. PARCELAS 

PAGAS REGULARMENTE DESDE JULHO/2003. DEFERIMENTO TÁCITO. IMPROVIMENTO. 

I - O pedido de adesão ao Parcelamento Especial - PAES, instituído pela Lei nº 10.684/2003, deverá ser requerido 

perante unidade da Secretaria da Receita Federal ou da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional responsável pela 

cobrança do respectivo débito e independerá de apresentação de garantia ou de arrolamento de bens, mantidas aquelas 

decorrentes de débitos transferidos de outras modalidades de parcelamento ou de execução fiscal (art. 4º, incisos I e V, 

da Lei nº 10.684/2003). 

II - Consoante o artigo 11, § 4º, da Lei nº 10.522/2002, que rege o programa de parcelamento em comento, considerar-

se-á automaticamente deferido o parcelamento, em caso de não manifestação da autoridade fazendária no prazo de 90 

(noventa) dias, contado da data da protocolização do pedido, hipótese dos autos. 

III - Transcorridos mais de 90 (noventa) dias do requerimento de adesão ao PAES, a suspensão da execução há de ser 

deferida em virtude do parcelamento tacitamente aceito e da realização mensal do pagamento deste, com ressalva de 

eventual decisão em contrário da 

autoridade previdenciária. 

IV - Recurso especial improvido." 

(STJ-Resp Recuros Especial 724576 - Processo: 200500234805/PR - Primeira Turma - Relator: Francisco Falcão, v.u., 

DJ 06/06/2005, página: 0225)  

Por conseguinte, vejo, em sede de cognição sumária os elementos necessários à concessão do acautelamento requerido. 

Ante o exposto, recebo o recurso no efeito suspensivo. 

Intime-se o agravado para a resposta, nos termos do disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

P.I.  

São Paulo, 05 de fevereiro de 2009. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.003428-0        AI  362004 
ORIG.   :  200361100136268  2 Vr SOROCABA/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  IVO ROBERTO PEREZ 
AGRDO   :  ELIESEL DOMINGUES DE MORAES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

Despacho fls.24 e verso 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 20, que indeferiu o bloqueio de ativos através do 

sistema BACENJUD. 

Alega a recorrente, em suas razões, que ajuizou ação monitória julgada procedente, o que resultou na constituição de 

título executivo judicial. 

Sustenta que em razão da ausência de informações a respeito de eventuais bens em nome do recorrido, pleiteou a 

penhora on line. 

Aduz que a atual sistemática do processo de execução permite a efetivação de penhora por meio eletrônico, 

independentemente de expedição de mandado de penhora e avaliação e pesquisa de outros bens passíveis de penhora.    

Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo.  

DECIDO.   

Quanto ao indeferimento de bloqueio de numerário, encontra-se superado o entendimento da excepcionalidade da 

penhora de dinheiro depositado em instituição financeira, posto que não mais se afigura necessária a realização de 

diligências comprovadamente infrutíferas para a realização desta penhora.  

O art. 11, I, da Lei 6830/80  porta a seguinte leitura:  

"A penhora ou arresto de bens obedecerá à seguinte ordem: 

I - dinheiro;" 

Com efeito, a constrição de dinheiro depositado em instituição bancária é o primeiro item da ordem vocacional do art. 

11, I, da Lei 6830, bem como do art. 655, I do CPC. 

E, diante desta penhora, pode o executado alegar a impenhorabilidade deste bem fungível ou pleitear a sua substituição 

por outro, de molde a lhe causar menor gravame, também  hábil à garantia do juízo, com esteio no art. 655-A e § 2º, da 

Lei Adjetiva. 

Nestes termos, da análise da  cópia da certidão referente à citação e intimação do recorrido, bem como da decisão 

agravada tenho por presente a plausibilidade do direito afirmado.  

Por conseguinte, vejo, em sede de cognição sumária os elementos necessários à concessão do acautelamento requerido. 

Ante o exposto, recebo o recurso no efeito suspensivo. 

Intime-se o agravado para a resposta, nos termos do disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

P.I.  

São Paulo, 25 de fevereiro de 2009. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.005871-4        AI  363863 
ORIG.   :  200061000117482  20 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  FRANCISCO FERREIRA DE OLIVEIRA e outro 
ADV     :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 
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AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  NELSON LUIZ PINTO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV.SILVA NETO / SEGUNDA TURMA 

Despacho fl.136 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Francisco Ferreira de Oliveira e outro contra a r.decisão do Juízo 

Federal da 20ª Vara de São Paulo/SP que, em ação a objetivar a correção dos saldos das contas do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS, indeferiu pedido de adoção de índices de correção monetária os quais os agravantes 

entendem corretos, à vista do trânsito em julgado da sentença que extinguiu a execução, com supedâneo nos artigos 

794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil. 

Os agravantes asseveram que os créditos efetuados pela executada o foram em desconformidade com a sentença 

exequenda. 

Pedem a antecipação da tutela recursal e, ao final, a reforma da decisão agravada. 

É o breve relatório. 

DECIDO. 

Dos elementos de cognição provisórios extrai-se que o E. Juízo "a quo", com lastro nos depósitos efetuados pela Caixa 

Econômica Federal - CEF nas contas fundiárias de titularidade dos agravantes, julgou extinta a execução, nos moldes 

dos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil, decisão que se encontra sob o pálio da 

imutabilidade material. 

A questão posta à análise recursal resta fulminada pela preclusão, não se admitindo reavivá-la nesta via estreita, pena de 

ofensa à coisa julgada. 

Com tais considerações e ante a manifesta improcedência do pedido, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de 

Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento. 

Int. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao E. Juízo recorrido. 

São Paulo, 03 de março de 2009. 

SILVA NETO 

                        Juiz Federal Convocado. 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.006071-0        AI  363990 
ORIG.   :  0200000513  A Vr MAUA/SP     0200066189  A Vr MAUA/SP 
AGRTE   :  CGE SOCIEDADE FABRICADORA DE PECAS PLASTICAS LTDA 
ADV     :  HAMILTON GONCALVES 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MAUA SP 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 173 
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Vistos. 

A Resolução nº 278, de 16/05/2007, do Conselho de Administração deste Tribunal prevê: 

Art. 3º "Determinar que o recolhimento das custas, preços e despesas seja feito mediante Documento de Arrecadação de 

Receitas Federais - DARF, em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica Federal, juntando-se obrigatoriamente 

comprovante nos autos". 

§ 1º "Não existindo agência da CEF - Caixa Econômica Federal no local, o recolhimento pode ser feito em qualquer 

agência do Banco do Brasil S/A". 

Verifica-se que, a despeito de existirem quatro agências da Caixa Econômica Federal na cidade da Mauá/SP, a parte 

agravante efetuou o recolhimento das custas e do porte de remessa e retorno dos autos em agência do Banco do Brasil 

(fls. 26/29). 

Ante o exposto, intime-se a parte agravante para que regularize o recolhimento de custas processuais e o porte de 

remessa e retorno dos autos, nos termos da Resolução n.º 278, de 16/05/2007, do Conselho de Administração deste 

Tribunal, no prazo de cinco dias, findos os quais, tornem conclusos. 

São Paulo, 04 de março de 2009. 

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.006286-9        AI  364236 
ORIG.   :  9600002103  A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP       9600157944  A Vr 

SAO CAETANO DO SUL/SP 
AGRTE   :  GRIFF CONSULTORIA DE MAO DE OBRA TEMPORARIA E 

EFETIVA LTDA 
ADV     :  ANTONIO LUIZ TOZATTO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 79 e vº, que indeferiu pedido de fls. 73/74 formulado 

com vistas à retificação da certidão da dívida ativa com a exclusão dos débitos que ultrapassarem o prazo previsto no 

art. 173, do CTN e consequentemente a retificar o valor do parcelamento que a executada está pagando. 

Alega a recorrente, em suas razões, que parte de seu débito fiscal se enquadra na disposição prevista pela Súmula 

Vinculante nº 08, do STF e, portanto, deveria a dívida inscrita ser revista de forma a que se retire do seu total o período 

considerado decadente. 

Salienta que a despeito da adesão ao PAES, deve ser aplicada a disposição constante na Súmula Vinculante nº 08.  

Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo.  

DECIDO. 

A recorrente afirma a adesão ao parcelamento - PAES. 

Nestes termos, sem reparos a fazer na decisão recorrida ao indeferir o pedido visando ao reconhecimento de decadência 

de parte dos créditos. 
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Confira-se o julgado a seguir: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. CONFISSÃO. 

PARCELAMENTO. DECADÊNCIA. NÃO-OCORRÊNCIA. 

1. Confessada a dívida tributária e solicitado o parcelamento dos débitos antes dos 5 (cinco) anos da data dos fatos 

geradores, não há por que falar em decadência. 

2. A declaração de confissão configura o próprio lançamento, a qual, efetuada tempestivamente, impede a consumação 

da decadência. 

3. Recurso especial provido." 

(STJ - REsp - Recurso Especial 232838 - Processo: 199900880285/PB - Segunda Turma - Relator: João Otavio de 

Noronha, v.u., DJ 01/07/2005, página: 459)  

Por conseguinte, não vejo, em sede de cognição sumária os elementos necessários à concessão do acautelamento 

requerido. 

Ante o exposto, recebo o recurso no efeito devolutivo. 

Intime-se o agravado para a resposta, nos termos do disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

P.I.  

São Paulo, 05 de março de 2009. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.006876-8        AI  364768 
ORIG.   :  0500000098  1 Vr PIEDADE/SP      0500022740  1 Vr PIEDADE/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  MINORU ONO e outros 
ADV     :  ORIDES FRANCISCO DOS SANTOS JUNIOR 
PARTE R :  SAN MARTINO COM/ DE LUBRIFICANTES LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIEDADE SP 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. VALDECI DOS SANTOS/SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 267/267 verso 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal, contra decisão que exclui do pólo passivo Monuri 

Ono, José Hiroshi Onu e Sussumo Saito, da execução fiscal em trâmite perante o Juízo de Direito da 1ª Vara de 

Piedade/SP. 

É o sucinto relatório. 

O presente recurso, a toda evidência, não merece prosperar. Verifica-se, ao compulsar os autos, que a agravante não o 

instruiu devidamente, deixando de trazer cópia da decisão agravada, peça essencial para a formação do instrumento, ex 

vi do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil. 
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Assim, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.  

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às devidas anotações.  

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de março de 2009 

Valdeci dos Santos 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.007403-3        AI  365153 
ORIG.   :  0500000537  1 Vr PEDREIRA/SP     0500036492  1 Vr PEDREIRA/SP 
AGRTE   :  HERIETTE APARECIDA TREVIZAN 
ADV     :  IGOR TADEU BERRO KOSLOSKY 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  COML/ DE LOUCAS SAO GABRIEL LTDA e outros 
ADV     :  IGOR TADEU BERRO KOSLOSKY 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREIRA SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 83, que determinou a realização de penhora on line, 

nos autos da execução fiscal. 

Alega a recorrente, em suas razões, que o bloqueio ocorrido na sua conta decorre da aposentadoria que possui caráter 

alimentar, portanto, se trata de montante impenhorável, com esteio no art. 649, IV, da Lei Adjetiva. 

Afirma a inaplicabilidade do disposto no art. 135, do CTN ante a ausência de provas da prática de atos realizados com 

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. E, nesta linha, destaca que a empresa não se encontra 

em situação irregular, mas sim inativa. 

Sustenta a prescrição do débito fiscal, vez que o despacho que determinou a citação foi proferido em 10/11/2005, 

quando já transcorridos mais de 05 (cinco) anos de sua constituição. 

Aduz a incidência do princípio da menor onerosidade.   

Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo ativo para determinar o desbloqueio da sua conta bancária 

ou, alternativamente, seja bloqueada apenas a quantia de R$ 1.000,00 (um mil reais), valor de suas cotas sociais que se 

responsabilizou, desbloqueando-se, assim, o valor remanescente.  

DECIDO.   

A execução fiscal foi proposta em 17/10/2005 para o pagamento de R$ 3.836,62 (três mil e oitocentos e trinta e seis 

reais e sessenta e dois centavos) - Certidão de Dívida Ativa nº 35.227.049-7) (fls. 33/41) em que figura a ora agravante 

como co-responsável (fls. 37).  

A recorrente foi citada e ofertou, com os demais executados, bem à constrição (fls. 46/47) em janeiro de 2006. E não 

consta dos autos qualquer impugnação a respeito de sua condição de co-executada.   

A Certidão de Dívida Ativa  enquanto título executivo extrajudicial,  goza de presunção de liquidez e certeza, nos 

termos do artigo 3º, da Lei nº 6.830/80. 
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Para afastar tal presunção o co-responsável executado deve apresentar prova a ser produzida em sede de exceção de pré-

executividade ou nos embargos à execução. 

Em outro giro, o reconhecimento da prescrição encerra caráter exauriente, incompatível neste exame inicial. 

Por fim, a recorrente trouxe documentação insuficiente para o fim de demonstrar a impenhorabilidade dos valores 

constritos, bem como o período de sua participação societária. 

Por conseguinte, não vejo, em sede de cognição sumária os elementos necessários à concessão do acautelamento 

requerido. 

Ante o exposto, recebo o recurso no efeito devolutivo. 

Intime-se o agravado para a resposta, nos termos do disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

P.I.  

São Paulo, 13 de março de 2009. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.009468-8        AI  366638 
ORIG.   :  200861000182205  16 Vr SÃO PAULO/SP 
AGRTE   :  AEROMOT AERONAVES E MOTORES S/A 
ADV     :  MARCELO NEGRI SOARES 
AGRDO   :  Empresa Brasileira de Infra Estrutura    Aeroportuária INFRAERO 
ADV     :  RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO 
ORIGEM  :  JUÍZO FEDERAL DA 16ª VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES. FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AEROMOT - Aeronaves e Motores S/A, inconformada com o 

provimento judicial exarado às f. 678-678v dos autos da ação de reintegração de posse n.º 2008.61.00.018220-5, 

proposta pela Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuária -INFRAERO. 

A decisão agravada veio assim redigida: 

"Vistos, etc. 

I - Recebo a petição de fls. 629/630 como Embargos de Declaração. 

A autora alega que a composição realizada entre as partes tratou apenas do cumprimento da liminar de reintegração de 

posse. A fim de proteger interesses de terceiros cujas aeronaves se encontram no hangar, as partes fixaram prazo para a 

desocupação a ser realizada por força da liminar ora concedida. Salientou, ainda, que a Infraero é empresa pública não 

podendo, deste modo, transigir sobre o direito discutido na presente ação. 

Com razão a autora, razão pela qual ACOLHO os presentes embargos, com caráter modificativo do julgado, para 

ANULAR a sentença de fl. 602 e proferir a seguinte decisão: 

'Fls. 612/616: Diante da notícia de composição entre as partes para o cumprimento da liminar e desocupação do hangar 

em questão, sem prejuízo a terceiros que possuem aeronaves ali armazenadas, SUSPENDO a presente ação por 30 

(trinta) dias para que a ré dê integral cumprimento à ordem, nos moldes acordados com a INFRAERO. 
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Findo referido prazo, a autora INFRAERO deverá informar o Juízo acerca do cumprimento da liminar.' 

Considerando que a Secretaria já providenciou o recolhimento do mandado de Reintegração de Posse, este deverá 

permanecer retido nos autos até que seja informado o Juízo sobre o cumprimento ou não da liminar. 

Outrossim, diante da nulidade da sentença anteriormente proferida, deixo de receber o recurso de apelação interposto 

pela autora (fls. 632/673)" (f. 310-310v). 

A agravante recorre a este E. Tribunal alegando que: 

a) a celebração de acordo extingue a demanda, visto que exaurida a jurisdição e preclusa a matéria, cabendo, contra a 

sentença, recurso de apelação dotada de efeito suspensivo; 

b) a INFRAERO reconheceu matéria de fato, qual seja, o direito de renovação do contrato, o que autoriza a extinção do 

processo com base no inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil; 

c) "o acordo não atingiu a desistência de direito a perdas e danos" (f. 16); 

d) o art. 173, § 1º, inciso II, da Constituição Federal estabelece que, na relação com particulares, as empresas públicas e 

de economia mista regem-se pelo direito privado, o que autoriza a agravada a transigir; 

e) é nula a decisão que acolheu o pedido de reconsideração da INFRAERO, e o recebeu como embargos de declaração 

com efeito infringente, porque ofendeu os princípios da inércia da jurisdição e do contraditório e o art. 125, inciso I, do 

Código de Processo Civil; 

f) com a celebração do acordo, não subsiste o mandado de reintegração de posse; 

g) a legislação e o contrato autorizam a renovação do contrato administrativo de concessão de uso, fato que revela o 

cabimento do acordo. 

Ao final, requer, a recorrente, a anulação da decisão que acolheu o pedido de reconsideração como embargos de 

declaração e concedeu efeitos infringentes para anular a sentença; a restauração da sentença; e o recebimento e 

processamento da apelação já interposta. 

É o sucinto relatório. Decido.  

Para uma perfeita compreensão da matéria posta à decisão, convém destacar alguns fatos processuais relevantes.  

Em 19 de dezembro de 2008, o juízo singular deferiu o pedido de liminar formulado pela ora agravada, ao fim de 

reintegrá-la na posse da área objeto do contrato.  

Em 21 de janeiro de 2009, a ré, ora agravante, interpôs agravo de instrumento junto a este Tribunal (feito n.º 

2009.03.00.001590-9), recurso ao qual não se deferiu efeito suspensivo.  

Em 5 de fevereiro de 2009, as partes celebraram petição conjunta, peça por meio da qual apresentaram "composição 

para desocupação voluntária do hangar". Na ocasião, a ré comprometeu-se "a desocupar o hangar no prazo de 30 (trinta) 

dias, ou seja, até 7 de março de 2009, deixando-o livre de bens, coisas ou pessoas", ficando ajustado, ainda, que, em 

caso de descumprimento, seria expedido mandado de reintegração de posse; e que, a partir da homologação da licitação 

que está em andamento para concessão da área hoje ocupada pela ré, esta pagaria o valor fixo mensal ofertado pela 

vencedora, até a efetiva desocupação da área.  

Referida petição foi assinada por ambas as partes, mas não foi diretamente protocolada. Em vez disso, a ré elaborou 

nova petição, apresentada no dia seguinte (6 de fevereiro de 2009) e firmada somente por seu advogado, pedindo a 

juntada da aludida composição e requerendo a imediata revogação da medida liminar, o recolhimento do mandado e a 

extinção do feito, "na forma do art. 269, I, do CPC" (f. 597 do feito principal, f. 249 deste instrumento).  

Conclusos os autos, a MM. Juíza de primeiro grau proferiu, em 9 de fevereiro de 2009, a sentença de f. 602 dos autos 

principais (f. 253 deste instrumento), homologando o acordo e julgando extinto o processo, "nos termos do disposto no 
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artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil" e, além disso, determinando o recolhimento do mandado de 

reintegração de posse. 

Intimada da sentença em 13 de fevereiro de 2009 (f. 606-verso dos autos principais, f. 255-verso do presente feito), a 

autora protocolou, em 18 de fevereiro, "pedido de reconsideração" (f. 629-630 dos autos principais, f. 264-265 deste 

instrumento), aduzindo que, na verdade, "a composição entre as partes visava somente fixar um prazo para o 

cumprimento da medida liminar de reintegração de posse"; e que o processo não deveria ser extinto, mas apenas 

suspenso até o término do prazo fixado, a fim de que tivesse cumprimento o mandado de reintegração de posse na 

hipótese de vir a ser descumprido o acordo.  

Em 19 de fevereiro de 2009, a ré interpôs recurso de apelação contra a mencionada sentença, sustentando, em síntese, o 

seguinte: a) a celebração do acordo significa verdadeira "confissão fática" da autora; b) o processo deveria ter sido 

extinto com fundamento no inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil (improcedência do pedido inicial); c) 

não há motivo relevante para que seja determinada a desocupação do imóvel; d) a atividade que desenvolve é 

legalmente protegida; e) não tem como se mudar para outro logradouro que não seja área aeroportuária; f) assinou tal 

acordo coagida notoriamente pela possibilidade iminente de se efetivar a reintegração de posse; g) o acordo é nulo de 

pleno direito; h) existem motivos relevantes para o decreto de improcedência do pedido de reintegração, conforme 

explanação que apresentou na seqüência.  

Em 27 de fevereiro de 2009, a MM. Juíza de primeiro grau recebeu como embargos de declaração o pedido de 

reconsideração formulado pela autora e, imprimindo-lhe efeito modificativo, anulou a sentença e em seu lugar proferiu 

decisão: a) suspendendo, por trinta dias, o curso do processo, "para que a ré dê integral cumprimento à ordem, nos 

moldes acordados com a INFRAERO; e b) deixando de receber o recurso de apelação interposto pela autora, haja vista 

a anulação da sentença.  

Em 9 de março de 2009, a autora noticiou o descumprimento, pela ré, do acordo celebrado; e pediu a imediata 

expedição de mandado de reintegração de posse.  

Por fim, em 23 de março de 2009, a ré interpôs o agravo de instrumento que constitui o objeto dos presentes autos, 

pedindo a anulação da decisão que recebeu como embargos de declaração o pedido de reconsideração, bem assim o 

restabelecimento da sentença e o recebimento do recurso de apelação que interpôs. 

Para tanto, a agravante sustenta que: a) não teve oportunidade para manifestar-se sobre os ditos embargos de 

declaração; b) não era caso de imprimirem-se efeitos modificativos aos aludidos embargos; c) a jurisdição restou 

esgotada com a prolação da sentença; d) a autora pode celebrar transação; e e) possui direito material à permanência na 

posse do bem.  

Pois bem. O caso é, a toda evidência, de negar-se seguimento ao agravo.  

Com efeito, agiu bem a MM. Juíza ao receber como embargos de declaração o pedido de reconsideração, assim como 

ao imprimir-lhes efeito modificativo.  

Ora, a e. magistrada sentenciou o feito sem considerar que, na verdade, as partes compuseram-se apenas em relação ao 

cumprimento da medida liminar e não ao objeto da causa como um todo.  

A sentença revelou-se, pois, omissa e, ao mesmo tempo, obscura, na medida em que da apontada falha resultou a 

incompreensão de seu conteúdo, pois, em última análise e nos termos em que foi prolatada, acabou por homologar um 

acordo que a tempo algum fora celebrado.  

Por outro lado, é claro o propósito ilegítimo da ré, ora agravante, que tentou aproveitar-se do equívoco da magistrada 

para permanecer, por longo tempo, na posse do imóvel, contrariando, inclusive, os termos do acordo que firmara poucos 

dias antes.  

Deveras, ao apelar da sentença e ao pedir o recebimento do recurso no duplo efeito, a ré, sem cumprir o acordo, 

pretendia permanecer no imóvel até que o tribunal se pronunciasse a respeito.  

De rigor, aliás, antes mesmo da sentença já se podia antever a intenção da ré, que, em vez de protocolar a petição 

conjunta, transformou dita peça em documento e elaborou outra petição, pedindo, isoladamente, a revogação da liminar 

e a extinção do processo com fundamento no inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil.  
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Note-se que o pedido de aplicação do inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil veio desacompanhado de 

qualquer explicação; e só na apelação a ré esclareceu que entendia ser caso de improcedência do pedido, argumentando 

que o acordo seria nulo e que representaria "confissão" da parte da autora.  

Diante de tal quadro, agiu da melhor maneira possível a MM. Juíza de primeiro grau: recebeu o pedido de 

reconsideração da autora como embargos de declaração e deu-lhes efeito modificativo para anular a sentença e proferir 

a decisão agravada. 

Nem se diga que a e. magistrada não poderia ter feito o que fez. O "pedido de reconsideração" foi protocolado no prazo 

previsto para os embargos de declaração (cinco dias), recurso que, por sinal, não exige forma solene ou fórmulas 

sacramentais. Se a MM. Juíza reconheceu o vício apontado pela autora, outro caminho não lhe restava senão agir como 

agiu, confortada, saliente-se, pela adequação do prazo próprio, pelo princípio da instrumentalidade das formas e, por 

que não dizer, pelo princípio da fungibilidade.  

Destaque-se, outrossim, que a falta de intimação da ré para manifestar-se sobre o pedido da autora não nulifica a 

decisão agravada, uma vez que, ao anular a sentença e proferir decisão convergente com os termos do acordo, Sua 

Excelência nada mais fez do que recolocar o feito em seus devidos rumos e, frise-se, atender ao que ambas as partes 

ajustaram ao celebrarem a composição.  

De fato, assim que recebeu a notícia da composição, a MM. Juíza deveria, em vez de extinguir o processo, ter 

suspendido o processo por trinta dias, assim como resultava, naturalmente, do acordo celebrado por ambas as partes. 

Assim, vindo aos autos a notícia de que incorrera em evidente equívoco e constatando a procedência de tal alegação, a 

MM. Juíza tratou de, o mais rapidamente possível, chancelar a vontade das partes, para tanto não necessitando abrir 

nova vista à ré, mesmo porque desnecessária qualquer ratificação da parte desta.  

A falta de sentido na exigência de prévia vista à ré é cristalina, tanto que ela nem sequer aponta qualquer razão que 

aduziria em contrário ao que decidiu a MM. Juíza, valendo ressaltar a absoluta impropriedade de qualquer 

argumentação concernente ao mérito da causa, incompatível com o ânimo de quem com boa-fé firma composição 

amigável.  

Vê-se, destarte, a absoluta inconsistência da alegação de descumprimento ao inciso I do artigo 125 do Código de 

Processo Civil.  

Por fim, ressalte-se que não pode ser agasalhada pelo direito a pretensão recursal ora em análise, pois fazê-lo 

significaria proteger uma parte em relação à qual foi proferida decisão de reintegração de posse, não conseguiu efeito 

suspensivo em agravo, celebrou acordo para desocupar o imóvel em trinta dias, descumpriu dito acordo, quer valer-se 

de evidente e flagrante equívoco da MM. Juíza - passível, talvez, de ser enquadrado até mesmo como inexatidão 

material - para postergar a saída do imóvel e, não bastasse, pretende que o fato de a autora haver-lhe concedido trinta 

dias para desocupação seja interpretado como confissão fática ao fim de julgar-se improcedente o pedido inicial! 

Ante o exposto e com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo.  

Comunique-se.  

Intimem-se.  

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau.  

São Paulo, 20 de abril de 2009 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.009921-2        HC   36151 
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ORIG.   :  200761190003670  4 Vr GUARULHOS/SP 
IMPTE   :  ELISIANE CRISTINA BOCO 
PACTE   :  MARCELO PEDRO NUNES SOARES reu preso 
ADV     :  ELISIANE CRISTINA BOÇO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 
RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 49/51 

LIMINAR 

Descrição Fática: O paciente foi denunciado como incurso no artigo 157, parágrafo 2º, I, II e V do Código Penal e, 

posteriormente, foi decretada sua prisão preventiva. 

Consta dos autos que o ora paciente, juntamente a outras pessoas, invadiu a agência da Caixa Econômica Federal da 

cidade de Mairiporã e subtraiu, para si, a quantia de R$ 56.494,00 (cinqüenta e seis mil, quatrocentos e noventa e quatro 

reais), mediante grave ameaça, consistente no emprego de arma de fogo. Após a subtração, o paciente se evadiu. 

O processo originário está na fase de apresentação da defesa escrita, nos termos dos artigos 369 e 396-A, do Código de 

Processo Penal. 

Observo que o paciente é reincidente e atualmente se encontra recolhido na Penitenciária de Irapuru/SP,  cumprindo 

pena de 05 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão em regime fechado, sendo que, posteriormente, foi-lhe concedida 

promoção ao regime semi-aberto, com fulcro no artigo 112 da Lei de Execuções Penais (fls. 03/17).  

Impetrante: Alega, em suma, que o paciente sofre constrangimento ilegal, uma vez que a prisão preventiva decretada 

em seu desfavor carece de fundamentação legal e está impedindo sua remoção para um estabelecimento adequado ao 

cumprimento de pena em regime semi-aberto.  

Pede o deferimento da liminar para que se determine a revogação da prisão preventiva, com a expedição do competente 

alvará de soltura. No mérito, pugna pela concessão da ordem, confirmando-se a liminar. 

É o breve relatório.  

Ao contrário do sustentado na presente impetração, entendo que a decisão do magistrado se encontra suficientemente 

fundamentada, estando presentes os requisitos que ensejaram o decreto preventivo, senão vejamos: 

Verifico que o acusado Charles Arimatéias dos Santos encontra-se recolhido na Penitenciaria de Valparaíso/SP, 

conforme se observa à fl. 195, razão pela qual determino a prisão preventiva do acusado Marcelo Pedro Nunes Soares, 

expedindo-se o competente mandado de prisão preventiva, com fulcro no art. 312 do Código de Processo Penal, uma 

vez presentes os requisitos autorizadores da custódia cautelar, pois a prisão do acusado garante a instrução criminal e a 

aplicação da lei penal. 

Há indícios da autoria e materialidade delitiva. In casu, a manutenção da constrição cautelar se justifica em razão da 

periculosidade do paciente, sua personalidade voltada para a prática do crime, e a manifesta probabilidade de 

perseverança no comportamento delituoso, agravados pelo fato do paciente ter empreendido fuga, o que evidencia que é 

preciso garantir a instrução criminal e a aplicação da lei penal como salientou a autoridade judiciária. 

       No sentido do expendido, trago à colação o seguinte julgado do c. STJ: 

HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO. ROUBO CIRCUNSTANCIADO PELO EMPREGO DE ARMA E CONCURSO 

DE PESSOAS. FLAGRANTE OCORRIDO EM 09.10.07. ALEGAÇÃO DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL 

DECORRENTE DE AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PARA A CUSTÓDIA CAUTELAR. IMPROCEDENTE. 

PERSONALIDADE VOLTADA PARA O CRIME.  EXCESSO DE PRAZO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. 

ORDEM DENEGADA. 

1.   (...) 
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2. Sendo induvidosa a ocorrência do crime e presentes suficientes indícios de autoria, não há ilegalidade na decisão que 

determina a custódia cautelar do paciente, se presentes os temores receados pelo art. 312 do CPP. 

3.   In casu, fora decretada a prisão preventiva do paciente desde o recebimento da denúncia, devidamente 

fundamentada na manutenção dos pressupostos da segregação cautelar previstos no art. 312 do CPP, especialmente na 

necessidade de garantia da ordem pública, haja vista a real periculosidade do réu e sua personalidade voltada para o 

crime, evidenciado pelos péssimos antecedentes criminais do paciente. 

4.   A preservação da ordem pública não se restringe às medidas preventivas da irrupção de conflitos e tumultos, mas 

abrange também a promoção daquelas providências de resguardo à integridade das instituições, à sua credibilidade 

social e ao aumento da confiança da população nos mecanismos oficiais de repressão às diversas formas 

de delinqüência. 

5.   Ordem denegada, em consonância com o parecer ministerial. 

                       (STJ, HC 108367/PI, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª  Turma, DJ 24/11/2008 - grifo nosso). 

Desse modo, ao menos diante de um juízo de cognição sumária, entendo presentes as razões para o decreto preventivo, 

inexistindo ilegalidade, mormente dada à extrema gravidade da ação delituosa.  

Diante do exposto, indefiro o pedido de liminar. 

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para o seu necessário parecer. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, de 20 de abril de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.013950-7        HC   36441 
ORIG.   :  200960060001060  1 Vr NAVIRAI/MS 
IMPTE   :  RONALDO CAMILO 
IMPTE   :  ELICHIELLI GABRIELLI PERILIS 
PACTE   :  APARECIDO DE BARROS CAVALCANTI reu preso 
ADV     :  RONALDO CAMILO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 130/131 

D E C I S Ã O 

Trata-se de habeas corpus impetrado pelos e. advogados Ronaldo Camilo e Elichielli Gabrielli Perilis, em favor de 

Aparecido de Barros Cavalcanti, contra ato do MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Naviraí, MS. 

Afirma-se na impetração que, em 11 de março de 2009, foi decretada a prisão preventiva em desfavor do paciente. 
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Sustentam os impetrantes que o paciente está sofrendo constrangimento ilegal, diante da ilegalidade de seu 

acautelamento, pelos seguintes motivos: 

a) o paciente não foi preso em flagrante, sendo que foi decretada sua prisão cautelar, por suposta prática do delito de 

contrabando, tendo como prova uma única ligação telefônica; 

b) a decisão que decretou a prisão não está fundamentada, não estando presentes os requisitos previstos no art. 312 do 

Código de Processo Penal; 

c) não há prova de participação do paciente no aludido crime; 

d) o paciente possui residência fixa, ocupação lícita, família e é primário. 

É o relatório. Decido. 

Consta do auto de prisão em flagrante de f. 41 e seguintes que Adimilson Matheus e Claudinei Clariano da Silva foram 

presos em flagrante, transportando uma grande quantidade de cigarros de origem estrangeira, desacompanhada da 

respectiva documentação fiscal. 

Registre-se que foi identificado o número do telefone celular do paciente nos aparelhos celulares daqueles agentes, 

tendo, inclusive, do aparelho telefônico do paciente sido efetuada ligação a Claudinei, no momento da abordagem; no 

aparelho de Adimilson consta o número do paciente, proveniente de chamada realizada momentos antes.       

Por sua vez, consta da decisão impugnada que o paciente já foi preso, anteriormente, ao menos duas vezes, por infração 

ao mesmo crime tipificado no art. 334 do Código Penal, praticados "em alta escala (caminhões carregados de cigarro)", 

sendo que em uma das prisões, o caminhão que transportava a mercadoria era conduzido por Claudinei.   

Assim, tudo indica que se está diante de situação de reiteração delituosa, fazendo-se necessária a manutenção da 

custódia cautelar do paciente, porquanto concreta a probabilidade de que, em liberdade, torne a delinqüir, o que, sem 

dúvida, exporia a risco a ordem pública. 

Diante desse quadro, a decisão impugnada não transpira ilegalidade, devendo ser prestigiada. As razões expendidas pelo 

MM. Juiz preponderam sobre os atributos pessoais do paciente, destacados pelo impetrante. 

Ademais, as qualificações favoráveis do paciente não impedem a decretação de prisão preventiva, quando presentes 

elementos concretos a justificarem a necessidade da segregação cautelar (STF, HC nº 90.330/PR, 2ª Turma, Relatora 

Min. Ellen Gracie, DJ de 27/6/08; HC nº 93.901/RS, 1ª Turma, Relator Min. Ricardo Lewandowski, DJ de 27/6/08). 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de liminar. 

Dê-se ciência aos impetrantes.  

Comunique-se ao impetrado.  

Solicitem-se informações ao impetrado, consignando-se prazo de 48 horas para a prestação. 

Abra-se vista à d. Procuradoria Regional da República.  

São Paulo, 20 de abril de 2009 

Nelton dos Santos 

Relator 
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PROC.   :  2009.03.00.014158-7        HC   36477 
ORIG.   :  200761020153668  6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
IMPTE   :  JACQUELINE DE OLIVEIRA 
PACTE   :  JOAO DOS REIS ALMEIDA SILVA 
ADV     :  JACQUELINE DE OLIVEIRA 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 260/261 

D E C I S Ã O 

Trata-se de habeas corpus impetrado pela e. advogada Jacqueline de Oliveira, em favor de João dos Reis Almeida Silva, 

contra ato do MM. Juiz Federal da 6ª Vara de Ribeirão Preto, SP. 

Sustenta a impetrante que o paciente sofre constrangimento ilegal e prejuízos à sua dignidade, pelos seguintes motivos: 

a)  o paciente, ex-prefeito do Município de Cássia dos Coqueiros/SP, foi denunciado como incurso nas disposições do 

art. 1º, incisos III, V e VIII, do Decreto-lei n.º 201/67 c.c o artigo 69 do Código Penal, por não ter prestado contas dos 

recursos recebidos por aquela municipalidade, decorrentes de convênio firmado com o Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação - FNDE;  

b) a denúncia é inepta, porquanto não individualiza as condutas geradoras do concurso material, bem como não 

descreve qual o lapso temporal dos fatos nem o modo de execução; 

c) a denúncia faz referência ao acórdão n.º 1.829/2006-TCU-1ª Câmara, por meio do qual foi reconhecida a 

irregularidade, com a consequente condenação do paciente, porém silencia a respeito do recurso de revisão interposto, 

assim como à reforma da aludida decisão por meio do acórdão n.º 1.270/2008-TCU-Plenário, dificultando a defesa do 

paciente; 

d) a conduta do paciente não se amolda a nenhum dos incisos enumerados na denúncia, "poderia em tese, se enquadrar 

no inciso VII caso não houvesse o TCU proferido nova decisão"; 

e) o objeto do convênio foi cumprido, não houve prejuízo ao erário, sendo que o atraso na prestação de contas foi 

plenamente justificado.   

Com base em tais alegações, pleiteia-se o sobrestamento do feito até a decisão de mérito do habeas corpus. 

É o relatório. Decido. 

De início, cumpre destacar que a liminar em habeas corpus não é um direito inquestionável do paciente; é uma medida 

criada pela doutrina e pela jurisprudência com o objetivo único de proteger o direito de locomoção, ameaçado ou 

violado por ato coator atribuído a uma autoridade. 

Deveras, por não possuir previsão legal - e, considerando-se, por outro lado, que a Constituição Federal confere 

presunção de legitimidade aos atos praticados pelo Estado, por meio de seus agentes -, a liminar deve ser concedida 

somente em casos excepcionais, de manifesto constrangimento ilegal.  

Da análise das alegações aduzidas pela impetrante na petição inicial, bem assim dos documentos que a instruem, não se 

verifica qualquer ameaça iminente ao direito de locomoção do paciente. 

Assim, não se vislumbrando risco de ineficácia do provimento final, a cargo da Turma, não há urgência em determinar-

se, neste momento, a medida liminar requerida.  

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de liminar. 

Dê-se ciência à impetrante.  

Comunique-se ao impetrado.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/04/2009 501/1449 

Solicitem-se informações ao impetrado, consignando-se prazo de 10 dias para a prestação. 

Oportunamente, abra-se vista à d. Procuradoria Regional da República.  

São Paulo, 23 de abril de 2009 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2009.61.03.001566-6   CauInom    6600 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
REQTE   :  SANDRA REGINA SABINO 
ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
REQDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 84/86 

D E C I S Ã O 

Trata-se de medida cautelar requerida por Sandra Regina Sabino em face da Caixa Econômica Federal - CEF, tendente 

à suspensão de leilão extrajudicial de imóvel financiado pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH.  

A requerente requer a concessão de Medida Liminar alegando, em síntese, o seguinte: 

a) o Decreto-lei n.º 70/66 não foi recepcionado pela Constituição Federal; 

b) estando em discussão os débitos oriundos das prestações contratadas deve ser suspensa a execução extrajudicial. 

 É o sucinto relatório.  

Desde logo, observo que não há provimento jurisdicional a resguardar a pretensão da autora, já que o pedido principal 

foi julgado improcedente pelo magistrado singular. 

Quanto à alegada inconstitucionalidade da execução extrajudicial, a 2ª Turma desta Corte, órgão jurisdicional 

competente para o julgamento da apelação, tem seguido a orientação do Supremo Tribunal Federal no sentido da 

conformidade do Decreto-lei n.º 70/66 à Lex Magna. Vejam-se os seguintes julgados: 

"Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-lei n. 70/66.  

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. (....)" 

(STF, 1ª Turma, RE n. 287453/RS, rel. Min. Moreira Alves, j. em 18.9.2001, DJU de 26.10.2001, p. 63). 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

PARCELAS EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO 

PROCEDIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO.  

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do 

Egrégio Supremo Tribunal Federal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.  
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II - Os agravantes basearam sua argumentação única e exclusivamente na possível inconstitucionalidade do Decreto-lei 

nº 70/66, o que, por si só, não é suficiente para suspender o procedimento de execução extrajudicial do imóvel objeto de 

contrato de mútuo habitacional, mais precisamente, os leilões designados.  

.............................................." 

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 226229/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 5/6/2007, DJU 22/6/2007, p. 592).  

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DAS PARCELAS 

VINCENDAS - INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO 

CONTRATO - DEMANDA AJUIZADA APÓS A ARREMATAÇÃO - INCLUSÃO DE NOME DE MUTUÁRIO 

NOS ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.  

................................................ 

3 - No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-Lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional 

vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito.  

..............................................." 

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 270892/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 29/5/2007, DJU 15/6/2007, p. 546).  

Por último, não se vê o fumus boni juris a amparar a pretensão da requerente, a uma, porque as partes adotaram o 

Sistema de Amortização Crescente - SACRE, f. 29, segundo o qual a atualização das prestações do mútuo e de seus 

acessórios permanecem atreladas aos mesmos índices de correção do saldo devedor, mantendo íntegras as parcelas de 

amortização e de juros, que compõem as prestações, possibilitando a quitação do contrato no prazo convencionado. A 

duas, porque houvesse intenção de purgar a mora, a requerente já o teria feito, ainda que por meio de consignação em 

pagamento. 

Ante o exposto, indefiro o pedido.  

Intime-se a requerente do teor desta decisão. 

São Paulo, 15 de abril de 2009 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2009.61.03.002349-3   CauInom    6589 
ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
REQTE   :  VALESKA BELLINI DE BARROS 
ADV     :  SERGIO AUGUSTO ESCOZA 
REQDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 66/66 VERSO 

Valeska Bellini de Barros ajuizou esta medida cautelar contra a Caixa Econômica Federal pleiteando a sustação de 

leilão extrajudicial de imóvel adquirido com financiamento da Caixa Econômica Federal, marcado para 02/04/09 às 10 

horas. 
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Diz que promovem ação ordinária contra a CEF, Processo 2001.61.03.005440-5, que teve curso na 2ª Vara Federal 

Cível de São Paulo e, a final, referida ação foi julgada improcedente; em decorrência, interpôs recurso de apelação, 

recebido no duplo efeito, razão pela qual, até o julgamento de tal recurso perante esta E. Corte, estando suspensos os 

efeitos da sentença, alega a requerente que nenhuma ação executiva pode ser adotada pela requerida. 

Informa ainda a requerente que fora beneficiada por liminar concedida em ação cautelar - Processo 2002.61.03.000125-

9, apensada à ação ordinária já referida, que também foi julgada improcedente, com a decorrente cassação daquela 

medida. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Por primeiro, anoto que a presente cautelar inominada me foi distribuída em 06/04/09, tendo os autos chegado ao 

Gabinete às 12 horas e 20 minutos, vale dizer, bem após a data prevista para a realização do leilão no dia 02/04/09. 

Embora plenamente caracterizado o periculum in mora ante o acima telado, a documentação trazida aos autos desta 

cautelar não permitem avaliar o fumus boni iuris, necessário ao deferimento da liminar pleiteada. 

Do exame dos autos das apelações cíveis 2001.61.00.005440-5 e 2002.61.03.000125-9, todavia, verifico que existem 

aspectos a justificar a paralisação do processo executivo até que sejam julgados os apelos. 

Desde já consigno que tal posicionamento não significa a existência de restrições ao procedimento de execução 

extrajudicial calcado no DL 70/66 eis que o considero constitucional. 

Ante todo o exposto, se efetivamente realizado, suspendo os efeitos do leilão extrajudicial noticiado e determino que, 

após o processamento desta cautelar sejam os autos apensados aos da apelação cível 2001.61.00.005440-5 para que 

possam ser levados a julgamento pela E. Segunda Turma com a brevidade que a situação requer. 

P.I. 

São Paulo, 15 de abril de 2009. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

DESPACHO: 

  

  

SUBSECRETARIA DA SEGUNDA TURMA 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO APELANTE AGUINALDO ROBERTO DO NASCIMENTO, COM PRAZO DE 60 

(SESSENTA DIAS) 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JOÃO CONSOLIM, JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

REGIMENTAL DOS AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL nº 2004.61.26.001184-3 (PROC. ORIG. 2004.61.26.001184-3) 

EM QUE FIGURAM COMO PARTES AGUINALDO ROBERTO DO NASCIMENTO (apelante) e CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF (apelada), NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI 

E PELO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO. 
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F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, nos autos de Apelação 

Cível supra mencionada, em que AGUINALDO ROBERTO DO NASCIMENTO é apelante, consta que o mesmo não 

foi localizado, encontrando-se em lugar incerto e não sabido,  pelo que é expedido o presente edital, com prazo de 60 

(sessenta) dias, ficando I N T I M A D O  o apelante AGUINALDO ROBERTO DO NASCIMENTO, para regularizar 

sua representação processual, sob pena de extinção do feito, cientificando-os que esta Corte está situada à Avenida 

Paulista,  nº 1842, Torre Sul, e funciona no horário das 11:00 às 19:00 horas, estando referido processo afeto à 

competência da Segunda Turma. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa, no futuro, alegar 

ignorância, é expedido o presente edital, que será afixado no lugar de costume neste Tribunal e publicado na imprensa 

oficial da União, na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de abril de 2009. 

Eu,__________________________(Rose Ramos Ribeiro de Souza), Técnica Judiciária, digitei. 

Eu,__________________________(Bela. Cínthia Felix da Silva), Diretora da Divisão de Processamento, conferi. 

E Eu,__________________________(Bela. Aliete Barbosa Baccelli), Diretora da Subsecretaria da 2ª Turma, em 

exercício, subscrevi. 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO JOÃO CONSOLIM 

RELATOR REGIMENTAL 

  

  

SUBSECRETARIA DA SEGUNDA TURMA 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO APELANTE AGUINALDO ROBERTO DO NASCIMENTO, COM PRAZO DE 60 

(SESSENTA DIAS) 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JOÃO CONSOLIM, JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

REGIMENTAL DOS AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL nº 2004.61.26.001661-0 (PROC. ORIG. 2004.61.26.001661-0) 

EM QUE FIGURAM COMO PARTES AGUINALDO ROBERTO DO NASCIMENTO (apelante) e CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF (apelada), NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI 

E PELO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO. 

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, nos autos de Apelação 

Cível supra mencionada, em que AGUINALDO ROBERTO DO NASCIMENTO é apelante, consta que o mesmo não 

foi localizado, encontrando-se em lugar incerto e não sabido,  pelo que é expedido o presente edital, com prazo de 60 

(sessenta) dias, ficando I N T I M A D O  o apelante AGUINALDO ROBERTO DO NASCIMENTO, para regularizar 

sua representação processual, sob pena de extinção do feito, cientificando-os que esta Corte está situada à Avenida 

Paulista,  nº 1842, Torre Sul, e funciona no horário das 11:00 às 19:00 horas, estando referido processo afeto à 

competência da Segunda Turma. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa, no futuro, alegar 

ignorância, é expedido o presente edital, que será afixado no lugar de costume neste Tribunal e publicado na imprensa 

oficial da União, na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de abril de 2009. 

Eu,__________________________(Rose Ramos Ribeiro de Souza), Técnica Judiciária, digitei. 

Eu,__________________________(Bela. Cínthia Felix da Silva), Diretora da Divisão de Processamento, conferi. 

E Eu,__________________________(Bela. Aliete Barbosa Baccelli), Diretora da Subsecretaria da 2ª Turma, em 

exercício, subscrevi. 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO JOÃO CONSOLIM 

RELATOR REGIMENTAL 
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SUBSECRETARIA DA SEGUNDA TURMA 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS APELANTES AGUINALDO JOSÉ DA COSTA JUNIOR E SILVANA BRISOLA 

ROQUE DA COSTA, COM PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS. 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JOÃO CONSOLIM, JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

REGIMENTAL DOS AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL nº 2005.61.19.003709-9 (PROC. ORIG. 2005.61.19.003709-9) 

EM QUE FIGURAM COMO PARTES AGUINALDO JOSÉ DA COSTA JUNIOR e SILVANA BRISOLA ROQUE 

DA COSTA (apelantes) e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (apelada), NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 

LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI E PELO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 

TERCEIRA REGIÃO. 

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, nos autos de Apelação 

Cível supra mencionada, em que AGUINALDO JOSÉ DA COSTA JUNIOR E SILVANA BRISOLA ROQUE DA 

COSTA são apelantes, consta que os mesmos não foram localizados, encontrando-se em lugar incerto e não sabido,  

pelo que é expedido o presente edital, com prazo de 60 (sessenta) dias, ficando I N T I M A D O S  os apelantes  

AGUINALDO JOSÉ DA COSTA JUNIOR E SILVANA BRISOLA ROQUE DA COSTA, para se manifestarem 

acerca do acordo noticiado entre as partes e declarar-em se têm interesse na desistência do recurso interposto, nos 

termos dos artigos 501 e 502 do CPC, ou no prosseguimento do presente feito, cientificando-os que esta Corte está 

situada à Avenida Paulista,  nº 1842, Torre Sul, e funciona no horário das 11:00 às 19:00 horas, estando referido 

processo afeto à competência da Segunda Turma. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa, no 

futuro, alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será afixado no lugar de costume neste Tribunal e publicado 

na imprensa oficial da União, na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de abril de 2009. 

Eu,__________________________(Rose Ramos Ribeiro de Souza), Técnica Judiciária, digitei. 

Eu,__________________________(Bela. Cínthia Felix da Silva), Diretora da Divisão de Processamento, conferi. 

E Eu,__________________________(Bela. Aliete Barbosa Baccelli), Diretora da Subsecretaria da 2ª Turma, em 

exercício, subscrevi. 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO JOÃO CONSOLIM 

RELATOR REGIMENTAL 

  

  

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  97.03.055765-1             AI   54467 
ORIG.   :  9700131009  21 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  CONFEDERACAO DOS SERVIDORES PUBLICOS DO BRASIL 
ADV     :  MARIO EDUARDO ALVES e outros 
AGRDO   :  ASSOCIACAO DOS SERVENTUARIOS DE JUSTICA DOS   

CARTORIOS OFICIALIZADOS DO ESTADO DE SAO PAULO 
ADV     :  JOAO ROBERTO EGYDIO PIZA FONTES e outros 
PARTE R :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     :  JOSE PAULO NEVES 
PARTE R :  Fazenda do Estado de Sao Paulo e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão exarada em Ação 

Cautelar, que deferiu a suspensão da cobrança da contribuição sindical compulsória, devida pelos funcionários públicos 

estaduais, serventuários do Poder Judiciário do Estado de São Paulo. 

Ocorre que, os autos principais já foram decididos, tendo sido proferida sentença, extinguindo, portanto, o processo. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento , eis que prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 

557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 13 de abril de 2009. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  97.03.055766-0             AI   54468 
ORIG.   :  9700131009  21 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  FEDERACAO SINDICAL DOS SERVIDORES PUBLICOS NO   

ESTADO DE SAO PAULO 
ADV     :  MARIO EDUARDO ALVES e outros 
AGRDO   :  ASSOCIACAO DOS SERVENTUARIOS DE JUSTICA DOS   

CARTORIOS OFICIALIZADOS DO ESTADO DE SAO PAULO 
ADV     :  JOAO ROBERTO EGYDIO PIZA FONTES e outros 
PARTE R :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE PAULO NEVES 
PARTE R :  Fazenda do Estado de Sao Paulo e outros 
PARTE R :  SINDICATO UNIAO DOS SERVIDORES E FUNCIONARIOS DO   

PODER JUDICIARIO ESTADUAL NO ESTADO DE SAO PAULO 
ADV     :  DIVA FERREIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão exarada em Ação 

Cautelar, que deferiu a suspensão da cobrança da contribuição sindical compulsória, devida pelos funcionários públicos 

estaduais, serventuários do Poder Judiciário do Estado de São Paulo. 

Ocorre que, os autos principais já foram decididos, tendo sido proferida sentença, extinguindo, portanto, o processo. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento , eis que prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 

557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 
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São Paulo, 13 de abril de 2009. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  1999.03.00.038879-2        AI   88813 
ORIG.   :  199961150058053  1 Vr SÃO CARLOS/SP 
AGRTE   :  Cia Paulista de Força e Luz CPFL 
ADV     :  JORGE DONIZETTI SANCHEZ 
AGRDO   :  Ministério Público Federal 
PROC    :  SILVANA MOCELLIN 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Renumerem-se estes autos a partir de folha 211 conforme manifestação de folha 412, certificando-se: 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão exarada em Ação 

Civil Pública, que concedeu a liminar, para evitar prejuízos ao consumidor.  

Conforme ofício oriundo da 1ª Vara Federal de São Carlos-SP, os autos principais já foram decididos, tendo sido 

proferida sentença que julgou improcedente os pedidos, extinguindo o processo. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento , eis que prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 

557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 13 de abril de 2009. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.000159-7        AI  196182 
ORIG.   :  200261170012801  4 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Conselho Regional de Corretores de Imoveis CRECI 
ADV     :  ADEMIR LEMOS FILHO 
AGRDO   :  DORIVAL MAURO JOAO PEDRO 
ADV     :  DORIVAL MAURO JOAO PEDRO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, proferida em sede de ação declaratória de 

inexistência de debito, suspendeu a exigibilidade das anuidades devidas pelo ora agravado, inscrito junto ao Conselho 

Regional de Corretores. Imóveis CRECI. 

Em decisão de folha 78, indeferi a suspensabilidade postulada. 
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O feito foi devidamente contra-minutado. 

Conforme email encaminhado pela Juíza da 4 Vara Federal Cível, verifica-se que já foi proferida sentença nos autos da 

ação principal. 

Ante o exposto, julgo prejudicado, por perda de objeto, o presente agravo de instrumento, com fundamento no artigo 33, 

XII do Regimento Interno deste Tribunal c/c os artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2009 

Desembargador Federal Nery Junior 

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.026157-8  ApelReex 1307430 
ORIG.   :  4ª Vara SAO PAULO/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  LIBERTY  SEGUROS S/A 
ADV     :  MARCELO SALLES ANNUNZIATA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4ª VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Baixem-se os autos à subsecretaria da 3ª turma, a fim de que retifique e faça constar como apelado a nova razão social 

LIBERTY SEGUROS S/A, de acordo com pedido de folha 122.  

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 7 de abril de 2009. 

Desembargador Federal  NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.26.000741-8       REO 1356777 
ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 
PARTE A :  DIVA MELINATO CILURZO (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  NIVALDO SILVA TRINDADE 
PARTE R :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
PARTE R :  Prefeitura Municipal de Santo Andre SP 
ADV     :  JOAO LUIZ DE SIQUEIRA QUEIROZ 
PARTE R :  Fazenda do Estado de Sao Paulo 
ADV     :  PAULO HENRIQUE MARQUES DE OLIVEIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 

Vistos, etc. 
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Tendo em vista que as rés não foram regularmente intimadas da r. sentença de f. 342/8, baixem os autos à Vara de 

origem para regularização. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 03 de abril de 2009. 

SOUZA rIbeiro 

Juiz Federal convocado 

Relator 

m.n. 

  

  

PROC.   :  2006.61.09.005678-7       AMS  302525 
ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  IND/ MAQUINAS LIMA LTDA 
ADV     :  OSWALDO PEREIRA DE CASTRO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Cuida-se de mandado de segurança ajuizado tendo por escopo a suspensão da exigibilidade de crédito tributário 

veiculado nos autos do processo administrativo nº 10.865.001242/2001-93 até julgamento final de recurso interposto, 

com o conseqüente cancelamento dos débitos inscritos em Dívida Ativa da União - DAU, bem como garantir-lhe o 

direito de continuar pagando os tributos devidos à União de acordo com a sistemática do Sistema Integrado de 

Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, tal qual 

prevista na Lei nº 9.317/96. 

Regularmente processado o feito com sentença denegando a segurança, apelou a impetrante pugnando pela reforma do 

decisum. 

Subindo os autos a esta Corte, peticionou a impetrante pleiteando a desistência do feito, tendo em vista à adesão ao 

Parcelamento Excepcional instituído pela Lei Complementar nº 123, que instituiu o Regime Especial Unificado de 

Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de pequeno Porte - Simples 

Nacional (fls.126). 

A renúncia ao direito sobre o qual a ação se funda, enseja a improcedência da ação e a extinção do processo com 

resolução do mérito, na forma do inciso V do artigo 269 do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Artigo 269 - Haverá resolução de merito: 

V - quando o autor renunciar a direito sobre o qual se funda a ação." 

Ante o exposto, nos termos do inciso V do artigo 269 do Código de Processo Civil, declaro a extinção do processo com 

resolução do mérito.  

Consequentemente, com esteio no artigo 557, do mesmo Codex, julgo prejudicada a apelação interposta. 

Intimem-se. Decorrido o prazo, baixem-se os autos, para as providências cabíveis. 

São Paulo, 20 de abril de 2009. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/04/2009 510/1449 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

      
      
      
      
PROC.   :  2006.61.26.005286-6        AC 1352122 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  DROGARIA ADOLFO LUTZ LTDA -ME 
ADV     :  JADIR CARVALHO DE ASSIS 
APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 
ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 
RELATOR :  JUIZ CONVOCADO SILVA NETO / TERCEIRA TURMA 

Fundamental ao tema da aventada prescrição, solicite-se envie o E. Juízo a quo inteira cópia do executivo em face do 

qual estes embargos à execução deduzidos, com urgência. 

Com sua vinda, pronta conclusão, por ora sem intimação às partes. 

São Paulo, em 31 de março de 2009. 

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.046965-5        AI  356615 
ORIG.   :  200161000229781  14 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  TOP LINE COM/ INTERNACIONAL LTDA 
ADV     :  ANALY GOUVEIA CLAUSON 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu a inclusão dos sócios no pólo passivo da 

execução. 

A execução objetiva a cobrança de crédito tributário no valor consolidado de R$ 129.682,09 (cento e vinte e nove mil, 

seiscentos e oitenta e dois reais e nove centavos), em janeiro de 2008, a título de honorários advocatícios. 

O MM. Juízo a quo houve por bem indeferir o pedido da União de inclusão no pólo passivo do sócio da empresa 

executada por ausência dos requisitos necessários para tal feito.  

Sustenta a agravante, em síntese, ter havido fraude e abuso de direito, o que implica na responsabilização dos sócios 

administradores, segundo artigo 135, inciso III do CTN.  

Decido. 
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O presente agravo discute a possibilidade de redirecionamento da execução, com a responsabilização dos sócios. 

Com efeito, a responsabilidade dos membros da sociedade LTDA decorre da aplicação do artigo 135 do CTN. 

Respeitadas as divergências na interpretação do artigo 135, do Código Tributário Nacional, a expressão "ato praticado 

com infração da lei" não abrange, pura e simplesmente, a simples omissão no pagamento do tributo. No entanto, 

fazemos valer as palavras de HUGO DE BRITO MACHADO, para quem "os atos praticados com excesso de poderes 

ou infração da lei, contrato social ou estatutos, aos quais se reporta o artigo 135, III, do CTN, são aqueles atos em 

virtude dos quais a pessoa jurídica tornou-se insolvente".(Curso de Direito Tributário, 12.ª edição, Editora Malheiros, 

p.113). 

E tal insolvência, inclusive por eventual encerramento das atividades da empresa sem regular liquidação, pode ser 

assinalada a partir da comprovação de não serem encontrados bens penhoráveis da executada ou mesmo com a não 

localização da própria executada. 

No caso sub judice, verifica-se com as cópias juntadas aos presentes autos, que a empresa executada não foi encontrada 

no endereço cadastrado perante a Junta Comercial. 

Entretanto, consta dos autos informação de que a exeqüente sequer exauriu as possibilidades que estavam ao seu 

alcance tendentes à persecução de haveres, titularizados pela empresa devedora, os quais pudessem ficar sujeitos a 

arresto e penhora, ou seja, realização de diligência perante o banco de dados do DOI, DETRAN/RENAVAM, etc., 

sendo impossível, portanto, a responsabilidade do sócio-gerente neste momento. Nesse sentido, decide esta Turma: 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

INEXISTÊNCIA DE BENS DA EMPRESA - INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO - 

POSSIBILIDADE 

1 - A respectiva execução busca o recebimento de verba honorária referente a créditos tributários a favor do Instituto 

Nacional do Seguro Social   INSS, decorrente da sucumbência da autora em sede de ação ordinária na qual se discutia 

salário-educação. 

2 - Esgotadas as diligências para localização dos bens da empresa executada, restando todas infrutíferas, é de rigor a 

inclusão dos sócios-gerentes no pólo passivo da execução. 

3   O redirecionamento da execução não se dá, no caso dos autos, com base no artigo 135 do CTN ou no artigo 13 da 

Lei nº 8.620/1993, pois se executam honorários fixados e não crédito tributário ou contribuição previdenciária. 

4   Na hipótese, a inclusão dos sócios decorre da aplicação do 

artigo 50 do Código Civil, segundo o qual é possível a desconsideração da pessoa jurídica. 

5 - A cessação das atividades empresariais sem que a sociedade tenha cumprido as obrigações configura a referida 

confusão patrimonial, visto que a personalidade jurídica não constitui um direito absoluto. Precedentes: STJ, Ag Rg no 

Resp 798.095/SP, Relator Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, DJ de 1º/8/2006; TRF Segunda Região, AG 

200602010074312/RJ, Terceira Turma Especializada, DJU de 2/10/2007, Relator Desembargador Federal José Neiva; 

TRF Quinta Região, AG 200705000473506/AL, Segunda Turma, DJ de 29/11/2007, Relator Luiz Alberto Gurgel de 

Faria. 

6 - Agravo de instrumento provido. (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO - AI - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - 326734 - TERCEIRA TURMA - RELATOR DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR - 

DJF3 DATA:25/11/2008 PÁGINA: 411) (grifou-se)" 

Ex positis, forte na fundamentação supra, com fulcro no art. 557, parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil, nego 

seguimento ao agravo de instrumento, determinando a não inclusão dos sócios MICHEL MIRANDA e ANA DUARTE 

ALVES no pólo passivo da execução, em razão do não esgotamento dos meios executivos antes do redirecionamento 

pretendido. 

Dê-se ciência ao Juízo de primeiro grau para as providências cabíveis. 

Intimem-se as partes.  
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Após, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 13 de abril de 2009. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.050514-3        AI  359269 
ORIG.   :  200861040125154  2 Vr SANTOS/SP 
AGRTE   :  CARGIL AGRICOLA S/A 
ADV     :  FLAVIO LUIZ YARSHELL 
AGRDO   :  Agencia Nacional de Transportes Aquaviarios ANTAQ 
ADV     :  ESTEVAO FIGUEIREDO CHEIDA MOTA 
AGRDO   :  Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP 
ADV     :  FREDERICO SPAGNUOLO DE FREITAS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Diante da manifestação da agravante, constante em fl. 391,  homologo para que produza seus regulares efeitos de direito 

a desistência do presente recurso. 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 17 de abril de 2009. 

Desembargador  Federal  NERY  JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.006682-6        AI  364515 
ORIG.   :  200961000027368  25ª Vr SÃO PAULO/SP 
AGRTE   :  BAR E PETISCO MACHADO LTDA -ME 
ADV     :  BRUNO FRANCHI BRITO 
AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 25ª VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em face de decisão que, em sede de mandado de segurança, indeferiu o pedido de 

liminar, objetivando provimento jurisdicional, que determine a autoridade coatora que se abstenha de quebrar o sigilo 

bancário da impetrante, por meio de requisição de extratos e quaisquer documentos relativos às suas contas bancárias 

referentes aos anos calendários de 2004 e 2005. 

Conforme ofício oriundo da 25ª Vara Cível de São Paulo, juntado às folhas 157 a 160, os autos principais já foram 

decididos, tendo sido proferida sentença que julgou improcedente a impetração e denegou a ordem. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento , eis que prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 

557, caput, do Código de Processo Civil. 
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Publique-se. Intimem-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 22 de abril de 2009. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.008197-9        AI  365742 
ORIG.   :  200861820134065  10F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ROBERTO AVEDIS MOMJIAN 
ADV     :  JOSE ANTENOR NOGUEIRA DA ROCHA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PARTE R :  PRO REDE CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que condicionou o prosseguimento dos embargos à 

execução fiscal opostos à garantia da execução, mediante depósito em dinheiro, fiança bancária ou nomeação de bens 

para penhora.  

O agravante alega, em síntese, que as recentes alterações do Código de Processo Civil permitem o ajuizamento de 

embargos à execução fiscal independentemente de garantia do juízo.  

Pede que a decisão do juízo a quo seja reformada, permitindo-se o regular processamento do feito, independentemente 

de garantia, ou, se outro for o entendimento deste juízo, requer o recebimento dos embargos à execução fiscal como 

objeção de pré-executividade.  

Decido. 

Ajuizados embargos à execução fiscal, o juízo de primeira instância determinou que o embargante, ora agravante, 

garantisse a execução fiscal, efetuando depósito em dinheiro, oferecendo fiança bancária ou nomeando bem à penhora, 

sob pena de extinção dos embargos (fls. 19). 

Essa decisão foi publicada no diário eletrônico em 8 de outubro de 2008. 

Em face dessa decisão, o embargante peticionou, pleiteando a reconsideração da decisão e, subsidiariamente, o 

aditamento dos embargos, para que fossem recebidos como objeção de pré-executividade. O juízo a quo, no entanto, 

manteve a decisão proferida, dando novo prazo para seu cumprimento, sob pena de extinção dos embargos (fls. 36). 

Essa decisão foi publicada em 4 de março de 2009.  

Este recurso não merece ter seguimento, haja vista sua intempestividade.  

Com efeito, o pedido de reconsideração de decisão interlocutória, embora muito divulgado na praxe forense, não 

interrompe nem suspende o prazo para a interposição de agravo de instrumento.  

Nesse sentido, o precedente deste Tribunal: 

"PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE 

RECONSIDERAÇÃO. PRECLUSÃO. AGRAVO INOMINADO NÃO CONHECIDO. AUSENTE PRESSUPOSTO 

DE ADMISSIBILIDADE DA TEMPESTIVIDADE.  
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1.Pedido de reconsideração, formulado isoladamente, não tem o condão de interromper nem suspender o prazo para a 

interposição de recursos e, muito menos, reabrir prazo recursal já precluso. Incabível sua utilização com o objetivo de 

dilatar-se o prazo para o oferecimento de recurso, tornando-se irrevogável a decisão não recorrida no momento 

oportuno.  

2.Agravo inominado não conhecido." 

(AG 63579, Processo 98.03.023150-2, Relator Desembargador Federal Mairan Maia, DJU 26.4.2001) 

Sendo assim, o prazo para a interposição deste recurso começou a correr em 8 de outubro de 2008, quando publicada a 

primeira decisão interlocutória, que condicionou o prosseguimento dos embargos à garantia do juízo. Tendo sido este 

agravo ajuizado em 13 de março de 2009, é manifestamente intempestivo.  

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento.  

Intimem-se as partes. Após, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 22 de abril de 2009. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.009824-4        AI  366964 
ORIG.   :  200661820370232  7F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  TRANSPORTADORA RAPIDO PAULISTA LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu o pedido de inclusão dos sócios Lauro 

Panissa Martins e Joana Maria Campinha Panissa no pólo passivo da execução fiscal. 

O MM. Juízo a quo entendeu não ser aplicáveis as normas contidas em legislação ordinária, como o art.13 da Lei 

8620/93, e outras normas da mesma natureza, fato que traduz como inoportuno, neste momento, o pedido de inclusão 

das pessoas indicadas pela exeqüente no pólo passivo da execução, porque não restaram demonstrados, até o momento, 

os fatos que poderiam tipificar as condutas previstas no art. 135, III, do CTN. 

A teor da minuta, argumenta que a empresa foi encerrada irregularmente, nos termos do art. 135 do CTN, como restou 

configurada pela constatação, por Oficial de Justiça, de que a empresa executada não foi localizada no endereço 

constante do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (fl.142). Aduz ainda que embora no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas a executada se encontre na situação "ativa", observa-se que a empresa já consta como "inativa", desde 2007, 

porquanto, desde então, não vem entregando suas declarações ao Fisco. Isso leva à presunção de que teria havido 

assenhoramento do capital social pelos responsáveis. 

A execução se processa para cobrança de crédito referente a IRRF no valor de R$ 421.957,94 (quatrocentos e vinte e 

um mil novecentos e cinquenta e sete reais e noventa e quatro centavos), atualizado até maio/2006. 

Aprecio. 

O presente agravo discute a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal, com a responsabilização dos sócios-

gerentes. 
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Respeitadas as divergências na interpretação do artigo 135, do Código Tributário Nacional, a expressão "ato praticado 

com infração da lei" não abrange, pura e simplesmente, a simples omissão no pagamento do tributo. No entanto, 

fazemos valer as palavras de HUGO DE BRITO MACHADO, para quem "os atos praticados com excesso de poderes 

ou infração da lei, contrato social ou estatutos, aos quais se reporta o artigo 135, III, do CTN, são aqueles atos em 

virtude dos quais a pessoa jurídica tornou-se insolvente" (Curso de Direito Tributário, 12.ª edição, Editora Malheiros, 

p.113).  

E tal insolvência, inclusive por eventual encerramento das atividades da empresa sem regular liquidação, pode ser 

assinalada a partir da comprovação de não serem encontrados bens penhoráveis da executada ou mesmo com a não 

localização da própria executada. 

Há de se fazer a ressalva da contemporaneidade entre o fato gerador do tributo cobrado e a gerência da pessoa jurídica 

pelo sócio a ser incluído, mesmo que a execução fiscal decorra de contribuições sociais.  

O art. 135, III, do CTN, estabelece que os sócios só respondem por dívidas tributárias quando exercerem gerência da 

sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador.  

Na esteira desse raciocínio, trago à colação entendimento jurisprudencial desta Corte:  

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO-

GERENTE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. POSSIBILIDADE. 

1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

3. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão, deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações 

cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, 

inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

4. No caso vertente, não foi possível efetivar a penhora de bens da empresa executada, a fim de garantir o crédito fiscal, 

uma vez que a sede da mesma não foi localizada, e esta não atualizou seus dados cadastrais perante a Receita Federal. 

5. Afigura-se legítima a inclusão do representante legal da empresa devedora no pólo passivo da execução. Uma vez 

efetivada a integração à lide, o sócio-gerente poderá demonstrar eventual ausência de responsabilidade quanto ao débito 

cobrado mediante os instrumentos processuais próprios.Precedentes do E. STJ e da E. 6ª Turma desta Corte. 

6. Já foram incluídos, no pólo passivo do feito, dois sócios da empresa executada. 

7. A outra sócia indicada integrava o quadro societário, na qualidade de sócio-gerente, assinando pela empresa, à época 

dos fatos geradores do débito, consoante revelam a Ficha Cadastral JUCESP (fls. 70/72) e a Certidão de Dívida Ativa 

de fls. 11/35, pelo que também deve figurar no pólo passivo da execução fiscal. 

8. Agravo de instrumento provido." 

(TRF 3ªRegião, AG, Processo n°200803000464475, SextaTurma, Data da Decisão: 29/1/2009, SP, DJF3 

DATA:09/03/2009 PÁGINA: 534, Relator: JUIZA CONSUELO YOSHIDA) 

Na hipótese dos autos, os sócios gerentes Lauro Panissa Martins e Joana Maria Campinha Panissa ingressaram na 

sociedade a partir da constituição da pessoa jurídica realizada em 1998 e jamais se desligaram do quadro societário da 

executada. 

Destarte, é de rigor o total provimento do presente agravo de instrumento para incluir Lauro Panissa Martins e Joana 

Maria Campinha Panissa no pólo passivo da execução fiscal em relação a todos os débitos. 
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Ante o exposto, lanço mão do permissivo constante do § 1.º-A do art. 557 do Código de Processo Civil para dar 

provimento ao recurso, determinando a inclusão dos sócios Lauro Panissa Martins e Joana Maria Campinha Panissa no 

pólo passivo da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 17 de abril de 2009. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.011597-7        AI  368291 
ORIG.   :  0300000524  1ª Vr CAPIVARI/SP 
AGRTE   :  CENTRO EDUCACIONAL CIDADE DE CAPIVARI S/C LTDA 
ADV     :  ROGER PAZIANOTTO ANTUNES 
AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  :  JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE CAPIVARI SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Intime-se a agravante para que regularize a minuta do agravo de instrumento, bem como comprove que o signatário da 

procuração de folhas 25 possui poderes a ele conferidos, no prazo de 5 dias, sob pena de negativa de seguimento. 

 Publique-se 

São Paulo, 17 de abril de 2009. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

  

PROC.   :  1999.61.00.035463-3       AMS  227178 
ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ATLANTICA BRASIL INDL/ LTDA 
ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 
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E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.  

I - Consoante o art. 168, do Código Tributário Nacional, não ocorreu a prescrição, uma vez que os recolhimentos foram 

efetuados dentro do prazo que precede ao qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação. Prejudicial rejeitada. 

II - Possibilidade de compensação das quantias indevidamente recolhidas a título da COFINS e da contribuição ao PIS, 

consoante a base de cálculo estabelecida no § 1°, do art. 3º, da Lei n. 9.718/98, com quaisquer tributos ou contribuições 

administrados pela Secretaria da Receita Federal, à luz do disposto no art. 74, caput, da Lei 9.430/96. 

III - Correção monetária em consonância com a Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal. A partir de 01 de 

janeiro de 1996, aplicar-se-á a Taxa SELIC, nos moldes do art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, inclusive para efeito de 

incidência de juros moratórios, ficando, assim, afastada a utilização de qualquer outro índice a esse título (art. 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional). 

IV - Apelação da Impetrante parcialmente provida. Remessa oficial e apelação da União improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à remessa oficial e à apelação da União e, por maioria, dar parcial provimento à apelação da Impetrante. 

São Paulo, 05 de março de 2009. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2002.61.82.050151-5        AC 1389378 
ORIG.   :  8F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  HS KOLUMBAN FOTOGRAFIAS S/C LTDA -ME 
ADV     :  DARCIO AUGUSTO 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. EXTINÇÃO. 

ART. 26, DA LEI N. 6.830/80. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I - Na hipótese de extinção de execução fiscal fundada no art. 26, da Lei n. 6.830/80, o cabimento da condenação da 

Fazenda Pública ao pagamento dos honorários advocatícios deve ser analisado à luz do princípio da causalidade.  

II - Constatado o indevido ajuizamento da execução fiscal, a União Federal deverá arcar com os ônus da sucumbência, 

nos termos do art. 20, § 4°, do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a ausência de embargos à execução.  

III - Honorários advocatícios mantidos no valor fixado, à luz do § 4°, do art. 20, do Código de Processo Civil, consoante 

o entendimento da 6ª Turma desta Corte. 

IV - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 
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São Paulo, 05 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.82.054704-7        AC 1241203 
ORIG.   :  8F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  TOWER AIR INC 
ADV     :  ANDRÉ GUSTAVO SALVADOR KAUFFMAN 
APDO    :  SUSANNA EVELYN GOETJEN 
ADV     :  ANDRÉ GUSTAVO SALVADOR KAUFFMAN 
ADV     :  HERMANO DE VILLEMOR AMARAL NETO  
ADV     :  JAMIL ABID JUNIOR  
ADV     :  CRISTIANE RAMOS DE AZEVEDO  
INTERES :  HERMANO DE VILLEMOR AMARAL NETO e outros 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. CERCEAMENTO DE DEFESA E AFRONTA 

AOS PRINCÍCPIOS DO CONTRADITÓRIO, AMPLA DEFESA E DEVIDO PROCESSO LEGAL. PRELIMINAR 

REJEITADA. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - A sentença não está sujeita ao reexame necessário, porquanto o duplo grau de jurisdição obrigatório aplica-se tão 

somente ao processo de conhecimento. Outrossim, o disposto no art. 475, inciso II, do Código de Processo Civil refere-

se à sentença de procedência dos embargos, os quais, no caso, não foram opostos. 

II -  A prescrição pode ser argüida e analisada objetivamente em sede de exceção de pré-executividade, uma vez 

passível de apreciação de plano. 

II - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do 

crédito, do qual tinha informação desde a declaração efetuada pelo devedor e que se tornou formalmente exigível, a 

partir da data do vencimento do tributo anunciado na DCTF (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu 

direito de fazê-lo, após o decurso do qüinqüênio subseqüente ao vencimento do referido crédito. 

III - A Lei Complementar n. 118/05, que alterou a redação do art. 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário 

Nacional, aplica-se tão somente às ações ajuizadas após a sua vigência, devendo ser aplicado, no presente caso, o 

disposto no aludido artigo, na redação anterior à alteração promovida pela referida Lei Complementar, o qual prescrevia 

que a prescrição interrompe-se pela citação pessoal feita ao devedor. 

IV - Honorários advocatícios majorados para R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), consoante o entendimento da 

6ª Turma desta Corte, a serem atualizados a partir da data deste julgamento, em consonância com a Resolução n. 

561/07, do Conselho da Justiça Federal. 

V - Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação da União improvida. Recurso adesivo parcialmente 

provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar a 

preliminar arguida, não conhecer da remessa oficial, negar provimento à apelação da União e dar parcial provimento ao 

recurso adesivo. 

São Paulo, 05 de março de 2009. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2004.61.82.042371-9        AC 1366808 
ORIG.   :  11F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  DEGREMONT TRATAMENTO DE AGUAS LTDA 
ADV     :  KAVAMURA KINUE 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. EXTINÇÃO. 

ART. 26, DA LEI N. 6.830/80. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I - Na hipótese de extinção de execução fiscal fundada no art. 26, da Lei n. 6.830/80, o cabimento da condenação da 

Fazenda Pública ao pagamento dos honorários advocatícios deve ser analisado à luz do princípio da causalidade.  

II - Diante da sucumbência mínima da Executada, a União Federal deverá arcar com os ônus da sucumbência, nos 

termos do art. 20, § 4°, do Código de Processo Civil. 

III - Honorários advocatícios reduzidos ao valor de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), consoante o 

entendimento desta Sexta Turma e à luz dos critérios apontados no § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil, a 

serem atualizados a partir da data deste julgamento, em consonância com a Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça 

Federal. 

IV - Apelação parcialmente provida. 

  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, dar 

parcial provimento à apelação da União. 

São Paulo, 05 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.013555-0        AC 1270415 
ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  FIACAO E TECELAGEM DE PIRASSUNUNGA S/A 
ADV     :  MIGUEL DELGADO GUTIERREZ 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II- Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso.  Hipótese  em que configurado o preqüestionamento implícito. 
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IV - Embargos de declaração rejeitados.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2005.61.82.029732-9        AC 1353588 
ORIG.   :  7F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ALMEIDA E ASSOCIADOS CONSULTORES LEGAIS S/C 
ADV     :  PEDRO DE ALMEIDA FRUG 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Embargos de declaração rejeitados.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2008.03.99.033328-8        AC 1328485 
ORIG.   :  9500000123  1 Vr NOVA ODESSA/SP                 9500001082  1 Vr 

NOVA ODESSA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  MOURA E MOURA SILVA LTDA 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 
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III - Embargos de declaração rejeitados.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2008.03.99.060632-3  ApelReex 1379114 
ORIG.   :  0000000198  1 Vr OSASCO/SP     0000004622  1 Vr OSASCO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  MARISA APARECIDA RIBEIRO -ME e outro 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSASCO SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR 

INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. LEI N. 10.522/02, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 

11.033/04 E PORTARIA MF N. 49/04. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR.  

I - A sentença não está sujeita ao reexame necessário, porquanto o duplo grau de jurisdição obrigatório aplica-se tão 

somente ao processo de conhecimento. Outrossim, o disposto no art. 475, inciso II, do Código de Processo Civil refere-

se à sentença de procedência dos embargos, os quais, no caso, não foram opostos. 

II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 

executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos 

ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo.  

III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 20, da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 

11.033, de 21 de dezembro de 2004 e art 1°, da Portaria MF n. 49, de 1° de abril de 2004), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). A dicção 

do aludido art. 20 da Lei n. 10.522/02 não deixa dúvida quanto ao caráter peremptório do comando "serão arquivados". 

IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir da União Federal é medida que, em última análise, atende ao 

princípio da supremacia do interesse público.  

V - Remessa oficial não conhecida. Apelação improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, não 

conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação. 

São Paulo, 05 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.060769-8  ApelReex 1379251 
ORIG.   :  0300000131  A Vr PEREIRA BARRETO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  CONSTRUTORA GANDRA LTDA 
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REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR 

INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. LEI N. 10.522/02, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 

11.033/04 E PORTARIA MF N. 49/04. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR.  

I - A sentença não está sujeita ao reexame necessário, porquanto o duplo grau de jurisdição obrigatório aplica-se tão 

somente ao processo de conhecimento. Outrossim, o disposto no art. 475, inciso II, do Código de Processo Civil refere-

se à sentença de procedência dos embargos, os quais, no caso, não foram opostos. 

II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 

executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos 

ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo.  

III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 20, da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 

11.033, de 21 de dezembro de 2004 e art 1°, da Portaria MF n. 49, de 1° de abril de 2004), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). A dicção 

do aludido art. 20 da Lei n. 10.522/02 não deixa dúvida quanto ao caráter peremptório do comando "serão arquivados". 

IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir da União Federal é medida que, em última análise, atende ao 

princípio da supremacia do interesse público.  

V - Remessa oficial não conhecida. Apelação improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, não 

conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação. 

São Paulo, 05 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.082069-0        AC  524352 
ORIG.   :  9608017807  2 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  COOPERATIVA AGROPECUARIA DO BRASIL CENTRAL COBRAC 
ADV     :  OSWALDO JOSE GARCIA DE OLIVEIRA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AUTO DE INFRAÇÃO - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA  

1. Constituído o crédito tributário por intermédio do lançamento de ofício ou auto de infração, afasta-se a decadência e 

inicia-se o fluxo do prazo prescricional. A citação, por sua vez, interrompe o fluxo do prazo que, contudo, retroage ao 

ajuizamento, nos termos da Súmula 106 STJ.  

2. Ocorre prescrição da pretensão executiva se presente período superior a cinco anos entre a constituição definitiva do 

crédito tributário e o ajuizamento da execução. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 
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DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, pronunciar, de ofício, a 

prescrição e julgar prejudicada a apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.098228-7        AC  539984 
APTE    :  ACAO SOCIAL FRANCISCANA DO BRASIL 
ADV     :  NADIR ANTONIO DA SILVA 
APDO    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
INTERES :  RUDOLF SCHIMITZ DUMONT 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE TERCEIRO - ENTIDADE FILANTRÓPICA SEM FINS LUCRATIVOS 

DE UTILIDADE PÚBLICA - CONCESSÃO BENEFÍCIOS JUSTIÇA GRATUITA - VERBA HONORÁRIA - 

ISENÇÃO  

Por ser entidade filantrópica sem fins lucrativos, a qual goza de isenção do IRPJ e possui, reconhecidamente, utilidade 

pública, faz jus à concessão dos benefícios da Justiça gratuita, bem como à isenção do pagamento da verba honorária. 

Precedentes do C. STJ e desse Tribunal. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.020973-4     REOMS  292596 
ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  METRORED TELECOMUNICACOES LTDA 
ADV     :  MARIO SEIXAS COELHO JUNIOR 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - CND - RETIFICAÇÃO DE ERRO NO PREENCHIMENTO DE DCTF - DEPÓSITO INTEGRAL 

DO VALOR DEVIDO - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

1. Nos termos dos artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional, a certidão negativa só será fornecida quando não 

existirem débitos pendentes, e a certidão positiva com efeitos de negativa apenas quando existirem créditos não 

vencidos, créditos em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja 

suspensa.  

2. Retificação de erro no preenchimento de DCTF. 
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3. A Existência de depósito realizado em ações judiciais assegura a suspensão da exigibilidade do crédito tributário 

inserindo-se na hipótese prevista no inciso II do artigo 151 e, conseqüentemente, no artigo 206 do CTN. 

4. Possibilidade de expedição de certidão positiva com efeitos de negativa. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

remessa oficial, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.015234-0  ApelReex 1347341 
ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  FUNDACAO ZERBINI 
ADV     :  MIGUEL BECHARA JUNIOR 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.017392-0  ApelReex 1347345 
ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  FUNDACAO ZERBINI 
ADV     :  MIGUEL BECHARA JUNIOR 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 
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EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 26 de fevereiro 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.017958-1  ApelReex 1347344 
ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  FUNDACAO ZERBINI 
ADV     :  MIGUEL BECHARA JUNIOR 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  juiz FEDeral conv. MIguel di pierro/SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo parte 

integrante deste julgado. 
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São Paulo, 26 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.020167-7  ApelReex 1347343 
ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  FUNDACAO ZERBINI 
ADV     :  MIGUEL BECHARA JUNIOR 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  juiz FEDeral conv. MIguel di pierro/SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.046659-9        AI  356410 
ORIG.   :  200561820290773  3F VR SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  DIOMED DO BRASIL LTDA E OUTROS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO 

- CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA - ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93 - 

INAPLICABILIDADE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE TENTATIVA DE CITAÇÃO POR MEIO DE 

OFICIAL DE JUSTIÇA. 

1. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 
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gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

2. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

3. Não foi demonstrada pela agravante a presença dos elementos legais necessários à inclusão dos sócios no pólo 

passivo do feito, mormente pela ausência de comprovação de tentativa de citação por meio de oficial de justiça. 

4. No tocante a responsabilidade solidária dos sócios, nos termos do art. 13 da Lei n.º 8.620/93, adoto como razão de 

decidir o voto de minha relatoria proferido no Agravo de Instrumento nº 2006.03.00.099744-4; Sexta Turma, v.u.; 

julgado em 26/06/2008; DJF3 data:04/08/2008. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator - a Desembargadora Federal Regina Costa acompanhou pela 

conclusão - e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 05 de março de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.018258-5  ApelReex  581528 
ORIG.   :  9500585057  20 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  WILSON VIANA JUNIOR e outros 
ADV     :  WANDA MARIA P H DE BITTENCOURT 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. JOSÉ KALLÁS / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE 

CARGOS DE DELEGADO E AGENTE FEDERAL. EXIGÊNCIA DE APROVAÇÃO EM EXAME 

PSICOTÉCNICO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AFRONTA AO PRINCÍPIO DA PUBLICIDADE. 

1-Alegada inconstitucionalidade da exigência de aprovação em exame psicotécnico que se afasta, presente na espécie 

expressa previsão normativa, qual seja, o art. 8º do Decreto-Lei nº 2.320/87, bem assim no edital de regência do 

certame. Precedentes. 

2- Inconstitucionalidade, todavia, do caráter sigiloso e irrecorrível do exame. Precedentes. 

3- Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Sexta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar parcial provimento 

à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 02 de abril de 2009. (data de conclusão do julgamento). 
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PROC.   :  2009.03.00.002959-3        AI  361561 
ORIG.   :  200761000085463  15 VR SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  BRASTEC TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA 
ADV     :  DANIEL BETTAMIO TESSER 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO SEC JUD SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 790/803 - Mantenho a decisão de fls.785/786 por seus próprios fundamentos. 

Ante o exposto, cumpra-se a parte final da decisão de fls. 785/786, observadas as formalidades necessárias. 

Intime-se. 

São Paulo, 14 de abril de 2009. 

REGINA HELENA COSTA 

Desembargadora Federal em Substituição Regimental 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2004.61.83.000283-8  ApelReex 1162668 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DURVALINA FRANCISCO RIBEIRO 
ADV     :  KARINA CHINEM UEZATO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Julgo habilitada a herdeira do autor falecido: Durvalina Francisco Ribeiro, nos termos do artigo 112 da Lei nº 8.213/91 

e da manifestação do INSS de fls. 89. 

Retifique-se a autuação a fim de incluir o nome da ora habilitada. 

Cumprida a determinação, voltem os autos conclusos para deliberação. 

Intime-se.  

São Paulo, 30 de março de 2009. 

HONG KOU HEN 
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JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.000620-8        AC 1386019 
ORIG.   :  0600000641  2 Vr PEDERNEIRAS/SP 
APTE    :  MAURO REINA incapaz 
REPTE   :  MAUDE FRANCISCA GARCIA REINA 
ADV     :  ROSANA TITO MURCA PIRES GARCIA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 228/234: Ciência às partes. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de abril de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.61.17.000647-1        AC 1308052 
ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
APTE    :  ROSANGELA RIBEIRO MARTINS 
ADV     :  PAULO SIZENANDO DE SOUZA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 132/139: Indefiro o pedido de cassação de tutela antecipada, ante a natureza degenerativa da doença relatada na 

perícia de fls. 91/93. 

Aguarde-se o oportuno julgamento do feito. 

Intime-se. 

São Paulo, 14 de abril de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 
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PROC.   :  2003.61.16.001216-0        AC 1264124 
ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 
APTE    :  ODETTE FERNANDES 
ADV     :  MARCIA PIKEL GOMES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora em apelação cível interposta contra a r. sentença 

que, em ação de natureza previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, julgou 

parcialmente procedente o pedido de aposentadoria por invalidez. 

Cumpre observar, inicialmente, que a antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a 

presença dos requisitos contidos no art. 273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da 

verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto 

propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida. 

No caso concreto, entretanto, não se evidencia a verossimilhança das alegações, de forma a justificar a concessão do 

benefício requerido, ao menos neste exame sumário, uma vez que a questão pertinente à qualidade de segurado da 

autora demanda juízo de cognição exauriente, mediante decisão colegiada. 

Ausentes os requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, indefiro o pedido de antecipação da tutela ora 

requerida. 

Intime-se 

São Paulo, 01 de abril de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

PROC.   :  2004.60.05.001367-5        AC 1121642 
ORIG.   :  1 Vr PONTA PORA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO RODRIGUES NABHAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MANOEL AUGUSTO SOBRINHO 
ADV     :  LOURDES ROSALVO S DOS SANTOS 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 181/182: Indefiro, uma vez que se trata de diligência a ser cumprida pela parte. 

Concedo, uma vez mais, o prazo de 20 (vinte) dias, a fim de que seja promovida a habilitação dos sucessores do de 

cujus. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de abril de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 
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PROC.   :  2003.61.83.001416-2       REO 1325083 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  ANTONIO GOMES DE ARAUJO 
ADV     :  LUIZ AUGUSTO MONTANARI 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO     

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 496/497: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de abril de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

PROC.   :  1999.61.06.001667-7        AC 1156919 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  CARMEM DE SIQUEIRA SILVA 
ADV     :  ALEXANDRE COSTA DOS SANTOS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 176/177: Anote-se. 

Fls. 165/174: Ciência à parte autora.  

Intime-se. 

São Paulo, 01 de abril de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.002098-0  ApelReex  659095 
ORIG.   :  9900000916  1 Vr PORTO FERREIRA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUELI ROCHA BARROS GONCALVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  MARIA DE LOURDES TOLEDO DA SILVA 
ADV     :  ADRIANA ALVES COUTINHO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FERREIRA SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fl. 133: Concedo, uma vez mais, o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora se manifeste sobre a petição de fls. 

129/130. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de abril de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.002222-2        AC 1271724 
ORIG.   :  0600000140  3 Vr CRUZEIRO/SP       0600011910  3 Vr CRUZEIRO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  AVELINO CONCEICAO 
ADV     :  LUIZ LUCIO MARCONDES 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 258/277: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de abril de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.002508-3        AI  361270 
ORIG.   :  200861830126211  4V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  PAULO MARIA DE SOUSA FILHO 
ADV     :  CRISTIANE PINA DE LIMA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Noticiada a ausência de implantação da tutela antecipada concedida nos presentes autos (fls. 125/126), intime-se a 

Gerente Regional do INSS em São Paulo, Dra. Elisete Berchiol da Silva Iwai, para cumprir referida providência 

impreterivelmente no prazo de até 10 (dez) dias, uma vez que se trata da autoridade administrativa incumbida do 

atendimento às ordens judiciais, consoante informado no ofício PFE-INSS/ProcTribSP/Nº 108/2006, expedido em 22 de 

agosto do corrente a este Desembargador Federal, pelo Chefe da Procuradoria Federal Especializada do INSS 
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(Procuradoria dos Tribunais). Consigne-se, outrossim, que o descumprimento da tutela antecipada, desta feita, implicará 

na responsabilização de quem de direito e conseqüente incursão nas sanções cabíveis.  

Por fim, deverá a Autarquia acautelar-se no sentido de comunicar este Tribunal tão-logo seja cumprida a medida de 

urgência.  

Após, conclusos. 

Intime-se. 

São Paulo, 03 de abril de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.61.05.002514-3        AC 1361879 
ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WALESKA DE SOUSA GURGEL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ADEMIR RODRIGUES DA SILVA 
ADV     :  MARIA DE LOURDES MATHEUS 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 257/308: Ciência às partes. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de abril de2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.003101-0        AC 1393334 
ORIG.   :  0700000274  1 Vr LIMEIRA/SP                   0600174990  1 Vr 

LIMEIRA/SP 
APTE    :  IVONE FERREIRA DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fl. 102: Defiro, pelo prazo de 5 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de abril de 2009. 
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NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.61.06.003138-0        AC 1390319 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  JOAO VIEIRA DA SILVA 
ADV     :  ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 171/176: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de abril de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

PROC.   :  2004.61.83.003267-3  ApelReex 1294064 
ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO INACIO DA SILVA 
ADV     :  EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO    PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela em ação de natureza previdenciária ajuizada em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Cumpre observar, inicialmente, que a antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a 

presença dos requisitos contidos no art. 273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da 

verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto 

propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida.  

A hipótese dos autos, no entanto, demanda juízo de cognição exauriente, o qual se divorcia da convicção inequívoca da 

verossimilhança das alegações, imprescindível ao deferimento da medida de urgência ora pleiteada.  

Ante o exposto, indefiro a tutela antecipada. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de abril de 2009. 
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NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.004055-1        AC 1395889 
ORIG.   :  0500000942  2 Vr BEBEDOURO/SP       0500020380  2 Vr 

BEBEDOURO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANDRE LUIS DA SILVA COSTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANA MARIA DOS SANTOS 
ADV     :  MARCIO ANTONIO DOMINGUES 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fl. 85: Manifeste-se a parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de abril de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.61.11.004109-7  ApelReex 1391331 
ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ADRIANO RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE CARLOS FERREIRA DA SILVA incapaz 
REPTE   :  ANDREIA VIVIANE PEREIRA DA SILVA 
ADV     :  RICARDO DOMINGUES PEREIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 163/168: Ciência às partes. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de abril de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

PROC.   :  2000.61.83.004298-3        AC  848115 
ORIG.   :  8V Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  OSVALDO DA ROCHA RIBEIRO 
ADV     :  NIVALDO SILVA PEREIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Tendo em vista a petição do INSS de fls. 103/104, manifeste-se a parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 14 de abril de 2009. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2004.61.14.004581-3       AMS  276737 
ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GERALDO JOAQUIM ANASTACIO 
ADV     :  RITA DE CASSIA VOLPIN MELINSKY 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Oficie-se a gerência executiva do INSS de São Bernado do Campo, instruindo com cópia das fls. 53/58 e fl. 62, para 

que informe, no prazo de 10 dias, se houve o efetivo cumprimento da ordem judicial.  

Com a vinda das informações, ciência à parte autora. 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2009. 

  

  

PROC.   :  2001.61.21.004760-9  ApelReex 1121119 
ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ARTHUR JOSE DO NASCIMENTO 
ADV     :  CLAUDINEIA APARECIDA DE ASSIS E CASTRO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fl. 202: Manifeste-se a parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de abril de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 
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DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.61.83.004841-7  ApelReex 1372797 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MANOEL SERVAN SAURA 
ADV     :  ADEJAIR PEREIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de pedido de extração da carta de sentença formulado pela parte autora, objetivando a execução provisória de 

sentença. 

 O art. 521 do CPC autoriza o apelado a promover a execução provisória da sentença, extraindo-se a respectiva carta, 

desde que a apelação tenha sido recebida apenas no efeito devolutivo. A despeito disso, conquanto submetida ao duplo 

grau de jurisdição, a sentença proferida contra a Autarquia Previdenciária não produzirá efeito senão depois de 

confirmada pelo Tribunal, ex vi do disposto no art. 475, I, do CPC, o que afasta, na espécie, a possibilidade de execução 

provisória.  

Em face do exposto, indefiro o pedido formulado.  

Intime-se. 

São Paulo, 01 de abril de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

PROC.   :  2001.61.21.005171-6  ApelReex  803352 
ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOAO ROBERTO MIGUEL PARDO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  AGOSTINHO SOARES BARRETO 
ADV     :  ANDREA CRUZ DI SILVESTRE 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 96/97: Manifeste-se à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 03 de abril de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 
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PROC.   :  2007.61.05.005200-3        AC 1341685 
ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WALESKA DE SOUSA GURGEL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAQUIM PEREIRA QUEIROZ 
ADV     :  GISELA MARGARETH BAJZA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela em ação de natureza previdenciária ajuizada em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão de benefício. 

Cumpre observar, inicialmente, que a antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a 

presença dos requisitos contidos no art. 273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da 

verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto 

propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida.  

A hipótese dos autos, no entanto, demanda juízo de cognição exauriente, o qual se divorcia da convicção inequívoca da 

verossimilhança das alegações, imprescindível ao deferimento da medida de urgência ora pleiteada.  

Ante o exposto, indefiro a tutela antecipada. 

Intime-se. 

São Paulo, 14 de abril de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.006378-9        AC 1278181 
ORIG.   :  0400000864  1 Vr CAJURU/SP                   0400008122  1 Vr CAJURU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA ERZILIA DE OLIVEIRA SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  JOSE ROBERTO PONTES 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls.107/120: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de abril de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 
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PROC.   :  2001.03.99.006621-8        AC  666197 
ORIG.   :  9900001269  2 Vr PIRAJU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ ANTONIO LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE JORGE 
ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO e outros 
ADV     :  CASSIA MARTUCCI MELILLO  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU SP 
RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Fls. 274/277 - Manifeste-se o INSS sobre a complementação do pedido de habilitação de herdeiros. 

Intime-se.   

São Paulo, 07 de janeiro de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.095A.01GH.15HD - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2000.61.14.006895-9        AC  752872 
ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  EDEVARDE BATISTA GARCIA e outros 
ADV     :  JOSE VICENTE DA SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO XAVIER MACHADO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 158/172: Ciência às partes. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de abril de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

PROC.   :  2004.61.08.007620-3        AC 1285809 
ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO UYHEARA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUZIVALDO GUILHERME DA SILVA 
ADV     :  JOÃO BATISTA DE SOUZA 
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RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

interes       : Dr. sylvio jose pedroso - oab/sp 51321 

Fls. 88/90: Dê-se ciência ao patrono anteriormente constituído. 

Intime-se. 

São Paulo, 14 de abril de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.61.06.008009-6        AC 1315444 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  JUCELAINE MAMEDE DA SILVA incapaz 
REPTE   :  ANATALIA ROSA PEREIRA DA SILVA 
ADV     :  MARCOS ALVES PINTAR 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 266/272: Ciência às partes. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de abril de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.008682-0        AC 1282048 
ORIG.   :  9200000033  1 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON ROBERTO NOBREGA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDO BALBINO 
ADV     :  VAGNER DA COSTA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 63/70: Manifeste-se a parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de abril de 2009. 
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NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.011729-0  ApelReex 1185720 
ORIG.   :  0400000071  2 Vr OLIMPIA/SP                   0400012407  2 Vr 

OLIMPIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADRIANA CRISTINA LUCCHESE BATISTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA COSMO DA SILVA LIMA 
ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 136/137: Defiro, pelo prazo de 30 dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 06 de abril de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.011811-7        AC 1185802 
ORIG.   :  0500001638  1 Vr CASA BRANCA/SP                   0500053872  1 Vr 

CASA BRANCA/SP 
APTE    :  BENEDITA ONOFRE DA SILVA 
ADV     :  HUGO ANDRADE COSSI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO HENRIQUE DE MELO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 199/299: Ciência ao INSS. 

Intime-se. 

São Paulo, 07 de abril de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.012459-2        AC 1186473 
ORIG.   :  0500000709  2 Vr OLIMPIA/SP 
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APTE    :  MANOEL LUIZ DE OLIVEIRA 
ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADRIANA CRISTINA LUCCHESE BATISTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fl.81: Concedo, uma vez mais, o prazo de 30 dias para que a parte autora promova a respectiva habilitação processual. 

Intime-se. 

São Paulo, 06 de abril de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.012934-6  ApelReex 1187026 
ORIG.   :  0400000168  1 Vr PITANGUEIRAS/SP   0400013881  1 Vr 

PITANGUEIRAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO APARECIDO BELOTTI 
ADV     :  HELENA MARIA CANDIDO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 274/276: Regularize o subscritor a sua situação processual, uma vez que a petição se encontra apócrifa. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de abril de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

PROC.   :  2003.61.83.014722-8       REO 1303702 
ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  SALOMON LAUTEMBERG 
ADV     :  ÉRICA FONTANA 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO     

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 139/140: Manifeste-se a parte autora. 
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Intime-se. 

São Paulo, 03 de abril de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.016268-7  ApelReex 1020942 
ORIG.   :  0100000615  1 Vr BOTUCATU/SP 
APTE    :  nelson rodrigo spadin   e outros 
ADV     :  EDUARDO MACHADO SILVEIRA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Tendo em vista a expressa anuência do INSS (fl.206), defiro a habilitação requerida pelos sucessores do de cujus às 

fls.183/202. Anote-se. 

Intime-se. 

São Paulo, 07 de abril de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

PROC.   :  91.03.017974-5             AC   50263 
ORIG.   :  8900000136  1 Vr BARIRI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SERGIO DE OLIVEIRA LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CREUSA LUCIO LEANDRO 
ADV     :  EMILIO LUCIO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 200/215: Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos formulados pela contadoria judicial, no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de abril de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 
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PROC.   :  2004.03.99.019729-6        AC  942926 
ORIG.   :  0200000442  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
APTE    :  VANDERLEIA DE CASSIA AMERICO e outros 
ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 225/226: Manifeste-se a parte autora, requerendo o que entender de direito. 

Intime-se. 

São Paulo, 02 de abril de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.022023-0        AC 1123132 
ORIG.   :  0400000375  1 Vr ROSANA/SP 
APTE    :  JOAO FRANCISCO TEIXEIRA 
ADV     :  MARCOS ANTONIO DE SOUZA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fl. 154: Manifeste-se o INSS. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de abril de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.022642-4  ApelReex  586910 
ORIG.   :  9700002602  6 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO RAMOS NOVELLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LEONIDAS OTAVIO 
ADV     :  ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SANTO ANDRE SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 
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Manifeste-se o INSS, no prazo de dez dias, sobre o pedido de habilitação formulado pela sucessora do apelado às fls. 

115/122. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de abril de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.024340-4        AC 1201925 
ORIG.   :  0400002486  2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP   0400079927  2 Vr 

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
APTE    :  OCTAVIA DAS NEVES NABERCI 
ADV     :  ADAO NOGUEIRA PAIM 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Comprove a parte autora ser a única sucessora do de cujus, no prazo de 20 (vinte) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 14 de abril de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.025116-4        AC 1203174 
ORIG.   :  0500000372  1 Vr SAO PEDRO/SP                   0500002611  1 Vr SAO 

PEDRO/SP 
APTE    :  SANTIM ANDRE LUTJENS (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REINALDO LUIS MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls.191: Defiro, pelo prazo de 30 dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 07 de abril de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 
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PROC.   :  2006.03.99.027167-5        AC 1131950 
ORIG.   :  0500000703  1 Vr BIRIGUI/SP                   0500054060  1 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  HAROLDO JORGE SETOLIN 
ADV     :  VANILA GONCALES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls.160 e 162/163: Defiro a prorrogação do prazo, por mais 60 dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 03 de abril de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.030432-0       REO 1323615 
ORIG.   :  0600000104  1 Vr BARRETOS/SP   0600006565  1 Vr BARRETOS/SP 
PARTE A :  MARIA ELENA DOS SANTOS e outro 
ADV     :  OSMAR OSTI FERREIRA 
PARTE R :  ANETE TEIXEIRA LOPES DA SILVA 
ADV     :  MELEK ZAIDEN GERAIGE 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Retifique-se a autuação, uma vez que Anete Teixeira Lopes da Silva ocupa o pólo passivo da demanda. 

Fls. 135/136: Manifeste-se a parte autora, requerendo o que entender de direito. 

Após, conclusos. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de abril de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.030499-9        AC 1323809 
ORIG.   :  0700001225  2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP   0700128733  2 Vr SAO 
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CAETANO DO SUL/SP 
APTE    :  ALFIO VEZZALI 
ADV     :  JOSE ROBERTO ORTEGA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANETE DOS SANTOS SIMOES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Remetam-se os autos à Seção de Contadoria deste Tribunal, a fim de que seja apurado o valor de RMI do benefício da 

parte exeqüente e de eventual saldo devedor. 

Com a vinda das informações, dê-se ciência às partes. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.033756-3        AC 1218481 
ORIG.   :  0300001405  1 Vr ROSANA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OSIAS NONATO SANTOS 
ADV     :  CICERO DE BARROS 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

INTERES       : FABIO BARAO DA SILVA - OAB 249992 

                         FRANCISCO DAS CHAGAS M. DE ALMEIDA -OAB 271017 

                         FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS - OAB 268187 

Fls. 112/120: Dê-se ciência ao patrono anteriormente constituído. Após, anote-se. 

No mais, trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela em ação de natureza previdenciária ajuizada em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria especial ou por 

tempo de serviço integral. 

Cumpre observar, inicialmente, que a antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a 

presença dos requisitos contidos no art. 273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da 

verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto 

propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida.  

A hipótese dos autos, no entanto, demanda juízo de cognição exauriente, o qual se divorcia da convicção inequívoca da 

verossimilhança das alegações, imprescindível ao deferimento da medida de urgência ora pleiteada.  

Ante o exposto, indefiro a tutela antecipada. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de abril de 2009. 
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NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.036333-5  ApelReex 1333374 
ORIG.   :  0300000227  2 Vr ITU/SP      0300054440  2 Vr ITU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA SAVIOLI DE MATTOS (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  GILDA DARES RUCKE SOUZA (Int.Pessoal) 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls.170/171: Manifeste-se a parte autora e o Ministério Público Federal. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de março de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.040799-5        AC 1342002 
ORIG.   :  0700001516  2 Vr MONTE ALTO/SP 
APTE    :  JANDIRA GOBI ESTINATI 
ADV     :  SONIA LOPES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela de fls. 104/105, em ação de natureza previdenciária ajuizada em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço. 

Cumpre observar, inicialmente, que a antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a 

presença dos requisitos contidos no art. 273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da 

verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto 

propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida.  

A hipótese dos autos, no entanto, demanda juízo de cognição exauriente, o qual se divorcia da convicção inequívoca da 

verossimilhança das alegações, imprescindível ao deferimento da medida de urgência ora pleiteada, notadamente no que 

diz respeito ao cômputo do tempo do labor. 

Ante o exposto, indefiro a tutela antecipada. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de abril de 2009. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/04/2009 549/1449 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.041144-1        AC 1237883 
ORIG.   :  0700000243  1 Vr NOVA GRANADA/SP   0700004954  1 Vr NOVA 

GRANADA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARILENE MILHIM SANTIAGO 
ADV     :  ANTONIO ALBERTO CRISTOFALO DE LEMOS 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Regularize o patrono do INSS a petição de fls 80/100, uma vez que esta se encontra apócrifa. 

Após, conclusos. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de abril de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

PROC.   :  92.03.041414-2             AC   77121 
ORIG.   :  9100000181  1 Vr PEDERNEIRAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ADELINO RUFATO e outros 
ADV     :  FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Tendo em vista a expressa anuência do INSS (fl. 268), defiro a habilitação requerida pelos sucessores do de cujus às fls. 

220/240. Anote-se. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de março de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 
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PROC.   :  2002.03.99.044736-0        AC  843200 
ORIG.   :  0000000964  1 Vr DOIS CORREGOS/SP 
APTE    :  ALEXANDRE DA SILVA 
ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 
ADV                :  CASSIA MARTUCCI MELILLO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATA CAVAGNINO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Fls. 252. 

Tendo em vista a manifestação do INSS, providencie o autor, em 10 (dez) dias, juntada aos autos das CTPS originais. 

Após, dê-se vista ao INSS. 

Por fim, voltem conclusos. 

Int. 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2009. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.045519-9        AC 1350483 
ORIG.   :  0700001414  1 Vr PAULO DE FARIA/SP   0700037946  1 Vr PAULO DE 

FARIA/SP 
APTE    :  IDEMAR LEAL DA SILVA 
ADV     :  JULIANO LUIZ POZETI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Converto o julgamento em diligência. Oficie-se ao Juízo de Direito da Comarca de Paulo de Faria, solicitando cópias da 

petição inicial e da sentença dos autos a que se refere a certidão de fl. 20. 

Com a juntada, dê-se ciência às partes. 

Após, conclusos. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 
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PROC.   :  2008.03.99.054296-5        AC 1369574 
ORIG.   :  0700002634  2 Vr BARRETOS/SP                   0700134827  2 Vr 

BARRETOS/SP 
APTE    :  JACIRA FORTUNATO 
ADV     :  SERGIO HENRIQUE PACHECO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 94/95: Providencie a parte autora a juntada da certidão de casamento de Roselaine Aparecida Angelino. 

Após, conclusos. 

Intime-se. 

São Paulo, 07 de abril de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.058814-0        AC 1376231 
ORIG.   :  0700000963  1 Vr GETULINA/SP   0700028074  1 Vr GETULINA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA BENEDITA PEREIRA INACIO 
ADV     :  JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Vistos, 

A precipitada interposição do recurso especial às fls. 116/124 ("fac-simile") e 126/132 (original), constitui-se em 

inversão tumultuária do feito, porquanto pendente de apreciação o agravo legal interposto às fls. 105/113, o qual 

devolve a esta E. Corte a reapreciação da mesma decisão impugnada. 

Assim, desentranhem-se as referidas peças, restituindo-as a seu signatário. 

Após, conclusos para decisão. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de abril de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.059650-0        AC 1377299 
ORIG.   :  0700001612  3 Vr BIRIGUI/SP   0700120855  3 Vr BIRIGUI/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BENEDITA CASTILHO PEREIRA DE SOUZA (= ou > de 60    anos) 
ADV     :  JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 69 e 72: Ciência às partes. 

Após, noticiado o falecimento da parte autora, concedo o prazo de 30 dias para que seja promovida a habilitação 

correspondente, devendo o respectivo patrono providenciar a juntada da certidão de óbito da apelada. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de abril de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.113617-7        AC  555888 
ORIG.   :  9800000021  1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP 
APTE    :  JOAO DOMINGOS DAURICIO 
ADV     :  JOAO HENRIQUE BUOSI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JARBAS LINHARES DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Tendo em vista a petição de fls. 166/177, informando o falecimento do autor, manifeste-se o INSS. 

Intime-se. 

São Paulo, 14 de abril de 2009. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.046435-9        AC  615648 
ORIG.   :  9800001166  1 Vr IGARAPAVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  TEREZINHA APPARECIDA PEREIRA MARIANO 
ADV     :  ADAO NOGUEIRA PAIM 
ADV     :  RUTE MATEUS VIEIRA  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Processo Civil. Aposentadoria por Invalidez. Sentença extra petita. Nulidade. Art. 515, § 3º do CPC. 

Exegese extensiva. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 

Aforada ação de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

processado o feito, sobreveio sentença de procedência, onde se determinou a implantação da benesse de renda mensal 

vitalícia (benefício assistencial), a partir da citação, juros moratórios, honorários periciais e de assistente técnico, 

respectivamente fixados em um salário-mínimo, e verba honorária de sucumbência estipulada em 10% (dez por cento) 

sobre o valor das prestações vencidas até a liquidação da sentença. 

Em seu apelo, o INSS arguiu, em preliminares, a aplicação do art. 10 da Lei nº 9.469/97, bem assim a carência da ação, 

à falta de requerimento administrativo, e pugnou, no mérito, pela reforma do decisório. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo ao exame. 

A princípio, cumpre observar que o magistrado deve ater-se aos limites da postulação (arts. 128 e 460, caput, do CPC), 

sendo-lhe defeso proferir sentença de natureza diversa do conflito de interesses trazido ao Poder Judiciário. 

Com efeito, a questão apresentada em juízo deve ser apreciada nos exatos termos em que proposta, sob pena de 

nulidade. 

No caso em tela, inobstante a parte autora ter pleiteado aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a decisão 

monocrática apreciou objeto diverso, qual seja, renda mensal vitalícia. 

Resta, portanto, caracterizado julgamento extra petita, sendo de rigor a sua anulação. 

Contudo, deixo de determinar a remessa dos autos à Vara de origem, para a prolação de nova decisão, em conformidade 

com o pedido inicial, por entender possível a interpretação extensiva do § 3º, do art. 515 do CPC. 

Referido dispositivo possibilita, ao órgão ad quem, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, 

dirimir, de pronto, a lide, desde que a mesma verse sobre questão, exclusivamente, de direito e esteja em condições de 

imediato julgamento. 

Ressalte-se que a supracitada norma consagra os princípios da celeridade, efetividade e economia processual, dando 

primazia ao julgamento final de mérito das causas expostas ao Poder Judiciário. 

Vale notar que, à semelhança dos casos de extinção do processo, sem resolução do mérito, nas hipóteses de julgamento 

extra petita, aparenta-se possível a aplicação do referido preceito, conforme, de resto, jurisprudencialmente, agasalhado. 

Esse, o entendimento sedimentado nesta Corte, conforme, a exemplo: AC 740761, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter 

do Amaral, j. 12/02/2007, v.u., DJU 15/3/2007, p. 370; AC 301373, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 

11/12/2006, v.u., DJU 24/01/2007, p. 267; AC 54578, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 05/02/2007, v.u., 

DJU 23/02/2007, p. 672. 

Ademais, não é sobejo lembrar que a CR/88, em seu art. 5º, LXXVIII, incluído pela EC nº 45/2004, preceitua que "a 

todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a 

celeridade de sua tramitação". Dessa sorte, tal medida se apresenta, sobretudo, conforme a CR/88. 
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Por outro lado, não se mostraria razoável a devolução dos autos ao Juízo a quo quando, de antemão, se prevê o 

resultado que a matéria teria ao, em grau de recurso, ser apreciada neste Sodalício, considerando a remansosa 

jurisprudência a respeito. Eventual argumento em sentido contrário estaria confrontando preceitos constitucionais, em 

nome de formalismos exacerbados, cuja extirpação do ordenamento jurídico pátrio, é a ratio essendi, do dispositivo suso 

transcrito. 

Desse modo, com fulcro no § 3º, do art. 515 do CPC, passo à análise do tema constante nos autos. 

Pugnou a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, pelo reconhecimento da carência da ação, em razão da parte 

autora, ora recorrida, não ter deduzido, em sede administrativa, o pedido. 

A Constituição consagra a inafastabilidade do controle jurisdicional, princípio insuscetível de limitação, seja pelo 

legislador, juiz ou Administração, sob risco de ofensa à própria Carta (cf., a exemplo, o seguinte paradigma: STJ, REsp 

552600/RS, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. em 09/11/2004, DJ. de 06/12/2004, p. 355, v.u.). 

Em face disso, rejeito a preliminar argüida e passo ao mérito. 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha 

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho 

(art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de 

auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos 

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência (fs. 02 e 10/18), certa, de outro lado, a demonstração 

da incapacidade laboral (fs. 50/55), frente às condições pessoais da parte autora (idade/escolaridade/qualificação 

profissional), a supedanear o deferimento de aposentadoria por invalidez. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentação, incluído o abono anual. 

Quanto ao termo inicial da prestação, adiro, consoante novel orientação desta Turma, ao entendimento de que tal marco 

se dá na data da apresentação do laudo médico-pericial, em juízo, à falta de requerimento administrativo (cf. a 

propósito, STJ, AgRg no REsp 969575/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 28/02/2008, v.u., DJ 14/4/2008, p. 

1; REsp 698770/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, j. 25/4/2006, v.u., DJU 05/11/2007, p. 387). 

Ante o exposto, anulo, de ofício, a sentença, e, nos termos do art. 557, caput, do CPC, DOU POR PREJUDICADO o 

apelo interposto, bem como, com fulcro no art. 515, § 3º, do CPC, JULGO PROCEDENTE, EM PARTE, o pedido, 

para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez e fixar os consectários de sucumbimento, consoante o 

especificado nesta decisão. 

Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Incidem juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir do termo inicial do benefício, e de 1% (um por cento) ao mês, 

após 10/01/2003, nos termos dos artigos 406 do Código Civil, e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, calculados, 

de forma decrescente, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta 

de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (artigo 

20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicado o verbete nº 111 da Súmula do C. STJ, segundo a qual os honorários 

advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a concessão do 

benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A exemplo: STJ, AgRg 

nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 18/6/2007, p. 296. 
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Este é o entendimento sedimentado na Décima Turma desta Corte (AC 622658, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 

03/5/2005, v.u., DJU 08/6/2005, p. 535) que, iterativamente, vem repelindo qualquer pretensão divergente desta. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, n.r., e 8º, 

§1º, da Lei nº 8.620/93). 

No referente aos honorários periciais, a fixação destoa da Constituição, que proíbe a vinculação ao salário mínimo, para 

qualquer fim (art. 7º, inc. IV), devendo ser estabelecidos nos termos do art. 10 da Lei nº 9.289/96, vigentes à época da 

prolação da sentença, e da posição firmada nesta Turma Julgadora, em situações parelhas (cf., a exemplo, Rel. Des. Fed. 

Sérgio Nascimento, APELREE 1203390, j. 04/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; e AC 632306, j. 28/6/2005, v.u., DJU 

20/7/2005, p. 321), que entende razoável a fixação de seu valor em R$ 400,00 (quatrocentos reais), ao perito, e 2/3 deste 

valor ao assistente técnico. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores pagos, à parte autora, após o 

termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei nº 

8.213/91 e art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 1023312/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 10/6/2008, v.u., DJe 01/9/2008; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, 

v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 

29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; 

TRF-3ª Região - APELREE 1224191, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 

10/12/2008, p. 510; AC 1186179, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; e 

Décima Turma, AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 2132; Rel. Des. 

Fed. Sérgio Nascimento, AC 1278786, j. 11/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; AC 1324366, j. 28/10/2008, v.u., DJF3 

12/11/2008; AC 1308669, j. 19/8/2008, v.u., DJF3 27/8/2008; AC 1269004, j. 17/6/2008, v.u., DJF3 25/6/2008). 

Como os recursos excepcionais não comportam, em tese, recebimento no efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), 

determino a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia integral da presente decisão e demais documentos 

necessários, para que sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, com data 

de início - DIB em 02/8/1999, independentemente de seu trânsito em julgado (artigo 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 07 de abril de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2001.03.99.051506-2  ApelReex  743795 
ORIG.   :  9700450732  4V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ALFREDO FERREIRA MOTTA (= ou > de 60 anos) e outros 
ADV     :  ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RONALDO LIMA DOS SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 
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Data do início pagto/decisão TRF: 26.02.2009                

Data da citação                 : 09.12.1997                

Data do ajuizamento             : 15.10.1997                

  

Parte: ALFREDO FERREIRA MOTTA 

Nro.Benefício         : 0844013099 

Nro.Benefício Falecido:            

  

Parte: CARMO ABREU GOMES 

Nro.Benefício         : 0765600200 

Nro.Benefício Falecido:            

  

Parte: CATARINO JOSE DA CONCEICAO 

Nro.Benefício         : 0822118840 

Nro.Benefício Falecido:            

  

Parte: CLAUDIO DE SOUZA DIAS 

Nro.Benefício         : 0001633465 

Nro.Benefício Falecido:            

  

Parte: CLAUDIO ROSA 

Nro.Benefício         : 0001614606 

Nro.Benefício Falecido:            

  

Parte: CORIOLANO DOS SANTOS VALEIRO 

Nro.Benefício         : 0001755510 

Nro.Benefício Falecido:            

  

Parte: DANIEL JOSUE PINHEIRO 
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Nro.Benefício         : 0015760090 

Nro.Benefício Falecido:            

  

Parte: DALVO DA SILVA 

Nro.Benefício         : 0007789017 

Nro.Benefício Falecido:            

  

Parte: DECIO DE SOUZA 

Nro.Benefício         : 0706284208 

Nro.Benefício Falecido:            

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Concessão anterior à CR/88. Cálculo da renda mensal inicial. Lei nº 6.423/77. 

ORTN/OTN. Art. 58 do ADCT. Cabimento.  

Aforada ação, em face do INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial de benefícios previdenciários, mediante a 

aplicação dos índices previstos na Lei nº 6.423/77 (ORTN/OTN), para correção dos vinte e quatro salários-de-

contribuição, anteriores aos doze últimos, que serviram de base para o cálculo dos benefícios,  observado o critério 

previsto no art. 58 do ADCT, bem como o reajuste das benesses pelos expurgos inflacionários dos meses de março, 

abril e maio de 1990, processado o feito, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, ensejando apelo do réu, 

recebido no duplo efeito, com vistas à sua reforma. 

Apelaram, também, os autores, em cujas razões recursais reiteraram, em síntese, os seus pedidos constantes da exordial, 

pugnando pela reforma do julgado, e por fim, pela condenação da ré ao pagamento da verba honorária de sucumbência, 

ao importe de 10% da condenação. 

Deferida justiça gratuita (f. 65). 

Existentes contra-razões. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Decido. 

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

Pois bem. Observo que os benefícios previdenciários, objetos da presente ação, foram concedidos anteriormente à 

CR/88.  

Em conformidade com o previsto no DL nº 77.077/76 (art. 26, § 1º), a autarquia previdenciária corrigia os salários-de-

contribuição, que serviam de base para apuração da renda mensal inicial dos benefícios, tendo por base coeficientes 

indicados pelo Ministério da Previdência e Assistência Social - MPAS.  
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A Lei n° 6.423/77 alterou tal sistemática, passando a prever (art.1º) que "a correção, em virtude de disposição legal ou 

estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação 

nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN)", estabelecendo, ainda, (art.2º) que "quaisquer outros 

índices ou critérios de correção monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da 

ORTN". 

Ilegítimo, pois, o procedimento da parte ré, que, posteriormente ao advento da aludida Lei, continuou a corrigir os 

salários-de-contribuição, mediante critérios administrativos. 

Dessarte, aos benefícios previdenciários concedidos, após 21/6/77 (vigência da Lei nº 6.423/77), deve ser aplicada a 

variação da ORTN/OTN, para correção monetária dos vinte e quatro salários de contribuição, antecedentes aos doze 

últimos meses, utilizados no cálculo da renda mensal inicial, devendo este critério perdurar até 04/10/88, considerando 

que, após esta data, aplica-se o disposto no art.144 da Lei nº 8.213/91 ("Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de 

prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter 

sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. Parágrafo único. A 

renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a que 

prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação deste 

artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992."). 

A matéria, há muito debatida nesta Corte, restou sumulada, nos seguintes termos: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei 6.423/77." (verbete 7). 

Ocorre, porém, que o benefício do autor Casemiro De Simone foi concedido em 01/5/73 (f. 34), portanto, antes da 

vigência da Lei nº 6.423/77, motivo pelo qual este autor não faz jus ao recálculo, tampouco à aplicação reflexa do art. 

58 do ADCT. 

Por outro lado, em relação aos demais autores que, consoante fundamentação, tem o direito à revisão da benesse pelos 

índices previstos na Lei nº 6.423/77 (ORTN/OTN), tendo os seus benefícios concedidos anteriormente à vigência da 

CR/88, fazem jus ao critério de equivalência salarial, preconizado no artigo 58 do ADCT ("Os benefícios de prestação 

continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim 

de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, que tinham na data da sua 

concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no 

artigo seguinte. Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizados de acordo com este artigo serão 

devidas e pagas a partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição.").  

De notar-se que tal critério há de ser aplicado no período de 05/4/89 (sétimo mês a contar da promulgação da CR/88) a 

09/12/91 (data da publicação do Decreto n° 357/91, que regulamentou a Lei n° 8.213/91), conforme reiteradamente 

decidido pelo C. STJ (AGRESP nº 554656, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01/8/2005, pág. 

514; EDRESP nº 290214, 6ª Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, v.u., DJU 20/6/2005, pág. 384). 

O pedido para que o benefício seja reajustado com base nos expurgos inflacionários, dos meses de março, abril e maio 

de 1990, carece de fundamentação legal, devendo ser aplicado o índice previsto na legislação pertinente, que se mostra 

conforme à CR/88, sendo certo que os expurgos inflacionários são devidos, tão-somente, em liquidação de sentença, 

conforme reiteradamente decidido pelo C. STJ (REsp nº 178733, 6ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, v.u., j. 

15/10/98, DJ 13/10/98, pág. 219). 

Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, são devidos à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, explicitando que correm de forma 

decrescente, da citação, termo inicial da mora do INSS (art. 219 do CPC), e de 1% (um por cento) ao mês, após 

10/01/2003, nos termos dos arts. 406 do CC, e 161, § 1º, do CTN, até a data de elaboração da conta de liquidação, 

conforme novel orientação desta Turma julgadora. 

Quanto à verba honorária de sucumbência, deve ser mantida a sentença, porque conforme o art. 21, caput, do CPC. 
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O INSS é isento das custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, quando esta for vencedora e não beneficiária da justiça gratuita (arts. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, 24-A da 

Lei nº 9.028/95, n. r., e 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93). 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO às apelações interpostas pelo INSS e 

pelos autores e, nos termos do § 1º-A, referido artigo, DOU PROVIMENTO à remessa oficial, para reformar a sentença 

e julgar improcedentes os pedidos, tão-somente, no tocante ao autor Casemiro de Simone, mantendo, no mais, a 

sentença em relação às demais partes autoras, consoante fundamentação. 

Na espécie, o pleiteante Casemiro de Simone é beneficiário da justiça gratuita, indevida, portanto, sua condenação nas 

verbas de sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe, ao julgador, proferir decisões 

condicionais, tocando-lhe avaliar a situação de pobreza, quando do julgamento (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence). 

Como os recursos excepcionais não comportam, em tese, recebimento no efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), 

determino a expedição de e-mail ao INSS, instruído com cópia integral da presente decisão e demais documentos 

necessários, para que sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata revisão do benefício, independentemente de seu 

trânsito em julgado (art. 461 do CPC). 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 26 de fevereiro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2001.61.25.003499-7        AC  816974 
ORIG.   :  1 Vr OURINHOS/SP 
APTE    :  NELSON MARCELINO DE OLIVEIRA 
ADV     :  FABIO ROBERTO PIOZZI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola e Urbana. Não-cumprimento de carência rural e urbana. Benefício 

indeferido.  

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de improcedência.  

Apelou, o autor, com vistas à reforma da sentença, sob a alegação de comprovação dos requisitos à concessão do 

benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, 

ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural e urbana, pelo prazo legal. 

Decido.  

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010, nos 
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moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, o pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 08 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, fs. 07, 21/26, porém tais períodos não foram ampliados e corroborados pelos 

depoimentos testemunhais (fs. 137/140), não ficando demonstrado o cumprimento da carência legalmente exigida (art. 

142 da Lei nº 8.213/91), assim improcede a aposentadoria por idade de rurícola. 

Diga-se que a concessão de aposentadoria por idade, exige-se que o requerente tenha implementado a idade mínima de 

65 (sessenta e cinco) anos, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher, e atinja um número mínimo de contribuições 

previdenciárias, para efeito de carência (art. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49 e 142 da Lei 8213/91). 

O apelante comprova possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade (f. 08) e apresenta cópias dos registros de 

contratos em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social-CTPS, como urbano, nos períodos ininterruptos de 1970 a 

1982 e, também, em 01/03/90 a 26/06/91(fs. 10/17 e 23), onde somados aos registros rurais, alça-se o total de 10 anos, 2 

meses e 12 dias de contribuição, inferior à carência de 11 anos e 6 meses, estabelecida no art. 142 da Lei nº 8.213/91, 

aos que implementaram o requisito etário em 2004. 

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais 

consagrados, caso em que compete, ao relator, negar-lhe seguimento (art. 557, caput, do CPC).  

Do exposto, nego seguimento ao recurso.  

Tendo em vista a concessão da justiça gratuita, exclui-se a condenação da parte autora ao pagamento das verbas 

sucumbenciais, afastando-se a aplicação do art. 12 da Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional não cabe proferir 

decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 14 de abril de 2009. 

                                ANNA MARIA PIMENTEL 

                                               Relatora 

  

PROC.   :  2002.03.99.031321-4       REO  819506 
ORIG.   :  9400000387  1 Vr IBITINGA/SP 
PARTE A :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALECSANDRO DOS SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PARTE R :  NELSON TEIXEIRA DE MENDONCA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  WILSON RODNEY AMARAL 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/04/2009 561/1449 

  

D E C I S Ã O 

  

Previdenciário. Processo Civil. Embargos à execução. Remessa oficial. Não conhecimento. 

  

Aforada ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas à revisão de benefício previdenciário, 

sobreveio sentença de parcial procedência, ensejando a oferta de apelação, pelo réu, provida, em parte, pela Segunda 

Turma deste Tribunal. 

Na sequência, apresentados os cálculos de liquidação, nos quais se apontou, a título de crédito do exquente, a 

importância de R$ 3.800,96 (três mil, oitocentos reais e noventa e seis centavos), atualizado até outubro/97 (fs. 

170/178), a autarquia embargou a execução, ao argumento da existência de vícios determinantes da desconsideração da 

aludida conta. 

Remetido o processo à contadoria judicial, para apuração do quantum, efetivamente, devido ao embargado, a serventia 

indicou o valor de R$ 4.773,80 (quatro mil, setecentos e setenta e três reais e oitenta centavos), corrigido até 

fevereiro/99. 

Após manifestação do INSS, impugnando o cálculo do órgão auxiliar, vieram aos autos, novos demonstrativos, 

também, elaborados pela contadoria, apurando a soma de R$ 4.496,56 (quatro mil, quatrocentos e noventa e seis reais e 

cinquenta e seis centavos), para maio/2001 (fs. 46/53), havendo concordância por parte do autor-embargado. 

Na sequência, o MM. Juiz singular proferiu sentença, acolhendo, parcialmente, os embargos da autarquia, para 

determinar o prosseguimento da execução pelo montante encontrado pelo Contador Judicial, no segundo cálculo. Fixou 

os honorários periciais em R$ 500,00 (quinhentos reais) e os advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da ação 

executiva e submeteu o referido provimento ao reexame necessário (fs. 62/64). 

Sem recursos voluntários (f. 65), os autos foram remetidos a este Tribunal, por força da remessa oficial. 

Decido. 

Pois bem. A sentença proferida em embargos à execução de título judicial não se sujeita ao reexame necessário, sendo 

certo que, a disposição contida no art. 475, II, do CPC, respeita, apenas, a processos cognitivos. 

Nesse sentido, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e da Décima Turma desta Corte, cujas ementas passo 

a transcrever: 

  

"PROCESSO CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - FALTA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 356/STF - 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - REEXAME NECESSÁRIO - INCOMPATIBILIDADE COM A REGRA 

ESPECÍFICA (ART. 520, V, CPC) - DISSÍDIO PRETORIANO NÃO COMPROVADO. 

(...) 

3 - Ressalvado o posicionamento do Relator, em sentido contrário, a Remessa Ex Officio contida no art. 475, II, do 

Estatuto Processual Civil, não cabe em fase de Embargos à Execução, sendo de rigor o recebimento da apelação de 

sentença que os julga improcedentes, somente no efeito devolutivo, conforme preceitua o art. 520, IV, do mesmo 

diploma legal. 

4 - Precedentes (REsp nºs 226.156/SP e 226.228/RS). 

5 - Recurso conhecido, nos termos acima expostos e, neste aspecto, desprovido." 
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(STJ, REsp nº 419456/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 05/9/2002, v.u., DJ 11/11/2002, p. 268). 

  

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL 

NÃO CONHECIDA. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. EQUIVALÊNCIA. TÍTULO JUDICIAL. 

PERÍODO NÃO ABARCADO. INEXISTÊNCIA DE CRÉDITO. VALORES JÁ DEPOSITADOS. QUESTÃO 

PRECLUSA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. 

I - O reexame necessário é imperioso na fase de conhecimento, decorrendo do interesse público, evidenciado nas 

situações previstas no artigo 475 do CPC, mas não se mostra cabível na fase de execução, uma vez que não previu a 

necessidade do duplo grau obrigatório quando o processo já se encontra em fase executória. 

(...) 

VIII - Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação da autarquia-embargante provida e apelação do 

autor-embargado desprovida. Extinção do processo." 

(TRF3, AC nº 759543/SP, Décima Turma, Relator Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 06/3/2007, v.u., DJ 28/3/2007, p. 

1029). 

  

Dessa forma, inadmissível, na espécie, o reexame necessário. 

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial, por manifesta inadmissibilidade. 

Respeitadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 24 de abril de 2009. 

  

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2002.61.05.001727-3        AC 1100602 
ORIG.   :  7 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ADNILSON JOSE DA SILVA 
ADV     :  BIANCA CRISTINA NASCIMENTO CORCINO PINTO 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Exame médico pericial. Ausência. 

Imprescindibilidade. Sentença anulada. 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, onde se determinou a implantação da 

aposentadoria por invalidez, bem como a antecipação dos efeitos da tutela. 
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Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o argumento da ausência 

dos requisitos à percepção do benefício. 

Sem contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo ao exame. 

De pronto, por economicidade processual, fica, desde já, determinada a juntada das três folhas referentes à consulta aos 

dados cadastrais do autor, extraídos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, da Previdência Social. 

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

Superada a questão em torno dos efeitos do recebimento do apelo, tendo em vista a superveniência do provimento 

exarado a f. 108, não impugnado, a tempo e modo. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticas condicionantes são exigidas à 

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito. 

Na espécie, o MM. Juiz monocrático entendeu pela procedência do pedido de aposentadoria por invalidez, sem ensejar 

a realização de exame médico pericial - instrumento essencial à aferição da incapacidade, da parte autora, ao exercício 

de atividades laborativas. 

Deveras, impedir a efetivação dessa análise acarreta falha à instrução probatória e, porventura, a nulidade da sentença 

proferida, já que inibe a verificação da presença dos pressupostos legais à prestação pretendida. 

Em conclusão, a realização de perícia médica fornece maiores subsídios e elementos de convicção, acerca da 

comprovação da infactibilidade laborativa do postulante, requisito imprescindível à concessão de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez, e, por isso, fomenta a segurança na prestação jurisdicional. Reside, aí, a 

importância de seu deferimento, inclusive por força do art. 130 do CPC, segundo o qual "Caberá ao juiz, de ofício ou a 

requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou 

meramente protelatórias". (destaquei) 

Pondere-se que os atestados médicos e prontuários coligidos aos autos, erigem-se em documentos, produzidos, 

unilateralmente. Venho admitindo que tal espécie de documento, se indicar inaptidão do litigante, possa fazer as vezes 

de prova inequívoca e, até, supedanear a concessão de tutela antecipada. Num juízo de cognição exauriente, porém, 

controversa sua eficácia probatória. 

Por conseguinte, a sentença, ao inibir a verificação da presença dos pressupostos legais à prestação pretendida, violou 

os princípios constitucionais do devido processo legal e da ampla defesa, incorrendo em nulidade. 

Nesse sentido, a jurisprudência desta Décima Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE LAUDO PERICIAL. SENTENÇA 

ANULADA DE OFÍCIO. 

1. Para a comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência é 

imprescindível a produção de prova pericial. 
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2. Incumbe ao magistrado determinar a produção das provas necessárias à perfeita e adequada entrega da prestação 

jurisdicional (art. 330, inciso I, c.c. o art. 130, CPC), devendo ser mitigado qualquer rigorismo processual tendente a 

obstaculizar a produção de provas. 

3. Apelação da Autora parcialmente provida. Sentença anulada." 

(AC 942518, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, v.u., DJU 28/9/2005, p. 607) 

Muito embora tenha propugnado, a parte apelante, tão-apenas, pela reforma da sentença, imperiosa sua anulação, a ser 

decretada de ofício, por se tratar de matéria de ordem pública, restando, em decorrência, prejudicada a análise da 

irresignação ofertada pelo réu-apelante. 

Anote-se, de outra parte, que, muito embora ausente o laudo médico-pericial, desponta a comprovação da satisfação dos 

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência através do Cadastro Nacional de Informações 

Sociais - CNIS, bem como o indicativo de incapacidade laboral da parte autora, aferido através do prontuário médico 

juntado a fs. 29/57. 

Dessa forma, nesse momento procedimental, amparada está a manutenção do benefício pretendido, em sede de 

antecipação de tutela. 

Tais as circunstâncias, anulo, de ofício, a sentença, e, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, DOU POR 

PREJUDICADA a apelação interposta pelo INSS, e determino o retorno dos autos ao Juízo de origem, para reabertura 

da instrução probatória, notadamente, com elaboração de exame médico-pericial, prosseguindo-se o feito, em seus 

ulteriores termos. 

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 24 de abril de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2003.60.02.000999-9        AC 1309225 
ORIG.   :  2 Vr DOURADOS/MS 
APTE    :  EUGENIO FELIPE SCHWENGBER 
ADV     :  TANIA MARA COUTINHO DE FRANCA HAJJ 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  INDIARA ARRUDA DE ALMEIDA SERRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-comprovação do exercício do labor rural em regime de 

economia familiar. Benefício indeferido.  

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de improcedência.  

Apelou, o autor, com vistas à reforma da sentença, sob a alegação de comprovação dos requisitos à concessão do 

benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, 

ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal. 

Decido.  
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A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010, nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, o pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 13 - e apresenta documento, à guisa de início de 

prova material do trabalho campesino - v., em especial, fs. 08, 10/24, 37/39 e 46. 

A declaração fornecida pelo Sindicato de Trabalhadores Rurais (f. 48), por não ter sido homologada pelo INSS, não é 

hábil a comprovar o exercício de atividade rural, a teor do que dispõe o art. 106, inciso III, da Lei 8.213/91, com a 

redação dada pela Lei 9.063, de 14/06/1995. 

Ressalte-se que descabe considerar os elementos supracitados, na medida em que se pode extrair dos autos a inscrição 

de produtor rural do vindicante (f. 09), tendo a profissão de pecuarista e comerciante (fs. 35/36), bem como que ele 

passou a integrar a sociedade denominada Distrito Verde Horti Fruti Ltda-ME, como sócio, em data de 17/9/96 (fs. 

25/34), comprovando a sua permanência até o ano de 2003, conforme sua Declaração de IR do ano de 2001 e 2003 (fs. 

40/45 e 163/164). 

Ademais, segundo parecer do Ministério Público Federal constata-se que o autor foi proprietário de vários imóveis 

rurais concomitantemente (fs. 107/109), denotando, assim, a improvável ausência de empregados. 

Por oportuno, consulte-se a jurisprudência: 

"(...) 2. Trabalho rural em regime de economia familiar não caracterizado, em razão de o conjunto probatório 

demonstrar a inviabilidade da alegação de que o Autor exercia suas atividades sem empregados, apenas com o auxílio 

da família. 

3. Caracterizando-se como produtor rural, o Autor é segurado obrigatório da Previdência Social, estando obrigado ao 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias para fazer jus ao benefício (inciso V, letra "a", do artigo 11, 

da Lei nº 8.213/91). Carência não cumprida; benefício indevido. 

(TRF/3ª Região, AC nº 986587/MS, DÉCIMA TURMA, Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJU 14/03/2005, p. 528, 

destaquei) 

Frise-se que, muito embora as testemunhas tenham afirmado o labor rural do demandante (fs. 95/96), verifica-se 

contradição, em relação à prova documental em comento. 

Portanto, resulta incomprovado o cumprimento da carência, consistente no exercício da atividade rural (art. 142 da Lei 

n° 8.213/91). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nego seguimento ao apelo.  

Tendo em vista a concessão da justiça gratuita, exclui-se a condenação da parte autora ao pagamento das verbas 

sucumbenciais, afastando-se a aplicação do art. 12 da Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional não cabe proferir 

decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 
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Dê-se ciência. 

                              Em, 14 de abril de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

                                 Relatora 

  

PROC.   :  2003.61.07.008694-3        AC 1363026 
ORIG.   :  1 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  ERIVALDO NEVES 
ADV     :  EDUARDO FABIAN CANOLA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CINTHYA DE CAMPOS MANGIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Processo Civil. Aposentadoria por Invalidez. Laudo médico-pericial contraditório. Complementação. 

Indeferida. Sentença anulada ex officio. 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

processado o feito, sobreveio sentença de improcedência do pedido, cominatória em honorários advocatícios, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, e honorários periciais, observado o deferimento da justiça gratuita (art. 

12, da Lei nº 1.060/50). 

Inconformado, o autor ofertou recurso de apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob fundamento de 

restarem atendidas as exigências legais à prestação vindicada. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo ao exame. 

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). À outorga de auxílio-doença, diferenciam-

se os requisitos, apenas, quanto à duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

A falta de comprovação de qualquer um dos requisitos importa em indeferimento do pleito. 

Na espécie, verifica-se que o laudo médico-pericial não respondeu os quesitos ofertados das partes (fs. 35/36 e 38/39), 

bem assim, o requerimento de complementação teve seu pleito indeferido pelo juiz a quo (fs. 67/68 e 84), motivo pelo 

qual faz-se necessária a complementação do parecer do louvado, necessário ao remate da aferição da aptidão do 

proponente, ao exercício de atividades laborativas. 

Dessarte, frustrada a concretização do conjunto probatório, imperiosa a anulação da sentença, sob pena, inclusive, de 

malferimento ao princípio do devido processo legal, tolhendo o direito do postulante em demonstrar a presença dos 

pressupostos às benesses rogadas. 
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A propósito, confira-se os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

LAUDO MÉDICO PERICIAL. CONTRARIEDADE. RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. 

I - O laudo médico pericial realizado não se mostra apto ao deslinde da matéria, vez que apresenta-se contraditório em 

cotejo às demais provas carreadas aos autos. 

II - A prova pericial é indispensável para o deslinde da questão posta em Juízo, impondo-se a anulação da r. sentença, a 

fim de que seja realizada nova perícia. 

III - Determinado o retorno dos autos ao Juízo de origem para elaboração de nova perícia e novo julgamento. Apelação 

da parte autora prejudicada." 

(AC 1166824, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 14/8/2007, v.u., DJU 29/8/2007, p. 654) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INDEFERIMENTO DE QUESITOS SUPLEMENTARES. FATO SUPERVENIENTE. 

INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 462 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO PROVIDO. 

I - O diagnóstico da epilepsia veio aos autos somente no petitório datado de 12 de abril de 2003, data em muito 

posterior ao laudo pericial, elaborado no mês de junho de 2002, tratando-se, pois, de fato superveniente ao exame 

realizado. 

II - Ausente a prefalada inovação na causa de pedir motivadora do indeferimento dos quesitos suplementares 

apresentados, impondo-se a complementação do exame, em observância do primado do contraditório e da ampla defesa. 

III - A admissibilidade dos quesitos suplementares se faz consentânea com o artigo 462 do Código de Processo Civil, 

que estabelece o dever do Juiz de considerar o fato superveniente à propositura da ação no momento do julgamento da 

lide, seja de ofício ou a requerimento da parte. 

IV - De rigor a realização de nova perícia, em que sejam esclarecidos todos os quesitos apresentados, inclusive os 

suplementares, com fulcro no artigo 437 e seguintes do Código de Processo Civil. 

V - Agravo de instrumento provido." 

(AG 189766, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 02/5/2005, v.u., DJU 02/6/2005, p. 682 - destaquei) 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - LAUDO PERICIAL 

INCOMPLETO - NULIDADE. 

1. Aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exigem prova técnica editada segundo os preceitos legais. 

2.Laudo pericial, todavia, que não diagnostica doenças, desfundamentado, e que não responde aos quesitos do INSS, os 

quais não foram indeferidos. 

3. Sentença que nele se baseia. Nulidade. 

4. Afronta aos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

5. Remessa oficial tida por ocorrida provida. 

6. Apelo do INSS prejudicado" 

(AC 525699, Quinta Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Fonseca Gonçalves, j. 16/9/2002, v.u., DJU 06/12/2002, p. 

633 - destaquei) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/04/2009 568/1449 

Ademais disso, a juntada de atestado emitido por médico integrante dos quadros do Hospital Psiquiátrico Benedita 

Fernandes e certidão de compromisso de interdição (fs. 71 e 83), evidenciam a relevância da elaboração de laudo 

médico-pericial por especialista em psiquiatria. 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida encontra-se em confronto com posicionamento jurisprudencial consagrado, 

habilitando o relator a anulá-la, de moto próprio, ficando prejudicada a apelação. 

Tais as circunstâncias, anulo a sentença, de ofício, e, com esteio no art. 557, caput, do CPC, DOU POR 

PREJUDICADA a apelação da parte autora, e determino o retorno dos autos ao Juízo de origem, com vistas à produção 

da prova mencionada, prosseguindo-se o feito, em seus ulteriores termos. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 20 de abril de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2004.03.99.017914-2        AC  940373 
ORIG.   :  0300025145  1 Vr COSTA RICA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AUGUSTO DIAS DINIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO BONIFACIO DE OLIVEIRA 
ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Pedido de desistência da ação. Anuência do INSS condicionada à 

renúncia do direito de ação. Sentença que homologa a desistência e extingue o feito sem resolução de mérito. Objeção 

do INSS que se revela inválida. Apelação a que se nega seguimento. 

Aforada ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando concessão de aposentadoria por 

idade rural, processado o feito, com oferta de contestação pelo réu, o autor requereu, em audiência, a desistência da 

ação (f. 71). 

Manifestando-se, o INSS condicionou sua concordância ao referido pedido, à renúncia, pelo postulante, do direito de 

ação. Requereu, assim, o julgamento do feito nos termos do art. 269, V, do CPC (f. 77). 

O requerente, por sua vez, consignou que não renunciaria e pleiteou que a demanda fosse julgada, sem resolução de 

mérito (fs. 82/83). 

Na sequência, o MM. Juiz singular prolatou sentença, homologando a desistência requerida, extinguindo o processo, 

sem apreciação meritória, nos moldes do art. 267, inc. VIII, do CPC, impondo ao autor o pagamento de custas e 

honorários advocatícios, estes fixados em R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), observando-se, contudo, o art. 12, da 

Lei nº 1.060/50, ante a gratuidade processual concedida (fs. 84/87). 

O INSS apelou, pugnando pela anulação da aludida sentença, com a extinção do processo, com análise do mérito, 

argumentando, em síntese, que a condição da autarquia para anuir a pedidos de desistência, quando forem deduzidos 

após sua integração na lide, encontra supedâneo legal, e assim, não poderia ser considerada injustificada (fs. 92/100) 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 
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Decido. 

Como se depreende do relatado, cuida-se de apelação a impugnar sentença, que extinguiu o processo, sem apreciação 

do mérito, homologando desistência, exteriorizada pelo demandante. 

Pois bem. 

De acordo com o Código de Processo Civil, se o autor desistir da ação, cabe, ao magistrado, extinguir o processo, sem 

julgamento do mérito (art. 267, VIII). 

Em complementação à disposição acima aludida, o § 4º do mesmo preceito dispõe ser defeso, ao proponente, desistir, 

sem o consentimento do requerido, após o decurso do prazo, para agilização de resposta. Nessas condições, está sujeita, 

à anulação, a sentença que homologa a desistência, sem prévia ouvida do requerido. Nesse sentido, confira-se o seguinte 

precedente: STJ, REsp nº 61004, Primeira Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, j. 15/03/1995, v.u., DJ 17/04/1995, p. 

9567. 

Todavia, não se tolera, no exercício desse direito, abusividade, por parte do demandado, o qual se vê na contingência de 

explanar os motivos que o embalaram a se insubordinar contra a desistência, ventilada pela autoria. A impugnação, 

oferecida pelo suplicado, deve ser legítima, embasada em fundamentos e justificativas sólidas e consistentes. 

A contexto, traga-se o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"PROCESSO CIVIL - DESISTÊNCIA DA AÇÃO - APELO JULGADO PELO TRIBUNAL - IMPOSSIBILIDADE - 

DISTINÇÃO DOS INSTITUTOS: DESISTÊNCIA DA AÇÃO, DESISTÊNCIA DO RECURSO E RENÚNCIA. 

1. A desistência da ação é instituto de natureza eminentemente processual, que possibilita a extinção do processo, sem 

julgamento do mérito, até a prolação da sentença. Após a citação, o pedido somente pode ser deferido com a anuência 

do réu ou, a critério o magistrado, se a parte contrária deixar de anuir sem motivo justificado. A demanda poderá ser 

proposta novamente e se existirem depósitos judiciais, estes poderão ser levantados pela parte autora. Antes da citação o 

autor somente responde pelas despesas processuais e, tendo sido a mesma efetuada, deve arcar com os honorários do 

advogado do réu. 

(...)." 

(STJ, REsp nº 627022, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 19/10/2004, v.u., DJ 13/12/2004, p. 322). 

Com efeito, o processo é instrumento público e não se constitui monopólio do réu. 

É certo que, invadido em sua esfera jurídica, assiste-lhe o direito de ver solucionado, com ânimo de definitividade, o 

conflito de interesses, trazido ao exame do Judiciário. Porém, no afã de se opor a pleito de desistência não pode, 

simplesmente, condicionar sua anuência à renúncia do direito sobre o qual se funda a ação, havendo sólido 

posicionamento jurisprudencial nesse sentido. 

Acresça-se ser entendimento corrente que esse tipo de condicionamento não configuraria motivo relevante a que o réu 

resista à desistência manifestada pela parte autora. 

Deveras, através da desistência, instituto, eminentemente, processual, abre-se mão, por critério de conveniência, do 

ajuizamento da demanda. Trata-se de realidade bem diversa da renúncia, que é ato de natureza material, privativo do 

demandante, consistente na abdicação do direito que ele - autor - entende possuir, em face do réu. Nessa última 

hipótese, ocorrerá a fulminação do direito de ação, eis que restará vedada a propositura de demanda, tendente ao mesmo 

objeto, equivalendo à improcedência do pleito, deduzido na via judicial. 

Ora, aceitar-se a vinculação da aceitabilidade da desistência, à renúncia, nos moldes explicitados, implicaria em 

conceder importante mecanismo a que o réu pressionasse o autor, importando, inclusive, em ofensa ao princípio da 

inafastabilidade o controle jurisdicional, constitucionalmente consagrado. 

Acerca das assertivas até aqui lançadas, merecem lida os acórdãos a seguir indicados, prolatados em julgamentos 

realizados pelo TRF da 1ª Região: AG nº 9301155869, Terceira Turma, Rel. Juiz Fernando Gonçalves, j. 01/09/1993, 
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v.u., DJ 14/10/1993, p. 43409 e AG nº 199901000101094, Terceira Turma, Rel. Juiz Olindo Menezes, j. 28/09/1999, DJ 

24/03/2000, p. 69. 

Assim, é controvertida a higidez jurídica da disposição contida no art. 3º da Lei nº 9.469/97, segundo a qual os 

representantes da União, autarquias, fundações e empresas públicas federais somente podem concordar com a 

desistência avivada, se o demandante, expressamente, renunciar ao direito sobre o qual se funa a ação. 

A questão não é nova, já se conhecendo construção pretoriana a respeito. Confira-se: 

"PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO. CONCORDÂNCIA DA RÉ, SOB A CONDIÇÃO 

DE RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE QUE SE FUNDA A AÇÃO. LEI Nº 9.469, DE 10 DE JULHO DE 1997, ART. 

3º. 

I - Afigura-se manifesta aberração processual, desgarrada da sistemática processual em vigor, a disposição do art. 3º da 

Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997, que resultou da conversão da Medida Provisória nº 1.561-6, de 1997, com a 

determinação de que 'as autoridades indicadas no caput do art. 1º - O Advogado-Geral da União e os dirigentes 

máximos das Autarquias, das fundações e das empresas públicas federais - poderão concordar com o pedido de 

desistência da ação, nas causas de quaisquer valores, desde que o autor renuncie expressamente ao direito sobre que se 

funda a ação (art. 269, inciso V, do Código de Processo Civil). 

II - Descabe obstar, por incoerência e inadequação jurídica da resposta, o pedido de desistência da ação, com base no 

inc. VIII do art. 267 do CPC, a ensejar a extinção do processo, sem julgamento do mérito, com exigência de pretensão 

diversa, qual seja, a renúncia ao direito sobre que se funda a ação, a resultar na extinção do processo com julgamento do 

mérito, nos termos do art. 269, inciso V, do CPC. 

III - Sem motivo devidamente justificado, nos autos, não pode o  réu opor-se ao pedido de desistência da ação 

formulado pelo autor, a ponto de negar-lhe vigência ao direito constitucional de ação, espécie do gênero direito 

fundamental de petição (CF, art. 5º, inciso XXXIV, 'a'). 

IV - Agravo provido." 

(TRF 1ª Reg., AG nº 200001000587079, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Souza Prudente, j. 16/04/2001, v.u., DJ 

31/05/2001, p. 767). 

In casu, o autor pleiteou a desistência da ação, após a citação e a apresentação da resposta, tendo o ente securitário 

condicionado sua concordância ao referido pedido, à renúncia, pelo vindicante, ao direito de ação, sem deduzir qualquer 

fundamentação plausível, a não ser a imposição legal prevista no art. 3º da Lei nº 9.469/97 e o direito aos honorários 

advocatícios. 

Entretanto, o magistrado singular homologou o pedido do demandante, por sentença, devidamente fundamentada, e 

extinguiu o processo, sem resolução do mérito. 

Destarte, verifica-se que o julgador singular adotou posicionamento jurisprudencial consentâneo com as considerações 

retro lançadas, homologando a desistência externada pelo apelado, uma vez que a impugnação autárquica a esse 

respeito não se revelou válida. 

Saliente-se, ainda, que, tratando-se, o interesse veiculado pelo vindicante, na presente demanda, de direito de natureza 

social, sendo, portanto, indisponível, não há que se falar em renúncia ao mesmo, diante do que a condição imposta pelo 

réu à desistência da ação, deveria, de qualquer modo, ser desconsiderada. 

Afigura-se, assim, que o recurso do INSS encontra-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais 

consagrados, cabendo aplicar-se, no caso, o disposto no art. 557, caput, do CPC. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nego seguimento à apelação autárquica e 

mantenho, integralmente, a sentença de 1º grau, inclusive, no tocante à condenação da parte autora/desistente em custas 

e honorários advocatícios, à mingua de insurgência autoral quanto a esse aspecto e, sob pena de violação ao princípio da 

non reformatio in pejus. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 
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Dê-se ciência. 

Em, 20 de abril de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2004.61.12.003838-4        AC 1307521 
ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ILDERICA FERNANDES MAIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA MARGARIDA DE CASTRO AMORIM 
ADV     :  ROBERTO JUVENCIO DA CRUZ 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 

Aforada ação de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

processado o feito, sobreveio sentença de procedência, onde se determinou a implantação da aposentadoria, no valor de 

um salário mínimo, a partir de 21/01/2004, data do indeferimento da requisição administrativa, o pagamento das 

prestações vencidas, juros de mora, de 1% ao mês, desde a data do laudo pericial e honorários advocatícios de 10% (dez 

por cento) sobre o valor das prestações vencidas, na forma do verbete 111 da Súmula do STJ, atualizados 

monetariamente. 

Inconformado, o INSS apelou, em cujas razões destacou, preliminarmente, a nulidade absoluta da sentença, à vista da 

concessão da antecipação da tutela, e, no mérito, pela reforma do decisório, ao fundamento da ausência dos requisitos à 

percepção do benefício. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo ao exame. 

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

De pronto, por economicidade processual, fica, desde já, determinada a juntada das 06 (seis) folhas referentes à consulta 

aos dados cadastrais da autora, extraídos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, da Previdência Social. 

Superada a questão em torno dos efeitos do recebimento do apelo, tendo em vista a superveniência do provimento 

exarado a f. 175, e ignorado pelo apelante. 

No tocante à tutela, deferida no bojo da sentença, consigne-se que existe forte corrente jurisprudencial autorizando a 

apreciação, pelo magistrado, de pedido de antecipação de tutela, somente, quando da prolação da sentença de mérito. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte paradigma do C. STJ: AGA 940317, Terceira Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 

19/12/2007, v.u., DJ 08/02/2008. 

No tocante à argumentação autárquica da inexistência de perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, tal 

desiderato acaba por não se sustentar, à vista da tênue linha, in casu, a contrapor, de um lado, o bem jurídico-

patrimonial, e de outro, questão de nítido caráter famélico. 
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Dessarte, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários adiantados, e a sobrevivência, da parte vindicante, 

inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da necessidade da preservação do direito à vida, 

hierarquicamente superior, na tutela constitucional. 

Em face disso, rejeito a preliminar argüida, e passo ao mérito. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos 

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência (fs. 02 e 37), certa, de outro lado, a demonstração da 

incapacidade laboral da parte autora (fs. 115/116 e 134/135), a supedanear o deferimento de aposentadoria por 

invalidez. 

Tratando-se de males degenerativo e crônico, de todo desarrazoado supor que o lapso temporal transcorrido entre a 

implantação do auxílio-doença, na seara administrativa, precedida da constatação da satisfação dos pressupostos ao seu 

implemento, e a conclusão da perícia médica realizada pelo INSS, contrária à existência de incapacidade ao labor, seja 

suficiente ao restabelecimento de saúde da promovente. 

Assim, positivados os requisitos legais, colhe deferir a benesse referenciada, a partir de 21/01/2004, data da cessação do 

auxílio-doença, anteriormente, concedido, visto que foi indevido o cancelamento administrativo (cf., a exemplo, decidiu 

esta Corte, em situações parelhas: AC 861198, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 30/9/2003, v.u., 

DJU 17/10/2003, p. 530; AC 591781, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10/5/2004, v.u., DJU 29/7/2004, p. 

278; AC 678234, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 11/10/2004, v.u., DJU 09/12/2004, p. 381). 

Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Os juros incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do Código Civil e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, de forma decrescente, a partir da data do laudo pericial, conforme estabelecido pelo 

Magistrado singular, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (artigo 

20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicado o verbete nº 111 da Súmula do C. STJ, segundo a qual a verba 

honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta 

Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

Este é o entendimento sedimentado na Décima Turma desta Corte (AC 712380, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 

21/3/2006, v.u., DJU 07/4/2006, p. 795) que, iterativamente, vem repelindo qualquer pretensão divergente desta. 

Contudo, cumpre observar que, no caso em tela, deve ser mantido o índice de 10% fixado pela sentença, em face da 

vedação da reformatio in pejus, cabendo explicitar que a verba honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a 

sentença (verbete nº 111 da Súmula do C. STJ). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores pagos, à parte autora, após o 

termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei nº 

8.213/91 e art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93). 
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Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 1023312/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 10/6/2008, v.u., DJe 01/9/2008; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, 

v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 

29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; 

TRF-3ª Região - APELREE 1224191, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 

10/12/2008, p. 510; AC 1186179, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; e 

Décima Turma, AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 2132; Rel. Des. 

Fed. Sérgio Nascimento, AC 1278786, j. 11/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; AC 1324366, j. 28/10/2008, v.u., DJF3 

12/11/2008; AC 1308669, j. 19/8/2008, v.u., DJF3 27/8/2008; AC 1269004, j. 17/6/2008, v.u., DJF3 25/6/2008). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, repilo a preliminar, e, no mérito, com fulcro no 

art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 23 de abril de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2004.61.19.008030-4  ApelReex 1214003 
ORIG.   :  6 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DE JESUS DA SILVA (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  ELISANGELA LINO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ>      SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade urbana. Prova documental nos termos da exigência legal. Benefício deferido.  

Aforada ação de aposentadoria por idade, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, pugnando, pelo efeito suspensivo e 

devolutivo do seu recurso, aduzindo ausência dos requisitos à percepção do benefício, bem como a exclusão da multa 

fixada. 

A sentença restou submetida ao reexame necessário.  

Decido.  

Quanto à questão dos efeitos da apelação, foi definida na decisão do agravo de instrumento (fs. 207/208), interposto 

pela autarquia-securitária, da qual foi mantida o recebimento do seu recurso apenas no efeito devolutivo. 

Na espécie, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC, n. r.). 
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À concessão de aposentadoria por idade, exige-se que o requerente tenha implementado a idade mínima de 65 (sessenta 

e cinco) anos, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher, e atinja um número mínimo de contribuições previdenciárias, 

para efeito de carência (art. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49 e 142 da Lei 8213/91). 

In casu, a apelante comprova possuir mais de 60 (sessenta) anos de idade (f. 11). 

A par disso, sustentou, a postulante, na exordial, ter contribuído à Previdência Social, por 7 anos, 11 meses e 26 dias, 

fato confirmado no extrato expedido pelo INSS, acostados à fs. 29/32 e pela Carteira de Trabalho e Previdêncis Social 

da própria (fs. 47/50), perfazendo 95 (noventa e cinco) recolhimentos, quantidade superior, portanto, à carência de 

66(sessenta e seis) contribuições, estabelecida no art. 142 da Lei nº 8.213/91, aos que implementaram o requisito etário 

em 1993. 

Anote-se que, na forma da previsão (artigo 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91), inexiste perda de qualidade de segurado, e, 

pois, óbice à concessão do benefício, se o segurado, após o cumprimento dos requisitos ao deferimento da prestação, 

afastar-se das atividades laborativas, inaplicável, pois, o art. 15 da Lei nº 8.213/91. Nesse sentido: STJ, REsp 

328756/PR, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, v.u., DJ 09/12/2002). 

De se realçar, ainda, que a Lei nº 10.666/2003, veio a corroborar tal entendimento, verbis: 

"Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Comprovado o preenchimento dos requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício de 

aposentadoria por idade, a partir do requerimento administrativo (08/7/2003 - fs. 36/37), momento em que o suplicado 

tomou ciência da pretensão autoral, e segundo orientação pacífica da Turma. 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem à ordem de 0,5% (meio por cento) ao mês, de forma decrescente, a partir 

da citação, e de forma globalizada, para as parcelas anteriores a tal ato. Após 10/01/2003, os juros de mora, devem ser 

aplicados à taxa de 1% (um por cento) ao mês (artigos 406 do CC e 161,§ 1º, do Código Tributário Nacional), 

estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação.  

Já a verba honorária comporta manutenção, eis que fixada na forma do art. 20, § 3º, do CPC e verbete 111 da Súmula 

do C. STJ. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, o que não é o caso dos autos, por se tratar de beneficiário da gratuidade da justiça (arts. 4º, I e parágrafo 

único, da Lei nº 9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, n.r., e 8º, §1º, da Lei nº 8.620/93). 

Por fim, consigne-se ser legítimo o estabelecimento de multa diária, a fim de que o Poder Público satisfaça sua 

obrigação, não devendo, entretanto, à vista do princípio da razoabilidade, exceder o próprio valor da prestação, motivo 

pelo qual, impende reduzi-la a 1/30 do benefício mínimo, conforme, iterativamente, decidido nesta Turma (v.g., AC 

902385, DJU 21/12/2005). 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida, no que tange, especificamente, ao importe da multa diária fixada, encontra-

se em confronto com posicionamento consagrado, habilitando o relator a dar parcial provimento ao inconformismo (art. 

557, § 1º-A, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, não conheço da remessa oficial, dou parcial 

provimento ao apelo da autora, para limitar a multa diária, na forma acima alinhavada.  

Confirmada a sentença neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 
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Dê-se ciência. 

Em, 15 de abril de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2006.03.00.006237-6        AI  258610 
ORIG.   :  200561830052550  2V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ARMELINO MOREIRA DOS SANTOS 
ADV     :  BRENO BORGES DE CAMARGO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 

PAULO         SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Processo Civil. Sentença proferida. Agravo prejudicado. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Armelino Moreira dos Santos, em face de decisão que, em ação de 

cunho previdenciário, tendente à revisão de aposentadoria por tempo de serviço, indeferiu o pedido de antecipação da 

tutela. 

Distribuído o recurso, e antecipados, parcialmente, os efeitos da pretensão recursal, juntou-se ao feito, na sequência, 

cópia da sentença proferida na demanda subjacente, julgando procedente em parte o pedido do demandante (fs. 

198/212). 

Passo ao exame. 

O presente recurso acha-se esvaziado de sentido e objeto, porquanto impugna decisão não mais subsistente, substituída 

que foi por sentença, devidamente, participada pelo MM. Juiz de 1º grau. 

Nessa esteira, nos termos do artigo 33, XII, do RITRF-3ª Região, dou por prejudicado o recurso, por carência 

superveniente. 

Providencie-se, pois, a baixa dos autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Dê-se ciência. 

Em, 15 de abril de 2009.  

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2006.03.99.036983-3        AC 1147692 
ORIG.   :  0300001455  3 Vr BARRETOS/SP 
APTE    :  MARIA NERIDENAIDE MOTA 
ADV     :  FABIO NOGUEIRA LEMES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Inaptidão laboral não configurada. Benefício indeferido. 

Aforada ação de aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de improcedência, cominatória em honorários advocatícios, observado o benefício da justiça gratuita 

(art. 11, § 2º da Lei nº 1.060/50). 

Inconformada , a autora apelou, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob argumento de restarem atendidas as 

exigências legais à prestação vindicada. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo ao exame. 

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

Na espécie, verifica-se, em relação à alegada incapacidade, que o laudo pericial, elaborado pelo médico infectologista, 

responsável pelo tratamento da demandante, desde 15/8/2005, embora constate que a demandante se encontra infectada 

pelo vírus da inumodeficiência humana, foi conclusivo no sentido de que tal quadro infeccioso não a incapacita para as 

atividades laborativas (f. 119). 

A propósito, confira-se o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O 

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

1. Não está o juízo adstrito ao laudo pericial, todavia, não há óbice processual para utilizar-se do mesmo como 

fundamento de sua convicção. 

2. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da 

produção de prova pericial. 

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor se apresenta assintomático com relação à Síndrome da 

Imunodeficiência adquirida (AIDS) e não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas habituais, não 

há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91. 

4. Apelação improvida. 

(AC 1026969, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 26/9/2006, v.u., DJU 25/10/2006, p. 611 - destaquei) 

Dessa forma, inocorrente demonstração de incapacidade, total e definitiva, ao labor, de se indeferir a benesse vindicada. 

Nesse diapasão, assim decidiu esta Turma: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTIGO 42, CAPUT E § 2º DA LEI N.º 8.213/91. 

QUALIDADE DE SEGURADA. CARÊNCIA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

1. Agravo retido do INSS não conhecido, uma vez que sua apreciação por este Tribunal não foi expressamente 

requerida pelo agravante nas suas contra-razões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo 

Civil. 

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei n.º 

8.213/91. 

3. Existindo início razoável de prova documental, contemporânea à época dos fatos, complementada pelos depoimentos 

das testemunhas, de que a autora exerceu atividade rural, resta comprovada a qualidade de segurado da Previdência 

Social. Observa-se, na hipótese, a Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça e o artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91. 

4. Comprovada a condição de trabalhadora rural pelo período equivalente à carência, desnecessário o recolhimento das 

respectivas contribuições para a obtenção da aposentadoria por invalidez. 

5. Tendo o laudo pericial concluído que a Autora não está incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

6. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os demais 

requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez. 

7. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei n.º 

8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se encontra 

incapacitado para o exercício de suas funções habituais. 

8. Agravo retido do INSS não conhecido. Apelação da Autora improvida." 

(AC 915217, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 06/4/2004, v.u., DJU 28/5/2004, p. 690 - destaquei) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURAL. FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. LAUDO DESFAVORÁVEL. INCAPACIDADE LABORAL 

NÃO COMPROVADA. 

I - O apelante não comprovou a qualidade de segurado da previdência social, não se verificando a existência nos autos 

de prova relativa à atividade rural que alega ter exercido, para os fins do art. 39, I, da Lei nº 8.213/91. 

II - O laudo judicial revela que o autor é portador de enfermidade que não acarreta incapacidade laboral, revelando-se 

inviável a concessão do benefício pleiteado. 

III - Apelação do autor improvida." 

(AC 555683, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 22/02/2005, v.u., DJU 14/3/2005, p. 479 - destaquei) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURAL. LAUDO PERICIAL DESFAVORÁVEL. 

INCAPACIDADE LABORAL NÃO COMPROVADA. 

I - Ante o disposto no parágrafo 1º, do art. 523 do Código de Processo Civil, não se conhece do agravo retido se a parte 

não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua apreciação pelo Tribunal. 

II - O laudo judicial revela que o autor é portador de enfermidade que não acarreta redução da capacidade laboral, 

revelando-se inviável a concessão do benefício pleiteado. 

XII - Agravo retido interposto pelo réu não conhecido. Apelação do autor improvida." 

(AC 416562, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 02/9/2003, v.u., DJU 29/9/2003, p. 382 - destaquei) 
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Anote-se, por fim, que, inexistindo a incapacidade laborativa, torna-se despiciendo analisar a presença dos demais 

pressupostos à concessão do benefício (carência e qualidade de segurado), posto que a aptidão ao trabalho afasta o 

direito pretendido. 

Tais as circunstâncias, tratando-se de recurso, manifestamente, improcedente, conflitando, frontalmente, com 

jurisprudência dominante deste Sodalício, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no art. 557, caput, do CPC. 

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 17 de abril de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2006.03.99.038112-2        AC 1149068 
ORIG.   :  0400001185  1 Vr IPUA/SP 
APTE    :  ALICE ROCHA PEREIRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, processado o feito, com agilização de agravo retido, oportunamente, reiterado, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, cominatória em custas, honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei nº 1.060/50). 

Inconformada, a parte autora apelou, em cujas razões pugnou pela reforma do decisório, sob fundamento da presença 

dos requisitos à percepção do benefício. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo ao exame. 

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 
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apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos 

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência (fs. 02, 10, 29 e 93/95), certa, de outro lado, a 

demonstração da incapacidade laboral (fs. 71/74), frente às condições pessoais da parte autora 

(idade/escolaridade/qualificação profissional), a supedanear o deferimento de aposentadoria por invalidez. 

Tratando-se de males degenerativos, de todo desarrazoado supor que o lapso temporal transcorrido entre a implantação 

do auxílio-doença, na seara administrativa, precedida da constatação da satisfação dos pressupostos ao seu implemento, 

e a conclusão da perícia médica realizada pelo INSS, contrária à existência de incapacidade ao labor, seja suficiente ao 

restabelecimento de saúde da promovente. 

Assim, positivados os requisitos legais, colhe deferir a benesse referenciada, a partir da data da cessação do auxílio-

doença, anteriormente, concedido, visto que foi indevido o cancelamento administrativo (cf., a exemplo, decidiu esta 

Corte, em situações parelhas: AC 861198, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 30/9/2003, v.u., DJU 

17/10/2003, p. 530; AC 591781, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10/5/2004, v.u., DJU 29/7/2004, p. 278; 

AC 678234, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 11/10/2004, v.u., DJU 09/12/2004, p. 381). 

Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Incidem juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do Código Civil e 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional, a partir da citação, conforme pleiteado na exordial (f. 05), calculados de forma decrescente, 

estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (artigo 

20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicado o verbete nº 111 da Súmula do C. STJ, segundo a qual os honorários 

advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a concessão do 

benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A exemplo: STJ, AgRg 

nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 18/6/2007, p. 296. 

Este é o entendimento sedimentado na Décima Turma desta Corte (AC 622658, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 

03/5/2005, v.u., DJU 08/6/2005, p. 535) que, iterativamente, vem repelindo qualquer pretensão divergente desta. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, n.r., e 8º, 

§1º, da Lei nº 8.620/93). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores, eventualmente, pagos, à parte 

autora, após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei nº 8.213/91 e art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 1023312/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 10/6/2008, v.u., DJe 01/9/2008; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, 

v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 

29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; 

TRF-3ª Região - APELREE 1224191, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 

10/12/2008, p. 510; AC 1186179, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; e 

Décima Turma, AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 2132; Rel. Des. 

Fed. Sérgio Nascimento, AC 1278786, j. 11/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; AC 1324366, j. 28/10/2008, v.u., DJF3 

12/11/2008; AC 1308669, j. 19/8/2008, v.u., DJF3 27/8/2008; AC 1269004, j. 17/6/2008, v.u., DJF3 25/6/2008). 
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Do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, para reformar a 

sentença, julgar procedente, em parte, o pedido, conceder o benefício de aposentadoria por invalidez e fixar os 

consectários de sucumbência, consoante o especificado nesta decisão. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 07 de abril de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2007.03.00.002390-9        AI  289410 
ORIG.   :  0500001776  4 Vr MAUA/SP 
AGRTE   :  AUTA SENHORINHA LUCENA MANGUEIRA 
ADV     :  ALINE IARA HELENO FELICIANO CARREIRO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VERA LUCIA D AMATO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MAUA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Processo Civil. Antecipação de tutela. Sentença de procedência. Apelações. Recebimento apenas no efeito devolutivo. 

Art. 520, inc. VII, do CPC. Agravo de instrumento provido. 

Aforada ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando concessão de pensão por morte, 

processado o feito, com antecipação de tutela, confirmada neste Tribunal, sobreveio sentença de procedência, ensejando 

a interposição de apelos, por ambas as partes, recebidos no duplo efeito. 

Inconformada, a autora interpôs este agravo de instrumento, visando à reforma da referida decisão, e, liminarmente, à 

neutralização de seus efeitos, ao argumento de ter sido desatendido o disposto no art. 520, inc. VII, do CPC, segundo o 

qual a apelação será recebida somente no efeito devolutivo quando interposta de sentença que confirmar a antecipação 

dos efeitos da tutela. 

Deferido o provimento preambular pleiteado, conferindo, unicamente, efeito devolutivo ao apelo do INSS (fs. 67/68), 

sobreveio a interposição de embargos de declaração pela agravante (fs. 76/78), os quais foram rejeitados pela 10ª 

Turma, na sessão de 31/7/2007 (fs. 82/87). Seguiram-se novos declaratórios (fs. 90/92), igualmente, rejeitados pelo 

mesmo colegiado, em 20/5/2008. 

Na sequência, vieram-me os autos conclusos para apreciação da questão de fundo abordada no agravo.  

Decido. 

Pois bem. Acerca da matéria em debate, o caput do art. 520 do CPC dispõe que, de regra, a apelação será recebida no 

duplo efeito, sendo, contudo, recepcionada no devolutivo, nas hipóteses lá elencadas, das quais se destaca a 

confirmação da antecipação dos efeitos da tutela (inc. VII). 

No presente caso, houve antecipação dos efeitos da tutela e superveniência de sentença de procedência. 
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Diante do comando insculpido no inc. VII do artigo supracitado, não cabe outra providência senão receber as apelações 

ofertadas, pelas partes, no efeito, meramente, devolutivo. Proceder de maneira diversa, frustraria a própria finalidade da 

medida antecipatória. 

Por oportuno, cabe citar o seguinte julgado, nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO INTERPOSTA CONTRA SENTENÇA QUE MANTEVE A ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS DA TUTELA. EFEITO DEVOLUTIVO. 

1. "A divergência entre julgados do mesmo Tribunal não enseja recurso especial" (Súmula nº 13/STJ). 

2. A apelação , quer se trate de provimento urgente cautelar quer de tutela satisfativa antecipatória deferida em sentença 

ou nesta confirmada, deve ser recebida, apenas, no seu efeito devolutivo. É que não se concilia com a idéia de 

efetividade, autoexecutoriedade e madamentalidade das decisões judiciais, a sustação do comando que as mesmas 

encerram, posto presumiram situação de urgência a reclamar satisfatividade imediata. 

(...)". 

(STJ, REsp nº 514.409, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 20/11/2003, DJ 09/12/2003). 

Afigura-se, assim, que a decisão guerreada encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual, 

dou provimento ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, § 1º-A, do CPC. 

Respeitadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 14 de abril de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2007.03.99.008458-2        AC 1180380 
ORIG.   :  9500000441  1 Vr PIRAJUI/SP 
APTE    :  ANTONIO BINI SOBRINHO (= ou > de 65 anos) e outros 
ADV     :  LUIS HENRIQUE BARBANTE FRANZE 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LEANDRO MARTINS MENDONCA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Revisão de benefícios. Execução de título judicial. Embargos. Sentença de procedência. Recurso dos 

embargados. Ausência de diferenças favoráveis aos segurados. Afastada condenação nas verbas sucumbenciais. Parte 

autora beneficiária da gratuidade processual. Apelação a que se dá parcial provimento. 

Aforada ação de conhecimento por Antonio Bini Sobrinho e outros, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, objetivando revisão de benefícios previdenciários, sobreveio sentença de procedência, condenando o réu a 

corrigir os salários-de-contribuição dos autores, na forma pleiteada na inicial, recalcular as respectivas RMI's e pagar as 

diferenças apuradas, com correção monetária e juros de mora, a partir da citação e, honorários advocatícios de 10% do 

total da condenação. 

Interposto recurso de apelação, pelo INSS, a Quinta Turma deste Tribunal negou-lhe provimento, ensejando a oferta de 

recursos especial e extraordinário, este último provido, a unanimidade, pela Primeira Turma do E. STF, a fim de 

reformar o acórdão na parte em que reconheceu a autoaplicabilidade do art. 202, caput, da CR/88. 
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Devolvidos os autos à vara de origem, o MM. Juiz singular determinou o cumprimento do julgado (f. 123). 

Na sequência, os postulantes aprestaram cálculos de liquidação, apontando, como valor devido, o importe de R$ 

353.583,52 (trezentos e cinquenta e três mil, quinhentos e oitenta e três reais e cinquenta e dois centavos), até agosto de 

2000, pleiteando a citação do réu, na forma do art. 604, do CPC (fs. 248/270, do processo de conhecimento-apenso). 

Citado a 11/09/2000 (f. 277vº), o ente securitário opôs embargos à execução (f. 2/35), requerendo, em síntese, o 

reconhecimento da inexistência de créditos favoráveis aos embargados (f. 36/84-volume 1). 

Após manifestação dos exequentes (fs. 86/106), o magistrado a quo determinou a realização de perícia contábil, para 

verificação da correção dos cálculos apresentados pelos postulantes e sua adequação ao decidido na sentença e acórdão 

exarados no processo de conhecimento (f. 117). 

A seguir, a perita nomeada ofertou parecer técnico, instruído com cálculos por ela efetivados, informando, em breve 

resumo, os valores que caberiam a cada um dos requerentes (fs. 163/184). 

Seguiu-se à oferta de impugnação, pelas partes, às contas oferecidas pela perícia (fs. 188/195 e 211/229), de 

esclarecimentos complementares (fs. 245/246), e novas manifestações do embargado (fs. 250 e 265/268) e embargante 

(fs. 257/260), determinação de renovação dos trabalhos periciais, com a nomeação de outro perito à sua realização (f. 

270). 

Em 17/06/2003 juntou-se aos autos novo laudo técnico contábil, constatando, após elaboração de cálculos, a 

inexistência de créditos favoráveis aos autores (fs. 293/318 - volume II). 

Ratificado aludido parecer, o qual foi, posteriormente, complementado (fs. 352/354 e 387/389 e 417/418), o Magistrado 

de 1º grau julgou procedentes os embargos, reconhecendo a ausência do débito exequendo, e extinguiu a execução, 

impondo aos embargados o pagamento das custas e despesas processuais, e honorários advocatícios de 10% (dez por 

cento) do valor dos embargos, observado o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50 (fs. 450/452). 

Inconformados, os embargados apelaram, pugnando pela reforma do julgado, sustentando, em síntese, a existência de 

crédito favorável a eles, bem assim que o laudo pericial, em que se fundou o ato atacado, padece de equívocos, 

principalmente, em relação aos índices de atualização das rendas mensais iniciais dos benefícios dos vindicantes. 

Insurgiram-se, ainda, quanto à condenação em verbas de sucumbência (fs. 454/461). 

Com contrarrazões (fs. 467/469), os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Decido. 

Destaque-se, inicialmente, que a espécie comporta pronta apreciação, nos termos do art. 557, caput, do CPC, tratando-se 

de matéria pacificada nos Tribunais. 

Conforme se depreende do historiado, os embargados/apelantes almejam, em execução de título judicial, haurido em 

feito de cunho previdenciário, a revisão da expressão das aposentadorias que percebem, pretensão essa que foi 

indeferida, com esteio em pareceres técnico-contábeis, elaborados por peritos nomeados pelo juízo (fs. 163/184, 

293/318, 352/354, 387/389 e 417/418). 

Postas essas balizas, sinalize-se que, em consonância com o asseverado, expressamente, pelo contador, o requerimento 

deduzido pelos exeqüentes deita raízes na inserção de números de salários mínimos, para apuração da conta de 

liquidação. 

Ora, é cediço que a execução não há de escapar dos limites e parâmetros consagrados no título judicial, sob risco de 

ofensa à coisa julgada e à estabilização das relações jurídicas. 

Deveras, o quantum debeatur a ser executado é o definido nos cálculos, os quais devem se limitar ao comando inserto 

na sentença exeqüenda. 

Nesse sentido, colaciona-se o seguinte julgado: 
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"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. COISA JULGADA. VIOLAÇÃO. OCORRÊNCIA. 

CONSTITUCIONAL. SALÁRIO DE  CONTRIBUIÇÃO. LEI 8.213/91, ART. 29 E 136. CF. ART. 202. 

- Em sede de liquidação de sentença, somente é cabível a retificação da conta se constatada a ocorrência de erro 

material ou desrespeito ao comando expresso na sentença, sob pena de ofensa à coisa julgada. 

- A Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social, dando cumprimento ao art. 202, da 

Constituição ao definir o cálculo do valor inicial, fixou os limites mínimo e máximo, este nunca superior ao valor maior 

do salário-de-contribuição na data do início do benefício (art. 29, § 2º). 

- A regra do art. 136, do mencionado diploma legal, que determina a eliminação de tetos mínimo e máximo, deve ser 

compreendido no contexto do sistema normativo, que estabelece o vínculo entre a contribuição e o benefício, dada a 

natureza contraprestacional da relação jurídica. 

- Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, REsp nº 259972, Sexta Turma, Rel. Min. Vicente Leal, j. 22/8/2000, v.u., DJ 11/9/2000, p. 305). 

Na espécie, o título executivo judicial condenou a autarquia previdenciária a recalcular as rendas mensais iniciais dos 

benefícios dos autores, mediante a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) 

últimos. 

No tocante à concessão dos benefícios dos co-autores Antonio Bibi Sobrinho, em 08/9/92, Élvio Zanata, aos 31/8/92 e 

Maria Privato Zancan, a 23/9/93, portanto, na vigência da Lei nº 8.213/91, não há que se falar em revisão da renda 

mensal inicial. 

Já a co-autora Rachel de L. F. Bortoloti teve seu benefício concedido em 11/7/89, antes da vigência da Lei nº 8.213/91, 

cujo art. 144, embora tenha retroagido a 05/10/88, o recálculo da renda mensal inicial, excepcionou, contudo, em seu 

parágrafo único, serem indevidas diferenças decorrentes da aplicação de referido artigo, às competências de outubro de 

1988 a maio de 1992. 

Com efeito, o dispositivo retrocitado prescreve o seguinte: 

"Art. 144 - Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo 

com as regras estabelecidas nesta Lei.  

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os 

efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992." 

Constata-se dos autos, que a renda mensal inicial dessa co-autora foi corrigida administrativamente (f. 227). 

Dessa forma, considerando as premissas acima, não há que se falar em diferenças favoráveis aos autores, sob pena, 

inclusive, de ofensa à coisa julgada.  

Confira-se a esse respeito, o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. COISA JULGADA. VIOLAÇÃO. OCORRÊNCIA. 

CONSTITUCIONAL. SALÁRIO DE  CONTRIBUIÇÃO. LEI 8.213/91, ART. 29 E 136. CF. ART. 202. 

- Em sede de liquidação de sentença, somente é cabível a retificação da conta se constatada a ocorrência de erro 

material ou desrespeito ao comando expresso na sentença, sob pena de ofensa à coisa julgada. 

(...) 

- Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, REsp nº 259972, Sexta Turma, Rel. Min. Vicente Leal, j. 22/8/2000, v.u., DJ 11/9/2000, p. 305). 
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Com relação ao prosseguimento da ação executiva, reza o art. 586 do Código de Processo Civil que a execução para 

cobrança de crédito fundar-se-á sempre em título de obrigação certa, líquida e exigível. Inexistindo liquidez, não há que 

se falar em título executivo. 

Nesse sentido, colaciono o precedente que segue: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - SÚMULA 260 DO 

EXTINTO TFR E BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO - LIQUIDAÇÃO DE VALOR ZERO - AUSÊNCIA DE 

TÍTULO EXECUTIVO. 

(...) 

5. A liquidez é requisito fundamental para que se inicie qualquer execução, uma vez que o artigo 618, inciso I, do 

Código de Processo Civil, comina de nula a execução cujo título não seja líquido. 

6. Se ao suposto título falta liquidez, não há que se falar em título executivo a autorizar o início do processo de 

execução. (destaquei) 

7. Em razão do princípio da causalidade, condena-se a segurada ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados 

em dez por cento do valor da execução. 

8. Declarada, de ofício, a inexigibilidade do título. Recurso prejudicado." 

(TRF3, AC nº 399139, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 05/6/2006, v.u., DJ 10/8/2006, p. 524). 

Por fim, verifica-se, no caso, que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, sendo, portanto, indevida sua 

condenação nas verbas de sucumbência. Quanto a este tema, segundo decidido pelo E. STF, descabe, ao julgador, 

proferir decisões condicionais, tocando-lhe avaliar a situação de pobreza, quando do julgamento (RE 313.348/RS, Rel. 

Min. Sepúlveda Pertence). 

Assim, especificamente quanto à condenação dos apelantes, nas custas e despesas processuais e honorários advocatícios 

a sentença recorrida encontra-se em confronto com posicionamentos jurisprudenciais pacificados, cabendo aplicar-se, 

no caso, o disposto no art. 557, § 1º-A, do CPC. 

Ante o exposto, apreciadas as questões pertinentes à matéria em debate, dou parcial provimento à apelação dos 

embargados, apenas, para afastar o decreto condenatório nas verbas de sucumbência. 

Respeitadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 27 de abril de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2007.03.99.040561-1        AC 1237303 
ORIG.   :  0500000095  1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 
APTE    :  MARIA TEIXEIRA DA SILVA (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  ANDRE LUIZ GONSALEZ CORTEZI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  YOSHIKAZU SAWADA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 
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Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez. Requisitos preenchidos. Benefício Deferido. 

Aforada ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando concessão 

de aposentadoria por invalidez, processado o feito, sobreveio sentença de improcedência, cominatória em honorários 

advocatícios, fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), e custas processuais, observado o deferimento da justiça gratuita 

(art. 12, da Lei nº 1.060/50). 

Inconformada, a autora ofertou recurso de apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o fundamento 

de restarem atendidas as exigências legais à prestação vindicada. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo ao exame. 

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

Pois bem. A aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido 

o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, 

da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). 

A teor do disposto no art. 39 da referida Lei, ao segurado especial é garantida a concessão de aposentadoria por idade 

ou invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de um salário mínimo, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período, imediatamente, anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Muito embora a legislação de referência aluda, especificamente, ao segurado especial, não haveria lógica em impedir o 

acesso à benesse, aqui postulada, após a constatação da satisfação dos pressupostos ao seu implemento, aos demais 

trabalhadores rurais. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, à demonstração do labor rural, início de prova material, corroborado por 

prova testemunhal idônea, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis, às mulheres, 

documentos em que o genitor, cônjuge ou convivente aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício 

campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da 

ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da 

prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a 

qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor 

urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o 

período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante apresenta início de prova material do trabalho campesino - v., em especial, f. 16 - ratificado por 

prova oral (fs. 157/162), presentes, aqui, as considerações, introdutoriamente, lançadas. 

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral (fs. 140/144), frente às condições pessoais da parte autora 

em 1987, quando completou 60 anos de idade, a supedanear o deferimento de aposentadoria por invalidez. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentação por invalidez, incluído o 

abono anual. Quanto ao termo inicial da prestação, adiro, consoante novel orientação desta Turma, ao entendimento de 

que tal marco se dá na data da apresentação do laudo médico-pericial, em juízo, à falta de requerimento administrativo 

(cf. a propósito, STJ, AgRg no REsp 969575/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 28/02/2008, v.u., DJ 

14/4/2008, p. 1; REsp 698770/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, j. 25/4/2006, v.u., DJU 05/11/2007, p. 387). 

Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 
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Incidem juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do Código Civil e 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional, a partir do termo inicial do benefício, calculados, de forma decrescente, estendendo-se, consoante 

novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (artigo 

20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicado o verbete nº 111 da Súmula do C. STJ, segundo a qual os honorários 

advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a concessão do 

benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A exemplo: STJ, AgRg 

nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 18/6/2007, p. 296. 

Este é o entendimento sedimentado na Décima Turma desta Corte (AC 622658, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 

03/5/2005, v.u., DJU 08/6/2005, p. 535) que, iterativamente, vem repelindo qualquer pretensão divergente desta. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, n.r., e 8º, 

§1º, da Lei nº 8.620/93). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores, eventualmente, pagos, à parte 

autora, após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei nº 8.213/91 e art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. 

Confiram-se, a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg no REsp 1023312/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 10/6/2008, v.u., DJe 01/9/2008; REsp 965597/PE, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 

j. 23/8/2007, v.u., DJ 17/9/2007, p. 355; AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/2/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346; REsp 552600/RS, Quinta Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 

09/11/2004, v.u., DJ 06/12/2004, p. 355; REsp 411965/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 26/11/2002, 

v.u., DJ 03/02/2003, p. 344; REsp 226307/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 09/11/1999, v.u., DJ 

29/5/2000, p. 199; TRF-3ª Região - Décima Turma, AC 1056828, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 27/02/2007, 

v.u., DJ 14/3/2007, p. 646; AC 644800, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, j. 09/11/2004, v.u., DJ 29/11/2004, p. 280; Rel. 

Des. Fed. Jediael Galvão, AC 1072881, j. 28/3/2006, v.u., DJ 26/4/2006, p. 691; AC 964865, j. 15/02/2005, v.u., DJU 

14/3/2005, p. 527; Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, AC 1202835, j. 09/9/2008, v.u., DJF3 01/10/2008; AC 1269004, 

j. 17/6/2008, v.u., DJF3 25/6/2008. 

Do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação, para reformar a 

sentença, julgar procedente, em parte, o pedido, conceder o benefício de aposentadoria por invalidez e fixar os 

consectários de sucumbência, consoante especificado nesta decisão. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 13 de abril de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.00.013916-3        AI  332401 
ORIG.   :  200661260048437  3 Vr SANTO ANDRE/SP     9200001010  3 Vr 

SANTO ANDRE/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  THEO ASSUAR GRAGNANO 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  JOSE NELSON ROSSETI 
ADV     :  PAULO DONIZETI DA SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Processo Civil. Previdenciário. Revisão de benefício. Súmula 260. Art. 58 - ADCT. Conta de liquidação. Critérios de 

cálculos. Matéria pacificada na jurisprudência. Aplicação do art. 557, do CPC. Agravo de instrumento provido. 

Consoante se verifica dos presentes autos, José Nelson Rosseti aforou ação em 30/06/1992, em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando revisão de benefício previdenciário (aposentadoria por tempo de serviço 

especial), o qual lhe fora concedido, administrativamente, com DIB em 18/02/1989. 

Processado o feito, sobreveio sentença de procedência, condenando o réu a conceder ao vindicante o primeiro reajuste 

integral, restabelecendo-se o benefício, na forma do art. 58, do ADCT, a partir de abril de 1989 e pagar os abonos 

anuais, desde dezembro de 1989, bem assim as diferenças dos valores atrasados, mediante compensação e atualizadas 

pelos critérios das Súmulas 260 e 71 do extinto TFR, acrescida de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, 

contados de forma englobada, sobre as prestações vencidas até a citação e, a partir de então, mês a mês, incluindo-se as 

que se vencerem até o pagamento. Impôs, ainda, ao INSS, o pagamento de honorários advocatícios, que fixou em 10% 

(dez por cento) do proveito obtido pelo autor (fs. 45/51). 

A Autarquia ofertou recurso de apelação (fs. 53/58), distribuído à Primeira Turma deste Tribunal que, na sessão de 

30/5/95, negou-lhe provimento (fs. 63/71). 

Interposto recurso especial, pelo ente securitário, inadmitido neste Tribunal (fs. 74/78 e 81) e certificado o trânsito em 

julgado do acórdão (f. 83), os autos retornaram ao Juízo de origem, onde foi ordenado o atendimento, pelo postulante, 

do disposto no art. 604 do CPC, citando-se, após, o INSS, para os fins previstos no art. 730 do estatuto processual (f. 

84). 

O autor apresentou, então, cálculos de liquidação, indicando o valor total de R$ 57.893,05 (cinqüenta e sete mil, 

oitocentos e noventa e três reais e cinco centavos), como montante devido até em julho/97, abrangendo o principal, mais 

honorários advocatícios (fs. 96/101). 

O ente securitário dando-se por citado (f. 103), ofereceu embargos à execução, os quais, conforme se depreende das 

cópias do processo subjacente, acostadas a este agravo, foram julgados parcialmente procedentes, em 1º grau (fs. 

112/113), ensejando apelo da autarquia, improvido pela Primeira Turma desta Corte (fs. 114/124). 

Seguiu-se a oposição, pelo Instituto embargante, de recurso especial, o qual foi remetido ao C. STJ, tendo sido 

conhecido e provido, em parte, por decisão exarada pelo E. Relator, Min. Arnaldo Esteves Lima, que determinou a 

retificação das planilhas de cálculos, com vistas à sua efetiva adequação ao comando da sentença exequenda e à 

jurisprudência daquele Sodalício, e excluir a aplicação da multa prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC (fs. 

125/127). 

Devolvidos os autos à 3ª Vara Cível da Comarca de Santo André/SP, o Magistrado oficiante declarou cessada a 

competência daquele Juízo, ante a instalação da Justiça Federal, no Município, em 14/12/2001 (f.106). 

Distribuído o processo à 3ª Vara Federal de Santo André/SP (f. 108), o MM. Juiz singular determinou sua remessa ao 

contador, para retificação da conta (f. 128). 

Vieram aos autos, os cálculos elaborados pelo Órgão Auxiliar do Juízo. Um deles atualizando o débito até julho/1997, 

data da conta originariamente ofertada, apontando o valor total de R$ 36.363,91 (trinta e seis mil, trezentos e sessenta e 

três reais e noventa e um centavos), e outro, com atualização até novembro/2006, no importe de R$ 133.937,19 (cento e 

trinta e três mil, novencentos e trinta e sete reais e dezenove centavos). Esclareceu, ainda, o serventuário do aludido 

setor, que as diferenças cessaram em maio/1992, tendo em vista posteior observância ao teto máximo do salário de 

contribuição (f. 130/139). 

Manifestando-se, o postulante concordou com a conta apresentada (f. 161). 
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O INSS por sua vez, discordou das quantias apuradas pela contadoria, afirmando que as mesmas se achavam em 

desconformidade com o titulo judicial e ofertou cálculo próprio, segundo o qual o crédito do vindicante alçava a R$ 

3.884,63 (oito mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e sessenta e três centavos), em julho/1997 ou, R$ 14.200,22 

(quatorze mil e duzentos reais e vinte e dois centavos), atualizado até novembro/2006 (fs. 164/182). 

Após manifestação do autor (fs. 183 e 186/188), o magistrado singular determinou nova remessa dos autos ao contador, 

para retificação ou ratificação da conta anteriormente apresentada (f. 189). 

Atendendo referida ordem, o Órgão Auxiliar ratificou os cálculos anteriores, informando que, tendo procedido à revisão 

determinada, na questão do teto, o resultado se manteve inalterado, afirmando, ainda, que as alegações do INSS 

levantaram questões não ventiladas na decisão do C. STJ (fs. 190/194). 

Na sequência, o MM. Juiz a quo proferiu decisão, acolhendo os cálculos confeccionados pela Contadoria e determinou 

a expedição de RPV ou Ofício Precatório para pagamento do quantum apurado (f. 201). 

Inconformado, o ente autárquico interpôs o presente agravo de instrumento, visando à reforma do citado provimento, 

argumentando que o julgado determinou a aplicação da Súmula 260, do extinto TFR e do art. 58, do ADCT e, por isso, 

as diferenças haviam cessado em junho/92, quando o benefício foi revisto, conforme preconiza a Lei nº 8.213/91. 

Decido. 

Como se depreende do relatado, cuida-se de agravo a impugnar decisão deferitória da expedição de requisitório, com 

acolhimento dos cálculos da contadoria judicial.  

Calham, preambularmente, reflexões acerca do art. 58, do ADCT e do verbete 260 da Súmula do extinto TFR. 

Anterior à promulgação da CR/88, o cálculo dos benefícios era realizado sem que se corrigissem, monetariamente, os 

doze últimos salários-de-contribuição, resultando em defasagem de sua renda mensal inicial. A par disso, aplicavam-se, 

no primeiro reajuste da benesse, aumentos proporcionais.  

Nesse cenário, adveio o verbete 260 da Súmula do extinto TFR, com o escopo de coibir a nociva prática de imprimir 

proporcionalidade aos reajustes dos benefícios, em prejuízo aos beneficiários. 

Cumpre, a essa altura, anotar que a última diferença, devida pela autarquia previdenciária, em função da aplicação do 

Enunciado 260, do TFR, data de março de 1989. 

A contexto, cabe citar julgado do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - SÚMULA 260/TFR - ARTIGO 58 DO 

ADCT -  NÃO VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO - PERÍODO DE APLICAÇÃO - CORREÇÃO 

MONETÁRIA - LEI 6.899/81. 

-A teor do art. 255, parágrafos, do RISTJ, para comprovação e apreciação do dissídio jurisprudencial, devem ser 

mencionadas as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, bem como apresentadas cópias 

integrais de tais julgados. Divergência jurisprudencial comprovada. 

-A Súmula 260, do extinto TFR, aplicada aos benefícios concedidos 

antes da Constituição de 1988, e em vigor até março/89, não vincula 

o reajuste do benefício ao número de salários mínimos. 

-O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei 

Fundamental) e dezembro/91 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício). 

-Os débitos previdenciários, vencidos e cobrados em juízo, após a vigência da Lei 6.899/81, devem ser corrigidos 

monetariamente na forma prevista neste diploma legal. Aplicação das Súmulas 43 e 148/STJ. 
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-Recurso conhecido e provido". 

(STJ, REsp nº 443202, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 05/11/2002, v.u., DJ 09/12/2002, p. 376). 

Por sua vez o art. 58 do ADCT dispõe que:  

"Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da Constituição, terão 

seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, que 

tinham na data da sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e 

benefícios referidos no artigo seguinte. 

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizados de acordo com este artigo serão devidas e pagas a 

partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição". 

Verifica-se, da leitura do dispositivo, que o critério de reajuste nele preconizado, foi aplicado, aos benefícios 

concedidos anteriormente ao advento da CR/88. Nota-se, ainda, que o critério de equivalência ao salário mínimo, 

estampado no artigo 58 do ADCT, operou-se, somente, no período de 05/4/89 (sétimo mês a contar da promulgação da 

Carta Magna) a 09/12/91, data da publicação do Decreto n° 357/91, que regulamentou a Lei n° 8.213/91, termo final de 

incidência da regra de equivalência salarial. 

In casu, a sentença, transitada em julgado, proferida no processo de conhecimento, determinou, expressamente, à 

autarquia previdenciária, proceder à revisão do cálculo do benefício pecuniário concedido, na forma do reportado 

enunciado, restabelecendo-se o benefício, na forma do art. 58, do ADCT a partir de abril/89, observando-se, os abonos 

anuais a partir de 1989 (destaquei), mesmo tendo a concessão da benesse datada de 18/02/89.  

Percebe-se, ainda, que o título executivo judicial não limitou a aplicação de referido artigo, estabelecendo somente o 

termo inicial (abril/89). Contudo a Jurisprudência é pacífica no sentido de que o critério da equivalência salarial 

perdurou até dezembro/91.  

Portanto, após a implantação do plano de custeio e benefícios, não há que se falar na manutenção do equivalente em 

salários mínimos.  

Apesar de bastante claro o comando da sentença (f. 51), a contadoria apresentou cálculos em que desbordou do julgado 

e adotou o critério de equivalência salarial, de fevereiro/89 a maio/92, comparando a renda de 11,49 salários mínimos 

como se devida fosse por todo esse período (fs. 132/139), estendendo a execução do julgado para muito além do contido 

no título, o que não se pode admitir, sob pena de afronta à coisa julgada. 

No tocante aos valores apurados pelo INSS (fs. 167/182), os mesmos não permitiram uma verificação mais apurada, 

com relação ao mando sentencial. 

Como se vê, os critérios da conta discutida modificam a decisão transitada em julgado, emprestando-lhe extensão que 

ela não tem. Dessa forma, é de rigor, em conseguinte, o refazimento dos cálculos, aplicando o verbete 260 da Súmula e 

o art. 58, do ADCT para concessão de benefício após a CR/88, limitando este a dezembro/91. 

Pelo quanto se disse, havendo firme posicionamento das Superiores Instâncias, sobre as temáticas aqui avivadas, com 

fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos da 

fundamentação. 

Respeitadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 20 de abril de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 
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PROC.   :  2008.03.00.030415-0        AI  344226 
ORIG.   :  200861220009016  1 Vr TUPA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCELO RODRIGUES DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  Ministerio Publico Federal 
ADV     :  HELOISA MARIA FONTES BARRETO PRETURLAN 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Processo Civil. Sentença proferida. Agravos prejudicados. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face de decisão que, 

em ação civil pública aforada pelo Ministério Público Federal, tendente à imposição de abstenção, à autarquia, de 

cobrar ou descontar valores de benefícios e pensões de segurados e pensionistas, pagos, supostamente, de forma 

indevida, deferiu o pedido de antecipação da tutela. 

Nesta Corte, proferi decisão monocrática, restringindo, de ofício, o ato judicial atacado, aos termos do pleito 

preambular, para excluir a determinação de devolução de valores, eventualmente, já recebidos pelo agravante, a título 

de revisão administrativa das benesses referenciadas, indeferindo, contudo, a suspensividade pleiteada. Dessa decisão o 

Instituto-réu ofertou agravo regimental (fs. 300/304). 

Na sequência, juntou-se ao feito cópia da sentença proferida na demanda subjacente, julgando procedente os pedidos do 

demandante (fs. 307/318). 

Decido. 

Os presentes recursos acham-se esvaziados de sentido e objeto, porquanto impugnam decisões não mais subsistentes, 

substituídas que foram por sentença, devidamente, participada pelo MM. Juiz de 1º grau. 

Nessa esteira, nos termos do artigo 33, XII, do RITRF-3ª Região, dou por prejudicados os recursos, por carência 

superveniente. 

Providencie-se, pois, a baixa dos autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Dê-se ciência. 

Em, 15 de abril de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.00.040023-0        AI  351242 
ORIG.   :  9500000380  1 Vr TATUI/SP     9500014282  1 Vr TATUI/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ELVIRO NUNES PEREIRA 
ADV     :  EDVALDO LUIZ FRANCISCO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 
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D E C I S Ã O 

  

Constitucional. Processo Civil. Previdenciário. Requisitório complementar. Juros de mora. Correção monetária. 

Critérios de incidência. Agravo provido.  

  

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à reforma de 

decisão, proferida em execução complementar de título judicial, haurido em ação de revisão de benefício 

previdenciário, a qual, homologou o cálculo da Contadoria Judicial indicativo da existência de saldo remanescente a 

favor do vindicante, em requisitório de pequeno valor, determinando fosse solicitado o respectivo pagamento (f. 21). 

O Instituto agravante alegou, em síntese, ser indevido o valor apurado pelo orgão auxiliar do Juízo de 1º Grau, em cuja 

conta foram computados juros de mora e correção monetária além das datas limites à sua incidência. Anotou que, 

embora o contador tenha aplicado o fator adequado à correção monetária da dívida, qual seja, o IGP-DI, o mesmo foi 

calculado até a data do depósito do quantum, originariamente, devido, quando o escorreito seria até a data da expedição 

do ofício requisitório, em 15/03/2002, observando-se, daí em diante, o IPCA-E. Além disso, foram incluídos juros de 

mora, também, até o mês em que se efetivou o depósito (maio/2002). Acrescentou que, o próprio exequente havia 

pleiteado o pagamento de diferenças, apuradas até março/2007, no importe de R$ 708,83 (setecentos e oito reais e 

oitenta e três centavos) e que a autarquia, procedendo ao mesmo cálculo, chegou ao montante de R$ 894,04 (oitocentos 

e noventa e quatro reais e quatro centavos). Alfim, requereu fosse acolhida, como correta, a conta por ele apresentada, 

declarando-se extinta a ação executiva. 

Indeferida a providência preambular rogada (fs. 24/25), vieram aos autos, as informações judiciais (fs. 30/59), restando 

certificado o decurso de prazo para apresentação de contraminuta (f. 60). 

Decido. 

A satisfação dos débitos decorrentes de sentença, transitada em julgado, a serem adimplidos pela Fazenda Federal, 

observa a sistemática de precatórios judiciários, prevista no art. 100, caput, da CR/88, excetuando-se os créditos de 

natureza alimentícia e as obrigações definidas em lei como de pequeno valor (art.100, § 3º). 

Nas execuções relativas à concessão ou reajuste de benefícios previdenciários, as obrigações de pequeno valor serão 

quitadas por meio de requisição judicial (RPV), no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da intimação da decisão, na 

forma do art. 128 da Lei nº 8.213/91, respeitando-se o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, fixado pela Lei nº 

10.259/2001, arts. 3º c.c. 17. 

No mesmo sentido, a Resolução nº 559, de 26 de junho de 2007, editada pelo Conselho da Justiça Federal, revogada a 

Resolução nº 438/2005 e demais disposições em contrário, em seu art. 2º, I, considera requisição de pequeno valor 

aquela relativa a crédito cujo valor atualizado, por beneficiário, seja igual ou inferior ao supracitado, fazendo remissão 

ao art. 17, § 1º, da Lei nº 10.259/2001. 

Desse modo, o pagamento da RPV será efetuado no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da entrega da requisição.  

Nesse sentido, colacionam-se os seguintes julgados: 

  

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO SEM A NECESSIDADE DE 

EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO. LIMITE PREVISTO NO ARTIGO 128 DA LEI Nº 8.213/91 COM A REDAÇÃO 

DA LEI 10.099/2000. EXCLUSÃO DA VERBA HONORÁRIA E DAS CUSTAS PROCESSUAIS. 

IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 22 E 23 DA LEI Nº 8.906/94. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. 
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1. 'As demandas judiciais que tiverem por objeto o reajuste ou a concessão de benefícios regulados nesta Lei cujos 

valores de execução não forem superiores a R$ 5.180,25 (cinco mil, cento e oitenta reais e vinte e cinco centavos) por 

autor poderão, por opção de cada um dos exeqüentes, ser quitadas no prazo de até sessenta dias após a intimação do 

trânsito em julgado da decisão, sem necessidade da expedição de precatório.' (artigo 128 da Lei nº 8.213/91, com a 

redação dada pela Lei nº 10.099/2000). 

2. O limite de R$ 5.180,25 tem incidência sobre os valores de execução que, por certo, compreendem não só o valor 

efetivamente devido ao segurado, mas também os valores a serem suportados pela autarquia previdenciária, a título de 

honorários advocatícios e de custas processuais. Precedente. 

3. Embora o advogado seja legitimado para proceder à execução dos honorários advocatícios que lhe são devidos, a 

dispensa do precatório só será possível quando os valores da execução não excederem o limite de R$ 5.180,25, sendo 

vedado, nos termos do parágrafo 1º do artigo 128, o seu fracionamento. 

4. Em sede de recurso especial, é vedado o conhecimento de matéria que não se constituiu em objeto de decisão pelo 

Tribunal a quo. Incidência dos enunciados das Súmulas nº 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 

5. Recurso não conhecido". 

(STJ, REsp nº 425407, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 11/02/2003, v.u., DJ 10/03/2003, p. 330). 

  

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RPV COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. PERÍODO ENTRE A 

APRESENTAÇÃO DA CONTA E A REQUISIÇÃO DO PAGAMENTO. 

1. O art. 100, § 4º, da CF/88, bem ainda o art. 17, §§ 1º e 3º, da Lei 10.259/01 respeitam à impossibilidade de expedição 

de RPV complementar no prazo de 60 dias a contar da determinação de pagamento, quando então a Fazenda Pública 

não está em mora. Na hipótese, contudo, versa-se situação distinta, em que a RPV reflete cálculo que, muito embora 

tenha sido efetuado de acordo com os fatores elucidados na sentença, não contempla os juros de mora devidos desde a 

elaboração da conta até a efetiva requisição de pagamento.  

2. Uma vez que tais juros não foram incluídos na conta de liquidação, o pagamento realizado efetivamente não 

abrangeu parcela da condenação decorrente do título judicial. Evidenciada a mora da União em momento anterior à 

requisição do pagamento.  

3. Agravo improvido" 

(TRF4ª Reg., AG nº 2005.04.01.035598-2, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Wellington Mendes de Almeida, j. 

05/10/2005, v.u., DJ 16/11/2005, p. 610). 

  

À semelhança do que ocorre com o pagamento de débito estatal, via precatório, também na requisição de pequeno valor 

- RPV são indevidos juros de mora, no período de sua tramitação, assim considerado, o prazo de sessenta dias, contados 

da entrega da requisição no Tribunal. 

In casu, do sistema de consulta processual desta Corte, colhe-se que a RPV em questão (nº 2002.03.00.013261-0), foi 

recebida neste Tribunal, em maio/2002, tendo sido efetuado o depósito, no mesmo mesmo mês, dentro, portanto, do 

prazo constitucional ao seu pagamento, o que desconfigura mora autárquica no respectivo período. 

Da mesma forma, não fluem juros moratórios, entre as datas da conta e da entrega da requisição. Referido entendimento 

encontra-se em conformidade com orientação desta Décima Turma, consentânea com posicionamento jurisprudencial 

do E. Supremo Tribunal Federal, nos termos do precedente a seguir transcrito: 

  

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/04/2009 593/1449 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento " 

(STF, AgRg. no AG nº 492779-1/DF, Segunda Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes j. 13/12/2005, v.u., DJ 03/3/2006, p. 

76). 

  

No tocante à atualização dos valores, em precatório, colhe-se, do art. 18 da Lei nº 8.870/94, que deverá ser utilizada a 

UFIR, a partir de janeiro de 1992, e o IPCA-E, a contar de janeiro de 2001. 

De igual modo, o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal (aprovado pela Resolução 

nº 242, de 3 de julho de 2001, do Conselho da Justiça Federal e Provimento nº 26, de 10 de setembro de 2001, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, o qual adota, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, os critérios 

fixados no Manual), determina que, na atualização dos valores, em precatório, deverá ser utilizada a UFIR, a partir de 

janeiro de 1992 (Lei nº 8.383/91), e, desde janeiro de 2001, o IPCA-E, divulgado pelo IBGE, em razão da extinção 

daquela (MP nº 1973-67, art. 29, § 3º, convertida na Lei nº 10.522/2002). 

Tendo sido efetuada a devida atualização, da data da conta até o pagamento, em tese, não caberia mais qualquer atuação 

nesse sentido. 

Entretanto, o próprio ente securitário, ao elaborar a conta de f. 19, onde aplicou o IGP-DI até a data da expedição do 

ofício requisitório, apurou uma diferença favorável ao exequente, relativa a atualização monetária, admitindo, também, 

a ocorrência de mora, entre as datas do cálculo da quantia originária e a expedição do ofício requisitório, perfazendo um 

total de R$ 894,04 (oitocentos e noventa e quatro reais e quatro centavos), para setembro/2007. 

Saliente-se, por oportuno, que, na conta efetivada pela Contadoria do Juízo (f. 20), além de terem sido incluídos juros 

em continuação, entre as datas da conta e a do pagamento, foram utilizados, ainda, índices de correção diversos do 

IPCA-E, em desconformidade com as normas aplicáveis às hipóteses de liquidação de débitos oriundos de demandas 

previdenciárias. 

Dessa forma, havendo concordância da Autarquia Previdenciária com o valor de R$ 894,04 (oitocentos e noventa e 

quatro reais e quatro centavos), atualizados até setembro/2007, a execução deverá prosseguir por essa quantia, muito 

embora se discorde dos parâmetros estabelecidos no respectivo cálculo, uma vez que, em dissonância com a 

jurisprudência assentada pelo E. Supremo Tribunal Federal e por esta Décima Turma, no sentido de que não são 

devidos juros no período entre as datas da conta e do pagamento do débito, ocorrendo este, dentro do prazo 

constitucional, e que, na atualização monetária, o correto é aplicar-se o IPCA-E em aludido interregno. 

Registre-se, outrossim, que caberá ao Juízo a quo deliberar a respeito da extinção da execução, a teor do disposto no art. 

795 do Código de Processo Civil. 

Pelo quanto se disse, havendo firme posicionamento das Superiores Instâncias, sobre as temáticas aqui avivadas, com 

fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento. 

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 16 de abril de 2009. 

  

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

Relatora 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/04/2009 594/1449 

  

PROC.   :  2008.03.00.048936-8        AI  358120 
ORIG.   :  0800001037  1 Vr SAO VICENTE/SP     0800204390  1 Vr SAO 

VICENTE/SP 
AGRTE   :  MANOEL JOSE DA SILVA 
ADV     :  DONATO LOVECCHIO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO VICENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Processo Civil. Previdenciário. Suspensão de benefício, anteriormente, concedido. Revisão administrativa. Legalidade. 

Cumulação de aposentadoria e auxílio-acidente. Impossibilidade. Devolução de valores pagos, indevidamente. 

Limitação do desconto. Agravo de instrumento provido em parte. 

Manoel José da Silva aforou ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, alegando que, na condição de 

segurado obrigatório da Previdência Social, vem recebendo auxílio-suplementar, especie 95, desde 14/05/1984, sendo 

que, a partir de 23/01/1998, passou a perceber, também, aposentadoria por tempo de serviço. Entretanto, em setembro 

de 2008, o INSS lhe comunicou que não mais fazia jus ao auxílio, a contar da data da aposentação, e, assim, deveria 

ressarcir aos cofres públicos, os valores recebidos em concomitância. À vista de tais fatos, pleiteou fosse declarada a 

impossibilidade de ressarcimento à autarquia, de quaisquer quantias que, eventualmente, lhe tenham sido pagas, a título 

de auxílio-suplementar, determinando-se, ainda, a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria que lhe foi 

concedida, somando aos salários de contribuição que serviram de base para o calculo do valor inicial, a quantia 

referente ao auxílio. Requereu, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela ordenando-se ao réu que se abstivesse de 

proceder a qualquer desconto, no valor de sua aposentadoria. 

Analisando a questão, o MM. Juiz a quo proferiu decisão indeferindo a medida antecipatória. 

Inconformado, o autor interpôs o presente agravo de instrumento, visando à reforma da decisão e, liminarmente, à 

neutralização de seus efeitos, aos seguintes argumentos: a) não-concorrência do postulante à omissão ou ao erro da 

autarquia na manutenção dos benefícios inacumuláveis; b) irrepetibilidade dos valores recebidos de boa-fé, dado seu 

caráter alimentar; c) o desconto de 30% de sua aposentadoria lhe causará grave transtorno financeiro. 

Passo ao exame. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária extensível à seara recursal, desonerando a 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 31. 

O auxílio-acidente, substituto do auxílio-suplementar, é concedido, como indenização, ao segurado quando, após 

consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da 

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia (art. 86 da Lei nº 8.213/91), sendo vedada sua cumulação com 

qualquer aposentadoria (§ 2º). 

Pois bem. O art. 69 da Lei nº 8.212/91 c/c art. 179 do Dec. 3.048/99 estabelecem que o Ministério da Previdência e 

Assistência Social e INSS manterão programa permanente de revisão da concessão e da manutenção dos benefícios e, à 

vista de indício de irregularidade, notificar-se-á o beneficiário para apresentar defesa, provas ou documentos de que 

dispuser. Decorrido o prazo, na hipótese de ausência de resposta ou insuficiência ou improcedência da defesa 

apresentada, terá lugar o cancelamento do benefício, dando-se conhecimento da decisão ao beneficiário. 

No caso dos autos, o INSS, procedendo à citada revisão, verificou que o recebimento de auxílio-suplementar, pelo 

agravante, deveria ter cessado com a concessão de sua aposentadoria, em 23/01/98 (f. 24), e, diante da irregularidade, 

notificou o vindicante para apresentação de defesa que demonstrasse a regularidade da cumulação das benesses. 

Ao argumento de insuficiência de provas ou de novos elementos que permitissem a percepção simultânea dos 

beneplácitos, o ente previdenciário, a f. 27, suspendeu o pagamento do "auxílio-suplementar", consignando a 

necessidade de devolução do recebido, irregularmente, pelo pleiteante.  
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Instaurado o regular procedimento administrativo e oportunizada a manifestação do agravante, a suspensão do benefício 

ocorreu de forma a respeitar os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (Nesse sentido: TRF3, AC 

nº 66830, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 29/7/2004). 

Pois então. O art. 115, inc. II, da Lei nº 8.213/91 c/c o art. 154, inc. II, do Decreto nº 3.048/99 permite que a autarquia 

securitária desconte da renda mensal do segurado os pagamentos efetuados, indevidamente, sendo que o § 3º do último 

dispositivo citado determina o seguinte: 

"§ 3º Caso o débito seja originário de erro da previdência social, o segurado, usufruindo de benefício regularmente 

concedido, poderá devolver o valor de forma parcelada, atualizado nos moldes do art. 175, devendo cada parcela 

corresponder, no máximo, a trinta por cento do valor do benefício em manutenção, e ser descontado em número de 

meses necessários à liquidação do débito." 

Na espécie, constata-se, dos comunicados da Previdência Social (fs. 24 e 27) e da defesa deduzida pelo agravante, na 

esfera administrativa (fs. 25/26), não haver indícios de fraude na percepção conjunta dos benefícios pelo vindicante, a 

despeito de ser considerado indevido o pagamento concomitante dos dois beneplácitos, devendo, pois, ser promovida a 

devolução dos valores que o demandante recebeu a título de auxílio-suplementar, a contar da data da aposentação, na 

forma acima mencionada. 

Acresça-se que, em face do caráter alimentar da aposentadoria em questão, mostra-se temerário o desconto no 

percentual de 30% (trinta por cento) do valor, mensalmente, obtido, uma vez que, proporcionalmente, mostra-se 

significativo, razão pela qual se estabelece o patamar de 10% (dez por cento) do benefício pago ao mês (Nesse sentido: 

TRF3, AC 1285798, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 09/6/2008, DJF3 02/7/2008). 

Não se objete que o decidido, pelo E. STF, na ADC nº 04, no sentido da constitucionalidade do art. 1º da Lei nº 

9.494/1997, que impede a concessão de tutela antecipada em face da Fazenda Pública, inviabilizaria a prolação do 

decisum vestibular perseguido, uma vez que já há, na Súmula do reportado Sodalício o verbete nº 729, enunciando a 

inaplicabilidade daquela deliberação, às causas de natureza previdenciária. 

Afigura-se, assim, que a decisão guerreada encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual, 

dou parcial provimento ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, § 1º-A, do CPC, para limitar em 

10% (dez por cento) o valor a ser descontado da benesse percebida pelo agravante. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 14 de abril de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.00.050333-0        AI  359105 
ORIG.   :  9100000828  2 Vr SERTAOZINHO/SP     9100000052  2 Vr 

SERTAOZINHO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ORLANDO BARLETA VALLT 
ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SERTAOZINHO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Constitucional. Processo Civil. Previdenciário. Precatório complementar. Juros de mora. Correção monetária. Critérios 

de incidência. Agravo de instrumento provido.  
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Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à reforma de 

decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 2ª Vara de Sertãozinho/SP, o qual, em execução de título judicial, 

haurido em demanda previdenciária, homologou cálculos, indicativos de saldo remanescente favorável ao exequente.  

O agravante alegou, a prol de seu pensar, que a atualização monetária, em sede de precatório, é realizada pelo índice 

IPCA-E e não IGP-DI e que o suposto saldo remanescente, apurado pelo autor, não decorre da citada correção, mas sim 

da inclusão de juros em continuação, indevidos na espécie. 

Decido. 

O art. 100, § 1º, da CR/88 prevê prazo ao pagamento de precatórios judiciários, determinando que a satisfação daqueles 

apresentados até 1º de julho, deverá ocorrer até o final do exercício seguinte ao da sua inclusão no orçamento das 

entidades de direito público. 

Havendo, por parte da Fazenda Pública, o cumprimento do lapso constitucional, para pagamento de precatórios (mês de 

dezembro do ano subseqüente ao da apresentação), os juros moratórios são indevidos. O atendimento ao interregno 

constitucional ultrapassa a esfera de atuação da autarquia, a qual não detém controle a respeito. Assim, descabido 

penalizá-la, com a condenação de juros, relativamente à mora que não deu causa.  

Nesse sentido, colacionam-se os seguintes julgados: 

"CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. C.F., ART. 100, § 1.º (REDAÇÃO ANTERIOR 

À EC 30/2000). Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto constitucional e 

ante a constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida por 

inadimplente. Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33. ADCT. Recurso 

extraordinário conhecido e provido". 

(STF, RE: 305.186-5SP, PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 17/09/2002, por unanimidade, Fonte DJ 

Data:18/10/2002, página: 49, Relator Ministro ILMAR GALVÃO). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. SALDO REMANESCENTE. JUROS DE 

MORA. PERÍODO DE INCIDÊNCIA. EC Nº 30/2000. PARÁGRAFO 1º DO ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

1. A Emenda Constitucional nº 30/2000 imprimiu nova redação ao § 1º do art. 100, estabelecendo que os precatórios, 

apresentados até 1º de julho, devem ser pagos até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente. 

2. Assim, conclui-se que, por vontade do legislador ao definir a atualização como sendo puramente monetária, não são 

devidos juros de mora para tais casos. 

3. Pela redação dada ao § 1º do artigo 100 da CF, a não-incidência de juros de mora, em face da determinação de 

atualização puramente monetária, deve ater-se ao período compreendido entre 1º de julho, data da inclusão da verba 

necessária ao pagamento dos débitos no orçamento e a data máxima estipulada pela Constituição Federal para a 

efetivação de tal pagamento, ou seja, o final do exercício seguinte. 

4. Em se tratando de pagamento extemporâneo, ou quando verificada a insuficiência do depósito, o INSS passa a 

incorrer em mora relativamente ao saldo remanescente. Portanto, perfeitamente cabível a incidência de juros 

moratórios, exclusivamente quanto ao saldo remanescente, a partir de 1º de janeiro do ano seguinte ao que o crédito 

deveria ser pago, até a data da apuração deste saldo. 

5. Agravo parcialmente provido." 

(TRF3, AG: 191138/SP, SÉTIMA TURMA, Data da decisão: 14/6/2004, por maioria, Fonte DJ Data:28/7/2004, 

página: 288, Relator Des. Fed. WALTER AMARAL). 

In casu, do sistema de consulta processual desta Corte, verifica-se que o precatório em questão (nº 2004.03.00.017263-

0), foi incluído na proposta orçamentária em julho/2004 e, consoante informação acostada nos autos a f. 22, o depósito 
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foi efetuado em fevereiro/2005 e a RPV (nº 2004.03.00.014424-4), recebida em março/2004 e paga em abril/2004, 

portanto, dentro do prazo constitucional, o que desconfigura mora autárquica, nos respectivos períodos. 

Da mesma forma, não recaem juros moratórios, entre as datas da conta e da inclusão na proposta orçamentária. 

A propósito, confira-se o seguinte julgado: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento " 

(STF, AG. REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 492.779-1/DF, SEGUNDA TURMA, Data da decisão: 

13/12/2005, por unanimidade, Fonte DJ Data: 03/3/2006, página: 76, Relator Ministro GILMAR MENDES). 

No tocante à atualização dos valores, em precatório, colhe-se, do art. 18 da Lei nº 8.870/94, que deverá ser utilizada a 

UFIR, a partir de janeiro de 1992, e o IPCA-E, a contar de janeiro de 2001. 

De igual modo, o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal (aprovado pela Resolução 

nº 242, de 3 de julho de 2001, do Conselho da Justiça Federal e Provimento nº 26, de 10 de setembro de 2001, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, o qual adota, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, os critérios 

fixados no Manual), determina que, na atualização dos valores, em precatório, deverá ser utilizada a UFIR, a partir de 

janeiro de 1992 (Lei nº 8.383/91), e, desde janeiro de 2001, o IPCA-E, divulgado pelo IBGE, em razão da extinção 

daquela (MP nº 1973-67, art. 29, § 3º, convertida na Lei nº 10.522/2002). 

Tendo sido efetuada a devida atualização, da data da conta até o pagamento, pelo IPCA-E, não mais cabe qualquer 

atuação, nesse sentido. 

Pelo quanto se disse, havendo firme posicionamento das Superiores Instâncias, sobre as temáticas aqui avivadas, com 

fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento. 

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 15 de abril de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.021963-7        AC 1309572 
ORIG.   :  0600001029  2 Vr GUARARAPES/SP     0600033441  2 Vr 

GUARARAPES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CARLOS JOAQUIM DIAS 
ADV     :  GLEIZER MANZATTI 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 
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Aforada ação de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, desde o indeferimento administrativo, em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença, com antecipação da tutela, de 

procedência do pedido, onde restou determinada a implantação do auxílio-doença, desde o indeferimento administrativo 

até o dia anterior a data da sentença, e a aposentadoria por invalidez a partir da sentença, o pagamento das parcelas 

vencidas, juros moratórios, calculados pela taxa SELIC, honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da 

condenação, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença (verbete 111 da Súmula do STJ). 

Inconformado, o INSS apelou, em cujas razões requereu o recebimento do seu recurso em ambos os efeitos, e, no 

mérito, pugnou pela reforma do julgado, sob o argumento da ausência dos requisitos legais à concessão da 

aposentadoria por invalidez, bem assim pleiteou a alteração do termo inicial do benefício e a decretação da prescrição 

qüinqüenal. 

Mediante recurso adesivamente, a parte autora pleiteou a majoração da verba honorária de sucumbência. 

Decido. 

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

No tocante aos efeitos do recebimento do apelo, à vista da superveniência do provimento exarado a f. 102, não 

impugnado, a tempo e modo, entendo ter sido superada tal questão. 

Passo ao mérito. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos 

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência (fs. 02 e 10/25), certa, de outro lado, a demonstração 

da incapacidade laboral da parte autora (f. 68), a supedanear o deferimento do benefício de auxílio-doença a partir do 

indeferimento administrativo até o dia anterior a prolação da sentença e a partir desta a conversão em aposentadoria por 

invalidez. 

De toda sorte, insta salientar que o segurado está desobrigado, no âmbito do processo de reabilitação profissional, a se 

submeter a tratamento cirúrgico (art. 101 da Lei nº 8.213/91), mormente, na espécie, com prognóstico, incerto, quanto à 

possibilidade de recuperação total. 

Incidem juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do Código Civil e 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional, a partir do termo inicial do benefício, calculados, de forma decrescente, a contar da citação, e de 

modo globalizado, para as parcelas anteriores a tal ato, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, 

até a data de elaboração da conta de liquidação, ficando, assim, excluída a incidência da taxa SELIC, que não se presta 

para atualização de débitos previdenciários, conforme reiterada jurisprudência desta Corte (AC 784817, Quinta Turma, 

Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 10/9/2002, v.u., DJU 03/12/2002, p. 757; AC 964621, Nona Turma, Rel. Des. Fed. 

Santos Neves, j. 25/7/2005, v.u., DJU 25/8/2005, p. 543; AC 896605, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento, j. 27/9/2005, v.u., DJ 19/10/2005, p. 671). 
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A verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (artigo 

20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicado o verbete nº 111 da Súmula do C. STJ, segundo a qual a verba 

honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta 

Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

Este é o entendimento sedimentado na Décima Turma desta Corte (AC 712380, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 

21/3/2006, v.u., DJU 07/4/2006, p. 795) que, iterativamente, vem repelindo qualquer pretensão divergente desta. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores, eventualmente, pagos, à parte 

autora, após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei nº 8.213/91 e art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg no REsp 1023312/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 

10/6/2008, v.u., DJe 01/9/2008; AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 

17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 

07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; 

REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF-3ª Região - 

APELREE 1224191, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 10/12/2008, p. 510; AC 

1186179, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; e Décima Turma, AC 

1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 2132; Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento, AC 1278786, j. 11/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; AC 1324366, j. 28/10/2008, v.u., DJF3 12/11/2008; 

AC 1308669, j. 19/8/2008, v.u., DJF3 27/8/2008; AC 1269004, j. 17/6/2008, v.u., DJF3 25/6/2008). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, reconheço, de ofício, a existência de erro material 

na sentença, para determinar a incidência dos juros de mora, consoante o consignado nesta decisão, e, com fulcro no art. 

557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação interposta pelo INSS, bem assim, nos termos do § 1º-A, do 

referido artigo, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso adesivo ofertado pela parte autora, para fixar a verba 

honorária de sucumbência, na forma especificada nesta decisão. 

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 20 de abril de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.035480-2        AC 1332193 
ORIG.   :  0600000884  1 Vr PEDREGULHO/SP     0600019246  1 Vr 

PEDREGULHO/SP 
APTE    :  VILMA LUCIA FERREIRA 
ADV     :  ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez. Requisitos preenchidos. Benefício Deferido. 
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Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

processado o feito, sobreveio sentença de improcedência do pedido, cominatória em honorários advocatícios de 

sucumbência, fixados em R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), honorários periciais arbitrados em R$ 200,00 (duzentos 

reais), custas e despesas processuais, observado o deferimento da justiça gratuita (art. 12, da Lei nº 1.060/50). 

Inconformada, a autora ofertou recurso de apelação, em cujas razões argumentou, em síntese, restarem atendidas as 

exigências legais à prestação vindicada. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo ao exame. 

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

Pois bem. A aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido 

o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, 

da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). 

A teor do disposto no art. 39 da referida Lei, ao segurado especial é garantida a concessão de aposentadoria por idade 

ou invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de um salário mínimo, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período, imediatamente, anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Muito embora a legislação de referência aluda, especificamente, ao segurado especial, não haveria lógica em impedir o 

acesso à benesse, aqui postulada, após a constatação da satisfação dos pressupostos ao seu implemento, aos demais 

trabalhadores rurais. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, à demonstração do labor rural, início de prova material, corroborado por 

prova testemunhal idônea, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis, às mulheres, 

documentos em que o genitor, cônjuge ou convivente aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício 

campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da 

ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da 

prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a 

qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor 

urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o 

período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante apresenta início de prova material do trabalho campesino - v., em especial, fs. 08/11 - ratificado por 

prova oral (fs. 84/86), presentes, aqui, as considerações, introdutoriamente, lançadas. 

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral (fs. 60/62), frente às condições pessoais da parte autora 

(idade/nível sociocultural/qualificação profissional), a supedanear o deferimento de aposentadoria por invalidez. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentação, incluído o abono anual. 

Quanto ao termo inicial da prestação, adiro, consoante novel orientação desta Turma, ao entendimento de que tal marco 

se dá na data da apresentação do laudo médico-pericial, em juízo, à falta de requerimento administrativo (cf. a 

propósito, STJ, AgRg no REsp 969575/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 28/02/2008, v.u., DJ 14/4/2008, p. 

1; REsp 698770/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, j. 25/4/2006, v.u., DJU 05/11/2007, p. 387). 

Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Incidem juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do Código Civil e 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional, a partir do termo inicial do benefício, calculados, de forma decrescente, estendendo-se, consoante 

novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação. 
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A verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (artigo 

20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicado o verbete nº 111 da Súmula do C. STJ, segundo a qual os honorários 

advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a concessão do 

benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A exemplo: STJ, AgRg 

nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 18/6/2007, p. 296. 

Este é o entendimento sedimentado na Décima Turma desta Corte (AC 622658, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 

03/5/2005, v.u., DJU 08/6/2005, p. 535) que, iterativamente, vem repelindo qualquer pretensão divergente desta. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, n.r., e 8º, 

§1º, da Lei nº 8.620/93). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores, eventualmente, pagos, à parte 

autora, após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei nº 8.213/91 e art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. 

Confiram-se, a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg no REsp 1023312/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 10/6/2008, v.u., DJe 01/9/2008; REsp 965597/PE, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 

j. 23/8/2007, v.u., DJ 17/9/2007, p. 355; AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/2/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346; REsp 552600/RS, Quinta Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 

09/11/2004, v.u., DJ 06/12/2004, p. 355; REsp 411965/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 26/11/2002, 

v.u., DJ 03/02/2003, p. 344; REsp 226307/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 09/11/1999, v.u., DJ 

29/5/2000, p. 199; TRF-3ª Região - Décima Turma, AC 1056828, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 27/02/2007, 

v.u., DJ 14/3/2007, p. 646; AC 644800, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, j. 09/11/2004, v.u., DJ 29/11/2004, p. 280; Rel. 

Des. Fed. Jediael Galvão, AC 1072881, j. 28/3/2006, v.u., DJ 26/4/2006, p. 691; AC 964865, j. 15/02/2005, v.u., DJU 

14/3/2005, p. 527; Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, AC 1202835, j. 09/9/2008, v.u., DJF3 01/10/2008; AC 1269004, 

j. 17/6/2008, v.u., DJF3 25/6/2008. 

Do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação, para reformar a 

sentença, julgar procedente, em parte, o pedido, conceder o benefício de aposentadoria por invalidez e fixar os 

consectários de sucumbimento na forma especificada. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 07 de abril de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.040329-1        AC 1341182 
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CAFELANDIA/SP 
APTE    :  VILMA FERREIRA DA CRUZ FRANCA 
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ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 
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D E C I S Ã O 

Previdenciário. Auxílio-doença. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 

Aforada ação de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

processado o feito, sobreveio sentença de improcedência do pedido, cominatória em honorários advocatícios de 

sucumbência, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), custas e despesas processuais, observado o benefício da justiça 

gratuita (art. 12, da Lei nº 1.060/50). 

Inconformada, a autora ofertou recurso de apelação, em cujas razões argumentou, em síntese, restarem atendidas as 

exigências legais à prestação vindicada, bem assim pugnou pela reforma do julgado. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo ao exame. 

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

Pois bem. A aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido 

o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, 

da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). 

À outorga de auxílio-doença, diferenciam-se os requisitos, apenas, quanto à duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da 

Lei nº 8.213/91). 

A teor do disposto no art. 39 da referida Lei, ao segurado especial é garantida a concessão de aposentadoria por idade 

ou invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de um salário mínimo, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período, imediatamente, anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Muito embora a legislação de referência aluda, especificamente, ao segurado especial, não haveria lógica em impedir o 

acesso à benesse, aqui postulada, após a constatação da satisfação dos pressupostos ao seu implemento, aos demais 

trabalhadores rurais. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, à demonstração do labor rural, início de prova material, corroborado por 

prova testemunhal idônea, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis, às mulheres, 

documentos em que o genitor, cônjuge ou convivente aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício 

campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da 

ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da 

prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a 

qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor 

urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o 

período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante apresenta início de prova material do trabalho campesino - v., em especial, fs. 10 e 12/20 - 

ratificado por prova oral (fs. 97/98), presentes, aqui, as considerações, introdutoriamente, lançadas. 

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral temporária da parte autora (fs. 77/80), a supedanear o 

deferimento de auxílio-doença. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentação, incluído o abono anual. 

Quanto ao termo inicial da prestação, adiro, consoante novel orientação desta Turma, ao entendimento de que tal marco 

se dá na data da apresentação do laudo médico-pericial, em juízo, à falta de requerimento administrativo (cf. a 

propósito, STJ, AgRg no REsp 969575/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 28/02/2008, v.u., DJ 14/4/2008, p. 

1; REsp 698770/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, j. 25/4/2006, v.u., DJU 05/11/2007, p. 387). 
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Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Incidem juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do Código Civil e 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional, a partir do termo inicial do benefício, calculados, de forma decrescente, estendendo-se, consoante 

novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (artigo 

20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicado o verbete 111 da Súmula do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo o 

qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas 

após a concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, n.r., e 8º, § 

1º, da Lei nº 8.620/93). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores, eventualmente, pagos, à parte 

autora, após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei nº 8.213/91 e art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. 

Confiram-se, a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/2/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346; REsp 552600/RS, Quinta Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 

09/11/2004, v.u., DJ 06/12/2004, p. 355; REsp 174721/SP, Quinta Turma, Rel. Min. José Dantas, j. 15/9/1998, v.u., DJ 

13/10/1998, p. 174; TRF-3ª Região, Décima Turma - Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, AC 1269004, j. 17/6/2008, 

v.u., DJF3 25/6/2008; AC 1139186, j. 03/4/2007, v.u., DJU 18/4/2008, p. 547; Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, AC 

538260, j. 25/5/2004, v.u., DJU 30/7/2004, p. 628; AC 653430, j. 15/6/2004, v.u., DJU 30/7/2004, p. 639; AC 884781, 

j. 15/6/2004, v.u., DJ 30/7/2004, p. 668; AC 856952, j. 18/5/2004, v.u., DJ 30/6/2004, p. 526; AC 927680, j. 11/5/2004, 

v.u., DJ 30/6/2004, p. 533; AC 885236, j. 16/3/2004, v.u., DJ 28/5/2004, p. 664. 

Do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, para reformar a 

sentença, julgar procedente, em parte, o pedido, conceder o benefício de auxílio-doença e fixar os consectários de 

sucumbimento, consoante o especificado nesta decisão. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 07 de abril de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 
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D E C I S Ã O 

Previdenciário. Auxílio-doença. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 

Aforada ação de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de improcedência do pedido, cominatória em honorários 

advocatícios de sucumbência e custas, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei nº 1.060/50). 

Inconformado, o autor ofertou recurso de apelação, em cujas razões argumentou, em síntese, restarem atendidas as 

exigências legais à outorga do auxílio-doença, bem assim requereu a reforma do julgado. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo ao exame. 

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

Pois bem. De pronto, por economicidade processual, fica, desde já, determinada a juntada das quatro folhas referentes à 

consulta aos dados cadastrais do autor, extraídos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, da Previdência 

Social. 

Prossigo. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos 

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência (fs. 02 do processo e 02 do CNIS), certa, de outro 

lado, a demonstração da incapacidade laboral da parte autora (fs. 76/78), a supedanear o deferimento de auxílio-doença. 

Tratando-se de males degenerativos, de todo desarrazoado supor que o lapso temporal transcorrido entre a implantação 

do auxílio-doença, na seara administrativa, precedida da constatação da satisfação dos pressupostos ao seu implemento, 

e a conclusão da perícia médica realizada pelo INSS, contrária à existência de incapacidade ao labor, seja suficiente ao 

restabelecimento de saúde do promovente. 

Assim, positivados os requisitos legais, colhe deferir a benesse referenciada, a partir da data da cessação do auxílio-

doença, anteriormente, concedido, visto que foi indevido o cancelamento administrativo (cf., a exemplo, decidiu esta 

Corte, em situações parelhas: AC 861198, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 30/9/2003, v.u., DJU 

17/10/2003, p. 530; AC 591781, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10/5/2004, v.u., DJU 29/7/2004, p. 278; 

AC 678234, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 11/10/2004, v.u., DJU 09/12/2004, p. 381). 

Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Incidem juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do Código Civil e 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional, a partir do termo inicial do benefício, calculados, de forma decrescente, a contar da citação, e de 
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modo globalizado, para as parcelas anteriores a tal ato, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, 

até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (artigo 

20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicado o verbete nº 111 da Súmula do C. STJ, segundo a qual os honorários 

advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a concessão do 

benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A exemplo: STJ, AgRg 

nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 18/6/2007, p. 296. 

Este é o entendimento sedimentado na Décima Turma desta Corte (AC 622658, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 

03/5/2005, v.u., DJU 08/6/2005, p. 535) que, iterativamente, vem repelindo qualquer pretensão divergente desta. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, n.r., e 8º, 

§1º, da Lei nº 8.620/93). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores, eventualmente, pagos, à parte 

autora, após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei nº 8.213/91 e art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - Resp nº 621.331, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 06/10/2005, v.u., DJ 

07/11/2005, pg. 402; Resp nº 409.400, Rel. Min. Edson Vidigal, Quinta Turma, j. 02/04/2002, v.u., DJ 29/04/2002, p. 

320; Resp nº 312.197, Rel. Min. Edson Vidigal, Quinta Turma, j. 15/05/2001, v.u. DJ 13/08/2001, p. 251; TRF-3ª 

Região  - AC nº 1219985, Rel. Juiz Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15/01/2008, v.u. DJU 13/02/2008, p. 2126; AC nº 

1157084, Rel. Juiz Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 26/06/2007, v.u., DJU 11/07/2007, p. 484; AC nº 943310, 

Rel. Juíza Eva Regina, Sétima Turma, j. 21/07/2008, v.u., DJF3 13/08/2008; AC nº 1186179, Rel. Juíza Vera Jucovsky, 

Oitava Turma, j. 16/06/2008, v.u., DJF3 29/07/2008). 

Do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao recurso, para reformar a sentença, julgar 

procedente o pedido, concedendo o benefício de auxílio-doença e fixar os consectários de sucumbência na forma 

especificada nesta decisão. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 07 de abril de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.056471-7        AC 1372282 
ORIG.   :  0800000750  2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 
APTE    :  JOSE OSVALDO PASTORELLI 
ADV     :  LUCIANO ANGELO ESPARAPANI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 
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Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Prévio Requerimento Administrativo. Desnecessidade. Sentença 

anulada. 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença, que julgou extinto o processo, sem apreciação do mérito, à falta de interesse processual, decorrente 

da inexistência de prévio requerimento administrativo, ensejando a interposição, pelo autor, de apelação, ao argumento 

de que presentes, na espécie, as condições da ação, para que seja reformada a sentença, fazendo-se necessário o retorno 

dos autos à Vara de origem, para regular prosseguimento do feito. 

Decido.  

A Constituição consagra a inafastabilidade do controle jurisdicional, cujas restrições vêm delineadas na própria Carta. 

No caso em tela, o MM. Juiz a quo determinou a comprovação da prévia dedução do pleito, na seara administrativa, 

estabelecendo, assim, condição à propositura da ação. 

A propósito, cabe citar os seguintes paradigmas:  

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 

O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação de 

natureza previdenciária. 

Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é desnecessário o requerimento 

administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício previdenciário. 

Recurso conhecido e desprovido". 

(STJ, REsp nº 602.843/PR, Quinta Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 26/10/2004, v.u., DJ 29/11/2004, p. 

379) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE.  

1.'É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário' (REsp nº 230.499/CE, da minha 

Relatoria, in DJ 1º/8/2000). 

2. Recurso improvido". 

(STJ, REsp nº 543.117/PR, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/05/2004, v.u., DJ 02/08/2004 p. 593) 

Ainda que não se refira, expressamente, à questão do prévio requerimento administrativo, há de se recordar do disposto 

na Súmula nº 09 desta Corte, vazada nos seguintes termos: "em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio 

exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento da ação". 

Assim, não se apresenta justificativa plausível à exigência de prévia solicitação administrativa do benefício, como 

condição ao aforamento de ação previdenciária. 

Observe-se a inaplicabilidade, à hipótese, do art. 515, § 3º, do CPC, uma vez que não há condições de imediato 

julgamento da causa, à míngua da realização da instrução processual. 

Portanto, o caso é de se reconhecer, de ofício, por se tratar de matéria de ordem pública, a nulidade da sentença, com 

fulcro no art. 557, caput, do CPC. 

Ante o exposto, determino o retorno dos autos ao Juízo de Origem, com regular prosseguimento do feito, restando 

prejudicado o apelo. 
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Dê-se ciência. 

Em, 17 de abril de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2009.03.00.000488-2        AI  359623 
ORIG.   :  200861090099886  1 Vr PIRACICABA/SP 
AGRTE   :  OSVALDO ALVES DA SILVA 
ADV     :  FERNANDA RAQUEL SANTOS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Processo Civil. Sentença proferida. Agravo prejudicado. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Osvaldo Alves da Silva, visando à reforma de liminar, proferida em 

autos de mandado de segurança, que deferiu, parcialmente, o reconhecimento de períodos trabalhados em condições 

especiais. 

Nesta Corte, o Ministério Público Federal opinou pela prejudicialidade do recurso, devido à superveniência de sentença 

(fs. 40/45). 

Na sequência, juntou-se ao feito cópia da sentença proferida na demanda subjacente, concedendo, em parte, a ordem, 

para determinar o cômputo, como especiais, dos períodos ali referidos (fs. 49/55). 

Passo ao exame. 

O presente agravo de instrumento acha-se esvaziado de sentido e objeto, porquanto impugna decisão não mais 

subsistente, substituída que foi por sentença, devidamente participada pelo Juiz de 1º grau. 

Nessa esteira, nos termos dos arts. 557, caput, do CPC e 33, XII, do RITRF-3ª Região, dou por prejudicado o recurso, 

por carência superveniente. 

Providencie-se, pois, a baixa dos autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Dê-se ciência. 

Em, 06 de abril de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2009.03.00.001021-3        AI  360067 
ORIG.   :  0700001707  1 Vr MOCOCA/SP     0700066798  1 Vr MOCOCA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  APARECIDO PEDRO DA SILVA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/04/2009 608/1449 

ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Auxílio-doença. Incapacidade laboral demonstrada em recurso anterior. Ausência de alteração do 

quadro probatório. Agravo de instrumento cujo seguimento se nega. 

Aforada ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao 

restabelecimento de auxílio-doença, sobreveio indeferimento de tutela antecipada, ensejando a interposição do Agravo 

de Instrumento nº 2007.03.00.099491-5, ao qual foi dado provimento, para determinar a reimplantação da benesse (fs. 

104/105 e 132/133). 

Processado o feito, o ente previdenciário juntou aos autos laudo médico elaborado por perito de seu quadro de 

servidores, dando conta da inexistência de incapacidade (f. 146), requerendo a revogação da tutela, anteriormente, 

concedida. 

Indeferido o pedido revogatório, pelo MM. Juiz oficiante, a autarquia aviou o presente inconformismo, objetivando a 

reforma do decisum, ao argumento de que, ante o resultado da nova avaliação médica a que foi submetido o agravado, 

que concluiu pela ausência de incapacidade, mister a cessação dos efeitos antecipatórios, devido ao reconhecimento 

jurisprudencial da legitimidade da perícia realizada pelo órgão previdenciário. 

Decido. 

A hipótese dos autos foi bem sintetizada na decisão proferida pelo MM. Magistrado singular a f. 150, a qual merece 

transcrição:  

"1. Pelo que se extrai dos autos, este Juízo inicialmente indeferiu o pedido de tutela antecipada, exatamente por conta da 

divergência entre os documentos apresentados pela parte autora (que davam conta da incapacidade da mesma) e as 

conclusões dos peritos do INSS (que apontavam para a capacidade laborativa da parte requerente). 

2. Se não obstante tal divergência a Instância Superior entendeu por bem reconhecer a presença dos requisitos 

necessários para o deferimento da tutela antecipada, é de se entender que as novas conclusões da perícia do INSS no 

mesmo sentido da perícia anterior não se prestam para embasar a revogação da tutela antecipada, sendo mais prudente 

manter-se o benefício concedido pelo E. Tribunal até que o real estado de saúde da parte autora seja analisado por perito 

imparcial, nomeado pelo Juízo. 

3. Indefiro, pois o pedido de revogação da tutela antecipada. 

4. Int." 

Pois bem. Rememore-se, que, para fazer jus ao benefício de auxílio-doença, o requerente deve ser filiado à Previdência 

Social, comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e temporariamente, ao trabalho (arts. 25, I, 

e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No caso em comento, a prova inequívoca e a verossimilhança do alegado são hauríveis da documentação coligida pela 

parte autora, sendo certa, no que concerne ao pressuposto da reversibilidade do resultado do ato antecipatório, a 

possibilidade de retorno ao estado anterior, desde que denotado não mais subsistirem as condições à percepção da 

prestação em tela. 

A despeito do argumento da autarquia, de que não se fazem presentes os requisitos ensejadores à concessão da tutela 

antecipada, especialmente, em razão do resultado da nova perícia, realizada por sua junta médica, que concluiu pela 

capacidade laborativa da parte autora (fs. 145/146), como bem disse o MM. Juiz monocrático, não houve alteração no 

quadro probatório que propiciou o provimento do Agravo de Instrumento nº 2007.03.00.099491-5, visto que, à época da 

análise daquele recurso, os autos já traziam indeferimento administrativo do auxílio-doença, em razão da inexistência, 

na visão dos peritos do INSS, da incapacidade ao labor do vindicante (f. 51), ao contrário do que atestavam médicos 

particulares, que relatavam a inaptidão do agravado (v.g. f. 52). 
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Admito que o atestado médico particular, se indicar incapacidade do litigante, possa fazer as vezes de prova inequívoca 

e, até, supedanear a antecipação dos efeitos da tutela, ou, na hipótese, mantê-los. 

Ademais, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários 

adiantados, e a sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da 

necessidade da preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente, 

superiores, na tutela constitucional. 

Desse modo, tem-se por escorreita a decisão guerreada, neste momento procedimental, porquanto reunidas as premissas 

ao deferimento do provimento antecipativo, conforme constatado dos documentos carreados à inicial recursal. 

Observe-se, a propósito, que todos os pontos versados neste decisório encontram-se pacificados na jurisprudência (cf., a 

contexto, dentre outros: TRF-3ªR., AG nº 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 27/3/2007, DJU 

18/4/2007; AG nº 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 11/04/2007).  

Afigura-se, assim, que o recurso colide com posicionamento consagrado, cabendo, ao Relator, negar-lhe seguimento, 

conforme disposto no art. 557, caput, do CPC. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 15 de abril de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2009.03.00.001313-5        AI  360310 
ORIG.   :  200861140074818  1 Vr SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  MAGALI DE OLIVEIRA SILVA 
ADV     :  SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Constitucional. Previdenciário. Doença profissional e do trabalho. Equiparação legal a acidente do trabalho. Art. 20 da 

Lei nº 8.213/91. Benefício acidentário. Justiça Federal. Incompetência. Art. 109, I, da CR/88. Agravo de instrumento a 

que se nega seguimento. 

Aforada ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a conversão 

de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, sobreveio decisão declinando da competência, em favor da Justiça 

Estadual da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, por se tratar de benefício acidentário, ensejando a oferta deste 

agravo de instrumento, pela demandante, ao argumento de desacerto jurídico da decisão guerreada. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária extensível à seara recursal, desonerando a 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 34. 

Pois bem. O art. 20 da Lei nº 8.213/91 equipara a acidente do trabalho a doença profissional, assim entendida a 

produzida ou desencadeada pelo exercício do trabalho peculiar a determinada atividade (inc. I), bem como a doença do 

trabalho, aquela que é adquirida ou desencadeada em função de condições especiais em que a labuta é realizada e com 

ela se relacione, diretamente (inc. II). Nesse sentido, também a jurisprudência da Décima Turma deste Tribunal: AC nº 
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856552, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 07/6/2005, DJU 22/6/2005; AC 885891, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, 

j. 18/6/2004, DJU 18/6/2004. 

Compulsando os autos, verifico que a petição inicial (fs. 06/07) coloca, na espécie, questão embasada em situação 

equiparada a acidente do trabalho, eis que a autora alega ter adquirido hérnia de disco cervical e tendinite em ambos os 

braços em razão da posição viciosa e dos movimentos repetitivos realizados no trabalho que desenvolvia. 

A teor do art. 109, I, da CR/88, as causas, em que se discute benefício decorrente de acidente de trabalho, não se 

inserem na competência da Justiça Federal. 

Acerca da matéria, o C. STJ já pacificou seu entendimento, ao editar a Súmula nº 15, vazada nos seguintes termos: 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho". 

Nesse sentido, confiram-se julgados: do STF (RE nº 345486/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 07/10/2003, 

DJ 24/10/2003); do STJ (Resp nº 782150/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 03/11/2005, DJ 28/11/2005) e 

desta Corte (AC nº 595302, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/03/2005, DJ 28/03/2005). 

Afigura-se, assim, que o recurso colide com posicionamento consagrado, cabendo, ao Relator, negar-lhe seguimento, 

conforme disposto no art. 557, caput, do CPC. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 15 de abril de 2009.  

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2009.03.00.002031-0        AI  360928 
ORIG.   :  0800002021  3 Vr ITAPEVA/SP     0800102750  3 Vr ITAPEVA/SP 
AGRTE   :  MARCOS LEONARDO DE SOUZA FARIA incapaz e outros 
ADV     :  FERNANDO CÉSAR DOMINGUES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPEVA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Processual Civil. Pedido de reconsideração. Intempestividade. Agravo de instrumento cujo seguimento 

se nega. 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Marcos Leonardo de Souza Faria e outros, objetivando reforma de 

provimento, exarado pelo MM. Juízo de Direito da 3ª Vara de Itapeva/SP, que, nos autos de ação visando à concessão 

de auxílio-reclusão, manteve decisão indeferitória de tutela antecipada, exarada a fs. 26/26vº. 

Passo ao exame. 

Defiro, primeiramente, o benefício da gratuidade judiciária, tornando-se irrelevante o quanto certificado a f. 49, 

procedendo-se às anotações necessárias. 

A decisão impugnada (f. 46/46vº destes autos; fs. 37/37vº do processo originário) cinge-se a reafirmar o ato judicial de 

fs. 35/35vº (fs. 26/26vº dos autos principais), o qual indeferiu a antecipação de tutela para implantação de auxílio-

reclusão. Essa é a decisão que, verdadeiramente, possui conteúdo deliberativo, apta a ensejar recurso de agravo. 
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Ocorre que os autores deixaram transcorrer, in albis, o prazo à interposição da irresignação cabível, optando por 

protocolizar pleito de reconsideração, o qual restou indeferido pelo provimento judicial de f. 46/46vº, combatido neste 

agravo de instrumento. 

Ora, pedido de reconsideração não suspende, nem interrompe o prazo recursal. 

Assim, o presente agravo é intempestivo. 

Nesse sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e, também, desta Corte: 

"Agravo de instrumento. Prazo. Pedido de reiteração. 

1. Decidindo o Juiz que incabível a penhora requerida, deveria a parte ter imediatamente interposto o agravo de 

instrumento e não reiterar o pedido. A reconsideração desejada não interrompe o prazo do recurso. 

2. Recurso especial conhecido e provido". 

(STJ, REsp 436198, 3ª Turma, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 05/12/2002, DJ 24/02/2003) 

"Processual Civil. Pedido de reconsideração. Tempestividade de agravo de instrumento. 

1. Mero pedido de reconsideração não tem o condão de suspender o prazo para a interposição do recurso cabível, que 

passe a ser intempestivo se dele precedido. 

2. Precedentes jurisprudenciais. 

3. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp 134168, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 12/12/2000, DJ 25/6/2001) 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. 

I - O pedido de reconsideração, embora não previsto no Código de Processo Civil, nem tampouco em lei federal, é 

perfeitamente cabível, contudo deve tal pedido ser feito simultaneamente com a interposição do agravo, em caráter 

alternativo, uma vez que ele não interrompe nem suspende o prazo recursal. 

II - Agravo improvido.". 

(TRF3, AI 346807, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 04/11/2008, DJF3 12/11/2008)  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. PRAZO RECURSAL. 

PRECLUSÃO TEMPORAL. PRECEDENTES. 

1. O pedido de reconsideração não tem o condão para interromper o prazo para a interposição do competente recurso. 

2. A publicação de decisão posterior, que simplesmente confirma a anteriormente proferida, não tem a veemência 

necessária para excomungar a preclusão já consumada atinente ao prazo recursal. 

3. Agravo interno da parte autora desprovido." 

(TRF3, AG 295226, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 08/01/2008, DJU 20/02/2008)  

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, à míngua de pressuposto de admissibilidade, qual seja, a tempestividade, 

nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 
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Em, 15 de abril de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2009.03.00.005773-4        AI  363800 
ORIG.   :  0800000916  1 Vr ITAPORANGA/SP 
AGRTE   :  CARLOS APARECIDO DOS SANTOS 
ADV     :  ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPORANGA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Processo Civil. Comparecimento de testemunha à audiência. Necessidade de intimação, como regra. Art. 412, § 1º, do 

CPC. Faculdade da parte. Agravo de instrumento provido. 

Aforada ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, perante o Juízo de 

Direito da Comarca de Itaporanga/SP, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, 

sobreveio determinação para que o autor providenciasse o comparecimento de suas testemunhas à audiência, 

independentemente, de intimação (f. 26). 

Inconformada, a parte vindicante interpôs o presente agravo de instrumento, visando à reforma da decisão, por violar a 

norma descrita no art. 412 do CPC, tendo em vista que o agravante não se comprometeu a levar as testemunhas à 

audiência, devendo ser intimadas a comparecer. 

Decido. 

De pronto, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária extensível à seara recursal, desonerando a 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 27. 

No que concerne à matéria posta em discussão neste recurso, dispõe o Código de Processo Civil: 

"Art. 412. A testemunha é intimada a comparecer à audiência, constando do mandado dia, hora e local, bem como os 

nomes das partes e a natureza da causa. Se a testemunha deixar de comparecer, sem motivo justificado, será conduzida, 

respondendo pelas despesas do adiamento.  

§ 1o A parte pode comprometer-se a levar à audiência a testemunha, independentemente de intimação; presumindo-se, 

caso não compareça, que desistiu de ouvi-la.  

§ 2o Quando figurar no rol de testemunhas funcionário público ou militar, o juiz o requisitará ao chefe da repartição ou 

ao comando do corpo em que servir.  

§ 3o A intimação poderá ser feita pelo correio, sob registro ou com entrega em mão própria, quando a testemunha tiver 

residência certa."  

Da inteligência do caput do artigo transcrito, nota-se que o comparecimento da testemunha à audiência de instrução e 

julgamento, como regra, dá-se por meio de sua intimação, podendo, inclusive, ser determinada sua condução coercitiva, 

caso, injustificadamente, não compareça.  

O parágrafo primeiro do mesmo dispositivo possibilita que as partes, facultativamente, comprometam-se a levar as 

testemunhas à audiência, independentemente, de intimação, sob pena de, em não comparecendo, presumir-se a 

desistência de sua oitiva. 
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Nesse sentido, confira-se o seguinte acórdão: 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TESTEMUNHAS. AUDIÊNCIA. NECESSIDADE DE 

INTIMAÇÃO. 

1. O compromisso de levar à audiência a testemunha, independentemente de intimação, é ato volitivo da parte, e não 

obrigação a ser imposta pelo Juízo. Esta é a inteligência do § 1º do art. 412 do Código de Processo Civil. 

2. Há cerceamento de direito da parte autora quando o juízo impõe o comparecimento espontâneo de testemunha 

devidamente arrolada, com o endereço suficientemente fornecido para a sua localização. 

3. Agravo de Instrumento provido." 

(TRF3, AG nº 223845, Décima Turma, Rel. Dês. Fed. Galvão Miranda, j. 05/4/2005, DJU 11/5/2005) 

Na espécie, o magistrado singular determinou que o pleiteante providenciasse o comparecimento das testemunhas à 

instrução, a despeito de serem intimadas.  

Ocorre que não há notícia, nos presentes autos, da assunção, pela parte suplicante, do compromisso descrito no § 1º do 

art. 412. Aliás, do que se colhe do feito (f. 13), existe expresso e destacado requerimento de intimação das testemunhas 

que foram arroladas, restando evidente, pois, que o decisum recorrido cerceia o direito da parte. 

Afigura-se, assim, que a decisão impugnada encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela 

qual, dou provimento ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, § 1º-A, do CPC, para determinar a 

intimação pessoal das testemunhas arroladas pelo agravante, a fim de que compareçam à audiência de instrução e 

julgamento designada. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 13 de abril de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2009.03.00.006691-7        AI  364487 
ORIG.   :  0300000955  5 Vr OSASCO/SP 
AGRTE   :  PEDRO SOARES DE ALMEIDA 
ADV     :  ANDRE FERREIRA LISBOA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DIOGO NAVES MENDONCA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE OSASCO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Processual Civil. Peças obrigatórias. Ônus do agravante. Ausência. Agravo de instrumento a que se nega seguimento. 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Pedro Soares de Almeida, objetivando reforma de decisão que 

indeferiu o destaque de honorários advocatícios contratuais e sucumbenciais. 

Passo ao exame. 
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De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária extensível à seara recursal, desonerando a 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 23. 

De acordo com o disposto no art. 525, I e II, do CPC, incumbe ao agravante instruir seu recurso com cópias dos 

documentos obrigatórios (decisão impugnada, certidão da respectiva intimação e procurações outorgadas aos advogados 

de ambas as partes), além das peças necessárias à plena apropriação da controvérsia trazida a juízo. 

Importante ressaltar que a falta de quaisquer desses documentos redunda na negativa de seguimento da impugnação (C. 

STJ, REsp nº 649137, Segunda Turma, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 20/10/2005, DJ 21/11/2005). 

In casu, o requerente deixou de coligir cópia da seguinte peça, tida como obrigatória à interposição do presente recurso: 

certidão de intimação do provimento guerreado. 

Registre-se que a certidão constante a fs. 08 e 22 não está, devidamente, preenchida, não se podendo verificar a 

tempestividade deste agravo, e, ainda que se considere a data do recebimento dos autos da conclusão, ali mencionada, o 

inconformismo não se mostra, evidentemente, tempestivo (STJ, REsp 466349, Quarta Turma, Rel. Min. Cesar Asfor 

Rocha, j. 21/11/2002, DJ 10/3/2003). 

Logo, outra solução não colhe senão negar seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, por 

inadmissibilidade, decorrente da deficiência detectada na instrução. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 14 de abril de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2009.03.00.008176-1        AI  365721 
ORIG.   :  200961830000815  4V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  JOSINEIDE DA SILVA CUNHA 
ADV     :  AIRTON FONSECA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO      

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Perda da qualidade de segurado. Agravo de instrumento 

cujo seguimento se nega. 

Aforada ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à concessão de 

auxílio-doença, e posterior conversão em aposentadoria por invalidez, sobreveio decisão indeferitória de tutela 

antecipada, propiciando a oferta deste agravo de instrumento, ao argumento de desacerto jurídico da decisão guerreada. 

Consigne-se que os autos do Agravo de Instrumento nº 2009.03.00.008239-0 reproduz idêntico inconformismo, já que 

também objetiva infirmar o decidido pelo MM. Juízo Federal da 4ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP, a f. 47 do feito 

nº 2009.61.83.000081-5, tendo seu conhecimento prejudicado, em razão de preclusão consumativa, conforme decisão 

nele lançada, nesta data. 

Decido. 
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De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária extensível à seara recursal, desonerando a 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 68. 

Pois bem. Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).  

Na espécie, a autora recolheu contribuições, na condição de segurada obrigatória da Previdência Social, como 

empregada, conforme demonstram os documentos acostados a fs. 33 e 38, certo que o último período de recolhimento 

refere-se ao período de setembro de 2004 a novembro de 2005. Após, efetuou, como contribuinte individual, apenas 

uma única contribuição, em janeiro de 2008 (f. 33). 

O art. 15, da Lei nº 8.213/91 estabelece: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;  

(...) 

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos." 

Assim, considerando que o requerimento administrativo do benefício ocorreu em 22/08/2008 (f. 39), nos termos do art. 

15, I, da Lei nº 8.213/91, a demandante já havia perdido a qualidade de segurado, quando do indeferimento de seu 

pedido, pelo INSS, em 30/8/2008, e à época do ajuizamento da ação subjacente, em janeiro de 2009 (f. 14). 

Este é o raciocínio que se colhe dos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PRECEDENTES DO E. STJ. 

IMPROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com 

o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Termo inicial da incapacidade da parte autora, fixado em Laudo Médico, deu-se quando a mesma não mais detinha a 

qualidade de segurada do sistema. 

3. Necessária a concomitância dos requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, para fazer jus a qualquer dos 

benefícios pleiteados, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91. 

4. Precedentes do STJ. 

5. Sentença mantida. 

6. Apelação da autora improvida." 

(TRF3, AC 1225646, 10ª Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j 15/01/2008, DJ 13/02/2008). 
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO NÃO DEMONSTRADA. 

1. Não comprovado de plano o preenchimento do requisito atinente à qualidade de segurado, é incabível a manutenção 

da tutela antecipada para a concessão de auxílio-doença. 

2. Agravo de instrumento provido." 

(TRF3, AG 303489, 10ª Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão j. 08/01/2008, DJ 20/02/2008). 

Assim, em que pese o atestado médico particular (f. 42) atestar incapacidade ao trabalho da autora, esta não preencheu, 

concomitantemente, os demais requisitos necessários à obtenção da benesse pleiteada. 

Afigura-se, assim, que o recurso colide com posicionamento consagrado, cabendo, ao Relator, negar-lhe seguimento, 

conforme disposto no art. 557, caput, do CPC. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 02 de abril de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2009.03.00.008239-0        AI  365770 
ORIG.   :  200961830000815  4V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  JOSINEIDE DA SILVA CUNHA 
ADV     :  AIRTON FONSECA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 

PAULO         SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Processo Civil. Recurso idêntico. Preclusão consumativa. Agravo de instrumento prejudicado. 

Aforada ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à concessão de 

auxílio-doença, e posterior conversão em aposentadoria por invalidez, sobreveio decisão indeferitória de tutela 

antecipada, propiciando a oferta deste agravo de instrumento, ao argumento de desacerto jurídico da decisão guerreada. 

Distribuído o recurso, verificou-se que o Agravo de Instrumento nº 2009.03.00.008176-1, anteriormente, protocolizado, 

reproduz idêntico inconformismo, já que também objetiva infirmar o decidido pelo MM. Juízo Federal da 4ª Vara 

Previdenciária de São Paulo/SP, a f. 47 do feito nº 2009.61.83.000081-5, o qual teve seu seguimento negado, por 

decisão monocrática, nesta data. 

Passo ao exame. 

O presente agravo de instrumento acha-se esvaziado de sentido e objeto, porquanto repete a impugnação já trazida pelo 

agravo nº 2009.03.00.008176-1, razão pela qual está inviabilizado o seu conhecimento, por ocorrência de preclusão 

consumativa (Nesse sentido: STJ, EARESP nº 788493, Quarta Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 19/10/2006, 

DJ 13/11/2006). 
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Nessa esteira, nos termos dos arts. 557, caput, do CPC e 33, XII, do RITRF-3ª Região, dou por prejudicado o recurso, 

por preclusão. 

Providencie-se, pois, a baixa dos autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Dê-se ciência. 

Em, 02 de abril de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2009.03.00.009444-5        AI  366690 
ORIG.   :  0900002721  1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP     0900000135  

1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 
AGRTE   :  MARIA CRISTINA ROCHA FIRMO 
ADV     :  ANA MARIA RAMIRES LIMA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO   

PARANAPANEMA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Constitucional. Previdenciário. Benefício acidentário. Justiça Federal. Incompetência. Art. 109, I, da CR/88. Não-

conhecimento. Remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Aforada ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o 

restabelecimento de auxílio-doença por acidente do trabalho, com posterior concessão de aposentadoria por invalidez 

acidentária, sobreveio decisão indeferindo a antecipação de tutela, ensejando a oferta deste agravo de instrumento, pela 

demandante, ao argumento de desacerto jurídico da decisão guerreada. 

Decido. 

Compulsando os autos, verifico que a inicial recursal (fs. 02, 09, 11 e 13), a peça vestibular (fs. 16/17, 23 e 25), a 

consulta memória de cálculo de benefício (f. 28), o detalhamento de crédito (f. 33) e o comunicado de decisão (f. 35 - 

"Espécie 91") colocam, na espécie, questão embasada em acidente do trabalho. 

Pois bem. A teor do art. 109, I, da CR/88, as causas, em que se discute benefício decorrente de acidente de trabalho, não 

se inserem na competência da Justiça Federal. 

Acerca da matéria, o C. STJ já pacificou seu entendimento, ao editar a Súmula nº 15, vazada nos seguintes termos: 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho". 

Vale lembrar que se considera acidente do trabalho, aquele sofrido pelo segurado, ainda que fora do local e horário do 

trabalho, no percurso da residência para o local de trabalho ou deste para aquela, qualquer que seja o meio de 

locomoção, à luz do disposto no art. 21, IV, "d", da Lei nº 8.213/91. 

Dessa forma, tratando-se de demanda subjacente decorrente de acidente do trabalho, aflora a incompetência deste 

Tribunal, ao julgamento do presente agravo. 

Nesse sentido, confiram-se julgados: do STF (RE nº 345486/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 07/10/2003, 

DJ 24/10/2003); do STJ (Resp nº 782150/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 03/11/2005, DJ 28/11/2005) e 

desta Corte (AC nº 595302, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/03/2005, DJ 28/03/2005). 
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Portanto, com fulcro no art. 113, § 2º, do CPC, não conheço deste recurso e determino a remessa dos autos ao E. 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Dê-se ciência. 

Em, 15 de abril de 2009.  

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2009.03.00.009552-8        AI  366756 
ORIG.   :  0900000610  2 Vr BIRIGUI/SP     0900031896  2 Vr BIRIGUI/SP 
AGRTE   :  INES FERREIRA PEREZ 
ADV     :  ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez/Auxílio-doença. Incapacidade laboral indemonstrada. Agravo de 

instrumento cujo seguimento se nega. 

Aforada ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à concessão de 

aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, de auxílio-doença, sobreveio decisão indeferitória de tutela antecipada, 

propiciando a oferta deste agravo de instrumento, ao argumento de desacerto jurídico da decisão guerreada. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária extensível à seara recursal, desonerando a 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 72. 

Pois bem. Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No caso dos autos, desnecessário investigar a presença das duas primeiras condições, visto que os documentos 

carreados à inicial recursal, mostram-se inábeis à constatação da incapacidade da agravante ao trabalho. 

Muito embora se admita o atestado de médico particular, fato é que os atestados apresentados pela vindicante, não são 

aptos a supedanear a concessão da benesse vindicada, pois o documento de f. 65, elaborado de novembro de 2008, 

apenas apresenta o resultado do "raio x coluna lombo-sacra", não atestando sua incapacidade e contemporânea à labuta, 

e o receituário de f. 66 não indica o paciente a que se refere nem a data em que foi emitido. 

Assim, outro caminho não colhe, senão aguardar-se a realização de instrução probatória, com avaliação de perito 

médico, perante o órgão julgador singular, sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos 

mencionados pressupostos, quando, então, poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode 

dar-se a qualquer tempo, inclusive, em sentença. 

Desse modo, tem-se por escorreita a decisão hostilizada, neste momento procedimental, à míngua de prova inequívoca, 

quanto a uma das exigências à percepção da benesse enfocada. 
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Observe-se, a propósito, que todos os pontos versados neste decisório encontram-se pacificados na jurisprudência (cf., a 

propósito, dentre outros: TRF3, AG 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 27/3/2007, DJU 

18/4/2007; AG 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 11/4/2007).  

Afigura-se, assim, que o recurso colide com posicionamento consagrado, cabendo, ao Relator, negar-lhe seguimento, 

conforme disposto no art. 557, caput, do CPC. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 02 de abril de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2009.03.00.009672-7        AI  366787 
ORIG.   :  0900000084  2 Vr IBITINGA/SP     0900013209  2 Vr IBITINGA/SP 
AGRTE   :  ROSA GONCALVES SOARES RUIZ 
ADV     :  ROSEMARIE GAZETTA MARCONATO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Presença dos pressupostos legais. 

Pagamento de parcelas atrasadas e consectários. Impossibilidade. Agravo de instrumento provido em parte. 

Aforada ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à concessão de 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, sobreveio decisão de indeferimento da tutela antecipada. 

Inconformada, a parte autora interpôs o presente agravo de instrumento, visando à reforma de referida decisão e, 

liminarmente, à neutralização de seus efeitos, ao argumento de que foram atendidas as exigências à outorga das 

benesses pretendidas, pleiteando, conforme o grau de incapacidade a ser constatado na documentação que instruiu o 

recurso, a implantação de um dos beneplácitos perseguidos, desde a data de seu requerimento administrativo. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária extensível à seara recursal, desonerando a 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 77. 

Pois bem. Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No caso dos autos, a prova inequívoca e a verossimilhança do alegado são hauríveis da documentação coligida pela 

parte autora, sendo certa, no que concerne ao pressuposto da reversibilidade do resultado do ato antecipatório, a 

possibilidade de retorno ao estado anterior, desde que denotado não mais subsistirem as condições à percepção da 

prestação em tela. 

Neste juízo de cognição sumária, a qualidade de segurada da demandante e o cumprimento do período de carência 

podem ser constatados dos documentos de fs. 27/51. 
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No que toca ao requisito atinente à enfermidade incapacitante, a despeito do indeferimento administrativo do benefício, 

pela autarquia previdenciária, consta dos autos atestado médico particular, emitido em 09/02/2009, que relata que a ora 

agravante "está totalmente sem condições para o trabalho em vista de síndrome do túnel do carpo bilateral + neuralgia 

de membros superiores" (f. 55), subentendendo-se que tal incapacidade é temporária, à míngua de afirmação categórica 

quanto à sua definitividade. 

Venho admitindo que tal espécie de documento, se indicativo da inaptidão do litigante, possa fazer as vezes de prova 

inequívoca e, até, supedanear a concessão de tutela antecipada.  

Nem se objete que o decidido, pelo E. STF, na ADC nº 04, no sentido da constitucionalidade do art. 1º da Lei no 

9.494/1997, que impede a concessão de tutela antecipada em face da Fazenda Pública, inviabilizaria a prolação do 

decisum vestibular perseguido, uma vez que já há, na Súmula do reportado Sodalício o verbete nº 729, enunciando a 

inaplicabilidade daquela deliberação, às causas de natureza previdenciária. 

Ademais, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários 

adiantados, e a sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da 

necessidade da preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente, 

superiores, na tutela constitucional. 

Desse modo, tem-se por equivocada a decisão guerreada, neste momento procedimental, porquanto reunidas as 

premissas ao deferimento do provimento antecipativo, frente às condições pessoais da parte autora, conforme se 

constata pelos documentos carreados à inicial recursal. 

Observe-se, a propósito, que a matéria até aqui abordada encontra-se pacificada na jurisprudência (cf., a contexto, 

dentre outros: TRF-3ªR., AG nº 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 27/3/2007, DJU 

18/4/2007; AG nº 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 11/04/2007).  

Por fim, é desacertado compelir o INSS à satisfação de parcelas atrasadas, e de seus consectários, via tutela antecipada, 

sob pena de ofensa à sistemática dos precatórios e requisições de pequeno valor, consagrada, constitucionalmente 

(TRF3, AG 288633, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 27/8/2007, DJU 07/11/2007). 

Afigura-se, assim, que a decisão guerreada encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual, 

dou parcial provimento ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, § 1º-A, do CPC, para determinar a 

implantação do auxílio-doença. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 02 de abril de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2009.03.00.010368-9        AI  367404 
ORIG.   :  0906000096  2 Vr CAMAPUA/MS     0900000109  2 Vr CAMAPUA/MS 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANGELO DELA BIANCA SEGUNDO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  RONALDO PEDRO DA SILVA 
ADV     :  MATEUS BORTOLAS 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAMAPUA MS 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 
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Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Fundamentação concisa. Possibilidade. 

Incapacidade laboral não-demonstrada. Agravo de instrumento provido. 

Aforada ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao 

restabelecimento de auxílio-doença, e posterior conversão em aposentadoria por invalidez, sobreveio deferimento de 

tutela antecipada, propiciando a oferta deste agravo de instrumento, pelo ente securitário, alegando desacerto jurídico da 

decisão hostilizada e falta de fundamentação da decisão atacada, padecendo, portanto, de nulidade. 

Decido. 

De logo, registre-se que, embora o agravante tenha coligido aos autos cópia da parte final do extrato do feito subjacente, 

com aposição de sua ciência da decisão, deixou de juntar reprodução da certidão de intimação. 

O aludido documento é destinado à aferição da tempestividade do agravo e isso pode ser verificado do que foi 

entabulado aos autos, uma vez que o extrato indica, em 13/3/2009, "Autos em Carga ao Procurador Federal do INSS", e 

o protocolo do presente inconformismo data de 26/3/2009, sendo, pois, evidentemente, tempestivo o agravo, pela 

observância do que, ordinariamente, acontece, devendo ser relevada a ausência. 

Confira-se, a propósito, decisão no mesmo sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 525, I, CPC. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. 

DISPENSA EM RAZÃO DA EVIDENTE TEMPESTIVIDADE DO AGRAVO. PRECEDENTES. 

- A certidão de intimação da decisão interlocutória agravada, a fim de possibilitar o exame da tempestividade do 

recurso, é peça obrigatória na instrução do agravo, sob pena de não conhecimento. 

- Todavia se, por outro meio, ficar evidenciado ser o agravo tempestivo, a ausência da peça deve ser relevada. 

- As formalidades processuais não podem ser exaltadas como valores sagrados a serem adorados por si mesmos, sob o 

risco de se atribuir a inócuas filigranas formais insuperáveis empeços de acesso à Justiça. Ao contrário, a elas é 

conferido um limitado respeito, devendo ser preservadas enquanto sirvam de elemento ordenador para o 

desenvolvimento e a condução dos processos. 

- Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ, REsp 466349, 4ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, j. 21/11/2002, DJ 10/3/2003) 

Quanto à alegação de ausência de fundamentação no decisório atacado, cabe observar que se tem admitido, em prol da 

celeridade e à vista do notório excesso de serviço enfrentado pelo Poder Judiciário, a utilização, pelas decisões judiciais, 

de fórmulas sintéticas, objetivas e padronizadas, respeitadas a natureza e matéria dos feitos. 

Acresça-se que, em se tratando de decisão interlocutória, é permitido que sua fundamentação seja concisa, como o foi, 

eis que expresso no art. 165 do CPC. A brevidade da explicitação dos motivos, quando se reporta, inclusive, aos 

documentos que subsidiaram a petição inicial, não configura ausência de motivação (STJ, AGRAR 3163, 3ª Seção, Rel. 

Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 28/9/2005, DJU 05/10/2005).  

Pois bem. Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No caso dos autos, desnecessário investigar a presença das duas primeiras condições, visto que os documentos 

carreados à inicial recursal, mostram-se inábeis à constatação da incapacidade do agravado ao trabalho. 

Não obstante os atestados coligidos aos autos, fato é que eles não são aptos a supedanear a concessão da benesse 

vindicada, pois não atestam o estado atual da saúde do requerente, considerando que o documento médico mais recente, 

o qual apenas atesta que o vindicante tem dificuldades em efetuar atividades pelas sequelas pulmonares, data de 

05/8/2008 (f. 39) e o fato de a demanda ter sido ajuizada em 09/02/2009 (f. 14). 
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Muito embora se admita o atestado de médico particular, desde que contemporâneo ao indeferimento administrativo do 

benefício, é evidente que, no caso, os próprios médicos não atestaram a incapacidade laborativa temporária e atual do 

autor, necessitando, à concessão de tutela, de avaliação de perito judicial. 

Assim, outro caminho não colhe, senão aguardar-se a realização de instrução probatória, perante o órgão julgador 

singular, sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos mencionados pressupostos, quando, 

então, poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode dar-se a qualquer tempo, inclusive, 

em sentença. 

Desse modo, tem-se por equivocada a decisão hostilizada, neste momento procedimental, à míngua de prova 

inequívoca, quanto a uma das exigências à percepção da benesse enfocada. 

Observe-se, a propósito, que todos os pontos versados neste decisório encontram-se pacificados na jurisprudência (cf., a 

propósito, dentre outros: TRF3, AG 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 27/3/2007, DJU 

18/4/2007; AG 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 11/4/2007).  

Afigura-se, assim, que a decisão guerreada encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual, 

conforme permissivo do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 06 de abril de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2009.03.00.011217-4        AI  367912 
ORIG.   :  0900000382  2 Vr IBIUNA/SP     0900012420  2 Vr IBIUNA/SP 
AGRTE   :  ADAIL VIEIRA DE BORBA incapaz 
REPTE   :  ALICE PRESTES BORBA 
ADV     :  LICELE CORREA DA SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Constitucional. Processo Civil. Requerimento Administrativo. Desnecessidade. Agravo provido. 

Aforada ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, sobreveio determinação 

judicial, concernente à comprovação de prévia formulação de requerimento administrativo, quanto à benesse, 

judicialmente, buscada, ensejando a interposição deste agravo de instrumento. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária extensível à seara recursal, desonerando o 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 23. 

Pois bem. O art. 5º, XXXV, da CR/88 consagra o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, assegurando o 

direito de ação, que só pode ser restringido pela própria Carta Maior. 

No caso dos autos, o MM. Juiz singular ordenou que o demandante demonstrasse a prévia postulação, administrativa, da 

benesse em referência, estabelecendo, desse modo, condição ao ajuizamento da ação. 
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Por oportuno, cabe citar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça, nesse sentido:  

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I -Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de ação 

que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. 

II - Agravo interno desprovido." 

(AGRESP nº 871060, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 12/12/2006, DJ 05/02/2007). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE.  

1. É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário (REsp nº 230.499/CE, da minha 

Relatoria, in DJ 1º/8/2000). 

2. Recurso improvido". 

(RESP nº 543117, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/5/2004, DJ 02/8/2004). 

Ainda que não se refira, expressamente, à questão do prévio requerimento administrativo, há de se recordar, mutatis 

mutandis, do disposto no verbete 09 da Súmula desta Corte, segundo o qual, "em matéria previdenciária, torna-se 

desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento da ação". 

Assim, não se apresenta justificativa plausível à exigência de prévia solicitação administrativa do benefício, como 

condição à propositura da ação previdenciária. 

Pelo exposto, a teor do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso, vez que a decisão guerreada está em 

confronto com entendimento dominante do STJ. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 13 de abril de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2009.03.00.012418-8        AI  368719 
ORIG.   :  200663150069219  JE Vr SOROCABA/SP 
AGRTE   :  INES REIS PEREIRA PICHIGUELLI e outro 
ADV     :  INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PARTE A :  ZELIA BLASK COSTA 
ADV     :  INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 
ORIGEM  :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SOROCABA >   10ªSSJ> 

SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 
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Processo Civil. Juizado Especial Federal. Recursos. Art. 1º da Lei nº 10.259/2001 c/c art. 41, § 1º, da Lei nº 9.099/1995. 

Competência das Turmas Recursais. Não-conhecimento. Remessa dos autos à Turma Recursal. 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Inês Reis Pereira Pichiguelli e outra, advogadas constituídas nos 

autos, objetivando reforma de decisão, proferida pelo MM. Juiz Federal do Juizado Especial Federal Cível de 

Sorocaba/SP, que, nos autos de ação visando à concessão de auxílio-doença, aforada por Zélia Blask Costa, indeferiu o 

arbitramento de honorários de sucumbência (f. 09). 

Decido. 

Pois bem. A teor do art. 1º da Lei nº 10.259/2001, aplica-se aos Juizados Especiais da Justiça Federal, no que não 

conflitar com referido diploma, o disposto na Lei nº 9.099/95. 

À luz do art. 4º da Lei nº 10.259/2001, o juiz poderá, de ofício ou a requerimento das partes, deferir medidas cautelares 

no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação. Já o art. 5º do aludido diploma legal dispõe que, exceto nos 

casos do art. 4º, somente será admitido recurso de sentença definitiva. 

Já a Lei nº 9.099/95, em seu art. 41, § 1º, dispõe que os recursos cabíveis das decisões dos Juizados Especiais serão 

julgados pelas Turmas Recursais. 

No presente caso, a decisão recorrida, indeferitória da verba honorária advocatícia, foi prolatada por Juiz Federal, em 

exercício no Juizado Especial Federal, aflorando, dessa forma, a competência da Turma Recursal, ao julgamento deste 

agravo. Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do C. STJ: 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL E TURMA RECURSAL DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO 

PROFERIDA POR MAGISTRADA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. COMPETÊNCIA DA TURMA 

RECURSAL. 

1. Compete às respectiva Turma Recursal o processamento e julgamento de recurso interposto contra decisão de 

magistrada do juizado especial federal, independentemente de o rito da ação em que proferido o decisum ser o 

ordinário. 

2. Conflito conhecido para declarar a competência da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do Estado do Rio 

Grande do Sul, ora suscitante." 

(CC nº 49586, Terceira Seção, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 13/8/2008, v.u., DJe 26/8/2008). 

Mutatis mutandis, confiram-se, também, os seguintes precedentes da Terceira Seção desta Corte: MS nº 266393, Rel. 

Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/08/2005, DJ 09/09/2005; MS nº 253722, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, j. 09/03/2005, 

DJ 23/05/2005. 

Portanto, com fulcro no art. 113, § 2º, do CPC, não conheço deste recurso e determino a remessa dos autos à Turma 

Recursal competente. 

Dê-se ciência. 

Em, 24 de abril de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

SECRETARIA DE PROCESSAMENTO GERAL DA PRESIDÊNCIA - 1ª 

SEÇÃO 
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SEÇÃO DE APOIO À CONCILIAÇÃO 

PAUTA DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO 

  

No processo abaixo relacionado, ficam as partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser 

realizada no dia 12/05/2009, às 14:30h., na Justiça Federal de RIBEIRÃO PRETO, Fórum Professor Hely Lopes 

Meirelles, situado à Rua Afonso Taranto, 455, Ribeirão Preto - SP, Salão Nobre no 2º andar. 

  

PROC.  : 2001.61.02.011305-0        AC 1097100 

ORIG.    : 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE     : EURIPEDES FIGUEIRA e outro 

ADV       : DEUSDEDIT VIEIRA DA SILVA JÚNIOR 

APTE     : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

ADV       : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

  

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

CENTRAL DE MANDADOS UNIFICADA 

 

PORTARIA n. 07/2009 - CENTRAL DE MANDADOS UNIFICADA 

O Doutor PAULO CESAR CONRADO, Juiz Federal Corregedor da Central de Mandados Unificada da 1ª Subseção 

Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições, RESOLVE: 

 

ALTERAR, por necessidade do serviço, as parcelas de férias de servidores, conforme abaixo: 

 

RAFAEL TADEU TROYANO, R.F.: 456, 

De 08/05/09 a 22/05/09 

Para: 08/09/09 a 22/09/09; 

 

FRANCISCO ANTONIO POLI, R.F.: 1938, 

De: 11/05/09 a 20/05/09, 

13/07/09 a 22/07/09 e 
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12/10/09 a 21/10/09 

Para: 06/05/09 a 20/05/09 e 

13/10/09 a 27/10/09. 

 

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2009. 

 

 

PAULO CESAR CONRADO 

Juiz Federal 

Corregedor da Central de Mandados Unificada 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROPOSIÇÃO CEUNI N.º 01/2009 

 

 

O JUIZ FEDERAL CORREGEDOR DA CENTRAL DE MANDADOS UNIFICADA - CEUNI, no uso de suas 

atribuições, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 44 da OS nº 01/2009-CEUNI,CONSIDERANDO que a citação inicial em 

execução fiscal, ato que permite a implementação do contraditório - sendo, por isso, de indiscutível relevância - se 

processa, de ordinário, por carta, 

 

PROPÕE: 

 

que as cobranças de custas processuais devidas pelo executado, nos casos de execução fiscal extinta por pagamento, se 

processe mediante a intimação do executado igualmente por carta com aviso de recebimento. 

Esta proposição deverá ser levada a conhecimento dos MM. Juízes Federais, Juízes Federais Substitutos e Diretores de 

Secretaria do Fórum de Execuções Fiscais da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, aos quais se solicita, 

respeitosamente, que eventuais objeções e/ou contrapropostas sejam encaminhadas à CEUNI para reavaliação do 

conteúdo do presente ato. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

São Paulo, 28 de abril de 2009. 

 

 

 

PAULO CESAR CONRADO 

Juiz Federal Corregedor da Central de Mandados Unificadada 1ª Subseção Judiciária de São Paulo 

 

 

PROPOSIÇÃO CEUNI N.º 02/2009 

 

O JUIZ FEDERAL CORREGEDOR DA CENTRAL DE MANDADOS UNIFICADA - CEUNI, no uso de suas 

atribuições, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 44 da OS nº 01/2009-CEUNI,CONSIDERANDO que a denominada penhora no 

rosto dos autos é ato que se processa, de ordinário, entre autoridades jurisdicionais de mesmo nível hierárquico, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 7º da Lei nº Lei nº 11.419/2006 (Art. 7º. As cartas precatórias, rogatórias, de 

ordem e, de um modo geral, todas as comunicações oficiais que transitem entre órgãos do Poder Judiciário, bem como 

entre os deste e os dos demais Poderes, serão feitas preferentemente por meio eletrônico), 

CONSIDERANDO a existência de diretriz estabelecida pelo E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região 

fomentando o uso dos sistemas de comunicação eletrônica (art. 151 do Provimento COGE nº 64/2005 - art. 151. Fica 

facultada a utilização do correio eletrônico para: I - comunicação dos demais atos judiciais entre Varas Federais da 

Terceira Região, sempre que possível; II - comunicação de atos judiciais ao MPF, AGU, FN, INSS, DPF e entidades 
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assemelhadas, desde que haja anuência destas e correio eletrônico oficial do respectivo órgão),CONSIDERANDO a 

existência, entre os MM. Juízes Federais, Juízes Federais Substitutos e respectivas secretarias integrantes da 3ª Região, 

eficiente sistema de comunicação eletrônica, 

 

PROPÕE: 

 

que a penhora no rosto dos autos que envolvam processos em trâmite na Justiça Federal da 3ª Região, se processe 

mediante comunicação eletrônica seguida, desde que confirmado seu recebimento e cumprimento nos autos do processo 

destino, da formalização de termo de penhora na própria Secretaria por onde tramita o processo origem da ordem 

constritiva. 

Esta proposição deverá ser levada a conhecimento dos MM. Juízes Federais, Juízes Federais Substitutos e Diretores de 

Secretaria do Fórum Cível, do Fórum de Execuções Fiscais e do Fórum Previdenciário da 1ª Subseção Judiciária de São 

Paulo, aos quais se solicita, respeitosamente, que eventuais objeções e/ou contrapropostas sejam encaminhadas à 

CEUNI para reavaliação do conteúdo do presente ato. 

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

São Paulo, 28 de abril de 2009. 

 

 

PAULO CESAR CONRADO 

Juiz Federal Corregedor da Central de Mandados Unificadada 1ª Subseção Judiciária de São Paulo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROPOSIÇÃO CEUNI N.º 03/2009 

 

 

O JUIZ FEDERAL CORREGEDOR DA CENTRAL DE MANDADOS UNIFICADA - CEUNI, no uso de suas 

atribuições, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 44 da OS nº 01/2009-CEUNI,CONSIDERANDO os termos da PROPOSIÇÃO 

CEUNI Nº 02/2009, 

PROPÕE: 

 

que a penhora no rosto dos autos a ser cumprida no bojo de processo que tramita perante órgão jurisdicional não 

integrante da Justiça Federal da 3ª Região, se processe, desde que não haja notícia de iminente levantamento do valor a 

ser constritado, mediante ofício, expedido via correio, com a solicitação de reserva/indisponibilização do referido valor, 

seguindo-se, desde que confirmado o recebimento e cumprimento de tal solicitação nos autos do processo destino, da 

formalização de termo de penhora na própria Secretaria por onde tramita o processo origem da ordem constritiva. 

Esta proposição deverá ser levada a conhecimento dos MM. Juízes Federais, Juízes Federais Substitutos e Diretores de 

Secretaria do Fórum Cível, do Fórum de Execuções Fiscais e do Fórum Previdenciário da 1ª Subseção Judiciária de São 

Paulo, aos quais se solicita, respeitosamente, que eventuais objeções e/ou contrapropostas sejam encaminhadas à 
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CEUNI para reavaliação do conteúdo do presente ato. 

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

São Paulo, 28 de abril de 2009. 

 

 

 

PAULO CESAR CONRADO 

Juiz Federal Corregedor da Central de Mandados Unificadada 1ª Subseção Judiciária de São Paulo 

 

 

 

PROPOSIÇÃO CEUNI N.º 04/2009 

 

 

O JUIZ FEDERAL CORREGEDOR DA CENTRAL DE MANDADOS UNIFICADA - CEUNI, no uso de suas 

atribuições, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 44 da OS nº 01/2009-CEUNI,CONSIDERANDO que as ordens de mera ciência 

endereçadas a órgãos públicos não vêm acopladas, de ordinário, a determinações quanto à da prática de ato revestido de 

urgência por esses mesmos órgãos,CONSIDERANDO que, por assim ser, referidas ordens, no âmbito da CEUNI, 

devem receber o tratamento a que se refere o art. 11, parágrafo único, da OS nº 01/2009 - CEUNI, 

 

PROPÕE: 

 

que as ordens de mera ciência referidas no preâmbulo deste ato sejam levadas a efeito através de ofício remetido ao 

órgão destinatário por carta com aviso de recebimento. 

 

Esta proposição deverá ser levada a conhecimento dos MM. Juízes Federais, Juízes Federais Substitutos e Diretores de 

Secretaria do Fórum Cível, do Fórum de Execuções Fiscais e do Fórum Previdenciário da 1ª Subseção Judiciária de São 

Paulo, aos quais se solicita, respeitosamente, que eventuais objeções e/ou contrapropostas sejam encaminhadas à 

CEUNI para reavaliação do conteúdo do presente ato. 

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

São Paulo, 28 de abril de 2009. 

 

 

 

PAULO CESAR CONRADO 

Juiz Federal Corregedor da Central de Mandados Unificadada 1ª Subseção Judiciária de São Paulo 

 

 

 

PROPOSIÇÃO CEUNI N.º 05/2009 

 

 

O JUIZ FEDERAL CORREGEDOR DA CENTRAL DE MANDADOS UNIFICADA - CEUNI, no uso de suas 

atribuições, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 44 da OS nº 01/2009-CEUNI,CONSIDERANDO a presumida desnecessidade de 

ordem judicial com o propósito de autorizar o licenciamento de veículo sob constrição judicial - dado que tal, senão 

eventual multa e/ou tributo pendentes, é que poderiam obstar o mencionado ato, 

CONSIDERANDO, por isso, a supressão do caráter urgente de tal providência, 

 

PROPÕE: 

 

que ofícios ao DETRAN expedidos com a finalidade de autorizar o licenciamento de veículo sob constrição judicial 

sejam encaminhados ao referido órgão pelo correio. 

 

Esta proposição deverá ser levada a conhecimento dos MM. Juízes Federais, Juízes Federais Substitutos e Diretores de 

Secretaria do Fórum Cível, do Fórum de Execuções Fiscais e do Fórum Previdenciário da 1ª Subseção Judiciária de São 

Paulo, aos quais se solicita, respeitosamente, que eventuais objeções e/ou contrapropostas sejam encaminhadas à 

CEUNI para reavaliação do conteúdo do present 

 

e ato. 
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PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

São Paulo, 28 de abril de 2009. 

 

 

 

PAULO CESAR CONRADO 

Juiz Federal Corregedor da Central de Mandados Unificadada 1ª Subseção Judiciária de São Paulo 

 

 

 

PROPOSIÇÃO CEUNI N.º 06/2009 

 

 

O JUIZ FEDERAL CORREGEDOR DA CENTRAL DE MANDADOS UNIFICADA - CEUNI, no uso de suas 

atribuições, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 44 da OS nº 01/2009-CEUNI,CONSIDERANDO a recorrente remessa de autos 

processuais entre Juízos Federais para fins redistribuição, consulta de prevenção, etc,CONSIDERANDO que a os Juízos 

Federais envolvidos na situação antes descrita nem sempre se situam no mesmo Fórum, 

CONSIDERANDO a eficiência e segurança do serviço de malote disponibilizado em todos os Fóruns da 1ª Subseção 

Judiciária de São Paulo, 

PROPÕE: 

 

que o encaminhamento de autos processuais entre Juízos Federais (para fins redistribuição, consulta de prevenção, etc) 

se processe via malote. 

 

Esta proposição deverá ser levada a conhecimento dos MM. Juízes Federais, Juízes Federais Substitutos e Diretores de 

Secretaria do Fórum Cível, do Fórum de Execuções Fiscais e do Fórum Previdenciário da 1ª Subseção Judiciária de São 

Paulo, e assim também do MM. Juiz Federal Presidente do JEF/SP, aos quais se solicita, respeitosamente, que eventuais 

objeções e/ou contrapropostas sejam encaminhadas à CEUNI para reavaliação do conteúdo do presente ato. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

São Paulo, 28 de abril de 2009. 

 

 

 

PAULO CESAR CONRADO 

Juiz Federal Corregedor da Central de Mandados Unificadada 1ª Subseção Judiciária de São Paulo 

 

 

PROPOSIÇÃO CEUNI N.º 07/2009 

 

 

O JUIZ FEDERAL CORREGEDOR DA CENTRAL DE MANDADOS UNIFICADA - CEUNI, no uso de suas 

atribuições, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 44 da OS nº 01/2009-CEUNI,CONSIDERANDO a sabida possibilidade de certos 

atos judiciais serem praticados com razoável antecipação, 

CONSIDERANDO a necessidade, sempre que possível, de as situações de urgência apresentadas à CEUNI não 

decorrerem de atrasos verificados no funcionamento das Secretarias das Varas, 

 

PROPÕE: 

 

que, designada audiência, sejam de imediato expedidos, tanto quanto possível, todos os mandados de intimação daí 

decorrentes, permitindo-se, com isso, que seu cumprimento seja organizado junto à CEUNI sem o acionamento do 

respectivo serviço de plantão, que fica preservado, assim, para situações relacionadas a perecimento de direito. 

 

Esta proposição deverá ser levada a conhecimento dos MM. Juízes Federais, Juízes Federais Substitutos e Diretores de 

Secretaria do Fórum Cível, do Fórum de Execuções Fiscais e do Fórum Previdenciário da 1ª Subseção Judiciária de São 

Paulo, aos quais se solicita, respeitosamente, que eventuais objeções e/ou contrapropostas sejam encaminhadas à 

CEUNI para reavaliação do conteúdo do presente ato. 

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

São Paulo, 28 de abril de 2009. 
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PAULO CESAR CONRADO 

Juiz Federal Corregedor da Central de Mandados Unificadada 1ª Subseção Judiciária de São Paulo 

 

 

PROPOSIÇÃO CEUNI N.º 08/2009 

 

 

O JUIZ FEDERAL CORREGEDOR DA CENTRAL DE MANDADOS UNIFICADA - CEUNI, no uso de suas 

atribuições, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 44 da OS nº 01/2009-CEUNI,CONSIDERANDO a antecedência com que são 

designadas as inspeções ordinárias anuais das Varas Federais, 

CONSIDERANDO a igual antecedência com que as providências decorrentes de tais designações podem ser ultimadas, 

 

PROPÕE: 

 

que os ofícios expedidos às autoridades que devem ser ordinariam 

 

ente comunicadas sobre a aludida atividade sejam encaminhados por malote ou pelo correio (conforme sejam ou não 

integrantes da Justiça Federal ou Tribunal Regional Federal da Terceira Região), ou, se por mandado, com suficiente 

prazo permitindo-se, com isso, que seu cumprimento seja organizado junto à CEUNI sem o acionamento do respectivo 

serviço de plantão, que fica preservado, assim, para situações relacionadas a perecimento de direito. 

Esta proposição deverá ser levada a conhecimento dos MM. Juízes Federais, Juízes Federais Substitutos e Diretores de 

Secretaria do Fórum Cível, do Fórum de Execuções Fiscais e do Fórum Previdenciário da 1ª Subseção Judiciária de São 

Paulo, aos quais se solicita, respeitosamente, que eventuais objeções e/ou contrapropostas sejam encaminhadas à 

CEUNI para reavaliação do conteúdo do presente ato. 

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

São Paulo, 28 de abril de 2009. 

 

 

 

PAULO CESAR CONRADO 

Juiz Federal Corregedor da Central de Mandados Unificadada 1ª Subseção Judiciária de São Paulo 

 

PROPOSIÇÃO CEUNI N.º 09/2009 

O JUIZ FEDERAL CORREGEDOR DA CENTRAL DE MANDADOS UNIFICADA - CEUNI, no uso de suas 

atribuições, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 44 da OS nº 01/2009-CEUNI,CONSIDERANDO que, a despeito da especial 

natureza das ações de mandado de segurança e de habeas data, nem todos os atos de comunicação de tais feitos 

provenientes implicam providências de caráter extraprocessual (caso da mera notificação da autoridade impetrada para 

fins de prestação de informações, sem a prévia concessão de provimento liminar), 

CONSIDERANDO a necessidade de se distinguir os casos antes descritos dos que envolvem, a contrario sensu, 

providências de ordem material (caso da notificação da autoridade impetrada não só para fins de prestação de 

informações, senão também acerca da prévia concessão de provimento liminar), 

PROPÕE: 

 

que os atos de comunicação a que se refere o preâmbulo, quando não celebrados por publicação, se processem por 

mandado classificado como: 

I - prioritário (art. 10 da OS nº 01/2009-CEUNI), quando não-implicativos, aqueles atos, de providências de caráter 

extraprocessual; 

II - plantão (art. 9º da OS nº 01/2009-CEUNI) quando implicativos de providências de caráter material. 

Esta proposição deverá ser levada a conhecimento dos MM. Juízes Federais, Juízes Federais Substitutos e Diretores de 

Secretaria do Fórum Cível e do Fórum Previdenciário da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, aos quais se solicita, 

respeitosamente, que eventuais objeções e/ou contrapropostas sejam encaminhadas à CEUNI para reavaliação do 

conteúdo do presente ato.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

São Paulo, 28 de abril de 2009. 

 

 

PAULO CESAR CONRADO 

Juiz Federal Corregedor da Central de Mandados Unificadada 1ª Subseção Judiciária de São Paulo 
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PROPOSIÇÃO CEUNI N.º 10/2009 

 

 

O JUIZ FEDERAL CORREGEDOR DA CENTRAL DE MANDADOS UNIFICADA - CEUNI, no uso de suas 

atribuições, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 44 da OS nº 01/2009-CEUNI,CONSIDERANDO a desnecessidade, em princípio, 

de o nome do titular/exercente de função/cargo de autoridade pública constar dos mandados/ofícios que lhe são 

destinados, 

CONSIDERANDO as freqüentes recusas quanto ao recebimento de mandados/ofícios que apontem nomes 

incorretamente grafados ou que designam pessoas já não mais no exercício da função/cargo de autoridade pública, 

PROPÕE: 

 

que os mandados/ofícios remetidos para cumprimento junto a esta CEUNI e que tenham como destinatário autoridade 

pública apenas a definam como tal, abstendo-se de referir o nome da pessoa que esteja no suposto exercício da função. 

 

Esta proposição deverá ser levada a conhecimento dos MM. Juízes Federais, Juízes Federais Substitutos e Diretores de 

Secretaria do Fórum Cível, do Fórum de Execuções Fiscais e do Fórum Previdenciário da 1ª Subseção Judiciária de São 

Paulo, aos quais se solicita, respeitosamente, que eventuais objeções e/ou contrapropostas sejam encaminhadas à 

CEUNI para reavaliação do conteúdo do presente ato. 

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

São Paulo, 28 de abril de 2009. 

 

 

 

PAULO CESAR CONRADO 

Juiz Federal Corregedor da Central de Mandados Unificadada 1ª Subseção Judiciária de São Paulo 

 

 

 

PROPOSIÇÃO CEUNI N.º 11/2009 

 

 

 

O JUIZ FEDERAL CORREGEDOR DA CENTRAL DE MANDADOS UNIFICADA - CEUNI, no uso de suas 

atribuições, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 44 da OS nº 01/2009-CEUNI,CONSIDERANDO a eficácia da via postal, em 

especial quando o respectivo destinatário é órgão/autoridade público(a), 

 

 

PROPÕE: 

 

que as requisições de processos/procedimentos administrativos sejam encaminhadas aos respectivos destinatários pelo 

correio, salvo quando, por emergencial, a situação concreta exigir a apresentação dos referidos documentos em prazo 

inferior a cinco dias, hipótese em que operará o regime de plantão da CEUNI. 

 

Esta proposição deverá ser levada a conhecimento dos MM. Juízes Federais, Juízes Federais Substitutos e Diretores de 

Secretaria do Fórum Cível, do Fórum de Execuções Fiscais e do Fórum Previdenciário da 1ª Subseção Judiciária de São 

Paulo, aos quais se solicita, respeitosamente, que eventuais objeções e/ou contrapropostas sejam encaminhadas à 

CEUNI para reavaliação do conteúdo do presente ato. 

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

São Paulo, 28 de abril de 2009. 

 

 

 

PAULO CESAR CONRADO 

Juiz Federal Corregedor da Central de Mandados Unificadada 1ª Subseção Judiciária de São Paulo 
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DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM CÍVEL 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/04/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOSE CARLOS FRANCISCO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009839-9 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009944-6 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009945-8 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: MARIA HELENA CASSONI 

ADV/PROC: SP067325 - CESAR AUGUSTO CASSONI 

REU: GEAP - FUNDACAO DE SEGURIDADE SOCIAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009953-7 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: OSWALDO BURACHI JUNIOR 

ADV/PROC: SP073497 - JERONIMO FIGUEIRA DA COSTA FILHO 

IMPETRADO: GERENTE DE SERVICO DA GILIC/SP DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009954-9 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: CPFL ENERGIA S/A 

ADV/PROC: SP183531 - ANTONIO ESTEVES JUNIOR E OUTRO 

REQUERIDO: PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009955-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP174731 - DANIELA CÂMARA FERREIRA 
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REU: CIMAPI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009956-2 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP196326 - MAURÍCIO MARTINS PACHECO 

REU: CONSTRUTORA E INCORPORADORA BRASEURO LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009957-4 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MAURICIO MARTINS PACHECO 

REU: DARCY FERREIRA DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009958-6 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. DANIELA CAMARA FERREIRA 

REU: SPIRACON IND/ METALURGICA LTDA - ME 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009959-8 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MAURICIO MARTINS PACHECO E OUTROS 

REU: CONSORCIO VIA AMARELA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009960-4 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP130777 - ANDREA FILPI MARTELLO E OUTRO 

REU: CONSTRUTORA TARJAB LTDA 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009961-6 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP196326 - MAURÍCIO MARTINS PACHECO 

REU: ADENILTON ALVES FERREIRA CONSTRUCOES E OUTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009962-8 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. DANIELA CAMARA FERREIRA 

REU: TIREMA IND/ E COM/ DE PLASTICO LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009963-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. DANIELA CAMARA FERREIRA 

REU: AF SERVICOS GERAIS E TRANSPORTES LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009964-1 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. DANIELA CAMARA FERREIRA 
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REU: IMPERIO IND/ E COM/ LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009965-3 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. DANIELA CAMARA FERREIRA 

REU: INBRABOR IND/ BRASILEIRA DE BORRACHAS LTDA 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009966-5 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ANDREA FILPI MARTELLO E OUTRO 

REU: CONSORCIO VIA AMARELA E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009967-7 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MAURICIO MARTINS PACHECO 

REU: CAL PARNAIBA IND/ E COM/ LTDA 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009968-9 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. DANIELA CAMARA FERREIRA 

REU: SPEL EMBALAGENS LTDA 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009969-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MAURICIO MARTINS PACHECO 

REU: GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009970-7 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP196326 - MAURÍCIO MARTINS PACHECO 

REU: COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009971-9 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE RECIFE - PE 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009972-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GOIANIA - GO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009973-2 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.00.009975-6 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA GOMES CAVALCANTI E OUTRO 

ADV/PROC: SP183226 - ROBERTO DE SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009976-8 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ZILDA FERNANDES ALONSO 

ADV/PROC: SP219111B - ADILCE DE FATIMA SANTOS ANDRADE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009977-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ERIK MATOS ALVES E OUTRO 

ADV/PROC: SP244559 - VIVIAN APARECIDA SANTANA LIMA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009978-1 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: TEC NIK FITAS IMPRESSORA E PRODUTOS PARA INFORMATICA LTDA E OUTROS 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009979-3 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELIO DE OLIVEIRA MATOS E OUTRO 

ADV/PROC: SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009980-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: INICIAL TERMOPLASTICOS LTDA E OUTROS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009981-1 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: WALLACE WILLIAM RODRIGUES E OUTROS 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009982-3 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: JULIANE TIEMI FUJITA FERRAZ E OUTRO 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009983-5 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: VANESSA CRHYSTINA DE OLIVEIRA 

VARA : 23 
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PROCESSO : 2009.61.00.009984-7 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: FABIO PICAZIO E OUTROS 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009985-9 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: MARCELO ORNELLAS E OUTROS 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009986-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: MARIA CONSUELO PEREIRA S MACHADO E OUTROS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009987-2 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: VALTER VIEIRA PINTO E OUTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009988-4 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: WAGNER LUIZ ASCIMO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009989-6 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: JOSE LUIZ DE ASSIS ROSA E OUTRO 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009990-2 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: MARIA OZENI NEVES CALDEIRA E OUTRO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009991-4 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: EDILEUZA SILVA DO CARMO E OUTRO 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009992-6 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SOCIEDADE IMPORTADORA AGRO ASSAI LTDA 

ADV/PROC: SP274795 - LUIZ ALBERTO PAIXAO DOS SANTOS 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 11 
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PROCESSO : 2009.61.00.009993-8 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IDINEI ROSSI DE GODOI E OUTRO 

ADV/PROC: SP244559 - VIVIAN APARECIDA SANTANA LIMA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009994-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES PEREIRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP244559 - VIVIAN APARECIDA SANTANA LIMA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009995-1 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DANILO BAPTISTA DE BARROS 

ADV/PROC: SP245741 - LUCIANA DE PAULA SOARES 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009996-3 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009997-5 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: INVENSYS SYSTEMS BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP138927 - CARLOS EDUARDO LEME ROMEIRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009998-7 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: THOMAZ HENRIQUE COBERTT E OUTRO 

ADV/PROC: SP188821 - VERA LUCIA DA SILVA NUNES 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009999-9 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010000-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010001-1 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DOS LOJISTAS DE SHOPPING - IDELOS 

ADV/PROC: SP093423 - PEDRO LUIZ LESSI RABELLO 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010002-3 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010003-5 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIZ FABRICIO THAUMATURGO VERGUEIRO 

REU: CONDOMINIO EDIFICIO GUANABARA E OUTRO 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010005-9 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

ADV/PROC: PROC. HAROLDO DE OLIVEIRA ALMEIDA 

REU: IMPACTO SERVICOS DE SEGURANCA S/C LTDA E OUTROS 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010006-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MAUA TRATAMENTO DE SUPERFICIE S/A 

ADV/PROC: SP252749 - ANTONIO TEIXEIRA DE ARAUJO JUNIOR 

IMPETRADO: PRESIDENTE DA ELETROPAULO METROPOLITANA DE SAO PAULO S/A 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010007-2 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MANUFATURA DE METAIS MAGNET LTDA 

ADV/PROC: SP252749 - ANTONIO TEIXEIRA DE ARAUJO JUNIOR 

IMPETRADO: PRESIDENTE DA ELETROPAULO METROPOLITANA DE SAO PAULO S/A 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010008-4 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SISTEMA ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA 

ADV/PROC: SP025760 - FABIO ANTONIO PECCICACCO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP E OUTRO 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010012-6 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: JOSE GERVASIO GARCIA NETO 

ADV/PROC: SP259452 - MARCUS VINICIUS SOARES AKIYAMA 

REQUERIDO: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010014-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BRUNO FORNAZARE MANIAS 

ADV/PROC: SP167244 - RENATO DOS SANTOS FREITAS 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO EST DE SAO PAULO 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010016-3 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CLINICA NEFROLOGICA SAO MIGUEL S/C LTDA 

ADV/PROC: SP113594 - ISMAEL CAMACHO RODRIGUES 

IMPETRADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010017-5 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: NOTRE DAME SEGURADORA S/A 
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ADV/PROC: SP130676 - PAULO DE TARSO DO N MAGALHAES E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010018-7 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: IND/ E COM/ DE ROUPAS PROFISSIONAIS TERRA LTDA 

ADV/PROC: SP229916 - ANDERSON KENNEDY ANTONUCCI 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM OSASCO -SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010020-5 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010023-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VIVIANE DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP135145 - GESSICA VERONICA GIRO CAMPOS 

IMPETRADO: REITOR DA UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO -UNINOVE 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010024-2 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: WAL-MART STORE,INC 

ADV/PROC: RS039171 - RAFAEL PANDOLFO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010025-4 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP 

ADV/PROC: PROC. ANA CLAUDIA FERREIRA PASTORE 

REU: UPS SERVICOS - SOCIEDADE BRASILEIRA DE GESTAO EM ASSISTENCIA LTDA 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010026-6 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010033-3 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ASSOCIACAO DE EDUCACAO E BENEFICIENCIA SANTA CATARINA DE SENA 

ADV/PROC: SP118953 - CARLOS HENRIQUE BRAGA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010034-5 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010035-7 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: LUCIANA FERNANDES NAVARRO 

ADV/PROC: SP235588 - LUCIANA FERNANDES NAVARRO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2009.61.00.010037-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AIRILISCASSIA SILVA DA PAIXAO 

ADV/PROC: SP220261 - CLEMENTINA BARBOSA LESTE CONTRERA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010038-2 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO VITORINO BARBOSA 

ADV/PROC: SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010039-4 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010040-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SANDRA DA GAMA 

ADV/PROC: PROC. PHELIPE VICENTE DE PAULA CARDOSO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010041-2 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ACE SEGURADORA S/A 

ADV/PROC: SP153509 - JOSÉ MARIA ARRUDA DE ANDRADE 

IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS EM S PAULO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010042-4 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE BARBOSA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP161499 - JOSÉ GERALDO SILVA JUNIOR 

REU: BANCO DO BRASIL S/A 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010043-6 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010054-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: HEBERT GOMES JUNIOR E OUTRO 

ADV/PROC: SP203277 - LUIS CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL SECRETARIA DO PATRIMONIO DA UNIAO DO EST DE SAO PAULO 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010057-6 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CIA/ NITRO QUIMICA BRASILEIRA 

ADV/PROC: SP195564 - LUCIANO MARTINS OGAWA 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010058-8 PROT: 28/04/2009 
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CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: SONIA MARIA RODRIGUES DOS SANTOS OLIVEIR E OUTROS 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010059-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 13 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010060-6 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE JOAO PESSOA - PB 

DEPRECADO: JUIZO DA 21 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010061-8 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010062-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E OUTRO 

REU: FASE 1 COML/ E INFORMATICA LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010063-1 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP265080 - MARCELO MARTINS FRANCISCO 

EXECUTADO: SIMBOLO EDITORA E COMUNICACAO INTEGRADA S/A E OUTROS 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010064-3 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP195148 - KAREN NYFFENEGGER OLIVEIRA SANTOS 

REU: INCOGNITO - EDITORA LIVRARIA E GRAFICA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010065-5 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00152 - OPCAO DE NACIONALIDADE 

REQUERENTE: RIVKA BERMAN ROSENBERG 

ADV/PROC: SP099877 - BECKI REFKA SARFATI 

NAO CONSTA: NAO CONSTA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010066-7 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RUBEN HORACIO IGARZABAL 

ADV/PROC: SP060921 - JOSE GALHARDO VIEGAS DE MACEDO 

REU: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010067-9 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS GUSTAVO DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP060921 - JOSE GALHARDO VIEGAS DE MACEDO 
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REU: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010068-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CRISTIAN LEITE DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP060921 - JOSE GALHARDO VIEGAS DE MACEDO 

REU: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010069-2 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FABIO ROGERIO JACINTHO 

ADV/PROC: SP060921 - JOSE GALHARDO VIEGAS DE MACEDO 

REU: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010070-9 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 13 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010071-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALMEIDA, ROTENBERG E BOSCOLI - SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

ADV/PROC: SP115762 - RENATO TADEU RONDINA MANDALITI E OUTROS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010072-2 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 21 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010073-4 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: AIG BRASIL CIA/ DE SEGUROS 

ADV/PROC: SP156680 - MARCELO MARQUES RONCAGLIA 

IMPETRADO: PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO - JUCESP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010074-6 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAUA NEGOCIO E PARTICIPACOES LTDA 

ADV/PROC: SP214344 - KARINA FERNANDA DE PAULA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010075-8 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010078-3 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SUPPORT PRODUTOS NUTRICIONAIS DO BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP207541 - FELLIPE GUIMARÃES FREITAS 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 23 
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PROCESSO : 2009.61.00.010079-5 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. DANIELA CAMARA FERREIRA 

REU: S & S COTRIM COM/ DE PECAS E SERVICOES LTDA E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010080-1 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. DANIELA CAMARA FERREIRA 

REU: ANLUZ ELETROMETALURGICA LTDA 

VARA : 20 

 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010081-3 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP196326 - MAURÍCIO MARTINS PACHECO 

REU: FERRAMENTARIA & ESTAMPARIA PELLEGRINO LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010083-7 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

REU: FUNDACAO CENTRO ATENDIMENTO SOCIO-EDUCATIVO ADOLESCENTE FUNDAC CASA SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010086-2 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOELMA SANTOS DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP221381 - GERSON LIMA DUARTE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 16 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009946-0 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2004.61.00.027071-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. HELENA MARQUES JUNQUEIRA 

EMBARGADO: CASA DE SAUDE SANTA MARCELINA 

ADV/PROC: SP091315 - ELIZA YUKIE INAKAKE 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009947-1 PROT: 13/04/2009 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.00.031814-0 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO LUIZ AYRES DUARTE DA ROSA 

IMPUGNADO: PUERI DOMUS ESCOLA EXPERIMENTAL LTDA 

ADV/PROC: SP154065 - MARIA ANDRÉIA FERREIRA DOS SANTOS 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009948-3 PROT: 01/04/2009 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2008.61.00.016392-2 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA 

IMPUGNADO: DANIEL LOTERIAS LTDA-ME 

ADV/PROC: SP058679 - AFFONSO CELSO DE ASSIS BUENO E OUTRO 

VARA : 9 
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PROCESSO : 2009.61.00.009949-5 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 96.0004988-2 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. VIVIANE CASTANHO DE GOUVEIA LIMA 

EMBARGADO: TINTAS E VERNIZES VERLAC LTDA 

ADV/PROC: SP191583 - ANTONIO CARLOS ANTUNES JUNIOR 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009950-1 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.00.015028-9 CLASSE: 2 

EXCIPIENTE: ILDEU ALVES DE ARAUJO 

ADV/PROC: DF007369 - ILDEU ALVES ARAUJO 

EXCEPTO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ROSE SANTA ROSA E OUTRO 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009951-3 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2009.61.00.001843-4 CLASSE: 29 

REQUERENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. SILVIA FOLLAIN DE FIGUEIREDO LINS 

REQUERIDO: NEIDE PIRES E OUTROS 

ADV/PROC: SP015962 - MARCO TULLIO BOTTINO 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009952-5 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2005.61.00.020292-6 CLASSE: 29 

REQUERENTE: JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP207334 - PRISCILA DE FÁTIMA PEREIRA LIMA E OUTRO 

REQUERIDO: JUIZO DA 14 VARA DO FORUM FEDERAL CIVEL DE SAO PAULO-SP 

ADV/PROC: SP195315 - EDUARDO DE CARVALHO SAMEK 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009974-4 PROT: 13/04/2009 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2006.63.01.076305-0 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

ADV/PROC: SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO 

EXCEPTO: MARIA DE JESUS MIRANDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP133602 - MAURO CESAR PEREIRA MAIA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010004-7 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00110 - HABILITACAO 

PRINCIPAL: 2007.61.00.023098-0 CLASSE: 28 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP096225 - MARIA APARECIDA MARINHO DE C LORDANI 

REQUERIDO: JARDINEIRA VEICULOS LTDA E OUTROS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010055-2 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00011 - CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

PRINCIPAL: 2009.61.00.004928-5 CLASSE: 11 

AUTOR: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCO ANTONIO PEREZ DE OLIVEIRA 

REU: SAIT LIMPEZA E INFRA ESTRUTURA LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010056-4 PROT: 28/04/2009 
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CLASSE : 00011 - CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

PRINCIPAL: 2009.61.00.004928-5 CLASSE: 11 

AUTOR: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCO ANTONIO PEREZ DE OLIVEIRA 

REU: SAIT LIMPEZA E INFRA ESTRUTURA LTDA 

VARA : 6 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005008-1 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RODOLFO BESENBRUCH NETO 

ADV/PROC: SP088519 - NIVALDO CABRERA E OUTROS 

REU: BANCO CENTRAL DO BRASIL 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002799-4 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: HOSPITAL OFTALMOLOGICO RIBEIRAO PRETO LTDA 

ADV/PROC: SP080833 - FERNANDO CORREA DA SILVA E OUTRO 

IMPETRADO: CHEFE DO DEPARTAMENTO DE PROC FISCAL CONSELHO REG FARMACIA ESTADO SP 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2006.61.00.001550-0 PROT: 20/01/2006 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: ROBERTO CARLOS LUSTOSA RAIMUNDO E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP058780 - SILVIO TRAVAGLI 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2007.61.00.025842-4 PROT: 11/09/2007 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JADEMIR MARQUES SABINO E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011627-0 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: ZENCO DIESEL COM/ DE PECAS LTDA - ME E OUTROS 

ADV/PROC: SP163357 - ALESSANDRA KORUS BULBOVAS 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022751-1 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

EMBARGANTE: ZENCO DIESEL COM/ DE PECAS LTDA - ME E OUTROS 

ADV/PROC: SP163357 - ALESSANDRA KORUS BULBOVAS 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023827-2 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSMAR GONCALVES JORGE 

ADV/PROC: SP147267 - MARCELO PINHEIRO PINA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008612-9 PROT: 02/10/2008 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/04/2009 646/1449 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

EXCIPIENTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL 

ADV/PROC: SP148251 - ALESSANDRA MARQUES VERRI MEDICI 

EXCEPTO: RODOLFO BESENBRUCH NETO 

ADV/PROC: SP088519 - NIVALDO CABRERA E OUTROS 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2009.61.00.001792-2 PROT: 16/01/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIZ FABRICIO THAUMATURGO VERGUEIRO 

EXECUTADO: ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E CULTURA E OUTRO 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2009.61.00.001796-0 PROT: 16/01/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIZ FABRICIO THAUMATURGO VERGUEIRO 

EXECUTADO: ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E CULTURA E OUTRO 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002596-7 PROT: 27/01/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCO ANTONIO PEREZ DE OLIVEIRA 

EXECUTADO: ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E CULTURA-OSEC E OUTRO 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006530-8 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS 

REU: CASSIA CRISTINA COSTA E OUTRO 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007792-0 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: GERSON AMANCIO RIBEIRO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.00.008444-3 PROT: 31/03/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

EMBARGANTE: FILIP ASZALOS 

ADV/PROC: SP022809 - JAYME ARCOVERDE DE A CAVALCANTI FILHO E OUTROS 

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIZ FABRICIO THAUMATURGO VERGUEIRO 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2009.61.00.008446-7 PROT: 31/03/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

EMBARGANTE: FILIP ASZALOS 

ADV/PROC: SP022809 - JAYME ARCOVERDE DE A CAVALCANTI FILHO E OUTROS 

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCO ANTONIO PEREZ DE OLIVEIRA 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009708-5 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

AUTOR: CLEBER RICARDO DA SILVA 

ADV/PROC: SP280270 - CLEBER RICARDO DA SILVA 

REU: CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM OSASCO - SP 
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VARA : 5 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000103 

Distribuídos por Dependência______________: 000011 

Redistribuídos__________________________: 000016 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000130 

 

 

Sao Paulo, 28/04/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

24ª VARA CÍVEL 

 

PORTARIA Nº 04/2009 

 

 

 

O Doutor VICTORIO GIUZIO NETO, Juiz Federal Titular da 24ª Vara Cível da Seção Judiciária do Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e, 

 

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 14/2008, referente à Escala Geral de Férias dos servidores desta 24ª Vara 

Federal, exercício 2009. 

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 09/2008 da 1ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo, de 15/09/2008, 

disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 18/09/2008, Publicações Judiciais II, referente 

as férias da servidora ANNY CRISTHINIE GUEDES DE OLIVEIRA, RF 4568, Técnica Judiciária, marcada para o 

período de 13/07/2009 a 30/07/2009 (18 dias), 2ª parcela do exercício de 2009. 

 

 

R E S O L V E : 

 

 

INCLUIR, na Escala Geral de Férias desta 24ª Vara Federal, constante na Portaria nº 14/2008, as férias da servidora 

ANNY CRISTHINIE GUEDES DE OLIVEIRA, RF 4568, Técnica Judiciária, marcada para o período de 13/07/2009 a 

30/07/2009 (18 dias), 2ª parcela do exercício de 2009. 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

Comunique-se ao Diretor do Foro. 

 

São Paulo, 24 de abril de 2009. 

 

 

 

 

VICTORIO GIUZIO NETO 

Juiz Federal 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 05/2009 

 

O Doutor VICTORIO GIUZIO NETO, Juiz Federal titular da 24ª Vara Cível da Seção Judiciária do Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e, 
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CONSIDERANDO as férias da servidora TATIANE PIGNATA ALMIENTO, RF 3398, Supervisora da Seção de 

Processamentos Ordinários, no período de 23/03/2009 a 07/04/2009 (16 dias); 

 

R E S O L V E: 

 

DESIGNAR a servidora VALESKA BASTO ANSALDI SILVA, RF 4069, Técnica Judiciário, para substituir a 

servidora TATIANE PIGNATA ALMIENTO, RF 3398, Supervisora da Seção de Processamentos Ordinários, no 

período de 23/03/2009 a 07/04/2009 (16 dias). 

 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

Comunique-se ao Diretor do Foro. 

 

São Paulo, 24 de abril de 2009. 

 

 

 

VICTORIO GIUZIO NETO 

Juiz Federal 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 06/2009 

 

O DR. VICTORIO GIUZIO NETO, Juiz Federal da 24ª Vara Cível da Primeira Subseção Judiciária do Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e, 

Atendendo ao disposto na Lei nº 5.010/66, no Regimento Interno do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região 

e no Provimento COGE 64/2005, 

R E S O L V E :  

I. Designar o dia 25 de maio do corrente ano às 14:00 horas, para início da Inspeção Geral da Secretaria da 24ª Vara, 

com o término programado para o dia 29 de maio do mesmo ano; 

II. Determinar aos funcionários encarregados dos diversos setores que apresentem, por ocasião da abertura dos trabalhos 

inspecionais, o número total de processos distribuídos e em andamento; 

III. Determinar que, na abertura dos trabalhos, os Oficiais de Justiça Avaliadores devolvam todos os mandados que lhes 

foram distribuídos; 

IV. Determinar que se recolham todos os processos em poder de Procuradores, Advogados e Peritos, precedendo-se à 

busca e apreensão em caso de não devolução; 

V. Determinar que se oficie ao Ministério Público Federal, Procuradoria da Fazenda Nacional, Procuradoria Federal do 

INSS, Advocacia Geral da União, Defensoria Pública da União e à Ordem dos Advogados do Brasil - Seção São Paulo, 

cientificando-os da inspeção; 

VI. Determinar que se comunique a Senhora Desembargadora Federal Presidente do Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região e ao Senhor Desembargador Federal Corregedor Geral da Justiça Federal da 3ª Região; 

VII. Determinar que se comunique a Senhora Juíza Federal Diretora do Foro; 

VIII. Determinar que se expeça edital, com o prazo de 15 (quinze dias), para conhecimento de interessados, afixando-o 

no Átrio do Fórum, dispensada sua publicação, nos termos do Provimento COGE nº 64/2005; 

IX. Determinar a suspensão dos prazos processuais e o encerramento do expediente para o público do dia 25 de maio 

p.f. até o encerramento da inspeção, ressalvada a apreciação dos casos em que possa haver perecimento de direito ou 

para assegurar a liberdade de locomoção. 

Publique-se. Cumpra-se e comunique-se. 

São Paulo, 27 de abril de 2009. 

 

 

 

VICTORIO GIUZIO NETO 

Juiz Federal  

 

 

9ª VARA CIVEL - EDITAL 
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A DOUTORA LIN PEI JENG, JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DA NONA VARA FEDERAL CÍVEL DA 

PRIMEIRA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL, com prazo de 20 (vinte) dias, virem ou dele conhecimento tiverem 

que, nos autos da Ação de Procedimento Ordinário n.º 97.0055119-9, em que são partes SARANDI LORENZO PEREZ 

SAMPEDRO e APARECIDA REGINA SIQUEIRA como autores e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF como 

ré, é o presente EDITAL, expedido com prazo de 20 (vinte) dias, para INTIMAR autores SARANDI LORENZO 

PEREZ SAMPEDRO, CPF 125.845.378-93 e APARECIDA REGINA SIQUEIRA, CPF 010.427.378-00 para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, constituam novo procurador, sob pena de extinção, conforme determinado no despacho 

proferido à fl. 267 dos autos supramencionados. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 

ignorância ou erro, foi expedido o presente Edital, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume, na 

sede deste Juízo, localizado na Av. Paulista, 1682, 6º andar, nesta Capital. EXPEDIDO nesta cidade de São Paulo, em 

27 de abril de 2009. Eu, Juliana Bronzato de Ascenção - RF n.º 5.127, Técnica Judiciário, digitei. E eu, Belª Maria Luci 

da Silva Marcos - RF n.º 1.833, Diretora de Secretaria, conferi e subscrevo. 

LIN PEI JENG 

Juíza Federal Substituta 

14ª VARA CIVEL - EDITAL 

 

EDITAL COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, 

EXPEDIDO NOS AUTOS DA AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO N.º 00.0474640-6, MOVIDA POR FURNAS 

CENTRAIS ELÉTRICAS S/A EM FACE DE LUIZ GOMES MARTINS, PERANTE A 14ª VARA FEDERAL DA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO.  

O DOUTOR JOSÉ CARLOS FRANCISCO, JUIZ FEDERAL DA 14ª VARA DA JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. Faz saber, aos que o presente edital, com prazo de 10 (dez) dias, virem 

ou dele conhecimento tiverem, e a quem interessar possa, que por este Juízo se processa a Ação de Desapropriação nº 

00.0474640-6, distribuída em 13 de julho de 1982, movida por FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS em face de LUIZ 

GOMES MARTINS, proposta em razão do Decreto Federal nº 86.969, de 26 de fevereiro de 1982, publicado no Diário 

Oficial, da União, do dia 01 de março do mesmo ano, foi declarada de utilidade pública, para fins de constituição de 

servidão administrativa, uma faixa de terras com área de 1,0560 ha, pertencente a Luiz Gomes Martins, destinada à 

construção da linha de transmissão Eletrodos/S. Roque I e II no Município de Piedade, no Estado de São Paulo. A área 

serviente objeto desta questão é uma faixa com área de 1,0560 ha, com 22,00m de largura, confrontando numa das 

cabeceiras com Esp. de Antônia Maria da Conceição, e pelos lados com terras do próprio expropriado. Tendo sido 

efetuado o depósito pelo expropriante referente ao valor da indenização, foi deferida a expedição do presente edital para 

conhecimento de terceiros interessados no referido imóvel, para que possam alegar o que for de direito. E para que 

chegue ao conhecimento de todos, foi expedido o presente, que será afixado no lugar de costume e publicado na forma 

da lei, para fins do artigo 34 do Decreto-lei nº 3365/41. São Paulo, 28 de abril de 2009. Eu,_______________(Pedro 

Lins Dornelas), técnico judiciário, digitei. Eu, ___________(David Ferreira de Brito), Diretor de Secretaria da 14ª Vara, 

conferi. 

 

 

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE GIUSEPE DALLA RIVA, IRENE PIMENTEL DALLA RIVA, EDUARDO 

CARDOSO, MARIA LEITE CARDOSO, JOSÉ ANTÔNIO DO NASCIMENTO, YOSHIO TAMASHIRO, KIO 

OSHIRO TAMASHIRO, SOICHI KAYO, S/C FAZENDA TRÊS PALMITOS LTDA, FAZENDA TUPINIQUINS 

LTDA, PEDRO JOSÉ CORREA E ANÉZIA CORREA, COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS, EXPEDIDO NOS 

AUTOS DA AÇÃO DE PROCEDIMENTO ORDINÁRIO N.º 00.0021441-8 PROMOVIDA POR JAIME ALBINO 

TESHEINER E OUTROS EM FACE DE UNIÃO FEDERAL. 

O DOUTOR JOSÉ CARLOS FRANCISCO, JUIZ FEDERAL TITULAR DA 14ª VARA CÍVEL DA JUSTIÇA 

FEDERAL DA 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

FAZ SABER aos que do presente EDITAL ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, expedido nos autos da 

Ação de Procedimento Ordinário nº 00.0021441-8, proposta por JAIME ALBINO TESHEINER E OUTROS em face 

de UNIÃO FEDERAL, fica pelo presente, as partes autoras GIUSEPE DALLA RIVA, IRENE PIMENTEL DALLA 

RIVA, EDUARDO CARDOSO, MARIA LEITE CARDOSO, JOSÉ ANTÔNIO DO NASCIMENTO, YOSHIO 

TAMASHIRO, KIO OSHIRO TAMASHIRO, SOICHI KAYO, S/C FAZENDA TRÊS PALMITOS LTDA, 

FAZENDA TUPINIQUINS LTDA, PEDRO JOSÉ CORREA E ANÉZIA CORREA, INTIMADA, na forma da lei, 

para dar andamento ao processo nos termos do art. 267, parágrafo 1º, do CPC. E para que chegue ao conhecimento de 

todos e ninguém possa alegar ignorância ou erro, foi expedido o presente EDITAL DE INTIMAÇÃO, na forma do art. 

231, do Código de processo Civil, que será afixado e publicado na forma da Lei. São Paulo, 28 de abril de 2009. 

Eu,______(Pedro Lins Dornelas) Técnico Judiciário, digitei. E eu,________(David Ferreira de Brito) Diretor de 

Secretaria, conferi.  
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DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM CRIMINAL 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/04/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JANAINA RODRIGUES VALLE GOMES 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2004.03.00.012879-2 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: CESAR HERMAN RODRIGUEZ 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004907-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004908-2 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINA GRANDE - PB 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004909-4 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA CRIMINAL DO FORUM FEDERAL DE LONDRINA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004910-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA CRIMINAL DO FORUM FEDERAL DE VITORIA - ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004911-2 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE VARGINHA - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004912-4 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 2 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL DE FOZ DO IGUACU - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004913-6 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 6 
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PROCESSO : 2009.61.81.004914-8 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004915-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL DE FORTALEZA - CE 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004916-1 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 1 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL DE FOZ DO IGUACU - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004917-3 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 1 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL DE FOZ DO IGUACU - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004918-5 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELO HORIZONTE - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004919-7 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PONTA PORA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004920-3 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL DE FORTALEZA - CE 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004923-9 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004924-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004926-4 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004927-6 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 
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REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004928-8 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004929-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004930-6 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004931-8 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004932-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004934-3 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00108 - HABEAS CORPUS 

IMPETRANTE: DORIO FERMAN E OUTRO 

ADV/PROC: SP124516 - ANTONIO SERGIO ALTIERI DE MORAES PITOMBO E OUTROS 

IMPETRADO: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004935-5 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004936-7 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004937-9 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004938-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: SEM IDENTIFICACAO 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004939-2 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004940-9 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004921-5 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

PRINCIPAL: 2003.61.81.005275-3 CLASSE: 240 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MARLENE AUGUSTO CARDOSO E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004922-7 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

PRINCIPAL: 2000.61.81.007964-2 CLASSE: 240 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. ELIZABETH MITIKO KOBAYASHI 

AVERIGUADO: MARIA IZABEL DE OLIVEIRA E OUTROS 

ADV/PROC: SP075680 - ALVADIR FACHIN E OUTROS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004925-2 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2009.61.81.003912-0 CLASSE: 120 

REQUERENTE: ANA PAULA GONZAGA DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP274870 - RENATA SATORNO DA SILVA E OUTRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004933-1 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.61.81.003014-0 CLASSE: 120 

REQUERENTE: NICOS MICHAEL 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004941-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: SP250224 - MARCOS ANTONIO RIBEIRO 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004942-2 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: SP193202 - TATIANA OLIVEIRA RIELI 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2009.61.81.004943-4 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: SP173054 - MARLON HEGHYS GIORGY MILAMETTO 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004944-6 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: SP248566 - MARIANA FANELLI CAPPELLANO 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 3 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.61.19.003277-0 PROT: 24/03/2009 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

REU: JULIO CESAR COSTA GOMES 

ADV/PROC: SP176191 - ADILSON APARECIDO DE MENEZES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004517-9 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: JOSE ANTONIO BORTOLETO DE CAMPOS E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2004.61.81.005519-9 PROT: 02/08/2004 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ACUSADO: BRAULIO CESAR JORDAO MACHADO 

ADV/PROC: SP175761 - LUIS RICARDO BERNARDES DOS SANTOS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004934-3 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00108 - HABEAS CORPUS 

IMPETRANTE: DORIO FERMAN E OUTRO 

ADV/PROC: SP124516 - ANTONIO SERGIO ALTIERI DE MORAES PITOMBO E OUTROS 

IMPETRADO: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO 

VARA : 6 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000031 

Distribuídos por Dependência______________: 000008 

Redistribuídos__________________________: 000004 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000043 

 

 

Sao Paulo, 28/04/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

5ª VARA CRIMINAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/04/2009 655/1449 

 

PORTARIA N.º 09/2009 

A Dra. JANAÍNA RODRIGUES VALLE GOMES, Juíza Federal Substituta no exercício da titularidade da Quinta Vara 

Criminal da Justiça Federal de 1.ª Instância, Seção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares; 

CONSIDERANDO a vacância do Cargo em Comissão, de Diretor de Secretaria (CJ 3); 

1,10 CONSIDERANDO os termos da Portaria n. 111/2008, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária de São Paulo; 

RESOLVE: 

DESIGNAR, em substituição, CARLOS EDUARDO FROTA DO AMARAL GURGEL - RF 1958, Analista Judiciário, 

Área Judiciária, para exercer as atividades atribuídas ao Cargo em Comissão de Diretor de Secretaria - CJ 3, a partir do 

dia 28 de abril de 2009. 

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se.  

São Paulo, 28 de abril de 2009. 

JANAÍNA RODRIGUES VALLE GOMES 

Juíza Federal Substituta 

 

 

 

 

PORTARIA N.º 10/2009 

A Dra. JANAÍNA RODRIGUES VALLE GOMES, Juíza Federal Substituta no exercício da titularidade da Quinta Vara 

Criminal da Justiça Federal de 1.ª Instância, Seção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares; 

CONSIDERANDO a parcela de férias da servidora TATIANA RITA DORO - RF 6063, Supervisora de Apenados, 

usufruído durante o período compreendido entre os dias 30 de março e 08 de abril de 2009; 

RESOLVE: 

o servidor JOSÉ SILVA PESSOA - RF 1017 para substituí-la no referido período. 

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se.  

São Paulo, 28 de abril de 2009. 

JANAÍNA RODRIGUES VALLE GOMES 

Juíza Federal Substituta 

 

 

7ª VARA CRIMINAL 

 

PORTARIA Nº 14/2009 

 

O DOUTOR ALI MAZLOUM, JUIZ FEDERAL DA SÉTIMA VARA CRIMINAL FEDERAL EM SÃO PAULO, NO 

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

RESOLVE, convocar os servidores abaixo relacionados para o Plantão Judiciário desta Vara Criminal para o 

atendimento de eventuais interessados: 

 

Dia 02/05/2009 (Sábado) 

LUCIMAURA FARIAS DE SOUSA - Diretora de Secretaria Substituta 

RAFAEL DOS REIS NAPI 

REGINA CELI BALTAZAR CAMARGO 

ALAÉCIO ALVES TORRES 

RENATO MARTINS FERREIRA 

 

Dia 03/05/2009 (Domingo) 

MAURO MARCOS RIBEIRO - Diretor de Secretaria 

FLÁVIO CUNHA MARANGON 

MONICA MAELY DUARTE DINIZ 

MARIO APARECIDO FIORE 

 

São Paulo, 28 de abril de 2009. 

Comunique-se. Publique-se. 
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ALI MAZLOUM 

Juiz Federal 

10ª VARA CRIMINAL 

 

PORTARIA Nº 11/2009 

O JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, NA TITULARIDADE DA 10ª VARA FEDERAL CRIMINAL DE SÃO PAULO - 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO a necessidade do serviço, 

RESOLVE: 

ALTERAR os períodos de férias dos seguintes servidores: 

1. CHRISTIANA ELINORA DA COSTA MARCHANT RIOS - RF 4813, anteriormente designado para os dias 

04/05/2009 a 13/05/2009, para gozo em 01/06/2009 a 10/06/2009; 

2. DENIS RENATO DOS SANTOS CRUZ - RF 5427, anteriormente designado para os dias 01/06/2009 a 10/06/2009, 

para gozo em 17/06/2009 a 26/06/2009; 

3. SANDRA YUMI SUENAGA, RF 3288, anteriormente designados para os dias 15/06/2009 a 24/06/2009 e 

08/09/2009 a 17/09/2009, para gozo em 27/07/2009 a 05/08/2009 e 09/12/2009 a 18/12/2009. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE, encaminhando-se cópia desta Portaria à Diretoria do Foro, para as 

providências pertinentes. 

São Paulo, 27 de abril de 2009. 

9ª VARA CRIMINAL - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

PA 2.10 O DOUTOR HÉLIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA, MM. JUIZ FEDERAL DA 9ª VARA CRIMINAL 

DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI etc.  

 

F A Z S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele tiverem notícia, que por este Juízo e Secretaria, se processa 

a AÇÃO PENAL n.º 2005.61.81.000011-7, que a Justiça Pública move contra SEBASTIÃO MACÁRIO. O réu foi 

denunciado em 29.09.2006, como incurso nas penas do artigo 334, parágrafo 1º, alínea c do Código Penal. E como não 

tenha sido possível citar o denunciado pessoalmente, por não ter sido encontrado no endereço constante dos autos, pelo 

presente CITA e CHAMA o referido denunciado SEBASTIÃO MACÁRIO, brasileiro, nascido aos 06/09/52, filho de 

Maria José Macário, nascido em São Miguel dos Campos/AL, portador do RG nº 458.743 SSP/AL, inscrito no CPF/MF 

nº 210.534.054-72, residente e domiciliado na Rua Alto da Castanheira, nº 175- Jardim São José- São Paulo; a 

responder à acusação por escrito e por meio de defensor constituído, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos dos artigos 

396 e 396-A do Código de Processo Penal (com a redação dada pela Lei n 11.719/08). Caso não possa contratar 

defensor com seus recursos, deverá contatar a Defensoria Pública da União, com endereço na Rua Fernando de 

Albuquerque, n.º 155, São Paulo/SP, fones: 3231-0866. NADA MAIS. São Paulo, 28 de abril de 2009. 

HÉLIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA 

JUIZ FEDERAL  

DISTRIBUIÇÃO DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/04/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: CARLOS ALBERTO NAVARRO PEREZ 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010188-0 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: GECIENE SOUZA SANTOS 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010189-1 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: IVANILDE GOMES DA LUZ 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010190-8 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: SIMONE PRADO DE ASSIS 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010191-0 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: VALDIR ROSA DA SILVA GOMES 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010192-1 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: JACIRA PEREIRA DE FREITAS ARAUJO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010193-3 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ISABEL APARECIDA MARIA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010194-5 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: KELLY CRISTINA MORAIS ILDEFONSO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010195-7 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: AGNELO JOSE DE OLIVEIRA PAZ 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010196-9 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: IRENILCE NUNES SANTOS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010197-0 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: LUCIENE FERREIRA DOS SANTOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010198-2 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: LUZ MARINA SPADA GABRIEL 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010199-4 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: VANESSA CRISTINA DO NASCIMENTO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010200-7 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: VANESSA DE CARVALHO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010201-9 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: RONILDA PEREIRA DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010202-0 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: RAQUEL CAVARZERE MAGALHAES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010203-2 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ROSILENA APARECIDA MARTINEZ 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010204-4 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ROSIMEIRE DA SILVA SANTOS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010205-6 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ROSA MARIA PIRES CASANOVA RAMOS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010206-8 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: SUZY DOLLY MARTINS CINTI 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010207-0 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARCIA CZEPKIN 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010208-1 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: WALKER IDINES ROQUE LUCIANO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010209-3 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: TEREZINHA ALVES DOS SANTOS MARTINS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010210-0 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA LUCINEIDE LIMA DE OLIVEIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010211-1 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: OLACY PEREIRA TAVARES 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010212-3 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: IZAURA FREZARINI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010213-5 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ISABEL CRISTIANE GUILHERME DA SILVA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010214-7 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA INES CAPPOBIANCO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010215-9 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: JORGE BENTO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010216-0 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: JUCELI JOSEFA DE ALMEIDA CHAGAS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010217-2 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: JOSE APARECIDO DE SOUSA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010218-4 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: JOSEANE DE JESUS SANTANA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010219-6 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: JOSE CARLOS VENTURA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010220-2 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ROSANGELA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010221-4 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: LINA RODRIGUES DA SILVA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010222-6 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: SOLANGE PEREIRA DA SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010223-8 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: KATIA REGINA LEME 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010224-0 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: LICIA DA SILVA SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010225-1 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA DALVA DOS SANTOS COQUEIRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010226-3 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA VILANI SANTANA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010227-5 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA ANGELA DA SILVA ROCCO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010228-7 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARLY DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010229-9 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: RITA CALINE MARZOLA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010230-5 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA APARECIDA CONCEICAO DOS SANTOS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010231-7 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA IZABEL ROMAO DA SILVA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010232-9 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MOEVA MAIA GUANAES DE ARAUJO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010233-0 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARCIA RODRIGUES PEREIRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010234-2 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MICHAEL CARLOS VANZELLI 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010235-4 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: YONE DO CARMO XAVIER 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010236-6 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA BETANIA BARBOSA VIEIRA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010237-8 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: IRENICE BATISTA DOS SANTOS SOLDI 

VARA : 4 

 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010238-0 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: VANESSA FERREIRA DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010239-1 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: FLAVIA DE SOUZA LIMA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010240-8 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: AURELINO DE CASSIO FACONI DOS SANTOS 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010241-0 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: IOLANDA APARECIDA BARBOSA DE MELO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010242-1 PROT: 18/03/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MICHELE MOTA DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010243-3 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: IARA MARIA TORRES SOUZA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010244-5 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA DE FATIMA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010245-7 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: GILBERTO APARECIDO DE OLIVEIRA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010246-9 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ROSANA MARTINS SANCHES 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010247-0 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ROSANA EUNICE CARDOSO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010248-2 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ROBERTO PERETO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010249-4 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: QUEILA PRISCILA PEREIRA MORAES 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010250-0 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ROSA MARIA DA SILVA ZORZENONI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010251-2 PROT: 18/03/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: TANIA REGINA DE PAULA GONCALVES 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010252-4 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ROMULO RIBEIRO CORREIA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010253-6 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ROSEMEIRE DE SOUZA CALIXTO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010254-8 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ROSEMAURA DE JESUS SOUZA DE MORAES 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010255-0 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ROSALINA NERI ALVES DA SILVA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010256-1 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: VANESSA DE JESUS TACCOLA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010257-3 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: VIVIAN LOURENCO DA SILVA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010258-5 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: IVONE SOUZA DE BRITO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010259-7 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ELIANA SANTOS DA SILVA FERREIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010260-3 PROT: 18/03/2009 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/04/2009 665/1449 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: EDILENE COELHO PEREIRA MONTEIRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010261-5 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ALZIRA DE OLIVEIRA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010262-7 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: VERA LUCIA DA SILVA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010263-9 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: EMERSON AIRES MARTINS DE LIMA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010264-0 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: JOSELIA PEREIRA DA SILVA DOS SANTOS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010265-2 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: VANIA LUCIA VICENTE DE LIMA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010266-4 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: HONORATA MARIA ILLIPRONTI LAURINO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010267-6 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: VANESSA PETERLI DIAS 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010268-8 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: LUCILA OTTO TEIXEIRA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010269-0 PROT: 18/03/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: PAULO VITOR TULEU 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010270-6 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: VANIA SOUSA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010271-8 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: VERONICA PAULINO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010272-0 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA CLEUSA TAVARES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010273-1 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA CONCEICAO FAGUNDES 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010274-3 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA CRISTINA DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010275-5 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA CRISTINA FIRMINO DOS SANTOS ROSA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010276-7 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: VERA LUCIA GUIMARAES ESTEVES CARDOSO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010277-9 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA DA GLORIA ROMERO DE GODOY MARTINS DE ARAUJO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010278-0 PROT: 18/03/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: IVETE ALKMIM DE ALMEIDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010279-2 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: IVANETE SANTOS DO CARMO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010280-9 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: PATRICIA DE MELO NARDI 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010281-0 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA LUCIA CONCEICAO DE CARVALHO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010282-2 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA LUIZA FRANCISCO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010283-4 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: JOSEPH CHRYSTIE SOARES DA FONSECA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010284-6 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARCIO VETRANO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010285-8 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: LEDA MARCIA CORREA FAUSTINO DA SILVA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010286-0 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: LAIDES GUEDES DA SILVA LAGOS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010287-1 PROT: 18/03/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: JANETE BONIFACIO CASSIANO 

VARA : 8 

 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010288-3 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: LILIAN FERREIRA RODRIGUES 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010289-5 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: LUCIENE DA SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010290-1 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: JOAO BATISTA DE OLIVEIRA MARTINHO SANTOS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010291-3 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA VALDELINA DA SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010292-5 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: JODILSON SOARES FRANCA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010293-7 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA AUSARINA DA SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010294-9 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: JOBAIR PEREIRA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010295-0 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA BALBINA DA SILVA 

VARA : 6 
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PROCESSO : 2009.61.82.010296-2 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA DE FATIMA AVANCINI 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010297-4 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: JOSEFA DOURADO DIAS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010298-6 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA DO CARMO DA SILVA MARTINS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010299-8 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA GERALDA DA SILVA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010300-0 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA DE SOUZA SILVA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010301-2 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: JOSE URBANO DE MELO SILVA FILHO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010302-4 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARILDA APARECIDA BARBOZA CLEMENTINO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010303-6 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA DAS GRACAS GOMES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010304-8 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA APARECIDA DECCO GRANARO 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2009.61.82.010305-0 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA APARECIDA BAGALHA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010306-1 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ZILA GUILHERME NETO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010307-3 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010308-5 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: GERUZA PEDREIRA DE SOUZA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010309-7 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: VERA BENEDITA DOS SANTOS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010310-3 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARILUCIA XAVIER GOMES 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010311-5 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: PEDRO DE TOLEDO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010312-7 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ISABEL CRISTINA GOMES VALENTIN 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010313-9 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: VLADEMIR DA SILVA MORFORIO 

VARA : 12 
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PROCESSO : 2009.61.82.010314-0 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ALDENIR GOMES DOS SANTOS PEDROSA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010315-2 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: CLAUDIA REGINA PAES DE MORAES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010316-4 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ARACI ALVES RIBEIRO DE MIRANDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010317-6 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: RENATO LUCIANO PEREIRA BRANCO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010318-8 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA SILVANA SANTOS SILVA ALMEIDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010319-0 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARILENA CARDOSO DA SILVA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010320-6 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARINA APARECIDA SILVA DE PAULA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010321-8 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: VALMIR ALMEIDA MOREIRA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010322-0 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: SANDRA REGINA DE FREITAS SANTOS 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2009.61.82.010323-1 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: SANDRA MARISE DE OLIVEIRA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010324-3 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: SANDRA MARIA DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010325-5 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: SANDRA MARIA DE CAMPOS MOURA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010326-7 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: RODRIGO TOBIAS DA SILVA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010327-9 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: SANDRA ROSA DOS SANTOS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010328-0 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: REGIANE RODRIGUES 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010329-2 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: TAMARA DOS SANTOS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010330-9 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ROGERIO NAZARETH GOMES 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010331-0 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ROSANA CRISTINA MOGILNIKOVA 

VARA : 4 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/04/2009 673/1449 

PROCESSO : 2009.61.82.010332-2 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: RODRIGO FECCI PATRICIO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010333-4 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: TELMA DIAS CASSIMIRO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010334-6 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: TATIANE ELVIRA RAMOS DOS SANTOS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010335-8 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: TEREZINHA LOPES FIGUEIRA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010336-0 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: NATALINA PEREIRA DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010337-1 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARCOS LOURENCO DE OLIVEIRA DIAS 

VARA : 6 

 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010338-3 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA APARECIDA DA COSTA VALILLO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010339-5 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA APARECIDA BATISTA DO NASCIMENTO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010340-1 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARILU DA SILVA MOREIRA GONZALEZ 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2009.61.82.010341-3 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARCOS JOSE GUILHERME SIQUEIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010342-5 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA DA SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010343-7 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA DA PENHA PEREIRA PIRES LOPES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010344-9 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA ROSA MACIEL 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010345-0 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIANA LADEIA PEREIRA DOS SANTOS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.011988-3 PROT: 13/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: ALESSANDRO MANEZE GABRIELLI-ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.011989-5 PROT: 13/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: LEAO MARINHO PET SHOP LTDA-ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.011990-1 PROT: 13/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: H F COM/ DE PROD VETERINARIOS LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.011991-3 PROT: 13/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: FOOD E BUSINESS DISTR COM/ ALIMENTOS LTDA 

VARA : 7 
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PROCESSO : 2009.61.82.011992-5 PROT: 13/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: SEMENTES MOURAO ADUBOS E DEFENSIVOS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.011993-7 PROT: 13/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: FUTURAMA SUPERMERCADO LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.011994-9 PROT: 13/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: BOI PRECOCE AGRO PASTORIL E TECNICA LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.011995-0 PROT: 13/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: DOG HOUSE COM/ DE PRODS VET LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.011996-2 PROT: 13/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: R M S FEITOSA RACOES-ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.011997-4 PROT: 13/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: DIEGO TABANO MARTUCCI-ME 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.011998-6 PROT: 13/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: MAIS ANIMAIS PET SHOP LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.011999-8 PROT: 13/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: AVICULTURA SHAITANA LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012000-9 PROT: 13/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: PET SHOP SERAFIM LTDA-ME 

VARA : 8 
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PROCESSO : 2009.61.82.012001-0 PROT: 13/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: TOCA DO CAO LTDA-ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012002-2 PROT: 13/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: OLIMPO PET SHOP LTDA-ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012003-4 PROT: 13/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: WESSEL CULINARIA E CARNES LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012004-6 PROT: 13/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: COM/ DE RACOES E ACESSORIOS LTDA-ME 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012005-8 PROT: 13/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: AVICULTURA VET FAUNA E FLORA LTDA-ME 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012006-0 PROT: 13/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: MENU MODERNO ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012007-1 PROT: 13/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: AVICOLA DO NENE LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012008-3 PROT: 13/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: GHABY PET SHOP COM/ SERV ANIMAISLTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012009-5 PROT: 13/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: LAMURCY IND E COM DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2009.61.82.012010-1 PROT: 13/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: PET SHOP MORDIDINHAS LTDA-ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012011-3 PROT: 13/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: AGROPECUARIA EFEJOTA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012012-5 PROT: 13/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: IBN-JAMIL COMERCIO E INDUSTRIA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012013-7 PROT: 13/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: FANG XING IMP/ E EXP/ 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012014-9 PROT: 13/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: CHAPETON COM/ REP IMP/ EXP/ ASSESSORIA LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012015-0 PROT: 13/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: ENCRENQUINHA S PET SHOP LTDA-ME 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012016-2 PROT: 13/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: PET DOG AVICULTURA LTDA - ME 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012017-4 PROT: 13/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: DUG E DUGUINHA PET SHOP LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012126-9 PROT: 13/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.82.013443-4 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013444-6 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013445-8 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013446-0 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013447-1 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013448-3 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013449-5 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PORTO ALEGRE - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013450-1 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PORTO ALEGRE - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013451-3 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PORTO ALEGRE - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013452-5 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PORTO ALEGRE - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013453-7 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PORTO ALEGRE - RS 
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DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013454-9 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PORTO ALEGRE - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013455-0 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PORTO ALEGRE - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013456-2 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013457-4 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013458-6 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013459-8 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013460-4 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013461-6 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013462-8 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013463-0 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 
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PROCESSO : 2009.61.82.013464-1 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013465-3 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013466-5 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013467-7 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013468-9 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013469-0 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013470-7 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013471-9 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013472-0 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013473-2 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013474-4 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013475-6 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013476-8 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013477-0 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013478-1 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013479-3 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013480-0 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013481-1 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013482-3 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013483-5 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013484-7 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2009.61.82.013485-9 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013486-0 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013487-2 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013488-4 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013489-6 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013490-2 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013491-4 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013492-6 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.014168-2 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO 1 VARA ANEXO FISCAL SAO CAETANO DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.014169-4 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO 1 VARA ANEXO FISCAL SAO CAETANO DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.014170-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO 1 VARA ANEXO FISCAL SAO CAETANO DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.014171-2 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO 1 VARA ANEXO FISCAL SAO CAETANO DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.014172-4 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO 1 VARA ANEXO FISCAL SAO CAETANO DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.014173-6 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO 1 VARA ANEXO FISCAL SAO CAETANO DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.014174-8 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO 1 VARA ANEXO FISCAL SAO CAETANO DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.014175-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO 1 VARA ANEXO FISCAL SAO CAETANO DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.014176-1 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DO ANEXO FISCAL DE PINDAMONHANGABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.014177-3 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DO ANEXO FISCAL DE PINDAMONHANGABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013645-5 PROT: 03/04/2009 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2005.61.82.013050-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: OTACILIO PEREIRA DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP196183 - ANA PAULA DA SILVA BERNARDINO E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 8 

 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013646-7 PROT: 02/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.028523-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SUGRA PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

ADV/PROC: SP141742 - MAURICIO PINTO DE OLIVEIRA SA 
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EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013647-9 PROT: 02/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.025201-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ROSA APARECIDA BARBOSA FRANCO 

ADV/PROC: SP196292 - LIA VERGUEIRO DA SILVA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013648-0 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.82.040825-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: COPENAG ARMAZENS GERAIS LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP249766 - DINOVAN DUMAS DE OLIVEIRA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013649-2 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.82.026744-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ANGIO-IMAGEM DIAGNOSTICOS LTDA 

ADV/PROC: SP166235 - MÁRCIO FERNANDES CARBONARO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013650-9 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.033646-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CIA ITAU DE CAPITALIZACAO 

ADV/PROC: SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.014232-7 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.82.002200-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIQUE LANGUAGE CENTER EDITORA LTDA 

ADV/PROC: SP220567 - JOSÉ ROBERTO MARTINEZ DE LIMA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 6 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000249 

Distribuídos por Dependência______________: 000007 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000256 

 

 

Sao Paulo, 27/04/2009 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

GABINETE DO JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR 

 

 

 

Regularize(m) o(s) autor(es) do(s) processo(s) abaixo relacionado(s) o número do Cadastro de Pessoa Física ou 

Jurídica, conforme o Provimento n. 78 de 27/04/2007, republicado em 20 de Julho de 2007, no prazo de 10 dias, a fim 

de possibilitar a distribuição da(s) petição(ões) inicial(ais). 

 

 

PROCESSO: 2009.61.82.010394-2 

PROTOCOLO: 18/03/2009 

CLASSE: 99 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: NILZA JORGE DO CARMO 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: NILZA JORGE DO CARMO  

 

 

PROCESSO: 2009.61.82.010395-4 

PROTOCOLO: 18/03/2009 

CLASSE: 99 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: TEREZINHA DOS SANTOS PURIFICACAO 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: TEREZINHA DOS SANTOS PURIFICACAO  

 

 

PROCESSO: 2009.61.82.010396-6 

PROTOCOLO: 18/03/2009 

CLASSE: 99 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA JOSE DIAS DA SILVA 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: MARIA JOSE DIAS DA SILVA  

 

 

PROCESSO: 2009.61.82.010397-8 

PROTOCOLO: 18/03/2009 

CLASSE: 99 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: SONIA MARIA MARCELINO FRAGA 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: SONIA MARIA MARCELINO FRAGA  

 

 

PROCESSO: 2009.61.82.010398-0 

PROTOCOLO: 18/03/2009 

CLASSE: 99 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: GENALDA TEIXEIRA DE ANDRADE 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: GENALDA TEIXEIRA DE ANDRADE  

 

 

PROCESSO: 2009.61.82.010399-1 

PROTOCOLO: 18/03/2009 

CLASSE: 99 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: SILVIA TEODORO 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: SILVIA TEODORO  
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PROCESSO: 2009.61.82.010400-4 

PROTOCOLO: 18/03/2009 

CLASSE: 99 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: VERA LUCIA DOS SANTOS 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: VERA LUCIA DOS SANTOS  

 

 

PROCESSO: 2009.61.82.010401-6 

PROTOCOLO: 18/03/2009 

CLASSE: 99 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: WALTER DE FRANCA 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: WALTER DE FRANCA  

 

 

PROCESSO: 2009.61.82.010402-8 

PROTOCOLO: 18/03/2009 

CLASSE: 99 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MIRIAM BARBOSA SILVA 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: MIRIAM BARBOSA SILVA  

 

 

PROCESSO: 2009.61.82.010403-0 

PROTOCOLO: 18/03/2009 

CLASSE: 99 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: JOSEFINA LOPES DE FREITAS 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: JOSEFINA LOPES DE FREITAS  

 

 

PROCESSO: 2009.61.82.010404-1 

PROTOCOLO: 18/03/2009 

CLASSE: 99 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ROSANGELA EVANGELISTA TERRA 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: ROSANGELA EVANGELISTA TERRA  

 

 

PROCESSO: 2009.61.82.010405-3 

PROTOCOLO: 18/03/2009 

CLASSE: 99 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA AUXILIADORA OLIVEIRA SANTOS 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: MARIA AUXILIADORA OLIVEIRA SANTOS  

 

 

PROCESSO: 2009.61.82.010406-5 

PROTOCOLO: 18/03/2009 

CLASSE: 99 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ROBERTO THEREZIANO DO CARMO 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: ROBERTO THEREZIANO DO CARMO  
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PROCESSO: 2009.61.82.010407-7 

PROTOCOLO: 18/03/2009 

CLASSE: 99 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ROBERTO GARRIDO 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: ROBERTO GARRIDO  

 

 

PROCESSO: 2009.61.82.010408-9 

PROTOCOLO: 18/03/2009 

CLASSE: 99 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARTHA SIMEAO DE SOUZA 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: MARTHA SIMEAO DE SOUZA  

 

 

PROCESSO: 2009.61.82.010409-0 

PROTOCOLO: 18/03/2009 

CLASSE: 99 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA ABADIA DOS SANTOS 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: MARIA ABADIA DOS SANTOS  

 

 

PROCESSO: 2009.61.82.010410-7 

PROTOCOLO: 18/03/2009 

CLASSE: 99 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: NAIR VEZU AZEVEDO 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: NAIR VEZU AZEVEDO  

 

 

PROCESSO: 2009.61.82.010411-9 

PROTOCOLO: 18/03/2009 

CLASSE: 99 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: JOAQUIM RIBEIRO DE QUEIROZ 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: JOAQUIM RIBEIRO DE QUEIROZ  

 

 

PROCESSO: 2009.61.82.010412-0 

PROTOCOLO: 18/03/2009 

CLASSE: 99 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA DA LUZ HENRIQUE DE LIMA 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: MARIA DA LUZ HENRIQUE DE LIMA  

 

 

PROCESSO: 2009.61.82.010413-2 

PROTOCOLO: 18/03/2009 

CLASSE: 99 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: IVONE REGINA DE QUEIROZ 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: IVONE REGINA DE QUEIROZ  
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PROCESSO: 2009.61.82.010414-4 

PROTOCOLO: 18/03/2009 

CLASSE: 99 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARGARIDA PEREIRA 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: MARGARIDA PEREIRA  

 

Demonstrativo  

 

Total de Processos ......: 021 

 

 

Sao Paulo, 29/04/2009 

 

ERIK FREDERICO GRAMSTRUP 

Juiz Federal Distribuidor 

4ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

P O R T A R I A n.º 05/2009 

A Dra Luciane Aparecida Fernandes Ramos, MM Juíza Federal da 4ª Vara de Execuções Fiscais da Subseção Judiciária 

de São Paulo - Capital, no uso de suas atribuições legais e regulamentares e  

RESOLVE  

RETIFICAR, a Portaria 16/2008, publicada em 16/12/2008, a saber:  

Onde se lê: ... Retificar a Portaria 10/2008...;  

Leia-se: ... Retificar a Portaria 16/2008.... 

Publique-se. Cumpra-se.  

São Paulo, 20 de fevereiro de 2009. 

LUCIANE APARECIDA FERNANDES RAMOS 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARACATUBA 

DISTRIBUIÇÃO DE ARAÇATUBA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/04/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: PEDRO LUIS PIEDADE NOVAES 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.07.004636-4 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JI-PARANA - RO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.004637-6 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.004638-8 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.004639-0 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.004640-6 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.004641-8 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.004642-0 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.004643-1 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.004644-3 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.004645-5 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.004646-7 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.004647-9 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/04/2009 690/1449 

PROCESSO : 2009.61.07.004648-0 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.004649-2 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.004650-9 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.004651-0 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.004652-2 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.004653-4 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.004654-6 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.004655-8 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.004656-0 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.004657-1 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.004701-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NAEL MARQUESINI 
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ADV/PROC: SP233717 - FÁBIO GENER MARSOLLA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.004739-3 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSVALDO FERNANDO MIRANDA CORIO 

ADV/PROC: SP119607 - EDER VOLPE ESGALHA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.004740-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE DA ROCHA SOARES FILHO 

ADV/PROC: SP095043 - RONALDO DA ROCHA SOARES 

REU: CAIXA DE ASSISTENCIA DOS ADVOGADOS DE SAO PAULO - CAASP E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.004741-1 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA  

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.004742-3 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA  

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.004743-5 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: NAIARA CANTIERI PEREZ E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.004744-7 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: THIAGO TADEU RIBEIRO SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.004745-9 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: JOSE ALFREDO RADA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.07.004746-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. EDNA MARIA BARBOSA SANTOS 

REU: UNIALCO S/A ALCOOL E ACUCAR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.004747-2 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. EDNA MARIA BARBOSA SANTOS 

REU: GLOBSTEEL ENGENHARIA LTDA E OUTRO 

VARA : 1 
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III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000032 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000032 

 

 

Aracatuba, 28/04/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS 

DISTRIBUIÇÃO DE ASSIS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/04/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000734-7 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO OTAVIO TREVISAN ARAUJO 

ADV/PROC: SP078327 - ADILSON AFFONSO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000555-7 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. SVAMER ADRIANO CORDEIRO 

INDICIADO: LEONARDO JOSE DE LIMA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000621-5 PROT: 31/03/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

REQUERENTE: LEONARDO JOSE DE LIMA 

ADV/PROC: SP265086 - ADELMO JOSE DA SILVA E OUTRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000001 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 
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Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000003 

 

 

Assis, 28/04/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE ASSIS - EDITAL 

 

EDITAL DE LEILÃO 

A Doutora ELÍDIA APARECIDA DE ANDRADE CORRÊA, MMª. Juíza Federal Titular da 1ª Vara Federal de 

Assis/SP, 16ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, na forma da lei, etc. 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, e interessar possa, que por este Juízo 

processam-se os autos abaixo relacionados, nos quais foram designados: 

PRIMEIRO LEILÃO: dia 18/05/2009, às 11:00 horas, oportunidade na qual os bens serão vendidos a quem oferecer 

maior preço, desde que igual ou superior ao de avaliação. 

SEGUNDO LEILÃO: dia 28/05/2009, às 13:30 horas, ocasião em que, caso não haja licitante que ofereça preço igual 

ou superior ao de avaliação, os bens serão vendidos a quem maior lanço oferecer, sendo que não será aceito lanço que 

ofereça preço vil (art. 692, do CPC). 

E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, especialmente o(s) devedor(res), 

eventuais credores hipotecários, caso não seja(m) ele(s) intimado(s) pessoalmente, ficará(ão) através do presente edital, 

que será publicado e afixado na forma da lei.  

LOCAL DOS LEILÕES: Edifício do Fórum Federal de Assis, localizado na Av. Rui Barbosa, 1945, Jardim Paulista - 

Assis/SP. 

LEILOEIRO: Guilherme Valland Júnior, inscrito na JUCESP sob o nº 407. 

ARREMATAÇÃO: Os licitantes devem comparecer no dia, hora e local acima aludidos, cientes de que o preço da 

arrematação poderá ser parcelado em até 60 (sessenta meses), conforme o art. 98 da Lei 8.212/91, com a redação que 

lhe foi dada pela Lei 10.522/2002, e art. 3º da Portaria nº 262/2002, com redação que lhe foi dada pela Portaria 482 de 

11/11/2002, ambas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional na forma seguinte: 

1. Pessoas que podem licitar: é admitido a lançar todo aquele que estiver na livre administração de seus bens, exceto os 

tutores, os curadores, os testamenteiros, os administradores, os síndicos ou liquidantes, quanto aos bens confiados à sua 

guarda e responsabilidade; os mandatários, quanto aos bens de cuja administração ou alienação estejam encarregados; o 

juiz, o escrivão, o depositário, o avaliador e o oficial de justiça (art. 690, 1º, do CPC). 

2. Valor da arrematação excedente do valor da dívida: se o valor da arrematação superar o valor da dívida em execução, 

o arrematante deverá depositar, no ato da arrematação, de forma integral, o valor da diferença entre eles, o qual não 

pode ser parcelado. 

3. Custas da arrematação: deverá o arrematante depositar, no ato da arrematação, custas no importe de 0,5% do valor da 

arrematação, observado o limite mínimo de R$ 10,64 (dez reais e sessenta e quatro centavos) e máximo de R$ 1.915,38 

(um mil, novecentos e quinze reais e trinta e oito centavos). 

4. Comissão do leiloeiro oficial: deverá o arrematante pagar, no ato da arrematação, a comissão do leiloeiro no importe 

de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (art. 24, do Decreto nº 21.981/32). 

5. Valor mínimo das parcelas: (art. 3º da Portaria nº 262/2002 com a redação que lhe foi dada pela Portaria nº 482/2002, 

ambas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional); o parcelamento observará o valor mínimo de R$50,00 (cinquenta 

reais) para cada parcela mensal, limitando-se a quantidade de parcelas em função do aludido valor mínimo da prestação 

mensal, e o máximo de 60 (sessenta) parcelas.  

6.Depósito da primeira prestação: a primeira prestação será depositada em Juízo no ato da arrematação, na Caixa 

Econômica Federal - CEF, agência instalada no recinto deste Fórum Federal, tal qual nos parcelamentos 

administrativos, na forma do 4º, do art. 98 da Lei 8.212/91. 

7. Demais prestações: as prestações restantes serão mensais, iguais e sucessivas, vencendo a segunda prestação até o 

último dia útil do mês subseqüente ao da emissão da carta de arrematação e as demais, até o último dia do mês 

subseqüente ao pagamento da parcela que lhe antecedeu. 

8. Juros: as prestações mensais sofrerão a incidência de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de 

Liquidação e Custódia (SELIC), a que se refere o art. 13, da Lei n.º 9.065/95 (art. 98, 5º, d, c.c. art. 34 da Lei 8.212/91). 

9. Inadimplência: o não pagamento, na data de vencimento, de qualquer das parcelas mensais importará no vencimento 

antecipado do saldo devedor remanescente, que será acrescido em 50% (cinqüenta por cento) de seu valor a título de 

multa, e, imediatamente inscrito em dívida ativa da União e executado ( 6º, do art. 98, da Lei 8.212/91). 

10. Garantia: a União será credora do arrematante o que deverá expressamente constar da Carta da Arrematação, 
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constituindo-se para garantia deste débito hipoteca ou penhor sobre o bem arrematado em favor do credor, com imissão 

precária na posse, conforme o caso, nos moldes do permissivo contido na alínea b do 5º (redação dada pela Lei n.º 

9.528/97) do artigo 98 da Lei 8.212/91. 

11. Depósito: o arrematante será nomeado para assumir o encargo de fiel depositário do bem arrematado, no caso de 

constituição de penhor, e somente será liberado do encargo após o pagamento integral do valor da arrematação. 

12. Arrematação fracionada: os bens poderão ser arrematados separadamente, admitindo-se fracionamento dos lotes. 

13. Auto de arrematação: realizado o depósito da primeira parcela do parcelamento, na hipótese de arrematação com 

pagamento parcelado; ou do preço integral, na hipótese de arrematação à vista, e, em ambos os casos, será lavrado, de 

imediato, auto de arrematação, nos termos do artigo 693 do Código de Processo Civil.  

14. Carta de arrematação: lavrado o auto de arrematação e formalizado o contrato de parcelamento junto da 

Procuradoria da FAZENDA NACIONAL, será expedida carta de arrematação, na forma apregoada pelo 5º, do art. 98, 

da Lei 8.212/91. Nos termos do artigo 694 do Código de Processo Civil, assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e 

pelo serventuário da justiça ou leiloeiro, a arrematação considerar-se-á perfeita, acabada e irretratável, ainda que 

venham a ser julgados procedentes os embargos do executado, eventualmente opostos.  

15. Sub-rogação: aos bens imóveis arrematados aplicam-se as regras do parágrafo único do artigo 130 do Código 

Tributário Nacional, nas condições mencionadas no caput. 

 

16. Nos termos do artigo 686, 3º do CPC, quando o valor dos bens penhorados não exceder 60 (sessenta) vezes o valor 

do salário mínimo vigente na data da avaliação, será dispensada a publicação de editais; nesse caso, o preço da 

arrematação não será inferior ao da avaliação.  

ÔNUS: incumbe aos interessados na arrematação dos bens a verificação d 

 

a existência de quaisquer ônus, gravames ou encargos que sobre eles incidam, bem assim a responsabilidade pelo 

respectivo pagamento junto aos órgãos competentes. 

BENS: encontram-se consignados nos autos ou termos de penhora e poderão ser vistos em mãos dos depositários 

respectivos, não constando dos autos nos quais foram penhorados, que haja quaisquer ônus sobre eles, salvo as 

observações a seguir: 

01. Execução Fiscal nº 1999.61.16.001511-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS/FAZENDA 

NACIONAL X SERVIÇO MÉDICO DE ASSIS S/C LTDA. (CNPJ nº 54.718.044/0001-80) E OUTRA (CLECI 

LOUREIRO SAMPAIO, CPF nº 137.140.338-40). CDA nº 55.724.117-0. Valor da dívida: R$5.377,36 (cinco mil, 

trezentos e setenta e sete reais e trinta e seis centavos), calculado em 20/04/2009. Depositário: José Augusto Sampaio. 

Local dos bens: Avenida Nove de Julho, nº 1025, em Assis/SP. BENS: 

1)Um microprocessador de informática marca Spectrum 4vm., contendo: CPU, 01 monitor, 01 teclado, 01 mouse, 01 

estabilizador de voltagem, 01 impressora jato de tinta, sem uso, regular estado de conservação, em R$400,00 

(quatrocentos reais). 

2) Um aparelho para tratamento de fisioterapia, de ondas curtas, marca Siemens Isotherm, sem uso, regular estado de 

conservação, em R$500,00 (quinhentos reais). 

3) Uma balança para medição, uso adulto, marca filizola, sem uso, regular estado de conservação, em R$250,00 

(duzentos e cinquenta reais). 

4) Uma balança para medição, uso pediátrico, sem uso, regular estado de conservação, em R$150,00 (cento e cinquenta 

reais). 

5) Uma mesa ginecológica, sem uso, regular estado de conservação, em R$500,00 (quinhentos reais). 

6) Uma mesa para exame clínico, para acomodação de pacientes, sem uso, regular estado de conservação, em R$250,00 

(duzentos e cinquenta reais). 

7)Um arquivo de aço, para acondicionamento de pastas suspensas, bom estado de conservação e funcionamento, em 

R$200,00 (duzentos reais). 

8) Um armário de aço com 02 portas, medindo 1,98m x 1,20m x 0,45m, bom estado de conservação e funcionamento, 

em R$350,00 (trezentos e cinquenta reais). 

9) Uma escrivaninha de madeira cerejeira, com 04 gavetas, medindo 1,70m x 1,50m, bom estado de conservação, em 

R$250,00 (duzentos e cinquenta reais). 

DA REAVALIAÇÃO TOTAL: TOTAL DA REAVALIAÇÃO DOS BENS ACIMA DESCRITOS EM 06/04/2009: 

R$2.850,00 (Dois mil, oitocentos e cinqüenta reais).  

02. Execução Fiscal n.º 1999.61.16.003182-2 FAZENDA NACIONAL X ZUMA COM. E EXP. DE PRODUTOS 

AGRÍCOLAS LTDA - MASSA FALIDA (CGC N.º 56.842.438/0001-71) E OUTROS (AURIMAR ALVES, CPF nº 

015.543.468-35 e AGÁPIO FURLAN, CPF nº 424.545.818-68). CDAs n.ºs 80.6.99.028673-86 e 80.6.99.028674-67. 

Valor da Dívida: R$6.504.889,53 (seis milhões, quinhentos e quatro mil, oitocentos e oitenta e nove reais e cinqüenta e 

três reais), calculado em 20/04/2009. Depositário: Aurimar Alves. Local do(s) Bem(ns): Comarca de Assis/SP. BENS: 

1) 50% (cinquenta por cento) de um terreno de forma irregular, com área de 4.503,57 m2, com frente para a rua 

Existente (Oficializada conforme Decreto Municipal nº 1.236 de 20.10.82), nesta cidade, distrito, município e comarca 

de Assis, no rumo 73º2610 SW, medindo 58,00 metros; do lado direito divisa com a Gleba 03, no rumo 10º4851 SW, 

medindo 100,60 metros; do lado esquerdo divisa com a Gleba 05, no rumo 10º4851SW, medindo 74,14 metros; nos 

fundos divisa com a Quadra 143 do Jardim Europa II, no rumo 79º1109NW, medindo 51,79 metros. Devidamente 

matriculado no Cartório de Registro de Imóveis de Assis sob o nº 28.890. REAVALIAÇÃO: reavalio a parte ideal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/04/2009 695/1449 

penhorada em R$292.732,08 (duzentos e noventa e dois mil, setecentos e trinta e dois reais e oito centavos). 2) 50% 

(cinqüenta por cento) de um imóvel localizado no perímetro urbano desta cidade, distrito, município e comarca de 

Assis/SP, com acesso pelas Ruas José Cury e Alice F. Pereira Rosa, dentro das seguintes divisas, metragens e 

confrontações: Inicia-se no canto da divisa com propriedade de Suprema de Assis e segue numa distância de 124,00 

metros, confrontando-se com a Suprema de Assis e área remanescente da vendedora; daí deflete-se à esquerda e segue 

numa distância de 90,00 (noventa) metros e confronta-se com Zuma Comércio e Transporte Ltda.; daí, deflete-se à 

direita e mede 70,00 (setenta) metros e confronta-se ainda com a Zuma - Comércio e Transporte Ltda.; daí, deflete-se à 

esquerda e mede 90,00 (noventa) metros e divido com Irmãos Nóbile de Assis; daí, vira a esquerda e mede 92,00 metros 

e divide com Irmãos Nóbile de Assis; daí, novamente à esquerda e segue numa distância de 298,00 metros dividindo 

com área do Conjunto Habitacional Nelson Marcondes (FIESP/CIESP), passando pelas ruas José Cury e Alice F. 

Pereira Rosa, até encontrar a divisa com Suprema de Assis, início desta descrição, totalizando uma área de 24.545,76 

m2, sem benfeitorias. Devidamente matriculado no Cartório de Registro de Imóveis de Assis sob o nº 31.206. 

REAVALIAÇÃO: Parte ideal reavaliada em R$503.188,05 (quinhentos e três mil, cento e oitenta e oito reais e cinco 

centavos). 3) 50% (cinquenta por cento) de um terreno de forma irregular, com a área de 14.054,32 m2, com frente para 

a Rua Existente (Oficializada conforme Decreto Municipal nº 1.236 de 20.10.82) nesta cidade, distrito, município e 

comarca de Assis, no rumo 73º2610SW, medindo 98,41 metros; do lado direito divisa com as Glebas 01 e 02, no rumo 

10º4851SW, medindo 176,55 metros; do lado esquerdo divisa com a Gleba 04 e com a Quadra 143 do Jardim Europa II, 

no rumo 10º4851SW, medindo 136,10 metros; nos fundos divisa com a Área Verde do Jardim Europa II, no rumo 

87º2109NW, medindo 50,50 metros e com rumo 79º1109NW, medindo 37,00 metros. Devidamente matriculado no 

Cartório de Registro de Imóveis de Assis sob o nº 28.889. REAVALIAÇÃO: Parte ideal penhorada reavaliada em 

R$913.530,80 (novecentos e treze mil, quinhentos e trinta reais e oitenta centavos). 4) 50% (cinquenta por cento) de um 

terreno de forma irregular, com área de 10.402,20 metros quadrados, com frente para a Avenida Sebastião Mendes de 

Brito, nesta cidade, distrito, município e comarca de Assis, no rumo 05º4655SW, medindo 83,42 metros e com rumo 

13º4055SW, medindo 13,32 metros; do lado direito, divisa com a Área Verde do Jardim Europa I, no rumo 

79º3109NW, medindo 113,00 metros; do lado esquerdo divisa com a Gleba 01, no rumo 79º1109NW, medindo 104,47 

metros; nos fundos, divisa com a Gleba 03, no rumo 10º4851SW, medindo 95,00 metros. Devidamente matriculado no 

Cartório de Registro de Imóveis de Assis sob o nº 28.888. REAVALIAÇÃO: Parte ideal penhorada reavaliada em 

R$676.143,00 (seiscentos e setenta e seis mil, cento e quarenta e três reais).  

TOTAL DA REAVALIAÇÃO DOS BENS ACIMA DESCRITOS: R$2.385.593,93 (dois milhões, trezentos e oitenta e 

cinco mil, quinhentos e noventa e três reais e noventa e três centavos), EM 03/04/2009. 

OBS: O recurso de apelação em face da sentença proferida nos autos dos embargos à execução nº 2006.61.16.001802-2, 

interposto pelo co-executado Auri 

 

mar Alves, encontra-se pendente de julgamento perante o E. TRF 3ª Região. 

03. Execução Fiscal n.º 2000.61.16.000276-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS/FAZENDA 

NACIONAL X GOMES E RODRIGUES - ME (CNPJ n.º 44.365.120/0001-68) E OUTROS (MERCEDES GOMES 

RODRIGUES, CPF nº 015.116.668-46 e WILSON GOMES, CPF nº 157.367.768-04). CDA n.º 31.903.940-4. Valor da 

Dívida: R$14.342,19 (quatorze mil, trezentos e quarenta e dois reais e dezenove centavos), calculado em 20/04/2009. 

Depositário: Wilson Gomes Filho. Local do(s) Bem(ns):Rua Marechal Deodoro, nº 720, Assis/SP. BEM: 01 veículo 

FORD/FORD F 4000, cor azul, modelo e fabricação 1979, combustível diesel, tipo caminhão com carroceria de 

madeira, placa BJN 6087 - Assis/SP, chassi LA7GXL49523, em uso, aparência de bom estado de conservação 

REAVALIADO em R$20.000,00 (vinte mil reais). TOTAL DA REAVALIAÇÃO DO BEM ACIMA DESCRITO: 

R$20.000,00 (vinte mil reais), EM 06/04/2009. 

04. Execução Fiscal n.º 2000.61.16.000303-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS/FAZENDA 

NACIONAL X ÚNICA INFORMÁTICA LTDA (CNPJ n.º 66.177.874/0001-27) E OUTROS (JOÃO CARLOS 

BUENO MASSO, CPF nº 074.682.878-05 e CONO BIAGIO DE FILIPPO, CPF nº 047.936.318-86). CDA n.º 

55.724.866-3. Valor da Dívida: R$17.539,82 (dezessete mil, quinhentos e trinta e nove reais e oitenta e dois centavos), 

calculado em 20/04/2009. Depositário: Cono Biagio de Felippo. Local do(s) Bem(ns): Rua Sebastião Leite do Canto, nº 

206, Assis/SP. BEM: 01 (um) veículo IMP/DAEWOO ESPERO CD, cor prata, modelo 1995, fabricação 1995, 

gasolina, placas DRI-0268/Assis/SP, chassi KLAJF19W1SB751960, Renavam 652109594, POTÊNCIA 110 CV. O 

bem encontra-se em bom estado de conservação. Reavaliado em 06/04/2009, por R$10.500,00 (dez mil e quinhentos 

reais). 

TOTAL DA REAVALIAÇÃO DO BEM ACIMA DESCRITO: R$10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), EM 

06/04/2009. 

05. Execução Fiscal n.º 2003.61.16.001989-0, em tramitação conjunta com os feitos nºs 2003.61.16.001990-6 e 

2003.61.16.001996-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS/FAZENDA NACIONAL X BAR-

METRO DISCO CLUB DE ASSIS LTDA - ME (CGC n.º 57.676.868/0001-23) E OUTRO (ANTONIO 

SCARABELO, CPF nº 710.522.758-34). CDAs nºs 35.507.921-6, 35.507.920-8 e 35.507.919-4. Valor da Dívida: 

R$25.560,11 (vinte e cinco mil, quinhentos e sessenta reais e onze centavos), calculado em 20/04/2009. Depositário: 

ANTONIO SCARABELO. Local do(s) Bem(ns): Rua Santa Rosa, n.º 185, ASSIS/SP. BEM: Parte ideal do bem imóvel 

de propriedade de Antônio Scarabelo, correspondente a 1/8 (um oitavo), objeto da matricula nº 10.417 do Cartório de 

Registro de Imóveis de Assis/SP, respeitada a meação, se o caso, assim descrito: Um terreno situado do lado ímpar da 

rua Santa Rosa, esquina com a rua Coroados, lado par, nesta cidade, distrito, município e comarca de Assis, Aforado do 
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Patrimônio da Santa Casa de Misericórdia de Assis, constante de partes das datas nºs 02 e 04, do quarteirão nº 28, 

dentro das seguintes medidas e confrontações: inicia na esquina da rua Coroados com a rua Santa Rosa e segue 

dividindo com a rua Santa Rosa, numa extensão de 39,60 metros; daí, quebra à esquerda e segue dividindo com o lote nº 

11 de Antonio Braz Moreira, numa extensão de 29,60 metros; daí, quebra à esquerda e segue dividindo com o lote nº 09 

de Vicente Mercadante, numa extensão de 12,30 metros; daí, quebra à esquerda e segue dividindo com os lotes 14 de 

Onofre Meira Lima e lote nº 15 de Vicente Mercadante, numa extensão de 19,60 metros; daí, quebra à direita e segue 

dividindo ainda com o lote nº 15 de Vicente Mercadante, numa extensão de 24,60 metros, até encontrar a rua Coroados; 

daí, quebra à esquerda e segue dividindo com a rua Coroados, numa extensão de 10,00 metros, até encontrar a rua Santa 

Rosa, ponto de partida, encerrando a área de 610,08M2., sem benfeitorias. Av2-M10.417... No terreno acima foi 

edificado um prédio comercial em alvenaria de tijolos, com 488,08 m2., sob nº 185 da rua Santa Rosa. 

REAVALIAÇÃO: Parte ideal, correspondente a 1/8 (um oitavo) do imóvel, reavaliada em R$33.750,00 (trinta e três 

mil, setecentos e cinqüenta reais), em 14/04/2009.  

 

06. Execução Fiscal n.º 2004.61.16.000266-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS/FAZENDA 

NACIONAL X BAR-METRO DISCO CLUB DE ASSIS LTDA - ME (CGC n.º 57.676.868/0001-23) E OUTROS 

(OSVALDO ROQUE SCARABELO, CPF nº 031.233.288-21, ANTONIO SCARABELO, CPF nº 710.522.758-34 e 

VIVIANO SCARABELO, CPF nº 798.917.058-20). CDA n.º 35.610.687-0. Valor da Dívida: R$16.993,79 (dezesseis 

mil, novecentos e noventa e três reais e setenta e nove centavos), calculado em 20/04/2009. Depositário: Osvaldo Roque 

Scarabelo. Local do(s) Bem(ns):Rua Santa Rosa, nº 185, Assis/SP. BEM: Parte ideal do bem imóvel matriculado sob o 

nº 10.417 do CRI de Assis/SP, de propriedade do co-executado Osvaldo Roque Scarabelo, respeitada a meação, se o 

caso, assim descrito: Um terreno situado do lado ímpar da rua Santa Rosa, esquina com a rua Coroados, lado par, nesta 

cidade, distrito, município e comarca de Assis, Aforado do Patrimônio da Santa Casa de Misericórdia de Assis, 

constante de partes das datas nºs 02 e 04, do quarteirão nº 28, dentro das seguintes medidas e confrontações: inicia na 

esquina da rua Coroados com a rua Santa Rosa e segue dividindo com a rua Santa Rosa, numa extensão de 39,60 

metros; daí, quebra à esquerda e segue dividindo com o lote nº 11 de Antonio Braz Moreira, numa extensão de 29,60 

metros; daí, quebra à esquerda e segue dividindo com o lote nº 09 de Vicente Mercadante, numa extensão de 12,30 

metros; daí, quebra à esquerda e segue dividindo com os lotes 14 de Onofre Meira Lima e lote nº 15 de Vicente 

Mercadante, numa extensão de 19,60 metros; daí, quebra à direita e segue dividindo ainda com o lote nº 15 de Vicente 

Mercadante, numa extensão de 24,60 metros, até encontrar a rua Coroados; daí, quebra à esquerda e segue dividindo 

com a rua Coroados, numa extensão de 10,00 metros, até encontrar a rua Santa Rosa, ponto de partida, encerrando a 

área de 610,08M2., sem benfeitorias. Av2-M10.417... No terreno acima foi edificado um prédio comercial em alvenaria 

de tijolos, com 488,08 m2., sob nº 185 da rua Santa Rosa. 

TOTAL DA REAVALIAÇÃO DO BEM ACIMA DESCRITO: R$270.000,00 (duzentos e setenta mil reais), EM 

06/04/2009, ressalvando que a penhora se perfez sobre a parte ideal.  

OBS: O recurso de apelação interposto em face da sentença proferida nos autos dos embargos à execução nº 

2006.61.16.000036-4, interposto pelo co-executado Osvaldo Roque Scarabelo, encontra-se pendente de julgamento 

perante o E. TRF 3ª Região. 

07. Execução Fiscal n.º 2004.61.16.001991-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS/FAZENDA 

NACIONAL X ELIAS MACRUZ FILHO (CPF n.º 028.508.158-61). CDA n.º 60.195.006-2. Valor da Dívida: 

R$15.391,07 (quinze mil, trezentos e noventa e um reais e sete centavos), calculado em 20/04/2009. Depositário: Elias 

Macruz Filho. Local do(s) Bem(ns): Rua Cambe, Lotes 03 e 04, quadra 57, BENS: .PA 1,0 1) Bem imóvel de matrícula 

n.º 28.618 do Cartório de Registro de Imóveis de Assis/SP: um lote de terreno, sob o n.º 03, da quadra número 57, do 

loteamento denominado Jardim Paraná, situado à Rua Cambe, lado ímpar, distante vinte (20,00) metros da esquina da 

Rua Paranapanema, nesta c 

 

idade, distrito, município e Comarca de Assis, medindo dez (10) metros de frente, igual metragem nos fundos, por trinta 

(30) metros da frente aos fundos, de ambos os lados, encerrando uma área de 300,00m2, confrontando-se pela frente 

com a Rua Cambé; pelo lado direito, olhando da rua para o imóvel, com o lote n.º 02, pelo lado esquerdo com o lote n.º 

04 e pelos fundos com o lote n.º 20. No imóvel há uma construção inacabada, em alvenaria, com laje e sem telhado. 

REAVALIADO O BEM IMÓVEL, JUNTAMENTE COM A BENFEITORIA MENCIONADA EM R$30.000,00 

(TRINTA MIL REAIS); 2) BEM IMÓVEL DE MATRÍCULA 28.619 DO CRI DE ASSIS/SP: um lote de terreno sob 

número 04, da quadra número 57, do loteamento denominado Jardim Paraná, situado à Rua Cambe, lado ímpar, distante 

trinta (30) metros da esquina da Rua Paranapanema, nesta cidade, distrito, município e Comarca de Assis, medindo dez 

(10) metros de frente, igual metragem nos fundos, por trinta (30) metros da frente aos fundos, de ambos os lados, 

encerrando uma área de 300,00m2 confrontando-se pela frente com a Rua Cambe; pelo lado direito, olhando da rua para 

o imóvel, com o lote n.º 03; pelo lado esquerdo com o lote n.º 05, e, pelos fundos, com o lote n.º 20. No imóvel há uma 

casa em alvenaria, sem reboco e coberta com telhas de barro, de numeração 421 da Rua Cambe. REAVALIADO O 

BEM IMÓVEL, JUNTAMENTE COM A BENFEITORIA MENCIONADA EM R$25.000,00 (VINTE E CINCO MIL 

REAIS).  

TOTAL DA REAVALIAÇÃO EM 27 DE MARÇO DE 2009: R$55.000,00 (CINQÜENTA E CINCO MIL REAIS). 

08. Execução Fiscal n.º 2005.61.16.000635-0 - FAZENDA NACIONAL X JR. NOGUEIRA & CIA LTDA. (CGC n.º 

00.001.653/0001-95) E OUTRO (JAIR TEODORO NOGUEIRA JÚNIOR, CPF nº 268.872.258-16). CDAs n.ºs 

80.2.05.034322-78 e 80.6.05.047507-01. Valor da Dívida: R$22.108,34 (vinte e dois mil, cento e oito reais e trinta e 
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quatro centavos), calculado em 20/04/2009. Depositário: Jair Teodoro Nogueira Júnior. Local do(s) Bem(ns): Rua 

Palmares, nº 1.148, em Assis/SP. BENS: 1) 01 (UM) veículo VW/GOL 16V, cor prata, gasolina, ano modelo e 

fabricação 2000, placa CYX 1900-Assis/SP, chassi no vidro é YT180095, em uso e o Sr. Jair disse que o bem já está 

penhorado na J. Federal. Avaliação: R$17.000,00; 2) 01 (uma) geladeira, branca, Eletrolux R 360, aparência de bom 

estado, não está em uso, mas o Sr. Jair disse que funciona. Avaliação: R$250,00 (duzentos e cinqüenta reais); 3) 01 

(um) jogo de sofá 2/3 lugares em tecido estampado nas cores azul e amarela, aparência de bom estado de conservação. 

Avaliação: R$300,00 (trezentos reais); 4) 01 (um) sofá cama em tecido estampado na cor azul, cor predominante é azul, 

aparência de bom estado de conservação. Avaliação: R$120,00 (cento e vinte reais); 5) 04 (quatro) cadeiras de cozinha, 

tubulares na cor branca, somente o assento é encapado por plástico estampado, aparência de bom estado de 

conservação. Avaliação: R$20,00 cada, perfazendo o total de R$80,00 (oitenta reais); 6) 01 (um) fogão de 4 bocas, cor 

branca, marca ATLAS ROMA, aparência de bom estado de conservação, não está em uso, e o Sr. Jair disse que 

funciona. Avaliação: R$100,00 (cem reais); 7) 01 (um) colchão de casal de espuma, aparência de bom estado de 

conservação. Avaliação: R$80,00 (oitenta reais). TOTAL DA REAVALIAÇÃO DOS BENS ACIMA DESCRITOS: 

R$17.930,00 (dezessete mil, novecentos e trinta reais), EM 06/04/2009.  

09. Execução Fiscal n.º 2005.61.16.001181-3, em tramitação conjunta com o feito nº 2005.61.16.001185-0 - 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS/FAZENDA NACIONAL X CERVEJARIA MALTA 

LTDA. (CNPJ n.º 44.367.522/0005-25) E OUTROS (CAETANO SCHINCARIOL, CPF nº 013.298.208-00, 

FERNANDO MACHADO SCHINCARIOL, CPF nº 074.793.448-72 e CAETANO SCHINCARIOL FILHO, CPF nº 

792.815.408-00). CDAs n.ºs 35.784.604-4 e 35.784.603-6. Valor da Dívida: R$3.396.143,68 (três milhões, trezentos e 

noventa e seis mil, cento e quarenta e três reais e sessenta e oito centavos), calculado em 20/04/2009. Depositário: 

Fernando Machado Schincariol. Local do(s) Bem(ns): Rua dos Comerciários, nº 764. BENS:  

5) Um (01) tanque de fermentação e maturação de cerveja, sem marca aparente, em ferro, cilíndrico, com camisa de 

refrigeração, isolamento térmico, válvulas, capacidade de 1200/1500 hl, sustentado por pilares em metal, bom estado de 

conservação e funcionamento (descrição originária: tanque mat. cerveja fornc. Cadeir. Búfalo, fls. 42, 174 e 1121 dos 

autos do processo cautelar fiscal nº 2001.61.16.000909-6), que reavalio em R$230.000,00 (duzentos e trinta mil reais). 

6) Uma (01) máquina despaletizadora de latas e garrafas, marca KHS SA Indústria de Máquinas, máquina nº 055, ano 

de fabricação 1996, tipo VLES, cor branca, capacidade de 30 mil latas por hora, ótimo estado de conservação e bom de 

funcionamento (descrição originária: despaletizadora de latas e garrafas, fls. 42, 174 e 1121 dos autos do processo 

cautelar fiscal nº 2001.61.16.000909-6), que reavalio em R$430.000,00 (quatrocentos e trinta mil reais).  

TOTAL DA REAVALIAÇÃO DOS BENS ACIMA DESCRITOS: R$660.000,00 (Seiscentos e sessenta mil reais), EM 

13/04/2009. 

OBS: O recurso de apelação interposto em face da sentença proferida nos autos dos embargos à execução nº 

2006.61.16.000039-0, interpostos pelos executados, encontra-se pendente de julgamento perante o E. TRF 3ª Região. 

10. Ação Ordinária n.º 2006.61.16.000586-6 - UNIÃO FEDERAL/FAZENDA NACIONAL X DAVEL 

DISTRIBUIDORA ASSIS DE VEÍCULOS LTDA. (CGC n.º 44.185.825/0001-01). Valor da Dívida: R$2.263,02 (dois 

mil, duzentos e sessenta e três reais e dois centavos), calculado em 04/2009. Depositário: Adhemar Vicente. Local do(s) 

Bem(ns): Avenida Dom Antonio, nº 1.230, em Assis/SP. BEM: 01 (um) veículo marca FIAT/FIAT UNO S, cor branca, 

placa BUJ 1066, Assis/SP, ano fabricação e modelo 1990, chassi 9BD146000L3606869, combustível álcool, em uso. A 

porta do lado do passageiro tem uma pequena área levemente amassada e sem tinta e a porta do lado do motorista tem 

um amassado leve. Os bancos dianteiro do lado do passageiro e o traseiro têm aparência de razoável estado de 

conservação e o banco do motorista tem estofado rasgado, mas sobre todos os bancos há uma capa removível. 

REAVALIAÇÃO: R$5.000,00 (cinco mil reais), EM 27/03/2009. 

11. Execução Fiscal n.º 2007.61.25.000275-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS/FAZENDA 

NACIONAL X ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA FERROVIÁRIA (CGC n.º 50.833.086/0001-01) E OUTROS (WALTER 

JOSÉ BATISTA, CPF nº 080.865.678-34, ALEXANDRE JOSÉ GOUVEIA, CPF nº 138.114.258-38 e CARLOS 

AUTUSTO DE ALMEIDA, CPF nº 797.872.908-72). CDA n.º 35.820.841-6. Valor da Dívida: R$30.472,11 (trinta mil, 

quatrocentos e setenta e dois reais e onze centavos), calculado em 20/04/2009. Depositário: Carlos Augusto de Almeida. 

Local do(s) Bem(ns): Entre as Ruas Fagundes Varela e São Paulo, neste distrito, município e comarca de Assis/SP. 

BEM: : Parte ideal correspondente a 2,5% (dois e meio por cento) do bem imóvel de matrícula nº 17.632 do CRI de 

Assis/SP, de propriedade do executado ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA FERROVIÁRIA: Um imóvel localizado entre as 

ruas Fagundes Varela e São Paulo, neste distrito, município e comarca de Assis, com a seguinte descrição: tem início no 

ponto A, conforme planta, situado na intersecção dos alinhamentos das ruas Fagundes Varela e São Paulo; deste ponto 

segue pelo alinhamento da rua São Paulo, na distância de 155,95 metros até o ponto C, de 

 

ste ponto, deflete à direita e segue confrontando com Paulino Bispo, na distância de 62,75 metros, até o ponto D; deste 

ponto, deflete à esquerda e segue confrontando com Paulino Bispo, na distância de 18,00 metros até o ponto E; deste 

ponto, deflete à direita e segue confrontando com Primo Beltrão, na distância de 4,00m., até o ponto F; deste ponto, 

deflete à esquerda e segue confrontando com Primo Beltrão, na distância de 6,00m até o ponto G; deste ponto, deflete à 

direita e segue no alinhamento da rua Senhor do Bonfim, na distância de 19,00 metros, até o ponto H; deste ponto, 

deflete à esquerda e segue no alinhamento da rua Brasil, na distância de 13,00m até o ponto I; deste ponto, deflete à 

direita e segue confrontando com Antonio Mascari e Ferrucio Ciciliato, na distância de 56,00 metros até o ponto J; deste 

ponto, deflete à direita e segue confrontando com Caetano Funari, na distância de 195,00 metros, até o ponto K; deste 

ponto, deflete à direita e segue pelo alinhamento da rua Fagundes Varela, na distância de 156,00 metros, até o ponto 
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inicial A, perfazendo esses alinhamentos e distâncias a superfície de 25.447,00 metros quadrados.  

OBS.:No imóvel está estabelecida a Associação Atlética Ferroviária. (Benfeitorias: quiosque em alvenaria onde ficam 

as churrasqueiras; 1 campo de futebol profissional; 1 campo de futebol mini suíço; 1 arquibancada em alvenaria coberta 

com telhas eternit; 1 barracão em alvenaria coberto com telhas eternit; 1 quadra de vôlei de areia; 1 quadra de futebol de 

salão; 1 piscina infantil; 1 piscina semi-olímpica; 1 barracão em alvenaria coberto com telhas eternit; 1 barracão em 

alvenaria coberto com telhas de barro; 1 barracão em alvenaria, desativado e em condições precárias, que na data da 

constatação se encontra parcialmente coberto com telhas eternit. O depositário, Sr. Carlos Augusto de Almeida, 

declarou que está retirando as telhas e madeiramento podre, em razão de perigo iminente de queda. 

REAVALIAÇÃO: R$37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais), em 06/04/2009. 

12. Execução Fiscal n.º 2007.61.16.000374-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS/FAZENDA 

NACIONAL X ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA FERROVIÁRIA (CGC n.º 50.833.086/0001-01) E OUTROS (WALTER 

JOSÉ BATISTA, CPF nº 080.865.678-34, ALEXANDRE JOSÉ GOUVEIA, CPF nº 138.114.258-38 e CARLOS 

AUTUSTO DE ALMEIDA, CPF nº 797.872.908-72). CDAs n.ºs 35.820.837-8 e 35.820.840-8. Valor da Dívida: 

R$46.277,76 (quarenta e seis mil, duzentos e setenta e sete reais e setenta e seis centavos), calculado em 20/04/2009. 

Depositário: Carlos Augusto de Almeida. Local do(s) Bem(ns): Entre as Ruas Fagundes Varela e São Paulo, neste 

distrito, município e comarca de Assis/SP. BEM: : Parte ideal correspondente a 4% (quatro por cento) do bem imóvel 

de matrícula nº 17.632 do CRI de Assis/SP, de propriedade do executado ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA 

FERROVIÁRIA: Um imóvel localizado entre as ruas Fagundes Varela e São Paulo, neste distrito, município e comarca 

de Assis, com a seguinte descrição: tem início no ponto A, conforme planta, situado na intersecção dos alinhamentos 

das ruas Fagundes Varela e São Paulo; deste ponto segue pelo alinhamento da rua São Paulo, na distância de 155,95 

metros até o ponto C, deste ponto, deflete à direita e segue confrontando com Paulino Bispo, na distância de 62,75 

metros, até o ponto D; deste ponto, deflete à esquerda e segue confrontando com Paulino Bispo, na distância de 18,00 

metros até o ponto E; deste ponto, deflete à direita e segue confrontando com Primo Beltrão, na distância de 4,00m., até 

o ponto F; deste ponto, deflete à esquerda e segue confrontando com Primo Beltrão, na distância de 6,00m até o ponto 

G; deste ponto, deflete à direita e segue no alinhamento da rua Senhor do Bonfim, na distância de 19,00 metros, até o 

ponto H; deste ponto, deflete à esquerda e segue no alinhamento da rua Brasil, na distância de 13,00m até o ponto I; 

deste ponto, deflete à direita e segue confrontando com Antonio Mascari e Ferrucio Ciciliato, na distância de 56,00 

metros até o ponto J; deste ponto, deflete à direita e segue confrontando com Caetano Funari, na distância de 195,00 

metros, até o ponto K; deste ponto, deflete à direita e segue pelo alinhamento da rua Fagundes Varela, na distância de 

156,00 metros, até o ponto inicial A, perfazendo esses alinhamentos e distâncias a superfície de 25.447,00 metros 

quadrados.  

OBS.:No imóvel está estabelecida a Associação Atlética Ferroviária. (Benfeitorias: quiosque em alvenaria onde ficam 

as churrasqueiras; 1 campo de futebol profissional; 1 campo de futebol mini suíço; 1 arquibancada em alvenaria coberta 

com telhas eternit; 1 barracão em alvenaria coberto com telhas eternit; 1 quadra de vôlei de areia; 1 quadra de futebol de 

salão; 1 piscina infantil; 1 piscina semi-olímpica; 1 barracão em alvenaria coberto com telhas eternit; 1 barracão em 

alvenaria coberto com telhas de barro; 1 barracão em alvenaria, desativado e em condições precárias). 

REAVALIAÇÃO: R$60.000,00 (sessenta mil reais), em 06/04/2009. 

13. Execução Fiscal n.º 2007.61.16.000427-1 - FAZENDA NACIONAL X JOSÉ LÁZARO AGUIAR SILVA (CNPJ 

N.º 45.251.360/0001-02). CDAs n.ºs 80.6.06.129282-65 e 80.7.06.030055-64. Valor da Dívida: R$2.944.369,56 (dois 

milhões, novecentos e quarenta e quatro reais e trezentos e sessenta e nove reais e cinqüenta e seis centavos), calculado 

em 20/04/2009. Depositário: José Lázaro Aguiar Silva. Local do(s) Bem(ns): Fazenda Taquaral, Bairro Pica-Pau, 

município de Cândido Mota/SP e Fazenda Taquaral, na Água da Faxina, município e comarca de Cândido Mota/SP. 

BENS E SUA AVALIAÇÃO INDIVIDUAL:  

1) 50% (cinqüenta por cento) do bem imóvel de matrícula 623 do Cartório de Registro de Imóveis de Cândido Mota/SP: 

IMÓVEL rural de minha propriedade com as seguintes características, situado na Fazenda Taquaral, Bairro do Pica-

Pau, município e comarca de Cândido Mota, estado de São Paulo, com área e confrontações: Com 28,43,50 has. Iguais 

11,75 alqueires, dentro das seguintes divisas: começam no marco 5, onde divide com João Pio Neto, e dividindo com 

este por um carreador que separa os cafezais de ambos, em 811,70 mts. Até a estrada da Alexandria/faxina, seguem em 

sentido de Alexandria, em 316 mts. Confrontando com sucessores de Manoel Goulart até o marco 6, a cerca de 20 

metros do marco 19; deste com 6º15NW em 604,40 metros até o marco 7; voltam a esquerda em 119,70 mts até o 

marco 8; deste com 7º30SE em 201,00 metros, até o marco nº 4, no perímetro, e por este, em 482,50 metros até o ponto 

donde partiram; OBS: Pela frente do imóvel foi possível visualizar as seguintes edificações: a) 1 curral coberto com 

telhas; b) 1 casa mista (alvenaria e madeira) coberta com telhas; c) um barracão com aparência de tulha; d) 1 casa em 

alvenaria coberta com telhas; e) 1 pequena casa/edícula em madeira coberta com telhas; f) 1 galpão; g) extensão de rede 

de energia elétrica. AVALIAÇÃO: R$293.750,00 (Duzentos e noventa e três mil, setecentos e cinqüenta reais).  

2) Bem imóvel de Matrícula nº 4483 do Cartório de Registro de Imóveis de Cândido Mota/SP: UM IMÓVEL RURAL, 

com área de 16,53.58 has. (dezesseis hectares, cincoenta e três ares e cincoenta e oito centiares), iguais a 6,833 alqueires 

de terras, denominado SÍTIO TRÊS POÇOS, situado na FAZENDA TAQUARAL,  

 

na ÁGUA DA FAXINA, neste distrito, município e comarca de CÂNDIDO MOTA, Estado de São Paulo, dentro das 

divisas e confrontações: Inicia-se pelo ponto seis; deste segue com um rumo magnético de 84º3030NW, confrontando 

com José Barbosa, numa distância de 100,00 metros até o ponto F; deste deflete-se a esquerda com um rumo magnético 

de 02º2430SW, confrontando com a propriedade de Maria José Barbosa Scudeller, numa distância de 655,00 metros até 
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o ponto F.1; deste deflete-se à esquerda com um rumo magnético de 86º2430NE, confrontando com José Segatelo, 

numa distância de 300,00 metros até o ponto F. 11; deste deflete-se à esquerda com um rumo magnético de 

00º5730NW, confrontando com Carlos Segatelo, numa distância de 46,00 metros até o ponto dez; deste deflete-se à 

esquerda com um rumo magnético de 05º2450NW, confrontando com o mesmo anterior, numa distência de 370,21 

metros até o ponto oito; deste deflete-se à esquerda com um rumo magnético de 83º1020NW, confrontando com o 

mesmo anterior, numa distância de 120,00 metros até o ponto sete; deste deflete-se à direita com um rumo magnético de 

05º2410NW, confrontando com o mesmo anterior, numa distância de 199,50 metros até o ponto inicial, dando assim o 

fechamento do imóvel acima descrito. 

AVALIAÇÃO: R$307.485,00 (trezentos e sete mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais). 

TOTAL GERAL DA REAVALIAÇÃO DOS BENS ACIMA DESCRITOS: R$601.235,00 (seiscentos e um mil, 

duzentos e trinta e cinco reais), EM 16/04/2009.  

14. Execução Fiscal n.º 2007.61.16.001205-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS/FAZENDA 

NACIONAL X LUCIANA ANTONIA PAIS (CPF n.º 160.503.248-40). CDA n.º 60.275.412-7. Valor da dívida: 

R$3.164,01 (três mil, cento e sessenta e quatro reais e um centavo), calculado em 20/04/2009. Depositário: Luciana 

Antonia Pais. Local do(s) Bem(ns): Rua Avaré, nº 605, Jardim Alvorada, em Assis/SP. BENS: 1) 01 máquina de 

costura galoneira, marca LUKI - GK 257, nº 00120332, com pedal, elétrica e portátil, cor bege, com suporte de linha, 

aparência de bom estado de conservação e em funcionamento. Avaliação: R$250,00 (duzentos e cinqüenta reais); 2) 01 

máquina de costura overloque, cor verde, semi-indústrial, conforme a Sra. Luciana, com bancada e suporte de linha, 

máquina marca TREE STAR - GNI-113, elétrica, com motor WEG monofásico de 60 HZ, aparência de bom estado de 

conservação e em funcionamento. Avaliação: R$350,00 (trezentos e cinqüenta reais); 3) 01 máquina de costura semi-

indústrial marca SINGER FACILITA, cor bege e azul, elétrica, sem gabinete, aparência de razoável estado de 

conservação, mas em uso e funcionamento. Avaliação: R$250,00 (duzentos e cinqüenta reais); 4) 01 impressora HP 

photosmart 7260, aparência de bom estado de conservação e em funcionamento. Avaliação: R$200,00 (duzentos reais); 

5) 01 (um) computador com monitor POSITIVO, teclado POSITIVO, mouse POSITIVO, duas caixas de som 

POSITIVO, CPU com entrada de disquete, com leitor de CD e, segundo a Srª Luciana, o computador é um computador 

Positivo com processador Celeron com HD 30GB, com 256 MB RAM e que tem placa de som, rede e vídeo onbord e é 

de 2,26 GHZ, em funcionamento. Avaliação: R$400,00 (quatrocentos reais); 6) 02 (duas) estantes/prateleiras em aço 

com prateleiras removíveis, cada estante com cinco prateleiras e aparência de bom estado de conservação. Avaliação: 

R$30,00 cada, perfazendo o total de R$60,00 (sessenta reais); 7) 01 (uma) televisão de 20 polegadas, em cores, marca 

MITSUBISHI Diamond Vision, sem controle remoto e em funcionamento; bem indicado pela Srª Luciana. Avaliação: 

R$90,00 (noventa reais); 8) 01 (um) aparelho de DVD, Cineral, cor prata, com controle remoto que está sem a tampinha 

que fecha o local das pilhas, em funcionamento. Bem indicado pela Srª Luciana Antonia Pais. Avaliação: R$70,00 

(setenta reais); 9) 01 (um) tanquinho elétrico de lavar roupas, cor branca, marca Mueller SuperPop, em uso e aparência 

de bom estado de conservação. Bem indicado pela Srª Luciana Antonia Pais. Avaliação: R$200,00 (duzentos reais). 

TOTAL GERAL DA REAVALIAÇÃO DOS BENS ACIMA DESCRITOS: R$1.870,00 (um mil, oitocentos e setenta 

reais), EM 06/04/2009.  

EXPEDIDO em 29/04/2009, nesta cidade de Assis/SP.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EDITAL DE VENDA EM LEILÃO 

A Doutora ELÍDIA APARECIDA DE ANDRADE CORRÊA, MMª. Juíza Federal Titular da 1ª Vara de Assis/SP, na 

forma da lei, 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou conhecimento tiverem que, às 11:00 horas do dia 18/05/2009, 

na sede deste Juízo, situado na Avenida Rui Barbosa, n.º 1945, Jardim Paulista, Assis/SP, será(ão) levado(s) a público 

pregão de venda e arrematação, a quem oferecer lanço superior ao valor da avaliação, o(s) bem(ns) a seguir descrito(s): 

1) Carta Precatória Fiscal n.º 2008.61.16.001895-0, extraída dos autos da Ação de Execução Fiscal nº 

2007.61.06.009717-2, em trâmite perante a Sexta Vara Federal de São José do Rio Preto/SP, movida pelo INSTITUTO 

NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INUSTRIAL - INMETRO X M. A. F. 

DOMINGUES - ME (CNPJ nº 03.235.663/0001-83) E OUTRA (MARIA ANTÔNIA FERREIRA DOMINGUES - 

CPF nº 020.701.088-99). Valor da Dívida: R$23.716,64 (VINTE E TRÊS MIL, SETECENTOS E DEZESSEIS REAIS 

E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS), calculada em 28/04/2009. Depositária: MARIA ANTONIA FERREIRA 

DOMINGUES. Local do(s) Bem(ns): RUA HUMBERTO DE CAMPOS, Nº 525, FUNDOS, EM ASSIS/SP. BEM: 01 
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(um) veículo VW/Brasília, placa BGG 2939 - Assis/SP, combustível gasolina, ano fabricação e modelo 1976, cor azul, 

chassi no documento BA202588, pintura com aparência de razoável estado de conservação e com pontos de ferrugem, 

capô também tem uma rachadura na pintura, que a Srª Maria Antonia disse que o veículo funciona se empurrado e às 

vezes nem assim pois a bateria está fraca, mas disse que o motor está normal. A Srª Maria Antonia disse que o freio de 

mão não funciona, e o banco do passageiro, banco frontal está amarrado com fio para não cair para trás e a rosca do 

tanque de gasolina não encaixa. REAVALIADO EM 06/04/2009, POR R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais). 

2) Execução Fiscal n.º 2006.61.16.001850-2 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF X TIPOGRAFIA NIGRO 

LIVRARIA E PAPELARIA LTDA. (CNPJ nº 44.361.285/0001-61). CDA nº FGSP199701844. Valor da Dívida: 

R$1.813,37 (UM MIL, OITOCENTOS E TREZE REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS), calculada em 22/04/2009. 

Depositário: VANDERLEI APARECIDO NIGRO. Local do(s) Bem(ns): RUA MARECHAL DEODORO, nº 392, 

FUNDOS, EM ASSIS/SP. BEM: - Uma (01) máquina impressora automática HELGA, duplo ofício, tipo gráfica, 

máquina nº R 1974, cor verde. O Srº Vanderlei Aparecido Nigro disse que o bem não está em uso, mas que funciona. 

Bem com aparência de razoável estado de conservação. REAVALIADO EM 27/03/2009, POR R$2.500,00 (dois mil e 

quinhentos reais).  

3) Execução Fiscal nº 2007.61.16.001707-1 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E 

QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO X VALDOMIRO DONIZETE EVANGELISTA - ME (CNPJ n.º 

66.734.310/0001-48). CDA n.º 122/2006. Valor da Dívida: R$1.466,87 (hum mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e 

oitenta e sete centavos), calculado em 28/04/2009. Depositário: Valdomiro Donizete Evangelista. 

Local do(s) Bem(ns): Avenida Marechal Deodoro, nº 444, Centro, em Assis/SP. BENS: 

1) 01 (uma) máquina de cortar frios, cor branca, declarado pelo Sr. Valdomiro: ser semi-automática, ser usada, estar em 

funcionamento, não estar em uso e ser de modelo igual ao da marca FILIZOLA e que o bem apresentado é o bem 

penhorado. Bem sem plaqueta de identificação aparente e com riscos na pintura, mas boa aparência. REAVALIAÇÃO: 

R$1.200,00 (um mil e duzentos reais);. 

2) 01 (uma) máquina etiquetador FILIZOLA modelo T.P. 30, nº 13179/96, declarado pelo Sr. Valdomiro ser usado, 

estar em funcionamento, não estar em uso, e ser impressora térmica. Bem com aparência de bom estado de conservação. 

REAVALIAÇÃO: R$ 500,00 (quinhentos reais). 

REAVALIADO EM 27/03/2009, POR R$1.700,00 (UM MIL E SETECENTOS REAIS).  

Não havendo licitante(s), fica desde já designado o dia 18/05/2009, às 13:30, para a venda a quem mais oferecer, 

desprezada oferta vil. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, especialmente 

o(s) devedor(res) supracitado(s), eventuais credores hipotecários, caso não seja(m) ele(s) intimado(s) pessoalmente, 

ficará(ão) através do presente edital que será publicado e afixado na forma da lei.  

Fica desde já consignado que, nos termos do artigo 690 do Código de Processo Civil, a arrematação far-se-á mediante o 

pagamento imediato do preço pelo arrematante, ou no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante caução.  

Tratando-se de bem imóvel, quem estiver interessado em adquiri-lo em prestações poderá apresentar por escrito sua 

proposta, nunca inferior à avaliação, com oferta de pelo menos 30% (trinta por cento) à vista, sendo o restante garantido 

por hipoteca sobre o próprio imóvel (Artigo 690, 1º do CPC).  

EXPEDIDO em 29/04/2009, nesta cidade de Assis/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU 

DISTRIBUIÇÃO DE BAURU 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/04/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARCELO FREIBERGER ZANDAVALI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/04/2009 701/1449 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003173-4 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003174-6 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFELANDIA 

ADV/PROC: SP198903 - VIVIANE APARECIDA RODRIGUES 

EXECUTADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003175-8 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIA CONCEICAO VASQUES FANTINI 

ADV/PROC: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM BAURU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003176-0 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIA IRMA PRANDINI FELIPE 

ADV/PROC: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM BAURU - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003177-1 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DEOLINDA DE SOUZA SANTOS 

ADV/PROC: SP211006B - ROSANI MARCIA DE QUEIROZ ALVARES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003099-7 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00207 - CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SE 

PRINCIPAL: 97.1301022-1 CLASSE: 29 

EXEQUENTE: ANGELA MARIA DE SOUZA OLIVEIRA E OUTROS 

ADV/PROC: SP067259 - LUIZ FREIRE FILHO E OUTRO 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000005 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000006 

 

 

Bauru, 22/04/2009 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/04/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARCELO FREIBERGER ZANDAVALI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003007-9 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003008-0 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003009-2 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003010-9 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003011-0 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003012-2 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003013-4 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003014-6 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003015-8 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003016-0 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003017-1 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003018-3 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003019-5 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003020-1 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003021-3 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003022-5 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003023-7 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003024-9 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003025-0 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.08.003026-2 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003027-4 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003028-6 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003029-8 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003030-4 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003031-6 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003032-8 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003033-0 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003034-1 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003035-3 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003036-5 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003037-7 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003038-9 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003039-0 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003040-7 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003041-9 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003042-0 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003043-2 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003044-4 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003045-6 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003046-8 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.08.003047-0 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003048-1 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003049-3 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003050-0 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003051-1 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003052-3 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003053-5 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003054-7 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003055-9 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003056-0 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003057-2 PROT: 17/04/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003058-4 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003059-6 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003060-2 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003061-4 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003062-6 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003063-8 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003064-0 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003065-1 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003066-3 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003067-5 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003068-7 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003069-9 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003070-5 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003071-7 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003072-9 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003073-0 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003074-2 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003075-4 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003076-6 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003077-8 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003078-0 PROT: 17/04/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003079-1 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003080-8 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003081-0 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003082-1 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003083-3 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003084-5 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003178-3 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP 

ADV/PROC: PROC. RENATO CESTARI 

EXECUTADO: BELLO AUTO POSTO DE SERVICOS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003179-5 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP 

ADV/PROC: PROC. RENATO CESTARI 

EXECUTADO: BELLO AUTO POSTO DE SERVICOS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003180-1 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP 

ADV/PROC: PROC. RENATO CESTARI 

EXECUTADO: POSTO MM LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003181-3 PROT: 22/04/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP 

ADV/PROC: PROC. RENATO CESTARI 

EXECUTADO: AUTO POSTO VITORIA BAURU LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003202-7 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CLARICE TEIXIRA PULIDO 

ADV/PROC: SP077201 - DIRCEU CALIXTO 

IMPETRADO: CHEFE DO SETOR DE BENEFICIOS DA AGENCIA DO INSS EM BAURU - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003203-9 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3ª VARA DO FORUM FEDERAL DE BELEM - PA 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003204-0 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE DOURADOS - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003232-5 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003237-4 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003238-6 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA JULIO DE MESQUITA FILHO 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003233-7 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2006.61.08.010528-5 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ENI APARECIDA PARENTE 

EMBARGADO: ADELINO NEPOMUCENO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003234-9 PROT: 15/04/2009 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2009.61.08.000492-5 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

ADV/PROC: PROC. MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE 

IMPUGNADO: RIO VERDE PARTICIPACOES LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003235-0 PROT: 13/04/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 
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PRINCIPAL: 2007.61.08.006823-2 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GUILHERME CARLONI SALZEDAS 

EMBARGADO: LUIZ VICENTE DOS SANTOS E OUTRO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000088 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000091 

 

 

Bauru, 23/04/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/04/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARCELO FREIBERGER ZANDAVALI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003103-5 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003104-7 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003105-9 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003106-0 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003107-2 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.08.003108-4 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003109-6 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003110-2 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003111-4 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003112-6 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003113-8 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003114-0 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003115-1 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003116-3 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003117-5 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003118-7 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003119-9 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003120-5 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003121-7 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003122-9 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUDOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003123-0 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUDOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003124-2 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUDOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003125-4 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUDOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003126-6 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUDOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003127-8 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003128-0 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.08.003129-1 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003130-8 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003131-0 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003132-1 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003133-3 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GETULINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003134-5 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GETULINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003135-7 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DUARTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003136-9 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AVARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003137-0 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE AVARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003138-2 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AVARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003139-4 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003140-0 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003141-2 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003142-4 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003143-6 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003144-8 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003145-0 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003146-1 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003147-3 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003148-5 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003149-7 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.08.003150-3 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003151-5 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003152-7 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003153-9 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUDOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003154-0 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUDOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003155-2 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUDOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003156-4 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUDOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003157-6 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUDOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003158-8 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003159-0 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRATININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003160-6 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DUARTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003161-8 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AVARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003162-0 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003199-0 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS 

ADV/PROC: SP041545 - ANTONIO ALVES CRUZ JUNIOR 

EXECUTADO: REM MAC EQUIPAMENTOS DE ESCRITORIOS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003231-3 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003239-8 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: IZAC PAVANI E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003240-4 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOSEPH E FLAVIO SILVAS COM/ IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003241-6 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: EDEMILSON CRUDI 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003242-8 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MOACIR APARECIDO DE ASSIS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003243-0 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SILVER IND/ E COM/ DE BEBIDAS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003244-1 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: GERENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM AVARE-SP 
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VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003245-3 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: RAQUEL MORALES OLHER 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003246-5 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: LUIZ FERNANDO BERTONHA MIGUEL BAURU ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003247-7 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIS FERNANDO ZAGHIS 

ADV/PROC: SP173874 - CARLOS ROGÉRIO PETRILLO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003248-9 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - BAURU -SP 

ADV/PROC: SP233342 - IRENE LUISA POLIDORO DA SILVA 

REU: TODAS AS TRILHAS IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA EPP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003249-0 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SINOP - MT 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003250-7 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BAURULAR MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - EPP 

ADV/PROC: SP155758 - ADRIANO LÚCIO VARAVALLO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BAURU-SP E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003254-4 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE ROBERTO MARZO 

IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003255-6 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIO PASCUCCI 

ADV/PROC: SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003256-8 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP237020 - VLADIMIR CORNELIO 

EXECUTADO: R. M. BRASIL, COMERCIAL, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA E E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003260-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003261-1 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003266-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003200-3 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2009.61.08.003199-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: REM MAC EQUIPAMENTOS DE ESCRITORIOS LTDA 

ADV/PROC: SP016483 - ASSIS MOREIRA SILVA 

EMBARGADO: INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003251-9 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2001.61.08.007002-9 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ENI APARECIDA PARENTE 

EMBARGADO: ELZIRA FRACAROLI CANDIOTO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003252-0 PROT: 15/04/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2009.61.08.000843-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MUNICIPIO DE PAULISTANIA 

ADV/PROC: SP134111 - CLAUDINEI APARECIDO BALDUINO 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003253-2 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2009.61.08.001567-4 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RENATA TURINI BERDUGO 

IMPUGNADO: FUNCRAF - FUNDACAO PARA ESTUDOS E TRATAMENTO DAS DEFORMIDADES 

CRANIOFACIAIS 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000080 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000084 

 

 

Bauru, 24/04/2009 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

3ª VARA DE CAMPINAS 

 

INTIMAÇÃO: FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS INTIMADOS A PROCEDER A 

RETIRADA DOS ALVARÁS DE LEVANTAMENTO, CONSIDERANDO QUE OS MESMOS FORAM 

EXPEDIDOS COM PRAZO DE VALIDADE DE 

30 (TRINTA) DIAS, CONTADOS DA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO. CUMPRE ESCLARECER QUE OS 

REFERIDOS ALVARÁS FORAM EXPEDIDOS NA DATA DE 28/04/2009. 

1-) Alvará nº 065/2009 - Processo nº  

2008.61.05.003501-0 - ADV. SOLANGE SATIE HAMADA GIOTTO - OAB/SP: 160.260 

2-) Alvará nº 054/2009 - Processo nº  

2007.61.05.010778-8 - ADV. EGLE ENIANDRA LAPREZA - OAB/SP: 074.928 

 

Nos termos dos artigos 210 e seguintes do Provimento COGE nº 64/2005, fica(m) o(s) requerente(s) abaixo 

relacionado(s) intimado( s), para no prazo de 05 (cinco) dias regularizar( em) a petição de desarquivamento, instruindo-

a com comprovante de recolhimento em guia DARF, código 5762, no valor de R$ 8,00 (oito reais), ou esclarecer(em), 

mencionando expressamente, a hipótese de isenção em que se enquadra(m). 

Decorrido o prazo sem manifestação do(s) requerente(s) e não tendo o(s) mesmo(s) comparecido junto à secretaria da 3ª 

Vara Federal de Campinas para proceder a retirada da petição, a mesma deverá ficar arquivada em pasta própria. 

1 - 2007.61.05.010570-6 - LUIZ MEDEIA E OUTRO / CAIXA ECOPNOMICA FEDERAL - ADV. VLADIMIR 

MANZATO DOS SANTOS - OAB/SP: 95.673 

2 - 2001.61.05.003130-7 - INDÚSTRIA DE MEIAS AÇO LTDA x GERENTE DO POSTO DE ARRECADAÇÃO DO 

INSS DA CIDADE DE JUNDIAÍ - ADV. ADERBAL WAGNER FRANÇA - OAB/SP: 67.220 

 

3 - 2007.61.05.001238-8 - IRMANDADE DE MISERICÓRDIA DE CAMPINAS X CHEFE DA UNIDADE 

DESCENTRALIZADA DA SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA DE CAMPINAS - ADV. CAMILA 

CÉSAR - OAB/SP: 216.845 

 

4 - 2000.03.99.044183-9 - SONIA APARECIDA LICIO SILVANI E OUTROS X INSS - ADV. ALMIR GOULART 

DA SILVEIRA - OAB/SP: 112.026 E DONATO ANTONIO DE FARIAS - OAB/SP: 112.030 

 

 

Fica(m) o(s) advogado(s) abaixo relacionado(s) intimado( s), para no prazo de 24 (vinte e quatro) horas devolvam os 

autos abaixo relacionados, devido a iminência do início da Inspeção Geral Ordinária. Em caso negativo, proceder-se-á 

de imediato à expedição do mandado de busca e apreensão, sem prejuízo do disposto no parágrafo único do artigo 196 

do Código de Processo Civil. 

1 - 92.0608050-4 - VICENTE NOVAES CAPORALO E OUTROS X UNIÃO FEDERAL - ADV. BENEDITO LUIZ 

DE CARVALHO - OAB/SP: 122.587 

2 - 2000.61.05.011548-1 - ASSOCIACAO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DE JUNDIAI E REGIAO X 

CEF - ADV. MARIA SATIKO FUGI - OAB/SP 108.551 - CARGA FEITA PELA ESTAGIÁRIA MARIA 

FERNANDA FERRAZ DIAS - OAB/SP: 164.921-E 

3 - 2007.61.05.006938-6 - OLINDA DOS SANTOS ROQUE X CEF - ADV. REGIS FERNANDO TORELLI - 

OAB/SP: 119.951 

 

4 - 2007.61.05.008370-0 - VERA LUCIA SCALISE X CEF - ADV. REGIS FERNANDO TORELLI - OAB/SP: 

119.951 

 

5- 92.0605905-0 - ANGELO SOLDAN E OUTROS X INSS - ADV. NELSON LEITE FILHO - OAB/SP 41.608  

 

6 - 2008.61.05.006678-0 - GIOVANA TOMPSON X CEF - ADV. RICARDO SOARES JODAS GARDEL - OAB/SP: 

155.830 - CARGA FEITA PELA ESTAGIÁRIA DANIELA STENICO ELIAS - OAB/SP: 166.379-E 

 

7- 2003.61.05.009311-5 - FAZENDA NACIONAL X PCE BEBIDAS LTDA E OUTRO - ADV. LEANDRO DE 

OLIVEIRA FERNANDES - OAB/SP: 275.497 

8 - 2003.61.05.009312-7 - PEPSI COLA ENGARRAFADORA LTDA X FAZENDA NACIONAL - ADV. LEANDRO 
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DE OLIVEIRA FERNANDES - OAB/SP: 275.497 

9 - 2003.61.05.009337-1- PCE BEBIDAS LTDA X FAZENDA NACIONAL - ADV. LEANDRO DE OLIVEIRA 

FERNANDES - OAB/SP: 275.497 

10 - 2006.61.05.015005-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SILVANA GALVAO AMADEU - ADV. 

JAQUELINE CRISTIAN FURTADO SEGATTI ANDRADE - OAB/SP: 208.773 

11 - 2007.61.05.010541-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE PROJETOS, OBRAS, INCORPORACAO E COM/ LTDA 

X CEF E OUTRO - ADV. MARIA HELENA PESCARINI- OAB/SP: 173.790 - CARGA FEITA PELA ESTAGIÁRIA 

DANIELA STENICO ELIAS - OAB/SP: 166.379-E 

12 - 92.0605177-6 - ANTONIO ALLEGRETTI E OUTROS X INSS - ADV. MARCO AURELIO BAPTISTA DE 

MORAES - OAB/SP: 213.256 

 

13 - 2000.61.05.016333-5 - VALDECIR SORCI E OUTROS X CEF - ADV. FERNANDA RUANA NETTO - 

OAB/SP: SP 262.054  

 

14 - 93.0601700-6 - DECIO HARAMURA E OUTROS x CEF - ADV. NILSON ROBERTO LUCILIO - OAB/SP: 

82.048 - CARGA FEITA PELA ESTAGIÁRIA ELAINE MEROLA DE CARVALHO - OAB/SP: 156.035-E 

 

15 - 1999.61.05.006006-2 - IOLANDA CALISTRON VALLE E OUTRO X CEF - ADV. ALUISIO MARTINS 

BORELLI- OAB/SP: 208.718 - CARGA FEITA PELA ESTAGIÁRIA ADRIANA CRISTINA RIBEIRO - OAB/SP: 

168.515-E 

 

16 - 2004.61.05.001033-0 - SUELI UTCHITEL E OUTROS X CEF - ADV. MARCELO FERREIRA ABDALLA- 

OAB/SP: 116.442 - CARGA FEITA PELA ESTAGIÁRIA ADRIANA CRISTINA RIBEIRO - OAB/SP: 168.515-E 

 

17 - 2006.61.05.013504-4 - CAETANO ALBERTINI X CEF - ADV. ANA LUIZA ZANINI MACIEL OAB/SP: 

206.542 - CARGA FEITA PELA ESTAGIÁRIA ADRIANA CRISTINA RIBEIRO - OAB/SP: 168.515-E 

 

18 - 2007.61.05.006962-3 - CAETANO ALBERTINI X CEF - ADV. MARIA HELENA PESCARINI- OAB/SP: 

173.790 - CARGA FEITA PELA ESTAGIÁRIA ADRIANA CRISTINA RIBEIRO - OAB/SP: 168.515-E 

 

19 - 2008.61.05.013692-6 - HERNANI FRANCO DA ROSA - ESPOLIO X CEF - ADV. JULIANA ORLANDIN - 

OAB/SP: 214.543 

 

20 - 2006.61.05.003746-0 - MARIA LUZIA PANZA CAMARA X CEF - ADV. MARIA HELENA PESCARINI- 

OAB/SP: 173.790 - CARGA FEITA PELA ESTAGIÁRIA LIDIANE ALVES COLLETTI - OAB/SP: 168.086-E 

 

21 - 94.0605066-8 - ENGRAPLAST IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA X INSS/FAZENDA - ADV. FERNANDO 

LUIS COSTA NAPOLEAO - OAB/SP: 171.790 

22 - 96.0604689-3 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT X MICROCAMP EDICOES 

CULTURAIS LTDA - ADV. ANDERSON RODRIGUES DA SILVA - OAB/SP: 243.787 

 

23 - 2009.61.05.002142-8 - GERALDO COUTINHO DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS - ADV. BENEDICTO RODRIGUES DA SILVA - OAB/SP: 55.676 

24 - 2000.03.99.048242-8 - ADAUTO FLORENCIO MARQUES E OUTROS X CEF - ADV. PAUL OCESAR 

ALFERES ROMERO - OAB/SP: 74.878 

25 - 2008.61.05.012022-0 - ANTONIO NELSON FERNANDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS - ADV. MILTON ALVES MACHADO JUNIOR - OAB/SP: 159.986 

26 - 2000.03.99.009274-2 - ABILIO DE OLIVEIRA MARTINS E OUTROS X CEF - ADV. MARIA HELENA 

PESCARINI- OAB/SP: 173.790 - CARGA FEITA PELA ESTAGIÁRIA ERICA MACIEL BUENO LUNA FREIRE - 

OAB/SP: 171.341-E 

27 - 93.0602350-2 - ALAOR SERGIO DA SILVA E OUTROS X INSS - ADV. DULCINÉIA NERI SACOLLI - 

OAB/SP: 280.535 

 

28 - 93.0605867-5 - NATALIA FERNANDES DE AGOSTINI E OUTRO X INSS - ADV. DULCINÉIA NERI 

SACOLLI - OAB/SP: 280.535 

 

 

29 - 2005.61.05.005303-5 - LEONE JOAO VENTURA X INSS - ADV. MIRCEA NATSUMI MURAYAMA - 

OAB/SP: 223.149 

 

30 - 1999.61.05.013584-0 - LUIZ ALBERTO MARTINIS X CEF - ADV. CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO - 

OAB/SP: 115.747 - CARGA FEITA PELA ESTAGIÁRIA DANIELA STENICO ELIAS - OAB/SP: 166.379-E 
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31 - 1999.03.99.068609-1 - ALVORINO ANTONIO DIAS DA SILVA E OUTROS X INSS - ADV. ALMIR 

GOULART DA SILVEIRA - OAB/SP 112.026 - CARGA FEITA PELA ESTAGIÁRIA LUCÉLIA APARECIDA DE 

SOUSA LIMA - OAB/SP: 169.230-E 

32 - 2006.61.05.015075-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ALVORINO ANTONIO 

DIAS DA SILVA E OUTROS - ADV. ALMIR GOULART DA SILVEIRA - OAB/SP 112.026 - CARGA FEITA 

PELA ESTAGIÁRIA LUCÉLIA APARECIDA DE SOUSA LIMA - OAB/SP: 169.230-E 

 

33 - 2000.61.05.006922-7 - ARTY COM/ E REPRESENTACAO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA X UNIÃO 

FEDERAL - ADV. JOSE HENRIQUE CASTELLO SAENZ - OAB/SP120.884 

34 - 2009.61.05.003485-0 - FAUSTO DE A GAVAZZI ME X FILATORIO COML/ LTDA - EPP E OUTRO - ADV. 

MARIA HELENA PESCARINI- OAB/SP: 173.790 - CARGA FEITA PELA ESTAGIÁRIA LIDIANE ALVES 

COLLETTI - OAB/SP: 168.086-E 

35 - 2008.61.05.001149-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MOVEIS MARTINS LTDA E OUTROS - 

ADV. DIEGO DOS SANTOS AZEVEDO GAMA - OAB/SP: 231.028 

36 - 97.0610712-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X TONGA IND/ PAULISTA DE CONFECCOES 

LTDA E OUTRO - ADV. REGINA APARECIDA LEITE - OAB/SP: 101.707 

37 - 98.0603484-8 - AFIF GANEM METNE E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF - ADV. REGINA 

APARECIDA LEITE - OAB/SP: 101.707 

38 - 2004.61.05.016808-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARCIA FRANCISCA MACHADO DE 

FREITAS - OAB/SP: JAQUELINE CRISTIAN FURTADO SEGATTI ANDRADE - OAB/SP: 208.773 

 

39 - 2009.61.05.000683-0 - CLAUDIONOR CAETANO DE SOUZA E OUTRO X CIA/ METROPOLITANA DE 

HABITACAO DE SAO PAULO - COHAB/SP E OUTRO - ADV. MARCIO BARROS DA CONCEIÇÃO - OAB/SP: 

219.209 

 

40 - 2007.61.05.002888-8 - SILVIA REGINA MOREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

- ADV. JOSÉ LUIS COELHO - OAB/SP: 223.433 

 

Os advogados abaixo relacionados ficam intimados a retirar, na Secretaria da 3ª Vara Federal de Campinas, alvará de 

Levantamento, EXPEDIDOS EM 27/04/2009, COM PRAZO DE VALIDADE DE 30 DIAS: - ADRIANA VIEIRA 

(OAB/SP 182.316) - PROCESSO 2007.61.05.006952-0 (2 ALVARÁS)- ISABEL ROSA DOS SANTOS (OAB/SP 

122.142) - PROCESSO 93.0605268-5 (1 ALVARÁ)- ADRIANA CRISTINA OSTANELLI (OAB/SP 152.541) - 

PROCESSO 2007.61.05.000517-7 (1 ALVARÁ) 

- MAGALI ALVES DE ANDRADE COSENZA (OAB/SP 186.267) - PROCESSO 2005.61.05.001956-8 (2 

ALVARÁS) 

- REGINA CÉLIA CAZISSI (OAB/SP 117.977) - PROCESSO 92.0604397-8 (2 ALVARÁS) 

5ª VARA DE CAMPINAS 

 

PORTARIA Nº 24/09 

 

O Doutor MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA, Meritíssimo Juiz Federal da 5ª Vara Especializada em 

Execução Fiscal de Campinas, Quinta Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais 

etc. 

CONSIDERANDO a escala de plantão judiciário das Varas Federais de Campinas/SP,  

RESOLVE 

RETIFICAR a Portaria 22/09 para designar os funcionários abaixo relacionados para comparecerem ao Plantão 

Judiciário relativo aos dias 01.05.2009, 02.05.2009 e 03.05.2009, no período das 09h00 às 12h00, conforme segue: 

 

Dia 01.05.2009, sexta-feira, das 09h00 às 12h00:TATIANA APARECIDA MOREIRA - Diretora de 

SecretariaADRIANA DE PAULA RODRIGUES SAMORA - Técnico JudiciárioLUCIANA GOMES FRANÇA 

NOGUEIRA - Técnico JudiciárioZILAH RAMIRES FERREIRA SIQUEIRA - Analista JudiciárioADRIANA ECEIZA 

MANZANO ESPÍDOLA - Técnico Judiciário 

Dia 02.05.2009, sábado, das 09h00 às 12h00:TATIANA APARECIDA MOREIRA - Diretora de SecretariaKAREN 

ROSA DA SILVA - Técnico JudiciárioLUCIANA GOMES FRANÇA NOGUEIRA - Técnico JudiciárioZILAH 

RAMIRES FERREIRA SIQUEIRA - Analista Judiciário 

Dia 03.05.2009, domingo, das 09h00 às 12h00:TATIANA APARECIDA MOREIRA - Diretora de 

SecretariaLUCIANA GOMES FRANÇA NOGUEIRA - Técnico JudiciárioROSA VIRGÍNIA DOS S. SIROTHEAU 

CORRÊA - Analista JudiciárioPRISCILA BRITTO PEDROSO - Analista JudiciárioRITA DE CÁSSIA PEREIRA 

OLIVETTI - Técnico JudiciárioA compensação dos referidos plantões dar-se-á em data a ser oportunamente designada. 

Publique-se e comunique-se. 
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Campinas, 28 de Abril de 2009. 

MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

Juiz Federal  

 

 

PORTARIA Nº 25/09 

 

O Doutor MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA, Meritíssimo Juiz Federal da 5ª Vara Especializada em 

Execução Fiscal de Campinas, Quinta Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais 

etc. 

CONSIDERANDO a existência de equívoco na digitação das datas referentes à compensação de horas, da servidora 

ZILAH RAMIRES FERREIRA SIQUEIRA, RF 4233; 

RESOLVE: 

 

Retificar a Portaria n.º 23/09, nos seguintes termos: 

ONDE SE LÊ: ...compensar 03 (três) horas do dia 27/04/2009 

LEIA-SE: ...compensar 03 (três) horas do dia 28/04/2009 

Publique-se e comunique-se. 

 

Campinas, 28 de Abril de 2009. 

 

MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

Juiz Federal 

8ª VARA DE CAMPINAS 

 

PORTARIA Nº 12/2009 

 

O DOUTOR RAUL MARIANO JÚNIOR, JUIZ FEDERAL TITULAR DA 8ª VARA DA JUSTIÇA FEDERAL EM 

CAMPINAS, 5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS E REGULAMENTARES, 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 13, incisos II, III, IV e VIII, artigo 41, incisos I a XVII e artigo 55 da Lei 

5.010/66, de 30 de maio de 1966, e artigos 18 a 24 da Resolução CJF n 530, de 30 de outubro de 2006, 

 

RESOLVE 

 

I - Designar o dia 25 de maio de 2009, às 14 horas, para início da Inspeção Geral Ordinária, na Secretaria da 8ª Vara 

Federal de Campinas - 5ª Subseção Judiciária, cujos trabalhos estender-se-ão até o dia 29 de maio de 2009, por cinco 

dias úteis, podendo haver prorrogação por igual período, com prévia autorização do Corregedor-Geral, mediante 

decisão fundamentada do juiz. 

II - A Inspeção será procedida nos Livros e Registros da Secretaria, bem como nos processos pendentes. 

 

III - Durante o período de Inspeção atender-se-á ao seguinte:a) não se interromperá a distribuição;b) não se realizarão 

audiências, salvo em virtude do previsto na alínea d; 

c) não haverá expediente destinado às partes, ficando suspensos os prazos processuais e limitando-se a atuação do juízo 

ao recebimento de reclamações ou à hipóteses da alínea d; 

d) os juízes somente tomarão conhecimento de pedidos, ações, procedimentos e medidas destinadas a evitar 

perecimento de direitos ou assegurar a liberdade de locomoção; 

e) não serão concedidas férias aos servidores lotados na Secretaria da Vara que o juiz reputar indispensáveis à 

realização dos trabalhos. 

IV - O expediente externo será suspenso durante esse período, incluídos os prazos processuais, que reiniciarão sua 

contagem com o término da Inspeção. 

V - Determinar à Diretora de Secretaria que apresente, por ocasião da abertura dos trabalhos, o número total dos 

processos distribuídos e em andamento. 

VI - Determinar sejam recolhidos todos os processos em carga em poder de advogados e procuradores do MPF, AGU, 

PFN, INSS, CEF, Conselhos Regionais e outros, até cinco dias antes da abertura dos trabalhos, procedendo-se à busca e 

apreensão em caso de não devolução, constatada a ausência de autos durante os trabalhos de inspeção. 

 

VII - Oficie-se à Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Presidente do Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Corregedor-Geral e ao Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Diretor 
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do Foro da Seção Judiciária do Estado de São Paulo. 

VIII - Oficie-se ao Ministério Público Federal, à Procuradoria da Fazenda Nacional, à Advocacia Geral da União, à 

Ordem dos Advogados do Brasil, à Defensoria Pública, à Procuradoria Federal Especializada - INSS, cientificando-se-

os da Inspeção, os quais poderão enviar representantes para acompanhar os trabalhos. 

 

IX - Expeça-se edital com prazo de quinze dias, para conhecimento dos interessados, afixando-se-o no átrio do Fórum. 

 

X - Mantenha-se a designação de audiência de conciliação para o dia 27/5/2009, às 14:30 h, nos autos do processo nº 

2002.61.05.007931-0, Ação Civil Pública que o Ministério Público Federal move em face do INSS, posto tratar-se de 

medida excepcionada pelo inciso IV do artigo 68 do Provimento COGE/3R nº 64 de 28 de abril de 2005.  

 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

Campinas, 24 de abril de 2009. 

 

 

RAUL MARIANO JUNIOR HAROLDO NADER 

Juiz Federal 

Juiz Federal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Juiz Federal Substituto 

8ª VARA DE CAMPINAS - EDITAL 

 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS, DA INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA A SER 

REALIZADA NA 8ª VARA FEDERAL - 5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA - PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS. 

O Doutor Raul Mariano Júnior, Juiz Federal da 8ª Vara da Justiça Federal de Campinas, 

5ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, 

FAZ SABER que, em cumprimento ao disposto no art. 13, III e IV, da Lei nº 5.010/66, e artigos 64 a 79 do Provimento 

COGE nº 64/2005, designou o período de 25 de maio de 2009 a 29 de maio de 2009, por 05 (cinco) dias úteis, que 

poderá ser prorrogado por igual período com prévia autorização do Corregedor Geral da Justiça Federal da 3ª Região, 

para a realização da 6ª INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA deste Juízo. Os trabalhos terão início com audiência de 

instalação, a ser realizada às 14 horas do dia 25 de maio de 2009, na sala de audiências da Vara, com a presença de 

todos os servidores e serão realizados pelo MM. Juiz Federal Titular da 8ª Vara, Corregedor da Vara, Dr. RAUL 

MARIANO JÚNIOR, bem como pelo Juiz Federal Substituto, Dr. HAROLDO NADER, servindo como Secretária a 

Senhora Diretora de Secretaria. FAZ SABER, outrossim, que durante o período da Inspeção atender-se-á ao seguinte: a) 

não se interromperá a distribuição; b) não se realizarão audiências, salvo em virtude do previsto na alínea d; c) não 

haverá expediente destinado às partes, ficando suspensos os prazos processuais e limitando-se a atuação do juízo ao 

recebimento de reclamações ou à hipótese da alínea d; d) os juízes somente tomarão conhecimento de pedidos, ações, 

procedimentos e medidas destinadas a evitar perecimento de direitos ou assegurar a liberdade de locomoção; e) não 

serão concedidas férias aos servidores lotados na secretaria da vara que o juiz reputar indispensáveis à realização dos 

trabalhos. FAZ SABER, ainda, que serão recebidos, por escrito ou verbalmente, na própria Vara, localizada no Fórum 

Ministro Laudo Ferreira de Camargo, à Avenida Aquidabã, n.º 465, 8º andar, Centro, Campinas-SP., quaisquer 

considerações, reclamações, colaborações e sugestões sobre o serviço forense da Vara, cientificados o DD. Ministério 

Público Federal, a Secção da Ordem dos Advogados do Brasil em Campinas, a Defensoria Pública e as Procuradorias 
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da União (Advocacia Geral da União, Fazenda Nacional e INSS), que poderão enviar representantes para 

acompanharem os trabalhos. Faz saber, finalmente, que haverá audiência de conciliação designada para o dia 27/5/2009, 

às 14:30 h, nos autos do processo nº 2002.61.05.007931-0, Ação Civil Pública que o Ministério Público Federal move 

em face do INSS, posto tratar-se de medida excepcionada pelo inciso IV do artigo 68 do Provimento COGE/3R nº 64 de 

28 de abril de 2005. E para que não se alegue ignorância e chegue ao conhecimento de todos os interessados, é expedido 

o presente edital, que será afixado em local de costume, na sede deste Juízo. Expedido nesta cidade de Campinas, em 24 

de abril de 2009. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

 

 

RAUL MARIANO JÚNIOR 

HAROLDO NADER 

Juiz Federal  

Juiz Federal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

HAROLDO NADERJuiz Federal Juiz Federal Substituto 

 

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

DISTRIBUIÇÃO DE FRANCA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/04/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DANIELA MIRANDA BENETTI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001078-2 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. DELANO CESAR FERNANDES DE MOURA 

EXECUTADO: FINIPELLI-A COM/ E REPRESENTACAO DE COUROS LTDA 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2009.61.13.001080-0 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI 

EXECUTADO: FINIPELLI-A COM/ E REPRESENTACAO DE COUROS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001082-4 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EXECUTADO: FINIPELLI-A COM/ E REPRESENTACAO DE COUROS LTDA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001083-6 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001084-8 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001085-0 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001086-1 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001087-3 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

ADV/PROC: SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP E OUTROS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001088-5 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOANA GUILHERMINA GONCALVES 

ADV/PROC: SP027971 - NILSON PLACIDO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001079-4 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.13.001078-2 CLASSE: 99 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. DANIELA COSTA MARQUES 

EXECUTADO: FINIPELLI-A COM/ E REPRESENTACAO DE COUROS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001081-2 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
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PRINCIPAL: 2009.61.13.001080-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FINIPELLI-A COM/ E REPRESENTACAO DE COUROS LTDA 

ADV/PROC: SP047334 - SEBASTIAO DANIEL GARCIA E OUTRO 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000009 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000011 

 

 

Franca, 22/04/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/04/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DANIELA MIRANDA BENETTI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001106-3 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO BERNARDO DA SILVA 

AVERIGUADO: ROSEMARY INACIO DE ANDRADE PEREIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001107-5 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MARIA APARECIDA SILVA DO NASCIMENTO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001108-7 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: FERNANDA ROOS BAGGIO E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001109-9 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001110-5 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2009.61.13.001111-7 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001112-9 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001113-0 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001114-2 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001115-4 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001117-8 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001116-6 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: SP150793B - MARLI INACIO PORTINHO DA SILVA 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000011 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000012 

 

 

Franca, 27/04/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARATINGUETA 

DISTRIBUIÇÃO DE GUARATINGUETÁ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/04/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: TATIANA CARDOSO DE FREITAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000731-6 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: VICENTE DE PAULA DA SILVA 

ADV/PROC: SP127311 - MARIA LUCIA SOARES RODRIGUES 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000732-8 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: VICENTE NOGUEIRA BARBOSA 

ADV/PROC: SP127311 - MARIA LUCIA SOARES RODRIGUES 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000733-0 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIS HENRIQUE BENTO ISAAC - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP237444 - ANA PAULA FREITAS VILELA LEITE E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000734-1 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR 

EXECUTADO: MATERIAIS CONSTRUCAO ROCHA E ROCHA LTDA - ME E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000735-3 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR 

REU: D MACIEL DA ROCHA - ME E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000736-5 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR 

REU: LIDYA HISSAKO SERRA DOUGLAS QUINDERE - ME E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000737-7 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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ADV/PROC: SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR 

REU: ANA MARIA PINTO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000738-9 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR 

REU: ANTONIO CARLOS PINTO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000739-0 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR 

REU: ACOUGUE CANEVARI LTDA - ME E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000740-7 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR 

REU: PAULA TATIANE CALVINO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000741-9 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IZABEL TIYOCO YAMANAKA 

ADV/PROC: SP239672 - ARILDA DE SOUSA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000742-0 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 16 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000743-2 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

ADV/PROC: PROC. REGINA LUCIA SOUZA S MOREIRA DOS SANTOS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000744-4 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE FOZ DO IGUACU - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.61.81.001574-6 PROT: 11/02/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000014 
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Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000015 

 

 

Guaratingueta, 27/04/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/04/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: TATIANA CARDOSO DE FREITAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000745-6 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO EST DO RIO DE JANEIRO - CREMERJ 

ADV/PROC: RJ077237 - PAULO ROBERTO PIRES FERREIRA E OUTRO 

EXECUTADO: EDUARDO AUGUSTO FONSECA FREITAS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000746-8 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TELMO DA SILVA 

ADV/PROC: SP269866 - ELDER PERICLES FERREIRA DIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000747-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

ADV/PROC: PROC. ANA CLAUDIA FERREIRA PASTORE 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000003 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000003 

 

 

Guaratingueta, 28/04/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS 
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DISTRIBUIÇÃO DE GUARULHOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/04/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FABIANO LOPES CARRARO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004323-8 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANDERSON DA SILVA SALES - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP148770 - LIGIA FREIRE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004325-1 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIZABETE PESSOA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP222683 - ZENAIDE SANTOS DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004326-3 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PETRUCIA RAMOS DOS SANTOS SILVA 

ADV/PROC: SP134228 - ANA PAULA MENEZES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004327-5 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FATIMA PICCINI PEREIRA 

ADV/PROC: SP036362 - LEOPOLDINA DE LURDES XAVIER 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004328-7 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALONSO BELO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP036362 - LEOPOLDINA DE LURDES XAVIER 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004329-9 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GISELE ATANASIO SANCHES 

ADV/PROC: SP036362 - LEOPOLDINA DE LURDES XAVIER 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004352-4 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: MARIA GORETE BATISTA DA SILVA 
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VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004360-3 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JULIO RIBEIRO DA COSTA NETO 

ADV/PROC: SP102665 - JOSE MARIA BERG TEIXEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004361-5 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALZIRA EVANGELISTA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP148770 - LIGIA FREIRE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004364-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SHIRO MISAKI 

ADV/PROC: SP068181 - PAULO NOBUYOSHI WATANABE 

REU: BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SAO PAULO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004365-2 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO CARDOSO FILHO 

ADV/PROC: SP068181 - PAULO NOBUYOSHI WATANABE 

REU: BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004366-4 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALNEIDE BARBOSA DA CRUZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004367-6 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES BARROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004368-8 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELINALVA SANTOS DE JESUS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004369-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ NUNES DE SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004370-6 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CLEMENTE DE AMORIM 

ADV/PROC: SP189412 - ADRIANA SOARES SIMÕES LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004371-8 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: VALDINO PEREIRA SOUZA 

ADV/PROC: SP193450 - NAARAÍ BEZERRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004376-7 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004377-9 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 17 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004378-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TELMA DE SOUZA ALVES 

ADV/PROC: SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004379-2 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ORLANDO PEDRO FERNANDES 

ADV/PROC: SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004380-9 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENILDE JORGE DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004381-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NEIDE PASSOS FREITAS 

ADV/PROC: SP223423 - JESSICA ESTEFANIA SANTOS DE GOIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004383-4 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VITORINA MIDEIA DE OLIVEIRA E OUTROS 

ADV/PROC: PR026446 - PAULO ROBERTO GOMES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004385-8 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ZEFERINO DOS SANTOS NETO 

ADV/PROC: SP081528 - MARIA CRISTINA SERAFIM ALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004386-0 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTA DE OLIVEIRA GALVAO 

ADV/PROC: SP161311 - ROBERTO DE JESUS GALVÃO 
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REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004387-1 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ERICA DE OLIVEIRA GALVAO 

ADV/PROC: SP161311 - ROBERTO DE JESUS GALVÃO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004388-3 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE MIGUEL DA SILVA 

ADV/PROC: SP212583 - ROSE MARY GRAHL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004389-5 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LABORATORIOS PFIZER LTDA 

ADV/PROC: SP022207 - CELSO BOTELHO DE MORAES 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004391-3 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: FELIPE JOSE GRANJA DE ABREU 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004392-5 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: WENDY MONICA EATON 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004393-7 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: AMADOR VEGA CASTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004394-9 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA LEAL 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004396-2 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELISANGELA MARIA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004397-4 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: MARIZA DO NASCIMENTO DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004398-6 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: VITALINA RIBEIRO DA SILVA 

ADV/PROC: SP253879 - FRANCISCA MARIA DO NASCIMENTO LOTUFO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004399-8 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NEYDE JORGE ARNOLD 

ADV/PROC: SP173910 - ELIZABETE DE CAMARGO NAUATA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004400-0 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004401-2 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: BENEDITO JOSE NEVES 

ADV/PROC: SP177175 - GISELE CRISTIANE DE ANDRADE SANTOS 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004402-4 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FLORIANO SMOKOU - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP220693 - RITA APARECIDA MACHADO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004403-6 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLENCI APARECIDA GARDELIN 

ADV/PROC: SP215968 - JOÃO CLAUDIO DAMIÃO DE CAMPOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004404-8 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: ANCA BALAN 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004405-0 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VITOR FRANCISCO DA FONSECA 

ADV/PROC: SP176285 - OSMAR JUSTINO DOS REIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004406-1 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VANDERLEI LAERCIO SANTANA 

ADV/PROC: SP068181 - PAULO NOBUYOSHI WATANABE 

REU: BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SAO PAULO E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004407-3 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SHIRO MISAKI 

ADV/PROC: SP068181 - PAULO NOBUYOSHI WATANABE 
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REU: BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004408-5 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PROAIR SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO LTDA 

ADV/PROC: SP140724 - MARIA BEATRIZ CAPOCCHI PENETTA E OUTRO 

REU: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA INFRAERO GUARULHOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004410-3 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004412-7 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004414-0 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004415-2 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004416-4 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00152 - OPCAO DE NACIONALIDADE 

REQUERENTE: YASMIN SHELLY ALVAREZ ROCHA 

ADV/PROC: SP055857 - EDGAR PACHECO 

NAO CONSTA: NAO CONSTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004417-6 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBSON BISPO FERNANDES 

ADV/PROC: SP253196 - ARIOVALDO APARECIDO FILHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004418-8 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004419-0 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004420-6 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: ERIKA PATRICIA ROCHA FIGUEIREDO 

ADV/PROC: SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004421-8 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL INACIO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004422-0 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOAO BRITO DA SILVA 

ADV/PROC: SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004423-1 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IARA LOPES GABRIEL 

ADV/PROC: SP257613 - DANIELA BATISTA PEZZUOL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004425-5 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE LUIZ DE SANTANA 

ADV/PROC: SP179347 - ELIANA REGINA CARDOSO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004382-2 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

PRINCIPAL: 2000.61.19.022948-3 CLASSE: 240 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

REU: VALMIR DE TAL 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004390-1 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2009.61.19.003269-1 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP222287 - FELIPE MÊMOLO PORTELA 

EXCEPTO: LUIZ CARLOS ANTUNES 

ADV/PROC: SP134228 - ANA PAULA MENEZES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004395-0 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.61.19.004391-3 CLASSE: 64 

REQUERENTE: FELIPE JOSE GRANJA DE ABREU 

ADV/PROC: SP207933 - CAROLINA DE ARRUDA FACCA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004409-7 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2009.61.19.004383-4 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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ADV/PROC: PR033632 - MISAEL FUCKNER DE OLIVEIRA 

EXCEPTO: VITORINA MIDEIA DE OLIVEIRA E OUTROS 

ADV/PROC: PR026446 - PAULO ROBERTO GOMES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004411-5 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

PRINCIPAL: 2008.61.19.005628-9 CLASSE: 240 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

REU: EWALDO DE SOUZA MOREIRA 

ADV/PROC: SP271361 - CELSO CORREIA DA SILVA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004413-9 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.19.003412-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: JANNY MARIA BARBOSA MIRANDA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

VARA : 3 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.61.00.033575-3 PROT: 10/12/2007 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP237917 - THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS 

REU: TATOO MANIA IND/ E COM/ LTDA EPP E OUTROS 

ADV/PROC: SP102446 - FLODOBERTO FAGUNDES MOIA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005494-3 PROT: 02/03/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

REU: ALADIO JOSE DA SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001705-7 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS ANTONIO MATHIAS 

ADV/PROC: SP043392 - NORIVAL MILLAN JACOB 

REU: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: PROC. VERIDIANA BERTOGNA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.024568-9 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

EXCIPIENTE: TATOO MANIA IND/ E COM/ LTDA EPP E OUTROS 

ADV/PROC: SP102446 - FLODOBERTO FAGUNDES MOIA 

EXCEPTO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP237917 - THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS 

VARA : 5 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000059 

Distribuídos por Dependência______________: 000006 

Redistribuídos__________________________: 000004 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000069 
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Guarulhos, 27/04/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE GUARULHOS 

 

 

 

PORTARIA Nº 03/2009 

 

A DOUTORA CLAUDIA MANTOVANI ARRUGA, JUÍZA FEDERAL DA PRIMEIRA VARA FEDERAL DE 

GUARULHOS - 19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

CONSIDERANDO, os termos da Resolução nº 585 de 26 de novembro de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

dispõe sobre a concessão de férias; e 

 

CONSIDERANDO, ainda, a extrema necessidade de serviço, 

RESOLVE: 

 

INTERROMPER as férias do(a) servidor(a) RENATO NEPOMUCENO DIAS -RF 5776, por absoluta necessidade de 

serviço, a partir de 28/02/2009 - 1ª PARCELA, do período anteriormente marcada(s) de 25/02/2009 a 06/03/2009, 

ficando a fruição de 07 dias remanescentes marcada para o período de 09/08 a 15/08/2009, exercício 2009. 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

GUARULHOS, 02 de abril de 2009. 

 

CLAUDIA MANTOVANI ARRUGA 

JUIZA FEDERAL 

 

 

 

 

Publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, no dia ____/____/2009. 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 04/2009 

 

A DOUTORA CLAUDIA MANTOVANI ARRUGA, JUÍZA FEDERAL DA PRIMEIRA VARA FEDERAL DE 

GUARULHOS - 19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

CONSIDERANDO, os termos da Resolução nº 585 de 26 de novembro de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

dispõe sobre a concessão de férias e, a absoluta necessidade de serviço, 

 

RESOLVE: 

 

ALTERAR, as férias da servidora CRISTIANE RIBAS PONTIROLI OLIVEIRA - RF 3635, como segue: 

 

EXERCICIO 2008: 

DE: 11/02 a 20/02/2009 - 3ª parcela/2008 

PARA: 29/06 a 08/07/2009- 3ª parcela/2008 

EXERCICIO 2009 

DE:  

- 1a.Parcela: 29/06/2009 a 08/07/2009 
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- 2a.Parcela: 30/09/2009 a 09/10/2009 

- 3a.Parcela: 09/12/2009 a 18/12/2009 

PARA: 

- 1a.Parcela: 30/09/2009 a 09/10/2009 

- 2a.Parcela: 03/11/2009 a 12/11/2009 

- 3ª parcela: 07/01/2009 a 16/01/2010 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

GUARULHOS, 02 de abril de 2009. 

CLAUDIA MANTOVANI ARRUGA 

JUIZA FEDERAL 

 

Publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, em ____/____/2009. 

 

 

PORTARIA Nº 05/2009 

 

A DOUTORA CLAUDIA MANTOVANI ARRUGA, JUÍZA FEDERAL DA PRIMEIRA VARA FEDERAL DE 

GUARULHOS - 19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

CONSIDERANDO o disposto na PORTARIA nº 111 - DF 

CONSIDERANDO, ainda: 

 

que nos dias 22/01 e 23/01/2009 a servidora PATRICIA VANESSA KISHI COSTA SILVA - RF 6021, ocupante da 

função comissionada FC-5, esteve em gozo de licença saúde; 

 

que no período de 16/02 a 08/03/2009 a servidora MARCELA MIRANDOLA - RF 5770, ocupante da função 

comissionada FC-5 esteve em gozo de férias regulamentares; 

 

que no período de 25/02 a 27/02 o servidor RENATO DEPOMUCENO DIAS - RF 5766, ocupante da função 

comissionada FC-5, esteve em gozo de férias regulamentares; 

 

que no período de 19/03 a 02/04/2009 a servidora LUCY YUMI FUJITA - RF 5913, ocupante da função comissionada 

FC-5, estará em gozo de férias regulamentares; 

 

RESOLVE DESIGNAR: 

 

- Para substituir a servidora PATRICIA VANESSA KISHI COSTA SILVA - RF 6021 - OFICIAL DE GABINETE, 

ocupante da função comissionada FC-5, nos dias indicados no item 01, a servidora MARCIA CRISTINA ELIAS DA 

COSTA - RF 5685. 

 

- Para substituir a servidora MARCELA MIRANDOLA - 5770 - SUPERVISORA DE PROCEDIMENTOS 

CRIMINAIS, ocupante da função comissionada FC-5, no período indicado no item 02, o servidor GUY SALLA 

CLEMENTE - RF 5528; 

- Para substituir o servidor RENATO NEPOMUCENO DIAS - RF 5766 - SUPERVISOR DE PROCESSAMENTOS 

DIVERSOS, ocupante da função comissionada FC-5, no período indicado no item 03, a servidora KATIA AUGUSTA 

RIOS PEREIRA - RF 5871. 

 

- Para substituir a servidora LUCY YUMI FUJITA - RF 5913, SUPERVISORA DE INQUÉRITOS POLICIAS, 

ocupante da função comissionada FC-5, no período indicado no item 04, a servidora KATIA AUGUSTA RIOS 

PEREIRA - RF 5871. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GUARULHOS, 02 de abril de 2009. 

 

CLAUDIA MANTOVANI ARRUGA 

JUÍZA FEDERAL 

 

Publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, no dia ____/____/2009. 

 

 

 

 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/04/2009 742/1449 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 07/2009 

 

A DOUTORA CLAUDIA MANTOVANI ARRUGA, JUÍZA FEDERAL DA PRIMEIRA VARA FEDERAL DE 

GUARULHOS - 19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

CONSIDERANDO, os termos da Resolução nº 585 de 26 de novembro de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

dispõe sobre a concessão de férias e,  

 

CONSIDERANDO, ainda, a absoluta necessidade de serviço, 

RESOLVE: 

 

ALTERAR, as férias do servidor GUY SALLA CLEMENTE - RF 5528, como segue: 

 

EXERCICIO 2009: 

 

DE: 

13/04/2009 a 30/04/2009 

07/12/2009 a 18/12/2009 

 

PARA: 

31/08/2009 a 29/09/2009 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

GUARULHOS, 24 de abril de 2009. 

 

CLAUDIA MANTOVANI ARRUGA 

JUIZA FEDERAL 

 

 

Publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, em ____/____/2009. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/04/2009 743/1449 

 

 

3ª VARA DE GUARULHOS 

 

PORTARIA N.º 11 / 2009 

 

O DOUTOR FABIANO LOPES CARRARO, MM. Juiz Federal Substituto na titularidade da 3ª Vara Especializada em 

Execuções Fiscais, da 19ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, em Guarulhos, no uso de suas atribuições legais 

e regulamentares e, 

 

CONSIDERANDO a lotação do servidor JORGE AUGUSTO ALVES, Analista Judiciário, RF 1008, a partir de 22 de 

abril de 2009, RESOLVE: 

INCLUIR referido servidor na escala de férias desta 3ª Vara Federal de Guarulhos, para gozo de férias regulamentares 

no período de 29 de junho a 28 de julho de 2009 (30 dias). 

PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE.  

Guarulhos, 28 de abril de 2009.  

 

 

FABIANO LOPES CARRARO  

Juiz Federal Substituto na titularidade da 3ª Vara 

 

 

 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO N.º: 2003.61.19.005563-9 e 2000.61.19.019576-0, propostos por STILLO 

METALÚRGICA LTDA em face da UNIÃO FEDERAL - Tendo em vista o arquivamento dos autos, fica o 

EMBARGANTE intimado a recolher o valor de R$ 8,00 (oito reais) - PARA CADA FEITO - no prazo de 05 (cinco) 

dias, mediante guia DARF, código de receita n.º: 5762, sob pena de devolução das petições n.º: 2009.000076700-1 e 

2009.000076693-1 - ambas de 23/03/2009. - Adv.: ROSELI DOS SANTOS FERRAZ VERAS (OAB/SP 77.563) e 

DEUSLENE ROCHA DE AROUCA (OAB/SP 90.382). 

3ª VARA DE GUARULHOS - EDITAL 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

 

A Doutora MARA LINA SILVA DO CARMO, MMª Juíza Federal Substituta, na titularidade da 3ª Vara Especializada 

em Execuções Fiscais de Guarulhos, 19ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, na forma da Lei, faz saber, aos 

que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo se processam os autos 

abaixo relacionados e que frustradas foram todas as tentativas de citação dos executados, por não terem sido 

localizados, conforme certidão do Senhor Oficial de Justiça constante dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, 

pelo presente edital, com prazo de 30 (Trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume no 

átrio deste Fórum, sito à Rua Sete de Setembro, 138 - Guarulhos/SP, CITA o(s) devedor(es) abaixo relacionado(s), para 

que no prazo de 5 (cinco) dias, pague(m) a dívida com os acréscimos legais, diretamente à exequente, com o(s) 

seguinte(s) endereço(s): Rua Oscar Freire, 2039, CEP 05409-011, São Paulo/SP (CONSELHO REGIONAL DE 

QUÍMICA IV REGIÃO), ou garanta(m) a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorados ou arrestados 

tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios.  

 

 

Processo 200061190113018 - CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA X COMPONENTES ELETRONICOS 

ELETROCOMP LTDA - CNPJ: 62.379.847/0001-86 e CO-EXECUTADOS: VALDE GHERTMAN, CPF: 

036.025.408-04 - SIMÃO GHERTMAN, CPF: 680.365.318-87 - CDA: 246/97 - VALOR: R$ 1.226,73 (hum mil 

duzentos e vinte e seis reais e setenta e três centavos) em 07/11/2007. 

 

Processo 200061190124648 - CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA X ROTOPACK EMBALAGENS FLEXIVEIS 

LTDA - CNPJ: 51.936.854/0001-15 - CDA: 260/97 - VALOR: R$ 4.829,73 (quatro mil oitocentos e vinte e nove reais e 

setenta e três centavos) em 20/08/2004. 
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E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de 

Guarulhos, em 20 de abril de 2009. Eu,________, José Almir, TecJudRF 3692, digitei e conferi, e eu, ______________, 

Belº Laércio da Silva Junior, Diretor de Secretaria, reconferi. 

 

 

 

MARA LINA SILVA DO CARMO  

JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA  

NA TITULARIDADE 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

 

A Doutora MARA LINA SILVA DO CARMO, MMª Juíza Federal Substituta, na titularidade da 3ª Vara Especializada 

em Execuções Fiscais de Guarulhos, 19ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, na forma da Lei, faz saber, aos 

que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo se processam os autos 

abaixo relacionados e que frustradas foram todas as tentativas de citação dos executados, por não terem sido 

localizados, conforme certidão do Senhor Oficial de Justiça constante dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, 

pelo presente edital, com prazo de 30 (Trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume no 

átrio deste Fórum, sito à Rua Sete de Setembro, 138 - Guarulhos/SP, CITA o(s) devedor(es) abaixo relacionado(s), para 

que no prazo de 5 (cinco) dias, pague(m) a dívida com os acréscimos legais, diretamente à exequente, com o(s) 

seguinte(s) endereço(s): Av.Paulista, 1842 - Torre Norte (FAZENDA NACIONAL/CEF), ou garanta(m) a execução, 

sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida 

e acessórios.  

Processo 20036119004515-4 - FAZENDA NACIONAL/CEF X VIAÇÃO CANARINHO COLETIVOS E TURISMO 

LIMITADA - CNPJ: 59.506.089/0001-05 - CO-EXECUTADO: JOSE ANTONIO GALHARDO ABDALLA, CPF: 

005.374.178-18 - NATUREZA DO DÉBITO: FGTS - CDA: FGSP 200301183 - VALOR: R$ 1.040.231,75 (hum 

milhão quarenta mil duzentos e trinta e um reais e setenta e cinco centavos) em 23/05/2003. 

Processo 200061190259724 - FAZENDA NACIONAL/CEF X EMPRESA JORNALISTICA DIARIO DE 

GUARULHOS LTDA - CNPJ: 66.814.690/0001-20 - NATUREZA DO DÉBITO: FGTS - CDA: FGSP 200001066 - 

VALOR: R$ 7.971,63 (sete mil novecentos e setenta e um reais e sessenta e três centavos) em 17/02/2009. 

E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de 

Guarulhos, em 13 de abril de 2009. Eu, José Almir, RF 3692, digitei e conferi. Eu, __________, Belº Laércio da Silva 

Junior, Diretor de Secretaria, reconferi.  

 

 

MARA LINA SILVA DO CARMO  

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA  

NA TITULARIDADE  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU 

DISTRIBUIÇÃO DE JAÚ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/04/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOSE MAURICIO LOURENCO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001394-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 
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AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

AVERIGUADO: SEBASTIAO ELIZE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001395-2 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BROTAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001396-4 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BROTAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001397-6 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BROTAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001398-8 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001399-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BROTAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001400-2 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DOIS CORREGOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001401-4 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001402-6 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001403-8 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001404-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDERNEIRAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.17.001405-1 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDERNEIRAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001406-3 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001407-5 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001408-7 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001409-9 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001410-5 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001411-7 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001412-9 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LUIZ ANTONIO TORQUETTI 

ADV/PROC: SP103139 - EDSON LUIZ GOZO 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL EM JAU-SP 

ADV/PROC: PROC. FLAVIA MORALES BIZUTTI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001414-2 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TAMIRES DE OLIVEIRA XAVIER - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WAGNER MAROSTICA 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001413-0 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 
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PRINCIPAL: 2006.61.17.001066-4 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MAURO ASSIS GARCIA BUENO 

EMBARGADO: ROBERTO CARLOS CARNEIRO 

ADV/PROC: SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO E OUTRO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000020 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000021 

 

 

Jau, 28/04/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA 

DISTRIBUIÇÃO DE MARÍLIA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/04/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ALEXANDRE SORMANI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002109-9 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GARCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002110-5 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GARCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002111-7 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GARCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002112-9 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GARCA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002113-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GARCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002114-2 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GARCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002115-4 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002116-6 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002117-8 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002118-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002119-1 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002120-8 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002121-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002122-1 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.11.002123-3 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002124-5 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002125-7 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002126-9 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002127-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002128-2 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002129-4 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GLAUCE LARIANE IZABEL RODRIGUES PONTOLIO 

ADV/PROC: SP206038 - LINA ANDREA SANTAROSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002130-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDEMIR REGAZZO 

ADV/PROC: SP200060B - FABIANO GIROTO DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002131-2 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 4 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002132-4 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

AUTOR: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002133-6 PROT: 28/04/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002134-8 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002135-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002136-1 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002137-3 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002138-5 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002139-7 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002140-3 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002141-5 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002142-7 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002145-2 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/04/2009 751/1449 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002146-4 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002147-6 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GARCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002148-8 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GARCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002149-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002150-6 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TERESINHA FERREIRA LOPES 

ADV/PROC: SP210140 - NERCI DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002151-8 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: OSWALDO GONCALVES JUNIOR E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002152-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002153-1 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002154-3 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: IZABEL CARDOSO DINIZ 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002155-5 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: FERNANDA CAVIVVHIOLI ITO 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.11.002156-7 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002157-9 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: VITOR SOUZA BENETTI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002158-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JONAS PIRES DOS SANTOS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002159-2 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MARIA DE FATIMA SANTANA TOFFOLI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002160-9 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CRECHE REINO ENCANTADO 

VARA : 2 

 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002161-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIA BRANDAO BONADIO 

ADV/PROC: SP213136 - ATALIBA MONTEIRO DE MORAES FILHO 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002162-2 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: DIEGO ARCANGELO FICANHA E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002163-4 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ALEX JOSE SALVADEO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002164-6 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP258016 - ALESSANDRA CARLA DOS SANTOS GUEDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002165-8 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: YUKIKO ENJO 

ADV/PROC: SP258016 - ALESSANDRA CARLA DOS SANTOS GUEDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2009.61.11.002166-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WILSON ROBERTO LORETI 

ADV/PROC: SP258016 - ALESSANDRA CARLA DOS SANTOS GUEDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002167-1 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO PAULINO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP213136 - ATALIBA MONTEIRO DE MORAES FILHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002168-3 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: FERNANDO APARECIDO COELHO DOS REIS E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002169-5 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARILIA GONCALVES LEITE 

ADV/PROC: SP141611 - ALESSANDRO GALLETTI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002170-1 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LENITA DA MATTA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002171-3 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDUARDO FRANCISCO VERDELHO 

ADV/PROC: SP167604 - DANIEL PESTANA MOTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002143-9 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.11.000112-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ 

ADV/PROC: SP138628 - CARLOS EDUARDO B MARCONDES MOURA 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002144-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.11.000123-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ 

ADV/PROC: SP138628 - CARLOS EDUARDO B MARCONDES MOURA 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 
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Distribuídos____________________________: 000061 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000063 

 

 

Marilia, 28/04/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

3ª VARA DE MARÍLIA 

 

PORTARIA Nº 10/2009 

O Doutor FERNANDO DAVID FONSECA GONÇALVES, MM Juiz Federal da Vara acima mencionada, no uso de 

suas atribuições legais e regulamentares, e,. 

CONSIDERANDO que o servidor EDUARDO FACCHINI,RF 4238, Técnico Judiciário, Supervisor de MS e MC (FC-

5), compensou no dia 24 de abril de 2009 serviços prestados à Justiça Eleitoral, 

 

 

RESOLVE:  

DESIGNAR o servidor JOSÉ CARLOS GARBELINI JUNIOR,RF 6174, Analista Judiciário, para substituí-la no 

referido período. 

 

 

PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Marillia, SP, em 27 de abril de 2009 

3ª VARA DE MARÍLIA - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

O(A) Doutor(a) FERNANDO DAVID FONSECA GONÇALVES, MM. Juiz Federal da Terceira Vara da 11ª Subseção 

Judiciária do Estado de São Paulo, na forma da Lei etc. 

 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria 

respectiva, processam-se os autos de Execução Fiscal n.º 2009.61.11.000637-2, em que são partes FAZENDA 

NACIONAL e ALBERTO APARECIDO SANTOS, e tendo em vista que a parte executada encontra-se em lugar 

ignorado, pelo presente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no local de 

costume na sede deste Juízo, sito na Rua Amazonas, n.º 527, nesta cidade, CITA a parte executada, ALBERTO 

APARECIDO SANTOS (CPF: 150.645.488-77), para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida com os seus 

acréscimos legais, no valor de R$ 12.673,27 (doze mil, seiscentos e setenta e três reais e vinte e sete centavos), 

calculado em 12/03/2009, ou garanta a execução fundada na(s) CDA(s) n.º 80 1 08 002943-36, relativa(s) ao(s) 

processo(s) administrativo(s) n.º 15901 000412/2008-29, nos termos dos artigos 8º e 9º da Lei n.º 6.830/80, sob pena de 

PENHORA de tantos bens quantos bastem para tal garantia. E para que não se alegue ignorância, mandou expedir o 

presente edital, na forma da lei. 

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

O(A) Doutor(a) FERNANDO DAVID FONSECA GONÇALVES, MM. Juiz Federal da Terceira Vara da 11ª Subseção 

Judiciária do Estado de São Paulo, na forma da Lei etc. 

 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria 

respectiva, processam-se os autos de Execução Fiscal n.º 2004.61.11.000442-0, em que são partes FAZENDA 

NACIONAL e EMPREITEIRA ANDRADE & ARAÚJO S/C LTDA E OUTRO, e tendo em vista que a parte co-

executada encontra-se em lugar ignorado, pelo presente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na 

forma da lei e afixado no local de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Amazonas, n.º 527, nesta cidade, INTIMA a 
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parte co-executada EZEQUIEL DE ARAÚJO ANDRADE (CPF: 351.910.313-34), da penhora efetivada nos autos em 

epígrafe sobre as importâncias consignadas nas guias de depósito judicial de fls. 146, 149, 152 e 153, nos valores de R$ 

3,80 (três reais e oitenta centavos), R$ 0,01 (um centavo), R$ 58,45 (cinqüenta e oito reais e quarenta e cinco centavos) 

e R$ 11.098,66 (onze mil e noventa e oito reais e sessenta e seis centavos), respectivamente. Fica ainda INTIMADA a 

parte co-executada EZEQUIEL DE ARAÚJO ANDRADE (CPF: 351.910.313-34), do prazo de 30 (trinta) dias para 

opor Embargos à Execução, a contar do decurso do prazo previsto no presente edital. E para que não se alegue 

ignorância, mandou expedir o presente edital, na forma da lei. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 

DISTRIBUIÇÃO DE PIRACICABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/04/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LEONARDO JOSE CORREA GUARDA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.09.003866-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. CAMILA GANTHOUS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.003867-1 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. FAUSTO KOZO KOSAKA 

AVERIGUADO: PAIVA E PEIXOTO EMPREENDIMENTOS S/C LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.003868-3 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO SERGIO SELEGUINE 

ADV/PROC: SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA LEITAO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.003869-5 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ASSIS MORETTI 

ADV/PROC: SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA LEITAO 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE AMERICANA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.003870-1 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: THEREZINHA BECHTOLD ZANATTA 

ADV/PROC: SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA E OUTRO 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.003871-3 PROT: 28/04/2009 
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CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: THENYSON SILVA ROSA 

ADV/PROC: SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA E OUTRO 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.003872-5 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JULIO CESAR DE LOURENCO 

ADV/PROC: SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.003873-7 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP170592 - FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

REU: BASALTO PEDREIRA E PAVIMENTACAO LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.003874-9 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO JESUS VICENTINI 

ADV/PROC: SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 

REU: BANCO DO BRASIL S/A E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.003875-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.003876-2 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE CUIABA - MT 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.003877-4 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA LUCIA BARBOSA SILVA 

ADV/PROC: SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.003884-1 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AVELINA APARECIDA DE LOURDES LONGO FRAGA 

ADV/PROC: SP278911 - DANIEL BARBOSA DE GODOI E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.003885-3 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DEGUSTARE REFEICOES COLETIVAS LTDA - EPP 

ADV/PROC: SP186798 - MARCO ANTONIO FERREIRA DE CASTILHO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.003886-5 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DIMAS CHINELATO 
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ADV/PROC: SP080984 - AILTON SOTERO 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.003887-7 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSANGELA COELHO BARBOSA 

ADV/PROC: SP080984 - AILTON SOTERO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.003888-9 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: OSWALDO MATHIAS GONCALVES 

ADV/PROC: SP279971 - FILIPE HENRIQUE VIEIRA DA SILVA 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.003889-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIO RUBENS LANATOVITZ 

ADV/PROC: SP279971 - FILIPE HENRIQUE VIEIRA DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.003890-7 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS DONIZETE COSTA 

ADV/PROC: SP279971 - FILIPE HENRIQUE VIEIRA DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.003891-9 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCOS SANTIAGO 

ADV/PROC: SP279971 - FILIPE HENRIQUE VIEIRA DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.003892-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RITA GONCALVES OTONI 

ADV/PROC: SP279971 - FILIPE HENRIQUE VIEIRA DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.003893-2 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JUVENAL FERREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP279971 - FILIPE HENRIQUE VIEIRA DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.003894-4 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES CASAQUI BONGAGHI 

ADV/PROC: SP279971 - FILIPE HENRIQUE VIEIRA DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.003895-6 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL DO CARMO CLASSERE 
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ADV/PROC: SP279971 - FILIPE HENRIQUE VIEIRA DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.003896-8 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CHARLES RONIVON DE LIMA 

ADV/PROC: SP279971 - FILIPE HENRIQUE VIEIRA DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.003897-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO VENTURA 

ADV/PROC: SP279971 - FILIPE HENRIQUE VIEIRA DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.003898-1 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MARQUES DE SOUZA 

ADV/PROC: SP279971 - FILIPE HENRIQUE VIEIRA DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.003899-3 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: NELSON ALVES REIS 

ADV/PROC: SP279971 - FILIPE HENRIQUE VIEIRA DA SILVA 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.003900-6 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIA ZANUNCI JORGE 

ADV/PROC: SP279971 - FILIPE HENRIQUE VIEIRA DA SILVA 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.003901-8 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIA JOSE GONCALVES MANGUEIRA BORGES 

ADV/PROC: SP279971 - FILIPE HENRIQUE VIEIRA DA SILVA 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DO INSS EM LIMEIRA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.003902-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RUDNEI ANTONIO DE JESUS SESSO 

ADV/PROC: SP279971 - FILIPE HENRIQUE VIEIRA DA SILVA 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DO INSS EM LIMEIRA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.003903-1 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SEBASTIAO PIRES DAS NEVES JUNIOR 

ADV/PROC: SP279971 - FILIPE HENRIQUE VIEIRA DA SILVA 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.003904-3 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DIRCEU DE BARROS SILVEIRA 
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ADV/PROC: SP279971 - FILIPE HENRIQUE VIEIRA DA SILVA 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.003905-5 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANTONIO JOSE PADOVEZE 

ADV/PROC: SP279971 - FILIPE HENRIQUE VIEIRA DA SILVA 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.003907-9 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE SUMARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.09.003878-6 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

PRINCIPAL: 2008.61.09.007766-0 CLASSE: 29 

REQUERENTE: JOSE ROBERTO VIEIRA DA SILVA E CAMPOS JUNIOR E OUTRO 

ADV/PROC: SP085534 - LAURO CAMARA MARCONDES 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

ADV/PROC: SP067876 - GERALDO GALLI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.003879-8 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 96.1103487-3 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP139458 - ANA PAULA STOLF MONTAGNER 

EMBARGADO: ARLINDO ALVES REIS E OUTROS 

ADV/PROC: SP066248 - ANNITA ERCOLINI RODRIGUES E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.003880-4 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2000.03.99.037867-4 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES 

EMBARGADO: FAUSTO TUMOLIN 

ADV/PROC: SP025133 - MANUEL KALLAJIAN E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.003881-6 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.09.006151-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP101318 - REGINALDO CAGINI 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE AMERICANA 

ADV/PROC: SP198271 - MICHELLE CRISTINA DA SILVA KITZE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.003882-8 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.09.008590-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: SP207494 - RODRIGO LIMA BEZDIGUIAN 

EMBARGADO: MUNICIPIO DE LIMEIRA 

ADV/PROC: SP216707 - ANA CAROLINA FINELLI 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2009.61.09.003883-0 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.09.000424-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: SP207494 - RODRIGO LIMA BEZDIGUIAN 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE AMERICANA 

ADV/PROC: SP198271 - MICHELLE CRISTINA DA SILVA KITZE 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.003906-7 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2005.61.09.006581-4 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP066423 - SELMA DE MOURA CASTRO 

EMBARGADO: JOAO GOMES DA SILVA 

ADV/PROC: SP201422 - LEANDRO DONDONE BERTO 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000035 

Distribuídos por Dependência______________: 000007 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000042 

 

 

Piracicaba, 28/04/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE PIRACICABA - EDITAL 

 

PRIMEIRA VARA FEDERAL DE PIRACICABA-SP, MMª. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA, DRA. DANIELA 

PAULOVICH DE LIMA, DIRETOR DE SECRETARIA, BEL. FERNANDO PINTO VILA NOVA. 

 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS 

A DOUTORA DANIELA PAULOVICH DE LIMA, MMª. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DA 1ª VARA 

FEDERAL DE PIRACICABA-SP, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, NA FORMA DA LEI ETC... 

FAZ SABER a(o)(s) ré(u)(s): 1) LUIZ CARLOS FONSECA, portador do RG nº 16.402.210/SSP/SP, CPF nº 

046.222.038-98, procurado e não encontrado na rua José Leite Godoy, 63, conjunto dos Trabalhadores, Santa Bárbara 

D´Oeste/SP e na Av. Amadeu Forteli, 223, Santa Bárbara DOeste/SP, a existência da AÇÃO PENAL PÚBLICA nº 

2006.61.09.007187-9, em trâmite nesta 1ª Vara Federal de Piracicaba, que a Justiça Pública move contra LUIZ 

CARLOS FONSECA por infringir(em) o disposto no art. 334, 1º, alínea c, do Código Penal. Expediu-se o presente 

EDITAL DE CITAÇÃO do(a)(s) ré(u)(s) com prazo de 15 dias, para dar-lhe(s) ciência da acusação e notificá-lo(a)(s) a 

apresentar(em) resposta por escrito no prazo de 10 (dez) dias, a contar do término do prazo previsto no edital, através de 

advogado constituído nos autos, nos termos dos artigos 396 e 396-A do Código de Processo Penal, cientificando-o(a)(s), 

ainda, de que a não apresentação de resposta no prazo mencionado acarretará a suspensão do processo e do prazo 

prescricional, nos termos do art. 366 do mesmo estatuto processual. Assim sendo, para ciência do(a)(s) denunciado(a)(s) 

e de quantos este virem, expediu-se o presente. Nada mais. Eu,___(Carlos Eduardo Bessa Thomaz), Téc. Judiciário, RF 

n. 1762, digitei e conferi. E eu,______(Fernando Pinto Vila Nova - RF 3278), Diretor de Secretaria, reconferi e 

subscrevo Piracicaba, 24 de abril de 2009. 

 

DANIELA PAULOVICH DE LIMA 

Juíza Federal Substituta 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

6ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

PORTARIA Nº 10/2009 

 

 

O DR. CÉSAR DE MORAES SABBAG, JUIZ TITULAR DA 6ª VARA FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO/SP - 2ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DA JFPI/SP -, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

ETC., 

 

 

CONSIDERANDO os termos das Resoluções nºs 585/2007 e 307/2003, ambas do E. Conselho da Justiça Federal, 

 

CONSIDERANDO, ainda, que a servidora Ana Rosa de Aguiar Barbosa da Silveira, RF 5364, gozará licença 

maternidade no interregno verificado entre 17 de abril de 2009 e 13 de outubro de 2009, 

Resolve: 

 

1) SUSPENDER a partir do dia 17 de abril de 2009 as férias (2ª parcela) da servidora acima mencionada, anteriormente 

marcadas para 13 a 30.04.2009, ficando o saldo remanescente (14 dias) para fruição no período compreendido entre 14 

e 27 de outubro de 2009; 

 

2) Com relação ao saldo remanescente de férias do parágrafo anterior (de 14 a 27.10.2009), MANTER os termos da 

Portaria nº 08/2009 deste Juízo no tocante à indicação do servidor José Tarcísio Faleiros Freitas, RF 4933, para 

substituí-la no exercício da função comissionada (FC-05) por ela ocupada; e 

3) INDICAR o servidor José Tarcísio Faleiros Freitas, RF 4933, para também substituir Ana Rosa de Aguiar Barbosa 

da Silveira no período de licença maternidade acima consignado (de 17.04.2009 a 13.10.2009). 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Rib. Preto, 28 de abril de 2009. 

 

 

 

CÉSAR DE MORAES SABBAG 

Juiz Federal 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

DISTRIBUIÇÃO DE SANTO ANDRÉ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/04/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: CLAUDIO KITNER 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001897-5 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARCIO FAUSTO ACCACIO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP047974 - MARCIO FAUSTO ACCACIO DE OLIVEIRA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2009.61.26.001898-7 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: MARCELO DE NADAI E OUTRO 

ADV/PROC: SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001899-9 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001900-1 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001901-3 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001902-5 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001903-7 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: BRASIL SERVICOS PARTICULARES DE AMBULANCIA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001904-9 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: EDVALDO NEVES MACHADO TELEFONES ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001905-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: ELZA MARIA ALVES DOS SANTOS E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001906-2 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: LUZIA ALMEIDA DOS SANTOS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001907-4 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 
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EXECUTADO: BENEDITO RIBEIRO 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001877-0 PROT: 15/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.26.000760-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EAF GINECOLOGIA E OBSTETRICIA SC LTDA 

ADV/PROC: SP141388 - CIBELI DE PAULI 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MARCOS CESAR UTIDA M BAEZA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001878-1 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.26.004883-5 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: MARCOS ROBERTO DE FREITAS 

ADV/PROC: SP228987 - ANDRE LUIZ CHERUTTI 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001879-3 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.26.003347-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CNH CENTRO DE NEFROLOGIA E HIPERTENSAO S/C LT 

ADV/PROC: SP109768 - IGOR TADEU BERRO KOSLOSKY E OUTRO 

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001880-0 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.26.003445-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CNH CENTRO DE NEFROLOGIA E HIPERTENSAO S/C LT 

ADV/PROC: SP109768 - IGOR TADEU BERRO KOSLOSKY E OUTRO 

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. DIONISIO PEREIRA DE SOUZA E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001881-1 PROT: 06/04/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2002.61.26.013013-6 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 

EMBARGADO: JOAO DIAS FRANCA 

ADV/PROC: SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001882-3 PROT: 06/04/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2002.61.26.009142-8 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 

EMBARGADO: LUIZ MAXIMO 

ADV/PROC: SP058350 - ROMEU TERTULIANO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001883-5 PROT: 06/04/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.26.007306-6 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 
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EMBARGADO: ISABEL DA SILVA KOSEMINSKI 

ADV/PROC: SP151939 - HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION VALENTINO E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001884-7 PROT: 07/04/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2002.61.26.016379-8 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 

EMBARGADO: JOSE ANTONIO DE CARVALHO 

ADV/PROC: SP137682 - MARCIO HENRIQUE BOCCHI E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001885-9 PROT: 13/04/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.26.003743-6 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 

EMBARGADO: JANETE GOMES MUNIZ 

ADV/PROC: SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001886-0 PROT: 13/04/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2006.61.26.004841-3 CLASSE: 36 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 

EMBARGADO: EGIDIA ATANAZIA DE OLIVEIRA SILVA 

ADV/PROC: SP058350 - ROMEU TERTULIANO E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001887-2 PROT: 13/04/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.83.003553-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 

EMBARGADO: ALBINA SPAGNA BALDUINO 

ADV/PROC: SP101106 - JOSE ROBERTO ORTEGA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001888-4 PROT: 13/04/2009 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2008.61.26.005680-7 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 

IMPUGNADO: OGMAR RODRIGUES CAVIGNATO 

ADV/PROC: SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001889-6 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2008.61.26.005748-4 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 

IMPUGNADO: NEYDE APARECIDA DE ALMEIDA FARABOTTI 

ADV/PROC: SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001890-2 PROT: 13/04/2009 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2008.61.26.004976-1 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 
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IMPUGNADO: JOSE ANTONIO BACARO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001891-4 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2001.61.26.010031-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FLORINDA DE JESUS PONTE REU 

ADV/PROC: SP022358 - MANUEL GONCALVES PACHECO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001892-6 PROT: 06/04/2009 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2001.61.26.007041-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PAULO ROBERTO CONTE E OUTRO 

ADV/PROC: SP166182 - OLIVEIRA PEREIRA DA COSTA FILHO E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001893-8 PROT: 13/04/2009 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2009.61.26.000017-0 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. SUELI GARDINO 

IMPUGNADO: PICHININ IND/ E COM/ LTDA 

ADV/PROC: SP095654 - LUIZ APARECIDO FERREIRA E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001894-0 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2007.61.26.003445-5 CLASSE: 99 

EXCIPIENTE: CNH CENTRO DE NEFROLOGIA E HIPERTENSAO S/C LT 

ADV/PROC: SP109768 - IGOR TADEU BERRO KOSLOSKY E OUTRO 

EXCEPTO: INSS/FAZENDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001895-1 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2002.61.26.006359-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ELMANO MOISES NIGRI 

ADV/PROC: SP157861 - ELLEN CAROLINA DA SILVA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001896-3 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2001.61.26.012525-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: IRMAOS JP MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA 

ADV/PROC: SP023708 - JOSE NORBERTO DE TOLEDO 

EMBARGADO: INSS/FAZENDA 

ADV/PROC: PROC. DIONISIO PEREIRA DE SOUZA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001909-8 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2004.61.26.006046-5 CLASSE: 206 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. FABIO ALMANSA LOPES FILHO 

EMBARGADO: VALDIVINO LUIZ DA COSTA 

ADV/PROC: SP024288 - FRANCISCO SILVINO TAVARES 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001910-4 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2005.61.26.004716-7 CLASSE: 206 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. FABIO ALMANSA LOPES FILHO 

EMBARGADO: MARIA JOSE BONINI DE CARVALHO 

ADV/PROC: SP141049 - ARIANE BUENO DA SILVA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000011 

Distribuídos por Dependência______________: 000022 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000033 

 

 

Sto. Andre, 28/04/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

 

PORTARIA N.º 010/2009  

A DOUTORA AUDREY GASPARINI, JUÍZA FEDERAL DA PRIMEIRA VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

CONSIDERANDO as férias dos servidores lotados na Secretaria da 1ª Vara,  

RESOLVE alterar, por absoluta necessidade de serviço, o período de férias da servidora LUCIANA NUNES DE 

ARAUJO, RF 3963, anteriormente designadas para 11/05 a 20/05/2009 para constar: 18/09 a 26/09/2009.  

Publique-se. Cumpra-se. Comunique-se. 

Santo André,28 de abril de 2009.  

AUDREY GASPARINI  

Juíza Federal  

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SANTOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/04/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 
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PROCESSO : 2009.61.04.004358-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP125429 - MONICA BARONTI 

REU: CONSORCIO DELTA ARAGUAIA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.04.004359-2 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP125429 - MONICA BARONTI 

REU: EDIFICIO LORRAINE RESIDENCE 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.04.004360-9 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP125429 - MONICA BARONTI 

REU: SANTOS BRASIL S/A 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.04.004361-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DAMIAO GUEDES DA SILVA 

ADV/PROC: SP026421 - PEDRO ALEXANDRE VIEGAS 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTOS-SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.004362-2 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ALZIRA NAZARIO OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP026421 - PEDRO ALEXANDRE VIEGAS 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTOS-SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.004363-4 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CRISTIENE CORSINO CAMPOS 

ADV/PROC: SP204688 - FABIANA PUCCIARIELLO DE OLIVEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.04.004364-6 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE MORA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.004365-8 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARILENE NEHME 

ADV/PROC: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.004366-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GUILHERME KLAUS PFEILSTICKER 

ADV/PROC: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2009.61.04.004367-1 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP208942 - EDUARDO SILVA DE GÓES 

IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS E OUTRO 

VARA : 4 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009005-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: CLUBE INTERNACIONAL DE REGATAS 

ADV/PROC: SP176018 - FÁBIO ALEXANDRE NEITZKE E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2007.61.04.010706-8 PROT: 11/09/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000010 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000012 

 

 

Santos, 28/04/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

3ª VARA DE SANTOS 

 

PORTARIA nº 9/2009 

 

 

 

O doutor HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JÚNIOR, Juiz Federal da 3ª Vara de Santos, Seção Judiciária 

de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 

 

 

 

RESOLVE aprovar a escala de acompanhamento ao Plantão Judiciário, como segue:  

 

1º.5.2009 - Cláudio Bassani Correia, diretor de secretaria, RF 2450; Yara Franco de Camargo, RF 1614. 

 

2.5.2009 - Cláudio Bassani Correia, diretor de secretaria, RF 2450; 

William Elias da Cruz, RF 2799. 

3.5.2009 - Cláudio Bassani Correia, diretor de secretaria, RF 2450; 

Maria de Lourdes Borsoi Barros, RF 6052. 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Santos, 22.4.2009. 
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HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JÚNIORJuiz Federal 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/04/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ANA LUCIA IUCKER M. DE OLIVEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002818-7 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARILENE SANTOS VIEIRA 

ADV/PROC: SP189449 - ALFREDO SIQUEIRA COSTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002819-9 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002820-5 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO ALVES DE SOUSA 

ADV/PROC: SP189449 - ALFREDO SIQUEIRA COSTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002821-7 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA CRIMINAL DO FORUM FEDERAL DE VITORIA - ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002822-9 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002823-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA FRANCISCA DA SILVA 

ADV/PROC: SP269434 - ROSANA TORRANO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002824-2 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: MARIA DA CUNHA VINDILINO 

ADV/PROC: SP269434 - ROSANA TORRANO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002825-4 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS PEKIM 

ADV/PROC: SP099858 - WILSON MIGUEL E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002826-6 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIS AUGUSTO SALLES 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002827-8 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE MARIA COELHO E OUTRO 

ADV/PROC: SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002828-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDUARDO LESSA DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP071309 - CARLOS ROBERTO MACIEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002829-1 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002830-8 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: YOKI ALIMENTOS S/A 

ADV/PROC: SP214645 - SUELI CRISTINA SANTEJO 

REU: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002832-1 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: ABILIO VICENTE DA SILVA SOEIRO 

ADV/PROC: SP040378 - CESIRA CARLET 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002833-3 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA JERONIMA DO ESPIRITO SANTO MANOEL 

ADV/PROC: SP040378 - CESIRA CARLET 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002834-5 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAURO COELHO SABINO 
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ADV/PROC: SP088454 - HAMILTON CARNEIRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002835-7 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA MARTINES PINTO 

ADV/PROC: SP088454 - HAMILTON CARNEIRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002836-9 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

REU: MEXTRA ENGENHARIA EXTRATIVISTA DE METAIS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002837-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

REU: MEXTRA ENGENHARIA EXTRATIVISTA DE METAIS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002838-2 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP196378 - THIAGO MASSAO CORTIZO TERAOKA E OUTRO 

REU: MUNICIPIO DE SAO BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002839-4 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: REGINALDO CARDOSO ARAUJO 

ADV/PROC: SP109792 - LEONOR GASPAR PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002841-2 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTO FERREIRA 

ADV/PROC: SP140776 - SHIRLEY CANIATTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002845-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RENATO BATISTA DA ROCHA 

ADV/PROC: SP101645 - HELIO DA SILVA FONTES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002846-1 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IRACI FAVRETO DA SILVA 

ADV/PROC: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002831-0 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.14.001650-4 CLASSE: 99 
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EMBARGANTE: BKM ANTICORROSAO LTDA EPP 

ADV/PROC: SP173130 - GISELE BORGHI BÜHLER E OUTROS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002840-0 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

PRINCIPAL: 2008.61.14.001132-8 CLASSE: 120 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: COOPERATIVA DE TRABALHADORES DE SERVICOS GERAIS DA GRANDE SAO PAULO - 

COOTRASEG 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002842-4 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00072 - EMBARGOS A ARREMATACAO 

PRINCIPAL: 97.1503640-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SOPLAST PLASTICOS SOPRADOS LTDA 

ADV/PROC: SP144957B - LUIZ EDUARDO PINTO RIÇA E OUTRO 

EMBARGADO: INSS/FAZENDA 

ADV/PROC: PROC. ANNA CLAUDIA PELLICANO AFONSO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002843-6 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00072 - EMBARGOS A ARREMATACAO 

PRINCIPAL: 2000.61.14.001270-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SOPLAST PLASTICOS SOPRADOS LTDA 

ADV/PROC: SP178208 - MARCELO RUBENS MORÉGOLA E SILVA E OUTRO 

EMBARGADO: INSS/FAZENDA 

ADV/PROC: PROC. ESTEVAO FIGUEIREDO CHEIDA MOTA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002844-8 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00072 - EMBARGOS A ARREMATACAO 

PRINCIPAL: 97.1505087-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SOPLAST PLASTICOS SOPRADOS LTDA 

ADV/PROC: SP178208 - MARCELO RUBENS MORÉGOLA E SILVA E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MARCOS CESAR UTIDA M BAEZA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002847-3 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2001.61.14.003994-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MARIO EMERSON BECK BOTTION 

EMBARGADO: EDILSON RIBEIRO CARVALHO 

ADV/PROC: SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016136-9 PROT: 17/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002501-0 PROT: 13/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIO MAGALHAES 

ADV/PROC: SP223165 - PAULO EDUARDO AMARO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002504-6 PROT: 13/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OLGA COZIM BERTONI 

ADV/PROC: SP105844 - MARCO AURELIO DE FARIA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000024 

Distribuídos por Dependência______________: 000006 

Redistribuídos__________________________: 000003 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000033 

 

 

S.B.do Campo, 28/04/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

3ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

I N F O R M A Ç Ã O: 

 

Informo a Vossa Excelência que consultando o sistema informatizado da Justiça Federal, através da rotina MVPV, 

verifiquei constar que não foram devolvidos os autos abaixo relacionados: 

 

Ordinária nº 2003.61.14.007118-2 e Embargos Á Execução nº 20086114000940-1- carga em 24/04/2009 pelo advogado 

(SP136486) - WELLINGTON MARTINEZ DE OLIVEIRA  

 

Ordinária nº 2008.61.14.003119-4 e Exceção de Incompetência nº 2009.61.14.001215-5 - carga em 27/04/2009 pelo 

advogado(SP216898) - GILBERTO ORSOLAN JAQUES  

 

 

Ordinária nº 1999.61.14.004473-2 e Ordinária nº 200161140011530 - carga em 18/03/2009 pela advogada (SP114764) 

- TANIA BRAGANCA PINHEIRO CECATTO  

 

Ordinária nº 2008.61.14.006922-7 - carga em 18/03/2009 pela estagiária(SP164444E) - ELISANGELA MERLOS 

GONCALVES GARCIA, sendo responsável a advogada, Dra. SP214005 - TATIANE ALVES DE OLIVEIRA  

Medida Cautelar nº 1999.61.14.003299-7 - carga em 07/04/2009 pela advogada (SP117115) - ADELAIDE LIMA DE 

SOUSA  

Ordinária nº 1999.61.14.003832-0 e Ordinária nº 2000.61.14.004388-4 - carga em 14/04/2009 pelo advogado 

(SP168040) - JEFFERSON GONÇALVES COPPI  

 

Ordinária nº 1999.61.14.005667-9 - carga em 07/04/2009 pelo advogado (SP236314) - CARLOS EDUARDO 

BATISTA  

 

Ordinária nº 2005.61.00.021574-0 - carga em 07/04/2009 pelo advogado (SP127646) - MATEUS MAGAROTTO  

Embargos Á Execução Fiscal nº 2007.61.14.005611-3 - carga em 15/04/2009 pela advogada (SP235864) - MARCELA 

CASTRO MAGNO  

Ordinária nº 2008.61.14.002070-6 - carga em 30/03/2009 pelo advogado (SP211714) - ALCIDIO COSTA MANSO  

Ordinária nº 2008.61.14.007261-5 e Ordinária nº 2009.61.14.000418-3 - carga em 24/04/2009 pela estagiária 

(SP158348E) - PRISCILA LESLIE DE LIRA ARMOND, sendo responsável Dr. SP115718 - GILBERTO CAETANO 

DE FRANCA  

 

Ordinária nº 2000.61.14.004999-0 - carga em 07/04/2009 pelo advogado (SP136486) - WELLINGTON MARTINEZ 
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DE OLIVEIRA  

Ordinária nº 2008.61.14.006292-0 e Ordinária nº 2009.61.14.000391-9 - carga em 13/04/2009 pelo advogado 

(SP190585) - ARIOSTO SAMPAIO ARAÚJO  

 

Ordinária nº 2009.61.14.001623-9 - carga em 06/04/2009 pelo advogado (SP163161B) - MARCIO SCARIOT  

Ordinária nº 2002.61.14.001244-6 - carga em 23/04/2009 pelo advogado (SP174583) - MAURO SIQUEIRA CÉSAR 

JÚNIOR  

Ordinária nº 2003.61.14.002464-7 - carga em 22/04/2009 pela advogada (SP125504) - ELIZETE ROGERIO  

Ordinária nº 2003.61.14.008249-0 - carga em 23/04/2009 pela advogada (SP138135) - DANIELA CHICCHI 

GRUNSPAN  

 

Ordinária nº 2003.61.14.009467-4 - carga em 17/04/2009 pelo estagiário (SP150144E) - SAULO MARTINS 

TEIXEIRA , sendo responsável o advogado, Dr. (SP089878) - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO  

 

Execução de Título Extrajudicial nº 2007.61.14.005930-8 e Execução de Título Extrajudicial nº 2007.61.14.005932-1 e 

Execução de Título Extrajudicial nº 2008.61.14.000319-8 - carga em 16/04/2009 pela estagiária (SP167989E) - 

DANIELA MAIA RIBEIRO, sendo responsável o advogado, Dr. SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE  

 

Ordinária nº 2007.61.14.007194-1 - carga em 27/04/2009 pela estagiária (SP170013E) - JANICE MENEZES, sendo 

responsável a advogada, Dra. (SP180793) - DENISE CRISTINA PEREIRA  

 

Embargos Á Execução Fiscal nº 2007.61.14.000418-6 e Execução Fiscal nº 200661140047296 - carga em17/04/2009 

pela estagiária (SP155510E) - RUTH CATARINA DE SOUSA GUIMARAES, sendo responsável o advogado, Dr. 

SP115342 - CARLOS ROBERTO TURACA  

 

Ordinária nº 2003.61.14.003061-1 - carga em 24/04/2009 pela advogada (SP116166) - ALENICE CEZARIA DA 

CUNHA  

Ordinlária nº 2003.61.14.004715-5 - carga em 28/04/2009 pelo estagiário (SP150144E) - SAULO MARTINS 

TEIXEIRA , sendo responsável o advogado, Dr. SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO  

Ordinária nº 2006.61.14.005357-0 - carga em 23/04/2009 pela advogada (SP139052) - MARCIA ALENCAR LUCAS  

Ordinária nº 2008.61.14.002919-9 - carga em 28/04/2009 pelo advogado (SP231853) - ALEXANDRE DA SILVA  

Ordinária nº 2009.61.14.001256-8 - carga em 22/04/2009 pelo advogado (SP174553) - JOSÉ DA COSTA FARIA  

 

Ordinária nº 2009.61.14.001528-4 - carga em 24/04/2009 pelo advogado (SP092765) - NORIVAL GONCALVES  

Execução Fiscal nº 2007.61.14.002147-0 e Embargos Á Execução Fiscal nº 20076114005611-3 - carga em 15/04/2009 

pela advogada (SP235864) - MARCELA CASTRO MAGNO  

 

Execução Fiscal nº 2006.61.14.004165-8 - carga em 17/04/2009 (SP238615) - DENIS BARROSO ALBERTO  

 

Execução Fiscal nº 97.1506364-0 - carga em 20/04/2009 pela advogada (SP165807) - LEDA RODRIGUES DE 

OLIVEIRA  

 

Sendo o que me cumpria informar, promovo o presente expediente à conclusão para que Vossa Excelência determine o 

que de direito.S.B.do Campo, 29 de abril de 2009. 

Eu, Cristiane J. Kussumoto Maeda, Diretora de Secretaria, RF 1463, informei. 

 

 

 

 

 

 

Em face da informação acima, determino a intimação dos advogados supra relacionados a fim de que restituam os autos 

em Secretaria, em 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de expedição de mandado (ou carta precatória) de busca e 

apreensão. 

São Bernardo do Campo, 29 de abril de 2009. 

 

 

ANA LÚCIA IUCKER MEIRELLES DE OLIVEIRA 

Juíza Federal 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO CARLOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/04/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: RICARDO UBERTO RODRIGUES 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.15.000802-1 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ROSANA APARECIDA DIAS RAMOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.15.000803-3 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: IDELCIO FERREIRA DOS SANTOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.15.000805-7 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.15.000806-9 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: REPRESENTANTE LEGAL DE BAR BOSA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.15.000808-2 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: A APURAR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.15.000813-6 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ELAINE FERRAZ DE BARROS E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.15.000814-8 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ROBINSON ELIAS FELISBINO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.15.000815-0 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 
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AVERIGUADO: DAVID CASSIANO DOS REIS E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.15.000816-1 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.15.000818-5 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: S I INDUSTRIA COMERCIO E EMPACOTAMENTO LTDA ME 

ADV/PROC: SP263800 - ANDREA PEREIRA HONDA 

IMPETRADO: CHEFE UNIDADE CONS REG ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA SP  

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.15.000819-7 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCOS ANGELO GRIMONE 

REPRESENTADO: REPRESENTANTE LEGAL DA ASSOCIACAO ATLETICA SANTA RITENSE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.15.000820-3 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCOS ANGELO GRIMONE 

REPRESENTADO: REPRESENTANTES LEGAIS DA USINA SANTA RITA S/A ACUCAR E ALCOOL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.15.000821-5 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCOS ANGELO GRIMONE 

REPRESENTADO: REPRESENTANTE LEGAL DE TRANSPORTADORA ANDRE LUIZ LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.15.000822-7 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCOS ANGELO GRIMONE 

REPRESENTADO: PINO JOSE SOLDANI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.15.000823-9 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCOS ANGELO GRIMONE 

REPRESENTADO: NELSON AFIF CURY 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.15.000824-0 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA SAO CARLOS - SP 

REPRESENTADO: EDUARDO MONTEIRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.15.000825-2 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TATIANA CRISTINA GARDIM VIEIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP198594 - THIANI ROBERTA IATAROLA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.15.000826-4 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. RICARDO BALBINO DE SOUZA 

REU: TAPETES SAO CARLOS PARTICIPACOES LTDA 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.15.000827-6 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.15.002935-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: REGINA LUCIA SALVADOR 

ADV/PROC: SP274180 - RAFAEL PORTO SANTI 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.15.000828-8 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.15.000410-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: GPB - GAXETAS E PERFIS DO BRASIL LTDA. 

ADV/PROC: SP131441 - FLAVIO DE SA MUNHOZ 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.61.15.000740-5 PROT: 15/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

EMBARGANTE: COMPANHIA BRASILEIRA DE TRATORES 

ADV/PROC: SP076337 - JESUS MARTINS 

EMBARGADO: INSS/FAZENDA 

ADV/PROC: PROC. CARLOS HENRIQUE CICCARELI BIASI 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000018 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000021 

 

 

Sao Carlos, 28/04/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/04/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: RAPHAEL JOSE DE OLIVEIRA SILVA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003000-0 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR 

REU: G & A COM/ DE CHOCOLATES LTDA E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003001-1 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR 

REU: MICAEL ARAUJO PEREIRA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003002-3 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR 

REU: ALDO DOS SANTOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003003-5 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR 

REU: JOSE JAKSON VIEIRA PINTO E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003004-7 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR 

REU: FATIMA REGINA DE OLIVEIRA PEREIRA E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003005-9 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR 

REU: NEUSA MARIA DE MELO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003006-0 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR 

REU: NELSON FRIGI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003007-2 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR 
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REU: COML/ MILLEVITO HORT FRUT LTDA ME E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003008-4 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR 

REU: PAULO LUIZ ALVES DA SILVEIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003009-6 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR 

REU: ROBSON CARACA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003010-2 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR 

REU: FABIANA COUTO MORENOMARTINEZ E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003011-4 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR 

REU: DENISE APARECIDA FARIAS DE MORAES OLLIAR 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003013-8 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR 

REU: MARCUS VINICIUS LESSA GOMES E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003014-0 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR 

REU: ARY ANTONIO MENDES OLLIAR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003015-1 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR 

REU: GELMOCY RIBEIRO VAZ DE OLIVEIRA JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003016-3 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR 

REU: CLEBER PIRES LIMA MOTOS ME E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003017-5 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/04/2009 780/1449 

REU: GEORGES AYOUB KRAYEM 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003018-7 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR 

REU: CLEBER PIRES LIMA MOTOS ME E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003019-9 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR 

REU: BENEDITA APARECIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003021-7 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO LACERDA DIAS 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003022-9 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO LACERDA DIAS 

REPRESENTADO: CONDOMINIO EDIFICIO NACIONAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003024-2 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA 

REU: CONSTRUTORA GOFER LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003025-4 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALEANDRO DA SILVA MACIEL 

ADV/PROC: SP261676 - LEANDRO DE OLIVEIRA GIORDANO GUAZZELLI 

REU: BANDEIRANTE ENERGIA S/A 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003027-8 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MEXICHEM BIDIM 

ADV/PROC: SP114521 - RONALDO RAYES E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003029-1 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTO SILVA 

ADV/PROC: SP183519 - ADRIANA SIQUEIRA INFANTOZZI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003030-8 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO JOSE DE CARVALHO 

ADV/PROC: SP158173 - CRISTIANE TEIXEIRA 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003031-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO JOSE FIRMINO DA SILVA 

ADV/PROC: SP158173 - CRISTIANE TEIXEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003032-1 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GILBERTO APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP158173 - CRISTIANE TEIXEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003035-7 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO LACERDA DIAS 

REPRESENTADO: IGORNIK INSTALACOES E MANUTENCAO ELETRICA LTDA EPP 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003023-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2000.61.03.005661-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: LUIZ GUILHERME LOPES CONTI FERREIRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP100987 - LUIZ TADEU DE OLIVEIRA E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003026-6 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 97.0406781-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CLAUDIA MARIA ALVES CHAVES 

EMBARGADO: BENEDITO SANTANA DE BARROS E OUTROS 

ADV/PROC: SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003028-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2000.61.03.005661-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: LENTEC PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA 

ADV/PROC: SP130557 - ERICK FALCAO DE BARROS COBRA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EDISON BUENOS DOS SANTOS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003033-3 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.03.007124-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CAROLINE VIANA DE ARAUJO 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SJCAMPOS/SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003036-9 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2008.61.03.008912-8 CLASSE: 11 
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AUTOR: JOAO JOSE DE AZEVEDO SOBRINHO E OUTRO 

ADV/PROC: SP183855 - FERNANDO LÚCIO SIMÃO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

VARA : 3 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.61.00.028826-0 PROT: 16/10/2007 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245428 - ANDRE BANHARA DE OLIVEIRA E OUTRO 

EXECUTADO: LILIA ANDRADE PROJETOS DE ARQUITETURA S/C LTDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP129666 - CLAUDIA MARIA HERNANDES GAMEIRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014921-4 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

EMBARGANTE: LILIA ANDRADE PROJETOS DE ARQUITETURA S/C LTDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP129666 - CLAUDIA MARIA HERNANDES GAMEIRO 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245428 - ANDRE BANHARA DE OLIVEIRA E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007564-6 PROT: 16/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO JURANDIR BARBOSA 

ADV/PROC: SP199805 - FABIANO FERNANDES DA SILVA CUNHA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.009253-0 PROT: 16/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOEL DOS SANTOS NEVES E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000029 

Distribuídos por Dependência______________: 000005 

Redistribuídos__________________________: 000004 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000038 

 

 

Sao Jose dos Campos, 28/04/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

4ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

PORTARIA Nº 002/2009 

 

A Doutora ELIANA PARISI E LIMA, MMª. Juíza Federal Titular da 4ª Vara Federal de São José dos Campos, 3ª 

Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

Considerando o disposto nos incisos III e IV do artigo 13 da Lei 5.010, de 30 de maio de 1966, artigos 64 a 79 do 
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Provimento COGE nº 64, de 28/04/2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, bem como do Edital 

Conjunto da Diretoria do Foro da Justiça Federal de Primeira Instância, publicado no Diário Eletrônico da Justiça 

Federal, de 15/12/2008, fls. 49/57. 

RESOLVE 

 

I. - Designar o dia 25/05/2009, às 14:00 horas, para abertura dos trabalhos de Inspeção Geral Ordinária da Secretaria 

desta Quarta Vara Federal de São José dos Campos, que se estenderá até o dia 29/05/2009, podendo ser prorrogada por 

igual período, com prévia autorização do MMº. Corregedor-Geral. 

II. A Inspeção será procedida nos Livros, Pastas e Registros da Secretaria, bem como nos processos em trâmite. 

 

III. Durante o período de Inspeção, atender-se-á ao seguinte:a) não se interromperá a distribuição; 

b) não se realizarão audiências, salvo em virtude do previsto na alínea d;c) não haverá expediente destinado às partes, 

ficando suspenso os prazos processuais e limitando-se a atuação do Juízo ao recebimento de reclamações ou à hipótese 

da alínea d; 

d) os juízes somente tomarão conhecimento de pedidos, ações, procedimentos e medidas destinadas a evitar 

perecimento de direitos ou assegurar a liberdade de locomoção; 

e) não serão concedidas férias aos servidores lotados na Secretaria da vara que o juiz reputar indispensáveis à realização 

dos trabalhos. 

IV. Suspender o expediente para o público durante todo o período da Inspeção, ressalvados os casos que importarem em 

perecimento de direito ou tendentes a proteger a liberdade de locomoção, ficando suspensos todos os prazos processuais 

a partir do dia 18/05/2009, até o término dos trabalhos inspecionais. 

 

V. Determinar ao Supervisor de Distribuição e Expedições de Certidões desta Justiça Federal, para que apresente, até o 

dia 25/05/2009, o número total dos processos distribuídos, baixados e em andamento, por classe processual, no período 

de 31/03/2008 à 25/05/2009. 

 

VI. Determinar a devolução, até o dia 15/05/2009, de todos os processos que se encontram em poder dos Procuradores 

Federais, Advogados, Peritos, Membros do Ministério Público Federal, Advogados da União e Contadoria Judicial 

desta Justiça Federal, procedendo-se à busca e apreensão em caso de não devolução. 

VII. Oficiar à Excelentíssima Desembargadora Federal Presidente do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ao 

Excelentíssimo Desembargador Federal Corregedor-Geral e à Excelentíssima Senhora Juíza Federal Diretora do Foro 

da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, a fim de cientificar-lhes da data da Inspeção. 

 

VIII. Determinar a cientificação, por ofício, do Ministério Público Federal, da Ordem dos Advogados do Brasil - 

Subsecção de São José dos Campos, da Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional, da Advocacia Geral da União em 

São José dos Campos, da Procuradoria Geral Federal em São José dos Campos, da Procuradoria do Instituto Nacional 

do Seguro Social-inss e da Caixa Econômica Federal, os quais poderão enviar representantes para acompanhar os 

trabalhos. 

IX. Ordenar a expedição de Edital, com prazo de 15 (quinze) dias, para conhecimento de interessados. 

 

IX. Ordenar a afixação do Edital no local de costume. 

 

Publique-se e cumpra-se.  

 

São José dos Campos, 24 de abril de 2009. 

 

 

ELIANA PARISI E LIMA 

Juíza Federal  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

DISTRIBUIÇÃO DE SOROCABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/04/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOSE DENILSON BRANCO 
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OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005277-4 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MAIRINQUE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005278-6 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005279-8 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005280-4 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005281-6 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005282-8 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005283-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005284-1 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005285-3 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005286-5 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005287-7 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005288-9 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOITUVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005289-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOITUVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005290-7 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOITUVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005291-9 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 19 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005292-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FELIZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005293-2 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FELIZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005294-4 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005295-6 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005296-8 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.10.005297-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005298-1 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005299-3 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005300-6 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005301-8 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005302-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005303-1 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005304-3 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AMADEU BONAMIM FILHO 

ADV/PROC: SP113829 - JAIR RODRIGUES CANDIDO DE ABREU 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005305-5 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIO BENEDITO PLENS 

ADV/PROC: SP268689 - ROBERTO FLAVIO MORAIS MUZEL 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005306-7 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005307-9 PROT: 28/04/2009 
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CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: HELENO CARLOS DE MELO 

ADV/PROC: SP204334 - MARCELO BASSI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005309-2 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00108 - HABEAS CORPUS 

IMPETRANTE: ANA CLAUDIA SILVEIRA ARANHA 

IMPETRADO: PROCURADOR DA REPUBLICA EM SOROCABA - SP E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005311-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO CANDIDO DE OLIVEIRA FILHO 

ADV/PROC: SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005308-0 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2004.61.10.009740-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. NANCI APARECIDA CARCANHA 

EMBARGADO: VOTORANTIM PARTICIPACOES S.A. 

ADV/PROC: SP030658 - RUFINO ARMANDO PEREIRA PASSOS E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005310-9 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2008.61.10.012313-2 CLASSE: 233 

AUTOR: PLACIDO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP091211 - LUIZ ROBERTO LORATO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

ADV/PROC: SP028979 - PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2006.61.10.002696-8 PROT: 09/03/2006 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000033 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000036 

 

 

Sorocaba, 28/04/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 
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1ª VARA DE SOROCABA 

 

1. Tendo em vista que os benefícios da assistência judiciária gratuita são concedidos à parte tida como hipossuficiente e 

compreendem todos os atos do processo até decisão final do litígio, em todas as instâncias e que, no presente caso, já 

houve o trânsito em julgado da sentença de extinção da execução, encontrando-se os autos arquivados com baixa findo, 

razões não existem que legitimem o requerimento de seu desarquivamento, pelo procurador do autor, sem o 

recolhimento das custas devidas. 

2. Assim, nos termos dos artigos 210 a 220 do Provimento COGE nº 64/2005, de 28 de abril de 2005, fica o advogado 

abaixo relacionado INTIMADO a providenciar o pagamento das despesas com o desarquivamento dos autos, no valor 

de R$ 8,00 (oito reais) para cada feito (código 5762), no PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS. 

3. Decorrido o prazo assinalado e não efetuado o pagamento, devolva-se a petição ao seu subscritor ou, no caso de 

impossibilidade de devolução, arquivem-se em Secretaria, em pasta própria. 

Advogado: 

 

Paulo César Alferes - OAB 74.878 

 

Autos nº: 1999.03.99.041276-8, 1999.03.99.041279-3, 1999.03.99.051903-4, 1999.03.99.055444-7, 

1999.03.99.058394-0, 1999.03.99.058509-2, 1999.03.99072000-1, 2001.61.10.001701-5, 2001.61.10.004450-0, 

2001.61.10.007783-8, 2001.61.10.007389-4, 2001.61.10.007391-2. 

 

 

 

3ª VARA DE SOROCABA - EDITAL 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO 90 DIAS 

A Juíza Federal da 3ª. Vara Federal em Sorocaba - 10ª. Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, DRA. SYLVIA 

MARLENE DE CASTRO FIGUEIREDO, etc... 

FAZ SABER, a ADEMIR DE OLIVEIRA, brasileiro, filho de Maria José de Oliveira, nascido aos 15.07.1973 em 

Jandira/SP, portador do R.G. n.º 31.652.005-6, que consta dos autos residir na Av. Prefeito Nicolau Marino, 614, 

Parque Cambara, em Rio das Pedras/SP, encontrando-se atualmente em local incerto e não sabido, que nos autos de 

AÇÃO CRIMINAL nº. 96.0901009-1, oriunda do Inquérito Policial 2-1079/96 da Delegacia de Polícia Federal em São 

Paulo/SP que a Justiça Pública lhe move, foi proferida SENTENÇA COM MÉRITO, em 27 de outubro de 2008, que 

decidiu, nos tópicos finais da r. sentença de fls. 497/519: (...)DISPOSITIVO. Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE 

procedente a denúncia para o fim de condenar os acusados Josué Braz e Ademir de Oliveira, como incursos nas penas 

do artigo 155, 4.º, incisos I e IV do Código Penal, e, absolver os acusados Willian Otávio Paiffer e Daniel de Jesus 

Vandeplas, nos termos do artigo 386, inciso IV, do Código de Processo Penal, por não restar demonstrado nos autos a 

autoria destes no crime... 2 - Ademir de Oliveira. As circunstâncias judiciais não lhe são favoráveis. Com efeito, a 

culpabilidade não tem grau elevado de censurabilidade a ensejar maior reprimenda penal; as circunstâncias foram as 

ordinárias para o tipo penal; não houve comportamento vitimógeno e nem conseqüências do crime a serem observadas; 

Assim, considerando que o acusado Ademir de Oliveira não se defendeu da acusação que lhe foi imposta nos presentes 

autos; considerando a denúncia de que com ele estaria o produto do furto em questão; considerando o depoimento do 

acusado Josué Braz que o acusou de participação do crime fazendo inclusive um fiel relato do modus operandi; 

considerando, ainda, que há maus antecedentes; considerando que é tecnicamente primário, embora conhecido da 

justiça, considerando a presença de 2 (duas) qualificadoras do artigo 155, 4º, do Código Penal, quais sejam inciso I com 

destruição ou rompimento de obstáculo à subtração da coisa e inciso VI mediante concurso de duas ou mais pessoas; 

fixo a pena-base, acima do mínimo legal, em 2 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão e a pagamento de multa, 

equivalente a 12 (doze) dias-multa, posto que somente assim restarão atendidos os fins repressivos e de prevenção geral 

e específica da sanção penal. Por fim, constato que não se encontram presentes circunstâncias agravantes ou atenuantes 

nem causas de aumento ou de diminuição de pena, razão pela qual fica definitivamente condenado ADEMIR DE 

OLIVEIRA às penas de 2 (dois) anos e 06(seis) meses de reclusão e a 12 (dez) dias-multa, fixando o dia-multa no valor 

de um trigésimo do salário mínimo legal, devidamente corrigido, pelo crime descrito no artigo 155, 4.º, incisos I e IV, 

do Código Penal. Preenchendo o acusado as condições impostas pelo artigo 44, do Código Penal, para efeito de 

substituição da pena privativa de liberdade por 02 (duas) penas restritivas de direito, tendo em vista que a condenação 

imposta não é superior a quatro anos e o delito não foi cometido com violência, ou grave ameaça, à pessoa, nem 

tampouco resulta presente a reincidência em crime doloso, além do que a culpabilidade do condenado indicam ser 

oportuna a concessão. Assim, substituo a pena privativa de liberdade de 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão por 

duas penas restritivas de direitos, nos termos do artigo 44, 2º, do Código Penal, sendo uma de prestação de serviços à 

comunidade ou a entidades públicas e a outra de prestação pecuniária. Dessa forma, no que tange à primeira 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/04/2009 789/1449 

substitutiva, nos termos do artigo 46, do Código Penal, a prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas 

deverá ser especificada e fiscalizada pelo Juízo de Execuções Criminais Federais. Com relação à segunda substitutiva, 

nos termos do artigo 45, 1º, do Código Penal, fixo a prestação pecuniária no valor equivalente a 1/2 (meio) salário 

mínimo ao mês, a ser entregue à instituição designada pelo Juízo de Execuções Penais, durante também todo o período 

da condenação. Fixo o regime ABERTO para cumprimento de pena, no caso de não serem cumpridas, pelos réus, as 

penas restritivas de direito, nos termos do artigo 33, 2º, alínea c, do Código Penal. Faculto aos réus eventual recurso em 

liberdade. Intime-se o Ministério Público Federal. Transitada em julgado, lancem-se o nome dos réus no rol dos 

culpados. Fixo os honorários da defensora nomeada dativa ao acusado Dra. Carla Silva Santos - OAB/SP 168.896 (fls. 

230), no valor máximo previsto na tabela I, constante do anexo I, da Resolução nº 440, de 30 de maio de 2005 e 

determino seja expedida, após o trânsito em julgado da sentença, a necessária solicitação de pagamento. Após o trânsito 

em julgado para a acusação, tornem os autos conclusos para apreciação de eventual ocorrência de prescrição retroativa, 

nos termos do art. 110, 2º, do Código Penal. Custas na forma da lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.. 

Assim, expediu-se o presente Edital, com o prazo de 90 (noventa) dias, através do qual fica o referido sentenciado 

intimado da mencionada sentença condenatória, com ciência de que, findo o prazo deste edital, será certificado o 

eventual trânsito em julgado da sentença e dado início à execução da pena. CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS 

PENAS DA LEI. Para o conhecimento dos interessados, vai o presente edital publicado na Imprensa Oficial e afixado 

no local de costume. Dado e passado nesta cidade de Sorocaba, aos 27 de abril de dois mil e nove.  

Eu, , Jácomo F. B. Piccolini, RF 4272 - Analista Judiciário, digitei. Eu, Gislaine de Cassia Lourenço Santana, Diretora 

de Secretaria em exercício, conferi. 

 

 

 

SYLVIA MARLENE DE CASTRO FIGUEIREDO 

Juíza Federal 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

DISTRIBUICAO PREVIDENCIARIO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/04/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARCUS ORIONE GONCALVES CORREIA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004841-1 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004894-0 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANISIO MENDANHA 

ADV/PROC: SP065284 - CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004895-2 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RIVALDO ADRIANO SOUSA 

ADV/PROC: SP203959 - MARIA SÔNIA ALMEIDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2009.61.83.004896-4 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDECIR RISSARDO 

ADV/PROC: SP138058 - RICARDO AURELIO DE M SALGADO JUNIOR E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004897-6 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ SOARES DE SOUZA 

ADV/PROC: SP208212 - EDNEIA QUINTELA DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004898-8 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE GREGORIO DA SILVA 

ADV/PROC: SP131446 - MARIA MADALENA AGUIAR SARTORI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004899-0 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HERIBALDO SILVA 

ADV/PROC: SP099858 - WILSON MIGUEL E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004900-2 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PLINIO BAPTISTA 

ADV/PROC: SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004901-4 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DORIVAL CODOLO 

ADV/PROC: SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004902-6 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VERA LUCIA OLIVEIRA SATYRO 

ADV/PROC: SP207386 - ANTONIO CARLOS BRATEFIXE JUNIOR E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004903-8 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OLINDA APARECIDA ROCATELLI 

ADV/PROC: PA011568 - DEVANIR MORARI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004904-0 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIETE APARECIDA CREMA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.83.004905-1 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO VICENTE RIBEIRO 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004906-3 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARGARIDA PAIS LEITE SILVA 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004907-5 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE MARQUES RODRIGUES 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004908-7 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004909-9 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004910-5 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO GELVANDO VIEIRA 

ADV/PROC: SP188733 - JANILSON DO CARMO COSTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004911-7 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA HELENA DE SANTANA SILVA 

ADV/PROC: SP188733 - JANILSON DO CARMO COSTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004912-9 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS DA PAIXAO PASSOS 

ADV/PROC: SP188733 - JANILSON DO CARMO COSTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004913-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NAZARE PEREIRA RODRIGUES 

ADV/PROC: SP278265 - RENATO RODRIGUES DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004914-2 PROT: 28/04/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADAO APARECIDO FIDELIS 

ADV/PROC: SP059078 - NELSON HENRIQUE LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004915-4 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AMAURI ALVARO BOZZO 

ADV/PROC: SP154245 - BRAULIO DE SOUSA FILHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004916-6 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA MARIA OLIVEIRA NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP045355 - LEONILDA ARAUJO DE ALMEIDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004917-8 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: INACIA SANTOS DE SOUZA 

ADV/PROC: SP271531 - ELISEU SANTOS DE SOUZA 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO - PINHEIROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004918-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAQUIM SAMPAIO MASCARENHAS 

ADV/PROC: SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004919-1 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NIVALDO GOMES 

ADV/PROC: SP150697 - FABIO FREDERICO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004920-8 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CESAR ALBUQUERQUE IRMAO 

ADV/PROC: SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004921-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO GUEDES DE SOUZA 

ADV/PROC: SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004922-1 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ODILIA CANDIDA DOS SANTOS CARVALHO 

ADV/PROC: SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004923-3 PROT: 28/04/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DURVACIR LUCIO DA SILVA 

ADV/PROC: SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004924-5 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SERGIO LEMES 

ADV/PROC: SP075780 - RAPHAEL GAMES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004925-7 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELZA MIE HAYASHIDA 

ADV/PROC: SP276140 - SILVANA OLIVERIO HAYASHI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004926-9 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004927-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004928-2 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004929-4 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DARIO DA SILVA 

ADV/PROC: SP239617 - KRISTINY AUGUSTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004930-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO FRANCA CAMARA 

ADV/PROC: SP239617 - KRISTINY AUGUSTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004931-2 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DAMASTOR DA SILVA 

ADV/PROC: SP239617 - KRISTINY AUGUSTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004942-7 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO DA CRUZ DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004943-9 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADALTIVA MARIA DE SANTANA 

ADV/PROC: SP253947 - MIRIAM SOUZA DE OLIVEIRA TAVARES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004944-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ALOISIO JARDIM 

ADV/PROC: SP259745 - RODRIGO RODRIGUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004945-2 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDO SARTORIO 

ADV/PROC: SP248763 - MARINA GOIS MOUTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004946-4 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NELSON DIVINO PEREIRA 

ADV/PROC: SP178099 - SANDRA DO VALE SANTANA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004947-6 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDVALDO SOUZA LIMA 

ADV/PROC: SP199032 - LUCIANO SILVA SANTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004932-4 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2001.03.99.052203-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR 

EMBARGADO: JENESIA BRITO GONCALVES 

ADV/PROC: SP120704 - HENRIQUE CARMELLO MONTI E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004933-6 PROT: 13/04/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.83.011656-6 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EMBARGADO: EVARISTO DE LIMA E OUTROS 

ADV/PROC: SP212583 - ROSE MARY GRAHL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004934-8 PROT: 13/04/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.83.006359-8 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EMBARGADO: PEDRO CORREA FRANCO FILHO 

ADV/PROC: SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 
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VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004935-0 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2001.03.99.036184-8 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ADRIANA FUGAGNOLLI 

EMBARGADO: MARIO MARTINS DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP037209 - IVANIR CORTONA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004936-1 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 97.0008590-2 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ADRIANA FUGAGNOLLI 

EMBARGADO: EDITH LOPES ROTTA 

ADV/PROC: SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA E OUTRO 

VARA : 2 

 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004937-3 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.83.003294-2 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ENI APARECIDA PARENTE 

EMBARGADO: BENEDITA ELEUTERIO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP037209 - IVANIR CORTONA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004938-5 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 95.0003973-7 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. GUILHERME PINATO SATO 

EMBARGADO: ALFONSO ALTOBELLI E OUTROS 

ADV/PROC: SP015751 - NELSON CAMARA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004939-7 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2002.03.99.015967-5 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ENI APARECIDA PARENTE 

EMBARGADO: JOSE CARLOS ALVES 

ADV/PROC: SP085646 - YOKO MIZUNO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004940-3 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.83.014396-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ENI APARECIDA PARENTE 

EMBARGADO: ANTONIO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP156821 - KARINE MANDRUZATO TEIXEIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.004941-5 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.83.010180-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ENI APARECIDA PARENTE 

EMBARGADO: NEIDE KEIKO OSHIRO RUIZ DE OLIVEIRA 
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ADV/PROC: SP086824 - EDVALDO CARNEIRO 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 90.0040270-0 PROT: 25/10/1990 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TOSHIAKI TARIKI 

ADV/PROC: SP058937 - SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

ADV/PROC: PROC. ISADORA RUPOLO KOSHIBA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2000.61.83.002994-2 PROT: 27/07/2000 

CLASSE : 00141 - JUSTIFICACAO - PROCESSO CAUT 

AUTOR: HELENA FUMIKO MORINISHI MARUYA 

ADV/PROC: SP045274 - LUIZ DE MORAES VICTOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2001.61.26.001078-3 PROT: 03/12/2001 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AILTON COUTINHO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. LESLIENNE FONSECA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2003.61.83.002023-0 PROT: 29/04/2003 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS JIMENES MOSTERIO 

ADV/PROC: SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ANDRE STUDART LEITÃO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2001.61.83.001451-7 PROT: 02/03/2001 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

EMBARGADO: TOSHIAKI TARIKI 

ADV/PROC: SP058937 - SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.005216-1 PROT: 13/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SANDRA PARISI SALIBA 

ADV/PROC: SP144499 - EVARISTO RODRIGUES DE ARAUJO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.001842-0 PROT: 11/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: AMADEU CAROTENUTO 

ADV/PROC: SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA 

IMPETRADO: GERENCIA EXECUTIVA INSS SAO PAULO - CENTRO 

VARA : 5 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000045 
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Distribuídos por Dependência______________: 000010 

Redistribuídos__________________________: 000007 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000062 

 

 

Sao Paulo, 28/04/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANCA PAULISTA 

DISTRIBUIÇÃO DE BRAGANÇA PAULISTA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/04/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MAURO SALLES FERREIRA LEITE 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.23.000765-3 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ANDERSON AMARAL DE AGUIAR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.23.000766-5 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDSON DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP121263 - VERA LUCIA MARCOTTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.23.000767-7 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ FERNANDES FILHO 

ADV/PROC: SP121263 - VERA LUCIA MARCOTTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.23.000768-9 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP077429 - WANDA PIRES DE AMORIM GONCALVES DO PRADO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.23.000769-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: APARECIDO PEREIRA BUENO 

ADV/PROC: SP077429 - WANDA PIRES DE AMORIM GONCALVES DO PRADO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.23.000770-7 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VITOR AUGUSTO DE MORAES VIEIRA DE TOLEDO - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP169372 - LUCIANA DESTRO TORRES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000006 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000006 

 

 

Braganca, 28/04/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE BRAGANÇA PAULISTA 

 

 

 

PORTARIA Nº 06/2009  

 

 

O Doutor LIZ ALBERTO DE SOUZA RIBEIRO, MM. Juiz Federal Titular da 1ª Vara Federal de Bragança Paulista, 

da 23ª Subseção Judiciária Federal de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 

Considerando o disposto nos incisos III e IV do artigo 13 da Lei 5.010/66, artigos 64 a 79 do Provimento COGE n.º 

64/2005, Resolução nº 496/2006 do CJF, bem como a Portaria nº 1024 do Egrégio Conselho de Justiça Federal da 3ª 

Região, de 15 de dezembro de 2005, publicada no DOE, fls. 221 do Caderno 1- Parte I, 

RESOLVE: 

 

I - Designar o dia 25 de maio de 2009, às 13h30min, para início da Inspeção Geral Ordinária, na Secretaria da 1ª Vara 

Federal de Bragança Paulista, SP - 23ª Subseção Judiciária, cujos trabalhos estender-se-ão até o dia 29 de maio de 2009, 

por cinco dias úteis, podendo haver prorrogação por igual período, com prévia autorização do Corregedor-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região. 

II - A Inspeção será procedida nos Livros e Registros da Secretaria, bem como nos processos em trâmite. 

III - Durante o período de Inspeção atender-se-á ao seguinte:a) não se interromperá a distribuição;b) não se realizarão 

audiências, salvo em virtude do previsto na alínea d; 

c) não haverá expediente destinado às partes, ficando suspenso os prazos processuais e limitando-se a atuação do Juízo 

ao recebimento de reclamações ou à hipótese da alínea d; 

d) os Juízes somente tomarão conhecimento de pedidos, ações, procedimentos e medidas destinadas a evitar 

perecimento de direitos ou assegurar a liberdade de locomoção;  

e) não serão concedidas férias aos servidores lotados na Secretaria da Vara que o Juiz reputar indispensáveis à 

realização dos trabalhos.IV - O expediente externo será suspenso durante esse período, incluídos os prazos processuais, 

que reiniciarão sua contagem com o término da Inspeção. 

V - Determinar aos funcionários encarregados dos diversos setores que apresentem, por ocasião da abertura dos 

trabalhos, o número total dos processos distribuídos e em andamento; 

VI - Determinar sejam recolhidos todos os processos em carga com Advogados das partes, Procuradores da União e 

Autarquias, Peritos e Membros do Ministério Público Federal, até 05 (cinco) dias antes da abertura dos trabalhos, 

procedendo-se à busca e apreensão em caso de não devolução.VII - Oficie-se a(o) Excelentíssimo(a) Senhor(a) 

Desembargador(a) Federal Presidente do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a(o) Excelentíssimo(a) 

Senhor(a) Desembargador(a) Federal Corregedor(a)-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e a(o) Excelentíssimo(a) 
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Senhor(a) Juiz(a) Federal Diretor(a) do Foro da Seção Judiciária do Estado de São Paulo.VIII - Oficie-se ao Ministério 

Público Federal, à Procuradoria da Fazenda Nacional, do Instituto Nacional do Seguro Social, à Advocacia Geral da 

União, à Defensoria Pública e à Ordem dos Advogados do Brasil Secção de Bragança Paulista, cientificando-se da 

Inspeção, os quais poderão enviar representantes para acompanhar os trabalhos. 

IX - Expeça-se edital com prazo de 15 (quinze) dias, para conhecimento dos interessados. 

X - Afixe-se edital no local de costume.PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

Bragança Paulista, 17 de abril de 2009.  

 

 

 

 

LUIZ ALBERTO DE SOUZA RIBEIRO 

JUIZ FEDERAL 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TUPA 

DISTRIBUIÇÃO DE TUPÃ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/04/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: VANDERLEI PEDRO COSTENARO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000655-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IRENE DE BARROS TORRES 

ADV/PROC: SP024506 - PEDRO MUDREY BASAN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. JULIO DA COSTA BARROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000656-1 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: NAIR CARDOSO DA SILVA 

ADV/PROC: SP238722 - TATIANA DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. JULIO DA COSTA BARROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000657-3 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JULINDA MENDES 

ADV/PROC: SP265486 - RICARDO RODRIGUES BORGES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. JULIO DA COSTA BARROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000658-5 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE GARCIA ESPACO E OUTROS 

ADV/PROC: SP161328 - GUSTAVO JANUÁRIO PEREIRA E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000659-7 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: DERCILIA MARIA DE SA 

ADV/PROC: SP084665 - EDEMAR ALDROVANDI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. JULIO DA COSTA BARROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000660-3 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: ADEZUITA MARIA DA SILVA CARNEYRO 

ADV/PROC: SP084665 - EDEMAR ALDROVANDI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. JULIO DA COSTA BARROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000661-5 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLINDA DE LIMA 

ADV/PROC: SP084665 - EDEMAR ALDROVANDI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. JULIO DA COSTA BARROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000662-7 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IVONETE FONSECA RUIS PACHECO 

ADV/PROC: SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. JULIO DA COSTA BARROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000663-9 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO MOYSES DA SILVEIRA 

REPRESENTADO: MORIVALDO DO CARMO COLPAS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000664-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS BASSO E OUTROS 

ADV/PROC: SP201994 - RODRIGO FERNANDO RIGATTO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000665-2 PROT: 29/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

ADV/PROC: SP122801 - OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE LIMA E OUTRO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TUPA - SP 

ADV/PROC: PROC. JULIO DA COSTA BARROS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000011 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 
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*** Total dos feitos_______________________: 000011 

 

 

Tupa, 29/04/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE TUPÃ 

 

PORTARIA N. 10/2009  

O Doutor VANDERLEI PEDRO COSTENARO,MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Tupã, 22ª Subseção Judiciária do 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares;  

CONSIDERANDO que a servidora SIMONE APARECIDA REIS DA COSTA, Técnico Judiciário, RF 3979, 

Supervisora de Processamentos diversos (FC-05), estará no gozo de férias no período de 22/04/2009 a 30/04/2009;  

RESOLVE:  

DESIGNAR o servidor JUSCELINO GIMENEZ, Técnico Judiciário, RF 2186, para substituí-la no referido período.  

PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. CUMPRA-SE.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM DE OURINHOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/04/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOAO BATISTA MACHADO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001445-6 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGACIA DA POLICIA FEDERAL EM MARILIA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001446-8 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGACIA DA POLICIA FEDERAL EM MARILIA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001447-0 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 
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AUTOR: DELEGACIA DA POLICIA FEDERAL EM MARILIA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001448-1 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGACIA DA POLICIA FEDERAL EM MARILIA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001449-3 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGACIA DA POLICIA FEDERAL EM MARILIA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001450-0 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGACIA DA POLICIA FEDERAL EM MARILIA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001451-1 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGACIA DA POLICIA FEDERAL EM MARILIA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001452-3 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGACIA DA POLICIA FEDERAL EM MARILIA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001453-5 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGACIA DA POLICIA FEDERAL EM MARILIA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001454-7 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGACIA DA POLICIA FEDERAL EM MARILIA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001455-9 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMITAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001496-1 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE ANDRADE PEREIRA ROSA 

ADV/PROC: SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001497-3 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITA GONCALVES FERREIRA 

ADV/PROC: SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001498-5 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JANDIRA GONCALVES DE ARRUDA 

ADV/PROC: SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001499-7 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANGELINA VALENTIM MARQUES 

ADV/PROC: SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001500-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DONATILIA FRANULA CURY 

ADV/PROC: SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001501-1 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA SIMOES FERREIRA 

ADV/PROC: SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001502-3 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA PEREIRA DA PALMA 

ADV/PROC: SP105113 - CARLOS ALBERTO BARBOSA FERRAZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001503-5 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00011 - CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

AUTOR: HENRIQUE FELIX CAMPOS 

ADV/PROC: SP102622 - HUMBERTO SANTORO BIAGGIONI 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001504-7 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001505-9 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001506-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.25.001507-2 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001508-4 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001509-6 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001510-2 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001511-4 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001512-6 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001513-8 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001514-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001515-1 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001516-3 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001517-5 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: ARMANDO GOBETTI 
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ADV/PROC: SP153735 - LEOPOLDO BARBI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001521-7 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AUREA CARNEVALE 

ADV/PROC: SP196118 - SERGIO MANOEL BRAGA OKAZAKI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001520-5 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.25.001477-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MARIA NEUSA ATAIDE 

ADV/PROC: SP102622 - HUMBERTO SANTORO BIAGGIONI 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000034 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000035 

 

 

Ourinhos, 28/04/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

SEDI CAMPO GRANDE 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/04/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JEAN MARCOS FERREIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003795-5 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE SIDROLANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003796-7 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003797-9 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE TERENOS - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003798-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE RIO NEGRO - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003799-2 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE BANDEIRANTES - MS 

ADV/PROC: PROC. DANILO VON BECKERATH MODESTO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003800-5 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA DA COMARCA DE SIDROLANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003801-7 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE SIDROLANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004340-2 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - CRM/MS 

ADV/PROC: MS005788 - ANDRE LUIZ BORGES NETTO 

EXECUTADO: CLINICA DE OLHOS ELOY PEREIRA LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004342-6 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004347-5 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00220 - EXCESSO OU DESVIO - INCIDENT 

REQUERENTE: DEPARTAMENTO PENITENCIARIO NACIONAL - DEPEN 

REQUERIDO: JOAO MARIA SEGUNDO DO NASCIMENTO E OUTRO 
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VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004359-1 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004360-8 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004361-0 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004362-1 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004363-3 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004364-5 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004365-7 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004366-9 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004367-0 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004368-2 PROT: 17/01/1916 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004369-4 PROT: 27/04/2009 
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CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004370-0 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004371-2 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004372-4 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004373-6 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004374-8 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004375-0 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004376-1 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004377-3 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004378-5 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004379-7 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 
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VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004395-5 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

INDICIADO: EDIVALDO DOS SANTOS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004396-7 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCAS BENITES E OUTRO 

ADV/PROC: MS009673 - CHRISTIANE DA COSTA MOREIRA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004397-9 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDOVENO APARECIDO MARQUES 

ADV/PROC: MS011417 - JACQUELINE HILDEBRAND ROMERO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004591-5 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A. VARA FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004592-7 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A. VARA FEDERAL DE MARILIA/SP - 11A. SUBS. JUD. SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004593-9 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: DANIEL ALVES 

ADV/PROC: MS004577 - CARLOS ODENER BRAGA FREIRE 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004594-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADMILSON PARABA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004595-2 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CATARINO DA COSTA 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004596-4 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FERNANDO LISBOA DOS SANTOS 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004597-6 PROT: 28/04/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO VELASQUE CAVALCANTE 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004598-8 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WOLNEY DA SILVA OLIVEIRA 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004599-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE JOAQUIM VELASQUES 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004600-2 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOACYR DA SILVA ALVES 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004601-4 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO JOSE RODRIGUES 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004602-6 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDVALDO DIAS DE MOURA 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004603-8 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RANGEL COSTA DA SILVA 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004604-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CIRO MONTEIRO 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004605-1 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDSON PEDRO GONCALVES DA SILVA 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004606-3 PROT: 28/04/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ MARIO OLIVEIRA BARBOSA 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004607-5 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOACIR AGUILAR 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004608-7 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RICARDO LEIGUES DE LIMA 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004609-9 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO DA SILVA 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004610-5 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WALLACE SANTANA GONCALVES 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004611-7 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARISTIDES VILALVA FERNANDES 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004612-9 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO CARLOS DA SILVA ARRUDA 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004613-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS DOS SANTOS 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004614-2 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDIO DELUQUI FONSECA 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2009.60.00.004615-4 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE DOIS IRMAOS DO BURITI - MS 

ADV/PROC: MS007181 - DAVID MOURA DE OLINDO 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004619-1 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NELSON DE ALMEIDA 

ADV/PROC: MS013120 - EVERTON MAYER DE OLIVEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004380-3 PROT: 27/04/1989 

CLASSE : 00229 - CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

PRINCIPAL: 00.0004245-5 CLASSE: 15 

EXEQUENTE: JOSE FENILLI E OUTRO 

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004381-5 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00229 - CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

PRINCIPAL: 00.0004245-5 CLASSE: 15 

EXEQUENTE: PEDRO FENILLI - ESPOLIO 

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004382-7 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00229 - CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

PRINCIPAL: 00.0004245-5 CLASSE: 15 

EXEQUENTE: JOSE CERRI - ESPOLIO 

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004383-9 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00229 - CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

PRINCIPAL: 00.0004245-5 CLASSE: 15 

EXEQUENTE: FIORAVANTES VENDRAMINI E OUTROS 

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004384-0 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00229 - CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

PRINCIPAL: 00.0004245-5 CLASSE: 15 

EXEQUENTE: FIORAVANTE VENDRAMINI - ESPOLIO E OUTROS 

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004385-2 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00229 - CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

PRINCIPAL: 00.0004245-5 CLASSE: 15 

EXEQUENTE: CARLO VENDRAMINI JUNIOR - ESPOLIO E OUTRO 

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004386-4 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00229 - CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

PRINCIPAL: 00.0004245-5 CLASSE: 15 

EXEQUENTE: JOSE MENDES DE OLIVEIRA 

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004387-6 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00229 - CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

PRINCIPAL: 00.0004245-5 CLASSE: 15 

EXEQUENTE: CARLOS VENDRAMINI JUNIOR - ESPOLIO E OUTRO 

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004388-8 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00229 - CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

PRINCIPAL: 00.0004245-5 CLASSE: 15 

EXEQUENTE: ZEFERINO MARAGNO 

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004389-0 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00229 - CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

PRINCIPAL: 00.0004245-5 CLASSE: 15 

EXEQUENTE: SIDNEY ZAMATARO 

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004390-6 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00229 - CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

PRINCIPAL: 00.0004245-5 CLASSE: 15 

EXEQUENTE: NELSON PEREIRA DE CAMARGO 

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004394-3 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2008.60.00.010160-4 CLASSE: 73 

IMPUGNANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES 

IMPUGNADO: MANOEL JOSE DE ARAUJO AZEVEDO NETO E OUTRO 

ADV/PROC: MS007107 - MANOEL JOSE DE ARAUJO AZEVEDO NETO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004398-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00210 - EMBARGOS DO ACUSADO 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

EMBARGANTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: SP266789 - VANESSA MACENO DA SILVA 

EMBARGADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004399-2 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00032 - ACAO POPULAR 

PRINCIPAL: 2009.60.00.003949-6 CLASSE: 32 

AUTOR: FERNANDO JOSE PAES DE BARROS GONCALVES 

ADV/PROC: MS004171 - FERNANDO JOSE PAES DE BARROS GONCALVES 

REU: FAZENDA NACIONAL E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004400-5 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2000.60.00.004709-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EMBARGADO: ANTONIO LIMA FILHO 

ADV/PROC: MS006673 - MARA SHEILA SIMINIO LOPES 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.60.00.004589-7 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00229 - CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

PRINCIPAL: 2008.60.00.000674-7 CLASSE: 36 

EXEQUENTE: PAULO CHAVES LIMA 

ADV/PROC: MS008934 - RENATO DA SILVA CAVALCANTI 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004590-3 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00229 - CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

PRINCIPAL: 2008.60.00.000674-7 CLASSE: 36 

EXEQUENTE: RENATO DA SILVA CAVALCANTI 

ADV/PROC: MS008934 - RENATO DA SILVA CAVALCANTI 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004616-6 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.60.00.004192-2 CLASSE: 64 

REQUERENTE: RUFO FLORENCIO BALBOA SUMI 

ADV/PROC: MS003805 - KATIA MARIA SOUZA CARDOSO E OUTRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004617-8 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.60.00.005493-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: BEATRIZ CANELLES - ME (AUTO POSTO QUERENCIA) 

ADV/PROC: MS009916 - ALEXANDRE CESAR DEL GROSSI 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUALIDADE INDL/ INMETRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004618-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.60.00.010404-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: BEATRIZ CANELLES - ME (AUTO POSTO QUERENCIA) 

ADV/PROC: MS009916 - ALEXANDRE CESAR DEL GROSSI 

EMBARGADO: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO - ANP 

VARA : 6 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 00.0003060-0 PROT: 28/03/1988 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIZ DE LIMA STEFANINI 

REU: SINDULFO AFONSO ROJAS E OUTROS 

ADV/PROC: MS002407 - JOEL PAES DE ALMEIDA E OUTROS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003786-4 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE SAO GABRIEL DO OESTE - MS 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 6 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000060 

Distribuídos por Dependência______________: 000020 

Redistribuídos__________________________: 000002 
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*** Total dos feitos_______________________: 000082 

 

 

CAMPO GRANDE, 28/04/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 

SECAO DE DISTRIBUICAO E PROTOCOLOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/04/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.02.001397-0 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAR & TERRA INDUSTRIA E COMERCIO DE PESCADOS LTDA 

ADV/PROC: SC017151 - CASSIO ANDRE PREDEBON 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.02.001926-0 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.02.001927-2 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE NAVIRAI /MS 

INDICIADO: HELIO GONCALVES DIAS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.02.001928-4 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE NAVIRAI/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE DOURADOS - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.02.001929-6 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA PORA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE DOURADOS - MS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.02.001930-2 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE NAVIRAI/MS 
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DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE DOURADOS - MS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.02.001931-4 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: PRESIDENTE DA QUINTA TURMA TRF/3A. REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE DOURADOS - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.02.001933-8 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE ELDORADO/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE DOURADOS - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.02.001934-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2A VARA DA COMARCA DE BATAGUASSU/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE DOURADOS - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.02.001935-1 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DA COMARCA DE BATAGUASSU/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE DOURADOS - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.02.001936-3 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE IGUATEMI/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE DOURADOS - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.02.001937-5 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE IGUATEMI/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE DOURADOS - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.02.001938-7 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE IGUATEMI/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE DOURADOS - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.02.001939-9 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE FATIMA DO SUL - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE DOURADOS - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.02.001940-5 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE IGUATEMI/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE DOURADOS - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.02.001941-7 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE MARACAJU/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE DOURADOS - MS 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.60.02.001942-9 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE ELDORADO/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE DOURADOS - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.02.001943-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE ELDORADO/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE DOURADOS - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.02.001944-2 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE ELDORADO/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE DOURADOS - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.02.001945-4 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE NOVA ALVORADA DO SUL/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE DOURADOS - MS 

VARA : 99 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2001.60.02.000515-8 PROT: 28/03/2003 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WILSON PENSO 

ADV/PROC: PR009762 - JOSE CARLOS DEL GROSSI E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000020 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000021 

 

 

DOURADOS, 28/04/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2A VARA DE DOURADOS 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

 

 

LOCAL DE COMPARECIMENTO: 2ª Vara Federal de Dourados-MSRua Ponta Porã, 1875-Dourados-MS 

 

Prazo do Edital: 30 (trinta) dias. 

 

A Doutora Katia Cilene Balugar Firmino, MM Juíza Federal, desta 2ª Vara Federal de Dourados/MS, FAZ SABER a 

todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar possa que na Ação de 

Execução Fiscal nº 1999.60.02.000622-1 que a FAZENDA NACIONAL move contra SEMENTES GARANHÃO 
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LTDA - ME, CNPJ 33.110.099/0001-33 e ALAOR MACENA BARRETO, CPF 104.152.031-04, em trâmite na 2ª Vara 

Federal de Dourados/MS, 2ª Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul/MS, com endereço na Rua Ponta Porã, 1875 - 

Centro - Dourados/MS, foram os executados procurados e não localizados nos endereços constantes nos autos, estando 

portanto em lugar incerto e não sabido. Desta forma, pelo presente EDITAL ficam os executados, SEMENTES 

GARANHÃO LTDA - ME e ALAOR MACENA BARRETO, INTIMADOS da conversão do arresto em penhora dos 

imóveis sob matrículas 46.959 e 46.935 do CRI desta comarca, bem como do prazo para interposição de embargos de 

30 (trinta) dias, e para não alegar ignorância bem como para que chegue ao conhecimento de todos e dos referidos 

executados, expediu-se o presente edital, que será afixado no local de costume deste Fórum e publicado pela Imprensa 

Oficial, com fundamento no art. 232 e seus incisos, do Código de Processo Civil. Dado e Passado nesta cidade de 

Dourados, em 15 de abril de 2009. Eu, _________ Nínive Gomes de Oliveira Martins, Técnico-Judiciária, RF. 2192, 

digitei e eu, ________ Carina Luchesi Morceli Gervazoni, conferi. 

 

Katia Cilene Balugar Firmino 

Juíza Federal 

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL2ª VARA FEDERAL DE DOURADOS 

 

 

PORTARIA Nº 018/2009 - 2ª VARA 

 

 

A Doutora KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO, Juíza Federal da 2ª Vara Federal de Dourados - 2ª Subseção 

Judiciária de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO o disposto no item XIV da Portaria Administrativa Consolidada nº 291/2008-DFOR, de 12.11.2008, 

que delega competência aos Juízes das Varas da Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul, para a expedição de 

portarias de designação e dispensa para a função comissionada, e também nos casos de substituição, inclusive para os 

cargos em comissão; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 007/2009-2ª Vara, que designou a servidora NÍNIVE GOMES DE OLIVEIRA 

MARTINS, RF 2192, para exercer em substituição o cargo em comissão de Diretor de Secretaria da 2ª Vara Federal de 

Dourados, no dia 29/01/2009. 

 

CONSIDERANDO a Portaria nº 009/2009-2ª Vara, que designou a servidora NÍNIVE GOMES DE OLIVEIRA 

MARTINS, para substituir a servidora FLAVIA PERCILIA ERTZOGUE RUBIO RIOS, Supervisora da Seção de 

Processamentos de Execuções Fiscais, na referida função, no período de 20/01/2009 a 20/03/2009. 

R E S O L V E: 

 

I - ALTERAR a Portaria nº 009/2009 - 2ª Vara para DESIGNAR a servidora NÍNIVE GOMES DE OLIVEIRA 

MARTINS, Técnico Judiciário, RF 2192, para substituir a servidora FLAVIA PERCILIA ERTZOGUE RUBIO RIOS, 

Supervisora da Seção de Processamentos de Execuções Fiscais, na referida função, no período de 20/01/2009 a 

28/01/2009 e 30/01/2009 a 20/03/2009, excluindo o dia 29/01/2009. 

II - DETERMINAR que se façam as anotações e comunicações necessárias. 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 

Dourados, 22 de abril de 2009. 

 

 

 

KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO  

Juíza Federal  

 

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL2ª VARA FEDERAL DE DOURADOS 
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PORTARIA Nº 019/2009 - 2ª VARA 

 

 

 

A Doutora KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO, MMª. Juíza Federal da 2ª Vara Federal de Dourados - 2ª Subseção 

Judiciária de Mato Grosso do Sul, 

CONSIDERANDO o disposto no item XIV da Portaria Administrativa Consolidada nº 291/2008-DFOR, de 12.11.2008, 

que delega competência aos Juízes das Varas da Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul, para expedição de 

Portarias de concessão, alteração e interrupção de férias;  

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 44/2008-2ª Vara, de 04.12.2008, que suspendeu o período de férias da 

servidora Nínive Gomes de Oliveira Martins (12 dias referente 2º período do exercício de 2008) para gozo oportuno;  

CONSIDERANDO, por último, o requerimento da servidora NÍNIVE GOMES DE OLIVEIRA MARTINS,  

 

RESOLVE: 

 

I - MARCAR as férias da servidora NÍNIVE GOMES DE OLIVEIRA MARTINS, RF 2192, Técnico Judiciário, 

referente ao 2º período do Exercício 2008, para serem gozadas no período de 04/05/2009 a 15/05/2009 (12 dias). 

II - DETERMINAR que se façam as anotações e comunicações necessárias.  

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.  

 

Dourados, MS, 28 de abril de 2009. 

 

 

 

KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO Juíza Federal  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA 

SEDI PONTA PORA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/04/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRA. LISA TAUBEMBLATT 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001602-9 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001603-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001604-2 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
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ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001605-4 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001606-6 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001607-8 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001608-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001609-1 PROT: 28/04/2007 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001610-8 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001611-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001612-1 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001613-3 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
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ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001614-5 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001615-7 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001616-9 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001617-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001618-2 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001619-4 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001620-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001621-2 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001622-4 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
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ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001623-6 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001624-8 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001625-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001626-1 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001627-3 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001628-5 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001629-7 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001630-3 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001631-5 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
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ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001632-7 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001633-9 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001634-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001635-2 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001636-4 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001637-6 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001638-8 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001639-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001640-6 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
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ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001641-8 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001642-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001643-1 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001644-3 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001645-5 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001646-7 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001647-9 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001648-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001649-2 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
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ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001650-9 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001651-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001652-2 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001676-5 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: BENEDITO DE PAULA 

ADV/PROC: MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE MELO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001677-7 PROT: 25/08/2005 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. PEDRO PAULO GRUBITS G. DE OLIVEIRA 

REU: ZAQUEU DE OLIVEIRA ORTIZ 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001678-9 PROT: 19/06/2007 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FLAVIO DE CARVALHO REIS 

REU: DANIEL RODRIGUES OZUNA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001705-8 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

ADV/PROC: PROC. LUIZ ANTONIO XIMENES CIBIN 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PONTA PORA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001706-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 5A VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS 

ADV/PROC: PROC. DANILCE VANESSA ARTE O. CAMY 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PONTA PORA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001707-1 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: GABRIEL DANTAS DOS SANTOS 

ADV/PROC: MS003442 - LEOPOLDO MASARO AZUMA E OUTRO 

REU: FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001708-3 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EVA PINHEIRO NERES DA SILVA 

ADV/PROC: MS011893 - ANA ROSA CAVALCANTE DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001709-5 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

EXECUTADO: DOMICIANA DINIZ BARBOSA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001710-1 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DEONILCE DAL BOSCO E OUTRO 

ADV/PROC: MS011306 - LAURA KAROLINE SILVA MELO 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001601-7 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.60.05.001266-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: DIOGO FERREIRA ALVES 

ADV/PROC: MS006661 - LUIZ ALEXANDRE GONCALVES DO AMARAL 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006099-7 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE ITAPORA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000060 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000062 

 

 

PONTA PORA, 28/04/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE NAVIRAI 

SEDI NAVIRAI 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/04/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOAQUIM EURIPEDES ALVES PINTO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000383-4 PROT: 17/04/2009 

CLASSE : 00156 - ASSISTENCIA JUDICIARIA - INC 

REQUERENTE: ORLANDO CANTARELI CUENCA 

ADV/PROC: MS009485 - JULIO MONTINI JUNIOR 

REQUERIDO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL DE MUNDO NOVO/MS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000001 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000001 

 

 

NAVIRAI, 17/04/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/04/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOAQUIM EURIPEDES ALVES PINTO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000384-6 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VIRGINIA DA SILVA COSTA 

ADV/PROC: MS010632 - SERGIO FABYANO BOGDAN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000385-8 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA PORA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE NAVIRAÍ - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000386-0 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA PORA/MS 
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DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE NAVIRAÍ - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000387-1 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: PRESIDENTE DA QUINTA TURMA TRF/3A. REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE NAVIRAÍ - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000388-3 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: RELATOR(A) DA SETIMA TURMA DO TRF DA 3ª REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE NAVIRAÍ - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000389-5 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA LUCIA ESPINDOLA 

ADV/PROC: MS004237 - JOAO ALBERTO GIUSFREDI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000006 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000006 

 

 

NAVIRAI, 20/04/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/04/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOAQUIM EURIPEDES ALVES PINTO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000390-1 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000391-3 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5A. FEDERAL DE EXECUCOES FISCAIS DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE NAVIRAÍ - MS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 
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Distribuídos____________________________: 000002 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000002 

 

 

NAVIRAI, 22/04/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/04/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOAQUIM EURIPEDES ALVES PINTO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000393-7 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: PRESIDENTE DA QUINTA TURMA TRF/3A. REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE NAVIRAÍ - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000394-9 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 5A VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE NAVIRAÍ - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000396-2 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: PROC. SOLANGE DE HOLANDA ROCHA 

EXECUTADO: NIVALDO SOARES MADEIRAS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000397-4 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: PROC. SOLANGE DE HOLANDA ROCHA 

EXECUTADO: MADEIREIRA PIRITY LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000398-6 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LINDAMIR DE FATIMA CALIXTO ZEM DA CUNHA 

ADV/PROC: PR046322 - PATRICIA MARONEZE STIPP 

IMPETRADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL DE MUNDO NOVO/MS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000392-5 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2005.60.06.000213-7 CLASSE: 97 
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EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO 

EMBARGADO: LUIS HIPOLITO DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000395-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2005.60.06.001080-8 CLASSE: 36 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO 

EMBARGADO: ONEVAN PEREIRA 

ADV/PROC: MS004237 - JOAO ALBERTO GIUSFREDI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000399-8 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: MS011655 - GILBERTO LAMARTINE PIMPINATTI 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000005 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000008 

 

 

NAVIRAI, 24/04/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/04/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOAQUIM EURIPEDES ALVES PINTO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000400-0 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: REGINALDO LOPES DOS SANTOS 

ADV/PROC: MS012044 - RODRIGO MASSUO SACUNO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000402-4 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE NAVIRAI /MS 

INDICIADO: CASSIANO ALVES FERNANDES E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000403-6 PROT: 27/04/2009 
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CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: DOLORES SOARES PISANI 

ADV/PROC: MS011025 - EDVALDO JORGE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000401-2 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.60.06.000009-2 CLASSE: 240 

REQUERENTE: LUCILA VARGAS GAYOSO 

ADV/PROC: MS002870 - JOAO RAFAEL SANCHES FLORINDO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000003 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000004 

 

 

NAVIRAI, 27/04/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/04/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOAQUIM EURIPEDES ALVES PINTO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000404-8 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA SUBSECAO JUDICIARIA DE PARANAVAI/PR - SJPR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE NAVIRAÍ - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000405-0 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7A. VARA DE EXEC. FISCAIS DO RIO DE JANEIRO - SJRJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE NAVIRAÍ - MS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000406-1 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.60.06.000402-4 CLASSE: 64 

REQUERENTE: MARCIANO FERNANDES E OUTRO 

ADV/PROC: MS003055 - JOAO BAPTISTA COELHO GOMES E OUTRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 
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VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000002 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000003 

 

 

NAVIRAI, 28/04/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

  

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

 

PORTARIA DE INSPEÇÃO PROFERIDA PELA JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE, DO JUIZADO 

ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DA 3ª REGIÃO  
 

 

PORTARIA n.º 47/2009, de 27 de abril de 2009. 

 

A DOUTORA MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO, JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO 

ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto nos incisos III e IV do artigo 13 da Lei 5.010/66, bem como a Portaria n.º 1364, do 

Egrégio 

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, de 15 de dezembro de 2008, 

RESOLVE: 

I - Designar o dia 01 de Junho de 2009, às 10 horas, para início da Inspeção Geral Ordinária, na Secretaria do Juizado 

Especial Federal Cível de São Paulo - 1ª Subseção Judiciária, cujos trabalhos estender-se-ão até o dia 05 de Junho de 

2009, por 5 (cinco) dias úteis, podendo haver prorrogação por igual período, com prévia autorização da dd. 

Corregedora- 

Geral; 

II - A Inspeção será procedida nos Livros, Pastas e Registros da Secretaria, bem como nos processos em trâmite; 

III - Durante o período de Inspeção atender-se-á normalmente aos jurisdicionados e ao público em geral, sem 

interrupção 

das atividades rotineiras e dos prazos processuais; 

IV - Determinar que sejam recebidas quaisquer considerações, reclamações, colaborações e sugestões sobre o serviço 

forense da Vara-Gabinete (Juizado); 

V - Determinar aos Diretores de cada Divisão que apresentem, por ocasião da abertura dos trabalhos, o número total dos 

processos distribuídos e em andamento; 
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VI - Determinar que se oficie, por meio eletrônico, à Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Presidente do 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Corregedor-Geral 

da 

Justiça Federal da 3ª Região, à Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Coordenadora dos Juizados Especiais 

Federais da 3ª Região e à Excelentíssima Senhora Juíza Federal Diretora do Foro da Seção Judiciária do Estado de São 

Paulo; 

VII - Determinar que se oficie, preferencialmente por meio eletrônico, ao Ministério Público Federal, à Defensoria 

Pública, à 

Procuradoria da Fazenda Nacional, à Advocacia Geral da União e à Ordem dos Advogados do Brasil Secção de São 

Paulo, cientificando-se da Inspeção, os quais poderão enviar representantes para acompanhar os trabalhos ou 

encaminhar críticas e sugestões sobre os serviços deste Juizado; 

VIII - Expeça-se edital com prazo de 15 (quinze) dias, para conhecimento dos interessados;IX - Afixe-se edital no local 

de 

costume. 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/04/2009 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

 

PROCESSO: 2009.63.01.023656-6 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: MARIA TEIXEIRA DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2009.63.01.023657-8 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: JOSE AFONSO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2009.63.01.023658-0 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: DIRCE DE PAULA 

ADVOGADO: SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2009.63.01.023659-1 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: JOSE JOAQUIM VEIGA 

ADVOGADO: SP021331 - JOAO CANDIDO MACHADO DE MAGALHAES 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2009.63.01.023660-8 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: BENI SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP279818 - ANDRE LUIZ OLIVEIRA 

IMPDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2009.63.01.023661-0 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DE SÃO PAULO 

ADVOGADO: SP141378 - SERGEI COBRA ARBEX 
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IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2009.63.01.023662-1 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: MARIA GORETE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP150479 - IRENE MARIA DE JESUS FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 7 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 7 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/04/2009 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

 

PROCESSO: 2004.61.84.258967-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FATIMA MARIA FONTES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2005.63.02.005415-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SERGIO RENE MARTINEZ 

ADVOGADO: SP231020 - ANA LUCIA MARCHIORI 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.012671-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: THEREZINHA GERALDA DA SILVA FORNAZARI 

ADVOGADO: SP117867 - VILMAR FERREIRA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2005.63.04.009250-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA ESTELA NOIA SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.04.013842-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSELI DE FATIMA PEDROSO 

ADVOGADO: SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.07.004166-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA MARTINS BARBOSA 

ADVOGADO: SP021350 - ODENEY KLEFENS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 
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PROCESSO: 2005.63.09.005621-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DEBORA DE GODOY DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP239002 - DOMINIQUE DE GODOY MATOS LEITE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.09.006020-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IRACINDO BERNARDO 

ADVOGADO: SP120599 - ISAC FERREIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.11.000750-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JACI DE LOURDES FERREIRA QUINTANILHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2005.63.11.001751-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUCI RENATA OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2005.63.11.003131-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO MONTEIRO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2005.63.11.004368-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CARLOS DOS SANTOS BEZERRA 

ADVOGADO: SP165842 - KARLA DUARTE CARVALHO PAZETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2005.63.11.005793-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ARTUR DE FRANÇA - INTERDITO - REPRES P/ 

ADVOGADO: SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.11.008297-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CICERA PEREIRA DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2005.63.11.008534-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADECIO GOMES 

ADVOGADO: SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2005.63.11.009754-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDICTA APARECIDA DA SILVA THEODORO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.11.010343-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSEMARY DOS SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP27024 - ADELAIDE ROSSINI DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2005.63.11.012333-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ CARLOS BARROS DE SOUZA REP/ POR JACIRA BARROS DE SOUSA 

ADVOGADO: SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.11.012589-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA HELENA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2006.63.01.066984-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CAIRO CARDOSO GARCIA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2006.63.01.071360-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MAURICIO DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.01.084230-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELIAS JORGE SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP204140 - RITA DE CASSIA THOME 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2006.63.01.084599-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LUIZA OGURO 

ADVOGADO: SP240012 - CINTIA VIVIANI NOVELLI SILVA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012462-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO DINARDI 

ADVOGADO: SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2006.63.02.014542-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALTER FELTRIN 

ADVOGADO: SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 
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PROCESSO: 2006.63.04.000500-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSÉ CELSO BECCA 

ADVOGADO: SP188308 - MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA REALI ESPOSITO 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.04.000502-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSÉ CELSO BECCA 

ADVOGADO: SP188308 - MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA REALI ESPOSITO 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.04.000504-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSÉ CELSO BECCA 

ADVOGADO: SP188308 - MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA REALI ESPOSITO 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2006.63.04.000506-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSÉ CELSO BECCA 

ADVOGADO: SP188308 - MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA REALI ESPOSITO 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2006.63.04.002910-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RODRIGO DOS SANTOS FEITOSA 

ADVOGADO: SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.04.003747-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GERALDO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP127542 - TANIA LUCIA DA SILVEIRA CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.04.005760-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LOURDES MARANGON DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2006.63.07.001836-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANESIO PEDRO 

ADVOGADO: SP108478 - NORBERTO APARECIDO MAZZIERO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2006.63.07.002747-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NIVALDO HERMOSO 

ADVOGADO: SP108478 - NORBERTO APARECIDO MAZZIERO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
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PROCESSO: 2006.63.07.003285-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE APARECIDO FAVARETTO 

ADVOGADO: SP108478 - NORBERTO APARECIDO MAZZIERO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2006.63.07.003391-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IRDE JUSSARA FROLINI 

ADVOGADO: SP075015 - LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2006.63.07.004115-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CATARINO COSTA 

ADVOGADO: SP103139 - EDSON LUIZ GOZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2006.63.09.000023-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE APARECIDO DE PAULA SANTOS 

ADVOGADO: SP133082 - WILSON RESENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2006.63.09.000102-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARTA MARIA GOMES 

ADVOGADO: SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.09.001954-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSÉ ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.09.003580-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2006.63.09.003720-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ JOÃO BOSCO DE ARAÚJO 

ADVOGADO: SP239002 - DOMINIQUE DE GODOY MATOS LEITE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2006.63.09.004573-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS ALBERTO DE LIMA 

ADVOGADO: SP098523 - FRANCISCO HELIO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 
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PROCESSO: 2006.63.11.000408-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO CARLOS GONÇALVES SANT ANA 

ADVOGADO: SP178945 - CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000484-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MAURICIO CUSTODIO VIEIRA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000495-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDGARD GUIMARAES DA SILVA 

ADVOGADO: SP165842 - KARLA DUARTE CARVALHO PAZETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000767-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO CARLOS MATARAZZO 

ADVOGADO: SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000775-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: REGINALDO MARCOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001687-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITO ESPINDOLA BARBOSA FILHO 

ADVOGADO: SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2006.63.11.002153-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.11.002439-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCELO MONTENEGRO MAGALHÃES 

ADVOGADO: SP244257 - VAGNER LUIZ DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2006.63.11.002918-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
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PROCESSO: 2006.63.11.003204-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MESSIAS CICERO DA SILVA 

ADVOGADO: SP165842 - KARLA DUARTE CARVALHO PAZETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2006.63.11.003386-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS AUGUSTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2006.63.11.003393-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LEONCIO MODESTO PINTO 

ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.11.003400-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO TORRES BARBOZA 

ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2006.63.11.003492-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: Y JUCA PIRAMA DA SILVA RAMOS 

ADVOGADO: SP242633 - MÁRCIO BERNARDES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2006.63.11.003669-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RENATO DE OLIVEIRA GUEDES 

ADVOGADO: SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004221-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE MIGUEL COUTO VINHOSA 

ADVOGADO: SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004353-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADEMAR PAES MAIA JUNIOR 

ADVOGADO: SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004354-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO CARLOS DIAS 

ADVOGADO: SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 
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PROCESSO: 2006.63.11.004447-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA LUCINEIDE DA SILVA 

ADVOGADO: SP147997 - RACHEL HELENA NICOLELLA BALSEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004523-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CAMILA DE CARVALHO REP P/ JURACEMA 

ADVOGADO: SP176996 - VALÉRIA ALVARENGA ROLLEMBERG 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004655-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VANIZE APARECIDA MOREIRA COSTA 

ADVOGADO: SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004851-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARINALDO MONGON 

ADVOGADO: SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005042-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VICTOR OBERDAN BARBOSA MARTINS 

ADVOGADO: SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005303-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VANDERLEI DA SILVA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005550-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MAURO CORRÊA COSTA 

ADVOGADO: SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005628-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EXPEDITO BRAGA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP239140 - KELLY CRISTINA ARAÚJO SOARES CUNHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005992-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 
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PROCESSO: 2006.63.11.007555-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITA DE MORAES DA COSTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP130143 - DONIZETE DOS SANTOS PRATA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2006.63.11.008502-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NELSON ALVES VIANA 

ADVOGADO: SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2006.63.11.009735-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CARLOS DE LIMA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.11.009806-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SANDY FERNADES LOUREIRO 

ADVOGADO: SP212994 - LUCIANA DA COSTA COLAÇO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2006.63.11.010456-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TATIANY DE ABREU PEREIRA (REPRES.P/) 

ADVOGADO: SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2006.63.11.010528-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DEBORAH DA SILVA 

ADVOGADO: SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.11.010836-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HENRIQUE SIQUEIRA DA SILVA BARBOSA DOS SANTOS (MENOR, REP.P/ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2006.63.12.002248-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE JUSTINO DE FARIA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2006.63.12.002250-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO ARMANDO CHIDINI 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.14.004099-3 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RINALDO LOMBA HERNANDES 

ADVOGADO: SP238989 - DANILLO GUSTAVO MARCHIONI DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.14.004161-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IONE LINJARDI SARTORI 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.01.010089-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANA LUCIA RIBEIRO DE SOUZA 

RECDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.01.021673-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELISABETH SACOLITO 

ADVOGADO: SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.01.067648-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LEVI ALEXANDRE DE FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.01.086327-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSIVAL ROCHA GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/09/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.088240-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ADEMIR DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP099858 - WILSON MIGUEL 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.01.088365-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIANA SANTOS FREIRE 

ADVOGADO: SP255517 - IVO HENRIQUE DE SOUZA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.01.093224-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PEDRO BISPO SOARES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
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PROCESSO: 2007.63.02.004130-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE LUIZ BARBOSA 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.02.007844-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VERA LUCIA CARVALHAES DE PADUA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.02.013137-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO LEOPOLDINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP252448 - JADER LUIS SPERANZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.014302-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA LUISA RIBEIRO ROCHA 

ADVOGADO: SP023445 - JOSE CARLOS NASSER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.02.015308-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE EDUARDO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.02.016725-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VANDERLEI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.016927-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARTA NASCIMENTO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.03.011721-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SOLANGE SANGUINY FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.03.011953-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLARISVALDO RIBAS 

ADVOGADO: SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.03.011996-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: MARIA HELENA DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.03.012021-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARINETE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.03.013736-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALGEMIRO ARRUDA LEITE FILHO 

ADVOGADO: SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.03.013970-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA ALVES DE LIMA PRATES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.04.000484-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ODAIR BERTAGINI 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.04.000508-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSANGELA MARIA SILVEIRA RUIZ 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.04.000672-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RUBENS FRANCISCO BERTOLI 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.04.000678-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDA DO CARMO PEREIRA 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.04.000680-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MASSATAKE MORI 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.04.001132-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA EDNA TRAJANO 

ADVOGADO: SP165699 - FERNANDA CAMUNHAS MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.04.001197-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA EDNA DOS SANTOS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.04.002437-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LENILSE DOS SANTOS COTRIN DELLON 

ADVOGADO: SP230568 - SHIRLEY RACHEL POMPERMAYER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.04.002847-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WAGNER ULISSES FEO FELICIANO 

ADVOGADO: SP086355 - JOAQUIM AUGUSTO CASSIANO CARVALHO NEVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.04.002989-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUDIO VELOTTI 

ADVOGADO: SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.04.003015-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DJALMA DELPRA JUNIOR 

ADVOGADO: SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.04.003348-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIO LINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP251563 - ESTÉR ANARELLI DE MIRANDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.04.003434-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SHIRLEI DA CUNHA 

ADVOGADO: SP187722 - RAFAEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.04.003634-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARTA ALVES DE OLIVEIRA MORAES 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.04.003772-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LEONILDA DE OLIVEIRA SANTESSO 

ADVOGADO: SP249728 - JOÃO ANTONIO PIZZO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.04.004447-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FATIMA APARECIDA GOMES DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.04.004518-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RONALDO SALVIANO 

ADVOGADO: SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.04.006198-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ZORAIDE NASCIMENTO DOS PASSOS 

ADVOGADO: SP175267 - CIDINÉIA APARECIDA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.04.006227-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITA HELENA PEREIRA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.04.006368-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TAMIRES FATIMA QUEIROZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.04.006412-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VANDELICE PETROLINIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.04.006529-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO ROBERTO TOSCHI 

ADVOGADO: SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.04.006564-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA GONÇALVES MELLO 

ADVOGADO: SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.04.006568-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIANA RAMOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP250871 - PAULA FABIANA IRIE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP250871 - PAULA FABIANA IRIE 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 
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PROCESSO: 2007.63.04.006745-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MOACIR PEDRO BIAGI 

ADVOGADO: SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.04.006848-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WALDEMAR RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.04.006954-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DO SOCORRO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.04.006994-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSÉ FERREIRA FILHO 

ADVOGADO: SP244894 - JULIANA SIQUEIRA MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.04.007010-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA CICERA DA SILVA 

ADVOGADO: SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.04.007055-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NILCE AZZONI CALEGARO 

ADVOGADO: SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.04.007178-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EVA MARIA DOS ANJOS FRANCISCO 

ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.04.007185-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NATAL LUIZ DE MORAIS 

ADVOGADO: SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.04.007206-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO AMERICO BALDO 

ADVOGADO: SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.04.007320-8 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RONNIE RAMOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.04.007321-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NATALINA APARECIDA BERNUCCI 

ADVOGADO: SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.04.007392-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IZAURA FERREIRA NORBIATO 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.04.007676-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIA DE OLIVEIRA ORTEGA 

ADVOGADO: SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.04.007723-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA ODETE DA SILVA DURAES 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.07.000793-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE MARQUES GUIMARAES FILHO 

ADVOGADO: SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.07.000896-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GISELDA DE JESUS DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP147135 - MONIA ROBERTA SPAULONCI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.07.001505-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PEDRO AVELINO 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.07.002517-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SONIA MARIA DIAS SAVINI 

ADVOGADO: SP159652 - MÔNICA BALESTEROS SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 
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PROCESSO: 2007.63.07.003117-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IRACEMA DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP171988 - VALMIR ROBERTO AMBROZIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.07.003221-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NEYDE VALEZI NUNES 

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.07.003361-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: QUIRINO FRANCISCO NUNES 

ADVOGADO: SP103139 - EDSON LUIZ GOZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.07.003421-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FATIMA MARLY ROMANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP199506 - GLAUCIA PASCOLAT PIVA DE MIRANDA PRADO 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.07.003456-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VANDERLEI DE FREITAS NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.07.003715-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUZIA FERREIRA DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.07.003772-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALTAIR TEIXEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.07.004130-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSINA DE CESARE DI PIERO 

ADVOGADO: SP185234 - GABRIEL SCATIGNA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.07.004224-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO DONIZETE MARTINS 

ADVOGADO: SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.07.004305-0 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RODRIGO APARECIDO GOUVEIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.07.004329-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITO SILVIO MASSARDI 

ADVOGADO: SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.07.004338-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VERA CLEINE CECILIO 

ADVOGADO: SP144279 - ANDRE PEDRO BESTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.07.004654-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANITA TEIXEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.07.004975-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEVERINO LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.07.005133-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUZIA PAES BERNARDO 

ADVOGADO: SP021350 - ODENEY KLEFENS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.07.005161-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE FERMINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.11.001557-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JANETE MARIA DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.11.001846-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ RENATO RIBEIRO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.11.002025-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELEZILZIA TEIXEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.11.002026-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MANOEL MACIEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.11.002029-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSANE DA SILVA AGOSTO FERNANDES PIMENTA 

ADVOGADO: SP119082 - DENIZE DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.11.002264-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA TELMA DE OLIVEIRA CORREA 

ADVOGADO: SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.11.002293-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HUSAN KHALLIL TAWASHA 

ADVOGADO: SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.11.002393-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANELITA SANTANA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.11.002408-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FATIMA IZILDA CARVALHO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP055983 - MANOEL ROBERTO HERMIDA OGANDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.11.002896-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ARARY SCHMIDT FILHO 

ADVOGADO: SP119204 - SONIA MARIA ROCHA CORREA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.11.003256-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VICTOR HUGO PIMENTA MACHADO (MENOR, REPR P/) 

ADVOGADO: SP176758 - ÉRIKA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.11.003257-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TEOPHYLO MOREIRA ALVES FERREIRA (MENOR, REPR P/) 

ADVOGADO: SP176758 - ÉRIKA CARVALHO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.11.003416-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MILITAO GOMES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.11.003450-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCELINA DOS ANJOS GAIARDO SIMOES 

ADVOGADO: SP176018 - FÁBIO ALEXANDRE NEITZKE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.11.003551-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.11.003738-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NORMA RAMOS FERNANDES 

ADVOGADO: SP133618 - ALESSANDRA VANESSA VIEITES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.11.003888-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SONIA MARIA BATISTA FAUSTINO 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.11.003911-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.11.004366-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUDETE DA SILVA ANDRADE 

ADVOGADO: SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.11.004408-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUCIANA CASTRO REIS 

ADVOGADO: SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.11.004442-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RANUZE TAVARES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.11.004521-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NELSON GOMES FILHO 

ADVOGADO: SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.11.004667-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADILSON CABRAL 

ADVOGADO: SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.11.004716-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALUIZIO JOSE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.11.004845-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSELY VICENTE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.11.005050-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDA FERNANDES DAS CHAGAS 

ADVOGADO: SP220813 - PATRÍCIA DE ARAÚJO MOLINOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.11.005067-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SONIA REGINA DOS SANTOS MONTEIRO 

ADVOGADO: SP229782 - ILZO MARQUES TAOCES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.11.005109-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCELO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.11.005201-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RAIMUNDO DIONISIO CAVALCANTI 

ADVOGADO: SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.11.005319-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NUBIA DOS SANTOS CORREA 

ADVOGADO: SP238596 - CASSIO RAUL ARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.11.005538-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LIDIA DE AMORIM TAVARES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.11.005570-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AMALIA GALVAO DE SANTANA (REPR.P/) 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.11.005628-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ GONZAGA PEREIRA DE ANDRADE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.11.005656-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROBERTO DE SOUZA BRAGA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.11.005689-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELZA MARIA GUIMARAES MOREIRA PORTE 

ADVOGADO: SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.11.005819-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CONCEPCION LOSADA PEREZ 

ADVOGADO: SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.11.006250-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NILTON FRANCISCO CASTANHEIRA 

ADVOGADO: SP119204 - SONIA MARIA ROCHA CORREA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.11.006342-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FELICIO NASCARO NETO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.11.007032-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DO SOCORRO BATISTA 

ADVOGADO: SP052196 - JOSE LAURINDO GALANTE VAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.11.007053-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUCIANO DOS ANJOS ARAUJO RAMOS 
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ADVOGADO: SP095545 - MARILDA DE FATIMA FERREIRA GADIG 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.11.007055-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE DE FREITAS URBANO FERNANDES 

ADVOGADO: SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.11.007068-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROBERTO CARLOS OLEGARIO ARAUJO, REPR P/ADRIANA L.DA S.ARAUJO 

ADVOGADO: SP193361 - ÉRIKA GUERRA DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.11.007159-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IREUDA COSTA DE MELO 

ADVOGADO: SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.11.007191-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GILSON LOURENÇO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.11.007350-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO DO NASCIMENTO SILVA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.11.007576-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALDEMAR PATRICIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP174243 - PRISCILA FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.11.007578-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DEA DE PINHO REZAGHI 

ADVOGADO: SP220813 - PATRÍCIA DE ARAÚJO MOLINOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.11.007858-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS ALBERTO MAGALHAES LEITE 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.11.008087-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADRIANA BARRETO DE SENA 
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ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.11.008091-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIAO PEREIRA DE MOURA 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.11.008183-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CICERO DOMINGOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.11.008197-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JANDIRA DE FREITAS VIEIRA 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.11.008406-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANANIAS ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.11.008471-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DANILO QUINTO LAUREANO 

ADVOGADO: SP211883 - TANIA CHADDAD DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.11.008497-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ MENDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.11.008499-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RITA LUCIA DE CASSIA DE SOUZA MARQUES 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.11.008506-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MILTON BARBOSA VERGÍLIO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.11.008559-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MANOEL MESSIAS DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.11.008567-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO PAULO DE SA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.11.008775-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JULIANA RODRIGUES VENTURA DOS SANTOS, REPR. ROSENI 

ADVOGADO: SP167586 - JAIR DE CAMPOS DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.11.008858-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ FERNANDO DA SILVA MORAIS (REPR.P/SUA MAE) 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.11.009055-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANA KALINE GOMES DE CARVALHO (MENOR, REPR.P/SUA MÃE) 

ADVOGADO: SP177713 - FLÁVIA FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.11.009063-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PEDRO JOSE DE FARIAS 

ADVOGADO: SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.11.009090-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDA FAVARO CILTRON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.11.009107-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROBERTO SANTANA 

ADVOGADO: SP233004 - LUCIANO QUARTIERI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.11.009113-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSÉ CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.11.009143-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.11.009146-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSÉ EVERALDO GOMES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.11.009152-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO PEDRO GODOY OCON 

ADVOGADO: SP117814 - APARECIDO WILSON NONIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.11.009153-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JANELE LOPES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.11.009306-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELIANA SILVEIRA ADORNO 

ADVOGADO: SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.11.009345-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANITA SANTOS 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.11.009457-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALLAN CARVALHO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.11.009485-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VERA LUCIA NUNES DA SILVA 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.11.009567-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS RIBEIRO MOREIRA 

ADVOGADO: SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.11.009574-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOANA ZANI HELAHIL 

ADVOGADO: SP228570 - DOUGLAS CANDIDO DA SILVA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.11.009861-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ERONDINA DE MELO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.11.009973-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NERI RODRIGUES 

ADVOGADO: SP220083 - CELSO ROBERTO BERTOLI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.11.010076-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AURIMAR REIS CORATTI 

ADVOGADO: SP165842 - KARLA DUARTE CARVALHO PAZETTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.11.010078-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA ANIZIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.11.010255-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDGARD TRAVESSO FERREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.11.010647-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSALI APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.11.010648-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RENATO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.11.010666-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS EDUARDO DE SANT ANNA VAZ PAIXÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.11.010898-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ESPÓLIO DE JOSE CATHARINO REP.P/ VALDIR 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
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PROCESSO: 2007.63.11.010922-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITO LUCIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.11.010973-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CICERO BELEM GOMES (INCAPAZ, REPR.P/SEU PAI) 

ADVOGADO: SP178945 - CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.11.010980-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROBERTO VIEIRA MENEZES 

ADVOGADO: SP131032 - MARIO ANTONIO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.11.011103-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ORLANDO LAURINDO SANTANA 

ADVOGADO: SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.11.011203-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SONIA VICENTE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP228570 - DOUGLAS CANDIDO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.11.011209-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANDRE LUIZ DA SILVA REP. P/ JULIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.11.011210-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELISABETH SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.11.011220-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARLI PEREIRA STRAUSS 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.11.011391-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ROBERTO PINTO DE MATOS 

ADVOGADO: PR032845 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.11.011530-2 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA ANA SEVERO DA SILVA 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.11.011655-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALDECIR LUIZ DE SOUZA 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.11.011790-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSSANA ELIZABETH PANUCI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.12.003708-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA CECILIA VIEIRA PAVANI 

ADVOGADO: SP107238 - FERNANDO TADEU MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.12.003709-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PEDRO LUIZ DA CRUZ 

ADVOGADO: SP097226 - LUIZ CARLOS MARTINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.12.003713-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JAIR PASCHOALINOTO 

ADVOGADO: SP107238 - FERNANDO TADEU MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.12.003951-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JERCINO BARBOSA 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.12.003954-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITO PINTO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.12.004000-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOELITO MEDRADO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.12.004005-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS ALBERTO DELGADO 
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ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.12.004006-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE DE PAULO JUSTINO 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.12.004007-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DA PAZ BIZERRA 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.12.004008-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OSVALDO JERONIMO 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.12.004009-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DAIR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.12.004010-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WILSON BATISTA GOMES 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.12.004011-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CELSO ROBERTO PENAZZI 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.12.004013-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADOLPHO ALBERTI 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.12.004015-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PERCILIA ALVES VENDRAMEL 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.12.004016-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DORINALDO MOURA DE LIMA 
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ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.12.004017-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EUDILIA FORNAZIERO BETTONI 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.12.004018-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DIRCE JESUINA DIAS 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.12.004019-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IVONE FUMEIRO SPINELLI 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.12.004020-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FELICE GHIDINI 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.12.004021-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSALVO SERAFIM DE SOUZA 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.12.004022-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALZIRA MARCHETTI 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.12.004023-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANANIAS FRANCISCO CHALEGRES 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.12.004024-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDINA CAVALCANTE DA COSTA 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.12.004245-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDA DE FATIMA VELTRONI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.12.004881-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.12.004951-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LAIRCE APARECIDA SCARPETA SCHETTINI 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.12.004952-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE SERAFIM 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.12.004960-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.12.004961-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANA MARIA STEFANI 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001393-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA NEIDE RODRIGUES MORAIS DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP151474 - GISLAYNE MACEDO DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001890-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA DE PAIVA 

ADVOGADO: SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.14.001485-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCO ANTONIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP170860 - LEANDRA MERIGHE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.14.002255-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EVA VITORIA NOBILE DA SILVA 
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ADVOGADO: SP142170 - JOSE DARIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.14.003797-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MADALENA DE FATIMA CICONE PINOTTI 

ADVOGADO: SP059579 - FRANCISCO MENDES MAGALHAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.17.001702-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUCILENE APARECIDA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP197203 - VALSOMIR FERREIRA DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.17.002040-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MANOEL COSTA 

ADVOGADO: SP099858 - WILSON MIGUEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.17.002507-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FERNANDO NUNES MAGALHAES 

ADVOGADO: SP197203 - VALSOMIR FERREIRA DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.17.002594-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GUIDO PIOTTO 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.17.002808-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSÉ SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP099858 - WILSON MIGUEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.17.002809-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: COSMA FLORÊNCIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP099858 - WILSON MIGUEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.17.002924-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JUSTINO CABRAL DE SOUZA 

ADVOGADO: SP205766 - LEANDRO JACOMOSSI LOPES ALVIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.17.003051-9 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELENYR LOURENÇO 

ADVOGADO: SP099858 - WILSON MIGUEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.17.004531-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ CHIAROT 

ADVOGADO: SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.17.004719-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA ISABEL DE JESUS SANTOS 

ADVOGADO: SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.17.004768-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LEONILDO OLAVO ZAFALON 

ADVOGADO: SP099858 - WILSON MIGUEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.17.004801-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DA PENHA LIMA 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.17.004858-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO DE PADUA SANTOS 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.17.004882-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WANDERLEY DE FREITAS 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.17.005208-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDGAR NARDI 

ADVOGADO: SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.17.005221-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DARIO SEVERIANO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.17.005364-7 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HELENA CRISTINA STAMATO CUPINI 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.17.005380-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SONIA MARIA BALBINO 

ADVOGADO: SP176866 - HERCULA MONTEIRO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.17.005400-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE TIAGO DAS VIRGENS 

ADVOGADO: SP194207 - GISELE NASCIMBEM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.17.005505-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE SANCHES LOPES 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.17.005506-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JAIR RODRIGUES DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.17.005508-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VLADEMIR BINHAME 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.17.005509-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSÉ CARLOS CARVALHAES 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.17.005515-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OSWALDO GOMES DE PAULA 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.17.005546-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP099858 - WILSON MIGUEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.17.005799-9 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADILSON RANIERI LOPES 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.17.005800-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO FERRARI 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.17.005802-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JAIRO NUNES 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.17.005811-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NORBERTO DURANTE 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.17.005812-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ GONZAGA DA SILVA 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.17.005914-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FERNANDO DE OLIVEIRA BISPO 

ADVOGADO: SP106860 - NADIR AMBROSIO GONCALVES LUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.17.006045-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DIRCEU ANTONIO DE LIMA 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.17.006075-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE JESUS NUNES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.17.006078-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE BALTHAZAR 

ADVOGADO: SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.17.006264-8 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO BATISTA TEIXEIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.17.006265-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDI FELIX 

ADVOGADO: SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.17.006326-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ FERNANDO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP169484 - MARCELO FLORES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.17.006370-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO BALERA 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.17.006392-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE JOAQUIM PADILHA 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.17.006393-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALDECIR DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.17.006394-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE SINHOROTO FERREIRA 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.17.006395-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEVERINO JANUARIO BARBOSA 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.17.006396-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IRACI AMORIM VIANA 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.17.006397-5 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JURACI NUNES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.17.006400-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WELLINGTON FERNANDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.17.006401-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO GONÇALVES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.17.006403-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE AMARO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.17.006404-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSIAS NUNES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.17.006411-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SONIA MARIA PAULUCCI SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.17.006452-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE LOURDES RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP251027 - FERNANDO ALFONSO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.17.006498-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE GERALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP151939 - HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.17.006511-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.17.006519-4 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/04/2009 872/1449 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP211815 - MARCELO SÍLVIO DI MARCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.17.006562-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIAO PIRES DA SILVA 

ADVOGADO: SP071314 - MARIA SUELI CALVO ROQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.17.006665-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MANOEL CARVALHO DA SILVA 

ADVOGADO: SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.17.006734-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RONALDO PEDRO LOPES 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.17.006759-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO DE JESUS 

ADVOGADO: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.17.006771-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE LOURDES BORGES BOMFIM 

ADVOGADO: SP153958A - JOSE ROBERTO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.17.006848-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIAO BARBOSA 

ADVOGADO: SP202990 - SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.17.006867-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DAIANE LIMA VALVERDE 

ADVOGADO: SP024500 - MARLI SILVA GONCALEZ ROBBA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.17.006876-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO BUENO DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.17.006878-0 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/04/2009 873/1449 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ARMANDO CESARIO PESTANA 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.17.006879-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EGNALDO BATISTA DO ROSARIO 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.17.006880-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ERMINDO TRINCA 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.17.006881-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO FLORENCIO DE GODOY 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.17.006887-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.17.006944-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE MARINI 

ADVOGADO: SP164298 - VANESSA CRISTINA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.17.007036-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NANCI JORDÃO FRANCISCO 

ADVOGADO: SP184308 - CRISTIANE SILVA OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.17.007088-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MEIRE HELEN GODOI DE MORAES 

ADVOGADO: SP168748 - HELGA ALESSANDRA BARROSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.17.007120-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS ANTONIO FERREIRA 

ADVOGADO: SP099858 - WILSON MIGUEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.17.007202-2 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/04/2009 874/1449 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ARTHUR JULIO BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP202990 - SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.17.007217-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAQUIM CUNHA FILHO 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.17.007341-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROBERTO BALBINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.17.007352-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO DOMINGOS NETO 

ADVOGADO: SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.17.007353-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MAURO NEVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.17.007371-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IDEVARTE PADUELI 

ADVOGADO: SP149110 - EDVALDO FERREIRA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.17.007372-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOVERCINA DE PAULA PADUELI 

ADVOGADO: SP149110 - EDVALDO FERREIRA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.17.007448-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ DONISETE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP110701 - GILSON GIL GODOY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.17.007459-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ESIO ANTONIO MOREIRA 

ADVOGADO: SP212319 - PAULIANA PINHEIRO DA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.17.007493-6 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/04/2009 875/1449 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JACINTO ALVES SATIRO 

ADVOGADO: SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.17.007508-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDIO DE SOUZA COELHO 

ADVOGADO: SP239183 - MARCIO FLAVIUS TORRES FERRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.17.007519-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SERGIO LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.17.007520-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JULIA PARACHINA PALMIRO 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.17.007521-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANGELINO VICENTE DIAS 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.17.007522-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AGUSTIN MACHADO GARCIA 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.17.007524-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUDIR ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.17.007525-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDITE SOARES DA CRUZ 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.17.007526-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PEDRO CELSO DA SILVA 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.17.007527-8 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/04/2009 876/1449 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: UNALDO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.17.007528-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RUBENS PINTO 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.17.007530-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NELSON MARTINS DE LIMA 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.17.007672-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANA NEUZA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.17.007848-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA LINDINALVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.17.007869-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANGELA APARECIDA COELHO 

ADVOGADO: SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.17.007954-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MASLOVA CARDOSO DE ALMEIDA MELO 

ADVOGADO: SP108248 - ANA MARIA STOPPA AUGUSTO CORREA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.17.007960-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DIRCE RUIZ BOLIVAR 

ADVOGADO: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.17.007962-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FATIMA LAMARCA 

ADVOGADO: SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.17.008056-0 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/04/2009 877/1449 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HELENA HENRIQUE CARDOSO BRASILEIRO 

ADVOGADO: SP153958A - JOSE ROBERTO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.17.008119-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO VALDECIR SERENE 

ADVOGADO: SP092468 - MARIA ANTONIA ALVES PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.17.008135-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JORGE COSSOLINO 

ADVOGADO: SP161672 - JOSÉ EDILSON CICOTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.17.008154-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NORIVAL VICENTE 

ADVOGADO: SP162321 - MARIA LÚCIA MORENO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.17.008207-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA GONÇALVES 

ADVOGADO: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.17.008212-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ARACY RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.17.008214-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ESTEVAM TOTH SOBRINHO 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.17.008216-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO ROBERTO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.17.008217-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUDIO SALUSTIANO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.17.008220-9 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/04/2009 878/1449 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE OLEGARIO PEREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.17.008221-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDMUNDO FERREIRA COSTA 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.17.008223-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GIVALDO FERREIRA DE OMENA 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.17.008225-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALVARO PIVA 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.17.008299-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MANOEL JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP099858 - WILSON MIGUEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.17.008319-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DAIRZA DE MATOS 

ADVOGADO: SP099858 - WILSON MIGUEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.17.008387-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE RINGER BARBOSA 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.17.008484-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BEATRIZ MARIA PEPERAIO 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.17.008506-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITO ROBERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.17.008547-8 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/04/2009 879/1449 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO ANGELO XAVIER 

ADVOGADO: SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.18.000138-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EURIPIA ANTONIETTE NUNES 

ADVOGADO: SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.18.000183-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS ROBERTO ALVES 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.18.000692-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS JOSE MACHADO 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.18.000812-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAQUIM HILARIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.18.000959-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IZOEL QUIRINO LOPES 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.18.001013-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DEVAIR PIRES DA SILVA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.18.001625-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.18.001628-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DONIZETE APARECIDO PIMENTA 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.18.001631-3 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/04/2009 880/1449 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SONIA DE FATIMA FARIA 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.18.001672-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDMO CANDIDO 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002146-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LEONOR FRANCISCONI DA SILVA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002288-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO CLAUDIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002350-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NELMA APARECIDA NEVES 

ADVOGADO: SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002572-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITO PIMENTA FILHO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002719-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDO FERNANDES ALVES 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002813-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOANA DELINA TOMAZ 

ADVOGADO: SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003107-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003115-6 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/04/2009 881/1449 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GENY FERREIRA SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP047033 - APARECIDO SEBASTIAO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003124-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS ALBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003276-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE FRANCISCO FERREIRA 

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003431-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE LOURDES PEREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003491-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO MIGUEL MOREIRA SILVA 

ADVOGADO: SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003555-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO LUIS FORTI GARCIA 

ADVOGADO: SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003600-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSANGELA LIMA DOS REIS 

ADVOGADO: SP083392 - ROBERTO RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003675-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA FURLAN DA SILVA 

ADVOGADO: SP127683 - LUIZ MAURO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003678-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA NAZARE DE MEDEIROS ANDRADE 

ADVOGADO: SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003741-9 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/04/2009 882/1449 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ISRAEL LOPES FERNANDES 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003754-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA EUNICE AFONSO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003761-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALDIR FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003763-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SIDNEI FRANCISCO ALVES 

ADVOGADO: SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003811-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LOURDES DA CRUZ MARTINS 

ADVOGADO: SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003812-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA MENDES BAZOM 

ADVOGADO: SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003876-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA MARGARIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003896-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EULER DOUGLAS DE FARIA 

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003901-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IHEL NATHAN SOUTO PEREIRA 

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003961-1 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/04/2009 883/1449 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA LUCIA DE BESSA FONSECA 

ADVOGADO: SP236684B - CELIA MARCIA FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.19.003959-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JURANDIR FRANCHINI 

ADVOGADO: SP133885 - MARCELO VERDIANI CAMPANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656) 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.01.000337-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALCEU ROSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP209680 - RODRIGO CHAVARI DE ARRUDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.01.007014-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: DANIEL JOSE DE LIMA 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.01.010079-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DO SOCORRO LIMA SILVA 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.01.030475-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA LEITE MIRANDA PETERSON 

ADVOGADO: SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.01.032084-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO TEODORO 

ADVOGADO: SP264309 - IANAINA GALVAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.01.033280-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO DE SOUZA ROSA 

ADVOGADO: SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.01.035381-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FIGENIO JOSE AMADO 

ADVOGADO: SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/04/2009 884/1449 

PROCESSO: 2008.63.01.035386-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA SELMA DE JESUS 

ADVOGADO: SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.01.036783-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO SANTORO 

ADVOGADO: SP103216 - FABIO MARIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.01.036784-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO FRUTEIRO 

ADVOGADO: SP191514 - VIVIANE GUARIZA MENEGUETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.01.037213-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SONIA APARECIDA GONCALVES BERGAMO 

ADVOGADO: SP116159 - ROSELI BIGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.01.038079-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SANTO WALTER MARIANI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.01.038083-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANDRE ANDUCA NETO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.01.038086-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MANOEL TOME LOPES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.01.038089-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CELIO TITA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.01.038402-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP105487 - EDSON BUENO DE CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
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PROCESSO: 2008.63.01.040273-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARGARIDA DUTRA CAMPOS 

ADVOGADO: SP235007 - JAIME GONCALVES FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.01.041409-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSA MARIA ALVES MARTINEZ 

ADVOGADO: SP208331 - ANDREA DIAS PEREZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.01.041745-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE BATISTA GONCALVES 

ADVOGADO: SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044411-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ISMAEL SAMUEL 

ADVOGADO: SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045044-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DOLORES DE DATO DA SILVA 

ADVOGADO: SP160223 - MONICA APARECIDA CONTRI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045045-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA HELENA BRANCO VEIGA 

ADVOGADO: SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045255-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MANUEL AZEVEDO 

ADVOGADO: SP121728 - NEMERSON AYRES DE CASTRO E SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046144-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA AMELIA DE PAULA REBOUCAS 

ADVOGADO: SP125416 - ANTONIO RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046922-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALCEBIADES BOSCO 

ADVOGADO: SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 
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PROCESSO: 2008.63.01.047785-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VICTOR GREGHI 

ADVOGADO: SP206924 - DANIEL ZAMPOLLI PIERRI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048412-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BARTHOLOMEU CAPARROZ 

ADVOGADO: SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048415-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ARISTIDES LOPASSO 

ADVOGADO: SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048421-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TEODORO DE SOUZA NETO 

ADVOGADO: SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048422-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OSWALDO GIGLIO POSSETTI 

ADVOGADO: SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048423-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO ELYSIO BARBISAN SARTI 

ADVOGADO: SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.02.000147-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADAO APARECIDO CHINI 

ADVOGADO: SP205911 - MARIANA MARUR MAZZE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001257-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OSMAR MARTINS DE CASTRO 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001306-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARY DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 
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PROCESSO: 2008.63.02.002442-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDA TURNAS COITINHO 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.02.002608-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE GONCALVES DE LISBOA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.02.003126-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALDEMIR RAIMUNDO DE BRITTO 

ADVOGADO: SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.02.003852-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BEATRIZ DA SILVA BRITO 

ADVOGADO: SP149103 - ANA CLAUDIA SORIANI DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.02.003875-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSALINA LORENCO SARTORI 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.02.004302-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDA PEREIRA DE MATOS 

ADVOGADO: SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.02.005155-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LETICIA MAGIOLO SESTARI 

ADVOGADO: SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.02.005493-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUZIA VIEIRA ANASTACIO 

ADVOGADO: SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006557-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ARESIO DE OLIVEIRA MASSA 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 
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PROCESSO: 2008.63.02.006643-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LOUREZI SOARES BOAVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006846-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LAZARO NASCIMENTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006884-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TEREZA BERRO 

ADVOGADO: SP258777 - MARCELA DE PAULA E SILVA SIMÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007214-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APPARECIDA MARIA CALEGARI ULIANA 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007276-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA MACHADO DA SILVA 

ADVOGADO: SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007341-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA ZELIA COELHO DE SOUZA MEDEIROS 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007363-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE LUIZ RIBEIRO 

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007595-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LEONIDIA TOLENTINO DE ALMEIDA ANTONIO 

ADVOGADO: SP232705 - WIVIANE CRISTINA GARCIA PEIXOTO DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007600-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA FATIMA SILVA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007897-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: LEONICE MARIA SANTOS DE SOUTO 

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007931-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLEUZA PENHA ANDRADE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP128658 - VELMIR MACHADO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007956-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCELINA GONCALVES SISCATI 

ADVOGADO: SP197762 - JONAS DIAS DINIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007980-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLEUSA APARECIDA LANCA 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.02.009075-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WILSON ROBERTO PEZZOLO 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.02.009427-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PLINIO OLIVEIRA PITA 

ADVOGADO: SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.02.009450-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IRACEMA MOREIRA SILVA MODESTO 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.02.009591-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARMEN PALACIO MORAIS DA SILVA 

ADVOGADO: SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.02.009824-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALTER PINELI 

ADVOGADO: SP234182 - ANTONIO BERNARDES DE OLIVEIRA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.02.009866-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: MARIA CARMEN RIBAS TOMAZZO 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010094-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NAIR VIZONA TRAVAGLINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010108-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO AZENHA 

ADVOGADO: SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010191-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANA BARBOSA MOREIRA ALVES 

ADVOGADO: SP183555 - FERNANDO SCUARCINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010218-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DO CARMO SANTOS DE MATOS 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010511-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VERA VALERIO XAVIER 

ADVOGADO: SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010526-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ZELIA DA SILVA GRATON 

ADVOGADO: SP048076 - MEIVE CARDOSO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010529-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA MALAGONI TORQUETO 

ADVOGADO: SP143539 - IVANO GALASSI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010714-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE LOURDES FERNANDES ALMENDRO 

ADVOGADO: SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011027-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIAO DE LIMA 
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ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011113-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIANA MALAGUTTI MASSARIOLLI 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011203-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA JOSE SOARES FRANCISCO 

ADVOGADO: SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011265-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANA MARCIA PETRASSI 

ADVOGADO: SP153191 - LIZIA DE PEDRO CINTRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011434-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALDIR GARCIA BARBOSA 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011863-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CECILIA HELENA PEREIRA D ANDREA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011961-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GENY MOREIRA COTA 

ADVOGADO: SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA MELO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012067-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SANTO SERVELI 

ADVOGADO: SP091553 - CARMEN MASTRACOUZO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012072-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO CARLOS PEREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP091553 - CARMEN MASTRACOUZO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.02.014722-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA BENEDITA DE LIMA 

ADVOGADO: SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA MELO 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.02.014788-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NICÁCIO ROSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP209304 - MARCO ANTONIO VILLAR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.02.015122-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO AFONSO MOREIRA 

ADVOGADO: SP185265 - JOSÉ RAMIRES NETO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.03.000050-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VICENTE GALVAO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.03.001931-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LOURDES MOREIRA DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.03.001940-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CELSO SALMAZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.03.001966-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSEFA CLARA DE FRANCA GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.03.002067-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CARLOS FRANCISCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.03.002136-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIZETE BISPO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.03.002217-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSEFA DE SOUZA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.03.002422-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITO BRAZ MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.03.002485-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCELINO DONIZETTI ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.03.002533-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JARDELINA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.03.002574-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE LOURDES TESTA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.03.002814-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SONIA REGINA FRUET ARANHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.03.003008-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: THEREZINHA AMORIM DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.03.003073-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA BORGES DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.03.003118-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA CECILIA VITAL DO PRADO 

ADVOGADO: SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.03.003120-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALEXANDRE THEODORO TUROLLA 

ADVOGADO: SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.03.003215-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA IZABEL MONTES SOLA PIFFER 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.03.003228-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ODIVINA SIQUEIRA ARANTES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.03.003733-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSELIA GOMES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.03.003987-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NELSON SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.03.004002-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CAETANO FRANCISCO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.03.004040-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JAIRO BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.03.004057-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA JOSE FERREIRA DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.03.004161-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MURILO PEREIRA DOS SANTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.03.004219-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NILZA APARECIDA LEVA CELESTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.03.004253-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA HONORIA AGUIAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.03.004355-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OZITO ANDRADE GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.03.004597-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NICOLAU DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.03.004692-4 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SILVIA PEREIRA SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.03.004807-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RENATA MARGARIDA FERRAZ ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.03.004892-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DO CARMO SANTOS BARBOZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.03.004898-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ZILDA APARECIDA CONSTANTINO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.03.004988-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CONSTANCIA CLAUDINA MALDONADO DE CASTILLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.03.004996-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VERA LUCIA PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005122-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDA DERCY DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005645-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIA DE JESUS MORAIS DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.03.006535-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUCIA ALVARENGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.03.006745-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA TADEU GALDINO DE CARVALHO IFANGER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.03.007499-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DANIELA CHRISTINE ANDRADE CORREA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.03.007528-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NATALE COLNAGHI 

ADVOGADO: SP200340 - FERNANDO PAZZINATTO BORGES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.03.007853-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ORIVALDO JOSE POLETTINI 

ADVOGADO: SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009326-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JULIANA SIQUEIRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010325-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SIDNEI SILVA 

ADVOGADO: SP214543 - JULIANA ORLANDIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010574-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDA DE LOURDES GUILHERME MALUMBRES 

ADVOGADO: SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010575-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEVERINA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010576-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCOS ANTONIO ZANON 

ADVOGADO: SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.03.011683-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NILZA APARECIDA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.04.000149-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCIA HELENA DA SILVA 

ADVOGADO: SP141614 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
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PROCESSO: 2008.63.04.000268-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PEDRO SERAFIM DOS SANTOS NETO 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.04.000323-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DIRCE MONTANARI MESQUITA 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.04.000347-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA JOSE DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.04.000453-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO PEDRO DE OLIVEIRA CARDOSO 

ADVOGADO: SP189527 - EGLE MILENE MAGALHÃES NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.04.000454-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RENAN COSTA PEREIRA 

ADVOGADO: SP189527 - EGLE MILENE MAGALHÃES NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.04.000465-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VICENTINA MARTINS MANHA 

ADVOGADO: SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.04.000470-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELISA FERNANDES HARTMANN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.04.000479-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FERNANDA APARECIDA GONCALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.04.000677-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IDALICE MARIA DA SILVA ZORZI 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
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PROCESSO: 2008.63.04.000678-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JURACI FIRMIANO 

ADVOGADO: SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.04.000734-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROBERTO DONIZETTI ZANQUIM 

ADVOGADO: SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.04.000764-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HELIA DA SILVA FONSECA 

ADVOGADO: SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.04.001074-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JUDITE DA ROCHA MARTINELLI 

ADVOGADO: SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.04.001100-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALESSANDRO LUIS CARRERO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.04.001141-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZA BARBOSA SIQUEIRA TRALDI 

ADVOGADO: SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.04.001561-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TIAGO SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP140976 - KATIA APARECIDA ABITTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.04.001890-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ZACARIAS PINHEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP200576 - CÁSSIA APARECIDA BERTASSOLI MENDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002490-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MONICA APARECIDA DONIZETTI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP159965 - JOÃO BIASI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003741-5 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PETRUCIO HERCULANO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP140976 - KATIA APARECIDA ABITTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003872-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FELICISMA MARIA DA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005062-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PEDRO DE FRANÇA 

ADVOGADO: SP251563 - ESTÉR ANARELLI DE MIRANDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005897-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITO MOREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005912-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ARTUR LIMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006780-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GRAZIELE ETEL LADENTHIN 

ADVOGADO: SP270939 - FRANKLYN VASCONCELLOS DEL BIANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006781-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GISELE ETEL LADENTHIN 

ADVOGADO: SP270939 - FRANKLYN VASCONCELLOS DEL BIANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.07.000198-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IBRAIM ROQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.07.000248-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ROBERTO RAMOS 

ADVOGADO: SP170553 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.07.000289-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LAIRCO ISMAEL ZIGLIO 

ADVOGADO: SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO 
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RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.07.000668-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALISSON ROGERIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP206284 - THAIS DE OLIVEIRA NONO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.07.000673-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WALTER ANTONIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP170553 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.07.000924-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO: SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.07.000978-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUDIA CONCEICAO DA LUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.07.001489-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HENRIQUE FREDERICO 

ADVOGADO: SP258201 - LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.07.001504-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSAMARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.07.001507-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DONIZETE APARECIDO TRISTAO 

ADVOGADO: SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.07.001523-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NELSON PAES 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.07.001537-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE SOARES PEREIRA 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.07.001547-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GERALDO SELLA GARCIA 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.07.001693-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA VIDAL TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP111996 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.07.001777-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUDIO CESAR ZANETTI 

ADVOGADO: SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.07.001895-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE FARIA 

ADVOGADO: SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.07.001929-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA INEZ VILELA MARCHI 

ADVOGADO: SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.07.001975-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELVIRA APARECIDA CHECHETTO 

ADVOGADO: SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.07.001976-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA DOS SANTOS PORTO 

ADVOGADO: SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002414-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA ANTONIA DE GODOI FARIA 

ADVOGADO: SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003287-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP268303 - MILTON BOSCO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003606-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DURVAL BRASILIO 

ADVOGADO: SP125668 - ANTONIO APARECIDO VIEIRA DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003644-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ANTONIO MOMESSO 

ADVOGADO: SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003645-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GERALDA DE ALMEIDA SILVA FONSECA 

ADVOGADO: SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003698-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VERALUCIA ARAUJO DA SILVA 

ADVOGADO: SP253433 - RAFAEL PROTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003790-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VINICIUS GABRIEL OLIVEIRA PALOSCHI 

ADVOGADO: SP213898 - GUSTAVO HENRIQUE PASSERINO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003805-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RITA DE CASSIA SEROTINI BRAGA 

ADVOGADO: SP202065 - DANIEL RODRIGO GOULART 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003840-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARISA ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004322-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDA MARAFON RISSO 

ADVOGADO: SP075015 - LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.11.000052-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA PRIETO WIRTH 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 
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PROCESSO: 2008.63.11.000096-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA HILDA SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP174243 - PRISCILA FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.11.000100-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CRISTINA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.11.000102-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADRIANA DE MELO ARCHIDIACONO 

ADVOGADO: SP153852 - MARCELO VALLEJO MARSAIOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.11.000161-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO ANTONIO ESTEVES 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.11.000164-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUDIO GONCALVES 

ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.11.000223-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GABRIEL JOSE SANTANA 

ADVOGADO: SP131032 - MARIO ANTONIO DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.11.000299-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ITAMAR HELMER STAFFA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.11.000442-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MATEUS DIOGO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP227876 - CARLOS ALESSANDRO DA SILVA MANOEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.11.000552-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RENE EUGENIA FREITAS BRANDA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 
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PROCESSO: 2008.63.11.000588-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIZA FREIRE DA SILVA 

ADVOGADO: SP241690 - MARIA TEREZA HUNGARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.11.000714-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WALDEMAR GONÇALVES 

ADVOGADO: SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.11.000873-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OILSON DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.11.001020-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WALTER MARQUES SOUZA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.11.001040-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDILSON SILVA DA CUNHA 

ADVOGADO: SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.11.001237-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE MARTINS PEREIRA JUNIOR 

ADVOGADO: SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.11.001523-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DAS GRACAS NUNES SANTOS 

ADVOGADO: SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.11.001538-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELVIRA DE JESUS RODRIGUES MUNIZ 

ADVOGADO: SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.11.001540-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DONIZETI TAVARES DA CONCEIÇÃO 

ADVOGADO: SP115620 - ANA CRISTINA MENEZES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 
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PROCESSO: 2008.63.11.001656-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO CAMILO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP071993 - JOSE FRANCISCO PACCILLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.11.001708-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VITORIA DA SILVA ROMAO 

ADVOGADO: SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.11.001738-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JAIRO QUEIROZ DO VALE 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.11.001741-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE LUIZ GUMIERO 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.11.001747-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADALBERTO SILVA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.11.001754-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RENATO THIAGO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.11.001791-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MANUEL FOJO IGLESIAS 

ADVOGADO: SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.11.001819-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA LUCIA DE MIRANDA LIMA 

ADVOGADO: SP054444 - LINCOLN DOMINGOS DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.11.001820-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RAQUEL DO NASCIMENTO VIEIRA 

ADVOGADO: SP054444 - LINCOLN DOMINGOS DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 
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PROCESSO: 2008.63.11.001844-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GENIVAL JOSE FLORENTINO 

ADVOGADO: SP249673 - ALEXANDRE RAMOS PAIXÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.11.001859-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ACLECIO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.11.001894-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ ANDRE DA SILVA 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.11.001916-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALFREDO PEREIRA 

ADVOGADO: SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002000-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DIONISIO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002061-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MICHELLE SANTOS NAVILLE 

ADVOGADO: SP240811 - FERNANDO MARBA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002276-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GERALDO ALVES DE LIMA 

ADVOGADO: SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002289-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROMAO BEZERRA LINS 

ADVOGADO: SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002337-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ESPÓLIO DE JOSÉ EURICO SIMIONI 

ADVOGADO: SP233297 - ANA CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 
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PROCESSO: 2008.63.11.002346-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ARACY DE JESUS CAMPOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002589-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ERINALDO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002612-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE LOURDES DA SILVA DANTAS 

ADVOGADO: SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002615-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SANDRA LUCIA MARIA MARTINS 

ADVOGADO: SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002617-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002804-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GENOVALDO MUNIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002847-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA SANTANA BRAGA 

ADVOGADO: SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002869-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARLI GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003001-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LEONOR BUSANOSKI 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/04/2009 908/1449 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003180-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ DOS SANTOS ABREU 

ADVOGADO: SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003214-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCELO LORAUX AYRES 

ADVOGADO: SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003216-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDMILSON NAS ANTAO 

ADVOGADO: SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003218-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VICENTE ALOISE JUNIOR 

ADVOGADO: SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003220-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DURVAL GERMANO COIMBRA 

ADVOGADO: SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003225-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADELSON ESTEVÃO BEZERRA 

ADVOGADO: SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003227-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE DE PAULA E SILVA 

ADVOGADO: SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003233-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO FRANCISCO ALVES 

ADVOGADO: SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003234-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NORBERTO DONIZETI BERGAMINI 

ADVOGADO: SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 
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PROCESSO: 2008.63.11.003237-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDMILSON NAS ANTAO JUNIOR 

ADVOGADO: SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003238-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IVO CARLOS DE LIMA 

ADVOGADO: SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003239-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OSMAR BENTO AUGUSTO 

ADVOGADO: SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003241-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SERGIO AMANCIO TRISTAO 

ADVOGADO: SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003242-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GILMA MARIA DOS SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003243-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOEL RAMALHO 

ADVOGADO: SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003244-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROGERIO TORRES GOMES 

ADVOGADO: SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003246-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ ALBERTO RANOYA ASSUMPÇAO 

ADVOGADO: SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003247-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DAS GRACAS LAURINDO 

ADVOGADO: SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 
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PROCESSO: 2008.63.11.003249-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS MIGUEL LOPES 

ADVOGADO: SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003251-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADELTON RAMOS BARROS 

ADVOGADO: SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003252-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WILSON STRILLAZ BARBOSA 

ADVOGADO: SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003254-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HENRIQUE JULIO DE LIMA 

ADVOGADO: SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003256-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RIVALDO BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003286-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS AMERICO DE BULHOES BRASILICO 

ADVOGADO: SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003288-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VIRGILIO CAPELA 

ADVOGADO: SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003290-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HELIO DOS SANTOS JUNIOR 

ADVOGADO: SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003292-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HEITOR NASCIMENTO NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 
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PROCESSO: 2008.63.11.003293-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE MARIA PARREIRA FILHO 

ADVOGADO: SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003295-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AROLDO JORGE VIEIRA ROSA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003299-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GENY ANGELA COZETTI VIEIRA ROSA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003340-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VERA MARCIA QUITEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003358-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DOUGLAS RENATO DUCLOS 

ADVOGADO: SP084981 - CLAUDIA LOURENCO OLIVEIRA DE MAGALHAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003372-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA LUIZA TEIXEIRA FERREIRA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003373-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO DE SOUZA CRUZ 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003389-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE LEAL 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003414-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE EDUARDO DOS SANTOS JUNIOR 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003420-3 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO CARLOS DE LIMA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003424-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ROBERTO CARDOSO 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003466-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANDRE LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003523-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDSON DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP098327 - ENZO SCIANNELLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003598-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ISAIRA MARINHO VELOSO 

ADVOGADO: SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003649-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP269680 - VILMA APARECIDA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003690-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE NILTON PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP131032 - MARIO ANTONIO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003707-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS ROBERTO CARVALHAL 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003709-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RAUL ROCHA DE DEUS 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003711-3 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ANISIO COSTA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003716-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RUBENS AUGUSTO MORAES JUNIOR 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003785-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MAURO COSTA 

ADVOGADO: SP226714 - PATRICIA ALBURQUEQUE GRACCHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004003-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: KELLY CRISTINA MEIRELES 

ADVOGADO: SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004162-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RICARDO GONTIJO 

ADVOGADO: SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004196-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDILSON JOSE FREIRE 

ADVOGADO: SP120961 - ANDREA CASTOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004252-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NIVALDO VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004394-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004395-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCIA ROSA CORDEIRO 

ADVOGADO: SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004396-4 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE RENATO SANTOS MAURICIO 

ADVOGADO: SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004413-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MIGUEL LUIZ ROQUE DA COSTA 

ADVOGADO: SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004415-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO DE SOUZA MORAES 

ADVOGADO: SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004446-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GESILDA RODRIGUES DE AGUIAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004450-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MANOEL LAURENTINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP120961 - ANDREA CASTOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004470-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JAIR JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004608-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDILSON DE PAULA MACHADO 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004647-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DAMIANA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004755-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALQUIRIA FERNANDES PINHEORO PEREIRA 

ADVOGADO: SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004785-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: PEDRO TADEU DA SILVA 

ADVOGADO: SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004822-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RAIMUNDA GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP139935 - ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004827-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARISTELA SANTANA DOS SANTOS ALMEIDA 

ADVOGADO: SP120961 - ANDREA CASTOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004900-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RENATO CARDOSO FILHO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005023-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CRISTIANE CRUZ SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005060-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MILTON DA COSTA CORREA 

ADVOGADO: SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005260-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALEXANDRE GADELHA INDAUI 

ADVOGADO: SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005307-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PEDRO DE SOUZA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005408-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HELENICE DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005493-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADALBERTO DE ANDRADE 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005558-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA ANGELA MATHIAS TEIXEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005587-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LEONARDO AUGUSTO CARDOSO SILVESTRE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005662-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VIVIANE FERNANDES BARCELLOS 

ADVOGADO: SP139935 - ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005894-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MANOEL FIRMINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005906-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS ALBERTO DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005955-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO PIERRE 

ADVOGADO: SP127556 - JOAO CARLOS DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005980-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: THEREZINHA NICODEMOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP232402 - DANIEL BORGES MINAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.11.006221-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MANOEL TAVARES DE AMORIM 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.11.006305-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CRISTINA TAVARES GUIMARÃES 

ADVOGADO: SP116366 - ALEXANDRE PALHARES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.11.006394-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELISABETH DE JESUS PATARO 

ADVOGADO: SP272804 - ADRIANO DE JESUS PATARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.11.006510-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUDIO ESTEVAM CAVALLINI 

ADVOGADO: SP221297 - SABRINA OREFICE CAVALLINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.11.006523-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE VENTURA SOARES 

ADVOGADO: SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.11.006561-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROBERTO BARDAOUIL 

ADVOGADO: SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.11.006587-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ILMAR GODINHO 

ADVOGADO: SP219414 - ROSANGELA PATRIARCA SENGER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.11.006630-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO MARCELO AUGUSTO COELHO 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.11.006655-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDISON FERREIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.11.006657-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALGIRDAS JURGIS VILTRAKIS 

ADVOGADO: SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.11.006659-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OSWALDO MARTINS 

ADVOGADO: SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.11.006846-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ESPOLIO DE ORLANDO CORLHO 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.11.006853-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IVONE PETRONE BARCOS 

ADVOGADO: SP150965 - ANDREA PAIXAO DE PAIVA MAGALHAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.11.006896-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCIO DE SOUZA LEOMIL 

ADVOGADO: SP074002 - LUIS FERNANDO ELBEL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.11.006901-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO FERREIRA 

ADVOGADO: SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.11.006912-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSANGELA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.11.006921-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS ALBERTO JARDIM 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.11.006933-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADILSON SERGIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007125-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AMILTON RODRIGUES 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007186-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO CARLOS SIMON 

ADVOGADO: SP139935 - ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007215-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELANOS AMADO GONZALEZ 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007224-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LIDIA DOS SANTOS COSTA 

ADVOGADO: SP139935 - ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007226-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LIDIA DOS SANTOS COSTA 

ADVOGADO: SP139935 - ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007228-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA JEANINE FELIPE CHAVES 

ADVOGADO: SP139935 - ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007229-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA JEANINE FELIPE CHAVES 

ADVOGADO: SP139935 - ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007234-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ESTHER ROCHA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP139935 - ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007235-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADRIANA ROCHA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP139935 - ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007236-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ CARLOS BERNARDES 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007272-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CRISTIANE OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP238745 - SÉRGIUS DALMAZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007314-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GILSON DA SILVA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007329-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCIO DE SOUZA LEOMIL 

ADVOGADO: SP083211 - HELOISA HELENA DE SOUSA MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007330-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALBERTO HOMSI 

ADVOGADO: SP083211 - HELOISA HELENA DE SOUSA MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007342-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE LUIZ GUMIERO 

ADVOGADO: SP93357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007343-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANDRE LUIS ARAKAKI 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007344-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROGERIO SOARES ARAGAO 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007345-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IVO ALESSANDRO OLIVEIRA DANIN 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007346-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS EDUARDO LUCIANO 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007353-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FABIO SILVA MARQUES 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007356-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JAIRO QUEIROZ DO VALE 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007408-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE PAULO DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007410-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RAFAEL SINTONI BASTOS 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007412-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS ALBERTO LEITE CELESTINO 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007415-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: KLEBER AUGUSTO TRIPOLI PAULO 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007416-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS APOLONIO GRZEIDAK 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007446-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADRIANO GOMES BARAUNA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007448-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANACLETO SERAFIM DE ALMEIDA FILHO 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007452-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS LOPES SILVA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007458-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDSON DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007459-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GABRIEL GOES SIMOES 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007464-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ORLANDO CUPERTINO TELES 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007544-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OSMAR GAGO LORENZO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007546-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SERGIO FIRMINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007564-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NILDE PAIVA FACUNDO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007565-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GUARACY DE FREITAS 

ADVOGADO: SP244584 - CARLOS AUGUSTO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007656-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: REGINA CELIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007658-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO MARTINS BERNARDES 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007659-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALDEMAR ALVES PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007663-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCESCO MARIA ALONGI 

ADVOGADO: SP278663 - GILBERTO LIRIO MOTA DE SALES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007667-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RENATA SILVA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007668-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RENATA SILVA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007678-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA CLARA VIDEIRA MAGALHAES 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007679-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SAMUEL FERREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007680-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SAMUEL FERREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007681-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO FRANCISCO DE SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007804-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARMEN RIOBO SANTOME 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007805-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ETEVALDO CARLOTTI FERREIRA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007806-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCOS TADEU SANTOS VICARIA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007807-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NILSE PERCHAK SANT ANA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007808-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCOS TADEU SANTOS VICARIA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007810-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VILMA MARIA RIBEIRO MACHADO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007823-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TALITA WIPPICH JORGE 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007828-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ISABELA WIPPICH JORGE NOCETTI 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007831-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ORIVALDO GIL AGUIAR 

ADVOGADO: SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007833-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ARNALDO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007865-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DJANIRA MARIA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007867-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ARACI DA SILVA ARAUJO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007869-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALBERTO VIVEIROS FERNANDES 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007873-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSEFA MARTINS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007879-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE MARTINEZ VICENTE 

ADVOGADO: SP074002 - LUIS FERNANDO ELBEL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007882-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SOLANGE OLGA RUCHET PIRES 

ADVOGADO: SP247998 - ADRIANA PINHEIRO SALOMÃO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007887-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NELSON SGRIGNELI 

ADVOGADO: SP139742 - WAGNER LUIZ MENDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007888-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO DACIO DA LUZ 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007896-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DOUGLAS GONÇALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/04/2009 926/1449 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007897-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NEUZA PEREIRA PESSOA 

ADVOGADO: SP120629 - ROSA MARIA DOS PASSOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007953-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ESPOLIO DE ROBERTO LEMOS VIVIAN 

ADVOGADO: SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008186-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DANIEL DOS SANTOS DOMINGOS 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008187-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO CANINDE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008189-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ODAIR DAS NEVES FILHO 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008200-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MAURO JOSE UNGARETTI 

ADVOGADO: SP263438 - KATIA BARBOZA VALÕES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008255-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO PEREZ 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008377-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HILDA CONCEICAO SANTOS 

ADVOGADO: SP139935 - ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.11.008487-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSA TEIXEIRA MIGUES 

ADVOGADO: SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.12.000332-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ARISTIDES DE ABREU 

ADVOGADO: SP078066 - LENIRO DA FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.12.000334-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OSVALDO APARECIDO AUGUSTO 

ADVOGADO: SP078066 - LENIRO DA FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.12.000433-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TEREZINHA IVO DE MEDEIROS FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.12.000882-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO BENEDITO DO VALLE 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.12.000883-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO APARECIDO LANDGRAF 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.12.000887-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIA DE FATIMA BERTONI 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.12.000890-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE APARECIDO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.12.000995-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VANDERMIRA RANGEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.12.001104-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA RIBEIRO GERONIMO 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
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PROCESSO: 2008.63.12.001107-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARGARIDA RIBEIRO CAETANO 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.12.001114-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARA ISABEL MARUCCI 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.12.001119-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUZIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.12.001126-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA EUNICE PARADA PIVESSO 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.12.001127-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA ELIZABETH VENTURA FERREIRA 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.12.001128-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ ROBERTO CAMILO 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.12.001151-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE DOMINGOS PINTO 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.12.001153-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.12.001306-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA ESTELA SILVA 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 
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PROCESSO: 2008.63.12.001320-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE FATORINO 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.12.001322-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE MARTINS BRANCO 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.12.001326-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.12.001333-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDA SILVIA GONCALVES 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.12.001338-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA LUCIA NAVARI 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.12.001339-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALFREDO JULIAO LIMA 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.12.001342-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JULIVAL FERREIRA 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.12.001344-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RAIMUNDO APARECIDO CARLINO 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.12.001350-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITA DE CARVALHO DA SILVA 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
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PROCESSO: 2008.63.12.001351-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO RITA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.12.001362-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GLORIA DE FATIMA SILVA 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.12.001363-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIS AMARO ARAUJO 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.12.001366-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO RODRIGUES SANTOS 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.12.001452-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA JORGETTI CASTELLAR SMITH 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.12.001482-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LAURINDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.12.001549-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.12.001597-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DIRCE PINATTI DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.12.001598-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA JOANA DA CONCEICAO FREIRE 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
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PROCESSO: 2008.63.12.001607-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE DEQUIAS DO CARMO 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.12.001610-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIAO DE OLIVEIRA CESAR 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.12.001638-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DURVALINO CACETA 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.12.001657-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO CARLOS GALHARDO 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.12.001711-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARAIZA JUSTI LOZANO 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.12.002396-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HELENA MARIA DE LIMA 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.13.000081-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ROBERTO PEREIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP163430 - EMERSON DONISETE TEMOTEO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.13.000737-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROBSON SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.13.000850-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LENON MOSCARDO FURQUIM 

ADVOGADO: SP127756 - LUIZ VALDOMIRO GODOI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 
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PROCESSO: 2008.63.13.001003-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE MENINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP136883 - EDILENE REMUZAT BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001053-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DAGMAR APARECIDA ROCHA 

ADVOGADO: SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001075-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DA GRACA NOGUEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001114-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE PEDRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP136883 - EDILENE REMUZAT BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001166-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA GABRIEL DO PRADO 

ADVOGADO: SP213207 - GLAYDSON ROBERTO AFONSO SOARES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001169-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP050749 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001172-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: KIMIE NACASHIGUE 

ADVOGADO: SP251697 - VALDIR RAMOS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001175-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: REGINA ESNARRIAGA TAVARES DE MORAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001196-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEVERINA BARBOZA PEREIRA 

ADVOGADO: SP182331 - GLÁUCIA REGINA TRINDADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001209-2 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP093960 - ALVARO ALENCAR TRINDADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001212-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO JOSE LOPES 

ADVOGADO: SP136883 - EDILENE REMUZAT BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP136883 - EDILENE REMUZAT BRITO 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001217-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MILEIDE APARECIDA MENDES CARVALHO 

ADVOGADO: SP263875 - FERNANDO CESAR DE OLIVEIRA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001250-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO GONCALVES DELGADO 

ADVOGADO: SP067023 - MARIA SANTINA RODELLA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001253-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GERALDO GRANADO DE SOUSA ROMEU 

ADVOGADO: SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001267-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO ORISMAR GONÇALVES PINHEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001287-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WARLY ALVES 

ADVOGADO: SP060053 - VICENTE MALTA PAGLIUSO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001292-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLEMENTE VIANA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001316-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VERA LUCIA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001327-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: ESTER LUIZA DE JESUS 

ADVOGADO: SP210493 - JUREMI ANDRÉ AVELINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001331-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: THALITA ROSSI FERRAZ DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001342-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIAO MARIA 

ADVOGADO: SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001370-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALDO MANOEL RIBEIRO 

ADVOGADO: SP182271 - NICANOR ANSELMO DO REGO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001391-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MATHEUS TAVARES RAUSCH 

ADVOGADO: SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001393-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LEONIDAS BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001404-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLORIS APARECIDA PENTEADO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001406-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RODUART GUALLIONE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001421-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RAIMUNDO FERREIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP136883 - EDILENE REMUZAT BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001428-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA ROSA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 
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PROCESSO: 2008.63.13.001473-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOEL CAVAZANA 

ADVOGADO: SP136883 - EDILENE REMUZAT BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001477-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO MARCOS DE SA 

ADVOGADO: SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001489-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITA FARIA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001490-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA CLARA DE CASTRO NISHIKAWA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001502-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SONIA MARIA SCHMIDHAUSSLER OKIMOTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001509-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TEREZINHA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP136883 - EDILENE REMUZAT BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001518-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: KAZUKO KAWATA HARADA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001521-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001526-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSANA MARTINEZ DIAS 

ADVOGADO: SP186603 - RODRIGO VICENTE FERNANDEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001553-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MIRTES MOREIRA DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001554-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EUNICE TOMOKO AIHARA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001555-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELOISA HISAMI AIBARA IKEMORI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001596-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HIHUMI KAWATA MIKI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001597-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HIZU IWAI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001645-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PEDRO LIMA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001646-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DO ROSARIO YOLANDA MARIN 

ADVOGADO: SP123810 - ADONIS SERGIO TRINDADE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001650-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WELLINGTON YOSHIHIDE HARADA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001653-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PEDRO SATURNINO DE ASSUNCAO 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001656-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITA DE OLIVEIRA ROCHA 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001660-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CELIO AMARAL SILVA 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 
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RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001684-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUCIMARA CRISTINA FREITAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001692-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS ALBERTO PAIVA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001693-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AMARENE FILGUEIRAS DE BARROS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001696-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ENIO AUGUSTO ROXO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001701-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NAGIB DA SILVA 

ADVOGADO: SP279345 - MARCELO MARTINS FERREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001702-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IONE ADELIA MARTINS CARDOSO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001703-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RUBENS CARDOSO FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001705-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IDAIRA MENDES BENCSIK 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001706-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO ALBERTO DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001708-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GUARACIABA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP224605 - SANDRO MAGALHÃES REIS ALBOK 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001723-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MOURACI FERREIRA DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001726-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA ANTONIA DE JESUS FOGAÇA 

ADVOGADO: SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001728-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALMERINDO FERNANDO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001767-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CANDIDA PEREIRA XAVIER 

ADVOGADO: SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001769-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RITA APARECIDA FONSECA MOREIRA 

ADVOGADO: SP263154 - MARIA TERESA DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001770-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: KAREN MYLENA DE GOUVEA OSERA 

ADVOGADO: SP263154 - MARIA TERESA DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001777-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO ROBERTO CANCELLIER 

ADVOGADO: SP263154 - MARIA TERESA DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001796-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA PEROZIN DE MOURA DE CERQUEIRA LEITE 

ADVOGADO: SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001798-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PLINIO DE CERQUEIRA LEITE 

ADVOGADO: SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 
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PROCESSO: 2008.63.13.001802-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DEDALUS DE CERQUEIRA LEITE 

ADVOGADO: SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.14.000246-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDO DONIZETI PRADO RAMOS 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.14.000251-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARTHA SACONATO 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.14.000702-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA ANTONIA FRAGOSO FIORI 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.14.000971-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELSA FANTUCI BONI 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001006-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OSVALDO GONCALVES 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001489-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAQUINA MARIA DE JESUS LIMA 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001636-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CICERO LUIS DE JESUS 

ADVOGADO: SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 
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PROCESSO: 2008.63.14.001637-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO DONIZETE AMARO 

ADVOGADO: SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001642-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GERCINO ZINI 

ADVOGADO: SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001645-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MANOEL NUNES DE MOURA 

ADVOGADO: SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001997-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ONOFRE JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002001-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE LOURDES SOUZA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002122-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JESUINO RAMON 

ADVOGADO: SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002126-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO THEODORO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP219419 - SILENO CANTÃO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002208-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIAO DE SOUZA CARVALHO 

ADVOGADO: SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 
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PROCESSO: 2008.63.14.002628-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALBINO DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002821-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO TREVISAN 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002846-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA ORTEGA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003120-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ILDA LUIZA ROSSINI RETUCI 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003130-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GERALDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003337-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TSUGUIO TSUGIMOTO 

ADVOGADO: SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003495-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO RUBENS FLOR 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003511-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDO ANTONIO CORREA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
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PROCESSO: 2008.63.14.003515-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RITA DE SOUSA MANCCINI 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003521-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GILMAR APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP152909 - MARCOS AURELIO DE MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003687-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO PINHEIRO GONCALVES 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003695-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO MATIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003696-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AGENOR PRETO 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004372-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA ALBINO DE PAULO 

ADVOGADO: SP210219 - LUIS HENRIQUE LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004501-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PRUDENCIO FERREIRA 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004502-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: REINALDO LONGO 

ADVOGADO: SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004667-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PEDRO VIEIRA PINTO 

ADVOGADO: SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004822-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIA ANGELO MENANDRO SANTANA 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004828-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: UILSON RIBEIRO DE JESUS 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004845-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: REGINALDO DIAS DALUIA 

ADVOGADO: SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004846-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WALDECIR SPESSOTTO 

ADVOGADO: SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004852-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PEDRO LUIS PERUCHI 

ADVOGADO: SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.14.005145-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANIZIO FERRARI 

ADVOGADO: SP210219 - LUIS HENRIQUE LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.14.005146-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DA GLORIA LIBERATO PASSARINI 

ADVOGADO: SP210219 - LUIS HENRIQUE LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.14.005165-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDO BERNARDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP171781 - ANDRÉIA CRISTINA GALDIANO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.14.005296-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WALDEMAR JOSE DA TRINDADE 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.14.005298-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALCINA MARCIANA DE JESUS PAULA 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.14.005301-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ZULMIRA SALGADO ARMIATO 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.14.005302-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDA DOS REIS FRANCISCO 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.14.005306-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIAO PRACONE 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.17.000118-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO FERREIRA DA ROCHA 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.17.000150-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NAZINHA LOPES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP177966 - CASSIA PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.17.000193-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA SOELI DA COSTA 

ADVOGADO: SP236873 - MARCIA MARQUES DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.17.000205-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALDIR APARECIDO BALLADORE 

ADVOGADO: SP179157 - JOSÉ DA SILVA LEMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.17.000285-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OLGA STOCCO MIETTI 

ADVOGADO: SP168748 - HELGA ALESSANDRA BARROSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.17.000290-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RUBENS ANTONIO DE PAULA 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.17.000343-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALTER ROBERTO CILTO 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.17.000421-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NOEMIA MONTEIRO DO NASCIMENTO SILVA 

ADVOGADO: SP165090 - HELIZA MARIA RODRIGUES PELLEGRINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.17.000432-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NELSON FLAVIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP179157 - JOSÉ DA SILVA LEMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.17.000450-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NELSON THOMAZ 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.17.000539-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IDIOLATRIA SELVATINO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.17.000541-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JAIR LOCATELLI 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.17.000544-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NELSON VENCIGUERRA 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.17.000553-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WALTER NILSON URBANO 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.17.000590-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DOMINGOS JOAQUIM DA SILVA 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.17.000591-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSUÉ LAURINDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.17.000594-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS HENRIQUE TORRES 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.17.000595-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ACACIA BATISTA SANTOS 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.17.000682-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MANOEL ALVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.17.000924-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO RODRIGUES DE JESUS 

ADVOGADO: SP232485 - ANDERSON DE CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.17.001060-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SILVIA HELENA CAMARGO 

ADVOGADO: SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.17.001149-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DOMINGOS BULHOES DA SILVA 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.17.001188-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALDENOURA IZABEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP108248 - ANA MARIA STOPPA AUGUSTO CORREA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.17.001276-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NEUZA CLEMENTINO GARCIA 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.17.001279-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARMINE FABRE 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.17.001302-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PEDRO CORTEZ LOPES 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.17.001303-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ERNST MARTIN SCHERWITZ 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.17.001384-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELVIRA MARI PREVIATO 

ADVOGADO: SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.17.001396-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OTACILIO ALVES DE MELO 

ADVOGADO: SP227142 - PATRICIA BIRKETT VENANCIO REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.17.001421-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEVERINA VALENTIN DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP262780 - WILER MONDONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.17.001456-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA ANTONIA ZAGO CAMBUY 

ADVOGADO: SP235764 - CELSO GUIRELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.17.001586-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GUMERCINDO FRANCISCO DA ROCHA 

ADVOGADO: SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.17.001667-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NILSON CANDIDO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.17.001698-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LAZARO FERNANDES 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.17.001699-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LAZARO FERNANDES 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.17.001772-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS SANTOS DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.17.001773-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE DOS ANJOS MARTINS 

ADVOGADO: SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.17.001876-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDSON GERALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP180066 - RÚBIA MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.17.001885-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HAROLDO DIDONE AMORIM 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.17.001923-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROBERTO LUCHETTI 

ADVOGADO: SP229969 - JOSÉ EDILSON SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.17.002013-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IVANILDA SOUZA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP223107 - LILIANE TEIXEIRA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.17.002015-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DO SOCORRO FREITAS BORGES 

ADVOGADO: SP146932 - LUIZ AMERICO FRATIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.17.002051-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOEL ALVES CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.17.002130-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ACACIO ELIAS FILHO 

ADVOGADO: SP231342 - VANESSA KELLY ELIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.17.002234-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EVANDRO FUTUNATO 

ADVOGADO: SP134415 - SELMA REGINA GROSSI DE SOUZA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.17.002249-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO DE OLIVEIRA NETO 

ADVOGADO: SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.17.002265-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIAO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP202990 - SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.17.002273-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MIGUEL POMARI DE AGUIAR 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.17.002274-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MIGUEL POMARI DE AGUIAR 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.17.002290-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE AMARAL DA COSTA 

ADVOGADO: SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.17.002304-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PATRICIA DE OLIVEIRA MOURA 

ADVOGADO: SP224032 - RÉGIS CORREA DOS REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.17.002313-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ SEBASTIAO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.17.002350-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS PAES LEME 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.17.002408-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GIVALDO APOLINARIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP197203 - VALSOMIR FERREIRA DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.17.002439-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AMAURI JOAO CECONELLO 

ADVOGADO: SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.17.002450-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SANDRA LIMA DE MORAES 

ADVOGADO: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.17.002652-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EMIRENE PORFIRIO DA COSTA 

ADVOGADO: SP212891 - ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.17.002653-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SHIRLEI BORDONI SOLERA 

ADVOGADO: SP212891 - ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.17.002683-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GISELY DA SILVA ALMEIDA 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.17.002716-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO CESAR PERES MARIN 

ADVOGADO: SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.17.002843-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO OSVALDIR BIANCHINI 

ADVOGADO: SP197157 - RAFAEL MONTEIRO PREZIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.17.002997-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SERGIO GORIA 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.17.002998-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IRACEMA CEZAR COSTA 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.17.002999-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OSVALDO DE LAZARI 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003154-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDVALDO DE MORAES 

ADVOGADO: PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003165-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003184-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MANOEL MESSIAS DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003196-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO PAULO MEDINA 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003204-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARMEM BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003280-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUDIA LUCHETTA BAIAO 

ADVOGADO: SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003489-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA NAZARE MIGUEL 

ADVOGADO: SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003644-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCIA JOSE PEREIRA 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003652-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SINVALDO CARDOSO DA SILVA 

ADVOGADO: SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003724-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CICERO GOUVEIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP223107 - LILIANE TEIXEIRA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003861-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROBERTO FILORIO 

ADVOGADO: SP179157 - JOSÉ DA SILVA LEMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003862-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CELIO DIAS DE PAIVA 

ADVOGADO: SP179157 - JOSÉ DA SILVA LEMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003866-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP179157 - JOSÉ DA SILVA LEMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003867-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS BARBOSA 

ADVOGADO: SP179157 - JOSÉ DA SILVA LEMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003868-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP150513 - ELIZANE DE BRITO XAVIER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003869-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELICIO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003895-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO JOSE RECHE TERUEL 

ADVOGADO: SP207275 - ANDREA RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003928-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PEDRO MARTINS RECHE 

ADVOGADO: SP207275 - ANDREA RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003962-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NADIR SILVA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003993-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANA MARIA BOTACIN 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003997-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VERA LUCIA CIOLAC 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003999-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA DE SOUZA SCARPANTI 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004001-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO ROSSETO 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004007-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AGOSTINHO ALVES DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004008-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DAVID DE SOUZA MARTINS 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004010-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OLIMPIA DE JESUS CAMARGO GOES 

ADVOGADO: SP029716 - JOSE CARLOS LUCIANO TAMAGNINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004014-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUZIA APARECIDA NUNES 

ADVOGADO: SP223810 - MARCOS ANTONIO DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004016-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FERNANDO BEZERRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP197203 - VALSOMIR FERREIRA DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/04/2009 955/1449 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004027-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELVIS LIMA DA COSTA 

ADVOGADO: SP262780 - WILER MONDONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004033-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004077-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARMELITA ALVES DE ALMEIDA DIAS 

ADVOGADO: SP215548 - FERNANDO LEITE DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004099-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO ALVES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004103-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ BRONZIN 

ADVOGADO: SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004104-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: INALDA MARIA DE LIMA 

ADVOGADO: SP221130 - ALESSANDRA MENEZES DE OLIVEIRA NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004121-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIA ELIZABETE M ROSSATO 

ADVOGADO: SP067806 - ELI AGUADO PRADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004126-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CICERO LIMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004130-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOEL APARECIDO TAVARES 

ADVOGADO: SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004131-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANDERSON ROBERTO HONORIO 

ADVOGADO: SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004133-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCIA DE SOUZA FERREIRA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004135-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NICODEMOS SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004148-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO INACIO DA SILVA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP218086 - FABIANA RODRIGUES GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004165-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RICARDO ZEFERINO VIDAL 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004166-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NELSON POLIZEL 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004167-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA LUZIA FERNANDES 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004168-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDO FRANCISCO ALVES 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004169-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000101-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUCIENE KARINA SOARES ARCAS 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000137-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANA FAGUNDES DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000223-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ESMERALDO PEDRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000228-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RODRIGO FELIPE DA SILVA 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000313-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NAIR MARIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000320-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PATRICIA AKEMI MIURA 

ADVOGADO: SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000434-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DALVA DA SILVA 

ADVOGADO: SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000450-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE FERREIRA DE MELO 

ADVOGADO: SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000452-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RENATO GUIMARAES MOROSOLI 

ADVOGADO: SP244993 - RENATO GUIMARAES MOROSOLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000459-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIO JOSE BRAULIO 

ADVOGADO: SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000536-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELIZEU DE CAMPOS LISBOA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000613-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE BERNAL 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000614-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EUNICE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000622-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO ALVES CINTRA 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000737-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CECILIO NICOLAU FILHO 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000766-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JERONIMO BORGES DA SILVA 

ADVOGADO: SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000769-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IZIDIA APARECIDA GARCIA 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000784-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARLI CINTRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000806-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AFRANIO DONIZETTI DE SOUSA 

ADVOGADO: SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000808-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SALVADOR DA SILVA 

ADVOGADO: SP118049 - LUIS CARLOS CRUZ SIMEI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000854-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADAMOR JOSE DA CRUZ GARCIA 

ADVOGADO: SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000859-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AILTON ANTUNES 

ADVOGADO: SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000889-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ODETE RIBEIRO RUFINO 

ADVOGADO: SP196563 - TÂNIO SAD PERES CORRÊA NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000949-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VERA EUNICE DA SILVA 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000950-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA CONCEICAO DA PAIXAO 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001012-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IRAZILDA DOS SANTOS VIERA 

ADVOGADO: SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001056-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RAYMUNDO THEODORO 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001057-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OTACILIO AUGUSTO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001058-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE SANTOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001064-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IZALTINO DA SILVA ROZA 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001065-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AROLDO JOAO CAVALLINI 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001068-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO GERALDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001075-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ODETE FREIRE MARQUES 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001157-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VITOR ALIPIO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001223-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARILDA GABRIEL PIRES 

ADVOGADO: SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001280-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VICENTE DE PAULA FUNCHAL 

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/04/2009 961/1449 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001322-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ZENAIDE LIPORONI BLANCO 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001323-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIANA CANDIDA DE LIMA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001324-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANA LUZIA PAULINO LOURENCO 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001460-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SUELI ROSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001511-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RUTH DUARTE MARQUES 

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001538-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS GRANADO 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001539-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001540-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WADI ANTONIO SALOMAO 

ADVOGADO: SP167756 - LUIZ GILBERTO LAGO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001547-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JALDETE DAS MERCES 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001602-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELIAS DE MOURA FARIA 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001605-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WALTEVIL PERES ORTIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001622-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GERSINA FORTUNATA DE LOURDES 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001631-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IZILDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001632-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LIDIA MARQUES PEREIRA 

ADVOGADO: SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001636-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE OSCAR DA SILVA 

ADVOGADO: SP184408 - LIGIA MARIA ALMEIDA PRADO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001700-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: THEREZINHA ALVES SILVA 

ADVOGADO: SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001746-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDICTA FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP166964 - ANA LUÍSA FACURY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001747-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SHIRLEI FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP166964 - ANA LUÍSA FACURY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 
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PROCESSO: 2008.63.18.001774-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDO SABINO DAS NEVES 

ADVOGADO: SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001806-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SUELI DAS GRACAS GOULART MENDES 

ADVOGADO: SP108306 - PEDRO JOSE OLIVITO LANCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001842-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ORGALINA REGINA ALVES VIEIRA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001905-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LAURENCINDA FERREIRA PINTO 

ADVOGADO: SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001912-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUDIO CESAR FERREIRA 

ADVOGADO: SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001929-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO ADEMIR DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002013-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA DE CASTRO COUTO 

ADVOGADO: SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002020-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUZIA MARIA NEVES HERKER 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002023-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LEONILDO MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 
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PROCESSO: 2008.63.18.002046-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RAIMUNDO PEREIRA GUIMARAES 

ADVOGADO: SP266874 - TALITA FIGUEIREDO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002093-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCA MARTINS VERONEZ 

ADVOGADO: SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002101-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELISEU PEREIRA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002477-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WILSON DIAS 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002599-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: THEREZEINHA DA SILVA OLIIOZI 

ADVOGADO: SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.18.003327-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO FERNANDES DE CASTRO 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.18.003328-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO CARLOS DIAS 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.18.003397-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIS TEODORO 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.18.003849-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO DOS SANTOS ANDRADE 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 
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PROCESSO: 2008.63.18.003850-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CARLOS CARIDADE 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.18.003916-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DOLORES MANSANO TORRES 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004336-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WALTER BALDUINO DAS CHAGAS 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004812-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ISILDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004896-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCIA APARECIDA DONIZETE CENTENO 

ADVOGADO: SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2009.63.01.024529-4 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: MARIA JOSE FUSELLI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP275072 - VERA INES BEE RAMIREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2009.63.01.024530-0 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: ELISABETE PEREIRA VERA DE AZEVEDO 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2009.63.01.024531-2 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: AURILENE DE SOUSA LIMA 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2009.63.01.024532-4 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: GERSON FRANCISCO LACERDA 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2009.63.01.024533-6 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: ANA ANTONIA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP110134 - FABIO JOSE DIAS DO NASCIMENTO 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2009.63.01.024534-8 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: GABRIELLY FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP276277 - CLARICE PATRICIA MAURO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2009.63.01.024535-0 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: SANTINO CAETANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP277941 - MARCIO GIROLDO GEREMIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2009.63.01.024536-1 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: ANTONIO FIDELIS 

ADVOGADO: SP235318 - JOÃO JOSÉ CAVALHEIRO BUENO JUNIOR 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2009.63.01.024537-3 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: CELSO ALMEIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP045395 - ATHAIDES ALVES GARCIA 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2009.63.01.024538-5 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: ADRIANA LUCIANO PEREIRA FABOZA 

ADVOGADO: SP080518 - ELAINE DIAS GUAZZELLI 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2009.63.01.024539-7 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: JOSE ARAUJO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2009.63.01.024540-3 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: MARIA HELIA DIAS 

ADVOGADO: SP193000 - FABIANO SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2009.63.01.024541-5 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: FLAVIO CAREZIA 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2009.63.01.024542-7 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 
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RECTE: MARIA CARMELA SANTORO 

ADVOGADO: SP234399 - FRANCISCO AUGUSTO RIBEIRO DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2009.63.01.024543-9 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: ANTONIO ALVES 

ADVOGADO: SP058905 - IRENE BARBARA CHAVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2009.63.01.024545-2 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2009.63.01.024546-4 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: ROSELI APARECIDA RODRIGUES DE MELLO 

ADVOGADO: SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2009.63.01.024548-8 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: MARIA DO SOCORRO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2009.63.01.024550-6 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: ISABEL CRISTINA CONCEICAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2009.63.01.024902-0 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: ELCIO CARRASCO 

ADVOGADO: SP099858 - WILSON MIGUEL 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2009.63.02.000412-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOVENAL DA SILVA 

ADVOGADO: SP231524 - DEJAIR VICENTE DA SILVA FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2009.63.02.000722-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GISELE CRISTINA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP143539 - IVANO GALASSI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2009.63.02.000882-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HUGO LEONARDO ANDRE 
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ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2009.63.02.000904-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDSON MACHADO 

ADVOGADO: SP091553 - CARMEN MASTRACOUZO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2009.63.02.000913-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS ALBERTO FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP091553 - CARMEN MASTRACOUZO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2009.63.02.000935-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLEIA FERRANTI CALDEIRA 

ADVOGADO: SP139897 - FERNANDO CESAR BERTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2009.63.02.000936-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FIORAVANTE MOI 

ADVOGADO: SP139897 - FERNANDO CESAR BERTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2009.63.02.001597-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FERNANDO LUCHERINI LOBO 

ADVOGADO: SP186766 - RENATA MARIA DE CARVALHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2009.63.02.001703-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA HELENA DEVITO 

ADVOGADO: SP143539 - IVANO GALASSI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2009.63.03.001407-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JARBAS JOSE GUIMARAES 

ADVOGADO: SP214543 - JULIANA ORLANDIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2009.63.13.000001-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RENATO TAVARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2009.63.13.000003-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE GEREMIAS DE FARIA 
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ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2009.63.13.000004-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ERICO DOS SANTOS PRADO 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2009.63.13.000005-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDISON LUIZ CARDIAL 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2009.63.13.000006-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELOISA HELENA PRADO 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2009.63.13.000150-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA CHAGAS 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2009.63.13.000151-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RODNEI TAVARES 

ADVOGADO: SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 1228 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 1228 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/04/2009 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

 

PROCESSO: 2005.63.02.008601-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA MAGDALENA FERREIRA MARSOLA 

ADVOGADO: SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011504-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DERNIVAL RAMOS 

ADVOGADO: SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2005.63.04.009268-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IRENE BERTUCCI 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2005.63.14.002754-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ABRAO DE HOLANDA 

ADVOGADO: SP169506 - ANGELA REGINA PERRELLA DOS SANTOS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: SP144300 - ADEMIR SCABELLO JUNIOR 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2005.63.14.003068-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE BENEDICTO ONORIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2006.63.01.056483-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PEDRO HENRIQUE DA COSTA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2006.63.01.080044-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MILENA RIBEIRO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2006.63.01.083662-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: EDES DE MELO BALHES 

ADVOGADO: SP139487 - MAURICIO SANTOS DA SILVA 

RCDO/RCT: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.003552-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: YVONE BUENO FERREIRA 

ADVOGADO: SP075114 - WALDEMAR DORIA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008051-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIO RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP205428 - ÁUREA APARECIDA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.014915-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VERA DA SILVA LIMA 

ADVOGADO: SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 
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PROCESSO: 2006.63.02.016652-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ENESIO JOSE DOS CAMPOS 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017001-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDVALDO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018022-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NEIDE APARECIDA DE FATIMA RESENDE 

ADVOGADO: SP057688 - JOSE BISCARO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018278-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2006.63.04.003403-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CELIA SARRAMBANA GRAVE 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2006.63.04.004236-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NEWTON PRESTES 

ADVOGADO: SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.12.002156-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BELMIRO CARLOS BRUNO 

ADVOGADO: SP223589 - VANESSA DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.14.001263-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE RODRIGUES ROQUE 

ADVOGADO: SP206251 - KLAYTON DONATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.14.003116-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO MARIM ALVES 

ADVOGADO: SP169506 - ANGELA REGINA PERRELLA DOS SANTOS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 
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ADVOGADO: SP144300 - ADEMIR SCABELLO JUNIOR 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2006.63.14.004173-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AUGUSTINHO GERALDINI 

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2006.63.14.004408-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS ROBERTO MACHADO 

ADVOGADO: SP152909 - MARCOS AURELIO DE MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2006.63.15.010128-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ANTONIO GIANINI 

ADVOGADO: SP022523 - MARIA JOSE VALARELLI 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: SP079354 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.01.007632-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FLORA BARBOSA TELES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.01.024143-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUCIA DE FATIMA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.01.058267-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MILENE DOS REIS GIL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/08/2007 13:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.064860-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IZALTINO DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP089049 - RUBENS RAFAEL TONANNI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.01.088424-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SEVERINA LAURINTINO COURAS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 09/12/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2007.63.03.004505-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AIRTON NUNES DE PAULA 
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ADVOGADO: SP195493 - ADRIANA MAIOLINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.03.004507-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO BATISTA GAMBARO 

ADVOGADO: SP195493 - ADRIANA MAIOLINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.03.006067-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA DE SOUZA FERREIRA FULFULE 

ADVOGADO: SP195493 - ADRIANA MAIOLINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.03.006077-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ENY PASSINI MORENO 

ADVOGADO: SP195493 - ADRIANA MAIOLINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.04.001528-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RURDI APPARECIDA VEIGA CASANOVA MONTICO 

ADVOGADO: SP158252 - JANAINA DE LIMA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.04.001636-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GERALDO JOSE DE SELIS 

ADVOGADO: SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.04.001811-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NATALIO FERRAZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.04.002792-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HIROKO KOIKE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.04.002861-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PEDRO AUGUSTO FERNANDES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.04.002895-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LAIDE BATISTIOLI DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
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PROCESSO: 2007.63.04.002931-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NANCI DE FIGUEIREDO BONI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.04.002937-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CEZAR COSTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.04.003261-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA JOSE BROLIO CAMARGO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.04.003280-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SILVERIA VOZNEI DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.04.003450-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO CESAR CARRIDE 

ADVOGADO: SP139188 - ANA RITA MARCONDES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.04.003472-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LAERCIO DE PAULA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.04.003490-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARTINHO GONÇALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.04.003760-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ ANTONIO LUCHESI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.04.003842-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS MATHIAS 

ADVOGADO: SP184882 - WILLIAM MUNAROLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.04.003892-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DARCI CARVALHO FRANCO 

ADVOGADO: SP184882 - WILLIAM MUNAROLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.04.004250-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NIVALDO NARCIZO ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.04.004714-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS ANTONIO DE FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.04.005218-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO MARQUES 

ADVOGADO: SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.04.005234-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PASCOAL MONTOVANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.04.005574-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCIA TERESA ASSIS ROMAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.04.005646-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VANDA DOS SANTOS TONETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.04.006757-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ARLETE NUNES 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.04.007100-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HERMINIA PENTEADO DE CASTRO 

ADVOGADO: SP062280 - JOSÉ GERALDO SIMIONI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.04.007146-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITA MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.04.007854-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: ANTONIO DE PADUA FONTANA 

ADVOGADO: SP139188 - ANA RITA MARCONDES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.04.007863-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DULCE DA SILVA MARCELINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.14.001636-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MANUEL CASTRO LAHOZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.14.002399-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO GARCIA HERNANDES 

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.14.002454-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: KAROLAYNE CRISTINA DE PAIVA CALIJURI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.14.003217-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NELCI MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA VASCONCELLOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.14.003296-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS HUMBERTO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.14.003669-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELIANA MARIA DE ALMEIDA SECCHIERI 

ADVOGADO: SP120241 - MIRELA SECHIERI COSTA N CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.14.003957-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OCTAVIO PEXE 

ADVOGADO: SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA NETO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 
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PROCESSO: 2007.63.14.004238-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CHAFIC NASSER HADDAD 

ADVOGADO: SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.14.004498-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JAQUELINE GARCIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.15.009120-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RUBENS LEMOS DA CONCEIÇÃO JUNIOR 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.15.012137-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA ANGELICA LEITE 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.15.012675-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JORGE DOMINGOS CARRILHO TAVARES 

ADVOGADO: SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.15.014664-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANGELA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.15.014798-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VERA LUCIA GALVAO PROTTA 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.15.016278-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OLAVO AMANCIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.17.001734-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE EDIVALDO FREITAS 

ADVOGADO: SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.17.002087-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADAO HERCULANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.17.002582-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ERIKA GEORGINA ZACCARO 

ADVOGADO: SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.17.002597-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LICINIO BOAVENTURA 

ADVOGADO: SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.17.004364-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SOLANGE SANTANA DE MELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.17.004880-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALDEMAR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP129888 - ANA SILVIA REGO BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.17.005010-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EVA APARECIDA FRANCO 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.17.005011-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO JOSSUKE GOYA 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.17.005012-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VERA LUCIA DE OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.17.005014-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GILDA DE SOUZA CORREA 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 
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PROCESSO: 2007.63.17.005046-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIAO BADARO 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.17.005189-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DEUSDEDITH DA SILVA LISBOA 

ADVOGADO: SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.17.005798-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ DOURADO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.17.006153-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.17.006869-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIO MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO: SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.17.007542-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA JOSE DOS REIS OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.17.007575-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALMIRO DA PURIFICACAO SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.17.007605-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VERA CECILIA GOMEZ VEGA GONZAGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.17.007761-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CIRINEU PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.17.007980-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NORIVAL JOSE DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 
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PROCESSO: 2007.63.17.008163-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EUNICE FERNADES OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.17.008176-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE BENEDITO DE QUEIROS ADOLFO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.17.008283-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELIANA DE OLIVEIRA DE NADAI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.17.008397-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO CARLOS SOARES 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.17.008528-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ENEDINO DOS SANTOS CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.19.003990-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WALTER RICCI 

ADVOGADO: SP077470 - ANTONIO ADALBERTO MARCANDELI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.19.004667-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.19.004668-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDA SAMOGIM 

ADVOGADO: SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.19.004671-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: YVANETTE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
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PROCESSO: 2007.63.19.004677-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDO DE ASSIS 

ADVOGADO: SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.19.004678-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDNA APARECIDA DE MORAES 

ADVOGADO: SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.01.001549-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA ANGELA CAROLINA FERRAREZI 

ADVOGADO: SP153047 - LIONETE MARIA LIMA PARENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.01.011461-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CELIA REGINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.01.011873-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NAIR NAVILLE CUNHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.01.013679-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO CARVALHO 

ADVOGADO: SP080055 - FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.01.013718-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADAEL FERREIRA BARBOZA 

ADVOGADO: SP116764 - WALDIR GOMES MAGALHAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.01.014782-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE FERREIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP220347 - SHEYLA ROBERTA SOARES DIAS BRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.01.014786-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANA LUCIA DA PAZ ARAUJO 

ADVOGADO: SP208866 - LEO ROBERT PADILHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/04/2009 982/1449 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020787-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUZIA MARGARIDA PALERMO 

ADVOGADO: SP140770 - MARILENE ROSA MIRANDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022124-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALFREDO FAGUNDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022125-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: YURI GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022518-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSANGELA BRAGHIN ROCHA BARBOSA 

ADVOGADO: SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023026-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: COSTABILE ALI 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023944-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SILVANDA ROSA MORAIS SAMPAIO 

ADVOGADO: SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024403-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LENAMAR CLAUDETE FLORES DA SILVA 

ADVOGADO: SP214981 - BRUNO ARANTES DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024662-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VICENTE DE PAULO VIEGAS 

ADVOGADO: SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024664-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CLEMENTE DE SANTANA 

ADVOGADO: SP060691 - JOSE CARLOS PENA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024665-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS ALBERTO CARVALHO 

ADVOGADO: SP162080 - STEFANO RICCIARDONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024668-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDMUNDO RUFINO PAZ 

ADVOGADO: SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025046-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NAIR GUILHERME CARAVACA 

ADVOGADO: SP084282 - HERIVELTO CARLOS FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025048-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JUSTINO LASO RODRIGUEZ 

ADVOGADO: SP103462 - SUELI DOMINGUES VALLIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025089-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WALTER SANTOS SOUZA 

ADVOGADO: SP108363 - SERGIO SCHWARTSMAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025244-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ORESTES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP153047 - LIONETE MARIA LIMA PARENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025247-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TEREZA NOGUEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025658-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MILTON RODRIGUES 

ADVOGADO: SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025856-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NIVALDO MANOEL DE SOUZA 

ADVOGADO: SP033792 - ANTONIO ROSELLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025861-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JURACI SILVA 

ADVOGADO: SP261363 - LEILA SILVANA CORDEIRO DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025862-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDUARDO MESSIAS DORIGOM 

ADVOGADO: SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026045-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALEXANDRE SERGEI SCHOROHODOFF 

ADVOGADO: SP039031 - EDUARDO TAKEICHI OKAZAKI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026213-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO HELIO AUGUSTO 

ADVOGADO: SP195236 - MARCOS CESAR SERPENTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026386-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ILDEU REINATO DOMINGOS 

ADVOGADO: SP233407 - VIVIANI ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026748-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCIA APARECIDA DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.01.027016-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE FRANCISCO APARECIDO SILVA 

ADVOGADO: SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.01.027621-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUCIANO TAVANO 

ADVOGADO: SP266987 - RICARDO REIS FRANKLIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.01.027646-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CARLOS APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.01.027657-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO PAULO DA SILVA 

ADVOGADO: SP199301 - ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.01.028572-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CAIEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.01.028646-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELPIDIO ALEXANDRE DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP207332 - PAULO SILAS CASTRO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.01.029159-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GERALDO MARTINS BORGES 

ADVOGADO: SP037209 - IVANIR CORTONA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.01.029163-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JUAREZ GILBERTO TRINDADE 

ADVOGADO: SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.01.029169-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDEVALDO SANTIAGO PORTELA 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.01.029465-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROMANO BERTEZINI 

ADVOGADO: SP233407 - VIVIANI ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.01.029815-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GIRLENE OLIVEIRA CERQUEIRA 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.01.029819-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OSVALDO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/04/2009 986/1449 

 

PROCESSO: 2008.63.01.030123-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO FRANCISCO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP211864 - RONALDO DONIZETI MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.01.030162-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DOMINGO NEGREIRA TURNES 

ADVOGADO: SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.01.030218-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BRUNO VAROLLO 

ADVOGADO: SP114793 - JOSE CARLOS GRACA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.01.030401-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA MARGARIDA BESERRA 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.01.030402-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: KOITE TATEHARA 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.01.030413-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.01.030418-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADAO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.01.030423-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLEMENTE JOSE ZANIN 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.01.030453-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OLIVERIO GOMES DE PAIVA 

ADVOGADO: SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 
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PROCESSO: 2008.63.01.030457-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO SOARES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.01.030463-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OSWALDO BALDAN 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.01.030466-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NELSON DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.01.030470-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ODECIO GONCALVES BUENO 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.01.030482-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAQUIM CAMPOS 

ADVOGADO: SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.01.030487-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ORIDIO BLEFARI 

ADVOGADO: SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.01.030492-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OLIVALDO ALCIBIADES GOBATTO 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.01.031068-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: YOLANDO MARIOTTO 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.01.031069-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA ODILIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP141568 - MARCIA HELENA PRADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 
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PROCESSO: 2008.63.01.031070-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ GERALDO GUIDO 

ADVOGADO: SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.01.031529-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CELIA ROSA 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.01.031855-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELZA CORREA DA SILVA 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.01.031857-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JANAINA MARIA PINHEIRO 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.01.031867-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO CELIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.01.031878-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ISABEL CRISTINA MARQUES DA SILVA SANTANA 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.01.031885-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.01.031890-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA JOSE DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.01.031914-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BRASILISIO MELQUIADES SILVEIRA 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/04/2009 989/1449 

 

PROCESSO: 2008.63.01.032045-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WALTER MARIN RIBEIRO 

ADVOGADO: SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.01.032048-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EXPEDITO DE MORAES 

ADVOGADO: SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.01.032055-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ENOQUE SANTOS LIMA 

ADVOGADO: SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.01.032172-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DENIS SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.01.032591-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WANDERLY CAMARGO 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.01.032594-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITO NUNES 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.01.032618-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSA DA SILVA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP116823 - IVANI VENANCIO DA SILVA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.01.032966-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MANOEL CARLOS MOLINA 

ADVOGADO: SP257404 - JOSE ADAILTON DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.01.033224-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SERGIO LEANDRO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP081286 - IMERO MUSSOLIN FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 
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PROCESSO: 2008.63.01.035685-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JONATAS MARCOLINO MACIEL 

ADVOGADO: SP149201 - FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.01.035922-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO EDUARDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP234737 - MARCEL ALBERY BUENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.01.036214-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDA QUEICO INOUE DE SOUSA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.01.036229-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDA AMARAL CARVALHO 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.01.036231-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUZINETE LOURENCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.01.036429-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LEONOR ALFANO 

ADVOGADO: SP076672 - MONICA MONELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.01.036766-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO GEORGIOS MAVROS 

ADVOGADO: SP103216 - FABIO MARIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.01.036774-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO JOSE SILVA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.01.036776-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IVAM PACOVSKY 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/04/2009 991/1449 

 

PROCESSO: 2008.63.01.036777-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIA IZIRENE DE OLIVEIRA MOTA 

ADVOGADO: SP154409 - CARLOS HENRIQUE ROCHA LIMA DE TOLEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.01.036917-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ZELIA APARECIDA ANDRADE 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.01.037444-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARINA CESARINO DE LIMA 

ADVOGADO: SP165826 - CARLA SOARES VICENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.01.037449-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ARNALDO QUEIROZ SOUZA 

ADVOGADO: SP156795 - MARCOS MARANHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.01.037589-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RENATA SORIANO CRISMANIS DA SILVA 

ADVOGADO: SP270551 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.01.037590-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RAUL MASSEI 

ADVOGADO: SP270551 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.01.037646-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDUARDO NOGUEIRA LUIZ 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.01.039002-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROBERTO MACHADO DA SILVA 

ADVOGADO: SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.01.039004-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LAURIDES TEREZA SCHAURICH 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 
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PROCESSO: 2008.63.01.039011-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DIB ANTONIO ASSAD 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.01.039019-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO VASCONCELOS 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.01.039023-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDITE BOMFIM 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.01.039055-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NELSON ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.01.039058-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MANOEL ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.01.039165-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO MAFFEI 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.01.039169-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DELZA MARIA RIBEIRO NEGRAO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.01.039179-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NELSON DOS SANTOS MIGUEL 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.01.039180-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GENESIO GEROTTO 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
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PROCESSO: 2008.63.01.039182-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HORACIO RAMON QUEIROZ 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.01.039183-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ARNALDO CASADO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.01.039185-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE BARROSO JUNQUEIRA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.01.039187-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DJALMA FLORES 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.01.039190-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENJAMIN CASTELLUBER 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.01.039202-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO MOYA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.01.039203-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RAUL LEONE 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.01.039204-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADAIL FRANCELINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.01.039210-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AFONSO GAUNA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 
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PROCESSO: 2008.63.01.039211-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROBERTO SUGAI 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.01.039216-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE DARCY FREIRE DE SEIXAS 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.01.039218-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RUBENS JOSE FORNERO 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.01.039220-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUCY BERNARDI 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.01.039221-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TALA SALIM 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.01.039223-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MANOEL MARTINS MARQUES DE FARIA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.01.039224-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NELSON NEPOMUCENO 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.01.039416-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FILADELPHIA BASILE BIANCHI 

ADVOGADO: SP056462 - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.01.039519-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TEREZA MARIA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP207332 - PAULO SILAS CASTRO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 
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PROCESSO: 2008.63.01.039521-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MANOEL BERNARDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP207332 - PAULO SILAS CASTRO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.01.039616-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELIO ANTONINI 

ADVOGADO: SP198357 - AMANDA REIGOTA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.01.039630-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE AUGUSTO CADAMURO 

ADVOGADO: SP060691 - JOSE CARLOS PENA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.01.040257-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA GERALDA LEITE 

ADVOGADO: SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.01.040259-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA CORREA 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.01.040445-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DAVID JOSE CAZARI 

ADVOGADO: SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.01.040447-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LINDOMAR GOMES DE LIMA GIBIM 

ADVOGADO: SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.01.040815-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSEFA FERREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP080055 - FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.01.041131-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
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PROCESSO: 2008.63.01.041451-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: THEREZA SOARES PAGANI 

ADVOGADO: SP145250 - WILSON ROBERTO TORQUATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.01.041547-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSELI FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.01.041876-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DAS GRACAS LEITE 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.01.041880-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE FRANCISCO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042044-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA CANDIDA DE ALMEIDA MORAES 

ADVOGADO: SP105319 - ARMANDO CANDELA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042168-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIAO BARBOSA 

ADVOGADO: SP047921 - VILMA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042171-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DANILO FELICIANO 

ADVOGADO: SP047921 - VILMA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042213-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JUVENIL NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP087304 - MARIA DE FATIMA DALBEM FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042643-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAQUIM NUNES DA MOTA 

ADVOGADO: SP136658 - JOSÉ RICARDO MARCIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
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PROCESSO: 2008.63.01.042658-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FELICIA MARIA DE JESUS PARDIN 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042872-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DA PENHA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP208482 - JULIO CEZAR DA SILVA FAGUNDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042875-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDVALDO PASSOS DA FROTA 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043455-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROBERTO FINETTO 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044418-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NEYDE DOS SANTOS BONOMI 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045043-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FILOMENA SILVA DE SANTANA 

ADVOGADO: SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045850-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE LOURDES FERNANDES DO VALE 

ADVOGADO: SP191514 - VIVIANE GUARIZA MENEGUETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046315-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE NUNES DA COSTA 

ADVOGADO: SP039174 - FRANCISCO ANGELO CARBONE SOBRINHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047362-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CARLOS CARDOSO 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 
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PROCESSO: 2008.63.01.047384-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALAIS CEZARI CALATAYUD 

ADVOGADO: SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047689-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO BATISTA PAES 

ADVOGADO: SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048417-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ANGELO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP136433 - LINCOLN PASCHOAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048424-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO GOMES FILHO 

ADVOGADO: SP136433 - LINCOLN PASCHOAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048861-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA VILMA COBRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048863-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NEIDE APARECIDO PEDRO 

ADVOGADO: SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048866-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SERGIO VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.01.051001-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LAZARO JOSE MATEUS 

ADVOGADO: SP224668 - ANDRE LUIZ CARDOSO ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.01.052384-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROMUALDO SAEZ ALQUEZAR 

ADVOGADO: SP175001 - FERNANDA CAMACHO PIVA FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 
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PROCESSO: 2008.63.02.000801-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEVERINO SOARES DE MELO 

ADVOGADO: SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001391-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALCINDA ROSSETO 

ADVOGADO: SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001813-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MATHEUS DE SOUZA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001993-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ERISTOW PEREIRA PANTOZZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001994-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALDINEI JULIO PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.02.004404-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIETA GONZAGA DE SANTANA 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.02.004695-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ERCILIA FERREIRA SILVA 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.02.005713-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SONIA MARTINS FONTES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.02.005816-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DOS ANJOS RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006312-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VICENTE CASSINI NETTO 

ADVOGADO: SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006463-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANA CLAUDIA REGINALDO DA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006822-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MIRIELLE VERÍSSIMO PORTO 

ADVOGADO: SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007308-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA GONCALVES 

ADVOGADO: SP219055 - LUCIANA AMORIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007664-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANDRESSA KARINA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007834-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DA CONCEICAO VIZIAK FERREIRA 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007967-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ APARECIDO TOFANI 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008077-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARTHA RODRIGUES LUIZ 

ADVOGADO: SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008132-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA BATISTA LEBRAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP171471 - JULIANA NEVES BARONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008349-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EZIO APARECIDO NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008418-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELIANE DE PAULO 

ADVOGADO: SP041496 - MARCOS ANTONIO GOMIERO COKELY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008774-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MANOEL DIAS BARBOSA 

ADVOGADO: SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008781-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSA MARIA DE AMORIM SPONCHIADO 

ADVOGADO: SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.02.009537-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TEREZA MERLIM CORREA 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.02.009618-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PLINIO VERARDINO 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.02.009622-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BRAULIO LEMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.02.009700-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IRENE SOLDI BULLARA 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.02.009967-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: YUCUKO KODAMA OKANO 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.02.009972-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APPARECIDA PADILHA VICTORELLI 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.02.009973-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUZIA ANTONIA DA SILVA GARCIA 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.02.009985-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HELIO ARLINDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010121-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ ANTONIO CAICHE 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010147-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OFELIA FRANCISCA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010155-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA DE LIMA THOMAZ 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010449-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA HELENA LEONEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP017836 - WALTER PEREIRA DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011053-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITA DOS SANTOS SOUZA 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012831-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP243986 - MARIO JESUS DE ARAUJO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012955-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ CARLOS LAURINDO 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013025-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DULCE APARECIDA MARTINS FRANCO SILVA 

ADVOGADO: SP257684 - JULIO CESAR COELHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013128-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AROLDO COSTA FILHO 

ADVOGADO: SP065383 - MARIA AUXILIADORA M ALVES DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013234-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TEREZINHA DE JESUS QUEIROZ COELHO 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013498-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: THEREZA PEIXOTO VILELA 

ADVOGADO: SP249755 - TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013536-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA IMACULADA DA SILVA 

ADVOGADO: SP229113 - LUCIANE JACOB 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013721-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUCY DOMBROSKY DIAMANT 

ADVOGADO: SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013738-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCELO JOSE COLUSSO 

ADVOGADO: SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013744-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RICARDO JOSE COLUSSO 

ADVOGADO: SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013745-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS ALBERTO DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013746-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADRIAN DONAIRES BAYAN 

ADVOGADO: SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013747-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIAO QUEIROZ 

ADVOGADO: SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013748-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO APARECIDO FILIPIN 

ADVOGADO: SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013749-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARLENE YURIKO HAMAMOTO 

ADVOGADO: SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013751-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CELIA MARIA MEDEIROS DE ABREU 

ADVOGADO: SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013752-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OLGA SILVEIRA LANA 

ADVOGADO: SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013753-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANNA MARIA FAVARO 

ADVOGADO: SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013754-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IVO FERREIRA DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013755-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA TELES FECHINO 

ADVOGADO: SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013756-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA INES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013757-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JACOMO LEMOS 

ADVOGADO: SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013758-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NILSON NARCISO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013759-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MANOEL FERNANDES 

ADVOGADO: SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013760-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NAIR GARCIA FERNANDES 

ADVOGADO: SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013762-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELIANI BERNARDES SILVA ROTIROTI 

ADVOGADO: SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013794-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDIVAIR GUIMARAES 

ADVOGADO: SP249755 - TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013796-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA ZELIA TOZZI 

ADVOGADO: SP249755 - TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013797-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA SIQUEIRA SALES 

ADVOGADO: SP249755 - TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013798-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CIRO HENRIQUE DONNABELLA DE AVILA 

ADVOGADO: SP249755 - TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013800-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GERALDO GONCALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP249755 - TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013802-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANGELINO DE MUNNO 

ADVOGADO: SP249755 - TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013804-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AMIR MOHAMAD WEHBE 

ADVOGADO: SP249755 - TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.02.014147-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANNA TOSCHI CUSTODIO 

ADVOGADO: SP249755 - TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.02.014149-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO NUNES DA COSTA 

ADVOGADO: SP249755 - TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.02.014150-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO FERREIRA FILHO 

ADVOGADO: SP249755 - TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.02.014151-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALTHAIR PEREIRA 

ADVOGADO: SP249755 - TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.02.014154-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALVARO ALVES CORREA 

ADVOGADO: SP249755 - TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.02.014155-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITO SEIXAS 

ADVOGADO: SP249755 - TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.02.014161-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO LUCAS 

ADVOGADO: SP249755 - TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.03.003083-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUDIA VIGORITO FORTI 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.03.003085-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AMELIA VIEIRA GOMES 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.03.003095-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CREUSA ROCHA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.03.003198-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CICERA DE ALBUQUERQUE DUARTE 

ADVOGADO: SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.03.003222-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO BISIN 

ADVOGADO: SP233194 - MÁRCIA BATAGIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.03.003223-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ESPÓLIO DE GENNY Z. M. PELLEGRINI REP IVETE Z. PELLEGRINI 

ADVOGADO: SP233194 - MÁRCIA BATAGIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.03.003226-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO BRAZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP233194 - MÁRCIA BATAGIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.03.003382-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSÉ CARLOS DA COSTA 

ADVOGADO: SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.03.003452-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GENIVAL ROSENDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP236860 - LUCIANA MARTINS PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.03.004562-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE IRES ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP076215 - SONIA REGINA PERETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.03.004787-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELZA TORRES RAIMUNDO 

ADVOGADO: SP267662 - GILBERTO DOMINGUES DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005117-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA PIRAN PEREIRA 

ADVOGADO: SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005315-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSEFA FRANCISCA DA SILVA ANGELO 

ADVOGADO: SP189527 - EGLE MILENE MAGALHÃES NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005347-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DAMIAO VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP204917 - ELIANE MARIA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005474-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EVA GOMES LISBOA MARTINS 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005492-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUZINETE SILVA TELES BARBOSA 

ADVOGADO: SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005712-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALERIA DE FATIMA BUSSULAM CUER 

ADVOGADO: SP253471 - SAULO DE OLIVEIRA ALVES BEZERRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005734-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SARA DOS SANTOS BELLINI 

ADVOGADO: SP123914 - SIMONE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005794-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CAVALCANTE BRANDAO 

ADVOGADO: SP090558 - ELAINE MENDONÇA CRIVELINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005892-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELZA TROCINI MOURA 

ADVOGADO: SP233320 - DEBORA DE MELLO GODOY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005955-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JANUARIO DA SILVA BARBOSA 

ADVOGADO: SP259261 - RAFAEL IZIDORO BELLO GONÇALVES SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.03.006422-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLOVIS ALESSANDRINI 

ADVOGADO: SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.03.006517-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LOURDES PACHECO DE MELLO 

ADVOGADO: SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.03.007587-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DIVA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.03.011855-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO RUIZ ROSSOTI 

ADVOGADO: SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.04.000119-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ROBERTO ALEKSA 

ADVOGADO: SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.04.000460-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA DOS REIS RECHIA 

ADVOGADO: SP212592 - JACQUELINE OLIVEIRA GOMES DRAGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002066-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE LURDES DE OLIVEIRA MENDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004168-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE LOURDES DE MEDEIROS 

ADVOGADO: SP074832 - EDGAR DE SANTIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006420-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IMACULADA MARIA DE LIMA 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.14.000308-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO TEODORO 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.14.000309-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAQUIM BATISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.14.000590-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OSVALDO MAFEA 

ADVOGADO: SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.14.000659-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADEMIR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.14.000687-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCELO AUGUSTO PAGANOTTO JUNIOR 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.14.000829-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LOURDES JOSÉ DA SILVA ADAMI 

ADVOGADO: SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.14.000844-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO JOSE ZANCHETA ZOILO 

ADVOGADO: SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.14.000930-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDA RAMOS REISSLER 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.14.000932-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCA DA CONCEICAO SOARES 

ADVOGADO: SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.14.000935-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCELO ERMENEGILDO 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.14.000970-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DIRCE PINTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001164-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DAICI COSSARI BIAGIOLI 
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ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001638-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ODAIR FERREIRA DE MELO 

ADVOGADO: SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001643-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO GILBERTO DA COSTA 

ADVOGADO: SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.14.001999-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TANIA REGINA POVEDA 

ADVOGADO: SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002118-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO APARECIDO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002124-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002399-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MILTON PEREIRA 

ADVOGADO: SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002713-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VILSON DA SILVA BARBOSA 

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002773-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: ANTONIO CARLOS DE SALLES 

ADVOGADO: SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002808-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE LOURDES DA SILVA CAMUNHA 

ADVOGADO: SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003049-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JULIO CEZAR POMPEU TOLEDO 

ADVOGADO: SP216581 - KARINA PERES DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003259-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FERNANDO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003339-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO SPOSITO 

ADVOGADO: SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003347-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WAGNER AGOSTINHO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003349-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALZIRA SANTANA 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003350-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO DA COSTA 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003359-6 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDA DE LOURDES CLAUDIO 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003540-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO CORREA PINTO 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003664-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LEONTINA APARECIDA GOLFETO 

ADVOGADO: SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003694-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIAO PEREIRA 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003708-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO JOAQUIM PEREIRA 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003724-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALVARO SOARES CAMARA 

ADVOGADO: SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003737-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA ROBERTO 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003739-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LEONTINA VIEIRA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP132894 - PAULO SERGIO BIANCHINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
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PROCESSO: 2008.63.14.003783-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIEL SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003784-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PASCHOAL CANZANESI FEDELI 

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003798-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA GONÇALVES FRENEDA ARENAS 

ADVOGADO: SP080346 - EDGARD JOSE PERES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003799-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA GONÇALVES FRENEDA ARENAS 

ADVOGADO: SP053236 - LAZARO BRUNO DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004044-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NIVALDO FERNANDES DAMACENO 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004053-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDA DE FATIMA BREDA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004122-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ERMINDO BULGARELLI 

ADVOGADO: SP152848 - RONALDO ARDENGHE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004169-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NEUSA BRESEGHELO 

ADVOGADO: SP220626 - DANIEL MOREIRA ANSELMO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 
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PROCESSO: 2008.63.14.004170-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA INES BRESEGHELO 

ADVOGADO: SP220626 - DANIEL MOREIRA ANSELMO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004215-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IVANILDE RODRIGUES DE PAULA 

ADVOGADO: SP220626 - DANIEL MOREIRA ANSELMO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004547-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA RODRIGUES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP260233 - RAFAEL NAVARRO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004569-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JANDIRA DO NASCIMENTO VOLPON 

ADVOGADO: SP030550 - LIDOVAL ALVES MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004571-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JANDIRA DO NASCIMENTO VOLPON 

ADVOGADO: SP030550 - LIDOVAL ALVES MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004663-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LOURDES FERREIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004677-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANGELIM MARGONARI 

ADVOGADO: SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004689-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA ISABEL OSTI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 
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Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004705-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SIMONE REGINA FERMINO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004708-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUZIA FAVAROM 

ADVOGADO: SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004709-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VERA LUCIA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE MAURI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004712-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO CARLOS BORGES 

ADVOGADO: SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE MAURI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004713-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SIMONE RODRIGUES DE JESUS 

ADVOGADO: SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE MAURI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004714-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDMEA ROVERI RODRIGUES 

ADVOGADO: SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE MAURI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004721-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DURVALINO SGOTTE 

ADVOGADO: SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE MAURI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004820-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WILEIKSON DE MORAES BUENO 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/04/2009 1018/1449 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004827-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ODILON PEREIRA CARVALHO FILHO 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004829-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VILDO SOUZA GROTA 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004833-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004847-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDO ELMO FIOQUI 

ADVOGADO: SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004850-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO BRAGA 

ADVOGADO: SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004853-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO NEWTON CHERSONI 

ADVOGADO: SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004878-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DAIZA MARA HERRERA 

ADVOGADO: SP226178 - MARCIO FERNANDO APARECIDO ZERBINATTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004881-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARILI ANTONIETA CALZAVARA THOME 

ADVOGADO: SP226178 - MARCIO FERNANDO APARECIDO ZERBINATTI 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004882-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SILVIA HELENA THOME 

ADVOGADO: SP226178 - MARCIO FERNANDO APARECIDO ZERBINATTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004885-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDA RODRIGUES FERNANDES 

ADVOGADO: SP149927 - JULIO FERRAZ CEZARE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.14.005054-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CARLOS DIAS FATORELLI 

ADVOGADO: SP218225 - DÊNIS RANGEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.14.005108-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENVINDA DE OLIVEIRA BARBOUR 

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.14.005113-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: YUKIO SHIKUMA 

ADVOGADO: SP210219 - LUIS HENRIQUE LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.14.005119-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE LUIZ ROSSATTO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.14.005122-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENVINDA DE OLIVEIRA BARBOUR 

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.14.005143-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CELESTINO DOS SANTOS DORES 
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ADVOGADO: SP210219 - LUIS HENRIQUE LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.14.005144-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FLAUSINO PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP210219 - LUIS HENRIQUE LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.14.005149-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA TEREZINHA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.14.005150-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA TEREZINHA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.14.005293-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CESAR RAUL RIGOTTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.14.005294-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GISELE BORDENAL ZANELATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.14.005303-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WASHINGTON CRUZ 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.14.005307-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NEUSA CAETANA BATISTA SOUZA 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.14.005309-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ZELINO GOMES 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.14.005338-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: THEREZINHA MAZININI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.14.005359-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALDOMIRO AUGUSTO 

ADVOGADO: SP218225 - DÊNIS RANGEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.14.005401-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANA PAULA CORREA GONCALVES CRNKOVIC 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.14.005408-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA IRENE DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP220674 - LUIZ SÉRGIO RIBEIRO CORRÊA JÚNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.15.000473-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OTACILIO ALVES PACHECO 

ADVOGADO: SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.15.000763-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GINALDO ALVES RAMOS 

ADVOGADO: SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.15.000846-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JAIR BALDO 

ADVOGADO: SP052047 - CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.15.001412-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA VALDETE DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 
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PROCESSO: 2008.63.15.001510-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: THEREZA TOCHIO MAFARACI 

ADVOGADO: SP179671 - MELISSA CONSTANTINO DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.15.001520-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PEDRO BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.15.001521-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PEDRO BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.15.001640-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA MAZZULCHI FIOCCHI 

ADVOGADO: SP243557 - MILENA MICHELIM DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.15.001700-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RAUL LOPES 

ADVOGADO: SP219418 - SANDRA RENATA VIEIRA GOMES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.15.001784-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PONCIANO DA SILVA LIMA 

ADVOGADO: SP197133 - MARLI DE LOURDES CANAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.15.001787-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: INES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP197133 - MARLI DE LOURDES CANAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.15.001789-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLEUSA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP197133 - MARLI DE LOURDES CANAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 
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Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.15.001851-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OSCAR ALVES CORREA 

ADVOGADO: SP087235 - MARIA CRISTINA A DA CUNHA VALINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.15.002010-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALDO BATALHA 

ADVOGADO: SP152686 - EDUARDO FELIPE SOARES TAVARES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.15.002073-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ANTONIO VIEIRA 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.15.002100-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANA MARIA VILA NOVA SIMAO 

ADVOGADO: SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.15.002194-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCA RIBEIRO DE LIMA 

ADVOGADO: SP138029 - HENRIQUE SPINOSA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.15.002405-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA JOSE DE RAMOS 

ADVOGADO: SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.15.002407-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MAURICIO LUCHESI 

ADVOGADO: SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.15.002444-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELVIRA DE OLIVEIRA E SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 
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Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.15.002773-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RAFAELA PENHA SIMAO 

ADVOGADO: SP135454 - EDLENA CRISTINA BAGGIO CAMPANHOLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.15.002794-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DO CARMO VIEIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.15.002806-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FLAVIO MACHADO PACHECO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.15.002807-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LAMERCIO LOPES SANTIAGO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.15.002809-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARGARIDA MARIA FERRAZ 

ADVOGADO: SP201074 - MARIA FERNANDA FORNAZIERO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.15.002931-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LEONILDE SANTINA GAMBARO GRISOTTO 

ADVOGADO: SP156976B - MAURO FRANCO DE LIMA JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.15.002932-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HELENA CLARA BENGOZI 

ADVOGADO: SP166659 - FERNANDO NUNES DE MEDEIROS JÚNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.15.002933-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SALVADOR ANTUNES DE PROENCA 

ADVOGADO: SP166659 - FERNANDO NUNES DE MEDEIROS JÚNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 
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Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.15.002934-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSÉ CARLOS BOTEQUIA 

ADVOGADO: SP166659 - FERNANDO NUNES DE MEDEIROS JÚNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.15.003004-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SERAFIM GALERA 

ADVOGADO: SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.15.003013-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE MARIA UGUETTO 

ADVOGADO: SP100426 - MARCOS ANTONIO COELHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.15.003109-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JUVENAL MASSELA 

ADVOGADO: SP146621 - MARIA ANGELICA VIEIRA DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.15.003110-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APPARECIDA HOLTZ DIAS 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.15.003112-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUCIANA PAULA NUNES 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.15.005403-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JURACY JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP224879 - EDINILCE DOS SANTOS PAULOSSI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.15.005815-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NEUZA PIZZOLIO 

ADVOGADO: SP249474 - RENATO CHINEN DA COSTA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.15.005835-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARISA HADDAD DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.15.006637-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TSULUKE TAKAMUNE 

ADVOGADO: SP260804 - RENATA LOPES ESCANHOLA ALBUQUERQUE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.15.006638-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TSULUKE TAKAMUNE 

ADVOGADO: SP260804 - RENATA LOPES ESCANHOLA ALBUQUERQUE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.15.006640-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AIKO TAKAMUNE 

ADVOGADO: SP260804 - RENATA LOPES ESCANHOLA ALBUQUERQUE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.15.006642-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AIKO TAKAMUNE 

ADVOGADO: SP260804 - RENATA LOPES ESCANHOLA ALBUQUERQUE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.15.006645-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AIKO TAKAMUNE 

ADVOGADO: SP260804 - RENATA LOPES ESCANHOLA ALBUQUERQUE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.15.006695-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANDRE LUIS CAMARGO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.15.006764-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA JOSE DE MATTOS LEME 

ADVOGADO: SP247324 - PATRICIA FELIPPE ALMEIDA RUSSI 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007170-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CELIA MARIA DUARTE DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP144661 - MARUY VIEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007831-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALDROVANDO MOREIRA DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP237739 - GABRIEL MINGRONE AZEVEDO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008605-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DURVALINO SABINO DA COSTA 

ADVOGADO: SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008606-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NORBERTO LEONEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008846-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO FRANCISCO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP236440 - MARIO SERGIO DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009230-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAITON BENEDITO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009232-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA TEREZA DE MORAES 

ADVOGADO: SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009233-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROBERTO NATALINO SILVEIRA 
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ADVOGADO: SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009235-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ CARLOS BATISTA 

ADVOGADO: SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009237-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WILSON JOSE CORREIA LEITE 

ADVOGADO: SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009269-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALBA APPARECIDA PEREIRA TEIXEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009282-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLEDOARTE DE MORAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009330-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO RICARDO MARTINS 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009332-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA CLAUDIA SILVEIRA PEDROSO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009338-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA CECILIA MORELLI SUARDI 

ADVOGADO: SP165549 - ANA ELISA BLOES MEIRELLES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009339-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CRISTIANE WODEVOTZKY 

ADVOGADO: SP186309 - ALEXANDRE WODEVOTZKY 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009342-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO CARLOS GOMES 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009343-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO MARTINS SOLER 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009344-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO MARTINS SOLER 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009349-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MANOEL SOLER MARTINS 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009373-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA ANGELICA QUITANILLA DE ZURITA 

ADVOGADO: SP170939 - GERCIEL GERSON DE LIMA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009381-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SUELI APARECIDA BRAGANTIM ZARDETO 

ADVOGADO: SP201347 - CARLOS EDUARDO SAMPAIO VALINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009383-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALAOR VENTURINI 

ADVOGADO: SP085493 - ANTONIO CESAR VITORINO DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009395-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA JOSE MANTUANELI CITRONI 
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ADVOGADO: SP192638 - NEWTON CESAR SIMONETTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009396-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GABRIELA PRATA ANTUNES 

ADVOGADO: SP192638 - NEWTON CESAR SIMONETTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009397-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CAROLINA PRATA ANTUNES 

ADVOGADO: SP192638 - NEWTON CESAR SIMONETTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009398-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDGAR CARACHO FADINE 

ADVOGADO: SP192638 - NEWTON CESAR SIMONETTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009399-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VERONICA MANTUANELI SCAREL 

ADVOGADO: SP192638 - NEWTON CESAR SIMONETTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009461-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: THEREZA ANDREOLLI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009463-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANA LUCIA FERNANDES FANCHINI 

ADVOGADO: SP146621 - MARIA ANGELICA VIEIRA DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009464-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OSCAR CATTO 

ADVOGADO: SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009469-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: ANTONIO GARCIA 

ADVOGADO: SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009470-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RENATO MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009471-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE HERNANDES MORENO 

ADVOGADO: SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009475-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APPARECIDA OSMIL LAURENCIANO CERRONE 

ADVOGADO: SP217676 - ROBERTA CRISTINA BRAZ MARTINS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009476-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JACQUES SIMOES DA SILVA 

ADVOGADO: SP217676 - ROBERTA CRISTINA BRAZ MARTINS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009480-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ODETE FERNANDES DE CAMARGO RAMOS 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009528-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CYNTHIA ABOARRAGE MELGES 

ADVOGADO: SP200288 - ROGÉRIO ABOARRAGE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009592-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA HELENA VIEIRA DEL VIGNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009593-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: MARIA HELENA VIEIRA DEL VIGNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009594-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA HELENA VIEIRA DEL VIGNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009596-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA AUGUSTA DA SILVA FERNANDES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009597-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA AUGUSTA DA SILVA FERNANDES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009603-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA LUZIA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009604-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA LUZIA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009615-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HERMINIO GASPEROTO 

ADVOGADO: SP133098 - GLAUCIA HELENA PEREIRA B DE PAULO RIBEIRO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009651-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADELINO PRECOMA 

ADVOGADO: SP238048 - ERIC ROBERTO PAIVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009652-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ISAURA MARCELLO 

ADVOGADO: SP238048 - ERIC ROBERTO PAIVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 
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PROCESSO: 2008.63.15.009653-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FELIPE MORAES VIEIRA 

ADVOGADO: SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009654-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ROBERTO DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009655-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCIO ROBERTO BOFF 

ADVOGADO: SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009656-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HERMILO VITAL 

ADVOGADO: SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009657-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS EDUARDO PEIXOTO MASSOCO 

ADVOGADO: SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009658-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADEMIR ORLANDINI 

ADVOGADO: SP208837 - YASSER JOSÉ CORTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009660-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITO LUIZ DE LIMA 

ADVOGADO: SP146326 - RICARDO DEL GROSSI HERNANDEZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009708-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RENATA NASCIMENTO PAIVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 
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PROCESSO: 2008.63.15.009709-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RENATA NASCIMENTO PAIVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009710-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LEONARDO DO NASCIMENTO PAIVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009711-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ROVERI 

ADVOGADO: SP261663 - JULIANA MARA RAIMUNDO SBRISSA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009712-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SANDRA APARECIDA GABRIEL BRAS 

ADVOGADO: SP261663 - JULIANA MARA RAIMUNDO SBRISSA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009713-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARMEN CECILIA GABRIEL BRAS 

ADVOGADO: SP261663 - JULIANA MARA RAIMUNDO SBRISSA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009714-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TAIS APARECIDA GABRIEL BRAS 

ADVOGADO: SP261663 - JULIANA MARA RAIMUNDO SBRISSA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009715-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA AURORA ANTUNES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP261663 - JULIANA MARA RAIMUNDO SBRISSA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009716-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NILTON FERREIRA COVACINE 

ADVOGADO: SP224923 - FLAVIA MACHADO DE ARRUDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009718-2 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LAIS RIBEIRO DOS REIS 

ADVOGADO: SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009719-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA JOSE SEABRA 

ADVOGADO: SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012559-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADEMIR FRANCISCO GUIMARAES 

ADVOGADO: SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.17.000062-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDA CARVALHO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.17.000176-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIS CARLOS DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.17.000225-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE VIEIRA GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.17.000226-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EUSTAQUIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.17.000253-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VILMA MARIA NICODEMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.17.000256-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUCIMARA PORFIRIA DA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.17.000299-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALDIR COUTO 

ADVOGADO: SP152323 - EDUARDO VENANCIO DE OLIVEIRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/04/2009 1036/1449 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.17.000362-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA ROSULA ALVES DA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.17.000370-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO ALVINO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.17.000457-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDA DARCI MIRIANI ANTONIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.17.000526-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AGOSTINHA ESPINDOLA DE SOUZA CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.17.000528-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA HELENA SANT ANA DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.17.000609-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANA ROSI DE OLIVEIRA PEREIRA 

ADVOGADO: SP092468 - MARIA ANTONIA ALVES PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.17.000729-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIAO GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.17.000813-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCA DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.17.000955-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE LUIS AUGUSTO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.17.000967-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HENRIQUE FIRMINO FERREIRA 

ADVOGADO: SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.17.001075-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCINA MARIA JESUS DA SILVA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.17.001184-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANISIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP126554 - THELMA LARANJEIRAS SALLE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.17.001397-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSELENE CRISTINA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.17.001445-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SANDOVAL DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.17.001549-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROBERTO SOARES 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.17.001630-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCELO ROMANICHEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.17.001650-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALOIZIO CARDOZO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.17.001653-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OSMAR ANTONIO DE LIMA 

ADVOGADO: SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.17.001840-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RAIMUNDO BARBOSA PEDROSA 

ADVOGADO: SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.17.002037-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NATAN LOVA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.17.002039-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JAIME FERREIRA MATTOS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.17.002173-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROBERTO FERREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.17.002175-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ORIDI GONCALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.17.002205-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TEREZA PERSEGUIN TERRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.17.002208-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO WALBER VIEIRA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.17.002215-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IVANILDA ALVES DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.17.002254-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DANIEL DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.17.002259-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LEDA MARIA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.17.002287-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELZA CERQUEIRA DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.17.002317-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: REGINA MARIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 
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PROCESSO: 2008.63.17.002363-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RENATO DOS SANTOS SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.17.002365-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AGNALDO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.17.002445-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GILCIMAR FERREIRA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.17.002760-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDITE FERRAREZI 

ADVOGADO: SP206392 - ANDRÉ AUGUSTO DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.17.002808-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO DE ASSIS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003183-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDICTO APARECIDO DE MORAES 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003967-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE SEVERINO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004029-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VERA CILENE DA SILVA SANTANA 

ADVOGADO: SP134272 - MARLEI DE FATIMA ROGERIO COLAÇO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004072-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IZABEL CRISTINA DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004083-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSA GOMES DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 
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PROCESSO: 2008.63.17.004109-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSA MARIA RODRIGUES DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004370-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROGERIO NEVES MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.17.005051-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LENILDA TEREZINHA RODRIGUES NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.17.005176-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DO ROSARIO SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.17.005494-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CATIA JUSTINA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.17.005568-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CEZAR PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.17.005673-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SANDRA APARECIDA DA SILVA PAVIN BENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.17.005693-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OSMAR GABRIEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.17.005895-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARMELA GIUSEPPA SAPUPPO MASELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.17.006027-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WALTER ANTONIO CAMOLEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.17.006063-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: MARIA BERNADETE ALVES BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.17.006134-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIAO APARECIDO MIOLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.17.006209-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA SOCORRO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.17.006252-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE LOURDES CASALINHO DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.17.006388-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLARICE RAGASSI FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.17.006582-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANIZIO FIRMINO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.17.006597-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO CARLOS MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.17.006617-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANA MARIA DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.19.000677-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO AMARO DA SILVA 

ADVOGADO: SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.19.000847-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELSA BRUMATTI 

ADVOGADO: SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.19.001320-9 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA LOPES LUIZ 

ADVOGADO: SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.19.001629-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CARLOS MALDONADO PERAL 

ADVOGADO: SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.19.001681-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANA CRISTINA MARINHO 

ADVOGADO: SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.19.001692-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANA CRISTINA MARINHO 

ADVOGADO: SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.19.001706-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VINICIUS NUNES DIOGO 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.19.001707-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANA MARIA MARCIANO SANTOS 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.19.001708-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALUXETA ROSSETTO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.19.001709-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELISABETE CRISTIANE CAPOBIANCO MENEGON 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 
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PROCESSO: 2008.63.19.001716-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANDRE RICARDO FANTINATI MENEGON 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.19.001717-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELISABETE CRISTIANE CAPOBIANCO MENEGON 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.19.001718-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALESSANDRO FANTINATI MENEGON 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.19.001719-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDA DE FATIMA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.19.001720-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA SIMAO 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.19.001723-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ORLANDO MENEGON 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.19.001724-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ORLANDO FERREIRA 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.19.001726-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ZILA NEVES 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 
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PROCESSO: 2008.63.19.001820-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUCIA GONÇANVES MONTEIRO 

ADVOGADO: SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.19.001821-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CAMILA APARECIDA MOREIRA 

ADVOGADO: SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.19.002473-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALTINA DE SOUZA ROSA 

ADVOGADO: SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.19.002713-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OLACIR PAVARINI 

ADVOGADO: SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.19.002818-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RACHEL ALCANTARA DAHER FERREIRA 

ADVOGADO: SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.19.002819-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RACHEL ALCANTARA DAHER FERREIRA 

ADVOGADO: SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.19.002821-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VERENICE MARTA FAGNANI SATO 

ADVOGADO: SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.19.002893-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FABIOLA DOS SANTOS UEDA 

ADVOGADO: SP175696 - KARINA ZAMARO DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 
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Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.19.002895-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO VINICIUS TOLEDO MACHADO 

ADVOGADO: SP175696 - KARINA ZAMARO DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.19.002897-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO VINICIUS TOLEDO MACHADO 

ADVOGADO: SP175696 - KARINA ZAMARO DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.19.003262-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FLAVIO GIMENES CAVALI 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.19.003268-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: UNDINA MARTINELI LAZARO 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.19.003269-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELDA APARECIDA TREVISO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.19.003272-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WILMA DA ROCHA BIM 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.19.003274-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SANDRA TREVISO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.19.003276-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SANDRA TREVISO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.19.003277-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELDA APARECIDA TREVISO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.19.003278-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELDA APARECIDA TREVISO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.19.003282-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROBERTA MARTINEZ 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.19.003285-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FERNANDA MARTINEZ MANFREDI 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.19.003286-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DANIELE MARTINEZ 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.19.003287-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALESSANDRA MARTINEZ 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.19.003289-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FUMICO MARUTAKA 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.19.003290-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO DE PAULA DEL PUPO 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.19.003291-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VERA DIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.19.003293-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARGARIDA ROSA 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.19.003294-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARGARIDA ROSA 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.19.003328-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE DOMINGOS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.19.003417-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA IRACY PIMENTA CAMARGO 

ADVOGADO: SP219409 - ROBERTA LOPES JUNQUEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.19.003793-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SUELI DE FATIMA GELMI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.19.004768-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSELI SANCHEZ MADOKORO 

ADVOGADO: SP084539 - NOBUAKI HARA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.19.004938-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FERNANDO VIEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/04/2009 1048/1449 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2009.63.01.025414-3 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: YOLANDA GOMES BENTO 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2009.63.01.025418-0 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: DEISIANE DOS SANTOS ANDRADE 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2009.63.01.025421-0 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO DEC.DENEGAT.DE REC.EXTRAORD. 

AGRTE: BIANCA GALVAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2009.63.01.025584-6 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: ILDE SOARES DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP260868 - ROSEMEIRE MARTINS VELOSO CAVADAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2009.63.01.025588-3 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: ISAURA SANTA ROSA DE JESUS 

ADVOGADO: SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2009.63.01.025589-5 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: JOSE EDIZIO SOUZA AIRES 

ADVOGADO: SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2009.63.01.025591-3 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: NELSON JAQUES COSTA 

ADVOGADO: SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2009.63.01.025614-0 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: EDSON DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2009.63.01.025615-2 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: ALZIRA SIQUETIN ERRITTO 

ADVOGADO: SP158423 - ROGÉRIO LEONETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2009.63.02.000238-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IZAURA MICHELIN ANTUNES DE MIRANDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2009.63.02.001252-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO AGUIMAR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2009.63.02.001381-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO DONIZETTE BOSSOLI 

ADVOGADO: SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2009.63.02.001383-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NASCIMENTO CARVALHO ATAIDE 

ADVOGADO: SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2009.63.02.001698-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ ALBERTO SIMONI 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2009.63.02.001795-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MIEKO TANAKA KIMURA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2009.63.02.002100-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIAO LEANDRO DIAS 

ADVOGADO: SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2009.63.14.000026-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VANDERLEI MARTINS DE MELLO 

ADVOGADO: SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE MAURI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2009.63.14.000054-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA ALVES CAPARROS 

ADVOGADO: SP138784 - ANDRE BOLSONI NETO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 
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Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2009.63.14.000064-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO TORRES CAPARROS 

ADVOGADO: SP138784 - ANDRE BOLSONI NETO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2009.63.14.000164-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EUCLYDES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2009.63.14.000168-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO SERGIO FERNANDES 

ADVOGADO: SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2009.63.14.000385-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO MORELLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 705 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 705 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO  

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DAS TURMAS RECURSAIS DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 532/2009 

 

 

 

2007.63.09.002947-1 - CLAUDINEIA APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP129090 - 

GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Trata-se de petição protocolada pelo autor noticiando que seu benefício de auxílio- 

doença foi cancelado por não ter comparecido à perícia médica determinada pelo INSS. Justifica que não recebeu a 

comunicação contendo a data designada, em virtude da alteração de seu endereço.Pois bem. Trata-se de benefício 

concedido em primeira instância e cessado em virtude da ausência à nova avaliação designada pelo INSS.Assim, em 

que 

pese o fato gerador do cancelamento do benefício tenha sido motivado pela própria autora, ante a desídia em informar 

seu novo endereço, se faz necessária uma nova avaliação para constatação da permanência da doença incapacitante, 

em razão do caráter temporário do benefício em questão.Ante o exposto, determino a conversão do julgamento em 

diligência para determinar, em caráter de urgência, a realização de nova perícia para avaliação do segurado.Determino, 

ainda, que autora informe seu atual endereço para intimações futuras.Intime-se. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6301000528 

 

UNIDADE SÃO PAULO 

 

2004.61.84.511784-7 - AMANDA CRISTINA ALVES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105); BANCO CENTRAL 

DO BRASIL 

- BACEN . Por conseguinte, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fundamento 

no art. 

267, inciso IV do CPC. 

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.026497-4 - INEZ RODRIGUES FERLINI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105); BANCO CENTRAL DO BRASIL - 

BACEN . 

Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes 

conforme descrito acima. Extingo o processo com resolução do mérito na forma dos artigos 269, inciso III, e 329 do 

Código de Processo Civil. Publicada em audiência. 

P.R.I. 

 

2005.63.01.003243-8 - SAYURI YANAGISAKA OTANI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105); BANCO CENTRAL DO BRASIL - 

BACEN . 

Homologo, para que produza seus regulares efeitos de direito, o acordo extrajudicial formalizado entre as partes e 

comprovado nos autos. O atraso em seu cumprimento implicará a aplicação de penalidades, podendo o não 

cumprimento 

no prazo caracterizar improbidade administrativa, com eventual pena de perda de cargo do servidor responsável. Em 

conseqüência, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, inciso III, do Código 

de 

Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  
 

EXPEDIENTE N.° 0527/2009 

LOTE Nº 34734/2009 

 

2003.61.84.059817-0 - ANNA PIO DE CARVALHO (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "À vista da petição da autarquia-ré 

protocolizada em 

16.12.2008, bem como a petição da parte autora protocolizada em 13.01.2009, denominadas "PETIÇÃO COMUM", 

retornem, por ora, os autos à contadoria judicial. Tendo em vista divergência entre as informações prestadas pela parte 

autora e aquelas fornecidas pela autarquia-ré, remetam-se os autos à contadoria judicial para que se possa dirimir a 

dúvida. Com a juntada do parecer contábil, dê-se vista às partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestem. 

Silente, ou com a manifestação de concordância, tornem os autos conclusos. Cumpra-se. Intime-se. 

 

2003.61.84.060075-8 - ALVARINO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o parecer da contadoria judicial, que informa o 

cumprimento do título executivo judicial, arquive-se o processo. Int. 

 

2003.61.84.067947-8 - NORBERTO RAYMUNDO GOMES DE SOUZA (ADV. SP122293 - MARIA NAZARE 

FRANCO 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que os 

atrasados 

calculados pelo INSS ultrapassam o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para 

manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de 

pequeno valor. Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, arquivem-se. Intimem-se. 

 

2003.61.84.106253-7 - CARLOS ALEXANDRE ABOLIN (ADV. SP116282 - MARCELO FIORANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Mantenho as decisões anteriores, por seus próprios 

fundamentos. A medida de economia processual, no momento, é o arquivamento dos autos. Quando o autor puder 

comprovar a liquidez do julgado, deverá requerer o desarquivamento, instruindo a petição com o cálculo do débito. 

Alerto 

à parte que incidentes temerários podem ser considerados litigância de má-fé, nos termos do artigo 17 do CPC. Int. 

            

2003.61.84.108366-8 - KIKUO YAMAJI (ADV. SP027175 - CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em cumprimento ao acórdão proferido pela 

E. 

Turma Recursal, que anulou a sentença de primeiro grau, oficie-se o INSS para que no prazo de 90 dias apresente o 

processo administrativo no âmbito do qual foi requerida a aposentadoria do autor, sob pena de busca e apreensão. 

Decorrido o prazo in albis, expeça-se o referido mandado de busca e apreensão. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2003.61.84.109448-4 - RICIERI BIAGI (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do pedido formulado, antes de tudo, 

intime- 

se o INSS para que, no prazo de 10 dias, manifeste-se. Int. 

            

2004.61.84.015993-1 - JOAO CARVALHO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o parecer da contadoria judicial informar que o autor 

faleceu, providencie a parte autora os documentos necessários para a habilitação dos herdeiros, no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Int. 

            

2004.61.84.031137-6 - JOAO ALVES VIANA (ADV. SP196113 - ROGÉRIO ALVES VIANA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que a parte autora não conseguiu obter cópias do 

processo 

administrativo mencionado no parecer da contadoria de 23/01/2009, apesar de haver diligenciado neste sentido (petição 

e documentos anexados em 31/07/08), oficie-se ao INSS para que junte aos autos cópia do PA do NB 42/125.754.719- 

1, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. Cumpra-se com urgência, tendo em vista a audiência agendada. Int. 

 

2004.61.84.074054-8 - EMÍLIO TROVATO CASTORINO (ADV. SP062908 - CARLOS EDUARDO CAVALLARO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Arquivem-se os autos. 

 

2004.61.84.139450-2 - MARCIO EGIDIO DEVIDE (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Noticia a parte autora, através da petição protocolizada 

em 

23.10.2008, o descumprimento da obrigação de implantar a revisão em seu benefício previdenciário, por parte do INSS, 

conforme determinado na r. sentença de 21.05.2008, em cujo Terno de Audiência nº 24097/2008 constou: (...). O 

descumprimento às decisões judiciais é fato de extrema gravidade, que não só fere o direito fundamental da parte à 

efetividade da jurisdição, como também constitui afronta ao Estado Democrático de Direito, princípio nuclear da 

República 

Federativa do Brasil. Diante disto, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de 

garantir efetividade às decisões judiciais, determino seja intimado pessoalmente o Chefe de Serviço da Unidade 

Avançada 

do INSS, Sr. Sérgio Jackson Fava, para que implante, de imediato, o benefício em favor da parte autora, devendo 

informar, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, o cumprimento desta ordem ou a impossibilidade de fazê-lo, sob as 
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penas 

da lei. Oficie-se com urgência. Intimem-se. 

            

2004.61.84.286827-1 - ELZA QUIRINO DA SILVA (ADV. SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em cumprimento à Decisão Judicial nº 

6301051475/2009, de 02/04/2009, determino a realização de perícia médica no dia 18/06/2009, às 09h45min, aos 

cuidados do Dr. Fábio Boucault Tranchitella, perito em ortopedia, no 4º andar deste Juizado, conforme disponibilidade 

na 

agenda do perito. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que possuir que 

comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem 

julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. Intimem-se as partes. 

 

2004.61.84.354465-5 - BENEDITO ANTONIO GONCALVES (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN 

FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Indefiro 

novamente o 

quanto requerido pela parte autora, pelas razões já expostas na decisão anterior, e considerando que está ela assistida 

por 

advogado. Concedo a ela o prazo improrrogável de 10 dias para cumprimento do determinado em 09/10/2008. Esgotado 

tal prazo sem o cumprimento, dê-se baixa independentemente de nova conclusão. Int. 

 

2004.61.84.384627-1 - MARIA ANGELICA CARDOSO PEREIRA (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY 

RODRIGUES 

DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o requerido 

pela 

parte autora, através da petição protocolizada em 20.04.2009. A execução foi extinta no dia 29.03.2007. Foi certificado 

o 

trânsito em julgado. 

    Decorridos dois anos, a parte autora procura discutir matéria já decidida no presente feito, inclusive com o trânsito 

em 

julgado, sem que a mesma tenha se utilizado da via recursal para demonstrar seu inconformismo. Advirto que, em 

havendo 

petições meramente procrastinatórias, que dificulte a baixa dos autos virtuais no sistema informatizado deste Juizado, 

poderão ser interpretadas como de litigância de má-fé. Posto isto e diante do decurso do prazo recursal "in albis", 

cumpra- 

se o determinado na decisão anterior, em que a serventia deve providenciar a baixa definitiva dos autos virtuais no 

sistema 

informatizado deste Juizado. Cumpra-se. Intime-se. Dê-se baixa. 

 

2004.61.84.406996-1 - WALDEMAR MARQUES SILVA (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente, deixo de 

conhecer 

dos embargos de declaração, uma vez que opostos em razão de despacho de expediente. Entretanto, observo que a 

alegação do autor tem cabimento, sendo certo que não houve apreciação do pedido de desistência da execução. Dessa 

forma, tendo em conta a manifestação de vontade do autor no sentido de desistir do processo, não obstante o trânsito em 

julgado da sentença que julgou procedente o pedido, impõe-se a extinção da execução. Ante o exposto, com 

fundamento 

nos artigos 741, VI, e 795 do Código de Processo Civil, julgo extinta a execução e determino a baixa dos autos, com as 

formalidades de estilo. P. R. I. 

 

2004.61.84.420676-9 - GERALDO HOUCK (ADV. SP176527 - ALEXANDRE COSME CORIGAN PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Anderson Houck e Patricia Houck formulam 

pedido 

de habilitação nesse processo, em razão do falecimento do autor, Geraldo Houck, ocorrido em 23/02/2007. (...). 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a 

apreciação do pedido: certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida 

pelo próprio INSS (setor benefícios), bem como de cópia do CPF dos requerentes. Diante do exposto, determino: a) 

Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada dos documentos acima 

mencionados, 

sob pena de arquivamento do feito. b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo 

sem 

cumprimento do determinado, arquive-se. c) Proceda-se ao cadastro do advogado constituído pelos requerentes. d) 

Intime-se e cumpra-se. 
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2004.61.84.435444-8 - FRANCISCO SIMÕES (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a juntada dos documentos aos autos 

virtuais, 

em cumprimento a decisão anterior, remeta-os à Divisão de Atendimento/Protocolo/Distribuição, para que providencie 

a 

retificação dos dados cadastrais e faça constar o número correto do benefício da parte autora. Após, 

retornem os autos ao INSS para que cumpra o determinado na sentença, com a elaboração dos cálculos. Com a vinda 

dos cálculos, intime-se a parte autora, para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste. Caso haja discordância, 

comprove através da apresentação de planilha de cálculos. Cumpra-se. Intime-se. 

            

2004.61.84.442067-6 - PEDRO PAULO CIEPLINSKI (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA 

COSTA 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando-se os documentos 

anexos 

aos autos em 23.04.2009, verifico que a matéria versada neste feito é idêntica àquela debatida em outra ação que 

tramitou perante a 3ª Vara Federal de Santos, sob o número 90.0201986-6, com o mesmo objeto, a qual transitou em 

julgado em 07.11.1996. A hipótese é de coisa julgada, ocasionando a extinção do processo, uma vez que a parte autora 

já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário, não se importando 

se 

o fez em outro juízo ou juizado, ou até mesmo neste juizado, mas sim o fato da decisão naquele feito ter transitado em 

julgado. Posto isso, em razão da existência da coisa julgada, julgo extinta a execução, com fundamento no artigo 794, 

II, 

do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. Cancele-se o pagamento da quantia devida ao autor em 

função 

da sentença proferida neste feito. Comunique-se esta decisão ao setor de precatórios/requisitórios. P.R.I. 

 

2004.61.84.450855-5 - MARIA GALEOTO CARDOSO (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que não consta dos autos resposta à Carta 

Precatória enviada, comunique-se com Juízo deprecado solicitando-lhe informações acerca do cumprimento da Carta 

Precatória expedida. 

 

2004.61.84.544801-3 - EMILIA DE SOUZA FAZOLARI (ADV. SP179899 - PRISCILA FAZOLARI DE MORAES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para 

prova de 

que a sentença pode ser liquidada. Findo o prazo, arquivem-se os autos, requerendo a parte autora o desarquivamento 

apenas quando tiver elementos para dar início à execução. Int. 

            

2004.61.84.545971-0 - SYLVIA STROOPP ZAVATTA (ADV. SP154904 - JOSE AFONSO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diga a parte autora a respeito da manifestação do INSS do 

dia 

23/10/2008, que informa a impossibilidade de revisão nos termos da sentença. Prazo: 45 (quarenta e cinco) dias. Int. 

 

2005.63.01.016061-1 - BENEDITO GAMA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No presente caso, da análise das provas 

carreadas aos autos, observa-se que a correção da RMI não pode ser realizada, uma vez que a aplicação da 

ORTN/OTN aos salários- de- contribuição, na forma em que preconiza a Lei 6.423/77, não traz ao autor o aumento do 

valor da sua Renda Mensal Inicial. É que o índice previsto nas Portarias/MPAS do INSS e aplicado ao benefício da 

parte 

autora, foi superior àquele relativo à variação da ORTN/OTN, portanto, a revisão pleiteada não é vantajosa, ensejando 

falta de interesse processual. Acrescento que eventuais pedidos anteriormente formulados versando 

sobre o retorno sem cálculos restam prejudicados em razão da presente sentença. Ante o exposto, JULGO 

EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, 

inciso VI, 

741, II e 795, ambos do Código de Processo Civil, os quais aplico subsidiariamente. Dê-se baixa no sistema. Intime-se 

 

2005.63.01.018775-6 - GERSON LEDESMA DA SILVA (ADV. SP103540 - EDMO MARIANO DA SILVA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : "Considerando que a parte autora, apesar de instada a se manifestar acerca dos cálculos elaborados 

pela União Federal (AGU) manteve-se inerte, homologo os cálculos, pelo que determino a remessa do presente feito à 
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Seção de RPV/PRC para a expedição do ofício requisitório, referente ao montante dos atrasados. Cumpra-se. Intimem-

se. 

 

2005.63.01.039176-1 - CLAUDIO JOSE DE ANDRADE (ADV. SP201274 - PATRICIA DOS SANTOS RECHE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Informe a ré, no prazo de 

dez dias, 

se houve alienação do imóvel, trazendo cópia do registro imobiliário. Após, tornem conclusos. Int. 

 

2005.63.01.078399-7 - EVALDO MASSARU YAMAOKA (ADV. SP192449 - JONAS CORREIA BEZERRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Foi determinada diligência sob pena de extinção do 

processo 

sem julgamento do mérito. Intime-se pessoalmente o autor, para que cumpra o que foi determinado na decisão anterior, 

no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, nos termos do artigo 267, §1º, do CPC, sob pena de extinção do processo sem 

julgamento do mérito, conforme o inciso III do citado artigo. 

 

2005.63.01.091915-9 - MANOEL FRANCISCO ALVES (ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que não consta dos autos 

resposta 

a comunicação efetuada via e-mail com o respectivo juízo, com vistas a dar cumprimento a decisão exarada nos autos, 

reitere-se a comunicação eletrônica efetuada. 

 

2005.63.01.099892-8 - GUILHERMINA CABRAL LINDA (ADV. SP072417 - DORIVAL ANTONIO BIELLA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que até a presente data não consta no 

processo o ofício do INSS informando o cumprimento da obrigação de fazer, intime-se pessoalmente o DD Chefe de 

Serviço da Unidade Avançada de Atendimento São Paulo-Centro para que demonstre o cumprimento da referida 

obrigação contida na sentença/acórdão transitado em julgado, bem como o pagamento do complemento positivo, no 

prazo de 05 dias, sob pena de responsabilização civil e criminal do servidor que deixou de atender o presente. 

 

2005.63.01.107347-3 - LAURO CONTARDI (ADV. SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) : 

"Considerando-se o teor da decisão proferida pelo Dr.Leonardo Safi de Melo, em 17.02.2009 (termo : 

6301030501/2009), 

onde chamou os autos à conclusão, vinculando-se a este processo, remetam-se aos autos ao referido Magistrado. 

 

2005.63.01.122059-7 - ELIZETE CONHEVALIK E OUTROS (ADV. SP140835 - RINALVA RODRIGUES DE 

FIGUEIREDO); PAULO CONHEVALIK FILHO(ADV. SP140835-RINALVA RODRIGUES DE FIGUEIREDO); 

GIANE 

CONHEVALIK(ADV. SP140835-RINALVA RODRIGUES DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1. Tendo em vista o noticiado pela Contadoria de que o benefício da Sra. Elizete 

Conhevalik cessou por óbito, intime-se o advogado constituído nos autos para, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar a 

certidão de óbito da Sra. Elizete Conhevalik. Quanto aos eventuais valores atrasados referentes à parte da Sra. Elizete 

Conhevalik, intime-se o advogado para, em igual prazo, promover a habilitação dos interessados no processo, 

apresentando procuração, cópia do documento de identidade, do Cadastro de Pessoas Físicas - CPF e da certidão de 

existência ou inexistência de dependentes habilitados fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios). 2. Sem prejuízo, 

intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestarem-se sobre o parecer da contadoria. Após, remetam-se 

os 

autos à conclusão. Intimem-se. 

 

2005.63.01.152466-5 - ZILDA ALVES FALOTICO (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA 

COSTA 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Depreende-se das provas e 

manifestações das partes anexadas ao feito que a pensão por morte que a parte autora recebe não tem benefício 

precedente, o que não lhe confere o direito à revisão pela aplicação do índice ORTN. Desse modo, o título executivo 

obtido é inexequível, pois a ordem de corrigir os salários-de-contribuição decorrente da variação da ORTN não se 

aplica. 

Ante o exposto, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, 

II, 
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e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Intimem-se. 

 

2005.63.01.198253-9 - DIONEZIO DE ARAUJO (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Dê-se ciência à parte 

autora sobre 

os documentos, nos quais a CEF informa o cumprimento da obrigação de fazer correção quanto aos juros progressivos e 

índices nos termos do julgado, conforme memória de cálculos e outros documentos das contas de FGTS que anexou. Na 

discordância, comprove a parte autora, no prazo de 10 dias, suas alegações, com dados e memória de cálculos com 

planilha com a evolução e percentuais aplicados, em relação ao presente feito, de forma a demonstrar os pontos de 

discordância e valor do crédito. Havendo anexação de impugnação, manifeste-se a CEF em 10 dias. No silêncio da parte 

autora ou não havendo discordância, dê-se baixa findo. Intimem-se as partes desta decisão. 

 

2005.63.01.261965-9 - FRANCISCO JOSE DA SILVA (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o requerido pela parte autora, através da petição 

protocolizada em 20.04.2009. A execução foi extinta no dia 29.03.2007. Foi certificado o trânsito em julgado no dia 

31.05.2007. Decorridos dois anos, a parte autora procura discutir matéria já decidida no presente feito, inclusive com o 

trânsito em julgado, sem que a mesma tenha se utilizado da via recursal para demonstrar seu inconformismo. Advirto 

que, 

em havendo petições meramente procrastinatórias, que dificulte a baixa dos autos virtuais no sistema informatizado 

deste 

Juizado, poderão ser interpretadas como de litigância de má-fé. Posto isto e diante do decurso do prazo recursal "in 

albis", 

cumpra-se o determinado na decisão anterior, em que a serventia deve providenciar a baixa definitiva dos autos virtuais 

no 

sistema informatizado deste Juizado. Cumpra-se. Intime-se. Dê-se baixa. 

 

2005.63.01.269595-9 - ANDRESSA SILVEIRA E SILVA (ADV. SP076836 - OSWALDO LIMA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A preliminar de incompetência em razão do valor da 

causa 

levantada pelo réu merece acolhida. (...). Diante do exposto, reconheço a incompetência deste juízo para o 

conhecimento 

da causa. Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela uma vez que se trata de revisão de benefício 

previdenciário, o qual vem sendo pago atualmente, de modo que não verifico a presença de risco irreparável 

fundamental 

à concessão da medida de urgência. Cancele-se a audiência anteriormente agendada. Remetam-se todas as peças que 

acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, ao SEDI, a 

fim 

de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital, determinação esta que 

é feita tendo em vista a natureza do benefício pretendido pela parte autora, o qual impõe uma maior celeridade no seu 

trâmite processual. Registre-se e Cumpra-se.Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA MAIS. 

 

2005.63.01.272076-0 - JOSE IRANILTON GOMES NOVAES (ADV. SP128323 - MARIA DO SOCORRO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que os atrasados calculados 

pelo 

INSS ultrapassam o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo 

de 

30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. Decorrido o 

prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, arquivem-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.275840-4 - NELO BOMBONATI (ADV. SP024296 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : " Dê-se ciência ao autor, para manifestação, acerca do documento apresentado pela ré. Prazo:10 dias. Int. 

            

2005.63.01.280589-3 - TANIA DE AGUIAR SOUZA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Depreende-se das provas e manifestações das partes 

anexadas 

ao feito que a pensão por morte que a parte autora recebe não tem benefício precedente, o que não lhe confere o direito 

à revisão pela aplicação do índice ORTN. Desse modo, o título executivo obtido é inexequível, pois a ordem de corrigir 

os 

salários-de-contribuição decorrente da variação da ORTN não se aplica. Ante o exposto, com fundamento nos termos 
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do 

artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, 

determino a 

baixa dos autos. Intimem-se. 

 

2005.63.01.283078-4 - EDESIO DOS SANTOS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.283336-0 - MARLENE MARGUTI DOMINGUES (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A 

ré 

comprovou, documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes 

nos termos LC 110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode 

afastar a eficácia do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a 

Súmula vinculante nº. 1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA 

CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS 

CIRCUNSTÂNCIAS DO 

CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE 

ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do 

acordo, bem como quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de 

ação autônoma, não competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta 

demanda. Ante o exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.299772-1 - MARIA CONCEIÇAO DA SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.299803-8 - LUIZ THOMAZ (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/04/2009 1058/1449 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.299811-7 - MOACIR BERGO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.299828-2 - PAULINO HENRIQUE ALVES DE SOUZA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA 

THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A 

ré 

comprovou, documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes 

nos termos LC 110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode 

afastar a eficácia do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a 

Súmula vinculante nº. 1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA 

CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS 

CIRCUNSTÂNCIAS DO 

CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE 

ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do 

acordo, bem como quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de 

ação autônoma, não competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta 

demanda. Ante o exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.299867-1 - SEBASTIAO REIS BORBOLATO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré 

comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.299919-5 - AKIO NOGUTI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 
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competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.299943-2 - ARLINDO FERREIRA DE ANDRADE (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A 

ré 

comprovou, documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes 

nos termos LC 110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode 

afastar a eficácia do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a 

Súmula vinculante nº. 1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA 

CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS 

CIRCUNSTÂNCIAS DO 

CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE 

ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do 

acordo, bem como quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de 

ação autônoma, não competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta 

demanda. Ante o exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.299949-3 - ELIDIO JOSE SOUZA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.299983-3 - PEDRO RODRIGUES (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.304507-9 - JOSE PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 
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exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.305369-6 - ROSALINA LOPES DOS SANTOS (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA 

CARDOSO FILHO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré 

comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.311868-0 - SEBASTIAO DE JESUS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.313863-0 - UMBELINA BERTOZZI BIAGIO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante dos documentos anexados, providencie a secretaria 

nova 

intimação da CEF, para que esta dê integral cumprimento à sentença proferida, corrigindo a conta vinculada de FGTS 

do 

falecido esposo da parte autora, sr. Pedro Biagio, portador de PIS n. 10374372931, e CPF n. 280.467.228-04, no prazo 

de 

60 dias. Cumpra-se. Int. 

            

2005.63.01.325174-3 - EURIPEDES RODRIGUES (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.325264-4 - IVONE DA SILVA FERREIRA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 
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do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.325272-3 - APARECIDO ADAIR CARDOSO DE MORAES (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA 

THOMAZ 

SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : "A ré 

comprovou, documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes 

nos termos LC 110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode 

afastar a eficácia do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a 

Súmula vinculante nº. 1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA 

CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS 

CIRCUNSTÂNCIAS DO 

CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE 

ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do 

acordo, bem como quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de 

ação autônoma, não competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta 

demanda. Ante o exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.325308-9 - JOAO BATISTA DA SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.325316-8 - ADRIANO CASTILHO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.329029-3 - LUCINEIA SOARES LOPES (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 
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1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.331085-1 - OLIVALDO ALVES PINHEIRO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.331136-3 - MARIA DORACI PINHEIRO DE LIMA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A 

ré 

comprovou, documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes 

nos termos LC 110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode 

afastar a eficácia do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a 

Súmula vinculante nº. 1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA 

CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS 

CIRCUNSTÂNCIAS DO 

CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE 

ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do 

acordo, bem como quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de 

ação autônoma, não competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta 

demanda. Ante o exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.331151-0 - JOAO DOS SANTOS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.331363-3 - SEBASTIAO SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 
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JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.336458-6 - JOSE ISOLINO SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.336460-4 - ANTONIO MARCAL (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.336480-0 - VALDOMIRO APARECIDO MARTIN BATISTA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA 

THOMAZ 

SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : "A ré 

comprovou, documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes 

nos termos LC 110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode 

afastar a eficácia do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a 

Súmula vinculante nº. 1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA 

CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS 

CIRCUNSTÂNCIAS DO 

CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE 

ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do 

acordo, bem como quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de 

ação autônoma, não competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta 

demanda. Ante o exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.339165-6 - MANOEL LESSA FERNANDES (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 
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DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.339217-0 - MARY DOS SANTOS COSTA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.339267-3 - ANTONIO ODINIZ FRONHO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.349345-3 - LUCI GERMANO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.349445-7 - CLAUDIO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 
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quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.349879-7 - WALDEMAR BENTO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.353834-5 - LOURDES APARECIDA DOS REIS (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Quanto aos juros de 

mora, 

mantenho a decisão proferida. Diante da documentação contida nos autos, considero cumprida a obrigação de fazer, 

conforme disposto pela sentença transitada em julgado. Dê-se ciência às partes e baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.353852-7 - ALCEU FRANCO DA SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.355008-4 - SUZANA LUCENTE CAMPOS E OUTRO (ADV. SP133798A - JOSE ALVES DE BRITO 

FILHO); 

KAREN LUCENTE TEIXEIRA(ADV. SP133798A-JOSE ALVES DE BRITO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista a decisão proferida no conflito de 

competência, remetam-se os autos à 7ª Vara Federal de São Paulo. 

 

2005.63.01.356624-9 - ARNALDO MOURA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 
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2006.63.01.012869-0 - PEDRO BARBIERI FILHO (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se/oficie-se a CEF 

para 

manifestar-se sobre os cálculos do autor, no prazo improrrogável de 15 dias. Havendo discordância, comprove 

apontando 

especificamente os erros e anexando planilha de evolução dos cálculos e critérios aplicados. Havendo concordância 

com 

os cálculos do(a) demandante, cumpra e comprove o cumprimento da obrigação, anexando documentos de correção da 

conta poupança corrigida. Intimem-se as partes desta decisão. 

 

2006.63.01.022671-7 - OSWALDO MATTIOLI (ADV. SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Faça-se conclusão ao 

Gabinete 

Central, para oportuna distribuição para fins de julgamento. Int. 

  

2006.63.01.023749-1 - RITA DE CASSIA MONTEIRO DA SILVA (ADV. SP208767 - GISELE MACEA DA 

GAMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que até a presente data não 

consta no processo o ofício do INSS informando o cumprimento da obrigação de fazer, intime-se pessoalmente o DD 

Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento São Paulo-Centro para que demonstre o cumprimento da 

referida 

obrigação contida na sentença/acórdão transitado em julgado, bem como o pagamento do complemento positivo, no 

prazo de 05 dias, sob pena de responsabilização civil e criminal do servidor que deixou de atender o presente. 

 

2006.63.01.036767-2 - SEBASTIAO APARECIDO GIUSTI (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o termo de prevenção 

anexado 

aos autos, verifico que o processo indicado foi extinto sem julgamento do mérito, já tendo transitado em julgado, 

conforme 

certidão nos autos. Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. 

 

2006.63.01.041397-9 - IOLANE LUCY BATISTA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista a petição da CEF anexada em 15/04/09,demonstrando 

o 

cumprimento da obrigação de fazer fixada em sentença, intime-se a parte autora a manifestar-se no prazo de 15 (quinze) 

dias. No silêncio, arquive-se. Int. 

 

2006.63.01.055047-8 - APARECIDO LUCIANO PEREIRA (ADV. SP067351 - EDERALDO MOTTA) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : "Defiro a dilação de prazo por mais sessenta dias para o cumprimento integral da decisão anteriormente 

proferida. 

 

2006.63.01.058676-0 - CRISTIANO RODRIGUES DE SOUZA E OUTRO (ADV. SP181384 - CRISTIANE 

LEANDRO DE 

NOVAIS); PATRICIA DA SILVA MOURAO(ADV. SP181384-CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista a decisão proferida no 

conflito 

de competência, remetam-se os autos à 20ª Vara Federal de São Paulo. 

  

2006.63.01.060724-5 - EDIO DE SOUZA SANTOS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 
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quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2006.63.01.060762-2 - CELSO APARECIDO DE PAULA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré 

comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2006.63.01.062762-1 - LILIAN REGINA CUNHA DE ALMEIDA E OUTROS (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO 

DA 

SILVA JÚNIOR); OTAVIO DA CUNHA(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR); FELISBELA 

VALENTE 

DA CUNHA(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim, determino a devolução dos autos ao Juízo originário, sendo 

que, se 

outro for o entendimento do douto Juízo a respeito, a presente fundamentação desta decisão servirá como razões em 

eventual conflito de competência. Intimem-se. 

 

2006.63.01.063820-5 - SEVERINO RAIMUNDO DA SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A 

ré 

comprovou, documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes 

nos termos LC 110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode 

afastar a eficácia do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a 

Súmula vinculante nº. 1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA 

CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS 

CIRCUNSTÂNCIAS DO 

CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE 

ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do 

acordo, bem como quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de 

ação autônoma, não competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta 

demanda. Ante o exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2006.63.01.063838-2 - ANTONIO MAZONI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 
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2006.63.01.066890-8 - FIDELCINO ALVES DA COSTA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2006.63.01.067288-2 - APPARECIDA ANTUNES ROSA E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI 

JUNIOR); MARIO FLORIANO DA ROSA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Manifestem-se, as partes, no prazo de 10 dias, para esclarecer os critérios utilizados nos cálculos 

apresentados, inclusive qual o saldo-base da poupança, bem como apontem as incorreções havidas no caso de 

discordância. Com a anexação pelo(a) CEF, havendo interesse, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 dias. No 

silêncio da parte autora, dê-se baixa no sistema. Intimem-se as partes desta decisão. 

 

2006.63.01.067439-8 - ALICE MARQUES RIBEIRO (ADV. SP236635 - SERGIO HINNIGER FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante a recusa ao acordo 

manifestada pela parte, faça-se conclusão ao Gabinete Central, para oportuna inclusão em lote para fins de julgamento. 

Int. 

  

2006.63.01.068264-4 - MARIA DE LOURDES LOPES (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2006.63.01.068756-3 - ABRRAO FERREIRA GALVAO (ADV. SP089783 - EZIO LAEBER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexada em 05/03/09: comprove a parte autora, documentalmente, 

no 

prazo de 30(trinta) dias que requereu junto ao INSS a Carta de Concessão e o respectivo demonstrativo de cálculo do 

benefício de auxílio-doença NB 088349980-0, bem como eventual recusa expressa de seu fornecimento. comprove a 

expressa recusa da autarquia em fornecê-la. Obervo que, providências do juízo só se justificam no caso de comprovada 

impossibilidade de obtenção do documento ou recusa manifesta do órgão público em fornecê-lo. Observo, ademais, no 

caso em tela, que o autor está representado por profissional habilitado, que tem livre acesso aos documentos constantes 

das repartições públicas (salvo os casos de sigilo), inclusive assegurada a extração de cópias (art. 7º, XIII, Estatuto da 

OAB). 

Cumpra-se. Int. 

 

2006.63.01.072771-8 - INES RIBEIRO FERREIRA (ADV. SP090751 - IRMA MOLINERO MONTEIRO e ADV. 

SP178588 

- GLAUCE MONTEIRO PILORZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Tendo em vista 

que os atrasados calculados pelo INSS ultrapassam o limite de 60 salários mínimos, intime-se a parte autora para 

manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de 
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pequeno valor. Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Intimem-se. 

 

2006.63.01.073326-3 - HELDIO SAVINO PEREIRA (ADV. SP206441 - HELEN CRISTINA PEREIRA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que até a presente data não 

consta no processo o ofício do INSS informando o cumprimento da obrigação de fazer, intime-se pessoalmente o DD 

Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento São Paulo-Centro para que demonstre o cumprimento da 

referida 

obrigação contida na sentença/acórdão transitado em julgado, bem como o pagamento do complemento positivo, no 

prazo de 48 horas, sob pena de adoção das providências legais cabíveis. 

 

2006.63.01.078794-6 - ELENITA LIMA DE MELO E OUTROS (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA); JOSE 

SOARES 

DE MELO(ADV. SP192013-ROSA OLIMPIA MAIA); TAIS LIMA DE MELO X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo 

indicado foi extinto sem julgamento do mérito, já tendo transitado em julgado, conforme certidão nos autos. Assim, nos 

termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. 

 

2006.63.01.080710-6 - BENEDITO FERNANDES LOPES SEVERINO (ADV. SP182167 - EDUARDO MANGA 

JACOB) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo por mais trinta 

dias para o 

cumprimento da decisão proferida. Int. 

 

2006.63.01.081248-5 - PAULO SALVINO EUGENIO (ADV. SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexada em 07/04/09: Anote-se. Ao 

setor 

competente para expedição de ofício precatório, conforme opção da parte autora manifestada na petição de 13/03/09. 

Intime-se. 

 

2006.63.01.082055-0 - CARLOS GOMES (ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "À contadoria. Int. 

  

2006.63.01.086169-1 - LUIZA BAHIA (ADV. SP122079 - IOLANDO DE SOUZA MAIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que os atrasados calculados pelo INSS ultrapassam o limite 

de 

60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do 

recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem 

manifestação, arquivem-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.088512-9 - ISABEL LUIZA COELHO (ADV. SP151645 - JULIO JOSE CHAGAS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que até a presente data não consta no processo o ofício 

do 

INSS informando o cumprimento da obrigação de fazer, intime-se pessoalmente o DD Chefe de Serviço da Unidade 

Avançada de Atendimento São Paulo-Centro, para que demonstre o cumprimento da referida obrigação contida na 

sentença/acórdão transitado em julgado, bem como o pagamento do complemento positivo, no prazo de 48 horas, sob 

pena de responsabilização civil e criminal do servidor que deixou de atender o presente. 

 

2006.63.01.091660-6 - JOAO BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes cientes, que nos termos do acordo 

homologado, o valor de atrasados, até a data em que proferida a sentença, é de R$ 7.485,49 (SETE MIL 

QUATROCENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS). Int. 

 

2006.63.01.092656-9 - MARIA JOSE DA SOLEDADE MIRANDA (ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes no prazo de 10 

(dez) dias 

acerca do laudo médico pericial juntado aos autos em 22/04/2009. Após, voltem-me conclusos. Intimem-se. 

 

2007.63.01.001205-9 - HILDEBRANDO LELES DOS SANTOS (ADV. SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA e 
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ADV. 

SP213520 - CRISTIAN RIBEIRO DA SILVA e ADV. SP238623 - EDISON CAMPOS DE MELO ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexado em 06/04/2009: Sem razão o autor. O 

documento anexado no dia 17/03/2009 indica que o benefício foi revisado. 

Arquive-se. Int. 

 

2007.63.01.004115-1 - PAULA MEZZACAPA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "No prazo de 15 (quinze) 

dias, 

manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal. Após, voltem 

conclusos. Int. 

 

2007.63.01.004122-9 - SANTINA MOSCHIN (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "No prazo de 15 (quinze) 

dias, 

manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal. Após, voltem 

conclusos. Int. 

            

2007.63.01.004129-1 - JOSÉ FERNANDO CLIQUET (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "No prazo de 15 

(quinze) 

dias, manifeste-se a parte autora acerca da proposta apresenada pela Caixa Econômica Federal. Após, voltem conclusos. 

Int. 

 

2007.63.01.004515-6 - BERNADETTE MARIE FRANCE ANDREE MOUCHY (ADV. SP141753 - SHEILA 

DAMASCENO 

DE MELO e ADV. SP193972 - ANA LUIZA MIGUEL BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 dias, explicite de forma 

fundamentada e junte aos autos os citados extratos que apontariam o não cumprimento do quanto determinado na 

sentença. Apresentados os extratos, à contadoria para se apurar se houve ou não o depósito pela CEF de valores 

corretos. No silêncio, arquivem-se os autos. Int. 

 

2007.63.01.008214-1 - ODAIR SAMPAIO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo por mais 

quinze dias 

para o cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. Intime-se. 

 

2007.63.01.008782-5 - ANTONIO FERREIRA DE MELLO (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que os valores ultrapassam o limite de 60 

salários mínimos, determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do 

recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem 

manifestação, expeça-se precatório. Intimem-se. 

 

2007.63.01.010414-8 - AULINA LOPES FERRAZ ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E 

OUTRO 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : "No 

prazo de 15 

(quinze) dias, manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo da Caixa Econômica Federal. Após, voltem 

conclusos. Int. 

            

2007.63.01.010753-8 - ELISIA DEZENA DA ROCHA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e ADV. 

SP160796 - 

VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o 

laudo 

elaborado pelo perito em neurologia, Dr. Renato Anghinah, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à 

avaliação na especialidade ortopedia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino 

a realização de perícia médica no dia 15/06/2009, às 09h45min, aos cuidados do Dr. Wladiney Monte Rúbio Vieira, no 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/04/2009 1071/1449 

4º 

andar deste JEF, conforme disponibilidade na agenda do perito. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de 

documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. Sem prejuízo desta 

providência, remetam-se os autos, com urgência, ao perito neurologista, para que justifique a conclusão do novo laudo, 

ante a constatação anterior de incapacidade, e esclareça a resposta dada ao quesito nº 17 deste Juízo, indicando a data 

da cessação da incapacidade da autora, conforme requisitado nos termos da decisão proferida no dia 27/02/2009. Com a 

juntada dos esclarecimentos e do novo laudo, tornem os autos conclusos, para deliberação quanto à tutela de urgência. 

Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.010897-0 - RAFAEL ROSENO SILVA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01, anexando o termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia 

do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Incide à espécie a Súmula vinculante nº. 

1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO 

JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001. As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como 

quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência às parte e baixa findo. Int. 

 

2007.63.01.010933-0 - JOANICE DE JESUS NERES E OUTRO (ADV. SP176804 - RENE ROSA DOS SANTOS); 

LUDIVAL NERRES SANTANA SILVA (REP. PELA GENITORA)(ADV. SP176804-RENE ROSA DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a suspensão do processo por 90 dias. 

Aguarde-se no arquivo. Int. 

 

2007.63.01.012684-3 - SILVIA FERNANDES DESIDERIO (ADV. SP184108 - IVANY DESIDÉRIO MARINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "No prazo de 15 (quinze) 

dias, 

manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal. Após, voltem 

conclusos. Int. 

 

2007.63.01.012690-9 - NORMA IZAR (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "No prazo de 15 (quinze) 

dias, 

manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal. Após, voltem 

conclusos. Int. 

  

2007.63.01.012691-0 - MARGARIDA AUGUSTA DA SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "No 

prazo de 15 

(quinze) dias, manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal. 

Após, voltem conclusos. Int. 

 

2007.63.01.012695-8 - ALEX SANDRE DE OLIVEIRA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "No prazo de 15 

(quinze) 

dias, manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal. Após, voltem 

conclusos. Int. 

            

2007.63.01.012698-3 - ANTONIO JOAO GOMES (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "No prazo de 15 

(quinze) 

dias, manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal. Após, voltem 
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conclusos. Int. 

            

2007.63.01.012702-1 - MAURIZIA DA COSTA OLIVEIRA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "No prazo de 

15 (quinze) 

dias, manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal. Após, voltem 

conclusos. Int. 

            

2007.63.01.012705-7 - AGRIPINO DA COSTA MENDES (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "No prazo de 

15 (quinze) 

dias, manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal. Após, voltem 

conclusos. Int. 

            

2007.63.01.012711-2 - NELSON BANDEIRA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "No prazo de 15 (quinze) 

dias, 

manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal. Após, voltem 

conclusos. Int. 

            

2007.63.01.012720-3 - SONIA TIE FURUKAWA (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "No prazo de 15 (quinze) 

dias, 

manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal. Após, voltem 

conclusos. Int. 

 

2007.63.01.012730-6 - FLAVIA BIANCHI (ADV. SP102739 - SUELI FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "No prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-

se a 

parte autora acerca da proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal. Após, voltem conclusos. Int. 

 

2007.63.01.012943-1 - DOGIVAL JOSE BEZERRA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O Autor submeteu-se a três exames periciais, os quais 

foram 

unânimes acerca da inexistência de incapacidade laborativa no âmbito de suas respectivas especialidades médicas. 

Todavia, consta do laudo pericial anexo aos autos em 10.07.2008, elaborado pelo Dr. Renato Anghinah, médico 

neurologista, que o Autor foi vítima de atropelamento em 26.04.2005, e desde então apresenta hipoacusia direita, 

sugerindo exame por especialista em otorrinolaringologista para verificação de eventual redução da capacidade 

laborativa. 

Desta forma, defiro ao autor o prazo de trinta dias para que apresente cópias de todas as suas carteiras de trabalho a fim 

de comprovar a atividade habitualmente exercida. No mesmo prazo, deve apresentar cópia de seu prontuário médico, 

desde o início da incapacidade alegada, bem como, cópias dos exames realizados, especialmente, audiometria para 

verificação de perda auditiva atual, sob pena de preclusão da prova. Determino a realização de exame pericial no dia 

12.06.2009, às 14:00 horas, aos cuidados do Dr. Fabiano Haddad Brandão, especialista em otorrinolaringologia, no 

consultório localizado na Rua Sampaio Viana, 253, sala 45, Paraíso, nesta Capital, devendo o autor comparecer munido 

de todos os documentos médicos, exames, e audiometrias, desde o início do tratamento até a época atual. Anexado o 

laudo pericial, intimem-se as partes para ciência no prazo de dez dias. Após, tornem conclusos. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.013114-0 - ELISABETE PENHA MORSOLETO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "No 

prazo de 15 

(quinze) dias, manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal. 

Após, voltem conclusos. Int. 

 

2007.63.01.013131-0 - GERALDO SILVA LUZ (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "No prazo de 15 (quinze) 

dias, 
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manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal. Após, voltem 

conclusos. Int. 

 

2007.63.01.013147-4 - RAFAELA DANTONIO ZUMBANO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS FARHA 

) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "No prazo de 

15 (quinze) 

dias, manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal. Após, voltem 

conclusos. Int. 

 

2007.63.01.013223-5 - JACIRA BUCCHIONI DE SOUZA (ADV. SP038899 - CARLOS ALBERTO BERETA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "No prazo de 15 (quinze), 

manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal. Após, voltem os 

autos conclusos. Int. 

            

2007.63.01.013224-7 - TARITA DE SIMONE BUCCHIONI DE SOUZA (ADV. SP038899 - CARLOS ALBERTO 

BERETA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "No prazo de 

15 (quinze) 

dias, manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal. Após, voltem 

conclusos. Int. 

 

2007.63.01.013225-9 - VICTOR DE SIMONE E SOUZA (ADV. SP038899 - CARLOS ALBERTO BERETA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "No prazo de 15 (quinze) 

dias, 

manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal. Após, voltem 

conclusos. Int. 

            

2007.63.01.013226-0 - IVAN BUCCHIONI DE SIMONE E SOUZA (ADV. SP038899 - CARLOS ALBERTO 

BERETA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "No prazo de 15 

(quinze) 

dias, manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal. Após, voltem 

conclusos. Int. 

            

2007.63.01.014412-2 - FLAVIA SANVITO (ADV. SP102739 - SUELI FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "No prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-

se a 

parte autora acerca da proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal. Após, voltem conclusos. Int. 

  

2007.63.01.014414-6 - ORNELIO SENAS DE ANDRADE (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

LERNER 

HODARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"No prazo de 

15 (quinze) dias, manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal. 

Após, voltem conclusos. Int. 

            

2007.63.01.014419-5 - ORIVALDO BATISTA (ADV. SP111990 - JAIME MARQUES RODRIGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "No prazo de 15 (quinze) 

dias, 

manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal. Após, voltem 

conclusos. Int. 

  

2007.63.01.014426-2 - SERAFIM DOS SANTOS NUNES (ADV. SP183641 - ANA PAULA RAMOS 

MONTENEGRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "No prazo de 15 

(quinze) 

dias, manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal. Após, voltem 

conclusos. Int. 
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2007.63.01.014661-1 - SILVANIA NUBIA DOS SANTOS BRUNO (ADV. SP139273 - ALESSANDRA GUEDES 

WEINGRILL e ADV. SP196215 - CIRO PEREIRA DE LIMA FILHO e ADV. SP222334 - MARCELA AIED) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO) : "No prazo de 15 (quinze) dias, 

manifeste-se 

a parte autora acerca da proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal. Após, voltem conclusos. Int. 

 

2007.63.01.016798-5 - DULCY AMARO CANTERUCCI (ADV. SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o processo apontado no Termo de 

Prevenção 

anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre 

aquele processo e o presente. Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito, aguardando-se julgamento. 

 

2007.63.01.017548-9 - MARIA APARECIDA TANNUS (ADV. SP249106 - CARLOS ALBERTO FUJARRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "No prazo de 15 (quinze) 

dias, 

manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal. Após, voltem 

conclusos. Int. 

 

2007.63.01.018418-1 - MARIA DO CARMO FEITOSA ALVES SANTOS (ADV. SP102739 - SUELI FERNANDES 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"No prazo de 

15 (quinze) dias, manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal. 

Após, voltem conclusos. Int. 

 

2007.63.01.018433-8 - MARIA DA PAZ ANDRADE (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "No prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-

se a 

parte autora acerca da proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal. Após, voltem conclusos. Int. 

 

2007.63.01.018436-3 - LANDIRICO SUEL DE MATOS (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "No prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-

se a 

parte autora acerca da proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal. Após, voltem conclusos. Int. 

  

2007.63.01.018900-2 - CLARA RODOVALHO REIS (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "No prazo de 

15 (quinze) 

dias, manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal. Após, voltem 

conclusos. Int. 

            

2007.63.01.018901-4 - JUDITH RODOVALHO REIS (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "No prazo de 

15 (quinze) 

dias, manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal. Após, voltem 

conclusos. Int. 

            

2007.63.01.018902-6 - PRISCILA MARIA DA SILVA VITORINO (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE 

NACAMURA 

FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : "No 

prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica 

Federal. Após, voltem conclusos. Int. 

            

2007.63.01.018903-8 - SEBASTIAO RODRIGUES DE MIRA (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 
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PRADO) : "No 

prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica 

Federal. Após, voltem conclusos. Int. 

            

2007.63.01.018904-0 - MARIA DAS DORES SILVA (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "No prazo de 

15 (quinze) 

dias, manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal. Após, voltem 

conclusos. Int. 

 

2007.63.01.018911-7 - JOSE FERNANDO ROMEO KOSBIAU (ADV. SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN 

JUNIOR 

e ADV. SP165826 - CARLA SOARES VICENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "No prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo 

apresentada pela Caixa Econômica Federal. Após, voltem conclusos. Int. 

 

2007.63.01.018914-2 - NADIR DA CONCEIÇAO ROMEO KOSBIAU (ADV. SP140493 - ROBERTO MOHAMED 

AMIN 

JUNIOR e ADV. SP165826 - CARLA SOARES VICENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008.105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo à parte autora o prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, para a 

cumprimento integral da decisão proferida em 17.02.2009, juntando cópia da inicial e da sentença do processo nº 

95.00.11394-5. Após, tornem os autos conclusos. 

 

2007.63.01.019045-4 - MARCOS GARCIA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "No prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se a parte autora acerca da 

proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal. Após, voltem conclusos. Int. 

 

2007.63.01.019903-2 - RENATO CARBOGIN (ADV. SP102739 - SUELI FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "No prazo de 15 (quinze) 

dias, 

manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal. Após, voltem 

conclusos. Int. 

  

2007.63.01.019907-0 - JOSE JOAO DOS SANTOS (ADV. SP261178 - SANDRA DONARIO DE AZEVEDO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "No prazo de 15 (quinze) 

dias, 

manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal. Após, voltem 

conclusos. Int. 

            

2007.63.01.019921-4 - PATRICIA CARLA JUSTO (ADV. SP238091 - GIULIANO CESAR RIBEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "No prazo de 15 (quinze) 

dias, 

manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal. Após, voltem 

conclusos. Int. 

  

2007.63.01.019925-1 - THIAGO JOSE COTRIM DO AMARAL ARANTES (ADV. MG096629 - RODRIGO 

COTRIM 

ARANTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"No prazo de 

15 (quinze) dias, manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal. 

Após, voltem conclusos. Int. 

            

2007.63.01.019941-0 - ANTONIO MORSELI (ADV. SP217463 - APARECIDA ZILDA GARCIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "No prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-

se a 

parte autora acerca da proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal. Após, voltem conclusos. Int. 
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2007.63.01.019950-0 - ALZIRA GUEDES WEINGRILL (ADV. SP139273 - ALESSANDRA GUEDES 

WEINGRILL) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "No prazo de 15 

(quinze) 

dias, manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal. Após, voltem 

conclusos. Int. 

            

2007.63.01.019957-3 - MATHILDE MARQUES SIMOES BRAGA (ADV. SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "No prazo de 15 (quinze) 

dias, 

manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal. Após, voltem 

conclusos. Int. 

            

2007.63.01.019969-0 - EDUARDO LUCIANO JUSTO (ADV. SP238091 - GIULIANO CESAR RIBEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "No prazo de 15 (quinze) 

dias, 

manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal. Após, voltem 

conclusos. Int. 

  

2007.63.01.019990-1 - ANA BEATRIZ DE MIRANDA E SILVA FERREIRA (ADV. SP188223 - SIBELE 

WALKIRIA 

LOPES LERNER HODARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO) : "No prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo apresentada pela 

Caixa Econômica Federal. Após, voltem conclusos. Int. 

 

2007.63.01.020023-0 - BENEDITO VERÍSSIMO FERREIRA (ADV. SP231127 - PAULO HENRIQUE DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) ; 

BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN : "No prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se a parte autora acerca da proposta de 

acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal. Após, voltem conclusos. Int. 

 

2007.63.01.020049-6 - DIEGO SOMOLANJI VANZELLI (ADV. SC011301 - OLIMPIO DOGNINI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "No prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-

se a 

parte autora acerca da proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal. Após, voltem conclusos. Int. 

  

2007.63.01.020050-2 - ANDREA SOMOLANJI VANZELLI (ADV. SC011301 - OLIMPIO DOGNINI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "No prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-

se a 

parte autora acerca da proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal. Após, voltem conclusos. Int. 

  

2007.63.01.020386-2 - ROGERIO GAGLIARDI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "No prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se a parte autora acerca da 

proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal. Após, voltem conclusos. Int. 

 

2007.63.01.020678-4 - IRENE FERREIRA DE MORAES E OUTROS (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE 

NACAMURA 

FRANCESCHINI); CLEIDE DE MORAES JUNQUEIRA(ADV. SP190994-LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI); 

JOSE CARLOS DE MORAES(ADV. SP190994-LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI); CARLOS DE 

MORAIS 

(ADV. SP190994-LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "No prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se a parte autora acerca da 

proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal. Após, voltem conclusos. Int. 

 

2007.63.01.020682-6 - ALZIRA BARROSA DA FONSECA (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 
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FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : "No 

prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica 

Federal. Após, voltem conclusos. Int. 

            

2007.63.01.021064-7 - ALVARO MAKOTO SILVEIRA SATO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "No prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se a parte 

autora 

acerca da proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal. Após, voltem conclusos. Int. 

 

2007.63.01.021066-0 - SEIGILO SATO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008.105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "No prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se a parte autora acerca da proposta de 

acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal. Após, voltem conclusos. Int. 

 

2007.63.01.021797-6 - JOSE RICARDO DE ANDRADE LEME ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "No prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se a parte 

autora 

acerca da proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal. Após, voltem conclusos. Int. 

 

2007.63.01.021967-5 - MARIA DE LURDES MATHIAS DA COSTA (ADV. SP221586 - CLAUDIA TIMÓTEO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "No prazo de 15 (quinze) 

dias, 

manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal. Após, voltem 

conclusos. Int. 

            

2007.63.01.022039-2 - GILSON DA COSTA SILVA (ADV. SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "No prazo de 15 (quinze) 

dias, 

manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal. Após, voltem 

conclusos. Int. 

  

2007.63.01.022043-4 - DIRCE HIRATA (ADV. SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "No prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-

se a 

parte autora acerca da proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal. Após, voltem conclusos. Int. 

 

2007.63.01.022047-1 - AKIRA MAKITA (ADV. SP102739 - SUELI FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "No prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-

se a 

parte autora acerca da proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal. Após, voltem conclusos. Int. 

       

2007.63.01.022052-5 - CARLOS MATARAZZO (ADV. SP102739 - SUELI FERNANDES DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "No prazo de 15 (quinze) 

dias, 

manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal. Após, voltem 

conclusos. Int. 

  

2007.63.01.022859-7 - VANDERLEI BULARA (ADV. SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o requerido pela parte autora, 

através da 

petição protocolizada em 20.10.2008, denominada "ADITAMENTO À INCIAL" e mantenho os termos da Decisão nº 

54677/2008, de 24.09.2008, pelos seus próprios fundamentos. A parte autora procura discutir matéria já decidida no 

presente feito, inclusive com o trânsito em julgado, sem que a mesma tenha se utilizado da via recursal para demonstrar 

seu inconformismo. Advirto que, em havendo petições meramente procrastinatórias, que dificulte a baixa 

dos autos virtuais no sistema informatizado deste Juizado, poderão ser interpretadas como de litigância de má-fé. Posto 
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isto 

e diante do decurso do prazo recursal "in albis", cumpra-se o determinado na decisão anterior, em que a serventia deve 

providenciar a baixa definitiva dos autos virtuais no sistema informatizado deste Juizado. Cumpra-se. Intime-se. Dê-se 

baixa. 

 

2007.63.01.023229-1 - ALICE SHISUE SONODA (ADV. SP131161 - ADRIANA LARUCCIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "No prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-

se a 

parte autora acerca da proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal. Após, voltem conclusos. Int. 

 

2007.63.01.023233-3 - ELAINE CAIRE (ADV. SP220550 - FLAVIO SCHAFFER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "No prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se a parte autora 

acerca 

da proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal. Após, votlem conclusos. Int. 

 

2007.63.01.023235-7 - CHRISTIANE CAIRE (ADV. SP220550 - FLAVIO SCHAFFER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "No prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se a parte 

autora 

acerca da proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal. Após, voltem conclusos. Int. 

 

2007.63.01.023860-8 - SONIA JOANA DA SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "No prazo de 15 

(quinze) 

dias, manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal. Após, voltem 

conclusos. Int. 

            

2007.63.01.023931-5 - CLELIA PEREIRA FRANCO (ADV. SP178348 - VANESSA DOS REIS SOARES DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que até a presente data não 

consta no processo o ofício do INSS informando o cumprimento da obrigação de fazer, intime-se pessoalmente o DD 

Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento São Paulo-Centro para que demonstre o cumprimento da 

referida 

obrigação contida na sentença/acórdão transitado em julgado, bem como o pagamento do complemento positivo, no 

prazo de 05 dias, sob pena de responsabilização civil e criminal do servidor que deixou de atender o presente. 

 

2007.63.01.024492-0 - SABRINA GRIMBERG DE SOUZA OLIVEIRA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "No prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-

se a 

parte autora acerca da proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal. Após, voltem conclusos. Int. 

 

2007.63.01.024495-5 - ANDREA GRIMBERG DE SOUZA OLIVEIRA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "No prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-

se a 

parte autora acerca da proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal. Após, voltem conclusos. Int. 

 

2007.63.01.024586-8 - ANA MARQUES DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "No prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se a parte autora 

acerca 

da proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal. Após, voltem conclusos. Int. 

 

2007.63.01.024655-1 - HERUE HIRAOKA HIGASHI (ADV. SP073516 - JORGE SATORU SHIGEMATSU) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "No prazo de 15 (quinze) 

dias, 

manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal. Após, voltem 

conclusos. Int. 
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2007.63.01.024658-7 - TOSHINARI HIGASHI (ADV. SP073516 - JORGE SATORU SHIGEMATSU) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "No prazo de 15 (quinze) 

dias, 

manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal. Após, voltem 

conclusos. Int. 

  

2007.63.01.024662-9 - ROSANA APARECIDA DA SILVA BESSA (ADV. SP073516 - JORGE SATORU 

SHIGEMATSU) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "No prazo de 15 

(quinze) 

dias, manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal. Após, voltem 

conclusos. Int. 

            

2007.63.01.024795-6 - HELIO APARECIDO DE MARCHI (ADV. SP203764 - NELSON LABONIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte 

contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso desta revisão da aposentadoria. Além disso, o 

pedido administrativo foi parcialmente deferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele de 

presunção de legalidade. Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Providencie o Gabinete o agendamento da audiência de instrução e 

julgamento. Cite-se o INSS. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.025297-6 - RODRIGO BARRETO DA SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "No prazo de 

15 (quinze) 

dias, manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal. Após, voltem 

conclusos. Int. 

            

2007.63.01.025327-0 - MARCOS BARRETO DA SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "No prazo de 

15 (quinze) 

dias, manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal. Após, voltem 

conclusos. Int. 

            

2007.63.01.025341-5 - SHIRLEI BOLELI DA SILVA ARAUJO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "No 

prazo de 15 

(quinze) dias, manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal. 

Após, voltem conclusos. Int. 

            

2007.63.01.025352-0 - NELSON DAS NEVES LOURO JUNIOR (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "No 

prazo de 15 

(quinze) dias, manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal. 

Após, voltem conclusos. Int. 

            

2007.63.01.025354-3 - ANGELA MARIA BOTTACCINI REIS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "No 

prazo de 15 

(quinze) dias, manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal. 

Após, voltem conclusos. Int. 

            

2007.63.01.026145-0 - ELPIDIO MAROSTICA (ADV. SP222263 - DANIELA BERNARDI ZÓBOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "No prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-
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se a 

parte autora acerca da proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal. Após, voltem conclusos. Int. 

  

2007.63.01.026156-4 - JOAO LUCIO ROSA (ADV. SP102739 - SUELI FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "No prazo de 15 (quinze) 

dias, 

manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal. Int. 

  

2007.63.01.026347-0 - JOSE FERNANDES DOS REIS (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - 

KELLEN 

REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES) : 

"Intime-se a 

parte autora para que, no prazo de 30 dias, junte os extratos. 

 

2007.63.01.026529-6 - REGINA CELIA ATALLA ( SEM ADVOGADO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - 

BACEN E 

OUTRO ; CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105) : "No 

prazo de 

15 (quinze) dias, manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal. 

Int. 

            

2007.63.01.026830-3 - LURDES DA COSTA RUDELI (ADV. SP161109 - DANIELA AIRES FREITAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "No prazo de 15 (quinze) 

dias, 

manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal. Int. 

  

2007.63.01.026942-3 - TEREZINHA BISPO PEREIRA (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO 

VERAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Reitere-se o ofício nº 1176/2009, para 

cumprimento em 30 (trinta) dias, sob pena de desobediência. 

 

2007.63.01.027102-8 - JOSE BARBOSA DA SILVA (ADV. SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que até a presente data não 

consta no processo o ofício do INSS informando o cumprimento da obrigação de fazer, intime-se pessoalmente o DD 

Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento São Paulo-Centro para que demonstre o cumprimento da 

referida 

obrigação contida na sentença/acórdão transitado em julgado, bem como o pagamento do complemento positivo, no 

prazo de 48 horas, sob pena de responsabilização civil e criminal do servidor que deixou de atender o presente. 

 

2007.63.01.027812-6 - MANOEL MESSIAS RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO 

DE 

BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o autor para que em 

trinta 

dias cumpra integralmente a decisão anterior e apresente cópias integral de seu prontuário médico e de todas as suas 

carteiras de trabalho, sob pena de preclusão da prova. Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos à Seção Médica 

Assistencial, aos cuidados do perito judicial, DR. MARCO KAWAMURA DEMANGE, especialista em ortopedia, para 

que 

no prazo de 10 dias, esclareça a data de inicio da incapacidade, e se esta decorre de acidente do trabalho. Com a 

apresentação dos esclarecimentos, intimem-se as partes para ciência em dez dias. Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.027828-0 - MIGUEL MENDONÇA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - KELLEN 

REGINA 

FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES) : "Intime-se a 

ré a juntar, 

no prazo de 30 dias, os extratos da conta vinculada do exequente, a fim de que se confira a exatidão conta apresentada. 

Com a juntada, intime-se a autora, para que informe se discorda dos cálculos da executada. Silente a autora, arquive-se. 

Int. 

 

2007.63.01.029538-0 - TERUO TANAKA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "No prazo de 15 (quinze) 
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dias, 

manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal. Após, voltem 

conclusos. Int. 

            

2007.63.01.030241-4 - JEFFERSON DE PAULA CAMPOS (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo 

por mais 

trinta dias para o cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. Intime-se. 

 

2007.63.01.030397-2 - SERGIO LUIZ MARTINEZ (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo 

por mais 

trinta dias para o cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. Intime-se. 

 

2007.63.01.030409-5 - ADILSON CAMARA DE PAULA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo 

por mais 

trinta dias para o cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. 

 

2007.63.01.030416-2 - WALTER VICTOR DE OLIVEIRA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo 

por mais 

trinta dias para o cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. 

 

2007.63.01.031100-2 - KELLY DE CASTRO E OUTRO ( SEM ADVOGADO); ELISABETE PICOLO DE CASTRO 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) ; 

BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN : "Manifeste-se a parte autora quanto a eventual aceitação do acordo proposto pela 

CEF. Prazo de 15 (quinze) dias. Int. 

 

2007.63.01.032132-9 - ALCINEIA COUTINHO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação 

de prazo 

por mais trinta dias para o cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. 

 

2007.63.01.032193-7 - FRITZ PETER BENDINELLI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico que a parte 

autora não 

cumpriu integralmente a decisão proferida anteriormente. Assim, concedo o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, para que junte certidão de objeto e pé dos processos referidos no 

termo de prevenção. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.032252-8 - JACY MITIDIERO BUSSAMRA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo 

por mais 

trinta dias para o cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. 

 

2007.63.01.032284-0 - MARIA DE FATIMA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a 

dilação de prazo 

por mais trinta dias para o cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. 

 

2007.63.01.032572-4 - JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Petição de 19/02/09 - Anote-se. Por 
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outro lado, 

a parte autora não se manifestou quanto a decisão proferida anteriormente. Neste sentido, assistida por advogado, 

concedo o prazo improrrogavel de 20 (vinte) dias para que o autor comprove documentalmente o alegado, sob pena de 

extinção do feito. Intime-se. 

 

2007.63.01.032654-6 - MARIA CARMINE FOLLO (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "No prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-

se a 

parte autora acerca da proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal. Após, voltem conclusos. Int. 

 

2007.63.01.033904-8 - DANIELA MARES SANTOS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E 

OUTRO 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : "Ante 

a recusa 

da autora à proposta de acordo apresentada pela ré, faça-se conclusão ao Gabinete Central, para oportuna distribuição 

para fins de julgamento. Int. 

            

2007.63.01.034687-9 - ANTONIO CARLOS FONSECA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo 

por mais 

quarenta e cinco dias para o cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. 

 

2007.63.01.034725-2 - ANTONIO DE OLIVEIRA PARAGUASSU (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação 

de prazo 

por mais trinta dias para o cumprimento da decisão anteriormente proferida. Int. 

 

2007.63.01.034833-5 - EDSON FERNANDES (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo por mais trinta 

dias 

para o cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. 

 

2007.63.01.034873-6 - OSVALDO VIEIRA DA LUZ (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico que a parte 

autora não 

cumpriu integralmente a decisão proferida anteriormente. Assim, concedo o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, para que junte certidão de objeto e pé dos processos referidos no 

termo de prevenção. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.035637-0 - LUCINETE BONATELLI BISPO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "No prazo de 15 

(quinze) 

dias, manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal. Após, voltem 

conclusos. Int. 

            

2007.63.01.036568-0 - REINALDO MOREIRA DOS REIS (ADV. SP116662 - ADRIANA MEIRE DA SILVA 

CLEMENTE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o parecer elaborado pelo 

perito 

neurologista, que indica a necessidade de submeter o autor à realização de perícia com médico cirurgião, em virtude de 

sua doença esplenectomia, determino a realização de perícia médica nessa especialidade, com o perito Dr. ELCIO 

RODRIGUES DA SILVA para o dia 22.05.2009, às 15:15 horas, neste Juizado Especial Federal, situado na Avenida 

Paulista, nº 1345, 4º andar (em frente ao metrô Trianon-Masp). O autor deverá trazer todos os documentos e exames 

médicos que tiver, para prova de sua incapacidade. Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.036836-0 - JULIO CESAR NAVARRO (ADV. SP153613 - SOLANGE CRISTINA SIQUEIRA) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "No prazo de 10 (dez) 

dias, 

manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal. Após, voltem 

conclusos. Int. 

  

2007.63.01.037133-3 - ANTONIO CARLOS CANUTO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "No prazo de 15 (quinze) 

dias, 

manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal. Após, voltem 

conclusos. Int. 

 

2007.63.01.037134-5 - LUIZ ANTONIO PIRES (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "No prazo de 15 (quinze) 

dias, 

manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal. Após, voltem 

conclusos. Int. 

            

2007.63.01.037136-9 - MARIA MILAN (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "No prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-

se a 

parte autora acerca da proposta de acordo da Caixa Econômica Federal. Após, voltem conclusos. Int. 

  

2007.63.01.037156-4 - RAMIRO ASCENCIO (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "No prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-

se a 

parte autora acerca da proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal. Após, voltem conclusos. Int. 

 

2007.63.01.037157-6 - RENATA ASCENCIO (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "No prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-

se a 

parte autora acerca da proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal. Após, voltem conclusos. Int. 

 

2007.63.01.038034-6 - ANA MARIA ALVES CALDAS (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo 

por mais 

sessenta dias para o cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. 

 

2007.63.01.038073-5 - FERNANDO RIBEIRO MONTEIRO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico que a parte 

autora não 

cumpriu integralmente a decisão proferida anteriormente. Assim, concedo o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, para que junte certidão de objeto e pé dos processos referidos no 

termo de prevenção. 

Intimem-se. 

     

2007.63.01.038730-4 - RITA DE CASSIA VIANA LYRA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo 

por mais 

trinta dias para o cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. 

 

2007.63.01.038804-7 - FATIMA APARECIDA FERREIRA MARQUES ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL E OUTRO(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) ; BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - 

BACEN : " Analisando as peças remetidas pela 4ª Vara Cível, verifico que a autora ajuizou ação 
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anteriormente (autos nº 97.0048953-1) objetivando a correção da conta poupança nº 99037398-2 mediante a aplicação 

do IPC de março de 1990. Assim, constato identidade entre aquele feito e o pedido formulado em face do BACEN na 

presente demanda. Contudo, não há que se falar em litispendência no que tange aos demais pedidos 

( Plano Bresser e Verão). Desta forma, considerando que a proposta de acordo ofertada pela Caixa Econômica Federal 

para encerramento da lide em relação ao período de junho de 1987 e janeiro de 1989 encontra-se dúbia, eis que possui, 

além da autora, pessoa estranha ao feito, determino a expedição de ofício á CEF para que, em 10(dez) dias, esclareça os 

valores ofertados á autora. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intimem-se. 

 

2007.63.01.038993-3 - NEIDE CHAMMA E OUTRO ( SEM ADVOGADO); ISABEL BESSA CHAMMA - 

ESPÓLIO X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) ; 

BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN : "Ante o teor da petição anexada em 06/12/2007, na qual a autora requer o 

prosseguimento do feito tão-somente em relação ao plano bresser, noticiando a existência de ação anteriormente 

ajuizada 

em relação aos demais índices pleiteados, determino a intimação da demandante para que, em 10(dez) dias, manifeste-

se 

acerca da proposta de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal para encerramento da lide. Decorrido o prazo, 

tornem os autos conclusos. Intimem-se. 

 

2007.63.01.040032-1 - APPARICIO SOFNER ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E 

OUTRO(ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : "Homologo, 

para que 

produza seus regulares efeitos de direito, o acordo formalizado entre o autor e a Caixa Econômica Federal. Em 

conseqüência, em relação à demanda existente entre estas partes, JULGO EXTINTO o feito, com resolução do mérito, 

com amparo no art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. O feito deve 

prosseguir em relação ao Banco Central, no tocante aos valores que lhe foram transferidos em razão do Plano Collor I, 

pois 

esta demanda autônoma não foi alcançada pelo acordo ora homologado. P.R.I. 

 

2007.63.01.040597-5 - SIDNEI SHINJIRO SAGARA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "No prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se a parte autora 

acerca 

da proposta de acorda apresentada pela Caixa Econômica Federal. Após, voltem conclusos. Int. 

 

2007.63.01.040644-0 - ALESSANDRA AMADEI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "No prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se a parte autora acerca da 

proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal. Após, voltem conclusos. Int. 

 

2007.63.01.041066-1 - AMERICO DE SOUZA E SILVA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

E 

OUTRO(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

: "No 

prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica 

Federal. Após, voltem conclusos. Int. 

            

2007.63.01.041147-1 - MARIA MERCEDES NUNES (ADV. SP249210 - MICHELLE HERNANDES RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da inércia do patrono da parte autora, 

providencie o setor competente seu recadastramento no feito, pelo qual será responsável. Int. 

            

2007.63.01.041299-2 - ROGERIO GAGLIARDI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se, pessoalmente o autor, para que, em 10(dez) dias, 

manifeste-se 

acerca da proposta de acordo formulada pela CEF para encerramento do feito. Decorrido o prazo, tornem os 

autos conclusos. P.R.I 

 

2007.63.01.041544-0 - MARLI APARECIDA VERDERRAMAS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 
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(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "No prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se a parte 

autora 

acerca da proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal. Após, voltem conclusos. Int. 

 

2007.63.01.041549-0 - MARIA APARECIDA JORGE BONATTO E OUTRO ( SEM ADVOGADO); CARLOS 

ALBERTO 

BONATTO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) ; 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : "Designo a audiência de conhecimento de sentença para o dia 16.09.09, 

às 

14h00min. Intimem-se as partes. Cite-se. 

 

2007.63.01.041926-3 - JOÃO ROBERTO LAMBERTI E OUTRO ( SEM ADVOGADO); REMÉDIO 

RAMOS(FALECIDA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Compulsando os 

autos, 

verifico que o autor não foi intimado do teor da decisão prolatada em 06/02/2009. Assim, determino a intimação pessoal 

da parte autora para que, em 30(trinta) dias, cumpra a referida decisão. Outrossim, oficie-se ao Egrégio Tribunal 

Regional 

da 3ª Região solicitando certidão de inteiro teor do processo originário da 20ª Vara cível (autos nº 9000479592) , a fim 

de 

se aferir a existência de litispendência entre aquele feito e a presente ação. Intime-se.Cumpra-se. 

 

2007.63.01.041931-7 - MARIA DE LOURDES PEREIRA DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "No prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-

se a 

parte autora acerca da proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal. Após, voltem conclusos. Int. 

 

2007.63.01.042364-3 - REGINACELE LIMA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E 

OUTRO(ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : "Ante os 

esclarecimentos prestados pela CEF, nos termos da petição anexada em 01/04/2009, determino a intimação da autora 

para que, em 10(dez) dias, manifeste-se acerca da proposta ofertada. Ressalte-se que o valor ofertado( R$ 3.336,71), 

encontra-se atualizado até junho de 2008. Decorrido o prazo, tornem conclusos. Intime-se. 

 

2007.63.01.042553-6 - ARLINDO FERRAZ ARAUJO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E 

OUTRO 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : 

"Homologo, para 

que produza seus regulares efeitos de direito, o acordo formalizado entre o autor e a Caixa Econômica Federal. Em 

conseqüência, em relação à demanda existente entre estas partes, JULGO EXTINTO o feito, com resolução do mérito, 

com amparo no art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. O feito deve 

prosseguir em relação ao Banco Central, no tocante aos valores que lhe foram transferidos em razão do Plano Collor I, 

pois 

esta demanda autônoma não foi alcançada pelo acordo ora homologado. P.R.I. 

 

2007.63.01.042906-2 - RENATO CAUDURO (ADV. SP101666 - MIRIAM ENDO e ADV. SP243127 - RUTE 

ENDO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante da 

informação 

trazida pela petição anexada em 18/03/09, remetam-se os autos à conclusão para prolação de sentença. 

Intime-se. 

 

2007.63.01.043577-3 - UMEICHI YAMANO E OUTRO (ADV. SP069227 - LUIZ MANOEL GARCIA SIMOES); 

SHINOKI 

SETUKO YAMANO(ADV. SP069227-LUIZ MANOEL GARCIA SIMOES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do tempo decorrido desde a solicitação dos extratos à Caixa 

Econômica Federal, que não restou atendida de forma integral, oficie-se à CEF para que traga aos autos, no prazo de 30 

(trinta) dias, cópia dos extratos relativos às contas de poupança dos autores (00075106-4, agência 255), no tocante aos 

períodos de junho a julho de 1987, janeiro de 1989, março de 1990 e fevereiro de 1991. Int. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/04/2009 1086/1449 

2007.63.01.043614-5 - ESTHER VIEIRA PENTEADO E OUTRO (ADV. SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO 

TUCUNDUVA); MARIA HELENA VIEIRA(ADV. SP007239-RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico que a parte 

autora não 

cumpriu integralmente a decisão proferida anteriormente. Assim, concedo o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, para que junte certidão de objeto e pé dos processos referidos no 

termo de prevenção. Intimem-se. 

            

2007.63.01.046142-5 - VICTOR SCHENA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico que a parte autora não cumpriu 

integralmente a decisão proferida anteriormente. Assim, concedo o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de 

extinção do feito sem julgamento do mérito, para que junte ceridão de objeto e pé dos processos referidos no termo de 

prevenção. Intimem-se. 

 

2007.63.01.046240-5 - JOAQUIM ANTONIO MACHADO BORGES (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Computando os 

autos, 

verifico que a parte autora não cumpriu integralmente a decisão proferida anteriormente. Assim, concedo 

o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, para que junte 

ceridão 

de objeto e pé dos processos referidos no termo de prevenção. Intimem-se. 

 

2007.63.01.046284-3 - INES VIOTO PIRES (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo por mais trinta 

dias 

para o cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. 

 

2007.63.01.049638-5 - ARCINDO ALFREDO NEVES REIS (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Computando os autos, 

verifico 

que a parte autora não cumpriu integralmente a decisão proferida anteriormente. Assim, concedo o prazo 

improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, para que junte ceridão de 

objeto 

e pé do processo referido no termo de prevenção. Intimem-se. 

 

2007.63.01.051326-7 - ELZA ALVES DA SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias acerca 

do 

relatório médico de esclarecimentos. Após, tornem os autos conclusos. 

 

2007.63.01.053059-9 - CLAUDETE APARECIDA TOBIAS DOS SANTOS ANDRADE (ADV. SP104886 - EMILIO 

CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as 

partes, no 

prazo de 10 dias, acerca do laudo médico pericial anexado aos autos virtuais. Após, tornem conclusos a este magistrado. 

Int. 

 

2007.63.01.055715-5 - REGINALDO DE SOUZA EVANGELISTA (ADV. SP240012 - CINTIA VIVIANI NOVELLI 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. A decisão nº 

36799/2009 

de 27.02.2009 determinou a remessa dos autos á Turma Recursal. Ocorre que, posteriormente, foi distribuído Mandado 

de 

Segurança diretamente no referido setor. Assim, reconsidero a referida decisão e determino o trãnsito em julgado e a 

baixa 

dos presentes autos. Indefiro a petição de tutela anexada aos autos em 01.04.2009, tendo em vista que o feito já se 

encontra sentenciado. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.059631-8 - BRONISLAWA ALTMAN MELLO (ADV. SP187167 - TATIANA ADOGLIO MORATELLI) 
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X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nesse Juizado Especial 

Federal 

tramitam milhares de feitos que, em sua maioria, têm no pólo ativo da ação pessoas com idade superior a sessenta anos. 

Deferir o pedido da parte autora seria tratar de forma não isonômica grande parte desses idosos que não são 

patrocinados 

por advogado. Ademais, as regras processuais previstas no Código de Processo Civil e no Estatuto do Idoso apenas 

serão 

aplicadas aos Juizados caso estejam de acordo com os princípios da Lei nº. 9.099/95 e 10.259/01. Pelo exposto, indefiro 

o pedido. Ademais, por se tratar de cobrança de correção monetário dos planos econômicos da poupança, entendo que 

a parte tardou em ajuizar a ação, o que não justificaria uma maior celeridade agora. Os feitos com referido assunto serão 

julgados em mutirão, motivo pelo qual não há como agendar audiência. Int. 

 

2007.63.01.063078-8 - MANOEL JOSE AMORIM (ADV. SP131680 - EVANILDE ALMEIDA COSTA BASILIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que os atrasados calculados 

pelo 

INSS ultrapassam o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo 

de 

30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. Decorrido o 

prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, arquivem-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.063334-0 - MARIA DO CARMO FANIS COSTA FERREIRA (ADV. SP146857 - MARIA ANTONIA 

MOTTA 

ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Cumpra-se a 

decisão exarada, dando-se regular prosseguimento ao feito conforme já determinado, citando-se a ré com urgência. 

Intime- 

se. 

 

2007.63.01.064471-4 - JOAO AMERICO ALVES (ADV. SP193999 - EMERSON EUGENIO DE LIMA e ADV. 

SP259204 - 

MARCEL NAKAMURA MAKINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO) : "Nada a decidir. Tendo em vista a petição da parte autora, certifique a Secretaria o motivo que ensejou a 

demora no processamento do presente feito, bem como dê-se regular prosseguimento ao feito, com urgência. Intimem-

se. 

 

2007.63.01.065290-5 - VALDEMAR LUIZ VIEIRA FILHO (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA 

SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o INSS para que apresente cópia 

do 

Processo Administrativo NB 32/130.518.104-0, bem como do PA do auxílio-doença precedente. Prazo: 60 (sessenta) 

dias. 

Int. 

 

2007.63.01.065674-1 - JOSEVAL LUIS DOS SANTOS (ADV. SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o autor para que, em cinco dias, comprove o 

motivo 

da ausência no exame pericial agendado para o dia 19.02.2009, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

 

2007.63.01.068437-2 - JOSE ALVES DA COSTA (ADV. SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora, para que no prazo de 10 dias, 

emende 

a inicial, sob pena de indeferimento da mesma, explanando qual espécie de benefício pretende e quais os períodos de 

labor que pretende serem reconhecidos como tempo especial, declinando-se a razão para tanto, delineando-se, ainda, o 

pedido, quanto à espécie de benefício pretendido e reconhecimento de períodos de labor. Após emendada a inicial, 

intime-se o INSS acerca da emenda. Faculto, ainda, ao autor a juntada de novos documentos. Int. 

 

2007.63.01.070810-8 - EDENIR PEDRINA DE ARAUJO SANTOS (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA 

PEREIRA 

FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Manifeste- 
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se a autora quanto ao interesse no prosseguimento do feito neste juízo, tendo em vista os cálculos apontados pela 

Contadoria Judicial e o limite de alçada deste Juizado Especial Federal. Prazo de 10 (dez) dias. No silêncio ou ausência 

de 

renúncia expressa, os autos serão encaminhados o juízo competente. Int. 

 

2007.63.01.072361-4 - GERALDO LUIZ PEREIRA MAYER E OUTRO (ADV. SP038529 - RUDIARD 

RODRIGUES 

PINTO e ADV. SP038783 - JOAO JAIME RAMOS); VICTALINA DO CARMO MAYER(ADV. SP038529-

RUDIARD 

RODRIGUES PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Cumpra a parte autora a decisão proferida anteriormente no prazo derradeiro de 20 (vinte) dias, sob pena de extinção 

do 

feito sem julgamento do mérito. Intimem-se. 

 

2007.63.01.073983-0 - MARIA APARECIDA MARINI CHINELATTO (ADV. SP180208 - JEFFERSON AIOLFE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que até o momento não há 

nos 

autos notícia do cumprimento da obrigação de fazer constante do acordo firmado pelas partes, devidamente 

homologado 

por sentença transitada em julgado, intime-se pessoalmente o DD Chefe de Serviço da Unidade Avançada de 

Atendimento São Paulo-Centro, para que demonstre o cumprimento da referida obrigação, no prazo de 48 horas, sob 

pena 

de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), sem prejuízo de responsabilidade penal e administrativa. Int. 

 

2007.63.01.080154-6 - IVANI INACIO (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimem-se as partes para que, no prazo de dez dias, se manifestem sobre o laudo 

médico 

pericial juntado aos autos. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

 

2007.63.01.081077-8 - CELIA MARIA MORAIS DA SILVA (ADV. SP157737 - ADILSON APARECIDO 

VILLANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que até a presente data não 

consta no processo o ofício do INSS informando o cumprimento da obrigação de fazer, intime-se pessoalmente o DD 

Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento São Paulo-Centro para que demonstre o cumprimento da 

referida 

obrigação contida na sentença/acórdão transitado em julgado, bem como o pagamento do complemento positivo, no 

prazo de 05 dias, sob pena de responsabilização civil e criminal do servidor que deixou de atender o presente. 

 

2007.63.01.082313-0 - JOSE PALAZOLO (ADV. SP207615 - RODRIGO GASPARINI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo por mais trinta dias para o cumprimento integral 

da 

decisão anteriormente proferida. 

 

2007.63.01.082995-7 - MARGARIDA DE OLIVEIRA MARTINS (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA 

MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o prontuário médico do autor 

anexado aos autos, remetam-se os autos ao perito, a fim de que determine a data de início da incapacidade da autora, no 

prazo de 10 dias. Com a vinda dos esclarecimentos, manifestem-se as partes no prazo de 10 dias. Após, tornem 

conclusos. Int. 

 

2007.63.01.083341-9 - DENISE FRIGUGLIETTI MITSUBAYASHI E OUTROS (ADV. SP158418 - NELSON DE 

ARRUDA 

NORONHA GUSTAVO JUNIOR); DECIO CILO FRIGUGLIETTI(ADV. SP158418-NELSON DE ARRUDA 

NORONHA 

GUSTAVO JUNIOR); ARDELIA CATENA FRIGUGLIETTI - ESPÓLIO(ADV. SP158418-NELSON DE ARRUDA 

NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO) : "Apresente a parte autora, em 10 dias, documento que comprove que a conta n. 00026663-5 foi aberta antes 

de 1990, eis que os extratos anexados indicam que sua abertura ocorreu somente neste ano - não tendo direito, por 

conseguinte, às diferenças objeto desta demanda (planos Bresser e Verão). Int. 
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2007.63.01.084764-9 - AGENOR DE PAULA DEMETRIO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e 

ADV. 

SP160796 - VIVIAN GENARO e ADV. SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Esclareça o autor a prova a ser produzida do 

tempo de atividade especial, ante a impossibilidade de localização da ex-empregadora, no prazo de dez dias. 

Após, tornem conclusos. Int. 

 

2007.63.01.088287-0 - JOSE CABRAL DO CARMO (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que o prazo para reavaliação 

da 

incapacidade laborativa do autor já expirou, designo o dia 17/07/2009, às 09:15hs, para realização de perícia médica na 

especialidade ortopedia (o perito deverá analisar se permanece a situação de incapacidade laborativa do autor). A 

perícia 

será realizada nas dependências deste JEF/SP. Com a juntada do laudo, vista às partes pelo prazo comum de 10 (dez) 

dias. Após, tornem conclusos. Int. 

 

2007.63.01.089178-0 - ODILON RIOS MAGALHAES (ADV. SP142271 - YARA DE ARAUJO SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Corrijo o erro material constante no termo de audiência nº 

6301010820/2009 para excluir do corpo da sentença o seguinte parágrafo: "O autor submetido à outra perícia médica, 

com especialista em ortopedia que atestou " Assim, mantenho o teor da sentença proferida, excluindo do seu 

corpo o parágrafo supramencioando. Intimem-se. 

 

2007.63.01.089298-9 - CRISTALINO VIEIRA DA SILVA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que os atrasados calculados pelo INSS 

ultrapassam o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 30 

(trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. Decorrido o prazo 

de 30 (trinta) dias sem manifestação, arquivem-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.090675-7 - NORMA BREMER GOLDENBERG (ADV. SP085714 - SERGIO AUGUSTO GRAVELLO e 

ADV. 

SP251055 - LARA DOURADO SVISSERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo por mais vinte dias para o cumprimento integral da decisão 

anteriormente 

proferida. 

 

2007.63.01.090746-4 - KASUO TAKEBAYASHI (ADV. SP198419 - ELISÂNGELA LINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Deixo de receber o Recurso de Sentença apresentado pelo réu, por ser 

intempestivo. Certifique-se o Trânsito em Julgado da r. sentença. Após, proceda a Secretaria à execução. Intime-se. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.092191-6 - JOSE CARLOS DO NASCIMENTO SILVA (ADV. SP231506 - JEANNY KISSER DE 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que em 02.03.2009 foi publicada 

decisão 

concedendo prazo de dez dias para que as partes se manifestassem acerca do laudo pericial anexo aos autos. Decorrido 

o prazo sem manifestação, foi proferida sentença em 16.03.2009. Tendo em vista que a petição do autor anexa aos autos 

em 17.03.2009 foi apresentada fora do prazo fixado, e posteriormente a prolação da sentença, não há nada a decidir. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa nos autos. Int. 

 

2007.63.20.002540-5 - SIMONE SUELY SILVERIO (ADV. SP133869 - CARLOS EDUARDO BROCCANELLI 

CARNEIRO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Manifeste-se a CEF, no prazo de 

10 dias, 

para esclarecer o apontado pelo(a) autor (a) bem como para que cumpra e comprove o cumprimento da obrigação, 

informando os critérios de correção inclusive o saldo-base da poupança. Com a anexação pelo(a) CEF, havendo 

interesse, 

manifeste-se a parte autora no prazo de 10 dias apresente seus cálculos e critérios, bem como aponte as incorreções 

havidas no caso de discordância. No silêncio da parte autora, dê-se baixa no sistema. Intimem-se as partes desta 
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decisão. 

 

2007.63.20.002566-1 - TELMA ALICE LEITE (ADV. SP079300 - JOAO ROBERTO HERCULANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que não consta dos autos resposta à Carta 

Precatória enviada, comunique-se com Juízo deprecado solicitando-lhe informações acerca do cumprimento da Carta 

Precatória expedida. Cumpra-se. 

 

2007.63.20.003522-8 - MARIA GILMA DE CARVALHO DA SILVA (ADV. SP147347 - LUIZ CARLOS DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição trazida aos autos 

pela 

parte autora, informando que na perícia realizada no INSS houve constatação de nova enfermidade e requerendo nova 

avaliação pericial, determino a realização de perícia médica, na especialidade Ortopedia, para as 16 horas do dia 

26/06/2009, aos cuidados do Dr. Mauro Mengar, a ser realizada no quarto andar deste Juizado. Fica ciente a autora que 

a falta injustificada enseja a extinção do feito sem análise do mérito. Concedo o prazo de quinze dias para que a parte 

autora junte aos autos cópia de toda sua documentação médica, sob pena de preclusão da prova. Não obstante, deverá 

a autora portar todos os originais quando da realização da perícia médica. Após a juntada do laudo, abra-se vistas pelo 

prazo comum de dez dias. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. P. R. I. 

 

2008.63.01.001022-5 - EDVARD DA SILVA (ADV. SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o laudo médico pericial anexado aos autos em 

23/01/2009, 

onde o experto sugere avaliação neurológica do autor, determino a realização de nova perícia médica, desta feita na 

especialidade Neurologia, a ser realizada no dia 15/09/2009, às 16 horas, no quarto andar deste Juizado, aos cuidados 

do Dr. Renato Anghinah. Concedo à parte autora o prazo de quinze dias para que junte cópia de toda sua ducumentação 

médica, sob pena de preclusão da prova. Fica ciente o autor que deverá apresentar toda a documentação original 

quando da realização da perícia e que o não comparecimento injustificado enseja a extinção do processo sem apreciação 

do mérito. Após a juntada do laudo médico, intimem-se as partes para, no prazo de dez dias, se manifestarem sobre as 

conclusões do expert. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. P. R. I. 

 

2008.63.01.001441-3 - MARIA CRISTINA SATURNO (ADV. SP211999 - ANE MARCELLE DOS SANTOS BIEN) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o laudo pericial juntado aos 

autos 

virtuais, bem como a decisão registrada em 16/04/2009, determino: 1) a remessa dos autos à Contadoria Judicial, com 

brevidade, para realização de cálculo de alçada, bem como apuração de qualidade de segurado e cumprimento de 

carência. 2) a intimação do INSS do teor da decisão número 2009/55.318, de 16/04/2009. 

 

2008.63.01.004316-4 - JOSE WIAZOWSKI E OUTRO (ADV. SP022657 - JOSE WIAZOWSKI e ADV. SP146755 - 

LARISSA WIAZOWSKI); ELIANA CECILIA ABAD WIAZOWSKI(ADV. SP022657-JOSE WIAZOWSKI); 

ELIANA CECILIA 

ABAD WIAZOWSKI(ADV. SP146755-LARISSA WIAZOWSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 

- MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico que a parte autora cumpriu a decisão proferida anteriormente, assim, 

dê-se 

regular prosseguimento ao feito. Intimem-se. 

 

2008.63.01.005370-4 - JOAQUINA DE OLIVEIRA ALVES (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Reitere-se a intimação. 

 

2008.63.01.005938-0 - JORGE GONCALVES (ADV. SP197485 - RENATA CRISTINA PASTORINO e ADV. 

SP241066 - 

PAULO EDUARDO GERMANO PALENZUELA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista a data da petição, esclareça o autor se os extratos foram apresentados. 

Em 

caso positivo, terá vinte dias para cumprimento da determinação anterior. Int. 

 

2008.63.01.006677-2 - MARIA ESTELA ARAUJO PINTO (ADV. SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Mantenho a decisão proferida em 
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02/04/2009, por 

seus próprios fundamentos, e defiro a dilação de prazo requerida pela autora, por mais 20 dias. Int. 

 

2008.63.01.007699-6 - JULIANA MUNIZ DE SOUZA RAMOS E OUTRO (ADV. SP162652 - MÁRCIA MIDORI 

MURAKAMI); NARCISUS ESMERALDO RAMOS(ADV. SP162652-MÁRCIA MIDORI MURAKAMI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista que a CEF não se 

manifestou 

sobre decisão proferida anteriormente e que há provas de que houve a solicitação de extratos pela via administrativa, 

determino que a Secretaria providencie a expedição de ofício à CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente os 

extratos da conta poupança referente aos períodos pleiteados na presente demanda. Intimem-se 

 

2008.63.01.008127-0 - MARIA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Preliminarmente, esclareça o perito médico que examinou 

a 

autora o fato de ter fixado a data de início da incapacidade em 21/07/2006 e como data do início da doença em 

14/03/2008, no prazo de 5 (cinco) dias. Após, voltem conclusos para análise do pedido de tutela antecipada. 

 

2008.63.01.008332-0 - EIHICHI KANASHIRO (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo por mais trinta dias para o 

cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. 

 

2008.63.01.009034-8 - JOSE ADEMIR FABIANO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O perito judicial, neurologista, Dr. Antonio Carlos de 

Pádua 

Milagres em seu parecer, sugere avaliação com a psiquiatria,e, para uma melhor elucidação das queixas apresentadas 

designo para o dia 28/07/2009 às 09h15min. No 4º andar desse Juizado Especial. A ausência injustificada à perícia 

médica implicará na extinção do feito sem julgamento do mérito. Intimem-se. 

 

2008.63.01.010276-4 - NELSON ALFREDO DA SILVA (ADV. SP118145 - MARCELO LEOPOLDO MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que os valores ultrapassam o 

limite 

de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do 

recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor, nos termos do julgado. Decorrido o 

prazo 

de 30 (trinta) dias sem manifestação, arquivem-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.011131-5 - CLEIDE GRANGEIRO DA COSTA (ADV. SP267106 - DAVI GRANGEIRO DA COSTA e 

ADV. 

SP013405 - JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA e ADV. SP061528 - SONIA MARCIA HASE DE A BAPTISTA e 

ADV. 

SP132275 - PAULO CESAR DE MELO e ADV. SP250686 - JULIANO MARIANO PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo os embargos interpostos, pois são tempestivos. No mérito, 

nego- 

lhes provimento pois possuem nítido caráter modificativo, já que na decisão recorrida não há qualquer omissão, 

obscuridade ou contradição. Ao contrário, pretende o autor, por meio do recurso dos embargos, a modificação do teor 

da 

decisão e a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, a qual foi indeferida. Desta forma, nego provimento aos 

embargos interpostos. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Int. 

 

2008.63.01.012054-7 - ADELINA TOMASINI RAYMUNDO (ADV. SP195812 - MARCELO RODRIGUES AYRES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo por mais quinze 

dias para 

o cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. 

 

2008.63.01.012184-9 - GERALDA GOMES DOS ANJOS (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante a impugnação ao laudo pericial 
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apresentada, 

remetam-se os autos ao Setor de Perícia para que o Dr. Márcio da Silva Tinós manifeste-se, no prazo de 15 dias. Após, 

ciência às partes e voltem os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2008.63.01.012226-0 - SONIA MARIA MARQUES DA SILVA (ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pelo 

ortopedista, 

Dr. Jonas Aparecido Borracini, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação em clínica geral, e 

por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica, no dia 

29/10/2009, às 13h30, aos cuidados do Dr. José Otávio de Felice Júnior (4º andar deste JEF), conforme agendamento 

automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que 

possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito 

sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.012626-4 - WALTER LARA JUNIOR (ADV. SP195822 - MEIRE MARQUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) : "Defiro o pedido de dilação de prazo por mais 60 (sessenta) dias para 

cumprimento integral das decisões anteriores, sob pena de arquivamento do feito. Int. 

            

2008.63.01.012965-4 - ANDERSON SOUZA DAURA (ADV. SP125734 - ANA CRISTINA CASANOVA 

CAVALLO e ADV. 

SP098953 - ACHILES AUGUSTUS CAVALLO e ADV. SP151885 - DEBORAH MARIANNA CAVALLO e ADV. 

SP162201 - 

PATRICIA CRISTINA CAVALLO e ADV. SP251205 - ULIANE MARQUES DE OLIVEIRA e ADV. SP258989 - 

FERNANDA 

GONÇALV) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : "Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado 

aos 

autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele 

processo e o presente. (...). Por conseguinte, DECLINO DA COMPETÊNCIA, porque de caráter absoluto, e determino 

a 

remessa dos autos para distribuição a uma das Varas Cíveis desta Subseção. Int. 

 

2008.63.01.013853-9 - NEUSA MARIA MARCONDES DOS SANTOS (ADV. SP261671 - KARINA DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante a prova da incapacidade total e 

permanente, 

desnecessária a juntada do exame, conforme requerido pela autora. Tendo em vista o caráter temporário do auxílio- 

doença, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA, para que seja convertido o benefício em aposentadoria por invalidez, 

no 

prazo de 45 dias. Intimem-se as partes sobre o laudo pericial, aguardando-se manifestação do réu por 30 (trinta) dias. 

Após 

a intimação, remetam-se os autos à Contadoria para parecer e cálculos. Tornem conclusos, em seguida, para sentença. 

Int. 

          

2008.63.01.014318-3 - SERGIO ROZENDO ALVES (ADV. SP206330 - ANNA CLAUDIA TAVARES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que foi cessado o benefício, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA, para que seja restabelecido o pagamento, em 45 dias. Após a 

intimação, remetam-se os autos à Contadoria, tornando conclusos para sentença antes que seja necessário novo exame 

(09.06.2009). Int. 

 

2008.63.01.014696-2 - BERNARDINO LUIZ ANDREOZZI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA e ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP172265 - 

ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES) : "Concedo o prazo derradeiro de 30 dias para a parte autora apresentar cópia da 

petição inicial, eventual sentença e trânsito em julgado, bem como certidão de objeto e pé do processo 95.0043745-7, 

sob 

pena de extinção desta ação sem julgamento do mérito. Int. 

 

2008.63.01.015194-5 - ALFREDO JOSÉ TRINDADE E OUTRO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA); EGLE BONOMI TRINDADE(ADV. SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Acolho o aditamento em 

relação 

ao valor da causa. Cumpra-se o que foi determinado na decisão de 05.08.2008, no prazo de dez dias, sob pena de 

indeferimento da inicial. Int. 

 

2008.63.01.015674-8 - LEANDRO LICINIO RIOS (ADV. SP246492A - LUCIANA MARIA GARIB DO AMARAL 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Reitere-se a intimação para cumprimento em 

cinco 

dias. Findo o prazo, independente de nova intimação, passará a incidir multa diária de R$50,00 (cinquenta reais), até o 

limite de doze prestações mensais do benefício. Sem prejuízo, remetam-se os autos à Contadoria para parecer e 

cálculos. 

Int. 

    

2008.63.01.016442-3 - ANTONIO TEIXEIRA DE ARAUJO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Do que se 

depreende dos autos, o autor juntou as requisitadas peças processuais somente do Processo nº 2004.61.00.033794-3. 

Concedo-lhe o prazo improrrogável de 20 (vinte) dias para a juntada das peças processuais (inicial, sentença, acórdão, 

trânsito em julgado) de todos os processos apontados no termo de prevenção, sob pena de extinção do feito sem 

apreciação do mérito. Int. 

 

2008.63.01.019731-3 - JOSE BISPO DE MENEZES (ADV. SP101399 - RAUL ANTUNES SOARES FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Reitere-se intimação. 

 

2008.63.01.025976-8 - JACQUELINE ONORATO MOREIRA (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da regularização do feito, dê-se-lhe 

prosseguimento. 

Providencie o setor competente o agendamento de perícia médica, com clínico-geral, bem como de perícia sócio- 

econômica. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.027506-3 - CLEITO DONIZETI SIMOES (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da manifestação do perito, Dr. 

Roberto 

Antônio Fiore (clínico geral), que reconheceu a necessidade de submeter o autor a uma avaliação ortopédica e, por se 

tratar de prova indispensável à correta solução do litígio em apreço, determino a realização de perícia médica para o dia 

08/09/2009 às 10h30min, aos cuidados do Dr. Ismael Vivacqua Neto (ortopedista), no 4º andar deste Juizado. Intimem-

se. 

            

2008.63.01.027615-8 - LOURDES CERCHIARO DOS SANTOS (ADV. SP204827 - MARCO ANTONIO DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de ação na qual 

a parte 

autora requer a concessão de benefício de prestação continuada. Pleiteia a concessão de tutela antecipada. DECIDO. 

Apesar do parecer favorável da Sra. perita, no laudo sócio-econômico, entendo necessário aguardar a audiência de 

instrução e julgamento para esclarecer junto a parte algumas questões, tais como a existência de esteira para exercícios 

físicos que, a princípio, destoam de situações de miserabilidade. Por ora, indefiro a tutela. Int 

 

2008.63.01.028275-4 - IZAIAS FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP087480 - ISABEL CRISTINA VIANNA 

BASSOTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo por mais trinta 

dias para o 

cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. 

 

2008.63.01.029083-0 - LEONEL ALBUQUERQUE FERREIRA (ADV. SP089197 - MARCO ANTONIO ASSALI) X 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL (ADV. ) : "Com a devida comprovação do 

cumprimento da 

decisão judicial, mediante documentos que não constavam dos autos, dê-se normal prosseguimento ao feito. 

 

2008.63.01.031233-3 - VANDA MONTEIRO DE MELLO (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo por mais trinta 
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dias 

para o cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. 

 

2008.63.01.032680-0 - HENRIQUE DOS SANTOS COMBA E OUTRO (ADV. SP038529 - RUDIARD RODRIGUES 

PINTO e ADV. SP038783 - JOAO JAIME RAMOS); MARIA TEREZA DE SOUZA(ADV. SP038529-RUDIARD 

RODRIGUES PINTO); MARIA TEREZA DE SOUZA(ADV. SP038783-JOAO JAIME RAMOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo-se em vista a petição anexada em 

23/03, 

próximo-passado, manifeste-se a ré. Prazo: 20 (vinte) dias. Intimem-se 

 

2008.63.01.032772-5 - RAIMUNDA DE JESUS (ADV. SP163552 - ANA MARIA DE OLIVEIRA SANCHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Acolho a sugestão do perito ortopedista e designo o dia 

19/06/2009, às 13h30min, para a realização da perícia médica na especialidade Clínica Geral, aos cuidados do Paulo 

Sergio Sachetti, a ser realizada no 4º andar deste Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de 

documentos pessoais e exames que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado implicará 

em extinção do feito sem julgamento do mérito. Intimem-se. 

 

2008.63.01.034398-6 - PEDRO JOAO DA SILVA (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cumprida a providência preliminar determinada, aguarde-

se a 

realização da audiência de instrução e julgamento. Int. 

 

2008.63.01.034498-0 - FLORIZA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP194107 - SANDRA APARECIDA GOMES 

DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que não consta dos autos o 

agendamento de perícia médica, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a 

realização de perícia médica no dia 22/06/2009, às 13h15min, aos cuidados do Dr. Marcelo Augusto Sussi, perito em 

ortopedia, no 4º andar deste JEF, conforme disponibilidade na agenda do perito. A parte autora deverá comparecer à 

perícia munida de documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento 

injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. 

Intimem- 

se as partes. 

         

2008.63.01.034748-7 - MARIA APARECIDA MIGUEL DE PAULA (ADV. SP052783 - CESAR ROMEIRO 

GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Não verifico no caso os requisitos 

necessários à 

antecipação da tutela, uma vez que corrigidos e levantados referidos valores, o provimento jurisdicional torna-se 

irreversível. Diante do exposto, ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, indefiro o pedido de antecipação de tutela. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.035551-4 - CINIRA APARECIDA ALVES COSTA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remetam-se os autos à Turma 

Recursal. Cumpra-se. 

            

2008.63.01.035674-9 - LUCIANO DE OLIVEIRA ROQUE (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a alegação da parte autora, 

defiro 

a realização de nova perícia para o dia 5.6.2009, às 13:30 horas, com o clínico geral Dr. Paulo Sérgio Sachetti. Fica o 

autor ciente de que nova ausência ensejará em extinção do feito sem julgamento do mérito. Int. 

 

2008.63.01.036196-4 - MARIA LUIZA UZUN (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se o INSS sobre o laudo sócio-econômico 

anexado 

em 19/02/2009, no prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem os autos conclusos a este Magistrado. Int. 

       

2008.63.01.037170-2 - SANDRO JOSE DE SOUZA (ADV. SP264692 - CELIA REGINA REGIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que até o presente momento não foi feita a 

perícia médica e a perícia sócio-econômica, detrmino que a parte autora forneça o endereço correto do albergue 
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informado na petição anexada em 04/03/2009, para realização da perícia sócio-econômica. Bem como determino que o 

autor compareça na perícia marcada para o dia 15/09/2009 às 11:30 horas, na especialidade de ORTOPEDIA com a Dr. 

ISMAEL VIVACQUA NETO, neste Juizado Especial Federal, localizado na AVENIDA PAULISTA,1345 - 4º 

ANDAR - 

CERQUEIRA CESAR - SÃO PAULO(SP). Deverá apresentar no ato todos os documentos médicos necessários. Após 

tornem os autos conclusos a este Magistrado. Int. 

 

2008.63.01.037293-7 - LUIS CARLOS DE SOUZA (ADV. SP085268 - BERNADETE SALVALAGIO T A DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No presente caso, ainda que em uma análise 

superficial e provisória, verifica-se o direito da autora que recebia o benefício de auxílio-doença e conta com laudo 

médico 

do perito judicial deste Juizado favorável à sua incapacidade, conforme perícia realizada em 21/04/2009, sendo certo 

também que, tratando-se de verba alimentícia, caracterizado está o periculum in mora. Assim, verifico que o beneficio 

de 

auxilio-doença recebido pela parte autora foi cessado em razão de alta programada, não tendo sido restabelecido mesmo 

após pedido de reconsideração. Outrossim, fixada a data de início da incapacidade, pelo perito médico designado pelo 

Juízo, em JAN/2004, pela análise do arquivo "cnis.doc" constante dos autos virtuais, verifico a necessária qualidade de 

segurado, bem como a carência exigida para o restabelecimento provisório do benefício de auxílio doença. Defiro, por 

conseguinte, a medida antecipatória postulada para que seja restabelecido o benefício de auxilio doença NB 

525.070.648-3, cessado em 01/03/2008, convertendo-o automaticamente em benefício de aposentadoria por invalidez. 

Oficie-se ao INSS e intime-se. 

 

2008.63.01.039333-3 - UBIRATA LEIROZ GODOY (ADV. SP075237 - MARIA LIGIA PEREIRA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a perita que examinou o autor, no prazo de 

15 

dias, sobre a impugnação apresentada, bem como sobre os documentos que a acompanham. Após, voltem conclusos 

para sentença. 

 

2008.63.01.040918-3 - JOAQUIM ANTONIO GIMENEZ (ADV. SP119858 - ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Observo que a retificação do pólo passivo se deu de forma equivocada. A determinação deveria ser 

cumprida para que constasse no pólo passivo o ente apontado como réu na inicial, observando-se, assim, a vontade da 

parte. E na inicial consta como réu o INSS e não a União. Logo, a retificação devia ter se dado substituindo-se no 

sistema 

a CEF pelo INSS, tal como consta da prefacial. Posto isso, encaminhem-se os autos à Divisão de Distribuição para que 

proceda-se à correta retificação, fazendo constar no sistema, como réu, o INSS. Aopós, proceda-se à citação. Int. 

 

2008.63.01.040989-4 - MARTA MENDES MARQUES ADOGLIO (ADV. SP187167 - TATIANA ADOGLIO 

MORATELLI e 

ADV. SP246892 - ANA PAULA SOUZA GUIMARÃES DE MATTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Oportuno mencionar, por fim, que não há que se falar na renúncia, 

pela 

parte autora, aos valores que superam o limite de 60 salários mínimos, eis que este limite é regra de competência 

absoluta, 

que, portanto, não pode ser modificada pelo interesse dos litigantes. Posto isso, reconheço a incompetência deste 

Juizado 

Especial Federal, e determino a extração de cópias dos autos virtuais, com sua remessa à Vara Federal de São Paulo. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. Int. 

 

2008.63.01.045801-7 - ALMERINDO RIBEIRO AMARAL (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS 

CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pelo perito 

em 

neurologia, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se às avaliações nas especialidades 

otorrinolaringologia e ortopedia, e por se tratarem de provas indispensáveis ao regular processamento da lide, determino 

a 

realização de novas perícias médicas nos dias: 28/05/2009, às 11h30min, aos cuidados do Dr. Fabiano Haddad 

Brandão, otorrinolaringologista, na Alameda Santos, 212, Cerqueira César, São Paulo-SP; 19/06/2009, às 10h15min, 

aos 

cuidados do Dr. Márcio da Silva Tinós, no 4º andar deste Juizado, conforme agendamento automático do Sistema do 
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JEF. 

A parte autora deverá comparecer às perícia munida de documentos médicos referentes à alegada incapacidade. O não 

comparecimento, injustificado, implicará extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do 

CPC. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.047167-8 - ODILIO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo por mais dez dias para o 

cumprimento 

integral da decisão anteriormente proferida. 

 

2008.63.01.049683-3 - MARIA DE LOURDES FERREIRA LIMA DE PAULA (ADV. SP147887 - CAMILA 

THOME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que não consta dos autos 

resposta 

à Carta Precatória enviada, solicite-se ao juízo deprecado informações acerca de eventual cumprimento. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.050793-4 - VALDICE BARBOSA DA SILVA (ADV. SP250495 - MARTINHA INACIO DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; ROMARIO DE JESUS DOS 

SANTOS 

(ADV. ) : "Tendo em vista que não consta dos autos resposta à Carta Precatória enviada, solicite-se informações ao 

juízo 

deprecado acerca de eventual cumprimento. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.01.052056-2 - ANABELA DOS SANTOS (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES e ADV. SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Como já colocado na decisão anterior, necessária a juntada do laudo pericial para 

comprovação da alegada incapacidade, motivo por que mantenho o indeferimento da tutela. Int. 

 

2008.63.01.052195-5 - ROSA EDENIR NASCIMENTO DE MIRANDA (ADV. SP253763 - THALES EDUARDO 

NASCIMENTO DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Desentranhe-se o 

recurso de sentença da parte autora, protocolado em 17.04.2009 e distribua-o como petição inicial de recurso sumário. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.052579-1 - JOSE MOURA DA SILVA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da informação constante no Termo de Prevenção 

anexado aos autos, e considerando-se que a petição anexa aos autos em 15.04.2009 não foi subscrita por advogado 

constituído nos autos, manifeste-se a parte autora, e comprove documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de 

extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, 

sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé e certidão de trânsito em julgado do processo ali referido. 

Intime- 

se. 

 

2008.63.01.053722-7 - ELITA MARIA SOUZA DA SILVA (ADV. SP168579 - ROBERTO CARLOS DE 

AZEVEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O perito em neurologia sugere avaliação da 

parte 

autora na especialidade ortopedia. Assim, determino realização desta perícia para o dia 27/07/2009 às 10h15min, com o 

perito Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, obedecendo a disponibilidade na agenda informatizada do perito. Esta perícia 

será realizada no 4º andar deste Juizado. A autora deverá trazer os relatórios médicos relativos aos problemas relatados. 

Fica a parte autora ciente de que o não comparecimento, injustificado, à perícia implicará extinção do feito sem 

julgamento 

de mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. Intimem-se. 

 

2008.63.01.054567-4 - JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE 

MENEZES e ADV. SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o perito em neurologia, Dr. Antonio Carlos de Pádua Milagres, em seu laudo sugere 

avaliação em psiquiatria. Assim, determino realização desta perícia para o dia 21/07/2009 às 10h15min. Com o perito 

Drª. 

Thatiane Fernandes da Silva, obedecendo a disponibilidade na agenda informatizada do perito. Esta perícia será 

realizada 

no 4º andar deste Juizado. A autora deverá trazer os relatórios médicos relativos aos problemas relatados. Fica a parte 

autora ciente de que o não comparecimento, injustificado, à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento de 

mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. Intimem-se. 

 

2008.63.01.054865-1 - CASSIA REGINA GONCALVES RIBEIRO (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE 

BASTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante dos documentos apresentados com a 

inicial, designo perícia médica psiquiátrica para 14/08/2009, às 14hs. (a perícia será realizada neste JEF/SP). Int. 

            

2008.63.01.058010-8 - MARIA SALETE DOS SANTOS (ADV. SP197300 - ALEXANDRA NORONHA DE 

SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se novamente ao INSS para que 

apresente, 

no prazo de 30 (trinta) dias, cópia integral do PA do benefício 41/124.454.545-4, sob pena de expedição de mandado de 

busca e apreensão. Intime-se. 

 

2008.63.01.058210-5 - ALICE MELIM DOS SANTOS (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, verifico que este Juízo é 

incompetente para 

processar e julgar o feito, motivo pelo qual, em respeito ao princípio da economia processual e instrumentalidade das 

formas, determino a remessa das peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo 

digitalizadas, após a devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas 

Federais 

Previdenciárias desta Capital, determinação esta que é feita tendo em vista a natureza do benefício pretendido pela parte 

autora, o qual impõe uma maior celeridade no seu trâmite processual. Defiro à parte autora os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. Int. 

 

2008.63.01.060397-2 - HELENA COMODO (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 dias, 

acerca 

da declaração anexada aos autos no dia 24/03 e da petição juntada em 16/04. Após, tornem conclusos. Int. 

 

2008.63.01.062286-3 - NEUSA ALVES DOS SANTOS (ADV. PR043522 - ANA CAROLINA IACZINSKI DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1. Diante do explicitado pela autora, o feito 

deve 

prosseguir neste juizo, sem prejuízo, porém de eventual constatação, a posteriori, diante de novos elementos, de que a 

incapacidade decorre de acidente do trabalho, hipótese, então, que revelará a incompetência deste Juizado. 2. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não estar 

presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por este juizado especial para aferir a incapacidade da parte 

autora. Ademais, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza este de presunção 

legitimidade, gerando, pois, presunção juris tantum de veracidade e inversão do ônus da prova. Assim, após a oitiva da 

parte contrária, à vista de novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos 

requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.067171-0 - IZAIAS CARIRYS DOS SANTOS (ADV. SP149085 - RITA DE CASSIA PEREIRA PIRES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Constato presentes os requisitos para o 

deferimento da antecipação dos efeitos da tutela. (...). No caso em tela, o laudo pericial informou que a parte autora está 

incapacitada para o exercício de sua função habitual (podendo ser reabilitada para o exercício de outra), em razão da 

doença que a acomete. Assim, presentes, no caso em tela, a verossimilhança das alegações da autora, bem como o risco 

de dano irreparável ou de difícil reparação, caracterizado pela natureza alimentar do benefício. Isto posto, DEFIRO A 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, determinando ao INSS que restabeleça, no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) 
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dias, o benefício de auxílio-doença que vinha sendo pago a Izaias Carirys dos Santos (NB 502.962.122-5), até nova 

ordem deste Juízo, ou até sua efetiva reabilitação para o exercício de outra função, que não a sua habitual, de motorista. 

Oficie-se o INSS para que restabeleça o benefício em 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de fixação de multa diária 

enquanto durar o descumprimento. Cumpra-se. Int. 

 

2008.63.01.068088-7 - SERGIO BARBOZA DE SOUZA (ADV. SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL 

PASSOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que a parte autora não se 

manifestou 

sobre a decisão proferida anteriormente e, estando assistida por advogado, concedo o prazo de 10 (dez) dias para 

cumprimento da decisão anterior, sob pena de extinção do feito. Intime-se. 

 

2008.63.03.001742-0 - JOÃO CANDIDO PEDROSO DE CAMARGO (ADV. SP115787 - INES APARECIDA F DO 

NASCIMENTO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : "Reitere-se a intimação. 

 

2009.63.01.000106-0 - EDGAR ALMEIDA GUERRA E OUTRO (ADV. SP053826 - GARDEL PEPE); MARIA 

ALICE 

ALMEIDA GUERRA(ADV. SP053826-GARDEL PEPE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008.105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Oficie-se à CEF requisitando-se o envio, no prazo de 30 dias, dos extratos 

referentes 

à(s) conta(s) da parte autora. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Int. 

 

2009.63.01.000682-2 - DINA THEREZA RISSATO (ADV. SP078896 - IVETE OBARA GOLDFARB) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Dê-se normal 

prosseguimento ao 

feito. Int. 

            

2009.63.01.001065-5 - LOURIVAL ALVES DOS SANTOS (ADV. SP139849 - FATIMA REGINA SILVEIRA 

ARANHA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Cumpra-se 

integralmente o 

despacho inicial, pois, do contrário, a petição será indeferida. Int. 

      

2009.63.01.001250-0 - REGINALDO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP190933 - FAUSTO MARCASSA BALDO e 

ADV. 

SP218214 - CLAUDIA URANO DE CARVALHO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) : " Com a sentença, encerra-se o ofício jurisdicional. Cabe ao autor ajuizar nova ação, desta vez, 

atribuindo valor correto à causa. Arquivem-se os autos. 

 

2009.63.01.001631-1 - MARIA OLIVIA ALVES DA SILVA-----ESPOLIO (ADV. SP265953 - VANESSA DA 

COSTA 

PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : " 

Cumprida a decisão retro e tendo em vista que o presente processo é passível de julgamento em lote, faça-se conclusão 

para sentença no gabinete central. 

            

2009.63.01.001636-0 - MASAO SHIDARA---ESPOLIO (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA 

RAMOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista 

o 

cumprimento de decisão anterior, dê-se regular prosseguimento ao feito. Intime-se. 

      

2009.63.01.001665-7 - BRAZ DE SOUSA RAMBALDI----ESPOLIO (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA 

PEREIRA 

RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Tendo em vista 

que a parte autora cumpriu a decisão proferida anteriormente, dê-se regular prosseguimento ao feito. Por outro lado, 

observo que a maioria absoluta dos feitos em andamento neste Juizado referem-se a idosos ou portadores de moléstias 

incapacitantes, e considerando que os presentes autos tratam de correção monetária de poupança, indefiro a prioridade 

na tramitação do feito. Observo que há casos mais graves, tais como de pedidos de auxílio-doença ou de benefício 

assistencial em que os autores, que nada estão recebendo, encontram-se aguardando a regular tramitação de seus 
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processos, sendo injusta a prioridade pretendida pelo autor. Ademais, ressalto que parte autora busca correção referente 

a 

índices que remotam ao ano de 1989, sendo ajuízada ação somente no ano de 2009, fato que esvazia a alegação de 

urgência do provimento jurisdicional. Intime-se. 

 

2009.63.01.001682-7 - OCTAVIO CANDIDO RIBEIRO----ESPOLIO (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA 

PEREIRA 

RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Tendo em vista 

que a parte autora cumpriu a decisão proferida anteriormente, dê-se regular prosseguimento ao feito. Por outro lado, 

observo que a maioria absoluta dos feitos em andamento neste Juizado referem-se a idosos ou portadores de moléstias 

incapacitantes, e considerando que os presentes autos tratam de correção monetária de poupança, indefiro a prioridade 

na tramitação do feito. Observo que há casos mais graves, tais como de pedidos de auxílio-doença ou de benefício 

assistencial em que os autores, que nada estão recebendo, encontram-se aguardando a regular tramitação de seus 

processos, sendo injusta a prioridade pretendida pelo autor. Ademais, ressalto que parte autora busca correção referente 

a 

índices que remotam ao ano de 1989, sendo ajuízada ação somente no ano de 2009, fato que esvazia a alegação de 

urgência do provimento jurisdicional. Intime-se. 

 

2009.63.01.001788-1 - EDUARDO ANTONIO BONETTI (ADV. SP034356 - VALDOMIRO ZAMPIERI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo 

por mais 

sessenta dias para o cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. 

 

2009.63.01.001922-1 - NEVETON BENEDITO PICCIANI (ADV. SP155258 - RICARDO BANDEIRA DE MELLO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Cumpra-se a ordem de 

reunião de 

feitos. 

 

2009.63.01.001924-5 - NEVETON BENEDITO PICCIANI (ADV. SP155258 - RICARDO BANDEIRA DE MELLO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Cumpra-se a ordem de 

reunião de 

feitos. 

            

2009.63.01.001954-3 - RICARDO PEREIRA MARQUES (ADV. SP240304 - MARIA FÁTIMA GOMES LEITE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo 

por mais 

trinta dias para o cumprimento da decisão anteriormente proferida. Int. 

 

2009.63.01.002070-3 - SUMAIR ISMAEL SOARES (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro o prazo 

derradeiro 

de 45 (quarenta e cinco) dias para cumprimento de decisão anterior. Intimem-se. 

 

2009.63.01.002341-8 - MANOEL MESSIAS MARTINS LIMA E OUTROS (ADV. SP282384 - REGIS EGASHIRA 

LIMA); 

NOBUMI EGASHIRA LIMA(ADV. SP282384-REGIS EGASHIRA LIMA); REGIS EGASHIRA LIMA(ADV. 

SP282384-REGIS 

EGASHIRA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Concedo o prazo de 10 (dez) dias para a juntada de cópia do RG e CPF do autor Regis Egashira Lima. Com a juntada 

dos documentos, inclua-se o feito em pauta para julgamento. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.002504-0 - ILTON SAGIORO (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Da análise dos autos, verifico que o autor 

juntou 

extratos somente do período de janeiro/89. Concedo-lhe, portanto, o prazo improrrogável de 20 (vinte) dias para a 

juntada 

dos extratos relativos aos demais períodos pleiteados na inicial, sob pena de extinção do feito sem apreciação do mérito. 
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Int. 

 

2009.63.01.005441-5 - MARLENE DA CONCEICAO FARIA (ADV. SP153661 - SOLANGE TSUKIMI HAYASHI 

LONGO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo novo e 

derradeiro 

prazo de 20 dias para o integral cumprimento da decisão anterior, sob pena de extinção do processo sem resolução do 

mérito. Int. 

 

2009.63.01.005688-6 - JOSEFA FERREIRA DA COSTA (ADV. SP087480 - ISABEL CRISTINA VIANNA 

BASSOTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Reitere-se a intimação. 

 

2009.63.01.005743-0 - LUIZA FERREIRA DA CUNHA VIANNA- ESPOLIO E OUTRO (ADV. SP166590 - 

MICHEL KALIL 

HABR FILHO); NEIDE VIANNA(ADV. SP166590-MICHEL KALIL HABR FILHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, 

que o 

Processo nº 2007.61.00.013634-3 é processo de origem, remetido da 8ª Vara do Fórum Ministro Pedro Lessa para este 

Juizado Especial Federal, havendo apenas alteração na numeração para Processo nº 2008.63.01.054471-2. 

Posteriormente, foi determinada a devolução dos autos à Vara Cível Federal. Com efeito, trata-se de medida cautelar de 

protesto, que tem por objeto a conservação dos direitos da autora e a interrupção do prazo prescricional, face a demora 

da CEF em fornecer os extratos de conta poupança. Assim, não configurada litispendência ou coisa julgada, dê-se 

normal 

prosseguimento ao feito. Intime-se. 

            

2009.63.01.006628-4 - OSVALDO RODRIGUES DA FONSECA (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL e ADV. 

SP213678 

- FERNANDA FRAQUETA DE OLIVEIRA e ADV. SP250739 - DANIELA VILLARES DE MAGALHÃES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo à parte autora o prazo de dez dias, para o 

cumprimento integral da decisão proferida em 06.02.2009, apresentando cálculo da renda mensal, adequando o valor da 

causa. Sem prejuízo, oficie-se o INSS para que encaminhe a este Juizado Especial Federal, no prazo improrrogável de 

30 

(trinta) dias, sob pena de busca e apreensão, cópia do processo administrativo NB 42/147.496.893-4, que está com a 

Junta de Julgamento de Recursos de Natal/RN. Int. 

 

2009.63.01.006817-7 - CRISPIM PEREIRA BISPO (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Comprove o autor, 

documentalmente, a recusa da ré em fornecer os extratos de conta poupança. Prazo: 15 dias. Int. 

 

2009.63.01.007332-0 - MARIO RODRIGUES (ADV. SP196598 - ALAN DE OLIVEIRA CORRÊA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo por mais 

quinze dias 

para o cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. 

 

2009.63.01.007366-5 - ARMANDO PARDONO (ADV. SP187418 - LUIZ GUSTAVO BURKHART INOCENTES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Faça-se conclusão ao 

Gabinete 

Central, para oportuna distribuição para julgamento. Int. 

            

2009.63.01.008199-6 - CINTIA RAINIZ ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008.105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Compulsando os presentes autos, verifico presentes os requisitos para o 

deferimento 

da medida pretendida pela parte autora. (...). No caso em tela, restou demonstrada a recusa da CEF em fornecer os 

extratos referentes à conta poupança de titularidade da parte autora, conforme documento anexado aos autos. Assim, 

DEFIRO o quanto requerido pela autora, e determino à CEF que, no prazo de 30 dias, apresente os extratos da conta 

poupança de titularidade de Cíntia Rainiz, referentes aos meses de janeiro e fevereiro de 1989, maio e junho de 1990 e 

janeiro e fevereiro de 1991. Expeça-se ofício à CEF, para que cumpra a decisão ora proferida. Instrua-se tal ofício com 
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cópia dos documentos de fls. 03/04 da petição anexada em 15/04/2009. Cumpra-se. Int. 

            

2009.63.01.008270-8 - MARIA LUCIA ZULZKE (ADV. SP235169 - ROBERTA DE AMORIM DUTRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Cumprida a decisão 

anterior, dê-se 

regular andamento ao feito. Int. 

 

2009.63.01.008322-1 - VICENTE ALVES SAMPAIO - ESPOLIO (ADV. SP146974 - CRISTIANE ALVES 

SAMPAIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não 

constar 

anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade da conta-poupança que se pretende revisar. Providencie 

o 

subscritor a regularização do feito juntando cópia legível do termo de abertura da conta-poupança, extratos ou outros 

documentos que possam comprovar a existência e a titularidade da conta, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.008535-7 - ARMANDO WILSON ANDERSON----ESPOLIO (ADV. SP261309 - DIEGO HILARIO DA 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando o 

princípio 

da instrumentalidade do processo, bem assim os princípios que orientam os Juizados Especiais Federais, mormente os 

da 

informalidade, da economia processual e da celeridade, vislumbro possível a emenda da inicial para a retificação do 

pólo 

ativo. Nesses termos, denoto que, em já havendo partilha, a legitimidade ativa pertence ao cônjuge e sucessores, sendo 

mister, assim, a retificação do pólo ativo. Posto isso, intime-se a parte para que, no prazo de 10 dias, sob pena de 

indeferimento, emende a inicial, retificando o pólo ativo. Int. 

 

2009.63.01.008797-4 - MARCIA APARECIDA SCHENES (ADV. SP093630 - ANGELA MARIA MAGALHAES 

PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Junte a autora, 

no prazo 

de sessenta (60) dias, extratos ou documentos que comprovem a titularidade das contas nºs 40676-6, 40596-4 e 41362-2 

e procuração. Intime-se. 

            

2009.63.01.008926-0 - LUIZ CARLOS DICETTI (ADV. SP207602 - RICARDO JOSÉ VERDILE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Posto isso, reconheço a incompetência 

deste 

Juizado para conhecimento e julgamento da presente demanda e determino a redistribuição do feito a uma das Varas 

Federais Cíveis desta Capital. Intime-se. 

Cumpra-se. 

 

2009.63.01.008974-0 - VANDA SILVA FELIPPE (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Cumpra a parte autora a 

decisão 

de 25/02/2009, trazendo aos autos cópias legíveis dos extratos mencionados, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

extinção. Int. 

 

2009.63.01.009225-8 - MILENA ZAMPIERI SELLMANN (ADV. SP224649 - ALINE CRISTINA DE SOUZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Recebo a petição dao 

autor, 

datada de 06.04.2009, como aditamento à inicial, para fins de alteração do valor dado à causa. Tendo em vista que o 

presente processo é passível de julgamento em lote, faça-se conclusão para sentença no gabinete central (pasta 

6.1.178.1). 

 

2009.63.01.009350-0 - CARLOS MARQUES KLOH E OUTRO (ADV. SP180861 - IZIDORIO PEREIRA DA 

SILVA); 

MARIA MANUELA MARQUES(ADV. SP180861-IZIDORIO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/04/2009 1102/1449 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo à parte autora o prazo improrrogável de dez dias, 

para o 

cumprimento integral da decisão proferida em 20.03.2009, sob pena de extinção do feito. 

Int. 

 

2009.63.01.009413-9 - MARIA NEVY MARTINS LANCELOTTI - ESPOLIO (ADV. SP198229 - LEANDRO 

MONTEIRO 

MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Posto isso, 

concedo prazo de sessenta (60) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do processo de 

inventário ou retifique o pólo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópias dos 

cartões dos CPF's, RG's, comprovantes de endereços com CEP, instrumentos de mandatos e, se o caso, formal de 

partilha. No mesmo prazo, deverá a parte autora (ou autores) juntar aos autos os extratos referentes aos períodos 

discutidos e comprovante (s) de residência com CEP. Desde logo, tendo em conta os princípios que regem os Juizados 

Especiais, deverá a parte juntar, no prazo de 30 dias, documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo 

em 

conta-poupança no período que se pretende revisar, bem assim os extratos. Intime-se. 

 

2009.63.01.009644-6 - WALDEMIRA MARIA DE SENA (ADV. SP211679 - ROGÉRIO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 10 

(dez) dias, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito, para regularização do feito, juntando-se aos autos: 1. cópia legível do 

CPF da parte autora; 2. cópia legível do documento de identidade da parte autora; 3. comprovante de 

residência atual e com CEP em nome da parte autora; 4. instrumento de outorga de poderes para representação 

perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial, nos termos do art. 38 do 

CPC. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.009918-6 - DORACY BOTELHO MERKLER E OUTRO (ADV. SP247248 - PRISCILA MOLENA DE 

AZEVEDO); LILIANE BOTELHO MERKLER(ADV. SP247248-PRISCILA MOLENA DE AZEVEDO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Juntem as autoras, no prazo de sessenta 

(60) 

dias, sob pena de extinção do feito, os seguintes documentos: 

DORACY BOTELHO MERKLER - CPF, RG, procuração e extratos do período discutido das contas nºs 19181-3 e 

23986- 

7, LILIANE BOTELHO MERKLER - CPF, RG e procuração. Em face dos princípios da informalidade e celeridade e 

em 

razão do sistema informatizado de processamento presentes no Juizado Especial Federal, após o decurso do prazo supra, 

determino à Divisão de Atendimento, Protocolo e Distribuição o desmembramento do feito, gerando-se um processo 

para a 

co-autora DORACY BOTELHO MERKLER, em relação à conta nº 19181-3, juntando em cada novo processo o 

arquivo 

continente das imagens digitalizadas da petição inicial e cópia desta decisão. Intime-se. 

            

2009.63.01.009971-0 - JOAO CARLOS DE MACEDO COSTA (ADV. SP212501 - CARLOS AUGUSTO MELLO 

DE 

MACEDO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : "Junte 

o autor, no prazo de sessenta (60) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, cópias legíveis do CPF, 

RG, comprovante de endereço com CEP, procuração assinada e os extratos dos períodos discutidos ou documentos que 

comprovem a titularidade da conta. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

 

2009.63.01.009983-6 - PAULO TADEU GRACIA MARQUES (ADV. SP023461 - EDMUNDO GUIMARAES 

FILHO e ADV. 

SP165347 - ANA FLÁVIA EICHENBERGER GUIMARÃES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008.105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Comprove a parte autora que era co-titular da conta objeto desta demanda, no 

prazo 

de 10 dias, já que os documentos apresentados mencionam somente o nome de sua genitora - que deixou, além de si, 

outros herdeiros. Int. 

   

2009.63.01.010065-6 - FRANCISCO RODRIGUES ROSA MELEGA (ADV. SP193290 - RUBEM GAONA) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico que a decisão 

anterior 

não foi cumprida em seu inteiro teor. Assim, concedo o prazo improrrogável de 20 (vinte) dias para que a parte autora 

cumpra integralmente a decisão proferida anteriormente. Intimem-se. 

            

2009.63.01.010105-3 - ARMANDO ALVES PINTO - ESPOLIO (ADV. SP216393 - MARCELI AUGUSTA CESAR 

CERESER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Em respeito 

às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, entendo que a 

legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da herança e o 

momento 

da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a 

legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. Posto isso, concedo prazo de trinta dias para que 

a 

parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do aludido processo de inventário ou retifique o polo ativo para 

que 

constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço 

com 

CEP, instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha. Ademais, no mesmo prazo, deve ser integrado à lide o 

cotitular da conta-poupança. Intime-se. 

 

2009.63.01.010193-4 - MARIA DE LOURDES BARBOSA (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI 

ECHENIQUE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Cumpra a parte 

autora a 

decisão proferida em 25/02/2009, em 10 dias, sob pena de extinção do feito. Ressalto, por oportuno, que a alegada 

recusa da ré em fornecer os documentos deve ser comprovada documentalmente, nos termos daquela decisão. Int. 

 

2009.63.01.010287-2 - JUSSINEIDE MATIAS NUNES (ADV. PR032410 - ROBERTO SOUZA VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Mantenho a decisão que indeferiu a 

antecipação 

dos efeitos da tutela, por seus próprios fundamentos. Int. 

 

2009.63.01.010337-2 - MARIA DE OLIVEIRA LEAL COSTA (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Cite-se. Após, 

tendo em 

vista que o processo é passível de julgamento em lote, faça-se conclusão para sentença no gabinete central. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.010390-6 - THEODORO SERRANO---ESPOLIO (ADV. SP068522 - SILVIO ILK DEL MAZZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Em respeito às normas 

contidas 

no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, entendo que a legitimidade ativa 

do 

espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da herança e o momento da partilha dos 

bens. 

Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está 

afeta 

ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. Posto isso, concedo prazo de trinta dias para que a parte autora junte 

aos 

autos a certidão de objeto e pé do aludido processo de inventário, juntando cópia do CPF, RG e comprovante de 

residência com CEP da inventariante ou retifique o polo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta 

última 

hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, instrumento de procuração e formal de 

partilha. Intime-se. 

 

2009.63.01.010402-9 - ROBERTO MASSATOSHI TAKASU (ADV. SP279841 - FERNANDO SILVA PRIORE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 10 

(dez) dias, 

sob pena de extinção do processo sem a resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito, juntando aos autos 
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os documentos pessoais do autor (RG, CPF e comprovante de residência com CEP). Intime-se. 

 

2009.63.01.010416-9 - REGINA HELENA CABRAL (ADV. SP140534 - RENATO MALDONADO TERZENOV) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo 

por mais 

trinta dias para o cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. 

 

2009.63.01.010420-0 - DEUSDEDITH DA SILVA (ADV. SP098702 - MANOEL BENTO DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A autora procedeu ao 

aditamento 

da exordial, atribuindo à causa o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). Ante o exposto, com fundamento no art. 

3º, 

caput, da Lei n. 10.259/01, declino da competência neste feito e determino a remessa dos autos a uma das Varas Cíveis 

Federais de São Paulo. 

 

2009.63.01.010462-5 - BRUNILDE MENDES DO ESPIRITO SANTO E OUTRO (ADV. SP203688 - LEONARDO 

FRANCISCO RUIVO); CARLOS AUGUSTO MENDES DO ESPIRITO SANTO(ADV. SP203688-LEONARDO 

FRANCISCO 

RUIVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Em 

respeito às 

normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, entendo que a 

legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da herança e o 

momento 

da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a 

legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. Posto isso, concedo prazo de trinta dias para que 

o 

subscritor da inicial junte aos autos o formal de partilha, cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com 

CEP 

e instrumento de procuração dos autores. Verifico ainda não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a 

titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende revisar. Providencie a parte autora a 

regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros documentos que possam comprovar o 

alegado, no mesmo prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem 

cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.010491-1 - JOSE VICTOR BONATELLI (ADV. SP043099 - ANTONIO GALINDO RIBAS) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN : "Tendo em vista o cumprimento de decisão proferida anteriormente, dê-se regular 

prosseguimento ao feito. Intimem-se. 

 

2009.63.01.010590-3 - RICARDO HIDEO SUGAWARA TAKIKAWA (ADV. SP146997 - ANTONIO CARLOS 

GUIDONI 

FILHO e ADV. SP238294 - ROBERTO CESAR SCACCHETTI DE CASTRO e ADV. SP246644 - CAROLINA 

WESTIN 

FERREIRA PAULINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para regularização do feito, 

juntando- 

se aos autos: 1. cópia legível do CPF da parte autora; 2. cópia legível do documento de identidade da parte autora; 3. 

comprovante de residência atual e com CEP em nome da parte autora; 4. instrumento de outorga de 

poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial, 

nos termos do art. 38 do CPC; 5. extratos ou outros documentos que possam comprovar a existência e a 

titularidade da conta poupança. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.010605-1 - MARIA MENDES GUTIERRES (ADV. SP154805 - ANALICE SANCHES CALVO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 60 

(sessenta) 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para regularização do feito, juntando-se aos autos: 1. cópia 

legível do CPF da parte autora; 2. cópia legível do documento de identidade da parte autora; 3. 

comprovante de residência atual e com CEP em nome da parte autora; 4. instrumento de outorga de 

poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial, 

nos termos do art. 38 do CPC; 5. extratos ou outros documentos que possam comprovar a existência e a 

titularidade da conta poupança. Decorrido o prazo sem cumprimento, certifique-se e voltem conclusos. Intime-se. 
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2009.63.01.010606-3 - JOAO NUNES PEREIRA - ESPÓLIO E OUTRO (ADV. SP162571 - CLAUDIA CAGGIANO 

FREITAS); OLIMPIA LOPES PEREIRA - ESPÓLIO(ADV. SP162571-CLAUDIA CAGGIANO FREITAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Em respeito às normas 

contidas 

no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, entendo que a legitimidade ativa 

do 

espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da herança e o momento da partilha dos 

bens. 

Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está 

afeta 

ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. Posto isso, concedo prazo de trinta dias para que a parte autora junte 

aos 

autos a certidão de objeto e pé do aludido processo de inventário ou retifique o polo ativo para que constem todos os 

herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, 

instrumento 

de procuração e, se o caso, formal de partilha. Publique-se. Intime-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.010726-2 - ROSA MARIA DE LUCA RODRIGUES (ADV. SP248386 - WALDOMIRO MAY JUNIOR) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo 

por mais 

trinta dias para o cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. 

 

2009.63.01.010729-8 - KENHITIRO UYENO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo 

por mais 

dez dias para o cumprimento da decisão anteriormente proferida. Int. 

 

2009.63.01.010784-5 - LYDIA HERAS CARDOSO (ADV. SP248762 - MARCO ANTÔNIO ROSSINI JÚNIOR e 

ADV. 

SP163981 - ANDREZA CANDIDO DE SOUZA e ADV. SP259709 - GREGÓRIO ZI SOO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Analisando a petição inicial, verifico que 

se trata, 

na verdade, de ação proposta em conjunto por Lydia Heras Cardoso e Roberto Antonio Cardoso, em virtude de co- 

titularidade de conta-poupança. Assim, deve o Sr. Roberto Antonio Cardoso também constar do polo ativo da presente 

demanda. Determino, por conseguinte, retifique a secretaria o polo ativo deste feito, para que dele passe a constar a sra. 

Lydia Heras Cardoso, bem como o Sr. Roberto Antonio Cardoso. Indo adiante, cumpra a parte autora, integralmente, a 

decisão 06/03/2009, juntando aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, cópia legível de comprovante de residência atual, 

com CEP e em nome da Sra. Lydia Heras Cardoso, conforme qualificação inicial, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. Com o cumprimento, aguarde-se o julgamento do feito. Int. 

 

2009.63.01.010796-1 - MARIA PERTEGAZ DEL CURA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação 

de prazo 

por mais dez dias para o cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. 

 

2009.63.01.010804-7 - MARIA DO CARMO PEREIRA GUERREIRO (ADV. SP254509 - DANILO JOSE RIBALDO 

e ADV. 

SP267749 - RODOLFO DA SILVA MARTIKER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Esclareça o subscritor a divergência entre o nome da autora declinado na qualificação 

inicial 

e os documentos anexados, no prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e penalidade, junte cópias legíveis do RG, CPF e comprovante de endereço com CEP do(a) autor(a). 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.010891-6 - MARIA DELURDES DA SILVA ROSSI (ADV. SP189245 - FRANCIS AUGUSTO 

GUIMARÃES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Cumpra a parte 

autora a 
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decisão proferida em 26/02/2009, eis que os extratos apresentados não são referentes ao período em discussão neste 

feito, e não abrangem todas as contas mencionadas na inicial. Para tanto, concedo-lhe o prazo de 15 dias. Int. 

 

2009.63.01.010911-8 - MARIA SIBILIA VIGILANTE E OUTROS (ADV. SP167139 - RODRIGO VINICIUS 

ALBERTON 

PINTO); CRISTINA VIGILANTE(ADV. SP167139-RODRIGO VINICIUS ALBERTON PINTO); ERMELINDA 

VIGILANTE 

(ADV. SP167139-RODRIGO VINICIUS ALBERTON PINTO); GIOVANNI VIGILANTE - ESPÓLIO(ADV. 

SP167139- 

RODRIGO VINICIUS ALBERTON PINTO); MARIA DE ANGELIS BOVE - ESPÓLIO(ADV. SP167139-

RODRIGO VINICIUS 

ALBERTON PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : "Em 

respeito às normas contidas no art. 12, V, cumulado com o art. 991 e o art. 1027, todos do Código de Processo Civil, 

entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da 

herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da 

adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. Posto isso, 

concedo prazo de trinta dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé dos aludidos processos de 

inventário ou retifique o polo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópia do 

cartão 

do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha. Deverá, 

em 

igual prazo, juntar demonstrativo do débito, adequando o valor da causa. Intime-se. 

            

2009.63.01.010949-0 - JOSE ZAN - ESPOLIO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Posto isso, concedo 

prazo de 

sessenta (60) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do processo de inventário ou retifique 

o pólo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópias dos cartões dos CPF's, RG's, 

comprovantes de endereços com CEP, instrumentos de mandatos e, se o caso, formal de partilha. Intime-se. 

 

2009.63.01.011101-0 - GETULINA PASCARELLI (ADV. SP237382 - RAFAEL ESTEVES DE ALMEIDA COSTA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 10 

(dez) dias, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópias 

legíveis 

do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP e procuração da parte autora. Deverá, ainda, elaborar demonstrativo 

do 

débito, adequando o valor da causa. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

            

2009.63.01.011139-3 - GEMMA DE GUGLIELMO (ADV. SP253999 - WELLINGTON NUNES DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 30 

(trinta) 

dias, sob pena de extinção do processo sem a resolução do mérito, para que a parte autora junte aos autos os extratos da 

conta poupança cujos valores pretende que sejam corrigidos. Outrossim, junte neste mesmo prazo todos os documentos 

pessoais faltantes do autor (RG, CPF e comprovante de residência atual e com CEP). Intime-se. 

            

2009.63.01.011251-8 - RITA GIUSTI BALISA E OUTRO (ADV. SP147549 - LUIZ COELHO PAMPLONA); 

GERCINO 

FLORES BALISA(ADV. SP147549-LUIZ COELHO PAMPLONA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Dessa forma, por entender ser da parte autora o ônus de provar o fato 

constitutivo de seu direito (artigo 333, I, do CPC), determino-lhe a juntada dos extratos bancários ou de documento que 

comprove a recusa da instituição financeira em fornecê-los, relativos às contas-poupança nº 99027344-4 e 00155770-4, 

no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de extinção do feito. Int. 

 

2009.63.01.011323-7 - MARIA LUIZA MELLO DOS REIS (ADV. SP131611 - JOSE ROBERTO KOGACHI e ADV. 

SP279071 - ALEX RUIZ NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO) : " Recebo os documentos juntados aos autos. Dê-se prosseguimento ao feito. Int. 
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2009.63.01.011384-5 - MIRAIR DE SOUZA SHIGUEMITI (ADV. SP210757 - CARLOS AUGUSTO VERARDO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 60 

(sessenta) 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para regularização do feito, juntando-se aos autos: 1. cópia 

legível do CPF da parte autora; 2. cópia legível do documento de identidade da parte autora; 3. 

comprovante de residência atual e com CEP em nome da parte autora; 4. instrumento de outorga de 

poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial, 

nos termos do art. 38 do CPC; 5. extratos ou outros documentos que possam comprovar a existência e a 

titularidade da conta poupança. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.011389-4 - YASHUJY OSHIRO (ADV. SP054240 - MARISTELA MILANEZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

extinção do processo sem resolução do mérito, para que a parte autora junte aos autos os extratos da conta-poupança 

cujos valores pretende que sejam corrigidos, bem como elabore demonstrativo do débito, adequando o valor da causa. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.011411-4 - ANTONIO CARLOS PARLATORE E OUTRO (ADV. SP187509 - FÁBIO BORGHESAN 

RODRIGUES); VERA LUCIA PARLATORE HESPANHOL(ADV. SP187509-FÁBIO BORGHESAN RODRIGUES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Em respeito às normas 

contidas 

no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, entendo que a legitimidade ativa 

do 

espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da herança e o momento da partilha dos 

bens. 

Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está 

afeta 

ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. Posto isso, concedo prazo de sessenta (60) dias para que a parte autora 

junte aos autos a certidão de objeto e pé do processo de inventário ou retifique o polo ativo para que constem todos os 

herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópias dos cartões dos CPF's, RG's, comprovantes de endereços com CEP, 

instrumentos de mandatos e, se o caso, formal de partilha. No mesmo prazo, junte aos autos os extratos dos períodos 

discutidos ou documentos que comprovem a titularidade das contas. Intime-se. 

            

2009.63.01.011417-5 - CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP194904 - ADRIANO DE 

SOUZA 

FIGUEIREDO); ZILDA RODRIGUES DOS SANTOS(ADV. SP194904-ADRIANO DE SOUZA FIGUEIREDO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que o autor 

apresente, 

no prazo de 10 (dez)dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, comprovante de residência com CEP . 

Intime-se. 

 

2009.63.01.011429-1 - GILDAMARIO TEIXEIRA DE ARAUJO (ADV. SP163290 - MARIA APARECIDA SILVA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Recebo o documento 

apresentado pelo autor. Dê-se prosseguimento ao feito. Int. 

            

2009.63.01.011488-6 - MARLENE DE JESUS ROQUE SUZANO E OUTROS (ADV. SP228857 - ESTELA REGINA 

ASSIS); MANOEL AUGUSTO DE JESUS ROQUE(ADV. SP228857-ESTELA REGINA ASSIS); ARCILIO DE 

JESUS 

ROQUE(ADV. SP228857-ESTELA REGINA ASSIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 

- MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA 

COMPETÊNCIA 

para conhecimento das questões no presente feito, em relação ao Banco HSBC S/A, tendo em vista não restar 

caracterizada nenhuma das hipóteses do art. 109 da Constituição Federal. Por fim, em razão do princípio da celeridade 

que norteia os Juizados Especiais, determino o desmembramento do feito e a remessa dos autos físicos, bem como todas 

as peças dos autos virtuais devidamente impressas, à Justiça Estadual. Dê-se o regular prosseguimento ao feito somente 

em relação a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 

e art. 
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1027, todos do Código de Processo Civil, entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal 

contido entre o momento da abertura da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo 

inventário, ou na hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao 

herdeiro único. Posto isso, concedo prazo de trinta dias para que a parte autora junte aos autos o formal de partilha e 

cópia legível do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP. Verifico ainda não constar anexado aos autos 

documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende 

revisar. 

Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros documentos 

que 

possam comprovar o alegado, no prazo concedido acima, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Publique-se. 

Intimem-se. 

 

2009.63.01.011493-0 - GUSTAVO DIAS MATTOS E OUTROS (ADV. SP242341 - GUSTAVO DIAS MATTOS); 

ANTONIO 

AFONSO CARVALHO(ADV. SP242341-GUSTAVO DIAS MATTOS); TEREZINHA DE JESUS LIMA 

CARVALHO(ADV. 

SP242341-GUSTAVO DIAS MATTOS); MARILANDE CARVALHO DE MIRANDA(ADV. SP242341-GUSTAVO 

DIAS 

MATTOS); ALBATENIO DE MIRANDA(ADV. SP242341-GUSTAVO DIAS MATTOS); ROBERTO CLAUDIO 

DIAS 

MATTOS(ADV. SP242341-GUSTAVO DIAS MATTOS); CASSIO DIAS GODOY MATTOS(ADV. SP242341-

GUSTAVO 

DIAS MATTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual de um dos autores. Assim, concedo prazo de 

dez dias para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o 

foro em geral assinado pela parte autora Albatênio de Miranda, em favor do subscritor da petição inicial. Determino, 

outrossim, que, no prazo de 10 (dez) dias, o subscritor junte aos autos comprovante de residência com CEP em nome 

dos 

autores, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Deverá, ainda, elaborar demonstrativo do débito e 

adequar o valor da causa. Publique-se. Intime-se. 

            

2009.63.01.011541-6 - LEVI ROQUE PELLEGRINI (ADV. SP027175 - CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA 

BERNARTT 

e ADV. SP259709 - GREGÓRIO ZI SOO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Diante do tempo decorrido desde a solicitação dos extratos à Caixa Econômica Federal e em 

face 

do não atendimento do pedido, oficie-se à CEF para que traga aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, os extratos 

requeridos conforme fl. 16 do documento "pet. provas", que deverá instruir o ofício. Int. 

 

2009.63.01.011569-6 - IZABEL ALCARDE ESCOBAR E OUTRO (ADV. SP202126 - JOSUÉ PINHEIRO DO 

PRADO); 

MANOEL BAPTISTA ESCOBAR(ADV. SP202126-JOSUÉ PINHEIRO DO PRADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a juntada requerida. Concedo novo e 

derradeiro 

prazo de 10 dias para o integral cumprimento da decisão anterior, sob pena de extinção do processo sem resolução do 

mérito. Int. 

 

2009.63.01.011601-9 - MARIA HILDA CARDOSO (ADV. SP141389 - CIRLEI APARECIDA CORPA PETRIZZO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista que a 

parte autora 

comprovou a solicitação reiterada do pedido de fornecimento dos extratos bancários, determino a expedição de ofício à 

CEF, para que no prazo de 30 (tinta) dias envie a este Juízo cópias dos extratos bancários referentes aos períodos 

pleiteados na presente demanda. 

Oficie-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

            

 

2009.63.01.011605-6 - ALZIRA NOGUEIRA DE ARAUJO (ADV. SP121401 - DEJAIR JOSE DE AQUINO 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Em respeito às 
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normas 

contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, entendo que a 

legitimidade 

ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da herança e o momento da partilha 

dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a 

legitimidade 

está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. Posto isso, concedo prazo de trinta dias para que a parte 

autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do aludido processo de inventário e comprovante de residência com CEP 

da inventariante ou retifique o polo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópia do 

cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, instrumento de procuração dos mesmos e formal de partilha. 

Intime-se. 

 

2009.63.01.011664-0 - IZILDA SUELI MEDEIROS ROMANO (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER 

ANASTACIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Em respeito às 

normas 

contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, entendo que a 

legitimidade 

ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da herança e o momento da partilha 

dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a 

legitimidade 

está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. Posto isso, concedo prazo de trinta dias para que a parte 

autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do aludido processo de inventário ou retifique o polo ativo para que 

constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço 

com 

CEP, instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha. Verifico não constar anexado aos autos documento 

hábil 

a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende revisar. Providencie o 

subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros documentos que possam 

comprovar o alegado, no mesmo prazo acima, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Intime-se. 

 

2009.63.01.011689-5 - IRMA BIASETTI E OUTRO (ADV. SP170222 - VALTER APARECIDO ACENÇÃO); 

ISIDORO 

BIASETTI - ESPOLIO(ADV. SP170222-VALTER APARECIDO ACENÇÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com 

o art. 

991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso 

temporal contido entre o momento da abertura da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não 

havendo inventário, ou na hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros 

ou ao herdeiro único. Posto isso, concedo prazo de trinta dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto 

e pé do aludido processo de inventário ou retifique o polo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta 

última hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, instrumento de procuração e, se o 

caso, formal de partilha. Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e 

existência 

de saldo em conta-poupança no período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito 

juntando cópia legível dos extratos do período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no mesmo 

prazo 

de trinta dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.011895-8 - RICARDO DEMETRIO LORICCHIO (ADV. SP273433 - RICARDO DEMÉTRIO 

LORICCHIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Primeiramente, 

esclareço à 

parte autora que o objeto do presente feito é a correção do saldo da conta poupança da parte autora (caso efetivamente 

existente), 013.00004326-8 (ag. 1007), conforme petição inicial. Assim, descabida qualquer pretensão relacionada a 

outras 

contas, que não esta, bem como a juntada de quaisquer documentos que não relacionados a ela. No tocante ao 

requerimento de inversão do ônus da prova, é de se frisar, novamente, que compete ao autor instruir sua petição inicial 

com os documentos essenciais à propositura da demanda (no caso em tela, os extratos referentes aos meses cuja 

diferença pretende), somente se justificando providências do juízo no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo - o que o documento anexado em 24/04/2009 não 

comprova, já que não protocolizado junto à ré. Neste ponto, saliento ser descabida qualquer alegação de que não foi 
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permitido o protocolo de atendimento, haja vista a parte estar assistida por advogado, que tem ciência de que o 

protocolo 

administrativo é um direito. Assim, cumpra a parte autora a decisão proferida em 25/02/2009, no prazo de 30 (trinta) 

dias, 

sob pena de extinção do feito. Int. 

 

2009.63.01.011946-0 - ELIAS TICONA CHAMBILLA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Comprove o valor do salário de benefício 

encontrado, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

            

2009.63.01.012215-9 - OSVALDO MASSELLI SOBRINHO - ESPÓLIO (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS 

CANO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Em respeito às 

normas 

contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, entendo que a 

legitimidade 

ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da herança e o momento da partilha 

dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a 

legitimidade 

está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. Posto isso, concedo prazo de trinta dias para que a parte 

autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do aludido processo de inventário ou retifique o polo ativo para que 

constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço 

com 

CEP, instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha. Verifico, outrossim, não constar anexado aos autos 

documento hábil a comprovar a titularidade da conta-poupança que se pretende revisar. Providencie o subscritor a 

regularização do feito juntando cópia legível do termo de abertura da conta-poupança, extratos ou outros documentos 

que 

possam comprovar a existência e a titularidade da conta, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.012366-8 - JOSE ANTONIO NAPOLIAO E OUTRO (ADV. SP255325 - FERNANDO BONATTO 

SCAQUETTI); 

MARIA APARECIDA OLIVEIRA PRATES(ADV. SP255325-FERNANDO BONATTO SCAQUETTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo por mais trinta 

dias 

para o cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. 

 

2009.63.01.012392-9 - ALFREDO REIS NETO (ADV. SP084135 - ADALBERTO BANDEIRA DE CARVALHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo 

por mais 

trinta dias para o cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. 

 

2009.63.01.012458-2 - GABRIELA GADIOLI ZANIBONI E OUTRO ( SEM ADVOGADO); VALERIA GADIOLI 

ZANIBONI 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro o prazo 

adicional 

de 30 dias para que seja cumprida a determinação inicial ou demonstrada a negativa da ré ao deferimento de suas 

solicitações. Int. 

            

2009.63.01.012734-0 - MARIO ALEXANDRE PEREIRA JUNIOR (ADV. SP240304 - MARIA FÁTIMA GOMES 

LEITE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Primeiramente, 

esclareço à 

parte autora que o objeto do presente feito é a correção do saldo da conta poupança da parte autora (caso efetivamente 

existente), 013.00090493-7 (ag. 0257), conforme petição inicial. Assim, descabida qualquer pretensão relacionada a 

outras 

contas, que não esta, bem como a juntada de quaisquer documentos que não relacionados a ela. (....). No caso em tela, 

restou demonstrada a recusa da CEF em fornecer os extratos referentes à conta poupança de titularidade da parte autora, 

conforme documento anexado aos autos. Isto posto, determino à CEF que, no prazo de 30 dias, apresente os extratos da 

conta poupança n. 013.00090493-7 (ag. 0257) de titularidade de Mario Alexandre Pereira Júnior (CPF 299.400.308-27), 
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referentes aos meses de janeiro e fevereiro de 1989. Expeça-se ofício à CEF, para que cumpra a decisão ora proferida. 

Instrua-se tal ofício com cópia do documento de fls. 02, anexado em 24/04/2009 (protocolo n. 2009/6301078005). 

Cumpra-se. Int. 

 

2009.63.01.012780-7 - DIRCE VENTURELLI MARINI (ADV. SP211595 - ELIANE DEBIEN ARIZIO e ADV. 

SP104230 - 

ODORINO BREDA NETO e ADV. SP197526 - VERONICA FERNANDES MARIANO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do tempo decorrido da solicitação dos 

extratos à 

Caixa Econômica Federal e em face do atendimento apenas parcial do pedido, oficie-se à CEF para que traga aos autos, 

no prazo de 30 (trinta) dias, os extratos faltantes. Instrua-se referido ofício com cópia da petição anexada em 

18/03/2009. 

Int. 

 

2009.63.01.013279-7 - AMÉRICO TEIXEIRA E OUTRO (ADV. SP245151 - JENNIFFER ANDREA GUERRERO); 

MIRIAM 

TEIXEIRA LEITE(ADV. SP245151-JENNIFFER ANDREA GUERRERO); MIRIAM TEIXEIRA LEITE(ADV. 

SP217261- 

RENATA DINIZ LAMIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : 

"Junte a representante do autor, no prazo de sessenta (60) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, 

instrumento de outorga de poderes para representação com firma reconhecida e os extratos dos períodos discutidos. No 

mesmo prazo, esclareça a juntada de extratos em nome de Maria Aparecida Nogueira Junqueira. Decorrido o prazo sem 

cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

 

2009.63.01.013358-3 - SIDNEY FREITAS DE GODOY TAVARES (ADV. SP109097 - ENILDA TAVARES 

RIBEIRO 

PORTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "1) 

Recebo o 

aditamento; 2) Intime-se a autora para que, no prazo de 30 dias, informe se existem outros legitimados com eventual 

direito. 

Int. 

 

2009.63.01.013412-5 - ZILDA PINTON ARAGAO (ADV. SP127695 - ROSANA ELIZETE DA S R BLANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação requerida, pelo prazo de 60 

dias. 

Int. 

 

2009.63.01.013438-1 - GERALDO POSSIDONIO DE SOUZA (ADV. SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES 

PEREIRA DA 

SILVA e ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Cumpra integralmente, a parte autora, a decisão proferida em 06/03/2009, 

anexando 

declaração com firma reconhecida do proprietário de sua suposta residência em São Paulo, com comprovante de 

residência no nome deste, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito. Ressalto, por oportuno, que a emissão de 

declaração com conteúdo não verídico pode configurar prática delitiva, prevista no Código Penal vigente. No mesmo 

prazo, e sob a mesma penalidade, apresente a parte autora documento que comprove ter diligenciado junto à instituição 

ré 

após o envio da notificação mencionada em sua petição de 17/04/2009 (notificação esta recebida pela CEF somente em 

13/04/2009), e que, ainda assim, não obteve os documentos pleiteados. Int. 

 

2009.63.01.014180-4 - CAROLINE DA SILVA LIMA (ADV. SP172358 - ADRIANA VASCONCELLOS 

MENCARINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição da autora, 

determino o 

cancelamento das perícias anteriormente agendadas e determino a realização de perícia médica indireta para o dia 

22/05/2009 às 10 h e 15 min, aos cuidados do Dr. Antônio Carlos de Pádua Milagres - Neurologista, no Setor de 

Perícias 

deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º andar. O representante da autora deverá comparecer 

à perícia médica indireta munido de todos os exames e prontuários médicos que comprovem sua incapacidade, sendo 
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que 

o não comparecimento injustificado acarretará a extinção do feito. E, redesigno a realização de perícia socioeconômica 

na residência da autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir do dia 11/05/2009, aos cuidados da Assistente Social Sra. 

Nilza Pasetchny, conforme disponibilidade da agenda do JEF/SP. Após a juntada dos laudos periciais, tornem os autos 

conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. Intimem-se, com urgência. 

 

2009.63.01.014398-9 - LUIZA APARECIDA PULSONI BONACHELA (ADV. SP019449 - WILSON LUIS DE 

SOUSA FOZ 

e ADV. SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN FOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008.105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Recebo a petição como aditamento à inicial. Aguarde-se o julgamento do feito. 

 

2009.63.01.014538-0 - VICENTE MARUCCI (ADV. SP036693 - MANUEL RIBEIRO PIRES e ADV. SP182154 - 

DANIEL 

DE CARVALHO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Recebo a emenda. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Int. 

 

2009.63.01.014542-1 - NADIA CAMILLO DE SOUZA (ADV. SP036693 - MANUEL RIBEIRO PIRES e ADV. 

SP182154 - 

DANIEL DE CARVALHO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO) : " Recebo a petição dao autor, datada de 30.03.2009, como aditamento à inicial, para fins de alteração do 

valor dado à causa. Tendo em vista que o presente processo é passível de julgamento em lote, faça-se conclusão para 

sentença no gabinete central (pasta 6.1.178.1). 

 

2009.63.01.014548-2 - GRAZIELE DE OLIVEIRA DE ALENCAR (ADV. SP065284 - CLOVIS MARCIO DE 

AZEVEDO 

SILVA e ADV. SP168381 - RUSLAN BARCHECHEN CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Vislumbro que não foi em nenhum momento mencionado pela parte autora a existência de 

qualquer 

benefício anterior ao indeferimento, o que justificaria a pretensão do restabelecimento do amparo social. A 

comprovação 

de benefício previdenciário anterior da mesma espécie do pretendido é fator crucial neste caso, tanto para se definir o 

valor da causa, quanto para se verificar se há ou não necessidade de anexação de documento comprovando o 

indeferimento do pedido administrativo. Desta maneira, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do 

processo sem a resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito, emendando a inicial e juntando aos autos: 

1) 

INFBEN de eventuais benefícios recebidos pela autora e por seus representantes legais, podendo este ser 

adquirido em qualquer posto do INSS; 2) Cópia do processo administrativo, caso haja benefício precedente em nome da 

autora; 3) Comprovante de residência com CEP atualizado; 4) CPF da autora, e no caso desta ainda não possuir 

tal documento, deverá providenciá-lo imediatamente dentro deste mesmo prazo; Outrossim, caso fique evidenciado o 

direito da autora aos valores retroativos, retifique a parte autora o valor da causa. Intime-se. 

 

2009.63.01.014644-9 - NADIR AUGUSTO DE SANTANA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA 

) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo à 

parte autora 

o prazo improrrogável de 10 dias para cumprimento da decisão proferida em 09 de março de 2009, sob pena de extinção 

do feito. Int. 

 

2009.63.01.014748-0 - KENKICHI HIRAI (ADV. SP174292 - FABIANA MUSSATO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Esclareça a parte autora, no prazo de sessenta (60) dias, 

sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, o valor atribuído à causa, tendo em vista a competência absoluta 

desse Juizado, nos termos do art. 3º da Lei nº 10.259/2001. No mesmo prazo, junte a cópia integral do processo 

administrativo. Intime-se. 

 

2009.63.01.014883-5 - ELIANA DE AMORIM (ADV. SP156969B - IZABEL TOKUNAGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 
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verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Inicialmente, a prova material 

apresentada deverá ser confirmada por testemunhas, porque não foram apresentados documentos que confirmem, de 

plano, que a parte autora era dependente do segurado. Assim, somente por ocasião da realização da audiência de 

conciliação e julgamento será possível apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Pelos motivos acima, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.015230-9 - PRUDENCIA COPPEDE (ADV. SP162049 - MARCELO FRANCO LEITE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Recebo o adimento à inicial anexo aos 

autos em 

16.04.2009. Defiro prazo de dez dias para apresentação dos extratos faltantes. Cite-se. Intimem-se. 

            

2009.63.01.015553-0 - ALELUIA GONCALVES BARRETO E OUTROS (ADV. SP261496 - FLAVIO DE 

MAGALHAES 

LEAL); CELI GONCALVES BARRETO(ADV. SP261496-FLAVIO DE MAGALHAES LEAL); ARNALDO 

GONCALVES 

BARRETO(ADV. SP261496-FLAVIO DE MAGALHAES LEAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 

1027, 

todos do Código de Processo Civil, entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido 

entre o momento da abertura da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo 

inventário, ou na hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao 

herdeiro único. Posto isso, concedo prazo de sessenta (60) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de 

objeto e pé do processo de inventário ou retifique o polo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta 

última 

hipótese, cópias dos cartões dos CPF's, RG's, comprovantes de endereços com CEP, instrumentos de mandatos e, se o 

caso, formal de partilha. No mesmo prazo, junte os extratos referentes aos períodos discutidos ou documentos que 

comprovem a titularidade das contas. Intime-se. 

            

2009.63.01.015859-2 - LUCIANA KORUKIAN (ADV. SP252393 - ROMULO FRANCISCO BICUDO DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 10 

(dez) dias, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito, para regularização do feito, juntando-se aos autos: 1. cópia legível do 

CPF da parte autora; 2. cópia legível do documento de identidade da parte autora; 3. comprovante de 

residência atual e com CEP em nome da parte autora; 4. instrumento de outorga de poderes para representação 

perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial, nos termos do art. 38 do 

CPC. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.015871-3 - EDUARDO DIOGO ROMERO (ADV. SP136662 - MARIA JOSE RODRIGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista o 

cumprimento de 

decisão proferida anteriormente, dê-se regular prosseguimento ao feito. Intimem-se. 

 

2009.63.01.015968-7 - FATIMA GONCALVES SOUZA (ADV. SP172649 - ALESSANDRA CRISTINA SCAPIN e 

ADV. 

SP218393 - ANDREIA CRISTINA SCAPIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 

regularização do feito, juntando-se aos autos: 1. cópia legível do CPF da parte autora; 2. cópia legível do documento 

de identidade da parte autora; 3. comprovante de residência atual e com CEP em nome da parte autora; 4. 

instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em 

favor do subscritor da petição inicial, nos termos do art. 38 do CPC; 5. extratos ou outros documentos que possam 

comprovar a existência e a titularidade da conta poupança. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.016115-3 - ANTONIO MANUEL RODRIGUES (ADV. SP088732 - ADEMIR DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Em respeito às normas 

contidas 

no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, entendo que a legitimidade ativa 

do 
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espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da herança e o momento da partilha dos 

bens. 

Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou ainda na hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade 

está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. Posto isso, concedo prazo de sessenta (60) dias para que a 

parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do processo de inventário ou retifique o polo ativo para que 

constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópias dos cartões dos CPF's, RG's, comprovantes de 

endereços com CEP, instrumentos de mandatos e, se o caso, formal de partilha. Indo adiante, indefiro o quanto 

requerido 

pela parte autora, e concedo a ela o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção do feito, para apresentar os 

extratos referentes a todos os períodos mencionados na inicial, ou apresentar documento comprobatório de que 

diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se recusou, 

injustificadamente, a fornecer a documentação - sendo insuficiente, para tanto, o documento de fls. 19 da petição inicial. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do 

documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. Int. 

 

2009.63.01.016140-2 - MOHAMED NATAL FARES DEBOUCH (ADV. SP207882 - RICARDO ORDINE GENTIL 

NEGRÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) ; 

BANCO DO BRASIL S/A : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem a resolução do 

mérito, 

para que a parte autora junte aos autos um comprovante de residência do autor contemporâneo ao ajuizamento do feito, 

com o CEP. Intime-se. 

 

2009.63.01.016148-7 - CLAUDIA RODRIGUES DEBOUCH FIORETTI (ADV. SP207882 - RICARDO ORDINE 

GENTIL 

NEGRÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) ; 

BANCO DO BRASIL S/A : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem a resolução do 

mérito, 

para que a parte autora junte aos autos um comprovante de residência do autor com o CEP atualizado. Intime-se. 

            

2009.63.01.016319-8 - ELENICE DA SILVA PAES (ADV. SP222316 - JOSÉ RICARDO SURIAN GONÇALVES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Reitere-se a intimação. 

            

2009.63.01.016475-0 - ANTONIA DA CONCEICAO ALMEIDA MARTINS E OUTRO ( SEM ADVOGADO); 

MARIA ROSA 

ALMEIDA CABRAL(ADV. SP215845-LUIZ FERNANDO PINHEIRO ELIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com 

o art. 

991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso 

temporal contido entre o momento da abertura da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não 

havendo inventário, ou na hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros 

ou ao herdeiro único. Posto isso, concedo prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução do 

mérito, para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do processo de inventário ou retifique o polo 

ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópias dos cartões dos CPF's, RG's, 

comprovantes de endereços com CEP, instrumentos de mandatos e, se o caso, formal de partilha. Intime-se. 

 

2009.63.01.016646-1 - MARIA DE LURDES PONCHINI (ADV. SP097365 - APARECIDO INACIO e ADV. 

SP116800 - 

MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO - UNIFESP : 

"Nada a 

apreciar. Aguarde-se a decisão no conflito de competência. Expeça-se ofício como já determinado. 

  

2009.63.01.016748-9 - JOSE PEREIRA DA ROCHA (ADV. AC000910 - GILBERTO TADEU DE AGUIAR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Reitere-se a intimação. 

 

2009.63.01.016796-9 - RENATA MARTINS MIRANDA E OUTROS (ADV. SP141018 - ABIMAEL MARTINS 

MIRANDA); 

NILCA MOREIRA MIRANDA(ADV. SP141018-ABIMAEL MARTINS MIRANDA); ABIMAEL MARTINS 
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MIRANDA(ADV. 

SP141018-ABIMAEL MARTINS MIRANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Verifico não existir prevenção entre o presente feito e o apontado no termo de prevenção, tendo 

em 

vista que a causa de pedir é diversa. Dê-se prosseguimento ao feito. Int. 

         

2009.63.01.017235-7 - MIGUEL FRANCISCO SANDES - ESPOLIO (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS 

GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em referência à decisão 

proferida 

na presente data (termo n. 6301060911/2009), ficam intimadas as partes acerca da designação de audiência de instrução 

e julgamento para o dia 10 de fevereiro de 2010, às 17h00min. Int. 

 

2009.63.01.017476-7 - CLAYTON DONIZETI SANTANA (ADV. SP235967 - BRUNA BERNARDETE DOMINE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O site da Previdência tem ferramenta para o 

cálculo do benefício, com base nos salários de contribuição do segurado. Logo, a parte autora deverá proceder ao 

cálculo, adequando o valor da causa, que não pode ser apenas estimado, pois é critério de competência absoluta nos 

Juizados. Lamentavelmente, não é possível antecipar a data da perícia. São milhares de demandantes em situação 

idêntica a do autor. Não há qualquer evidência de que esteja com a vida em risco, para que se possa justificar a quebra 

do princípio da isonomia. Por isso, aguarde-se a perícia. Caso o neurologista não se sinta habilitado ao parecer, indicará 

a 

necessidade de exame pelo ortopedista, mantendo-se a nomeação já feita, portanto. Caso a petição inicial não 

seja emendada, em dez dias, será indeferida. Int. 

            

2009.63.01.017734-3 - CICERA MARIA DE LIMA FERREIRA (ADV. SP036562 - MARIA NEIDE MARCELINO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não estar presente o requisito legal atinente à prova 

inequívoca 

do alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por 

este juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, a despeito da possibilidade de desconstituição 

do ato administrativo, goza este de presunção legitimidade, gerando, pois, presunção juris tantum de veracidade e 

inversão do ônus da prova. Assim, após a oitiva da parte contrária, à vista de novos elementos, poderá ser reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Defiro o prazo de 30 dias para a regularização, consoante decisão de 20/03/2009. Cite-se. Int. 

 

2009.63.01.017742-2 - JOSE VENANCIO (ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA e ADV. SP280734 

- 

ROBERTO CEZAR VIEIRA PALOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Examinando 

o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, depreendo, mesmo em sede de cognição sumária, não se 

acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Observo que se faz necessário o exame pela 

contadoria judicial acerca da regularidade dos vínculos empregatícios, das contribuições para o sistema e do tempo de 

serviço ou de contribuição, o que é indispensável para a verificação da existência de elementos suficientes sobre os 

requisitos legais do benefício pretendido e, por conseguinte, para a verificação da existência de prova inequívoca do 

alegado. Além disso, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de 

legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, 

poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Int. 

 

2009.63.01.018058-5 - NELSON DE ABREU PINTO (ADV. SP107573 - JULIO CESAR MARTINS CASARIN) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : "Defiro a dilação de prazo por mais sessenta dias para o cumprimento integral da decisão 

anteriormente proferida. 

 

2009.63.01.018438-4 - NAPOLEAO TEIXEIRA DOS SANTOS (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Acolho a petição como aditamento à inicial. 

Cite-se 

o réu e aguarde-se a realização de audiência. Int. 

 

2009.63.01.018476-1 - MARIA GABRIELA TAVARES SANTIAGO (ADV. SP212807 - MYRIAM GOLOB 

GARCIA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No caso em exame, não foram elaborados os 

laudos médico e social, de modo que não há como aferir se a parte autora adequa-se aos conceitos legais de deficiente e 

de hipossuficiente para efeito da obtenção do benefício em questão. Sendo assim, não há prova inequívoca do direito 

alegado, de modo que, ao menos nesta fase do conhecimento, INDEFIRO a antecipação da tutela. Intimem-se. 

 

2009.63.01.018479-7 - MARCELO DE LIMA DOS SANTOS (ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA e 

ADV. 

SP264309 - IANAINA GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Considerando a 

disponibilidade de agenda do perito ortopedista, determino o cancelamento da perícia médica designada para 

17/09/2009, às 11h00, com o Dr. Vitorino Secomandi Lagonegro, antecipando-a para 14/05/2009, às 08h00, a ser 

realizada aos cuidados do Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à 

perícia 

munida de documento de identificação, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade 

alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do 

CPC. 

Intimem-se. 

 

2009.63.01.018558-3 - CICERA BARNABE DE MORAIS (ADV. SP244389 - ANDRÉIA DE PINHO CHIVANTE 

ZECCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cumpra, a autora, integralmente , a decisão 

de 

20/03/2009, já que o documento juntado demonstra os descontos a título de alimentos mas não é suficiente para 

comprovação de que os alimentos eram recebidos pela autora por direito próprio e não como representante de seus 

filhos 

( sobretudo em função da informação constante da fl. 3 da inicial de onde se deduz que a pensão foi paga até a 

maioridade dos filhos) . Desta forma, concedo o prazo suplementar de 10 dias para que a autora traga aos autos certidão 

de objeto e pé da ação de alimentos e cópia integral da sentença que fixou os fixou, com o respectivo trânsito em 

julgado, 

sob pena de extinção do feito sem julgamento de mérito. 

 

2009.63.01.018617-4 - NEUSA LEAO LUCCHESI (ADV. SP090560 - JOSE CARLOS RODRIGUES LOBO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 10 

(dez) dias, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível 

do 

CPF da parte autora. Intime-se. 

 

2009.63.01.018687-3 - CARMEN GALINDO ARAUJO (ADV. SP090560 - JOSE CARLOS RODRIGUES LOBO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 10 

(dez) dias, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível 

do 

CPF da parte autora. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.019774-3 - DIOMAR VIANA SOUZA (ADV. SP131650 - SUZI APARECIDA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Apresente a parte autora, no prazo de 30 dias, para fins de 

reapreciação de seu pedido de antecipação dos efeitos da tutela, cópia integral de seu procedimento administrativo. 

Após, 

tornem conclusos. Int. 

 

2009.63.01.019941-7 - LUIZ PEREIRA DA SILVA (ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Novamente, comprove o autor o valor atual da renda 

mensal do 

benefício, emendando a inicial para adequar o valor da causa, lembrando-se que a renda considerada é da aposentadoria 

por invalidez (pedido principal ou de maior valor, caso se entenda alternativa a prestação) e que deve ser somado o 

pedido de danos morais, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento. Deverá atentar, ainda, para as penas por 

litigância de má-fé, pois o valor da renda em 2008, conforme constante da inicial, era de quase o dobro do valor ora 

indicado. Int. 
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2009.63.01.020056-0 - MANOEL XAVIER DOS SANTOS (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante a petição de 20/04/2009, recebo a 

inicial no 

tocante ao pedido de concessão de benefício por incapacidade a partir da data de entrada no requerimento NB 

529.428.149-8. Em consequência, afasta-se o óbice ao prosseguimento deste feito ante o contido no processo indicado 

no termo de prevenção. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se 

acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado 

especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da 

possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser 

aguardado o contraditório. Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de 

liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.020171-0 - MARIA CICERA DE SOUZA (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão pleiteada exige a efetiva comprovação da 

incapacidade para o trabalho, o que depende de perícia médica, a ser realizada por profissional nomeado pelo Juízo. 

Dessa forma, a ausência da referida prova técnica afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, 

desautorizando a pretendida antecipação de tutela. Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada. Intime-se. 

            

2009.63.01.020295-7 - OLIVIA MARIA DA CONCEICAO (ADV. SP284410 - DIRCEU SOUZA MAIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, 

poderá 

ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-

se. 

Intime-se. 

 

2009.63.01.020603-3 - AMAURI BORGES DE ARAUJO (ADV. SP112235 - GILVANDI DE ALMEIDA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indique o autor valor compatível com o 

proveito 

econômico visado, que inclui as prestações vencidas e vincendas, nos termos do art. 260 do CPC, no prazo de 10 dias, 

sob pena de extinção. 

 

2009.63.01.020609-4 - MARIA DA CONCEICAO DIAS ALMEIDA (ADV. SP193039 - MARGARETH FERREIRA 

DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Concedo o prazo 

de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, para que sejam juntados os extratos da 

conta poupança cujos valores pretende que sejam corrigidos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.020943-5 - ANGELO MARONE - ESPOLIO (ADV. SP123955 - ISRAEL SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Aguarde-se o julgamento do feito. 

 

2009.63.01.020961-7 - FRANCISCA FIORITO (ADV. SP202010 - WILSON DE ALCÂNTARA BUZACHI VIVIAN 

e ADV. 

SP209895 - HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ e ADV. SP242838 - MARCOS ROGÉRIO SCIOLI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 10 

(dez) dias, 

sob pena de extinção do feito sem a resolução do mérito, para que a parte autora junte aos autos todos os documentos 

pessoais faltantes da autora (RG, CPF e comprovante de residência com o CEP atualizado). Intime-se. 

            

2009.63.01.021303-7 - EMILIA DA SILVA VITIELLO - ESPOLIO (ADV. SP192409 - CLÁUDIO APARECIDO 

TESTA e 

ADV. SP235069 - MARY ELAINE APARECIDA CERQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 

1027, 

todos do Código de Processo Civil, a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o 

momento 

da abertura da sucessão e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na 
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hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

Posto isso, concedo prazo de trinta dias para que seja retificado o polo ativo da demanda, constando como autores 

exclusivamente os herdeiros (ou, se for o caso, também o cônjuge). Intime-se. 

            

2009.63.01.022379-1 - ANSELMO TEIXEIRA PINTO JUNIOR (ADV. SP146134 - ANSELMO TEIXEIRA PINTO 

JUNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o 

prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para regularização do feito, juntando-se aos autos: 1. cópia 

legível do CPF da parte autora; 2. cópia legível do documento de identidade da parte autora; 3. 

comprovante de residência atual e com CEP em nome da parte autora; 4. instrumento de outorga de 

poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial, 

nos termos do art. 38 do CPC. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.022507-6 - JOSEFA SEVERINA DA CONCEICAO (ADV. SP185101 - SUELEIDE PEREIRA SERAFIM 

CIRINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Entendo que 

está não 

presente o requisito da verossimilhança das alegações, tendo em vista que a revisão da renda mensal inicial de benefício 

requer a análise dos salários de contribuição da autora e elaboração de parecer pela contadoria, o que é incompatível 

com este exame sumário. Ademais, verifico que a autora está assistida pela previdência social, pois está recebendo 

benefício previdenciário, o que afasta a alegação de impossibilidade de se aguardar até o final do processo. Deve ser 

considerada, ainda, a celeridade do rito do Juizado. Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. Publique-se. 

Intime-se. Cite-se. 

 

2009.63.01.022655-0 - GUILHERME BIBIANA DE BRITO (ADV. SP156830 - RICARDO SOARES CAIUBY e 

ADV. 

SP138990 - PAULO RENATO FERRAZ NASCIMENTO) X CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA - 4ª 

REGIÃO 

SP : "Encontrando-se o autor domiciliado em Cabreúva/SP, a competência é do Juizado Especial Cível de Jundiaí/SP, 

nos termos do Provimento 235, de 17/06/2004, já que se trata de ação proposta em 2009. Posto isso, determino a 

remessa dos autos ao Juizado Especial Cível de Jundiaí. Int. 

 

2009.63.01.022833-8 - ROSINETE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP282955 - WASHINGTON FARIAS 

MENDONÇA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo por mais dez dias 

para o 

cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. 

 

2009.63.01.023069-2 - APPARECIDA ANNA DUA CREMASCO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 10 

(dez) dias, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível 

do 

CPF da parte autora. Intime-se. 

 

2009.63.01.023457-0 - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LONDRINA ( SEM ADVOGADO); 

ALEXANDRE 

LOPES DE MOURA(ADV. PR047713-VICTO LUIZ CIPRIANO DELIBERADOR) X JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL 

DE SÃO PAULO (ADV. ) ; INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando-

se a carta 

precatória oriunda da 2ª Vara do Juizado Especial Federal Cível da Subseção Judiciária de Londrina/PR, designo 

audiência para oitiva das testemunhas para o dia 24.11.2009 as 14:00 horas. Expeça-se mandado de intimação das 

testemunhas arroladas. Intime-se a autarquia ré. Comunique-se o juízo deprecante da data da audiência agendada. 

Cumpra-se. 

            

2009.63.01.023469-7 - JOSE CARLOS LOPES (ADV. SP094171 - JOSE CARLOS LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de pedido de antecipação dos 

efeitos 

da tutela, pelo qual a parte autora pretende a exclusão do seu nome dos cadastros de inadimplentes (SPC, SERASA, 

CADIN, etc.). O pedido de exclusão de seu nome no cadastro de inadimplente deve ser deferido. As partes estão 
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discutindo os valores devidos e, portanto, enquanto não houver certeza sobre o valor da dívida a parte autora não pode 

sofrer os efeitos da inscrição de seus nomes no cadastro de inadimplentes. Assim, defiro o pedido e determino à CEF, 

no 

prazo de 5 (cinco) dias da data da intimação desta decisão, que remeta ordem para exclusão do nome dos autores dos 

cadastros de inadimplentes, até decisão contrária deste juízo. Cite-se a ré, para contestar. Intime-se. 

 

2009.63.01.023476-4 - FERNANDA MARIA VIETRI SARACENI (ADV. SP199033 - LUIZ CARLOS DE SOUZA 

AURICCHIO e ADV. SP267877 - FERNANDA MARIA VIETRI SARACENI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vislumbro presentes, a esta altura, os requisitos legais para a 

antecipação dos efeitos da tutela. (...). Posto isso, presentes os requisitos legais, ANTECIPO OS EFEITOS DA 

TUTELA, 

para: a) determinar que se oficie à ré, CEF, para que se abstenha de inscrever o nome da parte autora em órgãos de 

restrição ao crédito no que atine ao débito discutido nestes autos (CEF 0238, contrato 66103), bem assim para que 

proceda, se for o caso, à retirada do nome da parte autora, no prazo de 5 dias, de eventuais outros órgãos de restrição ao 

crédito (também em relação ao débito discutidos nestes autos). b) determinar que se oficie ao SERASA, requisitando-se 

a 

suspensão da inscrição do nome da parte autora, em relação em débito discutido nos autos (CEF 0238, contrato 66103), 

em seus cadastros, no prazo de 5 dias, sob pena desobediência. Cite-se. Int. 

 

2009.63.01.023835-6 - CREUSA DE ALBUQUERQUE DOS SANTOS (ADV. SP187130 - ELISABETH DE JESUS 

MORA 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de 

medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. Inicialmente, a prova material apresentada não comprova, de plano, o direito ao benefício. Ademais, faz-se 

necessário o exame, pela contadoria judicial, da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o 

sistema, indispensáveis para o reconhecimento se o(a) falecido(a) ainda mantinha a qualidade de segurado, bem assim a 

realização de exame médico indireto por esse juizado especial para aferir a incapacidade do de cujus. Assim, somente 

por 

ocasião da realização da audiência de conciliação e julgamento será possível apreciar o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela. Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Designe-se perícia indireta. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.023867-8 - JANETE CHECHETTI VIEGAS (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Int. 

 

2009.63.01.023904-0 - VERA LUCIA DOS SANTOS (ADV. SP122639 - JOSE MARIO ARAUJO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, à 

vista de 

novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, 

por 

ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

 

2009.63.01.023989-0 - OSMAR DA SILVA SANTOSUZANO (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em se tratando de tempo de serviço, sem o contraditório e 

o 

parecer contábil, não é possível a verificação da verossimilhança. Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação de 

tutela. Cite-se o réu, intimando-o para apresentar cópia do processo administrativo. Int. 

 

2009.63.01.024043-0 - MARLENE STOCCO (ADV. SP284410 - DIRCEU SOUZA MAIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1. Tendo em vista o Termo Indicativo de Possibilidade de Prevenção 

anexado 

aos autos, verifico que o Processo nº 2009.63.01.020250-7 foi extinto sem resolução de mérito, nos termos do artigo 

267, 

inciso IV, do Código de Processo Civil, em face da falta de pressuposto processual subjetivo, ou seja, ausência de 

competência para processar e julgar o feito. Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. 2. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico a ausência dos pressupostos 

exigidos 

pelo art. 273 do CPC, quais sejam a verossimilhança da alegação e a existência de prova inequívoca do alegado. No 
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presente caso, é necessária a realização de laudo pericial por esse Juizado para aferir a incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Portanto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 3. Designo perícia na especialidade psiquiátrica, que fica agendada para o dia 

27/11/2009, às 10h00min, com o Dr. Sérgio Rachman, no 4º andar desde Juizado, devendo a autora comparecer munida 

de toda documentação médica de que dispuser sobre a doença que a acomete. Intimem-se. 

 

2009.63.01.024090-9 - CARMEN LONGO CARDOSO (ADV. SP223632 - ALAIDES TAVARES RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Entendo que está não presente o requisito da 

verossimilhança 

das alegações. Verifico que na carta de indeferimento do INSS foram consideradas 01 contribuições e que a autora 

completou 60 anos em 1997, quando eram necessárias 96 contribuições. Para que sejam considerados períodos diversos 

dos reconhecidos pelo INSS é necessária a oitiva da parte contrária e acurada análise documental, o que é incompatível 

nesta fase, sobretudo considerando que deve ser verificado o tempo de serviço, a regularidade dos vínculos 

empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de 

aposentadoria, bem como a fixação do valor de eventual benefício. Ressalto que, caso o pedido venha a ser julgado 

procedente, a parte autora poderá receber os valores atrasados pretendidos, devidamente atualizados e acrescidos de 

juros moratórios. Além disso, após a oitiva da parte contrária em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de tutela 

antecipada. Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.63.01.024093-4 - ANISIA THEMOTE BENTO (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Da análise dos documentos acostados, 

observo 

estarem presentes os requisitos necessários à concessão de medida liminar. Primeiramente, cabe ressaltar que com a 

superveniência da Lei 10.666/03, restou afastada a necessidade da manutenção da qualidade de segurado para 

concessão de aposentadoria. No caso dos autos, verifico na carta de indeferimento do INSS o reconhecimento de que a 

autora contribuiu para a previdência por 112 meses (fl. 34/35 da inicial), tendo a primeira sido realizada em 01/08/83 e 

a 

última em 30/09/2007 (conforme contagem realizada pelo INSS, fl. 31 da inicial). De acordo com o art. 142 da Lei 

8.213/91, vigente à época da implementação dos requisitos necessários à percepção do benefício, seriam necessárias 

108 contribuições, uma vez que a autora completou 60 anos em 03.04.1999. Também está presente o perigo de dano 

irreparável, considerada a idade da autora (70 anos) e o caráter alimentar do benefício. Pelo exposto, defiro o pedido de 

antecipação de tutela para determinar ao Instituto Nacional da Seguridade Social - INSs a implantação do benefício de 

aposentadoria por idade à autora ANISIA THEMOTE BENTO (NB 147.074.074-2), no prazo de até 45 (quarenta e 

cinco) 

dias. Oficie-se. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.63.01.024104-5 - JOAO RAIMUNDO DE SOUSA (ADV. SP103216 - FABIO MARIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Não vislumbro, a esta altura, a prova inequívoca do alegado, eis que se faz 

mister, em especial, o parecer da contadoria com a verificação da regularidade dos vínculos e dos recolhimentos, bem 

assim com os cálculos pertinentes para a constatação da carência. Ainda, mostra-se consentâneo para a análise de 

documentos e uma melhor sedimentação da situação fática, aguardar-se a resposta da ré. Posto isso, ausentes, por ora, 

os requisitos legais, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado. Cite-se. Int. 

 

2009.63.01.024178-1 - ELIZABETH AMARILIS DA SILVA (ADV. SP133416 - GERALDO RODRIGUES JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a 

realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido 

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção 

de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, 

poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.024179-3 - JOAO VALADAO DE BRITO (ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 
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parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte 

contrária e acurada análise documental, pois a análise dos documentos anexados aos autos eletrônicos não permite, 

neste exame inicial, a verificação do tempo de serviço, a regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições 

para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria, bem como a fixação do valor de 

eventual benefício. Ressalto que caso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição inicial, a parte 

autora poderá receber as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios. Intime-se. 

Cite-se. 

 

2009.63.01.024196-3 - CARLITO ANITO DE SOUSA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO 

JUNIOR e ADV. SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR e ADV. SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Antes de tudo, explicite a parte autora se a 

incapacidade aventada decorreu ou não de acidente de trabalho. Int. 

 

2009.63.01.024203-7 - MARIA DOS ANJOS COSTA (ADV. SP266000 - DOUGLAS BORGES DE CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, à 

vista de 

novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, 

por 

ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

 

2009.63.01.024209-8 - DENISE ZEMINIANI THEODORO (ADV. SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em se tratando de pedido de revisão da 

aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, sem o contraditório e o parecer contábil, não é 

possível a verificação da verossimilhança. Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação de tutela. Cite-se e 

aguarde-se a audiência. Int. 

 

2009.63.01.024236-0 - ARTHUR MORTENSON RAMOS (ADV. SP154420 - CARLOS GUILHERME RODRIGUES 

SOLANO e ADV. SP172420 - ERIC AUGUSTO BALTHAZAR BAMBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No caso em tela, não há elementos de prova para afastar as conclusões do perito do 

INSS, que concedeu alta à parte autora. Os documentos médicos juntados aos autos não atestam a incapacidade atual 

ou apenas registram a existência de doenças e não de incapacidade. Ademais, há presunção de legalidade nos atos 

administrativos não havendo, por ora, como afastá-la. (...). Por derradeiro, no caso em tela, observo que o autor passou 

por reabilitação. Não resta claro para qual função foi reabilitado e porque a empresa na qual está empregado não lhe 

franqueou o trabalho em outra função compatível com sua situação atual. Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

 

2009.63.01.024246-3 - ROSA MARIA ARAUJO (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, à vista de novos elementos, poderá 

ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. Cite-se. Int. 

 

2009.63.01.024257-8 - RAFAEL SANTANA DA SILVA (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão de tutela antecipada está condicionada à 

presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da 

alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. O benefício assistencial previsto no 

art. 203, V, da Constituição Federal tem como requisitos a qualidade de idoso ou deficiente daquele que o requer e a 

hipossuficiência econômica. Para comprovação do preenchimento desses requisitos é essencial a juntada de laudo 

pericial médico e sócio-econômico, sem o que não se verifica a presença do requisito da verossimilhança das alegações 

da parte autora. Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. Publique-se. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.63.01.024290-6 - ALAN CASTRO DE OLIVEIRA (ADV. SP132740 - IVONETE DE ALMEIDA MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, à 

vista de 

novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, 

por 

ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

 

2009.63.01.024386-8 - ELVIRA COYADO VIEIRA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 
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SALGADO 

JUNIOR e ADV. SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR e ADV. SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Não vislumbro, a esta altura, a prova 

inequívoca 

do alegado, eis que se faz mister, em especial, o parecer da contadoria com a verificação da regularidade dos vínculos e 

dos recolhimentos, bem assim com os cálculos pertinentes para a constatação da carência. Ainda, mostra-se 

consentâneo 

para a análise de documentos e uma melhor sedimentação da situação fática, aguardar-se a resposta da ré. Posto isso, 

ausentes, por ora, os requisitos legais, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado. Cite-se. Int. 

 

2009.63.01.024402-2 - SHEILA APARECIDA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Entendo ausente o requisito da 

verossimilhança 

das alegações da parte autora, tendo em vista que em perícia realizada pelo INSS não foi constatada incapacidade para 

o trabalho ou atividade habitual. A juntada de laudos médicos não é capaz de afastar, ao menos neste exame sumário, a 

presunção de veracidade de que gozam os atos administrativos. Necessário, portanto, a realização de perícia para 

constatação do alegado. Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.63.01.024407-1 - EDVALDO CONCEICAO LIMA (ADV. SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em se tratando de comprovação de dependência 

econômica 

de filho falecido, sem a colheita da prova oral, não é possível a verificação da verossimilhança. Assim sendo, indefiro o 

pedido de antecipação de tutela. A autora deverá trazer certidão de inexistência de dependentes habilitados à pensão por 

morte, bem como emendar a inicial para esclarecer o motivo do falecimento em outro Estado da Federação, no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

          

2009.63.01.024425-3 - LENIRA GALDINO FERNANDES (ADV. SP103788 - ADAUTO LUIZ SIQUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em se tratando de união estável, sem a colheita da prova 

oral, 

não é possível a verificação da verossimilhança. Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação de tutela. A 

autora deverá apresentar certidão de inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte e emendar a inicial para 

adequar o valor da causa, procedendo ao cálculo do valor da renda mensal, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial. Int. 

 

2009.63.01.024461-7 - REINALDO BORTOTTI VITOR (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, à vista de novos 

elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, 

a 

medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

 

2009.63.01.024462-9 - MARIA CICERA ALVES DA SILVA (ADV. SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, à 

vista de 

novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, 

por 

ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

 

2009.63.01.024570-1 - MARIA DE LURDES CARVALHO PEREIRA (ADV. SP262800 - DANIEL GONCALVES 

ORTEGA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a 

realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido 

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção 

de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, 

poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. 

Publique-se. Intime-se. 
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2009.63.01.024576-2 - MARIA APARECIDA DE SIQUEIRA (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a 

realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. Os documentos trazidos aos autos demonstram 

que 

a autora padece de transtornos ortopédicos mas não são suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade 

habitual. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Portanto, ausente, no presente 

momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, indeferida. Dê-

se 

regular prosseguimento ao feito. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.024595-6 - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS ( SEM ADVOGADO); MARLY DE 

FATIMA 

BEZERRA(ADV. SP169093-ALEXANDRE LUÍS MARQUES) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

SÃO PAULO 

(ADV. ) ; INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ; MARLUCE FIGUEIREDO DA 

SILVA (ADV. 

) : "Cumpra-se, servindo o presente documento como instrumento de mandado. Após, devolva-se a carta precatória, 

com 

baixa no sistema processual. 

 

2009.63.01.024642-0 - CARLOS ALBERTO FIGUEIRA (ADV. SP217513 - MARLENE MARIA DIAS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.024653-5 - EDSON ADJUTO DE ARAUJO (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, 

poderá 

ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-

se. 

Intime-se. 

 

2009.63.01.024661-4 - MARIA DOS SANTOS SALGADO (ADV. SP231534 - AMAURI ALVARO BOZZO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No presente caso, é necessária a realização de laudo 

pericial 

por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a 

despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual 

deve ser aguardado o contraditório. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Intimem-se as 

partes. 

 

2009.63.01.024663-8 - ADEMIR FABRICIO DA SILVA (ADV. SP228175 - RENATA PERNAS NUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Reconheço, de ofício, a incompetência absoluta do 

Juizado 

Especial Federal de São Paulo para o conhecimento e julgamento do pedido. (...). Pelo exposto, sendo este Juízo 

incompetente para apreciação do pedido, declaro a incompetência absoluta para processar e julgar a presente ação, 

devendo o feito ser remetido ao Juizado Especial Federal Cível de Osasco. Encaminhem-se os autos com as 

homenagens 

de estilo. Intimem-se. 

 

2009.63.01.024666-3 - JOSE VANDERLEI DE MOURA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No presente caso, é necessária a realização 

de 

laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi 

indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade, 

razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Cite-



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/04/2009 1124/1449 

se. 

Intimem-se as partes. 

 

2009.63.01.024674-2 - LUIZ BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS 

CAPUCHO 

GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão pleiteada 

exige a 

efetiva comprovação da incapacidade para o trabalho, o que depende de perícia médica, a ser realizada por profissional 

nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida prova técnica afasta o requisito da verossimilhança das 

alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. Ante o exposto, indefiro a antecipação de 

tutela postulada. Intime-se. 

 

2009.63.01.024690-0 - JOAO CACEMIRO GONCALVES (ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, declaro a incompetência do presente 

Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria 

ao JEF de Osasco com as homenagens de estilo. Dê-se baixa na distribuição. 

 

2009.63.01.024696-1 - RAIMUNDO FARIAS DA SILVA (ADV. SP178136 - ANA VERÔNICA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo prazo de dez dias para a parte autora regularize o 

feito, juntando documento hábil a comprovar o recebimento atual de auxílio-doença. E, se está em gozo de benefício, 

não 

há urgência a justificar a antecipação de tutela, que ora indefiro. Intime-se. 

 

2009.63.01.024700-0 - QUITERIA RODRIGUES MURICY (ADV. SP034188 - CARLOS GOMES GALVANI e 

ADV. 

SP143556 - TELMA GOMES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Assim, 

após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.024706-0 - SANDRA CAMPOLONGO DE RESENDE DOS PRAZERES (ADV. SP264309 - IANAINA 

GALVAO e ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente 

apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia médica, por ocasião da audiência de instrução e 

julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2009.63.01.024715-1 - EDEVALDO FRAGNAN (ADV. SP065819 - YANDARA TEIXEIRA PINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, 

poderá 

ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-

se. 

Intime-se. 

 

2009.63.01.024718-7 - SANDRO NICOLLETTI (ADV. SP195818 - MARILDA MOURA DOS SANTOS 

GONZAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a 

realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. Os documentos trazidos aos autos demonstram 

que 

o autor é portador do vírus HIV mas não são suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual já 

que não há documentação nos autos que demosntre a existência de infecções oportunistas e o atual estado de saúde 

física ou psicológica do autor. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Portanto, ausente, no presente momento 

processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, indeferida. Dê-se regular 

prosseguimento ao feito. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.024724-2 - SEBASTIANA CONCEICAO DO NASCIMENTO (ADV. SP171055 - MARCIA SANTOS 

BRITO 

NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 
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antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. 

Publique- 

se. Intime-se. 

 

2009.63.01.024789-8 - GENIVALDO LEMOS DE ANDRADE ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "O autor está em gozo de benefício por incapacidade, 

não 

havendo urgência, no momento, a justificar a antecipação de tutela, para liberação de quantias depositadas em conta do 

FGTS. Por isso, cite-se a ré e aguarde-se a oportunidade para julgamento. Int. 

            

2009.63.01.024841-6 - BENEDICTO APPARECIDO SILVA FRANCO (ADV. SP073986 - MARIA LUISA ALVES 

DA 

COSTA e ADV. SP196810 - JULIANO SACHA DA COSTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.024859-3 - CAICY NAIARA DA SILVA BATISTA PEREIRA (ADV. SP239617 - KRISTINY 

AUGUSTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente concedo o benefício da 

assistência 

judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, 

inciso 

LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. (...). Ante o exposto, indefiro, por ora, a 

medida 

antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia 

médica/social, por ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2009.63.01.024861-1 - PERCILIANA KIMES PEREIRA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a 

realização dos laudos pericial e social. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.024862-3 - JOSE ROBERTO DE LIMA NETO (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES 

QUEIROZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a 

realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido 

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção 

de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, 

poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.024876-3 - JOSE ROBERTO AMARIANO FONSECA (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Entendo que, em respeito ao 

art. 20 

da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial Federal mais próximo de seu 

domicílio que, no presente caso, é o de Osasco. Além disso, a competência é de caráter absoluto, nos termos do artigo 

3º, 

§3º, da Lei nº 10.259/2001. Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São 

Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Osasco, com as 

homenagens de estilo. Dê-se baixa na distribuição. 
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2009.63.01.024897-0 - ROMERIO LEITE DE LACERDA (ADV. SP214916 - CARINA BRAGA DE ALMEIDA e 

ADV. 

SP274311 - GENAINE DE CASSIA DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Os documentos trazidos aos autos demonstram que o autor padece de enfermidade psiquiátrica e doença de chagas, mas 

não são suficientes à demonstração da incapacidade para suas atividades habituais ( porteiro/vigia). Ademais, o pedido 

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção 

de legalidade. Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, 

essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, indeferida. Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.024904-4 - AURELINO CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP182618 - RAQUEL DONISETE DE MELLO 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No caso em tela, não há 

elementos de 

prova para afastar as conclusões do perito do INSS, que concedeu alta à parte autora. Os documentos médicos juntados 

aos autos não atestam a incapacidade atual ou apenas registram a existência de doenças e não de incapacidade. 

Ademais, há presunção de legalidade nos atos administrativos não havendo, por ora, como afastá-la. (...). Pelo exposto, 

indefiro a tutela. Int. 

 

2009.63.01.024913-5 - MARILENE AUGUSTA DE PAIVA (ADV. SP049251 - DORALICE NOGUEIRA DA CRUZ 

e ADV. 

SP255011 - DORALICE APARECIDA NOGUEIRA ANTINHANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.024933-0 - JOSE ANTONIO PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico inexistir nos autos 

qualquer 

documento hábil a comprovar o gozo do auxílio-doença nos períodos alegados na inicial ou a conclusão médica pela 

cessação do benefício. Posto isso, concedo dez dias, sob pena de extinção do feito, para que a parte autora comprove o 

recebimento anterior de auxílio-doença ou comunicado de indeferimento de benefício ou conclusão de perícia médica. 

Após, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de antecipação de tutela. Intime-se. 

 

2009.63.01.024940-8 - JANDYRA PELISSARI TAVARES (ADV. SP208108 - JOSE ALBERTO GOMES 

BEZERRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva 

da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos 

empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de 

aposentadoria. Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.024941-0 - MARIA DAS DORES DA SILVA (ADV. SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS 

CAPUCHO 

GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro, 

por ora, a 

medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de 

perícia médica, por ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2009.63.01.024950-0 - ANTONIO FERREIRA COSTA (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No caso em tela, não há elementos de prova para afastar 

as 

conclusões do perito do INSS, que concedeu alta à parte autora. Os documentos médicos juntados aos autos não 

atestam a incapacidade atual ou apenas registram a existência de doenças e não de incapacidade. Ademais, há 

presunção de legalidade nos atos administrativos não havendo, por ora, como afastá-la. (...). Pelo exposto, indefiro a 
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tutela. Int. 

 

2009.63.01.024964-0 - ZULMIRA GONCALVES DOS SANTOS (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo 

pericial para aferir a incapacidade da parte autora. Os documentos trazidos aos autos demonstram que a autora padece 

de diversas enfermidades ortopédicas, mas não são suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade 

habitual. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Portanto, ausente, no presente momento processual, prova 

inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, indeferida. Dê-se regular prosseguimento ao 

feito. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.024967-6 - GILBERTO BATISTA DA SILVA (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia 

médica, por ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2009.63.01.024971-8 - JOAO BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo 

pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi 

indeferido 

e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela 

qual deve ser aguardado o contraditório. Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.025005-8 - MARCIO GOMES DA SILVA (ADV. SP059363 - CARMINDA ANTONIO MENDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia médica, por 

ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2009.63.01.025010-1 - ANTONIETA FURTADO DE ALMEIDA (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, 

poderá 

ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-

se. 

Intime-se. 

 

2009.63.01.025017-4 - PRISCILA GALLUCCI CUNHA (ADV. SP255357 - SUELI DE OLIVEIRA GOMES 

VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a 

realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. Os documentos trazidos aos autos demonstram 

que 

a autora, qualificada como aeronauta, é portadora de depressão. Ocorre que a documentação médica anexada aos autos, 

embora demonstre a enfermidade, não é suficiente à demonstração da incapacidade. Além disso, considerando-se a 

doença diagnosticada, que é de natureza psiquiátrica e instala-se no decorrer do tempo, apresentando períodos de 

remissão, entendo necessários os prontuários médicos da autora para verificação da incapacidade. 

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica 

esta, por ora, indeferida. Sem prejuízo, oficie-se aos estabelecimentos de saúde que expediram os documentos de fls. 

25/30 para que, no prazo de 30 dias tragam aos autos os prontuários médicos da autora. Dê-se regular prosseguimento 

ao 

feito. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.025022-8 - CARMOSINA DALINA DOS SANTOS (ADV. SP158077 - FRANCISCO HÉLIO ARAUJO) 

X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia 

médica, por ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2009.63.01.025024-1 - LIBERA LOEPERT (ADV. SP233077 - SILVANA DIAS BATISTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser 

reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.025043-5 - MARIA FRANCISCA AZZI DE ALMEIDA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO 

CELESTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No caso em tela, não há elementos de prova 

para 

afastar as conclusões do perito do INSS, que concedeu alta à parte autora. Os documentos médicos juntados aos autos 

não atestam a incapacidade atual ou apenas registram a existência de doenças e não de incapacidade. Ademais, há 

presunção de legalidade nos atos administrativos não havendo, por ora, como afastá-la. (...). Pelo exposto, indefiro a 

tutela. Int. 

 

2009.63.01.025066-6 - MARIA DE FATIMA RODRIGUES SANTANA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO 

CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No caso em tela, não há 

elementos de prova para afastar as conclusões do perito do INSS, que concedeu alta à parte autora. Os documentos 

médicos juntados aos autos não atestam a incapacidade atual ou apenas registram a existência de doenças e não de 

incapacidade. Ademais, há presunção de legalidade nos atos administrativos não havendo, por ora, como afastá-la. (...). 

Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

 

2009.63.01.025076-9 - ILDEBRANDO CARDOSO DA SILVA (ADV. SP230466 - KARLA ALEXANDRA 

MIMURA SILVA ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo prazo de dez dias para a parte 

autora 

regularize o feito juntando documento hábil a comprovar indeferimento administrativo ao benefício do auxílio-doença. 

Após, tornem os autos para apreciação do pedido de antecipação de tutela. Intime-se. 

 

2009.63.01.025084-8 - RODRIGO MENDES DA SILVA (ADV. SP134711 - BERENICIO TOLEDO BUENO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia médica, por 

ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2009.63.01.025171-3 - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AVARÉ ( SEM ADVOGADO); MARIA 

NAZARETH DE 

SOUZA(ADV. SP154964-ANGELA SILVA COSTA) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

(ADV. ) ; 

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A ; GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV. ) ; FEPASA - 

FERROVIA 

PAULISTA S/A (ADV. ) : "Cumpra-se, servindo o presente documento como instrumento de mandado. Após, devolva-

se a 

carta precatória, com baixa no sistema processual. 

 

2009.63.01.025188-9 - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS ( SEM ADVOGADO); 

MARCOS 

ANTONIO CORREA DE ALMEIDA(ADV. SP076885-LUIZ HENRIQUE DRUZIANI) X JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV. ) ; CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO-OAB 

SP008105) ; NOSSA CAIXA NOSSO BANCO (ADV. ) : "Cumpra-se, servindo o presente documento como 

instrumento de 

mandado. Após, devolva-se a carta precatória, com baixa no sistema processual. 

 

 

 

 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/04/2009 1129/1449 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 0533/2009 

LOTE Nº 35224/2009 

 

2008.63.01.012554-5 - MARIA ANUNCIADA BARBOSA DOS PASSOS (ADV. SP245298 - ALEXANDRE 

SOARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando 

a 

disponibilidade de agenda do perito ortopedista, determino o cancelamento da perícia médica designada para 

18/08/2009, às 14h00, com o Dr. Vitorino Secomandi Lagonegro, antecipando-a para 30/04/2009, às 10h45min., a ser 

realizada aos cuidados do Dr. Ismael Vivacqua Neto, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia 

munida 

de documento de identificação, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O 

não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.025279-8 - JOSE REINALDO MONTEIRO DOS SANTOS (ADV. SP247075 - EMERSON DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda 

do 

perito ortopedista, determino o cancelamento da perícia médica designada para 18/08/2009, às 13h00, com o Dr. 

Leomar 

Severiano Moraes Arroyo, antecipando-a para 30/04/2009, às 10h30min., a ser realizada aos cuidados do Dr. Ismael 

Vivacqua Neto, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, bem 

como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à 

perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2008.63.01.032721-0 - IVONILDO MOURA DA SILVA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda 

do 

perito ortopedista, determino o cancelamento da perícia médica designada para 18/08/2009, às 12h00, com o Dr. 

Leomar 

Severiano Moraes Arroyo, antecipando-a para 30/04/2009, às 09h45min., a ser realizada aos cuidados do Dr. Ismael 

Vivacqua Neto, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, bem 

como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à 

perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2008.63.01.053432-9 - EDEILDE DE SANTANA DA COSTA (ADV. SP149201 - FERNANDO DE OLIVEIRA 

SILVA 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade 

de 

agenda do perito ortopedista, determino o cancelamento da perícia médica designada para 18/08/2009, às 11h00, com o 

Dr. Ismael Vivacqua Neto, antecipando-a para 30/04/2009, às 08h00, a ser realizada aos cuidados do Dr. Jonas 

Aparecido Borracini, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identificação, 

bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado 

à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2008.63.01.053439-1 - SEBASTIAO ZACARIAS GONZAGA (ADV. SP234153 - ANA CRISTINA DE JESUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda 

do 

perito ortopedista, determino o cancelamento da perícia médica designada para 18/08/2009, às 11h30min., com o Dr. 

Ismael Vivacqua Neto, antecipando-a para 30/04/2009, às 08h20min., a ser realizada aos cuidados do mesmo perito, na 

sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, bem como de atestados 

e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na 

extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se. 
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2008.63.01.053440-8 - MARIA CARMO DE JESUS (ADV. SP269462 - SERGIO RODRIGUES SALES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda do perito 

ortopedista, 

determino o cancelamento da perícia médica designada para 18/08/2009, às 12h00, com o Dr. Ismael Vivacqua Neto, 

antecipando-a para 30/04/2009, às 09h00, a ser realizada aos cuidados do mesmo perito, na sede deste Juizado. A parte 

deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, bem como de atestados e exames médicos que 

comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos 

termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 EXPEDIENTE N.° 0534/2009 

Lote 33534/2009 

 

Data da audiência de conciliação agendada nos processos abaixo relacionados 

 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

DATA/HORA AGENDA AUDIÊNCIA 

2004.61.84.518265-7 

CLAIDES SILVESTER TONIN E OUTRO 

SEM ADVOGADO-SP999999 

21/05/2009 12:00:00 

2004.61.84.570468-6 

ADAIL BATISTA FERREIRA 

JOAO PAULO FELIZARDO FILHO-SP215796 

20/05/2009 15:30:00 

2004.61.84.586219-0 

MARIA APARECIDA VITORINO DO NASCIMENTO E OUTRO 

JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES-SP105371 

20/05/2009 15:30:00 

2005.63.01.000961-1 

VITOR ROGERIO FERNANDES ROCHA E OUTRO 

JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES-SP105371 

20/05/2009 16:30:00 

2005.63.01.004229-8 

WALDO NORBERTO DOS S CANTAGALLO E OUTRO 

WALDO NORBERTO DOS S CANTAGALLO-SP057921 

21/05/2009 15:30:00 

2005.63.01.010451-6 

LUIZ GONZAGA TEISEN 

SEM ADVOGADO-SP999999 

21/05/2009 12:00:00 

2005.63.01.034355-9 

CARLOS EDUARDO MILLETTA 

CLAUDIA FERREIRA CRUZ-SP140924 

20/05/2009 10:00:00 

2005.63.01.040451-2 

JAMES NUNES DE SOUSA 

SEM ADVOGADO-SP999999 

21/05/2009 12:00:00 

2005.63.01.047146-0 
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GINO BRUNO PISANESCHI E OUTRO 

SEM ADVOGADO-SP999999 

21/05/2009 12:00:00 

2005.63.01.076639-2 

SIDNEY ALVES JOSE E OUTRO 

ÉRIKA JERUSA DE JESUS MARCONDES PEREIRA MIACCI-SP201010 

20/05/2009 12:00:00 

2005.63.01.081766-1 

NELSON PEREIRA DE CAMARGO E OUTRO 

ANDERSON DA SILVA SANTOS-SP142205 

20/05/2009 10:00:00 

2005.63.01.104445-0 

RITA DE CASSIA FERREIRA 

ROBERTO GONZALEZ ALVAREZ-SP188392 

21/05/2009 11:00:00 

2005.63.01.126453-9 

MARIA JOSÉ BRAGA DOS PASSOS 

JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR-SP175292 

20/05/2009 14:30:00 

2005.63.01.216743-8 

CLAUDINEI LOPES DE OLIVEIRA 

ITACI PARANAGUA SIMON DE SOUZA-SP213419 

20/05/2009 12:00:00 

2005.63.01.312042-9 

LUCIANO SANTOS DIAS 

JOAO BOSCO BRITO DA LUZ-SP107699B 

20/05/2009 14:30:00 

2005.63.01.347670-4 

MONICA APARECIDA SOUZA EGYDIO 

JADER FREIRE DE MACEDO JUNIOR-SP053034 

20/05/2009 14:30:00 

2005.63.01.357986-4 

ALICE MITIKO YWAHARA 

MARCOS ANTONIO PAULA-SP158314 

21/05/2009 11:00:00 

2006.63.01.007394-9 

ANDERSON ALVES DA CUNHA 

JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR-SP175292 

20/05/2009 16:30:00 

2006.63.01.016567-4 

MARCELO VICENTE E OUTRO 

JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR-SP175292 

20/05/2009 15:30:00 

2006.63.01.019058-9 

MARIA GOMES ALVES 

MARCIA APARECIDA DOS SANTOS GUERRA-SP221687 

20/05/2009 16:30:00 

2006.63.01.019079-6 

STELAMARIS AMARANTE 

ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI-SP143176 

21/05/2009 15:30:00 

2006.63.01.019762-6 

JOAO SOARES DE CARVALHO 

RAUL ANTUNES SOARES FERREIRA-SP101399 

20/05/2009 16:30:00 

2006.63.01.045761-2 

RENATO MARCONDES CESAR JUNIOR E OUTRO 

ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI-SP143176 

20/05/2009 10:00:00 

2006.63.01.045983-9 

FLORIANO THEODORO MANOEL E OUTRO 

ELIEL SANTOS JACINTHO-RJ059663 

20/05/2009 11:00:00 
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2006.63.01.058003-3 

MARIA CILENE DE AZEVEDO 

ADALEÁ HERINGER LISBOA MARINHO-SP141335 

20/05/2009 10:00:00 

2006.63.01.058348-4 

NEUDA FREITAS DE SOUZA E OUTRO 

ELIEL SANTOS JACINTHO-RJ059663 

20/05/2009 12:00:00 

2006.63.01.058355-1 

JORGE GOMES DA SILVA E OUTRO 

MARCELO VIANNA CARDOSO-SP173348 

20/05/2009 16:30:00 

2006.63.01.058506-7 

MARIA REGINA DOS SANTOS EZIQUE E OUTRO 

ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI-SP143176 

20/05/2009 11:00:00 

2006.63.01.058519-5 

SERGIO DE SOUZA LIMA E OUTRO 

CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS-SP181384 

20/05/2009 11:00:00 

2006.63.01.062753-0 

WAGNER RIBEIRO E OUTRO 

JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR-SP175292 

21/05/2009 10:00:00 

2006.63.01.063052-8 

ANDERSON ELOY DA SILVA E OUTRO 

JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR-SP175292 

21/05/2009 11:00:00 

2006.63.01.077228-1 

CLAUDIO ALVES DA SILVA E OUTRO 

MARCELO VIANNA CARDOSO-SP173348 

21/05/2009 10:00:00 

2006.63.01.077861-1 

CLAUDETE MANCUSO MORENO E OUTRO 

JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES-SP105371 

21/05/2009 10:00:00 

2006.63.01.084122-9 

SIMONE ATTALLA BAPTISTA 

ADALEÁ HERINGER LISBOA MARINHO-SP141335 

20/05/2009 12:00:00 

2006.63.01.084127-8 

JOSE RAIMUNDO SANTOS 

JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR-SP175292 

21/05/2009 12:00:00 

2006.63.01.084343-3 

SIDINEI MADRIL DE BRITO E OUTRO 

JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR-SP175292 

21/05/2009 14:30:00 

2006.63.01.084396-2 

ESPOLIO DE ANTONIO NUNES DE MOURA 

SEM ADVOGADO-SP999999 

21/05/2009 12:00:00 

2006.63.01.084398-6 

EDSON DE ALMEIDA 

PAOLA OTERO RUSSO-SP121002 

20/05/2009 16:30:00 

2006.63.01.084400-0 

WELDIMARA MACHADO DE SOUZA 

ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI-SP143176 

20/05/2009 12:00:00 

2006.63.01.084735-9 

ILMA ALVES DE LIMA 

ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI-SP143176 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/04/2009 1133/1449 

20/05/2009 14:30:00 

2006.63.01.084774-8 

MARCO ANTONIO ALVES COSTA E OUTRO 

JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR-SP175292 

21/05/2009 15:30:00 

2006.63.01.085266-5 

EDMILSON FARIAS E OUTRO 

JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR-SP175292 

21/05/2009 15:30:00 

2006.63.01.085390-6 

GENIVALDO PINHEIRO DOS SANTOS E OUTRO 

ANA LUCIA JANNETTA-SP120570 

20/05/2009 10:00:00 

2006.63.01.089081-2 

GILBERTO GRIGORAGI SOBRINHO E OUTRO 

SEM ADVOGADO-SP999999 

21/05/2009 14:30:00 

2007.63.01.010246-2 

FRANCISCO BENJAMIN DE SOUZA NETTO 

JUSCELINO VIEIRA MENDES-SP079922 

20/05/2009 15:30:00 

2007.63.01.024467-0 

JUAREZ PORTELA DE FREITAS 

DANIELA PORTELA DE FREITAS OLIVEIRA-SP221356 

20/05/2009 11:00:00 

2007.63.01.026137-0 

MARIA DA PENHA ARSILLO DA SILVA 

ROBSON LANCASTER DE TORRES-SP153727 

21/05/2009 11:00:00 

2007.63.01.089680-6 

RODRIGO FERNANDES E OUTRO 

JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR-SP175292 

21/05/2009 10:00:00 

2007.63.01.093401-7 

CLAUDIA MARCIA DE MORAES RISCADO 

GESSI DE SOUZA SANTOS CORRÊA-SP182190 

20/05/2009 12:00:00 

2007.63.01.094221-0 

WILLIAM PIRES CORREA E OUTRO 

LAÍS DUARTE GUARNIER-SP189827 

20/05/2009 15:30:00 

2008.63.01.000021-9 

ELIANA REIS BRUNO E OUTRO 

SEM ADVOGADO-SP999999 

21/05/2009 14:30:00 

2008.63.01.002195-8 

ANDREA FLAVIA MEDEIROS DE MENEZES E OUTRO 

SEM ADVOGADO-SP999999 

21/05/2009 14:30:00 

2008.63.01.003423-0 

MONICA MARIA AL SHARA 

MIRANDA RAMALHO CAGNONE-SP185522 

21/05/2009 10:00:00 

2008.63.01.003676-7 

NORLANDO SANTOS BARBOSA E OUTRO 

RONALDO DIAS LOPES FILHO-SP185371 

21/05/2009 11:00:00 

2008.63.01.006973-6 

JEFFERSON BALDUINO DE ALMEIDA CARVALHO E OUTRO 

DEUSLENE ROCHA DE AROUCA-SP090382 

20/05/2009 11:00:00 

2008.63.01.027608-0 

NORMA SUEIDE PEREIRA DA CRUZ 
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JOSE JORGE NOGUEIRA MELLO-SP021705 

20/05/2009 15:30:00 

2008.63.01.028631-0 

ELISMARCOS SIMOES FERREIRA E OUTRO 

CECI PARAGUASSU SIMON DA LUZ-SP245704 

20/05/2009 10:00:00 

2008.63.01.040554-2 

GISELE FABOSSI 

JAIME GONCALVES FILHO-SP235007 

20/05/2009 14:30:00 

2008.63.01.050912-8 

WILSON DA SILVEIRA BARRETO 

PAOLA OTERO RUSSO-SP121002 

21/05/2009 10:00:00 

2008.63.01.056791-8 

EURICO JOSE SCHUSTER E OUTRO 

JANAÍNA FERREIRA GARCIA-SP167419 

20/05/2009 14:30:00 

2008.63.01.059885-0 

ANALICE DURAES 

SEM ADVOGADO-SP999999 

21/05/2009 14:30:00 

2008.63.01.063437-3 

KELLY CRISTINA PICHONERI E OUTRO 

RONALDO FERREIRA LIMA-SP171364 

21/05/2009 11:00:00 

2009.63.01.013456-3 

ANTONIO SILVINO NEIVA E OUTRO 

EDUARDO PASCHOAL CARBONELLI-SP075387 

20/05/2009 11:00:00 

2009.63.01.013758-8 

CARLOS EDUARDO MORETTI ROLIM 

SEM ADVOGADO-SP999999 

21/05/2009 14:30:00 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 EXPEDIENTE N.° 0535/2009 

Lote 33584/2009 

 

Data da audiência de conciliação agendada nos processos abaixo relacionados 

 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

DATA/HORA AGENDA AUDIÊNCIA 

2004.61.84.364401-7 

RUI BASTISTA SOARES 

DARCIO DE OLIVEIRA-SP084481 

21/05/2009 16:30:00 

2004.61.84.364407-8 

ADELINA APARECIDA ROSA 

DARCIO DE OLIVEIRA-SP084481 

22/05/2009 10:00:00 

2004.61.84.418228-5 
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ADILSON MASSAKI TOKUY E OUTRO 

ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI-SP143176 

22/05/2009 14:30:00 

2004.61.84.477285-4 

SANDRA APARECIDA DUARTE 

JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR-SP175292 

22/05/2009 16:30:00 

2004.61.84.509325-9 

ADRIANA GONÇALVES DE AGUIAR 

ELIEL SANTOS JACINTHO-RJ059663 

22/05/2009 11:00:00 

2004.61.84.518083-1 

RUBENS DE OLIVEIRA CASTRO 

ENIO RODRIGUES DE LIMA-SP051302 

19/05/2009 14:30:00 

2004.61.84.546259-9 

ANTONIO FREIRE DE GUSMAO E OUTROS 

ADALEÁ HERINGER LISBOA MARINHO-SP141335 

21/05/2009 16:30:00 

2005.63.01.000585-0 

GRACIA CAMARGOS GARCIA 

OSMAR JUSTINO DOS REIS-SP176285 

22/05/2009 10:00:00 

2005.63.01.000593-9 

MARIA APRECIDA PLACIDO MACHADO 

JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES-SP105371 

22/05/2009 11:00:00 

2005.63.01.000961-1 

VITOR ROGERIO FERNANDES ROCHA E OUTRO 

JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES-SP105371 

20/05/2009 16:30:00 

2005.63.01.010451-6 

LUIZ GONZAGA TEISEN 

SEM ADVOGADO-SP999999 

21/05/2009 12:00:00 

2005.63.01.014157-4 

SERGIO GOMES 

ADALEÁ HERINGER LISBOA MARINHO-SP141335 

22/05/2009 10:00:00 

2005.63.01.022686-5 

OLIVEIROS ZEITUNI JUNIOR E OUTRO 

EDUARDO ROMOFF-SP126949 

22/05/2009 11:00:00 

2005.63.01.047146-0 

GINO BRUNO PISANESCHI E OUTRO 

SEM ADVOGADO-SP999999 

21/05/2009 12:00:00 

2005.63.01.082565-7 

CRISTINA DE FATIMA PRUDENCIO 

SEM ADVOGADO-SP999999 

19/05/2009 16:30:00 

2005.63.01.083160-8 

EDENILZA BORGES DOS SANTOS 

JOSE BONIFACIO DA SILVA-SP152058 

19/05/2009 16:30:00 

2005.63.01.097008-6 

JOSÉ ROBERTO SIMONETTI E OUTRO 

JOAO BOSCO BRITO DA LUZ-SP107699B 

22/05/2009 16:30:00 

2005.63.01.097201-0 

ANDREA ALCANTARA DE OLIVEIRA 

RUBENS PINHEIRO-SP129104 

22/05/2009 14:30:00 
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2005.63.01.126474-6 

ARIVAL QUEIROZ DOURADO E OUTRO 

JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR-SP175292 

22/05/2009 10:00:00 

2005.63.01.268243-6 

EDUARDO FRANCISCO DE OLIVEIRA E OUTROS 

TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA-SP227200 

22/05/2009 15:30:00 

2005.63.01.268360-0 

MARTHA MARIA DOMINGOS E OUTRO 

ADALEÁ HERINGER LISBOA MARINHO-SP141335 

22/05/2009 15:30:00 

2005.63.01.283762-6 

ZILDA APARECIDA DOS SANTOS E OUTRO 

JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR-SP175292 

19/05/2009 15:30:00 

2005.63.01.311700-5 

SIMONE SERAFIM BEZERRA 

JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR-SP175292 

22/05/2009 11:00:00 

2005.63.01.312555-5 

JOSE SIMPLICIANO DE ANDRADE FILHO E OUTRO 

ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI-SP143176 

22/05/2009 15:30:00 

2005.63.01.312612-2 

SERGIO JOSE RIZZO E OUTRO 

ADALEÁ HERINGER LISBOA MARINHO-SP141335 

19/05/2009 11:00:00 

2005.63.01.347142-1 

ADELSON CASIMIRO DE SOUZA E OUTRO 

TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA-SP227200 

22/05/2009 16:30:00 

2005.63.01.347157-3 

RUI DE FARIAS E OUTRO 

ANTONIA LEILA INACIO DE LIMA-SP129781 

21/05/2009 16:30:00 

2005.63.01.347398-3 

GILMAR MAGALHAES DOS SANTOS E OUTRO 

ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI-SP143176 

22/05/2009 16:30:00 

2005.63.01.351312-9 

CARLOS ALBERTO RAIMUNDO E OUTRO 

ADALEÁ HERINGER LISBOA MARINHO-SP141335 

22/05/2009 11:00:00 

2005.63.01.358008-8 

ROGERIO JODAR E OUTRO 

FABIOLA ROSANA BOLONHEZ DE GODOY-SP208223 

22/05/2009 12:00:00 

2005.63.06.012988-0 

MAURILIO SILVA PORTO E OUTRO 

JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR-SP175292 

19/05/2009 16:30:00 

2006.63.01.006677-5 

ANTONIO CHARLES BARBOSA E OUTRO 

JOAO BOSCO BRITO DA LUZ-SP107699B 

22/05/2009 15:30:00 

2006.63.01.006684-2 

ANTONIA APARECIDA SERRA E OUTRO 

ERICA APARECIDA ASSIS DE OLIVEIRA-SP237074 

22/05/2009 11:00:00 

2006.63.01.016716-6 

CARLOS DO NASCIMENTO CAPINAM 

JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR-SP175292 
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22/05/2009 12:00:00 

2006.63.01.023348-5 

ALEXANDRE BARBIERI 

ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI-SP143176 

22/05/2009 10:00:00 

2006.63.01.024968-7 

RONALDO ZOADELLI E OUTRO 

ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA-SP167704 

21/05/2009 16:30:00 

2006.63.01.025838-0 

CRISTIANE IEDA DE OLIVEIRA E SILVA 

EDUARDO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA-SP221607 

19/05/2009 12:00:00 

2006.63.01.026060-9 

ELAINE CRISTINA MACHTANS 

JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR-SP175292 

22/05/2009 12:00:00 

2006.63.01.026088-9 

LUZINETE MARIA HERCULANO 

ISRAEL MOREIRA AZEVEDO-SP061593 

22/05/2009 12:00:00 

2006.63.01.030495-9 

JOACIR MOREIRA E SILVA E OUTRO 

CASSIO MARCELO DE SALES BELLATO-SP146361 

22/05/2009 16:30:00 

2006.63.01.045673-5 

GERALDO MAGELA MACHADO E OUTRO 

JOSE XAVIER MARQUES-SP053722 

19/05/2009 16:30:00 

2006.63.01.045980-3 

JOSE CELSO DE SOUZA E OUTRO 

WALDIR RAMOS DA SILVA-SP137904 

22/05/2009 14:30:00 

2006.63.01.051095-0 

MARCO ANTONIO CAETANO E OUTRO 

JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR-SP175292 

22/05/2009 14:30:00 

2006.63.01.051175-8 

MARCOS DE AQUINO BRACALE 

JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR-SP175292 

22/05/2009 14:30:00 

2006.63.01.057968-7 

JOSE ELIAS DOS SANTOS 

AYDMAR JOÃO PEREIRA FARIA-SP166161 

22/05/2009 16:30:00 

2006.63.01.058439-7 

ANA PAULA COSTA VIANNA 

GUILHERME ARAUJO GUEDES DE OLIVEIRA CESAR-SP236048 

22/05/2009 15:30:00 

2006.63.01.058443-9 

MAURICIO CONDE FILHO E OUTRO 

JOSE XAVIER MARQUES-SP053722 

22/05/2009 10:00:00 

2006.63.01.062497-8 

ELIANA JUSTINO 

CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS-SP181384 

19/05/2009 10:00:00 

2006.63.01.063045-0 

MARIA HELENA DUARTE DE SOUZA 

ADALEÁ HERINGER LISBOA MARINHO-SP141335 

22/05/2009 12:00:00 

2006.63.01.084368-8 

EMERSON ALEXANDRE E OUTRO 
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JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR-SP175292 

22/05/2009 15:30:00 

2006.63.01.084647-1 

LUIZ CARLOS DOS SANTOS E OUTRO 

JANAINA COLOMBARI DOS SANTOS-SP209751 

19/05/2009 15:30:00 

2006.63.01.084659-8 

MARIA DAS NEVES FERREIRA DA SILVA 

MARILENE PEDROSO SILVA REIS-SP142464 

22/05/2009 15:30:00 

2006.63.01.084735-9 

ILMA ALVES DE LIMA 

ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI-SP143176 

20/05/2009 14:30:00 

2006.63.01.084788-8 

ELOY ALVES DE SOUZA E OUTRO 

JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR-SP175292 

19/05/2009 16:30:00 

2006.63.01.084821-2 

ALEX COELHO RODRIGUES 

MARCOS ANTONIO PAULA-SP158314 

22/05/2009 14:30:00 

2006.63.01.085243-4 

SILVIA MARIA DE LUCA 

NELSON KANÔ JUNIOR-SP187628 

22/05/2009 16:30:00 

2006.63.01.085255-0 

KEHINDE SOYOMBO E OUTRO 

FERNANDA ARAÚJO GÂNDARA-SP162387 

22/05/2009 14:30:00 

2006.63.01.085273-2 

ANDRE LUIZ BATISTA DA COSTA E OUTRO 

DEBORA GROSSO LOPES-SP140859 

21/05/2009 16:30:00 

2007.63.01.027247-1 

MATILDE DE SIQUEIRA 

SEM ADVOGADO-SP999999 

22/05/2009 15:30:00 

2007.63.01.085889-1 

AIRTON RODRIGUES DA SILVA 

CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS-SP181384 

19/05/2009 11:00:00 

2007.63.01.087350-8 

HENRIQUE FUMEGA MARTINS 

WILMES ROBERTO VIANNA JENCKEL-SP105596 

22/05/2009 16:30:00 

2007.63.01.088320-4 

MARCUS ROGERIO PASSOS 

ADALEÁ HERINGER LISBOA MARINHO-SP141335 

19/05/2009 10:00:00 

2007.63.01.091774-3 

JOAO VANDERLEY DE OLIVEIRA LEITE 

JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR-SP175292 

19/05/2009 16:30:00 

2008.63.01.018326-0 

ELIZABETH MUNIZ DA SILVA 

HENRIQUE JOSE DOS SANTOS-SP098143 

22/05/2009 11:00:00 

2008.63.01.021494-3 

RICARDO MAGALHAES 

ROBSON TENORIO MONTEIRO-SP127123 

22/05/2009 14:30:00 

2008.63.01.030034-3 
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ADILSON GANCIAR E OUTRO 

DENISE ANDRADE GOMES-SP230724 

22/05/2009 10:00:00 

2008.63.01.035394-3 

ODAIR LEITE RAIMUNDO 

CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS-SP181384 

19/05/2009 12:00:00 

2008.63.01.037869-1 

LUIZ VALMOR PAIM 

LUCIANO DE SOUSA DIAS-SP215840 

22/05/2009 12:00:00 

2008.63.01.039040-0 

CLELIA AFFONSO MONTEIRO 

CAROLINA MARTINS FERREIRA-SP244741 

21/05/2009 16:30:00 

2008.63.01.055898-0 

MARIA VILELA DO AMARAL 

MARIA APARECIDA SALVADORA-SP200686 

22/05/2009 12:00:00 

2008.63.01.056930-7 

JOSE GILSON NUNES DA SILVA E OUTRO 

SEM ADVOGADO-SP999999 

22/05/2009 12:00:00 

2008.63.01.064878-5 

ELZA DOS SANTOS 

DIANA DE MELO REAL-SP210886 

19/05/2009 14:30:00 

2009.63.01.014524-0 

MARCIA RAMIREZ 

MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA-SP137828 

22/05/2009 10:00:00 

2009.63.01.015582-7 

PAULO SERGIO DE FARIA E OUTRO 

RUBENS LOPES-SP096858 

22/05/2009 11:00:00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHO PROFERIDO PELA MMª JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL 

DE SÃO PAULO, NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS  

EXPEDIENTE N.° 0536/2009 

Lote 34041/2009 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 288/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, e considerando a 

realização de semana de conciliação no período compreendido entre os dias 18 a 22 de maio de 2009, designo audiência 

de tentativa de conciliação nos processos indicados no final dessa decisão. Para realização de tal audiência, determino: 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; b) a 

IDENTIFICAÇÃO 

do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para 

avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado da CEF; d) a INTIMAÇÃO dos advogados 

das 

partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de conciliação, conforme a listagem 

abaixo. 
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2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

3_RÉU 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

DATA/HORA AGENDA AUDIÊNCIA 

2006.63.01.006650-7 

NIVALDO MORENO E OUTRO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ANA MARIA PARISI-SP116515 

19/05/2009 16:30:00 

2006.63.01.013799-0 

JOSE AURELIO DE ALENCAR E OUTRO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADALEÁ HERINGER LISBOA MARINHO-SP141335 

19/05/2009 16:30:00 

2006.63.01.019110-7 

ALBERTO NUNES ASSUNCAO E OUTRO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADALEÁ HERINGER LISBOA MARINHO-SP141335 

19/05/2009 15:30:00 

2006.63.01.025616-3 

MARCO ANTONIO LOPES DE ALMEIDA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI-SP143176 

19/05/2009 14:30:00 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 0537/2009 
LOTE Nº 35031/2009 

 

Publicação para os processos abaixo relacionados: PRAZO PARA CONTRA RAZÕES: 10 DIAS. (Nos 

termos do artigo 42, §2º da Lei 9.099/2005). 

 

2006.63.01.087729-7 - FERNANDO FEITOZA DA SILVA (ADV. SP011010 - CARLOS CORNETTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.007173-8 - TEREZINHA RODRIGUES DE LIMA (ADV. SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.012236-9 - JOAO CARLOS GOMES DA SILVA (ADV. SP145289 - JOAO LELLO FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.072929-0 - LUIZ FELICIANO POLICARPO (ADV. SP075576 - MARIA MERCEDES FRANCO 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.091765-2 - JOAO ANDRADE GUIMARAES (ADV. SP087480 - ISABEL CRISTINA VIANNA 

BASSOTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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2007.63.01.091807-3 - SILVIO TADEU DA SILVA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.092108-4 - DELTA FERNANDES MOREIRA (ADV. SP177768 - HELIO JOSÉ NUNES MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.092206-4 - MARIA RODRIGUES DE FREITAS (ADV. SP077160 - JACINTO MIRANDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.092209-0 - ORIOSWALDO ALMEIDA COSTA (ADV. SP203738 - ROSEMIRA DE SOUZA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.093107-7 - CARLOS DA SILVA CARVALHO (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.093309-8 - RAQUEL LAIS FRANCELINO DE FREITAS (ADV. SP273230 - ALBERTO BERAHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.093405-4 - ENEDINA LUCIO DA SILVA ROCHA (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS 

SANTOS 

e ADV. SP147837 - MAURICIO ANTONIO DAGNON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

 

2007.63.01.093680-4 - NELSON RAMOS NOGUEIRA (ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.094869-7 - FERNANDO INOCENCIO BORGES (ADV. SP186601 - ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE 

MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.095076-0 - OSVALDO RODRIGUES FERREIRA (ADV. SP185402 - VIVIANE APARECIDA 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.20.000828-6 - OTACILIO ANTUNES BARBOSA (ADV. SP187678 - EDU ALVES SCARDOVELLI 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.002168-5 - MARI MARTINS NANNI (ADV. SP200710 - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.012777-3 - MARIA RAMIRO SANCHES (ADV. SP220351 - TATIANA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.023667-7 - MARIA DE LORDES RICARDO GOULART (ADV. SP267201 - LUCIANA GULART) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.025870-3 - ANOR GALATI (ADV. SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.025878-8 - BEATRIZ MENEGALDO FAVINI (ADV. SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES 

STRACIERI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.027466-6 - ADENIR SOARES DE ALMEIDA (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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2008.63.01.027475-7 - MARGARETE MATOS (ADV. SP153631 - ADRIANA DA SILVA CAMBREA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.028026-5 - BENEDITA DOS SANTOS PATRICIO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.028263-8 - AUGUSTO ALBERTO ROSSI (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e 

ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

 

2008.63.01.028264-0 - JOCUNDA TANAKAI (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.028270-5 - IRENE MECKIEN (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.028276-6 - JAMIL SALLUM (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. SP224501 

- 

EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.028409-0 - ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

 

2008.63.01.028428-3 - ARFEU DE ARAUJO (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.028429-5 - ANITO SILVA PIRES (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.028430-1 - ERMINIA PINTOR MARCELINO (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e 

ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

 

2008.63.01.028466-0 - GIL BEARZI DE ROSA (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 

- EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.028468-4 - JOAO PAULO ALVES (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.028477-5 - JOSE FRATA (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. SP224501 - 

EDGAR 

DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.028663-2 - ZILDA KUCINSKI GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP182535 - MÁRIO HENRIQUE 

KUCINSKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.028667-0 - RUBENS GASPAR (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.028668-1 - REYNALDO FRAIS (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.028671-1 - WILSON CHAVES COSTA (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.028674-7 - LAURINDO CORAZA (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.028675-9 - JOAQUIM PALOMINO RODRIGUES (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO 

NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.028677-2 - BENEDICTA DA SILVA (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.035676-2 - JOAO ROSA DE OLIVEIRA (ADV. SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA 

CARREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DESPACHOS PROFERIDOS EM AUDIÊNCIA PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO 

PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 0538/2009 

 

2006.63.01.085670-1 - KELLY CRISTINA MARQUES TEODORO (ADV. SP201803 - GIULIANO 

MARCONE SOUZA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO) ; CR3 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA (ADV. SP097889-LUIS EDUARDO 

CORREA 

RIBEIRO) ; CR3 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA (ADV. SP042236-JOAO RAMOS DE 

SOUZA) : 

"Outrossim, observo que há mais uma ré, a qual não integra a petição conjunta. Posto isso, intimem-se pessoalmente as 

partes para que, no prazo de 30 dias, a teor do acima expendido, esclareçam se a petição conjunta consubstancia um 

acordo - quando, então, haveria a homologação com a extinção do processo, e com efeitos decorrentes da consignatória 

-, sendo mister, ainda, em caso positivo, a manifestação da segunda ré e os devidos delineamentos. Redesigno a 

audiência para o dia 10/09/2009, às 14 h.(PAUTA EXTRA). Intimem-se. " 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS EM AUDIÊNCIA PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO 
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PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 0539/2009 

 

2008.63.01.027260-8 - ALTAMIRANDA GONCALVES DE ARAUJO (ADV. SP243266 - MAGDA ARAUJO 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pela MMa. Juíza Federal 

foi dito 

que:"Tendo em vista a necessidade de oitiva da parte autora que, porém, foi dispensada, embora tenha comparecido, 

redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 05/06/2009, às 17:00 horas. Intime-se o autor, com urgência, 

por publicação e mandado, para que compareça à audiência designada, sob pena de extinção do feito. Cumpra-se." 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS EM AUDIÊNCIA PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO 

PAULO  
 

EXPEDIENTE N.° 0541/2009 

LOTE Nº 35361/2009 

 

UNIDADE SÃO PAULO 

 

2007.63.01.095583-5 - CONSTANCIA GONCALVES COSTA (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO 

GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em consequência redesigno a 

audiência de instrução e julgamento para o dia 2.3.2010 às 13:00 horas. Publicada em audiência, saem os presentes 

intimados. Intime-se o INSS. 

 

2007.63.01.095038-2 - JOSE RONDON DONOFRE (ADV. SP246722 - KARINA SEVERINO ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . O processo não está em termos para julgamento. Com 

efeito, de 

acordo com o parecer elaborado pela Contadoria deste Juizado, para elaboração dos cálculos pertinentes ao pedido 

formulado na inicial é necessária a vinda aos autos de cópia integral do processo administrativo de indeferimento do 

pedido da parte autora (NB 048.113.156-6), contendo: contagem de tempo de serviço elaborada pelo INS quando do 

indeferimento do benefício, cópias das CTPS, fichas de registro de empregados e guias e carnês de recolhimento de 

contribuição previdenciária eventualmente existentes. Assim, por se tratar de documento essencial para o adequado 

deslinde da causa, inclusive para análise da competência deste juízo, a parte autora, por meio de seu advogado, deverá 

apresentar a referida documentação no prazo de até 30 (trinta) dias antes da próxima audiência, sob pena de extinção 

processo sem julgamento do mérito. Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 26/02/2010, às 16:00 

horas. Saem intimadas as partes presentes. Registre-se. 

 

2006.63.01.086287-7 - ADELIA ALVES PIRES DOS SANTOS (ADV. SP140480 - TANIA STUGINSKI STOFFA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pretende a autora a revisão da RMI e renda 

mensal 

de seu benefício previdenciário de auxílio doença, com a utilização dos salários de contribuição até março de 2005. 

Requer, ainda, o pagamento das parcelas correspondentes ao referido benefício, relativas ao período de 02/05/2005 a 

novembro de 2005, bem como a revisão da renda mensal que restou reduzida a partir de abril de 2006 e a devolução de 

valores descontados no mesmo mês. Contudo, não trouxe aos autos os documentos necessários à apreciação e 

julgamento da demanda. Assim sendo, tendo em vista o parecer da Contadoria Judicial, fica a autora, devidamente 

representada por advogado, intimada para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de extinção do feito, 

apresente cópias integrais dos processos administrativos referentes à concessão e eventuais revisões administrativas de 

seu benefício previdenciário contendo, inclusive, memória de cálculo da RMI e relação de salários de contribuição 

utilizadas pelo INSS quando da concessão do benefício. No mesmo prazo e sob a mesma pena deverá apresentar cópia 

(s) integral (is) de sua(s) CTPS(s) e eventuais guias e carnês de recolhimento. Sem prejuízo, oficie-se o (a) DD. Chefe 

de 

Serviço do INSS - APS SANTO ANDRE para que, em 20 (vinte) dias, apresente o histórico de créditos do benefício de 

auxílio doença (NB 31/516.115.412-4), com a discriminação das parcelas pagas desde a DIB em 02/05/2005, sob pena 

de busca e apreensão, justificando, ainda, a consignação efetuada em abril de 2006. 

Redesigno a audiência para conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 21/08/2009 às 13:00 horas. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se" 
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2006.63.01.086076-5 - JONAS ALVES DA SILVA (ADV. SP213589 - WALKIRIA CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Sendo assim, determino que a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, 

apresente a relação dos salários de contribuição do período básico de cálculo (agosto/89 a julho/93) ou carnes de 

recolhimento, se houver. Determino, ainda, que seja oficiado DD. Chefe de Serviço da Unidade Avançada de 

Atendimento São Paulo - Centro, para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresente cópia do processo 

administrativo do benefício NB 46/ 063.517.306-9, contendo a memória de cálculo da RMI originariamente apurada, 

juntamente com todos os documentos que o instruíram. Redesigno a audiência de instrução e julgamento para 

03/12/2009, às 15:00 horas (PAUTA EXTRA). Oficie-se ao INSS para que apresente a referida documentação, sob 

pena 

de busca e apreensão. 

 

2005.63.01.193412-0 - JOSE DE PAULA FERREIRA (ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA 

RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do óbito do autor, constante do 

sistema 

DATAPREV como motivo de cessação do benefício, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para habilitação de eventuais 

herdeiros, sob pena de extinção do feito. Havendo interessados, deverão trazer, no mesmo prazo, a documentação 

necessária à análise do pedido, consoante apontado no parecer da contadoria judicial. Sem prejuízo, fica redesignada 

audiência de conhecimento de sentença para 03/09/2009, às 13 horas, dispensado o comparecimento das partes. Int. 

 

2005.63.01.178432-8 - MARIA THEREZA CEZARINO (ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA 

RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do parecer contábil anexado, junte a 

autora 

cópia integral do procedimento administrativo de seu benefício (41/063.469.373-5), no prazo de 60 (sessenta) dias, sob 

pena de extinção do feito. Sem prejuízo, fica redesignada audiência de conhecimento de sentença para 03/09/2009, às 

13 horas, dispensado o comparecimento das partes. Int. 

 

2008.63.01.000142-0 - MARCELO AGUILA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista que até o presente momento ainda não 

havia 

sido designada perícia médica por este Juizado Especial, determino sua realização, na especialidade OFTAMOLOGIA, 

em 

29/05/2009, às 17:00 horas, com o médico Dr. Oswaldo Pinto Martins, no endereço situado na Rua Augusta, 2529, 

Conjunto 22, Cerqueira Cesar, CEP 01412-100, telefone (11) 30881013, ficando, desde já, ciente a parte que deverá 

comparecer munida de todos os documentos médicos que possuir, sob pena de preclusão na produção das mesmas. Sem 

prejuízo, designo audiência para o dia 22/10/2009, às 18:00 horas. Int. 

 

2006.63.01.081378-7 - OSWALDO NELSON CORVACHO FILHO (ADV. SP141865 - OVIDIO DI SANTIS FILHO) 

; 

ELIANE CARDOSO DE SA(ADV. SP141865-OVIDIO DI SANTIS FILHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Diante do parecer contábil anexado, concedo à autora ELIANA 

o 

prazo de 60 (sessenta) dias para apresentação da documentação necessária à análise do pedido (extrato de FGTS com 

os valores do JAM creditados em março/89 e maio/90), sob pena de extinção do feito. Redesigno audiência de 

conhecimento de sentença para 13/07/2009, às 16 horas, ficando dispensado o comparecimento das partes. Int. 

 

2007.63.01.095489-2 - PRISCILA BELARMINO SEABRA (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . O processo não está em termos para 

julgamento. 

Com efeito, nesta sede judicial, em 27/11/2008, foi realizada perícia por médico Neurologista, cuja conclusão foi 

expressa 

no sentido de que "Na avaliação neurológica não foram verificadas alterações objetivas quanto à motricidade ou 

sensibilidade, portanto, não há incapacidade para o trabalho ou atividades habituais." Contudo, verifico pelos termos da 

inicial que além da moléstia neurológica avaliada pela perícia judicial, há indicação de que a parte autora "sofre de 

transtorno depressivo", havendo nos autos, ainda, documento médico firmado por médico Psiquiatra (p. 18, "provas"). 

Diante disso, para o adequado deslinde da causa é necessário seja a parte autora submetida a outra perícia, na 

especialidade Psiquiatria, com o Dr. Luiz Soares da Costa, no dia 18/08/2009,às 09:15 horas, ocasião em que deverá a 

autora comparecer ao 4º andar deste Juizado portando todos os exames e relatórios médicos que possua. Redesigno 
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audiência de instrução e julgamento para o dia 09/02/2010, às 16:00 horas. Saem intimadas as partes presentes. 

Registre-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.076198-9 - MANOELA DE MORAIS COSTA CLAUS (ADV. SP173835 - LEANDRO TEIXEIRA 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pretende a autora o pagamento dos valores 

devidos 

referentes a seu benefício de pensão por morte, correspondentes ao período de 28/04/97 a 30/04/99, em razão da 

exclusão de beneficiária falecida. Outrossim, tendo em vista o parecer da Contadoria Judicial, fica a autora, 

devidamente 

representada por advogado, intimada para que, no prazo de 45 ( quarenta e cinco) dias, sob pena de extinção do feito, 

apresente cópias integrais dos processos administrativos referentes ao seu benefício previdenciário de pensão por morte 

(NB 21/075.503.153-9) e ao benefício previdenciário de pensão por morte de Eunice Aguiar Vallin (NB 

21/077.125.963- 

8). Sem prejuízo, OFICIE-SE ao (a) DD. Chefe de Serviço do INSS - APS São José dos Campos para que, no prazo de 

45 

(quarenta e cinco) dias, esclareça se o benefício de pensão por morte da autora foi ou não desdobrado, a forma de 

concessão do benefício, a cota parte recebida por cada beneficiária bem como a que título foi realizado o desconto de 

1/3 no benefício da autora até fevereiro de 2001. Redesigno a audiência para conhecimento de sentença (pauta extra) 

para o dia 20/07/2009, às 16:00 horas. Publique-se Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.086310-9 - ROSINA FEOLA (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Pretende a autora a revisão da RMI e renda mensal de seu benefício 

previdenciário pelos critérios que menciona. Contudo, não trouxe aos autos os documentos necessários à apreciação e 

julgamento da demanda. Assim sendo, tendo em vista o parecer da Contadoria Judicial, fica a autora, devidamente 

representada por advogado, intimada para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de extinção do feito, 

apresente cópias integrais dos processos administrativos referentes à concessão e eventuais revisões administrativas de 

seu benefício previdenciário de pensão por morte bem como de eventual benefício originário. Redesigno a audiência 

para 

conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 24/08/2009, às 13:00 horas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se" 

 

2006.63.01.086223-3 - MARIA HELENA PEREIRA DA ROCHA (ADV. SP061571 - APARECIDA BENEDITA 

LEME DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante das alegações acima, à 

Contadoria 

Judicial para elaboração de parecer. Redesigno audiência de conhecimento de sentença para 31/08/2009, às 16 horas, 

ficando dispensado o comparecimento das partes. Int. 

 

2006.63.01.086309-2 - OLGA RODRIGUES (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do parecer contábil anexado, concedo à autora o prazo de 60 

(sessenta) dias para juntada de cópia integral dos benefícios cuja correção se busca (principalmente memória de cálculo 

e 

eventuais revisões), sob pena de extinção do feito. Sem prejuízo, fica redesignada audiência de conhecimento de 

sentença para 13/07/2009, às 14 hs, não sendo necessário o comparecimento das partes. Int. 

 

2008.63.01.000170-4 - ANGELA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP108141 - MARINA DA SILVA MAIA ARAUJO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Por todo o exposto, deverá a autora, no prazo 

de 20 

(vinte) dias, apresentar todos os exames, relatórios e documentos médicos que possua, notadamente cópia dos 

prontuários médicos entre 2005 e 2007, a fim de possibilitar a fixação da data do inicio da incapacidade pelo Sr. perito, 

sob 

pena de preclusão de prova, nos termos do art. 333, I, do CPC. 

Por oportuno, determino que seja oficiado DD. Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento São Paulo - 

Centro para que, em 45 (quarenta e cinco) dias, apresente cópia do processo administrativo mencionado (NB 

514.155.442-9) juntamente com todos os documentos que o instruíram. Após a apresentação da referida documentação, 

determino que se encaminhem os autos ao senhor perito, Dr. Antonio Carlos de Pádua Milagre, para que preste 

esclarecimentos a este Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, informando a data de inicio da incapacidade, se possível. 

Redesigno a audiência para o dia 14/04/2010, às 14:00 horas. Saem os presentes intimados. 

 

2005.63.01.192370-5 - DOUGLAS ZERAIK (ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do parecer contábil anexado, faculto ao autor a 

juntada de 

cópia da relação dos salários de contribuição utilizados no período básico de cálculo do benefício, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de preclusão. Fica redesignada audiência de conhecimento de sentença para 03/09/2009, às 

14 horas, dispensado o comparecimento das partes. Int. 

 

2005.63.01.160254-8 - JORGE MASSATERO ZAHA (ADV. SP157554 - MARCEL LEONARDI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Pretende o autor a revisão da RMI e renda mensal de seu benefício 

previdenciário pelos critérios que menciona. Contudo, não trouxe aos autos os documentos necessários à apreciação e 

julgamento da demanda. Assim sendo, tendo em vista o parecer da Contadoria Judicial, fica o autor, devidamente 

representado por advogado, intimado para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de extinção do feito, 

apresente cópias integrais dos processos administrativos referentes à concessão e eventuais revisões administrativas de 

seu benefício previdenciário contendo carta de concessão do benefício, memória de cálculo da RMI e relação de 

salários 

de contribuição utilizadas pelo INSS quando da concessão do benefício. No mesmo prazo e sob a mesma pena deverá 

apresentar cópia(s) integral (is) de sua(s) CTPS(s) e eventuais guias e carnês de recolhimento. Redesigno a audiência 

para 

conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 21/08/2009, às 17:00 horas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se" 

 

2006.63.01.077535-0 - WALTER TEIXEIRA GOES (ADV. SP127757 - MARCO AURELIO VITORIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) . "Pretende o autor a restituição dos valores pagos a título de 

contribuições previdenciárias, descontadas de seu subsídio, durante mandato eletivo de vereador. Contudo, não trouxe 

aos autos os documentos necessários à apreciação e julgamento da demanda. Assim sendo, tendo em vista o parecer da 

Contadoria Judicial, fica o autor, devidamente representado por advogado, intimado para que, no prazo de 45 (quarenta 

e 

cinco) dias, sob pena de extinção do feito, apresente cópia integral do processo administrativo referente ao seu benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, contendo as relações de salários de contribuição utilizados 

no 

cálculo da RMI. No mesmo prazo e sob a mesma pena deverá apresentar cópia(s) integral (is) de toda as sua(s) CTPS(s) 

e 

carnês de recolhimento. Redesigno a audiência para conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 25/08/2009 às 

13:00 horas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se" 

 

2008.63.01.000176-5 - ENAURA DA SILVA RODRIGUES (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Redesigno a presente audiência para o dia 

27/04/2010 às 15:00 horas 

 

2005.63.01.160317-6 - ARNALDO TORAL HIDALGO (ADV. SP157554 - MARCEL LEONARDI e ADV. SP042718 

- 

EDSON LEONARDI e ADV. SP223641 - ANA MARIA ZEITOUN MORALEZ e ADV. SP250960 - LUCIANA 

MENEGUELLI 

PUERTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Pretende o autor a revisão da 

RMI de 

seu benefício previdenciário pelos critérios que menciona. Contudo, não trouxe aos autos os documentos necessários à 

apreciação e julgamento da demanda. Assim sendo, tendo em vista o parecer da Contadoria Judicial, fica o autor, 

devidamente representado por advogado, intimado para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de 

extinção do feito, apresente cópias integrais dos processos administrativos referentes à concessão e eventuais revisões 

administrativas de seu benefício previdenciário contendo, inclusive, memória de cálculo da RMI e relação de salários de 

contribuição utilizadas pelo INSS quando da concessão do benefício. No mesmo prazo e sob a mesma pena deverá 

apresentar cópia(s) integral (is) de sua(s) CTPS(s) e eventuais guias e carnês de recolhimento. Redesigno a audiência 

para 

conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 20/07/2009, às 16:00 horas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se" 

 

2007.63.01.071534-4 - OLIVINO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Aguarde-se a resposta ao ofício nº 

2425 de 

24/03/2009, encaminhado à 1ª Vara Cível da Comarca de Guarulhos, uma vez que foi recebido pelo destinatário apenas 

em 01/04/2009. 

Redesigno Audiência de Instrução e Julgamento para o dia 22/03/2010, às 14:00 horas. 
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2006.63.01.086272-5 - INAURA ALVES DA ROCHA (ADV. SP247380 - IAN BUGMANN RAMOS) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . Pretende a autora a restituição de valores descontados a título de IRRF sobre férias não gozadas (abono 

pecuniário e terço constitucional). Contudo, não trouxe aos autos os documentos necessários à apreciação e julgamento 

da demanda. Assim sendo, tendo em vista o parecer da Contadoria Judicial, fica a autora, devidamente representada por 

advogado, intimada para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de extinção do feito, apresente cópias de 

suas declarações de ajuste anual dos anos base de 2001, 2002, 2003, 2004, 2005 e 2006. Ainda, OFICIE-SE à 

empregadora COLGATE-PALMOLIVE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. para que, no prazo de 30 (trinta) dias, 

discrimine 

como foi realizada a apuração da base de cálculo que resultou no imposto retido sobre férias em 03/2003, 04/2005 e 

03/2006, constantes nas fichas financeiras anexadas aos autos. Redesigno a audiência para conhecimento de sentença 

(pauta extra) para o dia 24/08/2009, às 13:00 horas. Publicada em audiência, saem os presentes intimados. Registre-se." 

 

2006.63.01.086269-5 - RICARDO RIBEIRO DINO (ADV. SP247380 - IAN BUGMANN RAMOS) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . Diante do parecer contábil anexado, necessários esclarecimentos do empregador quanto à apuração do imposto 

retido bem como cópia legível do documento anexado. Assim, providencie a parte autora a juntada dos documentos 

necessários ao esclarecimento apontado pela contadoria, referentes aos critérios adotados pela empregadora Barsa 

Planeta Internacional Ltda. para apuração da base de cálculo que resultou no imposto retido, no período de 01/2002 a 

07/2005, juntando, também, cópia legível do comprovante de pagamento referente ao mês de julho/2005. Prazo de 90 

(noventa) dias para cumprimento, sob pena de extinção do feito. Redesigno a audiência de conhecimento de sentença 

para o dia 09/11/2009, às 14:00 horas, ficando dispensado o camparecimento das partes. Int. 

 

2005.63.01.192459-0 - ARDOINO MOURA FILHO (ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pretende o autor a revisão da RMI e renda 

mensal 

de seu benefício previdenciário pelos critérios que menciona. Contudo, não trouxe aos autos os documentos necessários 

à apreciação e julgamento da demanda. Assim sendo, tendo em vista o parecer da Contadoria Judicial, fica o autor, 

devidamente representado por advogado, intimado para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de 

extinção do feito, traga aos autos relações de salários de contribuição relativos à empresa CONFAB INDUSTRIAL S/A 

correspondentes ao período de 1990 a 1992. Redesigno a audiência para conhecimento de sentença (pauta extra) para o 

dia 20/07/2009, às 15:00 horas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se" 

 

2008.63.01.004387-5 - BERNADETE DE LOURDES CARANDINA GANSAUSKAS (ADV. SP099663 - FABIO 

BOCCIA 

FRANCISCO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) S ; GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO(ADV. SP103317-

MARIA 

LUCIANA DE OLIVEIRA F PODVAL); PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO . Vista às partes do laudo 

pericial 

anexado em 27/04/2009, pelo prazo de 15 (quinze) dias, tornando conclusos para sentença. 

 

2006.63.01.086087-0 - JOAO SANCHES GIMENES (ADV. SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI 

MASTROROCCO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Sendo assim, determino que a parte autora, 

no 

prazo de 30 (trinta) dias, apresente a relação dos salários de contribuição do período básico de cálculo (Novembro/89 a 

Outubro/93) ou carnes de recolhimento, se houver. Determino, ainda, que seja oficiado DD. Chefe de Serviço da 

Unidade 

Avançada de Atendimento São Paulo - Centro, para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresente cópia do 

processo administrativo do benefício NB 42/ 028.049.889-6, contendo a memória de cálculo da RMI originariamente 

apurada, juntamente com todos os documentos que o instruíram. Redesigno a audiência de instrução e julgamento para 

03/12/2009, às 14:00 horas (PAUTA EXTRA). Oficie-se ao INSS para que apresente a referida documentação, sob 

pena 

de busca e apreensão. 

 

2008.63.01.053046-4 - ELZA DE DAVO (ADV. SP160223 - MONICA APARECIDA CONTRI) ; JUSTO DEDATO- 

ESPOLIO(ADV. SP160223-MONICA APARECIDA CONTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) . Diante do parecer contábil anexado, concedo à autora o prazo de 60 (sessenta) dias para juntada da 

memória 

de cálculo do benefício originário, sob pena de extinção do feito. Sem prejuízo, fica redesignada audiência de 

conhecimento de sentença para 13/07/2009, às 16 hs, não sendo necessário o comparecimento das partes. Int. 
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2006.63.01.086257-9 - JERY ADÃO IANUSCKIEWICZ (ADV. SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA 

CUNHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do parecer contábil anexado, concedo 

à 

parte autora o prazo de 60 (sessenta) dias para juntada da relação dos salários de contribuição utilizados para o cálculo 

da 

RMI do benefício, sob pena de extinção do feito. Sem prejuízo, fica redesignada audiência de conhecimento de sentença 

para 22/07/2009, às 13 hs, não sendo necessário o comparecimento das partes. Int. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, reconheço a incompetência 

absoluta deste Juizado Federal Especial, determinando a remessa imediata dos autos a uma das Varas Previdenciárias da 

Capital, competente para apreciação e julgamento do feito. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem 

como as que se encontram em arquivo digitalizado (inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida 

impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente. Publique-se.Registre-se.Intimem-se. 

 

2005.63.01.327187-0 - ANTONIO ASSUMPÇAO (ADV. SP204827 - MARCO ANTONIO DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.288412-4 - EDSON LUIZ BERTEVELLO (ADV. SP208235 - IVAN LUIS BERTEVELLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.095227-5 - ARISTIDES SATURNINO DE PAULA (ADV. SP203738 - ROSEMIRA DE SOUZA LOPES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . O processo não está em termos para 

julgamento. 

Com efeito, de acordo com o parecer elaborado pela Contadoria deste Juizado, para elaboração dos cálculos pertinentes 

ao pedido formulado na inicial é necessária a vinda aos autos de cópia integral do processo administrativo de 

indeferimento do pedido da parte autora (NB 144.265.507-8), contendo: contagem de tempo de serviço elaborada pelo 

INS quando do indeferimento do benefício, carta de indeferimento do benefício, SB40, laudos técnicos periciais e, 

sendo 

o caso, análise contributiva, bem como cópias das CTPS e guias e carnês de recolhimento de contribuição 

previdenciária 

eventualmente existentes. Assim, por se tratar de documento essencial para o adequado deslinde da causa, inclusive 

para 

análise da competência deste juízo, a parte autora, por meio de seu advogado, deverá apresentar a referida 

documentação no prazo de até 30 (trinta) dias antes da próxima audiência, sob pena de julgamento do processo no 

estado em que se encontra. Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 26/02/2010, às 15:00 horas. 

Saem intimadas as partes presentes. Registre-se. Intime-se o INSS. 

 

2005.63.01.053870-0 - TOSHIKO KANASIRO (ADV. SP059501 - JOSÉ JACINTO MARCIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Pretende a autora a revisão da RMI de seu benefício 

previdenciário pelos critérios que menciona. Contudo, não trouxe aos autos os documentos necessários à apreciação e 

julgamento da demanda. Assim sendo, tendo em vista o parecer da Contadoria Judicial, fica a autora, devidamente 

representada por advogado, intimada para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de extinção do feito, 

apresente cópias integrais dos processos administrativos referentes ao benefício originário de aposentadoria por 

invalidez, 

bem como de eventual benefício antecedente de auxílio doença, contendo memória de cálculo da RMI e relação de 

salários de contribuição utilizadas pelo INSS quando da concessão do benefício. Redesigno a audiência para 

conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 20/07/2009, às 13:00 horas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se" 

 

2005.63.01.192648-2 - HERMES PASTRELLO (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Especial 

Federal, determinando a remessa imediata dos autos a uma das Varas de Acidente do Trabalho da Capital, competente 

para apreciação e julgamento do feito. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se 

encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo 

competente. Sem condenação em custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.012975-3 - EDGARD BICICCHIII (ADV. SP206330 - ANNA CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pretende o autor a revisão da RMI e renda 
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mensal 

de seu benefício previdenciário, pelos critérios que menciona. Contudo, não constam nos autos os documentos 

necessários à apreciação e julgamento da demanda. Assim sendo, tendo em vista o parecer da Contadoria Judicial, 

OFICIE-SE ao (a) DD. Chefe de Serviço do INSS - Centro para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena 

de 

busca e apreensão, apresente cópia integral do processo administrativo referente ao benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição do autor, contendo, principalmente, a contagem de tempo de serviço elaborada pelo INSS 

quando do deferimento do benefício. Fica o autor intimado para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena 

de 

extinção do feito, traga aos autos cópias integrais de suas CTPS e carnês de contribuição. Redesigno a audiência para 

conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 20/08/2009, às 13:00 horas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se" 

 

2007.63.01.095195-7 - SANDRA JOAO DA SILVA (ADV. SP082611 - ZILMA FRANCISCA LEAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Vistos, em decisão. Da análise dos autos, verifico a 

existência 

de menor, beneficiário da pensão por morte pleiteada pela autora nesta ação. Dessa forma, faz-se necessária a 

intervenção do Ministério Público Federal, pelo que determino intime-se-o para apresentação de parecer. Redesigno a 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para 24/09/2009, às 18h00. Intimem-se." 

 

2005.63.01.138792-3 - JAIR LEOCADIO (ADV. SP106670 - ANTONIO CARLOS GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pretende o autor a revisão da RMI e renda mensal de seu benefício 

previdenciário, pelos critérios que menciona. Contudo, não trouxe aos autos os documentos necessários à apreciação e 

julgamento da demanda. Assim sendo, tendo em vista o parecer da Contadoria Judicial, fica o autor, devidamente 

representado por advogado, intimado para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de extinção do feito, 

apresente cópias integrais dos processos administrativos referentes à concessão e eventuais revisões administrativas de 

seu benefício previdenciário contendo, inclusive, memória de cálculo da RMI e relação de salários de contribuição 

utilizadas pelo INSS quando da concessão do benefício. Redesigno a audiência para conhecimento de sentença (pauta 

extra) para o dia 25/08/2009 às 13:00 horas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se" 

 

UNIDADE FRANCISCO MORATO 

 

2006.63.01.090573-6 - MARIA DAS GRAÇAS LOPES (ADV. SP192100 - FERNANDO BENITO DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Inicialmente, tendo em vista o falecimento da 

parte 

autora, bem como o pedido e a decisão que defiriu o cancelamento da perícia, em que pese a ausência dos herdeiros e 

patrono dos autores na presente audiência, em face dos princípios da celeridade e economia processual que norteiam 

este Juizado e, especialmente por não haver pedido ou decisão quanto à redesignação ou cancelamento da presente 

audiência, deixo de extinguir o processo e passa o analisar a questão. 

Neste sentido, habilito na condição de herdeiros SILVANE OLIVEIRA USMARI, ANDRÉ LOPES DE OLIVEIRA e 

FERNANDO LOPES DE OLIVEIRA, filhos da autora, para prosseguimento na ação, devendo a Secretaria proceder à 

alteração no pólo ativo da demanda. Quanto ao mérito, o processo não está em termos para julgamento. 

 

Com efeito, por decisão exarada em 28/09/2007 foi determinado que fosse oficiado ao INSS para apresentação dos 

processos administrativos de indeferimento do benefício da autora, contendo os laudos relativos às perícias médicas 

então realizadas. Com a vinda de tais documentos, foi determinado que o perito judicial prestasse os esclarecimentos 

pertinentes. Os esclarecimentos foram prestados em 21/11/2007. Posteriormente, foi determinada a busca e apreensão 

dos referidos PA's (decisão de 08/05/2008) e, por decisão proferida em 31/07/2008, a realização de outra perícia 

médica, para o dia 31/03/2009, tendo em vista que os esclarecimentos do expert foram prestados antes da vinda dos 

processos administrativos. Contudo, por meio de petição anexada aos autos em 23/03/2009, foi noticiado o falecimento 

da parte autora, em dezembro de 2008, sendo requerida, ainda, a habilitação dos herdeiros e o cancelamento da perícia 

anteriormente agendada. Assim, por decisão de 20/02/2009 foi determinada a apresentação dos documentos necessários 

à pretendida habilitação, bem como o cancelamento da perícia. Por petição anexada em 23/03/2009, foram 

apresentados os documentos dos herdeiros da autora, com requerimento de habilitação. Pois bem. Diante do óbito da 

autora, a demanda comporta prosseguimento apenas quanto aos valores atrasados. Contudo, conforme os termos da 

decisão proferida em 28/09/2007 a questão posta nos autos ainda não está totalmente esclarecida, de modo que para o 

adequado deslinde da causa, ainda é necessária a realização da perícia determinada naquela ocasião, agora na 

modalidade indireta, em razão do óbito da autora. Diante disso, determino a realização de perícia indireta, na 

especialidade Psiquiatria, com a Dra. Thatiane Fernandes da Silva, no dia 09/06/09, às 10:15 horas, quando deverão ser 

apresentados todos os documentos e exames médicos relativos à moléstia que acometia a parte autora. O senhor perito 

deverá esclarecer, notadamente, a data de início da incapacidade da autora levando-se em conta os dados lançados na 

decisão exarada em 28/09/2007, bem como os resultados das periciais realizadas pelo INSS (arquivos anexados em 

04/06/2008). Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 10/02/2010, às 16:00 horas. Registre-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/04/2009 1151/1449 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA - Quando o assunto versar sobre auxílio doença, aposentadoria 

por invalidez ou benefício assistencial, o médico(a) perito(a)deverá apresentar o LAUDO PERICIAL 30(trinta) 

dias após a 

realização da perícia médica. Decorrido esse prazo, fica facultado às partes manifestarem-se no prazo e 05(cinco) 

dias, 

independente de intimação. 

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/04/2009 

 

UNIDADE: CAMPINAS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003837-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA BRIATO COELHO 

ADVOGADO: SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003843-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO GALVAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/07/2009 11:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003844-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILLY EDMUNDO KELLER 

ADVOGADO: SP103886 - JOSE RENATO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/07/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003845-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON ALBERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/07/2009 07:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003846-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREIA CRISTINA BERDUQUE 

ADVOGADO: SP163764 - CELIA REGINA TREVENZOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/07/2009 10:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003847-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MARCIA RODRIGUES CAMPOS 

ADVOGADO: SP201027 - HELDERSON RODRIGUES MESSIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/07/2009 09:20:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 10/07/2009 08:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003848-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL JULIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/07/2009 13:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003849-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER LEMES 

ADVOGADO: SP231426 - AMANDA LOPES DIAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/11/2009 16:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/07/2009 09:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003850-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZENAIDE DE FATIMA SILVA 

ADVOGADO: SP252236 - RONEY DE CARVALHO BARBOSA LIMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003851-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA DE LIMA 

ADVOGADO: SP220637 - FABIANE GUIMARÃES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003852-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTÔNIO PIACENTE 

ADVOGADO: SP220637 - FABIANE GUIMARÃES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003853-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELUANY PEREIRA 

ADVOGADO: SP239173 - MAGUIDA DE FÁTIMA ROMIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003854-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUAN CARLOS BARBOSA DIAS 

ADVOGADO: SP262057 - FLÁVIA VAZ RABELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003855-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARA FERREIRA POSTALI 

ADVOGADO: SP213260 - MARIA CECÍLIA SILOTTO BEGHINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003856-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIMONE SARA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.03.003857-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS CANOBEL 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003858-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEJANIRA ALVES SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/07/2009 11:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003859-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ARLINDO RODRIGUES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP143150 - RICHARDES CALIL FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003860-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IGNEZ AMADEI ZAN 

ADVOGADO: SP129347 - MAURA CRISTINA DE O PENTEADO CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003861-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALVARO GABRIEL SOLHA 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003862-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/11/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003863-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOMINGOS CEZAR 

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003864-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON MANOEL CORREIA 

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003865-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LUCA DA SILVA 

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003866-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CORREA DE LIMA 

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/11/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003867-1 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO APARECIDO DRUDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/07/2009 14:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003868-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO DOS SANTOS BARREIRINHAS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003869-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL APARECIDA DE MENDONCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003870-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODILA BISON FERNANDES 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003871-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DE PAULA FERREIRA 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003872-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE GERALDO COLZATTO - ESPOLIO 

ADVOGADO: SP282686 - PAULO EDUARDO BORDINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003873-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LIDIO GATTI 

ADVOGADO: SP158942 - LIGIA CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003874-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVERTON LEANDRO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP158942 - LIGIA CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003875-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP158942 - LIGIA CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003876-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELSON LEITE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP253299 - GUSTAVO MACLUF PAVIOTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003877-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA MACHADO CABRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 14/07/2009 13:40:00 
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PROCESSO: 2009.63.03.003878-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP231843 - ADÉLIA SOARES COSTA PROOST DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 06/07/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003879-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS CONTI 

ADVOGADO: SP116107 - ROSELI LOURDES DOS SANTOS CONTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 07/07/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003880-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IGNES PERISSINOTTO BERALDO 

ADVOGADO: SP231843 - ADÉLIA SOARES COSTA PROOST DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/07/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003881-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE DE ALMEIDA VANSAN 

ADVOGADO: SP264888 - DANIELA FATIMA DE FRIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/07/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003883-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZA DOS SANTOS PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 23/06/2009 15:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003884-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VIVIANE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003885-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP152159 - BEATRIZ MAURICIO AIRES DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 15/07/2009 10:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003886-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE STENGER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 13/07/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003887-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATA LIMA CHINCHETTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/07/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003888-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUNICE BENTO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 07/07/2009 14:20:00 
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PROCESSO: 2009.63.03.003889-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GONZAGA SALLAS 

ADVOGADO: SP089258 - EDMILSON DE SOUSA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/07/2009 10:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003891-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CIRLENE APARECIDA PEDROSO GALVAO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003892-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDILENE MARIA CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/07/2009 14:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003893-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GIVANETE FARIAS SOUZA 

ADVOGADO: SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/07/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003894-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LIMA SILVA 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/07/2009 10:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003895-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA BARTHMANN JORDAO ANTONIASSI MACCARONE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003896-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA STORT THEODORO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 53 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 53 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/04/2009 

 

UNIDADE: CAMPINAS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003882-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERRARI 

ADVOGADO: SP205770 - LUIZ FLÁVIO GUIMARÃES LAMBERT DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2009.63.03.003897-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTINA ROSTIROLA ESBELTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/07/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003898-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE FRANCO SULA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003899-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL AUGUSTO SBRAMA PERESSIM 

ADVOGADO: SP243540 - MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/11/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003900-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP144817 - CLAUDIA CRISTINA PIRES MAZURKIEVIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/11/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003901-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARINA CORNELIO BARTOLINI 

ADVOGADO: SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 30/07/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003902-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO GOMES FERREIRA 

ADVOGADO: SP090563 - HELOISA HELENA TRISTAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/11/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003903-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA DE LIMA 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003904-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DENISE JUNQUEIRA STUDART LOPES 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003905-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR DE CASTRO SOUZA 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003906-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERCULANO JOAO 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.03.003907-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO ALVES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003908-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIRA ROSA DE SOUZA BRITO 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003909-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LURDES VIEIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003910-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO MARIA DOS SANTOS OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/07/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003911-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOACYR PINTO FERRAZ 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003912-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA CANDIDO TORTOSA 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003913-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA BICUDO BRAJAO 

ADVOGADO: SP243540 - MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003917-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 15/07/2009 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003919-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA BEATRIZ CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP236928 - PAULA RIBEIRO MESAROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/07/2009 14:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003920-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZINHA SEIXAS DO CARMO 

ADVOGADO: SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/07/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003921-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IDALINA IZABEL DE SOUZA 

ADVOGADO: SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003922-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EBERTINA VIEIRA SANTOS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/07/2009 09:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003923-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZULMIRA BACCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/11/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003924-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANIRA DITTMAR SARLI 

ADVOGADO: SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003925-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO FRATTINI 

ADVOGADO: SP141662 - DENISE MARIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003929-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003930-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO PERIPATO 

ADVOGADO: SP142555 - CLAUDIO APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003931-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GALDINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP181582 - ALICIO MASCARENHAS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003890-7 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003914-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS PALUAN 

ADVOGADO: SP238292 - RICARDO PALUAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003915-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA DE FATIMA TAVEIRA VILELA DE ANDRADE 
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ADVOGADO: SP265487 - ROBERTA TAVEIRA STECA RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003916-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTEU HENRIQUE FILHO 

ADVOGADO: SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003918-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADALBERTO FELIX 

ADVOGADO: SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 29 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 5 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 34 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/04/2009 

 

UNIDADE: CAMPINAS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003926-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NARA MARCIA VALIO GOMES 

ADVOGADO: SP153136 - SUELI CARREGARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/11/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003927-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 22/07/2009 09:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003928-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ CARLOS MORAIS DA SILVA 

ADVOGADO: SP247828 - PAULO EDUARDO MARQUES VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/07/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003932-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PANICIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/11/2009 14:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003933-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELCIO BENEDITO DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 14/07/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003934-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: APARECIDA RESENDE DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/07/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003935-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA TERTO BEZERRA VASCONCELOS 

ADVOGADO: SP277905 - JEFFERSON RODRIGUES FRANCISCO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/07/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003936-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA OZENI SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 21/07/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003943-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA APARECIDA DE GRECI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/07/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003944-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELY MARIA MOURA DA SILVA 

ADVOGADO: SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/11/2009 16:15:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 10 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 10 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/04/2009 

 

UNIDADE: CAMPINAS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003949-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODILA ALVES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/11/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003951-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANICE FLUMIGNAN SPOLADOR MERINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/11/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003952-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA APARECIDA ASSUMPCAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003954-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA VENDRAMINE MORETI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 15/07/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003957-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BERNADETE DA SILVA MELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/07/2009 14:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003958-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA FRANCISCA DE ANDRADE JOAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/07/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003959-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA DE MORAES GERMINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/07/2009 10:20:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 7 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/04/2009 

 

UNIDADE: CAMPINAS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003937-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA GONCALVES DA CUNHA 

ADVOGADO: SP276277 - CLARICE PATRICIA MAURO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/11/2009 14:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003938-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECIR BONINI 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003939-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CLEUSA FRANCISCO 

ADVOGADO: SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003940-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO BOVO 

ADVOGADO: SP089258 - EDMILSON DE SOUSA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/11/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003941-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXSANDRO SOARES 
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ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/07/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003942-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO FERREIRA 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/07/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003945-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/07/2009 09:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003946-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO VICENTE ALVES 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/07/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003947-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDVANE ROSANA DE SOUSA SOARES 

ADVOGADO: SP195252 - RICARDO FERREIRA SCARPI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/07/2009 09:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003948-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO PRAZERES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP225744 - JULIANA PURCHIO FERRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 22/07/2009 09:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003950-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO RAMOS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/07/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003953-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRO RIBEIRO DA COSTA 

ADVOGADO: SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/07/2009 13:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003955-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA FERREIRA MANTOVANI 

ADVOGADO: SP127540 - SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 14/07/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003956-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO LUIZ FELTRIN 
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ADVOGADO: SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/11/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003960-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONOR LOPES PEREIRA 

ADVOGADO: SP127540 - SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/11/2009 15:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003961-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REMOLO SANTIN 

ADVOGADO: SP127540 - SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003962-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NADAGE CEZAR PASCHOA 

ADVOGADO: SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/11/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003963-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA APARECIDA WULCK 

ADVOGADO: SP251271 - FABIANA DOS SANTOS VICENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/11/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003964-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA CARDOSO DA SILVA 

ADVOGADO: SP242995 - GABRIEL ALMEIDA ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/12/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003965-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TEREZINHA OLIVIO 

ADVOGADO: SP242995 - GABRIEL ALMEIDA ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/12/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003966-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA REGINA DOS PASSOS MARTINS 

ADVOGADO: SP242995 - GABRIEL ALMEIDA ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/12/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003967-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR VENERANDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/07/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003968-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO ROGELI ARANDA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/12/2009 16:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.03.003969-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRMA JOSELI MELON RUEGGER 

ADVOGADO: SP225619 - CARLOS WOLK FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003971-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE ELIANA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 21/07/2009 13:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003973-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO MITRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003977-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO MONTEIRO DE CASTRO SCHER 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/12/2009 14:00:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003970-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI REGINA MIGUEL PORTEIRO 

ADVOGADO: SP247826 - PATRICIA MADRID DE PONTES MENDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003972-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JESUINA MARTINS 

ADVOGADO: SP164257 - PAULO ROBERTO MICALI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/12/2009 15:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003974-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS FERNANDO OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183804 - ANDRÉ LUIZ RAPOSEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003975-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CRISTINA OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183804 - ANDRÉ LUIZ RAPOSEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003976-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ MONTEIRO DE ALMEIDA FILHO 

ADVOGADO: SP266364 - JAIR LONGATTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003978-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIÃO ROGÉRIO DE SOUZA NILO 

ADVOGADO: SP153176 - ALINE CRISTINA PANZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2009.63.03.003979-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO GALTERIO 

ADVOGADO: SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/12/2009 16:15:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 27 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 7 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 34 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/04/2009 

 

UNIDADE: CAMPINAS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003980-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/07/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003981-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEONICE RODRIGUES SOARES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 21/07/2009 13:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003983-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENESIO XAVIER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/07/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003985-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAUFE ROMUALDO NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/07/2009 11:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003986-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DA PAZ FELIZARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/07/2009 11:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003987-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES SOUSA LAGROTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/07/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003988-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA ROSA RAMOS DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003989-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ISABEL CRISTINA JACINTO DE FARIA 

ADVOGADO: SP083666 - LINDALVA APARECIDA GUIMARAES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003990-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VIRGINIA DOS SANTOS PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/07/2009 13:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 9 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 9 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/04/2009 

 

UNIDADE: CAMPINAS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003982-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO JOSE PASTORIN - REP. MOACIR PASTORIN 

ADVOGADO: SP279974 - GIOVANNI PIETRO SCHNEIER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/07/2009 10:50:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 20/07/2009 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003984-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLCIDA ERLER MAHLOW 

ADVOGADO: SP279974 - GIOVANNI PIETRO SCHNEIER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 20/07/2009 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003991-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO DASCANIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/07/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003992-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/07/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003993-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANIA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 31/07/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003994-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATA ANDRESA BENATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/12/2009 14:15:00 
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PROCESSO: 2009.63.03.003995-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 20/08/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003996-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NORMA SUELI BERNARDES MASCELLONI 

ADVOGADO: SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/07/2009 11:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003997-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA APARECIDA HEREKI 

ADVOGADO: SP076215 - SONIA REGINA PERETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/07/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003998-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO DIAS 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003999-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE LUIZ MONTEIRO 

ADVOGADO: SP115658 - JULIO DE FIGUEIREDO TORRES FILHO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/12/2009 16:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 11 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 11 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/04/2009 

 

UNIDADE: CAMPINAS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004000-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUCIA SEVERO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/07/2009 12:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004001-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO SAMORA FILHO 

ADVOGADO: SP186011 - ELTON TAVARES DOMINGHETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004002-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DECIO PELLISSER 

ADVOGADO: SP186011 - ELTON TAVARES DOMINGHETTI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004003-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO HAMILTON PEDRO 

ADVOGADO: SP186011 - ELTON TAVARES DOMINGHETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/12/2009 14:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004004-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE DOS SANTOS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP111346 - WANDERLEI CUSTODIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/07/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004005-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEOLINDA DE FREITAS BERTI 

ADVOGADO: SP209105 - HILÁRIO FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/07/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004006-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GETULIO FIDELIS DA ROSA 

ADVOGADO: SP193168 - MARCIA NERY DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 28/07/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004007-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERNANI DUARTE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/07/2009 10:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004008-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEANDRO DA SILVA SARAIVA 

ADVOGADO: SP193168 - MARCIA NERY DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 28/07/2009 13:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004009-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE THOMAZ 

ADVOGADO: SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 28/07/2009 13:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004010-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR DAVID NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/07/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004011-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VIDAL CESAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/07/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004012-4 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE CRISTINA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/07/2009 14:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004013-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FRANCISCO DOS SANTOS MEDEIROS 

ADVOGADO: SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/07/2009 09:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004014-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO AFONSO MENKE 

ADVOGADO: SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/08/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004015-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARISTE REGINA DA SILVA HERNANDES 

ADVOGADO: SP090030 - ANTONIO CARLOS DI MASI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 31/07/2009 10:50:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 16 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 16 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/04/2009 

 

UNIDADE: CAMPINAS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004016-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERNANDES COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/07/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004017-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA DENISE FANTATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 31/07/2009 11:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004018-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AGENOR CORDEIRO DE BARROS 

ADVOGADO: SP185370 - ROGERIO NEGRÃO PONTARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/12/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004019-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO NUNES CANDIDO 

ADVOGADO: SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.03.004020-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDINILDA SILVA PRADO 

ADVOGADO: SP185370 - ROGERIO NEGRÃO PONTARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/12/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004021-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANDA BISPO VIEIRA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP185370 - ROGERIO NEGRÃO PONTARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/12/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004022-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO PERUSSI 

ADVOGADO: SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004023-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOIVA DOS SANTOS VASCONCELOS 

ADVOGADO: SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004024-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HEITOR VASCONCELOS BRASIL 

ADVOGADO: SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004025-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE ANTONIO CURY SAAD 

ADVOGADO: SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004026-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO LUIZ LEAL 

ADVOGADO: SP186011 - ELTON TAVARES DOMINGHETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004027-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELICA MARIA MOURÃO SOTERO DA SILVA 

ADVOGADO: SP144414 - FABIO FERREIRA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 22/07/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004028-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/12/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004029-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CAETANO NETO 

ADVOGADO: SP114855 - JOSE ALENCAR DOS SANTOS CAMARGO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/12/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004030-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA APARECIDA LOURENÇO 

ADVOGADO: SP103818 - NILSON THEODORO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004031-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIENE APARECIDA VELOSO SUFFI 

ADVOGADO: SP094073 - FERNANDA ANDREZ VON ZUBEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/12/2009 15:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004034-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI SILVEIRA CUNHA 

ADVOGADO: SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004035-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILDA APARECIDA GIGLIOLI 

ADVOGADO: SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004036-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILMA MARIA BORGARELLI TAVARES 

ADVOGADO: SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004042-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIO RODRIGUES GOMES 

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/12/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004043-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA PRADO REGINATO 

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/12/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004044-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DERMIVAL GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/12/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004045-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTENOR BORBOREMA 

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/12/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004046-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSIAS PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/12/2009 14:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004047-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL FERRARECI 

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/12/2009 15:45:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004032-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE FEDRI DELLA COLETTA 

ADVOGADO: SP256777 - THIAGO HENRIQUE FEDRI VIANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004033-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS GIMENEZ 

ADVOGADO: SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004037-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA ANTONIOLI CASELATTO 

ADVOGADO: SP268350 - WILLIAM ANTONIO MACHADO MEDEIROS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004038-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUTZ VON ZASTROW 

ADVOGADO: SP114439 - ROSANA CONGILIO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004039-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE RODRIGUES ALQUIMIN 

ADVOGADO: SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004040-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALFRED SPAHRN JUNIOR 

ADVOGADO: SP209143 - LUIZ GUSTAVO MARQUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004041-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALFRED SPAHRN JUNIOR 

ADVOGADO: SP209143 - LUIZ GUSTAVO MARQUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 25 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 7 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 32 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/04/2009 

 

UNIDADE: CAMPINAS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004048-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/07/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004049-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DÉCIO BROLEZE DE ALMEIDA E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004050-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO LUIS LIXANDRAO 

ADVOGADO: SP086501 - ARNALDO LUIS LIXANDRAO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004051-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 31/07/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004052-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO DE MELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004053-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/12/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004054-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZAILDE APARECIDA ZUCCHI POZZEBON 

ADVOGADO: SP086501 - ARNALDO LUIS LIXANDRAO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004055-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/07/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004056-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DURVALINA APARECIDA FIORENZA 

ADVOGADO: SP120372 - LUIZ CARLOS MARTINI PATELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004057-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEIA RODRIGUES SENA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/07/2009 11:10:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 29/07/2009 08:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004058-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TERUAKI KONDO 

ADVOGADO: SP090563 - HELOISA HELENA TRISTAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004059-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELENE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP144414 - FABIO FERREIRA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/07/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004060-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SICILIA SASSI GUERRA 

ADVOGADO: SP262672 - JOSE RODRIGUES DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/07/2009 14:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004061-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRO GARCIA DE BARROS 

ADVOGADO: SP094601 - ZILDA DE FATIMA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/07/2009 11:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004062-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEVINDO MARCONDES 

ADVOGADO: SP094601 - ZILDA DE FATIMA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/07/2009 14:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004063-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIANO TEXEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP201027 - HELDERSON RODRIGUES MESSIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 29/07/2009 09:20:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 31/07/2009 08:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004064-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIEL DE OLIVEIRA SILVA DAINEZE 

ADVOGADO: SP121359 - RENATO DOS SANTOS FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/12/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004065-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBER BLU ORLANDO 

ADVOGADO: SP283013 - DENIZ SOUSA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 28/07/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004066-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MAGNA DE CARVALHO BOSSO 

ADVOGADO: SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/07/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004067-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP283013 - DENIZ SOUSA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 28/07/2009 14:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004068-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROVILSON JOSE CARDOSO 

ADVOGADO: SP128384 - REGIS ANTONIO OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/07/2009 12:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004069-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAZINHO APARECIDO FERNANDES 

ADVOGADO: SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/07/2009 15:20:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 22 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 22 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/04/2009 

 

UNIDADE: CAMPINAS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004070-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETE BATISTA DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/07/2009 09:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004071-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALMIRO FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 29/07/2009 09:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004072-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MYCHAEL GONCALVES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 31/07/2009 11:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004073-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOMINGUES DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP267662 - GILBERTO DOMINGUES DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.03.004074-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CLEUZA ACACIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP233320 - DEBORA DE MELLO GODOY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/07/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004075-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TEREZA ALEXANDRE 

ADVOGADO: SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 27/07/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004076-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALBA CIOVACCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/07/2009 09:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004078-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO MANOEL DE SOUZA 

ADVOGADO: SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/07/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004079-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VILSON CARDOSO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP214543 - JULIANA ORLANDIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004083-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA DE OLIVEIRA COSTA 

ADVOGADO: SP214543 - JULIANA ORLANDIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004086-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DA ROCHA 

ADVOGADO: SP168026 - ELIÉSER MACIEL CAMÍLIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004087-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EGIDIO BARBIERI 

ADVOGADO: SP114074 - NEWTON SIQUEIRA BELLINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004088-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANIZIO REIS 

ADVOGADO: SP114074 - NEWTON SIQUEIRA BELLINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004089-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO TIMOTEO 

ADVOGADO: SP253174 - ALEX APARECIDO BRANCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/12/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004090-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DE FARIA 

ADVOGADO: SP247580 - ÂNGELA IBANEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/12/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004091-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON LUIZ MOYZES 

ADVOGADO: SP094601 - ZILDA DE FATIMA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004077-0 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004080-0 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004081-1 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004082-3 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004084-7 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004085-9 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 16 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 6 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 22 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/04/2009 

 

UNIDADE: CAMPINAS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004092-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADINAEL RODRIGUES DA SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/07/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004093-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEANDRO DA SILVA FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 31/07/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004094-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON BAGNI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/08/2009 13:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004095-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/07/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004096-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CAMPOS PARDO 

ADVOGADO: SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/12/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004097-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARICIO CANAVEZE 

ADVOGADO: SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/12/2009 14:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004098-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCINE RIBEIRO BRITO LIMA 

ADVOGADO: SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/12/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004099-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZINETE SOCORRO ATILIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 28/07/2009 14:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004100-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ODETE FERREIRA 

ADVOGADO: SP247580 - ÂNGELA IBANEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/07/2009 09:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004101-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANA RIBEIRO PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/08/2009 14:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004102-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: VANIA LUCIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 28/07/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004103-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADILZA E SILVA VALIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/07/2009 14:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004104-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUIZ DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004105-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO AILTON ALEXANDRE 

ADVOGADO: SP121585 - SOLANGE MARIA ORTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/07/2009 13:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004106-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUSSARA BARBOSA SANTOS 

ADVOGADO: SP121585 - SOLANGE MARIA ORTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/08/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004107-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUZANA FLORIANO BENTO 

ADVOGADO: SP276484 - RENATO APARECIDO DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/08/2009 14:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004108-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP233320 - DEBORA DE MELLO GODOY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 29/07/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004109-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA POSSAVATZ CARVALHO 

ADVOGADO: SP177939 - ALEXANDRE CÉSAR DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/07/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004110-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA REGINA CALIXTO 

ADVOGADO: SP224727 - FABIO FRANCISCO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004111-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LINA MARIA CHAVES FRANZIN 

ADVOGADO: SP090558 - ELAINE MENDONÇA CRIVELINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/08/2009 15:10:00 
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PROCESSO: 2009.63.03.004112-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LETICIA DE MELO SORIA ARCALLA 

ADVOGADO: SP181582 - ALICIO MASCARENHAS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 28/07/2009 15:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004113-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE PAULA 

ADVOGADO: SP090558 - ELAINE MENDONÇA CRIVELINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/07/2009 13:45:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 22 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 22 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE N.º56/2009 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES FEDERAIS D JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

CAMPINAS/SP 

 

2008.63.03.009096-2 - EDSON MACIEL NOGUEIRA (ADV. SP204989 - PATRÍCIA ELISABETH 

FERREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Trata-se de ação 

de 

restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por 

invalidez, 

proposta por Edson Maciel, em face do Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS. Homologo, por sentença, 

o acordo 

celebrado entre as partes, para que produza os seus legais efeitos, por meio do qual o Instituto Nacional do 

Seguro Social 

se compromete a restabelecer o benefício de auxílio-doença com DIB - data de início do benefício em 28/04/2002, 

DIP - 

data de início do pagamento em 01/02/2009, RMI - renda mensal inicial no valor de R$ 1.164,59 (UM MIL 

CENTO E 

SESSENTA E QUATRO REAIS E CINQüENTA E NOVE CENTAVOS) e RMA - renda mensal atual no valor 

de R$ 

1.781,70 (UM MIL SETECENTOS E OITENTA E UM REAIS E SETENTA CENTAVOS) para 01/2009, bem 

como a 

pagar os valores em atraso referentes ao período de 27/04/2008 a 31/01/2009, no montante de R$ 17.570,41 

(DEZESSETE MIL QUINHENTOS E SETENTA REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS), no prazo de até 

60(sessenta) 

dias, a partir da entrega da requisição, através de ofício requisitório, renunciando ao prazo recursal.Outrossim, 

a parte 

autora renuncia a qualquer diferença decorrente desta ação. Ante o exposto, declaro extinto o feito com 

resolução do 

mérito, na forma dos art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.011495-4 - ROSA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP172842 - ADRIANA CRISTINA BERNARDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, ante a ausência injustificada da 

autora à aludida 

perícia, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo 

Civil.Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, 

combinado 
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com o artigo 1º da Lei n.º 10.259/2001.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.011585-5 - ALDA RODRIGUES DE ARAUJO CRUZ (ADV. SP175678 - SIMONE DA SILVA 

PRADO e ADV. 

SP181456 - ALESSANDRA TRABUCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Diante 

do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, o que faço com fundamento no artigo 267, inciso IV do 

Código 

de Processo Civil. 

 

2008.63.03.010915-6 - FRANCISCA NOGUEIRA FERRAZ (ADV. SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Trata-se de ação de manutenção de benefício 

previdenciário de 

auxílio-doença ou, alternativamente, concessão de aposentadoria por invalidez, proposta por Francisca Nogueira 

Ferraz, 

em face do Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS. Homologo, por sentença, o acordo celebrado entre as 

partes, 

para que produza os seus legais efeitos, por meio do qual o Instituto Nacional do Seguro Social se compromete a 

conceder/restabelecer o benefício de auxílio-doença da parte autora, com DIB - data de início do benefício em 

29/06/2007, a convertê-lo em aposentadoria por invalidez com DIB - data de início do benefício em 06/02/2009 e 

DIP - 

data de início do pagamento, na via administrativa, em 01/03/2009, com RMI - renda mensal inicial e RMA - 

renda mensal 

atual de R$ 547,33 (QUINHENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E TRINTA E TRêS CENTAVOS), bem 

como pagar as 

parcelas em atraso do período de 15/02/2008 a 28/02/2009, no valor de R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS), no prazo 

de 

até 60(sessenta) dias, a partir da entrega da requisição, através de ofício requisitório, renunciando ao prazo 

recursal.Outrossim, a parte autora renuncia a qualquer diferença decorrente desta ação. Ante o exposto, declaro 

extinto o 

feito com resolução do mérito, na forma dos art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Publique-se. 

Registre-se. 

Intimem-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, ante a ausência 

injustificada do autor à aludida perícia, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 

267, inciso 

IV, do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, 

caput, da 

Lei n.º 9.099/95, combinado com o artigo 1º da Lei n.º 10.259/2001.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.008462-7 - FRANCISCO FERREIRA DE ALCANTARA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO 

GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.010388-9 - VALDEMIR ISCALCIO (ADV. SP241089 - THIAGO EDUARDO GALVÃO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.011087-0 - ANIZIO DA SILVA (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.000001-1 - JOAO DE MARTOS FILHO (ADV. SP076215 - SONIA REGINA PERETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
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2008.63.03.006320-0 - GERALDO SILVA (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, declaro nulo todo o processado 

na presente 

demanda, em razão da ação preexistente mencionada, ficando, em decorrência, extinto o processo, sem resolução 

de 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, em decorrência da coisa julgada 

verificada. 

 

2008.63.03.004157-4 - LAURICI APARECIDA DOS SANTOS POLO (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA 

MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, acolho o pedido formulado 

pelo autor, 

homologando a desistência e declarando extinto o feito, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, 

inciso VIII, do 

Código de Processo Civil. Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2009.63.03.003760-5 - HELIO DE OLIVEIRA (ADV. SP018902 - BEATRIZ PEREIRA DA SILVEIRA 

SUDARIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em vista do exposto é de se indeferir a 

inicial 

oferecida, ficando EXTINTO o feito sem resolução de mérito com fundamento no artigo 267, inciso IV do Código 

de 

Processo Civil, e nos termos do artigo 3º, da Lei 10.259/01, e artigo 3º, inciso II da Lei 9.099/95. 

 

2008.63.03.010667-2 - ANTONIO DORIVAL ANGIOLELLA (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo extinto o feito sem 

resolução de 

mérito, nos termos do artigo 267, incisos III e IV, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.03.008983-2 - THEREZA DE OLIVEIRA IFANGER (ADV. SP202665 - PAULA ARACELI DOS 

SANTOS 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em sua inicial, e extingo o feito com resolução de 

mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista 

o 

disposto no art.55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o art.1º da Lei 10259/2001. P.R.I 

 

2007.63.03.010134-7 - DIRCE BIASSOTI (ADV. SP197792 - CLAUDIA RACHEL MARQUES CESTARI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, extingo o feito sem julgamento de 

mérito, o 

que faço com fundamento no artigo 267, incisos III e VI do Código de Processo Civil.Sem custas ou honorários 

advocatícios, pois incompatíveis com o rito.Publique-se, registre-se e intimem-se. 

 

2008.63.03.004962-7 - LUIZ DONIZETE GALANO (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 

269, I, do 

Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido veiculado na inicial pelo autor LUIZ 

DONIZETE 

GALANO.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem 

custas e 

honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais 

sendo 

requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.012904-7 - MARCY DA GAMA SANTOS (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 

269, I, do 
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Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.Defiro o pedido de 

assistência 

judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.Sem custas e honorários nesta 

instância, 

a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.P.R.I. 

 

2008.63.03.003369-3 - SILEIDE MARQUES CORDEIRO (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido 

formulado pela parte 

autora em sua inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de 

Processo Civil.Indefiro, ainda, o pedido de desistência da ação, vez que formulado ante a constatação de 

contrariedade 

do laudo.Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, 

combinado com o artigo 1º da Lei 10259/2001. Publique-se. Registre-se. Intime-se." 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2008.63.03.009096-2 - EDSON MACIEL NOGUEIRA (ADV. SP204989 - PATRÍCIA ELISABETH 

FERREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Trata-se de ação 

de 

restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por 

invalidez, 

proposta por Edson Maciel, em face do Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS. Homologo, por sentença, 

o acordo 

celebrado entre as partes, para que produza os seus legais efeitos, por meio do qual o Instituto Nacional do 

Seguro Social 

se compromete a restabelecer o benefício de auxílio-doença com DIB - data de início do benefício em 28/04/2002, 

DIP - 

data de início do pagamento em 01/02/2009, RMI - renda mensal inicial no valor de R$ 1.164,59 (UM MIL 

CENTO E 

SESSENTA E QUATRO REAIS E CINQüENTA E NOVE CENTAVOS) e RMA - renda mensal atual no valor 

de R$ 

1.781,70 (UM MIL SETECENTOS E OITENTA E UM REAIS E SETENTA CENTAVOS) para 01/2009, bem 

como a 

pagar os valores em atraso referentes ao período de 27/04/2008 a 31/01/2009, no montante de R$ 17.570,41 

(DEZESSETE MIL QUINHENTOS E SETENTA REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS), no prazo de até 

60(sessenta) 

dias, a partir da entrega da requisição, através de ofício requisitório, renunciando ao prazo recursal.Outrossim, 

a parte 

autora renuncia a qualquer diferença decorrente desta ação. Ante o exposto, declaro extinto o feito com 

resolução do 

mérito, na forma dos art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.011495-4 - ROSA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP172842 - ADRIANA CRISTINA BERNARDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, ante a ausência injustificada da 

autora à aludida 

perícia, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo 

Civil.Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, 

combinado 

com o artigo 1º da Lei n.º 10.259/2001.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.011585-5 - ALDA RODRIGUES DE ARAUJO CRUZ (ADV. SP175678 - SIMONE DA SILVA 

PRADO e ADV. 

SP181456 - ALESSANDRA TRABUCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Diante 

do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, o que faço com fundamento no artigo 267, inciso IV do 

Código 

de Processo Civil. 
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2008.63.03.010915-6 - FRANCISCA NOGUEIRA FERRAZ (ADV. SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Trata-se de ação de manutenção de benefício 

previdenciário de 

auxílio-doença ou, alternativamente, concessão de aposentadoria por invalidez, proposta por Francisca Nogueira 

Ferraz, 

em face do Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS. Homologo, por sentença, o acordo celebrado entre as 

partes, 

para que produza os seus legais efeitos, por meio do qual o Instituto Nacional do Seguro Social se compromete a 

conceder/restabelecer o benefício de auxílio-doença da parte autora, com DIB - data de início do benefício em 

29/06/2007, a convertê-lo em aposentadoria por invalidez com DIB - data de início do benefício em 06/02/2009 e 

DIP - 

data de início do pagamento, na via administrativa, em 01/03/2009, com RMI - renda mensal inicial e RMA - 

renda mensal 

atual de R$ 547,33 (QUINHENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E TRINTA E TRêS CENTAVOS), bem 

como pagar as 

parcelas em atraso do período de 15/02/2008 a 28/02/2009, no valor de R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS), no prazo 

de 

até 60(sessenta) dias, a partir da entrega da requisição, através de ofício requisitório, renunciando ao prazo 

recursal.Outrossim, a parte autora renuncia a qualquer diferença decorrente desta ação. Ante o exposto, declaro 

extinto o 

feito com resolução do mérito, na forma dos art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Publique-se. 

Registre-se. 

Intimem-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, ante a ausência 

injustificada do autor à aludida perícia, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 

267, inciso 

IV, do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, 

caput, da 

Lei n.º 9.099/95, combinado com o artigo 1º da Lei n.º 10.259/2001.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.008462-7 - FRANCISCO FERREIRA DE ALCANTARA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO 

GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.010388-9 - VALDEMIR ISCALCIO (ADV. SP241089 - THIAGO EDUARDO GALVÃO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.011087-0 - ANIZIO DA SILVA (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.000001-1 - JOAO DE MARTOS FILHO (ADV. SP076215 - SONIA REGINA PERETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente 

o pedido formulado pela parte autora em sua inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 

55, 

caput, da Lei 9099/95, combinado com o artigo 1º da Lei 10259/2001. Publique-se. Registre-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.002115-0 - LUIZ CARLOS QUEIROZ DA SILVA (ADV. SP272895 - IVAIR DE MACEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.03.002344-4 - DANIEL LOPES GORDIANO (ADV. SP260140 - FLÁVIA LOPES DE FARIA 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.000358-5 - JOSINETE BARBOSA DE SALES DA SILVA (ADV. SP244601 - DONIZETI 

RODRIGUES PINTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.004593-2 - GISLAINE LAVINIA NASCIMENTO BEZERRA (ADV. SP196092 - PAULA TOLEDO 

CORRÊA 

NEGRÃO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.011716-1 - LUZIA TOPAL (ADV. SP175678 - SIMONE DA SILVA PRADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.002334-1 - ARNALDO BRITO DOS REIS (ADV. SP260140 - FLÁVIA LOPES DE FARIA 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.002440-0 - ADILSON HELENO DA MOTA PAULA (ADV. SP225187 - BIANCA SANTAROSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.002372-9 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP264570 - MAURI BENEDITO GUILHERME) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.002370-5 - MARIA DA CONCEICAO DIAS (ADV. SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.014022-5 - MARIA GORETI FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP137650 - MARCIA 

VASCONCELOS DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.002355-9 - MARTA SIMPLICIO (ADV. SP144817 - CLAUDIA CRISTINA PIRES MAZURKIEVIZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.000122-9 - ODETE FERREIRA (ADV. SP113723-SANDOVAL BENEDITO HESSEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.000347-0 - VILMA BOTELHO DA COSTA (ADV. SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.000897-2 - MAURO BARBOSA (ADV. SP121585 - SOLANGE MARIA ORTIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.014115-1 - JOAO SOARES DA CRUZ (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.002340-7 - AMARILDO INACIO DO COUTO (ADV. SP260140 - FLÁVIA LOPES DE FARIA 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.002342-0 - ISABEL DE SOUSA ARAUJO (ADV. SP260140 - FLÁVIA LOPES DE FARIA 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2008.63.03.001040-1 - VALDECIR DE SOUZA LOBO (ADV. SP145354-HERBERT OROFINO COSTA E 

ADV. SP257656 - GUILLERMO ROJAS DE CERQUEIRA CESAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo EXTINTO o feito sem resolução de mérito com fundamento no artigo 267, 

inciso IV do 

Código de Processo Civil, e nos termos do artigo 3º, da Lei 10.259/01, e artigo 3º, inciso II da Lei 

9.099/95.Ressalvo, a 

possibilidade de remessa do feito pela própria autora ao Juízo competente, dada a impossibilidade de remessa 

direta, já 

que não há autos físicos, permanecendo apenas o registro eletrônico neste sistema. Sem custas ou honorários 

advocatícios, nos termos da Lei 9.099/95. Publique-se. Registre-se. Intime-se." 

 

2007.63.03.013084-0 - MARIA APARECIDA ALMEIDA DA CRUZ SILVA (ADV. SP163764 - CELIA REGINA 

TREVENZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . No caso dos autos, 

pretende a 

parte autora a reforma da sentença, atribuindo efeitos infringentes aos embargos de declaração, o que não pode 

ser 

admitido. No caso de inconformismo com a sentença, deverá a parte autora valer-se do meio processual 

adequado para a 

respectiva reforma. Ademais, o juízo não encontra vinculado ao laudo pericial, podendo o mesmo decidir nos 

termos do 

processo. Foi decidido pela concessão do benefício até a realização de nova perícia que ateste a condição física da 

parte autora, não fora estabelecido prazo para a realização dessa nova perícia, visto que este juízo entende que a 

existência de moléstias pode ser verificado a qualquer tempo pelo Instituto réu.Pelo exposto, ausentes as 

hipóteses do 

artigo 535 do CPC, conheço dos presentes embargos de declaração, porque tempestivos, e, no mérito, nego-lhes 

provimento. 

 

2007.63.03.012930-8 - MIRIAM STEPHANIE C. DA SILVA NEVES REP. ESTER C. DA SILVA (ADV. 

SP128353 - ELCIO 

BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as 

preliminares 

suscitadas pelo INSS; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PROCEDENTE 

o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS ao pagamento das parcelas decorrentes do benefício 

de 

auxílio-reclusão NB. 140.917.199-7, devido no interregno de 02.04.2007 a 07.03.2008, no total de R$ 3.495,47 

(TRêS 

MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS), com 

atualização em 

03/2009.Incabível medida cautelar, por se tratar de condenação incidente apenas sobre verbas pretéritas, sujeitas 

ao 

pagamento por requisição.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência 

declarada 

pela parte autora e a inexistência de renda.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 

10.259/01, 

c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no 

prazo de 

10 (dez) dias. Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal.Após o trânsito em 

julgado, 

expeça-se a adequada requisição de pagamento.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento 

destes 

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal. 

 

2007.63.03.012933-3 - LUIZ CARLOS BUTIGNON (ADV. SP115046 - JOAO GUILHERME GROUS NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, fixo o prazo de 30 (trinta) dias 

para que o 

INSS junte aos autos cópia do processo administrativo NB. 116.584.464-5 (DER 26.03.2002), advertindo-o que 

eventual 
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descumprimento acarretará a imposição das sanções cabíveis.Decorrido o prazo acima, voltem-me os autos 

conclusos.Publique-se. Registre-se. Intimadas as partes em audiência. Cumpra-se. 

 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2007.63.03.013399-3 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO 

VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, ante a 

ausência 

injustificada do autor à aludida perícia, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 

267, incisos 

III e IV, do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 

55, caput, 

da Lei n.º 9.099/95, combinado com o artigo 1º da Lei n.º 10.259/2001.Publicada em audiência, sai o INSS 

intimado. 

Registre-se. Intime-se."Nada mais havendo, determinou a MM. Juíza Federal que se encerrasse a presente 

audiência, do 

que para constar foi lavrado o presente termo, que lido e achado conforme, vai devidamente assinado. 

 

2007.63.03.013398-1 - ENEAS ALEXANDRE DE MELO (ADV. SP223297 - BENEDITO DO AMARAL 

BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido 

formulado pela parte autora, ENEAS ALEXANDRE DE MELO, em sua inicial, extinguindo o feito com 

resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios, tendo em 

vista o 

disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o artigo 1º da Lei 10259/2001. Publicada em 

audiência, 

saem as partes intimadas. Registre-se."Nada mais havendo, determinou a MM.ª Juíza Federal que se encerrasse 

a 

presente audiência, do que para constar foi lavrado o presente termo, que lido e achado conforme, vai 

devidamente 

assinado. 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS  

 

2008.63.03.003639-6 - ELISA RUTH LOTÉRIO (ADV. SP152167 - MAURICIO SERGIO FORTI 

PASSARONI e ADV. SP208832 - UIARA DE VASCONCELLOS XAVIER) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

"Vistos etc.A parte 

autora opôs embargos de declaração em face da sentença proferida, sustentando a ocorrência de omissão.Como o 

recurso de embargos de declaração oposto pela parte autora tem efeito infringente da sentença, fixo o prazo de 

05 (cinco) 

dias para que a União, caso queira, apresente contra-razões.Registro. Publique-se. Intimem-se." 

 

2009.63.03.000136-2 - BRUNO RAFAEL DO NASCIMENTO (ADV. MG105721 - EDMUNDO BASSO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : "Tendo em vista a natureza do pedido, designo audiência de instrução e julgamento para 

18/11/2009 

às 14:15 horas.Intimem-se." 

 

 

2007.63.03.000250-3 - REGINA MARIA GIRARDI DA SILVA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo a petição anexada em 

17/04/2009 como 

aditamento à inicial.Providencie a Secretaria a anotação do complemento do assunto da ação no sistema: 

alteração do 

coeficiente de cálculo de pensão (005), bem como a exclusão do campo "observações".Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.012802-3 - SANDRA MARIA LOSI (ADV. SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, 
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sobre a 

proposta de acordo apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social.Intimem-se. 

 

2009.63.03.003120-2 - CLEOMAR DOS SANTOS SILVA (ADV. SP103886 - JOSE RENATO VASCONCELOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Providencie a parte autora a juntada 

de 

comprovante atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se 

que a 

correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e 

execução do julgado. Intimem-se. 

 

2009.63.03.003640-6 - CECILIA MARIA BARCELAR GIMENES (ADV. SP128685 - RENATO MATOS 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a oitiva das testemunhas 

arroladas pela 

parte autora na petição inicial, devendo a Secretaria providenciar sua intimação para que compareçam na 

audiência 

designada. Intimem-se. 

 

2009.63.03.003653-4 - CLAUDINO DENIVAL CAMAROTTO (ADV. SP241303 - CARLOS ALEXANDRE 

CAVALLARI 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Providencie a parte autora 

a juntada de 

comprovante atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se 

que a 

correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e 

execução do julgado. Intimem-se. 

 

2009.63.03.003688-1 - MOACIR THEODORO (ADV. SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado 

de 

endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do 

endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. 

Intimem-se. 

 

2009.63.03.003715-0 - JOSE ALVES DA SILVA (ADV. SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária 

gratuita.Defiro, ainda, 

a oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora na petição inicial. Expeça-se carta precatória.Cite-se. 

Intimem-se. 

 

2009.63.03.003761-7 - PROSPERO FOGAGNOLI NETO (ADV. SP066087 - RENE MARIANO DA COSTA 

LOBO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A petição inicial oferecida não 

contempla o 

requisito do inciso IV, do art. 282, do CPC (pedido com as suas especificações).Assim sendo, defiro ao autor 10 

(dez) dias 

de prazo para emenda à inicial, sob pena de indeferimento.Intime-se. 

 

2009.63.03.003779-4 - MARIA ROSILENE DA SILVA LIMA (ADV. SP250445 - JAIRO INACIO DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição da parte 

autora anexada 

em 17/04/2009, fica remarcada a perícia médica para o dia 07/07/2009, às 12:20 horas, com o perito médico Dr. 

José 

Henrique Figueiredo Rached, neurologista, a ser realizada na Av. Barão de Itapura nº 385, Bairro Botafogo, 

nesta 

cidade.Intimem-se. 

 

2009.63.03.003799-0 - ETELVINA DE MACEDO PEREIRA (ADV. SP117426 - ARNALDO APARECIDO 
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OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Providencie a parte autora a juntada 

de 

comprovante atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se 

que a 

correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e 

execução do julgado. Em igual prazo, tendo em vista a necessidade de possibilitar à assistente social facilidade na 

localização da residência da parte autora, deverá a mesma apresentar um esboço/mapa de seu endereço, 

informando o 

nome atual da rua, número da linha de ônibus que circula nas imediações, ponto onde se deva descer e ponto de 

referência para localização da residência (escola, creche, bar, mercado) e, também, um número de telefone, para 

a 

realização da perícia social. Intime-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 169/ 2009 

 

2004.61.85.024536-4 - VANDELINA DE OLIVEIRA SILVERIO E OUTRO (ADV. SP118430 - GILSON 

BENEDITO 

RAIMUNDO); JESSICA VANDELINA RIGOBELO FIGUEIREDO(ADV. SP118430-GILSON BENEDITO 

RAIMUNDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302010125/2009: 

"Intime-se o 

advogado para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar o CPF da autora Jéssica Vandelina Rigobelo Figueiredo, já 

que, em 

razão dessa irregularidade, não é possível expedir requisição de pagamento, pois o CPF regular é dado 

obrigatório, 

conforme o que consta no artigo 6º, inciso XI, §1º, IV, da Resolução n º 559, de 26 de junho de 2007, do Conselho 

da 

Justiça Federal. Após, cumprida a determinação, requisite-se. No silêncio, ao arquivo sobrestado. Int. Cumpra-

se." 

 

2004.61.85.025810-3 - JOSE TERRA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302010132/2009: "Vistos. Remetam-se os autos à 

contadoria para 

parecer/cálculo acerca do alegado pelo INSS. Após, tornem conclusos. Int." 

 

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte decisão: "Vistos. Considerando que o cálculo 

apresentado 

pela contadoria judicial já foi homologo, verifico que o gerente-executivo ainda não foi intimado. Assim sendo, 

determino a 

revisão do benefício da parte autora conforme determinado na sentença e fixado no parecer da contadoria. 

Oficie-se ao 
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Gerente Executivo do INSS para que, em 30 (trinta) dias, cumpra a sentença/acórdão, conforme estabelecido no 

parecer 

da contadoria. Cumpra-se. Int." 

 

Lote 1080/2009 

 

2005.63.02.006307-9 

ANTONIO ONOFRE ELIAS 

AGNES APARECIDA DE SOUZA-SP204016 

 

2008.63.02.002849-4 

VICENTE DE PAULA CUSTODIO 

AILTON CARLOS MEDES-SP150094 

 

2008.63.02.002857-3 

ANTONIO COQUEIRO NETO 

AILTON CARLOS MEDES-SP150094 

 

2008.63.02.003217-5 

VICTORIA CALLIMAN 

AILTON CARLOS MEDES-SP150094 

 

2008.63.02.003224-2 

DELEIDE DONADOM 

AILTON CARLOS MEDES-SP150094 

 

2005.63.02.005387-6 

ALBERTO MOREIRA COSTA 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA-SP140741 

 

2005.63.02.008116-1 

JOAQUIM PIRES GONCALVES 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA-SP140741 

 

2006.63.02.012398-6 

DAMASIO DOS ANJOS PEREIRA 

AMARILDO APARECIDO DA SILVA-SP247561 

 

2005.63.02.009487-8 

APARECIDA DE LOURDES LUCCA DE PAULA 

ANA CRISTINA LEONARDO GONCALVES-SP124494 

 

2005.63.02.014967-3 

MARINA DA CONCEIÇAO SOARES PIZONI 

ANA CRISTINA LEONARDO GONCALVES-SP124494 

 

2006.63.02.017677-2 

OCTACILIO JOSE TEIXEIRA 

ANA PAULA CORREA LOPES-SP144561 

 

2005.63.02.013460-8 

ARCANGELO ANTONIO MAZER 

ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO-SP088236 

 

2006.63.02.002967-2 

RUBENS GONÇALVES DA SILVA 

ÁUREA APARECIDA DA SILVA-SP205428 

 

2007.63.02.003602-4 

APARECIDA CONCEICAO LOPES 

BENEDITO BUCK-SP104129 

 

2008.63.02.008298-1 
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OCTAVIO MARIANI 

CINTIA DE SOUZA-SP254746 

 

2008.63.02.001081-7 

JOSE BENEDITO DA SILVA 

DANIEL FERNANDO PIZANI-SP206225 

 

2005.63.02.003054-2 

JOSE DA SILVA ALMEIDA 

DAZIO VASCONCELOS-SP133791 

 

2006.63.02.016723-0 

ANDREA CRISTINA RIBEIRO NETTO 

DIEGO GONCALVES DE ABREU-SP228568 

 

2005.63.02.007253-6 

LUIZA TROVO DELLA RICCI 

EDNA APARECIDA FERNANDES DE AGUIAR ALIOTI-SP164147 

 

2006.63.02.000047-5 

LUIZANA SANTANA PEGO BARBOZA 

EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO-SP236343 

 

2006.63.02.007062-3 

ANAILTON FERNANDES DUCA 

EDVALDO PEREIRA DA SILVA-SP176343 

 

2005.63.02.009468-4 

JOAO MILLA 

EURIPEDES REZENDE DE OLIVEIRA-SP058305 

 

2006.63.02.014942-2 

MARISTELA DE LIMA BONAITA 

FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA-SP202605 

 

2007.63.02.001774-1 

JOAQUIM SAPATA 

FABIANO TAMBURUS ZINADER-SP116261 

 

2006.63.02.004297-4 

SONIA DA SILVA TURAZZA 

FABIO AUGUSTO TURAZZA-SP242989 

 

2007.63.02.009582-0 

SEVERINO APARECIDO DOS SANTOS 

FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA-SP163909 

 

2007.63.02.002115-0 

REGINA CELIA MARTINS ROZARIO 

FERNANDA MARCHIO SILVA GOMIERO-SP154896 

 

2007.63.02.006017-8 

AZEMAR MONTEIRO DOS SANTOS 

FLAVIANO RODRIGUES-SP202094 

 

2007.63.02.004798-8 

JOAO BAPTISTA GARBIN 

FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA-SP253284 

 

2005.63.02.000307-1 

MARIA NILZA MARCOLA CALEFI 

GILMAR BARBOSA-SP098188 
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2006.63.02.014544-1 

GERALDA PEREIRA DOS SANTOS 

GILMAR BARBOSA-SP098188 

 

2005.63.02.001705-7 

PAULO ARANTES FILHO 

HILARIO BOCCHI JUNIOR-SP090916 

 

2006.63.02.008151-7 

WANDA FREATTO MUNARI 

HILARIO BOCCHI JUNIOR-SP090916 

 

2006.63.02.018781-2 

CELSO GARCIA DA SILVA 

HILARIO BOCCHI JUNIOR-SP090916 

 

2007.63.02.016125-6 

JULIO ACORONI 

HILARIO BOCCHI JUNIOR-SP090916 

 

2008.63.02.009672-4 

BENEDITO FERREIRA DOS SANTOS 

HILARIO BOCCHI JUNIOR-SP090916 

 

2006.63.02.004967-1 

EFIGENIA DOS SANTOS E SOUZA 

ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA-SP143299 

 

2006.63.02.003916-1 

JUSSILEIDE MARIA DA CONCEIÇAO 

JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO-SP179156 

 

2007.63.02.002042-9 

ANTONIO CARLOS PEREIRA 

JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO-SP179156 

 

2004.61.85.008554-3 

MARIA LUIZA CARREIRA DA SILVA 

JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA-SP101885 

 

2004.61.85.010695-9 

ANTONIO GOTARDO NETO 

JOSÉ LUIZ GOTARDO-SP176267 

 

2007.63.02.000315-8 

ILSO APARECIDO GOMES 

LILIAN CRISTINA BONATO-SP171720 

 

2004.61.85.014128-5 

MARIA JOSE DE SOUSA 

LUIZ ANTONIO GARIBALDE SILVA-SP032550 

 

2005.63.02.006299-3 

JOANA FERNANDES PAREGO PEREIRA 

LUIZ ARTHUR PACHECO-SP206462 

 

2006.63.02.000617-9 

JOSE ANTONIO 

LUIZ DE MARCHI-SP190709 

 

2006.63.02.003747-4 

ANTONIO EXPEDITO PEREIRA 

LUIZ DE MARCHI-SP190709 
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2006.63.02.007312-0 

PAULO BARALDI 

MARCELO GUEDES COELHO-SP193429 

 

2004.61.85.013089-5 

MARIA PASTI MOIMAZ 

MARCIO ANTONIO VERNASCHI-SP053238 

 

2008.63.02.006926-5 

TEREZINHA FLAUSINA DE OLIVEIRA 

MARCIO DOMINGOS ALVES-SP270656 

 

2008.63.02.008232-4 

JOSE DOS SANTOS CASTRO 

MARCIO DOMINGOS ALVES-SP270656 

 

2005.63.02.006157-5 

ODETE APARECIDA LIMA 

MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA-SP141635 

 

2007.63.02.003097-6 

CARLA CRISTINA DELGADO 

MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA-SP141635 

 

2007.63.02.005381-2 

CLAUDIA ELAINA AGUILERA PEREIRA DOS SANTOS 

MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA-SP141635 

 

2007.63.02.003083-6 

MEIRELLES AZEVEDO GUIMARAES 

MARIA CONCEICAO DO NASCIMENTO SILVA-SP125458 

 

2004.61.85.027231-8 

DELSA APARECIDA LUZ RIGOBELLO 

MARIA HELENA DO CARMO COSTI-SP218313 

 

2007.63.02.002334-0 

MARIA HELENA BORGES 

MARIA LETICIA DE OLIVEIRA AQUINO-SP229137 

 

2007.63.02.001405-3 

JOSE LUIZ FUDIMURA 

MARLEI MAZOTI-SP200476 

 

2004.61.85.018331-0 

JOSE DE SOUZA FREIRE 

MATHEUS SUENAI PORTUGAL MIYAHARA-SP195584 

 

2003.61.85.006741-0 

SIRVAL CARVALHO 

MILENA GUESSO-SP206272 

 

2005.63.02.014607-6 

JOSIANE LUCIA DA SILVA 

MIQUEIAS RODRIGUES DA SILVA-SP202216 

 

2004.61.85.015305-6 

ANTONIO TALAVERA FILHO 

NILCE HELENA GALLEGO FAVARO-SP157631 

 

2006.63.02.005456-3 

JOSE OLIVEIRA DO NASCIMENTO 
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ONEIDE MARQUES DA SILVA-SP052797 

 

2007.63.02.010163-6 

WANDAIR RIPAMONTE 

PAULO ANTONIO PEREIRA DA SILVA-SP126147 

 

2006.63.02.002047-4 

MARILDA FERREIRA BELCHIOR 

PAULO HENRIQUE PASTORI-SP065415 

 

2005.63.02.013683-6 

JOSE FRANCISCO DE SOUZA FILHO 

PAULO MARZOLA NETO-SP082554 

 

2007.63.02.004023-4 

MARCOS ANTONIO VICENTINI 

PAULO MARZOLA NETO-SP082554 

 

2005.63.02.006737-1 

CESAR ALEXANDRE RAMPIN 

PAULO SERGIO CAVALINI-SP076938 

 

2004.61.85.013315-0 

APARECIDO JOSE DE CARVALHO 

RICARDO VASCONCELOS-SP243085 

 

2005.63.02.006866-1 

JOAO PEDRO DOS ANJOS SANTOS 

RICARDO VASCONCELOS-SP243085 

 

2006.63.02.011211-3 

ANTONIO BATISTA DE SOUZA 

RODRIGO MALERBO GUIGUET-SP214626 

 

2005.63.02.003996-0 

ZELIA DE JESUS GOMES BERTHOLINO 

RONEY JOSÉ VIEIRA-SP202481 

 

2006.63.02.011976-4 

NEUSA ALVES COSTA DO CARMO 

RONEY JOSÉ VIEIRA-SP202481 

 

2006.63.02.010753-1 

CARLOS FERREIRA DOS REIS 

ROSA MARIA BORGES DOS REIS E SILVA-SP146548 

 

2008.63.02.005817-6 

JOAO LEONI 

ROSE MARY GRAHL-SP212583A 

 

2006.63.02.007047-7 

MARIA APARECIDA GANDA 

ROSELY APARECIDA OYRA MELO-SP103103 

 

2006.63.02.012897-2 

APPARECIDA DE OLIVEIRA DA SILVA 

SILVANE CIOCARI KAWAKAMI-SP183610 

 

2004.61.85.025203-4 

ELIAS DE QUEIROZ MONTEIRO 

WAGNER DE CARVALHO-SP120183 

 

2005.63.02.004515-6 
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MOISES LINO FRANCISCO 

WAGNER DE CARVALHO-SP120183 

 

2006.63.02.010008-1 

ZILA DANELUZZI TRINDADE 

WELLINGTON CARLOS SALLA-SP216622 

 

2004.61.85.008704-7 

HELIO DOMINGOS 

WELSON GASPARINI JUNIOR-SP116196 

 

2008.63.02.005900-4 

MARIA HELENA SARTI TUPINAMBA 

ZENAIDE ZANELATO CLEMENTE-SP193867 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/168 - SETOR DE EXECUÇÃO - EAPM 

 

2008.63.02.010897-0 - TARCIZIO GONCALO MARCOS (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO 

DE SOUZA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Verifico a ocorrência de erro material na sentença nº 

6302000680/2009 no 

que concerne à parte dispositiva da sentença e assim, a retifico de ofício para constar :"Do exposto, DEFIRO o 

pedido 

, razão pela qual que determino a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal para levantamento dos valores 

depositados na conta vinculada ao FGTS e ao PIS de Tarcizio Gonçalo Marcos, extinguindo o processo, com 

julgamento 

do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.."Esta decisão fica fazendo parte integrante da 

sentença 

e ficam mantidos os demais termos." 

 

2008.63.02.003332-5 - LUCIA MARIA FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP070552 - GILBERTO NUNES 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifica-se pela 

Pesquisa Plenus 

anexada aos autos que, embora o INSS tenha protocolado ofício informando a implantação do benefício da 

autora - NB 

147.379.377-4, a DIP do referido benefício foi 01/03/2009, restando, portanto, o pagamento da diferença devida 

entre a 

DIB determinada na sentença (15/07/2008) e a efetiva implantação. Assim, ofície-se ao instituto-réu para que, no 

prazo 

de 10 (dez) dias, sejam determinadas as providências necessárias ao pagamento dos valores devidos ao autor a 

título de 

atrasados, por complemento positivo, sob pena de aplicação de multa diária, devendo ser informado a este Juízo 

acerca 

do cumprimento. Decorrido o prazo acima sem comunicação, voltem conclusos para as deliberações 

cabíveis.Com o 

cumprimento, dê-se baixa findo. 

 

2005.63.02.001334-9 - JAIR CAMILO HENRIQUE (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em que pese as argumentações do autor em relação 

à multa 

arbitrada quando da apreciação da tutela antecipada, entendo que a questão encontra-se preclusa pela prolação 

da 

sentença.De fato, havendo descumprimento de ordem judicial emanada em tutela antecipada que cominou multa 

diária 

pelo descumprimento, esta deveria ser confirmada quando da prolação da sentença e se fosse o caso, consignada 

a 

condenação da ré ao pagamento do montante apurado. Todavia, a sentença não confirmou a multa 

anteriormente 
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aplicada tendo a mesma transitado em julgado nos moldes em que proferida motivo pelo qual deve ser 

considerada, nesta 

fase processual, matéria preclusa. Isto posto, nada mais havendo a ser executado nos autos, dê-se baixa, 

observadas as 

formalidades legais. 

 

2005.63.02.002221-1 - ANERÇO BENTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o INSS para que, no prazo 

de 10 (dez) 

dias, informe o nº e a origem da ação judicial por meio da qual foi determinada a revisão do benefício mediante a 

aplicação da ORTN, NB 082.343.855-4, tendo em vista que essas informações não constam na consulta ao sistema 

plenus anexada aos autos.Após, venham conclusos para apreciação dos embargos de declaração." 

 

2004.61.85.014494-8 - JOSE MARIA MACHADO (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Sustenta o autor que as decisões proferidas em 21/10/2008 e em 

06/03/2009 são contraditórias, sob o fundamento de que na primeira foi determinado o pagamento dos valores 

referentes 

ao complemento positivo, e na segunda houve determinação para bloqueio do mesmo complemento 

positivo.Ocorre que 

no interregno entre as duas decisões houve um fato novo noticiado nos autos, qual seja, o fato de que nos autos 

de 

Guariba também já houve o pagamento dos valores atrasados por meio de requisição de pequeno valor. Assim 

sendo, 

autorizar-se de plano o pagamento dos valores retidos a título de complemento positivo significaria pagamento 

em 

duplicidade, uma vez que nos autos de Guariba foi determinada a concessão de auxílio-doença em favor do autor 

à partir 

de 09.08.2003, com conversão em aposentadoria por invalidez à partir de 08.12.2005, e nos presentes autos foi 

determinada a conversão do auxílio-doença do autor em aposentadoria por invalidez à partir de 

24.06.2004.Assim, 

considerando a possibilidade de pagamento dúplice de valores, caso pretenda o autor o levantamento dos valores 

do 

complemento positivo referente aos presentes autos, deverá o autor renunciar ao benefício que lhe foi concedido 

nos 

autos de Guariba. Portanto, defiro ao autor o prazo de 05 (cinco) dias para que comprove documentalmente, 

nestes autos, 

que manifestou sua renúncia junto ao juízo de Guariba acerca do benefício lá concedido. Do contrário, os valores 

retidos 

a título de complemento positivo retornarão ao INSS.Findo o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos 

conclusos." 

 

2006.63.02.004811-3 - ANA MARIA GIROLANO MAZIER (ADV. SP143089 - WANDER FREGNANI 

BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em face da consulta formulada pela 

Contadoria 

Judicial esclareço que os honorários advocatícios deverão ser calculados em 10% do valor da condenação 

devendo esta 

ser considerada como a soma dos valores que a autora deixou de receber o benefício que lhe era devido até o seu 

efetivo restabelecimento, ou seja, de 01/02/2006 (dia posterior ao da cessação do benefício) a 17/04/2006 (dia 

anterior 

ao do restabelecimento do benefício).Assim, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para realização dos 

cálculos. 

Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 15(quinze) dias, findo os quais, sem insurgência, expeça-se RPV." 

 

2007.63.02.015177-9 - LOURDES ESTRELLA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante a informação da contadoria deste juízo, intime-se o autor 

para que 

traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia da sentença, cópia do acórdão se houver, cópias dos cálculos 

homologados referente à revisão da renda mensal inicial e atrasados, todas do processo judicial que deu origem à 

revisão 
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do benefício de nº 42-077.466.943-8 em nome do autor.Após, remetam-se os presentes autos à contadoria 

judicial." 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/04/2009 

 

UNIDADE: JUNDIAÍ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.04.002997-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JURANDIR FAELLIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.002999-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AIRTO ANASTACIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/05/2009 10:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003000-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE APARECIDO CASTRIGLINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/05/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003001-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILDASIO LIMA SOARES 

ADVOGADO: SP078810 - MARIA GILCE ROMUALDO REGONATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/05/2009 10:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003002-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO APARECIDO DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP134903 - JOSE ROBERTO REGONATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003004-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO FERREIRA PESSOA 

ADVOGADO: SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/03/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003005-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP193300 - SIMONE ATIQUE BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/03/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003007-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILLIAN MOREIRA 

ADVOGADO: SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/02/2010 11:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 20/05/2009 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

21/05/2009 

08:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003008-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO BERGAMIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003011-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANANIAS CORDEIRO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 20/05/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003012-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANANIAS LEITE NAZARE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/05/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003013-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR FRANCARO 

ADVOGADO: SP246981 - DÉBORA REGINA ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/05/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003015-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO AGOSTINHO DA SILVA - CURADORA - SRA DAGUIMAR - COMP 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003016-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RAMOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 16/06/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003019-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CREUZA BAZILIO BONIFACIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/05/2009 09:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003022-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIVANI PEREIRA SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/05/2009 11:20:00 
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PROCESSO: 2009.63.04.003025-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FERREIRA DE PINHO MIRANDA 

ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/05/2009 11:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003026-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CATARINA LOPES DIAS 

ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/03/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003027-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANTINA TREVSAN DE FREITAS 

ADVOGADO: SP283046 - GUARACI AGUERA DE FREITAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003029-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS SOUZA PIRES FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/05/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003032-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: YUJI YOSHIZUMI 

ADVOGADO: SP268198 - ADRIANO CAVALHEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003034-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA MARIA PENA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 22 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 22 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/04/2009 

 

UNIDADE: JUNDIAÍ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003042-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVANDRO DE CASTRO MOREIRA 

ADVOGADO: SP279363 - MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/05/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003043-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE FATIMA AFONSO CHAPARIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 23/06/2009 13:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.04.003046-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO RAIMUNDO VILAS BOAS 

ADVOGADO: SP279363 - MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/03/2010 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003047-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO BENTO GOULART 

ADVOGADO: SP231915 - FELIPE BERNARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/03/2010 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003048-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003049-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003050-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA BENTO GOULART 

ADVOGADO: SP231915 - FELIPE BERNARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/03/2010 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003052-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO BENTO GOULART 

ADVOGADO: SP231915 - FELIPE BERNARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/02/2010 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 22/05/2009 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

26/05/2009 

08:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003054-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BAPTISTA TAVARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003055-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NORCIVAL TREVIZAN 

ADVOGADO: SP282626 - KAREN CRISTINA LOZANO DAVANZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/03/2010 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003056-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KATIA APARECIDA SINHORINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/03/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003057-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA DE LIMA VALMOBIDA 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003058-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVERALDO DA SILVA ROCHA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003059-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APPARECIDA SILVA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003060-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO GALEOTI CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/05/2009 09:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 25/05/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003061-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA SCHLEDORN 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003062-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA PAGANI 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003063-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO PEDRO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003064-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO PEDRO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003065-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SERGIO FRARE 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003066-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR BRUNINI 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003067-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON BATISTA PRADO 

ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003068-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GONCALVES ROSA FILHO 
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ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003069-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/03/2010 14:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 24 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 24 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/04/2009 

 

UNIDADE: JUNDIAÍ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.04.002998-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA CANAUTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP246981 - DÉBORA REGINA ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/02/2010 11:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 06/06/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003006-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR DIAS AFFONSO 

ADVOGADO: SP183795 - ALEX BITTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003009-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP242048 - MARIA OLIVIA MULLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003010-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON PEDRO ARAO 

ADVOGADO: SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/03/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003014-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDO MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP078810 - MARIA GILCE ROMUALDO REGONATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/06/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003017-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP078810 - MARIA GILCE ROMUALDO REGONATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 16/06/2009 14:30:00 
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PROCESSO: 2009.63.04.003018-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZILNIA PEREIRA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP134903 - JOSE ROBERTO REGONATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003020-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS PINTO 

ADVOGADO: SP078810 - MARIA GILCE ROMUALDO REGONATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/05/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003021-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLINO MOREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP078810 - MARIA GILCE ROMUALDO REGONATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/05/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003023-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISANGELA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP162507 - ERASMO RAMOS CHAVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003024-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAERTE CORREA GOMES 

ADVOGADO: SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/03/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003028-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA BEZERRA TORRES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003030-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISEU BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 27/05/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003031-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RIVAEL DE FARIA MEIRA 

ADVOGADO: SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 16/06/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003033-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA ELOY DA SILVA PRADO 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003035-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GOIS 
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ADVOGADO: SP099905 - MARIA APARECIDA PEREZ DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/03/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003036-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DA SILVA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP268328 - SERGIO DE PAULA SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/05/2009 10:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003037-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE TEIXEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP268328 - SERGIO DE PAULA SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/02/2010 13:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/05/2009 13:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 23/05/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003038-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EUFLOSINA SILVA 

ADVOGADO: SP268328 - SERGIO DE PAULA SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/02/2010 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 06/06/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) NEUROLOGIA - 

16/06/2009 

15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003039-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ LEARDINI NETO 

ADVOGADO: SP163899 - CÁSSIO APARECIDO SCARABELINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003040-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PORPHIRIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP231884 - CLAUDIA FERNANDEZ CANDOTTA CICARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003041-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP242216 - LUCIANE BUOZI MARTINS CORREIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/05/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003044-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO BENEDITO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP282626 - KAREN CRISTINA LOZANO DAVANZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/06/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003045-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP205324 - PRISCILA CRISTIANE PRETÉ DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/03/2010 16:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.04.003051-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALVES DOMINGOS 

ADVOGADO: SP222688 - GUSTAVO IMPERATO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/03/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003053-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOY DE AQUINO ALBARADO 

ADVOGADO: SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003070-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE PETRONILA DA SILVA 

ADVOGADO: SP205425 - ANDRÉA FERRIGATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003071-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAGALI APARECIDA PESSOTTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/03/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003072-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNO EDUARDO GARCIA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/05/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003073-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AGUIMAR JOSE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003074-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAUM MORAIS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 23/06/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003075-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BEATRIZ ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003076-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVA SCARPA ZORZETTI 

ADVOGADO: SP159790 - MARLENE APARECIDA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003077-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA REGINA KALCHISCO 

ADVOGADO: SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/03/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003078-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: LEONILDA ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003079-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DURVAL CICERO BISPO 

ADVOGADO: SP222704 - AMILCAR ZANETTI NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/06/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003080-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA DE LURDES BATISTA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/05/2009 07:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003081-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: YOLANDA APARECIDA DE MORAES KAIP 

ADVOGADO: SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/03/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003082-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO STAFFEM - P/ PROC 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003083-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELINA DE JESUS BRUNELLI RODRIGUES 

ADVOGADO: SP274946 - EDUARDO ONTIVERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003084-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUCELINO SOUZA 

ADVOGADO: SP246981 - DÉBORA REGINA ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/02/2010 14:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/05/2009 17:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 30/05/2009 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003085-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAIRTON RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003086-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LETICIA PEREIRA 

ADVOGADO: SP246981 - DÉBORA REGINA ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/02/2010 15:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 30/05/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PSIQUIATRIA - 

01/06/2009 

12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003087-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS LOPES DOS PASSOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/05/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003089-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ TRESMONDI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003090-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE CECILIA DIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP140976 - KATIA APARECIDA ABITTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/06/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003092-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO CAVONI PRUDENCIO 

ADVOGADO: SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/03/2010 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003096-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/03/2010 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003097-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GALHARDO KUROHAVA 

ADVOGADO: SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/03/2010 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003099-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JOVINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/03/2010 14:00:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003003-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ APARECIDO DE MORAES 

ADVOGADO: SP159484 - THAÍS MELLO CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 50 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 51 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/04/2009 

 

UNIDADE: JUNDIAÍ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
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PROCESSO: 2009.63.04.003100-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MOREIRA MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/05/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003102-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO PELLIZZARI 

ADVOGADO: SP111796 - ROSANGELA CUSTODIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/03/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003103-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/02/2010 15:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/05/2009 09:50:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 28/05/2009 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003105-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ANTUNES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003106-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ BREDARIOL 

ADVOGADO: SP273002 - SABRINA DANIELA BRAGANHOLLO DE ARAUJO PICCOLO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003107-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES TORRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/05/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003109-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LINDAMAR AMELIA DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/02/2010 16:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 25/05/2009 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

01/06/2009 

14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003111-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MANOEL DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/05/2009 10:30:00 2ª) ORTOPEDIA - 28/05/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003116-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HERCULANO LUIZ MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/05/2009 11:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003117-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: DORILA CARVALHO MOURA E MOTA ANDRADE 

ADVOGADO: SP235919 - SILVIA BEATRIZ TOLEDO CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003121-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FRANCISCO ZAMUNER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003122-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FRANCISCO ZAMUNER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 12 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 12 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/404 - LOTE 5009 

 

2008.63.04.001963-2 - DAVI FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP185618 - DANIELA CARDOSO 

MENEGASSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Aguarde-se o cumprimento e devolução da 

carta precatória expedida. Redesigno a audiência para o dia 09/06/2009, às 11:00 horas. P.R.I.C. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6304000405 - lote 5013 

 

2008.63.04.000244-9 - LEONCIO PEREIRA CESAR (ADV. SP211719 - AMADEU RICARDO PARODI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, reconheço a incompetência deste Juizado Especial Federal de Jundiaí para conhecer da presente 

causa, 

e extingo o processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 51, II, da Lei 9.099/95. Publique-se. 

Intimem-se. 

 

2008.63.04.001986-3 - HERMINIO LEITE DA SILVA (ADV. SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO 

GREGÓRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, HERMINIO 

LEITE DA SILVA, 

para: 

I) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição com renda mensal inicial de 100% do salário-de-

benefício, no valor 

de R$ 1.030,22 (UM MIL TRINTA REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS) e renda mensal atualizada no valor 

de R$ 

1.068,54 (UM MIL SESSENTA E OITO REAIS E CINQüENTA E QUATRO CENTAVOS) para abril de 2009. 

II) pagar ao autor o valor de R$ 11.781,36 (ONZE MIL SETECENTOS E OITENTA E UM REAIS E TRINTA 

E SEIS 

CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde a data da citação (02/06/2008), atualizadas pela contadoria 

judicial 
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até abril de 2009, conforme Resolução CJF 561/07, a serem pagas após o trânsito em julgado desta sentença, 

mediante 

ofício requisitório. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 

dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/04/2009, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.04.001960-7 - APARECIDA SHIRLEI BALDINOTI (ADV. SP185618 - DANIELA CARDOSO 

MENEGASSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os pedidos formulados pela autora, APARECIDA SHIRLEI 

BALDINOTI, para: 

i) JULGAR IMPROCEDENTE o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição; 

ii) DECLARAR os períodos abaixo relacionados como de exercício de atividade insalubre, fator de conversão 

1,20: 

de 05/08/1992 a 05/03/1997; 

de 06/03/1997 a 01/01/2001. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publicada em audiência, saem os 

presentes 

intimados. 

 

2008.63.04.001975-9 - PEDRO BARON RINCON (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, ACOLHO o pedido formulado pela parte autora, PEDRO BARON RICON, nos termos do 

disposto no artigo 

269, inciso I do Código de Processo Civil, para: 

i) majorar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição recebido pelo autor (NB 141.710.663-5), cuja 

renda 

mensal inicial passa de 80% para 100% do salário-de-benefício, passando a renda mensal do benefício a 

corresponder ao 

valor de R$ 1.896,35 (UM MIL OITOCENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E TRINTA E CINCO 

CENTAVOS), para 

março de 2009. 

iii) pagar à parte autora o valor de R$ 22.109,68 (VINTE E DOIS MIL CENTO E NOVE REAIS E SESSENTA 

E OITO 

CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde a DIB, em 11/05/2006, atualizadas pela contadoria judicial 

até abril 

de 2009, a serem pagas em 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/04/2009, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.04.001985-1 - JOSE PEDRO DE GODOI (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, JOSE PEDRO DE GODOI, para: 

I) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos da Lei 8.213/1991 (mais benéfica ao autor), 

com 

renda mensal inicial de 76% do salário-de-benefício, no valor de R$ 180,00 (CENTO E OITENTA REAIS) e 

renda mensal 

atualizada no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) para abril de 2009. 

II) pagar ao autor o valor de R$ 32.404,55 (TRINTA E DOIS MIL QUATROCENTOS E QUATRO REAIS E 

CINQüENTA 

E CINCO CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde a DER (19/02/2002), atualizadas pela contadoria 

judicial 

até abril de 2009, conforme Resolução CJF 561/07. 

Após o trânsito em julgado expeça o precatório/requisitório conforme opção do autor. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 
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pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 

dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/04/2009, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/0406 LOTE 4991 

 

2004.61.28.009643-0 - JOVELINA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP197897 - PATRICIA LAURINDO 

GERVAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Fica a Sra. Maria Aparecida dos Santos Saidell autorizada a sacar os valores já depositados na agência nº 

2850 - TRF Jundiaí, ao lado deste Juizado Especial Federal, referente ao RPV (Requisição de Pequeno Valor). 

 

2005.63.04.007027-2 - JORGE VIEIRA REIS (ADV. SP134192 - CLAUDELI RIBEIRO MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Assim, determino que o INSS, no prazo de 30 (trinta) dias cumpra corretamente a sentença/acórdão, pagando 

todos os atrasados que lhe são devidos, independentemente de PAB ou auditagem. 

Oficie-se a Agência de Demandas Judiciais de Jundiaí, para cumprimento, no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de multa e demais cominações legais, inclusive responsabilidade do agente administrativo. Publique-se. 

Intimem-se. 

Cumpra-se. 

 

2005.63.04.007581-6 - LILIAN DUTRA MONTUANI (ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO 

NEGRINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Dê-se ciência a parte autora do ofício juntado aos autos pelo INSS, nada sendo requerido no prazo de 05 (cinco) 

dias, 

proceda a secretaria a baixa nos autos. P.R.I.C. 

  

2005.63.04.007621-3 - IRINEU MARCHESIN (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, quanto à eventual renúncia ao valor excedente ao limite 

de 60 

salários mínimos, fazendo a opção pela expedição do ofício precatório (no caso de não renúncia) ou pela 

expedição de 

ofício requisitório (no caso de renúncia). 

No silêncio, expeça-se ofício precatório. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.04.007623-7 - HENRIQUE BOGAJO AMADOR (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Dê-se ciência a parte autora do ofício juntado aos autos pelo INSS, bem como, manifeste-se a parte autora, no 

prazo de 

10 (dez) dias, quanto à eventual renúncia ao valor excedente ao limite de 60 salários mínimos, fazendo a opção 

pela 

expedição do ofício precatório (no caso de não renúncia) ou pela expedição de ofício requisitório (no caso de 

renúncia). 

No silêncio, expeça-se ofício precatório. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.04.009616-9 - JOSE BARBOSA (ADV. SP114376 - ANTONIO DE MORAIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista o ofício do INSS, informe o autor seu atual endereço em 5 (cinco) dias. Após, com a vinda desta 
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informação, oficie-se ao INSS para que providencie o cumprimento da decisão anterior, com o agendamento de 

perícia 

médica, com urgência. Intime-se. 

 

2006.63.04.000445-0 - AMÓS DE CASTRO (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, quanto à eventual renúncia ao valor excedente ao limite 

de 60 

salários mínimos, fazendo a opção pela expedição do ofício precatório (no caso de não renúncia) ou pela 

expedição de 

ofício requisitório (no caso de renúncia). 

No silêncio, expeça-se ofício precatório. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.04.000725-6 - ANTONIO GONÇALVES DA SILVA (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS 

MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Dê-se ciência à parte autora do ofício juntado aos autos pelo INSS, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) 

dias, sob 

pena de extinção da execução. P.R.I.C. 

 

2006.63.04.000922-8 - MARIA BERROCA PETRÍSSIO (ADV. SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

No presente caso, o índice aplicado administrativamente pelo INSS foi maior que a variação da ORTN/OTN 

naquela 

data, ou seja, o índice aplicado foi mais benéfico, e a aplicação do índice da ORTN/OTN iria diminuir o valor do 

benefício 

do autor, situação que a própria sentença ressalvou expressamente. 

Assim sendo, o índice da ORTN/OTN não deverá ser aplicado no caso concreto, evitando-se prejuízo ao autor. 

Intime-se 

o autor da sentença (caso ainda não o tenha sido), e desta decisão. Após o trânsito em julgado, e nada sendo 

requerido, 

arquivem-se os autos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.04.001640-3 - IRACEMA CHICONI BARBOSA (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS 

MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista a petição da autora, destaco que, conforme Orientação Interna Conjunta (DIRBEN/PFE) nº 01, 

de 2005, 

para os benefícios com DIB em 03/1982 (que é o caso do benefício que deu origem à pensão por morte da autora), 

o 

percentual da variação da ORTN é negativo, e assiste razão ao INSS. Assim sendo, desnecessário o envio dos 

autos à 

contadoria, restando equivocado o índice apontado pela autora em sua petição. Intime-se. 

 

2007.63.04.003572-4 - JURACI CARVALHO DE SANTANA (ADV. SP135078 - MARCEL SCARABELIN 

RIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Defiro o pedido formulado para que sejam separados em favor dos peticionários os valores referentes aos 

honorários 

advocatícios, no montante de 30% do valor do RPV a ser expedido. Intime-se. 

 

2007.63.04.005848-7 - JUVENAL ALMEIDA DA SILVA (ADV. SP189527 - EGLE MILENE MAGALHÃES 

NASCIMENTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Oficie-se ao INSS novamente para que cumpra o acordo homologado (e proposto pela própria autarquia) no 

prazo de 15 

(quinze) dias, sob pena de caracterizar-se descumprimento de ordem judicial, sujeita às sanções legais. Intime-se. 

 

2007.63.04.006221-1 - JENNIFER KATLIN ALVES DE LIMA (ADV. SP158231 - EDVALDO RUI MADRID 

DOS SANTOS) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com base nos artigos 273, § 3º e 461, § 4º, ambos do CPC, DETERMINO que o INSS implante ou revise o 

benefício da parte autora, comprovando nos autos, no prazo de 30(trinta) dias, sob pena de multa diária de 

R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso, a favor da parte autora. 

Lembro que, além das eventuais sanções administrativas, civis ou criminais ao agente, o artigo 14 CPC, inciso V 

e 

parágrafo único, prevê a aplicação de multa pessoal ao responsável pelo descumprimento da ordem judicial. 

Intimem-se. 

Oficie-se. 

 

2007.63.04.007743-3 - MARIO ANTONIO PEREIRA (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos em inspeção. 

... 

Com base nos artigos 273, § 3º e 461, § 4º, ambos do CPC, DETERMINO que o INSS implante ou revise o 

benefício da parte autora, comprovando nos autos, no prazo de 20(vinte) dias, sob pena de multa diária de 

R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso, a favor da parte autora. 

Lembro que, além das eventuais sanções administrativas, civis ou criminais ao agente, o artigo 14 CPC, inciso V 

e 

parágrafo único, prevê a aplicação de multa pessoal ao responsável pelo descumprimento da ordem judicial. 

Intimem-se. 

Oficie-se. 

  

2008.63.04.001343-5 - OLINDO DE GENARO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Dê-se ciência à parte autora do ofício juntado aos autos pelo INSS, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) 

dias, sob 

pena de extinção da execução. P.R.I.C. 

 

2008.63.04.003197-8 - CIRLENE MARA ZINEZI E OUTROS (ADV. SP124866 - IVAN MARQUES DOS 

SANTOS); 

LUANA ZINEZI MARCOS ; LUCAS ZINEZI MARCOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Intime-se a Sra. Perita para que realize a perícia sócio-ecônomica no endereço da parte autora. P.R.I.C. 

 

2008.63.04.005386-0 - SEBASTIÃO MENDES DA CUNHA (ADV. SP231915 - FELIPE BERNARDI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista o ofício do INSS verifico a ocorrência de erro material na sentença de homologação do acordo. 

Com 

efeito, não constou da proposta de acordo qualquer ressalva quanto aos casos de auxílio doença ou aposentadoria 

por 

invalidez, mesmo quando originarem pensão por morte. Assim, de se retificar a referida homologação, para 

excluir tais 

ressalvas que ali constaram indevidamente e que não observaram os exatos termos da proposta formulada. 

Assim sendo, oficie-se ao INSS para cumprimento do acordo, nos termos por ele próprio propostos. Intime-se. 

 

2008.63.04.005546-6 - LUIZ DEODATO DA SILVA (ADV. SP088641 - PAULO SERGIO SOARES 

GUGLIELMI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista o ofício do INSS verifico a ocorrência de erro material na sentença de homologação do acordo. 

Com 

efeito, não constou da proposta de acordo qualquer ressalva quanto aos casos de auxílio doença ou aposentadoria 

por 

invalidez, mesmo quando originarem pensão por morte. Assim, de se retificar a referida homologação, para 

excluir tais 

ressalvas que ali constaram indevidamente e que não observaram os exatos termos da proposta formulada. 

Assim sendo, oficie-se ao INSS para cumprimento do acordo, nos termos por ele próprio propostos. Intime-se. 

 

2009.63.01.010391-8 - MARIA HELENA SANCHEZ GARBELINI E OUTRO (ADV. SP010531 - MARCOS 
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SANCHEZ 

GARCIA FILHO e ADV. SP074028 - MARCOS SANCHEZ GARCIA NETO e ADV. SP161060 - ANTONIO 

CARLOS DOS 

SANTOS); ANTONIO GARBELINI(ADV. SP010531-MARCOS SANCHEZ GARCIA FILHO); ANTONIO 

GARBELINI(ADV. 

SP074028-MARCOS SANCHEZ GARCIA NETO); ANTONIO GARBELINI(ADV. SP161060-ANTONIO 

CARLOS DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

Determino que a 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos comprovante de residência atualizado, nos termos da 

Portaria nº 2/2005 da 28ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, publicada em 28/01/2005, no DOE, 

Caderno 1, 

Parte 1, p. 115. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.04.000723-3 - CARMEN GARCIA SABETTA (ADV. SP229644 - MARCOS RAFAEL CALEGARI 

CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.04.001193-5 - ROBERTO BARCCARO (ADV. SP242898 - VITOR MUNHOZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Verifico que não há prevenção, uma vez que o processo apontado no termo possui objeto diverso. Prossiga o feito 

com 

seu regular andamento. 

 

2009.63.04.001583-7 - ALAN JORGE RIBEIRO SOARES (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.04.001589-8 - ROSA SOARES DA SILVA SANTOS (ADV. SP093103 - LUCINETE FARIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.04.001591-6 - GENESIS GOMES DA SILVA (ADV. SP093103 - LUCINETE FARIA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o objeto do processo nº 200761830057695, sob pena de 

extinção 

sem resolução de mérito. P.R.I. 

 

2009.63.04.001807-3 - NEZIO FERRARI MENEGON (ADV. SP240422 - SANDRO CHAVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.04.001823-1 - EDMILSON RODRIGUES DE PAULA (ADV. SP078810 - MARIA GILCE ROMUALDO 

REGONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.04.001835-8 - ISRAEL MARCELINO DA SILVA (ADV. SP164169 - FLÁVIA NERY FEODRIPPE DE 

SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.04.001845-0 - FRANCISCA MOURA GALDENCIO (ADV. SP246357 - ISAC PADILHA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/04/2009 1216/1449 

GONÇALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.04.001967-3 - JOSE ALVES (ADV. SP194423 - MARCUS VINICIUS ESTEVAM) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o objeto do processo nº 200961050001820, em trâmite 

perante a 6ª 

Vara Federal de Campinas. P.R.I. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6304000407 LOTE 4993 

 

2009.63.04.001203-4 - IVANETE VALLI (ADV. SP156736 - CÉSAR RODRIGO IOTTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Ante o exposto, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO EXTINTO O PROCESSO 

SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Estão as 

partes 

desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância 

judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Ante todo o exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, parágrafo 

3.º, c/c 

artigos 794, I, e 795, todos do Código de Processo Civil, que emprego subsidiariamente. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de honorários de advogado e 

de 

outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.04.003188-3 - SEVERINO JOSE CANTALICE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.04.003070-2 - MARIA EGIDIA DE SOUZA (ADV. RJ142951 - SONIA MARIA DE SOUZA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.04.014076-6 - JUSTINA APARECIDA BERGAMO (ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO 

TAROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.007048-3 - LUIZ SANSÃO GERALDO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.04.007103-4 - GILDASIO LIMA SOARES (ADV. SP078810 - MARIA GILCE ROMUALDO 

REGONATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Diante do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, o que faço com fundamento no artigo 267, 

incisos III e IV 

do Código de Processo Civil, c/c artigo 51, § 1º, da Lei 9.099/95. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/04/2009 1217/1449 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Ante todo o exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento nos artigos artigos 794, I, e 795, todos 

do Código 

de Processo Civil, que emprego subsidiariamente. P.R.I.C. 

 

2008.63.04.002750-1 - IRACY LETICIA JUSTINO RIBEIRO (ADV. SP086858 - CELIA REGINA 

GUILHERME BERTUOL 

e ADV. SP228595 - FABIO DE OLIVEIRA MELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

. 

 

2006.63.04.006942-0 - HELENA MARIA DE JESUS (ADV. SP076836 - OSWALDO LIMA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.005154-3 - ROSA HUSZAK (ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Ante o exposto, declaro extinto o processo sem a resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso III, do 

Código de 

Processo Civil. Sem custas e honorários. P.R.I. 

 

2008.63.04.006826-6 - JURANDIR MENDES FERREIRA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.006772-9 - LAERCIO DE OLIVEIRA ALVES (ADV. SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.04.000740-3 - EVANGELINA FATIMA MOREIRA (ADV. SP246981 - DÉBORA REGINA ROSSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora de revisão do benefício 

concedido 

anteriormente a 27/06/1997, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.04.000230-2 - JOAO BUENO DE SOUZA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.04.000232-6 - DARCY AMARAL LEITE (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.04.000234-0 - ANESIA APARECIDA FELIX DE SOUZA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO 

DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.003940-0 - OLINDA DA GRACA MESSIAS (ADV. SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO 

GREGÓRIO e ADV. 

SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.04.007350-0 - JOSE ANTONIO SPORKENS (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 
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OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.007352-3 - JOSE PEDRO MORAES (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.007600-7 - JULIO CERVANTE FILHO (ADV. SP188957 - FABÍOLA CRISTIANE RONCOLETTA 

VANÇAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão da parte autora. Sem custas e honorários. P.R.I. 

 

2008.63.04.006798-5 - JOSE CARLOS DE LIMA (ADV. SP078810 - MARIA GILCE ROMUALDO 

REGONATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.007240-3 - LUIZ OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP222859 - ERNANI CRISTOVÃO DE ARAUJO E 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.007242-7 - EGIDIO DOS SANTOS COELHO (ADV. SP222859 - ERNANI CRISTOVÃO DE 

ARAUJO E SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.006176-4 - MARIA DAS MONTANHAS DOS SANTOS (ADV. SP097045 - CIRO CONSTANTINO 

ROSA 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.007514-3 - BENEDITO ANTONIO MENDES PEREIRA (ADV. SP124866 - IVAN MARQUES DOS 

SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.04.000855-1 - MARGARIDA FORNEL MASSUCATO (ADV. SP186251 - IDALIANA CRISTINA 

ROBELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, nos termos propostos na petição inicial, pelas 

razões 

expostas na fundamentação. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de verbas de sucumbência, 

nesta 

instância judicial. 

 

2007.63.04.007285-0 - ILDA MARIA RODRIGUES (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, nos termos do disposto no artigo 269, 

inciso I do 

Código de Processo Civil, de revisão da renda mensal inicial de seu benefício de aposentadoria por invalidez, 

decorrente 

de conversão de auxílio-doença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. P.R.I. 

 

2008.63.04.001480-4 - ANA GRAPEIA BRESSAN (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO 

DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora, e condeno o INSS no 

pagamento dos 

atrasados desde 22/04/2008 até 07/11/2009, no valor de R$ 2.973,65 (DOIS MIL NOVECENTOS E SETENTA E 

TRêS 

REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS). 
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Transitado em julgado, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no prazo de 60 

(sessenta) dias ou 

Precatório, conforme o caso e opção a ser manifestada pela parte autora em momento oportuno. Sem honorários 

advocatícios. P.R.I. Intime-se o MPF. 

 

2007.63.04.003752-6 - GERALDO SEGRETTI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o 

saldo da(s) 

conta(s)-poupança titularizada(s) pela parte autora referente a junho de 1987, no percentual de 26,06%, e no 

percentual 

de 42,72%, correspondente ao IPC de janeiro de 1989, descontando-se os percentuais então creditados. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que 

não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se o IPC nos meses de janeiro/89, fevereiro/89, março/90, 

abril/90, 

maio/90 e fevereiro/91, nos percentuais 42,72%, 10,14%, 84,32%, 44,80%, 7,87% e 21,87%, respectivamente, 

incidindo, 

ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

A partir da citação, incide a taxa Selic, exclusivamente. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Intime-se à Caixa Econômica Federal para que proceda à atualização do saldo das contas vinculadas de 

poupança em 

nome da parte autora, com o índice reconhecido por esta decisão, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos, no 

prazo 

de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado. 

Eventual depósito judicial deverá ser liberado à parte autora, valendo esta decisão como ALVARÁ JUDICIAL. 

Transcorrido 

o prazo de 90 (noventa) dias da comprovação de efetivação do depósito, sem que haja manifestação das partes, 

proceda 

a Secretaria a baixa do processo. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.04.001381-9 - CACILDA DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP211719 - AMADEU RICARDO PARODI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social ao 

PAGAMENTO 

dos atrasados (PAB), devidamente atualizado, a partir do vencimento de cada parcela, devendo no prazo de 90 

(noventa) 

dias a contar do trânsito em julgado da presente sentença, apresentar o cálculo das diferenças daí advindas, 

corrigidas na 

forma da lei. 

Após a vinda dos cálculos e em havendo valores a títulos de atrasados, expeça-se o competente ofício 

requisitório/precatório. 

 

2007.63.04.001531-2 - HELIO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP183795 - ALEX BITTO) ; NEUSA DE 

OLIVEIRA 

MICHELETTI(ADV. SP183795-ALEX BITTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

Ante todo o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, nos termos contidos na inicial e, em virtude desta 

sentença 

possuir efeitos de alvará judicial, DETERMINO a intimação do Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, 

para que 

proceda à liberação dos valores correspondente ao resíduo (dias do último mês de vida, do mês anterior e 

proporcional de 

13º salário) referente ao benefício NB 106.500.989-2, devendo ser atualizado para a data do saque. 

Considerando que o valor em questão é ínfimo, determino que o Sr. Helio Alves de Oliveira, seja intimado a 

comparecer à 

Agência do requerido, munido de cópia desta sentença e demais documentos pessoais, para que seja pago a ele, 

em 

nome de todos os sucessores, o valor devido. 

Na hipótese de existência de outros herdeiros, é de responsabilidade da parte autora a partilha dos valores ora 
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liberados. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de verbas de sucumbência, 

nesta 

instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.04.001959-7 - JOSE APARECIDO DE SOUZA (ADV. SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social ao 

PAGAMENTO 

de correção monetária decorrentes do benefício pago com atraso, devendo no prazo de 90 (noventa) dias a contar 

do 

trânsito em julgado da presente sentença, apresentar o cálculo das diferenças daí advindas, corrigidas na forma 

da lei e 

obedecida a prescrição qüinqüenal. 

Após a vinda dos cálculos e em havendo valores a títulos de atrasados, expeça-se o competente ofício 

requisitório/precatório. 

 

2007.63.04.000543-4 - SYLVANDIRA CARLOS CEZARIO (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 90 (noventa) dias a 

contar do 

trânsito em julgado da presente sentença, corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário percebido 

pela parte 

autora, ou daquele que deu origem a ele, por meio da aplicação da ORTN/OTN sobre os salários-de-

contribuição, 

valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta (DIRBEN/PFE) nº 01, 

de 

13/09/2005, com o pagamento das diferenças daí advindas, corrigidas na forma da lei e obedecida a prescrição 

qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais vantajoso ao segurado, assim como os 

casos de 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à pensão por morte. 

Após a vinda dos cálculos e em havendo valores a títulos de atrasados, expeça-se o competente ofício 

requisitório/precatório. 

Sem custas e honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6304000408 LOTE 5029 

 

2008.63.04.006693-2 - EUNICE DUARTE (ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Sem custas e honorários. 

Sem custas ou honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor, de restituição das contribuições previdenciárias, 

nos termos 

do disposto no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.04.001057-4 - CLODENEI APARECIDO DA SILVA (ADV. SP063144 - WILSON ANTONIO 

PINCINATO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.04.001967-0 - JOÃO ELIAS NETO (ADV. SP063144 - WILSON ANTONIO PINCINATO) X UNIÃO 
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FEDERAL 

(PFN) . 

 

2008.63.04.001877-9 - MARIO DA CUNHA (ADV. SP063144 - WILSON ANTONIO PINCINATO) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . 

 

2008.63.04.001067-7 - NORBERTO GOMES DE MORAES (ADV. SP063144 - WILSON ANTONIO 

PINCINATO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

*** FIM *** 

 

2009.63.04.000978-3 - MARIA IVANIZIA DOS SANTOS (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão da parte autora. 

Sem custas e honorários. P.R.I. 

 

2009.63.04.000346-0 - TEREZA MARIA DE JESUS (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão da parte autora. 

Sem custas e honorários. P.R.I. 

 

2008.63.04.005813-3 - CELSO JOSE ROSSI (ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a proceder à revisão da 

renda 

mensal inicial - RMI - no prazo de 60 (sessenta) dias a contar do trânsito em julgado da presente sentença. 

Deverá o INSS 

recalcular e corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário percebido pela parte autora, computando 

o salário- 

de-contribuição dos meses de dezembro de 1989 a 1993, que integrem o PBC do benefício, com a inclusão da 

parcela 

relativa ao 13º salário. Condeno também o INSS ao pagamento das diferenças daí advindas, corrigidas na forma 

da lei e 

obedecida a prescrição qüinqüenal, devendo a autarquia apresentar o cálculo dos valores devidos em igual prazo 

e na 

forma fixada nesta sentença. 

Após a vinda dos cálculos e em havendo valores a títulos de atrasados, expeça-se o competente ofício requisitório. 

Sem custas e honorários advocatícios. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.04.002137-7 - RUBENS FRANCISCO (ADV. SP260103 - CLAUDIA STRANGUETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, de revisão do benefício 

concedido após 

27/06/1997, nos termos do artigo 269, IV, do CPC, tendo em vista a decadência do direito à revisão. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão da parte autora. Sem custas e honorários. P.R.I. 

 

2008.63.04.006058-9 - JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.005578-8 - EDNA PINTO DOS SANTOS (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.007318-3 - REGINA MARIA LUCIANO DE MORAES (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA 

FUZATTI 
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DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.005452-8 - MARIA ELIZABETH SPALETTA NABAS (ADV. SP120867 - ELIO ZILLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2005.63.04.015221-5 - ARMINDA DE OLIVEIRA NASCIMENTO (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, nos termos do disposto no artigo 269, 

inciso I do 

Código de Processo Civil, de revisão da renda mensal inicial de seu benefício de aposentadoria por invalidez, 

decorrente 

de conversão de auxílio-doença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. P.R.I. 

 

2008.63.04.003535-2 - FRANCIONE JESUS ALCANTARA (ADV. PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.000799-0 - EDITE DAMASCENO FERREIRA (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.000209-7 - APARECIDA MARIA GOMES (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.000241-3 - GERALDINO DOS REIS (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.000797-6 - JOAO FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Posto isto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.04.007075-3 - GILBERTO DE SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ 

GIORGETTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.007071-6 - IVAIR ROBERTO BUFFALO (ADV. SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ 

GIORGETTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.006903-9 - CLAUDIO JOSE SARTO (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA 

INNARELLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.006895-3 - JOAO MATIAS DA SILVA (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA 

INNARELLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 
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2009.63.04.001626-0 - HELENO FRANCISCO LULA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão da parte autora. 

Sem custas e honorários. P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor, de restituição das contribuições previdenciárias, 

nos termos 

do disposto no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Em vista da alteração posterior da legitimidade passiva, por força de lei, regularize-se a situação processual, 

fazendo 

constar a União-Fazenda Nacional. 

 

2008.63.04.001061-6 - JONAS BATISTA PAIVA (ADV. SP063144 - WILSON ANTONIO PINCINATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.001059-8 - JAIR BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. SP063144 - WILSON ANTONIO PINCINATO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.000041-6 - ADAUTO JOSE FOGANHOLI (ADV. SP063144 - WILSON ANTONIO PINCINATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.002031-2 - SEBASTIAO MARIN (ADV. SP063144 - WILSON ANTONIO PINCINATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.002025-7 - JOSE CARLOS CASCAIOLI (ADV. SP063144 - WILSON ANTONIO PINCINATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.001069-0 - SEBASTIAO MARQUES BARBOSA (ADV. SP063144 - WILSON ANTONIO 

PINCINATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.001065-3 - ATAIDE MARIA ASENSIO (ADV. SP063144 - WILSON ANTONIO PINCINATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.001875-5 - WALDOMIRO GONÇALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP063144 - WILSON ANTONIO 

PINCINATO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.002115-8 - JOSE APARECIDO DE MORAES (ADV. SP063144 - WILSON ANTONIO 

PINCINATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Ante o exposto, nos termos do artigo 269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora, de 

revisão de seu benefício previdenciário. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.04.001853-6 - ROBERTO HENRIQUE TEIXEIRA (ADV. SP178018 - GUSTAVO HENRIQUE 

NASCIMBENI 

RIGOLINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.004559-0 - JOSE CARLOS BORGES DE OLIVEIRA (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE 
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SOUZA 

CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.003091-3 - GERALDO NASCIMBENE (ADV. SP123092 - SILVIA HELENA RAITZ GAVIGLIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.002473-1 - MARIA RUTE CRUZ (ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.002151-1 - DELCIO ANDREUCCETTI (ADV. SP178018 - GUSTAVO HENRIQUE NASCIMBENI 

RIGOLINO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.002661-2 - ELIO GRAPEIA (ADV. SP178018 - GUSTAVO HENRIQUE NASCIMBENI 

RIGOLINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo 

da(s) conta 

(s) titularizada(s) pela parte autora, referente à primeira quinzena de janeiro/1989, no percentual de 42,72%, 

deduzindo-se 

os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período (22,3589%). 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que 

não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se o IPC nos meses de março (84,32%), abril (44,80%) e maio 

(7,87%) de 

1990, e o BTNF de janeiro de 1991 (20,21%), incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% 

(meio por 

cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código 

Civil de 

2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a 

atualização do 

saldo da conta de poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

 

2008.63.04.004977-6 - ARLETE FREITAS MACHADO (ADV. SP123098 - WALDIRENE LEITE MATTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP123098-WALDIRENE LEITE MATTOS). 

 

2008.63.04.004899-1 - DEMERVAL DAMM (ADV. SP197897 - PATRICIA LAURINDO GERVAIS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.004521-7 - MARIA DIVINA AMARAL CAMPOLONGO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

 

2008.63.04.004519-9 - VINICIUS AMARAL CAMPOLONGO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.004517-5 - EVA APPARECIDA DE FRIAS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.004863-2 - MARCILIO SEBASTIAO RAVELLI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 
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OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.004523-0 - ROSALINA DA CRUZ (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.004535-7 - HELVECIO FERREIRA DE AVELAR (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.004681-7 - IDILIO FERLINI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) ; MARISA 

FERLINI MORALLES X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

 

2008.63.04.004563-1 - CINTIA DANIELA DA SILVA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.004593-0 - PAULINA LORO VANINI ( PELO ESPÓLIO) (ADV. SP182845 - MICHELE 

PETROSINO JUNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.004601-5 - IVANILDA PALHARES BERTOLDO ( PELO ESPÓLIO) (ADV. SP182845 - MICHELE 

PETROSINO 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.004607-6 - IRACY THEREZINHA BERGAMASCO DENARDI ( PELO ESPÓLIO) (ADV. SP182845 

- MICHELE 

PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

 

2008.63.04.004647-7 - JANUARIO ORDINE (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.004649-0 - JOSE LUIZ MONTANHOLI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) ; 

SUELI APARECIDA VISNADI MONTANHOLI X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 

- MARIA 

HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.004923-5 - MARIANGELA ANDRADE SANTOS LAMBERT (ADV. SP164751 - CÁSSIA MARIA 

DA SILVEIRA 

FRANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.004883-8 - SANTINA MARIA REGAGNIN CHECCHINATO (ADV. SP188736 - JOÃO HENRIQUE 

RODRIGUES DE CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA 

PESCARINI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo 

da(s) conta 

(s) titularizada(s) pela parte autora, saldo básico de abril/90 mantido até o aniversário em maio/1990, no 

percentual de 

44,80% (IPC de abril de 1990), sem dedução, por não ter havido atualização naquele mês. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que 

não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se o IPC do mês de maio de 1990, (7,87%) para atualização de 

junho de 

1990, deduzindo-se os 5,38% já computados à época, e o BTNF de janeiro de 1991 (20,21%), incidindo, ainda, os 
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juros 

remuneratórios, capitalizados, de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código 

Civil de 

2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a 

atualização do 

saldo da conta de poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

 

2008.63.04.004679-9 - SEBASTIÃO BOLSANELLI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.005011-0 - CECILIA PINTO BARBOZA (ADV. SP194503 - ROSELI GAZOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.004493-6 - MARIA DIVINA AMARAL CAMPOLONGO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

 

2008.63.04.004871-1 - MARCELO BRUNO CIOLA (ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.004515-1 - EVA APPARECIDA DE FRIAS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.004537-0 - HELVECIO FERREIRA DE AVELAR (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.004917-0 - JOSE CARLOS DA SILVEIRA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.004875-9 - LUCIA SARA BENGIO CIOLA (ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.004759-7 - PASCOAL MONTOVANI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.004921-1 - ROBERTO PERRONE (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a proceder à revisão da 

renda 

mensal inicial - RMI - no prazo de 60 (sessenta) dias a contar do trânsito em julgado da presente sentença. 

Deverá o INSS 

recalcular e corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário percebido pela parte autora, computando 

o salário- 

de-contribuição dos meses de dezembro de 1989 a 1993, que integrem o PBC do benefício, com a inclusão da 

parcela 

relativa ao 13º salário. Condeno também o INSS ao pagamento das diferenças daí advindas, corrigidas na forma 

da lei e 

obedecida a prescrição qüinqüenal, devendo a autarquia apresentar o cálculo dos valores devidos em igual prazo 
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e na 

forma fixada nesta sentença. 

Após a vinda dos cálculos e em havendo valores a títulos de atrasados, expeça-se o competente ofício requisitório. 

Sem custas e honorários advocatícios. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.04.007073-0 - JOSE VANDERLEY ANTUNES RIBEIRO (ADV. SP205334 - ROSIMEIRE MARIA 

RENNÓ 

GIORGETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.004579-5 - JAIR SARTI (ADV. SP116420 - TERESA SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.006729-8 - MARIO DE MARTINO JUNIOR (ADV. SP197897 - PATRICIA LAURINDO GERVAIS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.004577-1 - FREDERICO SARTI (ADV. SP116420 - TERESA SANTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.004575-8 - DIONISIO SARTI (ADV. SP116420 - TERESA SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.002439-1 - ANTONIO JONAS COMITRE (ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE 

ARAÚJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.002127-4 - DUSOLINA ROMANCINI DE MOURA (ADV. SP186271 - MARCELO EDUARDO 

KALMAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.007095-9 - GENTIL APARECIDO DA SILVA (ADV. SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.04.001901-2 - ORLANDO BONARDI (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Diante do disposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo 

de 90 

(noventa) dias a contar do trânsito em julgado da presente sentença, corrigir a renda mensal inicial do benefício 

previdenciário percebido pela parte autora, por meio da aplicação da ORTN/OTN sobre os salários-de-

contribuição, 

valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta (DIRBEN/PFE) nº 01, 

de 

13/09/2005, com o pagamento das diferenças daí advindas, corrigidas na forma da lei e obedecida a prescrição 

qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais vantajoso ao segurado, assim como os 

casos de 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à pensão por morte. 

Após a vinda dos cálculos e em havendo valores a títulos de atrasados, expeça-se o competente ofício 

requisitório/precatório. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo 

da(s) conta 

(s) titularizada(s) pela parte autora, saldo básico de janeiro de 1991 e aniversário em fevereiro de 1991, no 

percentual de 

20,21% (BTNF de janeiro 1991), deduzindo-se a atualização então aplicada. 
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A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que 

não 

houve o crédito integral do rendimento, incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% (meio 

por cento) 

ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código 

Civil de 

2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a 

atualização do 

saldo da conta de poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

 

2008.63.04.004613-1 - ANGELO GEROMEL FILHO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.004687-8 - IDILIO FERLINI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) ; MARLENE 

APARECIDA FERLINI GIOVANI X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA 

PESCARINI). 

 

2008.63.04.004869-3 - PASCOAL MONTOVANI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.004739-1 - NEYDE AMARAL SELIUGINAS (ESPÓLIO DE CLIDE ETTORE AMARAL) (ADV. 

SP104832 - 

EDMILSON MARCELO CEOLIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA 

PESCARINI). 

 

2008.63.04.004561-8 - DOMINGOS DE FARIA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.004745-7 - OLGA LOBO DOMINGUES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) ; 

ARLINDO TEOFILO DOMINGUES FILHO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA 

PESCARINI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o 

saldo da(s) 

conta(s)-poupança titularizada(s) pela parte autora, aplicando os índices dos IPC's de fevereiro de 1.991, 

descontando-se 

os percentuais então creditados. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que 

não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se o IPC nos meses de abril/90, maio/90 e fevereiro/91, nos 

percentuais 44,80%, 7,87% e 21,87%, respectivamente, incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, 

de 0,5% 

(meio por cento) ao mês. 

A partir da citação, incide a taxa Selic, exclusivamente. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que proceda à atualização do saldo das contas vinculadas de 

poupança em 

nome da parte autora, com os índices reconhecidos por esta decisão, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos 

em 

cada uma, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado. 

Eventual depósito judicial deverá ser liberado à parte autora, valendo esta decisão como ALVARÁ JUDICIAL. 

Transcorrido 
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o prazo de 90 (noventa) dias da comprovação de efetivação do depósito, sem que haja manifestação das partes, 

proceda 

a Secretaria a baixa do processo. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.04.004864-4 - ANA PAGAMISSE FANTATHO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) ; ANTONIO FANTATHO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA 

PESCARINI). 

 

2008.63.04.004916-8 - JOSE CARLOS DA SILVEIRA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.004920-0 - MARIA HELENA FREZZA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.004810-3 - LAZARO ANTONIO DE LIMA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.004758-5 - JANUARIO ORDINE (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.004868-1 - SERGIO VITTORE VIEIRA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) ; 

LIDIA DE ANGELO VIEIRA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA). 

 

2008.63.04.004394-4 - ANTONIO FERREIRA DO AMARAL (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.004084-0 - ANGELINA GRISOTTI FERREIRA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.004306-3 - IVANIRA APARECIDA BALDAM ANGELON (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

 

2008.63.04.005384-6 - MARIA DE ALMEIDA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) ; 

MARIA ANTONIA GAMA(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.004392-0 - IRINEU RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.004124-8 - LOURDES CARVALHO LUZ DO AMARAL (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

 

2008.63.04.004310-5 - GILBERTO GALVAO PASCHINELLI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 
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OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.004522-9 - MARIA DIVINA AMARAL CAMPOLONGO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

 

2008.63.04.004539-4 - HELVECIO FERREIRA DE AVELAR (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo 

da(s) conta 

(s) titularizada(s) pela parte autora, saldo básico de abril/90, mantido até o aniversário em maio/1990, no 

percentual de 

44,80% (IPC de abril de 1990), sem dedução, por não ter havido atualização naquele mês, assim como atualizar o 

saldo 

básico de janeiro de 1991 e aniversário em fevereiro de 1991, no percentual de 20,21% (BTNF de janeiro 1991), 

deduzindo-se a atualização então aplicada. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que 

não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se, além dos índices acima, aplicando-se o IPC do mês de maio 

de 

1990, (7,87%) para atualização de junho de 1990, deduzindo-se os 5,38% já computados à época, e o BTNF de 

janeiro de 

1991 (20,21%), incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código 

Civil de 

2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a 

atualização do 

saldo da conta de poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

 

2008.63.04.005175-8 - LAURO NETTO (ADV. SP134906 - KATIA REGINA MARQUEZIN BARDI) ; ODETE 

DEMEIS 

NETTO(ADV. SP134906-KATIA REGINA MARQUEZIN BARDI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.004951-0 - ANTONIA DE PAULA LEONI (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI e ADV. SP159484 - 

THAÍS 

MELLO CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o 

saldo da(s) 

conta(s)-poupança titularizada(s) pela parte autora, aplicando os índices dos IPC's de abril de 1990, 

descontando-se os 

percentuais então creditados. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que 

não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se o IPC nos meses de abril/90, maio/90 e fevereiro/91, nos 

percentuais 44,80%, 7,87% e 21,87%, respectivamente, incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, 

de 0,5% 

(meio por cento) ao mês. 

A partir da citação, incide a taxa Selic, exclusivamente. 

Intime-se à Caixa Econômica Federal para que proceda à atualização do saldo das contas vinculadas de 

poupança em 

nome da parte autora, com os índices reconhecidos por esta decisão, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos 
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em 

cada uma, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado. 

Eventual depósito judicial deverá ser liberado à parte autora, valendo esta decisão como ALVARÁ JUDICIAL. 

Transcorrido 

o prazo de 90 (noventa) dias da comprovação de efetivação do depósito, sem que haja manifestação das partes, 

proceda 

a Secretaria a baixa do processo. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.04.004900-4 - DEMERVAL DAMM (ADV. SP197897 - PATRICIA LAURINDO GERVAIS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.005664-1 - ANA LUCIA PIRES DE CAMARGO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.005662-8 - ANA LUCIA PIRES DE CAMARGO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.004924-7 - MARIANGELA ANDRADE SANTOS LAMBERT (ADV. SP164751 - CÁSSIA MARIA 

DA SILVEIRA 

FRANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.005434-6 - CICERO ROBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE 

SACCHETIM CERVO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.005432-2 - MENEZ MARTINEZ (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.005220-9 - JOSE BENVINDO VANDERLEI DA SILVA - P/ PROCURAÇÃO (ADV. SP190994 - 

LUIZ 

HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA 

HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.005206-4 - SALVADOR COMITRE SANCHES (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

 

2008.63.04.005204-0 - OLGA LOBO DOMINGUES (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.005196-5 - MARIA APARECIDA FERNANDES (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

 

2008.63.04.004524-2 - ROSALINA DA CRUZ (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.004318-0 - OSVALDO BITTENCOURT GOUVEIA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.004408-0 - SHIRLEY APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 
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2008.63.04.004348-8 - NIVEA FERNANDA ANGELON (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.004340-3 - JOSE LUIZ CASARIN (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) ; 

MARIA APARECIDA PANCOTTO CASARIN X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA 

HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.004320-8 - LEONARDO BITTENCOURT GOUVEIA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.004442-0 - ANA MARIA COSTA GOUVEIA (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM 

CERVO) ; 

AUGUSTA GOUVEIA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

 

2008.63.04.004304-0 - IVANIRA APARECIDA BALDAM ANGELON (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

 

2008.63.04.004270-8 - ADEMIR ZOMPERO (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.004202-2 - ANTONIO CARLOS POTTES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

; MARIA REGINA POTTES X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.004154-6 - MARIA DALVA DE BARROS (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.004122-4 - LOURDES CARVALHO LUZ DO AMARAL (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

 

2008.63.04.004896-6 - ROSA BRUNO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.004654-4 - JOSE LUIZ MONTANHOLI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) ; 

SUELI APARECIDA VISNADI MONTANHOLI X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 

- MARIA 

HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.004856-5 - ELIZABETH DE LOURDES SCABIN CARLETTI (ADV. SP150576 - PRISCILA 

REZZAGHI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.004756-1 - LAUDELINO DE OLIVEIRA (ADV. SP168538 - CRISTIANE BARBOSA OSÓRIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.004754-8 - CLARA MARIA DE OLIVEIRA BARCARO (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE 

SACCHETIM 

CERVO) ; CLÁUDIO BARCARO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/04/2009 1233/1449 

HELENA 

PESCARINI). 

 

2008.63.04.004656-8 - JANUARIO ORDINE (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.004452-3 - MARIA DE LOURDES GIARETTA VIEIRA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

 

2008.63.04.004614-3 - ANGELO GEROMEL FILHO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.004564-3 - CINTIA DANIELA DA SILVA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.004520-5 - SONIA MARIA ROMERO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.004458-4 - MARIA ANTONIA GAMA (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) ; 

MARIA DE ALMEIDA(ADV. SP190994-LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

 

2008.63.04.001979-6 - JOSE FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP117426 - ARNALDO APARECIDO 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Diante do exposto,JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora e CONDENO o INSS a: 

1) majorar o benefício de aposentadoria por invalidez do autor desde a data da citação em 05/06/2008 

(068.371.595-0) 

em 25% (vinte e cinco por cento), com renda mensal atual RMA no valor de R$ 581,25 (QUINHENTOS E 

OITENTA E UM 

REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS), conforme artigo 45 da Lei 8.213/91; 

2) pagar os atrasados devidos do período de 05/06/2008 (data da citação) até 31/03/2009, a contadoria judicial 

apurou 

diferenças relativas às parcelas em atraso, desse período num total de R$ 1.238,95 (UM MIL DUZENTOS E 

TRINTA E 

OITO REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS), cálculo esse elaborado com base na Resolução 561/2007, 

atualizado 

até abril de 2009 e com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

Juros de mora de 1% ao mês, devidos desde a citação. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

 

2008.63.04.000595-5 - CONCEICAO APARECIDA CARDOSO (ADV. SP187081 - VILMA POZZANI e ADV. 

SP156450 - 

REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

Ante todo o exposto, JULGO PROCEDENTE a ação para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes 

obrigações de 

fazer: 

1.ª - Elaborar novo cálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora, aplicando aos salários-

de- 

contribuição anteriores à referência de março de 1994 a variação acumulada integral do Índice de Reajuste do 

Salário 

Mínimo (IRSM), incluído o percentual de 39,67%, relativo à referência de fevereiro de 1994, e observando, com 
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relação 

ao teto, as regras insertas no artigo 21, § 3.º, da Lei n.º 8.880, de 27/5/1994, e no artigo 26 da Lei n.º 8.870, de 15 

de 

abril de 1994; 

2.ª - Proceder a evolução do novo valor da renda mensal inicial (RMI), obtido nos termos do item antecedente, 

até a 

competência atual (renda mensal atual), corrigindo-se o valor do benefício mensal em manutenção; 

3.ª - Implementar, o novo valor de benefício mensal, obtido conforme os itens antecedentes, o que deverá ser feito 

através do sistema informatizado da Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - Dataprev; 

4.ª - Proceder ao pagamento do assim denominado "complemento positivo", verificado entre a data do 

julgamento e a 

data efetiva da correção da renda mensal atual, fixando-se a data de início do pagamento nesta data; 

5.ª - Apurar a quantia obtida a partir da diferença entre o valor a que faria jus a parte autora, nos termos dos 

itens 

antecedentes, desde a data de início de vigência de seu benefício até a presente data, e o valor real e efetivamente 

pago até hoje pelo INSS, através do sistema informatizado da Empresa de Tecnologia e Informações da 

Previdência 

Social - Dataprev, fazendo incidir sobre o resultado juros de 12% ao ano, a partir da citação, respeitada a 

prescrição 

qüinqüenal, a qual será calculada, retroativamente, a partir da data da propositura da ação, considerando-se a 

ação 

proposta desde a data do protocolo da petição inicial, ou da redução a termo pelos servidores deste Juizado do 

pedido 

deduzido pelo autor ou desde a data da postagem da documentação remetida pelo segurado ao Juizado, junto ao 

Correio, 

devendo o INSS, no prazo máximo de 60 (sessenta dias), fornecer na sede deste Juizado, o cálculo que venha a 

ser 

elaborado na forma acima imposta, ou justificar formalmente as razões pelas quais sua elaboração não se mostra 

possível. 

Recebidos os cálculos, expeça-se o competente ofício requisitório ou, se os valores apurados ultrapassarem a 60 

salários 

mínimos, intime-se o autor para que se manifeste, nos termos do artigo 17, § 4º da lei 10.259/01, quanto à opção 

pela 

expedição de ofício precatório ou requisitório. A opção manifestada será, num ou noutro caso, irretratável. 

Sem recolhimento de custas processuais nem pagamento de honorários de advogado nesta instância judicial. 

Registre-se. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/0409 LOTE 5028 

 

2006.63.04.005971-2 - UMBERTO PEDRO BARTACI (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de pedido de revisão do benefício de aposentadoria (NB 131.134.602-0, APS Itatiba). 

Não foi apresentado o PA, não constando nos autos provas suficientes para apreciação do pedido.Assim, 

determino que o 

INSS, no prazo de 10 (dez) dias, apresente cópia do processo administrativo em nome do autor. Oficie-se. 

Intimem-se. 

 

2008.63.04.001151-7 - FRANCISCA ALVES DE ARAUJO (ADV. SP055676 - BENEDICTO RODRIGUES DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Indefiro o pedido de extração de cópias dos autos, uma vez que a parte é assistida por advogado, que tem pleno 

acesso 

aos atos processuais pela internet. Prossiga o feito com seu regular andamento. 

 

2008.63.04.004127-3 - JOSE HONORATO RODRIGUES (ADV. SP205157 - RITA DE CÁSSIA DE 
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CAMARGO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA) : 

Nada mais sendo requerido em 05 (cinco) dias, dê-se baixa dos autos no sistema. P.R.I. 

 

2008.63.04.004425-0 - NELCI FERREIRA NETO (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com base nos artigos 273, § 3º e 461, § 4º, ambos do CPC, DETERMINO que o INSS implante ou revise o 

benefício da parte autora, comprovando nos autos, no prazo de 30(trinta) dias, sob pena de multa diária de 

R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso, a favor da parte autora. 

Lembro que, além das eventuais sanções administrativas, civis ou criminais ao agente, o artigo 14 CPC, inciso V 

e 

parágrafo único, prevê a aplicação de multa pessoal ao responsável pelo descumprimento da ordem judicial. 

Intimem-se. 

Oficie-se. 

 

2008.63.04.006205-7 - LUIZ EDUARDO DE BORBA (ADV. SP233407 - VIVIANI ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Indefiro o pedido do autor de realização de nova perícia, uma vez que o processo já se encontra sentenciado. 

Prossiga o 

feito com seu regular andamento. P.R.I. 

 

2008.63.04.007081-9 - MARIA APARECIDA SOARES FERREIRA (ADV. SP124866 - IVAN MARQUES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Indefiro o pedido de realização de perícia ortopédica, uma vez que o processo já foi sentenciado. Nada sendo 

requerido 

em 05 (cinco) dias, dê-se baixa dos autos no sistema. P.R.I. 

 

2009.63.04.001201-0 - IZABEL BRABO FEDERZONI (ADV. SP192594 - HILTON FELICIANO DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Defiro o prazo suplementar de 10 (dez) dias para regularização do instrumento de procuração. P.R.I. 

 

2009.63.04.001929-6 - BERNADETE MENDES DE OLIVEIRA (ADV. SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES 

PEREIRA 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Reitero a decisão anterior, para que a autora esclareça, de forma clara, o objeto do processo apontado no termo 

de 

prevenção, e que, caso sejam objetos idênticos, comprove a extinção do primeiro feito sem julgamento de mérito. 

P.R.I. 

 

2009.63.04.002045-6 - JOSE PEDRO DE ALMEIDA (ADV. SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Reitero a decisão anterior, para que o autor esclareça a divergência entre os endereços, e designo perícia médica, 

na 

especialidade de ortopedia, para o dia 27/05/2009, às 9h. P.R.I. 

 

2009.63.04.002151-5 - ISABEL CRISTINA GARCIA DA SILVA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista o informado pelo médico especialista em Clínica Geral, designo perícia médica, na especialidade 

de 

Neurologia, para o dia 23/06/2009, às 15h. P.R.I. 

 

2009.63.04.002302-0 - FABIANA CRISTINA PUPO (ADV. SP227926 - RENATO SIMIONI BERNARDO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Apresente a autora cópia de seu CPF, no prazo máximo de 45 dias, nos termos da Resolução 441, de 09/06/2005, 

do 

Conselho da Justiça Federal. 
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Ainda, nos termos da portaria 02/2005 deste Juizado, apresente a parte autora comprovante de endereço 

atualizado. 

Intime-se. 

 

2009.63.04.002855-8 - ANTONIO SERGIO BRANDAO (ADV. SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO 

GREGÓRIO e 

ADV. SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Determino que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos comprovante de residência  

atualizado. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.04.002947-2 - RITA DA SILVA GODOI (ADV. SP253502 - VANESSA DANIELLE TEGA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Determino que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos comprovante de residência atualizado 

e cópia de seu CPF. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.04.002995-2 - ANA PAULA BRESCANCINI RABELO (ADV. SP184871 - TATHYANA CHAVES DE 

ANDRADE) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Determino que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos comprovante de residência 

atualizado, nos termos da Portaria nº 2/2005 da 28ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, publicada em 

28/01/2005, no DOE, Caderno 1, Parte 1, p. 115. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.06.000616-7 - ANTONIO LISBOA SOUSA DE CARVALHO (ADV. SP123545A - VALTER 

FRANCISCO 

MESCHEDE e ADV. SP222968 - PRISCILA RIOS SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Designo perícia médica, na especialidade de Psiquiatria, para o dia 01/06/2009, às . P.R.I. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6304000410 - Lt. 5032 

 

2007.63.04.003005-2 - MARIA EGIDIA DE SOUZA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Desse modo, homologo o pedido de desistência do recurso da CEF e JULGO EXTINTO O PROCESSO, pela 

inexistência 

de valor a ser executado em favor da autora. Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.04.002997-9 - CICERO MAGALHAES FEITOSA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Desse modo, JULGO EXTINTO O PROCESSO, pela inexistência de valor a ser executado em favor da autora. 

Publique- 

se. Intimem-se. 

 

2008.63.04.005095-0 - ANGELO NELSON DE SOUZA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo 

da(s) conta 

(s) titularizada(s) pela parte autora, referente à primeira quinzena de janeiro/1989, e, ainda, atualizar o saldo 

básico de 

abril/90, mantido até o aniversário em maio/1990, no percentual de 44,80% (IPC de abril de 1990), sem dedução, 

por não 

ter havido atualização naquele mês, assim como atualizar o saldo básico de janeiro de 1991 e aniversário em 

fevereiro de 
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1991, no percentual de 20,21% (BTNF de janeiro 1991), deduzindo-se a atualização então aplicada. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que 

não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se, além dos índices acima, o IPC nos meses de março 

(84,32%) e maio 

(7,87%) de 1990, incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código 

Civil de 

2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a 

atualização do 

saldo da conta de poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo 

da(s) conta 

(s) titularizada(s) pela parte autora, referente à primeira quinzena de janeiro/1989, no percentual de 42,72%, 

deduzindo-se 

os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período (22,3589%). 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que 

não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se o IPC nos meses de março (84,32%), abril (44,80%) e maio 

(7,87%) de 

1990, e o BTNF de janeiro de 1991 (20,21%), incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% 

(meio por 

cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código 

Civil de 

2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a 

atualização do 

saldo da conta de poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

 

2008.63.04.004927-2 - JOSE LEARDINI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; SIDNEY BRAZ LEARDINI X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116260-ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO). 

 

2008.63.04.004947-8 - ARMELINDO TARTARIN (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; DIRCE TARTARIN 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.005097-3 - FRANCISCO CAMUNAS PEREZ (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP213485-TIBERIO AMARAL CUNHA). 

*** FIM *** 

 

2008.63.04.004147-9 - HIROSHI MATSUMOTO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo 

da(s) conta 

(s) titularizada(s) pela parte autora, saldo básico de abril/90 mantido até o aniversário em maio/1990, no 

percentual de 

44,80% (IPC de abril de 1990), sem dedução, por não ter havido atualização naquele mês. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que 

não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se o IPC do mês de maio de 1990, (7,87%) para atualização de 

junho de 

1990, deduzindo-se os 5,38% já computados à época, e o BTNF de janeiro de 1991 (20,21%), incidindo, ainda, os 

juros 

remuneratórios, capitalizados, de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código 

Civil de 
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2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a 

atualização do 

saldo da conta de poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo 

da(s) conta 

(s) titularizada(s) pela parte autora, referente à primeira quinzena de janeiro/1989, e, ainda, atualizar o saldo 

básico de 

abril/90, mantido até o aniversário em maio/1990, no percentual de 44,80% (IPC de abril de 1990), sem dedução, 

por não 

ter havido atualização naquele mês. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que 

não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se o IPC nos meses de março (84,32%) e maio (7,87%) de 

1990, e o 

BTNF de janeiro de 1991 (20,21%), incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% (meio por 

cento) ao 

mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código 

Civil de 

2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a 

atualização do 

saldo da conta de poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

 

2008.63.04.004605-2 - ANGELINA ROLLA BERGAMO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; ALICE 

BERGAMO 

MESCOLLOTE X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

 

2008.63.04.005153-9 - AILTON ARMELIN (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

 

2008.63.04.004413-4 - LUIZ CREMONESE (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo 

da(s) conta 

(s) titularizada(s) pela parte autora, saldo básico de abril/90, mantido até o aniversário em maio/1990, no 

percentual de 

44,80% (IPC de abril de 1990), sem dedução, por não ter havido atualização naquele mês, assim como atualizar o 

saldo 

básico de janeiro de 1991 e aniversário em fevereiro de 1991, no percentual de 20,21% (BTNF de janeiro 1991), 

deduzindo-se a atualização então aplicada. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que 

não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se, além dos índices acima, aplicando-se o IPC do mês de maio 

de 

1990, (7,87%) para atualização de junho de 1990, deduzindo-se os 5,38% já computados à época, e o BTNF de 

janeiro de 

1991 (20,21%), incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código 

Civil de 

2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a 

atualização do 

saldo da conta de poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6304000411 - LOTE 5039 

 

2008.63.04.001837-8 - DALVA LIMEIRA DA ROCHA FREITAS (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Isso posto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial e declaro extinto o processo com julgamento do 

mérito, na 

forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Custas na forma da Lei. Nada mais. P.R.I.Intime-se o MPF. 

 

2008.63.04.002045-2 - LAZARA DIAS DA SILVA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Isso posto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial e declaro extinto o processo com julgamento do 

mérito, na 

forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Custas na forma da Lei. Nada mais. P.R.I.Intime-se o MPF. 

 

2008.63.04.001966-8 - LUZIA DE MATOS TEIXEIRA (ADV. SP114376 - ANTONIO DE MORAIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o presente pedido, para condenar o INSS na 

concessão do 

benefício de aposentadoria por idade à parte autora, no valor de um salário mínimo, ou seja, R$ 465,00, na 

competência 

de março/2009, que deverá ser implantado no prazo de 30 (trinta) dias contados desta sentença, consoante 

cálculo 

realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença, com DIB na 

data da 

citação em 02/06/2008. 

Em razão da natureza alimentar do benefício ora concedido, bem como pelo risco de dano irreparável ou de 

difícil 

reparação na hipótese de eventual demora na implantação do benefício, concedo desde já a antecipação dos 

efeitos da 

tutela jurisdicional, para determinar ao INSS a implantação no prazo máximo de 30 (trinta) dias do benefício 

previdenciário, 

independentemente do trânsito em julgado da presente sentença. Oficie-se. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas até a competência de março de 

2009 desde 

a citação em 02/06/2008, no valor de R$ 4.816,26 (QUATRO MIL OITOCENTOS E DEZESSEIS REAIS E 

VINTE E 

SEIS CENTAVOS), observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial 

deste 

Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório, para pagamento em 

60 dias. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Publicada em audiência, saem intimadas as partes. Registre-se. Cumpra-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/412 - Lt. 5053 

 

2007.63.04.003793-9 - JOSE VOLMAR BUENO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 
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Dê-se ciência à parte autora das informações trazidas pela CEF, para, querendo, manifestar-se em 05 (cinco) 

dias. Após, 

venham os autos conclusos. Intime-se. 

 

2007.63.04.004247-9 - JULIO RODILIANI (ADV. SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir intimação 

desta 

decisão e nomeio a Dra. Ana Carolina Fontinelli, OAB/SP 225.168, advogada voluntária inscrita na Assistência 

Judiciária 

Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. Intime-se. 

 

2008.63.04.001581-0 - ROSANGELA APARECIDA NUNES LEITE (ADV. SP225168 - ANA CAROLINA 

FONTANELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir intimação 

desta 

decisão e nomeio a Dra. Ana Carolina Fontinelli, OAB/SP 225.168, advogada voluntária inscrita na Assistência 

Judiciária 

Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. Intime-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 

  

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DECISÕES PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

BOTUCATU/SP 

  

EXPEDIENTE Nº 2009/630700053 

  

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO,  

  

INTIMA os autores e/ou réus dos processos abaixo relacionados, do seguinte despacho: "Assim sendo, DEFIRO 

O PEDIDO de habilitação do profissional, ressalvando que, quando da eventual e futura expedição do 
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requisitório/precatório, o contrato de honorários profissionais deverá obedecer fielmente às diretrizes mencionadas nesta 

decisão e às demais regras deontológicas pertinentes. A Secretaria procederá ao cadastramento. Intimem-se." 

  

1_PROCESSO 2_AUTOR 3_RÉU ADVOGADO - 

OAB/AUTOR 

ADVOGADO - 

OAB/RÉU 

2007.63.07.000355-

5 

KARINA 

BERNEBA 

ASSELTA 

CORREIA 

CONSELHO 

FEDERAL DE 

FONOAUDIOLOGIA 

SEM ADVOGADO-

SP999999  

GUILHERME 

ELCIO T. M. DE 

OLIVEIRA-

DF022077  

2007.63.07.003969-

0 

ONEIDA LOPES 

SALVADOR 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

LUCIANO 

AUGUSTO 

FERNANDES 

FILHO-SP258201  

SEM ADVOGADO-

SP999999  

2007.63.07.004300-

0 

MARIA IRENE 

BERNARDO 

SANCHES 

MORENO 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

MARCIO 

WANDERLEY DE 

OLIVEIRA-

SP133888  

SEM ADVOGADO-

SP999999  

2008.63.07.001668-

2 

MEIRE 

RODRIGUES 

CARDOSO 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

CLAUDIA REGINA 

BATISTA-SP175935  

SEM ADVOGADO-

SP999999  

2008.63.07.002572-

5 

IVAIR DE 

OLIVEIRA 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

DANILO LOFIEGO 

SILVA-SP238609  

SEM ADVOGADO-

SP999999  

2008.63.07.002609-

2 

JOANA LOURDES 

DALLACQUA 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL E 

OUTROS 

REGIS ANTONIO 

DINIZ-SP122216  

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551  

2008.63.07.003618-

8 

JOYLANDA 

ROZATTI 

BONAFEDE 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ANTONIO JAMIL 

CURY JUNIOR-

SP212706  

SEM ADVOGADO-

SP999999  

2008.63.07.004625-

0 

MARIZA JOSE 

BULGARI 

CALDARDO 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

MARIANA 

MONTANHA 

PERCARIO-

SP271141  

SEM ADVOGADO-

SP999999  

2008.63.07.004951-

1 

VALERIA 

MEDOLAGO 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JÚLIO DE SOUZA 

GOMES-SP203099  

SEM ADVOGADO-

SP999999  

2008.63.07.006046-

4 

MARIA ALCINA 

BIAZON MANOEL 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

RAFAEL PROTTI-

SP253433  

SEM ADVOGADO-

SP999999  

2008.63.07.006201-

1 

FABIO GOBETTE 

LOPES 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) E 

OUTRO 

SEM ADVOGADO-

SP999999  

SEM ADVOGADO-

SP999999  

2008.63.07.006204-

7 

MARIA 

APARECIDA 

DOMINGUES 

RODRIGUES 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

LUCIANO 

ROGERIO 

QUESSADA-

SP229824  

SEM ADVOGADO-

SP999999  

2008.63.07.006360-

0 

NELLY 

FERNANDES DE 

GODOY 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SERGIO AUGUSTO 

MARTINS-

SP210972  

SEM ADVOGADO-

SP999999  

2009.63.07.000710- MARIA DOS INSTITUTO ALEXANDRE SEM ADVOGADO-
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7 SANTOS NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

FAGUNDES 

COSTA-SP161055  

SP999999  

2009.63.07.000764-

8 

LOURDES GAMAS 

PINHEIRO 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ANDERSON 

BOCARDO ROSSI-

SP197583  

SEM ADVOGADO-

SP999999  

2009.63.07.000814-

8 

LUIZ PEREIRA INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ALEXANDRE 

FAGUNDES 

COSTA-SP161055  

SEM ADVOGADO-

SP999999  

2009.63.07.000932-

3 

NILZA ODETE 

GARAVELO 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ROSANA MARY 

DE FREITAS-

SP077086  

SEM ADVOGADO-

SP999999  

2009.63.07.001014-

3 

SERGIO 

DOMINGUES 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SERGIO AUGUSTO 

MARTINS-

SP210972  

SEM ADVOGADO-

SP999999  

2009.63.07.001320-

0 

ELIANE 

APARECIDA DA 

SILVA 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ODENEY 

KLEFENS-

SP021350  

SEM ADVOGADO-

SP999999  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 

  

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DECISÕES PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

BOTUCATU/SP 

  

EXPEDIENTE Nº 2009/630700054 

  

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO,   

  

INTIMA os autores e/ou réus dos processos abaixo relacionados, do seguinte despacho: "Recebo o recurso 

interposto pela parte ré somente no efeito devolutivo, em razão da sentença ter concedido a antecipação da tutela, ou 

por ser matéria já pacificada na jurisprudência. (...)Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe. Intimem-se. 

  

1_PROCESSO 2_AUTOR 3_RÉU ADVOGADO - 

OAB/AUTOR 

2008.63.07.001214-7 JOAO CORREA INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

ANA PAULA 

PÉRICO-SP189457  
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I.N.S.S. (PREVID) 

2008.63.07.005150-5 OLGA GENEROZO DA 

CRUZ 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ANDRE TAKASHI 

ONO-SP229744  

2008.63.07.005239-0 MILENE JOANA 

PIOVEZANA 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ELINALDO 

MODESTO 

CARNEIRO-

SP102719  

2008.63.07.005098-7 ALBINA CORREA INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

EVA TERESINHA 

SANCHES-SP107813  

2008.63.07.005274-1 HILDE ZERLIM 

FRACAROLI 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

MAURICIO DA 

SILVA SIQUEIRA-

SP210327  

2007.63.07.004765-0 MARIA APARECIDA 

MORALES DE ANGELO 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ODENEY KLEFENS-

SP021350  

2008.63.07.004817-8 CLEITON PAULINO 

DUARTE 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SABRINA BEATRIZ 

MONTEIRO 

CAMPOS-SP276138  

2008.63.07.005335-6 ANDERSON 

FERNANDO DE 

FREITAS LAURENTINO 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SABRINA 

DELAQUA PENA 

MORAES-SP198579  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 

  

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DECISÕES PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

BOTUCATU/SP 

  

EXPEDIENTE Nº 2009/630700055 

  

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO,   

  

INTIMA os autores e/ou réus dos processos abaixo relacionados, do seguinte despacho: "Recebo o recurso interposto 

pela parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo.  Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o 

prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe. 

  

1_PROCESSO 2_AUTOR 3_RÉU ADVOGADO - 

OAB/AUTOR 

ADVOGADO - 

OAB/RÉU 

2006.63.07.001257-

6 

JEFFERSON DA 

SILVA 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL E 

RONALDO 

APARECIDO 

GRIGOLATO-

MARIA 

SATIKO FUGI-

SP108551  
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OUTRO SP203350  

2008.63.07.005755-

6 

APARECIDA 

ANTONIA DE 

OLIVEIRA 

TREVIZAN 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

FABIO LUIZ DIAS 

MODESTO-

SP176431  

SEM 

ADVOGADO-

SP999999  

2008.63.07.005831-

7 

CLEUZA MARIA 

SILVA PEREIRA 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ANDRE TAKASHI 

ONO-SP229744  

SEM 

ADVOGADO-

SP999999  

2008.63.07.006236-

9 

MARI JOSE 

ROSA 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

MÁRIO LUÍS 

FRAGA NETTO-

SP131812  

SEM 

ADVOGADO-

SP999999  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 

  

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DECISÕES PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

BOTUCATU/SP 

  

EXPEDIENTE Nº 2009/630700056 

  

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO,   

  

INTIMA os autores e/ou réus dos processos abaixo relacionados, do seguinte despacho: "Ante a concordância ou o 

silêncio da parte autora, autorizo o levantamento dos valores depositados. Oficie-se à Caixa Econômica Federal. O 

Posto de Atendimento Bancário deverá juntar aos autos o comprovante de levantamento, no prazo de 10 dias. Intimem-

se." 

  

1_PROCESSO 2_AUTOR 3_RÉU ADVOGADO - 

OAB/AUTOR 

ADVOGADO - 

OAB/RÉU 

2006.63.07.002541-

8 

CLAUDIA DE 

CAMPOS 

TALAVERA 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MURILO 

FERNANDES 

PAGANINI-

SP243565  

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551  

2006.63.07.002549-

2 

OLIVIO 

STERSA 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

FERNANDO 

PAGANINI 

PEREIRA-SP118396  

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551  

2006.63.07.002578-

9 

JOAO SALIBA CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

FERNANDO 

PAGANINI 

PEREIRA-SP118396  

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551  

2006.63.07.002581-

9 

FRANCISCA 

RODRIGUES 

CAIXA 

ECONÔMICA 

SABRINA 

DELAQUA PENA 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551  
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ROSSI FEDERAL MORAES-SP198579  

2006.63.07.002945-

0 

SIDNEI 

TORELLI 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MARCOS 

FERNANDO 

BARBIN STIPP-

SP143802  

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551  

2006.63.07.004163-

1 

MANOEL 

GONZALES 

ARES 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

FERNANDO 

PAGANINI 

PEREIRA-SP118396  

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551  

2006.63.07.004872-

8 

ANTONIO JOSE 

SCARMINIO E 

OUTRO 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MARCOS 

FERNANDO 

BARBIN STIPP-

SP143802  

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 

  

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DECISÕES PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

BOTUCATU/SP 

  

EXPEDIENTE Nº 2009/630700057 

  

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO,   

  

INTIMA((CL) os autores e/ou réus dos processos abaixo relacionados, do seguinte despacho: "Intimem-se as 

partes do resultado do laudo pericial, que atesta a capacidade do(a) autor(a). Aguarde-se julgamento." 

  

1_PROCESSO 2_AUTOR ADVOGADO - OAB/AUTOR 

2008.63.07.006145-6 JAIR APARECIDO DA SILVA ANA PAULA PÉRICO-

SP189457  

2008.63.07.005818-4 TERESA DE FATIMA DO 

NASCIMENTO SOARES 

ANDRE TAKASHI ONO-

SP229744  

2008.63.07.006213-8 GUIOMAR APARECIDA 

BARRETOS 

ANDRE TAKASHI ONO-

SP229744  

2008.63.07.006216-3 JOSE PAULINO ANDRE TAKASHI ONO-

SP229744  

2008.63.07.006212-6 DARCY PONTALTI ANDREA CRISTINA 

CARDOSO-SP121692  

2008.63.07.006221-7 ERIKA CRISTINA DOS SANTOS ANDREA CRISTINA 

CARDOSO-SP121692  

2008.63.07.005847-0 JOSE CARLOS DE PADUA MELLO CARLOS ALBERTO 
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BRANCO-SP143911  

2008.63.07.006176-6 NEUSA DE OLIVEIRA ALMEIDA CATIA LUCHETA 

CARRARA-SP184608  

2009.63.07.001040-4 MARIA DE LOURDES DA SILVA 

ALVES MARQUES 

DIÓGENES MIGUEL JORGE 

FILHO-SP182323  

2008.63.07.006227-8 SOLANGE CRISTINA MOURA EDIVAN AUGUSTO 

MILANEZ BERTIN-SP215451  

2008.63.07.005842-1 ANTONIO ROSA FILHO EVA TERESINHA 

SANCHES-SP107813  

2008.63.07.006075-0 TEREZINHA DE JESUS OLIVEIRA 

SABINO 

EVA TERESINHA 

SANCHES-SP107813  

2009.63.07.000959-1 MARIA APARECIDA HELIODORO 

DE SOUZA 

GABRIEL SCATIGNA-

SP185234  

2009.63.07.000855-0 PEDRO PERRI JOSÉ ANTONIO STECCA 

NETO-SP239695  

2008.63.07.006061-0 DONIZETE APARECIDO LEONEL JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA 

BARROS-SP170553  

2009.63.07.001038-6 JOAO SILVESTRE FILHO LOURIVAL GONZAGA 

MICHELETTO JUNIOR-

SP237823  

2009.63.07.000839-2 ELISABETE APARECIDA ROSA LUCIANA APARECIDA 

TERRUEL-SP152408  

2009.63.07.000954-2 MARIA TEREZINHA DE ARAUJO 

ANDRADE 

LUCIANA APARECIDA 

TERRUEL-SP152408  

2009.63.07.001082-9 JOSE CARLOS DA CRUZ LUCIANO AUGUSTO 

FERNANDES FILHO-

SP258201  

2009.63.07.000837-9 MARCIA SILVA DOS SANTOS 

SOUZA 

MANOEL TENORIO DE 

OLIVEIRA JUNIOR-SP236868  

2008.63.07.006222-9 MARIA NEUSA LAFAO MARCOS FERNANDO 

BARBIN STIPP-SP143802  

2008.63.07.006192-4 JOSE ANTONIO RODRIGUES DA 

SILVA 

MARIA DE FATIMA DE 

ROGATIS-SP065087  

2008.63.07.006115-8 JURACI CAPISTRANO DE 

ALMEIDA 

MÁRIO LUÍS FRAGA 

NETTO-SP131812  

2008.63.07.006140-7 NATANIEL PIMENTEL DA SILVA MAURICIO DA SILVA 

SIQUEIRA-SP210327  

2008.63.07.006141-9 ELIDENAVE CANDIDA DE 

CARVALHO 

MAURICIO DA SILVA 

SIQUEIRA-SP210327  

2008.63.07.005851-2 JOSE CARLOS BRANDO MICHELLE MUNARI 

PERINI-SP255798  

2008.63.07.006091-9 ROSELI NUNES PEDROSO ODENEY KLEFENS-

SP021350  

2008.63.07.006208-4 PLACIDIO RODRIGUES RAFAEL PROTTI-SP253433  

2008.63.07.006217-5 IRAI SIMPLICIO RAFAEL PROTTI-SP253433  

2009.63.07.000996-7 APARECIDA BRANCO RAFAEL SOUFEN 

TRAVAIN-SP161472  

2008.63.07.006107-9 HILDA DE ALMEIDA 

CORNACCHIA 

ROSALI DE FATIMA 

DEZEJACOMO-SP123598  

2008.63.07.006108-0 MARIA APARECIDA VIEIRA DE 

MAGALHAES 

ROSALI DE FATIMA 

DEZEJACOMO-SP123598  

2008.63.07.006286-2 FRANCISCO APARECIDO DE 

CAMPOS 

ROSEMARY OLIVEIRA 

RIBEIRO VIADANNA-

SP089756  

2009.63.07.000856-2 DINETE COELHO BARBOSA SABRINA DELAQUA PENA 

MORAES-SP198579  

2008.63.07.006219-9 LUIZ ANTONIO SAMUEL SERGIO AUGUSTO 

MARTINS-SP210972  

2008.63.07.006220-5 ROSELENE DE FATIMA 

SANTALUCCI 

SERGIO AUGUSTO 

MARTINS-SP210972  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/04/2009 1247/1449 

2009.63.07.000826-4 APARECIDO CHAGAS SHEILA CRISTINA 

FERREIRA RUBIO-SP205927  

2009.63.07.000955-4 MARILDA TOBIAS DE BARROS 

BARBOSA 

SHEILA CRISTINA 

FERREIRA RUBIO-SP205927  

2008.63.07.006006-3 ANTONIA FRANCISCA BALBINO 

FERREIRA 

SOLANGE DE FATIMA 

PAES-SP202877  

2009.63.07.000975-0 JOSE JESUS MOTOLO THELMA SANCHEZ 

RIGONATTI-SP169701  

2008.63.07.006180-8 ANTONIO SUBECH FILHO WAGNER VITOR FICCIO-

SP133956  

2008.63.07.006181-0 MARIA ESTELA ROSSETO WAGNER VITOR FICCIO-

SP133956  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 

  

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DECISÕES PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

BOTUCATU/SP 

  

EXPEDIENTE Nº 2009/630700058 

  

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO,   

  

INTIMA os autores e/ou réus dos processos abaixo relacionados, do seguinte despacho: "Intime-se a parte autora para, 

no prazo de 15 dias, juntar aos autos o instrumento original da procuração, sem rasura e com data recente, sob pena de 

extinção do processo sem julgamento de mérito." 

  

1_PROCESSO 2_AUTOR ADVOGADO - OAB/AUTOR 

2009.63.07.001410-0 MARCOS ROBERTO FERREIRA 

DE OLIVEIRA 

SERGIO AUGUSTO 

MARTINS-SP210972  

2009.63.07.001486-0 MARCIO ANTONIO MOMENTE LOURIVAL GONZAGA 

MICHELETTO JUNIOR-

SP237823  

2009.63.07.001656-0 MERCI VENANCIO DE OLIVEIRA ANDRE TAKASHI ONO-

SP229744  

2009.63.07.001715-0 ONIVALDO MARCIOLA MARCOS FERNANDO 

BARBIN STIPP-SP143802  

2009.63.07.001716-2 MARIA GOMES BARBOSA MAURICIO DA SILVA 

SIQUEIRA-SP210327  
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2009.63.07.001720-4 MARIA DE LOURDES ROCHA 

GARAVELLO 

ANTONIO VENANCIO 

MARTINS NETO-SP043346  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 

  

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DECISÕES PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

BOTUCATU/SP 

  

EXPEDIENTE Nº 2009/630700059 

  

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO,   

  

INTIMA os autores e/ou réus dos processos abaixo relacionados, do seguinte despacho: "Nos termos do art. 283 do 

Código de Processo Civil, a petição inicial deverá ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da 

ação, a fim de que o Judiciário tenha condições de prestar jurisdição de forma rápida e eficaz. Assim, nos casos de 

benefícios previdenciários (de concessão e revisão) e assistenciais em trâmite nos Juizados Especiais Federais, as 

informações e documentos contidos no processo administrativo em trâmite junto ao INSS são fundamentais para a 

apreciação do pedido deduzido em Juízo, bem assim, em caso de procedência do pedido, para a elaboração dos 

correspondentes cálculos, dada a exigência legal de que a sentença deva ser líquida (Lei nº 9.099/95, art. 38, parágrafo 

único). De modo que, para que o juiz possa aplicar o direito com segurança e precisão, definindo, inclusive, o quantum 

da condenação, é necessário que lhe seja trazida, além da narração dos fatos que embasam o alegado direito, toda a 

documentação que lhe permita a formação do convencimento, nos termos do art. 333, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Desta forma, determino que a parte autora junte, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia do processo administrativo 

do(s) benefício(s) discutido(s) em Juízo, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE 

MÉRITO. Poderá a parte autora, para não haver despesas com cópias, trazer o processo administrativo original para ser 

digitalizado junto ao Setor de Atendimento. Intime-se." 

  

1_PROCESSO 2_AUTOR ADVOGADO - OAB/AUTOR 

2009.63.07.001257-7 MARIA JOSE DE JESUS PEDRO CARLOS DO AMARAL 

SOUZA-SP038423  

2009.63.07.001290-5 ANGELA DE OLIVEIRA NILTON MORENO-SP175057  

2009.63.07.001291-7 RUTH XAVIER PEDRO CARLOS DO AMARAL 

SOUZA-SP038423  

2009.63.07.001292-9 REINALDO GALVAO PAES DE 

CAMARGO 

PEDRO CARLOS DO AMARAL 

SOUZA-SP038423  

2009.63.07.001293-0 ARMINIO GOMES REIS PEDRO CARLOS DO AMARAL 

SOUZA-SP038423  

2009.63.07.001295-4 JOSE ORLANDO GOLO NILTON MORENO-SP175057  

2009.63.07.001298-0 VALDEMAR DOS PASSOS 

AMORIM 

NILTON MORENO-SP175057  

2009.63.07.001299-1 SONIA MARIA DE ARAUJO MAURICIO DA SILVA 
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SIQUEIRA-SP210327  

2009.63.07.001477-0 SEBASTIAO DE PAULA 

ALMEIDA 

KEILA FERNANDA BECKMAN 

CAVALCANTE-SP251309  

2009.63.07.001481-1 CLEUSA INOCENCIO MARCO ANTONIO COLENCI-

SP150163  

2009.63.07.001482-3 BENEDITO DE FREITAS LOURIVAL GONZAGA 

MICHELETTO JUNIOR-

SP237823  

2009.63.07.001483-5 MARIA TEREZA DE MORAES 

THEODORO 

LOURIVAL GONZAGA 

MICHELETTO JUNIOR-

SP237823  

2009.63.07.001505-0 GENIVALDO APARECIDO 

ALVES FERREIRA 

ELIZABETH APARECIDA 

ALVES-SP157785  

2009.63.07.001507-4 GUMERCINDO HONORIO DA 

SILVA 

ANDRÉIA DE FÁTIMA 

VIEIRA-SP236723  

2009.63.07.001508-6 MARIA DE LOURDES 

BARBOSA 

ANDRÉIA DE FÁTIMA 

VIEIRA-SP236723  

2009.63.07.001509-8 JOSE CARLOS FABRO RAFAEL MONTEIRO 

TEIXEIRA-SP223173  

2009.63.07.001511-6 ALBERT FLAIG LIANDRA MARTA GALATTI 

PEREZ-SP171207  

2009.63.07.001512-8 MARIA ANGELA BARBOSA 

BELLONI 

ANDRÉIA DE FÁTIMA 

VIEIRA-SP236723  

2009.63.07.001513-0 JOSEFINA PERES BRESSANIN ANDRÉIA DE FÁTIMA 

VIEIRA-SP236723  

2009.63.07.001514-1 DIRCE FERREIRA DOS SANTOS 

PASTORE 

ANDRÉIA DE FÁTIMA 

VIEIRA-SP236723  

2009.63.07.001516-5 PAULINO FAVERO LOURIVAL GONZAGA 

MICHELETTO JUNIOR-

SP237823  

2009.63.07.001517-7 MANOEL JANAS JAIR JOSE MICHELETTO-

SP063711  

2009.63.07.001518-9 ARSINIO BAPTISTA DE 

OLIVEIRA 

GLAUBER GUILHERME 

BELARMINO-SP256716  

2009.63.07.001530-0 MARIA CRISTINA PARELES MILTON CARLOS BAGLIE-

SP103996  

2009.63.07.001531-1 ELIANA CRISTINA CHIARELI LOURIVAL GONZAGA 

MICHELETTO JUNIOR-

SP237823  

2009.63.07.001532-3 LAERCIO ROBERTO 

RODRIGUES 

LOURIVAL GONZAGA 

MICHELETTO JUNIOR-

SP237823  

2009.63.07.001533-5 TEREZINHA MARIA SALES 

MARFIL 

LOURIVAL GONZAGA 

MICHELETTO JUNIOR-

SP237823  

2009.63.07.001572-4 JOAQUIM PINTO DE MELLO ROSANA MARY DE FREITAS-

SP077086  

2009.63.07.001573-6 LETICIA BACCAN RAIMUNDO LUCIANO CESAR 

CARINHATO-SP143894  

2009.63.07.001580-3 SUELI TAGUCHI GALERA JOSE DANIEL MOSSO NORI-

SP239107  

2009.63.07.001586-4 ANTONIO GARCIA MARTINS PEDRO CARLOS DO AMARAL 

SOUZA-SP038423  

2009.63.07.001587-6 TEREZA CORREA DE PONTES PEDRO CARLOS DO AMARAL 

SOUZA-SP038423  

2009.63.07.001588-8 SILVIO MESSIAS DE ALMEIDA PEDRO CARLOS DO AMARAL 

SOUZA-SP038423  

2009.63.07.001598-0 LUIZ CARDOSO LOURIVAL GONZAGA 

MICHELETTO JUNIOR-

SP237823  
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2009.63.07.001599-2 JOAO LUIZ CARDIA SABRINA DELAQUA PENA 

MORAES-SP198579  

2009.63.07.001600-5 PAULO ROBERTO ZAMBON SABRINA DELAQUA PENA 

MORAES-SP198579  

2009.63.07.001674-1 JOSUE DUARTE ROSALI DE FATIMA 

DEZEJACOMO-SP123598  

2009.63.07.001676-5 VANDECIR RODRIGUES DA 

SILVA 

ANDRE TAKASHI ONO-

SP229744  

2009.63.07.001677-7 JOAO MATHEUS ANDRE TAKASHI ONO-

SP229744  

2009.63.07.001678-9 ADAO GONCALO DOMINGOS ANDRE TAKASHI ONO-

SP229744  

2009.63.07.001679-0 ANTONIO MANOEL SIQUEIRA 

MENDES 

ANDRE TAKASHI ONO-

SP229744  

2009.63.07.001730-7 MASAO NOCHIYMA LOURIVAL GONZAGA 

MICHELETTO JUNIOR-

SP237823  

2009.63.07.001733-2 APARECIDA DE FATIMA 

MARCILIANO DOS SANTOS 

MAURICIO DA SILVA 

SIQUEIRA-SP210327  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU/SP 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PORTARIA N.º 16, de 22 de abril de 2009. 

 

O DOUTOR CLÁUDIO ROBERTO CANATA, EXCELENTÍSSIMO JUIZ FEDERAL 

PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL EM BOTUCATU, 31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO 

ESTADO 

DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

 

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 14, de 23 de março de 2009, deste Juizado; 

CONSIDERANDO os termos do Memorando 296/2009-SUCA, de 16 de abril de 2009, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º RETIFICAR os termos da Portaria nº 14, de 23 de março de 2009, para ONDE SE LÊ : "... no período 

de 23 a 31/04/2009." LEIA-SE: "... no período de 23 a 31/03/2009". 

Art. 2º ENCAMINHE-SE, via mensagem eletrônica, cópia desta Portaria a Excelentíssima Senhora Juíza Federal 

Diretora do Foro da Seção Judiciária de São Paulo. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 0126/2008 

 

2007.63.09.007466-0 - TEREZINHADELFONSA GANDRA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO 

COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade 

de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/04/2009 1251/1449 

readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para 16 DE JUNHO DE 2009 às 

13:30 horas.Caso haja necessidade de intimação de testemunhas deverá a parte apresentar o respectivo rol com 

antecedência mínima de 5 (cinco) dias, sob pena de preclusão.Fica advertida a parte autora que o não comparecimento é 

causa de extinção do processo, nos termos do art. 51, I da Lei n. 9.099/95.Intimem-se. 

 

2007.63.09.007472-5 - MARIA APARECIDA COSTA (ADV. SP161010 - IVÄNIA JONSSON STEIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, 

redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para 16 DE JUNHO DE 2009 às 14:30 horas.Caso haja 

necessidade de intimação de testemunhas deverá a parte apresentar o respectivo rol com antecedência mínima de 5 

(cinco) dias, sob pena de preclusão.Fica advertida a parte autora que o não comparecimento é causa de extinção do 

processo, nos termos do art. 51, I da Lei n. 9.099/95.Intimem-se. 

 

2007.63.09.007476-2 - MARIA SOUZA (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a 

audiência 

de conciliação, instrução e julgamento para 16 DE JUNHO DE 2009 às 15:00 horas.Caso haja necessidade de intimação 

de testemunhas deverá a parte apresentar o respectivo rol com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, sob pena de 

preclusão.Fica advertida a parte autora que o não comparecimento é causa de extinção do processo, nos termos do art. 

51, I da Lei n. 9.099/95.Intimem-se. 

 

2007.63.09.009737-3 - AKIO NAKAGAWA (ADV. SP141670 - GUILHERME ROSSI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para 30 DE JUNHO DE 2009 às 14:30 horas.Caso haja necessidade de 

intimação de testemunhas deverá a parte apresentar o respectivo rol com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, sob 

pena de preclusão.Fica advertida a parte autora que o não comparecimento é causa de extinção do processo, nos termos 

do art. 51, I da Lei n. 9.099/95.Intimem-se. 

 

2008.63.09.000898-8 - GISLENE CESARIA BAZILIO DE SOUSA E OUTRO (ADV. SP189764 - CARLOS 

ROBERTO 

ALVES DE SOUZA); ANDERSON DE SOUSA MONTEIRO(ADV. SP189764-CARLOS ROBERTO ALVES DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de readequação 

da 

pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para 14 DE JULHO DE 2009 às 13:00 horas.Caso 

haja necessidade de intimação de testemunhas deverá a parte apresentar o respectivo rol com antecedência mínima de 5 

(cinco) dias, sob pena de preclusão.Fica advertida a parte autora que o não comparecimento é causa de extinção do 

processo, nos termos do art. 51, I da Lei n. 9.099/95.Intimem-se. 

 

2008.63.09.002724-7 - SUELI DE MORAES CARDOSO DE ALMEIDA (ADV. SP132093 - VANILDA GOMES 

NAKASHIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTROS ; MARCOS 

PAULO DE 

ALMEIDA (ADV. SP270354-VANESSA MARTINS DA SILVA) ; LAIS CRISTINA DE ALMEIDA (ADV. 

SP270354- 

VANESSA MARTINS DA SILVA) : Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para 04 DE JUNHO DE 2009 às 13:30 horas.Caso haja necessidade de intimação de 

testemunhas deverá a parte apresentar o respectivo rol com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, sob pena de 

preclusão.Fica advertida a parte autora que o não comparecimento é causa de extinção do processo, nos termos do art. 

51, I da Lei n. 9.099/95.Intimem-se. 

 

2008.63.09.004059-8 - JOSE BRITO ROLIM (ADV. SP215398 - MIGUEL ULISSES ALVES AMORIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, 

redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para 02 DE JULHO DE 2009 às 13:30 horas.Caso haja 

necessidade de intimação de testemunhas deverá a parte apresentar o respectivo rol com antecedência mínima de 5 

(cinco) dias, sob pena de preclusão.Fica advertida a parte autora que o não comparecimento é causa de extinção do 

processo, nos termos do art. 51, I da Lei n. 9.099/95.Intimem-se. 

 

2008.63.09.005719-7 - VICTOR HUGO DE SOUZA SANTOS (ADV. SP233077 - SILVANA DIAS BATISTA e 

ADV. 

SP261636 - GISLAINE BUFALERE NARCISO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) : 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento 

para 02 DE JULHO DE 2009 às 15:00 horas.Caso haja necessidade de intimação de testemunhas deverá a parte 

apresentar o respectivo rol com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, sob pena de preclusão.Fica advertida a parte 

autora que o não comparecimento é causa de extinção do processo, nos termos do art. 51, I da Lei n. 9.099/95.Intimem- 

se. 

 

2008.63.09.005732-0 - FABIO DOUGLAS DA SILVA (ADV. SP175299 - LÍLIAN MARA DE OLIVEIRA DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de readequação 

da 

pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para 02 DE JULHO DE 2009 às 15:30 horas.Caso 

haja necessidade de intimação de testemunhas deverá a parte apresentar o respectivo rol com antecedência mínima de 5 

(cinco) dias, sob pena de preclusão.Fica advertida a parte autora que o não comparecimento é causa de extinção do 

processo, nos termos do art. 51, I da Lei n. 9.099/95.Intimem-se. 

 

2008.63.09.005771-9 - FIRMINA JULIA ROSA (ADV. SP161529 - LUCIA ROSSETTO FUKUMOTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, 

redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para 16 DE JULHO DE 2009 às 14:30 horas.Caso haja 

necessidade de intimação de testemunhas deverá a parte apresentar o respectivo rol com antecedência mínima de 5 

(cinco) dias, sob pena de preclusão.Fica advertida a parte autora que o não comparecimento é causa de extinção do 

processo, nos termos do art. 51, I da Lei n. 9.099/95. 

Intimem-se. 

 

2008.63.09.005822-0 - JOSE DONIZETE PEREIRA (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, 

redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para 30 DE JULHO DE 2009 às 13:30 horas.Caso haja 

necessidade de intimação de testemunhas deverá a parte apresentar o respectivo rol com antecedência mínima de 5 

(cinco) dias, sob pena de preclusão.Fica advertida a parte autora que o não comparecimento é causa de extinção do 

processo, nos termos do art. 51, I da Lei n. 9.099/95.Intimem-se. 

 

2008.63.09.006070-6 - EBERTON APARECIDO TOMAZ SANTOS (ADV. SP232400 - CLAUDIO DOS SANTOS 

PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a 

necessidade de 

readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para 06 DE AGOSTO DE 2009 às 

14:00 horas.Caso haja necessidade de intimação de testemunhas deverá a parte apresentar o respectivo rol com 

antecedência mínima de 5 (cinco) dias, sob pena de preclusão.Fica advertida a parte autora que o não comparecimento é 

causa de extinção do processo, nos termos do art. 51, I da Lei n. 9.099/95.Intimem-se. 

 

2008.63.09.006751-8 - RAIMUNDA SOUSA LELES (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, 

redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para 13 DE AGOSTO DE 2009 às 15:00 horas.Caso haja 

necessidade de intimação de testemunhas deverá a parte apresentar o respectivo rol com antecedência mínima de 5 

(cinco) dias, sob pena de preclusão.Fica advertida a parte autora que o não comparecimento é causa de extinção do 

processo, nos termos do art. 51, I da Lei n. 9.099/95.Intimem-se. 

 

2008.63.09.007351-8 - LOURDES LUIZA DA SILVA (ADV. SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA 

NOGUEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de 

readequação 

da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para 02 DE SETEMBRO DE 2009 às 15:30 

horas.Caso haja necessidade de intimação de testemunhas deverá a parte apresentar o respectivo rol com antecedência 

mínima de 5 (cinco) dias, sob pena de preclusão.Fica advertida a parte autora que o não comparecimento é causa de 

extinção do processo, nos termos do art. 51, I da Lei n. 9.099/95.Intimem-se. 

 

2008.63.09.007885-1 - IZAIAS DE CARVALHO (ADV. SP162982 - CLÉCIO MARCELO CASSIANO DE 

ALMEIDA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Tendo em vista a 

necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para 25 DE 

AGOSTO DE 2009 às 15:30 horas.Caso haja necessidade de intimação de testemunhas deverá a parte apresentar o 

respectivo rol com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, sob pena de preclusão.Fica advertida a parte autora que o não 
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comparecimento é causa de extinção do processo, nos termos do art. 51, I da Lei n. 9.099/95.Intimem-se. 

 

2008.63.09.008238-6 - RAISSA GABRIELLY IZIDORO BATISTA (ADV. SP131373 - LOURDES APARECIDA 

DOS P DE 

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade 

de 

readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para 03 DE DEZEMBRO DE 2009 

às 13:00 horas.Caso haja necessidade de intimação de testemunhas deverá a parte apresentar o respectivo rol com 

antecedência mínima de 5 (cinco) dias, sob pena de preclusão.Fica advertida a parte autora que o não comparecimento é 

causa de extinção do processo, nos termos do art. 51, I da Lei n. 9.099/95.Intimem-se. 

 

2008.63.09.008486-3 - NELSON DE BRITO DO NASCIMENTO (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) : Tendo em vista a necessidade de 

readequação da 

pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para 26 DE AGOSTO DE 2009 às 15:30 horas.Caso 

haja necessidade de intimação de testemunhas deverá a parte apresentar o respectivo rol com antecedência mínima de 5 

(cinco) dias, sob pena de preclusão.Fica advertida a parte autora que o não comparecimento é causa de extinção do 

processo, nos termos do art. 51, I da Lei n. 9.099/95.Intimem-se. 

 

 

2009.63.09.001250-9 - ALESSANDRO FERREIRA RODRIGUES E OUTRO (ADV. SP270354 - VANESSA 

MARTINS DA 

SILVA); CRISTIANE SUELY DE OLIVEIRA(ADV. SP270354-VANESSA MARTINS DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Tendo em vista a necessidade de 

readequação 

da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para 29 DE SETEMBRO DE 2009 às 14:00 

horas.Caso haja necessidade de intimação de testemunhas deverá a parte apresentar o respectivo rol com antecedência 

mínima de 5 (cinco) dias, sob pena de preclusão.Fica advertida a parte autora que o não comparecimento é causa de 

extinção do processo, nos termos do art. 51, I da Lei n. 9.099/95.Intimem-se. 

 

2009.63.09.001287-0 - JAINE DE SOUZA NASCIMENTO (ADV. SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : O artigo 273 do Código de Processo Civil 

autoriza o 

deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que, existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da 

verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.O artigo 4º da 

Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que "o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, deferir medidas 

cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação".A propósito da tutela antecipada, leciona 

Cândido 

Rangel Dinamarco:"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo 

impertinentes quanto a elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o 

próprio 

direito e não consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares.Nem por isso o exercício dos 

direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de criar situações danosas ao 

adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter satisfativo da antecipação e a 

norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º).Some-se ainda a necessidade de 

preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não for possível restabelecer a 

situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95)No caso concreto, a constatação dos 

requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise mais aprofundada das provas 

pertinentes, 

respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do 

contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o direito e, conseqüentemente, não há o 

convencimento 

deste Juízo quanto à verossimilhança das alegações.Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte 

autora não são suficientes, em sede de antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face 

das alegações propostas, não se pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase 

processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença.Ante o exposto, 

INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Tendo em vista o pedido de desligamento da perita, bem 

como a manifestação da autora, fica cancelada a perícia anteriormente designada. Por sua vez, diante da 

necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para 13 DE 

NOVEMBRO DE 2009 às 15:00 horas. Caso haja necessidade de intimação de testemunhas deverá a parte apresentar o 

respectivo rol com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, sob pena de preclusão. Fica advertida a parte autora 

que o não comparecimento é causa de extinção do processo, nos termos do art. 51, I da Lei n. 9.099/95.Defiro os 
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benefícios da assistência judiciária gratuita.Intime-se. 

 

2009.63.09.001936-0 - ROSELI DE MACEDO MOREIRA (ADV. SP192946 - AGNALDO VALTER FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : O artigo 273 do Código de Processo Civil 

autoriza o 

deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que, existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da 

verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.O artigo 4º da 

Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que "o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, deferir medidas 

cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação".A propósito da tutela antecipada, leciona 

Cândido 

Rangel Dinamarco:"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo 

impertinentes quanto a elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o 

próprio 

direito e não consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares.Nem por isso o exercício dos 

direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de criar situações danosas ao 

adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter satisfativo da antecipação e a 

norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º).Some-se ainda a necessidade de 

preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não for possível restabelecer a 

situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95)No caso concreto, a constatação dos 

requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise mais aprofundada das provas 

pertinentes, 

respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do 

contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o direito e, conseqüentemente, não há o 

convencimento 

deste Juízo quanto à verossimilhança das alegações.Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte 

autora não são suficientes, em sede de antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face 

das alegações propostas, não se pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase 

processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença.Ante o exposto, 

INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, 

redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para 04 DE FEVEREIRO DE 2009 às 16:00 horas. 

Caso haja necessidade de intimação de testemunhas deverá a parte apresentar o respectivo rol com 

antecedência mínima de 5 (cinco) dias, sob pena de preclusão. Fica advertida a parte autora que o não 

comparecimento é causa de extinção do processo, nos termos do art. 51, I da Lei n. 9.099/95.Defiro os benefícios da 

assistência judiciária gratuita.Cite-se. Intimem-se. 

2009.63.09.002193-6 - SEVERINA NAZARIO DA SILVA (ADV. SP087480 - ISABEL CRISTINA VIANNA 

BASSOTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de readequação 

da 

pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para 10 DE NOVEMBRO DE 2009 às 15:30 

horas.Caso haja necessidade de intimação de testemunhas deverá a parte apresentar o respectivo rol com antecedência 

mínima de 5 (cinco) dias, sob pena de preclusão.Fica advertida a parte autora que o não comparecimento é causa de 

extinção do processo, nos termos do art. 51, I da Lei n. 9.099/95.Intimem-se. 

 

2009.63.09.002199-7 - ANTONIO DIAS DE MAGALHAES (ADV. SP056164 - LAERTE PLINIO CARDOSO DE 

MENEZES e ADV. SP178626 - MARCELO LUIS CARDOSO DE MENEZES e ADV. SP184622 - DANIELLA 

CARDOSO 

DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a 

necessidade de 

readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para 11 DE NOVEMBRO DE 2009 

às 13:00 horas.Caso haja necessidade de intimação de testemunhas deverá a parte apresentar o respectivo rol com 

antecedência mínima de 5 (cinco) dias, sob pena de preclusão.Fica advertida a parte autora que o não comparecimento é 

causa de extinção do processo, nos termos do art. 51, I da Lei n. 9.099/95.Intimem-se. 

 

2009.63.09.002201-1 - JARBAS MENDES SIUVA (ADV. SP278343 - GIOVANE PEREIRA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, 

redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para 11 DE NOVEMBRO DE 2009 às 13:30 horas.Caso 

haja 

necessidade de intimação de testemunhas deverá a parte apresentar o respectivo rol com antecedência mínima de 5 

(cinco) dias, sob pena de preclusão.Fica advertida a parte autora que o não comparecimento é causa de extinção do 

processo, nos termos do art. 51, I da Lei n. 9.099/95.Intimem-se. 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

Ata de Distribuição Automática 

Relação dos Processos Distribuídos no Período de 27/04/2009 à 28/04/2009. 

Nos processos abaixo relacionados: 

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com 

antecedência de 15 minutos, salvo pauta extra. 

2. Fica dispensada a presença da parte e de seus procuradores às audiências designadas como pauta extra, sendo 

que a 

sentença será publicada no DOE; 

3. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar 

assistente 

técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a comparecer nos 

dias e 

horários indicados para a realização das perícias, competindo aos advogados constituídos comunicar a seus 

clientes das 

datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões, documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os 

documentos 

médicos que possuir; 

4. As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA E 

PSIQUIATRIA 

serão realizadas na sede deste Juizado; 

5. As perícias da especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas na cidade de Santos nos seguintes 

endereços: 

- Dra. Keila Barbosa de Oliveira Lima (OFTALMOLOGIA) - Av. Conselheiro Nébias, n. 580, conjunto 54, 

Bairro do 

Boqueirão, Santos/SP. 

- Dra. Eliana Domingues Gonçalves (OFTALMOLOGIA) - Av. Pedro Lessa, n. 1.640, conjunto 510, Bairro da 

Aparecida, 

Santos/SP 

6.As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos 

autos o 

endereço completo com pontos de referência e telefone da parte para contato da Assistente Social; 

7. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à 

parte 

autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado, que 

a 

ausência decorreu de motivo de força maior; 

8. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas 

fica 

reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos casos 

que 

demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução; 

9. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais. 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/04/2009 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003310-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003311-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARIOVALDO FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003312-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE NOVAIS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 27/05/2009 12:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 10/06/2009 08:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003313-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EZUE HELENO TENORIO 

ADVOGADO: SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/06/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003314-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE GOMES MOURA 

ADVOGADO: SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/05/2009 12:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 12/06/2009 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003315-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOELICE SANTANA ROCHA 

ADVOGADO: SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/06/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003316-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE ROCHA 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 27/05/2009 09:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 08/06/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003317-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALZENIR DOS SANTOS TAVARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003318-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMARILDO JOSE CORREIA 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 01/06/2009 09:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 15/06/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003319-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARINHO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/05/2009 13:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 08/06/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003320-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE NIRSON ALVES 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/05/2009 13:35:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003321-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JACYRA RAMOS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003322-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO GUIMARAES 

ADVOGADO: SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/05/2009 14:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003323-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MENDES LOURENCO 

ADVOGADO: SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/05/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003324-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURALINA PEREIRA MEDEIROS 

ADVOGADO: SP201652A - UBIRAJARA SPINOSA PRANDINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003325-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA HELENA BORGES GALVAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003326-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA JOANA FONSECA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/05/2009 15:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003327-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSORIO DE SOUZA CANDIDO 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/05/2009 15:55:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003328-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALFREDO DE MATOS 

ADVOGADO: SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003329-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELI DE SOUZA 

ADVOGADO: SP251230 - ANA PAULA SILVA BORGOMONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003330-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ANTONIO CARLOS QUISSAK 

ADVOGADO: SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003331-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS IVERSSON 

ADVOGADO: SP218361 - TATIANE CRISTINE LIMA DA CRUZ PRUDENCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 26/06/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003332-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VINICIUS SOARES ROCHA DA SILVA FERNANDES 

ADVOGADO: AL007575 - MILENA LOPES DE LIMA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003333-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE ANTUNES DA SILVA 

ADVOGADO: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003334-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR GONCALVES FARIA 

ADVOGADO: SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003335-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA DA SILVA BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 13/06/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003336-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINA VIEIRA ALVES 

ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003337-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SANDRA DA CUNHA MENEZES 

ADVOGADO: SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003338-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SONIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003339-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AMANCIO BARROS FILHO 

ADVOGADO: SP031538 - MARIA CRISTINA OLIVA COBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 30 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 30 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/04/2009 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003340-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003341-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE HENRIQUE BRANDAO 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/06/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003342-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNO DE REZENDE 

ADVOGADO: SP025771 - MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/06/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003343-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DULCE RIBEIRO 

ADVOGADO: SP150965 - ANDREA PAIXAO DE PAIVA MAGALHAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003344-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS PAULO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003345-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR JOSE BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003346-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUGENIO RUIZ 

ADVOGADO: SP282723 - SUELLEN VANESSA XAVIER COSTA RUIZ HORACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 29/05/2009 09:20:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 12/06/2009 17:30:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003347-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO GONCALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/05/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003348-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO PATRIANI JUNIOR 

ADVOGADO: SP092567 - ROSELY FERRAZ DE CAMPOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003349-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO SALOMAO 

ADVOGADO: SP193361 - ÉRIKA GUERRA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003350-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLERILDA DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/05/2009 11:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 13/06/2009 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003351-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO TAVARES 

ADVOGADO: SP225856 - ROBSON DE OLIVEIRA MOLICA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003352-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLARINDA MAURICIO DA COSTA 

ADVOGADO: SP159569 - SANDRA MARIA RIBEIRO PENNA TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003353-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALTINA LOPES 

ADVOGADO: SP135436 - MAURICIO BALTAZAR DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 13/06/2009 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003354-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AILTON LIMA SANTOS 

ADVOGADO: SP110455 - MARIA DE FATIMA GARCIA FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/06/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003355-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA MARQUES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP059744 - AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 17/06/2009 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003356-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMIR JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 01/06/2009 09:30:00 2ª) PSIQUIATRIA - 08/06/2009 16:00:00 3ª) SERVIÇO 

SOCIAL - 

18/06/2009 17:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003357-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HORACIO OSWALDO MANOEL 

ADVOGADO: SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.11.003358-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ JOSE DE MACEDO 

ADVOGADO: SP241690 - MARIA TEREZA HUNGARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/06/2009 09:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003359-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DE PAULA MACHADO 

ADVOGADO: SP205031 - JOSÉ ROBERTO MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003360-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO ALVES BUENO 

ADVOGADO: SP194380 - DANIEL FERNANDES MARQUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003361-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARISETE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003362-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VIVEIROS 

ADVOGADO: SP265084 - ANTONIO CARLOS VIVEIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/06/2009 09:30:00 2ª) CARDIOLOGIA - 26/06/2009 15:00:00 3ª) CLÍNICA GERAL - 

30/06/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003363-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAYLOR RODRIGUES DE CAIRES 

ADVOGADO: SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.003364-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA APARECIDA DOS PASSOS 

ADVOGADO: SP214173 - SILVIO SAMPAIO SALES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 25 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 25 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 165/2009 

 

2008.63.11.001709-6 - NERILZA PEREIRA (ADV. SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos." 

 

2008.63.11.004189-0 - IRENE DA SILVA SANTOS FELIX (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO 

RODRIGUES) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos." 

 

2008.63.11.004190-6 - ERUNDINA RODRIGUES DE SOUSA (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos." 

 

2008.63.11.004241-8 - ADALBERTO PINTO TEIXEIRA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos." 

 

2008.63.11.005027-0 - ANTONIO ALVES NUNES (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA 

JUNIOR e ADV. SP242021 - BÁRBARA AGUIAR DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos." 

 

2008.63.11.005065-8 - SEBASTIANA CELLE XAVIER (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos." 

 

2008.63.11.005074-9 - MOIZES CORREIA LIMA FILHO (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos." 

 

2008.63.11.005163-8 - THEREZA CUMIN BUCHINA (ADV. SP084623 - MARIA HELENA CARDOSO POMBO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos." 

 

2008.63.11.005438-0 - ANDREA FELIX COUTO (ADV. SP157197 - ALEXANDRE DE ARAUJO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos." 

 

2008.63.11.005594-2 - SILNOR RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP252282 - WILLIAN AMANAJÁS LOBATO e 

ADV. 

SP153104 - LUIS GUSTAVO SILVEIRA ANTONALIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos." 

 

2008.63.11.005597-8 - EDNA SANTOS REBOUCAS (ADV. SP174243 - PRISCILA FERNANDES) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos." 

 

2008.63.11.005603-0 - APARECIDA DE FATIMA FERREIRA MOREIRA (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO 

MONTEIRO PEZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos." 

 

2008.63.11.005606-5 - CARLOS CESAR BERNARDES COSTA (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos." 

 

2008.63.11.005608-9 - PAULO RODRIGUES SANTOS (ADV. SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos." 

 

2008.63.11.005621-1 - ANTONIO DE JESUS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos." 

 

2008.63.11.005624-7 - CARLOS MARCELINO DE OLIVEIRA (ADV. SP120915 - MARCIA VALERIA RIBEIRO 

DA LUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos." 

 

2008.63.11.005667-3 - KATIA CRISTINA MODESTO BRITO (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos." 

 

2008.63.11.006452-9 - OSVALDO VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS 

RODRIGUES e 

ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos." 

 

2008.63.11.007020-7 - MARIA JUCELIA VENANCIO VALENTIM (ADV. SP204718 - PAULA MARIA ORESTES 

DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos." 

 

2008.63.11.007021-9 - MARIA DE FATIMA DA SILVA DE JESUS (ADV. SP204718 - PAULA MARIA ORESTES 

DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 
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Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos." 

 

2008.63.11.008085-7 - MARIA DO SOCORRO SANTOS LEONEZ COSTA (ADV. SP191005 - MARCUS 

ANTONIO 

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos." 

 

2008.63.11.008180-1 - HELENA JOSEFA DA CONCEICAO SANTOS (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos." 

 

2008.63.11.008331-7 - CESAR MAXIMINO MEIRELLES (ADV. SP084512 - MARCIA BRUNO COUTO e ADV. 

SP074835 

- LILIANO RAVETTI e ADV. SP139614 - MATHEUS GUIMARAES CURY) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos." 

 

2008.63.11.008373-1 - FERNANDO BOCARDI (ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos." 

 

2008.63.11.008375-5 - MONICA GOIS (ADV. SP198432 - FABIANE MENDES MESSIAS AZEVEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos." 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 166/2009 

 

2008.63.11.000938-5 - JESUALDO DE MENESES ROMAO (ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL 

SANTOS) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Vistos, etc. 

À luz da fundamentação vertida na petição inicial e documentos que a acompanharam, esclareça a parte autora a sua 

pretensão, especificando as verbas, períodos e empresas respectivas, em relação as quais visa afastar a incidência do 

imposto de renda. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

Cumprida a providência, dê-se vista à ré pelo mesmo prazo. 

Após, retornem os autos à conclusão para sentença. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.000939-7 - JOAO AUGUSTO DA SILVA (ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

Vistos, etc. 

 

À luz da fundamentação vertida na petição inicial e documentos que a acompanharam, esclareça a parte autora a sua 

pretensão, especificando as verbas, períodos e empresas respectivas, em relação as quais visa afastar a incidência do 
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imposto de renda. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

Cumprida a providência, dê-se vista à ré pelo mesmo prazo. 

Após, retornem os autos à conclusão para sentença. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.002733-8 - WILLIAM SOUZA DO NASCIMENTO (ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL 

SANTOS) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Vistos, etc. 

À luz da fundamentação vertida na petição inicial e documentos que a acompanharam, esclareça a parte autora a sua 

pretensão, especificando as verbas, períodos e empresas respectivas, em relação as quais visa afastar a incidência do 

imposto de renda. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

Cumprida a providência, dê-se vista à ré pelo mesmo prazo. 

Após, retornem os autos à conclusão para sentença. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.002734-0 - FERNANDO DE ALMEIDA (ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Vistos, etc. 

À luz da fundamentação vertida na petição inicial e documentos que a acompanharam, esclareça a parte autora a sua 

pretensão, especificando as verbas, períodos e empresas respectivas, em relação as quais visa afastar a incidência do 

imposto de renda. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

Cumprida a providência, dê-se vista à ré pelo mesmo prazo. 

Após, retornem os autos à conclusão para sentença. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.002737-5 - JOSE FRANCISCO GOMES (ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Vistos, etc. 

À luz da fundamentação vertida na petição inicial e documentos que a acompanharam, esclareça a parte autora a sua 

pretensão, especificando as verbas, períodos e empresas respectivas, em relação as quais visa afastar a incidência do 

imposto de renda. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

Cumprida a providência, dê-se vista à ré pelo mesmo prazo. 

Após, retornem os autos à conclusão para sentença. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.002739-9 - WAGNER ROBERTO GIBBINI (ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) 

X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Vistos, etc. 

À luz da fundamentação vertida na petição inicial e documentos que a acompanharam, esclareça a parte autora a sua 

pretensão, especificando as verbas, períodos e empresas respectivas, em relação as quais visa afastar a incidência do 

imposto de renda. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

Cumprida a providência, dê-se vista à ré pelo mesmo prazo. 

Após, retornem os autos à conclusão para sentença. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.003841-5 - ZENAIDE INACIO DOS SANTOS (ADV. SP193361 - ÉRIKA GUERRA DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos, etc. 

1. Preliminarmente, compulsando os autos virtuais, verifico que o processo administrativo referente ao benefício em 

testilha 

no presente feito não foi apresentado pelo INSS. 

Sendo assim, entendo ser imprescindível a vinda aos autos virtuais cópia do processo administrativo referente ao pedido 

de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição requerida em nome da parte autora - Zenaide Inácio dos Santos (NB 

nº 144259545-1 - DER de 20/03/2008), bem como eventual pedido de revisão administrativa. 

Em decorrência, determino a expedição de ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS, para que apresente o 

processo 

administrativo do benefício acima mencionado. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem 

prejuízo de outras penalidades legais, inclusive busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 
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Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para que este 

adote as providências cabíveis, inclusive quanto à averiguação da conduta capitulada no artigo 330 do Código Penal. 

Oficie-se. 

2. Outrossim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente cópia de suas CTPS e eventuais 

carnês de recolhimento de contribuição individual, sob pena de preclusão da prova e julgamento conforme o estado do 

processo. 

3. Cumpridas as providências acima, dê-se vista às partes. Em seguida, remetam-se os autos à Contadoria Judicial e, 

após, 

venham os autos à conclusão para sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.008152-7 - LUIZ GONZALEZ DELGADO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 - 

ENZO 

SCIANNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Cumpra a parte autora, no prazo suplementar e improrrogável de 05 (cinco) dias, a determinação contida na decisão 

anterior, trazendo aos autos documento com o número da carderneta de poupança, sob pena de extinção do feito. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.000882-8 - JUAREZ NEVES DOS SANTOS (ADV. SP264377 - AIRES ALEXANDRE DE SOUSA 

GANANÇA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Intime-se a CEF para que junte aos autos todos os extratos das contas de poupança de titularidade da parte autora no 

prazo de 30 (trinta) dias. 

 

2009.63.11.000974-2 - ELZIRA DA SILVA RUIZ E OUTRO (ADV. SP074002 - LUIS FERNANDO ELBEL e ADV. 

SP083211 - HELOISA HELENA DE SOUSA MOREIRA); HELENI RUIZ GIANETTA X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : 

Petição nº 2009/6311008865: Indefiro o pedido de sobrestamento do feito. 

Intime-se a CEF para que junte aos autos todos os extratos das contas de poupança de titularidade da parte autora no 

prazo de 30 (trinta) dias. 

 

2009.63.11.001008-2 - CARMEN VILCHEZ ORTIZ (ADV. SP129404 - FERNANDO JOSE FIGUEIREDO ROCHA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Chamo o feito à ordem. 

Reconsidero em parte a decisão anterior, haja vista que, segundo a jurisprudência unificada, "sendo a conta-poupança- 

conjunta um contrato de solidariedade ativa, o crédito poderá ser exigido por qualquer um dos credores na sua 

totalidade". 

 

Concedo prazo suplementar e improrrogável de 05 (cinco) dias para que a parte autora comprove documentalmente a 

relação de parentesco com o titular do comprovante de residência constante na petição de 24/04/2009. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.001195-5 - VICENTA COLINO MATEOS (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Cumpra a parte autora, no prazo suplementar e improrrogável de 05 (cinco) dias, a determinação contida na decisão 

anterior, sob pena de extinção do feito. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.001304-6 - VERONICA RAMALHO NUNES (ADV. SP164222 - LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO 

GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Petição protocolada em 09/03/2009: Defiro. Cumpra a parte autora, no prazo suplementar e improrrogável de 05 (cinco) 

dias, a determinação contida na decisão anterior, sob pena de extinção do feito. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.001442-7 - WILSON CARDOSO DA SILVA (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO e ADV. 

SP188684 - ANTÔNIO CARLOS PIRES VIEIRA e ADV. SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 
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Cumpra a parte autora, no prazo suplementar e improrrogável de 10 (dez) dias, sob as mesmas penas, o determinado em 

decisão anterior, trazendo aos autos cópia legível do RG. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.001564-0 - ALCIR DE PAULA (ADV. SP115692 - RANIERI CECCONI NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Chamo o feito à ordem. 

Reconsidero em parte a decisão anterior, haja vista que, segundo a jurisprudência unificada, "sendo a conta-poupança- 

conjunta um contrato de solidariedade ativa, o crédito poderá ser exigido por qualquer um dos credores na sua 

totalidade". 

Cumpra a parte autora, no prazo suplementar e improrrogável de 05 (cinco) dias, a determinação contida na decisão 

anterior, juntando aos autos comprovante de residência, sob pena de extinção do feito. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.001677-1 - LAURA COSTA SILVA (ADV. SP140570 - ADRIANA PEDRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : 

Chamo o feito à ordem. 

Reconsidero em parte a decisão anterior, haja vista que, segundo a jurisprudência unificada, "sendo a conta-poupança- 

conjunta um contrato de solidariedade ativa, o crédito poderá ser exigido por qualquer um dos credores na sua 

totalidade". 

Cumpra a parte autora, no prazo suplementar e improrrogável de 05 (cinco) dias, a determinação contida na decisão 

anterior, juntando aos autos comprovante de residência atual, sob pena de extinção do feito. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.001722-2 - MARIA DO CARMO SOUZA SANTOS (ADV. SP246925 - ADRIANA RODRIGUES 

FARIA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Intime-se a CEF para que junte aos autos todos os extratos das contas de poupança de titularidade da parte autora no 

prazo de 30 (trinta) dias. 

 

2009.63.11.001723-4 - MARIA REGINA CARUSO FIORAMONTE (ADV. SP229216 - FÁBIO LUIZ LORI DIAS e 

ADV. 

SP229452 - FERNANDO RIBEIRO DE SOUZA PAULINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Petição protocolada em 24/04/2009: Indefiro. 

Intime-se a CEF para que junte aos autos todos os extratos das contas de poupança de titularidade da parte autora no 

prazo de 30 (trinta) dias. 

 

2009.63.11.001724-6 - JOSE CARLOS DE JESUS SALVADOR (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Chamo o feito à ordem. 

Reconsidero em parte a decisão anterior, haja vista que, segundo a jurisprudência unificada, "sendo a conta-poupança- 

conjunta um contrato de solidariedade ativa, o crédito poderá ser exigido por qualquer um dos credores na sua 

totalidade". 

Esclareça a parte autora a divergência entre os endereços indicados na petição inicial, no comprovante de residência e 

na petição protocolada em 25/03/2009, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento 

do mérito. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.001882-2 - ESPOLIO DE TAUFIK MIGUEL SABBARG (ADV. SP196504 - LUIS PAULO 

PERCHIAVALLI DA 

ROCHA FROTA BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Cumpra a parte autora, no prazo suplementar e improrrogável de 10 (dez) dias, a determinação contida na decisão 

anterior, 

sob pena de extinção do feito. 

Intime-se. 

 

 

2009.63.11.002101-8 - PAOLO EDUARDO ROVERATO DIAS (ADV. SP139935 - ALEXANDRE ROCHA DE 

ALMEIDA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 
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Concedo prazo suplementar e improrrogável de 05 (cinco) dias para que a parte autora apresente comprovante de 

residência (conta de água, luz ou telefone) contemporâneo à época da propositura da ação, sob pena de indeferimento da 

petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, I do CPC). 

Caso não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco 

ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.002365-9 - VERA OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP156272 - PAULA DAMIANA DE OLIVEIRA LIMA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Intime-se a parte autora para que cumpra integralmente, no prazo suplementar e improrrogável de 05 (cinco) dias, a 

determinação contida na decisão anterior, trazendo aos autos cópia legível de seu RG, sob pena de extinção do feito. 

 

2009.63.11.002367-2 - MARLON ROBERTO MATIAS (ADV. SP156272 - PAULA DAMIANA DE OLIVEIRA 

LIMA e ADV. 

SP233546 - CARMEN SILVIA FRANCISCO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Cumpra integralmente a parte autora, no prazo suplementar e improrrogável de 10 (dez) dias, sob as mesmas penas, o 

determinado em decisão anterior, trazendo aos autos cópia legível do CPF e RG. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.002377-5 - LUCIA HELENA GALOTI (ADV. SP247998 - ADRIANA PINHEIRO SALOMÃO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Intime-se a CEF para que junte aos autos todos os extratos das contas de poupança de titularidade da parte autora no 

prazo de 30 (trinta) dias. 

 

2009.63.11.002380-5 - AUGUSTA FERREIRA GEADA (ADV. SP258085 - CINTHIA PERINI PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Intime-se a CEF para que junte aos autos todos os extratos das contas de poupança de titularidade da parte autora no 

prazo de 30 (trinta) dias. 

 

2009.63.11.002607-7 - MARIA VERENICE DOS SANTOS (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Cumpra a parte autora, no prazo suplementar e improrrogável de 05 (cinco) dias, a determinação contida na decisão 

anterior, sob pena de extinção do feito. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.002995-9 - DANIEL TAVARES (ADV. SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado: 

1)Apresente a parte autora comprovante de residência contemporâneo à época da propositura da ação Caso o(a) autor(a) 

não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou 

apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

2) Esclareça o seu endereço atual para fins de cadastro. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 

267, I do CPC). 

Intime-se. 

 

2009.63.11.003000-7 - NORBERTO NETTO (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR 

FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado: 

1)Apresente a parte autora comprovante de residência contemporâneo à época da propositura da ação Caso o(a) autor(a) 

não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou 

apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

2) Esclareça o seu endereço atual para fins de cadastro. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 

267, I do CPC). 

Intime-se. 
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2009.63.11.003007-0 - MAURICIO CAMARA ABELHA (ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS 

SOLITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado: 

1)Apresente a parte autora comprovante de residência contemporâneo à época da propositura da ação Caso o(a) autor(a) 

não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou 

apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

2) Esclareça o seu endereço atual para fins de cadastro. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 

267, I do CPC). 

Intime-se. 

 

2009.63.11.003009-3 - JOSE ELIAS DOS SANTOS (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado: 

1)Apresente a parte autora comprovante de residência contemporâneo à época da propositura da ação Caso o(a) autor(a) 

não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou 

apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

2) Esclareça o seu endereço atual para fins de cadastro. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 

267, I do CPC). 

Intime-se. 

 

2009.63.11.003010-0 - ZULEGA GRAÇA MACHADO (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA 

MAGINA e ADV. 

SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR e ADV. SP267605 - ANTONIO ADOLFO 

BORGES 

BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado: 

1)Apresente a parte autora comprovante de residência contemporâneo à época da propositura da ação Caso o(a) autor(a) 

não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou 

apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

2) Esclareça o seu endereço atual para fins de cadastro. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 

267, I do CPC). 

Intime-se. 

 

2009.63.11.003014-7 - JOSINETE DE ALMEIDA SILVA (ADV. SP185614 - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI e 

ADV. 

SP165842 - KARLA DUARTE CARVALHO PAZETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado: 

1)Apresente a parte autora comprovante de residência contemporâneo à época da propositura da ação Caso o(a) autor(a) 

não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou 

apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

2) Esclareça o seu endereço atual para fins de cadastro. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 

267, I do CPC). 

Intime-se. 

 

2009.63.11.003015-9 - PEDRO BATISTA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado: 

1)Apresente a parte autora comprovante de residência contemporâneo à época da propositura da ação Caso o(a) autor(a) 

não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou 

apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

2) Esclareça o seu endereço atual para fins de cadastro. 
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Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 

267, I do CPC). 

Intime-se. 

 

2009.63.11.003023-8 - ADRIANO ORACIO RIBEIRO (ADV. SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado: 

1)Apresente a parte autora comprovante de residência contemporâneo à época da propositura da ação Caso o(a) autor(a) 

não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou 

apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

2) Esclareça o seu endereço atual para fins de cadastro. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 

267, I do CPC). 

Intime-se. 

 

2009.63.11.003034-2 - JOCELI RAPOSO DE SOUZA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado: 

1)Apresente a parte autora comprovante de residência contemporâneo à época da propositura da ação Caso o(a) autor(a) 

não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou 

apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

2) Esclareça o seu endereço atual para fins de cadastro. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 

267, I do CPC). 

Intime-se. 

 

2009.63.11.003036-6 - MARCELO RODRIGUES BOVI (ADV. SP100349 - VALERIA MARTINS COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado: 

1)Apresente a parte autora comprovante de residência contemporâneo à época da propositura da ação Caso o(a) autor(a) 

não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou 

apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

2) Esclareça o seu endereço atual para fins de cadastro. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 

267, I do CPC). 

Intime-se. 

 

2009.63.11.003045-7 - JOSE ROBERTO DA COSTA (ADV. SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado: 

1)Apresente a parte autora comprovante de residência contemporâneo à época da propositura da ação Caso o(a) autor(a) 

não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou 

apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

2) Esclareça o seu endereço atual para fins de cadastro. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 

267, I do CPC). 

Intime-se. 

 

2009.63.11.003047-0 - DAMIAO FIDELIS (ADV. SP229182 - RAFAELA PEREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado: 

1)Apresente a parte autora comprovante de residência contemporâneo à época da propositura da ação Caso o(a) autor(a) 

não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou 

apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

2) Esclareça o seu endereço atual para fins de cadastro. 
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Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 

267, I do CPC). 

Intime-se. 

 

2009.63.11.003050-0 - YARA MARIA TEIXEIRA VAZ PEREIRA (ADV. SP193361 - ÉRIKA GUERRA DE LIMA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado: 

1)Apresente a parte autora comprovante de residência contemporâneo à época da propositura da ação Caso o(a) autor(a) 

não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou 

apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

2) Esclareça o seu endereço atual para fins de cadastro. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 

267, I do CPC). 

Intime-se. 

 

2009.63.11.003058-5 - DENNIS NICOLAS DEONAS (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES 

FRANZESE e 

ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado: 

1)Apresente a parte autora comprovante de residência contemporâneo à época da propositura da ação Caso o(a) autor(a) 

não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou 

apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

2) Esclareça o seu endereço atual para fins de cadastro. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 

267, I do CPC). 

Intime-se. 

 

2009.63.11.003080-9 - FLAVIO RESENDE RODRIGUES (ADV. SP241690 - MARIA TEREZA HUNGARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado: 

1)Apresente a parte autora comprovante de residência contemporâneo à época da propositura da ação Caso o(a) autor(a) 

não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou 

apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

2) Esclareça o seu endereço atual para fins de cadastro. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 

267, I do CPC). 

Intime-se. 

 

2009.63.11.003092-5 - SONIA MARIA CAMPOS FREIRE (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS e ADV. SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado: 

1)Apresente a parte autora comprovante de residência contemporâneo à época da propositura da ação Caso o(a) autor(a) 

não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou 

apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

2) Esclareça o seu endereço atual para fins de cadastro. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 

267, I do CPC). 

Intime-se. 

 

2009.63.11.003093-7 - GERSIAN DAMAS PEREIRA RUIZ (ADV. SP255830 - SERGIO BARROS DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado: 

1)Apresente a parte autora comprovante de residência contemporâneo à época da propositura da ação Caso o(a) autor(a) 
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não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou 

apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

2) Esclareça o seu endereço atual para fins de cadastro. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 

267, I do CPC). 

Intime-se. 

 

2009.63.11.003095-0 - EDMILSON CORREA DE ABREU (ADV. SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA MORAES 

BELLIZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado: 

1)Apresente a parte autora comprovante de residência contemporâneo à época da propositura da ação Caso o(a) autor(a) 

não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou 

apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

2) Esclareça o seu endereço atual para fins de cadastro. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 

267, I do CPC). 

Intime-se. 

 

2009.63.11.003124-3 - NILSON SIMOES (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO e ADV. SP191005 - 

MARCUS 

ANTONIO COELHO e ADV. SP196531 - PAULO CESAR COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado: 

1)Apresente a parte autora comprovante de residência contemporâneo à época da propositura da ação Caso o(a) autor(a) 

não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou 

apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

2) Esclareça o seu endereço atual para fins de cadastro. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 

267, I do CPC). 

Intime-se. 

 

2009.63.11.003133-4 - JOAO ROSA NETO (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado: 

1)Apresente a parte autora comprovante de residência contemporâneo à época da propositura da ação Caso o(a) autor(a) 

não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou 

apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

2) Esclareça o seu endereço atual para fins de cadastro. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 

267, I do CPC). 

Intime-se. 

 

2009.63.11.003149-8 - AMAILSON PEREIRA (ADV. SP121191 - MOACIR FERREIRA e ADV. SP250722 - ANA 

CAROLINA FIGUEIREDO POLITANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado: 

1)Apresente a parte autora comprovante de residência contemporâneo à época da propositura da ação Caso o(a) autor(a) 

não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou 

apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

2) Esclareça o seu endereço atual para fins de cadastro. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 

267, I do CPC). 

Intime-se. 

 

2009.63.11.003154-1 - JOSE CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO e ADV. 

SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado: 

1)Apresente a parte autora comprovante de residência contemporâneo à época da propositura da ação Caso o(a) autor(a) 

não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou 
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apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

2) Esclareça o seu endereço atual para fins de cadastro. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 

267, I do CPC). 

Intime-se. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 167/2009 
 

2005.63.11.002679-5 - LEONIDIO DOS REIS SANTOS (ADV. SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.11.001679-4 - CLEGIVALDO CLEMENTE DA SILVA (ADV. SP088439 - YVETTE APPARECIDA 

BAURICH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

2006.63.11.001766-0 - JOSE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 
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Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.11.002925-9 - ARIOSVALDO MELQUIADES DE LIMA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.11.002926-0 - JOSE CLODOMILSON DA SILVA (ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.11.003260-0 - JOSE MATIAS XAVIER (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.11.003391-3 - JOSE UMBERTO BATISTA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 
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No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.11.004546-0 - CLAUDIONOR SOARES DOS SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.11.005143-5 - LUIZ FELIX DA SILVA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.11.005144-7 - LUIZ CAMPOS DE ARRUDA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 
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Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.11.007070-3 - JOSE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.11.007307-8 - WALTEMIR CIRIACO (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.11.011457-3 - JOAO AVELINO DOS SANTOS (ADV. SP219414 - ROSANGELA PATRIARCA SENGER) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.11.012295-8 - HELENO ALVES SILVEIRA (ADV. SP194380 - DANIEL FERNANDES MARQUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 
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11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que a parte recorrente tomou ciência da sentença em 16/09/2008, conforme certidão de 

publicação. Os embargos apresentados em 22/09/2008 suspenderam o prazo para recurso. Foram apreciados e a 

sentença publicada em 12/03/2009. Destarte, o recurso interposto, protocolado em 23/03/2009, é intempestivo. 

Posto que manifestamente intempestivo, deixo de receber o recurso. 

Int. 

 

2007.63.11.003047-3 - AMIRSON DOS SANTOS (ADV. SP169755 - SERGIO RODRIGUES DIEGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.11.004690-0 - TERESINHA GALANTE VALENCIA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.11.007749-0 - MARIA APARECIDADE FREIRE FERREIRA GARCIA (ADV. SP193364 - FABIANA 

NETO MEM 

DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/04/2009 1278/1449 

 

2007.63.11.008089-0 - JOSE SERGIO ARAGAO DE FREITAS (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.11.010143-1 - JOAO CAMELO DA SILVA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.11.010368-3 - ERINALDO JOSE DE FREITAS (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.11.010453-5 - SILENE SERRATO CUNILLERAS (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 
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posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.11.011166-7 - ISOLINA BOTELHO FERNANDES (ADV. SP145571 - WILSON GOMES DE SOUZA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

 

2008.63.11.000252-4 - ABIMAEL MARIA DOS REIS (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.11.000561-6 - PEDRO SALINAS (ADV. SP159290 - BRUNO LIMAVERDE FABIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.11.000615-3 - OSCAR ALVES DE SOUZA FILHO (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA 

SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 
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Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.11.000757-1 - CARMELITA MAGALHAES GONZALES (ADV. SP235822 - GUILHERME ACHCAR 

SILVA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.11.002119-1 - JOSE GERALDO BATALHA (ADV. SP222770 - JOSÉ GERALDO BATALHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.11.002218-3 - MARIA DOMINGAS DOS SANTOS (ADV. SP229182 - RAFAELA PEREIRA DE ARAUJO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 
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Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.11.003195-0 - THEREZINHA ARAUJO JOAO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.11.003698-4 - VITALI TORLONI FILHO (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.11.005706-9 - ALZIRA DE JESUS (ADV. SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.11.005777-0 - IVAN BATISTA DE SOUZA (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA 

SOARES) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 
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Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.11.005818-9 - WALTER PINTO FABREGA (ADV. SP121191 - MOACIR FERREIRA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

: 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.11.005887-6 - ILÍDIO ALVES (ADV. SP140326 - MARCELO IGNACIO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

: 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

 

2008.63.11.006785-3 - TERCIO DE SOUZA (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 
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Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.11.006895-0 - RUBENS DE MORAIS PINTO (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Petição protocolada em 06/04/2009: Defiro. Providencie a serventia a exclusão do advogado Dr. Alisson. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.006897-3 - MAGALI REGINA COSTA (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Petição protocolada em 13/04/2009: Defiro. Providencie a serventia a exclusão do advogado Dr. Alisson. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.006898-5 - JOSE PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Petição protocolada em 13/04/2009: Defiro. Providencie a serventia a exclusão do advogado Dr. Alisson. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.006900-0 - JOAO FERREIRA (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Petição protocolada em 13/04/2009: Defiro. Providencie a serventia a exclusão do advogado Dr. Alisson. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.006902-3 - MIRIAN APARECIDA MOREIRA RODRIGUES (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD 

BOECHAT) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Petição protocolada em 13/04/2009: Defiro. Providencie a serventia a exclusão do advogado Dr. Alisson. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.006904-7 - JAIRO GOMES (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : 

Petição protocolada em 13/04/2009: Defiro. Providencie a serventia a exclusão do advogado Dr. Alisson. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da procuração ad 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/04/2009 1284/1449 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.006907-2 - CASEMIRO DA SILVA (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Petição protocolada em 13/04/2009: Defiro. Providencie a serventia a exclusão do advogado Dr. Alisson. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.006908-4 - ANTONIO DE ALMEIDA SOARES (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Petição protocolada em 13/04/2009: Defiro. Providencie a serventia a exclusão do advogado Dr. Alisson. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.006910-2 - AILTON JOAQUIM BENTO (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Petição protocolada em 13/04/2009: Defiro. Providencie a serventia a exclusão do advogado Dr. Alisson. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.006915-1 - VANESSA VERGARA ESTEVEZ (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Petição protocolada em 13/04/2009: Defiro. Providencie a serventia a exclusão do advogado Dr. Alisson. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.006927-8 - ESPOLIO DE JOSÉ DE C. ARAUJO REPRES. POR ANDRE LUIZ C, ARAU (ADV. 

SP270005 - 

DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Petição protocolada em 13/04/2009: Defiro. Providencie a serventia a exclusão do advogado Dr. Alisson. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.006931-0 - EUTALIA RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Petição protocolada em 13/04/2009: Defiro. Providencie a serventia a exclusão do advogado Dr. Alisson. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao levantamento 
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independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.007370-1 - ALDONI JOSE DOS SANTOS (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA 

SOARES) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.11.007371-3 - ANTONIO GOMES Y GOMES FILHO (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE 

OLIVEIRA 

SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.11.007373-7 - DALMO MIRANDA (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.11.007449-3 - APARECIDO ROBERTO PETENUCCI (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO 

e ADV. 

SP204269 - DOUGLAS VEIGA TARRAÇO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 
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Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.11.007451-1 - ALDO MARCOS FERREIRA (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO e ADV. 

SP204269 - DOUGLAS VEIGA TARRAÇO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.11.007453-5 - JAMIL LIMA DE ARAUJO (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.11.007582-5 - SEBASTIAO STEFANON (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA 

SOARES) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 
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Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.11.008014-6 - MARIA HELENA MIRANDA (ADV. SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA MORAES 

BELLIZZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.11.008028-6 - GILMAR VALE DOS SANTOS (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA 

SOARES) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.11.008344-5 - GEORGE VERISSIMO PEREIRA LEMOS (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE 

OLIVEIRA 

SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.11.008604-5 - MARCOS ANTONIO BRITO DO NASCIMENTO (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA 

DE 

OLIVEIRA SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 
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recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.11.008619-7 - RICARDO JORGE DA SILVA (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA 

SOARES) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.11.008646-0 - JOSE COSME BISPO DA CRUZ (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA 

SOARES) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.11.008650-1 - EDSON DA SILVA CRUZ (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA 

SOARES) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 
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Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 168/2009 
 

2005.63.11.007597-6 - GENILSON GOMES VASCONCELOS E OUTROS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO 

COELHO e ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO); DERIVAN GOMES VASCONCELOS ; DERIVANIA 

GOMES 

VASCONCELOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Petição de 15/04/1999: intime-se o perito judicial para que complemente o laudo apresentado e esclareça, com base nos 

documentos médicos anexados aos autos, os seguintes pontos: 

- se houve incapacidade para o trabalho em decorrência da SIDA; 

- o início dessa incapacidade. 

Com a apresentação do laudo suplementar, intimem-se as partes para manifestação em 10 dias e venham conclusos para 

sentença. 

 

2006.63.11.007283-9 - JOSÉ ÁLVARO AMARAL SANTOS (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Reputo imprescindível para o julgamento do feito a análise do processo administrativo referente ao benefício do autor. 

Logo, expeça-se ofício à Gerência Executiva do INSS para requisitar cópia integral do procedimento administrativo NB 

1082263815, em nome de JOSÉ ÁLVARO AMARAL SANTOS , no prazo de 30 dias. Com a vinda do processo, 

intimem- 

se as partes para manifestação, no prazo de 5 dias, e venham conclusos para sentença.  

 

2006.63.11.010239-0 - JOSE MOTA DE SANTANA (ADV. SP139979 - JOANA D'ARC ALVES HENRIQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Considero imprescindível a apresentação do processo administrativo para deslinde do feito. Dessa forma, reitere-se a 

expedição de ofício à Gerência Executiva do INSS para requisitar cópia integral do procedimento administrativo 

NB42/136554552-8, em nome de José Mota de Santana, CPF 927.534.268-72, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena 

de 

incorrer em crime de desobediência (artigo 330, do Código Penal). 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado do inteiro teor do presente termo, bem como de todos os 

elementos que possam identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de 

informações em relação a eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para que este 

adote as providências cabíveis, inclusive quanto à averiguação da conduta capitulada no artigo 330 do Código Penal. 

Oficie-se. Intimem-se. 

Após, remetam-se aos autos à Contadoria Judicial para complementação de parecer contábil e tornem conclusos para 

sentença. 

 

2007.63.11.002329-8 - GERSON SIMÕES (ADV. SP124808 - ERALDO JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Pela MMa. Juíza, foi proferida a seguinte decisão: 

"Vistos, etc. 

1. Compulsando os autos virtuais, bem como diante do informado pela parte autora, verifico ser necessária a vinda do(s) 

processo(s) administrativo(s), documento essencial para o regular deslinde do feito. 

Em decorrência, determino a expedição de ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS, para que apresente cópia do 

processo administrativo referente ao pedido de benefício de concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço/contribuição requerido pela parte autora (procotolo n. 21033050.3.01586/06-4, DER de 01/06/2006), e eventual 

pedido de revisão posterior. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras 

penalidades legais, inclusive busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-se-á 
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plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para que este 

adote as providências cabíveis, inclusive quanto à averiguação da conduta capitulada no artigo 330 do Código Penal. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado do inteiro teor do presente termo, bem como de todos os 

elementos que possam identificar o autor - tais como número do RG, CPF e PIS - de sorte a evitar conflito de 

informações 

em relação a eventual homônimo. 

Oficie-se. 

2. Outrossim, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora apresente eventuais outros documentos 

contemporâneos relativos ao vínculo objeto da presente demanda (ficha de registro de empregado, exame admissional e 

demissional, contracheques, etc.) - período de 01/03/1991 a 30/01/1998 - Savip - São Vicente Segurança Bancária 

Patrimonial S/C Ltda. - e, por fim, esclareça, comprovando documentalmente, se houve o recolhimento das 

contribuições 

previdenciárias respectivas, tudo sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

3. Considerando a determinação acima exarada, fica resguardada a apresentação de eventual proposta de acordo ou, 

não sendo o caso, aditamento à contestação pelo INSS, após a vinda dos esclarecimentos ora requisitados. 

4. Após a vinda das informações ora requisitadas, dê-se vista às partes e remetam-se os autos à Contadoria deste Juízo. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

5. Reservo eventual (re)apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela após a vinda dos esclarecimentos ora 

requisitados. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.003400-4 - RONALDO FRANCISCO DA HORA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA 

MAGINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Pela MMa. Juíza, foi proferida a seguinte decisão: 

"Vistos, etc. 

1. Compulsando os autos virtuais, bem como diante do informado pela parte autora, verifico ser necessária a vinda do(s) 

processo(s) administrativo(s), documento essencial para o regular deslinde do feito. 

Em decorrência, determino a expedição de ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS, para que apresente cópia do 

processo administrativo referente ao pedido de benefício de concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço/contribuição requerido pela parte autora - Ronaldo Francisco da Hora (42/protocolo n. 210330503.02297/02-3, 

DER de 10/07/2002), e referente ao benefício acidentário (NB 91/111863241-6, DER de 28/12/98) e eventual pedido 

de revisão posterior. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras 

penalidades 

legais, inclusive busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para que este 

adote as providências cabíveis, inclusive quanto à averiguação da conduta capitulada no artigo 330 do Código Penal. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado do inteiro teor do presente termo, bem como de todos os 

elementos que possam identificar o autor - tais como número do RG, CPF e PIS - de sorte a evitar conflito de 

informações 

em relação a eventual homônimo. 

Oficie-se. 

2. Outrossim, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora especifique os períodos que pretende ver 

reconhecidos como laborados em condições especiais e apresente eventuais outros documentos contemporâneos 

relativos ao vínculo objeto da presente demanda (formulários e laudos técnicos) , tudo sob pena de julgamento 

conforme o 

estado do processo. 

3. Considerando a determinação acima exarada, fica resguardada a apresentação de eventual proposta de acordo ou, 

não sendo o caso, aditamento à contestação pelo INSS, após a vinda dos esclarecimentos ora requisitados. 

4. Após a vinda das informações ora requisitadas, dê-se vista às partes e remetam-se os autos à Contadoria deste Juízo. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.003401-6 - FLORENTINO TURFILHO (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Pela MMa. Juíza, foi proferida a seguinte decisão: 

"Vistos, etc. 

1. Compulsando os autos virtuais, bem como diante do informado pela parte autora, verifico ser necessária a vinda do(s) 

processo(s) administrativo(s), documento essencial para o regular deslinde do feito. 
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Em decorrência, determino a expedição de ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS, para que apresente cópia do 

processo administrativo referente ao pedido de benefício de concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço/contribuição requerido pela parte autora (42/139872967-9, DER de 21/08/2006), e eventual pedido de revisão 

posterior. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, 

inclusive busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para que este 

adote as providências cabíveis, inclusive quanto à averiguação da conduta capitulada no artigo 330 do Código Penal. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado do inteiro teor do presente termo, bem como de todos os 

elementos que possam identificar o autor - tais como número do RG, CPF e PIS - de sorte a evitar conflito de 

informações 

em relação a eventual homônimo. 

Oficie-se. 

2. Outrossim, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora apresente eventuais outros documentos 

contemporâneos relativos ao vínculo empregatício reconhecidos mediante sentença trabalhista em que foi aplicada a 

revelia à reclamada (autos do processo nºs 2427/84 e 2024/05 - em face da empresa Fábrica de Espelhos Brasil Ltda. e 

Orbital Indústria Eletrônica Ltda.) e, por fim, esclareça, comprovando documentalmente, se houve o recolhimento das 

contribuições previdenciárias respectivas, tudo sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

3. Considerando a determinação acima exarada, fica resguardada a apresentação de eventual proposta de acordo ou, 

não sendo o caso, aditamento à contestação pelo INSS, após a vinda dos esclarecimentos ora requisitados. 

4. Após a vinda das informações ora requisitadas, dê-se vista às partes e remetam-se os autos à Contadoria deste Juízo, 

inclusive para aferição da competência deste Juízo, tendo em vista o valor da remuneração reconhecido pela Justiça 

Trabalhista relativo ao último vínculo da parte autora (R$ 5.000,00). Com o parecer, venham os autos à conclusão para 

sentença. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.003619-0 - GERSON JOSE DE JESUS JUNIOR (ADV. SP165842 - KARLA DUARTE CARVALHO 

PAZETTI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos, etc. 

1. Preliminarmente, compulsando os autos virtuais, verifico que o processo administrativo referente ao benefício em 

testilha 

no presente feito não foi apresentado na íntegra, razão pela qual a parte autora requer a expedição de ofício para que o 

INSS apresente a documentação. 

Sendo assim, entendo ser imprescindível a vinda aos autos virtuais cópia do processo administrativo referente ao pedido 

de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição requerida em nome da parte autora - Gerson José de Jesus Júnior 

(NB nº 117869527-9 - DER de 19/06/2000), bem como eventual pedido de revisão administrativa. 

Em decorrência, determino a expedição de ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS, para que apresente o 

processo 

administrativo do benefício acima mencionado. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem 

prejuízo de outras penalidades legais, inclusive busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para que este 

adote as providências cabíveis, inclusive quanto à averiguação da conduta capitulada no artigo 330 do Código Penal. 

Oficie-se. 

2. Outrossim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente cópia integral de suas CTPS, sob pena 

de preclusão da prova e julgamento conforme o estado do processo. 

3. Cumpridas as providências acima, dê-se vista às partes. Em seguida, remetam-se os autos à Contadoria Judicial e, 

após, 

venham os autos à conclusão para sentença. 

 

2007.63.11.004352-2 - HELIO FELSCH SAMPAIO (ADV. SP194380 - DANIEL FERNANDES MARQUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos, etc. 

1. Considero imprescindível a apresentação do processo administrativo para deslinde do feito. Dessa forma, determino a 

expedição de ofício à Gerência Executiva do INSS para requisitar cópia integral do procedimento administrativo 

referente 

ao pedido de aposentadoria por tempo de contribuição (NB n. 42/110721349-2, com DER de 19/11/1988) e pedido de 
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revisão posterior (ao que tudo indica, de 15/01/2007) de Hélio Felsch Sampaio, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena 

de incorrer em crime de desobediência (artigo 330, do Código Penal). 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado do inteiro teor do presente termo, bem como de todos os 

elementos que possam identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de 

informações em relação a eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para que este 

adote as providências cabíveis. 

2. Outrossim, apresente a parte autora cópia da CTPS completa contendo identificação e número. Na impossibilidade, 

justifique a negativa. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

3. Cumpridas as providências acima, dê-se vista ao INSS. Após, remetam-se os autos à contadoria e venham conclusos 

para sentença. 

Oficie-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.004361-3 - ADEMIR BENTO (ADV. SP127556 - JOAO CARLOS DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Pela MMa. Juíza, foi proferida a seguinte decisão: 

"Vistos, etc. 

1. Compulsando os autos virtuais, bem como diante do informado pela parte autora, verifico ser necessária a vinda do(s) 

processo(s) administrativo(s), documento essencial para o regular deslinde do feito. 

Em decorrência, determino a expedição de ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS, para que apresente cópia do 

processo administrativo referente ao pedido de benefício de concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço/contribuição requerido pela parte autora (42/141714228-3, DER de 09/10/2006), e eventual pedido de revisão 

posterior. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, 

inclusive busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para que este 

adote as providências cabíveis, inclusive quanto à averiguação da conduta capitulada no artigo 330 do Código Penal. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado do inteiro teor do presente termo, bem como de todos os 

elementos que possam identificar o autor - tais como número do RG, CPF e PIS - de sorte a evitar conflito de 

informações 

em relação a eventual homônimo. 

Oficie-se. 

2. Outrossim, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora apresente eventuais outros documentos 

contemporâneos relativos ao vínculo objeto da presente demanda, tal como ficha de registro de empregado, que possam 

elucidar a função outrora desempenhada pelo autor, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

3. Considerando a determinação acima exarada, fica resguardada a apresentação de eventual proposta de acordo ou, 

não sendo o caso, aditamento à contestação pelo INSS, após a vinda dos esclarecimentos ora requisitados. 

4. Após a vinda das informações ora requisitadas, dê-se vista às partes e remetam-se os autos à Contadoria deste Juízo. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.004615-8 - ARLETE NUNES (ADV. SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Inicialmente, determino o cancelamento da Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento agendada para 

29.04.2009 às 14:00 horas. 

2.Outrossim, verifico que a parte autora não apresentou diversos documentos necessários ao regular deslinde do feito. 

Sendo assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente a seguinte documentação (cópia), sob 

pena de julgamento conforme o estado do processo: outros documentos que possam comprovar a união estável no 

período declinado na exordial, comprovação da habilitação como herdeira em eventual inventário eis que o segurado 

instituidor da pensão, Sr. José Generoso dos Santos, deixou bens, consoante informação constante na certidão de óbito 

carreada aos autos virtuais, bem como informe se vai abrir mão da pensão que já recebe. 

3. Compulsando os autos virtuais, considero imprescindível para deslinde do feito a apresentação do processo 

administrativo na íntegra da pensão por morte (NB 134.247.772-0- DER de 24/02/2005), em nome de Arlete Nunes, 

CPF 

052967158-10 - 

Em decorrência, determino a expedição de ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS, para que apresente o 
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processo 

administrativo do benefício de pensão por morte acima mencionado. Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de incorrer em 

crime 

de desobediência judicial. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para que este 

adote as providências cabíveis, inclusive quanto à averiguação da conduta capitulada no artigo 330 do Código Penal. 

Oficie-se. 

4. Fica assegurado ao(à) Insigne Procurador(a) do INSS ofertar eventual acordo, ou em sendo o caso, apresentar ou 

aditar a sua contestação, em prestígio aos princípios do contraditório e ampla defesa. 

5. Após, tornem os autos conclusos. 

 

2007.63.11.005263-8 - ELISABETH ALVES COSTA SANCHES (ADV. SP227062 - ROSANGELA COELHO DE 

PAIVA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Petição da ré protocolizada em 07.01.2008, sob n. 318/2008 - Considerando tratar-se de prazo legal peremptório, 

indefiro 

a dilação do prazo para apresentação de contestação, o que não prejudica eventual manifestação das partes à luz de 

eventuais informações por ventura requisitadas por este Juízo após a citação e necessárias ao regular deslinde do feito. 

Outrossim, considerando o lapso decorrido, manifeste-se a parte autora quanto ao interesse no prosseguimento do 

processo. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.005802-1 - SEVERINO FRANCISCO DA CRUZ (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Pela MMa. Juíza, foi proferida a seguinte decisão: 

"Vistos, etc. 

1. Compulsando os autos virtuais, bem como diante do informado pela parte autora, verifico ser necessária a vinda do(s) 

processo(s) administrativo(s), documento essencial para o regular deslinde do feito. 

Em decorrência, determino a expedição de ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS, para que apresente cópia do 

processo administrativo referente ao pedido de benefício de concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço/contribuição requerido pela parte autora (42/104833814-0, DER de 11/07/1997), e eventual pedido de revisão 

posterior. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, 

inclusive busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para que este 

adote as providências cabíveis, inclusive quanto à averiguação da conduta capitulada no artigo 330 do Código Penal. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado do inteiro teor do presente termo, bem como de todos os 

elementos que possam identificar o autor - tais como número do RG, CPF e PIS - de sorte a evitar conflito de 

informações 

em relação a eventual homônimo. 

Oficie-se. 

2. Outrossim, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora apresente cópia de sua(s) CTPS(s), sob pena 

de julgamento conforme o estado do processo. 

3. Considerando a determinação acima exarada, fica resguardada a apresentação de eventual proposta de acordo ou, 

não sendo o caso, aditamento à contestação pelo INSS, após a vinda dos esclarecimentos ora requisitados. 

4. Após a vinda das informações ora requisitadas, dê-se vista às partes e remetam-se os autos à Contadoria deste Juízo. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.006564-5 - MIGUEL BARACHO NETO (ADV. SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos, etc. 

1. Preliminarmente, compulsando os autos virtuais, verifico que o processo administrativo referente ao benefício em 

testilha 

no presente feito não foi apresentado pelo INSS. 

Sendo assim, entendo ser imprescindível a vinda aos autos virtuais cópia do processo administrativo referente ao pedido 
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de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição requerida em nome da parte autora - Miguel Baracho Neto (NB nº 

110906230-0 - DER de 16/09/1998), bem como eventual pedido de revisão administrativa. No mesmo prazo, o INSS 

deverá apresentar eventual relatório de diligência externa realizada no local de trabalho da parte autora localizado no 

Rio 

Grande do Norte, notadamente nos períodos que alega a concomitância. 

Em decorrência, determino a expedição de ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS, para que apresente o 

processo 

administrativo do benefício acima mencionado, bem como preste as informações acima requisitadas. Prazo: 30 (trinta) 

dias, 

sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, inclusive busca e apreensão e crime 

de desobediência judicial. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para que este 

adote as providências cabíveis, inclusive quanto à averiguação da conduta capitulada no artigo 330 do Código Penal. 

Oficie-se. 

2. Cumpridas as providências acima, dê-se vista às partes. Em seguida, remetam-se os autos à Contadoria Judicial e, 

após, 

venham os autos à conclusão para sentença. 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.006746-0 - IDNIR ROMERO PLACZKIEVICZ (ADV. SP169755 - SERGIO RODRIGUES DIEGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Consoante recomendação constante no laudo médico psiquiátrico, reputo necessária a realização de perícia na área de 

cardiologia, que designo para 26/06/2009, às 14:45 horas, a ser realizada nas dependências deste Juizado (4º andar), . 

A fim de possibilitar o exame médico pericial retro-designado, deverá a parte autora juntar aos autos, até a data de 

realização da perícia, todo e qualquer outro documento, relatório, exame e prontuários médicos de que dispuser a 

respeito 

da moléstia declinada na petição inicial. 

Após a entrega do laudo judicial na especialidade médica ora designada, dê-se vista às partes pelo prazo comum de 10 

(dez) dias. 

Intimem-se. 

2007.63.11.006867-1 - ESPOLIO DE ANTONIO ELIAS (ADV. SP221896 - THIAGO AUGUSTO VEIGA 

RODRIGUES e 

ADV. SP094635 - JOSE ROBERTO JAHJAH FERRARI e ADV. SP178289 - RICARDO MENESES DOS SANTOS) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Tendo em vista as diversas oportunidades concedidas à parte autora para regularizar sua representação processual em 

relação ao recurso interposto em 24/09/2007, e não o tendo feito até a presente data, certifique a serventia o trânsito em 

julgado. 

Após, baixa findo. 

 

2007.63.11.006985-7 - ANA SENHORA PEREIRA LUBARINO (ADV. SP228570 - DOUGLAS CANDIDO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Pela MMa. Juíza, foi proferida a seguinte decisão: 

Vistos, etc. 

1. Vindo os autos à conclusão para sentença, verifico que o feito demanda saneamento. 

Inicialmente, compulsando a petição inicial e certidão de óbito anexada ao presente feito, verifico que o instituidor da 

pensão por morte falecido deixou um filho menor de idade que já percebe o benefício, EXPEDITO PEREIRA DA 

SILVA, à 

época com menos de dezesseis anos de idade. 

Sendo assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora providencie a emenda da petição inicial quanto 

ao pólo passivo da presente demanda, indicando, inclusive, o endereço onde deverá o filho menor ser citado. No mesmo 

prazo, deverá apresentar cópia legível da certidão de nascimento do filho menor. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do processo sem julgamento de mérito. 

Após, se em termos, proceda a Serventia às alterações cadastrais pertinentes e promova a citação do co-réu, nomeando 

a Defensoria Pública da União como curadora da filha menor do instituidor. 

2. Se e desde que cumprida a providência acima, providencie a Secretaria a inclusão do filho menor no presente feito, 

retificando o pólo passivo e a intimação do Ministério Público Federal. Após, dê-se ciência ao INSS. 

3. Considerando a peculiaridade do caso em apreço, defiro o requerido pelo I. Procurador do INSS em sede de 

contestação. Sendo assim, determino a expedição de ofício ao Ministério Público de Praia Grande, a fim de que informe 
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a 

este Juízo, com a maior brevidade possível (15 dias), "se há realmente inquérito policial ou processo judicial em que a 

parte autora é tida como suspeita ou ré pelo homicídio de Sebastião João da Silva, falecido em 19/06/2005". 

O ofício em questão deverá ser acompanhado do inteiro teor do presente termo, parecer da Contadoria Judicial, 

contestação do INSS, bem como de todos os elementos que possam identificar a parte autora - tais como o número do 

RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de informações em relação a eventual homônimo, bem como facilitar a 

localização das informações ora requisitadas. 

Oficie-se. 

4. Considerando a resposta do INSS anexada aos autos, determino a expedição de ofício à Agência da Previdência 

Social em Praia Grande/SP, a fim de que apresente a cópia integral do processo administrativo referente a pensão por 

morte requerida pela parte autora. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de 

outras penalidades legais, inclusive busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para que este 

adote as providências cabíveis, inclusive quanto à averiguação da conduta capitulada no artigo 330 do Código Penal. 

Oficie-se. 

5. Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela 

Lei 

8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, sempre 

que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

o presente caso, para se apurar o direito nos moldes dos requisitos referidos, faz-se necessária a elaboração da 

competente perícia contábil, ainda não realizada, bem como a produção da prova em relação a invocada união estável. 

Não há, pelo menos em sede de exame imediato, elementos suficientes para comprovação acerca da alegada união 

estável à época do óbito do instituidor. 

O direito pugnado não é inequívoco. A questão pende de produção de provas e de análise mais detida e circunstanciada. 

Sendo assim, não vislumbro, nesta sede de cognição sumária, os elementos permissivos à concessão da tutela 

pretendida. 

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.007012-4 - JOSE AUGUSTO DOS SANTOS (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Pela MMa. Juíza foi proferida a seguinte decisão: 

"Vistos, etc. 

1. Inicialmente, compulsando os autos virtuais, verifico que a parte autora em momento algum apresenta a comprovação 

de prévio requerimento administrativo da revisão da aposentadoria ora postulada. De seu turno, o INSS já apresentou 

contestação no presente feito. 

Sendo assim, concedo, excepcionalmente, o prazo de 05 (cinco) dias para que a parte autora comprove, mediante início 

de prova documental, que tentou requer administrativamente a revisão ora postulada perante o INSS (antes do 

ajuizamento da presente demanda), ou decline as pessoas/funcionários que supostamente o atenderam perante o ente 

autárquico ou, ainda eventual reclamação formulada perante a Ouvidoria em caso de recusa injustificada. Prazo de 05 

(cinco) dias. 

2. Outrossim, compulsando os autos virtuais, verifico que o processo administrativo referente ao benefício em testilha 

no 

presente feito não foi apresentado pelo INSS. 

Posto isso, entendo ser imprescindível a vinda aos autos virtuais cópia do processo administrativo referente ao pedido 

de 

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição requerida em nome da parte autora - José Augusto dos Santos (NB nº 

42/128953079-0 - DIB de 23/05/2003), bem como eventual pedido de revisão administrativa. 

Em decorrência, determino a expedição de ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS, para que apresente o 

processo 

administrativo do benefício acima mencionado. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem 

prejuízo de outras penalidades legais, inclusive busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para que este 

adote as providências cabíveis, inclusive quanto à averiguação da conduta capitulada no artigo 330 do Código Penal. 
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Oficie-se. 

3. Cumpridas as providências acima, dê-se vista às partes. Em seguida, remetam-se os autos à Contadoria Judicial e, 

após, 

venham os autos à conclusão para sentença. 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.007036-7 - GLYCERIO PIMENTA CAMARGO NETTO (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Pela MMa. Juíza foi proferida a seguinte decisão: 

"Vistos, etc. 

1. Inicialmente, compulsando os autos virtuais, verifico que a parte autora em momento algum apresenta a comprovação 

de prévio requerimento administrativo da revisão da aposentadoria ora postulada. De seu turno, o INSS já apresentou 

contestação no presente feito. 

Sendo assim, concedo, excepcionalmente, o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente os seguintes 

documentos: cópia de sua carteira nacional de habilitação, cópia da sua CTPS, bem como comprove, mediante início de 

prova documental, que tentou requer administrativamente a revisão ora postulada perante o INSS (antes do ajuizamento 

da presente demanda), ou decline as pessoas/funcionários que supostamente o atenderam perante o ente autárquico ou, 

ainda, eventual reclamação formulada perante a Ouvidoria em caso de recusa injustificada. Prazo de 05 (cinco) dias. 

2. Outrossim, compulsando os autos virtuais, verifico que o processo administrativo referente ao benefício em testilha 

no 

presente feito não foi apresentado pelo INSS. 

Posto isso, entendo ser imprescindível a vinda aos autos virtuais cópia do processo administrativo referente ao pedido 

de 

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição requerida em nome da parte autora - Glycério Pimenta Camargo Netto 

(NB nº 42/109908820-7 - DER de 25/06/1998), bem como eventual pedido de revisão administrativa. 

Em decorrência, determino a expedição de ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS, para que apresente o 

processo 

administrativo do benefício acima mencionado. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem 

prejuízo de outras penalidades legais, inclusive busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para que este 

adote as providências cabíveis, inclusive quanto à averiguação da conduta capitulada no artigo 330 do Código Penal. 

Oficie-se. 

3. Cumpridas as providências acima, dê-se vista às partes. Em seguida, remetam-se os autos à Contadoria Judicial e, 

após, 

venham os autos à conclusão para sentença. 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.007160-8 - MAURI JOSÉ NOGUEIRA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos, etc. 

1. Preliminarmente, compulsando os autos virtuais, verifico que o processo administrativo referente ao benefício em 

testilha 

no presente feito não foi apresentado pelo INSS. 

Sendo assim, entendo ser imprescindível a vinda aos autos virtuais cópia do processo administrativo referente ao pedido 

de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição requerida em nome da parte autora - Mauri José Nogueira (NB nº 

42/133566873-7 - DER de 25/05/2004), bem como eventual pedido de revisão administrativa posterior (ao que tudo 

indica, protocolado em 26/12/2005). 

Em decorrência, determino a expedição de ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS, para que apresente o 

processo 

administrativo do benefício acima mencionado. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem 

prejuízo de outras penalidades legais, inclusive busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para que este 

adote as providências cabíveis, inclusive quanto à averiguação da conduta capitulada no artigo 330 do Código Penal. 

Oficie-se. 

2. Outrossim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente cópia integral de suas CTPS´s, 

sobremaneira no que tange ao período reclamado na petição inicial, sob pena de preclusão da prova e julgamento 
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conforme o estado do processo. 

3. Cumpridas as providências acima, dê-se vista às partes. Em seguida, remetam-se os autos à Contadoria Judicial e, 

após, 

venham os autos à conclusão para sentença. 

 

2007.63.11.007666-7 - HELIANA RODRIGUES (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Pela MMa. Juíza, foi proferida a seguinte decisão: 

"Vistos, etc. 

1. Compulsando os autos virtuais, bem como diante do informado pela parte autora, verifico ser necessária a vinda do(s) 

processo(s) administrativo(s), documento essencial para o regular deslinde do feito. 

Em decorrência, determino a expedição de ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS, para que apresente cópia do 

processo administrativo referente ao pedido de benefício de concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço/contribuição requerido pela parte autora (NB nº 133566477-4, DER de 26/04/2004), e eventual pedido de 

revisão 

posterior. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, 

inclusive busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para que este 

adote as providências cabíveis, inclusive quanto à averiguação da conduta capitulada no artigo 330 do Código Penal. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado do inteiro teor do presente termo, bem como de todos os 

elementos que possam identificar o autor - tais como número do RG, CPF e PIS - de sorte a evitar conflito de 

informações 

em relação a eventual homônimo. 

Oficie-se. 

2. Outrossim, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora apresente cópia integral das duas CTPS a que 

faz menção na petição inicial (com identificação do trabalhador e da carteira e numeração sequencial) e eventuais outros 

documentos contemporâneos relativos ao vínculo objeto da presente demanda, tudo sob pena de julgamento conforme o 

estado do processo. 

3. Considerando a determinação acima exarada, fica resguardada a apresentação de eventual proposta de acordo ou, 

não sendo o caso, aditamento à contestação pelo INSS, após a vinda dos esclarecimentos ora requisitados. 

4. Após a vinda das informações ora requisitadas, dê-se vista às partes e remetam-se os autos à Contadoria deste Juízo. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

5. Reservo eventual (re)apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela após a vinda dos esclarecimentos ora 

requisitados. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.009346-0 - ELISABETE MARTINS DA SILVA (ADV. SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA MORAES 

BELLIZZI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Pela MMa. Juíza foi proferida a seguinte decisão: 

"1. Inicialmente, determino o cancelamento da audiência anteriormente designada para o dia 22 de abril de 2009, às 

10:30 horas, tendo em vista que o presente feito demanda alguns esclarecimentos preliminares. 

2. Compulsando os autos virtuais, entendo ser imprescindível a vinda aos autos virtuais da cópia do processo 

administrativo integral do benefício requerido pela parte autora de auxílio-reclusão - Elisabete Martins da Silva (NB nº 

142313092-5 - DER de 01/11/2006, tendo como instituidor Sérgio Martins de Oliveira. 

Em decorrência, determino a expedição de ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS da Agência, para que 

apresente 

o processo administrativo do benefício de auxílio-reclusão acima mencionado. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de 

cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, inclusive busca e apreensão e crime de 

desobediência judicial. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para que este 

adote as providências cabíveis, inclusive quanto à averiguação da conduta capitulada no artigo 330 do Código Penal. 

Oficie-se. 

3. Após a apresentação do processo administrativo, intime-se a parte autora a fim de que no prazo de 10 (dez) dias 

apresente certidão atualizada de permanência carcerária do instituidor do benefício, no qual seja informado o regime em 

que se encontra recluso o preso; cópia da CTPS do Sr. Sérgio Martins de Oliveira e, por fim, nome completo e CPF do 

genitor do recluso, Sr. Geraldo Sérgio de Oliveira, tudo sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 
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4. Cumpridas as providências acima, dê-se vista ao INSS e, após, venham os autos à conclusão para a averiguação de 

eventual necessidade de designação de nova data de audiência ou, sendo o caso, julgamento conforme o estado do 

processo. 

5. Para constar, foi lavrado o presente termo, que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelas partes 

presentes, que se identificaram na minha 'presença. Nada mais." 

 

2007.63.11.009568-6 - OTILIA APARECIDA DOS SANTOS BOCALINI (ADV. SP209081 - FLÁVIA LOURENÇO 

AMANCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Mantenho a decisão que indeferiu a antecipação da tutela por seus próprios fundamentos. 

Remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de parecer. 

Int. 

 

2007.63.11.010369-5 - GISLEIDE SOUZA NEPOSIANO DA SILVA E OUTRO (ADV. SP220083 - CELSO 

ROBERTO 

BERTOLI JUNIOR); AMANDA SOUZA NEPOSIANO DA SILVA(ADV. SP220083-CELSO ROBERTO BERTOLI 

JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Petição protocolizada em 02/04/2009 (protocolo nº 2009/6311011819): intime-se para esclarecer se Amanda Souza 

Nepociano da Silva, representada por Gisleide Souza Neposiano da Silva, também será representada judicialmente pelo 

mesmo advogado. 

Sem prejuízo, inclua-se a menor no pólo ativo e intime-se o Ministério Público Federal. 

 

2008.63.11.000872-1 - JOAO JOSE DE CASTRO (ADV. SP241690 - MARIA TEREZA HUNGARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Indefiro o agendamento de nova perícia médica, uma vez que o laudo médico já analisou o quadro clínico da parte 

autora, apurando, inclusive, incapacidade total e definitiva. 

Outrossim, manifeste-se o INSS se há possibilidade de acordo no caso em apreço, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, venham os autos à conclusão para sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.002090-3 - JOSE RICARDO FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP164685 - MAURICIO DAL POZ 

MOLINA e 

ADV. SP014650 - ARNALDO MOLINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Designo perícia médica na especialidade clínica geral, que será realizada no dia 24/06/2009, às 16h, neste Juizado 

Especial Federal. 

Entrementes, acaso a parte autora não compareça na nova perícia, venham os autos conclusos para a extinção do 

processo. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.002216-0 - MARCIA BENEDITA DOS REIS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos, etc. 

Manifeste-se o INSS sobre a petição protocolada pela parte autora em 04/03/2009. 

Após a manifestação do INSS, venham os autos à conclusão, inclusive, para designação de eventual audiência de 

conciliação. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.002512-3 - GENILDO PAULINO DE ASSIS (ADV. SP225641 - CRISTINA CORDEIRO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Ciência às partes do laudo médico judicial apresentado. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.003205-0 - DENISE GONÇALVES DE SOUZA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Em face da certidão aposta nos autos, designo perícia social para o dia 13 de junho de 2009, às 10h, que será realizada 

no endereço da parte autora: RUA AMARA DA SILVA MORAIS N. 1125 BAIRRO VL SONIA CIDADE PRAIA 

GRANDE 

CEP 11722120. 

Intimem-se. 
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2008.63.11.003449-5 - PEDRO HENRIQUE ARAUJO DA CUNHA (ADV. SP245607 - CAMILA PIRES DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; PRISCILA FERNANDES DE 

OLIVEIRA 

CUNHA (ADV. ) : 

Recebo a petição protocolada em 13/04/2009 (protocolo nº 2009/6311012640) como emenda à inicial. 

Proceda à Secretaria às alterações cadastrais pertinentes. 

Redesigno a audiência para 17/06/2009 às 11h00, devendo ser providenciada a citação da co-ré. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.003640-6 - MARIA IVONE FERREIRA GAMA (ADV. SP206814 - LINCOLN AUGUSTO GAMA DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 24 de abril de 2009, às 16:40 horas. 

Na data acima assinalada, deverá a parte autora comparecer em Juízo munida de todos os documentos de identificação 

pessoal (RG), bem como eventual(is) carteira(s) de trabalho e carnê(s) original(is) que eventualmente esteja(m) em seu 

poder. 

Intimem-se as partes. 

 

2008.63.11.004204-2 - JOSE WILSON TELES DE LIMA (ADV. SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Em face do laudo pericial apresentado, designo perícia médica na especialidade cardiologia, que será realizada no dia 

26/06/2009, às 15h15min, neste Juizado Especial Federal. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.004229-7 - MARIA JOSE RODRIGUES DE LIMA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA 

MAGINA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Intimem-se às partes para que se manifestem sobre o laudo pericial apresentado no prazo de 10 (dez) dias. 

Em face do) laudo médico apresentado, designo perícia médica na especialidade psquiatria, que será realizada no dia 

04/06/2009, às 15h, neste Juizado Especial Federal. 

 Intimem-se. 

 

2008.63.11.004402-6 - RUTH DA SILVA NASCIMENTO (ADV. SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ SILVA 

PAZ e 

ADV. SP106267 - MARCILIO RIBEIRO PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Vistos. 

Designo perícia médica em psquiatria, que será realizada no dia 04/06/2009, às 14h30min, neste Juizado Especial 

Federal. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.004468-3 - DOROTEA DO CARMO (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Trata-se de pedido de antecipação da tutela, a fim de que seja concedido o benefício assistencial previsto nos arts. 203, 

V, da Constituição Federal e 20 da Lei 8742/93 (LOAS). 

Consta da inicial que o autor, com 67 anos de idade, seria economicamente hipossuficiente, com renda familiar "per 

capita" inferior a 1/4 do salário mínimo. 

Alega que requereu administrativamente o benefício em novembro de 2006, sendo este indeferido sob a alegação de que 

a renda per capita da família seria igual ou superior a 1/4 do salário mínimo vigente a data do requerimento. 

É a síntese. Decido. 

Entendo que não está presente a verossimilhança da alegação, um dos requisitos para o deferimento da tutela 

antecipada. 

Consoante perícia sócio-econômica anexada aos autos, a renda familiar não é compatível com a natureza assistencial do 

benefício. 

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Intimem-se as partes. Cite-se o réu. 
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2008.63.11.004766-0 - IRENE MACHADO DE SOUZA (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS 

SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Em face da petição apresentada, designo nova data para a perícia social, que será realizada no dia 13/06/2009, às 

10h:00, no endereço da autora; qual seja: Rua Luiz Custódio do Vale, nº 57, bairro Maré Mansa (Bal. Mar Casado), 

Guarujá. 

Observo, também, que a parte autora informou que sua residência possui numeração visível e fica em frente a uma 

Igreja 

da Assembléia de Deus. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.005010-5 - MARIA DO SOCORRO DE SOUZA SILVA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 

 

2008.63.11.005076-2 - CELSO CONCEICAO NASCIMENTO (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), designo perícia médica na especialidade neurologia, que será 

realizada 

no dia 27/05/2009, às 12h20min, neste Juizado Especial Federal. 

Manifestem-se às partes sobre os laudos apresentados, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 

 

2008.63.11.005119-5 - LUIS CARLOS DA SILVA (ADV. SP230551 - OSMAR SILVEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Designo perícia médica na especialidade ortopedia, que será realizada no dia 26/05/2009, às 9h, neste Juizado Especial 

Federal. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.005174-2 - MARIA DA CONCEICAO GOMES DE OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP156166 - 

CARLOS 

RENATO GONÇALVES DOMINGOS e ADV. SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Diante dos documentos médicos carreados aos autos, indefiro, por ora, o pedido de perícia médica na especialidade 

clínica geral; e, designo perícia médica na especialidade psquiatria, que será realizada no dia 04/06/2009, às 16h30min, 

neste Juizado Especial Federal. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.005176-6 - ANA DAS GRACAS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS e 

ADV. 

SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

: 

Vistos. 

Designo perícia médica na especialidade psquiatria, que será realizada no dia 04/06/2009, às 15h30min, neste Juizado 

Especial Federal. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.005390-8 - ANA JOSEFA DA LUZ LIMA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 - 

ENZO 

SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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Vistos. 

Designo nova perícia na especialidade cardiologia, que será realizada no dia 29/05/2009, às 16h45min, neste Juizado 

Especial Federal. 

Todavia, caso a parte autora não compareça, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.005450-0 - JOYCE DE JESUS MENEZES (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES e 

ADV. 

SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Trata-se de pedido de antecipação da tutela, a fim de que seja concedido o benefício assistencial previsto nos arts. 203, 

V, da Constituição Federal e 20 da Lei 8742/93 (LOAS). 

Alega a autora que requereu administrativamente o benefício em junho de 2008, sendo este indeferido sob a alegação de 

que a renda familiar "per capita" seria igual ou superior a 1/4 do salário mínimo. 

É a síntese. Decido. 

Entendo que não está presente a verossimilhança da alegação, um dos requisitos para o deferimento da tutela 

antecipada. 

Com efeito, realizado exame médico, não foi constatada pela perícia judicial a alegada deficiência. 

O perito judicial da área de neurologia atestou que, apesar de a autora ser portadora de lesão cerebral congênita, 

encontra-se em condições de estudar em escola normal, apresentando leve atraso em relação aos demais colegas, 

concluindo que há incapacidade parcial. 

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Intimem-se. Cite-se o réu. 

Expeça-se ofício à agência do INSS para determinar a remessa de cópia integral do procedimento administrativo do 

benefício indeferido. 

 

2008.63.11.005647-8 - FELIPE MAIA DE LIMA E OUTRO (ADV. SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS 

e ADV. 

SP061387 - FERNANDO DE OLIVEIRA BARRETO); MATEUS HENRIQUE MAIA DE LIMA(ADV. SP132055-

JACIRA DE 

OLIVEIRA MEDEIROS); MATEUS HENRIQUE MAIA DE LIMA(ADV. SP061387-FERNANDO DE OLIVEIRA 

BARRETO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Petição do MPF protocolizada em 25.03.2009, sob n.2009/10920. 

Defiro, determino a expedição de ofício à Gerência Executiva do INSS, para requisitar cópia integral do procedimento 

administrativo do pedido de auxílio-reclusão NB.144.001.397-4, em nome da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, 

sob 

pena de incorrer em crime de desobediência (artigo 330, do Código Penal). 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado do inteiro teor do presente termo, da cópia da petição inicial, 

bem 

como de todos os elementos que possam identificar o autor - tais como número do RG, CPF e PIS - de sorte a evitar 

conflito de informações em relação a eventual homônimo. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para que este 

adote as providências cabíveis, inclusive quanto à averiguação da conduta capitulada no artigo 330 do Código Penal. 

Com a vinda dos documentos requisitados, venham os autos conclusos para sentença. 

Oficie-se. Intimem-se. 

 

2008.63.11.005705-7 - RICARDO SANTOS BARRETO - REPRES. P/ (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Trata-se de pedido de antecipação da tutela, a fim de que seja concedido o benefício assistencial previsto nos arts. 203, 

V, da Constituição Federal e 20 da Lei 8742/93 (LOAS). 

Alega o autor que o benefício foi concedido em outubro de 2007, mas cessado em junho de 1999, sob a alegação de que 

a renda familiar "per capita" seria superior a 1/4 do salário mínimo. 

Sustenta, todavia, que essa decisão seria ilegal, visto que a renda familiar não seria suficiente para garantir a 

subsistência 

de todos os seus membros. 
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Entendo que não está presente a verossimilhança da alegação, um dos requisitos para o deferimento da tutela 

antecipada. 

Apesar do requisito da deficiência para a concessão de benefício estar preenchido, consoante laudo médico judicial 

anexado aos autos, em análise preliminar, a perícia sócio-econômica menciona renda familiar (R$ 1.000,00) não 

compatível com a natureza assistencial do benefício. 

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Outrossim, ante a possibilidade de julgamento antecipado da lide, intimem-se as partes para apresentar alegações finais 

no 

prazo comum de 10 (dez) dias, e após, tornem conclusos. 

 

2008.63.11.005880-3 - ELIZABETH ROSA SANTANA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Vistos. 

Designo perícia médica na especialidade neurologia, que será realizada no dia 27/05/2009, às 9h10min, neste Juizado 

Especial Federal. 

Ressalte-se que cabe ao patrono da parte autora avisá-la da data da nova perícia, horário e local. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.006181-4 - FRANKLIN PEREIRA DA SILVA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

e ADV. 

SP144201E - PATRICIA DE ARAUJO SOARES e ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA e 

ADV. 

SP228982 - ANA PAULA GONÇALVES FERREIRA NEVES e ADV. SP230364 - KARLA REGINA DOS SANTOS 

RIBEIRO e ADV. SP230410) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Trata-se de pedido de antecipação da tutela, a fim de que seja concedido o benefício assistencial previsto nos arts. 203, 

V, da Constituição Federal e 20 da Lei 8742/93 (LOAS). 

Consta da inicial que o autor, com 66 anos de idade, seria economicamente hipossuficiente, com renda familiar "per 

capita" inferior a 1/4 do salário mínimo. 

Alega que requereu administrativamente o benefício em julho de 2008, sendo este indeferido sob a alegação de que a 

renda per capita da família seria igual ou superior a 1/4 do salário mínimo vigente a data do requerimento. 

É a síntese. Decido. 

Entendo que não está presente a verossimilhança da alegação, um dos requisitos para o deferimento da tutela 

antecipada. 

Consoante perícia sócio-econômica anexada aos autos, a renda familiar não é compatível com a natureza assistencial do 

benefício. 

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Intimem-se as partes. Cite-se o réu. 

 

2008.63.11.006311-2 - ZILDA CAIRES FERREIRA (ADV. SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Designo nova perícia social, que será realizada no dia 03/06/2009, às 8h, na residência da parte autora. 

Intime-se a perita social. Observo, por fim, que ela deverá verificar os esclarecimentos prestados pela parte autora na 

petição protocolado aos 04/02/2009, sobre a melhor forma de chegar na residência desta. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.006712-9 - JOÃO BATISTA GOMES DE SOUZA (ADV. SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO 

PEREIRA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 
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Dê-se vista às partes, em face do ofício protocolado em 25/03/2009. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.11.006713-0 - GRACA MARIA NABOR DOS SANTOS (ADV. SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO 

PEREIRA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Dê-se vista às partes, em face do ofício protocolado em 25/03/2009. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.11.006911-4 - LUIS HENRIQUE NETO DE MOURA (ADV. SP142572 - IRACILDA DA PAIXAO E 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Trata-se de pedido de antecipação da tutela, a fim de que seja concedido o benefício assistencial previsto nos arts. 203, 

V, da Constituição Federal e 20 da Lei 8742/93 (LOAS). 

Alega o autor, representado por sua mãe, que requereu administrativamente o benefício em novembro de 2008, sendo 

este indeferido sob a alegação de que a renda familiar "per capita" seria igual ou superior a 1/4 do salário mínimo. 

É a síntese. Decido. 

Entendo que não está presente a verossimilhança da alegação, um dos requisitos para o deferimento da tutela 

antecipada. 

Com efeito, realizado exame médico, não foi possível concluir se há incapacidade. 

O perito judicial da área de clínica geral atestou que, apesar de o autor ser portador de Síndrome de Down, não há a 

possibilidade de aferir, em razão da idade da parte autora (10 meses), o grau de incapacidade, e até mesmo se haverá 

incapacidade oriunda da Síndrome, visto que a doença em si não causa uma incapacidade total e definitiva. 

A suposta deficiência só poderá ser avaliada após o desenvolvimento da parte autora. 

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Intimem-se. Cite-se o réu. 

Expeça-se ofício à agência do INSS para determinar a remessa de cópia integral do procedimento administrativo do 

benefício indeferido. 

 

2008.63.11.007018-9 - JOANA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Designo perícia médica na especialidade neurologia, que será realizada no dia 27/05/2009, às 12h40min, neste Juizado 

Especial Federal. 

Ressalte-se que cabe ao patrono da parte autora avisá-la da data, horário e local da nova perícia. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.001629-1 - MARIA COSTA DE OLIVEIRA (ADV. SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Diante da declaração médica anexada aos autos, justifique a parte autora, documentalmente, sua ausência na perícia 

designada. 

Prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. 

Findo o prazo, à conclusão. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.001918-8 - RUBENS TRAJANO DE MOURA (ADV. SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS) 
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X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Diante da declaração médica anexada aos autos, justifique a parte autora, documentalmente, sua ausência na perícia 

designada. 

Prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. 

Findo o prazo, à conclusão. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.002568-1 - JOAO BATISTA NETO (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES e ADV. 

SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Vistos. 

Diante da declaração médica anexada aos autos, justifique a parte autora, documentalmente, sua ausência na perícia 

designada. 

Prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. 

Findo o prazo, à conclusão. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.002781-1 - MARIA JOSE BRITO DA SILVA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

e ADV. 

SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Vistos. 

Diante da declaração médica anexada aos autos, justifique a parte autora, documentalmente, sua ausência na perícia 

designada. 

Prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. 

Findo o prazo, à conclusão. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.002860-8 - NEILSON EDSON GONCALVES (ADV. SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Diante da declaração médica anexada aos autos, justifique a parte autora, documentalmente, sua ausência na perícia 

designada. 

Prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. 

Findo o prazo, à conclusão. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.002861-0 - ORLANDO SANTOS NOVAIS (ADV. SP061387 - FERNANDO DE OLIVEIRA BARRETO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Diante da declaração médica anexada aos autos, justifique a parte autora, documentalmente, sua ausência na perícia 

designada. 

Prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. 

Findo o prazo, à conclusão. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.003020-2 - ESTECIA RIBEIRO DE SOUSA (ADV. SP285310 - VERONICA ADRIANA DE LIMA 

IALONGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado: 

1)Apresente a parte autora comprovante de residência contemporâneo à época da propositura da ação Caso o(a) autor(a) 

não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou 

apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

2) Esclareça o seu endereço atual para fins de cadastro. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 

267, I do CPC). 
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Intime-se. 

 

2009.63.11.003195-4 - JERONIDO SANTOS DE AXIS (ADV. SP095545 - MARILDA DE FATIMA FERREIRA 

GADIG e 

ADV. SP135275 - ARIOVALDO DIAS BRANDAO e ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos em tutela antecipada. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Consta da inicial que a parte autora requereu aposentadoria por idade ao INSS, a qual foi indeferida. 

Alega que essa decisão, todavia, seria equivocada, visto que o autor já teria preenchido todos os requisitos para a 

obtenção do benefício (carência e idade). 

Decido. 

Não está presente um dos pressupostos da tutela antecipada, a verossimilhança da alegação. Com efeito, sem a juntada 

de cópia do processo administrativo que indeferiu o benefício, não é possível analisar os fundamentos da decisão 

impugnada, especialmente em relação à carência. 

Diante do exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela. 

Cite-se. Intimem-se. 

Expeça-se ofício à agência do INSS para requisitar cópia integral do procedimento administrativo do benefício 

indeferido. 

 

PORTARIA N. 15/2009 
 

A Doutora LUCIANA DE SOUZA SANCHEZ, Juíza Federal Presidente do Juizado Especial Federal Cível de 

Santos, Seção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

Considerando que a servidora Hebe Carneiro Teixeira - RF 5233, Supervisora da Seção de Cálculos (FC-05), 

esteve em gozo de férias no período de 13 a 24.04.2009 (12 dias), 

RESOLVE 

DESIGNAR o servidor Luiz Antonio Nigro Caselli - RF 3973, para substituí-la no período de 13 a 

24.04.2009 (12 dias). 

 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

Santos, 28 de abril de 2009. 

 

PORTARIA N. 16/2009 
 

A Doutora LUCIANA DE SOUZA SANCHEZ, Juíza Federal Presidente do Juizado Especial Federal Cível de 

Santos, Seção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

RESOLVE: 

1. ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, a escala de férias da servidora Sônia da Conceição 

Oliveira Rinaldi - RF 4364, conforme segue: 

ALTERAR os períodos de 09.09.2009 a 18.09.2009 - 10 dias 

 E de 09.12.2009 a 18.12.2009 - 10 dias 

PARA 10.06.2009 a 19.06.2009 - 10 dias 

E para 07.01.2010 a 16.01.2010. 

2. ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, a escala de férias da servidora Elisa Lopes Pinto - 

RF 3112, conforme segue: 

ALTERAR o período de 12.05.2009 a 10.06.2009 - 30 dias 

PARA 15.06.2009 a 14.07.2009 - 30 dias. 

3. RATIFICAR, os períodos de férias das servidoras recentemente lotadas neste Juizado, conforme segue: 

Elisa Lopes Pinto - RF 3112 
Período de 08.09.2009 a 07.10.2009 - 30 dias 

Luciane Perrone Nemer Righetto - RF 5873 

Período de 06.07.2009 a 25.07.2009 - 20 dias 

Publique-se. 

Santos, 28 de abril de 2009. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO CARLOS 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6312000005 

 

UNIDADE SÃO CARLOS 

 

2007.63.12.002583-8 - RONALDO MARINI (ADV. SP239708 - MARCOS ROBERTO COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do 

Código 

de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado parte autora em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, 

para efeito de condenar a ré a creditar, quanto à conta devidamente comprovada nos autos: 

a) sobre o saldo mantido na caderneta de poupança comprovada nos autos, a diferença de remuneração referente à 

aplicação do IPC de 26,06% no mês de junho de 1987, deduzindo-se o efetivamente creditado (18,02%), bem como a 

diferença de remuneração referente ao IPC de janeiro de 1989 (42,72%), deduzindo-se o efetivamente creditado; 

b) sobre os saldos mantidos disponíveis junto à instituição financeira durante o chamado "Plano Collor", as diferenças 

de 

remuneração referentes ao IPC abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%), deduzindo-se os índices efetivamente 

creditados. 

As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes desde a data em que a diferença deveria ter sido creditada até a 

data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir de acordo com o preceituado no Manual de Orientação 

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n° 561/2007 do CJF 

Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora, à taxa de 1% ao mês, contados da citação. 

Após o transito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de liquidação do 

presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no 

prazo máximo de 60(sessenta) dias. 

Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, nos termos do art. 269, 

inciso I, do 

Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado parte autora em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, para efeito de condenar a ré a creditar, quanto à(s) conta(s) devidamente(s) comprovada(s) nos autos, sobre 

o 

saldo mantido na respectiva caderneta de poupança, a diferença de remuneração referente à aplicação do IPC do mês de 

janeiro de 1989 (42,72%), deduzindo-se o efetivamente creditado. 

As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes desde a data em que a diferença deveria ter sido creditada até a 

data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir de acordo com o preceituado no Manual de Orientação 

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n° 561/2007 do CJF. 

Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora, à taxa de 1% ao mês, contados da citação. 

Após o transito em julgado, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá apresentar os cálculos de liquidação do presente 

feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no prazo 

máximo de 60(sessenta) dias. Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

 

2008.63.12.004836-3 - LUCIA APARECIDA AMATO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004835-1 - WALTER ABRAHAO NIMIR (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004833-8 - ELIZABETH MARIA RODRIGUES ALVES MALERBA (ADV. SP215087 - VANESSA 

BALEJO 

PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004802-8 - WILSON ALBERTO MOREIRA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004799-1 - ANTONIO PECENIN (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 
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ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004838-7 - MARIA DE MELLO ZAPAROLI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004778-4 - JANICE ANTONINI (ADV. SP217560 - ADRIANO PINTO MENIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004772-3 - JULIO CARLOS CONSTANTINO CORNACHIONI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004771-1 - LUCIANA ANTONINI (ADV. SP217560 - ADRIANO PINTO MENIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004760-7 - HELENA MIRABELLI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004757-7 - VERA LUCIA AGOSTINHO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004749-8 - LUIZ FERNANDES (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004849-1 - SANTO TIBERTI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004855-7 - PAULO DE TARSO JANNUZZI (ADV. SP089014 - GETULIO MARTINS DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004854-5 - MARCOS SEBASTIAO ROSSATTI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004853-3 - AIRTON MESA PUERTA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004850-8 - DANTE ROSSETTI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004839-9 - ANTONIO ZANOLLO NETO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004845-4 - DOMINGOS BREGAGNOLO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004844-2 - DANIEL JOSE DE ALMEIDA MARRARA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004843-0 - JOSE FRANCISCO DOS SANTOS NUCCI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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2008.63.12.004842-9 - HERMINDO SALVADOR (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004841-7 - ELZA NAPOLITANO PINTO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004857-0 - JOAO OGELIO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004712-7 - ERIKA CRISTINA SARTORI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004717-6 - JOSE APARECIDO DIDONE (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004715-2 - JOSE TENORIO DE ALBUQUERQUE (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004714-0 - WANDA MILANO GATTI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004713-9 - MARIA PASCOALINA SABBATINO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004719-0 - WILFREDO JOSE MARTINS LEME MARQUES (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004711-5 - IRAIDE MIQUELINA VITTURI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004710-3 - SANDRA AZZI CESAR (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004709-7 - FELIPE BLANCO CORNACHIONI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004708-5 - HIGINO APARECIDO PETROZZANI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004707-3 - ELZA ARENA SILVA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004735-8 - VALDIRA DUARTE RODRIGUES (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004721-8 - ANTONIO TREVISAN (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004722-0 - CLAUDIA MARIA FACCIN PASCHOALINO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/04/2009 1309/1449 

 

2008.63.12.004723-1 - AILTON LUIZ CANALI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004725-5 - GERMANO TREMILIOSI FILHO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004726-7 - LUIZ CARLOS PIETROLONGO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004727-9 - VITORIO FRANCISCO JORGE (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004728-0 - PAVELINA CHERMAN SALLES (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004730-9 - DORATIRDE APARECIDA FERREIRA CRUZ (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004733-4 - CLEUZA GIBIM CATOIA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004734-6 - CORAZIL VIANA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004706-1 - MARIA DE LOURDES GENTIL (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004951-3 - RODRIGO MARTINEZ (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004960-4 - SERGIO DE JESUS FRACOLA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004959-8 - MARIA CLAUDIA BONTEMPI PIZZI (ADV. SP115336 - APARECIDA ILZA BONTEMPI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004955-0 - MARCIA CRISTINA BONTEMPI PIZZI (ADV. SP115336 - APARECIDA ILZA 

BONTEMPI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004952-5 - MARIA DE LOURDES BONTEMPI PIZZI (ADV. SP115336 - APARECIDA ILZA 

BONTEMPI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004979-3 - SERGIO LUIZ OLBERA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004949-5 - SEBASTIAO PEREIRA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004941-0 - HELIO MARTINS (ADV. SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004940-9 - HELIO MARTINS JUNIOR (ADV. SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004937-9 - GUSTAVO CELESTINO MARTINS (ADV. SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004934-3 - LORIVAL GONCALVES BONINI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004931-8 - HONORIO QUITERIO DOS SANTOS (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.005012-6 - GERALDO PINHEIRO DA COSTA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.005023-0 - JOSE CARLOS CONCEICAO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.005022-9 - RAUL RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.005014-0 - PEDRO ROCHA GOULART (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.005013-8 - DEIWES RACY ABBUD (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004985-9 - CAETANO FALVO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.005011-4 - MARIA JOSE DI GIOVANI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.005010-2 - ANTONIO SERGIO DERISSO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.005009-6 - ARY DE ABREU (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004996-3 - GERALDO OSCAR DE QUEIROZ (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004988-4 - TERESINHA DE JESUS BONUCCELLI (ADV. SP173478 - PAULO SERGIO 

BONUCCELLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004863-6 - JOAO BATISTA OIANO (ADV. SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004883-1 - LUSIA ENCARNACAO MARTINS (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004896-0 - JOANNA MARTINS ARRUDA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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2008.63.12.004894-6 - ANTONIO SERGIO MIGLIATI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004893-4 - JOSE NATAL NARDIM (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004891-0 - JOAO ANGELO DE MOLFETTA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004897-1 - GILBERTO HERMINIO FAUSTO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004880-6 - MILTON GIMENES (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004877-6 - ROSANA CRISTINA CARRARA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004876-4 - MARY LUZIA LOPES DIAS (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004867-3 - IRENE PIZZOLATO MEIRA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004865-0 - JORGE LUIS ZANETTI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004917-3 - CELIA APARECIDA SOUTO ZANETTI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004899-5 - FLORENTINA GUERRA FERRO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004905-7 - JOSE GOBETTI JUNIOR (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004906-9 - ANTONIO JOVAL GODOI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004909-4 - VALERIA APARECIDA ROSSETTI FERNANDES (ADV. SP269394 - LAILA RAGONEZI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004910-0 - MAURO ROBERTO FERNANDES (ADV. SP269394 - LAILA RAGONEZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004911-2 - CLEONICE CABRERA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004912-4 - MIGUEL VACCARE NETTO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004913-6 - SILVIA HELENA VENANZI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 
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FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004914-8 - MARIA DE LOURDES GRANDE AMARAL (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004915-0 - JUVENAL MOREIRA DE JESUS (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.005024-2 - SERGIO MASSONI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.000197-8 - JAHYR ELIEL THEODORO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.004227-7 - ROSINA GERMANO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.004228-9 - ROBENIL RABELLO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.004740-8 - MANOEL ANGELO ANDREOTTI (ADV. SP224516 - ROSANA APARECIDA DELSIN DA 

CRUZ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.004823-1 - ANGELO MANOEL ROSSI (ADV. SP143768 - FRANCISCO MEDAGLIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.004824-3 - EMANUEL ROSSI (ADV. SP143768 - FRANCISCO MEDAGLIA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.004839-5 - JOSE SCANFELLA (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.004840-1 - CLARICE SOARES PRATA (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.004842-5 - KELER CRISTINA FONTANA (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.004845-0 - JOSE LUIZ FONTANA (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.004226-5 - MARCO ANTONIO DA SILVA MENON (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.000202-8 - NADIR CLETO PIRES DA SILVA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.000207-7 - MAIRA TARDIVO TORETTI (ADV. SP112833 - LILIANA BOLANO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.000212-0 - HELIO ANTONIO PASCHOALATTI (ADV. SP112833 - LILIANA BOLANO) X CAIXA 
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ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.000214-4 - LUIZ ALBERTO TORETTI (ADV. SP112833 - LILIANA BOLANO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.000220-0 - JOSE CRIVELARI (ADV. SP112833 - LILIANA BOLANO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.000349-5 - TEREZA GASPAR SACHI (ADV. SP161854 - VIVIANE BARUSSI CANTERO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.000651-4 - LUIZ ANTONIO MASSONI (ADV. SP112833 - LILIANA BOLANO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.000657-5 - ERNESTO MAXIMO LOURENCO (ADV. SP112833 - LILIANA BOLANO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.000681-2 - OSCAR BALANCIN (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.000682-4 - CELIA EZILDINHA PORTES DE ELMEIDA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.004207-1 - NAMIKO KAWAKUBO CHIBA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.004119-4 - MARCIA FERNANDA NUNES (ADV. SP091036 - ENILDA LOCATO ROCHEL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.004190-0 - MARCO ANTONIO DA SILVA MENON (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.004191-1 - ELISABETH FABIANO DIAS (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.004192-3 - JOSE RODRIGUES (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.004193-5 - IVO VITTORETTO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.004194-7 - MARITA ZENILMA THEODORO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.004195-9 - JOSE DE ARRUDA MARTINS RODRIGUES (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.004196-0 - JOSE LUIZ FRANCISCO SCURACCHIO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.004225-3 - MANOEL JOSÉ (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL 

(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.004209-5 - ARI GOMES (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.004210-1 - APPARECIDA MARTINS (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.004211-3 - THEREZINHA DE OLIVEIRA LAMBERTUCCI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.004213-7 - MARIO KEIHU SUCOMINE (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.004214-9 - MARIA CONCEICAO MACEDO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.004215-0 - JOSE JORGE PEREIRA DE LIMA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.004216-2 - MARIA ANTONIETA ESMENARD DE ARRUDA RAIMUNDO (ADV. SP215087 - 

VANESSA 

BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.004217-4 - ROSANA MARTHA LANZONI MAFFEI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.004218-6 - JOAO VITTORETTO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004705-0 - ANA MARIA GENTIL (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004033-9 - JOSE ALCIR BORGES DA SILVA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.003994-5 - JOAO ALTEIA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.003995-7 - HELIO VERONEZI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.003997-0 - CATARINA GOMES DA SILVA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004018-2 - MARIA SONIA SILVESTRE PEDROLONGO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004019-4 - ESTACIO BALBINO DE ARAUJO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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2008.63.12.004025-0 - MARIA MARIGO SCRAMIN (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004026-1 - ANA FLORA RISSE FORMENTON (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004031-5 - ELZA LEONARDO DA SILVA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.003993-3 - JORGE OSMAR CESARIO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004036-4 - JOAO ROBERTO SARTORI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004043-1 - JOSE DE ALMEIDA FILHO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004045-5 - ANA ALVES DA SILVA CAMARGO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004048-0 - IRACEMA PERES ALVES DE MELLO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004049-2 - CRISTINA PINQUIERI GASPAR (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004700-0 - ERNESTINA GOMES DE MORAES MASSON (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004702-4 - SABINA CECILIA DENOBILE MARCOLINO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004703-6 - NELSI ELIIZABETE BOSSOLAN (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004704-8 - ROMEU SGOBBE (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.000684-8 - AGNELO FALCONI PEDRESCHI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.003948-9 - APARECIDA LUZIA DEL PONTE (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.000685-0 - YACY CALDAS VITALE TORKOMIAN (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.000716-6 - CUSTODIO MARTINS FORMOSO (ADV. SP194659 - KARINA GONÇALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.003901-5 - MARIA ANTONIETA GONÇALVES (ADV. SP204558 - THIAGO JORDÃO) X CAIXA 

ECONÔMICA 
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FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.003913-1 - IRINEU ROSALINO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.003915-5 - ANTONIO IANONI FILHO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.003918-0 - ODINEI APARECIDO TASSIM (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.003923-4 - BENEDITA SANTIAGO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.003935-0 - ERIC MAZZINI CUNHA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.003991-0 - MARIA AMELIA PINTO COTTA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.003958-1 - DARCI GUARATINI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.003989-1 - BRUNO CACIAGLI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.003987-8 - CARLOS JOAQUIM (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.003961-1 - ANTONIO CARLOS DE MATTOS (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.003949-0 - ERMINDA SANTA LUCHESI DURIGAN (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.003953-2 - ALBERTO ZENATTI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.003952-0 - DIRCE BENJAMIN DANIEL STRAPAICE (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.003950-7 - DULCINEIA LOURDES VOLANTE (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.002977-7 - JOSE LUIS SASSO DE CARVALHO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.001970-0 - LUIZ RICIERI ROSSI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 
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FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.001968-1 - ARLETE DA SILVA RODRIGUES (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.002979-0 - MARIA JOSE SCHIABEL (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.001961-9 - CARLOS MANTOVANI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2006.63.12.002308-4 - JOAO DONIZETTI CAMPOS (ADV. SP109435 - MARIA JOSE EVARISTO LEITE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2006.63.12.002134-8 - FRANCISCO BARNABE FERREIRA (ADV. SP018126 - ODAIR PAULO DE CAMPOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.002985-6 - MARIO INFORZATTO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.002981-9 - IRINEU NAVARRO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.002982-0 - JOSE COLIN (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.002983-2 - RINALDO DAL RI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.002984-4 - RUBENS MARTINS (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.003394-0 - JULIANA ELOISA BIANCO (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.003395-1 - LUIS CARLOS CARRARA (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.004803-0 - WALTER RODRIGUES DE FONSECA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

 

2007.63.12.002579-6 - ELIANA CRISTINA SIMENCIO (ADV. SP144691 - ANA MARA BUCK) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do 

Código 

de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado parte autora em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, 

para efeito de condenar a ré a creditar, quanto à conta devidamente comprovada nos autos: 

a) sobre o saldo mantido na caderneta de poupança comprovada nos autos, a diferença de remuneração referente à 

aplicação do IPC de 26,06% no mês de junho de 1987, deduzindo-se o efetivamente creditado (18,02%), bem como a 

diferença de remuneração referente ao IPC de janeiro de 1989 (42,72%), deduzindo-se o efetivamente creditado; 

b) sobre os saldos mantidos disponíveis junto à instituição financeira durante o chamado "Plano Collor", as diferenças 

de 
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remuneração referentes ao IPC abril de 1990 (44,80%), deduzindo-se o índice efetivamente creditado. 

As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes desde a data em que a diferença deveria ter sido creditada até a 

data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir de acordo com o preceituado no Manual de Orientação 

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n° 561/2007 do CJF 

Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora, à taxa de 1% ao mês, contados da citação. 

Após o transito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de liquidação do 

presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no 

prazo máximo de 60(sessenta) dias. 

Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

 

EXPEDIENTE Nº 19 /2009 

 

NOS PROCESSOS ABAIXO RELAICONADOS FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO: 

 

Dê-se ciência a parte credora do depósito efetuado em cumprimento a sentença proferida, pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Após, com ou sem manifestação, arquivem-se com baixa definitiva, com as cautelas de praxe. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

 

2005.63.12.000444-9 - VIRGINIA INNOCENTE TOSTA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "." 

 

2005.63.12.001108-9 - PAULO HENRIQUE PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP213717 - JOÃO MARCOS DE 

OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "." 

 

2005.63.12.001109-0 - PAULA FERNANDA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP213717 - JOÃO MARCOS DE 

OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "." 

 

2006.63.12.000090-4 - ATILIO AQUARELLI (ADV. SP159605 - ALESSANDRO APARECIDO NUNES DE 

MENDONÇA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) : "." 

 

2006.63.12.000107-6 - JULIA MORETTI (ADV. SP078066 - LENIRO DA FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : "." 

 

2006.63.12.000108-8 - MARILDA ELISABETH STEFANE MORETTI (ADV. SP078066 - LENIRO DA FONSECA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : "." 

 

2006.63.12.000159-3 - REBECA BERTANHA (ADV. SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : "." 

 

2006.63.12.000167-2 - CARMEN APARECIDA ARNONI CARVALHO ANTONINI (ADV. SP217560 - ADRIANO 

PINTO 

MENIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "." 

 

2006.63.12.000568-9 - RUBENS GALVAO NEVES E OUTRO (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA 

CORDIOLI); 

FRACISLEIA FARIA NEVES MARCONDES SILVA(ADV. SP240882-RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : "." 
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2006.63.12.000648-7 - DANIELA RESCHINI BELLI (ADV. SP171234 - DANIELA RESCHINI BELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : "." 

 

2006.63.12.000880-0 - ANTONIA DOMINGOS DA SILVA E OUTRO (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA 

CORDIOLI); CONCEIÇAO SILVA FRANÇA(ADV. SP240882-RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "." 

 

2006.63.12.001099-5 - MARIA EDENA CORNICELLI CAVARETTE (ADV. SP171672 - ALESSANDRO DIAS 

FIGUEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "." 

 

2006.63.12.001209-8 - ROSALVO TIAGO RUFFINO (ADV. SP144691 - ANA MARA BUCK) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : "." 

 

2006.63.12.001407-1 - GUARINO SERGIO PIETRO E OUTRO (ADV. SP159605 - ALESSANDRO APARECIDO 

NUNES 

DE MENDONÇA); HELENA AQUARELI PIETRO(ADV. SP159605-ALESSANDRO APARECIDO NUNES DE 

MENDONÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "." 

 

2006.63.12.001745-0 - JORGE LUIS PEDRONERO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "." 

 

2006.63.12.001747-3 - MAFALDA DE OLIVEIRA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "." 

 

2006.63.12.001748-5 - MAFALDA DE OLIVEIRA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : "." 

 

2006.63.12.001758-8 - THEREZINHA DE OLIVEIRA LAMBERTUCCI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "." 

 

2006.63.12.001900-7 - NEUSA TEREZINHA GASTALDI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : "." 

 

2006.63.12.001911-1 - FABIOLA GOMES (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "." 

 

2006.63.12.002137-3 - MARIA LUCIA DE MATTOS NAGLIATI (ADV. SP159605 - ALESSANDRO APARECIDO 

NUNES 

DE MENDONÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "." 

 

2007.63.12.000252-8 - ORIVALDO ANTONIO FABIANO RODRIGUES (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "." 

 

2007.63.12.000267-0 - ORIVALDO ANTONIO FABIANO RODRIGUES (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "." 

 

2007.63.12.000268-1 - MARILDA APARECIDA DE SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "." 

 

2007.63.12.000572-4 - LUCIA ILDA MANGETTI BERGUE (ADV. SP197086 - GERALDO SOARES DE 

OLIVEIRA 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "." 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/04/2009 1320/1449 

2008.63.12.002698-7 - MARIA DE LOURDES GONSO DOS SANTOS (ADV. SP204558 - THIAGO JORDÃO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "." 

 

 

2007.63.12.000811-7 - ANNA MARIA BRISCESE GULLO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "." 

 

2007.63.12.001602-3 - FERNANDA MASSARI PEDRAZZI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "." 

 

2007.63.12.000457-4 - SEBASTIAO SAIDEL (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "." 

 

2007.63.12.000437-9 - ALDERICO PREGNOLATO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "." 

 

2007.63.12.000518-9 - BRENO FELICIO RIBEIRO (ADV. SP167218 - JOAQUIM FERNANDO RUIZ FELICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "." 

 

2007.63.12.003168-1 - TEREZA DE FATIMA MERENCIANO CANATA (ADV. SP091036 - ENILDA LOCATO 

ROCHEL) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "." 

 

2008.63.12.003220-3 - PEDRO AUGUSTO MINORIN MENDES RAMOS (ADV. SP053238 - MARCIO ANTONIO 

VERNASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "." 

 

2008.63.12.002682-3 - ANTONIO GASPAROTO (ADV. SP224516 - ROSANA APARECIDA DELSIN DA CRUZ) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "." 

 

2008.63.12.003221-5 - PAULO HENRIQUE MINORIN MENDES RAMOS (ADV. SP053238 - MARCIO ANTONIO 

VERNASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "." 

 

2008.63.12.002770-0 - ARMANDO GONCALVES (ADV. SP097226 - LUIZ CARLOS MARTINI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "." 

 

2008.63.12.002667-7 - HENNY PASCHOAL AMANCIO (ADV. SP094277 - EMILIA DE CASTRO KAWASAKI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "." 

 

2008.63.12.002498-0 - ADEMAR RIPA E OUTRO (ADV. SP190875 - ANTONIO FRANCISCO DE LIMA 

JÚNIOR); 

VALQUIRIA APARECIDA FRANCISCO DE LIMA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "." 

 

2007.63.12.000917-1 - EDITH NICOLINA JULIANO ALVES (ADV. SP171672 - ALESSANDRO DIAS FIGUEIRA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "." 

 

2007.63.12.000445-8 - ANGELO PREGNOLATO NETO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "." 

 

2007.63.12.004342-7 - ANTONIO DO CARMO MANIZI (ADV. SP250548 - SALVADOR SPINELLI NETO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "." 

 

2008.63.12.003097-8 - JOSE SIMOES SERRA NETO E OUTRO (ADV. SP111327 - EUNIDEMAR MENIN); 
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MARIA 

APARECIDA MOTA SIMOES SERRA(ADV. SP111327-EUNIDEMAR MENIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

"." 

 

 

2007.63.12.000269-3 - MARIA DE LOURDES RODRIGUES (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "." 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

 

EXPEDIENTE Nº 19 / 2009 

 

NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO: 

Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar os extratos das contas de poupança da parte autora, no prazo de 

45 

(quarenta e cinco) dias, sob pena de prosseguimento do feito, independentemente, da anexação dos documentos 

requeridos. 

 

2007.63.12.002669-7 - ROSANGELA MARIA DORTA TUCKMANTEL (ADV. SP226092 - CARLOS ALBERTO 

DA SILVA 

TUCKMANTEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "." 

 

2007.63.12.002671-5 - LUIZ MENDONCA FILHO (ADV. SP208819 - RODRIGO GARCIA FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "." 

 

2007.63.12.002672-7 - RODRIGO GARCIA FERREIRA (ADV. SP208819 - RODRIGO GARCIA FERREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "." 

 

2007.63.12.002673-9 - ALESSANDRA GARCIA FERREIRA (ADV. SP208819 - RODRIGO GARCIA FERREIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "." 

 

2007.63.12.002674-0 - ANA LUCIA SCATOLIN (ADV. SP242940 - ANDERSON CLAYTON ROSOLEM) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "." 

 

2007.63.12.002675-2 - HELIO CARLOS GARCIA FERREIRA E OUTRO (ADV. SP208819 - RODRIGO GARCIA 

FERREIRA); REGINA CELIA GARCIA FERREIRA(ADV. SP208819-RODRIGO GARCIA FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "." 

 

2007.63.12.002689-2 - SIMONE ROHER DE OLIVEIRA (ADV. SP160982 - LUIZ ARNALDO DE OLIVEIRA 

LUCATO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "." 

 

2007.63.12.002690-9 - SERGIO ROHRER DE OLIVEIRA (ADV. SP160982 - LUIZ ARNALDO DE OLIVEIRA 

LUCATO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "." 

 

2007.63.12.002797-5 - ANIBAL SANTO BERGAMASCO (ADV. SP185935 - MARCOS ROBERTO GARCIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "." 

 

2007.63.12.002809-8 - MARIA DE LOURDES LEVY VASCONI (ADV. SP214257 - CAIO VINÍCIUS PERES E 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "." 

 

2007.63.12.003357-4 - ONDINA BUENO DE BARROS (ADV. SP226092 - CARLOS ALBERTO DA SILVA 
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TUCKMANTEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "." 

 

2007.63.12.003359-8 - THEREZA DA SILVA DORTA E OUTROS (ADV. SP226092 - CARLOS ALBERTO DA 

SILVA 

TUCKMANTEL); DENISE APARECIDA DORTA DE ARAUJO(ADV. SP226092-CARLOS ALBERTO DA SILVA 

TUCKMANTEL); IVANIRA APARECIDA DORTA(ADV. SP226092-CARLOS ALBERTO DA SILVA 

TUCKMANTEL); 

ANTONIO SERGIO DORTA(ADV. SP226092-CARLOS ALBERTO DA SILVA TUCKMANTEL); ROSANGELA 

MARIA 

DORTA TUCKMANTEL(ADV. SP226092-CARLOS ALBERTO DA SILVA TUCKMANTEL) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "." 

 

2007.63.12.003722-1 - NAUMI ANTONIO DE VASCONCELOS (ADV. SP171672 - ALESSANDRO DIAS 

FIGUEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "." 

 

2007.63.12.003766-0 - APARECIDA DOLORES BUZATO MONTANARI (ADV. SP109814 - MAURICIO 

BENEDITO 

AMBROZIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "." 

 

2007.63.12.003767-1 - CEZAR BRAMBILLA (ADV. SP173958 - MARISA DE MARCO PUCCI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "." 

 

2007.63.12.003768-3 - ROBERTA SALZANO GENTIL TRALDI (ADV. SP173958 - MARISA DE MARCO PUCCI) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "." 

 

2007.63.12.003868-7 - VERGINIA MARIA MARTINS RIBEIRO VERNIZ E OUTROS (ADV. SP203263 - ELAINE 

CRISTINA PEREIRA); LAURA VIRGINIA VERNIZ(ADV. SP203263-ELAINE CRISTINA PEREIRA); MARCIO 

LUIZ 

VERNIZ(ADV. SP203263-ELAINE CRISTINA PEREIRA); PAULO LUIZ VERNIZ(ADV. SP203263-ELAINE 

CRISTINA 

PEREIRA); SHIRLEI VERNIZ(ADV. SP203263-ELAINE CRISTINA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

"." 

 

2007.63.12.003871-7 - VICTOR PAOLILLO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "." 

 

2007.63.12.003874-2 - ANTONIO SERGIO CASTELHANO E OUTRO (ADV. SP102534 - JOAO ALBERTO 

CRUVINEL 

MOURA); FLORINDA CALLEGARIO CASTELHANO(ADV. SP102534-JOAO ALBERTO CRUVINEL MOURA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "." 

 

2007.63.12.003878-0 - PEDRO ANTONIO MEDEIROS DA SILVA COSTARDI (ADV. SP102544 - MAURICE 

FERRARI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "." 

 

2007.63.12.003886-9 - ANGELO TONON NETTO (ADV. SP121140 - VARNEY CORADINI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "." 

 

2007.63.12.003901-1 - IZAURA STRONGREM BONITATIBUS (ADV. SP140601 - RICARDO VAZQUEZ PARGA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "." 

 

2007.63.12.004078-5 - JESUS APARECIDO BOA SORTE ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

: "." 
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2007.63.12.004147-9 - FATIMA APARECIDA BIANCHI FRANZO E OUTRO (ADV. SP219240 - SILNEI 

SANCHEZ); 

LOURIVAL FRANZO(ADV. SP219240-SILNEI SANCHEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "." 

 

2007.63.12.004246-0 - CLAUDINE SEBASTIAO MARQUES (ADV. SP130099 - MARCILINO MARQUES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "." 

 

2008.63.12.002180-1 - JOSE ADAUTO ROCHA (ADV. SP251244 - BRUNO MARTINELLI JÚNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "." 

 

2008.63.12.003109-0 - LUCIANA MEDEIROS DE OLIVEIRA (ADV. SP263101 - LUCIANA MEDEIROS DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "." 

 

2008.63.12.003110-7 - LUIZ EDUARDO MEDEIROS DE OLIVEIRA (ADV. SP263101 - LUCIANA MEDEIROS 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "." 

 

 

2007.63.12.000438-0 - ALDERICO PREGNOLATO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "." 

 

 

2008.63.12.002498-0 - ADEMAR RIPA E OUTRO (ADV. SP190875 - ANTONIO FRANCISCO DE LIMA 

JÚNIOR); 

VALQUIRIA APARECIDA FRANCISCO DE LIMA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "." 

fim-x-x-x-x-x-x- 

 

2007.63.12.002434-2 - ANGELO RAPHAEL TEDESCHI (ADV. SP091036 - ENILDA LOCATO ROCHEL) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora sobre as alegações apresentadas pela Caixa 

Econômica 

Federal, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento e extinção do feito, nos termos da lei. Intime-se a parte." 

 

 

2007.63.12.002466-4 - ALICE ZANETTI CLARO (ADV. SP135966 - RODNEY HELDER MIOTTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar os extratos das contas de poupança da 

parte 

autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de prosseguimento do feito, independentemente, da anexação 

dos documentos requeridos." 

 

2007.63.12.002469-0 - ANTONIA DE LOURDES MARTINI PEREIRA (ADV. SP134085 - PAULO LUIS ARRUDA 

CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : 

"Intime-se a 

Caixa Econômica Federal para apresentar os extratos das contas de poupança da parte autora, no prazo de 45 (quarenta 

e cinco) dias, sob pena de prosseguimento do feito, independentemente, da anexação dos documentos requeridos." 

 

2007.63.12.002404-4 - JOSE MAURO ´PEREIRA (ADV. SP214257 - CAIO VINÍCIUS PERES E SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista a juntada do comprovante de depósito em conta própria, 

esclareça a 

parte autora, no prazo de 10 dias, se concorda com a proposta de acordo ofertada pela Caixa Econômica Federal, sob 

pena de prosseguimento do feito para homologação. Após, conclusos. Intime-se" 

 

2007.63.12.002403-2 - PEDRO REIS DE PAULA (ADV. SP111327 - EUNIDEMAR MENIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar os extratos das contas de poupança da 

parte 

autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de prosseguimento do feito, independentemente, da anexação 

dos documentos requeridos." 
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2007.63.12.002783-5 - FRAUKE TATSCH E OUTROS (ADV. SP108178 - MARA SANDRA CANOVA MORAES); 

FRAUKE DAUCH(ADV. SP108178-MARA SANDRA CANOVA MORAES); STEFAN DAUCH(ADV. SP108178-

MARA 

SANDRA CANOVA MORAES); PETER JURGEN TATSCH(ADV. SP108178-MARA SANDRA CANOVA 

MORAES); 

MARIA AUXILIADORA MAZOTINI(ADV. SP108178-MARA SANDRA CANOVA MORAES); HERMANN 

BURKHARD 

TATSCH(ADV. SP108178-MARA SANDRA CANOVA MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

"Determino à 

parte autora que promova a regularização do processo, no prazo de 10 dias, comprovando a condição dos co-autores de 

herdeiros de Karl Hermann Tatsch, para fins previdenciários, sob pena de extinção do feito. Intime-se a parte." 

 

2007.63.12.002299-0 - ADEMIR TOFOLI E OUTRO (ADV. SP111327 - EUNIDEMAR MENIN); VERA LUCIA 

MAXIMINO 

TOFOLI(ADV. SP111327-EUNIDEMAR MENIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista 

que o 

período dos extratos apresentados na petição inicial não corresponde ao período requerido na mesma, providencie a 

parte Autora os extratos da conta poupança da época do pedido, qual seja, junho de 1987, no prazo de 10 dias, sob pena 

de extinção do feito, nos termos da lei. Intime-se a parte." 

 

2008.63.12.001956-9 - UBIRACY JOSE DE ANDRADE (ADV. SP239415 - APARECIDO DE JESUS FALACI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista o pedido da parte autora na oitiva, como testemunha, de dois 

policiais 

militares, bem como a falta de resposta do ofício anteriormente expedido (recebido na data de 11.11.2008), determino à 

secretaria a expedição de novo ofício, requisitando ao comandante do corporação em questão, para comparecimento das 

duas testemunhas policiais militares na audiência de conciliação e instrução e julgamento, redesignada para o dia 

29.07.2009 às 15:15 horas. Cancelo por conseqüência a audiência anteriormente redesignada. Intimem-se as partes e 

oficie-se com a maior brevidade possível." 

 

2007.63.12.002729-0 - JURANDIR APARECIDO DE MELO E OUTRO (ADV. SP102544 - MAURICE FERRARI); 

MARIA 

NEUSA MARTINS DE MELO(ADV. SP102544-MAURICE FERRARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

) : 

"Emende a parte Autora a petição inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento e extinção do feito, nos termos 

da lei, providenciando os documentos indispensáveis, in casu, como a apresentação dos extratos das contas poupanças 

da época do pedido, em seu nome, que comprovem a titularidade ou co-titularidade de todas as contas relacionadas na 

inicial. Intime-se a parte." 

 

2008.63.12.003170-3 - FABIO DONIZETE BERIOTTO (ADV. SP171071 - ALEXANDRE ELI ALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 21 de julho 

de 

2009, às 16:00 horas. 

Intimem-se as partes." 

 

2008.63.12.003594-0 - SERGIO APARECIDO VASQUES PALACIO (ADV. SP170994 - ZILAH ASSALIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista a parte autora sobre a proposta de acordo 

anexada 

pela autarquia-ré, pelo prazo de 10 (dez) dias. Intime-se." 

 

2007.63.12.004122-4 - LUIZ ANTONIO MASSONI (ADV. SP100030 - RENATO ARANDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista a parte autora sobre a proposta de acordo anexada pela 

autarquia- 

ré, pelo prazo de 10 (dez) dias. Intime-se." 

 

2007.63.12.001241-8 - SOLANGE LUCAS (ADV. SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O art. 3º, 'caput' e § 2º, da Lei n. 10.259/2001 refere-se à 

competência dos Juizados Especiais Federais em razão do valor da causa. Dispõe o art. 3º da Lei n. 10.259, de 2001, 

que 
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a competência dos Juizados Especiais Federais limita-se às causas de valor até sessenta salários mínimos. 

Nesse sentido, conforme parecer da contadoria deste Juizado Especial, constata-se que o montante dos valores que 

envolvem a presente causa ultrapassam ao referido limite. Dessa forma, manifeste-se o(a) autor(a), no prazo de 05 

(cinco) 

dias, se renuncia ao crédito excedente ao valor limite, de 60 (sessenta salários mínimos), estabelecido pelo referido 

diploma legal, sob pena de extinção do feito. 

Intime-se." 

 

2007.63.12.001229-7 - TEREZINHA RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP203263 - ELAINE CRISTINA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de conciliação, instrução 

e 

julgamento para o dia 08/09/2009 às 15:45 horas, ocasião em que a autora poderá produzir provas documentais e 

testemunhais da data de início de sua incapacidade, já que a perícia foi inconclusiva a esse respeito. Intimem-se." 

 

2007.63.12.000563-3 - MARIA ISABEL ROSA DAMASCENO (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento 

para o dia 29/09/2009 às 14:45 horas, ocasião em que a autora poderá produzir provas documentais e testemunhais da 

data de início de sua incapacidade, já que a perícia foi inconclusiva a esse respeito. Intimem-se." 

 

 

2007.63.12.001284-4 - ROSA MARIA CERINO DE ALMEIDA (ADV. SP159270 - RENATO NERY 

MALMEGRIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de conciliação, instrução 

e 

julgamento para o dia 1º/07/2009 às 15:45 horas, ocasião em que a autora poderá produzir provas documentais e 

testemunhais da data de início de sua incapacidade, já que a perícia foi inconclusiva a esse respeito. Intimem-se." 

 

2007.63.12.001267-4 - LUZIA ASSIS DOS SANTOS (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento 

para o dia 08/07/2009 às 15:30 horas, ocasião em que a autora poderá produzir provas documentais e testemunhais da 

data de início de sua incapacidade, já que a perícia foi inconclusiva a esse respeito. Intimem-se." 

 

 

2007.63.12.001153-0 - GILDA CASAGRANDE SANTINI (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de conciliação, instrução 

e 

julgamento para o dia 08/09/2009 às 14:45 horas, ocasião em que a autora poderá produzir provas documentais e 

testemunhais da data de início de sua incapacidade, já que a perícia foi inconclusiva a esse respeito. Intimem-se." 

 

 

2007.63.12.001154-2 - GUARACI BLANDINO MENESES (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de conciliação, instrução 

e 

julgamento para o dia 15/07/2009 às 15:15 horas, ocasião em que a autora poderá produzir provas documentais e 

testemunhais da data de início de sua incapacidade, já que a perícia foi inconclusiva a esse respeito. Intimem-se." 

 

 

2007.63.12.001228-5 - JACY LAROZA HADDAD (ADV. SP203263 - ELAINE CRISTINA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento 

para o dia 15/07/2009 às 15:45 horas, ocasião em que a autora poderá produzir provas documentais e testemunhais da 

data de início de sua incapacidade, já que a perícia foi inconclusiva a esse respeito. Intimem-se." 

 

2007.63.12.001204-2 - APARECIDA MOREIRA (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento 

para o dia 22/07/2009 às 14:45 horas, ocasião em que a autora poderá produzir provas documentais e testemunhais da 

data de início de sua incapacidade, já que a perícia foi inconclusiva a esse respeito. Intimem-se." 

 

2008.63.12.004456-4 - PETRONILIO RODRIGUES SOARES (ADV. SP210686 - TATIANA GABRIELE DAL CIN) 

X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que não foram juntados aos 

autos 

Laudo Técnico de insalubridade da empresa Usina Santa Rita S/A. Açúcar e Álcool,referente aos períodos de 

29.04.1995 

a 17.10.2009, converto o julgamento em diligência para que parte autora providencie os documentos no prazo de 20 

dias, 

salientando que o laudo técnico devidamente subscrito por engenheiro de segurança do trabalho ou por técnico de 

segurança do trabalho dispensa a perícia judicial. Após decorrido o prazo, venham os autos conclusos." 

 

2007.63.12.001450-6 - ELIANA APARECIDA DE LIMA NESPOLA (ADV. SP109435 - MARIA JOSE EVARISTO 

LEITE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O art. 3º, 'caput' e § 2º, da Lei n. 

10.259/2001 

refere-se à competência dos Juizados Especiais Federais em razão do valor da causa. 

Dispõe o art. 3º da Lei n. 10.259, de 2001, que a competência dos Juizados Especiais Federais limita-se às causas de 

valor até sessenta salários mínimos.Nesse sentido, conforme parecer da contadoria deste Juizado Especial, constata-se 

que o montante dos valores que envolvem a presente causa ultrapassam ao referido limite. Dessa forma, manifeste-se 

o(a) 

autor(a), no prazo de 05 (cinco) dias, se renuncia ao crédito excedente ao valor limite, de 60 (sessenta salários 

mínimos), 

estabelecido pelo referido diploma legal, sob pena de extinção do feito. Intime-se." 

 

2008.63.12.000693-9 - ANTONIO MACIEL DE CARVALHO (ADV. SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA 

DE 

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da petição anexada aos 

autos 

virtuais em 07/10/2008, forneça o autor exames médicos relativos às enfermidades alegadas e posterior vista à perita 

para 

complementação do laudo . Intime-se." 

 

2006.63.12.002387-4 - OFIR ELISABETE MARAGNO ADAUTO (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de conciliação, instrução 

e 

julgamento para o dia 06/10/2009 às 14:30 horas, ocasião em que a autora poderá produzir provas documentais e 

testemunhais da data de início de sua incapacidade, já que a perícia foi inconclusiva a esse respeito. Intimem-se." 

 

2007.63.12.002712-4 - CLEONICE DE FREITAS RODRIGUES (ADV. SP239250 - RAMON CORREA DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista às partes do laudo pericial, pelo 

prazo 

de 10 (dez) dias. Intime-se." 

 

2007.63.12.002706-9 - ANTONIA RODRIGUES PERUSSI (ADV. SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista às partes do laudo pericial, pelo prazo de 10 

(dez) 

dias. Intime-se." 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CARAGUATATUBA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CARAGUATATUBA 

35ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS DE 11/04/2009 A 17/04/2009 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/04/2009 
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UNIDADE: CARAGUATATUBA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.13.000476-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIOLA NAVARRO DA CRUZ FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/06/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/05/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.13.000477-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO APARECIDO DA CONCEIÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 16/06/2009 14:15:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 15/05/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.13.000478-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.13.000479-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERCILIA FERREIRA DA PAIXAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 30/06/2009 16:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/05/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.13.000480-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERVAL AUGUSTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 30/06/2009 16:30:00 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 20/05/2009 09:00:00 2ª) NEUROLOGIA - 28/05/2009 09:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 5 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/04/2009 

 

UNIDADE: CARAGUATATUBA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.13.000481-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GETULIO OKIMOTO 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/06/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.13.000482-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANO GONZAGA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 16/06/2009 15:45:00 
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PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/05/2009 09:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.13.000483-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAILDA DO CARMO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/07/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/06/2009 11:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.13.000484-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO APARECIDA PROCOPIO 

ADVOGADO: SP168517 - FLAVIA LOURENÇO E SILVA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 23/06/2009 14:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 18/05/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.13.000485-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDESIA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP160947 - CLAUDIA AMABLE FERREIRA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 23/06/2009 14:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/05/2009 09:40:00 2ª) NEUROLOGIA - 20/05/2009 12:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 5 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/04/2009 

 

UNIDADE: CARAGUATATUBA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.13.000486-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIVALDO MIRANDA RIOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/06/2009 15:00:00 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 18/05/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.13.000487-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TATIANE CAMPOS ZARAN 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2009.63.13.000488-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELEN FABIANA CARVALHO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/06/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.13.000489-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP156906 - TELMA DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.13.000490-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CAIO CESAR CAIONE PINTO 

ADVOGADO: SP155633 - CECÍLIA LOPES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/06/2009 14:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/05/2009 09:30:00 2ª) OTORRINOLARINGOLOGIA - 22/05/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.13.000491-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA RODRIGUES CRUZ 

ADVOGADO: SP155633 - CECÍLIA LOPES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 6 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/04/2009 

 

UNIDADE: CARAGUATATUBA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.13.000492-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEI PASCOAL MARTINS TAKABAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.13.000493-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDILAINE VIEIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 14/07/2009 14:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/06/2009 12:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 2 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/04/2009 

 

UNIDADE: CARAGUATATUBA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.13.000494-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR FRANCISCO DOS SANTOS - ME 

ADVOGADO: SP282166 - MARCELO ANGELO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/06/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.13.000495-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MIGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PAUTA EXTRA: 30/06/2009 16:45:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 18/05/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) ORTOPEDIA - 22/05/2009 

14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.13.000496-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE APARECIDA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/06/2009 15:15:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CARAGUATATUBA 

35ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DECISÕES/DESPACHOS PROFERIDOS PELO JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

CARAGUATATUBA 

 

EXPEDIENTE N.° 034/2009 

 

2005.63.13.000580-3 - VALDETE RODRIGUES MOREIRA LEITE (ADV. SP204694 - GERSON ALVARENGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Intime-se a parte autora da liberação do requisitório de pequeno valor-RPV expedido em decorrência da condenação do 

réu em litigância de má-fé, devendo informar este Juízo do efetivo levantamento no prazo de 15 (quinze) dias. 

Havendo informações quanto ao efetivo levantamento ou decorrido o prazo sem manifestação, e tendo em vista o 

cumprimento da obrigação de fazer pelo INSS conforme ofício juntado aos autos, remetam-se os autos ao arquivo. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2005.63.13.000588-8 - JOSÉ DUTRA DE FARIA (ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ciência ao réu do retorno dos autos a este Juizado. 

Defiro o requerido pelo i. patrono da parte autora e autorizo o pagamento dos honorários advocatícios por ofício 

precatório, conforme contrato apresentado, nos termos do art. 5º da Resolução 559 do E. Conselho da Justiça Federal. 

Providencie a Secretaria quando da expedição do referido ofício precatório em favor da parte autora, o destaque do 

valor 

dos honorários em favor do i. advogado, no percentual de 30%. 

Sem prejuízo do acima determinado, expeça-se RPV em favor do referido patrono, referente aos honorários 

advocatícios 

sucumbenciais fixados no acórdão proferido. 

Deixo de determinar a expedição de ofício ao INSS em face da informação que o benefício encontra-se devidamente 

implantado. 

Cumpra-se. 

 

2005.63.13.000785-0 - CELIA MARIA OLIVEIRA (ADV. SP236340 - DIOGO SILVA NOGUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista o comunicado médico apresentado pelo sr. perito, redesigno para o dia 08 de maio de 2009, às 15:00 

horas, a realização de perícia médica, especialidade ortopedia, com o Dr. Ibrahim Antonio Bittar, neste Juizado, 

devendo a 

parte autora comparecer devidamente identificada e apresentar todos os exames e documentos médicos que possuir. 

Cumpra-se com urgência, certificando-se. 

I. 

 

2005.63.13.000872-5 - GISELE MARTINS PILHEIRO (ADV. SP236328 - CLEBERSON AUGUSTO DE 

NORONHA 

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ciência as parte do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Cumpra-se o v. acórdão. 

 

2006.63.13.000900-0 - MARIA APARECIDA TOLEDO ARAUJO (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA 

MESQUITA 

MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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Defiro o requerido pela parte autora. 

Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2006.63.13.001321-0 - GLEVENICE RAIA PEREIRA (ADV. SP031306 - DANTE MENEZES PADREDI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ciência as parte do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Cumpra-se o v. acórdão. 

 

2007.63.13.000031-0 - EDVALDO PEDRO MENDES (ADV. SP211050 - DANIELA CHI LIN FAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ciência as parte do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Cumpra-se o v. acórdão. 

 

2007.63.13.000118-1 - PAULO CHOZI MISHIMA (ADV. SP109529 - HIROMI YAGASAKI YSHIMARU) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Em atenção ao princípio do contraditório, intime-se o réu das alegações apresentadas pela parte autora, podendo se 

manifestar, caso tenha interesse, no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, venham os autos conclusos para análise e deliberação. 

I. 

 

2007.63.13.000371-2 - CERILLO DA CONCEIÇÃO BRAGA (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA 

MARÇAL e 

ADV. SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL e ADV. SP209917 - LEIDICÉIA CRISTINA GALVÃO DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ciência as parte do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Cumpra-se o v. acórdão. 

 

2007.63.13.000379-7 - JOSE FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP151474 - GISLAYNE MACEDO DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ciência as parte do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Cumpra-se o v. acórdão. 

 

2007.63.13.000855-2 - WILSON MOREIRA (ADV. SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Tendo em vista o parecer contábil apresentado, bem como o decurso do prazo concedido à parte autora para 

manifestação, expeça-se ofício com efeito de alvará a fim de proceder a liberação em favor da parte autora da guia de 

depósito efetuada pela CEF. 

Instrua-se o referido ofício com cópia integral da petição da CEF de 01/12/2008 e da presente decisão. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2007.63.13.000978-7 - GUILHERME MARCONI (ADV. SP175595 - ALETÉIA PINHEIRO GUERRA ALVES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Tendo em vista a petição apresentada pela parte autora, manifeste-se o Sr. Contador no prazo de 20 (vinte) dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2007.63.13.001045-5 - LUCICLESIA SOARES PAUFERRO (ADV. SP175363 - PETULA KINAPE EMMERICH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ciência as parte do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Cumpra-se o v. acórdão. 

 

2007.63.13.001060-1 - MARIA DAS DORES DA SILVA (ADV. SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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Ciência as parte do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Cumpra-se o v. acórdão. 

 

2007.63.13.001671-8 - ANTONIO GOMES DOS SANTOS (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA 

MARÇAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ciência as parte do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Cumpra-se o v. acórdão. 

 

2007.63.13.001694-9 - NAIR VIEIRA DE FREITAS SANTOS (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Ciência as parte do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Cumpra-se o v. acórdão. 

 

2007.63.13.001960-4 - LEANDRO PARRA DOS SANTOS TORRES - ME (ADV. SP176303 - CARLOS FELIPE 

TOBIAS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ) : 

Ciência a parte autora da guia de depósito apresentada pela CEF, podendo se manifestar no prazo de 10 (dez) dias. 

Havendo concordância com o valor depositado ou decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se ofício com efeito de 

alvará para liberação para saque. 

O referido ofício deverá ser instruído com cópia da petição da CEF de 24/03/2009 e da presente decisão. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.002069-2 - HELIO REALE (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista o ofício apresentado pelo INSS, agência São Sebastião, oficie-se àquela agência para que justifique e 

esclareça pormenorizadamente, no prazo de 15 (quinze) dias, o motivo da alegada impossibilidade, visto que os cálculos 

foram apurados e fornecidos pelo próprio INSS e homologados pelo Juízo. 

Instrua-se o ofício com cópia da presente decisão, do ofício do INSS que apresentou os cálculos de liquidação e do 

ofício acima referido. 

Com a resposta do ofício, venham os autos conclusos para deliberação e verificação do ocorrido. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2007.63.13.002092-8 - SEVERINO ALVES DA ROCHA (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista o ofício apresentado pelo INSS, agência São Sebastião, oficie-se àquela agência para que justifique e 

esclareça pormenorizadamente, no prazo de 15 (quinze) dias, o motivo da alegada impossibilidade, visto que os cálculos 

foram apurados e fornecidos pelo próprio INSS e homologados pelo Juízo. 

Instrua-se o ofício com cópia da presente decisão, do ofício do INSS que apresentou os cálculos de liquidação e do 

ofício acima referido. 

Com a resposta do ofício, venham os autos conclusos para deliberação e verificação do ocorrido. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2007.63.13.002093-0 - VALDEMAR SIBRIAN GOES (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista o ofício apresentado pelo INSS, agência São Sebastião, oficie-se àquela agência para que justifique e 

esclareça pormenorizadamente, no prazo de 15 (quinze) dias, o motivo da alegada impossibilidade, visto que os cálculos 

foram apurados e fornecidos pelo próprio INSS e homologados pelo Juízo. 

Instrua-se o ofício com cópia da presente decisão, do ofício do INSS que apresentou os cálculos de liquidação e do 

ofício acima referido. 

Com a resposta do ofício, venham os autos conclusos para deliberação e verificação do ocorrido. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2008.63.13.000005-3 - ANA VIRGINIA DOS SANTOS (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ciência as partes do parecer da contadoria apresentado, podendo se manifestar fundamentadamente, no prazo de 10 

(dez) dias. 
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Decorrido o prazo, venham os autos conclusos. 

 

2008.63.13.000122-7 - CLAUDIO SMOLE DA SILVA (ADV. SP224605 - SANDRO MAGALHÃES REIS ALBOK) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ciência as parte do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Cumpra-se o v. acórdão. 

 

2008.63.13.000162-8 - MARCOS AURELIO DE FREITAS (ADV. SP231918 - FLAVIA SAPUCAHY COPPIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Vistos, etc. 

Devidamente intimada em 28/10/2008 da petição de CEF que informou e comprovou documentalmente a existência de 

acordo celebrado anterior a propositura da ação, a aprte autora quedou-se inerte, sendo proferida decisão em 12/01/2009 

homologando o acordo e julgando extinta a execução, mantendo-se apenas a autorização para levantamento dos valores 

existentes na conta do FGTS do autor. Desta decisão a parte autora também foi devidamente intimada por publicação de 

19/01/2009, sem qualquer manifestação da parte autora. 

A secretaria expediu ofíco nº. 06/2009-seca com efeito de alvará, em 27/01/2009, a fim de autorizar o levantamento do 

saldo existente, sendo protocolizado na agência CEF de Caraguatatuba em 31/01/2009. 

Não havendo novamente qualquer manifestação da parte autora quanto ao levantamento do valor liberado, este Juízo 

proferiu nova decisão em 17/02/2009 intimando a parte autora para informasse se procedeu ao levatamento da quantia 

liberada, o que só poderia se possível com o comparecimento da parte autora na referida agência bancária para tanto. 

Em 19/03/2009 a parte autora apresentou manifestação requerendo, em síntese, depósito do valor devido na conta do 

FGTS, com expedição de ofício, requerendo ao final fixação de multa. 

Indefiro o requerido, visto que extemporânea tal manifestação visto que superada tal questão desde a comprovação da 

CEF da existência de acordo administrativo anterior a propositura da ação, a qual a autora foi devidamente intimada, e 

deixou decorrer "in albis" o prazo sem qualquer manifestação ou impugnação. 

Deixo, por ora, de condenar a parte autora em litigância de má-fé pois aparentemente não houve contato da patrona com 

seu constituinte, quando das intimações de realizadas em 28/10/2008 e 19/01/2009, cabendo, ressaltar, ainda, que 

sequer deveria ter ingressado em Juízo com ação pedindo correção, quando já havia realizado acordo extrajudicial para 

tanto. 

Tendo em vista que a agência CEF já foi oficiada para liberação do saldo do FGTS existente para levantamento, intime-

se 

a parte autora para que compareça na referida agência, caso tenha interesse, para proceder ao saque autorizado, 

devendo informar este Juízo no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, e não havendo mais providências a cargo do Juízo ou da serventia, 

remetam-se os autos ao arquivo. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2008.63.13.000313-3 - ALDEMAR NOBERTO DE SOUZA (ADV. SP200007 - MARCEL HENRIQUE SILVEIRA 

BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ciência as parte do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Cumpra-se o v. acórdão. 

 

2008.63.13.000316-9 - SIDNEI DO PRADO (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ciência as parte do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Cumpra-se o v. acórdão. 

 

2008.63.13.000450-2 - STELLA CARDOSO DE ALMEIDA BODI (ADV. SP108024 - JAIR FERNANDES LOPES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista a manifestação da parte autora, remetam-se os autos ao contador para parecer no prazo de 20 (vinte) 

dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2008.63.13.000775-8 - TURIBIO DE OLIVEIRA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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Defiro o requerido pela parte autora. 

Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2008.63.13.000874-0 - MARIA HELENA TORRES SANTOS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Tendo em vista o trânsito em julgado, intime-se a CEF via mandado eletrônico para que promova o cumprimento da 

sentença proferida no prazo fixado pela mesma. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2008.63.13.001309-6 - GENI APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA 

MARÇAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.13.001462-3 - DURVALINO SANTOS DA SILVA (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA 

MARÇAL e 

ADV. SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL e ADV. SP209917 - LEIDICÉIA CRISTINA GALVÃO DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Defiro o requerido pela i. advogada subscritora, providenciando a Secretaria o necessário. 

Após, tendo em vista o trânsito em julgado da sentença expeça-se RPV. 

Aguarde-se o cumprimento do ofício expedido em face da tutela deferida por mais 10 (dez) dias, reiterando-se com 

advertência, caso necessário. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2008.63.13.001491-0 - ETTURE BIANCHI (ADV. SP136883 - EDILENE REMUZAT BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.13.001560-3 - APARECIDA HERMINIA DE MOURA (ADV. SP186603 - RODRIGO VICENTE 

FERNANDEZ e 

ADV. SP236328 - CLEBERSON AUGUSTO DE NORONHA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de recurso interposto pelo réu em face da sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se a parte autora para que, se entender cabível, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.13.001584-6 - IZABEL MENDEZ MIRAS TEIXEIRA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Ciência a parte autora da guia de depósito apresentada pela CEF, podendo se manifestar no prazo de 10 (dez) dias. 

Havendo concordância com o valor depositado ou decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se ofício com efeito de 

alvará para liberação para saque. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.13.001599-8 - SONIA MARIA DE MORAES (ADV. SP136883 - EDILENE REMUZAT BRITO) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.13.001665-6 - VIDAL SABINO DOS SANTOS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Tendo em vista o trânsito em julgado, intime-se a CEF via mandado eletrônico para que promova o cumprimento da 

sentença proferida no prazo fixado pela mesma. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2008.63.13.001667-0 - MANOEL RAMOS AYRES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Tendo em vista o decurso do prazo concedido para manifestação da parte autora, expeça-se ofício com efeito de alvará a 

fim de liberar a guia de depósito em favor da parte autora. 

Instrua-se o referido ofício com cópia da guia de depósito e da presente decisão. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2008.63.13.001699-1 - ANTONIO JOAO DE MATOS (ADV. SP127756 - LUIZ VALDOMIRO GODOI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.13.001700-4 - ELZA RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP127756 - LUIZ VALDOMIRO GODOI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.13.001712-0 - ROSA PINHO GARCIA E OUTROS (ADV. SP166960 - ALBERTO CARLOS MAGALHÃES 

HANCIAU); CELSO GARCIA JUNIOR ; EDGARD GARCIA ; ROSANA GARCIA X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

: 

Ciência a parte autora da guia de depósito apresentada pela CEF, podendo se manifestar no prazo de 10 (dez) dias. 

Havendo concordância com o valor depositado ou decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se ofício com efeito de 

alvará para liberação para saque. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.13.001713-2 - MARLY SARAIVA DOS SANTOS (ADV. SP107612 - RITA DE CASSIA SOUZA DE 

CARVALHO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Tendo em vista o trânsito em julgado, intime-se a CEF via mandado eletrônico para que promova o cumprimento da 

sentença proferida no prazo fixado pela mesma. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2008.63.13.001718-1 - OLGA MARIA RODRIGUES DE MATOS (ADV. SP064639 - PURCINA IRLANDINA DE 

LIMA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Ciência a parte autora da guia de depósito apresentada pela CEF, podendo se manifestar no prazo de 10 (dez) dias. 
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Havendo concordância com o valor depositado ou decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se ofício com efeito de 

alvará para liberação para saque. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.13.001720-0 - OLGA MARIA RODRIGUES DE MATOS (ADV. SP064639 - PURCINA IRLANDINA DE 

LIMA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Tendo em vista o trânsito em julgado, intime-se a CEF via mandado eletrônico para que promova o cumprimento da 

sentença proferida no prazo fixado pela mesma. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2008.63.13.001721-1 - NAZARETH DE ALMEIDA SILVA E OUTRO (ADV. SP064639 - PURCINA IRLANDINA 

DE LIMA); 

MARISA SILVA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Ciência a parte autora da guia de depósito apresentada pela CEF, podendo se manifestar no prazo de 10 (dez) dias. 

Havendo concordância com o valor depositado ou decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se ofício com efeito de 

alvará para liberação para saque. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.13.001724-7 - GLÓRIA LEONTINA BORGES LOURO (ADV. SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA 

BORGES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Ciência a parte autora da guia de depósito apresentada pela CEF, podendo se manifestar no prazo de 10 (dez) dias. 

Havendo concordância com o valor depositado ou decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se ofício com efeito de 

alvará para liberação para saque. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.13.001727-2 - MARIA CRISTINA FOGAÇA (ADV. SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Tendo em vista o trânsito em julgado, intime-se a CEF via mandado eletrônico para que promova o cumprimento da 

sentença proferida no prazo fixado pela mesma. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2008.63.13.001738-7 - MARIA AUGUSTA GIANERINI FREIRE PERRI (ADV. SP230967 - ADRIANA CAPRILES) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Ciência a parte autora da guia de depósito apresentada pela CEF, podendo se manifestar no prazo de 10 (dez) dias. 

Havendo concordância com o valor depositado ou decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se ofício com efeito de 

alvará para liberação para saque. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.13.001741-7 - JOAO BATISTA BARBOSA (ADV. SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.13.001743-0 - JOSÉ FRANCISCO GOMES (ADV. SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista a juntada de ofício oriundo da Secretaria Municipal de Saúde de Caraguatatuba, pela qual encaminhou a 

este Juízo cópia do prontuário médico da falecida, designo o dia 25 de maio de 2009, às 12:00 horas, para a realização 

de perícia médica indireta, especialidade cardiologia, neste Juizado. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2008.63.13.001744-2 - MARIA DE FATIMA PEREIRA SOUZA (ADV. SP189487 - CESAR ARNALDO ZIMMER) 
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X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.13.001748-0 - JOSE FELICIANO COELHO (ADV. SP175595 - ALETÉIA PINHEIRO GUERRA ALVES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Tendo em vista o trânsito em julgado, intime-se a CEF via mandado eletrônico para que promova o cumprimento da 

sentença proferida no prazo fixado pela mesma. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2008.63.13.001750-8 - GUILHERME MARCONI (ADV. SP175595 - ALETÉIA PINHEIRO GUERRA ALVES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Tendo em vista o trânsito em julgado, intime-se a CEF via mandado eletrônico para que promova o cumprimento da 

sentença proferida no prazo fixado pela mesma. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2008.63.13.001752-1 - WANDA BELLO BARBOZA DE SOUZA (ADV. SP175595 - ALETÉIA PINHEIRO 

GUERRA 

ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Tendo em vista o trânsito em julgado, intime-se a CEF via mandado eletrônico para que promova o cumprimento da 

sentença proferida no prazo fixado pela mesma. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2008.63.13.001774-0 - MARIA DA CONCEICAO NUNES PEREIRA E OUTROS (ADV. SP138016 - ANTONIO 

CORREA 

DE OLIVEIRA FILHO); RUBENS DOS SANTOS(ADV. SP138016-ANTONIO CORREA DE OLIVEIRA FILHO); 

MILTON 

JOSE DOS SANTOS(ADV. SP138016-ANTONIO CORREA DE OLIVEIRA FILHO); EFRAIN DO NASCIMENTO 

SANTOS 

(ADV. SP138016-ANTONIO CORREA DE OLIVEIRA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Trata-se de recurso interposto pelo réu em face da sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se a parte autora para que, se entender cabível, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.13.001780-6 - JOSE ISRAEL ORTIZ (ADV. SP230956 - RODRIGO ANDOLFO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Intimada do recurso apresentado pelo réu, a parte autora apresentou contra-razões e recurso adesivo. 

Em obediência ao princípio do contraditório, intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões ao referido 

recurso, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que análise do cabimento ou não de tal recurso será de atribuição do i. 

relator designado. 

Decorrido o prazo, subam os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2009.63.13.000010-0 - ADEMIR LEITE TEIXEIRA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 
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2009.63.13.000038-0 - AMALIA FERNANDES MORA E OUTROS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO 

DE OLIVEIRA); ROBERTO FERNANDES MORA(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA); 

JOAQUIM MORA FERNANDES(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); 

ROMILDA MORA 

DE MARCO(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

: 

Ciência a parte autora da guia de depósito apresentada pela CEF, podendo se manifestar no prazo de 10 (dez) dias. 

Havendo concordância com o valor depositado ou decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se ofício com efeito de 

alvará para liberação para saque. 

Cumpra-se. 

 

2009.63.13.000039-2 - HAROLDO DE OLIVEIRA BETTERO E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA); DALVA GUILHERME DOS SANTOS(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Tendo em vista o trânsito em julgado, intime-se a CEF via mandado eletrônico para que promova o cumprimento da 

sentença proferida no prazo fixado pela mesma. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2009.63.13.000047-1 - OLARICO ALVES DE PAULO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Ciência a parte autora da guia de depósito apresentada pela CEF, podendo se manifestar no prazo de 10 (dez) dias. 

Havendo concordância com o valor depositado ou decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se ofício com efeito de 

alvará para liberação para saque. 

Cumpra-se. 

 

2009.63.13.000048-3 - JUSCELINA DE FATIMA DA CONCEICAO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Ciência a parte autora da guia de depósito apresentada pela CEF, podendo se manifestar no prazo de 10 (dez) dias. 

Havendo concordância com o valor depositado ou decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se ofício com efeito de 

alvará para liberação para saque. 

Cumpra-se. 

 

2009.63.13.000049-5 - ANTONIO CELIO MARIANO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Ciência a parte autora da guia de depósito apresentada pela CEF, podendo se manifestar no prazo de 10 (dez) dias. 

Havendo concordância com o valor depositado ou decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se ofício com efeito de 

alvará para liberação para saque. 

Cumpra-se. 

 

2009.63.13.000050-1 - LUIZ CARLOS GARCIA DOS REIS (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Ciência a parte autora da guia de depósito apresentada pela CEF, podendo se manifestar no prazo de 10 (dez) dias. 

Havendo concordância com o valor depositado ou decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se ofício com efeito de 

alvará para liberação para saque. 

Cumpra-se. 

 

2009.63.13.000051-3 - MANOEL VICENTE DOS SANTOS (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Tendo em vista o trânsito em julgado, intime-se a CEF via mandado eletrônico para que promova o cumprimento da 

sentença proferida no prazo fixado pela mesma. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2009.63.13.000053-7 - JUSLEINE RONCHESEL GIRAUD SOUTO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 
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Tendo em vista o trânsito em julgado, intime-se a CEF via mandado eletrônico para que promova o cumprimento da 

sentença proferida no prazo fixado pela mesma. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2009.63.13.000054-9 - NEIDE CASSIANO RONCHESEL E OUTRO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES); LYS DINIZ RONCHESEL(ADV. SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Tendo em vista o trânsito em julgado, intime-se a CEF via mandado eletrônico para que promova o cumprimento da 

sentença proferida no prazo fixado pela mesma. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2009.63.13.000066-5 - SIMEAO BORGES DE SOUZA (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Trata-se de recurso interposto pelo réu em face da sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se a parte autora para que, se entender cabível, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2009.63.13.000103-7 - ANTONIO LUCIO DOS SANTOS FILHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Tendo em vista o trânsito em julgado, intime-se a CEF via mandado eletrônico para que promova o cumprimento da 

sentença proferida no prazo fixado pela mesma. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2009.63.13.000111-6 - WALTER SANTANA DE CARVALHO-(ESPÓLIO) (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE 

COELHO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Em face da petição apresentada pela parte autora, cite-se o réu. 

As demais questões indicadas e alegações apresentadas se confundem com o mérito e serão analisadas no momento 

processual oportuno. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2009.63.13.000129-3 - DIVANI LEAL DA SILVA (ADV. SP099756 - ANTONIO SEBASTIAO PEREIRA NETO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA) : 

Tendo em vista a petição da CEF informando o cumprimento da sentença, intime-se a parte autora para que, no prazo 

10 

(dez) dias, se manifeste caso tenha interesse. 

Havendo concordância ou decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2009.63.13.000153-0 - SIDNEY ANDRADE MOREIRA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2009.63.13.000177-3 - LUDGERA ALVES NUNES (ADV. SP037171 - JOAQUIM CURSINO DOS SANTOS 

JUNIOR e 

ADV. SP216674 - RODRIGO TEIXEIRA CURSINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Trata-se de recurso interposto pelo réu em face da sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se a parte autora para que, se entender cabível, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 
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Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2009.63.13.000276-5 - BENEDITO DE OLIVEIRA DORIA (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Trata-se de recurso interposto pelo réu em face da sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se a parte autora para que, se entender cabível, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2009.63.13.000277-7 - ROBERTO LEITE DE SANTANA (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Trata-se de recurso interposto pelo réu em face da sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se a parte autora para que, se entender cabível, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2009.63.13.000279-0 - YARA CONCEICAO GUIMARAES FERNANDES (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO 

COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2009.63.13.000329-0 - MARIA BENTO DE MORAES SANTOS (ADV. SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA 

BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de pedido de benefício de aposentadoria por idade com pedido de tutela antecipada. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação por ocasião da prolação 

da 

sentença. 

Ciência às partes. 

 

2009.63.13.000369-1 - APARECIDA DE FATIMA GONÇALVES ALVES (ADV. SP189487 - CESAR ARNALDO 

ZIMMER) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Vistos, etc. 

Vieram os autos à conclusão para a análise de todo o feito e dos documentos apresentados para eventual prolação de 

sentença. 

Conforme se verifica da documentação apresentada pela inicial, a parte autora não comprovou sua residência em uma 

das cidades abrangidas na competência deste Juizado Especial Federal, pois se verifica da escritura apresentada que a 

mesma declarou perante o oficial de registro ser funcionária publica federal e residir em São Caetano do Sul/SP. 

Do exposto, determino a intimação da parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, comprove com documento 

idôneo 

sua residência em uma das cidades abrangidas pela competência deste Juizado, podendo indicar o local onde está lotada 

visto ser funcionária publica federal, o que provará sua residência nos termos da legislação. 

Com a apresentação da documentação, venham os autos conclusos para deliberação, inclusive no que tange a 

necessidade de verificação in loco pelo sr. oficial de justiça. 

Sem prejuízo do acima determinado, providencie a Secretaria a regularização do assunto cadastrado nos presentes autos, 
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visto trata-se de pedido de extrato e não FGTS como constou. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2009.63.13.000433-6 - CARLOS DA SILVA MARTINS (ADV. SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de pedido de benefício de aposentadoria por idade com pedido de tutela antecipada. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação por ocasião da prolação 

da 

sentença. 

Ciência às partes. 

 

2009.63.13.000437-3 - BENEDITA TENORIO DOS SANTOS (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA 

MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de pedido de benefício assistencial ao idoso com pedido de tutela antecipada. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Neste caso é indispensável a realização da perícia social já designada, pois a prova técnica produzida no processo é 

determinante para verificar a hipossuficiência econômica da parte autora. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

A possibilidade de concessão de nova medida liminar será apreciada na ocasião da prolação da sentença. 

Ciência às partes. Intime-se o MPF da audiência designada, bem como da presente decisão. 

 

2009.63.13.000438-5 - LUCIA ELENA (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de pedido de benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência com pedido de tutela antecipada. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Neste caso é indispensável a realização das perícias médica e social já designadas, pois a prova técnica produzida no 

processo é determinante para verificar a deficiência, bem como a hipossuficiência econômica da parte autora. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação na ocasião em 

que for prolatada a sentença ao final. 

Ciência às partes. Intime-se o MPF da audiência designada, bem como da presente decisão. 

 

2009.63.13.000439-7 - SANDRA REGINA DA SILVA (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA 

MARÇAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de pedido de benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência com pedido de tutela antecipada. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 
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alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Neste caso é indispensável a realização das perícias médica e social já designadas, pois a prova técnica produzida no 

processo é determinante para verificar a deficiência, bem como a hipossuficiência econômica da parte autora. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação na ocasião em 

que for prolatada a sentença ao final. 

Ciência às partes. Intime-se o MPF da audiência designada, bem como da presente decisão. 

 

2009.63.13.000443-9 - ASSIS ALEXANDRE DA CONCEICAO (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA 

MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de pedido de benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência com pedido de tutela antecipada. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Neste caso é indispensável a realização das perícias médica e social já designadas, pois a prova técnica produzida no 

processo é determinante para verificar a deficiência, bem como a hipossuficiência econômica da parte autora. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação na ocasião em 

que for prolatada a sentença ao final. 

Ciência às partes. Intime-se o MPF da audiência designada, bem como da presente decisão. 

 

2009.63.13.000460-9 - PEDRO RODRIGUES DE BARROS (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA 

MARÇAL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de pedido de benefício assistencial ao idoso com pedido de tutela antecipada. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Neste caso é indispensável a realização da perícia social já designada, pois a prova técnica produzida no processo é 

determinante para verificar a hipossuficiência econômica da parte autora. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

A possibilidade de concessão de nova medida liminar será apreciada na ocasião da prolação da sentença. 

Ciência às partes. Intime-se o MPF da audiência designada, bem como da presente decisão. 

 

2009.63.13.000462-2 - MARIA MADALENA TORRES DE FREITAS (ADV. SP225878 - SERGIO SOARES 

BATISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de pedido de benefício assistencial ao idoso com pedido de tutela antecipada. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Neste caso é indispensável a realização da perícia social já designada, pois a prova técnica produzida no processo é 

determinante para verificar a hipossuficiência econômica da parte autora. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

A possibilidade de concessão de nova medida liminar será apreciada na ocasião da prolação da sentença. 

Ciência às partes. Intime-se o MPF da audiência designada, bem como da presente decisão. 
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2009.63.13.000463-4 - AURILIA FEITOSA DE OLIVEIRA (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA 

MARÇAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de pedido de benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência com pedido de tutela antecipada. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Neste caso é indispensável a realização das perícias médica e social já designadas, pois a prova técnica produzida no 

processo é determinante para verificar a deficiência, bem como a hipossuficiência econômica da parte autora. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação na ocasião em 

que for prolatada a sentença ao final. 

Ciência às partes. Intime-se o MPF da audiência designada, bem como da presente decisão. 

 

2009.63.13.000471-3 - APARECIDA DE FATIMA GONÇALVES ALVES (ADV. SP190017 - GIULIANA ZEN 

PETISCO 

DEL PORTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Conforme se verifica da documentação apresentada pela inicial, a parte autora não comprovou sua residência em uma 

das cidades abrangidas na competência deste Juizado Especial Federal, pois se verifica da escritura apresentada que a 

mesma declarou perante o oficial de registro ser funcionária publica federal e residir em São Caetano do Sul/SP. 

Do exposto, determino a intimação da parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, comprove com documento 

idôneo 

sua residência em uma das cidades abrangidas pela competência deste Juizado, podendo indicar o local onde está lotada 

visto ser funcionária publica federal, o que provará sua residência nos termos da legislação. 

Com a apresentação da documentação, venham os autos conclusos para deliberação, inclusive no que tange a 

necessidade de verificação in loco pelo sr. oficial de justiça. 

Em face do ocorrido deixo de determinar a citação do réu. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2009.63.13.000473-7 - LUZIA APARECIDA DE LIMA (ADV. SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Neste caso é indispensável a realização de perícia médica, pois a prova técnica produzida no processo é determinante 

em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o juiz conhecimento técnico para 

formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

A possibilidade de concessão de nova medida liminar será apreciada na ocasião da prolação da sentença. 

Ciência às partes. 

 

2009.63.13.000474-9 - ANTONIO GALVAO DE BARROS (ADV. SP263875 - FERNANDO CESAR DE OLIVEIRA 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de pedido de benefício de aposentadoria por idade com pedido de tutela antecipada. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido 
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prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação por ocasião da prolação 

da 

sentença. 

Ciência às partes. 

 

2009.63.13.000483-0 - NAILDA DO CARMO DOS SANTOS (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA 

MARÇAL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Neste caso é indispensável a realização de perícia médica, pois a prova técnica produzida no processo é determinante 

em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o juiz conhecimento técnico para 

formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

A possibilidade de concessão de nova medida liminar será apreciada na ocasião da prolação da sentença. 

Ciência às partes. 

 

2009.63.13.000484-1 - MARIA DA CONCEICAO APARECIDA PROCOPIO (ADV. SP168517 - FLAVIA 

LOURENÇO E 

SILVA FERREIRA e ADV. SP214023 - WILLIAM JOSÉ REZENDE GONÇALVES e ADV. SP219782 - ALUIZIO 

PINTO 

DE CAMPOS NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de pedido de benefício assistencial ao idoso com pedido de tutela antecipada. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Neste caso é indispensável a realização da perícia social já designada, pois a prova técnica produzida no processo é 

determinante para verificar a hipossuficiência econômica da parte autora. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

A possibilidade de concessão de nova medida liminar será apreciada na ocasião da prolação da sentença. 

Ciência às partes. Intime-se o MPF da audiência designada, bem como da presente decisão. 

 

2009.63.13.000490-7 - CAIO CESAR CAIONE PINTO (ADV. SP155633 - CECÍLIA LOPES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Neste caso é indispensável a realização de perícia médica, pois a prova técnica produzida no processo é determinante 

em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o juiz conhecimento técnico para 

formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

A possibilidade de concessão de nova medida liminar será apreciada na ocasião da prolação da sentença. 
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Ciência às partes. 

 

2009.63.13.000491-9 - MARTA RODRIGUES CRUZ (ADV. SP155633 - CECÍLIA LOPES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Conforme se verifica da certidão lavrada pela setor de atendimento e protocolo, dentre a documentação trazida pela 

parte 

autora, foi apresentado documento comprobatório de endereço em nome de terceira pessoa e não foi apresentada a Carta 

de Indeferimento ou Protocolo de pedido do benefício pretendido junto ao INSS. 

Tendo em vista que a comprovação de endereço é necessária para a verificação da competência deste Juizado, intime- 

se a parte autora para que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, documento comprobatório idôneo de endereço, ou 

declaração com firma reconhecida, para fins de instrução de processo judicial e sob as penas da lei, que contenha 

qualificação completa do declarante, seu endereço residencial e telefone, além de constar a informação do motivo de tal 

pessoa residir em seu endereço, para efetiva comprovação e para fins de eventual verificação pelo Oficial de Justiça 

deste Juizado. 

No mesmo prazo, providencie a parte autora a apresentação de Carta de Indeferimento ou Protocolo de pedido de 

benefício junto ao INSS. 

Com a apresentação dos aludidos documentos, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de antecipação 

de tutela, e designação da data para realização de perícia e conhecimento da sentença. 

Em face do ocorrido, deixo de determinar a citação do réu. 

I. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CARAGUATATUBA 

35ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE N.° 033/2009 
 

PORTARIA BAIXADA PELO JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CARAGUATATUBA:  

 

PORTARIA Nº 06, DE 28 DE ABRIL DE 2009. 

 

O DOUTOR VENILTO PAULO NUNES JUNIOR, JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL 

CÍVEL DE CARAGUATATUBA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO que o servidor ALEXANDRE FREIRE PERRI, RF 3295, Supervisor da Seção de Processamento 

(FC- 

05), estará em gozo de férias no período de 04/05/2009 A 02/06/2009; bem como que o servidor HILTON FERREIRA 

DA SILVA, RF 5288, Supervisor da Seção de Cálculos e Perícias Judiciais (FC 05), estará em gozo de férias no período 

de 04/05/2009 a 13/05/2009, 

RESOLVE: 

1. Designar a servidora DALVA DA SILVA RIBEIRO, RF 2903, para substituir o servidor ALEXANDRE FREIRE 

PERRI no 

período mencionado. 

2. Designar a servidora Darci Rosimar Costa, RF 3914, para substituir o servidor HILTON FERREIRA DA SILVA no 

período mencionado. 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

Caraguatatuba, 28 de abril de 2009. 

 

VENILTO PAULO NUNES JUNIOR 

Juiz Federal 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CARAGUATATUBA 

35ª SUBSEÇÃO DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CARAGUATATUBA 

35ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6313000035  

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELO JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

CARAGUATATUBA: 

 

UNIDADE CARAGUATATUBA 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo extinto o processo, 

sem 

resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta 

instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.13.000980-9 - RENATO DOS SANTOS NASCIMENTO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

 

2008.63.13.000985-8 - IVAN PINTO DE MORAES (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

*** FIM *** 

 

2009.63.13.000019-7 - GERVASIO BRITO DA SILVA (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do disposto, julgo improcedente o pedido inicial, e 

extingo 

o processo com resolução do mérito, nos termos do inciso I, do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem 

condenação 

em custas e honorários nesta instância judicial (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.13.000243-1 - SILVIA MARTINS FERNANDES DE MATOS (ADV. SP252161 - ROSSANA ALVES 

MIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). Ante o exposto, 

JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido em relação à Caixa Econômica Federal, condenando-a a pagar a(s) 

diferença 

(s) entre a correção monetária apurada pelo IPC - correspondente(s) a 44,80% sobre o saldo existente em abril de 1990, 

esta última somente em relação aos valores que não foram bloqueados e transferidos ao Banco Central do Brasil, por 

força 

da MP 168/90 -, e aquela efetivamente creditada na(s) conta(s) de poupança da parte autora, e 13,69% sobre o saldo 

existente em janeiro de 1991 aplicando-se os índices de correção monetária conforme critérios previstos pelo 

Provimento 

n.º 64, de 28.04.05, da Corregedoria Geral da Justiça Federal - 3ª Região, tudo corrigido monetariamente a partir do 

crédito 

indevido e acrescido dos juros de mora de 1,0% ao mês desde a data da citação (+ juros contratuais capitalizados mês a 

mês, desde a data em que deveriam ter sido creditados, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento). Deduzir-se-á os eventuais saques ocorridos em cada período. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, a 

atualização do saldo da(s) conta(s) vinculada(s) de poupança em nome da parte autora. 

Quanto ao valor da condenação, encontra-se desde já limitado ao teto dos Juizados Especiais Federais (sessenta salários 

mínimos). 
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Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, combinado 

com o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

 

2009.63.13.000040-9 - ANIZIO VITORIANO (ADV. SP164650 - ALEXANDRE AUGUSTO FERRAZZO PASTRO) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). Ante o exposto, 

JULGO 

PROCEDENTE o pedido em relação à Caixa Econômica Federal, condenando-a a pagar a(s) diferença(s) entre a 

correção 

monetária apurada pelo IPC - correspondente(s) a 42,72% sobre o saldo existente em janeiro de 1989 e aquela 

efetivamente creditada na(s) conta(s) de poupança da parte autora, aplicando-se os índices de correção monetária 

conforme critérios previstos pelo Provimento n.º 64, de 28.04.05, da Corregedoria Geral da Justiça Federal - 3ª Região, 

tudo corrigido monetariamente a partir do crédito indevido e acrescido dos juros de mora de 1,0% ao mês desde a data 

da 

citação (+ juros contratuais capitalizados mês a mês, desde a data em que deveriam ter sido creditados, à razão de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, até o efetivo pagamento). Deduzir-se-á os eventuais saques ocorridos em cada período. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, a 

atualização do saldo da(s) conta(s) vinculada(s) de poupança em nome da parte autora. 

Quanto ao valor da condenação, encontra-se desde já limitado ao teto dos Juizados Especiais Federais (sessenta salários 

mínimos). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, combinado 

com o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

 

2009.63.13.000030-6 - NATALINO LUCINDO DA SILVA (ESPÓLIO) (ADV. SP160947 - CLAUDIA AMABLE 

FERREIRA 

RODRIGUES) ; CELINA LUCINDO DA SILVA(ADV. SP160947-CLAUDIA AMABLE FERREIRA RODRIGUES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE 

o pedido em relação à Caixa Econômica Federal, condenando-a a pagar a(s) diferença(s) entre a correção monetária 

apurada pelo IPC - correspondente(s) a 42,72% sobre o saldo existente em janeiro de 1989, 44,80% sobre o saldo 

existente em abril de 1990, esta última somente em relação aos valores que não foram bloqueados e transferidos ao 

Banco 

Central do Brasil, por força da MP 168/90 -, e aquela efetivamente creditada na(s) conta(s) de poupança da parte autora, 

e 13,69% sobre o saldo existente em janeiro de 1991 aplicando-se os índices de correção monetária conforme critérios 

previstos pelo Provimento n.º 64, de 28.04.05, da Corregedoria Geral da Justiça Federal - 3ª Região, tudo corrigido 

monetariamente a partir do crédito indevido e acrescido dos juros de mora de 1,0% ao mês desde a data da citação (+ 

juros contratuais capitalizados mês a mês, desde a data em que deveriam ter sido creditados, à razão de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, até o efetivo pagamento). Deduzir-se-á os eventuais saques ocorridos em cada período. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, a 

atualização do saldo da(s) conta(s) vinculada(s) de poupança em nome da parte autora. 

Quanto ao valor da condenação, encontra-se desde já limitado ao teto dos Juizados Especiais Federais (sessenta salários 

mínimos). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, combinado 

com o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 279 /2009 
Nos termos do art. 2º, "d", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que fique ciente da liberação dos valores 

referentes aos ofícios requisitórios expedidos no mês de competência MARÇO/2009, os quais encontram-se 

depositados em contas bancárias junto ao PAB - Caixa Econômica Federal, instalado na sede deste Juizado Especial 

Federal de Catanduva - SP, tudo em conformidade ao art. 19, "segunda parte", da Resolução nº 438/05, do Egrégio 

Conselho da Justiça Federal e Provimento COGE nº 80 de 05 de junho de 2007: 

2005.63.14.000489-3 - PEDRO LOBANCO (ADV. SP128059 - LUIZ SERGIO SANT'ANNA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2005.63.14.000547-2 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA MARIANO (ADV. SP180341 - FABIANE MICHELE 

DA 

CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2005.63.14.000723-7 - INEZ BERTOLDIN TOM (ADV. SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2005.63.14.001374-2 - MARIA HELENA COMELLI MARTINS (ADV. SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2005.63.14.001533-7 - OLINEIA APARECIDA DE OLIVEIRA SBROLINI (ADV. SP058417 - FERNANDO 

APARECIDO 

BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2005.63.14.001563-5 - EDSON RICARDO DE ALMEIDA (ADV. SP114939 - WAGNER ANANIAS RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2005.63.14.001641-0 - CELSO MONTANA (ADV. SP195509 - DANIEL BOSO BRIDA e ADV. SP200713 - 

RAFAEL 

AUGUSTO DE MORAES NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2005.63.14.001683-4 - IONE DONIZETE ARAUJO OLIVEIRA (ADV. SP114939 - WAGNER ANANIAS 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2005.63.14.001958-6 - JOÃO ANTONIO LOURENÇO (ADV. SP120954 - VERA APARECIDA ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2005.63.14.001981-1 - JOAO MARQUES DE CARVALHO (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES e 

ADV. 

SP144034 - ROMUALDO VERONEZE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

2005.63.14.002147-7 - NAIR FERREIRA DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2005.63.14.002229-9 - MARIA THEREZINHA DE JESUS TORRES MARTINS (ADV. SP112845 - VANDERLEI 

DIVINO 

IAMAMOTO e ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

2005.63.14.002319-0 - KATIA JANUARIO (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2005.63.14.002362-0 - ANDRE MARIN MARTINEZ CAPARROZ ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2005.63.14.002437-5 - GUIDO PASIANI FILHO (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2005.63.14.002485-5 - MARIA BARIANI BORDINO GANDINI (ADV. SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2005.63.14.002598-7 - ALBERTINA DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

2005.63.14.002747-9 - ANTONIO MARCOS DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP109299 - RITA HELENA 

SERVIDONI); 

MARIA NOBRE DOS SANTOS(ADV. SP109299-RITA HELENA SERVIDONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2005.63.14.002785-6 - MARIA ANTONIA CHARLI DELGADO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2005.63.14.002843-5 - IRMA NORVETE PEREIRA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2005.63.14.002859-9 - LAURINDA DE SOUZA POSSA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2005.63.14.003104-5 - ANTONIA CALANDRELLI (ADV. SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2005.63.14.003110-0 - JOSE VELHO (ADV. SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2005.63.14.003136-7 - ANTONIO SIVETE (ADV. SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2005.63.14.003208-6 - LEONTINA ROLDÃO RAMOS (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2005.63.14.003372-8 - ALFREDO GONÇALVES JUNIOR ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2005.63.14.003526-9 - BENEDITA CACILDA FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP155747 - MATHEUS 

RICARDO 

BALDAN e ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

2005.63.14.003895-7 - ZENAIDE MARQUEZI MANTOVAN ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2005.63.14.003923-8 - MAURO CUSTÓDIO (ADV. SP180341 - FABIANE MICHELE DA CUNHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2005.63.14.003936-6 - SEILA APPARECIDA MIRANDA PRETTI (ADV. SP240632 - LUCIANO W. CREDENDIO 

TOMANINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2005.63.14.003990-1 - MARIA EMILIA POANI DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2005.63.14.004042-3 - J0SE ANTONIO MARCELO (ADV. SP153437 - ALECSANDRO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2005.63.14.004137-3 - APARECIDO DE JESUS REIS (ADV. SP209989 - RODRIGO BIAGIONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2005.63.14.004149-0 - VALTER DAVOLLI (ADV. SP062052 - APARECIDO BERENGUEL e ADV. SP151614 - 

RENATO 

APARECIDO BERENGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2006.63.14.000054-5 - MARIA DE OLIVEIRA REIS (ADV. SP218323 - PAULO HENRIQUE PIROLA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2006.63.14.000106-9 - ARLINDO JESUS ZANEIA E OUTRO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO e 

ADV. 

SP219324 - DAVIS GLAUCIO QUINELATO); VALDEMAR ZANELA(ADV. SP202067-DENIS PEETER 

QUINELATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2006.63.14.000117-3 - JOSE CARDOSO DOS SANTOS (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2006.63.14.000158-6 - ELZA BARBOSA DO NASCIMENTO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2006.63.14.000350-9 - MARIA PINHEIRO VELHO (ADV. SP218323 - PAULO HENRIQUE PIROLA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2006.63.14.000377-7 - ARGENTINA GARDINI PANTALEAO (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO 
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BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2006.63.14.000633-0 - MOACIR HENES ALONSO (ADV. SP128163 - ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2006.63.14.000646-8 - MARIA SCARPARI BONELLI (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO e ADV. 

SP150742 - 

GENESIO SILVA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2006.63.14.000724-2 - CAETANA RAIMUNDO OLIVEIRA (ADV. SP197277 - ROBSON PASSOS CAIRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2006.63.14.000733-3 - MARIA CRISTINA DE SOUZA LEITE (ADV. SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2006.63.14.000759-0 - WANDA PEREIRA CAMARGO (ADV. SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2006.63.14.000829-5 - JOANA APARECIDA PEREIRA MUNHOZ (ADV. SP062052 - APARECIDO BERENGUEL 

e ADV. 

SP151614 - RENATO APARECIDO BERENGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

. 

2006.63.14.000873-8 - AGOSTINHA GARCIA SABBATINI (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2006.63.14.000878-7 - PEDRO ANGELO FIUMANE (ADV. SP152909 - MARCOS AURELIO DE MATOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2006.63.14.000948-2 - JUDITH RIBEIRO EVANGELISTA (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES 

OLIANI 

FRIGÉRIO); ANTONIO CAIO DE ALMEIDA OLIVA(ADV. SP219331-ELISANDRA DE LOURDES OLIANI 

FRIGÉRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2006.63.14.000957-3 - NILVA FRIGERI (ADV. SP240632 - LUCIANO W. CREDENDIO TOMANINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2006.63.14.001032-0 - ERMELINDO DE OLIVEIRA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2006.63.14.001050-2 - JOAO DE MOURA DA SILVA (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES e 

ADV. 

SP144034 - ROMUALDO VERONEZE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

2006.63.14.001062-9 - ISABEL DE OLIVEIRA SCARPARO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2006.63.14.001166-0 - SEBASTIANA SALVINI (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2006.63.14.001200-6 - ELZA ALVES (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2006.63.14.001321-7 - APARECIDA DA COSTA (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO e ADV. 

SP112845 - 

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2006.63.14.001379-5 - ORIDES PORTO DA SILVA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2006.63.14.001405-2 - JOSE ARI AMARO BATISTA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2006.63.14.001427-1 - FLAVIO ZANELATO (ADV. SP239694 - JOSÉ ALEXANDRE MORELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2006.63.14.001469-6 - JACIRA YAYOY FUZITA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) . 

2006.63.14.001490-8 - GILDO DE JESUS PEREIRA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2006.63.14.001584-6 - MARCELO EVANDRO PESCHIERA (MENOR REPRESENTADO PELA GENITORA) E 

OUTRO ( 

SEM ADVOGADO); MARTA MARIA DO NASCIMENTO PESCHIERA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

2006.63.14.001683-8 - ANTONIO DE SOUZA FILHO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO e ADV. 

SP219324 - DAVIS GLAUCIO QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

2006.63.14.001704-1 - ANTONIO ALVES GARCIA (ADV. SP152909 - MARCOS AURELIO DE MATOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2006.63.14.002036-2 - DALVACI CUBO BIANCHINI (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO e ADV. 

SP112845 - 

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2006.63.14.002061-1 - JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO e 

ADV. 

SP219324 - DAVIS GLAUCIO QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

2006.63.14.002077-5 - ANA CAROLINA VIEIRA E OUTRO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO); 

ROSELI LOPES(ADV. SP112845-VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

2006.63.14.002166-4 - MARIA APARECIDA MARTINELLI BOLANDIN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2006.63.14.002250-4 - ANESIA MARCHETTO SALVADOR (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2006.63.14.002274-7 - MARIA APARECIDA DA SILVA SOUZA (ADV. SP232941 - JOSÉ ANGELO DARCIE e 

ADV. 

SP222153 - GABRIEL TADEO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

2006.63.14.002407-0 - EDSON MOTTA (ADV. SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2006.63.14.002452-5 - CLEIDE LOPES BALDO (ADV. SP137392 - JUSSARA DA SILVA TAVARES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2006.63.14.002486-0 - NILSO GRASSI ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

2006.63.14.002497-5 - AYMOREZA GONÇALVES GUIMARAES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2006.63.14.002520-7 - CLAUDENIR JOSE BERTOLI (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2006.63.14.002524-4 - SAMUEL ALVINO BUENO DOS SANTOS (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2006.63.14.002581-5 - PEDRO ESTEVAN CAMARA (ADV. SP218323 - PAULO HENRIQUE PIROLA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2006.63.14.002733-2 - SUPRIANO CONCEIÇÃO DA CRUZ (ADV. SP087975 - NILTON LOURENCO CANDIDO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2006.63.14.002740-0 - ALZIRA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2006.63.14.002771-0 - BENEDICTA SANCHEZ ROMERO CAMACHO (ADV. SP239694 - JOSÉ ALEXANDRE 
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MORELLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2006.63.14.002818-0 - JOSE APARECIDO CARRENHO (ADV. SP230251 - RICHARD ISIQUE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2006.63.14.002819-1 - LAURINDA VAL DUARTE (ADV. SP230251 - RICHARD ISIQUE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2006.63.14.002833-6 - VALDETE APARECIDA CAMILLO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2006.63.14.002845-2 - APPARECIDA RODRIGUES TOSSI (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2006.63.14.002876-2 - IVANIR APARECIDA LOURENÇA GUIMARAES (ADV. SP112845 - VANDERLEI 

DIVINO 

IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2006.63.14.002958-4 - ALTAIR PAULIQUI (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2006.63.14.002974-2 - MARIA APARECIDA MARANGONI FAUSTINO DE JESUS ( SEM ADVOGADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2006.63.14.003110-4 - DAURA BENTO MARTINS (ADV. SP062052 - APARECIDO BERENGUEL e ADV. 

SP151614 - 

RENATO APARECIDO BERENGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2006.63.14.003230-3 - BIRMANIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP071044 - JOSE LUIS DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2006.63.14.003359-9 - SANTINA CESTARI MAPELI (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2006.63.14.003375-7 - MATILDE DE LOURDES BIFI (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2006.63.14.003439-7 - REGINA APARECIDA DA SILVA RETUCHI (ADV. SP219493 - ANDREIA 

CAVALCANTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2006.63.14.003626-6 - JOSE BENEDITO LOPES (ADV. SP153437 - ALECSANDRO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2006.63.14.003628-0 - SEBASTIANA SOARES DOS SANTOS (ADV. SP187971 - LINCOLN ROGÉRIO DE 

CASTRO 

ROSINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2006.63.14.003640-0 - IDALINA DORIGON ZANARDI (ADV. SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2006.63.14.003754-4 - LAURA BARBOSA DE OLIVEIRA PEREIRA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO 

BALDAN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2006.63.14.003757-0 - MARIA FERREIRA POZZI (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2006.63.14.003767-2 - MANOEL DOS ANJOS (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2006.63.14.003847-0 - ROSANA CECILIA ZAGUINI ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2006.63.14.003857-3 - ARACELIA GALATI (ADV. SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA VASCONCELLOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2006.63.14.003959-0 - VALDIR GOMES PRADO (ADV. SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2006.63.14.004276-0 - DIRCE SCADELAI REBOLLO (ADV. SP221207 - GISELE GUERREIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2006.63.14.004374-0 - LUCIA ANUTO NESSO (ADV. SP167429 - MARIO GARRIDO NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2006.63.14.004410-0 - WILSON ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2006.63.14.004414-7 - ADALBERTO BESSA DE ALMEIDA (ADV. SP128059 - LUIZ SERGIO SANT'ANNA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2006.63.14.004416-0 - APARECIDA ZANINI APARICIO (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2006.63.14.004551-6 - FLORENTINA SERAFIN DA SILVA MATTA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO 

BALDAN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2006.63.14.004553-0 - ANTONIA LOPES DA CRUZ GOMES (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2006.63.14.004561-9 - EDINALVA FERREIRA DE JESUS (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2006.63.14.004743-4 - CARMITA ALVES DOS REIS (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2006.63.14.004967-4 - VALERIA RIBEIRO (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2006.63.14.005058-5 - TEREZA ALVES FLOREANO CALDEIRA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO 

BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2006.63.14.005210-7 - ALIETE OLIVEIRA SANTOS-REPRESENT. POR SEU ESPOSO PROCURADOR E OUTRO 

( 

SEM ADVOGADO); SERGIO DE OLIVEIRA SANTOS-REPRESENTANDO SUA ESPOSA X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2006.63.14.005213-2 - MARIA APARECIDA CASTILHERI LUCATTO (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2007.63.14.000002-1 - CAROLINA GROSSO DALBO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2007.63.14.000005-7 - SANDRA RENATA PAES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) . 

2007.63.14.000008-2 - NELSON BRACHI (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2007.63.14.000048-3 - JOSEFA DE FATIMA LACO (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2007.63.14.000232-7 - LESSITA RAQUEL MARTINS GALLEGO-REPRES POR CURADORA E OUTRO ( SEM 

ADVOGADO); MARIA DE LOURDES MARTINS GALLEGO-CURADORA DE LESSITA RAQUEL X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2007.63.14.000275-3 - ANA MARIA BUENO DE CAMARGO (ADV. SP240632 - LUCIANO W. CREDENDIO 

TOMANINI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2007.63.14.000385-0 - ALMELINDA RIBEIRO SCHINELO (ADV. SP224707 - CARLOS HENRIQUE 

MARTINELLI ROSA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2007.63.14.000468-3 - CLEIDE APARECIDA LOBO DOS SANTOS (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO 

ALVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2007.63.14.000491-9 - MARIA JOSE ALVES RIBEIRO (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2007.63.14.000651-5 - INDALECIO TOMAZ DE AQUINO (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2007.63.14.000732-5 - LIDIA VIVALDINI GARCIA DE SOUZA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2007.63.14.000735-0 - MARIA APARECIDA PIMENTEL MIELI (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2007.63.14.000761-1 - ALEXANDRE MARCHI (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2007.63.14.000872-0 - JANDIRA DE MORAES PINHEIRO (ADV. SP143109 - CINTHIA FERNANDA 

GAGLIARDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2007.63.14.000953-0 - MARIA MIGUEL JUSTO (ADV. SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2007.63.14.001028-2 - LAURINDA MENDES MARQUES (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2007.63.14.001096-8 - FUMIE YAMAOKA (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2007.63.14.001255-2 - VILMA AIRES DO NASCIMENTO (ADV. SP027631 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2007.63.14.001516-4 - APARECIDA GASPAR CAMORA (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO 

BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2007.63.14.001533-4 - SUELI APARECIDA DE SOUSA CORDIOLI (ADV. SP073571 - JOAQUINA DO PRADO 

MONTOSA e ADV. SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

2007.63.14.001562-0 - REINALDO RODRIGUES PRATES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2007.63.14.001773-2 - FATIMA APARECIDA CAMPOS PIANNO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2007.63.14.002013-5 - MERCEDES BRASSO ROTO ZANETONI (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2007.63.14.002059-7 - VALDEMIR VIEIRA SANTANA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2007.63.14.002081-0 - BENEDITO QUIRINO DA SILVA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2007.63.14.002094-9 - ILMA VISSECHI SILVA (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2007.63.14.002171-1 - JOSE CARLOS DONATO (ADV. SP236875 - MARCIA REGINA RODRIGUES IDENAGA e 

ADV. 

SP139361 - CHRISTIAN PARDO NAVARRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

2007.63.14.002265-0 - ADRIANA APARECIDA SQUIZATTO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2007.63.14.002351-3 - ADAIR FERNANDES (ADV. SP062052 - APARECIDO BERENGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2007.63.14.002381-1 - BARBARA MONTEIRO BRAGA (ADV. SP132720 - MARCIA REGINA GIOVINAZZO 

MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2007.63.14.002394-0 - JONAS SOARES DE OLIVEIRA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2007.63.14.002422-0 - BENEDITA MATIAS THEODOROSKI (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO 

BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2007.63.14.002651-4 - AFRODISA MARIA DE JESUS (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2007.63.14.002722-1 - SIVIRINO ROSA VITORIANO (ADV. SP224990 - MARCIO RODRIGO ROCHA 

VITORIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2007.63.14.002817-1 - ABEL DA SILVA (ADV. SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2007.63.14.002876-6 - YOLANDA BERNARDINELLI DOS SANTOS (ADV. SP187971 - LINCOLN ROGÉRIO DE 

CASTRO ROSINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2007.63.14.002897-3 - OLGA DE SOUZA GARCIA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2007.63.14.002954-0 - VALDEMIR JOSE DE CARVALHO (ADV. SP218323 - PAULO HENRIQUE PIROLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2007.63.14.002976-0 - MARIA JOSE DA SILVA ZIMIARI (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2007.63.14.003815-2 - NILVA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP190192 - EMERSOM GONÇALVES 

BUENO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2007.63.14.004253-2 - DORACI BATISTA DE QUEIROZ ASSIS (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2007.63.14.004261-1 - NEGIDE EVANGELISTA PEREIRA (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2007.63.14.004520-0 - SEBASTIAO ROMUALDO DOS SANTOS (ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE 

RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.000086-4 - ANTONIO ALVES (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.000096-7 - CLAUDETE APARECIDA BOLLINI (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO 

BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.000140-6 - SIGMAR DE SIQUEIRA (ADV. SP123817 - MARCOS CESAR CHAGAS PEREZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.000243-5 - LUIZ PEDRO DA SILVA FILHO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.000341-5 - MARIA APARECIDA BASSI (ADV. SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.000426-2 - IRACEMA GULLO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.000474-2 - MARIA IZABEL ALONSO GARCIA DI CEZAR (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN 

NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.000476-6 - IRACEMA LIU BOBADILHA (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.000661-1 - LUIS HENRIQUE DOS SANTOS (ADV. SP059579 - FRANCISCO MENDES MAGALHAES 

e 

ADV. SP067397 - EDINEIA MARIA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

. 

2008.63.14.000694-5 - ARLETE APARECIDA DO NASCIMENTO FERREIRA (ADV. SP154955 - ALEXANDRE 
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PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.000793-7 - JOSE CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP059579 - FRANCISCO MENDES 

MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.000817-6 - VALDECIR DE MATTOS (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.000861-9 - JOSE PAULO DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.001090-0 - ANIZIO DE LIMA BARBOSA (ADV. SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.001328-7 - ABDEL NASSER HAMAD ALI ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.002373-6 - ELISABETE DA SILVA PORTO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.002386-4 - SUELI DE OLIVEIRA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.003939-2 - VILMA AIRES DO NASCIMENTO (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.004253-6 - MARIO VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.004416-8 - MARIA AMELIA TORNAI DA SILVA (ADV. SP229817 - DANIEL CERVANTES 

ANGULO 

VILARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.004614-1 - JAIR APARECIDO DE OLIVEIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 631500169/2009 

 

2008.63.15.010928-7 - IVANIRA FARIA (ADV. SP069388 - CACILDA ALVES LOPES DE MORAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da parte 

autora 

no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.014888-8 - JOSE INACIO DA COSTA (ADV. SP194870 - RAQUEL DE MARTINI CASTRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da parte autora 

no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 
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Cumpra-se." 

 

2008.63.15.015739-7 - IRIDE FIORAVANTE SENGER (ADV. SP079322 - SERGIO PERES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.15.000620-0 - CARLOS ALBERTO DE FREITAS (ADV. SP069388 - CACILDA ALVES LOPES DE 

MORAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da parte 

autora 

no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.15.003207-6 - ISALINA DE CARVALHO LUCAS (ADV. SP268066 - HAMILTON SOUZA LOPES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da parte autora 

no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.000792-2 - MARIA APARECIDA PONSTINNICOFF (ADV. SP137658 - MARIA APARECIDA 

PONSTINNICOFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da 

parte 

autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.006276-3 - JOAO MANOEL MACHADO (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.006285-4 - BENEDITO WANDERLEY NATEL (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.010106-9 - PAULO PEREIRA FERRO (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA 

DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 
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Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.012087-8 - JOSE ROBERTO FERREIRA (ADV. SP231257 - SILMARA APARECIDA QUEIROZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.013089-6 - LOURDES MARTINS DORIGHELO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.013242-0 - SILVIA ELENA STOCCO PAGOTTO (ADV. SP192493 - RENATO AKIRA SHIMMI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.013368-0 - SEBASTIANA SERAFIM NEWMAN (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.013373-3 - PAULO BODO (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.014451-2 - JOAO DOMINGOS SILVA (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.014453-6 - ONESIMO FREIRE (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 
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Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.014460-3 - LUIZ AMARO DOS SANTOS (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.014859-1 - DECIO ANGELO DE ABREU (ADV. SP227436 - CAMILA MARIA FROTA NAKAZONE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.015047-0 - GILSON ROBERTO FERNANDES BALDO (ADV. SP179401 - GILMAR ANDERSON 

FERNANDES BALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o 

recurso da 

parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.15.000230-8 - LÁZARO DE MORAIS (ADV. SP230347 - GISLENE CRISTINA DE OLIVEIRA PAULINO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.15.003961-7 - FELIX BORDIERI (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.15.004034-6 - WEBER MAGANHATO PRIMO (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES 

DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte 

autora no 

efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.15.004036-0 - MILTON ANTONIO MELARE (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte 

autora no 

efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 
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Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.15.004048-6 - JERONIMO DO VALLE (ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.15.004080-2 - RUBENS BERNARDO GUAIBA SCHMIDT (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO 

MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo 

o recurso 

da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.15.004082-6 - WALDOMIRO DE CAMARGO (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte 

autora no 

efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.15.004083-8 - ANTONIO CARLOS ZUCOLO (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte 

autora no 

efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.15.004084-0 - OSVALDO NANI (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.15.004085-1 - JOSE PINTO DA SILVA (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.15.004086-3 - MIGUEL MOLINA (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 
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Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.15.004121-1 - JOAO COSME DO NASCIMENTO (ADV. SP068536 - SIDNEI MONTES GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.15.004297-5 - MARIA APARECIDA COREIA DE OLIVEIRA (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte 

autora 

no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.006852-2 - MARIA ANTONIA ZANETTI RODRIGUES (ADV. SP162906 - ANDRÉA DIAS FERREIRA 

e ADV. 

SP063623 - CLAUDIO AMAURI BARRIOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM 

NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 

da 

Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.011070-8 - JOSE FRANCISCO CARDOSO (ADV. SP264430 - CLAUDIA RENI CARDOSO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.011151-8 - MARIA LUISA GAZZOLA FRAGNANI E OUTROS (ADV. SP060973 - JUAREZ ANTONIO 

ITALIANI); NEIDA MARIA GAZZOLA CHIERIGHINI ; IVONE MARIA GAZOLA SANCHES ; LUIZ GAZZOLA 

NETO ; 

ALICE GARCIA GAZZOLA ; AFRANIO DO VALLE X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - 

RICARDO 

VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma 

do 

artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 
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              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.011153-1 - FLAVIO CAFISSO (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo 

e 

suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.011196-8 - MARLI APARECIDA DE MATTOS (ADV. SP135211 - ISABEL CRISTINA VIEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.011200-6 - ETORE JOAO MARCON (ADV. SP206301 - ALDO DE QUEIROZ SANTIAGO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.011230-4 - JORGE TATINO (ADV. SP239303 - TIAGO FELIPE SACCO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.011232-8 - FRANCISCO MARTINS SOLER (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 
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Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.011233-0 - MARIA APARECIDA MARTINS PAZINI (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.011234-1 - DOROTY AMANCIO (ADV. SP252130 - ERIC AUDREI ALMEIDA ALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos 

efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.011241-9 - HERMINIA ROLDAN MORA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo 

e 

suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.011242-0 - HERMINIA ROLDAN MORA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo 

e 

suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 
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2008.63.15.011290-0 - CREUSA TEIXEIRA BRITO E OUTRO (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI 

PEREIRA); 

IRACELI BENTO(ADV. SP069183-ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e 

suspensivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.011291-2 - PASCHOAL JOSE FERNANDES BENAVIDES (ADV. SP087632 - MARCOS ALVES 

BRENGA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.011292-4 - FRANCISCO NEIRO GALDEANO (ADV. SP087632 - MARCOS ALVES BRENGA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.011299-7 - JOÃO DE JESUS SANTANA JÚNIOR ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.011309-6 - ELPIDIO LIMA DE CAMPOS (ADV. SP078838 - MILTON ORTEGA BONASSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 
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prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.011313-8 - TEREZINHA DOS REIS MANTOVANI (ADV. SP078838 - MILTON ORTEGA BONASSI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.011321-7 - MILTON SOARES (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos 

efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.011340-0 - IRACEMA SILVA (ADV. SP208785 - KASSIA VANESSA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos 

efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.011343-6 - JURANDIR ALVES DAMASCENO (ADV. SP115632 - CLAUDIA BERNADETE 

MOREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.011348-5 - MARCELO RODRIGO BOINA (ADV. SP106484 - FATIMA CRISTINA PIMENTEL DE S 

ROSA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 
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Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.011355-2 - TERESINHA DE FATIMA RIBEIRO SOUZA (ADV. SP238048 - ERIC ROBERTO PAIVA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.011356-4 - BENEDITO JOAO CRESPIM DA SILVEIRA (ADV. SP238048 - ERIC ROBERTO PAIVA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.011357-6 - CECILIA MADELLA FIORAVANTI (ADV. SP238048 - ERIC ROBERTO PAIVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.011397-7 - ODAIR BENEDITO LONARDO (ADV. SP152686 - EDUARDO FELIPE SOARES 

TAVARES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 
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              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.011400-3 - ODAIR BENEDITO LONARDO (ADV. SP152686 - EDUARDO FELIPE SOARES 

TAVARES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.011405-2 - CARLOS ALBERTO DE CAMARGO (ADV. SP152686 - EDUARDO FELIPE SOARES 

TAVARES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da 

Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.011480-5 - MARIA JOSE DE OLIVEIRA MORAES (ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS 

LOPES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da 

Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.011484-2 - JOÃO BATISTA ERCOLIN (ADV. SP087235 - MARIA CRISTINA A DA CUNHA VALINI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.011485-4 - DIOGENES VIEIRA DE CAMPOS (ADV. SP227822 - LUIS EDUARDO PROVAZI 

RODRIGUES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da 

Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 
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cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.011532-9 - EXUPERIO JOSE MARQUES (ADV. SP230710 - ANTONIO MIGUEL NAVARRO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.011535-4 - MARIA ANGELINA BETINI GOBO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.011536-6 - BENEDITA THEREZA CASARI PAZIN (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.011537-8 - ANTONIO JOSÉ SUTILO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos 

efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 
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2009.63.15.001036-6 - VICTORIO MERLIM E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ); 

VICTORIA 

CASARINI MERLIN X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Recebo o 

recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.001082-2 - LOYDE RODRIGUES CAMPOS E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA 

RUIZ); 

ADAIR BARBIERI JUNIOR X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA) : 

"Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.001084-6 - LOYDE RODRIGUES CAMPOS E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA 

RUIZ); 

ADAIR BARBIERI JUNIOR X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA) : 

"Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.001095-0 - MAURICIO TONI CAMARGO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.001116-4 - VICTORIO MERLIM E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ); 

VICTORIA 

CASARINI MERLIN X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Recebo o 

recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 
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Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.001119-0 - BENEDITA APARECIDA SILVEIRA LEITE (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA 

RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.001129-2 - GLACI DE SOUZA PINHO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.001140-1 - VALENTINA POLO SITTA E OUTROS (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA 

RUIZ); 

SELMA SITTA(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ); CÉLIA ANTONIA SITTA(ADV. SP208777-

JOÃO PAULO 

SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Recebo o 

recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.001141-3 - GLACI DE SOUZA PINHO E OUTROS (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA 

RUIZ); 

EROTHEDES DE SOUZA FERRARI ; CLEIDE DE SOUZA ROSA ; JOÃO DE SOUZA FILHO ; VALKIRIA DE 

SOUZA 

CECCONELLO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Recebo o recurso 

da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 
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              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.001142-5 - MINERVINA GIROLDO LOURENCANI (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA 

RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.001143-7 - ORAZILIA DE JESUS LIMA (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.001145-0 - EUGENIA PASSOS FERNANDES E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA 

RUIZ); 

ANTONIO DE ARAUJO FERNANDES X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM 

NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 

da 

Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.001149-8 - JOAO RODRIGUES DE MORAES E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA 

RUIZ); 

JANETE PIRES(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e 

suspensivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.01.051862-2 - CARLOS ALBERTO STORNIOLO PINHEIRO (ADV. SP055354 - GILBERTO DE 
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AVELLAR 

PAIOLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Recebo o recurso da União Federal (Fazenda Nacional) nos efeitos devolutivo 

e 

suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Cumpra-se." 

 

2008.63.15.012840-3 - JOSE AROLDO ORSI (ADV. SP165450 - ÉRIKA MENDES DE OLIVEIRA) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : "Recebo o recurso da União Federal (Fazenda Nacional) nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do 

artigo 

43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Cumpra-se." 

 

2008.63.15.012841-5 - SERGIO DA SILVA (ADV. SP165450 - ÉRIKA MENDES DE OLIVEIRA) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : "Recebo o recurso da União Federal (Fazenda Nacional) nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do 

artigo 

43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Cumpra-se." 

 

2008.63.15.012959-6 - SANDRA MARA ALMEIDA FANARO (ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE 

QUADROS) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Recebo o recurso da União Federal (Fazenda Nacional) nos efeitos devolutivo e 

suspensivo, 

na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Cumpra-se." 

 

2008.63.15.013319-8 - SERGIO YUKIO MIURA (ADV. SP171285 - ALESSANDRO FARIA GUERRA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Recebo o recurso da União Federal (Fazenda Nacional) nos efeitos devolutivo e suspensivo, na 

forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 
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Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Cumpra-se." 

 

2008.63.15.013321-6 - SOLANGE APARECIDA VELORI (ADV. SP171285 - ALESSANDRO FARIA GUERRA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Recebo o recurso da União Federal (Fazenda Nacional) nos efeitos devolutivo e suspensivo, na 

forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Cumpra-se." 

 

2008.63.15.014819-0 - ACIR BENEDITO DE FREITAS (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Recebo o recurso da União Federal (Fazenda Nacional) nos efeitos devolutivo e suspensivo, na 

forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Cumpra-se." 

 

2008.63.15.014820-7 - SERGIO LUIZ GERMANO GUERRERO (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO 

RODRIGUES) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Recebo o recurso da União Federal (Fazenda Nacional) nos efeitos devolutivo e 

suspensivo, 

na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Cumpra-se." 

 

2008.63.15.014833-5 - HELIO FERNANDES (ADV. SP171285 - ALESSANDRO FARIA GUERRA) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : "Recebo o recurso da União Federal (Fazenda Nacional) nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do 

artigo 

43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 
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da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Cumpra-se." 

 

2007.63.15.013835-0 - PAULO PERES (ADV. SP058631 - JOSE ROBERTO ALMENARA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos 

efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.006653-7 - WINSTON FRANKLIN VASCONCELLOS (ADV. SP258634 - ANDRÉ CASTELLANI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.007739-0 - SONIA TEREZA DE BORTOLO (ADV. SP082181 - SELMA APARECIDA VALLE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.007741-9 - SONIA TEREZA DE BORTOLO (ADV. SP082181 - SELMA APARECIDA VALLE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.009177-5 - MARILZA APARECIDA RODRIGUES DE MELLO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 
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ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos 

efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.009474-0 - MARTHA MARISA SILVA ARRUDA E OUTRO (ADV. SP209403 - TULIO CENCI 

MARINES); 

BELARMINO MORAES ARRUDA FILHO(ADV. SP209403-TULIO CENCI MARINES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.010621-3 - JOAO ALECIO MUNHOZ (ADV. SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.010622-5 - JAIME AUGUSTO ROSSI FARIAS (ADV. SP169363 - JOSÉ ANTONIO BRANCO PERES) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.010625-0 - HELIO FRANCISCO ANGELIERI (ADV. SP058615 - IVAN LEITE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos 

efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 
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Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.010626-2 - HELIO FRANCISCO ANGELIERI (ADV. SP058615 - IVAN LEITE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos 

efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.010627-4 - HELIO FRANCISCO ANGELIERI (ADV. SP058615 - IVAN LEITE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos 

efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.010629-8 - HELIO FRANCISCO ANGELIERI (ADV. SP058615 - IVAN LEITE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos 

efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.010630-4 - HELIO FRANCISCO ANGELIERI (ADV. SP058615 - IVAN LEITE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos 

efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.010637-7 - ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 
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              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.010670-5 - LUIZA AMABILE FOLTRAN (ADV. SP094253 - JOSE JORGE THEMER) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos 

efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.010672-9 - JUSTINO DOMINGOS DELLA VIOLLA (ADV. SP094253 - JOSE JORGE THEMER) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.010674-2 - JOSE FIDENCIO DE SOUZA (ADV. SP213610 - ANDRÉA LÚCIA TOTA RODRIGUES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.010679-1 - OSMAR RODRIGUES (ADV. SP213610 - ANDRÉA LÚCIA TOTA RODRIGUES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.010694-8 - FRANCISCO LIMA FILHO (ADV. SP234885 - JOSÉ PAULO DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos 
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efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.010695-0 - DIRCEU ANTIQUEIRA (ADV. SP234885 - JOSÉ PAULO DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos 

efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.010697-3 - GENNY GENESINI (ADV. SP126388 - EDUARDO PIERRE DE PROENCA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.010698-5 - ELY BRANCA GENESINI (ADV. SP126388 - EDUARDO PIERRE DE PROENCA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.010703-5 - LUIZ DE MION GIMENES (ADV. SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 
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2008.63.15.010704-7 - HERMÍNIA GONÇALVES (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.010707-2 - MARLY APARECIDA MONTEIRO DO AMARAL (ADV. SP082061 - ROBERTO 

APARECIDO 

DIAS LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo 

o recurso 

da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.010708-4 - CIRO EDUARDO PEREIRA BUENO (ADV. SP205244 - ANA CARLA XAVIER DA 

SILVEIRA 

BENITO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o 

recurso da 

Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.010710-2 - TEREZINHA DIAS DA COSTA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo 

e 

suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.010712-6 - TEREZINHA DIAS DA COSTA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo 

e 

suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/04/2009 1380/1449 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.010715-1 - ANTONIO FERNANDO STETNER E OUTRO (ADV. SP219908 - THIAGO JOSE DINIZ 

SILVA); 

ELZA RAFAINE DA COSTA STETNER(ADV. SP219908-THIAGO JOSE DINIZ SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.010810-6 - MARILENE ASCENCIO BELLOTTO E OUTRO (ADV. SP058631 - JOSE ROBERTO 

ALMENARA); 

SOLANGE ASCENCIO LOPES X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA) : 

"Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.010828-3 - PATRICIA APARECIDA NAVARRO LIPPEL ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos 

efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.010833-7 - FRANCISCO NAVARRO SOLA JUNIOR ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.010834-9 - FRANCISCO NAVARRO SOLA JUNIOR ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.010835-0 - MIGUEL NAVARRO NETO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo 

e 

suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.010837-4 - MIGUEL NAVARRO NETO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo 

e 

suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.010920-2 - CRISTIANE TEIXEIRA MENDES (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI 

MILEGO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.010922-6 - MARISA APARECIDA MARTINES MIRANDA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 
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              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.010935-4 - ANTONIO PAULO VEDELAGO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo 

e 

suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.010985-8 - JOICE MARA BRASIL DE SOUZA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo 

e 

suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.011012-5 - MARIA MORALES DA ROSA (ADV. SP252655 - MARCO AURELIO NABAS RIBEIRO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.011044-7 - LEONOR DE MAGALHAES (ADV. SP078838 - MILTON ORTEGA BONASSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.011106-3 - SERGIO BENEDITO BONATTI (ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/04/2009 1383/1449 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.011107-5 - LUCILIA PENHA DA VEIGA BONATTI (ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO 

TAROSSI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.011539-1 - BENEDICTA RODRIGUES GARDENALLI E OUTROS (ADV. SP050628 - JOSE WILSON 

PEREIRA); ELIAS ANDRE GARDENALI ; VITORIA DO CARMO GARDENALI YUKIHARA ; HIROTO 

YUKIHARA ; 

MARIA HELENA GARDENALLI DE FREITAS ; JOSE CLEBER DE FREITAS ; GERALDO JOSE GARDENALI ; 

MARIA 

TERESA NATEL CARVALHO ; MARIO ROBERTO GARDENALLI ; FABIO GARDENALI ; CRISTIANE VAZ ; 

VANIA 

APARECIDA GARDENALLI ; LUIZ BENEDITO GARDENALI X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e 

suspensivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.011540-8 - OG RODRIGUES DE LARA (ADV. SP217750 - GERSON RAMOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos 

efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.011541-0 - FERNANDO BUENO DE CAMARGO (ADV. SP275701 - JOSÉ EDUARDO GALVÃO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 
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cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.011542-1 - IVONE DA SILVA PRADO DE GOES (ADV. SP244131 - ELISLAINE ALBERTINI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.011589-5 - RAFAEL RODRIGUES RAMOS (ADV. SP207825 - FERNANDO DE CAMPOS CORTEZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.011592-5 - MARCELO DIAS MARTINS (ADV. SP090773 - ROBINSON JESUS ROSA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.011595-0 - WALDEMAR BATALHA (ADV. SP169256 - ANDRÉA DONIZETI MUNIZ PRADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 
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2008.63.15.011597-4 - ANTONIO GILMAR MOS (ADV. SP249877 - RICARDO DA SILVA MORIM) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.012103-2 - MARIA TERESINHA MARCAL (ADV. SP115632 - CLAUDIA BERNADETE MOREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.012284-0 - JOAO BAPTISTA DA SILVA (ADV. SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.012285-1 - YEMIKO YAMADA E OUTRO (ADV. SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI); 

MAGALI 

EMICA YAMADA ALMEIDA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA) : 

"Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.012292-9 - RAQUEL PALERMI DA SILVA (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 
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prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.012293-0 - SHEILA BERMERO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos 

efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.012295-4 - DULCE BISPO DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA 

RUIZ); 

BEATRIZ BISPO DOS SANTOS PRADO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM 

NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 

da 

Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.012296-6 - ROQUE MATEUS CAMILOTTI E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA 

RUIZ); 

OLGA FRUET CAMILOTTI X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA) : 

"Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.012297-8 - RICARDO VITIELLO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos 

efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 
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2008.63.15.012298-0 - SILVANIA MARIA DE PAULA COSTA FREITAS E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO 

PAULO 

SILVEIRA RUIZ); JOSE EYMARD DEODATO DE FREITAS X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e 

suspensivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.012299-1 - ANTONIA ROSA THOMAZ E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA 

RUIZ); JOSE 

ANTONIO THOMAZ X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Recebo o 

recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.012301-6 - MARCELO GARCIA GUARNIERI (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.012302-8 - BENEDITO LOPES PALOMO E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA 

RUIZ); 

MARIA RITA DE OLIVEIRA LOPES X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA) 

: "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.012303-0 - VANDERLEI APARECIDO DA SILVA (ADV. SP211741 - CLEBER RODRIGO 

MATIUZZI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 
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Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.012306-5 - NADIR ESTEVES E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ); MARIA 

DO 

CARMO ESTEVES SAVI X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA) : "Recebo 

o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.012421-5 - PETERSON AYRES (ADV. SP235838 - JORGE CORREA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.012423-9 - PETERSON AYRES (ADV. SP235838 - JORGE CORREA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.012698-4 - LEDA MARIA ROSSI (ADV. SP115632 - CLAUDIA BERNADETE MOREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 
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2008.63.15.012699-6 - MANOEL VALDEMAR FIGUEIRA DA SILVA E OUTRO (ADV. SP115632 - CLAUDIA 

BERNADETE MOREIRA); JOSE JAIME FIGUEIRA DA SILVA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e 

suspensivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.012960-2 - CIR GIANOLA E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA); 

EDNA MARSOLETTO GIANOLA(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.012961-4 - JOSE SORIANO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.012962-6 - JOSE SORIANO E OUTROS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA); GERSON SORIANO(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); JANETE 

SORIANO 

(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e 

suspensivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.012965-1 - CALIL FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 
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DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o 

recurso da 

Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.012968-7 - HELENA CORREA MOLINA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o 

recurso da 

Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.012969-9 - ELENICE CAMPANINI NARDI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o 

recurso da 

Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.012972-9 - SIJUKO YAMAMURA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.012975-4 - OSVALDO GRACIANO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 
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              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.012976-6 - WALDEMAR NOGUEIRA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.012977-8 - LENIZA FERNANDES DE MORAES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o 

recurso da 

Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.012978-0 - EGIDIO BACCINI JUNIOR (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da 

Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.012979-1 - ERNESTO GARBIM E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA); ENEYDE PEYRER GARBIM X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM 

NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 

da 

Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.012991-2 - VERA MARIA DA GRACA BATAGLINI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o 

recurso da 

Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 
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Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.012996-1 - MARIA LUIZA SAYDEL E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA); JAIME SAYDEL X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA) : 

"Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.012997-3 - JOAO BATISTA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.012998-5 - CALIL FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o 

recurso da 

Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.013485-3 - ALDAIZA DO CARMO BASTIDA E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA 

RUIZ); 

ANDREA ERICKA BASTIDA MASSOCA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM 

NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 

da 

Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 
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              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.013500-6 - BENEDITO FERREIRA (ADV. SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.013501-8 - WILSON GERALDO DO AMARAL E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO 

SILVEIRA RUIZ); 

ZILDA HALTER DO AMARAL X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA) : 

"Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.013504-3 - SILVANIA MARIA DE PAULA COSTA FREITAS (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO 

SILVEIRA 

RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o 

recurso da Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.013532-8 - MARIA JOSE ALVES DOS SANTOS (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.013533-0 - APARECIDA BENEDITA GARPELLI DE ALMEIDA E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO 

PAULO 
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SILVEIRA RUIZ); LUIZ ANTONIO DE ALMEIDA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - 

RICARDO 

VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma 

do 

artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.013535-3 - ANDREA ERICKA BASTIDA MASSOCA E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO 

SILVEIRA 

RUIZ); ALDAIZA DO CARMO BASTIDA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM 

NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 

da 

Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.013537-7 - MARIA JOSE ALVES DOS SANTOS (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.013538-9 - APARECIDA BENEDITA GARPELLI DE ALMEIDA E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO 

PAULO 

SILVEIRA RUIZ); LUIZ ANTONIO DE ALMEIDA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - 

RICARDO 

VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma 

do 

artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.013539-0 - MARIA ELISA DA COSTA NAVARRO E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO 

SILVEIRA 

RUIZ); MARIA HELENA DA COSTA NAVARRO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - 
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RICARDO 

VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma 

do 

artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.013540-7 - EDIR FRAGNANI E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ); 

BERNADETE 

LEITE FRAGNANI X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Recebo o 

recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.013665-5 - MARIA CUSTODIA DE ALMEIDA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o 

recurso da 

Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.013666-7 - MARIA CUSTODIA DE ALMEIDA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o 

recurso da 

Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.013669-2 - MARIA DAS GRACAS CORREA PEDRINI E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA); GUALBERTO PEDRINI X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - 

RICARDO 

VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma 

do 

artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 
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cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.013671-0 - MARIA DAS GRACAS CORREA PEDRINI E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA); GUALBERTO PEDRINI X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - 

RICARDO 

VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma 

do 

artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.013690-4 - SANDRA REGINA ROSA PROENCA E OUTROS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA); DARCI RIBEIRO ; CRISTINA ROSA RIBEIRO X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo 

e 

suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.013691-6 - ELISABETH APARECIDA BERTOLINI E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA); EUFROSINA FERREIRA BERTOLINI X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e 

suspensivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.013693-0 - APARECIDA ELISABETE FRANCISCO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o 

recurso da 

Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 
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              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.013694-1 - JOÃO FLORIDO RAMOS E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA); LUCIA DA SILVA FLORIDO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM 

NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 

da 

Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.013708-8 - MARIA APPARECIDA CORREA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o 

recurso da 

Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.013710-6 - ADELINO BONATO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.013711-8 - CAROLINA CORREA PEDRINI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o 

recurso da 

Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.013713-1 - SONIA GIANOLLA DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA); CIR GIANOLA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO 
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VALENTIM 

NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 

da 

Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.013717-9 - MARIA APPARECIDA CORREA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o 

recurso da 

Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.013775-1 - MARINALVA AURELINA DE OLIVEIRA (ADV. SP211741 - CLEBER RODRIGO 

MATIUZZI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.013776-3 - FERNANDO BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.013777-5 - MAGALI TEREZINHA CALEGARI SANTA ROSA (ADV. SP211741 - CLEBER RODRIGO 

MATIUZZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o 

recurso da 

Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 
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Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.013778-7 - ELISABETH DOS SANTOS ALVES (ADV. SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.013820-2 - YEMIKO YAMADA (ADV. SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos 

efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.013821-4 - MARIA INES CORREA E OUTROS (ADV. SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI); 

MARIA 

DO CARMO CORREIA CRUZ ; CARLOTA CORREA BUSSELLI ; SALVADOR CORREA ; IOLANDA 

BENVENUTO ; 

JOAO CORREA ; ROBERTO CORREA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM 

NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 

da 

Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.013963-2 - PEDRO SEVRRINO DE SENA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o 

recurso da 

Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.013965-6 - ORLANDO FERREIRA DUARTE (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 
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OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o 

recurso da 

Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.014020-8 - DALVA SILVA E OUTROS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA); 

FLAVIO DA SILVA(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA); MARCOS ANTONIO DA SILVA(ADV. 

SP105407- 

RICARDO VALENTIM NASSA); MARIA CRISTINA SILVA FERNANDES(ADV. SP105407-RICARDO 

VALENTIM NASSA); 

SILVANA DA SILVA(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 

- RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e 

suspensivo, 

na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.014021-0 - DALVA SILVA E OUTROS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA); 

FLAVIO DA SILVA(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); MARCOS ANTONIO 

DA SILVA 

(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA); MARIA CRISTINA SILVA FERNANDES(ADV. SP105407-

RICARDO 

VALENTIM NASSA); SILVANA DA SILVA(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos 

efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.014022-1 - MARIA ELVIRA ALVES E OUTROS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA); VALDEMIR BENEDITO ALVES(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA); DIVA 

BENEDITA ALVES DOS SANTOS(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 
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da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.014033-6 - CRISTIANE DE ALMEIDA (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.014036-1 - CRISTIANE DE ALMEIDA (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.014037-3 - MICHELLE APARECIDA ALVES (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.014039-7 - MICHELLE APARECIDA ALVES (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.014067-1 - BENEDITO LUIZ SERAFIM E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA 

RUIZ); 

BENEDITA APARECIDA SILVEIRA LEITE(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA 
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ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos 

efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.014078-6 - OTINILO GALVAO PACHECO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.014125-0 - BENEDITO LUIZ SERAFIM E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA 

RUIZ); 

BENEDITA APARECIDA SILVEIRA LEITE X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM 

NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 

da 

Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.014126-2 - LEA APARECIDA SAMPAIO E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA 

RUIZ); 

JOUBEL DA SILVA MARANGONI X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA) : 

"Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.014163-8 - VALDIVIA GONCALVES PASIN (ADV. SP148077 - CARLOS AUGUSTO DOS REIS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 
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cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.014164-0 - RAFAEL GONCALVES PASIN (ADV. SP148077 - CARLOS AUGUSTO DOS REIS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.014169-9 - THAIS GONCALVES PASIN FRANCO (ADV. SP148077 - CARLOS AUGUSTO DOS 

REIS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.014185-7 - HELI LORENA GONCALVES (ADV. SP148077 - CARLOS AUGUSTO DOS REIS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.014278-3 - JOAO GHIRALDI PASIN E OUTRO (ADV. SP148077 - CARLOS AUGUSTO DOS REIS); 

GRACI 

LORENA GONCALVES PASIN(ADV. SP148077-CARLOS AUGUSTO DOS REIS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 
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2008.63.15.014279-5 - JOAO GHIRALDI PASIN E OUTRO (ADV. SP148077 - CARLOS AUGUSTO DOS REIS); 

GRACI 

LORENA GONCALVES PASIN(ADV. SP148077-CARLOS AUGUSTO DOS REIS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.014532-2 - BENEDITA RODRIGUES DE MORAES (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA 

RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.014533-4 - BENEDITA RODRIGUES DE MORAES (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA 

RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.014539-5 - DULCINEA RIBEIRO E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ); 

ADELAIDE 

DARE RIBEIRO(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e 

suspensivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.014540-1 - NORIVAL DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ); 

ADELAIDE MARIA SBRISSA DE OLIVEIRA(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos 

efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 
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Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.014544-9 - MARIA HELOISA ALVES DE GOES DA COSTA ZARDETTO (ADV. SP233704 - DENISE 

APARECIDA BARON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Recebo o 

recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.014545-0 - ALINE KELER ZARDETTO (ADV. SP233704 - DENISE APARECIDA BARON) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.014546-2 - PALMIRO ZARDETTO (ADV. SP233704 - DENISE APARECIDA BARON) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos 

efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.014917-0 - ALICE MUNHOZ TOMAZETTE (ADV. SP115632 - CLAUDIA BERNADETE MOREIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.014941-8 - MARIA ICHIKAWA (ADV. SP115632 - CLAUDIA BERNADETE MOREIRA) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.014942-0 - MANOEL XAVIER (ADV. SP115632 - CLAUDIA BERNADETE MOREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos 

efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.015001-9 - JOSE CASTANO FERRAZ (ADV. SP115632 - CLAUDIA BERNADETE MOREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.015004-4 - OLIMPIO DE ALMEIDA (ADV. SP115632 - CLAUDIA BERNADETE MOREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.015006-8 - ANDERSON LUIS PINHAVEL DA ROCHA (ADV. SP115632 - CLAUDIA BERNADETE 

MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o 

recurso da 

Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 
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Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.015162-0 - ANA CLAUDIA ZARDETTO (ADV. SP233704 - DENISE APARECIDA BARON) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.015164-4 - LUIZ ZARDETO NETO (ADV. SP233704 - DENISE APARECIDA BARON) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos 

efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.015165-6 - JOSE DE MORAES FILHO (ADV. SP233704 - DENISE APARECIDA BARON) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.015167-0 - SALVADOR ALVES (ADV. SP115632 - CLAUDIA BERNADETE MOREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.015606-0 - GENTIL DA SILVA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos 

efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 
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              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.000596-6 - ANTONIO ROBERTO DA SILVA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.001154-1 - RODRIGO GUILGER FAVARETTO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.001156-5 - RODRIGO GUILGER FAVARETTO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.001157-7 - LELIA CAMARGO MORAES FERRARI (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA 

RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.001159-0 - BENEDITA APARECIDA SILVEIRA LEITE (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA 

RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 
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Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.001162-0 - HELENA VOLPATO DE ARAUJO E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA 

RUIZ); 

LUCIA HELENA DE ARAUJO MORALES X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM 

NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 

da 

Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.001163-2 - SEVERO GREGORIO LIMA E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA 

RUIZ); 

MARIA DAS GRAÇAS FRANCISCHINELLI LIMA(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos 

efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.001165-6 - ODEYSE SEWAYBRICKER FOGACA (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.001166-8 - SILVIA MARIA FRANCISCHINELLI LIMA (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA 

RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 
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Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.001167-0 - ODEYSE SEWAYBRICKER FOGACA (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.001169-3 - ODEYSE SEWAYBRICKER FOGACA (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.001172-3 - MARIA ELISA DA COSTA NAVARRO E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO 

SILVEIRA 

RUIZ); MARIA HELENA DA COSTA NAVARRO(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos 

efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.001175-9 - SALVADOR RUIZ RAMIREZ E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA 

RUIZ); 

TERESINHA DE JESUS SILVEIRA RUIZ X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM 

NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 

da 

Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.001181-4 - ODEYSE SEWAYBRICKER FOGACA (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/04/2009 1411/1449 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.001182-6 - ODEYSE SEWAYBRICKER FOGACA (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.001191-7 - ANA NUNES ROMIO E OUTROS (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ); 

RONALDO 

ROMIO ; ROSANA CRISTINA ROMIO ; MARCIO LUIZ ROMIO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e 

suspensivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.001225-9 - ODEYSE SEWAYBRICKER FOGACA (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.001227-2 - ODEYSE SEWAYBRICKER FOGACA (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 
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              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.001228-4 - ODEYSE SEWAYBRICKER FOGACA (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.001233-8 - ODEYSE SEWAYBRICKER FOGACA (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.001239-9 - CARLO TONI E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ); MERCEDES 

BORDINI TONI(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e 

suspensivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.001240-5 - JOSE MARIA DA SILVEIRA E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA 

RUIZ); 

SHIRLEY ROMANEZI DA SILVEIRA(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.001241-7 - AMAURI RIZZI E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ); QUITERIA 

ALVES 

DOS SANTOS RIZZI(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo 
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e 

suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.001243-0 - VALDEMIR DE LUCCAS (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.001245-4 - MARIA APARECIDA GUERRERO E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA 

RUIZ); 

MARIA JOSE VALLE GUERREIRO(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.001252-1 - DULCE BISPO DOS SANTOS (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.001258-2 - VALDEMIR DE LUCCAS E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ); 

MARGARIDA MORAES DE LUCCAS(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 
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              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.001260-0 - DOLORES DIAS ALARCON E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA 

RUIZ); 

OSWALDO ALARCON(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo 

e 

suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.001263-6 - MARIA ELISA DA COSTA NAVARRO E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO 

SILVEIRA 

RUIZ); MARIA HELENA DA COSTA NAVARRO(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos 

efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.001264-8 - MARIA ELISA DA COSTA NAVARRO E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO 

SILVEIRA 

RUIZ); MARIA HELENA DA COSTA NAVARRO(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos 

efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.001265-0 - VITORIO CARLI E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ); 

TEREZINHA 

ONELLI CARLI(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e 

suspensivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 
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Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.001266-1 - VITORIO CARLI E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ); 

TEREZINHA 

ONELLI CARLI(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e 

suspensivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.001269-7 - VALENTINA POLO SITTA E OUTROS (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA 

RUIZ); 

SELMA SITTA(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ); CÉLIA ANTONIA SITTA(ADV. SP208777-

JOÃO PAULO 

SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Recebo o 

recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.001272-7 - JOAO RODRIGUES DE MORAES E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA 

RUIZ); 

JANETE PIRES(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e 

suspensivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.001344-6 - ZILDA DE ASSIS DUTRA (ADV. SP235838 - JORGE CORREA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos 

efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 
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2009.63.15.001345-8 - ZILDA DE ASSIS DUTRA (ADV. SP235838 - JORGE CORREA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos 

efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.001346-0 - ARLEY AYRES (ADV. SP235838 - JORGE CORREA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo 

e 

suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.001347-1 - ARLEY AYRES (ADV. SP235838 - JORGE CORREA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo 

e 

suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.001363-0 - NAIR CAVALCANTE DE PAULA (ADV. SP235838 - JORGE CORREA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos 

efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.001512-1 - SUELI SOARES RAMOS BRISQUI E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA 

RUIZ); 

MAURO BRISQUI(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e 

suspensivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 
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da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.001637-0 - JOAO PAULO DE JESUS (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.001639-3 - JANUARIO CASSILI DA COSTA (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.002530-8 - INES SEABRA TERUZ (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.002531-0 - INES SEABRA TERUZ (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.002540-0 - ANA LUCIA DE OLIVEIRA NASCIMENTO DE SOUZA (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA) : 
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"Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.002543-6 - SILVIA MARIA LACAZ RUIZ (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o 

recurso da 

Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.002558-8 - INES SEABRA TERUZ (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.002559-0 - MARIA DAS GRACAS TEIXEIRA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o 

recurso da 

Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.003591-0 - MARILENA DIAS DE MATTOS E OUTROS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO 

DE OLIVEIRA); SANDRA CORREA DE MATTOS(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA); 

DENISE CORREA DE MATTOS ; HELOISA CORREA DE MATTOS FREITAS ; NEIDE APARECIDA MATTOS 

DA SILVA 

; CLARICE PIRES CORREA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA) : 

"Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 
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prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.003592-2 - MARILENA DIAS DE MATTOS E OUTROS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO 

DE OLIVEIRA); SANDRA CORREA DE MATTOS ; DENISE CORREA DE MATTOS ; NEIDE APARECIDA 

MATTOS DA 

SILVA ; CLARICE PIRES CORREA ; HELOISA CORREA DE MATTOS FREITAS X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.003594-6 - EDISON LEONEL FERREIRA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o 

recurso da 

Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.003596-0 - FABIO GEA E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA); ANA 

CLAUDIA CORREA GEA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA) : "Recebo 

o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.003597-1 - FABIO GEA E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA); ANA 

CLAUDIA CORREA GEA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA) : "Recebo 

o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 
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              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.003598-3 - JOAO DA CRUZ (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.003599-5 - ETTORE FERRARI FRANCIULLI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o 

recurso da 

Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.003601-0 - DANIEL RODRIGUES MIRANDA E OUTROS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA); JAIRO RODRIGUES MIRANDA ; LIRIA MIRANDA SANTOS X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos 

efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.003602-1 - LOURDES DE ARAUJO MACHADO E OUTROS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA); SILVANA MARIA MACHADO SAMIA ; SANDRA MARIA MACHADO TUFFY 

JOAO X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.003605-7 - MARIO FERNANDES DA SILVA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o 

recurso da 

Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 
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Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.003606-9 - MARIO FERNANDES DA SILVA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o 

recurso da 

Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.003919-8 - JOSE VALDECI APARECIDO COSTA (ADV. SP235838 - JORGE CORREA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.003920-4 - JOSE VALDECI APARECIDO COSTA (ADV. SP235838 - JORGE CORREA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.003928-9 - BERENICE GALDINO DA SILVA (ADV. SP235838 - JORGE CORREA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos 

efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 
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37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO 

JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE ANDRADINA 

 

EXPEDIENTE Nº 0089/2009 

 

2008.63.16.002010-8 - TEREZINHA GÂMBARO SILVA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE 

ARAÚJO 

GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003601/2009 

"Vistos. 

Tendo em vista o teor do laudo pericial anexado aos autos virtuais em 03.03.2009, nomeio o Dr. Wilton Viana como 

perito 

médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 19/06/2009, às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do 

Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002329-8 - ODETE SANTOS GALANTE (ADV. SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003602/2009 

"Vistos. 

Tendo em vista o teor da petição anexada aos autos virtuais em 16.03.2009, nomeio o Dr. João Miguel Amorim Júnior 

como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 16/06/2009, às 13:30 horas, a ser realizada neste 
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Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002702-4 - ISABEL FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP068651 - REINALDO CAETANO DA 

SILVEIRA e 

ADV. SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003603/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. João Miguel Amorim Júnior como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

16/06/2009, às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 
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necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.000182-9 - CLEUSA MORAES DE SOUZA SILVA (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE 

FREITAS 

e ADV. SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003608/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 08/06/2009, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio da Sra. Perita. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 
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conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.000296-2 - FLORENTINA COSTA VILELA (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE 

BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003604/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. João Miguel Amorim Júnior como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

16/06/2009, às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.000314-0 - EVANDRO DA SILVA TRUIA (ADV. SP219233 - RENATA MENEGASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003609/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 
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presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 08/06/2009, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio da Sra. Perita. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.000346-2 - LEIDE GOMES BEZERRA (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003611/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. José Carlos Modesto como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 06/05/2009, 

às 

15:00 horas, a ser realizada na Avenida Guanabara, 1641, Andradina/SP. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta 
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conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.000364-4 - MANOEL MESSIAS ALMEIDA (ADV. SP068651 - REINALDO CAETANO DA SILVEIRA 

e ADV. 

SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003610/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 08/06/2009, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio da Sra. Perita. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 
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Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.000365-6 - HELIO PIRES (ADV. SP068651 - REINALDO CAETANO DA SILVEIRA e ADV. SP220606 

- 

ALEXANDRE PEREIRA PIFFER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003612/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. José Carlos Modesto como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 06/05/2009, 

às 

15:30 horas, a ser realizada na Avenida Guanabara, 1641, Andradina/SP. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.000753-4 - PEDRO PARRA PALOMBO (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003605/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 
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de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. João Miguel Amorim Júnior como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

16/06/2009, às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.000754-6 - MARCO ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003606/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. João Miguel Amorim Júnior como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

16/06/2009, às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 
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03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.000755-8 - ROSANGELA MARIA BASSAGA MORETTO (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003607/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. João Miguel Amorim Júnior como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

16/06/2009, às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 
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conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.000756-0 - SEGISMUNDA ALVES ARAUJO (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003613/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio a Assistente Social Sra. Rogéria Ferreira Rodrigues como perita deste Juízo, bem como designo perícia social a 

ser realizada no dia 07/05/2009, às 16:30 horas, na residência do(a) autor(a). 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, acerca da designação da perícia social, para permanecer no endereço 

supramencionado, na data e horário estabelecidos. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Social: 

1) O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar nome, 

idade, 

estado civil e grau de parentesco dos demais. 

2) O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da remuneração 

mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício 

previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? 

3) As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, especificar: a)a 

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso; b) 

se 

possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas pessoas recebe 

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? Em caso positivo, 

especificar a 

natureza e o valor. 

4) O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de 

residência 

de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e sua 

freqüência. 

5) O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se tratando de 

moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. 

6) A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi adquirida? Se 

cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? 

7) Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, 

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.). 

8) Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), relatando as 

informações conseguidas. 

9) Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. 

Dê-se ciência ao INSS e ao Ministério Público Federal. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 
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37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PREVIAMENTE PROFERIDOS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO 

ESPECIAL 

FEDERAL DE ANDRADINA POR MEIO DA PORTARIA Nº 14, DE 27 DE AGOSTO DE 2007, DESTE 

JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL 

 

EXPEDIENTE Nº 0090/2009 

 

2008.63.16.001127-2 - JOAO ROBERTO DAN (ADV. SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER e ADV. 

SP068651 - 

REINALDO CAETANO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam as 

partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos 

autos 

virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.001625-7 - MARIA DO CARMO SOUZA (ADV. SP268681 - RAFAELA ZANONI YAMAHIRA e ADV. 

SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) 

anexado(s) 

aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.002332-8 - APARECIDA MARIA DE LIMA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) 

dias, 

manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, 

poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.002335-3 - SILVANIA APARECIDA SANTOS SILVA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) 

dias, 

manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, 

poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.002349-3 - CARLOS ROBERTO ADAO (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATÃO e ADV. 

SP241453 - RICARDO PACHECO IKEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam 

as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos 

autos 

virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.002396-1 - JOSE ANTONIO DA SILVA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, 

manifestarem- 

se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão 

apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.002403-5 - ABDIAS PEREIRA DE BARROS (ADV. SP201981 - RAYNER DA SILVA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

15 

(quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a 

hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.002404-7 - MARIA DE LOURDES DA SILVA (ADV. SP117855 - JORGE FRANCISCO MAXIMO e 

ADV. 

SP265580 - DIEGO DÊMICO MÁXIMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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"Ficam as 

partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos 

autos 

virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.002408-4 - MARIA DO CARMO RIBEIRO BECCARIA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

15 

(quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a 

hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.002409-6 - REGINA SHIRLEI PEREZ (ADV. SP117855 - JORGE FRANCISCO MAXIMO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) 

dias, 

manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, 

poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.002425-4 - VALDIR GASPAR DE CASTRO (ADV. SP068651 - REINALDO CAETANO DA SILVEIRA 

e ADV. 

SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) 

anexado(s) 

aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.002427-8 - ODILA DA COSTA CRUZ (ADV. SP068651 - REINALDO CAETANO DA SILVEIRA e 

ADV. 

SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) 

anexado(s) 

aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.002449-7 - JOSE ALBINO PEREIRA DE MELLO (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) 

dias, 

manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, 

poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.002454-0 - JOSE DA SILVA (ADV. SP128408 - VANIA SOTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre 

o(s) 

laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer 

de 

assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.002455-2 - REGINA APARECIDA DA COSTA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) 

dias, 

manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, 

poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.002456-4 - DIRCEU GUERRA DA SILVA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) 

dias, 

manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, 

poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 
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2008.63.16.002457-6 - OSLEITE ALDO DA SILVA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, 

manifestarem- 

se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão 

apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.002460-6 - FELIX DOURADO JUNIOR (ADV. SP263830 - CICERO DA SILVA PRADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) 

dias, 

manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, 

poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.002505-2 - PEDRO FRANCISCO DA ROCHA (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

15 

(quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a 

hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.002515-5 - EDERSON FERNANDO BELCHO DE ALMEIDA (ADV. SP191632 - FABIANO 

BANDECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

15 

(quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a 

hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.002555-6 - EUNICE CLAUDINA CALISTO TEIXEIRA (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE 

ARAUJO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo 

de 15 

(quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a 

hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.002567-2 - MARCIA OSMIRIA DA SILVA (ADV. SP193929 - SIMONE LARANJEIRA FERRARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

15 

(quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a 

hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.002890-9 - DIOMAR FRANCO FRANCE (ADV. SP133203 - OSVALDINO COSTA AGUIAR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) 

dias, 

manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, 

poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.002905-7 - ANA VANI DOS SANTOS (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) 

dias, 

manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, 

poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.003032-1 - IZABEL CIRINO DE SOUZA (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

15 

(quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/04/2009 1435/1449 

configurada a 

hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.003044-8 - LUIZ RODRIGUES (ADV. SP226740 - RENATA SAMPAIO PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, 

manifestarem- 

se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão 

apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.003091-6 - MARIA TEREZA BORTOLASSI OLGADO (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO 

GRATÃO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo 

de 15 

(quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a 

hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.003093-0 - EDUARDO FERREIRA GOMES (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

15 

(quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a 

hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2008.63.16.003464-8 - LOURDES SCARAMELLI BAZIQUETO (ADV. SP189946 - NILTON CEZAR DE 

OLIVEIRA 

TERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, 

no 

prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em 

que, 

configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2009.63.16.000056-4 - NILSON DUQUE DA SILVA (ADV. SP219233 - RENATA MENEGASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) 

dias, 

manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, 

poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2009.63.16.000065-5 - SONIA MARIA ARNEDO PERASSA (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE 

FREITAS e 

ADV. SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) 

pericial(is) 

anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) 

técnico(s)." 

 

2009.63.16.000066-7 - OSMAR REZENDE DA SILVA (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

e ADV. 

SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) 

anexado(s) 

aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2009.63.16.000102-7 - MARIA IZABEL VOLPI (ADV. SP263830 - CICERO DA SILVA PRADO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, 

manifestarem- 

se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão 

apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2009.63.16.000106-4 - LIZETTE COSTA JUSTO (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-

se 

sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão 

apresentar 

parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2009.63.16.000178-7 - AUREA SHIRLEY MILANO (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, 

manifestarem- 

se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão 

apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2009.63.16.000180-5 - ANA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, 

manifestarem- 

se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão 

apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2009.63.16.000210-0 - ESPEDITO SEBASTIAO PEREIRA (ADV. SP088908 - BENEDITO BELEM QUIRINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

15 

(quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a 

hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2009.63.16.000331-0 - MARIA MARTA DE SOUSA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, 

manifestarem- 

se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão 

apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2009.63.16.000334-6 - MARIA DE LOURDES SOARES ALBUQUERQUE (ADV. SP191632 - FABIANO 

BANDECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

15 

(quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a 

hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2009.63.16.000340-1 - NEUSA COSTA DIAS (ADV. SP172786 - ELISETE MENDONÇA CRIVELINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) 

dias, 

manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, 

poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2009.63.16.000368-1 - APARECIDA AVELINO HERNANDES (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) 

dias, 

manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, 

poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2009.63.16.000369-3 - REGINA CELIA DE OLIVEIRA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) 

dias, 

manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, 

poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 
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2009.63.16.000370-0 - YOSHIKO INOUE (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAÚJO GALLIS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

15 

(quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a 

hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

2009.63.16.000380-2 - CELSO ARAUJO (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) 

dias, 

manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, 

poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 24/04/2009 

LOTE 1919/2009 

UNIDADE: FRANCA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002422-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANO APARECIDO NETO 

ADVOGADO: SP245463 - HERICA FERNANDA SEVERIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/05/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002424-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HERMON CABRAL DA FONSECA 

ADVOGADO: SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/05/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002426-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DIVINO SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/05/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002429-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OTAVIO GARCIA PIMENTA 

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/05/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002431-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANDENIR FERREIRA 

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/05/2009 17:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.18.002433-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EULA CANDIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/05/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002435-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISOLINA CANTIERI ALVES 

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/05/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002436-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEVAIR FERREIRA 

ADVOGADO: SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/05/2009 18:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002438-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ONOFRA DOMICIANO FRANCISCO 

ADVOGADO: SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/05/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002441-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CONSUELO CINTRA 

ADVOGADO: SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/05/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002442-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/05/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002443-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALERIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/05/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002445-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ALVES DO PRADO 

ADVOGADO: SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/05/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002446-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA DE OLIVEIRA SOUZA 

ADVOGADO: SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/05/2009 12:30:00 
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PROCESSO: 2009.63.18.002448-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OCTANIRA ROCHA DE LIMA 

ADVOGADO: SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002449-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS SIMPLICIO FERREIRA DE SANTANA 

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/05/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002451-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORCIONILIO ROQUE DE MATOS 

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/05/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002453-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE GONCALVES 

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/05/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002455-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISAIAS CARDOSO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/05/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002456-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANESSA REGINA MELO 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/05/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002458-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS GONZAGA BEIRIGO 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/05/2009 18:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 21 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 21 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 27/04/2009 

 

UNIDADE: FRANCA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002464-1 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE TASSO 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/05/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002465-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE OSMAR DA SILVA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/05/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002467-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEX FABIANO FULACHI 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/05/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002468-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN MARIA SANTANA DA SILVA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/05/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002469-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA MARCELINO 

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/05/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002470-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ILDA BORGES 

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/05/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002471-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE COSTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/05/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002472-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA DE OLIVEIRA SOUZA 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/05/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002473-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMBROZIO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/05/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002474-4 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VAILTON MONTEIRO 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/05/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002475-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE CASTRO LUCIO 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/05/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002476-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BRASILINA FERREIRA DE SANTANA 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002477-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILDETE CARMO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/05/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002478-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JANUARIO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/05/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002479-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI DO CARMO DOMENEGUETI RIBEIRO 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/05/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002480-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA APARECIDA BEDO PORFIRIO 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/05/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002481-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JEFERSON PAIXAO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/05/2009 18:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002482-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANI DA SILVA 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/05/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002483-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA DA SILVA MARQUES 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/05/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002484-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA APARECIDA SILVA PRADO 

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/05/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002485-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES ELIANA FALEIROS ROCHA DA SILVA 

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/05/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002486-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANSERGIO REONALDO BASSI 

ADVOGADO: SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/05/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002487-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO RENATO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002501-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA APARECIDA DA CRUZ ALVES 

ADVOGADO: SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/12/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002510-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALIPIO NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002515-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIA CRISTINA MENDES FLAUSINO 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002517-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAN GONCALVES DIAS 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002520-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL GRACE 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.18.002522-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINO MOTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002524-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCELINA DUARTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002526-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESTER DE SOUZA 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002529-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA NUNES DA SILVA 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002531-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOVELINO PEREIRA OTONE 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002533-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MADALENA LICURSI ABRAHAO 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002534-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002536-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EURIPA INACIO 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002537-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA MARIANA BENEDITO 

ADVOGADO: SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002538-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SAULA MARIA FAUSTINO 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002539-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ JOSE DA SILVA 
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ADVOGADO: SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002540-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL JOSE PALHARES 

ADVOGADO: SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002541-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA TOFANIN CARNEIRO 

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/12/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002542-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DONIZETE PIMENTA 

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002543-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA IDALINA SCUARISE DA SILVA 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/12/2009 15:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/05/2009 16:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 43 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 43 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 28/04/2009 

 

UNIDADE: FRANCA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002489-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANGELICA DE SOUSA MORAIS 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/05/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002490-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CANDIDO BARBOSA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/05/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002491-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA MARTA CINTRA PIMENTA 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/05/2009 12:30:00 
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PROCESSO: 2009.63.18.002492-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002494-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO BUENO 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/05/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002495-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARGEMIRO JANUARIO 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/05/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002496-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/05/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002497-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA FRANCISCA DOS SANTOS ESPIRITO SANTO 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/05/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002498-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE GOMES DE OLIVEIRA BORGES 

ADVOGADO: SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/05/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002499-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NEIVE DE CASTRO E CARVALHO 

ADVOGADO: SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002502-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO GOMES CARNEIRO 

ADVOGADO: SP196563 - TÂNIO SAD PERES CORRÊA NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/05/2009 18:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002503-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR EVANGELISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/05/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002504-9 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EMERSON ROBERTO MARQUEZ 

ADVOGADO: SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/05/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002506-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOVITA MARIA SILVA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/05/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002507-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOMINGOS BARDUCO 

ADVOGADO: SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/05/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002508-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS BORGES DE LIMA 

ADVOGADO: SP233462 - JOAO NASSER NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/05/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002509-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ABRAO SEBASTIAO ALVES 

ADVOGADO: SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/05/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002512-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR DA SILVA BATISTA 

ADVOGADO: SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/05/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002513-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AUGUSTO PIRES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/05/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002514-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE MELO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP272670 - GLEICE ADRIANA DIAS GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/05/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002516-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISLAN BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/05/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002519-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REJAINE ESTAEL FERREIRA 

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/05/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002521-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE FATIMA TEIXEIRA SOUZA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/05/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002523-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA SILVA GONCALVES 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/05/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002525-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NORANEIVA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/05/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002527-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PRISCILA EUFLAUZINA PAULINO 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/05/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002528-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMELIA DOMINGAS ALVES ARAUJO 

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/05/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002530-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA CARVALHO ARAUJO DE MATOS 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/05/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002532-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON LUIS BALDUINO 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/05/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002546-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE APARECIDA DA SILVA CARRIJO 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002548-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIO ANTONIO VILAR 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/05/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002549-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA BENEDITA DA SILVA 

ADVOGADO: SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/05/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002550-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/05/2009 18:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002551-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEVTON CESAR DE PAULA 

ADVOGADO: SP236812 - HELIO DO PRADO BERTONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/05/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002552-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON DE SOUZA 

ADVOGADO: SP249582 - KEDSON ROGER DA SILVA FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/05/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002554-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAUL GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP160055 - MARCOS ANTÔNIO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/05/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002555-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA GOMES DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002556-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUZY HELENA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002564-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VARLEI DOS REIS 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002545-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE ALENCAR MARTINS 
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ADVOGADO: SP119751 - RUBENS CALIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/05/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002561-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN RODRIGUES DA SILVA COSTA 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002562-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIO FERREIRA 

ADVOGADO: SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002563-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDER FERREIRA SCHMIDT 

ADVOGADO: SP184363 - GISELLE MARIA DE ANDRADE CIAMPAGLIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 39 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 4 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 43 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

LOTE 1921/2009 

EXPEDIENTE Nº 78 /2009 

2008.63.18.005095-7 - CREUNICE CORDEIRO LOPES (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :DECISÃO Nr: 6318003648/2009 "Tendo em 

vista a 

petição anexada pela parte autora, cancelo a audiência agendada para o dia 05/05/2009, às 16:15 horas. Em ato 

continuo, intime-se a procuradoria do INSS, para que no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se a respeito do pedido de 

desistência da parte autora." 

2009.63.18.001871-9 - MARIA MARTINS QUEIROZ (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO e ADV. 

SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO 

Nr: 6318002679/2009 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-

se." 
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